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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040122-36.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000699-96.2001.4.03.6123/SP

 

2000.03.00.040122-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR PINHEIRO CHAVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANA RITA KRUZE RODRIGUES

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 98.03.098277-0 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.23.000699-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005821-34.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-84.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GELSON SANTOS SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE MATOS e outros

: LEANDRO DE MATOS QUEIROZ PEREIRA incapaz

: MARCIA KARINA DE MATOS QUEIROZ incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro

2003.03.99.005821-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO FLORES

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00047-5 1 Vr MACAUBAL/SP

2005.03.99.001086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAQUIM DOS SANTOS e outros

: FERNANDO DOS SANTOS

: CLEYDE DOS SANTOS FRANQUILINO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016431-90.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031059-84.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: JOAO DOS SANTOS

: MARIA DE LOURDES DA COSTA DOS SANTOS

: NELSON FRANQUILINO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

SUCEDIDO : MARIANA TOSCANO DOS SANTOS falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00073-0 2 Vr GARCA/SP

2005.03.99.016431-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE BERGAMI espolio

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

REPRESENTANTE : NANCI DE LOURDES BERGAMI

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00282-1 1 Vr JACAREI/SP

2005.03.99.031059-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035869-05.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005098-68.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS PASSOS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 03.00.00001-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2005.03.99.035869-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JÚNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA COLHADO VITALI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 94.00.00009-6 1 Vr BOTUCATU/SP

2005.61.11.005098-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VICENTE RODRIGUES DE BRITO

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002021-29.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001793-39.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2005.61.83.002021-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABIMAEL FERNANDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : IEDA PRANDI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.12.001793-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIEJE ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : NEUZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00017933920064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006860-58.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008238-54.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

2006.61.20.006860-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO AVEZU

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.008238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APPARECIDA VILHA

ADVOGADO : SUZI APARECIDA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082385420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     6/1427



 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099633-18.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005503-72.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003340-92.2007.4.03.6108/SP

2007.03.00.099633-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARGARIDA SELLI COCCO

ADVOGADO : CELSO LUIS OLIVATTO e outro

CODINOME : MARGARIDA SUELLI COCCO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2003.61.83.010902-1 4V Vr SAO PAULO/SP

2007.60.02.005503-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ELIAS POUSSAN BORGES incapaz

ADVOGADO : JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ALMIR SAMPAIO BORGES

No. ORIG. : 00055037220074036002 1 Vr DOURADOS/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001194-69.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002122-72.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.08.003340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON LEITE

ADVOGADO : VANDERLEI GONÇALVES MACHADO

2007.61.11.001194-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KAUIZA DANDARA ADRIELLE DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA LUCIANO SANT ANA

ADVOGADO : EDUARDO CARDOZO e outro

2007.61.26.002122-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     8/1427



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004087-82.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052051-61.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO JORGE VIEIRA

ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2007.61.27.004087-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LAURO HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.99.052051-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO BENEDITO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 07.00.00055-7 1 Vr LUCELIA/SP
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próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052386-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062153-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

2008.03.99.052386-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALOISIO ROCHA

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00028-3 1 Vr PONTAL/SP

2008.03.99.062153-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARA DE SOUZA

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00052-5 1 Vr ITATINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     10/1427



 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004556-54.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014489-39.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-23.2008.4.03.6119/SP

 

2008.61.08.004556-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGUEDA MAXIMINIANA LEONCIO

ADVOGADO : FERNANDO PRADO TARGA e outro

No. ORIG. : 00045565420084036108 1 Vr BAURU/SP

2008.61.12.014489-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA IVONE GARCIA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144893920084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.19.000650-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002654-09.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000426-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONIA MARIA ZIGRINI

ADVOGADO : ROBERTO SBARÁGLIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006502320084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.27.002654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO JACINTO PIRES

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

2009.03.99.000426-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIEGO ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-60.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003355-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

No. ORIG. : 05.00.00065-5 1 Vr PENAPOLIS/SP

2009.03.99.000988-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ITAMAR SOUZA CRUZ

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00042-4 1 Vr PARANAIBA/MS

2009.03.99.003355-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA FEITOSA incapaz

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

REPRESENTANTE : MARIA IZAURA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 05.00.00097-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011993-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014686-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

2009.03.99.011993-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PAULO SERGIO COSTA incapaz

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ADIR PEREIRA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00047-1 2 Vr VINHEDO/SP

2009.03.99.014686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARTINS DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 01.00.00061-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018829-68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023770-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027793-50.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.018829-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE WELLINTON DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 06.00.00118-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2009.03.99.023770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL ROSA DA SILVA GERONYMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTIANE CARLA SCALABRINI T DOS SANTOS

No. ORIG. : 05.00.00112-3 1 Vr PANORAMA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028590-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-66.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.03.99.027793-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA AMBROSIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00063-9 1 Vr TANABI/SP

2009.03.99.028590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO MANFIO

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

No. ORIG. : 07.00.00087-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2009.61.09.000039-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006575-78.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-47.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA FATIMA DE ARRUDA

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

No. ORIG. : 00000396620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.14.006575-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ANTONIO SANCHES ORIENTE incapaz

ADVOGADO : VANESSA FERREIRA DE CARVALHO e outro

REPRESENTANTE : MARIA ORIENTE SANCHES

ADVOGADO : VANESSA FERREIRA DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00065757820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.27.004240-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR POLICI SACARDI

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00042404720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003131-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004138-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

2010.03.99.003131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GETULIO DA SILVA ROSA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00079-7 2 Vr TATUI/SP

2010.03.99.004138-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVANGELISTA FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GALHARDO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00078-9 1 Vr BILAC/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017678-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019135-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

2010.03.99.017678-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JONATHAN DOMINGOS PEDRO incapaz

ADVOGADO : RAQUEL VUOLO LAURINDO DOS SANTOS

REPRESENTANTE : FATIMA LINA DOMINGOS PEDRO

ADVOGADO : RAQUEL VUOLO LAURINDO DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00098-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2010.03.99.019135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MIGUEL ANGELO DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA

REPRESENTANTE : ZELMA MARIA DE FARIA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00011-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027442-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032275-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2010.03.99.027442-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA SILVIA ALVES

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00175-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2010.03.99.032275-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ATAIDE DIAS FERNANDES incapaz

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REPRESENTANTE : ALAYDE IACHITZKA FERNANDES

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 05.00.00048-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034352-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045658-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-12.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

2010.03.99.034352-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE DONIZETTI MARTINS

ADVOGADO : MARCELO GAINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00092-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2010.03.99.045658-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : ABIGAIL SILVA LAZAROTTO

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00136-5 3 Vr BEBEDOURO/SP

2010.60.06.000533-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-40.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002895-51.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO FERMINO DA SILVA

ADVOGADO : RUDIMAR JOSE RECH e outro

No. ORIG. : 00005331220104036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2010.61.05.004262-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAIO SILVA DA COSTA - prioridade

ADVOGADO : LUIZ LYRA NETO e outro

REPRESENTANTE : CLAUDIA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ LYRA NETO e outro

No. ORIG. : 00042624020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.14.002895-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SIMONE ARLINDA SOUZA BATISTA

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro

CODINOME : SIMONE ARLINDA DE LIMA SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006336-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014347-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028955120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.006336-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TATIANA DA SILVA GONCALVES incapaz

ADVOGADO : RAIMUNDO JOSE DA SILVA

REPRESENTANTE : MARIZA MEIRE EVANGELISTA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP

No. ORIG. : 07.00.00246-8 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2011.03.99.014347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO MIRANDA DORIDELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAEL CARRIEL DE LIMA incapaz

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK

REPRESENTANTE : ANA RITA RODRIGUES DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 08.00.00072-5 1 Vr TATUI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016050-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019498-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

2011.03.99.016050-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZA ESCALETTI NUNES

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

No. ORIG. : 09.00.00120-2 1 Vr PIRAJUI/SP

2011.03.99.019498-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE FATIMA ZAFANI CAMPOS

ADVOGADO : TAIS DAL BEN

No. ORIG. : 06.00.00090-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023329-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025197-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

2011.03.99.023329-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUDITE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00195-8 1 Vr MAIRINQUE/SP

2011.03.99.025197-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGUINALDO RODRIGUES DE MATOS incapaz

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : ANESIA ALVES DE MATOS e outro

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : JAIR RODRIGUES DE MATOS

ADVOGADO : MARCELO GAINO

No. ORIG. : 07.00.00120-5 1 Vr MOCOCA/SP
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030558-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032732-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040806-48.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030558-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JACIRA ROCHA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00145-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2011.03.99.032732-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MERCEDES CASSAROTTI

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00128-3 1 Vr PEDREGULHO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17623/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016421-79.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2011.03.99.040806-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA TORRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 10.00.00096-7 1 Vr PIEDADE/SP

2000.61.00.016421-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : VIACAO ITAPEMIRIM S/A

ADVOGADO : PAULO ALVES DA SILVA e outro

APELADO : CIA SAO GERALDO DE VIACAO

ADVOGADO : CLAUDETE MARTINS DA SILVA e outro

APELADO : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOSE WALTER DE QUEIROZ MACHADO
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretora de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008535-58.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretora de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17636/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201864-43.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

2002.61.00.008535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IRMAOS GUIMARAES LTDA

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ROSE SANTA ROSA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : JORGE ALEXANDRE DE SOUZA

91.03.035201-3/SP

APELANTE : AURIA PATO PEREIRA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.02.01864-9 3 Vr SANTOS/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201864-43.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

91.03.035201-3/SP

APELANTE : AURIA PATO PEREIRA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.02.01864-9 3 Vr SANTOS/SP
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0766217-31.1986.4.03.6183/SP

 

 

 

93.03.042192-2/SP

APELANTE : ODETE NAIR DOS SANTOS e outros

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : ORLANDO MIRABELLI espolio

APELANTE : MARIA CARMELITA DANTAS DOS SANTOS

: MARLENE ATAYDE DOS SANTOS

: WILMA ATHAYDE MARTINS

: WILSON MAGALHAES ATHAYDE

: MARIA JOSE MAGALHAES

: LENI LEITE DA COSTA PINTO

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : ANTONIO DA COSTA PINTO espolio

: ANTONIO BISPO DOS SANTOS espolio

: JOSE MAGALHAES ATHAIDE espolio
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0766217-31.1986.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : VITOR DE SOUZA

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.07.66217-3 7V Vr SAO PAULO/SP

93.03.042192-2/SP

APELANTE : ODETE NAIR DOS SANTOS e outros

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : ORLANDO MIRABELLI espolio

APELANTE : MARIA CARMELITA DANTAS DOS SANTOS

: MARLENE ATAYDE DOS SANTOS

: WILMA ATHAYDE MARTINS

: WILSON MAGALHAES ATHAYDE

: MARIA JOSE MAGALHAES

: LENI LEITE DA COSTA PINTO

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : ANTONIO DA COSTA PINTO espolio

: ANTONIO BISPO DOS SANTOS espolio

: JOSE MAGALHAES ATHAIDE espolio
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

APELANTE : VITOR DE SOUZA

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.07.66217-3 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207052-07.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207052-07.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

98.03.031379-7/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO VARELLA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.02.07052-8 6 Vr SANTOS/SP

98.03.031379-7/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO VARELLA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, .

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.02.07052-8 6 Vr SANTOS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085233-53.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

1999.03.99.085233-1/SP

APELANTE : OLAVO MANOEL DE LIMA e outros

: EDVANIA APARECIDA DE LIMA

: ADALGIZA MANOEL DE LIMA

: ADRIANA APARECIDA DE LIMA

: OSMAR ANTONIO DE LIMA

: APARECIDA ZAMONELLI PIMENTEL DE LIMA

: ANGELA APARECIDA DE LIMA LAPOSTA

: ANA APARECIDA DE LIMA

: LAZARO MANOEL DE LIMA JUNIOR

: ALICE APARECIDA DE LIMA ANDRADE

: ANTONIO BENEDITO DE ANDRADES

: ZELIA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA

: FATIMA APARECIDA DE LIMA ZAPAROLI

: MARISA CECILIA LIMA DA SILVA

: MARCELO ALBANO DA SILVA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

SUCEDIDO : LAZARO MANOEL DE LIMA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00021-2 2 Vr BOTUCATU/SP
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precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085233-53.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

1999.03.99.085233-1/SP

APELANTE : OLAVO MANOEL DE LIMA e outros

: EDVANIA APARECIDA DE LIMA

: ADALGIZA MANOEL DE LIMA

: ADRIANA APARECIDA DE LIMA

: OSMAR ANTONIO DE LIMA

: APARECIDA ZAMONELLI PIMENTEL DE LIMA

: ANGELA APARECIDA DE LIMA LAPOSTA

: ANA APARECIDA DE LIMA

: LAZARO MANOEL DE LIMA JUNIOR

: ALICE APARECIDA DE LIMA ANDRADE

: ANTONIO BENEDITO DE ANDRADES

: ZELIA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA

: FATIMA APARECIDA DE LIMA ZAPAROLI

: MARISA CECILIA LIMA DA SILVA

: MARCELO ALBANO DA SILVA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

SUCEDIDO : LAZARO MANOEL DE LIMA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00021-2 2 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008101-28.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2000.61.04.008101-2/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO INTERDONATO AZEVEDO e outros

: RIVALDO PAULO BARRETO

: RUI BARBOSA SIANI

: SERGIO MATHEUS ANTUNES MATTOS

: SIDNEI LEPORINI

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008101-28.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.61.04.008101-2/SP

APELANTE : PAULO ROBERTO INTERDONATO AZEVEDO e outros

: RIVALDO PAULO BARRETO

: RUI BARBOSA SIANI

: SERGIO MATHEUS ANTUNES MATTOS

: SIDNEI LEPORINI

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034048-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.034048-5/SP

APELANTE : NIVALDA DOS SANTOS SILVA e outro

: ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : JOSEFA DO NASCIMENTO SOUSA

ADVOGADO : VICENZA MORANO

CODINOME : JOSEFA SOUZA PEREIRA

No. ORIG. : 00.00.00085-6 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034048-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.034048-5/SP

APELANTE : NIVALDA DOS SANTOS SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004970-74.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

: ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : JOSEFA DO NASCIMENTO SOUSA

ADVOGADO : VICENZA MORANO

CODINOME : JOSEFA SOUZA PEREIRA

No. ORIG. : 00.00.00085-6 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2002.61.04.004970-8/SP

APELANTE : LINDAURA DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004970-74.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

2002.61.04.004970-8/SP

APELANTE : LINDAURA DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008040-02.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

2002.61.04.008040-5/SP

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THIAGO STOLTE BEZERRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008040-02.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

2002.61.04.008040-5/SP

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THIAGO STOLTE BEZERRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     44/1427



DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000630-30.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

2002.61.23.000630-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON GIAN APARECIDO DE GODOI incapaz

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI e outro

REPRESENTANTE : MARIA ARLETE GAZZANEO DA SILVA

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

PETIÇÃO : RESP 2010095158

RECTE : NELSON GIAN APARECIDO DE GODOI
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011219-72.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

2002.61.26.011219-5/SP

APELANTE : RAIMUNDO TREVISAN

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011219-72.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

2002.61.26.011219-5/SP

APELANTE : RAIMUNDO TREVISAN

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012769-05.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2002.61.26.012769-1/SP

APELANTE : ZACARIAS TENORIO CAVALCANTI

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012769-05.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

2002.61.26.012769-1/SP

APELANTE : ZACARIAS TENORIO CAVALCANTI

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-22.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

2003.61.14.001322-4/SP

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-22.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

2003.61.14.001322-4/SP

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004137-89.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

2003.61.14.004137-2/SP

APELANTE : ARISTIDES JOSE BARRETO

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004137-89.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

2003.61.14.004137-2/SP

APELANTE : ARISTIDES JOSE BARRETO

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006533-39.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

2003.61.14.006533-9/SP

APELANTE : ALDO ROSA

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     54/1427



CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006533-39.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2003.61.14.006533-9/SP

APELANTE : ALDO ROSA

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004750-96.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

2003.61.83.004750-7/SP

APELANTE : VALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004750-96.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

2003.61.83.004750-7/SP

APELANTE : VALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0038838-27.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

2004.03.99.038838-7/SP

APELANTE : KLIZIELA DE SOUZA LEAO BARROS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SALLES FERREIRA LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010204051

RECTE : KLIZIELA DE SOUZA LEAO BARROS

No. ORIG. : 01.00.00242-4 4 Vr DIADEMA/SP
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por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0038838-27.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2004.03.99.038838-7/SP

APELANTE : KLIZIELA DE SOUZA LEAO BARROS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SALLES FERREIRA LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2010204048

RECTE : KLIZIELA DE SOUZA LEAO BARROS

No. ORIG. : 01.00.00242-4 4 Vr DIADEMA/SP
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2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006640-97.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

2005.03.99.006640-6/SP

APELANTE : CATARINA DONIZETE BAUGARTE

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010224315

RECTE : CATARINA DONIZETE BAUGARTE

No. ORIG. : 03.00.00024-5 3 Vr MIRASSOL/SP
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1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.
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APELANTE : GENI FELIX DE MELO

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-60.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

2005.61.26.001610-9/SP

APELANTE : OSVALDO PERIN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     62/1427



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELANTE : OSVALDO PERIN

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0037783-70.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.037783-0/SP

APELANTE : ANA LOPES DE SOUZA
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15, 24 e 42 da Lei 8.213/91, e 263, 264 e 462, do Código de Processo

Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

PETIÇÃO : RESP 2012000634
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ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 a 47 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão de benefício por incapacidade encontra óbice sumular que impede

a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor

2006.61.12.000921-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELO MORENO LEON
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da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que não concedeu o benefício de pensão por morte, sob o fundamento de

incomprovação da qualidade de segurado.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatorio. Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a perda da

qualidade de segurado obsta a concessão do benefício de pensão por morte, se não preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria.

 

O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de

Controvérsia nº 1.110.565/SE, submetido à sistemática de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do CPC e na

Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos

seus dependentes.

Recurso especial provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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PETIÇÃO : RESP 2011013106

RECTE : MARIA GONCALVES DA SILVA

No. ORIG. : 04.00.00215-8 1 Vr OLIMPIA/SP

2007.61.18.001419-1/SP

APELANTE : JOAQUIM BATISTA RAMOS

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO LOUREIRO LEMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou

comprovada a incapacidade laboral total e temporária, suficiente à concessão do auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 42 da Lei 8.213/91, ao fundamento da presença da incapacidade

laborativa permanente, fazendo jus ao benefício da aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral permanente, para o fim de

concessão da aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Esse entendimento, ademais, encontra-se em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Não se conhece do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional se não comprovada a

divergência jurisprudencial nos termos legais e regimentais exigidos.

2. Concluindo o Tribunal de origem, com base no acervo fático-probatório dos autos, que o segurado faz jus ao

restabelecimento do auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária, não, à aposentadoria por

invalidez, a inversão do decidido esbarra no enunciado nº 7 desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1316530/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011, g.n.)

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, III, alínea "a" da

Constituição Federal contra acórdão que não reconheceu a incidência de juros de mora no período compreendido

entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O sobrestamento do recurso extraordinário se impõe, nos termos do art. 541-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

vez que reconhecida pelo Pretório Excelso a repercussão geral do tema concernente à incidência de juros de mora

no período compreendido entre a data de apresentação da conta de liquidação e a efetiva inscrição do Precatório,

conforme previsto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (RE 579.431/RS).

 

Pendente o julgamento do apelo extremo, consoante informações constantes do sítio do Supremo Tribunal

Federal, o processo deve permanecer sobrestado, em cumprimento ao art. 541-B, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, deve permanecer sobrestado o feito até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal

Federal sobre a questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2009.03.99.000769-9/SP

APELANTE : RUTH STEFANI

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00122-4 2 Vr BOTUCATU/SP

2009.03.99.000769-9/SP

APELANTE : RUTH STEFANI

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00122-4 2 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal contra o v. acórdão que determinou a não-incidência dos juros de mora, no período compreendido entre a

apresentação da conta de liquidação e a inscrição do Precatório.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão em debate encontra-se pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

incidem juros de mora, no período compreendido entre a apresentação da conta de liquidação e a inscrição do

Precatório.

 

Esse o entendimento firmado no julgamento do REsp Representativo de Controvérsia nº 1.143.677/RS, submetido

à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução nº 08/STJ, de 07/08/2008, cuja

ementa dispõe:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

(...)

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 5. Conseqüentemente, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, Rel.

Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008".

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, do v. acórdão que, no caso concreto, ao restabelecer o benefício do auxílio-doença, fixou o

termo inicial em data diversa da cessação indevida do benefício.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 60 da Lei 8.213/91 e 131 do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser admitido.

 

Inicialmente, anoto que a hipótese de que se cuida não implica em suspensão do feito, até solução do RESP

1.104.826, representativo de controvérsia, relativo ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, quando ausente

requerimento administrativo.

 

No caso, pleiteia a parte recorrente a fixação do termo inicial do auxílio-doença na data de sua cessação, em razão

da persistência da moléstia incapacitante.

 

Este é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA.

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois

não constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida.

Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 704.004/SC, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 17/09/2007, p.

365)

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão que, no caso concreto, ao restabelecer o benefício do auxílio-doença, fixou o termo inicial em data

diversa da cessação indevida do benefício.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 5º, LV, 6º, "caput", 93, IX, 194, "caput" e parágrafo único, I e III, e

201, I, da Constituição Federal. Alega que o termo inicial do restabelecimento do auxílio-doença seja a data da

indevida interrupção do benefício.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se, do exame das razões recursais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de

forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

As alegações da parte autora não abrem via para o extraordinário, porquanto exigem a análise prévia da legislação

infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal, da

motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

APELANTE : BELCHIOR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, do v. acórdão deste e.

Tribunal Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido manteve decisão de não aplicação da revisão de seu benefício de

aposentadoria por invalidez. O recurso especial, interposto daquela r. decisão, todavia, discute os requisitos para

concessão de benefício por incapacidade.

 

Assim, as razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando

impedimento à sua admissão.

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

2009.61.83.016094-6/SP

APELANTE : ROSEMEIRE SAMPAIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal, do v. acórdão

deste e. Tribunal Regional.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Verifica-se que o v. acórdão recorrido manteve decisão de não aplicação da revisão de seu benefício de

aposentadoria por invalidez. O recurso extraordinário, interposto daquela r. decisão, todavia, discute os requisitos

para concessão de benefício por incapacidade.

 

Assim, as razões veiculadas no recurso encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

 

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2009.61.83.016094-6/SP

APELANTE : ROSEMEIRE SAMPAIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.03.99.012240-5/SP

APELANTE : CLERIA RAIZ PEREIRA

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010000747

RECTE : CLERIA RAIZ PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00047-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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00047 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0038559-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Relevante ressaltar ainda que, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz a livre apreciação

da prova dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

2010.03.99.038559-3/SP

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA VIANNA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2012000217

RECTE : JOSE DE OLIVEIRA VIANNA

No. ORIG. : 08.00.00119-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, nos

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria por

idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência, mutatis

mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, V.U., DJE:07/04/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA

Nº07, STJ. - Se o Juiz da causa, no exercício de sua soberana atividade de livre apreciação da prova - CPC, art.

131 -, declarou que o de cujus encontrava-se incapacitado vitaliciamente para o exercício laboral que lhe

garantiria sobrevivência, não pode este Tribunal, em sede de recurso especial, renegar este princípio

fundamental do nosso Direito Processual, que é o princípio do livre convencimento motivado. - Descabe a

pretensão ao reexame do julgado que concedeu aposentadoria por invalidez com base no conjunto probatório

apresentado, em razão do óbice da Súmula nº 07 desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 216945, Rel. Min. VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, V.U., DJ:20/03/2000, PG:01258)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039250-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição

Federal, interposto do v. acórdão que considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do

benefício de auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 437 do CPC e 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não merece prosperar a alegação de violação aos arts. 437 do CPC e 59 da Lei 8.213/91, pois a e. Turma

Julgadora expôs o seu entendimento, no sentido da suficiência da prova pericial produzida nos autos, atendendo

ao princípio do livre convencimento motivado.

2010.03.99.039250-0/SP

APELANTE : MARILENE DO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00256-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS

PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA

CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO

LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual

não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no

livre convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o

deslinde da controvérsia, e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-

acidente. Sendo assim, não há como afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido

pela decisão ora atacada.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1281365/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe

24/05/2010)

 

 

Ademais, a pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral,

para o fim de concessão do benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular, que impede o reexame de

matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INCAPACIDADE LABORATIVA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.

7/STJ.

1. Concluindo o Tribunal de origem que não houve prejuízo pela falta de perícia, bem como que a parte autora

não apresenta incapacidade para o trabalho, a inversão do decidido demandaria necessário revolvimento de

matéria fática, o que é vedado na via especial pela Súmula n. 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1422076/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018784-93.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.018784-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial da parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição

Federal, interposto do v. acórdão que considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 437 do CPC.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não merece prosperar a alegação de violação ao art. 437 do CPC, pois a e. Turma Julgadora expôs o seu

entendimento, no sentido da suficiência da prova pericial produzida nos autos, atendendo ao princípio do livre

convencimento motivado.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS

PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA

CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO

LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual

não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no

livre convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o

deslinde da controvérsia, e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-

acidente. Sendo assim, não há como afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido

pela decisão ora atacada.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1281365/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe

24/05/2010)

 

 

Ademais, a pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento da comprovação da incapacidade laboral,

para o fim de concessão do benefício de auxílio-doença, encontra óbice sumular, que impede o reexame de

matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

APELANTE : JACIRA GOMES MESSIAS

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00144-9 3 Vr SALTO/SP
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INCAPACIDADE LABORATIVA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.

7/STJ.

1. Concluindo o Tribunal de origem que não houve prejuízo pela falta de perícia, bem como que a parte autora

não apresenta incapacidade para o trabalho, a inversão do decidido demandaria necessário revolvimento de

matéria fática, o que é vedado na via especial pela Súmula n. 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1422076/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/09/2011, DJe 28/09/2011)

 

Por fim, indemonstrada pela parte recorrente a divergência jurisprudencial, vez que não realizado cotejo analítico

da semelhança dos fatos entre julgados nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029705-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão que, no caso concreto, considerou não-comprovada a incapacidade

laboral exigida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, assim como 131, do Código de

Processo Civil.

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, para ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso especial é de ser inadmitido.

2011.03.99.029705-2/SP

APELANTE : DENISE CRISTINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012047497

RECTE : DENISE CRISTINA DA SILVA SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00022-1 3 Vr DIADEMA/SP
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A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

Por fim, não foi demonstrada pela parte recorrente a existência de divergência jurisprudencial, vez que não foi

realizado cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados nem foram cumpridos os demais requisitos

previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0048038-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 da Lei 8.213/91, 406 do Código Civil, 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, e 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

2011.03.99.048038-7/SP

APELANTE : ROSEMAR MENDES DE SOUZA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

: ADELCIO CARLOS MIOLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2012065961

RECTE : ROSEMAR MENDES DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00047-2 3 Vr DIADEMA/SP
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especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Não prospera também a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo

C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte

Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de

mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta

de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios

concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo

"ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula
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111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048118-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Quanto à aplicação de juros moratórios não se verifica a presença do interesse recursal, pois o v. acórdão recorrido

determinou sua incidência na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.

 

2011.03.99.048118-5/SP

APELANTE : NILZA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00167-8 3 Vr DIADEMA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17638/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003996-05.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Ronaldo Ferreira Pinho e Demario Pacheco da Costa, com fulcro no artigo 105,

inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão que deu provimento à apelação interposta pelo

Ministério Público Federal para o fim de condenar os recorrentes às penas de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses

de reclusão, em regime inicial aberto, e 11 (onze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, como incursos

nas penas do artigo 168-A, § primeiro, inciso I, c.c o artigo 71, "caput", ambos do Código Penal, substituídas as

penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direito, consistentes em uma de prestação de serviços à

comunidade ou a entidades públicas, a ser fixada pelo Juízo das Execuções Criminais, e outra de prestação

pecuniária no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) em favor da União.

 

Alega-se, em síntese, nulidade condenação, vez que o artigo 168-A do Código Penal, a cujas penas foram

condenados, não existia à época dos fatos. Pleiteiam o reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 533/535, nas quais se pleiteia o reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva.

 

Decido.

 

O acórdão recorrido deu provimento ao recurso do Ministério Público e condenou o réu à pena de 02 (dois) anos

de reclusão, excluído o acréscimo decorrente da continuidade delitiva. Pela regra do artigo 109, inciso V, do

Código Penal, o prazo prescricional, in casu, é de 04 (quatro) anos. A denúncia foi recebida em 24.07.2000 (fl.

140). A sentença de primeiro grau foi absolutória e o acórdão condenatório é de 23.01.2012 (fl. 480). Assim, entre

o recebimento da denúncia e o acórdão condenatório, ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in

1999.61.81.003996-2/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DEMARIO PACHECO DA COSTA

: RONALDO FERREIRA PINHO

ADVOGADO : ROBERTO NUNWEILER GRANDE e outro
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concreto.

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de Ronaldo Ferreira Pinho e Demario

Pacheco da Costa, com base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 117, inciso I, do Código Penal, c.c. o

artigo 61 do Código de Processo Penal. Em consequência, julgo prejudicado o recurso especial interposto pelos

réus.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003211-56.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Henrique Verjus Vessoni, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que rejeitou a preliminar argüida, negou provimento à apelação e reduziu, de

ofício, a pena de multa de 30 (trinta) para 10 (dez) dias-multa.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 384 do Código de Processo Penal porque a nova capitulação jurídica

atribuída aos fatos descritos na denúncia é equivocada.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 473/479, nas quais se pleiteia o não conhecimento do recurso. Quanto ao mérito

pleiteia o não provimento.

 

Os autos vieram conclusos, para juízo de admissibildiade do recurso especial, aos 03.07.12 (fl. 480)

 

Decido.

 

O acórdão recorrido negou provimento ao recurso e manteve a condenação do réu à pena de 02 (dois) anos de

reclusão. Pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional, in casu, é de 04 (quatro)

anos. A denúncia foi recebida em 29.11.2004 (fl. 184). A sentença condenatória de primeiro grau foi publicada

aos 30.06.2008 (fl. 364). O acórdão que mantém a pena fixada não interrompe o prazo prescricional. Assim, entre

a publicação da sentença condenatória e a presente data transcorreu prazo superior a 04 (quatro) anos. Ocorreu,

portanto, a extinção da punibilidade pela prescrição in concreto.

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de Carlos Rodrigues Ferreira da Silva,

com base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e 117, inciso IV, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código

de Processo Penal. Em consequência, julgo prejudicado o recurso especial interposto pelo réu.

 

Dê-se ciência.

2003.60.02.003211-0/MS

APELANTE : HENRIQUE VERJUS VESSONI

ADVOGADO : FELIX LOPES FERNANDES

APELADO : Justica Publica
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São Paulo, 05 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000156-50.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Antonio Cesar Jesuíno, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento aos recursos de apelação dos réus e, de ofício, alterou

a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 289, §1º do Código Penal. Pleiteia o reconhecimento da ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 597, nas quais se pleiteia o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.

 

Decido.

 

O acórdão recorrido negou provimento aos recursos e manteve a condenação do réu à pena de 03 (dois) anos de

reclusão. Pela regra do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, o prazo prescricional, in casu, é de 08 (oito) anos.

A denúncia foi recebida em 20.03.1997 (fl. 137). A sentença de primeiro grau foi publicada aos 07.05.2004 (fl.

465). O acórdão que negou provimento aos recursos não interrompe o prazo prescricional. Assim, entre a

publicação da sentença condenatória e a presente data, ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in

concreto.

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de Antonio Cesar Jesuíno, com base nos

artigos 107, inciso IV, 109, inciso IV, e 117, inciso I, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo

Penal. Em consequência, julgo prejudicado o recurso especial interposto pelo réu.

 

Dê-se ciência.

 

 

2006.03.99.009284-7/MS

APELANTE : RUYMAR CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RUBENS POZZI BARBIRATO BARBOSA

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANTONIO CESAR JESUINO

ADVOGADO : SEBASTIANA RAMOS VASQUES

: ANTONIO CESAR JESUINO

APELADO : Justica Publica

CO-REU : JERONIMO DE MELLO

CODINOME : GERONIMO DE MELLO

CO-REU : CARLOS RIBEIRO BARBOSA

No. ORIG. : 96.00.00156-1 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 12 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011813-63.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Emma Louise Dunt e Liam Thomas St John Phillips, com fulcro no artigo 105,

inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal que negou provimento à sua

apelação.

 

Alega-se, preliminarmente, nulidade da sentença condenatória, por ausência de intimação para apresentação de

defesa antes do recebimento da denúncia, em ofensa ao artigo 55 da Lei n. 11.343/06. Quanto ao mérito, sustenta

que a situação dos acusado subsume-se no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas o acórdão afastou a sua

aplicação com base em mera presunção contra o réu e, em consequência, negou-lhe vigência.

 

Contrarrazões, às fls. 507/513, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, quanto ao mérito, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

O recurso merece ser admitido pelo menos para apreciação de violência ao artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006.

Descarta-se a alegação de reexame de provas, de pronto, à vista de não haver controvérsia sobre elas, mas acerca

de suas consequências legais.

 

Transcreve-se trecho do voto do relator do acórdão recorrido:

 

"Na terceira etapa da individualização da pena, não foi aplicado o benefício previsto no artigo 33, § 4º da Lei de

drogas.

A defesa requer a aplicação no patamar máximo e, para tanto, afirma que é obrigatória quando preenchidos

todos os requisitos como no caso, em que os réus são primários, de bons antecedentes, não pertencem a nenhuma

organização criminosa e não se dedicam ao crime.

No entanto, entendo que não foram atendidos os pressupostos legais para a aplicação dessa causa de diminuição

na dosimetria das penas dos réus. Em que pese o fato de não poder se afirmar que se dedicam a atividades

criminosas, restou comprovado que participaram de maneira voluntária e consciente de uma estrutura criminosa

voltada à prática do tráfico transnacional de drogas ao aceitar a função de transportá-la, de forma que não

preencheram os quatro requisitos cumulativos exigidos, ou seja: serem primários, ter bons antecedentes, não se

dedicarem às atividades criminosas nem integrarem organização criminosa.

No caso, é evidente que os réus integram uma organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas

2009.61.19.011813-5/SP

APELANTE : EMMA LOUISE DUNT reu preso

: LIAM THOMAS ST JOHN PHILLIPS reu preso

ADVOGADO : LUIZ FELIPE DEFFUNE DE OLIVEIRA

CODINOME : LIAM THOMAS SANTA CRUZ DE LA SIERRA JOHN PHILLIPS

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00118136320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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que atua em dois países, na qual há a divisão de tarefas e em que cada integrante tem uma função específica,

havendo sempre de um lado um membro da organização que fornece a droga, embala, prepara o local para

ocultá-la, de outro lado uma pessoa que recebe a droga, prepara para consumo e posteriormente fornece a

pessoas que irão vendê-la.

Os réus, na condição de "mulas" também integram a organização criminosa, pois são elementos essenciais para

o sucesso da atividade ilícita, já que promovem a conexão entre os membros da organização, transportando a

droga de um país para outro, de forma que não preenchem um dos requisitos necessários para gozar da causa de

redução de pena do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, que é não integrar organização criminosa. (grifei)

Ainda que não haja notícias de que tivessem praticado anteriormente algum crime, e que seja a primeira que

atuam como transportadores da droga, não são merecedores do benefício, já que a lei não exige a prática

reiterada de delitos ou a vontade de praticá-los reiteradamente.

 

 

Desse modo, razoável a pretensão de que o colendo Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a questão,

uma vez que envolve a necessidade de se impor ao réu o ônus de produzir prova em contrário a fim de se

beneficiar da redução de pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, o que, em última análise, poderia

afrontar o princípio constitucional da presunção da inocência e, consequentemente, do in dubio pro reo. O

Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, para não aplicação da referida causa de diminuição de pena,

imprescindível a adequada fundamentação, com dados concretos constantes nos autos, a teor do disposto no artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal. Confiram-se os julgados:

 

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. ART. 33, §

4º, DA LEI 11.313/06. DIMINUIÇÃO DA PENA EM 1/6. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. REGIME INICIALMENTE FECHADO. CRIME

COMETIDO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.464/07. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. O juiz, no exercício de suas funções judicantes, atendendo ao princípio do livre convencimento motivado, deve

fundamentar a não-aplicação do percentual de 2/3 de redução, sob pena de violação ao art. 93, IX, da CF/88,

uma vez que é direito subjetivo do réu a redução prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06, desde que

preenchidos os requisitos previstos no referido parágrafo.

2. Com a entrada em vigor da Lei 11.464/07, que alterou o art. 2º da Lei 8.072/90, o regime de cumprimento da

pena, para aqueles que cometem tráfico ilícito de entorpecentes, é o inicial fechado.

3. Ordem concedida para redimensionar a pena do paciente, fixando-a em 1 ano, 11 meses e 10 dias de reclusão,

e 193 dias-multa .

(HC 159.682/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe

02/08/2010 - grifo nosso)

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. APLICAÇÃO NO PATAMAR

DE 1/3 (UM TERÇO). FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO EM GRAU MÁXIMO. ORDEM

CONCEDIDA.

1. Hipótese em que o magistrado singular aplicou o art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, no patamar de 1/3 (um

terço), porque "ser primário e não integrar organização criminosa não se mostra como tamanho mérito. É a

obrigação de qualquer pessoa de bem que pretenda viver em sociedade". Não apontou, contudo, qualquer

fundamento concreto que justifique a adoção da medida.

2. Esta Corte Superior de Justiça já decidiu que, para a aplicação da referida causa de diminuição de pena em

patamar inferior ao máximo previsto, de 2/3 (dois terços), imprescindível a adequada fundamentação, a teor do

disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal.

3. Tendo em vista que o paciente preenche os requisitos legais, bem como que o magistrado de primeiro grau

fixou a pena-base no mínimo legal e reconheceu a pequena quantidade de entorpecente (6,9g de cocaína), é de

rigor a diminuição da pena, por força do disposto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, no grau máximo de 2/3

(dois terços).

4. Ordem concedida para reduzir a reprimenda imposta ao paciente. (HC 102643/SP, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 31/08/2010, DJe 13/09/2010)

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. QUANTIDADE DE DROGAS. REDUÇÃO DA

PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI N° 11.343/06. FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIÊNCIA. CRIME EQUIPARADO A

HEDIONDO. FATO ANTERIOR À LEI 11.464/07. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 2º DA LEI

Nº 8.072/90, DECLARADA PELO STF. PENA INFERIOR A 04 (QUATRO) ANOS. CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS FAVORÁVEIS. REGIME ABERTO. POSSIBILIDADE.

I - A pena deve ser fixada com fundamentação concreta e vinculada, tal como exige o próprio princípio do livre

convencimento fundamentado (arts. 157, 381 e 387 do CPP c/c o art. 93, inciso IX, segunda parte da Lex

Maxima).
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II - No caso concreto, verifica-se que o v. acórdão vergastado carece, na aplicação da minorante prevista no § 4º,

do art. 33 da Lei 11.343/06, no percentual de 1/6 (um sexto), de fundamentação objetiva imprescindível.

III - Assim, tratando-se de paciente primária, de bons antecedentes, que não se dedica às atividades criminosas e

nem integra organização criminosa, sendo as circunstâncias judiciais do art. 59 consideradas totalmente

favoráveis e muito pequena a quantidade de droga apreendida, faz jus à aplicação da causa de diminuição de

pena no percentual de 2/3 (dois terços).

IV - Reconhecida a inconstitucionalidade do regime integralmente fechado pelo STF, os condenados por crimes

hediondos ou equiparados, não alcançados pela vigência da Lei nº 11.464/07, poderão iniciar o cumprimento da

pena em regime diverso do fechado.

V - Na hipótese dos autos, uma vez atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 2º, alínea c, e § 3º, c/c art. 59

do Código Penal, quais sejam, a ausência de reincidência, a condenação por um período igual ou inferior a 4

(quatro) anos e a existência de circunstâncias judiciais favoráveis, deve a paciente cumprir a pena privativa de

liberdade no regime prisional aberto (Precedentes).

Ordem concedida.

(HC 150.759/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe 17/05/2010)

HABEAS CORPUS. TRÁFICO. ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. FIXAÇÃO DO

REDUTOR DE PENA NO MÍNIMO LEGAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. PENA-BASE ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE.

a) A fixação da pena-base acima do mínimo legal, consideradas as circunstancias em que o crime foi praticado,

no caso concreto a forma de transporte da droga, não caracteriza coação ilegal.

b) A aplicação da redução da pena prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/2006, abaixo do patamar

máximo só é possível mediante decisão fundamentada, devendo o julgador apontar elementos que demonstram os

motivos pelos quais o agente não faz jus ao redutor em seu grau máximo.

c) Ordem concedida em parte, para reduzir as penas a dois anos e quatro meses de reclusão e ao pagamento de

duzentos e trinta e três dias de reclusão, mantido o regime prisional fechado.

(HC 142.360/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 05/04/2010, DJe 07/06/2010 - grifo nosso)

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. REDUTOR DE PENA. RÉU PRIMÁRIO E FIXAÇÃO DA

PENA NO MÍNIMO LEGAL. COAÇÃO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. Se o agente é primário e as penas foram fixadas no mínimo legal, caracteriza coação ilegal a aplicação do

redutor de penas previstos no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/2006 no piso mínimo, sem a devida

fundamentação.

2. Ordem concedida, para reduzir as penas a um ano e oito meses de reclusão e ao pagamento de cento e

sessenta e oito dias-multa.

(HC 118.762/MG, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000593-31.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.20.000593-0/SP

RECORRENTE : F T F

ADVOGADO : ANDRE RICARDO MINGHIN

RECORRIDO : J P

No. ORIG. : 00005933120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Francis Thiago Ferreira, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à

apelação e, de ofício, destinou a prestação pecuniária à União Federal.

 

Alega-se:

 

a) violação aos artigos 344 do Código Penal e 386, incisos II e IV, do Código de Processo Penal;

b) o recorrente não praticou as condutas descritas no artigo 344 do Código Penal;

c) não há provas suficientes para a condenação;

d) subsidiariamente pleiteia a desclassificação para o delito de ameaça.

 

Contrarrazões, às fls. 237/244, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, requer-se o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

O recorrente alega fragilidade do conjunto probatório para sustentar a condenação e não realização da conduta

descrita do tipo penal do artigo 344 do Código Penal e pleiteia, subsidiariamente a desclassificação para o crime

de ameaça. O acórdão consignou, verbis:

O recurso não prospera.

Dispõe o artigo 344 do Código Penal:

"Art.344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse próprio ou alheio, contra

autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada a intervir em processo judicial, policial

ou administrativo, ou em juízo arbitral:

Pena- reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da correspondente à violência".

1. DA MATERIALIDADE DELITIVA. A materialidade restou demonstrada, à saciedade. O conjunto probatório

comprovou que o acusado Francis Thiago Ferreira, em 02 de janeiro de 2010, usou de violência e grave ameaça

contra Fernando Carlos Spolaor, testemunha no inquérito policial nº 2010.61.20.000592-9.

2. DA AUTORIA. A autoria também está demonstrada. O acusado Francis Thiago Ferreira declarou em juízo

(fls. 120 e 120vº):

"(...) que já foi preso em setembro de 2009, só esta vez; que não respondeu a outro inquérito; que tem ciência da

denúncia; que não confirma os fatos narrados na denúncia; que esteve no bar no dia 02 de janeiro no bar

fumaça; que na verdade foi o Sr. Fernando que encontrou o acusado; que foi ele que veio para cima do depoente;

que apenas se defendeu; que estava com sua esposa, mas ela não entrou no bar; que não sabia o que estava

acontecendo; que apenas parou o Fernando com as mãos no peito e em nenhum momento usou palavras de

agressão; que no dia 02 não sabia da prisão dele; que não conhece a tia do Fernando; que conhece a mãe do

Fernando e ela se chama Sueli; que a conheceu quando trabalhou em 1999 jogando bingo; que não conhece

Loigui; que não sabia das acusações das máquinas caça níqueis; que só ficou sabendo na Polícia Federal; que

no dia do bar, parou para comprar cigarro e quando percebeu o Fernando já estava vindo para cima do

depoente; que achou estranho, mas no dia ele saiu correndo e não entendeu o que ele disse no momento; que o

Delegado lhe falou de uma ligação para o Fernando ameaçando-o; que quer acrescentar que seu nome é Francis

Thiago Ferreira; que Thiago é sobrenome e a acusação está em nome de Thiago; que depois desta situação, não

voltou mais ao bar; que não procurou saber porque ele correu; que sua esposa estava muito apavorada e só

pensou em acalmá-la; que tem um Palio; que não teve outra relação com a mãe do Fernando; que fazia tempo

que não a via; que não falou com ela por telefone; que encontrou com ela há 10 ou 12 meses atrás, mas depois

não teve qualquer contato com ela; que não sabe porque ele disse que as máquinas eram do depoente. Que foi

preso em setembro porque estava em uma casa que tinha máquinas caça níqueis; que essa casa fica na Av.

Barroso; que não sabe de quem é a casa; que estava tomando conta das máquinas no momento; que não sabe a

quem elas pertencem; que uma pessoa o encontrou e ofereceu umas diárias para ele tomar conta; que a casa era

destinada à máquinas caça níqueis; que a casa ficava de portas fechadas e não era um bar; que só iam pessoas

que gostam de jogar; que elas sabiam da casa, mas não sabe como elas ficavam sabendo da existência; que

conheceu essa pessoa no Bingo Cidade; que o apelido dele era Teo; que não tem outra informação dessa pessoa;

que não tem mais informações porque trabalhou só alguns dias para ele; que não tinha família morando nesta
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casa; que ela estava vazia; que seu carro é de cor prata; que não sabia que Fernando estava no bar; que o

depoente estava na calçada do bar e o Fernando veio em sua direção; que o depoente não correu; que Fernando

saiu correndo do meio do bar; que não o perseguiu; que não foi a Tabatinga nem para Itápolis; que não mandou

ninguém atrás dele; que não tem nada contra Fernando; que não sabe o que Fernando tem contra o depoente;

que também não sabe porque ele está falando que as máquinas pertencem ao depoente; que são falsas as

afirmações do Fernando. Que não possui arma de fogo e nunca teve; que não proprietário de máquina caça

níquel; que no dia 31 de dezembro, por volta das 10 horas da noite, estava com sua mulher na casa da madrinha

esperando a virada do ano; que chegou cerca de 21 horas na casa dela; que não ligou nem pediu para alguém

ligar na Delegacia nesta noite; que não tem colega que tem uma saveiro prata; que no dia 04 de janeiro

trabalhou no edifício Osório; que chegou por volta das 9 horas da manhã e saiu por volta das 17 horas; que não

ameaçou Fernando nem agrediu; que não freqüenta bar; que no dia do bar, o rapaz estava transtornado, mas

não pode afirmar se estava drogado; que ele estava agressivo; que não sabe onde este rapaz mora; que não

frequentou a casa de Sueli; que depois de setembro de 2009 não trabalhou mais com máquina caça níquel; que só

foi aquela vez; que só perdeu com isso; que não conhece ninguém com nome Renato que seja próximo".

Os depoimentos judiciais das testemunhas de acusação (fls. 114/116) são uníssonos ao apontar o réu como autor

do crime descrito na peça acusatória. Confira-se:

"Que confirma todos os fatos e a assinatura aposta à fl. 06 do inquérito policial; que é dono deste bar; que o

moço que entrou neste bar é o rapaz que está nesta sala (apontado como acusado); que o Fernando foi mais

rápido que o acusado. Que conhece o Fernando há cerca de 1 ano; que não viu o acusado agredir o Fernando;

que o Fernando o viu o ficou assustado; que pediu para chamar a polícia; que não viu o acusado ameaçar o

Fernando; que não dá para confiar muito no que o Fernando lhe disse, porque ele é meio "estabanado",

"doidão"; que não sabe se Fernando é usuário de drogas, mas toma bebida alcoólica; que ele toma uísque e

cerveja. Que no dia que houve esse evento foi muito rápido, cerca de 15 minutos; que não ouviu nenhuma frase;

que ouviu o Fernando gritando "chama a polícia, chama a polícia"; que o Fernando não vai todos os dias no bar,

mais aos finais de semana; que no começo de semana é difícil ele ir; que o acusado foi pela primeira vez no bar

neste dia". - Depoimento de José Roberto Torquato

"que confirma seu depoimento feito perante o Delegado da Polícia Federal; que é analfabeto e não enxerga

direito, mas confirma a assinatura aposta à fl. 07 do inquérito policial; que reconhece o moço grande e ele está

aqui na sala (apontou o acusado na sala); que o cara que inventou tudo isso é um mentiroso". - Depoimento de

Natanael Belo

"que confirma o depoimento prestado perante o Delegado Federal; que identifica sua assinatura aposta à fl. 08

do inquérito policial; que não tem nada mais para acrescentar. Que após uma hora ou duas horas, houve uma

segunda ligação da mãe do Fernando (Sueli); que perguntado à sua mãe, ela informou que quem ligou foi seu

sobrinho, filho da Selma, de nome Louigui; que ele quem ligou e fez a acusação; que acredita que se escreva

desta forma ou "g" mudo; que quem determina a prisão é a autoridade policial, então, não sabe porque Fernando

não foi preso naquele dia (31)". -Depoimento de Leonardo Rafael Nunes 

Já as testemunhas de defesa alegaram que (fls. 117/118):

"Que conhece o acusado Francis; que ele presta serviço de pintura para o depoente há mais ou menos 3 anos;

que Francis não é uma pessoa agressiva; que o acusado tem um relacionamento normal com as demais pessoas

que prestam serviços para o depoente; que no dia 04 de janeiro de 2010, trabalharam no Edifício Osório fazendo

a pintura da área de lazer; que o acusado teria chegado entre 8h30 e 9h da manhã; que não viu a hora que ele foi

embora; que acredita que ficou até a hora do almoço; que ele fez serviço de pintura e grafiato; que o serviço de

grafiato geralmente não pode ser interrompido porque senão fica marcas e fica mal feito; que acha que o Francis

Palio prata; que não conhece algum colega dele que tenha uma saveiro prata; que ficou sabendo o motivo da

prisão porque a esposa dele lhe contou; que ligou para saber porque ele não foi trabalhar e aí ela contou o por

quê; que não tem conhecimento se o acusado é dono de máquina caça níquel". - Depoimento de Eliso Alves da

Silva Junior

"Que conhece o acusado e ele é seu marido e ele é pintor; que neste momento a MMa- Juíza informou a

testemunha que seu depoimento será tomado como informante; que ele não é uma pessoa agressiva, que ele é

amoroso e não é agressivo; que ele não tem um carro de marca GM Meriva; que ele não tem nenhum colega de

tenha uma saveiro prata; que ele não tem arma de fogo; que no dia 31/12/2009, aproximadamente às 10 horas da

noite, na virada do ano estavam na casa da madrinha e ficaram até 2 horas da madrugada; que neste horário o

Thiago não usou o telefone, pois os celulares estavam dentro de sua bolsa; que o Thiago infelizmente trabalhou

com máquina de caça níquel, em setembro do ano passado, por três dias; que depois ele nunca mais mexeu com

isso; que ele não é proprietário e nunca foi proprietário de máquina caça níquel; que no dia 02/01/2010 estavam

indo tomar sorvete na Braz Filho; que o Thiago fuma e parou no bar para comprar cigarro; que um sujeito saiu

do bar e tentou agredi-lo; que o Thiago tentou impedi-lo; que ele foi atrás do sujeito mas não o alcançou; que ele

falava que não estava entendendo o que estava acontecendo; que ele falou que o rapaz já havia trabalhado um ou

dois dias na reforma de um motel; que estavam reformando as suítes do Motel Fantasy; que o marido teve refazer

os serviços dessa pessoa; que achava que ele estava agredindo por causa destes serviços; que esse rapaz estava
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bastante alterado e parecia que ele estava alcoolizado e bem agressivo; que o acusado não o ameaçou nem

agrediu; que foi o Francis o agredido; que o Francis não tem nenhum colega de nome Renato; que o Thiago não

freqüenta bar; que a depoente não conhece o Bar Ponto Chique; que no dia 04/01/2010, segunda-feira, o Francis

trabalhou no Edifício Osório; que foi a depoente que o levou para o trabalho neste dia, porque era seu primeiro

dia de férias; que o levou por volta das 9 horas da manhã e foi buscá-lo às 5 horas da tarde. Que nunca tinha

visto o moço que tentou agredir o marido; que conhece os amigos de seu marido; que conhece o Vagner, Bruno,

Maurício, Reinaldo que são amigos dele; que seu marido tem algumas pessoas que trabalham para ele; que

conhece o Lucas, Anderson, Vagner; que não ouviu o nome Luigi; que seu marido trabalhou em setembro com

máquina caça níquel, acha que foi na casa atendendo as pessoas que iam ali; que as máquinas não eram dele". -

Depoimento de Juliana Bianca Vertino Ferreira

Os elementos coligidos aos autos indicam, à saciedade, que o réu tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu

comportamento consistente em ameaçar, com o fim de favorecer interesse alheio, testemunha em processo

judicial, não havendo falar em ausência de dolo e atipicidade fática.

A manutenção da condenação, portanto, é de rigor.

 

Desse modo, a pretensão de reverter-se o julgado para que o réu seja absolvido por insuficiência de provas

demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7

do Superior Tribunal de Justiça. O mesmo se diga quanto ao pedido de desclassificação do crime.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17640/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010432-41.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

2009.61.12.010432-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JOSE ROBERTO CASTILHO

ADVOGADO : VLADIMIR DE MATTOS e outro

No. ORIG. : 00104324120094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0006145-22.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17643/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0002348-72.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por J. C. P., com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v.

acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, contrariedade ao artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, porquanto não restou configurado o

elemento subjetivo do tipo, em clara aplicação de responsabilidade objetiva. 

 

2009.61.81.006145-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EXCIPIENTE : BORIS ABRAMOVICH BEREZOVSKY

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

EXCEPTO : JUIZ FEDERAL FAUSTO MARTIN DE SANCTIS

CODINOME : FAUSTO MARTIN DE SANCTIS

2004.60.00.002348-0/MS

RECORRENTE : J C P

ADVOGADO : ANTONIO GONCALVES NETO

RECORRIDO : J P
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Contrarrazões ministeriais, às fls. 704/711, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A via do recurso especial evidencia-se imprópria para apreciar a questão acerca do elemento subjetivo do tipo

penal no qual o recorrente foi incurso. No caso, o acórdão confirmou a sentença condenatória e entendeu que

restou devidamente comprovada a participação do acusado no delito de sonegação fiscal. Assim, não há como

perquirir a existência ou não de dolo nas condutas do recorrente sem que se proceda ao reexame da matéria fática,

uma vez que tal procedimento é vedado em virtude do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido são os precedentes da colenda corte Superior:

 

CRIMINAL. RESP. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DEVIDAMENTE VALORADAS. FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. INOCORRÊNCIA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DE

DOLO. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO NA ÓRBITA FISCAL. FALTA DE OPORTUNIDADE PARA O

PAGAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA DE PROVA. INVIABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA.

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.

I. Circunstâncias judiciais que foram devidamente sopesadas e demonstram, satisfatoriamente, a necessidade da

exasperação estabelecida em 06 meses acima do mínimo legal, tendo em vista a presença de pelo menos três

circunstâncias desfavoráveis.

II. Havendo suficiente fundamentação quanto às circunstâncias que levaram à exasperação da reprimenda,

mantém-se a dosimetria aplicada na condenação.

III. Afastada a hipótese de prescrição retroativa, tendo em vista que os cálculos procedidos pelo recorrente

tomaram como base a pena mínima legalmente prevista (2 anos), quando a pena foi fixada acima desse patamar,

isto é, em 2 anos e 6 meses.

IV. Não se conhece da pretensão de absolvição, diante da alegação de ausência de dolo, bem como de ausência

de apuração de débito na órbita fiscal, ou mesmo de falta de oportunidade para o pagamento do débito na

esfera administrativa, diante da reapreciação de material fático-probatório dos autos que se faria necessária,

inviabilizada pelo óbice da Súmula 07/STJ.

V. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

(REsp 704.893/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.05.2005, DJ 13.06.2005 p.

341 - nossos os grifos)

PENAL. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. DOLO NA CONDUTA. PRETENSÃO DE REEXAME DO

MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I. É inviável o conhecimento do recurso se a pretensão, por si só, deixa entrever o interesse de verdadeira

reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede. Óbice da Súmula 07 desta

Corte.

II. Recurso não conhecido.

(REsp 346.057/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 25/05/2004, DJ 01/07/2004 p.

249)

"RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO (ART. 334, DO CP). ABSOLVIÇÃO FUNDADA

NA AUSÊNCIA DE DOLO NA CONDUTA DO AGENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07-STJ. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

Decisão a quo que, ante as peculiaridades do caso, entendeu não ter a recorrida agido dolosamente para fraudar

o fisco.

Inviabilidade do apelo excepcional, eis que não há como perquirir a existência ou não de dolo na conduta da

recorrida sem que se proceda ao reexame da matéria fática, providência vedada pela Súmula 07-STJ.

Recurso especial não conhecido." (REsp 130.603/AL, DJ de 21/06/1999, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA).

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. DOLO NA CONDUTA. PRETENSÃO

DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I. É inviável o conhecimento do recurso se a pretensão, por si só, deixa entrever o interesse de verdadeira

reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede. Óbice da Súmula 07 desta

Corte.

II. Recurso não conhecido." (REsp. 257.351/PE, DJ de 04/12/2000, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA). 
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Desse modo, a pretensão de reverter-se o julgado para que o réu seja absolvido demanda o seu reexame,

procedimento que não é permitido em recurso especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos

demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não

se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas

federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM Pet Nº 0001114-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Maria Fernanda Penteado, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a queixa-crime

oferecida.

 

Alega-se:

 

a) o decisum negou vigência ao artigo 41 do Código de Processo Penal, uma vez que devidamente demonstrados e

narrados os crimes tipificados nos artigos 138 e 139, ambos do Código Penal;

b) dissídio jurisprudencial.

 

Contrarrazões, às fls. 403/422, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

No ponto objeto do recurso especial, o acórdão pontua:

 

"(...) Em relação ao crime de calúnia, não houve narrativa fática, a partir da queixa-crime, capaz de demonstrar,

em tese, e menos ainda em concreto, que se tenha praticado a conduta típica.

(...)

2009.03.00.001114-0/SP

REQUERENTE : MARIA FERNANDA PENTEADO

ADVOGADO : PEDRO ABE MIYAHIRA

REQUERIDO : ELIANE APARECIDA DA SILVA PEDROSO

ADVOGADO : MARIO JACKSON SAYEG e outros

CODINOME : JUIZA DO TRABALHO DA 1 VARA DE SANTANA DE PARNAIBA SP

PETIÇÃO : RESP 2012070667

RECTE : MARIA FERNANDA PENTEADO
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Ao contrário, a própria queixa-crime narra que a imputação do fato criminoso, pelo ofício enviado à Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho, foi fruto da falta de cautela, prudência, diligência e perspicácia da

magistrada, que poderia ter determinado esclarecimentos à servidora que, certamente, seriam suficientes para

elucidar a situação, afastando a convicção de prática de ilícito penal ou administrativo (f. 09).

Não se descreveu na queixa-crime a conduta típica da calúnia, na íntegra de seus elementos típicos,

particularmente o normativo "falsamente", nem se tem configurada base probatória, mínima e essencial para

demonstração da justa causa, quanto ao elemento subjetivo, consistente no dolo específico de ofender, lesar ou

macular a honra objetiva alheia. Ao contrário, primeiramente a queixa-crime narrou que a querelada agiu com

culpa, na forma de imprudência ou negligência, depois que a conduta teria sido indiretamente dolosa, por ter

havido "assunção do risco de produzir o resultado por total falta de cautela ao atribuir falsamente fato

tipificado como crime, a despeito dos meios disponíveis para se buscar fatos e provas" (f. 12).

(...)

Verifica-se, portanto, de todo o contexto narrativo e probatório, que a querelada agiu com o ânimo de narrar

fatos, que considerou graves e ilícitos, para efeito de apuração administrativa, circunscrevendo a imputação aos

limites de um documento oficial, dirigido à instância competente para as providências específicas, não se

tratando, assim, de conduta pautada pelo dolo específico que o tipo penal exige.

(...)

Como se observa, não é caso de admitir a queixa-crime, na medida em que a narrativa acusatória e o conteúdo

probatório, produzido para subsidiar a pretensão persecutória privada, indicam, de forma suficiente e segura,

que a ação penal não é viável, diante das exigências de tipicidade da lei penal, considerada a inexistência de

modalidade culposa nos crimes de calúnia e difamação, faltando ainda justa causa para a instauração da ação

penal sob os auspícios da presença do dolo, genericamente invocado, sem respaldo, mínimo que seja, no

conteúdo da prova produzida."

 

Verifica-se que o decisum, de acordo com o livre convencimento motivado, entendeu não haver elementos

suficientes a demonstrar justa causa para instauração de ação penal. De outra parte, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário

que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais. Logo, inverter-se a conclusão a que

chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária reapreciação da

prova, uma vez que o tema refere-se à tipicidade e materialidade do fato delituoso. O Superior Tribunal de Justiça

tem se pronunciado nesse sentido. Confiram-se os precedentes:

 

PENAL. RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA DO AGRAVANTE. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE EXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É cediço que em sede de recurso especial não é possível a reanálise dos fatos. Tendo o acórdão objurgado

decidido a lide com fulcro nos elementos probatórios colacionados ao feito, reavaliar se encontram-se

presentes os requisitos para o oferecimento da denúncia esbarra no óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

2. Agravo a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1345287/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe

29/09/2011 - g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR N.º 07 DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Tribunal a quo rejeitou a denúncia, que imputava crime de responsabilidade pelo fato de o Acusado

"utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos", sob o

fundamento de que não há justa causa para a ação penal. Consignou-se que, analisando as peculiaridades do

caso concreto e as provas carreadas aos autos, a utilização do veículo oficial pelo Prefeito não foi inadequada ou

indevida.

2. Nesse contexto, a revisão do julgado implicaria, necessariamente, o reexame de todo o conjunto fático-

probatório, o que não se coaduna com a via eleita, em face do óbice da Súmula n.º 07 desta Corte.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1002888/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe

15/03/2012 - g.n.)

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO. ART. 19 DA LEI 7.492/86.

PRETENSÃO DE REFORMA. CONDENAÇÃO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

VIA INADEQUADA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO-CONHECIDO.

1. O processo e o julgamento dos fatos imputados na denúncia são da competência soberana das instâncias

ordinárias.

2. O juiz da causa pode condenar o réu por delito diverso daquele pelo qual foi denunciado, desde que haja
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correlação com os fatos narrados na denúncia.

3. Deve o magistrado, no momento da sentença, corrigir e adequar a tipificação, atribuindo-lhe definição

jurídica diversa, mesmo que tenha de aplicar pena mais grave. Trata-se, na hipótese, da emendatio libeli,

prevista no art. 383 do CPP.

4. O pleito de condenação não comporta acolhimento por implicar o revolvimento do conjunto fático-probatório,

impossível na via estreita do apelo especial, dada a vedação pela Súmula 7/STJ.

5. Recurso não-conhecido.

(REsp 876.896/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Desse modo, inviável a apreciação da questão em recurso especial, à vista do Enunciado nº 7 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17601/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017839-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1.À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para correção da autuação do presente incidente,

tendo em vista que o conflito foi suscitado em face do e. Desembargador Federal Luiz Stefanini na qualidade de

integrante da 5ª Turma.

2.Cuida-se de conflito negativo de competência, em que figura como suscitante o e. Juiz Federal Convocado Erik

Gramstrup, da 4ª Turma, e, suscitado, o e. Desembargador Federal Luiz Stefanini, da 5ª Turma deste tribunal, nos

autos de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente medida cautelar incidental, ajuizada

contra a União Federal objetivando suspender a exigibilidade dos valores de laudêmio e taxa de foro decorrentes

do aforamento de imóvel situado no Município de Barueri/SP (loteamento Alphaville Residencial II).

O recurso foi distribuído inicialmente na 5ª Turma, onde se tornou relator por sucessão o e. Desembargador

Federal Luiz Stefanini, que, entendendo cuidar-se de matéria de direito público, declinou da competência para a

2012.03.00.017839-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ALDO GUARDA

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO MENEGUETTI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP QUARTA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI PRIMEIRA TURMA

No. ORIG. : 00166812020044036100 Vr SAO PAULO/SP
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sua apreciação em favor da 2ª Seção, para a qual determinou a remessa dos autos.

Em seqüência, foi redistribuído o feito na 4ª Turma, da 2ª Seção, na qual veio a assumir a relatoria o e. Juiz

Federal Convocado Erik Gramstrup, que, de seu turno, escorado em precedentes do E. Órgão Especial desta Corte,

em que foi reconhecida a competência das Turmas da 1ª Seção para o julgamento da matéria objeto da apelação,

suscitou o conflito de competência.

O presente incidente foi formado com cópia integral do feito originário, contendo as decisões e respectivas razões

dos Magistrados conflitantes.

Dispensáveis as informações do e. Desembargador suscitado, ante a presença nos autos de todos os elementos

necessários à resolução do Conflito.

Decido.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada", hipótese na qual se enquadra o caso em tela.

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de apelação

em medida cautelar versando sobre a suspensão da exigibilidade de laudêmio e taxa de foro decorrente do

aforamento de imóvel situado no Município de Barueri/SP, recusada pelo e. Juiz Federal Convocado Erik

Gramstrup, o suscitante, por entender tratar-se de matéria de direito privado e, portanto, de competência das

Turmas que compõem a 1ª Seção, em consonância com a orientação adotada pelo Órgão Especial do Tribunal em

diversos precedentes.

Razão assiste ao Magistrado suscitante.

Com efeito, o E. Órgão Especial desta Corte firmou entendimento no sentido de que as relações jurídicas

envolvendo o instituto da enfiteuse e obrigações decorrentes se situam na esfera do Direito Privado, de

competência das Turmas da 1ª Seção, consoante acórdãos assim ementados:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENFITEUSE. TAXAS DE FORO E LAUDÊMIO. NATUREZA

JURÍDICA. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO.

I - O interesse que perpassa o instituto da enfiteuse é eminentemente particular, não obstante o envolvimento de

ente público, caracterizando-se como relação de Direito Privado. Precedentes.

II - As taxas e o foro, decorrentes da enfiteuse são encargos de natureza civil, não tendo natureza jurídica

tributária, não se lhe aplicando o Código Tributário Nacional, donde inexistir a competência da Segunda Seção

desta E. Corte.

III - Conflito negativo de competência julgado procedente."

(CC 12755/SP, reg. nº 2011.03.00.005469-7, Rel. Desª. Federal Alda Basto, Órgão Especial, j. 11.05.2011, DJF3

02.06.2011.)

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -

TERRENOS DE MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA -

COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.

1. Os terrenos de marinha e seus acrescidos são bens da União (art. 20, VII, CF), que podem ser oferecidos a

particulares para ocupação mediante o pagamento anual da taxa de ocupação (art. 127, DL 9.760/46).

2. A relação entre a União Federal e o particular, no caso, se submete às regras da enfiteuse (art. 49, § 3º,

ADCT), instituto previsto no Código Civil de 1916, e que a essas regras ainda se submetem por força da

disposição contida no artigo 2.038, do Código Civil em vigor.

3. A par de um regramento de Direito Administrativo aplicável à espécie, prepondera, no caso, as disposições de

Direito Privado, tratando-se, portanto, de tema que se insere na competência da Primeira Seção, nos termos do

art. 10, § 1º, III, "d", do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal.

4. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Desembargador Federal Suscitado declarada."

(CC 12645/SP, reg. nº 2010.03.00.036979-5, Rel. Desª. Federal Ramza Tartuce, Órgão Especial, j. 11.05.2011,

DJF3 17.05.2011.)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM MANDADO DE SEEGURANÇA. CONCLUSÃO DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL DE BEM IMÓVEL

PERTENCENTE À UNIÃO. ENFITEUSE. MATÉRIA DA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES DO ÓRGÃO

ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

O relator está autorizado a decidir monocraticamente conflitos de competência, cuja controvérsia tenha sido

dirimida pelo Órgão Especial, por maioria. Desnecessidade de julgado unânime.

Causa de pedir integrada por aplicação, ou não, da Portaria da Portaria 293/2007 do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão. Alegada demora na conclusão do procedimento administrativo não restrita à

suposta ineficiência da Administração.

'A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos pólos da

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público' (Precedente 2010.03.00.027013-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     99/1427



Agravo desprovido."

(CC 12752/SP, reg. nº 2011.03.00.005356-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Órgão Especial, j. 11.05.2011,

DJF3 17.05.2011.)

No mesmo sentido, ainda: CC 13000, reg nº 2011.03.00.016738-8, Rel. Des. Federal Carlos Muta, d. 28.06.2011,

DJ 07.07.2011; CC 13002, reg nº 2011.03.00.016740-6, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 24.06.2011, DJ

12.07.2011; CC 12563, reg nº 2010.03.00.031338-8, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 15.06.2011, DJ

28.06.2011; CC 12961, reg nº 2011.03.00.014079-6, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 02.06.2011, DJ

15.06.2011; CC 12632, reg nº 2010.03.00.036021-4, Relª. Desª. Federal Marli Ferreira, d. 27.05.2011, DJ

09.06.2011; CC 12753, reg nº 2011.03.00.005357-7, Rel. Des. Federal André Nabarrete, d. 19.05.2011, DJ

06.06.2011; CC 12742, reg nº 2011.03.00.005085-0, Rel. Des. Federal Carlos Muta, d. 12.05.2011, DJ

01.06.2011; CC 12235, reg nº 2010.03.00.016710-4, Rel. Des. Federal Mairan Maia, d. 18.04.2011, DJ

02.05.2011; CC 12704, reg nº 2011.03.00.002094-8, Relª. Desª. Federal Therezinha Cazerta, d. 15.04.2011, DJ

16.05.2011.

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o e. Desembargador Federal Luiz Stefanini, da 5ª Turma deste

Tribunal, o suscitado, para o processamento e julgamento do recurso.

Comunique-se e publique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016671-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo E. Desembargador Federal Nelson Bernardes,

integrante da E. Nona Turma deste Tribunal, nos autos do agravo de instrumento interposto contra decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade oposta à execução fiscal promovida pelo INSS com o objetivo de cobrar

valores supostamente recebidos indevidamente pelo segurado.

O recurso foi, originariamente, distribuído perante a E. Primeira Turma desta Corte Regional, sob a relatoria da E.

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, que determinou a redistribuição do feito, pois a matéria constante da

autuação - item 04.01.02 da Tabela Única de Assuntos - TUA seria da competência de uma das Turmas

componentes da 3ª Seção.

Redistribuídos os autos do recurso subjacente em 07/07/2010 sob a relatoria do E. Desembargador Federal Nelson

Bernardes, que suscitou o presente Conflito Negativo de Competência, a mim distribuído em 12/06/2012.

É o relatório. Aprecio.

Versa o recurso subjacente a respeito da possibilidade de inscrição em dívida ativa de valores recebidos a título de

benefício previdenciário concedido, em caráter precário, por decisão judicial, revogada posteriormente, e a

possibilidade de restituição desses valores.

Como é cediço, à Terceira Seção compete processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social,

excetuada a competência da Primeira Seção, à qual se atribuiu a competência para as questões relativas às

2012.03.00.016671-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : JOSE MORAES

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES NONA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA

No. ORIG. : 00179505120104030000 Vr SAO PAULO/SP
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contribuições devidas para manutenção do sistema previdenciário e assistencial.

No recurso de origem não se discute as prestações previdenciárias, apenas a inscrição em dívida ativa e cobrança

de um crédito decorrente de um pagamento realizado a um segurado, supostamente indevido.

Acerca da questão, o E. Órgão Especial desta Corte Regional já teve oportunidade de se pronunciar e reconheceu,

por maioria de votos, a natureza privada da pretensão ressarcitória do instituto previdenciário e fixou, por

conseguinte, a competência da E. Primeira Seção para processar e julgar ações relativas à cobrança de valores

recebidos pelos segurados por força de decisão judicial, posteriormente revogada.

O julgado está assim ementado:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL NA

QUAL SE COBRA DÍVIDA INSCRITA EM RAZÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, CONCEDIDO POR MEIO DE FRAUDE. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO.

- O agravo de instrumento em que se originou o conflito foi interposto contra decisão do Juízo da 1ª Vara Cível

do Foro Distrital de Hortolândia que, no exercício de competência federal delegada, deixou de receber os

embargos do devedor e determinou o prosseguimento da execução fiscal ajuizada pelo inss para a cobrança de

debito inscrito na dívida ativa, em razão do pagamento de benefício previdenciário com origem fraudulenta. O

recurso pretende a reforma do decisum para que se reconheça o direito do executado, ao processamento de sua

defesa, independentemente da garantia do juízo, considerados o direito à ampla defesa e sua penúria econômica.

- O cerne do conflito está em saber se a origem previdenciária do débito inscrito na dívida pública implica a

competência da Terceira Seção, a qual foi especializada nas demandas que diretamente envolvam previdência e

assistência social, excluídas expressamente as questões relativas às contribuições devidas para manutenção desse

sistema, que foram incumbidas à Primeira Seção, ex vi do artigo 10 e seus parágrafos do Regimento Interno.

- O recurso não traz, sequer remotamente, controvérsia sobre prestações previdenciárias, mas unicamente acerca

da inscrição em dívida ativa e cobrança de um crédito pelos meios próprios previstos na legislação específica.

Descabe, portanto, à Terceira Seção conhecer e julgar a matéria.

- A dívida ativa inscrita e cobrada judicialmente, nos termos do § 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/80, inclui não

somente aquela de origem tributária. No caso em exame, o lançamento na dívida pública dos valores pagos

indevidamente pelo INSS tem nítido caráter indenizatório, matéria de Direito Civil (artigos 927 a 954 do Código

Civil), que se insere no inciso III do § 1º do Regimento Interno transcrito. Conseqüentemente, a competência é da

Primeira Seção, que, aliás, tem precedentes em casos análogos.- Conflito julgado procedente. Fixada a

competência do suscitado."

(CC nº 2007.03.00.084959-9, Rel. Des. Federal André Nabarrete, v.u., j. 10/12/08, DJE de 18/12/08).

Instado recentemente, em sessão de julgamento realizada em 30/05/2012, o E. Órgão Especial, nos autos do

Conflito de Competência n° 2012.03.00.006301-0, por maioria, reafirmou esse entendimento (acórdão pendente

de lavratura).

Desse modo, reconhecida pelo E. Órgão Especial deste Tribunal a competência de uma das Turmas que compõem

a E. Primeira Seção para o julgamento de matéria relativa à restituição de valores recebidos indevidamente por

segurado, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

negativo de competência, reconhecendo a competência da E. Primeira Turma suscitada para o processamento e

julgamento da demanda.

Oficie-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17615/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012688-52.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.012688-3/SP
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DESPACHO

Fls. 277/286: manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada.

Int.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033146-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

Int.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035690-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : DU O LAP IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOYCE DE ALMEIDA MORELLI NUNES e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00080405920084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.033146-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : IRLEI NUNES SCHOTT e outros

: JABER DE ABREU RIBEIRO FILHO

: RENATO SCAFF

: JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2006.61.00.017761-4 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035690-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro

: NICOLA LABATE

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00061723020044036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias.

Int.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012212-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indiquem as partes as provas que pretendem produzir em 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028759-96.1993.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O extrato de consulta processual trazido aos autos à fl. 95 indica apenas a data do trânsito em julgado da sentença

que extinguiu execução (27/05/2011) e não a data do trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir

pertinente à fase de conhecimento da ação.

 

Ressalte-se, ainda, que não consta da consulta processual no site da Justiça Federal a data que trânsito em julgado

a decisão rescindenda.

2011.03.00.012212-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : CARLOS EDUARDO WROBLEWSKI DE CARVALHO

ADVOGADO : MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00024752520094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

93.03.028759-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : UNIAO ESPORTIVA E CULTURAL MIRACATUENSE

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA

RÉU : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : RUY FERREIRA BRETTAS

No. ORIG. : 00.00.21236-9 1 Vr SAO PAULO/SP
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Desta forma, intime-se novamente a parte autora para dar cumprimento ao despacho de fl. 91.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0053817-66.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 284: Anote-se. Decorridos os prazos legais para interposição de recurso da decisão de fls. 277/278v, conforme

certificado à fl. 282, remetam-se com urgência estes autos à Justiça Estadual.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027142-08.2010.4.03.0000/SP

 

97.03.055450-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : ADALGIZA FELIX SOARES

PROCURADOR : ANA CECILIA CAVALCANTE NOBREGA LOFRANO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : HELTON NEY SILVA BRENES

EMBARGADO : CIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS CBTU

ADVOGADO : NEI CALDERON

: MARCELO OLIVEIRA ROCHA

EMBARGADO : PEDRO DA LUZ e outro

: TARCISA FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO : GERALDO TADEO LOPES GUTIERREZ

EMBARGADO : VALMIR COELHO e outro

: ABENILDA SOUSA COELHO

ADVOGADO : EVALDIR DALESSANDRO

EMBARGADO : VICENTE DE PAULA E SILVA e outros

: WALDOMIRA RIBEIRO SILVA

: RAMIREZ COELHO

: ANA DA CONCEICAO ALVES CORREIA

: VIRGILIO VALDEMAR DE SOUZA

: JOAQUINA DE SOUZA

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 95.00.53817-2 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.027142-4/SP
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DESPACHO

Fls. 425/427: mantenho a decisão de fls. 421 pelos seus próprios fundamentos. Int. e tornem-me. (nesta data em

razão do acervo excessivo deste gabinete).

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000844-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da Primeira Vara de Osasco - SP, nos

autos da Execução Penal nº 0002286-37.2011.403.6113, oriunda da ação penal nº 0013858-19.2007.403.6181,

movida pela Justiça Pública contra Márcio Monteiro dos Santos.

A Guia de Recolhimento para Execução da Pena foi expedida pelo Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São

Paulo, que a encaminhou ao Juízo Federal suscitado, qual seja, o Juízo da Primeira Vara Federal Criminal, do Júri

e das Execuções Penais de São Paulo/SP.

Constatado que o apenado não foi encontrado nos endereços fornecidos, a pena restritiva de direitos foi convertida

em privativa de liberdade.

Em audiência realizada perante o Juízo da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais, foi

restabelecida a conversão da pena, conforme fixada na sentença, momento em que o citado Juízo declinou de sua

competência em favor do Juízo das Execuções Penais da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Osasco/SP,

município onde reside o sentenciado.

O Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco-SP, sob o fundamento de que a competência na execução penal deve

observar o local da condenação, e não o do domicílio do réu, suscitou o presente conflito.

Em 18 de janeiro de 2012, recebi este incidente em distribuição automática e determinei a requisição de

informações e a remessa dos autos, após, ao Ministério Público Federal.

Foram prestadas as informações (fls. 42/57), seguindo-se o parecer do Ministério Público Federal (fls. 59/61),

pelo conhecimento e provimento do conflito negativo de competência, para declarar a competência do Juízo

Suscitado, da Primeira Vara Federal Criminal, do Juri e das Execuções Penais de São Paulo/SP, para processar a

Execução Penal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se, o feito originário, de Execução Penal, remetida ao Juízo Federal Suscitante, da Primeira Vara de Osasco

- SP, local da residência do condenado, ao qual foi imposta a pena de 03 (três) anos de reclusão, em regime aberto,

mais o pagamento de 10 (dez) dias multa, pela prática do delito tipificado no artigo 289, § 1º, do Código Penal,

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : DORIO FERMAN

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00011462620094036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000844-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : MARCIO MONTEIRO DOS SANTOS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA VARA DAS EXECUCOES PENAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.81.013078-9 1 Vr OSASCO/SP
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sendo que a pena privativa da liberdade foi convertida em penas restritivas de direitos.

Foi o réu condenado pelo Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo, que remeteu a guia de execução ao

Juízo da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais de São Paulo, o Suscitado, sendo deste a

competência para a Execução Penal, ainda que o réu resida em local não abrangido por sua jurisdição, hipótese em

que, se o caso, deverá ser expedida Carta Precatória, consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça, das

quais destaco:

"EMENTA 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.

RESIDÊNCIA DO SENTENCIADO. - Processamento da execução penal que cabe à primeira vara com

competência criminal da Subseção Judiciária do Juízo da condenação. Inteligência do artigo 65 da LEP e

Provimento COGE nº 64/2005. - Residência fora da sede do Juízo da condenação que não opera o deslocamento

da competência, cabendo a expedição de precatória para a fiscalização do cumprimento das condições do

benefício concedido e permanecendo o Juízo das Execuções da respectiva Subseção Judiciária com competência

para a solução dos incidentes e para a decisão final da execução. - Conflito negativo de competência julgado

procedente, para declarar a competência do Juízo Federal suscitado." (TRF - 3A Reg. - CJ 200703000892559 -

Rel. Des. Fed. Peixoto Junior - 1ª Seção - j. 16.10.2008 - v.u. - DJF3 28.12.2008 - p. 95) 

"EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EXECUÇÃO DA PENA. RESTRITIVA DE DIREITOS. JUÍZO DA CONDENAÇÃO.

COMPETÊNCIA. DOMICÍLIO DO RÉU. DELEGAÇÃO. 1. Nos termos do art. 65 da Lei 7.210/84, a residência

do executado não tem o condão de operar o deslocamento da competência para o processamento da execução

penal. 2. Nesse caso, deve, tão-somente, ser deprecada ao Juízo do domicílio do sentenciado a realização da

audiência admonitória e a fiscalização do cumprimento das sanções substitutivas. 3. Resta conservada a

competência do Juízo da condenação para a prolação de atos decisórios. 4. Conflito conhecido para declarar a

competência do Juízo da 1ª Vara Federal de Niterói para processar a execução penal nº 2008.51.02.004236-7."

(TRF - 2a Reg. - CJ 200902010069305 - Rel. Des. Fed. Liliane Roriz - 2a Turma Especializada - j. 2.6.2009 - v.u.

- DJU 05.6.2009 - p. 165) 

"EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EXECUÇÃO DA PENA. RESTRITIVA DE DIREITOS. JUÍZO DA CONDENAÇÃO.

COMPETÊNCIA. DOMICÍLIO DA RÉ. DELEGAÇÃO. 1. Nos termos do art. 65 da Lei 7.210/84, a residência do

executado não tem o condão de operar o deslocamento da competência para o processamento da execução penal.

2. Nesse caso, deve, tão-somente, ser deprecada ao Juízo do domicílio da sentenciada a realização da audiência

admonitória e a fiscalização do cumprimento das sanções substitutivas. 3. Resta conservada a competência do

Juízo da condenação para a prolação de atos decisórios. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do

Juízo da 1ª Vara Federal de Niterói para processar a execução penal nº 2008.51.02.004171-5."(TRF - 2a Reg. -

CJ 20090201000087642 - Rel. Des. Fed. Liliane Roriz - 2a Turma Especializada - j. 24.6.2009 - v.u. - DJU

29.06.2009 - p. 45) 

"EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. REGIME ABERTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO. LEI N.º 7.210/84, ART. 65. 1. À falta de norma de organização

judiciária que disponha diversamente, compete ao juiz da condenação processar a execução penal (Lei n.º

7.210/84, art. 65). 2. Tratando-se de penas restritivas de direito, poderá o juízo da condenação deprecar ao da

residência do apenado a prática dos atos necessários, preservada, porém, a competência jurisdicional do

primeiro. 3. Conflito de competência julgado procedente."(TRF - 3a Reg. - CC 200703000155140 - Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff - 1a Seção - j. 19.9.2007 - v.u. - DJU 11.10.2007 - p. 521) 

"EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. REGIME ABERTO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO. LEI N.º 7.210/84, ART. 65. 1. À falta de norma de organização

judiciária que disponha diversamente, compete ao juiz da condenação processar a execução penal (Lei n.º

7.210/84, art. 65). 2. Tratando-se de penas restritivas de direito, poderá o juízo da condenação deprecar ao da

residência do apenado a prática dos atos necessários, preservada, porém, a competência jurisdicional do

primeiro. 3. Conflito de competência julgado procedente." (TRF - 3a Reg. - CC 200303000018295 - Rel. Des.

Fed. Nelton dos Santos - 1a Seção - j. 19.01.2005 - maioria - DJU 01.3.2005 - p.135) 

 

"PROCESSO PENAL - COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO PENAL - PENA RESTRITIVA DE DIREITOS -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

PROCEDENTE. 1. A competência para o processo da execução penal é do juízo da condenação, nos termos do

art. 65, da Lei 7.210, ainda que o réu resida em local não abrangido por sua jurisdição, hipótese em que, se o

caso, o juízo suscitado deverá deprecar a prática dos atos necessários ao juízo suscitante, mantendo-se

preservada a competência do juízo da execução - deprecante - para as decisões concernentes aos incidentes e

também para a futura extinção do processo, consoante reiteradas decisões desta egrégia Corte. (Precedentes). 2.
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Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Federal Suscitado da 1ª Vara Criminal

Federal, do Júri e das Execuções Penais de São Paulo/SP."(CJ 00227724920114030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PROCESSO PENAL - COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO PENAL - PENA RESTRITIVA DE DIREITOS -

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CONDENAÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

PROCEDENTE. 1. A competência para o processo da execução penal é do juízo da condenação, nos termos do

art. 65, da Lei 7.210/84, não a modificando o fato de residir, o réu, em lugar não abrangido por sua jurisdição. 2.

Conflito negativo de competência procedente. Competência do Juízo Suscitado, da 1a Vara de Araraquara

declarada."(CJ 00320239120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 -

PRIMEIRA SEÇÃO, TRF3 CJ1 DATA:24/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.

RESIDÊNCIA DO SENTENCIADO. -Processamento da execução penal que cabe à primeira vara com

competência criminal da Subseção Judiciária do Juízo da condenação. Inteligência do artigo 65 da LEP e

Provimento COGE nº 64/2005. -Residência fora da sede do Juízo da condenação que não opera o deslocamento

da competência, cabendo a expedição de precatória para as providências visando o cumprimento das penas e

permanecendo o Juízo das Execuções da respectiva Subseção Judiciária com competência para a solução dos

incidentes e para a decisão final da execução. - Conflito negativo de competência julgado procedente, para

declarar a competência do Juízo Federal suscitado."(CJ 00294741120114030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, TRF3 CJ1 DATA:09/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Diante do exposto, julgo procedente o presente conflito, declarando a competência do Juízo Suscitado (Juízo da

Primeira Vara Federal Criminal, do Jurí e das Execuções Penais de São Paulo/SP), para que proceda ao

processamento da Execução Penal.

Comunique-se aos juízos em conflito e, transitada em julgado, ao arquivo.

Int.

 

São Paulo, 04 de junho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008682-51.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Aguarde-se na forma do art. 475-J, §5º, do Código de Processo Civil.

2002.03.00.008682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA

RÉU : ABEL PEREIRA VIANA e outros

: ADALGIZA RESENDE DA SILVA

: ADEZILDO CUSTODIO ALVES

: ALTINO FERREIRA DOS SANTOS

: ALUIZIO DE OLIVEIRA ALVES

: ANTONIO CANUTO PEREIRA

: CARLITO DOS SANTOS

: CARLOS LUIZ NEVES

: CLAUDEMIR MIGUEL

: CLECIO DE JESUS GAGLIETA

ADVOGADO : LIVIO DE SOUZA MELLO

No. ORIG. : 98.03.029045-2 Vr SAO PAULO/SP
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Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquive-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071303-50.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Aguarde-se na forma do art. 475-J, §5º, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal sem manifestação das partes, arquive-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010433-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a data do trânsito em julgado (28/10/2009, fl. 14) e a data da propositura da presente demanda

(09/04/2012, fl. 02), verifico que foi ultrapassado o prazo decadencial de 2 (dois) anos previsto no artigo 495 do

2003.03.00.071303-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA

RÉU : ADELAIDE HONORIO DE SOUZA

ADVOGADO : BRUNO HUMBERTO PUCCI

No. ORIG. : 98.00.20778-3 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010433-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : VALMIR DA SILVA SALGADO

ADVOGADO : DELVANI CARVALHO DE CASTRO

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00068653919894036100 Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, motivo pelo qual indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo, com resolução

de mérito, nos termos do disposto nos artigos 490, inciso I c.c. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se,

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089707-62.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, nos termos do disposto no artigo 475-J do Código de

Processo Civil, efetue o pagamento do apontado à fl. 183.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019346-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

97.03.089707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA

RÉU : FLAVIO ROBERTO ALVAREZ QUINTO

ADVOGADO : GRIMALDO MARQUES

No. ORIG. : 96.03.029000-9 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

PARTE RÉ : DEBORA BARROS BARDELLA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00065846920114036114 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013249-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para melhor instrução do presente feito, traga o suscitante cópia da denúncia oferecida no feito de origem, bem

como dos documentos que acompanham.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019306-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Suscitante para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

2012.03.00.013249-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : MARCOS ANTONIO FERRI

ADVOGADO : JAIRO HENRIQUE DE MOURA

PARTE RÉ : Justica Publica

SUSCITANTE : MARCOS ANTONIO FERRI

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000693320124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.019306-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : CONDOMINIO CALIFORNIA GARDENS

ADVOGADO : IVES PÉRSICO DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001533420124036130 JE Vr OSASCO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019307-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Requisitem-se as informações e, juntadas, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0036009-09.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por AGRO PECUARIA FURLAN S/A contra acórdão proferido pela

c. Quinta Turma deste Tribunal que, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso do INSS e deu- lhe

parcial provimento, bem como à remessa oficial e, por maioria, deu parcial provimento ao recurso da parte autora

para estabelecer os critérios da correção monetária e a verba honorária, não afastando a prescrição qüinqüenal,

nos termos do voto do DES. FED. ANDRÉ NABARRETE, acompanhado pelo voto da DES. FED. RAMZA

TARTUCE, ficando vencida a relatora, DES. FED. SUZANA CAMARGO, que dava parcial provimento ao

recurso da autora, mas em maior extensão.

2012.03.00.019307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO HELENA MARIA

ADVOGADO : MAURICIO GOMES PINTO e outro

REPRESENTANTE : MARCELO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : MAURICIO GOMES PINTO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00206458120114036130 JE Vr OSASCO/SP

1999.61.00.036009-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : AGRO PECUARIA FURLAN S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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O relatório de fls. 220/221 dá conta que:

 

"Trata-se de ação visando a compensação de valores relativos à contribuição previdenciária calculada à razão

de 20% (vinte por cento)sobre o valor da remuneração paga mensalmente aos avulsos e autônomos, bem como

relativo ao pro labore devido aos administradores de pessoas jurídicas, sob o fundamento de que essa exação,

instituída pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/91, seria inconstitucional, face o inciso I, do artigo 195 da Constituição

Federal, estabelecer sua incidência somente sobre a folha de salários.

Após regular processamento, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, de molde a autorizar a

compensação pleiteada, com as limitações impostas em lei, observada a prescrição qüinqüenal, correção

monetária pela UFIR e INPC e juros pela taxa Selic a partir de janeiro/96, mais 1% contados do trânsito em

julgado, fixando a sucumbência recíproca.

Infonformado, o INSS apelou pugnando pela reforma do decisum, insistindo na aplicação das limitações legais,

reforma da correção monetária e isenção quanto ao pagamento de juros.

A parte autora, por seu turno, apelou pleiteando a aplicação da correção monetária plena, fixação de juros desde

o pagamento indevido, fixação dos honorários a serem pagos pelo INSS e, finalmente, pelo reconhecimento da

prescrição decenal contados do ajuizamento da ação ou da publicação da Adin 1.102-2." (negritos meus e do

texto)

 

A relatora, em seu voto de fls. 222/240, no que toca à prescrição entendeu que:

 

"Quanto aos demais aspectos trazidos no recurso da parte autora, verifica-se que está a merecer reforma a r.

sentença, na parte que considerou a prescrição como qüinqüenal, devendo ser contados cinco anos anteriores à

citação do requerido no processo, nos termos do artigo 168, do Código Tributário Nacional.

Ora, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo, em relação aos tributos lançados por

homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a partir da data em que restou

ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder homologação do lançamento, isto nos termos do

artigo 150 do Código Tributário Nacional, que em seu § 4º prevê:

'Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,

expressamente a homologa.

....

§4º. Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5

(cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado este prazo sem que a Fazenda Pública tenha se

pronunciado,

considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário, salvo se comprovada a

ocorrência de dolo, fraude ou simulação.'

Ora, na situação em tela, como se trata de lançamento sujeito à homologação, em que o contribuinte declara o

que é devido e antecipa o pagamento, é dado afirmar que, não tendo a autoridade expressamente homologado tal

atuar no lapso temporal previsto pelo Código Tributário Nacional, considera-se tenha havido a sua homologação

tácita tão somente após o término do prazo decadencial de cinco anos, contados a partir da ocorrência do fato

gerador.

Assim, somente após expirado o prazo de decadência acima referido é que tem início, então, o prazo de

prescrição para o contribuinte exercer o direito de ação e assim pleitear a restituição ou compensação do

montante que recolheu indevidamente.

É que, não tendo havido ainda a homologação expressa do lançamento, há de ser respeitado o lapso temporal

que detém a autoridade administrativa para recusar aquele efetivado pelo contribuinte e, por conseguinte,

realizar aquele que entende ser o correto, sendo que, enquanto não praticado o ato ou exaurido o prazo de

decadência para assim proceder, não tem início o prazo prescricional de cinco anos, previsto pelo artigo 168, I,

do Código Tributário Nacional, que dispõe:

'Art. 168 - O direito de pleitear a restituição, extingue-se com o decurso de prazo de 5 (cinco) anos, contados:

- nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data de extinção do crédito tributário.'

Assim, em termos práticos, tem o contribuinte o direito de promover a compensação dos valores indevidamente

recolhidos, na hipótese de homologação tácita do lançamento, dentro do prazo de 10 anos a contar data do fato

gerador, sendo os primeiros cinco anos relativos à decadência, e os seguintes pertinentes à prescrição.

Nesse sentido é o julgado abaixo transcrito:

"COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA -

IPC - INPC

O termo inicial da prescrição da cobrança ou compensação do crédito de contribuições previdenciárias,
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recolhidas indevidamente, conta-se a partir da data da decisão do Supremo Tribunal Federal.

Já é pacífico no STJ o entendimento de que o prazo qüinqüenal deve ser contado a partir da homologação do

lançamento do crédito tributário e se a lei não fixar prazo para a homologação, será ele de cinco anos a contar

da ocorrência do fato gerador."[7]

Assim, é caso de reforma parcial da r. sentença, para que o prazo prescricional seja computado nos termos

acima declinados.

Posto isso, voto no sentido de conhecer em parte do recurso interposto pelo INSS e dar-lhe parcial provimento,

bem como à remessa oficial, para determinar que os juros incidam nos termos explicitados no voto e dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, para afastar a prescrição qüinqüenal, explicitar os critérios da correção,

bem como para arbitrar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, mantendo, no mais, a

respeitável sentença recorrida."

 

 

Contudo, o DES. FED. ANDRÉ NABARRETE em seu condutor às fls. 242/262, asseverou:

 

" II.a - Da diferença entre decadência e prescrição

Ab initio, esclareçam-se a decadência e a prescrição na espécie.

Entre os dois institutos há diferença de significação, além do fato de que se destinam a esferas distintas de

aplicabilidade, quais sejam, a administrativa e a jurídica. Confusões entre significados e/ou campo de

aplicabilidade não podem servir de supedâneo para imputar a ocorrência de uma em lugar da outra. Na lição de

Eurico Marcos Diniz de Santi, in 100 e seguintes, no capítulo relativo às "Formas de extinção do crédito

tributário e do débito do Fisco", diz-se que:

'4.3. Formas de extinção do crédito tributário e do débito do Fisco.

A decadência é uma forma extintiva do direito de constituir o crédito tributário ou o débito do Fisco: a essas duas

formas de extinção de direito chamaremos, respectivamente, decadência do direito do Fisco e decadência do

direito do contribuinte. A prescrição é uma forma extintiva do direito de cobrar judicialmente o crédito tributário

ou o débito do Fisco: a essas outras duas formas de extinção de direito chamaremos, respectivamente, prescrição

do direito do Fisco e prescrição do direito do contribuinte.

A decadência do direito do Fisco corresponde à perda da competência administrativa do Fisco para efetuar o

ato de lançamento tributário e a prescrição do direito do Fisco, à perda do direito de o Fisco ingressar com o

processo executivo fiscal.

.................................

A decadência do direito do contribuinte corresponde à perda do direito de o contribuinte pleitear

administrativamente o débito do Fisco e a prescrição do direito do contribuinte, à perda do direito de ação de

que o contribuinte é titular para efetivar seu direito ao débito do Fisco. (...).' (grifos meus)

II.b - Prescrição contada do pagamento indevido

Considerado que a contribuição previdenciária em discussão está ujeita a lançamento por homologação,

controverte-se sobre o termo inicial o lapso prescricional para reclamar (repetir ou compensar) valores pagos

indevidamente.

O direito de ação relativo ao exercício de um direito subjetivo de rédito decorrente de pagamento indevido não se

confunde com o poder-dever o Fisco de controlar administrativamente a realização da obrigação ributária pelo

contribuinte. O primeiro pode se dar em prazo prescricional o segundo em período decadencial; um é atribuído

ao sujeito passivo, o outro ao sujeito ativo da relação jurídico-tributária; um, em tese, tem um rédito cuja

realização depende do assentimento do Estado tributante ou do econhecimento pelo Poder Judiciário, o outro se

consuma com a atividade dministrativa do lançamento, que não depende do contribuinte aceitá-la ou o Poder

Judiciário. Se assim é, o termo a quo do prazo prescricional da azenda Pública para cobrar seus créditos

tributários, na situação em tela, ão coincide com o do contribuinte. Para o órgão público, em princípio, começa

após transcorrido o lapso decadencial; para o contribuinte, tão logo efetue o pagamento indevido.

Na lição de Alberto Xavier (Do Lançamento, Ed. Forense, 1997, pág. 99):

'Ora, sendo a eficácia do pagamento efetuado pelo contribuinte imediata, imediato é o efeito extintivo, imediata

é a extinção definitiva do crédito. O que na figura da condição resolutiva sucede é que a eficácia entretanto

produzida pode ser destruída com efeitos retroativos se a condição se implementar.

.....................

O que, em rigor jurídico, o decurso do prazo de cinco anos, sem que o controle administrativo tenha sido

exercido, extingue pela decadência, é o poder-dever de efetuar esse controle, não o crédito tributário, cuja

extinção, se operou, plena e definitivamente com o pagamento espontâneo, dotado de eficácia liberatória

imediata. O que poderá dizer-se é que, antes do decurso daquele prazo, o crédito, embora definitivamente

extinto, não se encontra definitivamente quitado por força de uma quitação operada pela ficção legal da

'homologação tácita'. Mas a quitação é uma figura que respeita à prova do fato e não à sua existência.'
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Dessa forma, o prazo prescricional se conta a partir do pagamento indevido e é de cinco anos.

II.c - Prescrição contada do término do prazo decadencial

Há os que perfilham entendimento diverso sob o fundamento do § 4º do artigo 150 do CTN. Por se aferrarem à

expressão legal 'homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito', argumentam que apenas após o

transcurso do prazo qüinqüenal decadencial da Fazenda Pública é que se inicia novo lustro do lapso

prescricional. Entretanto, a antecipação do pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa opera a

extinção definitiva do crédito tributário, como decorrência do artigo 119 do Código Civil e do artigo 156, inciso

I, do CTN. A definitividade da extinção do crédito tributário decorre da natureza do pagamento. Seu efeito

liberatório é imediato e é o que pode, no prazo decadencial, ser obstado pela autoridade administrativa. O

transcurso do lapso temporal sem que o órgão tributante se pronuncie em nada altera a qualidade do pagamento

como causa de extinção definitiva do crédito, bem como o efeito liberatório persiste desde que foi deflagrado. A

chamada homologação tácita ou ficta é ato inexistente e nenhuma interferência tem sobre o pagamento e, por

hipótese, aceita sua existência, sua natureza é declaratória e não desconstitutiva do

crédito.

II.d - Prescrição contada da ADIN

Questão que tem provocado debates é a de que o prazo prescricional

para repetir ou compensar o tributo começa a partir da decisão do STF que, incidental ou diretamente, declara a

inconstitucionalidade da lei que legitima a exação.

O pagamento indevido é fenômeno do qual decorre o direito à devolução, seja por repetição ou compensação. A

proteção deste direito pelo contribuinte, no âmbito judicial, exercita-se por meio de ação. Esta deve ser proposta,

no prazo de 5 (cinco) anos.

A caracterização de ser indébito o tributo pago resulta da análise de aspectos fáticos e jurídicos. Cabe ao

Judiciário fazê-lo ao exercer seu poder jurisdicional. O direito de ação do contribuinte e seu prazo prescricional

são vinculados a uma causa petendi e um pedido concretos.

A declaração pelo STF da inconstitucionalidade de uma lei é ato declaratório e exclui do sistema jurídico o

diploma legal ou parte dele. É o exercício do intérprete máximo da Constituição Federal, carregado de abstração

e distante das pretensões individualizadas manejadas nas ações dos contribuintes. Serve de fundamento jurídico a

um pedido de repetição ou compensação. Não cria direitos relativos a elas. Adiciono, ademais, os argumentos

pertinentes de Eurico Marcos Diniz de Santi, expendidos na obra acima citada, páginas 275/276, quando

discorre sobre 'Os limites da imprescritibilidade da ADIN' e sobre 'A impossibilidade da ADIN reabrir o prazo da

prescrição', verbis:

'... 10.7.2. Os limites da imprescritibilidade da ADIN

Como a ADIN é imprescritível, todas as ações que tiverem por objeto direitos subjetivos decorrentes de lei cuja

constitucionalidade ainda não foi apreciada, ficariam sujeitas à reabertura do prazo de prescrição, por tempo

indefinido. Assim, disseminaria-se a imprescritibilidade no direito, tornando os direitos subjetivos instáveis até

que a constitucionalidade da lei seja objeto de controle pelo STF. Ocorre que, se a decadência e a prescrição

perdesse o seu efeito operante diante do controle direito de constitucionalidade, então todos os direitos subjetivos

tornar-se-iam imprescritíveis.

A decadência e a prescrição rompem o processo de positivação do direito, determinando a imutabilidade dos

direitos subjetivos

protegidos pelos seus efeitos, estabilizando as relações jurídicas, independentemente de ulterior controle de

constitucionalidade da lei.

10.7.3. A impossibilidade da ADIN reabrir o prazo da prescrição

O acórdão em ADIN que declarar a inconstitucionalidade da lei tributária serve de fundamento para configurar

juridicamente o conceito de pagamento indevido, proporcionando a repetição do débito do Fisco somente se

pleiteada tempestivamente em face dos prazos de decadência e prescrição: a decisão em controle direto não tem

o efeito de reabrir os prazos de decadência e prescrição.

Descabe, portanto, justificar que, com o trânsito em julgado do acórdão do STF, a reabertura do prazo de

prescrição se dá em razão do princípio da actio nata. Trata-se de petição de princípio: significa sobrepor como

premissa a conclusão que se pretende. O acórdão em ADIN não faz surgir novo direito de ação, serve tão-só

como novo fundamento jurídico para exercitar o direito de ação ainda não desconstituído pela ação do tempo no

direito.'

II.e - Dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91

Outrossim, não se pode pretender que os prazos decadencial e prescricional dos indébitos sejam os dos artigos

45 e 46 da Lei nº 8.212/91. A Constituição Federal de 1.988 devolveu às contribuições previdenciárias a natureza

de tributo, ex vi do caput do artigo 149, verbis:

'Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas

respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, §

6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.'
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A natureza da contribuição em tela, in casu, implica submissão às normas de direito tributário, que são

difundidas mediante lei complementar (artigo 146, inciso III, da Carta Magna). Por tais motivos o CTN

consubstancia-se como a norma de regência da espécie, afastada a lei ordinária em evidência, que àquele não

pode se sobrepor. A respeito do tema, Zuudi Sakakihara, in 'Execução Fiscal, Doutrina e Jurisprudência', Ed.

Saraiva, fls. 62/63, discorre que:

'... O legislador ordinário pretendeu disciplinar o prazo de decadência das contribuições da seguridade social, já

na vigência da Constituição de 1988, esquecido de que, tendo natureza tributária, essas contribuições sujeitam-se

às normas gerais de Direito Tributário

veiculadas por lei complementar, especialmente àquelas referentes à decadência e à prescrição, como determina

o art. 149 da Constituição Federal. Tais normas acham-se postas no Código Tributário Nacional que é, assim,

materialmente uma lei complementar, não podendo ser alterada por uma lei ordinária.

............................

8. O ART. 46 DA LEI N. 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Mencionado artigo pretendeu fixar um novo prazo de prescrição para as contribuições previdenciárias,

estabelecendo o seguinte:

'"Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social,

constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) anos'".

Pelas mesmas razões, este artigo é ineficaz, pois, na vigência da Constituição de 1988, as contribuições

previdenciárias são tributo, e a elas se aplicam as normas do CTN, mais precisamente o seu art. 174, que fixa o

prazo de 5 anos.'

II.f - Do artigo 168 do Código Tributário Nacional

O título III do Código Tributário Nacional, capítulo IV, seção I, prevê as modalidades de extinção do crédito

tributário, entre elas o pagamento e a compensação (artigo 156, I e II, CTN). A seção II cuida do pagamento e a

seção IV das demais modalidades de extinção, dentre outras a compensação. Entre elas intercalada está a seção

III, que trata do pagamento indevido. O artigo 168 do diploma em questão estabelece o prazo de 5 (cinco) anos

para o exercício do direito de pleitear a restituição de pagamento tributário indevido. A norma refere-se tanto à

esfera administrativa como à judicial. Na primeira, tem natureza decadencial; na segunda, tem caráter

prescricional. Por restituição, deve-se entender devolução do valor pago indevidamente. A devolução pode se

efetivar com a entrega em espécie de quantia recolhida indevidamente ou pela forma de compensação. Logo, o

lapso temporal fixado é para repetição ou compensação.

O argumento do recorrente, ao invocar o artigo 170 do CTN e a Lei nº 8.383/91, leva à imprescritibilidade do

direito de compensar. Bem se sabe que decadência e prescrição pertencem ao âmbito das normas gerais de

direito tributário e reclamam lei complementar para sua disciplina (Eurico Marcos Diniz de Santi - Decadência e

Prescrição no Direito Tributário -, páginas 87/94). Mesmo que assim não se interpretasse, haveria que se

recorrer ao Decreto nº 20.910, de 06.08.32 (cinco anos da data do fato ou ato de origem, para dívidas passivas

da Fazenda Pública).

Reconhecido o prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência de prescrição de parte das parcelas que se

pretende compensar, isto é, daquelas anteriores a 27/07/94, considerada a data em que foi ajuizada a ação

(26/07/99), termo ad quem para contagem do lapso em tela." (negritos originais do texto e meus)

 

Destarte, concluiu voto para conhecer parcialmente do recurso da autarquia, e lhe dar parcial provimento, bem

como à remessa oficial, a fim de determinar os critérios de juros de mora a serem observados na compensação do

indébito, respeitada a prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 27/07/94. Outrossim, deu parcial

provimento ao recurso da parte autora, para estabelecer a correção monetária e os honorários advocatícios, nos

moldes anteriormente explicitados.

Foram opostos pela parte autora os presentes embargos infringentes para o fim de ver prevalecer o entendimento

esposado no voto vencido, da lavra da DES. FED. SUZANA CAMARGO, que dava parcial provimento ao

recurso da autora, mas em maior extensão, afastando o reconhecimento da prescrição.

Pretende a embargante ver reformado o julgado no que toca ao reconhecimento da prescrição, pois, segundo

afirma, o entendimento que prevalece junto ao c. STJ, no que toca ao tema, é o de que a prescrição para o indébito

pretendido pela recorrente é de dez anos, uma vez que ao feito em tela seria inaplicável a Lei nº 118/05, por ter

sido a demanda ajuizada antes da sua edição.

Considerando que a matéria sub judice já foi objeto de apreciação tanto pelas Cortes Superiores, ou seja, o c. STJ

e o e. STF, bem como por este e. Tribunal Regional, autorizado o julgamento monocrático, nos termos do artigo

557 do CPC.

Outrossim, saliento que a 1ª Seção deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu ser possível o

julgamento de embargos infringentes pela via da decisão monocrática, prevista no art. 557 do Código de Processo

Civil. A propósito trago a lume o seguinte julgado:

 

AGRAVO LEGAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.
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HIPÓTESE DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DISPOSITIVO DA RESERVA DE

PLENÁRIO E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. NÃO PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Foi dado provimento aos embargos infringentes, amparada em firme jurisprudência do C. Superior Tribunal

de Justiça e desta C. Primeira Seção desta Corte Regional, de modo que cabível, na hipótese, a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil, como já decidido pelo STJ. Precedentes: REsp nº 347.147/RN, HC nº19860/RJ,

REsp nº 506873/RJ, dentre outros.

3. A inteligência do art. 557 do CPC também alcança os embargos infringentes, sendo aplicável a todos os

recursos, exceto quanto ao agravo de que trata o seu §1º, e os embargos de declaração previstos no art. 535 do

mesmo código, conforme adverte o i. José Carlos Barbosa Moreira (in Comentários ao Código de Processo Civil,

14ª ed., vol. V, p. 679/681).

4. A matéria objeto da divergência refere-se à prescrição do direito da parte autora de compensar ou repetir

valores que recolheu indevidamente, em relação a qual a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou

posicionamento de que o prazo prescricional qüinqüenal, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

somente se inicia após o decurso do lapso de cinco anos para a ocorrência do lançamento por homologação

tácita do pagamento.

5. No que toca à aplicabilidade da LC Nº 118/2005 ao caso em testilha, a jurisprudência da C. Corte Superior

firmou-se no sentido da irretroatividade da norma.

6. O ajuizamento da ação é anterior à vigência da LC 118/2005 e assim também os recolhimentos que a parte

autora entende indevidos, dando-se a regência do prazo prescricional de acordo com a "tese dos cinco mais

cinco", nos mesmos moldes do voto vencido.

7. Não há afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (Art. 97, CF), isto porque a decisão,

quando da análise do prazo prescricional, não declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 118/2005,

mas apenas limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do AI no EREsp nº 644.736/PE que, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade

do artigo 4º, segunda parte da Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em afronta à

Súmula Vinculante nº 10 ou violação ao princípio da reserva de plenário. Precedentes desta E. Corte Regional.

(TRF3 - Agravo Legal em Embargos Infringentes n. 0030829-85.1994.4.03.6100/SP, proc. n. 2001.03.99.058631-

7/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, j. 16.06.2011, DE 29.06.2011

 

Por primeiro afasto a alegação do instituto embargado quando ao descabimento deste embargos infringentes, eis

que a hipótese posta amolda-se ao previsto na segunda parte do caput do art. 530 do C.P.C., com a redação que

lhe deu a Lei nº 10.350/2001.

 

Nos termos da citada norma legal são cabíveis embargos infringentes quando acórdão não unânime houver

reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito.

Oportuna a lição de Nelson Nery Junior quando comenta o mencionado dispositivo legal:

"4. Apelação. Reforma da sentença. Somente no caso de reforma da sentença, vale dizer, de provimento da

apelação para correção do error in iudicando, de questões de fundo, por acórdão não unânime, é que são

cabíveis os embargos infringentes. O recurso é cabível ainda que a reforma seja parcial. As decisões não

unânimes (...) que negam provimento à apelação sobre questões de fundo, não são impugnáveis por embargos

infringentes. No mesmo sentido: Elton Venturi, Sobre a proposta de alteração dos embargos infringentes

(Marinoni-Didier-Venturi, SegReforma, 289)." (Nelson Nery Junior e Rosa Maria De Andrade Nery, CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL COMENTADO, ed. Rev. dos Tribunais, 10ª ed., p. 901)

 

Destarte, os presentes embargados devem ser conhecidos e providos, eis que penso assistir razão à embargante.

Na hipótese dos autos a discussão envolve contribuições recolhidas em período anterior à vigência da Lei

Complementar nº 118/2005, tendo a demanda sido ajuizada antes da entrada em vigor da referida norma, ou seja,

em 26/07/1999.

A matéria em questão foi objeto de muita discussão no âmbito jurisprudencial, porém, hoje sem sombra de

dúvidas pode-se afirmar que se aplica, in casu, o prazo decenal, donde se conclui que o voto vencido andou bem

ao consignar que não houve prescrição dos créditos cuja repetição pleiteia a recorrente.

Saliento que em 17.10.2007, esta C. Primeira Seção, nos autos dos embargos infringentes nº 2001.61.11.000967-

2, em julgado de relatoria da e. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, por maioria de votos, deu provimento ao

recurso para acolher o voto minoritário "fixando o prazo prescricional de dez anos da data do pagamento do

tributo".
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O julgado seguiu assim ementado:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 -

PROLABORE - PRESCRIÇÃO

1. O prazo prescricional de cinco anos para se pleitear o direito à compensação dos valores indevidamente pagos

a título de tributos cujo lançamento é sujeito à homologação por parte da Administração tem início na data da

extinção do crédito tributário, considerada como a da homologação, quer tácita ou expressa, consoante o

disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Retorno dos autos à Quinta Turma para exame das demais questões de mérito.

3. Recurso provido."

 

Portanto, no âmbito da c. Primeira Seção, esse foi o entendimento majoritário acerca do tema.

Posteriormente, o e. Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que a tese do "cinco mais cinco" anos

deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp

1.002.932/SP).

Contudo, o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou

parcialmente o entendimento do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de

9.6.2005. Confira-se a ementa do Supremo Tribunal Federal:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Destarte, a por uma pá de cal sobre a questão, a Corte Excelsa, ao apreciar RE nº 566.621/RS, em que foi

reconhecida a repercussão geral da matéria, consolidou o posicionamento segundo o qual é válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei

Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005.

Considerando que o mencionado recurso foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC, não há

como prevalecer o entendimento esposado no voto vencedor, sendo de rigor o provimento destes embargos

infringentes.

Por tais fundamentos, conheço dos presentes embargos infringentes e dou-lhes provimento para afastar o

reconhecimento da prescrição quiquenal, nos termos do voto DES. FED. SUZANA CAMARGO que dava parcial
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provimento ao recurso da autora, mas em maior extensão, permanecendo inalterados os demais aspectos do

julgado.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026557-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o subscritor da petição de fls. 170/178 para que regularize a representação processual, no prazo de 10

(dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0910810-14.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos em face do v. acórdão proferido pela Primeira Turma desta C. Corte

que, por maioria, declarou nulo o processo a partir da nomeação do perito, nos termos a seguir:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. LAUDO PERICIAL. PERITO NÃO QUALIFICADO.

2011.03.00.026557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

RÉU : JOAO CARLOS CATELANI

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO MENDES GONÇALEZ e outro

No. ORIG. : 00045403020094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

94.03.098825-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO

EMBARGADO : MARLENE BRIGUET FERREIRA BENTO e outro

: JOSE FERREIRA BENTO

ADVOGADO : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI

No. ORIG. : 00.09.10810-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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NULIDADE.

1. Laudo pericial elaborado por quem se intitula falsamente engenheiro civil, já condenado pela prática dos

crimes previstos nos arts. 304 e 307 do Código Penal, é nulo de pleno direito.

2. Processo anulado a partir da nomeação do perito. Retorno dos autos

à origem para regular prosseguimento."

 

Com fulcro no art. 530 do CPC, pretende a embargante prevaleça o voto vencido - fls. 345/349 -, que rejeitava a

alegação de nulidade do processo, dando solução diversa à lide: conversão do julgamento em diligência, para a

realização de nova perícia, nomeando profissional diverso daquele que deu origem à controvérsia.

Ressaltou o nobre julgador, o então Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, sobre a desnecessidade de se anular

a prova já realizada, pois a perícia não é ato processual singular, podendo ser realizadas tantas quantas forem

necessárias para formar o convencimento do juiz (art. 437 do CPC), nada impedindo esta Corte, no uso de seu

poder instrutório, determinar uma nova perícia (art. 131 CPC), para reforçar a convicção dos integrantes da

Turma.

Os embargantes, por sua vez, alegam que a prova pericial necessária à apuração do valor correto da indenização a

ser paga pela expropriante, pela imissão na posse, pode ser designada em segundo grau de jurisdição, como

medida de celeridade e economia processual, mormente por se considerar a condenação do perito é objeto de

recurso de apelação.

Admitidos os embargos à fl. 360, os autos foram redistribuídos.

Intimada, a embargada não apresentou contrarrazões (fl. 362).

Sobreveio petição de Ricardo Pereira Bento, comprovando ser o único filho e herdeiro dos embargantes, motivo

pelo qual sua habilitação se deu na forma do art. 1060 do CPC, nos próprios autos.

O Ministério Público Federal em parecer que porta a seguinte ementa, opinou pelo não provimento dos embargos

infringentes:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. Laudo pericial realizado por profissional que não atendia as

qualificações legais. Afronta aos artigos 5º, inciso XIII, da Constituição Federal e 145 do CPC. Ato nulo.

Questão de interesse público. Parecer pelo não provimento do recurso."

 

É o relatório. Decido.

Não estão presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso. Este é regido pela lei do tempo em que

proferida a decisão (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 649526/MG, de relatoria do Exmo.

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ. 13.02.2006, p.191).

O julgamento que ensejou a interposição dos embargos infringentes se deu após a entrada em vigor da Lei n.

10.352/01 (em 28.03.2002), que alterou a redação do art. 530 do Código de Processo Civil, para dispor "Cabem

embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de

mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória (...)". 

O presente recurso não merece prosseguir, porque o v. acórdão não reformou a r. sentença de mérito.

A C. Primeira Seção deste E. Tribunal firmou entendimento no sentido de que a decisão de segundo grau não

unânime, proferida após o advento da lei em questão e que cuida tão-somente de matéria processual, não mais se

submete a embargos infringentes. Confira-se a respeito os julgados a seguir, proferidos nos feitos

1999.60.02.001074-1 e 2001.60.02.001314-3, de relatoria do Exmo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, j.

07.03.2007, DJ.13.09.2007; 2000.61.11.006815-5, 2001.61.11.001128-9 e 2002.61.11.000102-1, de relatoria da

Exma. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.01.2008, Dje 18.03.2008.

Ainda, de relatoria da nobre Desembargadora Federal, cito o precedente n. 1999.61.05.007773-6, j. 04.12.2008,

v.u. Dje 28.01.2009:

 

EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO QUE ANULOU A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. ART. 530 DO

CPC, COM A REDAÇÃO TRAZIDA PELA LEI Nº 10.352/01. NÃO CABIMENTO DO RECURSO. EMBARGOS

INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS.

A nova redação do art. 530 do CPC, com a redação trazida pela Lei nº 10.352/01, restringiu os requisitos

necessários para o oferecimento de embargos infringentes, ou seja, além do julgamento não unânime, o

regramento exige, ainda, a reforma da sentença de mérito, entenda-se, aquela que se tenha pronunciado sobre o

pedido deduzido pelo autor.

A melhor interpretação do art. 530 do CPC, em sua redação atual, está a indicar o descabimento dos embargos

infringentes contra acórdão que não examina o mérito da pretensão, como na espécie, em que o "decisum" do

Colegiado, proferido depois do advento da Lei nº 10.352/01, anulou a decisão de primeiro grau. Precedentes do

STJ.

Recurso não conhecido.
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, restituindo-se os autos à Vara de origem, com as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000685-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão da Subsecretaria de fl. 774vº, reitere-se a publicação da primeira parte do despacho de

fl. 773: "em face da certidão da Subsecretaria de fl. 772, manifeste-se a autora - Universidade Federal de São

Paulo - em termos de readequação do pólo passivo, se necessário, considerando o conteúdo da certidão de fl. 678

e dos documentos trazidos aos autos de fls. 701/731. Prazo: 10 (dez) dias."

Int.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000685-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000685-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

RÉU : OSWALDO INACIO DE TELLA JUNIOR e outros

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

RÉU : OSWALDO LUIZ RAMOS

: PAULO GUILHERME LESER

: PAULO DE OLIVEIRA GOMES

: PEDRO ALBERTO JORGE FARIA

: PEDRO LUIZ MANGABEIRA ALBERNAZ

: REBECA DE SOUZA E SILVA

: REGINA ISSUZU HIROOKA DE BORBA

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

No. ORIG. : 00556964019974036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000685-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AUTOR : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

RÉU : OSWALDO INACIO DE TELLA JUNIOR e outros

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

RÉU : OSWALDO LUIZ RAMOS
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DESPACHO

Em face da certidão da Subsecretaria de fl. 772, manifeste-se a autora - Universidade Federal de São Paulo - em

termos de readequação do pólo passivo, se necessário, considerando o conteúdo da certidão de fl. 678 e dos

documentos trazidos aos autos de fls. 701/731. Prazo: 10 (dez) dias.

Em igual prazo, providencie o réu Oswaldo Inácio de Tela Júnior a juntada nos autos do instrumento de

procuração.

Após, tornem-me os autos cls.

Int.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6977/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0053556-92.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.

ARTIGO 34 DA LEI 6.830/80. DECISÃO QUE NÃO ADMITIU OS EMBARGOS INFRINGENTES. INICIAL

INDEFERIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

- Não cabe mandado de segurança contra decisão proferida em embargos infringentes em execução fiscal de

dívida de pequeno valor nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80.

- Segundo doutrina e jurisprudência, somente nos casos de decisões teratológicas de extrema ilegalidade ou abuso

de poder admite-se a utilização do mandado de segurança.

- Decisão Judicial. Livre convicção do Magistrado. Ausência de direito líquido e certo, nos termos dos artigos. 7º,

II e 8º, da Lei 1.553/51, atualmente com disposição similar nos artigos 7º, III e 10 da Lei 12.016/09.

- Súmula 267 do STF.

- Agravo Regimental improvido.

: PAULO GUILHERME LESER

: PAULO DE OLIVEIRA GOMES

: PEDRO ALBERTO JORGE FARIA

: PEDRO LUIZ MANGABEIRA ALBERNAZ

: REBECA DE SOUZA E SILVA

: REGINA ISSUZU HIROOKA DE BORBA

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

No. ORIG. : 00556964019974036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.053556-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : TUBOLIT ISOLACOES ELETRICAS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50

No. ORIG. : 88.00.29108-2 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007240-50.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485,

INCISO V, DO CPC. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 97 DA CF/88. CRÉDITO-PRÊMIO DE

IPI. DECRETOS-LEI N.º 1.658/79, 1.724/79 e 1.894/81. NÃO RECEPÇÃO. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. OBSERVÂNCIA DESNECESSÁRIA. PRESCRIÇÃO ACOLHIDA NO ACÓRDÃO

ORIGINÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Os Decretos-Lei n.ºs 1.724/79 e 1.894/81, em verdade, não foram recepcionados pela Constituição Federal de

1988, porquanto anteriores à sua promulgação. A verificação de eventual inconstitucionalidade da norma reserva-

se aos atos normativos subsequentes à vigência do ordenamento constitucional e, portanto, não há que se falar na

aplicação da cláusula de reserva de plenário. Legítimo o pronunciamento da turma.

- O Pleno do Supremo já enfrentou o tema e reconheceu a incompatibilidade constitucional dos referidos

diplomas, de modo que não se faz necessária a submissão dos autos ao Órgão Especial para pronunciamento, nos

termos do RE 186623/RS, da relatoria do Ministro Carlos Velloso, julgado, em 26/11/2001, e publicado no DJ

12/04/02, p.66.

- O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 577348, reconheceu que o crédito-prêmio sob

análise vigorou até 05/10/90, dois anos após a promulgação da Constituição Federal, nos termos do artigo 41, § 1º,

do ADCT. Neste passo, cumpre destacar que não assiste razão à União quando sustenta que o referido julgado

cingiu-se a analisar a data de extinção do benefício, sem, contudo, tratar especificamente dos efeitos do Decreto-

Lei n.º 1.658/79, uma vez que, com a fixação do termo final do crédito-prêmio, restou sem efeito o cronograma

nele consignado, que previa sua redução progressiva e extinção, em 1983.

- Há firme jurisprudência Do Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Seção deste tribunal a respaldar tal

entendimento.

- Diante da ausência de violação literal ao artigo 97 do texto constitucional, é de rigor a manutenção do acórdão

que se pretende rescindir.

- A alegação de prescrição quinquenal, por seu turno, já foi acolhida por ocasião da sentença proferida na ação

originária e mantida pelo acórdão objeto da presente ação rescisória (fls. 63/76 e 122/129).

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2002.03.00.007240-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : IND/ DE CALCADOS HERLIM LTDA

ADVOGADO : SETIMIO SALERNO MIGUEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 90.03.034614-3 Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17635/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000360-83.1999.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 1108: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante JOÃO LEONILDO CAPUCI a apresentar, no

prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo

Penal.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007094-17.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou CARLOS EDUARDO LANA NEVES,

qualificado nos autos, nascido aos 03.09.1949, à pena de três anos e quatro meses de reclusão, sendo um ano e

quatro meses decorrentes da continuidade delitiva, e o pagamento de dezesseis dias-multa, como incurso no artigo

1999.60.02.000360-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOAO LEONILDO CAPUCI

ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00003608319994036002 1 Vr DOURADOS/MS

2003.60.00.007094-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : CARLOS EDUARDO LANA NEVES

ADVOGADO : RENE SIUFI e outro

APELADO : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     123/1427



337-A, III, c.c. art 71, ambos do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de

direito.

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal, conforme certidão de fls.459.

Apela o réu (fls. 463-486). Preliminarmente, alega a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva retroativa no

período compreendido entre a data do fato e o recebimento da denúncia e que a não exaurição do procedimento

administrativo faz com que ocorra ausência de condição de procedibilidade do inquérito policial. No mérito, alega

ausência de prova de autoria delitiva e pede a absolvição.

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões (fls. 491-504), pelo não provimento da apelação.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não provimento da apelação (fls. 509/512).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

É de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal. Com efeito, desconsiderado o

acréscimo decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497/STF, a pena imputada ao réu foi de dois

anos de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. O prazo prescricional regula-se pela

regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

Operou-se a prescrição entre a data da publicação da sentença (16.05.2008, fls.454) a presente data, pois

transcorreram mais de quatro anos no intervalo, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu.

 

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, na modalidade intercorrente, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º,

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001538-10.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou o réu JAIR EDUARDO DESTRO, qualificado

nos autos, nascido aos 23.08.1952, à pena de dois anos e quatro meses de reclusão, sendo quatro meses relativos

ao acréscimo decorrente da continuidade delitiva, e o pagamento de dez dias-multa, como incurso no artigo 168-

A, §1º, I, c.c. art 71, ambos do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas

de direitos.

O Ministério Público Federal não recorreu da decisão.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não provimento da apelação (fls. 234/236).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

2003.61.05.001538-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JAIR EDUARDO DESTRO

ADVOGADO : MANOEL VENANCIO FERREIRA e outro

APELADO : Justica Publica
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É de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal. Com efeito, desconsiderado o

acréscimo decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497/STF, a pena imputada ao réu foi de dois

anos de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. O prazo prescricional regula-se pela

regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

Operou-se a prescrição entre a data da publicação da sentença (30.04.2008, fls.196) e a presente data, pois

transcorreram mais de quatro anos no intervalo, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu.

 

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, na modalidade intercorrente, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º,

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000302-54.2003.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou o réu JOSE MAURICIO CARDOSO JUNIOR,

qualificado nos autos, nascido aos 17.07.1963, à pena de dois anos e quatro meses de reclusão, sendo quatro

meses relativos ao acréscimo decorrente da continuidade delitiva, e o pagamento de onze dias-multa, como

incurso no artigo 168-A, §1º, I, c.c. art 71, ambos do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por

duas penas restritivas de direitos.

O Ministério Público Federal não recorreu da decisão, tendo transitado em julgado para a acusação em 12.05.2008

(fls. 619).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento da apelação (fls. 621/634), para reconhecer

a prescrição da pretensão delitiva em relação a dois meses (13º salário de 1995 e 1996), em que os valores não

foram recolhidos à Previdência.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

É de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal. . Com efeito, desconsiderado o

acréscimo decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497/STF, a pena imputada ao réu foi de dois

anos de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. O prazo prescricional regula-se pela

regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

2003.61.27.000302-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE MAURICIO CARDOSO JUNIOR

ADVOGADO : JOAO MARCOS ALVES VALLIM e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARCOS DE FREITAS BUENO

: LUIZ HENRIQUE BUENO CARDOSO

: FABIO EDUARDO BUENO CARDOSO
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Operou-se a prescrição entre a data da publicação da sentença (02.05.2008, fls. 583) e a presente data, pois

transcorreram mais de quatro anos no intervalo, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu.

 

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, na modalidade intercorrente, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º,

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000997-40.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou o réu JOSÉ GREGÓRIO GOMES CAMACHO,

qualificado nos autos, nascido aos 10.08.1973, à pena de dois anos e quatro meses de reclusão, sendo quatro

meses realtivos ao acréscimo decorrente da continuidade delitiva, e o pagamento de onze dias-multa, como

incurso no artigo 168-A, §1º, I, c.c. art 71, ambos do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por

duas penas restritivas de direitos.

Conforme certidão de fls. 317, a sentença transitou em julgado em 12/05/2008 para o Ministério Público Federal.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não provimento da apelação (fls. 357/363).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

É de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal. Com efeito, desconsiderado o

acréscimo decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497/STF, a pena imputada ao réu foi de dois

anos de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. O prazo prescricional regula-se pela

regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

Operou-se a prescrição entre a data da publicação da sentença (30.04.2008, fls. 312) e a presente data, pois

transcorreram mais de quatro anos no intervalo, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu.

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, na modalidade intercorrente, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º,

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

2003.61.81.000997-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE GREGORIO GOMES CAMACHO

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SONIA MARIA CAMILLO CAMACHO
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009308-17.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou os réus APARECIDA FÁTIMA DE

RAMALHEIRO STUQUI e WUESER RAMALHEIRO DE MENDONÇA, qualificados nos autos, nascidos aos

05.06.1964 e 16.09.1982, respectivamente, à pena de dois anos de reclusão e ao pagamento de 20 dias-multa, cada

um, como incursos nos artigos 304, c.c. art. 296, II, § 1º, I e art. 299, todos do Código Penal, substituída a pena

privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos.

O Ministério Público Federal não recorreu da decisão.

A defesa de APARECIDA FÁTIMA RAMALHEIRO apela (fls. 332-358). Preliminarmente, alega nulidade

processual pela deficiência de confecção do laudo pericial, uma vez que esse seria parcial, e ausência de autoria

delitiva. Pede a absolvição da ré, ou, caso se mantenha a condenação, a substituição por apenas uma pena

restritiva de direito.

A defesa de WUESER RAMALHEIRO DE MENDONÇA apela (fls. 359-389), usando as mesmas razões de

APARECIDA RAMALHEIRO.

Contrarrazões do Ministério Público Federal às fls. 392-397, pela manutenção da sentença.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não provimento das apelações (fls. 399/403).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

É de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal. A pena imputada aos apelantes foi de

dois anos de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. O prazo prescricional regula-se

pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

Operou-se a prescrição entre a data da publicação da sentença (15.05.2008-fls. 322) e a presente data, pois

transcorreram mais de quatro anos no intervalo, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade dos réus.

 

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade dos réus pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, na modalidade intercorrente, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º,

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2004.61.06.009308-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA RAMALHEIRO STUQUI

: WUESER RAMALHEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : DIEGO ANTONIO DA SILVA SANTOS
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001298-59.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifestem as partes sobre o ofício da Procuradoria da Fazenda Nacional de fls. 823/833.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003360-92.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou o réu NAGI ZOUKI, qualificado nos autos,

nascido aos 21.09.1950, à pena de dois anos e quatro meses de reclusão, sendo quatro meses relativos ao

acréscimo decorrente da continuidade delitiva, e o pagamento de onze dias-multa, como incurso no artigo 168-A,

§1º, I, c.c art. 71, ambos do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de

direitos.

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal, conforme certidão de fls.308.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento da apelação (fls. 324/326).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

É de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal. Com efeito, desconsiderado o

acréscimo decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497/STF, a pena imputada ao réu foi de dois

anos de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. O prazo prescricional regula-se pela

regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data da

publicação da sentença (28.04.2008, fls. 272) e a presente data, pois transcorreram mais de quatro anos no

intervalo, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu.

2005.61.02.001298-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JORGE LUIZ ARMBRUST FIGUEIREDO

ADVOGADO : ANA PAULA DE SOUZA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00012985920054036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.81.003360-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : NAGI ZOUKI

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA SANTOS e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ONORINA MACHADO ZOUKI
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Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, na modalidade intercorrente, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º,

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005020-24.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Fls. 596: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante LUCIO GROSSMANN a apresentar, no prazo de

oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002651-81.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou o réu SILVIO MORAES DE SOUZA JUNIOR,

qualificado nos autos, nascido aos 03.10.1983, à pena de três anos e quatro meses de reclusão, sendo um ano e

quatro meses relativos ao acréscimo decorrente da continuidade delitiva, e o pagamento de dezesseis dias-multa,

como incurso no artigo 168-A, §1º, I, c.c. art 71, ambos do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade

por uma pena restritiva de direito e multa.

2006.61.81.005020-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : LUCIO GROSSMANN

ADVOGADO : ELAINE ANGEL e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00050202420064036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2007.60.00.002651-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : SILVIO MORAES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : FABIO LOPES SOARES

No. ORIG. : 00026518120074036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O Ministério Público Federal não recorreu da decisão.

A Defensoria Pública da União apela, em defesa de SILVIO MORAES DE SOUZA JUNIOR. Alegam ausência

de autoria delitiva e de dolo específico; que a empresa não repassou as contribuições por enfrentar dificuldades

financeiras, ocorrendo inexigibilidade de conduta diversa (fls. 185-189).

Contrarrazões do Ministério Público Federal às fls.193-199, pelo não provimento ao recurso da defesa.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não provimento da apelação (fls. 257/263).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

É de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal. Com efeito, desconsiderado o

acréscimo decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497/STF, a pena imputada ao réu foi de dois

anos de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. O prazo prescricional regula-se pela

regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

Tendo-se em vista também a ausência de causa suspensiva da prescrição, operou-se a prescrição entre a data da

publicação da sentença (09.05.2008, fls. 177) e a presente data, pois transcorreram mais de quatro anos no

intervalo, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu.

 

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, na modalidade intercorrente, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º,

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006312-10.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Fls. 233/235: Trata-se de pedido de restituição do passaporte do apelante EDUARDO SAUL PAJUELO VERA,

de nacionalidade peruana, condenado pela prática do delito previsto no artigo 304, c.c. o artigo 297, do Código

Penal, à pena de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

Como bem observado pelo Ministério Público Federal à fl. 239, todos os documentos que constam dos autos ainda

interessam ao processo, de modo que, somente após o trânsito em julgado para as partes, será cabível a devolução

do documento de viagem ao réu, razão pela qual, por ora, indefiro o pedido.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2007.61.81.006312-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : EDUARDO SAUL PAJUELO VERA

ADVOGADO : ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00063121020074036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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00012 HABEAS CORPUS Nº 0017870-19.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 24: Considerando que o presente habeas corpus foi impetrado em causa própria e que o paciente possui

advogada constituída nos autos do processo nº 0003994-39.2012.403.6000, determino a intimação da Dra.

Cristina Rissi Pienegonda - OAB/MS 13929 para que manifeste seu interesse em atuar em nome de Marcio dos

Santos Nepomuceno também neste mandamus.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0018435-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JORGE VANDERLEI ALVES PINTO,

ora custodiado, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP, em razão da

manutenção da prisão do paciente nos autos da ação penal em que lhe é imputada a prática dos delitos previstos no

artigo 33, "caput" c.c. o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/06, e artigo 18 da Lei nº 10826/03, c.c. artigo

14, II do Código Penal.

O impetrante aponta a ilegalidade da custódia cautelar por excesso de prazo na formação da culpa. Afirma que o

paciente foi preso em flagrante em 28/03/2012, mantido até a presente data sem que tenha sido agendada data para

audiência de instrução e julgamento, sendo que sequer houve o interrogatório do paciente, ultrapassando em muito

o prazo para a conclusão da instrução criminal.

Alega que o paciente é primário, não ostenta antecedentes, possui emprego lícito e tem residência fixa no Brasil.

Pede, in limine, a revogação da prisão cautelar, com a expedição de alvará de soltura em favor do paciente,

2012.03.00.017870-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : MARCIO DOS SANTOS NEPOMUCENO

PACIENTE : MARCIO DOS SANTOS NEPOMUCENO reu preso

ADVOGADO : CRISTINA RISSI PIENEGONDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00039943920124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.018435-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

IMPETRANTE : JORGE VANDERLEI ALVES PINTO

PACIENTE : JORGE VANDERLEI ALVES PINTO reu preso

ADVOGADO : MARCELA BORGES DE MELO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029224820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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confirmando-se, ao final.

Solicitadas, foram prestadas informações pela autoridade impetrada (fl.89).

É o relatório.

DECIDO.

O paciente foi preso em flagrante delito em 28/03/2012, pela prática, em tese, dos delitos previstos no artigo 33,

"caput" c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06 e artigo 18 da Lei nº 10826/03, c.c. artigo 14, II do Código

Penal, ao tentar embarcar com destino a Roma/Itália com 991g (novecentos e noventa e um gramas) de cocaína e

seis munições de revólver calibre 38 não deflagradas em sua bagagem.

Busca o impetrante a soltura do paciente ao fundamento de excesso de prazo para a formação da culpa.

As informações prestadas indicam que o paciente foi preso em flagrante em 28/03/2012. A denúncia foi recebida

em 23 de maio de 2012, sendo designado o dia 12/07/2012 para audiência de instrução e julgamento.

Desta forma, as alegações do impetrante quanto ao excesso de prazo não prosperam.

Para que se caracterize o constrangimento ilegal, decorrente do excesso de prazo na formação da culpa, é

necessário que tenha transcorrido ilargado e desarrazoado lapso temporal, por razões que possam ser imputadas ao

Juízo da instrução da causa, e não como uma decorrência usual do transcorrer do processo.

A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado

mediante cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as

circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO CP. PRISÃO EM FLAGRANTE.

FUNDAMENTOS E EXCESSO DE PRAZO . MANDAMUS IMPETRADO PERANTE O E. TRIBUNAL A QUO

AINDA NÃO APRECIADO. DENEGAÇÃO DE LIMINAR.

[...] III - No caso concreto, no qual se busca a concessão da liberdade provisória ao paciente, sob o argumento

de que não estão presentes os requisitos autorizadores da custódia cautelar e excesso de prazo para o fim da

instrução criminal, não se vislumbra manifesta ilegalidade, razão pela qual se mostra descabido o uso de habeas

corpus para cassar a r. decisão que indeferiu o pedido liminar (Precedentes do Pretório Excelso e do STJ).

Habeas corpus não conhecido.

(STJ - HC 101.234/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 06.5.2008, DJ 09.6.2008,

p.1)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 288,

PARÁGRAFO ÚNICO, E ART. 211, CAPUT, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA

DENÚNCIA. TESE NÃO APRESENTADA PERANTE O TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

EXCESSO DE PRAZO . CULPA DA DEFESA. PRISÃO PREVENTIVA. APONTADA AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PECULIARIDADES DO CASO. REITERAÇÃO

DELITIVA.

[...] II - O prazo para a conclusão da instrução criminal não tem as características de fatalidade e de

improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de

prazo , não se ponderando mera soma aritmética de tempo para os atos processuais (Precedentes do STF e do

STJ).

III - Dessa forma, o constrangimento ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido quando houver demora

injustificada (Precedentes).

IV - No caso em tela, "Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado pela

defesa" (Súmula nº 64-STJ).

V - A privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excepcional (HC 90.753/RJ, Segunda

Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 22/11/2007), sendo exceção à regra (HC 90.398/SP, Primeira Turma.

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU de 17/05/2007). Assim, é inadmissível que a finalidade da custódia

cautelar, qualquer que seja a modalidade (prisão em flagrante, prisão temporária, prisão preventiva, prisão

decorrente de decisão de pronúncia ou prisão em razão de sentença penal condenatória recorrível) seja

deturpada a ponto de configurar uma antecipação do cumprimento de pena (HC 90.464/RS, Primeira Turma, Rel.

Min. Ricardo Lewandowski, DJU de 04/05/2007). O princípio constitucional da não-culpabilidade se por um lado

não resta malferido diante da previsão no nosso ordenamento jurídico das prisões cautelares (Súmula nº 09/STJ),

por outro não permite que o Estado trate como culpado aquele que não sofreu condenação penal transitada em

julgado (HC 89501/GO, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 16/03/2007). Desse modo, a

constrição cautelar desse direito fundamental (art. 5º, inciso XV, da Carta Magna) deve ter base empírica e

concreta (HC 91.729/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 11/10/2007). Assim, a prisão

preventiva se justifica desde que demonstrada a sua real necessidade (HC 90.862/SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Eros Grau, DJU de 27/04/2007) com a satisfação dos pressupostos a que se refere o art. 312 do Código de

Processo Penal, não bastando, frise-se, a mera explicitação textual de tais requisitos (HC 92.069/RJ, Segunda

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 09/11/2007). Não se exige, contudo fundamentação exaustiva, sendo

suficiente que o decreto constritivo, ainda que de forma sucinta, concisa, analise a presença, no caso, dos
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requisitos legais ensejadores da prisão preventiva (RHC 89.972/GO, Primeira Turma, Relª. Minª. Cármen Lúcia,

DJU de 29/06/2007). [...]

VII - "É válido decreto de prisão preventiva para a garantia da ordem pública, se fundamentado no risco de

reiteração da(s) conduta(s) delitiva(s) (HC 84.658)." (HC 85.248/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Carlos Britto,

DJU de 15/06/2007).

VIII - Condições pessoais favoráveis, como primariedade, bons antecedentes, domicílio fixo no distrito da culpa e

atividade lícita, não têm o condão de, por si só, garantir ao paciente a revogação da prisão cautelar, se há nos

autos elementos hábeis a recomendar a sua manutenção (Precedentes).

Habeas corpus parcialmente conhecido e, nesta parte, denegado.

(STJ - HC 81.185/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 01.4.2008, DJ 09.6.2008, p.

1).

Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto

variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado.

Desta forma, não restou caracterizado o excesso de prazo apontado na inicial do writ.

Tudo o quanto dito até o momento, em sede de cognição sumária, demonstra a improcedência desta impetração

sob a ótica da disciplina da prisão preventiva tal como desenhada pelo Código de Processo Penal, em seu artigo

312, mas há mais. Nos termos da Lei nº 11.343/06, nos delitos de tráfico de entorpecentes, é vedada a concessão

do benefício da liberdade provisória.

Cabe pontuar, ainda, que a superveniência da Lei nº 12.403 /2011 não altera o panorama até aqui traçado.

Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis do paciente, como ser primário, com emprego lícito e

residência fixa no Brasil, não foram demonstradas.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17645/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000330-02.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 758/759: Defiro o pedido de vista para extração de cópias pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2010.61.19.000330-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SERGIEJUS KOLOMYJCEVAS reu preso

: SARIPA ANTONAS reu preso

: ZIDRUNAS BINGELIS reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MIROSLAV POCEJ

No. ORIG. : 00003300220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007975-44.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indefiro o pedido de fls. 377, uma vez que o passaporte emitido em favor do réu Ovie Andrew Adjaroh, por ser

elemento de prova nos autos, deverá permanecer no processo nº. 0007975-44.2011.4.03.6119, até o julgamento do

feito por essa Corte, quando poderá ser desentranhado, a requerimento da parte interessada. 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17519/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002137-17.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE AUGUSTO GIROTTO REIS COM PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS

2011.61.19.007975-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : OVIE ANDREW ADJAROH

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079754420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2000.61.81.002137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AUGUSTO GIROTTO DOS REIS e outro.

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00021371720004036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CRIMINAL nº 0002137-

17.2000.4.03.6181 EM QUE FIGURAM COMO PARTES AUGUSTO GIROTTO REIS (apelante) e JUSTIÇA

PÚBLICA (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO

 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de

APELAÇÃO CRIMINAL supramencionados, em que AUGUSTO GIROTTO REIS é apelante, consta que o

mesmo não foi localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital,

com prazo de 15 (quinze) dias, ficando I N T I M A D O o apelante AUGUSTO GIROTTO REIS para que

constitua novo defensor nos autos, nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal, advertindo-o que o seu

silêncio importará a convalidação da sua representação processual pela Defensoria Pública da União, com o

aproveitamento das razões recursais já apresentadas pelo órgão, cientificando-o que esta Corte está situada à

Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo

afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no

futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e

publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012. 

Cotrim Guimarães

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17616/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0011108-84.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.011108-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MARIO SERGIO ROSA

PACIENTE : JHONNATHAN JOANNES MIRANDA CHIVARRIA reu preso

ADVOGADO : MARIO SERGIO ROSA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : ANTONIO ALBERTO RODRIGUES

: ANTONIO ELVERSON DA COSTA DE SOUZA

: CHARLES JORGE ARRUDA DE OLIVEIRA

: CLAUTON BARBOSA GONCALVES

: DANIEL GONCALVES PEREIRA

: ELIANA AIRES DE MIRANDA LIMA

: EVANDO NEY DOS SANTOS

: FABIO CORREA DE SOUZA

: GEDVAN BARBOSA GONCALVES

: GILDO INACIO DA SILVA

: JEAN PHILIPPE ADAMES DE LANA
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DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 31 de

julho de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6979/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035613-48.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO POR FATOS GERADORES OCORRIDOS APÓS O SEU

DESLIGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. No tocante à alegada ilegitimidade do embargante, analisando os autos do processo de execução fiscal autuado

sob o n. 380/85, em apenso, depreende-se que a ação foi proposta em face da "Empresa de Areia Bertioga Ltda." e

também dos sócios Manoel da Rocha Creoulo e Joaquim Maria Rodrigues (f. 2), ora embargante, que foi citado

em nome próprio (f. 41 verso), conforme requerido pelo exequente à f. 12.

2. Por outro lado, se os fatos geradores são posteriores à retirada do sócio, este não pode ser responsabilizado pelo

débito exequendo, sendo parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução, conforme asseverado na

sentença recorrida.

3. Remessa oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO

: JEAN CARLO CADERNAS BOGADO DA SILVA

: JOSE RIBAMAR SILVA E SILVA

: LUIS EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

: MARCOS ANTONIO GALVAO CORREA

: RAFAEL DE MOURA

: REGYNALDO CORREA DE SOUZA

: VICTORIO ANTONIO PIRES COSTA

No. ORIG. : 00105915820114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

94.03.035613-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado JOÃO CONSOLIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : VALDIR ALVES DE ARAUJO e outro

INTERESSADO : MANOEL DA ROCHA CREOULO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

INTERESSADO : EMPRESA DE AREIA BERTIOGA LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 87.00.00176-4 1 Vr GUARUJA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar Da

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial

e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000554-78.2002.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DO ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. PROVA. PENA. REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA.

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual.

- Pena-base reduzida ao mínimo legal. Aplicação da Súmula 444 do E. STJ.

- Atenuante da confissão espontânea que não se configura, ademais afastando-se qualquer possibilidade de

incidência uma vez que não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal. Súmula 231 do E. STJ.

- Estabelecido o regime aberto para início de cumprimento de pena. Inteligência do artigo 33 do Código Penal.

- Substituída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

- Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a pena-base ao

mínimo-legal, estabelecer o regime aberto para início de cumprimento da pena e substituir a pena privativa de

liberdade por restritiva de direitos consistente na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17631/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0015966-61.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2002.60.02.000554-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : IZAEL BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : IVAIR XIMENES LOPES (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00005547820024036002 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.03.00.015966-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 31 de

julho de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0017103-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 31 de

julho de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6981/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1203235-59.1994.4.03.6112/SP

 

 

 

IMPETRANTE : CELSO LUIS RODRIGUES PERIN

PACIENTE : LUIZ MARTIN VARGAS reu preso

ADVOGADO : CELSO LUIS RODRIGUES PERIN e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00092283620114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.017103-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : IZAIAS VAMPRE DA SILVA

PACIENTE : LUCIANO NASCIMENTO MARQUES LUZ reu preso

ADVOGADO : IZAIAS VAMPRE DA SILVA

CODINOME : TIAGO LUCIANO MIRANDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080295820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

1994.61.12.203235-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DETERMINADO NA VIGÊNCIA DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRAZO QUINQUENAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que, determinado o arquivamento dos

autos - nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/1980 - já na vigência da Constituição Federal de 1988, o prazo da

prescrição intercorrente é de cinco anos. Precedentes da 1ª e da 2ª Turmas daquela Corte Superior.

2. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do voto

do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, vencido o Senhor Desembargador Federal relator, que dava provimento ao recurso e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000115-74.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO POR DEFICIÊNCIA DA DEFESA.

PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL, A PARTIR DA SENTENÇA, POR AUSÊNCIA DE

APRECIAÇÃO DE PEDIDO DA DEFESA. RECURSO PREJUDICADO.

1. Se a defesa atuou diligentemente, formulando alegações que alcançam pedidos de absolvição, de benefícios

processuais e de fixação de pena branda e, ainda, requerendo diligências, não há como declarar a nulidade do

processo a conta de que o réu restou indefeso.

2. Se a defesa formulou pedidos pertinentes e relevantes e estes não foram apreciados pelo juízo, a sentença

condenatória deve ser declarada nula, máxime se fundada, dentre outras razões, na ausência de prova a cargo da

defesa.

3. Recurso prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar preliminar de nulidade do processo, a partir da defesa

preliminar apresentada pelo réu, determinando a renovação dos atos processuais pelo juízo de primeiro grau, bem

APELADO : TAMAOKI E CIA LTDA

: NADERSON GAOIOTT TAMAOKI

: CEDEIR ALMEIDA TAMAOKI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12032355919944036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.24.000115-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LOCHNAUTH MISIR reu preso

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00001157420114036124 1 Vr JALES/SP
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como a designação de defensor público da União para patrocinar a defesa do réu, expedindo-se ofício a Ordem

dos Advogados do Brasil-Seccional de São Paulo, para providências necessárias, vencida a Senhora

Desembargadora Federal relatora. A turma, decidiu por unanimidade, acolher preliminar de nulidade do processo,

a partir da sentença, inclusive, prejudicado o recurso, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal

Nelton dos Santos, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior e pelo voto da

Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007027-72.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO

MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS LIMITES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Decisão monocrática proferida pelo relator, nos limites previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil,

não fere os princípios da ampla defesa e do devido processo legal.

2. Não pertence ao Supremo Tribunal Federal a competência originária para processar e julgar demanda

formulada por determinados magistrados que, com base em tempo de serviço público anterior ao ingresso na

carreira, buscam o reconhecimento do direito a licença-prêmio ou especial.

3. Na esteira de precedentes do Superior Tribunal de Justiça, o prazo previsto pela Lei n.º 9.784/1999, para a

União rever seus atos quando eivados de nulidade, somente pode ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena

de conferir-se eficácia retroativa ao aludido diploma legal. Rejeitada a alegação de decadência.

4. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da

decisão puder resultar anulação ou revogação do ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a

apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão. Súmula Vinculante n.º 3.

5. O exercício pleno do contraditório não se limita à garantia de alegação oportuna e eficaz a respeito dos fatos,

mas implica a possibilidade de ser ouvido também em matéria jurídica. Precedente do Pleno do STF.

6. Agravo interno, interposto pelos autores, provido para declarar a nulidade, em relação a eles, da decisão n.º

571/2001-TCU-Plenário, tomada pelo Tribunal de Contas da União.

7. Agravo interno, manejado pela União, julgado prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal dos autores para, reformando a r.

decisão monocrática proferida pelo e. relator, declarar a nulidade, em relação a eles, da decisão nº 571/2001-TCU-

Plenário, tomada pelo Tribunal de Contas da União, prejudicado o agravo legal da União Federal. Quanto às

verbas da sucumbência, estas deverão ser suportadas pela ré, ficando restabelecida a condenação constante da

sentença de primeiro grau, determinando comunicação à presidência desta Corte da decisão, nos termos do voto-

vista do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador

2005.61.00.007027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : EVA REGINA TURANO DUARTE DA CONCEICAO e outros

: DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA

: MARISA VASCONCELOS

: ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Federal Cotrim Guimarães, vencido o Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff que negava

provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1201402-06.1994.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DETERMINADO NA VIGÊNCIA DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRAZO QUINQUENAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que, determinado o arquivamento dos

autos - nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/1980 - já na vigência da Constituição Federal de 1988, o prazo da

prescrição intercorrente é de cinco anos. Precedentes da 1ª e da 2ª Turmas daquela Corte Superior.

2. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do voto

do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, vencido o Senhor Desembargador Federal relator, que dava provimento ao recurso e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016171-94.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

1994.61.12.201402-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRIGORIFICO YOMAR LTDA e outros

: ARNOLDO EMILIO PLATZECK

: LUCILIA DE QUEIROZ PLATZECK

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12014020619944036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.00.016171-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO. LEI N.º

10.931/2004, ARTIGO 28. RECURSO PROVIDO.

1. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 28 da Lei n.º 10.931/2004. 

2. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar provimento ao recurso para desconstituir a sentença e

determinar o prosseguimento da execução, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos

Santos, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencido o Senhor

Desembargador Federal relator, que negava provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2011.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502152-96.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Se não houve cancelamento administrativo da dívida, mas sentença judicial favorável ao executado em

mandado de segurança, simplesmente noticiada pelo exequente, tal manifestação equivale à desistência da ação,

sendo devidos, pois, os honorários advocatícios, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, da Súmula

153 do Superior Tribunal de Justiça, que nada mais fazem do que consagrar o princípio da causalidade. 

2. No âmbito do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites percentuais de

10 e 20% previstos no § 3º, mas nada impede que deles se valha para fixar a verba honorária devida, desde que

compatíveis com o trabalho realizado pelo causídico. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Senhor Juiz

Federal convocado relator, acompanhado pelos votos do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos e da

Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, ambos por diversidade de fundamentação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00161719420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.043305-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MULTIBOX E ESQUADRIAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MILTON TEIXEIRA JUNQUEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.05.02152-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de junho de 2010.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17641/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001497-47.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes do julgamento do feito a realizar-se no dia 07/08/2012.

 

São Paulo, 25 de julho de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 806/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006473-09.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

2006.60.05.001497-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ADILSON PEREIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : CELSO ENI MENDES DOS SANTOS

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : LUCIANO VITOR DA SILVA

: ISRAEL DA CONCEICAO CORDEIRO

2007.61.20.006473-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00064730920074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa a

empréstimo compulsório, recolhido entre janeiro/87 e dezembro/93 (142ª AGE), na qual pretende a autora obter

tutela jurisdicional que (a) declare o seu direito (1) de ver corrigido o ECE por ela recolhido desde a data do

recolhimento até a data de seu efetivo resgate ou da sua conversão em ações; (2) de receber todos os valores

emprestados devidamente corrigidos com os índices plenos da inflação, sem qualquer expurgo, conforme os

critérios descritos acima; (3) de receber os juros da Lei 5.073/66 (art. 2º, parágrafo único) e Decreto-lei nº

1.512/76 (art. 2º), de 6% ao ano (juros contratuais), calculados sobre o ECE corrigido de maneira plena e até a

data do efetivo pagamento de tais juros, acrescidos dos juros moratórios de 6% ao ano. Ainda, (b)

cumulativamente, sobre o mesmo período de janeiro/87 a dezembro/93, referente à última conversão (142ª AGE),

sejam condenadas a Eletrobrás e solidariamente a União a (1) corrigir monetariamente, desde a data do pagamento

das faturas até a data do referido resgate, conversão em ações ou pagamento de juros e, em consequência, a

modificar em seus registros de controle de empréstimo compulsório os valores dos créditos da autora,

contemplando a integral correção monetária dos valores pagos, com base nos índices oficiais de inflação, sem

qualquer expurgo, valores estes que deverão ser apurados em liquidação de sentença, referente à última conversão;

(2) restituir os valores cobrados a título de empréstimo compulsório, cujo prazo de devolução já tenha se

verificado, devidamente corrigidos, deduzidos os valores já resgatados por meio da entrega de certificado de

ações, valores estes a serem apurados em liquidação de sentença; (3) pagar juros legais de 6% ao ano, previstos no

art. 2º, do Decreto-lei nº 1.512/76 - juros contratuais/remuneratórios, sobre os valores apurados após a inclusão da

correção monetária indevidamente desprezada e dos quais devem ser descontados os valores já pagos pela

Eletrobrás; (4) pagar correção monetária sobre os valores já vencidos e que se vencerem no curso da ação, até a

data do efetivo pagamento e juros moratórios de 6% ao ano; (5) pagar juros moratórios de 6% ao ano sobre os

valores dos juros previstos no art. 2º, do Decreto-lei nº 1.512/76, que deixaram de ser pagos na época oportuna, a

serem contados desde a data em que se caracterizou a mora (data do vencimento da obrigação); (6) a partir de 01

de janeiro de 1996 sejam aplicados os juros Selic sobre todas as diferenças; (7) pagar as diferenças do número de

ações no momento da divisão dos créditos da autora, visto que, sobre os créditos da autora a data da respectiva

conversão de nº 142ª - AGE, a Eletrobrás não adotou fator divisor de cada ação de acordo com a Cotação Bovespa

- bolsa de valores - nos referidos dias - porém adotou como fator de divisor o valor de cada ação decidido em

assembleia, superfaturando o valor de cada ação no dia da referida conversão, vindo a diminuir o número de ações

da autora sobre seus créditos, de modo que sejam as diferenças convertidas em ações nas referidas datas.

A ação foi proposta em 12/09/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Às fls. 53, determinou-se o apensamento do presente feito à Ação Cautelar nº 2007.61.20.002996-0.

Contestação da União às fls. 60/70.

Contestação da Eletrobrás às fls. 91/428.

Réplicas às fls. 430/434 e 435/437.

Manifestação da Eletrobrás às fls. 438/444.

Às fls. 451, indeferiu-se a produção de prova pericial, pois eventuais valores devidos podem ser apurados em fase

de liquidação de sentença. Ainda, determinou-se à Eletrobrás que juntasse aos autos cópia da ata da 142ª AGE e

do respectivo boletim informativo.

Às fls. 464/469, a sentença, acolhendo as razões de decidir expostas nos recursos especiais nº 1.003.955/RS,

1.028.592/RS e 575.122/SC, reconheceu a prescrição da pretensão da autora obter a correção monetária não paga

sobre juros pagos no período entre janeiro de 1987 até dezembro de 1993 e julgou parcialmente procedente o

pedido para declarar o direito da autora à diferença não apurada da correção monetária incidente desde o

pagamento das faturas, no momento da constituição do crédito em seu favor, decorrente do ECE, desde o efetivo

recolhimento determinando a modificação dos registros de controle do ECE. Em consequência, condenou as rés a

restituir as diferenças daí decorrentes, corrigidas na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente na

época da liquidação. Sobre as diferenças apuradas em razão da incidência da correção monetária plena, desde

quando havidas, determinou a incidência de juros moratórios de 6% ao ano, nos termos do art. 2º do Decreto-lei nº

1.512/76, até a data do resgate das obrigações, mediante conversão em participação acionária. Sobre o total (da

correção monetária não apurada e dos juros remuneratórios incidentes sobre tal diferença), a partir da citação, nos

termos do art. 406 do CPC, determinou a incidência da Selic. Finalmente, reconheceu a ocorrência da

sucumbência recíproca.

Embargos de declaração às fls. 472/475.

Apelação da autora às fls. 476/486. Destaca a aplicação da Taxa Selic nos valores a serem apurados como

devidos, como forma de recomposição de valores, a partir de 1996; a inexistência de sucumbência recíproca, uma

vez que sucumbiu em parcela mínima do pedido.

Às fls. 487, os embargos de declaração não foram conhecidos, pois intempestivos.

Às fls. 489, a decisão de fls. 487 foi reconsiderada, para reconhecer a tempestividade dos embargos de declaração.

Todavia, os embargos não foram conhecidos em razão de sua natureza infringente.

Apelação da Eletrobrás às fls. 500/566. Ressalta a ocorrência da prescrição do crédito principal; a improcedência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     144/1427



do pedido da autora; necessidade de o pagamento das diferenças de correção monetária ser realizado por ações

preferenciais de classe "B"; necessidade de liquidação por arbitramento.

Apelação da União às fls. 567/569. Afirma que a sua responsabilidade não é solidária, mas sim subsidiária.

Contrarrazões às fls. 571/575, 576/579, 580/589.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, afasto a preliminar de contrarrazões da Eletrobrás, no que se refere à intempestividade do recurso

de apelação da autora. Consoante certidão de fls. 470, a sentença foi publicada em 04/12/2009 (sexta-feira), de

modo que a apelação interposta em 18/12/2009 é tempestiva.

Quanto ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o

consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10

anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos

(art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação

da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou

antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984); 

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986); 

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992). 

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 12/09/2007, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]" 

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10) 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -
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DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC. 

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae. 

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ). 

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO: 

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM. 

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei. 

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação. 

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: 

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83). 

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: 

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76. 

5. PRESCRIÇÃO: 

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: 

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica; 

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão. 

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a
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contar da data em que deveriam ter sido pagos: 

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações; 

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: 

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC. 

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus. 

8. EM RESUMO: 

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: 

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); 

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3); 

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3). 

9. CONCLUSÃO 

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido". 

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ. 

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação. 

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença. 

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ. 

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica. 

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu
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que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano. 

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação. 

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ. 

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais. 

Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás. 

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes. 

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08). 

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E. 

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações. 

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação". 

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC. 

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de
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ocorrência da lesão. 

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão). 

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária. 

5. Embargos de divergência providos". 

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11) 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990

- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (="" juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo

compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte". 

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão; 

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e 

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão. 

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE"s de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente. 

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do
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CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária. 

4. Embargos de divergência parcialmente providos". 

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Com essa fundamentação, mantenho a decisão recorrida, de modo que na restituição se observem os critérios já

fixados pelo STJ.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento (se em

espécie ou em ações preferenciais nominativas) ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu esta Turma

no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado

no D.E. em 10/08/10):

 

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás". 

 

Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento,

visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz necessária perícia para apuração do

quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas cálculos aritméticos (artigo 475-B do

CPC).

Quanto à responsabilidade solidária da União, a questão está pacificada no STJ, no sentido de que "não se

restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo também os juros e a correção monetária incidentes sobre os

créditos relativos ao empréstimo compulsório" (RESP nº 886.615). 

No que tange à verba advocatícia, tenho que a autora decaiu de parte mínima do pedido, de modo que, com fulcro

no art. 20, §4º c/c art. 21, parágrafo único, do CPC, fixo honorários advocatícios em seu favor, no patamar de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), valor a ser rateado entre as rés.

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e às apelações da União e da Eletrobrás, e dou parcial provimento à apelação da autora, nos termos da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006798-10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.006798-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PRODUTOS ALIMENTICIOS MARBON LTDA e outros

: IND/ CERAMICA BARRA PLAN LTDA

: MAQUINAS THABOR LTDA

: TONI SALLOUM E CIA LTDA

:
SOCIEDADE ABASTECEDORA DO COM/ E DA IND/ DE PANIFICACAO
SACIPAN S/A

: IVOMAQ IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

: SPARKS CALCADOS LTDA

: CALCADOS DONADELLI LTDA

: CONSTRUCOES METALICAS SAO JUDAS TADEU LTDA

: LUIZ CARLOS LOPES FRANCA -ME

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa a

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, na qual as autoras pretendem obter tutela jurisdicional que

condene as rés a (a) corrigir monetariamente os valores recolhidos, desde a data do pagamento das faturas e até a

data de cada um dos eventos de resgate, conversão em ações ou pagamento e, em consequência, a modificar em

seus registros de controle de empréstimo compulsório os valores dos créditos das autoras, com base nos índices de

correção, sem qualquer expurgo; (b) restituir os valores cobrados a título de empréstimo compulsório, cujo prazo

de devolução já tenha se verificado, devidamente corrigidos, deduzidos os valores já resgatados por meio da

entrega de ações, valores estes a serem apurados em liquidação de sentença, podendo a restituição se dar em

dinheiro ou, caso haja deliberação da Assembleia Geral da Eletrobrás, como autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº

1.512/76, em ações; (c) pagar, até a efetiva restituição do capital, juros remuneratórios de 6% (seis por cento) ao

ano, previstos no art. 2º do Decreto-lei nº 1.512/76, sobre os valores apurados após a inclusão da correção

monetária indevidamente desprezada e dos quais devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás,

conforme apurado em liquidação de sentença; (d) determinar a incidência de juros moratórios conforme taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do

atual Código Civil; (e) estabelecer multa por tempo de atraso no cumprimento das obrigações referidas nos itens

acima.

A ação foi proposta em dezembro de 2006. Atribuído à causa o valor de R$ 50.000,00 (fls. 25).

Contestação da União às fls. 199/241.

Contestação da Eletrobrás às fls. 247/331.

Às fls. 382/392, a sentença julgou extinto o feito, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, com relação aos créditos adquiridos no período de janeiro de

1977 a dezembro de 1987 e julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do mesmo

diploma, para condenar as rés à devolução dos créditos adquiridos, no período de 1988 a 2004, a título de

empréstimo compulsório de energia elétrica, corrigidos monetariamente, na forma explicitada. Ainda, determinou

que a devolução seja realizada por meio de ações da Eletrobrás. Diante da sucumbência recíproca, determinou a

compensação das despesas processuais e honorários advocatícios.

Embargos de declaração às fls. 394/412.

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 414/415.

Apelação da Eletrobrás às fls. 421/610. Destaca a ocorrência de erro material na sentença, uma vez que a cobrança

do empréstimo compulsório foi extinta no ano de 1993; a prescrição do direito de obter diferenças de correção

monetária e juros relativos a recolhimento de empréstimo compulsório no período de 1988 a 1993; a prescrição

dos juros; a improcedência do pedido; a necessidade de o pagamento ser realizado por meio de ações preferências

de Classe "B" e a necessidade de liquidação por arbitramento.

Contrarrazões às fls. 619/632.

Apelação da União às fls. 634/671. Aponta a prescrição dos créditos e a improcedência do pedido.

Contrarrazões às fls. 674/686.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de energia

elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da Lei nº

4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º da Lei nº

5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia

Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser

convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos
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relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em dezembro de 2006, não se operou a prescrição quanto

aos recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.
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3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).
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9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos
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REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990

- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (= juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo
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compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento em ações

restou consignada na sentença, não havendo interesse na insurgência da Eletrobrás nesse tocante.

Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento,

visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz necessária perícia para apuração do

quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas cálculos aritméticos (artigo 475-B do

CPC).

A ressalva que se faz é quanto ao termo final dos recolhimentos, uma vez que constou o ano de 2004 na sentença,

quando, na verdade, o empréstimo compulsório foi constituído até 1993 (contribuições de 1992).

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, corrijo o erro material

constante da sentença e, no mais, nego seguimento às apelações e remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020133-04.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.020133-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelações, recurso adesivo e remessa oficial, tida por submetida, em ação ordinária, proposta em face

da União e da Eletrobrás, na qual a autora pretende obter tutela jurisdicional que condene as rés (a) a devolver os

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, com correção

monetária integral desde o efetivo pagamento, utilizando-se, para tanto, do índice oficial de inflação, considerando

os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais e, em

consequência, a modificar em seus registros contábeis e de controle do empréstimo compulsório, de que é titular a

requerente, os valores dos créditos desta, contemplando, desta forma, a integral correção monetária dos valores

pagos, valores estes que serão apurados em liquidação de sentença, (b) ao pagamento das diferenças calculadas

entre os valores pagos e os efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária do capital;

(c) ao pagamento de juros de 6% ao ano, na forma e prazo da legislação, sobre os valores apurados após a inclusão

da correção monetária indevidamente desprezada, juros estes a serem apurados em liquidação de sentença e ao

pagamento das diferenças entre os valores pagos e os efetivamente devidos a título de juros em decorrência da

plena e integral correção monetária do capital, apurando-se em liquidação de sentença o valor do crédito da

autora; (d) ao pagamento das diferenças calculadas entre os valores considerados para efeito de conversão em

ações e os efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária do capital.

A ação foi proposta em 09/09/2005. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 19).

Contestação da União às fls. 45/52.

Contestação da Eletrobrás às fls. 81/355.

Manifestação da Eletrobrás às fls. 361.

Réplica às fls. 363/390.

Manifestação da União às fls. 392.

Às fls. 395/400, a sentença reconheceu a prescrição em relação ao pedido de correção monetária dos créditos do

período de 1986 a 1987, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Quanto aos créditos relativos ao

período de 1988 e seguintes, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a Eletrobrás ao pagamento

das diferenças de correção monetária integral, incidente a partir do dia de cada recolhimento. Juros de mora

devidos, no importe de 6% ao ano, na forma do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 5.073/66, incidentes sobre a

diferença de correção monetária apurada, bem como para que se proceda ao registro contábil. Por fim, deixou de

condenar em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. 

Embargos de Declaração às fls. 402/418.

Os embargos de declaração foram parcialmente acolhidos às fls. 420/422, para esclarecer que as diferenças a título

de correção monetária serão restituídas ao autor mediante ações ou em dinheiro, a critério da Eletrobrás.

Apelação da Eletrobrás às fls. 424/613. Aponta a ausência de documentação essencial; a ilegitimidade ativa; a

prescrição do crédito principal; a prescrição dos juros; a improcedência do pedido; a necessidade de o pagamento

ser feito em ações preferenciais de Classe "B" e de a liquidação ser feita por arbitramento.

Apelação da União às fls. 617/639. Destaca a ausência de comprovação do pagamento do valor a repetir; a

ilegitimidade ativa; a ilegitimidade passiva da União; a prescrição quinquenal; a improcedência do pedido e a

inaplicabilidade da Taxa Selic.

Contrarrazões às fls. 642/655 e 656/665.

Recurso Adesivo da autora às fls. 666/676. Aponta a inexistência de prescrição quanto aos créditos constituídos

entre 1978 a 1987 e 31/12/1986.

Contrarrazões às fls. 675/687 e 689/693.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, com relação aos documentos necessários para análise da demanda, verifico que a ação foi

convenientemente instruída, já que anexado aos autos extrato que comprova a existência de créditos de

empréstimo compulsório e também a legitimidade ativa da autora (fls. 31/32). 

Quanto à legitimidade e responsabilidade da União, além do disposto no artigo 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62, o STJ

já pacificou o entendimento de que a "responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos

títulos, abrangendo também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo

compulsório" (STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011).

Relativamente ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados

sobre o consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo

de 10 anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20

anos (art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro

APELADO : FOFURA PAES E DOCES LTDA

ADVOGADO : ALDO GIOVANI KURLE e outro
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deliberação da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou

antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 09/09/2005, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:
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1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:
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a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção
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monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO
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MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990

- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (="" juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo

compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE"s de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Quanto à forma de pagamento, não há qualquer interesse recursal da Eletrobrás, uma vez que restou consignado

na sentença que a escolha ficaria a seu critério, o que é consentâneo com o que decidiu esta Turma no processo

2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado no D.E. em

10/08/10):

 

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás".
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Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento,

visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz necessária perícia para apuração do

quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas cálculos aritméticos (artigo 475-B do

CPC).

Com essa fundamentação, as apelações dos réus e a remessa oficial merecem parcial acolhimento, de modo que na

restituição se observem os critérios já fixados pelo STJ.

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

adesivo da autora e dou parcial provimento às apelações dos réus e à remessa oficial, nos termos da

fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-08.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, na qual a autora pretende

obter tutela jurisdicional que condene as rés a efetuar a devolução do empréstimo compulsório recolhido entre

janeiro de 1988 e janeiro de 1994, com atualização monetária, bem como juros decorrentes, expurgos e reflexos,

nos termos do acórdão do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos recursos repetitivos.

A ação foi proposta em 24/06/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 25).

Contestação da União às fls. 80/90.

Contestação da Eletrobrás às fls. 93/155.

Réplica às fls. 158/164.

Às fls. 166/168, a sentença reconheceu a prescrição da pretensão formulada na petição inicial. Ainda, condenou a

autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) para cada ré.

Apelação da autora às fls. 171/186. Destaca que a efetiva homologação da conversão do empréstimo compulsório

em ações ocorreu em 30/06/2005, com a 143ª AGE, não havendo a prescrição de sua pretensão. Aduz que deve

ser determinado à Eletrobrás que apresente planilha dos valores contribuídos pelo autor, a título de empréstimo

compulsório de janeiro de 1988 a janeiro de 1994.

Contrarrazões às fls. 188/226 e 227/246.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, com relação aos documentos necessários para análise da demanda, verifico que a ação foi

convenientemente instruída, já que anexadas aos autos várias faturas de consumo de energia elétrica (fls. 36/64)

que apontam a existência de créditos de empréstimo compulsório e comprovam também a legitimidade ativa da

autora, conforme CNPJ constante das faturas. Eventual ausência de alguma fatura poderá ser suprida por ocasião

da liquidação de sentença. 

Quanto ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o

consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10

anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos

(art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação

da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou

2010.61.15.001281-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : SHARON VISA CERAMICA LTDA

ADVOGADO : FIORAVANTE MALAMAN NETO e outro
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antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984); 

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986); 

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992). 

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 24/06/2010, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]" 

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10) 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC. 

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae. 

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ). 

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO: 

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa
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disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM. 

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei. 

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação. 

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: 

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83). 

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: 

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76. 

5. PRESCRIÇÃO: 

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: 

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica; 

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão. 

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos: 

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações; 

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: 

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;
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b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC. 

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus. 

8. EM RESUMO: 

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: 

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); 

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3); 

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3). 

9. CONCLUSÃO 

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido". 

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ. 

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação. 

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença. 

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ. 

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica. 

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano. 

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação. 

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ. 

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o
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processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais. 

Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás. 

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes. 

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08). 

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E. 

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações. 

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação". 

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC. 

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão. 

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão). 

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária. 

5. Embargos de divergência providos". 

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11) 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO
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ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990

- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (="" juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo

compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte". 

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão; 

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e 

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão. 

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE"s de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente. 

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária. 

4. Embargos de divergência parcialmente providos". 

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento (se em

espécie ou em ações preferenciais nominativas) ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu esta Turma

no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado

no D.E. em 10/08/10):

 

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás". 
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Quanto à responsabilidade da União, além do disposto no artigo 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62, o STJ já pacificou o

entendimento de que a "responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos,

abrangendo também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo

compulsório" (STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011). 

Com essa fundamentação, a pretensão da autora merece parcial acolhimento, de modo que na restituição se

observem os critérios já fixados pelo STJ.

No que tange à verba advocatícia, tenho que a autora decaiu de parte mínima do pedido, de modo que, com fulcro

no art. 20, §4º c/c art. 21, parágrafo único, do CPC, fixo honorários advocatícios em seu favor, no patamar de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), valor a ser rateado entre as rés.

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009238-08.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa a

empréstimo compulsório recolhido entre 1987 e 1993, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que

condene as rés (a) a ressarcir os prejuízos causados em razão da supressão parcial da correção monetária sobre os

créditos, constituídos entre 1988 e 1994, provenientes dos recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, a título de

empréstimo compulsório instituído em favor da Eletrobrás, em especial (a.1) diferenças de correção monetária

relativas ao ano de cada recolhimento; (a.2) os índices inflacionários expurgados, referentes aos planos

econômicos governamentais; (a.3) os reflexos dessas diferenças nos juros remuneratórios anuais; (a.4) os reflexos

nos dividendos, bonificações e desdobramentos de ações.

A ação foi proposta em 26/04/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 100.000,00 (fls. 24).

Às fls. 216, determinou-se a expedição de mandado de intimação para União manifestar seu interesse no feito.

Manifestação da União às fls. 219 e 222/224. Informa que possui interesse hábil a justificar sua inclusão no polo

passivo da demanda, haja vista a responsabilidade pelos débitos em questão.

Contestação da União às fls. 236/245.

Contestação da Eletrobrás às fls. 249/759.

Às fls. 760, determinou-se à autora que se manifestasse sobre as contestações e às partes que especificassem as

provas a produzir.

Manifestação da Eletrobrás às fls. 761, na qual se reserva ao direito de acompanhar eventual produção de prova

pericial contábil.

Réplica às fls. 766/770.

Às fls. 773/777, a sentença julgou o pedido procedente, "quanto à pretensão relativa aos valores de empréstimo

compulsório recolhido no período de janeiro de 1988 a dezembro de 1993, para condenar a Eletrobrás e a União

Federal a aplicar a correção monetária plena, desde a data do recolhimento até a data da efetiva conversão dos

valores recolhidos em créditos convertidos em ações da Eletrobrás ou do efetivo reembolso deles, pelos índices

de correção monetária e com juros legais nos termos especificados acima. A responsabilidade da União Federal

é subsidiária e somente surgirá se comprovada a impossibilidade de cumprimento da obrigação pela Eletrobrás".

Ainda, condenou as rés ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais)

2010.61.00.009238-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A

ADVOGADO : FLAVIO LOPES COELHO e outro
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a ser dividido entre as rés.

Embargos de declaração às fls. 779/785.

Às fls. 787/789, os embargos de declaração foram parcialmente acolhidos para, no que concerne à forma de

pagamento, esclarecer que a devolução do empréstimo compulsório, após a realização da 142ª AGE, somente

poderá se dar por meio de ações. Entretanto, as diferenças a título de correção monetária deverão ser restituídas

mediante ações ou em dinheiro, a critério da Eletrobrás. Também indeferiu o pedido de liquidação por

arbitramento, por não ser cabível no caso.

Apelação da Eletrobrás às fls. 791/859. Destaca a inépcia da inicial, por não ter constado o Código de

Identificação do Contribuinte do Empréstimo Compulsório (CICE); a ausência de documentação essencial, por

não ter a autora apresentado prova documental do recolhimento da exação; a prescrição do crédito principal; a

prescrição dos juros; a improcedência do pedido.

Apelação da União às fls. 865/884. Sustenta a ocorrência da prescrição quinquenal. No mais, ressalta a

improcedência do pedido.

Contrarrazões às fls. 886/887.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, afasto as preliminares aduzidas nas apelações.

Com relação aos documentos necessários para análise da demanda, verifico que a ação foi convenientemente

instruída, já que anexada aos autos diversas faturas de energia elétrica relativas ao período questionado, o que

comprova também a legitimidade ativa da autora (que é a consumidora, nos termos das faturas juntadas). A

eventual ausência de comprovação do pagamento de alguma(s) fatura(s) nestes autos poderá ser suprida por

ocasião da execução da sentença.

Quanto ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o

consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10

anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos

(art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação

da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou

antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 26/04/2010, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros
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remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a
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partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso
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concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão
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dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Com essa fundamentação, mantenho a decisão recorrida, de modo que na restituição se observem os critérios já

fixados pelo STJ.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento (se em

espécie ou em ações preferenciais nominativas) ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu esta Turma

no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado

no D.E. em 10/08/10):
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"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás".

 

No que tange à verba advocatícia, entendo que fixada de forma moderada, na forma do art. 20, §4º, do CPC, razão

pela qual não se mostra cabível a sua redução.

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002783-71.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa a empréstimo

compulsório constituído de 1987 a 1993, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que declare o seu

direito (a) de ver recolhido o ECE por ela recolhido desde a data do recolhimento até a data do resgate ou da sua

conversão em ações; (b) de receber todos os valores emprestados devidamente corrigidos com os índices plenos

da inflação, sem qualquer expurgo; (c) de receber os juros da Lei nº 5.073/66 (art. 2º, parágrafo único) e Decreto-

lei nº 1.512/76 (art. 2º), de 6% ao ano (juros contratuais), calculados sobre o ECE corrigido de maneira plena e até

a data do efetivo pagamento de tais juros, acrescidos dos juros moratórios de 6% ao ano. Ainda, requer

cumulativamente que, sobre o mesmo período, sejam condenadas a rés a (a) corrigir monetariamente, desde a data

do pagamento das faturas até a data do referido evento de resgate, conversão em ações ou pagamento de juros e,

em consequência, a modificar em seus registros de controle do empréstimo compulsório os valores dos créditos da

autora, contemplando a integral correção monetária dos valores pagos, com base nos índices oficiais de inflação,

sem qualquer expurgo, valores estes que deverão ser apurados em liquidação de sentença, referente à última

conversão (142ª AGE); (b) restituir os valores cobrados a título de empréstimo compulsório, cujo prazo de

devolução já tenha se verificado, devidamente corrigidos, deduzidos os valores já resgatados por meio da entrega

de certificado de ações, valores estes a serem apurados em liquidação de sentença; (c) pagar juros legais de 6% ao

ano, previstos no art. 2º do Decreto-lei nº 1.512/76 (juros contratuais/remuneratórios), sobre os valores apurados

após a inclusão da correção monetária indevidamente desprezada, e dos quais devem ser descontados os valores já

pagos pela Eletrobrás; (d) pagar correção monetária sobre os valores já vencidos e que se vencerem no curso da

ação, até a data do efetivo pagamento e juros moratórios de 6% ao ano, a contar do vencimento da obrigação até a

data do pagamento; (e) pagar juros moratórios, de 6% ao ano sobre os valores dos juros previstos no art. 2º do

Decreto-lei nº 1.512/76 que deixaram de ser pagos na época oportuna, a serem contados desde a data em que se

caracterizou a mora (data do vencimento da obrigação); (f) a partir de 01 de janeiro de 1996 sejam aplicados os

juros Selic sobre todas as diferenças; (g) pagar as diferenças do número de ações no momento da divisão dos

créditos da autora, pois sobre os créditos, na data da respectiva conversão, a Eletrobrás não adotou fator de divisão

de cada ação de acordo com a cotação Bovespa.

A ação foi proposta em 11/04/2008. Atribuído à causa o valor de R$ 15.000,00 (fls. 28).

Contestação da União às fls. 55/75.

2008.61.08.002783-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MARQUES PINTO COM/ DE PECAS DE LINS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00027837120084036108 3 Vr BAURU/SP
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Contestação da Eletrobrás às fls. 77/613.

Manifestação da Eletrobrás às fls. 624/630.

Manifestação da autora às fls. 632/634.

Réplica às fls. 636/646.

Manifestação da União às fls. 648.

Às fls. 651/657, a sentença julgou improcedente o pedido. Sustentou o magistrado que "se parte o ente

demandante da premissa de que credor da Eletrobrás e de quem a discordar sobre os acréscimos juros e

correção, que não lhe teriam corretamente sido indenizados, quando mínimo tais elementos probatórios deveriam

repousar extremes nos autos, o que inconfundível com pálido/isolado/solteiro documento lançado no feito, fls. 46.

Em outras palavras, já peca a estrutura da ação cognoscitiva, trazida ao Judiciário, em sua essência, como se

constata, por objetiva responsabilidade da parte autora, a qual não atendeu tão fundamental ônus probante, de

conseguinte a impedir maior exame de sua situação concreta controvertida, como portanto apenas aventada, não

demonstrada". Ainda, condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 em

favor de cada um dos réus.

Apelação da autora às fls. 659/679. Destaca a ocorrência do cerceamento de defesa, uma vez que o juiz

sentenciante entendeu ser desnecessária a produção de prova pericial contábil e que o juiz não levou em

consideração a prova da relação jurídica havida entre as partes constante dos autos. Ao final, requer o provimento

integral do recurso para reconhecer o seu direito à devolução do empréstimo compulsório do período de

1987/1993.

Contrarrazões às fls. 681 e fls. 684/689.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Entendo que a sentença merece reforma, pois, com relação aos documentos necessários para análise da demanda,

verifico que a ação foi convenientemente instruída, já que anexado aos autos documento (fls. 32/35 e 43/46) que

aponta a existência de créditos de empréstimo compulsório e comprova também a legitimidade ativa da autora. A

ausência das faturas pode ser suprida por ocasião da liquidação da sentença.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS NAS CONTAS DE ENERGIA

ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE DA ELETROBRÁS. 1. Não resta configurado o dissídio quando ausente a

similitude fática, com soluções jurídicas diversas, entre o acórdão atacado e o acórdão paradigma. 2. Em fase de

liquidação de sentença pode o juiz ordenar que a Eletrobrás exiba documento que se ache em seu poder, a fim de

permitir que sejam efetuados corretamente os cálculos dos valores devidos em razão da correção monetária dos

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório. 3. Providência salutar já que nessas ações são

questionados valores referentes a mais de quinze anos - normalmente relativos aos recolhimentos efetuados

entre 1977 e 1993, correspondentes às 72ª, 82ª e 143ª Assembléias Gerais Extraordinárias da Eletrobrás, que

homologaram respectivamente a 1ª, a 2ª e a 3ª conversões dos créditos em ações preferenciais - não sendo

razoável exigir do contribuinte que guarde todas as suas contas mensais de energia elétrica a fim de calcular o

devido. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 674132, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ de 15/10/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE CONTRIBUINTE. INSTRUÇÃO DA INICIAL. RESPONSABILIDADE

DO PARTICULAR. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO

DOS VALORES RECOLHIDOS NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE DA

ELETROBRÁS.

1. Cabe ao autor instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283, do

CPC). Esses documentos, no caso da pretensão à correção monetária sobre os valores recolhidos a título de

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, são aqueles que comprovam a qualidade de contribuinte do

autor, bem como os períodos em que contribuiu.

2. Somente mais adiante, em fase de liquidação de sentença, pode o juiz ordenar que a Eletrobrás exiba

documento que se ache em seu poder, a fim de permitir que sejam efetuados corretamente os cálculos dos valores

devidos em razão da correção monetária dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório.

3. Providência salutar já que nessas ações são questionados valores referentes a mais de quinze anos -

normalmente relativos aos recolhimentos efetuados entre 1977 e 1993, correspondentes às 72ª, 82ª e 143ª

Assembléias Gerais Extraordinárias da Eletrobrás, que homologaram respectivamente a 1ª, a 2ª e a 3ª

conversões dos créditos em ações preferenciais - não sendo razoável exigir do contribuinte que guarde todas as

suas contas mensais de energia elétrica a fim de calcular o devido. Precedente: REsp. n.º 674.132 - RS,
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Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 06.10.2009.

4. No caso concreto a corte de origem entendeu que o contrato social do autor juntado à inicial foi suficiente

para demonstrar sua qualidade de contribuinte, conclusão que não pode ser infirmada a teor das Súmulas ns. 5 e

7/STJ.

5. Recurso especial não conhecido".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº REsp 1294587, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ de

10/04/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA. ÔNUS. ELETROBRÁS.

1. Em fase de liquidação de sentença, pode o juiz ordenar que a Eletrobrás exiba documento que tenha em seu

poder, a fim de permitir que sejam efetuados corretamente os cálculos dos valores devidos a título de devolução

de empréstimo compulsório. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido".

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1239743/RS, Relator Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 11/05/2011).

 

Contudo, não há que se falar em cerceamento de defesa em decorrência da negativa de produção de prova pericial,

uma vez que se trata de matéria eminentemente de direito, ficando para a fase de liquidação de sentença a

apuração do quantum a ser devolvido.

Superada essa questão, passo à análise do mérito.

As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de energia

elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da Lei nº

4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º da Lei nº

5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia

Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser

convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 11/04/2008, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)
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O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano
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vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 
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"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para
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ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990

- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (= juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo

compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.
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2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Com essa fundamentação, a pretensão da autora merece parcial acolhimento, de modo que na restituição se

observem os critérios já fixados pelo STJ.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento (se em

espécie ou em ações preferenciais nominativas) ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu esta Turma

no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado

no D.E. em 10/08/10):

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás".

 

Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento,

visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz necessária perícia para apuração do

quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas cálculos aritméticos (artigo 475-B do

CPC).

No que tange à verba advocatícia, tenho que a autora decaiu de parte mínima do pedido, de modo que, com fulcro

no art. 20, §4º c/c art. 21, parágrafo único, do CPC, fixo honorários advocatícios em seu favor, no patamar de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), valor a ser rateado entre as rés.

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-74.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por submetida, em ação ordinária, relativa a empréstimo compulsório

sobre energia elétrica, proposta em face da União e da Eletrobrás, na qual a autora pretende obter tutela

jurisdicional que declare o seu direito de (a) ver o corrigido o ECE por ela recolhido desde a data do recolhimento

2006.61.06.010496-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DACAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

No. ORIG. : 00104967420064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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até a data de seu resgate ou da sua conversão em ações; (b) receber todos os valores emprestados devidamente

corrigidos com os índices plenos de inflação, sem qualquer expurgo; (c) receber os juros da Lei nº 5.073/66 (art.

2º, parágrafo único) e Decreto-lei nº 1.512/76 (art. 2º) de 6% ao ano, calculados sobre o ECE corrigido de maneira

plena e até a data do efetivo pagamento de tais juros, acrescidos dos juros moratórios de 6% ao ano. Ainda, requer

tutela que condene as rés a (d) corrigir monetariamente, desde o pagamento das faturas até a data de cada um dos

eventos de resgate, conversão em ações ou pagamento de juros e, em consequência, a modificar em seus registros

de controle do empréstimo compulsório os valores dos créditos da autora, contemplando a integral correção

monetária dos valores pagos, com base nos índices oficiais de inflação, sem qualquer expurgo, valores estes que

serão apurados em liquidação de sentença; (e) restituir os valores cobrados a título de empréstimos compulsório,

cujo prazo de devolução já tenha se verificado, devidamente corrigidos, deduzidos os valores já resgatados por

meio de entrega de certificados de ações, valores estes a serem apurados em liquidação de sentença; (f) pagar

juros legais de 6% ao ano, previstos no art. 2º do Decreto-lei nº 1.512/76, sobre os valores apurados após a

inclusão da correção monetária indevidamente desprezada, e dos quais devem ser descontados os valores já pagos

pela Eletrobrás, conforme apurado em liquidação de sentença; (g) pagar correção monetária sobre os valores já

vencidos e que se vencerem no curso da ação, até a data do efetivo pagamento e juros moratórios de 6% ao ano a

contar do vencimento da obrigação até a data do pagamento; (h) pagar juros moratórios de 6% ao ano sobre os

valores dos juros previstos no art. 2º do Decreto-lei nº 1.512/76, que deixaram de ser pagos na época oportuna, a

serem contados desde a data em que se caracterizou a mora (data do vencimento da obrigação); (i) que a partir de

01/01/1996 sejam aplicados os juros Selic sobre todas as diferenças; (j) pagar as diferenças do número de ações no

momento da divisão dos créditos da autora, visto que sobre os créditos da autora nas datas das respectivas

conversões a Eletrobrás não adotou fato de divisor de cada ação de acordo com a Cotação Bovespa - bolsa de

valores - nos referidos dias - porém adotou como fator divisor o valor de cada ação nos dias das conversões, vindo

a diminuir o número das ações da autora sobre seus créditos, que sejam assim as diferenças convertidas em ações

nas referidas datas, a ser apurada em liquidação de sentença em créditos em outras ações ou em pecúnia.

A ação foi proposta em 14/12/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 32).

Contestação da União às fls. 65/90.

Contestação da Eletrobrás às fls. 94/423.

Réplica às fls. 427/437.

Às fls. 442/447, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para "condenar as rés Eletrobrás e União

Federal a proceder à devolução do empréstimo compulsório da autora sobre o consumo de energia elétrica entre

01/01/1987 e 31/12/1993, convertidos em ações pela 142ª AGE, com correção monetária desde a data do efetivo

pagamento do empréstimo, esta conforme Resolução CJF nº 561, de 02-07-2007 - Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - e juros de 6% ao ano, conforme restou fundamentado, bem

como para declarar a prescrição da pretensão à restituição dos valores recolhidos no período anterior a janeiro

de 1987 - créditos constituídos antes de janeiro de 1988 - extinguindo o feito com julgamento de mérito, com

fulcro nos artigos 269, I e IV, do Código de Processo Civil". Ainda, fixou a responsabilidade da União de forma

subsidiária, a ser executada somente em caso de inadimplência da Eletrobrás. Determinou que o valor obtido pela

correção na forma acima determinada na data da 142ª AGE será convertido em ações preferenciais nominativas da

classe B conforme cotação daquela data, aproveitando-se eventuais resíduos remanescentes. Poderá a Eletrobrás,

também, obtido tal número de ações, resgatá-las em dinheiro, levanto em conta sua cotação anual. Fixou que

"eventual resíduo na conversão para ações será desconsiderado se inferior a 50% do valor da cotação da ação

no dia da 142ª AGE; por outro lado, sendo igual ou superior a 50% do valor da cotação da ação naquele dia, tal

valor será convertido em uma ação". Por fim, aplicou a sucumbência recíproca.

Embargos de declaração às fls. 449/454.

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 461.

Apelação da Eletrobrás às fls. 464/530. Aponta a ausência de documentação essencial; a ilegitimidade ativa; a

prescrição do crédito principal; a prescrição dos juros; a improcedência do pedido; a inaplicabilidade da taxa

Selic; a necessidade de o pagamento ser feito em ações preferenciais de Classe "B" e de a liquidação ser por

arbitramento.

Embargos de declaração às fls. 540/541.

Às fls. 543, os embargos de declaração foram rejeitados.

Às fls. 545, a Eletrobrás ratifica seu recurso de apelação.

Apelação da União às fls. 548/564. Destaca a ausência de documentação essencial; a ilegitimidade ativa; a

prescrição do crédito principal; a prescrição dos juros; a improcedência do pedido; a inaplicabilidade da taxa

Selic; a necessidade de o pagamento ser feito em ações preferenciais de Classe "B" e de a liquidação ser por

arbitramento.

Às fls. 566/569, foram trasladas das decisões proferidas na Ação Cautelar de Exibição de Documentos nº

2006.61.06.008704-6, a qual foi extinta sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.

Contrarrazões às fls. 576/580 e 581/585.

É o relatório.
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Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, com relação aos documentos necessários para análise da demanda, verifico que a ação foi

convenientemente instruída, já que anexado aos autos extrato que comprova a existência de créditos de

empréstimo compulsório e também a legitimidade ativa da autora (fls. 50/54). 

Quanto ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o

consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10

anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos

(art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação

da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou

antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 14/12/2006, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se posteriormente em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da

Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.
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I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;
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b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide
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correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em
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ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE"s de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento,

visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz necessária perícia para apuração do

quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas cálculos aritméticos (artigo 475-B do

CPC).

Quanto à forma de pagamento, não há qualquer interesse recursal das apelantes, uma vez que restou consignado

na sentença que "o valor obtido pela correção na forma acima determinada na data da 142ª AGE será convertido

em ações preferenciais nominativas da classe B conforme cotação daquela data, aproveitando-se eventuais

resíduos remanescentes", o que é consentâneo com o que decidiu esta Turma no processo 2001.61.00.010357-8,

de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado no D.E. em 10/08/10):

 

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás".

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028685-84.2007.4.03.6100/SP

 
2007.61.00.028685-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa a empréstimo

compulsório, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que condene as rés (a) a devolver os valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, com correção monetária

integral desde o efetivo pagamento, utilizando-se, para tanto, do índice oficial de inflação, considerando os

percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos planos governamentais, seja em moeda

corrente ou em ações da Eletrobrás; (b) ao pagamento das diferenças calculadas entre os valores pagos e os

efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária de capital; (c) ao pagamento de juros

de 6% ao ano sobre os valores apurados após a inclusão da correção monetária; (d) ao pagamento das diferenças

calculadas entre os valores pagos e os efetivamente devidos a título de juros em decorrência da plena e integral

correção monetária do capital; (e) ao pagamento das diferenças calculadas entre os valores considerados para

efeito de conversão em ações e os efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária.

A ação foi proposta em 15/10/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 24).

Contestação da Eletrobrás às fls. 44/366.

Contestação da União às fls. 368/391.

Réplicas às fls. 394/422 e 423/440.

Às fls. 441, o feito foi convertido em diligência para determinar à autora que providenciasse "a juntada de

extratos comprobatórios dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório incidente quando do consumo

de energia elétrica".

Manifestação da autora às fls. 452/458. Aduz que o extrato acostado às fls. 33 atesta ser ela titular de crédito junto

à Eletrobrás, oriundo de empréstimo compulsório, e que a matéria tratada nos autos é eminentemente de direito.

Às fls. 459 foi mantida a decisão de fls. 441 e a petição de fls. 452/458 foi recebida como agravo retido.

Contraminuta de agravo retido às fls. 461/465 e 466/469.

Às fls. 471/472, a sentença julgou extinto o feito sem resolução de mérito, na forma do art. 267, IV, do Código de

Processo Civil, pois "a autora deixou de promover ato necessário ao desenvolvimento válido e regular do

processo". Ainda, condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil

reais).

Apelação da autora às fls. 477/501. Aduz que a inicial foi instruída com extrato demonstrativo de crédito de

empréstimo compulsório emitido pela Eletrobrás e que se trata de matéria exclusivamente de direito. No mérito,

renova as alegações da petição inicial e ressalta que pretende discutir tão somente os valores recolhidos a partir de

1988, ou seja, somente no que diz respeito aos créditos convertidos em ações em abril de 2005 por força da 142ª

Assembleia Geral Extraordinária.

Contrarrazões às fls. 505/515 e 517/686.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A sentença merece reforma, pois, com relação aos documentos necessários para análise da demanda, verifico que

a ação foi convenientemente instruída, já que anexado aos autos documento (fls. 33) que aponta a existência de

créditos de empréstimo compulsório e comprova também a legitimidade ativa da autora. A ausência das faturas

pode ser suprida por ocasião da liquidação da sentença.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS NAS CONTAS DE ENERGIA

ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE DA ELETROBRÁS. 1. Não resta configurado o dissídio quando ausente a

similitude fática, com soluções jurídicas diversas, entre o acórdão atacado e o acórdão paradigma. 2. Em fase de

liquidação de sentença pode o juiz ordenar que a Eletrobrás exiba documento que se ache em seu poder, a fim de

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PADARIA E CONFEITARIA NOVA RECORD LTDA

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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permitir que sejam efetuados corretamente os cálculos dos valores devidos em razão da correção monetária dos

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório. 3. Providência salutar já que nessas ações são

questionados valores referentes a mais de quinze anos - normalmente relativos aos recolhimentos efetuados

entre 1977 e 1993, correspondentes às 72ª, 82ª e 143ª Assembléias Gerais Extraordinárias da Eletrobrás, que

homologaram respectivamente a 1ª, a 2ª e a 3ª conversões dos créditos em ações preferenciais - não sendo

razoável exigir do contribuinte que guarde todas as suas contas mensais de energia elétrica a fim de calcular o

devido. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 674132, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ de 15/10/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE CONTRIBUINTE. INSTRUÇÃO DA INICIAL. RESPONSABILIDADE

DO PARTICULAR. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO

DOS VALORES RECOLHIDOS NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE DA

ELETROBRÁS.

1. Cabe ao autor instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283, do

CPC). Esses documentos, no caso da pretensão à correção monetária sobre os valores recolhidos a título de

empréstimo compulsório sobre energia elétrica, são aqueles que comprovam a qualidade de contribuinte do

autor, bem como os períodos em que contribuiu.

2. Somente mais adiante, em fase de liquidação de sentença, pode o juiz ordenar que a Eletrobrás exiba

documento que se ache em seu poder, a fim de permitir que sejam efetuados corretamente os cálculos dos valores

devidos em razão da correção monetária dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório.

3. Providência salutar já que nessas ações são questionados valores referentes a mais de quinze anos -

normalmente relativos aos recolhimentos efetuados entre 1977 e 1993, correspondentes às 72ª, 82ª e 143ª

Assembléias Gerais Extraordinárias da Eletrobrás, que homologaram respectivamente a 1ª, a 2ª e a 3ª

conversões dos créditos em ações preferenciais - não sendo razoável exigir do contribuinte que guarde todas as

suas contas mensais de energia elétrica a fim de calcular o devido. Precedente: REsp. n.º 674.132 - RS,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 06.10.2009.

4. No caso concreto a corte de origem entendeu que o contrato social do autor juntado à inicial foi suficiente

para demonstrar sua qualidade de contribuinte, conclusão que não pode ser infirmada a teor das Súmulas ns. 5 e

7/STJ.

5. Recurso especial não conhecido".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº REsp 1294587, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ de

10/04/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A VERIFICAÇÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA. ÔNUS. ELETROBRÁS.

1. Em fase de liquidação de sentença, pode o juiz ordenar que a Eletrobrás exiba documento que tenha em seu

poder, a fim de permitir que sejam efetuados corretamente os cálculos dos valores devidos a título de devolução

de empréstimo compulsório. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido".

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1239743/RS, Relator Min. HERMAN BENJAMIN, DJ de 11/05/2011).

 

Tendo em vista que a demanda envolve matéria exclusivamente de direito e o feito encontra-se suficientemente

instruído, nos termos do § 3º do art. 515 do CPC, passo a examinar o mérito da controvérsia.

Quanto ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o

consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10

anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos

(art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação

da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou

antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos
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de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 15/10/2007, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987 (créditos constituídos a partir de 1988), ora postulados pela autora,

pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização

da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o
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que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);
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b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS
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CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990
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- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (= juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo

compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Dessarte, impõe-se a reforma da sentença e o acolhimento parcial da pretensão suscitada pelo contribuinte, para

determinar que a devolução do empréstimo compulsório seja efetuada com observância dos parâmetros

estabelecidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento (se em

espécie ou em ações preferenciais nominativas) ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu esta Turma

no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado

no D.E. em 10/08/10):

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás".

 

Tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência, na forma do art. 20, §4º, do CPC, condeno as rés ao

pagamento de honorários advocatícios que ora fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a serem rateados

em partes iguais entre a União e a Eletrobrás.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028467-56.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa a

empréstimo compulsório, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que condene as rés (a) a devolver os

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, com correção

monetária integral desde o efetivo pagamento, utilizando-se, para tanto, do índice oficial de inflação, considerando

os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos planos governamentais, seja em moeda

corrente ou em ações da Eletrobrás; (b) ao pagamento das diferenças calculadas entre os valores pagos e os

efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária de capital; (c) ao pagamento de juros

de 6% ao ano sobre os valores apurados após a inclusão da correção monetária; (d) ao pagamento das diferenças

calculadas entre os valores pagos e os efetivamente devidos a título de juros em decorrência da plena e integral

correção monetária do capital; (e) ao pagamento das diferenças calculadas entre os valores considerados para

efeito de conversão em ações e os efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária.

A ação foi proposta em 10/10/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 22.000,00 (fls. 42/44).

Contestação da União às fls. 59/76.

Contestação da Eletrobrás às fls. 78/590.

Réplicas às fls. 605/633 e 634/652.

Manifestação da Eletrobrás às fls. 654/656 e da União às fls. 658.

Às fls. 660/665, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para "declarar o direito da autora à

correção monetária integral e juros legais, nos valores relativos à devolução do empréstimo compulsório sobre

energia elétrica, computados desde o recolhimento; determinar à Eletrobrás que proceda ao respectivo registro

contábil e de controle do empréstimo compulsório de que é titular a autora, quanto aos valores relativos aos

créditos desta, contemplando a integral correção monetária dos valores pagos, inclusive para eventual conversão

de ações". Por fim, reconheceu a ocorrência da sucumbência recíproca.

Embargos de declaração às fls. 667/675.

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 677/678.

Apelação da Eletrobrás às fls. 684/748. Destaca a ausência de documentação essencial e a ilegitimidade ativa; a

prescrição do crédito principal; a prescrição dos juros; a improcedência do pedido; o pagamento em ações

preferenciais de Classe "B"; a necessidade de liquidação por arbitramento.

Apelação da União às fls. 755/772. Ressalta a ocorrência da prescrição quinquenal; a falta de comprovação do

direito alegado; a improcedência do pedido.

Contrarrazões às fls. 776/819.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, afasto as preliminares aduzidas nas apelações.

Com relação aos documentos necessários para análise da demanda, verifico que a ação foi convenientemente

instruída, já que anexado aos autos documento (fls. 35/37) que aponta a existência de créditos de empréstimo

compulsório e comprova também a legitimidade ativa da autora. A eventual ausência de comprovação do

pagamento de alguma(s) fatura(s) nestes autos poderá ser suprida por ocasião da execução da sentença.

Quanto ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o

consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10

anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos

(art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação

da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou
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antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 10/10/2007, verifica-se que está prescrita a pretensão no que

pertine aos recolhimentos efetuados anteriormente a 1987, em razão do início da fluência do prazo prescricional

em 20/04/88 e 26/04/90 (datas em que realizadas, respectivamente, a 72ª e a 82ª Assembléias Gerais

Extraordinárias da Eletrobrás).

Não se operou a prescrição quanto aos recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início

da fluência do prazo prescricional, na hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral

Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).
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III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,
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79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     199/1427



6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.
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5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990

- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (= juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo

compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Com essa fundamentação, a decisão recorrida deve ser parcialmente adequada, de modo que na restituição se

observem os critérios já fixados pelo STJ.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento (se em

espécie ou em ações preferenciais nominativas) ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu esta Turma

no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado

no D.E. em 10/08/10):

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,
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pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás".

 

Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento,

visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz necessária perícia para apuração do

quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas cálculos aritméticos (artigo 475-B do

CPC).

No que tange à verba advocatícia, mostra-se correta a sentença que fixou a sucumbência recíproca, na forma do

art. 21, caput, do CPC.

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações e

à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001449-37.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a ilegitimidade da cobrança em razão da imunidade

tributária recíproca da União em face da cobrança de IPTU e a ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação

pública, julgou procedentes os embargos à execução fiscal, esta ajuizada para cobrança de débitos oriundos de

IPTU e taxa de coleta de lixo referente ao exercício de 1999. O município foi condenado ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

Apelação do exequente, fls. 152/163, requerendo a reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a imunidade

tributária não pode alcançar fatos geradores ocorridos na época em que o imóvel pertencia à sociedade de

economia mista, pessoa jurídica que não goza do benefício da imunidade. No mais, alega a ser legítima a cobrança

de contribuição de iluminação pública. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A execução fiscal ora impugnada visa à cobrança de débitos no valor de R$ 193,69 (fls. 02 dos autos em apenso). 

 

Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância

2011.61.27.001449-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE
AUGAS DA PRARA

ADVOGADO : FLAVIA GASPARINI CHIEREGATO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00014493720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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de causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIRs, os quais

equivalem a R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) em 2001, podendo a sentença

proferida, em tais hipóteses, ser atacada somente por meio de embargos infringentes e de declaração.

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE

50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA

7/STJ). 

1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta)

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 

3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 

4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura

da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da

Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, publicado no DJ de 28/02/2008)

 

Analisando a "Tabela de Valores de Alçada conforme entendimento do E. TRF da 3ª Região com base no IPCA-E

a partir de jan/2001", constato que o valor de alçada para o mês em referência (maio/2003) equivalia a R$ 410,50,

valor que supera em muito o valor cobrado no executivo fiscal ora embargado. 

 

Diante da consideração supra, o recurso de apelação revela-se manifestamente incabível, visto que a sentença está

sujeita ao recurso de embargos infringentes, nos termos do artigo 34 da Lei 6.830/80.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

determino o retorno dos autos à Vara de Origem para exame do recurso como embargos infringentes, em

homenagem ao princípio da fungibilidade.

 

Publique-se.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010526-91.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.61.20.010526-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : VALDOMIR MANDALITI e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP

ADVOGADO : FABIANA DE ARAUJO PRADO e outro

No. ORIG. : 00105269120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Cuida-se de apelações em face de r. sentença que, afastando a cobrança das taxas municipais, julgou parcialmente

procedentes os presente embargos à execução fiscal, esta ajuizada pelo Município de Araraquara em face da

Ferrovias Paulista S/A - FEPASA - visando a cobrança de débitos oriundos de IPTU e taxa de serviços urbanos

(taxa de conservação de pavimentação, taxa de prevenção contra incêndio, taxa de remoção de lixo e taxa de

expediente), no valor de R$ 747,52 em maio/2001, fls. 02 dos autos em apenso. Ao final, em razão da

sucumbência recíproca, entendeu que cada parte arcará com as custas a que deu causa e com os honorários

advocatícios de seus respectivos advogados.

 

Apelação da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA - (sucessora da FEPASA), fls. 47/50, pugnando, em síntese,

pelo afastamento da cobrança do IPTU.

 

Apelação da Municipalidade, fls. 52/59, defendendo a legitimidade da cobrança das taxas, sob o fundamento de

que remuneram serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte.

 

Foram os autos remetidos ao Tribunal de Justiça.

 

Em razão da MP nº 353, que foi convertida na Lei nº 11.483/07, a União passou a suceder a RFFSA nos

direitos/obrigações e ações judiciais em que esta seja autora e ré. Assim, diante do deslocamento superveniente de

competência, o recurso não foi conhecido e foi determinada a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 111/113).

 

Redistribuído o feito e regularmente processados, os autos subiram a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n. 353/2007,

convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a união nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem como nos

bens imóveis pertencentes à entidade extinta. Assim, por força literal da lei, a União deve figurar no polo passivo

do executivo fiscal em comento. Confira:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO PELA

UNIÃO FEDERAL. ARTIGO 130 DO CTN. TAXAS DE CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA.

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n.

353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a união nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem

como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 

2. Com a transferência da propriedade do imóvel, os débitos relativos às taxas devidas pela antiga RFFSA sub-

rogaram-se na pessoa do novo proprietário, no caso, a união Federal, razão pela qual descabe o argumento de

ilegitimidade desta para figurar no polo passivo da execução. Artigo 130 do CTN. 

3. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515,

§ 1º do CPC. 

4. No que tange às Taxas de Conservação e de Limpeza, a questão encontra-se assente na jurisprudência do STF,

no sentido de ser indevida sua cobrança, já que não têm por objeto serviço público divisível e referido a

determinados contribuintes. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1516654, processo 200361820601435, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 22/07/10,

v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/08/2010, p. 182) 

Ainda que a sentença monocrática tenha sido proferida pelo juízo estadual, em razão da sucessão patrimonial e

obrigacional pela União, a competência para analisar o recurso interposto é desta Corte, em consonância com o

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, consolidado na Súmula 365 do STJ:
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"A intervenção da união como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para

a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo Estadual." 

 

Diante da sucessão da RFFSA pela União, há que ser reconhecida a imunidade recíproca no tocante à cobrança de

IPTU. Vejamos.

 

O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo

proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se,

dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo

proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de pessoa

considerada imune pela Constituição Federal.

 

No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

 

A imunidade tributária está prevista no art. 150, VI, a c/c § 2º do mesmo dispositivo legal, todos da Constituição

Federal, vejamos:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

(...) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às

delas decorrentes." 

 

Desta feita, as normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador

já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

 

No momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos

fatos geradores tenham ocorrido antes da sucessão. Dessa forma, a união assume a responsabilidade pelo

pagamento dos tributos, em face da aquisição da propriedade, nos termos do artigo 130 do CTN.

 

Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do

imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Nesse sentido é o entendimento já

consolidado deste Tribunal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA -

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da

extinta RFFSA, transferidas à união Federal. 

2. Apelação provida." - g.m. 

(TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u.,

publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA.

IMUNIDADE CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São

Paulo que se operou em face da rede ferroviária Federal S/A, extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à

união que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra

do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da união

provido, invertida a honorária." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto

Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485) 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S/A. 1. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento

ao contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de

cobrança. 2. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no

artigo 515, § 1º, do CPC. 3. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público

obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela união por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida

na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição

Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 4. Apelação e remessa oficial não providas."- g.m. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149) 

Desta feita, o que se verifica é que a tributação referente ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na

espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal.

 

Analisando a CDA acostada aos autos em apenso, o Município de Araraquara, além do IPTU, executa os valores

referentes às taxas de serviços urbanos, discriminados como taxa de conservação de pavimentação, taxa de

prevenção contra incêndio, taxa de remoção de lixo e taxa de expediente (fls. 03/04).

 

Outra sorte não assiste ao exequente no tocante à cobrança da taxa de conservação de pavimentação, visto que já

foi declarada sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, eis que cobrada a título de remuneração

de serviço prestado universalmente, não sendo possível mensurar a divisibilidade e especificidade na prestação,

violando assim as previsões constitucionais do artigo 145, inciso II, da Carta Magna.

 

Destaco os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDANDO DE SEGURANÇA. IPTU

PROGRESSIVO E TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA E CONSERVAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A ação

mandamental deve ser ajuizada em face de ato ilegal ou abusivo emanado do poder público ou de quem lhe faça

as vezes, figurando no pólo passivo a autoridade que detenha os poderes capazes de neutralizar o ato atacado. A

autoridade coatora, assim, não se confunde com a pessoa jurídica de direito público ou privado a que se encontra

vinculada. 2. É inconstitucional a cobrança do IPTU com base e alíquotas progressivas anteriormente à E.C. n.

29/00. O IPTU constitui espécie tributária de natureza real, a capacidade econômica do contribuinte não pode

ser utilizada como critério para a sua cobrança. Precedentes. 3. É inconstitucional a taxa de limpeza pública e

conservação, eis que cobrada a título de remuneração de serviço prestado uti universi, não atendendo, assim, aos

requisitos de divisibilidade e de especificidade previstos no artigo 145, inciso II, da Constituição do Brasil.

Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(STF - 1ª Turma, RE-AgR 412689, Rel. Min. Eros Grau, v.u., j. 31.05.2005)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S/A. IPTU. IMUNIDADE. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.

Inconstitucionalidade das taxas de serviços urbanos (iluminação pública, conservação de pavimentação, limpeza

pública e expediente). Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e da Terceira Turma desta

Corte. 2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado,

tendo sido sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07,

goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo

ser compelida ao pagamento do IPTU. 3. De rigor a reforma da sentença, para afastar a cobrança dos valores

relativos ao IPTU, invertendo-se os ônus da sucumbência. 4. Apelação da Rede Ferroviária Federal provida.

Apelação da Prefeitura Municipal de Araraquara a que se nega provimento." - g.m.

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1288780, processo 20076120001170-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03/09/09,

v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 15/09/09, p. 136)

Do mesmo modo, não pode prevalecer a cobrança da taxa de expediente, matéria que já foi analisada por esta

Turma, por ocasião do julgamento da AC 1288780, de Relatoria do i. Des. Fed. Márcio Moraes, cuja ementa

transcrevo abaixo: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S/A. IPTU. IMUNIDADE. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.

Inconstitucionalidade das taxas de serviços urbanos (iluminação pública, conservação de pavimentação,

limpeza pública e expediente). Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e da Terceira

Turma desta Corte. 2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público

obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela união por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida
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na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição

Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 3. De rigor a reforma da sentença, para afastar a

cobrança dos valores relativos ao IPTU, invertendo-se os ônus da sucumbência. 4. Apelação da rede ferroviária

Federal provida. Apelação da Prefeitura Municipal de Araraquara a que se nega provimento." - g.m. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136) 

 

No entanto, tanto a cobrança da taxa de lixo quanto a taxa de prevenção e extinção de incêndio, por sua vez, são

legítimas, tendo em vista que a constitucionalidade de tal tributação já foi reconhecida pelo STF, devendo o

executivo fiscal prosseguir apenas no que tange ao quantum não recolhido a elas referentes.

 

Nesse sentido é entendimento do E. Supremo Tribunal Federal e desta E. Terceira Turma:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TAXA DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO. 1.

É legítima a taxa de coleta e remoção de lixo. Tributo cobrado pelo exercício de serviço divisível e específico.

Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF - 2ª Turma, RE-AgR 264800 , Rel. Min. Eros Grau, j. 03/06/08, v.u.)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO:

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL

AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da

constitucionalidade das taxas cobradas em razão dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou

destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis" (RE 576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

Plenário, DJe 13.2.2009). 2. Possibilidade de utilização de elementos da base de cálculo do Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU."

(STF - 1ª Turma, RE-AgR 384063, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 26/05/09, v.u.)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. I - É legítima a cobrança da Taxa cobrada em razão da prevenção de incêndios, porquanto

instituída como contraprestação a serviço essencial, específico e divisível. Precedentes. II - Agravo regimental

improvido". (STF - 1ª Turma, AI 677891 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 17/03/2009, DJe-

16-04-2009)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. IPTU. IMUNIDADE.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI 509/1969.

TAXAS DE VARRIÇÃO E CAPINAÇÃO E DE EXPEDIENTE. COBRANÇA INDEVIDA. TAXAS DE REMOÇÃO

DE LIXO DOMICILIAR E DE COMBATE A INCÊNDIO. CONSTITUCIONALIDADE. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. 1. Estão prescritos e, portanto, extintos, os débitos relativos ao exercício de 1996, considerando

que transcorreu prazo superior a cinco anos entre as datas de vencimento (fevereiro a novembro de 1996) e a

data do ajuizamento da execução (17 de dezembro de 2001). Súmula 106 do STJ. 2. A Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT goza dos privilégios conferidos à Fazenda Pública, sendo, portanto, imune quanto à

cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição

Federal e artigo 12 do Decreto-Lei n. 509/1969. 3. Ilegitimidade da exigência da taxa de varrição e capinação,

ante a ausência dos requisitos da especificidade e divisibilidade. 4. É indevida, também, a cobrança da taxa de

expediente, por se referir a custos das atividades que a própria Administração Pública deve suportar. 5. A

jurisprudência do STF e da Terceira Turma desta Corte consolidou-se no sentido da constitucionalidade da

cobrança das taxas de remoção de lixo domiciliar e de combate a incêndio. 6. Verificada a sucumbência

recíproca, deve o Município de Olímpia arcar com honorários advocatícios de 10% sobre a diferença excluída a

título de IPTU, de taxa de varrição e capinação, de taxa de expediente e de todos os débitos com vencimento no

exercício de 1996, em favor da embargante, devendo a ECT, por sua vez, sujeitar-se ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% sobre os valores relativos às taxas de remoção de lixo domiciliar e de combate a incêndio

referentes aos exercícios de 1997 a 2000, em favor do Município embargado. 7. Apelação parcialmente provida,

para determinar o prosseguimento da execução apenas com relação às taxas de remoção de lixo domiciliar e de

combate a incêndio dos exercícios de 1997 a 2000, com exceção das parcelas prescritas referentes ao exercício

de 1996."

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1298666, processo 200561060111974, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 25/09/08,

v.u, publicado no DJF3 de 07/10/2008)

 

Em razão da parcial procedência aos embargos, devem as partes arcar com os honorários de seus patronos.

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da União e PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do Município de Araraquara, nos termos da
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fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037065-73.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução

fiscal, tendo sido esta ajuizada para a cobrança de IPTU do exercício de 2001 (valor de R$ 1.387,56 em jul/2002 -

fls. 02 dos autos em apensos). O d. magistrado reconheceu a inexigibilidade da cobrança do IPTU, ante o

reconhecimento da imunidade tributária da União. Na mesma decisão, fez consignar que as taxas de conservação,

de limpeza e de combate a sinistros eram ilegítimas por terem hipótese de incidência prestação de serviço público

indivisível, a ser cobrado por imposto e não por taxas. Condenou o embargado ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

Apelação do embargado, fls. 63/70, sustentando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença no tocante à analise

das taxas, visto que a presente execução não tem por objeto a cobrança de qualquer taxa imobiliária, tratando-se

assim de sentença parcialmente extra petita. No mérito, aduz inexistir a imunidade recíproca, pois a cobrança seria

relativa a período anterior à sucessão da Rede Ferroviária Federal (incorporadora da FEPASA) pela União,

estando a executada obrigada, por expressa disposição legal, a assumir as obrigações tributárias de sua antecessora

(art. 130, caput, do Código Tributário Nacional). Alega que o efeito da imunidade não pode retroagir, atingindo o

ato jurídico perfeito, sob pena de violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Ao final, sustenta que os

valores em cobro foram atingidos pela prescrição.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Primeiramente, não conheço da remessa oficial a qual a r. sentença foi submetida, visto que o valor controvertido

2009.61.82.037065-8/SP
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não supera o limite previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

A execução fiscal ora embargada objetivava a cobrança de IPTU referente ao exercício financeiro de 2001.

 

Como bem observado pelo ora apelante, o d. magistrado, afastando-se do limite da demanda apresentada em juízo,

analisou matéria estranha aos autos, visto que a execução fiscal não pretende a cobrança de qualquer taxa

imobiliária e, na r. sentença, o d. magistrado julgou procedente a demanda, afastando tanto a cobrança do imposto

quanto das taxas imobiliárias. Sustenta, assim, o Município, a existência de vício no decisum, em razão do

pronunciamento judicial ter extrapolado os limites da controvérsia.

 

Embora parte da sentença esteja maculada pelo vício de nulidade, juridicamente não se pode conceber, em

evidente homenagem ao princípio da economia processual, que esta mácula ultrapasse os limites da parcela

viciada, contaminando toda a sentença e impondo desnecessários sacrifícios e prejuízos às partes. Nessa linha de

raciocínio, destaco o ensinamento do professor Humberto Teodoro Júnior:

 

"A nulidade, então, é parcial, não indo além do excesso praticado, de sorte que ao julgar o recurso da parte

prejudicada, o tribunal não anulará todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido." (in

Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Ed. Forense, 2009, p. 510)

 

Assim, conquanto reconheça a nulidade existente, manifesto entendimento no sentido de simplesmente afastar as

disposições da sentença que extravasaram os limites do pedido. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS

LIMITES DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a

sentença ultra petita, isto é, a que decide além do pedido. Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos

limites do pedido. Nego provimento ao agravo regimental." 

(STJ - Terceira Turma, AGEDAG 885455, processo 200700552140, Rel. Des. Conv. TJ/BA Paulo Furtado, j.

23/06/2009, publicado no DJE em 04/08/2009)

 

Quanto ao mérito, a controvérsia da presente demanda cinge-se a averiguar se a União, na qualidade de sucessora

da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (incorporadora da FEPASA), está imune do recolhimento do IPTU. Sobre

tal questão, passo a me pronunciar.

 

Como dito, a União figura nos presentes autos como sucessora da Rede Ferroviária Federal - RFFSA

(incorporadora da FEPASA), devendo, portanto, ser reconhecida a incidência da garantia constitucional

consistente na imunidade tributária recíproca no que pertine ao IPTU (artigo 150, VI, "a", da Constituição

Federal).

 

Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se a espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia

ao antigo proprietário (Rede Ferroviária Federal), sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em

cobrança efetivamente realizou-se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época,

qualquer regra em relação ao antigo proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se

passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela Constituição Federal.

 

No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da

atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88.

 

A imunidade tributária está prevista no art. 150, VI, a c/c § 2º do mesmo dispositivo legal, todos da Constituição

Federal. Vejamos:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

(...)

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às

delas decorrentes."
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As normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes políticos,

vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já tenha

se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

 

Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do

imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Nesse sentido é o entendimento deste

Tribunal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA -

IMUNIDADE RECÍPROCA.

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da

extinta RFFSA, transferidas à União Federal.

2. Apelação provida."

(TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u.,

publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA . IPTU . UNIÃO. SUCESSORA .

IMUNIDADE CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São

Paulo que se operou em face da rede ferroviária Federal S/A, extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à

União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra

do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da União

provido, invertida a honorária."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto

Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S/A. IPTU . IMUNIDADE . TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Inconstitucionalidade das taxas de serviços urbanos (iluminação pública, conservação de pavimentação,

limpeza pública e expediente). Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e da Terceira Turma

desta Corte. 

2. A rede ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo

sido sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da

imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser

compelida ao pagamento do IPTU . 

3. De rigor a reforma da sentença, para afastar a cobrança dos valores relativos ao IPTU , invertendo-se os ônus

da sucumbência. 

4. Apelação da Rede Ferroviária Federal provida. Apelação da Prefeitura Municipal de Araraquara a que se

nega provimento." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136)

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S/A. 

1. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao

contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança. 

2. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515,

§ 1º, do CPC. 

3. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo

sido sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da

imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser

compelida ao pagamento do IPTU . 

4. Apelação e remessa oficial não providas."- g.m.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149)

 

Desta feita, o que se verifica é que a tributação referente ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na

espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal.

 

Em razão do reconhecimento da imunidade, fica prejudicada a análise da prescrição. 
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Ante o exposto, com fulcro no caput e § 1º-A do artigo 557 do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial

provimento ao apelo do Município, apenas para restringir a sentença aos limites do pedido, nos termos da

fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014233-64.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa empréstimo

compulsório sobre energia elétrica, na qual pretendem as autoras obter tutela jurisdicional que condene as rés (a)

corrigir monetariamente os valores recolhidos, desde a data do pagamento das faturas e até a data de cada um dos

eventos de resgate, conversão em ações ou pagamento de juros e, em consequência, a modificar em seus registros

de controle do empréstimo compulsório os valores dos créditos da autora, com base nos índices de correção, sem

qualquer expurgo, valores estes que serão apurados em liquidação de sentença; (b) restituir os valores cobrados a

título de empréstimo compulsório, cujo prazo de devolução já tenha se verificado, devidamente corrigido,

deduzidos os valores já resgatados por meio da entrega de ações, valores estes a serem apurados em liquidação de

sentença, podendo a restituição se dar em dinheiro ou, caso haja deliberação da assembleia geral da Eletrobrás,

como autoriza o art. 3º do Decreto-lei nº 1.512/76, em ações; (c) pagar, até a efetiva restituição do capital, juros

remuneratórios de 6% (seis por cento) ao ano, previstos no art. 2º do Decreto-lei nº 1.512/76, sobre os valores

apurados após a inclusão da correção monetária indevidamente desprezada, e dos quais devem ser descontados os

valores já pagos pela Eletrobrás, conforme apurado em liquidação de sentença; (d) determinar a incidência de

juros moratórios conforme taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional, nos termos do art. 406 do atual Código Civil; (e) estabelecer multa por tempo de atraso no cumprimento

das obrigações referidas nos itens acima, conforme prevê o art. 461, §5º, do Código de Processo Civil.

A ação foi proposta em 30/06/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 31.110,00 (fls. 35).

Contestação da União às fls. 80/97.

Contestação da Eletrobrás às fls. 125/191.

Às fls. 194/201, a sentença julgou extinto o feito com resolução de mérito, em razão do reconhecimento da

prescrição (art. 269, IV, do CPC). Ainda, condenou as autoras ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$ 3.000,00 (três mil reais), pro rata. Entendeu o magistrado que "o direito de ação para pleitear a correção

e dos juros obedecem ao prazo previsto para a restituição ou compensação do empréstimo compulsório, qual

seja, 05 anos a contar da Assembleia que antecipou o resgate dos créditos; portanto, operou-se a prescrição em

relação aos créditos escriturados de 1987 a 1993 na medida em que a 142º Assembleia Geral Extraordinária que

antecipou o resgate aconteceu em 28/04/2005 e a presente demanda foi ajuizada em 30/06/2010". Também
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salientou que "a 143ª Assembleia Geral Extraordinária não renovou o prazo para resgate dos créditos". 

Apelação das autoras às fls. 203/220 e fls. 223/293 (recursos interpostos em 10/06/2011).

Contrarrazões às fls. 295/312 e 314/343.

É relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de energia

elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da Lei nº

4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º da Lei nº

5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia

Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser

convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984); 

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986); 

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992). 

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 30/06/2010, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Contudo, entendo que as autoras não comprovaram a sua qualidade de contribuinte do empréstimo compulsório,

tampouco o seu recolhimento, uma vez que não há nos autos qualquer documento, seja fatura de energia

elétrica, seja extrato emitido pela concessionária, em suma, não há uma mínima comprovação documental das

alegações postas na inicial.

Tal fato torna incabível o acolhimento de sua pretensão, na forma do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANULAÇÃO E REVISÃO DE DÉBITO FISCAL. REPETIÇÃO

OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO FATO

CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. SUCUMBÊNCIA. MAJORAÇÃO. 1. A inicial, embora extensa em

argumentações, não veio amparada em qualquer prova documental dos fatos constitutivos do direito alegado.

Afirma-se que houve nulidade na cobrança de débitos fiscais, pelos mais variados fundamentos, além de excesso

na cominação de encargos, que estaria comprovado, segundo a inicial, pela prova juntada, a qual, porém, se

refere apenas a planilhas elaboradas unilateralmente pela autora, sem qualquer elemento probatório extraído de

procedimento fiscal, como cópia de aviso de cobrança, DCTF, pedido administrativo de parcelamento, de

denúncia espontânea etc. 2. A falta de comprovação do fato constitutivo do direito alegado conduz a exame do

mérito, pois cabe ao autor produzir nos autos a prova necessária a respaldar os fatos que supõe necessários à

demonstração de sua pretensão. Note-se que não houve protesto para requisição de documentos fiscais, mas

apenas pela produção de perícia contábil, da qual somente se poderia cogitar se a partir da base documental

fosse necessária a conferência técnica de dados, o que, por evidente, não ocorreu porque nada, senão planilhas

unilaterais, foi acostado aos autos. 3. A ação destinada a anular ou revisar débito fiscal deve comprovar, em

primeiro lugar, a sua própria existência, seja por DCTF, auto de infração, aviso de cobrança ou outro meio

qualquer. Além disso, deve revelar que houve a inclusão dos valores e encargos que foram impugnados sem o que

não se pode reconhecer sequer indébito fiscal. Note-se que, ao final, pretende o contribuinte seja reconhecido o

direito à compensação ou repetição que, notoriamente, depende da prévia revelação documental de que houve

recolhimento a maior ou indevido de débito fiscal. Em suma, deve ser mantida a improcedência do pedido, ainda

que por diverso fundamento, consistente na absoluta falta de comprovação dos fatos constitutivos do direito
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alegado, ônus probatório do autor que dele não se desincumbiu e deveria tê-lo feito com a própria inicial, dada a

natureza da prova cogitada. 4. 5. 6. No tocante à sucumbência, deve ser acolhida a pretensão fazendária, uma

vez que, sendo improcedente o pedido, cabe incidência da verba honorária de 10% sobre o valor da causa, em

conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme

da Turma". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 200661000101099, Relator Des. Fed. Carlos Muta,

DJF308/07/2008). 

 

Em razão disso, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pedido da parte autora, na forma do art. 269, I,

do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000509-56.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o

impetrante obter provimento que determine a aplicação retroativa da Lei nº 11.334/06, com incidência sobre a

multa aplicada pelo art. 218 da Lei nº 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

O mandado de segurança foi impetrado em 14/01/11, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 574,62.

A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade da cobrança e dos efeitos da multa aplicada ao impetrante,

até a prolação de decisão definitiva.

Em face dessa decisão, interpôs a União agravo retido.

A autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos às fls. 41/58.

A sentença, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança para declarar a inexigibilidade do auto de

infração nº BO86784773, bem como para declarar a aplicação retroativa da lei, incidindo sobre a referida infração

a redação do art. 218 de seus incisos do CTB, com a alteração da Lei nº 11.334/06. Deixou de fixar honorários, na

forma do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

Apelou a União requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito, ante a inexistência de interesse público a

justificar a sua manifestação quanto ao mérito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do §1º-A do art. 557 do CPC.

Alega o impetrante, em síntese, ter incorrido, no dia 07/07/06, em infração administrativa por excesso de

velocidade, enquadrada no art. 218, I, b, do CTB, tendo sido lavrado o auto de infração nº BO86784773, cuja

notificação foi expedida em 25/07/06.

Ocorre que, nesta mesma data (25/07/06), foi publicada a Lei nº 11.334/06, que alterou o art. 218 do CTB,

diminuindo o valor da multa e a pontuação relativa à infração correspondente.

O impetrante, então, recorreu da multa apenas para adequar o seu valor à nova lei, tendo sido o seu recurso

indeferido, o que ensejou a interposição de nova petição à Junta Administrativa de Recursos de Infração, que

manteve a autuação tal como lançada inicialmente.

Ressalte-se, preliminarmente, não ter a União cumprido o disposto no caput do art. 523 do CPC, não merecendo o
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agravo retido por ela interposto ser conhecido, na forma do §1º deste mesmo artigo.

No mérito, a sentença não merece reforma.

Compulsando-se os autos, verifica-se ter sido expedido, em 25/07/06, a notificação relativa ao auto de infração nº

BO86784773, lavrado devido à violação ao art. 218, I,b do CTB (fl. 11).

O deslinde da questão resume-se à análise da possibilidade de aplicação da norma posterior mais benéfica no que

tange às infrações de trânsito.

Sobre a matéria, o COTRAN expediu a Resolução nº 202/06, estipulando que as alterações do art. 218 do CTB

seriam aplicadas somente aos autos de infração lavrados a partir de 26/07/06, nos seguintes termos:

 

"Art. 2º. Alterar a Tabela de distribuição de competência, fiscalização de trânsito, aplicações das medidas

administrativas, penalidades cabíveis e arrecadação das multas aplicadas, constante do anexo da Resolução

66/98 do CONTRAN, que trata da distribuição da competência da fiscalização nas vias urbanas, para incluir os

códigos 745-5, 746-3 e 747-1 por infrações de trânsito relativas ao excesso de velocidade, previstas no art. 218

do CTB, alterado pela Lei nº 11.334/06, a serem utilizados nos Autos de Infrações lavrados a partir de

26.07.2006, conforme Anexo I".

Na forma do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada".

No mesmo sentido é a norma do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: "a lei em vigor terá efeito imediato

e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada".

Assim, de acordo com o nosso ordenamento jurídico, a regra geral é a irretroatividade da lei.

É certo que tal irretroatividade não tem caráter absoluto, tendo em vista que a própria Constituição Federal prevê,

expressamente, no inciso XL do seu art. 5º, a possibilidade da lei mais benéfica retroagir: "a lei penal não

retroagirá, salvo para beneficiar o réu".

Da mesma forma, o art. 106 do Código Tributário Nacional arrola as hipóteses em que a lei será aplicada ao ato ou

fato pretérito.

No entanto, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que a

retroatividade da lei mais benéfica, aplicável no âmbito no Direito Penal e do Direito Tributário, não tem

incidência no âmbito do Direito Administrativo.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CONSÓRCIOS - FUNCIONAMENTO

SEM AUTORIZAÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI

TRIBUTÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA DOS DISPOSITIVOS -

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL - REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ.

1. Inaplicável a disciplina jurídica do Código Tributário Nacional, referente à retroatividade de lei mais benéfica

(art. 106 do CTN), às multas de natureza administrativa. Precedentes do STJ.

2. Não se conhece do recurso especial, no tocante aos dispositivos que não possuem pertinência temática com o

fundamento do acórdão recorrido, nem tem comando para infirmar o acórdão recorrido.

3. Inviável a reforma de acórdão, em recurso especial, quanto a fundamento nitidamente constitucional (caráter

confiscatório da multa administrativa).

4. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido" (STJ, 2ª Turma, Resp 1176900/SP, relatora Ministra

Eliana Calmon, j. 20/04/10).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PODER DE POLÍCIA. SUNAB.

APLICAÇÃO DE MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DE

REGRAS DOS DIREITOS TRIBUTÁRIO E PENAL. IMPOSSIBILIDADE. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA.

ARGUMENTO CONSTITUCIONAL DA ORIGEM. RECURSO ESPECIAL VIA INADEQUADA.

1. Em primeiro lugar, a controvérsia foi decidida pela origem com fundamento constitucional (princípio da

irretroatividade das leis - art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República vigente), motivo pelo qual a

competência para apreciar e julgar eventual irresignação é do Supremo Tribunal Federal e o recurso especial é

via inadequada para tanto. Precedente.

2. Em segundo lugar, não são aplicáveis à espécie dispositivos do Código Tributário Nacional e do Código Penal

porque, embora o especial tenha sido interposto nos autos de execução fiscal, a multa imposta decorre do

exercício do poder de polícia pela Administração Pública - infração administrativa.

3. Agravo regimental não provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp 761191/RS, relator Ministro Mauro Campbell

Marques, j. 12/05/09).

 

Assim, a Lei nº 11.334/06, que alterou o art. 218 do CTB, só tem aplicação às penalidade posteriores à sua

vigência, razão pela qual deve ser mantida a autuação tal como lavrada.
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Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa

oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001390-67.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter provimento que declare a

nulidade do Auto de Infração de Trânsito nº 193380-08.

O mandado de segurança foi impetrado em 15/02/01, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 127,69.

A liminar foi deferida para determinar à autoridade de trânsito que se abstenha de dar execução a qualquer ato que

implique exigibilidade de multa decorrente da alegada infração de transitar em velocidade 20% superior à máxima

permitida para rodovia ou via de trânsito rápido, lavrada pela EMDEC, bem como para que promova o regular

licenciamento do veículo no exercício de 2001, até final decisão judicial.

As autoridades impetradas prestaram informações às fls. 69/73 e 78/104.

A sentença concedeu a segurança para decretar a nulidade do Auto de Infração de Trânsito nº 193380-8, o qual

não poderá servir de óbice ao licenciamento do veículo, isentando, ainda, a impetrante, do pagamento dos valores

dele constantes. Deixou de fixar honorários por incabíveis na ação de mandado de segurança.

Apelou a Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S.A. - EMDEC requerendo a reforma da

sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo reconhecimento da carência da ação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, ser proprietária do veículo FIAT ELBA WEEKEND IE, ano de fabricação 1996,

cor branca, placa GBG 0473/SP.

Afirma que, ao tentar licenciar o referido veículo, foi surpreendida com a exigência de pagamento de multa, a qual

foi emitida sem que tenha havido a necessária notificação prévia do infrator ou do proprietário do veículo, o que

viola, no seu entender, o direito de defesa previsto no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.

Ressalte-se, inicialmente, que os presentes autos encontravam-se no gabinete do Exmo. Sr. Desembargador

Lazarano Neto desde 24/01/08 (fl. 168), sendo que o nobre magistrado deu-se por impedido para participar do seu

julgamento em 01/06/12, tendo o mandado de segurança vindo concluso a esta relatoria em 15/06/12 (fl. 170).

No mérito, a sentença não merece reforma.

Compulsando-se os autos verifica-se, pelos documentos a ele acostados, não ter a União recebido qualquer

notificação acerca da infração cometida, de modo a possibilitar a sua defesa prévia.

A Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB) estabelece o seguinte em seu art. 282:

"Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, por

remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que assegure a ciência da imposição da

penalidade."

A questão não apresenta maiores discussões, já tendo sido, inclusive, sumulada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça:

Súmula 312. No processo administrativo para imposição de multa de trânsito, são necessárias as notificações da
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autuação e da aplicação da pena decorrente da infração.

 

Alega a EMDEC, em sua defesa, ter efetivado a notificação da União no endereço expresso no CRLV do veículo

autuado, mas que, segundo informação da ECT, teria havido mudança de endereço (fl. 101), o que ensejaria a

incidência da norma prevista no §1º do art. 282 do CTB ("a notificação devolvida por desatualização do endereço

do proprietário do veículo será considerada válida para todos os efeitos").

Tal argumento, no entanto, não merece acolhida. Isto porque, por se tratar de órgão público, o endereço da

Procuradoria Regional da União da 3ª Região pode ser facilmente encontrado, bastando, para esse fim, acessar o

endereço eletrônico da Advocacia-Geral da União, o que, atualmente, é tarefa que não apresenta maiores

dificuldades.

Como bem ressaltado pela d. sentença apelada, "a simples tentativa de notificação de um órgão público não é

suficiente, sendo necessário que a notificação seja efetiva, ou seja, deveria a EMDEC envidar o mínimo de

esforços para proceder a referida notificação e não simplesmente acatar um rabisco na correspondência

informando que o órgão não mais ali funcionava" (fls. 126/127).

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008346-87.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que garanta o seu direito líquido e certo de não sofrer a exigência de multa pelo descumprimento da

determinação de movimentação mínima decorrente das Resoluções nºs 30/2009 e 58/2009, constante da nota

fiscal nº 9.763.

O mandado de segurança foi impetrado em 15/10/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 410.801,67.

A autoridade impetrada prestou informações e juntou documentos às fls. 145/191.

A liminar foi deferida para o fim de suspender a exigibilidade da multa objeto da nota fiscal nº 9.763, emitida em

18/06/10.

A sentença, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança. Deixou de fixar honorários, na forma das

súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

As partes não recorreram da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC.

Alega a impetrante ter a empresa Moinho Paulista Ltda. firmado, com a Cia. Docas do Estado de São Paulo -

CODESP, contrato para a instituição de servidão de passagem DP/19.2001, cujo objeto era a servidão de

passagem para operacionalização de esteira transportadora em túnel subterrâneo, interligado à esteira da empresa

Bunge Alimentos S.A., localizada na faixa interna do cais, a partir do armazém 12-A, com o moinho da empresa,

localizado em área contígua a do porto organizado de Santos, destinada à movimentação de cereais a granel.

Em 30/10/06, a impetrante, a empresa Moinho Paulista Ltda. e a CODESP firmaram o primeiro aditamento ao
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contrato de servidão de passagem, a fim de consignar a transferência de direitos e obrigações decorrentes da

avença pela empresa acima referida à impetrante, tudo em conformidade com a deliberação da Diretoria Executiva

da CODESP, tendo sido ratificadas todas as demais cláusulas contratuais.

Alega a impetrante que o contrato em questão estipulava, como remuneração da servidão de passagem, o

pagamento de mensalidade no valor de R$ 10.000,00, bem como o pagamento das taxas constantes da tarifa

portuária vigente à época.

Além disso, estava a impetrante sujeita à mula de até 10% do valor anual da remuneração vigente na ocasião do

inadimplemento pela infração ou não atendimento de qualquer dispositivo ou exigência contratual.

Em conclusão, a impetrante afirma que, nos termos das regulamentações estabelecidas pelas resoluções do

Conselho de Autoridade Portuária e da CODESP, além da mensalidade prevista no item I da cláusula sétima do

contrato de servidão de passagem, efetua, desde a sua assinatura e consoante o item II da indigitada cláusula, o

pagamento das taxas devidas pela utilização da infraestrutura portuária, que incidem: em razão do movimento

realizado pela embarcação, com o pagamento da quantia de R$ 2,57 por tonelada, ou R$ 46,54 por contêiner com

carga; por metro linear de cais ocupado por embarcação atracada e por período de 6 horas ou fração.

Ocorre que, por meio do ofício datado de 18/06/10, da CODESP, a impetrante recebeu a nota fiscal nº 9.763,

emitida em 18/06/10, para o pagamento do valor de R$ 410.801,67, relativa à multa pela ausência de

movimentação mínima exigida na Resolução DP nº 36, de 16/03/09, com redação alterada pela Resolução DP nº

58, de 17/04/09.

Tais resoluções estabeleceram a exigência de movimentação mínima de 185.000 toneladas anuais aos detentores

de contratos de servidão de passagem de esteiras, com a cobrança de multa equivalente ao produto do valor de R$

2,57 pela quantidade que eventualmente tenha faltado para completar aquela exigida pela movimentação mínima.

Assim, como a impetrante realizou, no período de 01/04/09 a 31/03/10, a movimentação de 25.011 toneladas,

haveria uma diferença, em relação à movimentação mínima exigida, de 159.989 toneladas, o que, multiplicado por

R$ 2,57, alcança o valor da multa cobrada.

No entanto, sustenta a impetrante, em sua defesa, que esse valor não decorre de qualquer taxa prevista nas tarifas

portuárias vigentes na época da contratação, bem como que o contrato de servidão firmado entre as partes em

momento algum determinou, por qualquer aditivo contratual, que a empresa deveria realizar uma movimentação

mínima de cereais a granel. 

A sentença não merece reforma.

Como se pode verificar pela análise do contrato para instituição de servidão de passagem, acostado às fls. 45/61

dos autos, não há qualquer cláusula que preveja a exigência de movimentação mínima de 185.000 toneladas de

cereais a granel.

Tal exigência somente foi posteriormente veiculada, por meio da Resolução DP nº 36, de 16/03/09 (cláusula 2 -

fls. 65/67).

Levando-se em consideração que o contrato foi assinado em 06/04/01, e que a transferência dos direitos e

obrigações dele contidas para a impetrante foi realizada em 30/10/06 (fls. 62/63), forçoso concluir ter havido

alteração unilateral do contrato por parte da autoridade coatora, faculdade esta que, segundo entendimento

jurisprudencial, não é ilimitada, encontrando balizamento principalmente no que tange às cláusulas econômico-

financeiras e monetárias, na forma do disposto no §1º do art. 58 da Lei nº 8.666/93:

 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituídos por esta Lei confere à Administração, em

relação a eles, a prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, respeitados os

direitos do contratado;

(...)

§1º. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas

sem prévia concordância do contratado.

 

Confira-se o entendimento da jurisprudência pátria a esse respeito:

 

"SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA - LEI MUNICIPAL Nº 1.240/01 - INSTITUIÇÃO DE "PASSE

LIVRE" PARA PESSOAS CARENTES - MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO -

OFENSA À ORDEM E SEGURANÇA PÚBLICA NÃO CONFIGURADOS. 1. Mesmo nos contratos

administrativos, ao poder de alteração unilateral do Poder Público contrapõe-se o direito que tem o particular de

ver mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, considerando-se o encargo assumido e a

contraprestação pecuniária garantida pela administração. 2. No pedido de suspensão não se analisa o mérito da

controvérsia, cuja apreciação deve se dar nas vias recursais ordinárias. 3. Sem a demonstração do risco de dano

alegado, impõe-se o indeferimento do pedido de suspensão proposto como sucedâneo recursal. Precedentes. 4.

Agravo Regimental não provido" (STJ, Corte Especial, AGRSLS 200500105449, relator Ministro Edson Vidigal,

DJ 29/08/05). 
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"ADMINISTRATIVO. UTILIZAÇÃO DE FAIXA DE DOMÍNIO DE RODOVIA FEDERAL POR

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. BEM DE USO COMUM DO POVO. USO ESPECIAL.

COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Contrato de Concessão vedou expressamente a incidência de quaisquer

ônus (taxas, tarifas, preços, etc.) no uso dos terrenos públicos. A concessionária, portanto, enquanto durar a

concessão do serviço, está exonerada de pagar valores pelo uso dos bens que pertençam à coletividade, sob pena

de estar-se violando o instrumento entabulado, desequilibrando a relação entre as partes. 2. O equilíbrio

contratual deve ser preservado, máxime quando se tratar de contrato administrativo, em que devem ser

consideradas não apenas as regras privatísticas dos negócios jurídicos, mas também a gama de princípios e

normas que orbitam o interesse público e os direitos fundamentais dos cidadãos. 3. A inserção de elemento

estranho ao contrato original acaba por desequilibrar a relação firmada, pois ocasionará natural aumento da

tarifa cobrada dos usuários do serviço de energia elétrica, e por isso infringe os máximos princípios que orbitam

o interesse público. Ademais, o respeito que as partes signatárias devem ter com relação aos contratos firmados é

similar àquele das negociações civis. Os contratos produzem, de fato, efeitos negativos às esferas alheias,

criando obrigações consistentes em não atentar contra os pactos celebrados. 4. A doutrina é uniforme no admitir

que o poder de alteração e rescisão unilateral do contrato administrativo é inerente à Administração Pública,

podendo ser exercido ainda que nenhuma cláusula expressa o consigne, porém, a alteração somente pode atingir

as denominadas cláusulas regulamentares, isto é, aquelas que dispõem sobre o objeto do contrato e o modo de

sua execução. Contudo, no que concerne às cláusulas econômicas, ou seja, aquelas que estabelecem a

remuneração e os direitos do contratado perante a Administração e dispõem acerca da equação econômico-

financeira do contrato administrativo, estas são inalteráveis, unilateralmente, pelo Poder Público sem que se

proceda à devida compensação econômica do contratado, visando restabelecer o equilíbrio financeiro

inicialmente ajustado entre as partes. 5. Apelação e remessa oficial improvidas" (TRF4, 3ª Turma, APELREEX

200771000417062, relator Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Florens Lenz, D.E. 12/05/10).

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000986-67.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que determine a desunitização do contêiner nº INKU 253.219-6, declarando-se, assim, a ilegalidade

do ato coator praticado.

O mandado de segurança foi impetrado em 08/02/11, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00.

A autoridade coatora prestou informações e juntou documentos às fls. 119/133.

A sentença, reconhecendo a ilegitimidade ativa da impetrante, extinguiu o processo sem apreciação de mérito, na

forma do art. 267, VI do CPC. Deixou de fixar honorários, consoante súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

A impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença.

2011.61.04.000986-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY S/A

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE :
CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00009866720114036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     218/1427



Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento da apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, que, no âmbito de suas atividades de transportadora marítima internacional,

transportou, no navio CSAV RAUTEN/00006/S, as mercadorias acondicionadas no contêiner nº INKU 253.219-6,

nos termos do conhecimento de embarque - B/L nº KUA 031992.

Afirma que, com a atracação do navio no Porto de Santos, no dia 18/06/09, a carga foi descarregada e removida

para o Terminal CIA BANDEIRANTES, lá permanecendo até a data da impetração do mandado de segurança,

uma vez que não foi iniciado o despacho aduaneiro das mercadorias por quem de direito.

No entanto, o contêiner utilizado no transporte das mercadorias está sendo retido juntamente com as mercadorias

abandonadas.

Assim, em 23/08/10, a impetrante apresentou à Alfândega do Porto de Santos requerimento de desunitização de

cargas e devolução de contêiner, o qual não foi atendido.

A sentença extinguiu o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, em virtude da

ilegitimidade ativa da impetrante.

No entanto, tal entendimento não merece prosperar.

Isto porque, conquanto o contêiner que se pretende liberar seja de propriedade da empresa Seacastle Container

Leasing LIc, esta firmou contrato de arrendamento com a empresa CSAV - Companhia Sudamericana (fls.

131/133), a qual, por sua vez, recebeu poderes da impetrante para representá-la judicialmente (fls. 51/52).

Assim, tendo em vista que a impetrante ingressou com o presente mandamus devidamente representada pela

CSAV, há de ser reconhecida a sua legitimidade ativa.

O art. 515, §3º do CPC dispõe no seguinte sentido:

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

(...)

§3º. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".

 

Estando a causa, portanto, madura para julgamento, passo à análise do mérito.

É o seguinte o teor do art. 24, parágrafo único da Lei nº 9.611/98 (dispõe sobre o transporte multimodal de

cargas):

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização

de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de

transporte utilizadas no percurso.

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo".

Por sua vez, o art. 642, I, a do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/09) estipula que:

"Art.642.Considera-se abandonada a mercadoria que permanecer em recinto alfandegado sem que o seu

despacho de importação seja iniciado no decurso dos seguintes prazos (Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 23,

incisos II e III):

I-noventa dias:

a)da sua descarga".

 

Dessa forma, a unidade de carga (contêiner) não se confunde com a mercadoria nela transportada, não havendo

razão que legitime a sua retenção.

Conforme se observa, a descarga dos contêineres foi realizada em 18/06/09 (fl.77), não tendo a empresa

consignatária dado início ao despacho de importação no prazo legal.

Segundo informa a Secretaria da Receita Federal do Brasil, "as cargas não foram submetidas a despacho

aduaneiro no prazo regulamentar, e foram consideradas abandonadas por presunção legal (FMA nº 380/2009). A

Equipe de Mercadorias Abandonadas encaminhou notificação ao consignatário (Notificação nº 333/2009), para

que este desse início ao despacho de importação de mercadoria abandonada, mas o consignatário não o fez" (fl.

120-v).

Segue informando que "apesar de já ter sido 'decretado o perdimento' no PAF nº 11128.003223/2010-99, por

revelia do autuado, que não reivindicou itens do contêiner INKU 253.219-6, a oportunidade processual para que

os peticionários legítimos viajantes possam submeter suas bagagens a despacho aduaneiro de importação e

desembaraçá-las somente se concretizou após ter sido concedida a oportunidade de o consignatário do B/L nº

KUA031992, emitido pela Impetrante, se manifestar, em respeito ao devido processo legal" (fl. 123-v).

Entendo que, embora a legislação aduaneira não fixe prazo para a fiscalização concluir a apreensão de bens
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abandonados, não pode o titular do contêiner permanecer por tempo indeterminado sem poder dele dispor.

Embora reconheça a existência de dificuldades no armazenamento de bens até a conclusão da apreensão dos bens

abandonados, não pode a impetrante se ver privada da unidade de carga, sofrendo prejuízos advindos da

impossibilidade da sua exploração.

Confira-se a jurisprudência desta E. Terceira Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema aqui

versado:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO DE CARGA. PERDIMENTO. APREENSÃO DO CONTAINER.

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO. ANÁLISE DA LEI Nº 9.611/98 EM CONJUNTO COM OUTRAS.

PRECEDENTE.

I - O abandono da carga por seu dono é fato sujeito a procedimento administrativo fiscal com vistas à aplicação

da pena de perdimento da respectiva mercadoria, mas não induz à apreensão do container que a embalou, uma

vez que este tem existência concreta para atingir sua finalidade, conforme se depreende da análise conjunta da

Lei nº 9.611/98, com o artigo 92, do Código Civil/02 e artigo 3º, da Lei nº 6.288/75. Precedente: REsp nº

526.767/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 19/09/05.

II - Recurso especial improvido" (STJ, 1ª Turma, RESP 914700/SP, relator Ministro Francisco Falcão, j.

17/04/07).

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes.

2. Recurso especial não provido" (STJ, 2ª Turma, RESP 1114944/SC, relatora Ministra Eliana Calmon, j.

25/08/09).

"MANDADO DE SEGURANÇA. DESUNITIZAÇÃO E DEVOLUÇÃO DE CONTÊINER. RETENÇÃO DE

CONTÊINER, EM FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO.

DESCABIMENTO. 

1. A mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias nela transportadas, sendo ilegal a retenção do

contêiner em face destas estarem submetidas a procedimento administrativo por abandono. 

2. Precedentes desta E. Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. 3. Apelo da impetrante a que se dá

provimento" (TRF3, 3ª Turma, AMS 2005.61.04.002562-6, relator Juiz Federal convocado Roberto Jeuken, j.

27/11/08).

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. GERENTE

GERAL DO TERMINAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MERO EXECUTOR DO ATO. APREENSÃO DE

CONTAINER. MERCADORIAS SUJEITAS À PENA. A UNIDADE DE CARGA NÃO SE CONFUNDE COM A

MERCADORIA NELE APREENDIDA. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA

UNIDADE DE CARGA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. A questão preliminar argüida, de legitimidade

passiva do Gerente Geral do Terminal Santos Brasil S.A., foi deslindada de forma proficiente pela sentença,

porém, como a parte apelante retornou ao tema, insta observar apenas que o gerente de terminal, apontado como

autoridade impetrada, foi mero executor da ordem de retenção do container, expedida pelo Inspetor da

Alfândega do Porto de Santos, sendo, pois, este parte legítima para figurar no pólo passivo do writ, uma vez que

é o único detentor de competência administrativa para corrigir o ato impugnado. Precedente do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. 2. No mérito da causa, a questão posta a deslinde diz respeito ao direito de a

impetrante obter ordem judicial para determinar a "desunitização" e conseqüente devolução de unidade de carga

de propriedade da impetrante, um container de nº. CCLU 453.774-6, indevidamente apreendido, em razão de o

importador ter abandonado as mercadorias nele contidas, estando estas sujeitas à aplicação da pena de

perdimento. 3. Acerca da matéria, a jurisprudência já se encontra consolidada no sentido de que inexiste amparo

jurídico para a apreensão de containers, não podendo se confundir a unidade de carga com a mercadoria nela

transportada. 4. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da

própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de

seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. Ora, trata-se a apelante de mera transportadora da

mercadoria tida por abandonada, sendo certo que sua unidade de carga não pode ser retida por fatos

exclusivamente relativos às mercadorias em si ou ao importador. 5. Em suma, merece reparo a sentença

prolatada, conquanto a mercadoria tida como abandonada não deve atingir a unidade de carga de propriedade

da impetrante, a qual somente foi utilizada para o seu transporte, impondo-se, pois, a parcial reforma da decisão

recorrida, para julgar procedente o pedido inicial, concedendo-se a segurança postulada para determinar a

"desunitização" do contêiner CCLU 453.774-6, permitindo que a impetrante o retire, por se tratar de bem

integrante de seu patrimônio, do qual foi injustamente privado de uso. 6. Apelação a que se dá parcial

provimento, para reformar a sentença e conceder a ordem postulada" (TRF 3, 3ª Turma, AMS

2007.61.04.012651-8, relator Juiz Federal convocado Valdeci dos Santos, j. 22/07/10).
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Ante o exposto, com base no §3º do art. 515 do CPC, afasto a extinção do feito sem apreciação do mérito para, na

forma do §1º-A do art. 557 do CPC, dar provimento à apelação da impetrante, concedendo a segurança de modo a

determinar a desunitização do contêiner nº INKU 253.219-6.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023496-57.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança preventivo com pedido de liminar no qual pretende a impetrante

obter provimento que assegure o seu direito de proceder ao arquivamento, junto à JUCESP, da ata da Assembléia

Geral Extraordinária, na qual será formalizada a incorporação da empresa Caraíba Metais S.A., sem a necessidade

de apresentação das certidões de regularidade fiscal relativas ao INSS, à Fazenda Nacional e à Receita Federal.

O mandado de segurança foi impetrado em 29/10/09, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00.

A liminar foi deferida para ordenar à autoridade coatora que não exija certidão negativa de tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil e da Dívida Ativa da União para o registro da incorporação de outra

sociedade pela impetrante.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 106/117.

A sentença, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança para afastar definitivamente a exigência de

certidão de regularidade fiscal de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil e da

Dívida Ativa da União no ato de arquivamento, na JUCESP, da incorporação da pessoa jurídica Caraíba Metais

S.A. pela impetrante. Deixou de fixar honorários, na forma do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

Apelou a Fazenda do Estado de São Paulo alegando, preliminarmente, a irregularidade da representação da

impetrante, e requerendo, no mérito, a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento da apelação e da remessa oficial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do §1º-A do art. 557 do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, ter o seu Conselho de Administração aprovado a incorporação da empresa

Caraíba Metais S.A..

Afirma, no entanto, que, como cediço, o registro e arquivamento do ato de incorporação pressupõe a apresentação

das certidões de débitos fiscais, as quais são exigidas pela JUCESP nos termos do art. 1º, III, §3º da Lei nº

7.711/88 e do art. 47, I, d da Lei nº 8.212/91.

Sustenta, em sua defesa, que tal exigência é contrária ao entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, que

declarou a inconstitucionalidade do art. 1º, III, §3º da Lei nº 7.711/88 (ADINs nºs 173-6 e 394), e que, embora o

art. 47 da Lei nº 8.212/91 não tenha sido oficialmente declarado inconstitucional, é evidente que o efeito prático

que ambos produzem é o mesmo.

A preliminar de irregularidade da representação da impetrante não merece prosperar.

Alega a apelante que a impetrante outorgou amplos poderes, inclusive para substabelecer, aos advogados Tony

Marcelo Gonzales Rivera, Elisabeth Baptista Betini, Maria Emilia Pimentel Esteves, Tatiana Coutinho Milan

Sartori, Tatiana Coutinho Moura e Flávia Tirolo de Abreu (fl. 17).

2009.61.00.023496-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MIKAMI DE OLIVEIRA

APELADO : PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

PARTE RE' : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00234965720094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, a advogada Tatiana Coutinho Moura substabeleceu, com reservas, os poderes que lhe foram

conferidos aos advogados mencionados no substabelecimento de fl. 19, contudo, especialmente para representar a

impetrante em mandado de segurança a ser impetrado em face da JUCEB (Junta Comercial do Estado da Bahia).

Por esta razão, entende que os advogados substabelecidos no documento de fl. 18 não teriam poderes para

substabelecer, ainda que com reservas, a outros advogados, conferindo-lhes poderes para impetrar mandado de

segurança em face da JUCESP, como verificado no substabelecimento de fl. 18, motivo pelo qual estaria irregular

a representação judicial da impetrante.

Ocorre que os substabelecimentos de fls. 18 e 19 foram outorgados com a cláusula ad judicia, a qual, na forma do

art. 38 do CPC, confere amplos poderes ao advogado no que se refere a todos os atos do processo, salvo aqueles

pelo próprio artigo excepcionados:

Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte,

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo pra receber citação inicial, confessar, reconhecer

a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação

e firmar compromisso.

Forçoso reconhecer, portanto, que a finalidade específica constante do substabelecimento de fl. 19 não restringe o

poder de atuação dos advogados, aos quais foram outorgados amplos poderes de representação.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR - REJEIÇÃO - MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL -

ICMS - BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. 1. Inicialmente, não procede a preliminar de ausência de

instrumento de mandato suscitada pela Fazenda Nacional. 2. Com efeito, embora a procuração acostada aos

autos outorgue poderes 'especialmente para impetrar Mandado de Segurança visando à restituição/compensação

de valores pagos a título de Cofins que tiverem ICMS como base de cálculo', verifica-se que houve, também, a

outorga, no referido instrumento, de 'amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia em

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-la

nas contrárias, seguindo umas e outras, até decisão final, usando dos recursos legais e acompanhando-os (...)'. 3.

Regular, portanto, a representação processual da parte autora, razão pela qual afasto a preliminar levantada. 4.

De outra parte, ressalto que o STF na ADC nº 18, determinou a suspensão de todas as ações em trâmite cujo

objeto envolva a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.718/98 (inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS e do PIS/PASEP). 5. Por sua vez, a eg. 7ª Turma vem determinando que seja aplicável, à espécie, a

suspensão dos julgamentos, sem liminar, tutela antecipada ou cautelar. (TRF1, AG 0008402-

56.2010.4.01.0000/MG, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, SÉTIMA TURMA,

02/07/2010 e-DJF1 p.226; AGA 0024679-84.2009.4.01.0000/BA, Rel. Desembargador Federal Reynaldo

Fonseca, Sétima Turma,e-DJF1 p.215 de 06/08/2010; AGA 0038108-84.2010.4.01.0000/DF, Rel. Desembargador

Federal Reynaldo Fonseca, Conv. Juíza Federal Gilda Sigmaringa Seixas (conv.), Sétima Turma,e-DJF1 p.242

de 18/03/2011; AG 0022523-55.2011.4.01.0000/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral,

Sétima Turma,e-DJF1 p.251 de 01/07/2011; AG 0011086-85.2009.4.01.0000/DF, Rel. Desembargador Federal

Catão Alves, Conv. Juiz Federal Antonio Claudio Macedo Da Silva (conv.), Sétima Turma,e-DJF1 p.320 de

03/06/2011) 6. Ainda que assim não fosse, a jurisprudência do eg. STJ é no sentido de que a parcela relativa ao

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. (STJ, AGRESP 671306, MINISTRO MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/11/2009; AC 2006.38.00.033907-3/MG, Rel.

Desembargador Federal Catão Alves, Conv. Juiz Federal Antonio Claudio Macedo Da Silva (conv.), Sétima

Turma,e-DJF1 p.141 de 25/07/2011). 7. No mesmo sentido, vem decidindo esta e. Corte. (AC 2006.38.00.033907-

3/MG, Rel. Desembargador Federal Catão Alves, Conv. Juiz Federal Antonio Claudio Macedo Da Silva (conv.),

Sétima Turma,e-DJF1 p.141 de 25/07/2011). 8. Pedido julgado improcedente. Agravo Regimental prejudicado"

(TRF1, 7ª Turma, MCI 200801000211594, relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1

09/12/11).

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ART. 1.050 DO CPC. REPRESENTAÇÃO DA

PARTE AUTORA. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.

PROPRIEDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1. Os documentos colacionados pelo Autor, em especial a

cópia autenticada da certidão emitida pela 07ª Vara Cível e Comercial da Comarca de Salvador, comprovam que

o Banco Volkswagen S/A foi vencedor na Ação de Busca e Apreensão movida para obter a posse do automóvel

objeto do litígio, que pode ser identificado através do número do seu chassi. Logo, a norma do art. 1.050 do CPC

foi devidamente atendida. Preliminar rejeitada. 2. A preliminar de defeito na representação não merece guarida,

pois a procuração outorga os poderes da cláusula ad judicia, sendo desnecessária a discriminação das ações a

serem ajuizadas. Ademais, consta expressamente do instrumento procuratório que os poderes da cláusula ad

judicia não têm validade limitada, o que leva à conclusão de que o mandato estava em pleno vigor. 3. O fato de

não haver registro da alienação fiduciária no DETRAN não pode ser oponível ao contrato firmado entre o Banco

Autor e o mutuário. Efetivamente, a ausência desta formalidade não autoriza a constrição sobre o automóvel,
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pois não há dúvidas quanto à titularidade da propriedade do bem pertencer ao Autor. 4. Conforme pacífico

entendimento dos tribunais pátrios, o bem objeto de contrato de alienação fiduciária não pode se sujeitar à

penhora, pois não integra o patrimônio do executado/devedor fiduciante, e sim da instituição financeira que não

é parte na execução fiscal. Precedentes. 5. Quanto aos ônus sucumbenciais, não há necessidade de que a parte

autora formule pedido expresso para a condenação do réu, pois o Código de Processo Civil determina que o juiz

condene a parte vencida a pagar as despesas que antecipou e os honorários advocatícios, independentemente de

pedido. 6. Nas causas de valor inestimável, como a dos autos, os honorários devem ser arbitrados na forma do

art. 20, § 4º, do CPC. Com base nesta premissa, afigura-se razoável o valor fixado na sentença, condizente com o

trabalho exercido pelos procuradores do Autor. 7. Apelação da União (Fazenda Nacional) desprovida" (TRF1, 5ª

Turma, AC 200233000150586, relator Juiz Federal convocado Pedro Francisco da Silva, e-DJF1 29/01/10).

"PROCESSUAL CIVIL. REGULARIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO. PRAZO NÃO FIXADO. PETIÇÃO

INTERPOSTA ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, MAS JUNTADA POSTERIORMENTE. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. PROCURAÇÃO COM CLÁUSULA AD JUDICIA. AUTUAÇÃO EM AÇÕES

DIVERSAS. POSSIBILIDADE. 1. Embora utilizado prazo superior ao que se entende por razoável para

regularização de representação processual, mais de trinta dias, o requerente cumpriu satisfatoriamente a

determinação judicial, que não estipulou prazo. 2. Havendo nos autos procuração com cláusula ad judicia, é

permitido ao procurador ingressar com outras ações além daquela expressamente prevista no mandato,

principalmente se correlatas. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Apelação provida para determinar

retorno dos autos à Seção Judiciária da Bahia, para regular prosseguimento da causa" (TRF1, 5ª Turma, AC

200433000145595, relator Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 02/02/06).

 

No mérito, a sentença merece ser parcialmente reformada.

O rol de documentos que devem instruir pedidos de arquivamento a serem averbados nas Juntas Comerciais vem

previsto no art. 37 da Lei nº 8.934/94, a saber:

 

"Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:

I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas mercantis, assinado pelo titular,

pelos administradores, sócios ou seus procuradores;

II-declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer o

comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal; (Redação dada pela

Lei nº 10.194, de 14.2.2001) (Vide Lei nº 9.841, de 1999) 

III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;

IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;

V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.

Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será exigido das firmas individuais e

sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32".

 

A Lei nº 8.212/91 estabelece, em seu art. 47, I, d, a exigência de certidão de regularidade fiscal para o ato de

registro ou arquivamento de transformação societária, mas apenas quanto às certidões previdenciárias:

"Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos:

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). 

I - da empresa:

(...) 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma

individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade

comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada; (Redação

dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)". 

 

A Lei nº 8.036/90, em seu art. 27, e, estabelece a exigência de certidão de regularidade fiscal em relação ao FGTS,

enquanto que o Decreto-lei nº 1.715/79 impõe a apresentação de prova de quitação de encargos fiscais somente

quando o ato de arquivamento ocasionar extinção da sociedade (ou baixa de firma individual) ou redução de

capital, salvo no caso de falência.

Confira-se:

Lei nº 8.036/90:

"Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, é

obrigatória nas seguintes situações:

(...)

e) registro ou arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou

de qualquer documento que implique modificação na estrutura jurídica do empregador ou na sua extinção".
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Decreto-lei nº 1.715/79:

"Art. 1º - A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais, cuja administração seja da

competência do Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes hipóteses: 

I - concessão de concordata e declaração de extinção das obrigações do falido; 

II - celebração de contrato com quaisquer órgãos da Administração Federal Direta e Autarquias da União e

participação em concorrência pública promovida por esses órgãos e entidades, observado, nesta última hipótese,

o disposto no artigo 3º; 

III - transferência de residência para o exterior; 

IV - venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por intermédio de leiloeiros; 

V - registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos perante o registro público

competente, desde que importem na extinção de sociedade ou baixa de firma individual, ou na redução de capital

das mesmas, exceto no caso de falência; 

VI - outros casos que venham a ser estabelecidos pelo Poder Executivo". 

 

Verifica-se, pela análise dos autos, que a alteração societária que se pretende não acarreta, por si só, nenhuma das

hipóteses excepcionais arroladas pelo artigo acima transcrito.

Assim, não há qualquer disposição legal que autorize a exigência, pela JUCESP, de certidões de regularidade

fiscal expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no caso ora

analisado, não podendo, outrossim, qualquer ato inferior à lei extrapolar os limites nela estabelecidos.

Confira-se a jurisprudência de nossos Tribunais a esse respeito:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ARQUIVAMENTO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO

SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES.1. Os documentos exigidos para o deferimento do arquivamento de

alteração de contrato social na Junta Comercial estão arrolados no art. 37 da Lei nº 8.934/94, o qual não prevê a

obrigatoriedade de juntada de Certidão Negativa de Débitos Tributários para com a Fazenda Nacional ou

Estadual como requisito para a providência.2. Há obrigação legal de apresentação de certidão nacional de

débito para o arquivamento de registro, podendo a autoridade impetrada exigir certidão negativa do Instituto

Nacional do Seguro Social e Certificado de Regularidade do FGTS. 3. A recorrente apresenta Certificado de

Regularidade do FGTS e Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciárias e às de Terceiros, e, à exceção desses documentos, a Junta Comercial não deve exigir outras

certidões negativas para fins de arquivamento da alteração contratual da empresa" (TRF 4, 4ª Turma, AG

2009.04.00.030555-0/PR, relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, j. 21/10/09).

"ADMINISTRATIVO. REGISTRO DO COMÉRCIO. JUNTA COMERCIAL. ARQUIVAMENTO. CERTIDÕES

NEGATIVAS. - Inexistindo previsão legal para que pedidos de arquivamento de alteração contratual

apresentados à Junta Comercial sejam instruídos com Certidão Negativa de Débitos tributários, não pode aquele

órgão condicionar o registro solicitado pela impetrante à apresentação dessa espécie de documento baseando-se,

para isso, em atos normativos infralegais"(TRF 4, 4ª Turma, REO 2003.70.00.033152-4/PR, relator

Desembargador Federal Valdemar Capeletti, D.J. 04/08/04).

 

No entanto, consoante acima explicitado, há previsão legal no sentido da necessidade de certidão de regularidade

fiscal perante o INSS e junto ao FGTS, razão pela qual não há qualquer ilegalidade na exigência das referidas

certidões.

É válido ressaltar, neste passo, que o objeto da lide se limita às certidões perante à Fazenda Nacional, à Receita

Federal e ao INSS, nada tendo sido requerido no tocante ao FGTS.

Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso de apelação

para determinar a ilegalidade da exigência de certidões de regularidade fiscal somente perante a Secretaria da

Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020511-86.2007.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.00.020511-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ordinária, proposta em face da União e da Eletrobrás, relativa a

empréstimo compulsório, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que condene as rés (a) a devolver os

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, com correção

monetária integral desde o efetivo pagamento, utilizando-se, para tanto, do índice oficial de inflação, considerando

os percentuais dos expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos Governamentais e, em

consequência, modificar em seus registros contábeis e de controle do empréstimo compulsório, de que é titular, os

valores dos créditos desta, contemplando a integral correção monetária dos valores pagos, valores estes a serem

apurados em liquidação de sentença; (b) ao pagamento das diferenças calculadas entre os valores pagos e os

efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária de capital; (c) ao pagamento dos

juros de 6% ao ano na forma e prazo da legislação sobre os valores apurados em liquidação de sentença; (d) ao

pagamento das diferenças calculadas entre os valores pagos e os efetivamente devidos a título de juros em

decorrência da plena e integral correção monetária do capital, apurando-se em liquidação de sentença o valor do

crédito da autora; (e) ao pagamento das diferenças calculadas entre os valores considerados para efeito de

conversão em ações e os efetivamente devidos em decorrência da plena e integral correção monetária do capital.

A ação foi proposta em 10/07/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 15).

Contestação da União às fls. 52/59.

Réplica às fls. 62/77 e 78/106.

Contestação da Eletrobrás às fls. 111/624.

Às fls. 635, a autora ratificou a réplica ofertada às fls. 78/106.

Às fls. 642/644, em razão da impugnação ao valor da causa, a autora atribuiu novo valor à causa, a saber, R$

6.108,06 (fls. 650/653).

Às fls. 658/662, a sentença julgou procedente o pedido para "condenar as rés a restituírem à autora as diferenças

de correção monetária referentes aos créditos decorrentes do empréstimo compulsório sob enfoque, posteriores a

1987, devidamente corrigidas nos termos da Resolução nº 561 do C. CJF, desde a data do efetivo recolhimento,

não se aplicando, contudo, a Taxa Selic". Ainda, consignou que "sobre as diferenças apuradas em razão da

incidência da correção monetária, desde quando havidas, deverão incidir juros remuneratórios de 6% (seis por

cento) ao ano, nos termos do disposto no art. 2º do Decreto-lei nº 1.512/76, até a data do resgate das obrigações,

mediante pagamento ou conversão em participação acionária. Os juros moratórios, computados desde a citação,

também deverão ser aplicados nos termos da Resolução CJF nº 561/07". Ao final, condenou cada uma das rés ao

pagamento de custas em proporções iguais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

Embargos de Declaração às fls. 665/679.

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 681.

Apelação da Eletrobrás às fls. 684/787. Destaca a ausência de documento essencial, a ilegitimidade ativa, a

prescrição do crédito principal, a prescrição dos juros, a improcedência do pedido, a necessidade de o pagamento

ser realizado por meio de ações preferenciais de Classe "B" e a necessidade de liquidação por arbitramento.

Contrarrazões às fls. 750/778.

Apelação da União às fls. 780/789. Alega a ilegitimidade ativa, a ilegitimidade passiva da União, a prescrição e a

improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, afasto as preliminares aduzidas nas apelações.

Com relação aos documentos necessários para análise da demanda, verifico que a ação foi convenientemente

instruída, já que anexado aos autos documento (fls. 22/24) que aponta a existência de créditos de empréstimo

compulsório e comprova também a legitimidade ativa da autora. A eventual ausência de comprovação do

pagamento de alguma(s) fatura(s) nestes autos poderá ser suprida por ocasião da execução da sentença.

Não prospera, igualmente, a alegação de eventual ilegitimidade passiva da União. Quanto à matéria, dispõe

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
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ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205118620074036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     225/1427



claramente o artigo 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62:

"É assegurada a responsabilidade solidária da União, em qualquer hipótese, pelo valor nominal dos títulos de

que trata este artigo".

 

Ademais, o STJ já pacificou o entendimento de que a "responsabilidade solidária da União não se restringe ao

valor nominal dos títulos, abrangendo também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos

relativos ao empréstimo compulsório" (STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA,

DJ de 18/02/2011).

Quanto ao mérito, as obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o

consumo de energia elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10

anos (art. 4º da Lei nº 4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos

(art. 2º da Lei nº 5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação

da Assembléia Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou

antecipadamente, ser convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 10/07/2007, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE
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ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:
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a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês
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julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.
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3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990

- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (= juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo

compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     230/1427



4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Com essa fundamentação, a decisão recorrida deve ser parcialmente adequada, de modo que na restituição se

observem os critérios já fixados pelo STJ.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento (se em

espécie ou em ações preferenciais nominativas) ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu esta Turma

no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado

no D.E. em 10/08/10):

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás".

 

Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento,

visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz necessária perícia para apuração do

quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas cálculos aritméticos (artigo 475-B do

CPC).

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações e

à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010701-60.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ordinária, proposta em face da Eletrobrás e da União, na qual

pretende a autora obter tutela jurisdicional que declare o seu direito de (a) ser restituída dos valores que lhe foram

exigidos a título de empréstimo compulsório, com correção monetária integral, desde a data do efetivo pagamento

das faturas até a data de cada um dos eventos de resgate e, em consequência, sejam modificados os registros de

controle de empréstimo compulsório, com base nos índices de correção, sem qualquer expurgo, valores que

deverão ser apurados em liquidação de sentença, descontando-se os valores já resgatados; (b) ser restituída dos

valores cobrados a título de empréstimo compulsório, cujo prazo de devolução já tenha se verificado, devidamente

corrigidos, valores estes a serem apurados em liquidação de sentença; (c) em havendo deliberação de Assembleia

Geral da Eletrobrás, os valores convertidos em ações observem a atualização até a data de sua efetiva entrega e a

cotação de mercado na referida data; (d) tendo a Eletrobrás efetuado conversões em 1988 e 1990 com base no

valor patrimonial das ações, desprezando seu valor de mercado, seja a avaliação feita pelo preço de mercado da

época, e não pelo valor patrimonial; (e) que, até a efetiva restituição de capital, sejam pagos juros remuneratórios

de 6% ao ano, previstos no art. 2º do Decreto-lei nº 1.512/76, sobre os valores apurados após a inclusão da

correção monetária e expurgos inflacionários, e dos quais devem ser descontados os valores já pagos pela

Eletrobrás.

A ação foi proposta em 26/11/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 16.877,34 (fls. 17).

2007.61.09.010701-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CERDRI MANUFATURA DE ROUPAS LTDA
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Contestação da Eletrobrás às fls. 662/1000.

Contestação da União às fls. 1002/1011.

Réplica às fls. 1024/1029.

Às fls. 1033/1036, a sentença declarou a prescrição da pretensão relativa aos pagamentos efetuados até dezembro

de 1986, "conclusão que se estende aos juros legais incidentes sobre a diferença de correção monetária

postulada pela parte autora" (fls. 1034). No tocante ao pedido remanescente, julgou procedente o pedido, para

condenar as rés ao pagamento das diferenças apuradas em virtude da incidência de correção monetária desde a

data do pagamento de cada uma das prestações do empréstimo compulsório, realizados de janeiro de 1987 a

janeiro de 1984, até a sua conversão em ações, acrescidas dos juros legais, e obedecidos os índices e forma de

atualização previstos na decisão. Ainda, reconheceu a ocorrência da sucumbência recíproca.

Quanto aos critérios, estabeleceu a incidência de correção monetária plena, cujos índices estão estabelecidos na

"Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, no que concerne às ações condenatórias em geral, com

a ressalva de aplicação do IPCA-E até a data da última conversão em ações, eis que, havendo expressa previsão

de contagem de juros em relação ao tributo em comento, torna-se inaplicável a Selic, índice que contempla tal

parcela. A partir de tal evento, os débitos deverão ser atualizados pela Selic".

Embargos de declaração às fls. 1042/1043 e 1047/1053.

Às fls. 1055/1056, os embargos de declaração foram acolhidos para sanar erro material da sentença, passando a

constar "... desde a data do pagamento de cada uma das prestações do empréstimo compulsório realizados de

janeiro de 1987 a janeiro de 1994, até a sua conversão em ações, acrescidas dos juros legais..."

Apelação da Eletrobrás às fls. 1059/1245. Aduz a ocorrência da prescrição do crédito principal; a prescrição dos

juros; a improcedência do pedido; necessidade de o pagamento das diferenças de correção monetária ser realizado

por ações preferenciais de classe "B"; necessidade de liquidação por arbitramento.

Apelação da União às fls. 1249/1261. Ressalta a ocorrência da prescrição e a improcedência do pedido.

Contrarrazões às fls. 1266/1270 e 1271/1275.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de energia

elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da Lei nº

4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º da Lei nº

5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia

Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser

convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 26/11/2007, verifica-se que está prescrita a pretensão no que

pertine aos recolhimentos efetuados anteriormente a 1987, em razão do início da fluência do prazo prescricional

em 20/04/88 e 26/04/90 (datas em que realizadas, respectivamente, a 72ª e a 82ª Assembléias Gerais

Extraordinárias da Eletrobrás).

Não se operou a prescrição quanto aos recolhimentos efetuados de 1987 até 1992, pois a antecipação do início

da fluência do prazo prescricional, na hipótese, deu-se em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral

Extraordinária da Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do
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ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do
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recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração
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por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e
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vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990

- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (= juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo

compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     236/1427



COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Com essa fundamentação, a decisão recorrida deve ser parcialmente adequada, de modo que na restituição se

observem os critérios já fixados pelo STJ.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença, sendo que a forma de pagamento (se em

espécie ou em ações preferenciais nominativas) ficará a critério da Eletrobrás. Nesse sentido, decidiu esta Turma

no processo 2001.61.00.010357-8, de relatoria do Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos (acórdão publicado

no D.E. em 10/08/10):

"[...] a forma de devolução das diferenças apuradas a título de correção monetária e juros remuneratórios,

pleiteados nesta presente ação e ora reconhecidos, deverão ser apurados em sede de regular liquidação de

sentença, ficando a critério da Eletrobrás a forma de pagamento, podendo ser em espécie ou em ações,

considerando que devem ser descontados os valores já pagos pela Eletrobrás".

 

Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento,

visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz necessária perícia para apuração do

quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas cálculos aritméticos (artigo 475-B do

CPC).

Finalmente, resta mantida a sucumbência recíproca, uma vez que verificada a hipótese prevista no art. 21, caput,

do CPC.

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e às apelações, nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-60.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.003304-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MARIA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA RIBEIRO e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito proposta por Maria Cristina Ribeiro contra a Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, objetivando a declaração de inexigibilidade das anuidades, multas e

demais penalidades anteriores ao exercício de 2005.

Alega a autora ser inscrita na OAB/SP desde 18.03.80, deixando de efetuar o pagamento das anuidades referentes

ao período de 1990 a 2010 por não ter exercido a profissão no período. Em fevereiro/2010 postulou o

parcelamento da dívida e o reconhecimento da prescrição das anuidades vencidas nos anos de 2000 a 2005, pedido

este que lhe foi negado. Entende que, por não se tratar de tributo, a anuidade devida à OAB prescreve em 5 anos,

de acordo com o Código Civil.

Atribuiu à causa o valor de R$ 6.660,00 em 03.05.2010.

Antecipação da tutela indeferida (fls. 23/24v).

Contestação a fls. 42/50.

A MM.ª juíza a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com supedâneo no artigo 269, I, do CPC,

por entender que a prescrição é decenal (artigo 205 do CC) e porque houve a sua interrupção por ato extrajudicial.

Condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da condenação.

Em apelação interposta a fls. 91/102 a autora alega, em síntese, que a notificação é nula, inexistindo qualquer

elemento nos autos que demonstre ter sido notificada dos débitos. Argumenta que a notificação por meio de edital

não possui efeitos jurídicos e não interrompe a prescrição. Diz que o prazo prescricional é de cinco anos (art. 206,

§ 5º, I, CC).

Contrarrazões a fls. 105/112.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

O julgamento foi convertido em diligência para determinar à OAB que comprovasse ter enviado notificações à

autora (fls. 114).

Cumprida a diligência (fls. 116/121), abriu-se vista à parte contrária, que permaneceu inerte (fls. 123 e 125).

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Não há que se falar em nulidade da notificação levada a efeito por meio de edital, uma vez que a própria apelante

reconhece que esteve fora do país por alguns anos (doc. de fls. 18).

De acordo com o Supremo Tribunal Federal (ADI nº 3026/DF), a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma

entidade da Administração Pública Indireta, mas sim um serviço público independente, categoria ímpar no elenco

das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro.

Por não fazer parte da Administração não está sujeita aos princípios do artigo 37 da Constituição Federal, não

sendo a anuidade exigida de seus inscritos considerada tributo.

Como corolário, as anuidades da OAB não estão submetidas às regras do Código Tributário Nacional e nem a sua

cobrança judicial é disciplinada pela Lei nº 6.830/80. Vale, consequentemente, o disposto no Código Civil.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

VIOLAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. OAB. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA. NÃO-TRIBUTÁRIA.

EXECUÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Não se conhece, em recurso especial, de violação a

dispositivos constitucionais, vez que se trata de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, nos

termos do artigo 102 da Constituição. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de

que as contribuições cobradas pela OAB não seguem o rito disposto pela Lei nº 6.830/80, uma vez que não têm

natureza tributária, q.v., verbi gratia, EREsp 463258/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ 29.03.2004 e EREsp 503.252/SC, Rel. Ministro Castro Meira, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

18.10.2004. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(STJ, REsp nº 755595, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 08.04.2008, DJE

02.05.2008) 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A OAB possui natureza de

autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço público, nos termos da lei que a

instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que não busca realizar os fins da

Administração. 2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária. 3. As cobranças

das anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código de Processo Civil, e

não da Lei n. 6.830/80. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp nº 915753, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.05.2007, DJ 04.06.2007, pág. 333) 

A apelante sustenta que as anuidades de 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 estariam fulminadas pela
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prescrição.

De fato, da inteligência do artigo 2.028 do Código Civil de 2002 infere-se que as reduções de prazos

prescricionais instituídas por esse novo diploma legal devem ser aplicadas de imediato, salvo se transcorrido mais

da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916.

No caso em tela, a anuidade mais antiga é relativa a 2000. Assim, até 11 de janeiro de 2003 - data do início da

vigência do novo Código Civil - ainda não havia decorrido o prazo de 10 (dez) anos, período necessário para a

continuidade da aplicação da prescrição vintenária. Incidem na hipótese concreta, portanto, os prazos

prescricionais instituídos pelo novo código.

Consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, aplica-se às anuidades da OAB o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 206, § 5º, inciso I, do CC. Confira-se:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRAZOS PRESCRICIONAIS. APLICAÇÃO DA REGRA DE

TRANSIÇÃO. ANUIDADES DA OAB. NATUREZA JURÍDICA. INAPLICABILIDADE DA LEI DE

EXECUÇÕES FISCAIS. INCIDÊNCIA DO CPC. CITAÇÃO VIA POSTAL. ASSINATURA DO CITANDO.

IMPRESCINDIBILIDADE. 

1. O novo Código Civil, em seu art. 2.028, atraiu a aplicação do prazo prescricional de vinte anos previsto no

art. 177 do Código Civil de 1916 somente nas hipóteses em que, reduzido o prazo prescricional pelo novo

diploma normativo, tivesse transcorrido mais da metade do prazo do Código Civil revogado (no caso, 10 anos). 

2. A ação foi ajuizada em 1996, referente a anuidades de 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995 e a multas

por ausência nas eleições no ano de 1990, 1992 e 1994. O Código Civil de 2002 entrou em vigor em 2003.

Portanto, aplica-se o prazo prescricional de 20 anos apenas para os valores (anuidade ou multa) relativos a

1989, 1990, 1991 e 1992. As demais parcelas cobradas submetem-se à regra do CC/2002 - que é a do art. 206, §

5º, inc I (cinco anos). 

3. Pelo menos desde 2004 esta Corte Superior vem entendendo que as anuidades cobradas pela Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB não têm natureza tributária. 

4. Sendo assim, não faz sentido aplicar às cobranças dessas quantias as normas da Lei n. 6.830/80. Na

verdade, o art. 2º desse diploma normativo é claro ao afirmar que "[c]onstitui Dívida Ativa da Fazenda Pública

aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações

posteriores [...]". Precedentes. 

5. Dessa forma, tem-se a aplicação das normas do Código de Processo Civil. Entre elas, figura o art. 223, p.

ún., segundo o qual "[a] carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a

entrega, que assine o recibo". 

6. A orientação do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é imprescindível a assinatura do

destinatário para que a diligência se perfectibilize (e, via de conseqüência, interrompa a prescrição).

Precedentes. 

7. Recurso especial não-provido." 

(REsp nº 200801527922, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 21.10.2008, DJE 21.11.2008) 

Dessarte, as anuidades relativas aos anos de 2000 a 2005, inclusive, estão prescritas, visto que transcorrido

período superior ao prazo quinquenal estabelecido no art. 206, § 5º, inciso I, do CC, sem que tivesse sido ajuizada

a ação pertinente pela OAB.

A notificação da autora por meio de edital não é meio hábil a interromper o curso prescricional conforme invoca a

OAB. Isso porque o artigo 202, VI, exige que o ato extrajudicial seja praticado pelo devedor e que implique

reconhecimento de direito. Não se trata de qualquer ato extrajudicial, como entendeu a OAB, de modo que a

simples publicação de edital chamando a autora para regularizar a pendência financeira não é causa interruptiva da

prescrição.

O pedido de parcelamento também não pode ser entendido como reconhecimento de direito, pois nele a autora

expressamente sustenta ter ocorrido a prescrição quanto às dívidas do período de 2000 a 2005.

Inverto o ônus da sucumbência, devendo a ré pagar à autora honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da causa.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001041-30.2011.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional

que, diante da quitação do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, lhe assegure o direito de não efetuar

novos pagamentos no valor mínimo fixado quando de sua adesão ao programa, até ulterior consolidação e

homologação. Em consequência, requer o afastamento de qualquer medida tendente a excluir a impetrante do

parcelamento, bem como de quaisquer medidas restritivas em razão da suspensão dos pagamentos, tais como a

negativa do fornecimento de certidões que atestem sua regularidade fiscal.

Mandado de Segurança impetrado em 24/01/2011. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 11).

Às fls. 117/118, a liminar foi indeferida.

Às fls. 125/127, a impetrante formulou pedido de reconsideração.

Às fls. 130, manteve-se o indeferimento da medida liminar.

Interposto agravo de instrumento pela impetrante em face da decisão que indeferiu a liminar, o qual foi convertido

em agravo retido.

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo às fls. 156/159.

Manifestação da impetrante às fls. 164/165.

Às fls. 166, manteve-se a decisão que indeferiu a liminar.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 170/171.

Às fls. 174/175, a sentença julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, a fim de "suspender a

exigibilidade das prestações devidas pela impetrante quanto ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009 e declarar

que o saldo devedor atual desse parcelamento, até sua consolidação pelo sistema da Receita Federal do Brasil,

não poderá constituir óbice à obtenção de certidão de regularidade fiscal pela impetrante". 

Às fls. 184/188, a União informa que não irá recorrer da sentença proferida.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 190/232. Aponta que a sentença comporta um pequeno reparo, uma

vez que, circunscrito o pedido deduzido na inicial aos obstáculos representados por parcelamentos anteriores,

objeto dos Processos Administrativos nº 10410.004188/2003-48, 10410.0001576/2003-77, 10410.001701/2003-

49, 10410.001817/2003-88 e 10410.003505/2004-90, eventuais outros débitos ou parcelamentos não referidos

nesta demanda poderão impedir o gozo do favor instituído pela Lei nº 11.941/2009. Assim, opina pelo parcial

provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sustenta a impetrante que, objetivando regularizar a sua situação fiscal perante a Receita Federal, em meados de

2006, formalizou pedidos de parcelamento ordinário para saldar seus débitos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS,

objeto dos Processos Administrativos nº 10410.004188/2003-48, 10410.001576/2003-77, 10410.001701/2003-49,

10410.001817/2003-88 e 10410.003505/2004-90, em 60 (sessenta) meses.

Afirma que, em 2009, foi editada a Lei nº 11.941, que instituiu um novo programa de parcelamento de débitos

federais, possibilitando inclusive o parcelamento de saldo de parcelamentos anteriores.

Destaca que, em 27/11/2009, aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e regulamentado pela

Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 06/2009, para pagamento do saldo dos parcelamentos ordinários anteriores,

desistindo destes.

Aduz que, por ocasião da adesão ao novo parcelamento, foi fixada uma parcela mínima a ser recolhida até a sua

consolidação, no importe de R$ 6.042,74 (seis mil e quarenta e dois reais e setenta e quatro centavos), a qual vem

sendo recolhida regularmente.

Aponta que, até o momento da impetração, já recolheu o montante de R$ 84.598,36 (oitenta e quatro mil,

quinhentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos), correspondente ao somatório dos 14 pagamentos

realizados pelo valor mínimo, ao passo que o valor atualizado do saldo devedor dos parcelamentos anteriores, já

com os ajustes previstos na Lei nº 11.941/2009, é da ordem de R$ 75.315,57 (setenta e cinco mil, trezentos e

quinze reais e cinqüenta e sete centavos).

Por sua vez, em suas informações às fls. 156/159, a autoridade impetrada consignou que "conforme informações
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da EQPAC - Equipe de Parcelamento desta Delegacia, após a realização de cálculos manuais, verificou-se que

os débitos indicados pela impetrante para o parcelamento regulamentado pela Lei nº 11.941/2009 foram

totalmente amortizados pelas parcelas pagas até dezembro de 2010, isto é, as parcelas pagas foram suficientes

para amortizar uma dívida de R$ 80.642,58; o valor dos débitos obtido na data do pedido, após a concessão dos

benefícios, foi de R$ 80.396,96". 

Ressalva que, "como os cálculos foram feitos sem auxílio de nenhuma ferramenta homologada pela RFB, podem

ser observadas pequenas divergências de valores quando da consolidação oficial" e que "no momento os sistemas

informatizados ainda estão sendo preparados para a consolidação dos débitos e não há como encerrar o

parcelamento aqui discutido". 

Pois bem. Uma vez que a própria autoridade impetrada reconhece que, em uma primeira análise, os valores pagos

pela impetrante foram suficientes para a quitação do parcelamento discutido nos autos, relativo aos saldos dos

parcelamentos ordinários nº 10410.004188/2003-48, 10410.001576/2003-77, 10410.001701/2003-49,

10410.001817/2003-88 e 10410.003505/2004-90, de rigor a manutenção da sentença que suspendeu a

exigibilidade das prestações devidas pela impetrante quanto ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, até a sua

consolidação, e que tais débitos não se constituam óbice à obtenção de certidão de regularidade fiscal.

Nesse sentido:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGO 206

DO CTN. DÉBITOS QUITADOS. EXTINÇÃO. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ANOTAÇÃO

NO SISTEMA INFORMATIZADO DA FAZENDA NACIONAL. Os débitos cujo pagamento foi comprovado

devem ser extintos, não oferecendo óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal. Os créditos tributários

inscritos em dívida ativa visando resguardar o Fisco da ocorrência de possível decadência, antes de encerrado o

processo judicial que discute a constitucionalidade da exação, devem conter expressamente a ressalva da

situação de suspensão da exigibilidade das dívidas enquanto perdurar decisão judicial favorável ao contribuinte

e/ou depósitos judiciais dos valores discutidos. É assegurada a todos que objetivem a defesa de seus direitos e o

esclarecimento acerca de situações de interesse pessoal a expedição, pelas repartições públicas, de certidões que

descrevam sua real situação perante o Poder Público (art. 5°, XXXIV, b, da CF). Especificamente no âmbito

fiscal, o contribuinte tem direito à expedição de certidão negativa de débitos desde que não haja crédito

tributário constituído em seu nome, e à certidão positiva, com os mesmos efeitos de negativa, caso existam

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja

exigibilidade esteja suspensa (arts. 205 e 206, do CTN). Apelação da União e remessa oficial a que se nega

provimento e apelação da impetrante provida, para conceder a ordem". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 0006743-98.2004.4.03.6100, Relator Des. Fed. MÁRCIO

MORAES, DJ de 28/10/2010). 

Contudo, cumpre ressalvar a possibilidade de a impetrada proceder à cobrança de eventual saldo devedor apurado

após a consolidação dos débitos, em razão do que consta em suas informações, no sentido de que "como os

cálculos foram feitos sem auxílio de nenhuma ferramenta homologada pela RFB, podem ser observadas pequenas

divergências de valores quando da consolidação oficial". 

Também é oportuno ressalvar que apenas o saldo dos parcelamentos objeto de discussão nos autos, a saber,

parcelamentos ordinários nº 10410.004188/2003-48, 10410.001576/2003-77, 10410.001701/2003-49,

10410.001817/2003-88 e 10410.003505/2004-90, foi objeto de suspensão e não se constitui óbice à expedição de

certidão negativa de débitos.

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003826-66.2010.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que: determine a anulação do despacho decisório proferido pela Receita Federal do Brasil, com a

consequente análise referente à homologação das compensações e/ou seguimento do recurso administrativo

(manifestação de inconformidade) apresentado nos processos administrativos nºs 10830.017393/2009-18,

10830.015761/2009-93 e 10855.002563/2009-81; garanta, no caso de novos despachos que impeçam a

continuidade das manifestações de inconformidade e/ou recursos nos casos de compensação de empréstimos

compulsórios, o direito de recorrer aos órgãos máximos administrativos; reconheça a regularidade fiscal quanto

aos débitos em discussão, com a consequente expedição de certidão negativa de débito e/ou positiva com efeitos

de negativa; determine à autoridade impetrada que se abstenha de inscrever e cobrar os créditos tributários objeto

dos citados processos administrativos; a anulação e/ou suspensão da cobrança referente aos débitos declarados,

uma vez que tais valores estão sob discussão administrativa.

O mandado de segurança foi impetrado em 12/04/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00.

A sentença denegou a segurança, na forma do art. 285-A do CPC, deixando de fixar honorários nos termos do art.

25 da Lei nº 12.016/09.

A impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Apelou a impetrante repisando os argumentos aduzidos na inicial e requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega a impetrante, em síntese, que, diante da existência de créditos provenientes de empréstimos compulsórios

oriundos de obrigações da Eletrobrás, promoveu o encontro de contas com débitos fiscais, pleiteando, por

conseguinte, a homologação da extinção do crédito tributário pelo instituo da compensação.

Afirma que, em análise administrativa, as DECOMPS nºs 10830.017393/2009-18, 10830.015761/2009-93 e

10855.002563/2009-81 foram consideradas não declaradas, com fundamento na alínea c do inciso II do §12 do

art. 74 da Lei nº 9.430/96, ressalvado, somente, o direito de apresentar recurso hierárquico sem efeito suspensivo.

Dessa forma, a autoridade fiscal proferiu despachos decisórios considerando que as obrigações da Eletrobrás,

oriundas de empréstimos compulsórios, são títulos públicos de origem financeira, não administrados pela

Secretaria da Receita Federal, e sim pela própria Eletrobrás, sendo, consequentemente, vedada a sua utilização

para compensar débitos tributários.

Observo, inicialmente, não ter sido o Ministério Público Federal intimado para se manifestar acerca do mérito da

presente impetração antes da prolação da sentença.

Esclareço, de modo a evitar qualquer futura alegação de nulidade, que a Constituição Federal estabeleceu, como

princípios institucionais do Ministério Público, a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional (art. 127,

§1º). Pela unidade tem-se que os membros do Ministério Público integram um só órgão; a indivisibilidade,

corolário da unidade, significa que os integrantes da instituição não se vinculam aos processos em que atuam,

podendo ser substituídos uns pelos outros; já a independência funcional garante a autonomia no exercício das

funções, não ficando o membro do Ministério Público sujeito às ordens de quem quer que seja, nem mesmo às do

Procurador-Geral (chefe administrativo, mas não funcional). São três princípios que se complementam e, havendo

conflito, devem ser ponderados segundo critérios de otimização.

Nessa esteira, há que se levar em consideração que, diante do princípio da indivisibilidade, a ausência de

intimação do Parquet na 1ª instância para emitir parecer quanto ao mérito da ação não é capaz de geral nulidade,

pois a manifestação do Ministério Público Federal de 2ª instância possui o condão de suprir eventual vício não

invocado pelas partes, uma vez que, na condição de custos legis, poderá opinar sobre a regularidade procedimental

e também sobre o meritum causae.

Ademais, eventual declaração de suposta nulidade processual, neste momento, a ninguém aproveita, configurando,

a bem da verdade, um retrocesso em toda a marcha processual até agora desenvolvida. Está consagrado no âmbito

de nossa jurisprudência que a nulidade não deve ser declarada quando não houver prejuízo. Neste sentido: "para

que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe

causa" (RSTJ 106/313).

Desta forma, sem a demonstração do prejuízo causado, não há que se reconhecer qualquer nulidade na presente

demanda.

No mérito, a sentença não merece reforma.

As compensações de tributos federais levadas a efeito nos processos administrativos nºs 10830.017393/2009-18,

10830.015761/2009-93 e 10855.002563/2009-81 envolvem créditos decorrentes de empréstimo compulsório

representado por obrigações ao portador da empresa Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S.A., do ano de

1970, séries S de nº 0296255 (fls. 119, 151 e 183).

No. ORIG. : 00038266620104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Tais créditos, além de não serem administrados pela Secretaria da Receita Federal, envolvem títulos públicos, de

modo que, nos termos do art. 74, §12, II, c da Lei n º 9.430/96 (com redação dada pela Lei nº 11.051/2004), em

tais hipóteses a compensação é considerada como não declarada:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo

ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão

(...)

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (...)

II - em que o crédito: (...)

c) refira-se a título público; 

(...)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF".

 

Em casos tais, nos termos do §13 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, não tem cabimento a interposição de manifestação

de inconformidade e do recurso voluntário a que aludem os §§ 9º a 11 do mencionado artigo, que tratam da

hipótese de não homologação da compensação.

Não há que se falar, outrossim, consoante entendimento já exarado por esta E. Terceira Turma, na

inconstitucionalidade dos §§ 12 e 13 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, uma vez que o regramento sobre a

compensação tributária não necessita ser veiculado por meio de lei complementar, por não se tratar de norma geral

em matéria tributária (art. 146, III, CF).

Não havendo, pois, qualquer vício na norma que rege a compensação tributária, justificada se encontra a diferença

de tratamento entre os contribuintes que postulam de acordo com o nela estabelecido e aqueles que deixam de

observá-la.

Nesse sentido é o entendimento desta E. Corte:

 

"EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - ENERGIA ELÉTRICA - COMPENSAÇÃO - LEI 9.430/96 - ARTIGO 74 DO

CTN 1. A compensação é modalidade de extinção de créditos e, em se tratando de créditos tributários, a matéria

vem regulada nos artigos 170 e 156 do Código Tributário Nacional, que foi recepcionado pela Constituição de

1988. 2. A Lei 9.430/96 prevê a possibilidade de interposição de "manifestação de inconformidade" contra

decisão de não-homologação de compensação, conforme estabelece o artigo 74. 3. O parágrafo 12 desse mesmo

artigo prescreve quais são as hipóteses em que a compensação será considerada como não declarada. Dentre

elas destaca-se a que se refere a título público. 4. Resta evidente a ausência de direito liquido e certo do

impetrante, uma vez que este pleiteia o devido processamento das Manifestações de Inconformidade interpostas,

com o fim de suspender a exigibilidade dos débitos incorretamente compensados com títulos da ELETROBRÁS,

embasado pelo disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 5. Apelação não provida" (TRF 3ª

Região, Terceira Turma, Processo nº 0009580-23.2009.4.03.6110, Relator Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO,

DJ de 20/09/2010).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. COMPENSAÇÃO A PARTIR DE TÍTULO PÚBLICO.

ELETROBRÁS. INEXISTÊNCIA DE CAUSA LEGAL DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151, III,

CTN. ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. Encontra-se pacificada a

jurisprudência, firme no sentido de que, por expressa disposição legal (artigo 74, § 13, da Lei nº 9.430/96), não

tem cabimento a manifestação de inconformidade nos casos de compensação considerada, por lei, como não

declarada e, portanto, inexistente hipótese legal de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 2. Não existe

inconstitucionalidade ou ilegalidade na fixação, por lei ordinária, como previsto pelo artigo 151, III, do Código

Tributário Nacional, de regras reguladoras do processo tributário administrativo, inclusive quanto à delimitação

de hipóteses de cabimento de reclamações, recursos ou manifestação de inconformidade. 3. Caso em que o

contribuinte protocolou declaração de compensação, com base em supostos créditos decorrentes de títulos

públicos emitidos pela Eletrobrás para a extinção de débitos fiscais tributários, acarretando a decisão fiscal que,

fundada no artigo 74, § 12º, II, c, da Lei nº 9.430/96, com a redação da Lei nº 11.051/04, considerou não

declarada a compensação, quando baseada em título público. A interposição de manifestação de inconformidade

não tem, em tal situação, efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, daí a manifesta improcedência

da exceção de pré-executividade e deste agravo inominado. 4. Agravo inominado desprovido" (TRF 3ª Região,

Terceira Turma, Processo nº 0002654-23.2009.4.03.0000, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJ de

19/05/2009).

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO NO

ATO DE NÃO ADMISSÃO DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO OBJETO DE DECLARAÇAO À RECEITA
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FEDERAL E RESPECTIVO RECURSO ADMINISTRATIVO - COMPENSAÇÃO TIDA COMO "NÃO-

DECLARADA" - §§ 12 E 13 DO ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - CONSTITUCIONALIDADE - HIPÓTESE DA

ALÍNEA "E" DO INCISO II DO § 12, DO ARTIGO 74 - SEGURANÇA DENEGADA. I - Prejudicado o agravo

retido em face de sua não reiteração nas razões recursais. II - Em se tratando de débitos objeto de pedido

administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o procedimento administrativo para que o

contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de declaração própria à Receita Federal,

sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da

eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de

Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal

enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda

que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte

Regional. III - Em caso de não-homologação da compensação declarada pelo contribuinte, cumpre à autoridade

intimá-lo na forma do § 7º do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, ou seja, para efetuar o pagamento no prazo de 30

dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e execução (§ 8º), podendo o contribuinte insurgir-se contra a decisão

mediante a defesa denominada de "manifestação de inconformidade" e "recurso" (§§ 9º a 11). IV - Não se infere,

da regra inserida pela Lei nº 11.051/2004 nos §§ 12 e 13 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, que institui as hipóteses

em que a compensação será considerada como não-declarada, qualquer ofensa aos princípios constitucionais da

legalidade, devido processo legal, contraditório, ampla defesa, direito de petição ou duplo grau de cognição,

isonomia, moralidade ou do direito de propriedade, pois a regulação sobre a compensação tributária não exige a

lei complementar (por não se tratar de norma geral em matéria tributária como exigiria o art. 146, III, "b" da

Constituição Federal), eis que é causa extintiva dos créditos fiscais cuja regulação deve ser feita apenas pela lei

ordinária (Código Tributário Nacional, art. 97, I e art. 156, II), aí incluídas as hipóteses em que sejam

inadmissíveis, ou seja, em que se verifica a falta de interesse na própria instauração do processo administrativo

fiscal que objetive a compensação (em razão da manifesta inadequação do pedido formulado ante a compensação

que é admitida pela própria lei), justificando-se assim a diferença de tratamento dispensado aos contribuintes

que façam suas postulações em estrita obediência à normatização editada pelo legislador, também não havendo

possibilidade de se equiparar a posição dos contribuintes com a do Fisco, e nem, ainda, haveria ofensa à

propriedade por não haver privação do cidadão de seus bens. V - No caso em análise, previsto na alínea "e", do

inciso II, do § 12, do referido dispositivo legal, a legitimidade da inadmissão da declaração de compensação se

evidencia pela circunstância de que a compensação prevista no artigo 74, caput, da Lei nº 9.430/96, é restrita aos

tributos e contribuições que sejam administrados pela Secretaria da Receita Federal, o que evidentemente não se

aplica aos títulos obrigações da Eletrobrás a que se refere os pedidos de compensação feitos pela impetrante, daí

porque se mostra legítima a recusa de admissão e processamento dos recursos administrativos oferecidos pela

impetrante. VI - Apelação da impetrante desprovida" (TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº

00015662120074036110, Relator Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJ de 02/12/2011).

Por fim, resta prejudicado o pedido de antecipação da tutela, tendo em vista o julgamento definitivo da

controvérsia.

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015254-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação cautelar inominada com pedido de liminar, na qual pretende o requerente obter

provimento que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo nº

2008.61.00.015254-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : FABIANA MENDES COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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46416.000232/2005-08, bem como de qualquer outro ato coercitivo enquanto perdurar a discussão judicial.

A ação foi proposta em 27/06/08, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.891,61.

A sentença indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I

c/c art. 295, III, ambos do CPC, em razão da inadequação da via eleita. Deixou de fixar honorários advocatícios,

tendo em vista a ausência de citação.

O requerente opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Apelou o requerente objetivando a reforma da sentença.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega o requerente, em síntese, ter recebido, via correio, em 19/06/08, notificação para pagamento de DARF-

PGFN, com vencimento em 30/06/08, fazendo referência ao processo administrativo nº 46416. 000232/2005-08,

relativo à "multa por infração de artigo. Nº do auto de infração (se CLT): 008269980" (fl. 65).

Dirigiu-se, então, o requerente, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com o intuito de obter vistas dos autos

do processo administrativo, o qual, segundo informações, só estaria disponível em 28/07/08, data posterior ao

vencimento do DARF.

Por esta razão, requereu ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, em caráter de urgência, a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário até que pudesse ter vistas dos autos do processo administrativo,

não tendo obtido êxito.

Sustenta o requerente, em seu recurso de apelação, que a presente ação pode ter caráter satisfativo, uma vez que,

caso seja verificado, pela análise dos autos do processo administrativo, ser justo o motivo da autuação, arcará o

Sindicato com o ônus imposto pela Fazenda Nacional.

Afirma, ainda, a possibilidade de a presente ação ser preparatória, já que, uma vez verificada qualquer nulidade no

processo administrativo, providenciará a propositura da ação principal para discutir acerca do mérito da infração.

Pois bem.

Inicialmente, há que se ter em conta que o intuito de ver suspensa a exigibilidade de crédito tributário por meio da

concessão de medida liminar revela, segundo entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, o caráter

preparatório da ação cautelar, por se tratar de medida instrumental, que visa a assegurar a utilidade de provimento

jurisdicional definitivo a ser perseguido oportunamente na ação principal.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

CAUTELAR PREPARATÓRIA OBJETIVANDO A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CABIMENTO. MEDIDA NÃO SATISFATIVA. SÚMULA 283/STF. INAPLICABILIDADE. 1.

Constatado que a recorrente impugnou especificamente o fundamento utilizado pelo acórdão recorrido, ao

defender que a medida cautelar por ela ajuizada não tem caráter satisfativo, deve ser afastada a incidência da

Súmula 283/STF à espécie. 2. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que é cabível o ajuizamento de

ação cautelar preparatória com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, V, do

CTN). Precedentes: REsp 1099623/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 28/09/2009; AgRg no

REsp 663.894/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 23/5/2005; REsp 260.229/ES, Rel. Min.

Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 26/4/2004; AgRg no Ag 517989/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira

Turma, DJ 15/12/2003. 3. No caso concreto, os pedidos consignados na ação cautelar em comento, quais sejam,

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, abstenção de inscrição no CADIN e expedição de CPD-EN,

constituem medidas provisórias de caráter instrumental que visam assegurar a utilidade do provimento judicial

definitivo a ser vindicado oportunamente em ação ordinária. Isso porque se destinam tais medidas a obstar

procedimentos administrativos tendentes à cobrança da dívida tributária impugnada, que, em tese, podem,

eventualmente, dificultar ou, até mesmo, inviabilizar as atividades da contribuinte. Tem-se, portanto, que a

presente pretensão cautelar, embora estreitamente vinculada, não se confunde com o pedido a ser veiculado na

competente ação anulatória. 4. Agravo regimental não provido" (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200801721356, relator

Ministro Benedito Gonçalves, DJE 25/03/10). 

 

Logo, as medidas cautelares possuem finalidade provisória, sendo válidas até que a medida definitiva - a ser

concedida no processo principal, do qual a cautelar é acessória - as substitua ou até que uma situação

superveniente as torne desnecessárias.

Assim, o processo cautelar é ajuizado para o fim de proteger bens jurídicos já envolvidos, ou a serem futuramente

envolvidos, numa demanda judicial. Tem por finalidade, pois, evitar a ocorrência de um dano.

Não bastassem as condições gerais de admissibilidade das ações (legitimidade das partes, interesse processual e

possibilidade jurídica do pedido), para as ações cautelares exige-se o periculum in mora e o fumus boni iuris.

O periculum in mora, como se sabe, é a probabilidade de dano a uma das partes de um futuro ou atual litígio,

resultante da demora do ajuizamento ou processamento e julgamento deste. Já o fumus boni iuris, é a

probabilidade ou possibilidade da existência do direito invocado pelo autor da ação cautelar e que justifica a sua
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proteção, ainda que hipoteticamente.

Ausentes quaisquer desses requisitos, não se justifica o provimento cautelar.

Verifica-se que a presente ação foi proposta em 27/06/08, não havido a propositura da ação principal.

Assim, verificada a inércia do requerente em ajuizar a demanda principal no prazo a que a alude o art. 806 do

CPC, resta caracterizada a ausência do requisito do periculum in mora de modo a justificar o provimento

postulado.

Por outro lado, ainda que se queira empresar natureza satisfativa à presente ação, há que se ter em conta que o

processo cautelar tem a finalidade de garantir que a prestação jurisdicional de conhecimento e de execução se

torne útil e possível, e não de substituí-la.

Mesmo que a jurisprudência aceite em certas circunstâncias a natureza satisfativa das cautelares, em regra não

cabe medida cautelar como sucedâneo da ação principal.

No sentido do aqui exposto, destaco os seguintes julgados:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DE PARCELAMENTO

FISCAL E COMPENSAÇÃO. SENTENÇA QUE DECRETA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

CONFIRMAÇÃO. INÉRCIA DO CONTRIBUINTE EM PROPOR AÇÃO PRINCIPAL EM TEMPO RAZOÁVEL.

COMPROVAÇÃO DA FALTA DE DANO IRREPARÁVEL. CARÁTER SATISFATIVO DA COMPENSAÇÃO EM

MEDIDA CAUTELAR. APELAÇAO DESPROVIDA.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da impropriedade de ação cautelar de compensação

fiscal, pois incompatível a sua instrumentalidade e o seu caráter acessório com a providência antecipatória do

resultado de mérito da ação principal, como postulada, e que, se deferida, conduziria por via oblíqua, ao

exaurimento dos efeitos materiais inerentes e próprios da jurisdição cognitiva, inclusive antes e mesmo

independentemente de sua propositura, observado o devido processo legal.

Ainda que disponha o artigo 806 do Código de Processo Civil que o prazo para a propositura da ação principal

somente é computado quando da efetivação da medida cautelar (artigo 806, CPC), é certo, porém, que a inércia

do contribuinte em discutir a exigibilidade do crédito tributário e do respectivo parcelamento em ação própria,

de cognição meritória, apenas confirma a efetiva falta de interesse-necessidade na propositura da medida

cautelar: precedentes firmados no sentido de que a tramitação isolada de medida cautelar indeferida, sem a

propositura, em tempo razoável, da ação principal, demonstra, por si, a inexistência do periculum in mora e a

impertinência da providência instrumental e acessória postulada.

Apelação desprovida" (AC nº 97.03.066572-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª T do TRF-3ªR, DJ 29/03/06.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. NATUREZA INSTRUMENTAL E ACESSÓRIA. AÇÃO PRINCIPAL

NÃO AJUIZADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR.

1. O art. 806 c/c 808, I, do CPC determina que o processo principal deve ser ajuizado, no prazo de trinta dias, a

contar da data da efetivação da medida cautelar, sob pena de cessar a eficácia da tutela cautelar deferida.

2. A medida cautelar, em face de seu caráter instrumental e acessório, deve ser julgada extinta, quando não for

ajuizado o processo principal, eis que resta esvaziada a plausibilidade do direito pleiteado na cautelar.

3. Apelação julgada prejudicada.

4. Declarada, de ofício, sem eficácia a tutela cautelar deferida na liminar e, posteriormente, confirmada na

sentença e, ainda, a extinção do processo, sem exame do mérito, porque não ajuizada a ação principal" (AC nº

2000.32.00.006866-1, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, 6ª T do TRF-1ªR, DJ 10/09/03).

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023367-63.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.82.023367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : SERGIO SILVA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 21/6/2010, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2004/2005 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2004 e 3/2005. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023625-73.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

No. ORIG. : 00233676320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.023625-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : LUIZ EDUARDO PEREZ PORTINHO

No. ORIG. : 00236257320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     247/1427



É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 21/6/2010, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2004/2005 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2004 e 3/2005. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023677-69.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

2010.61.82.023677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : MARCOS ANTONIO OLIVEIRA RUIZ

No. ORIG. : 00236776920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 21/6/2010, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2004/2005 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2004 e 3/2005. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004876-42.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

2010.61.06.004876-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : LUIS FERNANDO ABRIGATO

No. ORIG. : 00048764220104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 16/8/2010, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2004/2005 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2004 e 3/2005. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005595-75.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

2011.61.10.005595-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO MUCCI

No. ORIG. : 00055957520114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 17/6/2011, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2005/2006 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2005 e 3/2006. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035342-24.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 30/6/2006, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2000/2001 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

2006.61.82.035342-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : GUILHERME CLARET DA MOTA

No. ORIG. : 00353422420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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3/2000 e 3/2001. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027116-25.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 24/6/2009, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2003/2004 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2003 e 3/2004. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2009.61.82.027116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : MAVIL ENGENHARIA S/C LTDA
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Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015286-96.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 19/6/2008, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2002/2003 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2002 e 3/2003. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026039-78.2009.4.03.6182/SP

2008.61.82.015286-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : ERICK RENATO SCHOTSCK DE ABREU
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DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 24/6/2009, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2003/2004 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2003 e 3/2004. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033318-91.2004.4.03.6182/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
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ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : SEMPER ENGENHARIA LTDA
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DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 28/6/2004, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 1998/1999 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/1998 e 3/1999. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033312-84.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : METROMONT ENGENHARIA LTDA
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DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011) 

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 28/6/2004, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 1998/1999 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/1998 e 3/1999. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004731-52.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em ação declaratória de isenção de imposto de renda sobre resgate de

2011.61.05.004731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : RENATO OVIDIO PICCHI

ADVOGADO : SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00047315220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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benefício previdenciário privado c/c repetição do imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário pago

pela Fundação SISTEL, sob forma de renda periódica, e, subsidiariamente, a declaração de isenção e repetição do

benefício previdenciário correspondente apenas ao valor da reserva constituída por contribuições do próprio autor,

com prescrição decenal.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré "a reprocessar as respectivas

declarações e a restituir as diferenças dos valores do Imposto de Renda, mês a mês, no período de janeiro de

1989 a dezembro de 1995, acrescidas de juros e correção monetária até dezembro de 1995", e pela SELIC a

partir de 1996, fixada sucumbência recíproca.

Apelou o autor, alegando, que: (1) a sentença é nula, por ser extra petita ao deferir devolução de parte dos valores

nos moldes como assentado na sentença, não sendo matéria contida no pedido inicial da ação; (2) estava isento de

imposto de renda sobre os valores a serem resgatados, não podendo ser alterada a norma para beneficiar o Estado

em detrimento do contribuinte; (3) a restituição da contribuição da época anterior a 1995 se revela insuficiente

frente ao direito à isenção de todos os valores resgatados a partir da inatividade; (4) não houve controvérsia sobre

os fatos e o direito alegados pelo autor, tendo sido a ré declarada revel ao opor-se apenas ao prazo prescricional,

defendendo a aplicação do prazo quinquenal; (5) o prazo prescricional para restituição de indébito é de 10 anos,

haja vista a impossibilidade de a LC 118/05 retroagir para atingir os fatos anteriores à vigência dela, conforme

decidido no RESP 1.002.932; e (6) os honorários advocatícios devem ser fixados em 20% sobre o valor da

atualizado da causa.

Apelou a PFN, sustentando, que: (1) a decretação de revelia não impede a União de apresentar recurso de

apelação; (2) nos termos da Lei 7.713/88, vigora o princípio da actio nata, sendo, portanto, termo a quo da

prescrição a data da aposentadoria, que no presente caso ocorreu em 05/06/2002; (3) aplica-se a LC 118/05, a qual

determina prazo prescricional de 5 anos, pois a ação foi proposta em 19/04/2011; e (4) verifica-se ter ocorrido a

prescrição total, ainda que se considerasse como termo a quo o início do pagamento do benefício, 30/09/2005.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque houve julgamento de procedência

parcial do pedido, o que não configura julgamento extra petita, mas adstrito aos limites da pretensão, embora sem

que tenha sido acolhida integralmente, solução cujo exame cabe, portanto, para fins de reforma e não de anulação

do julgado. Sobre os efeitos da revelia no caso concreto, houve decisão à f. 107, da qual não houve agravo de

instrumento e, ainda que se cogitasse de seu exame nesta sede, não seria passível de reforma, por se encontrar em

plena adequação à legislação processual aplicável (artigo 320, II, CPC). 

As demais alegações são questões de mérito e como tais devem ser tratadas.

No mérito, consolidada a jurisprudência no sentido de que não incide imposto de renda sobre valor do benefício

vinculado a plano de previdência privada, na proporção formada por contribuições exclusivamente do empregado

recolhidas e já tributadas na vigência da Lei 7.713/88 (janeiro/89 a dezembro/95), a impedir, portanto, nova

incidência fiscal quando do seu resgate por ocasião da rescisão do contrato de trabalho.

Neste sentido, entre outros, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.012.903, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 13/10/08: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33). 1.

Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art.

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de

imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições

correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a

31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ

01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008). 2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária

é calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber:

(a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de

janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA -

série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de

janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

AGRESP 1.069.790, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/05/09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. LEIS 7.713/88 E 9.250/95.

RESTITUIÇÃO. INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª

Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     257/1427



redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor

da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para

entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995. 2. O gravo regimental de

recurso especial cujo tema foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 (recurso

repetitivo) é manifestamente inadmissível, havendo que incidir o §2º, do art. 557, do CPC, fixando-se a multa

apropriada. 3. Agravo regimental não provido."

AGRESP 1.103.244, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/05/09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

RECOLHIMENTO NA FONTE. ISENÇÃO. LEI 7.713/88. ART. 543-C do CPC. 1. "Por força da isenção

concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é

indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de

contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de

1º.01.1989 a 31.12.1995" (Primeira Seção, REsp 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJUde

13.10.08 - Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC). 2. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente decidiu a Turma:

 

AMS 2003.61.00.018956-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 04/10/06: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO CESP.

INEXIGIBILIDADE PARCIAL. DUPLA TRIBUTAÇÃO. 1. Configura rendimento tributável, porque não

possui caráter de indenização, o valor de benefício, formado por contribuições a Plano de Previdência Privada,

recolhidas pelos empregados (a partir de 01.01.96: artigo 7º da MP nº 2.159, de 24.08.01), empregadores ou por

ambos: incidência fiscal que, compatível com a Constituição Federal e o Código Tributário Nacional, tem

fundamento específico no artigo 33 da Lei nº 9.250/95. 2. Somente é inexigível o imposto de renda sobre o

benefício de Previdência Privada, na extensão e proporção do valor em que constituído por contribuições

derivadas de rendimentos que, no regime da Lei nº 7.713/88, foram tributados na fonte: solução destinada a

coibir a dupla incidência fiscal."

 

 

O pedido principal do autor de isenção do valor integral recebido de benefício previdenciário e repetição

correspondente não tem respaldo legal, além do que a narrativa da inicial refere-se à Lei 7.713/1988, sobre a qual

firmada a jurisprudência no sentido de impedir a dupla incidência, que não se confunde com a pretendida isenção.

Ao referir-se à Lei 4.506/1964 e DL 1.642/1978, o autor sustentou que as contribuições, no período, não eram

tributadas na fonte, e a incidência ocorria na percepção do benefício, o que voltou a ocorrer com a Lei 9.250/1995,

assim demonstrando a inviabilidade do pedido de "isenção" de todo o valor pago a título de benefício

previdenciário complementar. 

Em suma, inexigível imposto de renda na percepção de benefício de previdência complementar, exclusivamente

na proporção correspondente ao que formado pelas contribuições recolhidas no regime da Lei 7.713/1988

(01/01/1989 a 31/12/1995) pelo próprio beneficiário, a fim de evitar a dupla incidência (sobre contribuições

recolhidas pelo beneficiário e depois sobre respectivos benefícios decorrentes de tais contribuições). 

Quanto à forma de apuração do indébito fiscal, o que se reconhece, em consonância com a jurisprudência

consolidada, é que o valor deve ser fixado, partindo da inexigibilidade do imposto de renda sobre a parcela do

pagamento do benefício previdenciário que, percentualmente, corresponda à projeção de valores vinculados às

contribuições, feitas exclusivamente pelo empregado, já tributadas no regime da Lei 7.713/1988 (f. 76/88), de

modo que a tributação, no pagamento, apenas recaia sobre valores que decorram de contribuições feitas pelo

empregado em outro período ou pelo empregador em qualquer período. 

Na espécie, restou provada a existência de contribuições feitas pelo próprio beneficiário ao Plano de Previdência

no período da Lei 7.713/1988 (f. 76/88), resultando na inexigibilidade do imposto de renda sobre os benefícios, no

que formados por tais contribuições, configurando, portanto, indébito fiscal o que tiver sido recolhido com nova

tributação na fonte e com dupla incidência vedada pela jurisprudência consolidada. 

No tocante à prescrição, destaca-se que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP

644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da

LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda

que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou

das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ,

intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não

simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre

situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que
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determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do

ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)."

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do

artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto

de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

" (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 11/10/2011,

resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118, publicada

em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005

, conforme acórdão, assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos

contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição

ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido.

 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da

ação, e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo,

em si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou

tácita, esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato

gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o

prazo é contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da

LC 118/2005).

Na espécie, a ação foi ajuizada em 19/04/2011 (f. 02), ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a

prescrição de 5 anos é contada a partir da retenção na fonte, assim garantindo a repetição apenas de valores

recolhidos até 5 anos de forma retroativa à propositura da ação.

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,
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considerando o período dos recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro

acréscimo, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/9195, e jurisprudência assim consolidada pelo Superior

Tribunal de Justiça, considerando para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização

monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros

ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a

incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores

à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do

diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE

01/07/2009).

Como se observa, não é caso de reconhecer que todo o benefício de suplementação de aposentadoria é isento de

imposto de renda conforme pedido principal do autor, mas apenas que parte dos proventos, conforme

jurisprudência citada, não pode sofrer nova incidência fiscal, daí que, decaindo do principal, o acolhimento do

pedido subsidiário acarreta sucumbência recíproca, na esteira da orientação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça (RESP 1.158.754, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010), devendo cada parte arcar com a

respectiva verba honorária, rateadas as custas. 

Em suma, é inexigível o imposto de renda sobre o benefício de previdência privada, na proporção em que

formado por contribuições recolhidas pelo empregado na vigência da Lei 7.713/1988, sendo procedente a

repetição do que retido, a maior, pela fonte, observada a prescrição qüinqüenal, acrescido de correção monetária

pela taxa SELIC, fixada sucumbência recíproca.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e dou

parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, para reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-06.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS

EM ESTACIONAMENTOS E SIMILARES COOPPARK, para que seja afastada a retenção imposta pelo artigo

30 da Lei 10.833/2003 da contribuição social sobre o lucro relativa aos atos cooperativos praticados pela

cooperativa, bem como do PIS, da COFINS e do IR. Impetração em 26 de fevereiro de 2004.

O MM. Juízo a quo denegou a ordem. 

A impetrante apela, pugnando pela reforma da sentença.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, julgo a impetrante carecedora em parte da ação, já que se configurou a perda superveniente de seu

interesse de agir após a edição da Lei n. 10.865/2004, que acrescentou à Lei n. 10.833/2003 o inciso I do art. 32,

para afastar a retenção da CSL na hipótese de pagamentos efetuados a cooperativas, em virtude da isenção

conferida a elas pelo art. 39 daquela lei, cuja vigência se iniciou em 1º de janeiro de 2005.

Passo a analisar o mérito.

O artigo 30 da Lei n. 10.833/2003 dispõe que:

 

"Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

2004.61.00.005320-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
ESTACIONAMENTOS E SIMILARES COOPPARK

ADVOGADO : REGINALDO FERREIRA LIMA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS /PASEP.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais

autônomos;

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativa s;

III - fundações de direito privado; ou

IV - condomínios edilícios.

§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes pelo

SIMPLES.

§ 3º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das

pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do imposto de renda."

 

Trata-se da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação tributária,

possibilitada pelo artigo 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu artigo 121,

parágrafo único, inciso II.

Quando o prestador de serviço é a cooperativa, ela estará também submetida a essa norma de retenção quando do

pagamento pelos serviços prestados pelo tomador, já que não se diferencia das demais sociedades empresárias

quando pratica atos não cooperativos.

Note-se que, no momento em que pratica atos cooperativos, não há, realmente, que se falar em tributação pelas

contribuições sociais, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que passo a transcrever:

 

"Constitucional e tributário. COFINS e PIS. Cooperativa. Isenção. Incompatibilidade entre lei complementar e

lei ordinária superveniente. Matéria de índole constitucional. Precedentes do STF.

Não-incidência sobre os atos cooperativos. Orientação firmada pela 1ª seção no julgamento do RESP

616.219/MG (DJ de 25/09/2006).

Ressalva do ponto de vista do relator. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido."

(STJ, RESP 954082, Primeira Turma, DJ de 01/10/2007, p. 253, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. cooperativa. ATO COOPERATIVO. LEI N. 5.764/71. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO. IMPOSTO DE RENDA. COFINS. ISENÇÃO.

1. O ato cooperado é o praticado entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas

cooperativas entre si quando associadas para a consecução dos objetivos sociais. O resultado positivo decorrente

desses atos pertencem proporcionalmente a cada um dos cooperados. Em mantendo-se o fim societário, inexiste

faturamento ou receita resultante de atos cooperativos que beneficiem a sociedade, não havendo, destarte, base

imponível para o pis .

2. Portanto, em se tratando de ato cooperado, há exclusão da incidência da COFINS e do PIS, porquanto trata-se

apenas do exercício pela cooperativa de seu objetivo e, nesse aspecto, não há por que falar em obtenção de

lucros, de forma que, seja sob a perspectiva da Lei n. 9.718/98 ou da Lei n. 5.764/71, a conclusão é de que as

sociedades cooperativa s, relativamente aos atos cooperativos, não estão sujeitas à incidência dos tributos em

questão.

3. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 812948, Segunda Turma, DJ de 17/05/2007, p. 229, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS)

 

Denominam-se atos cooperativos os "praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e

pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (artigo 79, caput, Lei n.

5764/1971).

O artigo 30 da Lei n. 10.833/2003, no entanto, ao submeter as cooperativas a tal sistema de retenção,

evidentemente se dirige aos atos não cooperativos, praticados com pessoas jurídicas outras que não sejam também

cooperativas, pois o tomador de serviço só pode reter o tributo, se o pagamento do serviço for fato gerador dele.

Assim, embora a impetrante peça o afastamento da tributação sobre atos cooperativos, utilizando-se

provavelmente de conceito equivocado do que vem a ser ato cooperativo, é de se observar que a legislação diz

respeito aos atos não cooperativos, celebrados pelas cooperativas de um lado e por pessoas jurídicas de direito

privado de outro, não sendo estas também cooperativas.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput do CPC.
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Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026909-54.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas ao reconhecimento da imunidade tributária, conferida

pelo artigo 150, inciso VI, alínea 'c', da Constituição Federal, por se tratar de sociedade cooperativa, sem fins

lucrativos. Requereu liminarmente a suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa (IRPJ,

CSLL, PIS e COFINS), objetos da notificação n. 00184982.

Da decisão que deferiu parcialmente a liminar, foi interposto agravo de instrumento pela União, o qual foi

convertido em retido.

O MM. Juízo a quo denegou a ordem, ao fundamento de que a impetrante não pode se beneficiar da pretendida

isenção, pois a realidade dos fatos não indica tratar-se de cooperativa, ainda que seu estatuto social assim o

declare; além do que, ainda que pudesse ser qualificada como sociedade cooperativa, o citado dispositivo

constitucional não confere imunidade às cooperativas. Entendeu o magistrado de primeiro grau que "é evidente

que a impetrante foi criada para beneficiar indevidamente os sócios com o tratamento diferenciado conferido às

cooperativas, inclusive em matéria tributária", já que pelo cotejo das características da impetrante (constantes do

contrato social) e das características das cooperativas, se mostra impossível assim considerá-la.

A impetrante apela, sustentando a reforma da sentença.

Devidamente processado, com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

A impetrante formulou pedido de antecipação da tutela recursal, em apelação, no sentido de suspender a

exigibilidade dos créditos tributários de PIS, COFINS, CSLL e IRPJ relativos aos atos cooperativos, justificando a

urgência na afirmação de que está sujeita à inscrição no CADIN, ao ajuizamento de execução fiscal e à recusa de

emissão de certidão de regularidade fiscal.

O pedido foi indeferido por este Relator, ao fundamento de que formulado depois de decorrido mais de três anos

da prolação da sentença, quando já estavam presentes os riscos assinalados pela apelante, sendo recomendável se

aguardar o julgamento da apelação. Entendi que os riscos alegados pela apelante não são incontornáveis, posto

que a suspensão da exigibilidade do crédito pode dar-se por outros meios, como o depósito judicial ou mesmo o

oferecimento de fiança bancária.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

De logo, não conheço do agravo convertido em retido, uma vez que a impetrada não requereu expressamente, em

suas contrarrazões de apelação, sua apreciação por este Tribunal, a teor do § 1º, do artigo 523, do Código de

Processo Civil.

A sentença de primeiro grau denegou a ordem, ao fundamento de que a impetrante não tem natureza jurídica de

cooperativa, ainda que seu estatuto social assim a declare, não podendo se considerar cooperativa o que em

realidade não o seja, e afirmando ainda que "é evidente que a impetrante foi criada para beneficiar indevidamente

os sócios com o tratamento diferenciado conferido às cooperativas, inclusive em matéria tributária", porém, o uso

de aeronaves em regime de propriedade compartilhada não pode ser objeto de cooperativa e nem de qualquer das

espécies de sociedade previstas na lei.

Correta a sentença, posto que os nomes são meros rótulos, que não modificam a natureza das coisas.

Vale consignar que, nos expressos termos do art. 3º da Lei 5.764/71, a cooperativa se descortina diante da

associação de pessoas que participem de uma determinada atividade econômica, com a finalidade primordial de
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facilitar, incrementar ou até mesmo viabilizar o exercício desta atividade aos sócios cooperados.

No caso, por atividade econômica deve-se entender a habitual operação com um determinado gênero de bens ou

serviços, com o objetivo de auferir renda. É atividade-fim dos seus operadores.

Portanto, mais do que revestir a affectio societatis, os interessados devem integrar um determinado segmento ou

setor econômico, que recomende a cooperação entre eles.

Não basta, portanto, que os associados apenas tenham o mesmo interesse econômico (no caso, o interesse na

elisão fiscal e na redução dos custos de aquisição e manutenção de aeronaves), pois isso não difere a sociedade de

qualquer outra.

O estatuto da impetrante não permite entrever ou mesmo cogitar de alguma atividade econômica, pois seu

objetivo se esgota nos atos materiais de "compras em comum e serviços, com base na colaboração recíproca de

seus associados" e na "aquisição de aeronaves e a prestação de serviços a seus associados, a fim de que possam

executar o programa de atividades aprovadas em Assembléia-Geral" - grifei (art. 5º do Estatuto - fls. 19).

Evidencia-se o objetivo social como atividade-meio e não atividade-fim.

O laconismo estatutário é flagrante, eloqüente e distante daquilo que se exige para o reconhecimento da atividade

cooperativa, no sentido legal do termo.

Percebe-se a existência de simples fim econômico comum, que poderia ser compartilhado indistintamente por

bancos, empresários, proprietários rurais ou quaisquer outras pessoas com recursos suficientes para adquirir uma

aeronave e arcar com a sua manutenção.

Segundo estes equivocados paradigmas, qualquer sociedade poderia adotar a forma cooperativa, o que não é

admissível.

Em momento algum o instrumento estatutário circunscreve ou delimita a atividade econômica dos seus

cooperados, pois para a sua admissão basta que seja selecionado em "levantamento sócio-econômico" e que

atenda aos demais requisitos do art. 13 (aprovação pela diretoria, subscrição de quotas-parte do capital social e

contribuição com as despesas de adesão e taxas).

Não bastasse a ausência de natureza cooperativa, devemos lembrar que nem todos os atos praticados por uma

cooperativa são reconhecidos como atos cooperativos.

Denominam-se atos cooperativos os "praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e

pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (artigo 79, caput, Lei n.

5.764/1971).

Sobre os atos não cooperados, a tributação deve recair.

Com efeito, a Lei n. 5.764/1971 previu a hipótese de obtenção de receita pelas cooperativas, disciplinando que

elas deverão contabilizar em separado os resultados das operações de fornecimento de bens e serviços a não

associados, de modo a permitir o cálculo para a incidência de tributos (artigos 86 e 87).

No mesmo sentido, disciplinou o artigo 69 da Lei n. 9.532/1997, ao se referir aos consumidores como terceiros

com quem cooperativas podem se relacionar:

 

"As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra e fornecimento de bens aos

consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência dos impostos e contribuições de competência da

União, aplicáveis às demais pessoas jurídicas."

 

Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c,

e 174, § 2º, da Constituição, a lei complementar de que dependeria tal tratamento ainda não foi editada, não tendo

a Lei n. 5.764/1971 sido recepcionada como lei complementar.

Observe-se, além disso, que o fato de merecerem tratamento diferenciado não significa que deverão ser

beneficiadas necessariamente por imunidade ou isenção tributárias, como pretende a impetrante.

Nesse sentido, confira-se os julgados do TRF da 2ª Região e desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI Nº 7.689/88. COOPERATIVA. DISTINÇÃO ENTRE ATOS

COOPERATIVOS DE GESTÃO NÃO DEMONSTRADA. EXISTÊNCIA DE FATO GERADOR. NECESSIDADE

DE LEI PARA CONCESSÃO DE ISENÇÃO OU IMUNIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA VEDADA. A

autora deveria ter especificado os créditos e a origem dos mesmos, para que se pudesse distinguir entre atos

cooperativos e atos de gestão. As cooperativas de trabalho constituem uma forma de associação que visa

promover a intermediação de contratação de profissionais liberais ou autônomos pessoas físicas ou jurídicas.

Neste mister, o ente cooperativo recebe pela realização dos serviços prestados pelos seus integrantes, repartindo

o proveito auferido após descontados os valores relativos à sua manutenção e instalação. Destarte, qualquer

dúvida quanto à ocorrência do fato gerador da exação tributária fica afastada, haja vista a constatação de que as

sociedades cooperativas são detentoras de faturamento, sendo obrigadas, desta forma, ao recolhimento da

contribuição social sobre o lucro. A concessão de imunidade ou isenção decorre de lei, não se podendo dar

interpretação extensiva em matéria tributária. O artigo 146, inciso III, alínea "c" da Constituição Federal, ao
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dispor que "serão estabelecidas normas gerais especialmente sobre adequado tratamento tributário ao ato

cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas", não estabeleceu expressamente uma espécie de

imunidade às cooperativas. Conforme os artigos 194 e 195, da Carta Magna "A Seguridade Social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei (...)". Somente a Constituição ou a

Lei poderá estabelecer que pessoas ou entidades não estarão sujeitas ao recolhimento de contribuições

destinadas à Seguridade Social.

(TRF/2ª Região, Proc. 199250010028799, 4ª Turma Especializada, Des. Fed. Alberto Nogueira, DJU de

13/11/2008, p. 77 - destaquei)

TRIBUTÁRIO. IR. ATOS COOPERATIVOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TERCEIROS. INCIDÊNCIA. 1.

As contratações efetivadas pelos entes cooperativos com terceiros, visando a prestação de mão-de-obra dos seus

associados, podem qualificar-se como atos cooperativos ou não. Quando o ato jurídico não tem no outro pólo um

associado da cooperativa, mas sim terceiro, embora seja providência necessária à própria sobrevivência das

chamadas cooperativas de trabalho, trata-se de procedimento albergado nas raias dos arts. 85 e 86 da Lei nº

5.764/71, devendo ser contabilizado à parte, consoante art. 88, para suportar a correlata tributação, no caso

afirmada pelo art. 111 do CTN e materializada com a alteração levada a efeito pela Lei n° 8.981, de 1995. 2.

Legítima a distinção entre receita advinda de associados, sujeita a rateio entre os médicos cooperados, e aquela

percebida em razão de serviços prestados a não-associados, sobre a qual deve incidir a tributação, na esteira de

precedentes do Pretório Excelso e do C. Superior Tribunal de Justiça. 3. A previsão magna contida no art. 146,

inciso III, "c", não estabeleceu regra imunitória, apenas refere-se à necessidade de adequado tratamento

tributário, o que não implica, necessariamente, em tratamento privilegiado. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(TRF/3ª Região, AMS 00038455520044036119, 3ª Turma, Relator Juiz Convocado Roberto Jeuken, DJU de

22/8/2007 - destaquei)

 

Em conclusão, somente os atos cooperativos estão livres da tributação. Não se trata de um benefício conferido às

cooperativas de uma forma geral, mas àqueles atos por elas praticados. É benefício objetivo e não subjetivo.

Dessa forma, quando a cooperativa pratica atos com terceiros, não associados, pode ser tributada pelas

contribuições.

E, no caso dos autos, a impetrante não indicou quais seriam os atos que se caracterizariam como eminentemente

cooperativos, ou seja, quais as receitas que deveriam ficar livres da tributação, lembrando-se, inclusive que em se

tratando de mandado de segurança, a prova deve ser pré-constituída, não havendo margem à dilação probatória.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput do

CPC.

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-74.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em ação ordinária de repetição de indébito com o fim

de ver repetidas as importâncias recolhidas a título de imposto de renda incidente sobre o pagamento de

gratificação por aposentadoria, férias vencidas e proporcionais, adicionais de 1/3 respectivos, percebidas em

decorrência de rescisão do contrato de trabalho.

Afirma o autor que laborou na SABESP até dezembro de 1994, quando ocorreu o rompimento do seu vínculo de

trabalho por motivo de "pedido de dispensa" decorrente de aposentadoria por tempo de serviço.

Aduz que as quantias recebidas por ocasião da rescisão contratual constituem mera reposição patrimonial dos
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prejuízos sofridos pela extinção contratual em decorrência de aposentadoria incentivada, criada pela empresa

empregadora, como "incentivo à aposentadoria", nos termos dispostos no documento de fls. 25.

O MM. Juiz "a quo" em sentença proferida às fls. acolheu a prescrição argüida pela União Federal e julgou extinto

o feito com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. Condenou o autor no pagamento das

despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor da causa, devidamente

atualizado.

Interposta apelação pelo autor (fls. 63/88), este requereu a reforma da r. sentença, ante o entendimento pacificado

no STJ quanto à aplicação do prazo prescricional decenal, reiterando, no mais, o pedido inicial.

Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte, que em julgamento proferido em 24/10/2007

reconheceu a decadência do direito de pleitear a repetição, mantendo a r. sentença monocrática que aplicou o

prazo qüinqüenal a contar da data da propositura da ação.

O autor interpôs Recurso Especial ao STJ, que foi contra-arrazoado pela União Federal.

A Vice-Presidência desta Corte suspendeu o recurso até posicionamento final sobre o tema a ser proferido pelo

STJ, que proferiu decisão no recurso representativo da controvérsia, submetido ao julgamento previsto no art.

543-C, do CPC, tendo retornado os autos à Turma julgadora, nos termos do § 7º do citado artigo.

Em julgamento proferido em 17/06/2010 esta 3ª Turma, manteve o v. acórdão recorrido. (fls. 240/243)

Admitido o Recurso Especial (fls. 248), subiram os autos ao STJ, que decidiu pelo provimento do Recurso,

aplicando o prazo prescricional decenal (fls. 255/260).

Retornaram os autos a esta Corte, foram remetidos ao Ministério Público Federal para fins do disposto no artigo

75, da Lei nº 10.741/03, este opinou pelo provimento do recurso de apelação.

É o relatório.

DECIDO.

Preliminarmente, no caso em exame, tratando-se de matéria que prescinde de produção de prova em audiência

(CPC, art. 330, I), é possível a este E. Tribunal, após afastar a prescrição reconhecida pelo juízo "a quo",

prosseguir no exame do mérito, nos termos do art. 515 , §1º, Código de Processo Civil, sem que isso importe em

supressão de instância.

Assim, em razão da decisão proferida no E. STJ sobre a prescrição, afasto a sua incidência e passo a me

pronunciar sobre as demais questões alegadas na inicial.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de forma a consolidar a jurisprudência a respeito da exigibilidade do

imposto de renda sobre as verbas recebidas quando da rescisão do contrato de trabalho, como mostram os

precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA.

NATUREZA. VERBA INDENIZATÓRIA. ADESÃO AO PDV.

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida

exação: a) no abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão

legal, na forma da aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O

pagamento de licença-prêmio não gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda."

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min.

Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF,

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no

AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do

contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou

não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no

AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em

pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos

adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por

ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei

7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes:

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, Rel.

Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli

Netto, DJ 25.04.2005).

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: Resp 674.392/SC, Rel. Min. Teori
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Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes:

REsp705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes:

REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas rescisórias percebidas a título de dispensa incentivada ou imotivada, não está sujeita à

incidência do Imposto de Renda. Aplicação da Súmula 215 do STJ. É que assentou-se com propriedade no RESP

667.832/SC, DJ de 30.05.2005 que: "Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os

denominados programas de demissão voluntária, como na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica daquelas

que se recebe quando há a rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao statu quo ante,

uma vez que a rescisão contratual, incentivada ou não, consentida ou não, traduz-se em um dano, tendo em vista

a perda do emprego, que, invariavelmente, provoca desequilíbrio na vida do trabalhador. Nesse caminhar,

qualquer quantia recebida pelo trabalhador dispensado do emprego, mediante programa de incentivo ou não,

cuida-se de compensação pela perda do posto de trabalho, e é de caráter indenizatório. Não há falar, portanto,

em acréscimo patrimonial, uma vez que a indenização torna o patrimônio indene, mas não maior do que era

antes da perda do emprego. O entendimento de que não incide imposto de renda sobre os valores recebidos por

adesão a programa de incentivo a demissão voluntária, restou cristalizado por este egrégio Sodalício na Súmula

n. 215."

4. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos)

 (STJ AGRESP Nº 853320 - Proc. nº 200601385449 - SP - 1ª Turma - j. 15/03/2007 - DJ 29/03/2007 - unânime -

Rel. Min. Luiz Fux.)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO III, GRATIFICAÇÃO

POR TEMPO DE CASA, INDENIZAÇÃO POR IDADE, INDENIZAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS,

GRATIFICAÇÃO ANUAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS . RESCISÃO DE CONTRATO SEM JUSTA

CAUSA. 

1. "No que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão

de contrato de trabalho, a título de 'indenização especial' (gratificações, gratificações por liberalidade e por

tempo de serviço), in casu, nominada de 'indenização liberal', rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, que

decidiu pela incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005;

775701/SP, DJ de 07/11/2005)" (EDcl no Ag n. 687.462/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 4.9.2006).

2. "Têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de

férias não-gozadas (art. 143 da CLT), (...); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de

trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por

necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (...); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais,

respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos

percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art.

6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (...)"

(AgRg no REsp n. 859.423/SC, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13.11.2006).

3. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas - simples ou proporcionais -

acrescidas do terço constitucional e sobre licenças prêmios não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo

por opção do empregado, tendo em vista o caráter indenizatório dos aludidos valores (Súmulas n. 125 e

136/STJ).

4. Recurso especial parcialmente provido." (grifos nossos)

(STJ - RESP nº 898142 - Processo nº 200602380038 - SP - 2ª Turma - j. 27/02/2007 - DJ 22/03/2007 - unânime -

Rel. Min. João Otávio de Noronha.)

 

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, considerando a natureza das

verbas rescisórias, não deve incidir o imposto de renda sobre o pagamento da indenização especial, recebida por

ocasião da rescisão contratual, "in casu", a verba denominada "gratificação aposentadoria", prevista no Termo de

Rescisão Contratual juntado às fls. 23.

Conforme informa o autor na petição inicial, a empresa ex-empregadora, a SABESP, criou uma "gratificação de

aposentadoria", como uma forma de incentivar os empregados que quisessem se aposentar antes de completarem

o tempo necessário, de forma proporcional, e o autor, nestes termos, optou pela aposentadoria proporcional, às

vésperas - 1 ano - antes de completar o tempo para se aposentar, conforme informado às fls. 04.
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Além do mais, às fls. 25, o autor junta aos autos a Resolução da Diretoria da empregadora que, nos termos do

Estatuto Social ali mencionado, criou a citada "gratificação por aposentadoria", a ser paga aos funcionários que

decidissem se aposentar antes de completar o tempo necessário (item I, letras "a" a "e") e ainda para aqueles que

requeressem o afastamento por aposentadoria, independentemente do tempo de serviço que possuíssem (item II),

configurando nítido Plano de Demissão Voluntária, onde a gratificação recebida a esse título quando da rescisão

contratual, é isenta da incidência do imposto de renda, por força do disposto nos artigos 6º, V, da Lei 7.713/88 e

no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT , nos termos da

jurisprudência supra citada.

Da mesma forma, não incide o imposto de renda sobre as férias vencidas, férias proporcionais, recebidas em

pecúnia, bem como sobre os adicionais de 1/3 respectivos, nos termos também da jurisprudência já citada.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de repetição do indébito implicam a correção monetária

desde a data do recolhimento indevido, nos termos do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ.

Quanto aos índices de correção monetária a serem aplicados, embora os índices do IPC tenham sido expurgados

dos cálculos da correção monetária, é entendimento jurisprudencial dominante que são eles devidos, porque

espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. A correção monetária não configura um

acréscimo ao principal, mas apenas reposição do seu valor real, e, por isso, não haveria sentido em não aplicá-la

integralmente.

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL E AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. IPCs MANUAL 

DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO nº 561/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

MANTIDOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO VALOR APURADO PELA EMBARGANTE

ACRESCIDO DOS EXPURGOS CONCEDIDOS PELA R.SENTENÇA. 

1 - A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período. 

2 - Se o título executivo não define os critérios de atualização é possível a inclusão dos índices expurgados na

liquidação. 

3 - Mantida a inclusão dos índices expurgados dos meses de janeiro de 1989, fevereiro de 1989, março de 1990,

abril de 1990 e fevereiro de 1991 nos cálculos de liquidação, pois pacífico é o entendimento nesta Corte e nas

Cortes Superiores acerca da lídima incidência sobre o indébito dos referidos expurgos, e ademais positivados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

4 - Devendo atentar-se que, para não se incorrer em julgamento ultra petita, porquanto a contadoria apurou

valor inferior ao valor fixado pela embargante para lide, a execução deve prosseguir pelo valor apurado pela

embargante acrescido dos expurgos concedidos pela r.sentença e mantidos pelo voto. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.00.005875-0/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.02.2009, DJF3

30.03.2009, pág. 497) 

 

Quanto aos índices propriamente ditos, encontra-se a matéria pacificada no Superior Tribunal de Justiça,

consoante v. aresto da lavra do eminente Ministro Mauro Campbell Marques:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICES. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. O STJ entende que devem ser incluídos os expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: BTN - de mar/89 a mar/90;

IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95; observados os

respectivos percentuais: mar/90 (84,32%); abri/90 (44,80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%);

ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91

(21,87%); mar/91 (11,79%). A partir de janeiro/96, aplica-se somente a Selic, que inclui, a um só tempo, o índice

de inflação do período e a taxa de juros real. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do 

STJ, razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1007559/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.03.2009, DJe

16.04.2009) 

 

De forma idêntica: REsp nº 879479/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.02.2009, DJe

05.03.2009; REsp nº 1048624/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.12.2008, DJe 18.02.2009; AgRg nos
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Edcl no Reso nº 1060480/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benajamin, j. 18.12.2008, DJe 24.03.2009.

A não utilização de tais índices, pela Fazenda Nacional, na cobrança de seus créditos, é questão resolvida dentro

de seu âmbito administrativo, não lhe gerando direitos oponíveis a terceiros. Por esta razão, não se pode invocar

idêntico tratamento.

A iterativa jurisprudência dos Tribunais pátrios, objetivando a recomposição das relações jurídicas, tem negado

aplicabilidade às disposições legais que constituíam óbice ao cômputo dos índices do IPC expurgados pela

Administração Federal, bem porque a atualização que expurga parcela da inflação não traduz correção monetária.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade milita contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

Condeno a ré no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do

disposto no art. 20, § 3º, do CPC.

Isto posto, na forma estabelecida no § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do autor.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-14.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão que, com esteio no caput do art. 557 do CPC, negou

seguimento à apelação, por entender, em consonância com a jurisprudência dominante, não haver previsão legal

que respalde a interposição de recurso administrativo em face da decisão que mantém a exclusão do contribuinte

do Refis, não sendo aplicável, à hipótese, as disposições da Lei nº 9.784/99.

Alega o embargante ser o r. decisum omisso, não tendo havido manifestação expressa no que tange: ao cabimento

e ao mérito do recurso administrativo ser da exclusiva competência da autoridade administrativa; à possibilidade

de se conceder efeito suspensivo ao recurso administrativo quando se estiver diante de caso de difícil reparação;

ao cabimento do recurso administrativo interposto diante dos princípios constitucionais e do disposto no art. 37 da

Constituição Federal; aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade aplicados à hipótese de exclusão do

contribuinte do Refis; ao interesse público envolvido, uma vez que a exclusão da embargante do Refis refletirá

também no interesse do Fisco; à aplicação dos princípios da verdade material e da ampla defesa ao processo

administrativo.

Opõe os presentes embargos declaratórios com a finalidade de que sejam supridas as omissões apontadas.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na decisão embargada

2008.61.08.006434-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CIA AGRICOLA E INDL/ SANTA ADELAIDE

ADVOGADO : HELCIO HONDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MICHELLE VALENTIN BUENO
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obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

É o que constato em relação ao presente caso, pois, primeiramente, o juízo não está obrigado a se pronunciar

expressamente sobre todos os argumentos aduzidos e artigos citados pelas partes.

Com efeito, não se pode perder de vista que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode

ser suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais.

Nesse sentido, transcrevo recente julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SUPOSTA

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO. SUM

07/STJ. LIMITAÇÃO TEMPORAL. REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. POSSIBILIDADE. OFENSA À COISA

JULGADA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O juiz não está obrigado a rebater, pormenorizadamente, todas as questões trazidas pela parte, citando os

dispositivos legais que esta entende pertinentes para a resolução da controvérsia. A negativa de prestação

jurisprudencial se configura apenas quando o Tribunal deixa de se manifestar sobre ponto que seria

indubitavelmente necessário ao deslinde do litígio.

2. De acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, não ofende a coisa julgada a limitação do

pagamento de reajuste de 28,86% à data da edição da lei que reestrutura a carreira do servidor.

3. A reforma do julgado, nos moldes propostos pela recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação

federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias.

Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido" (STJ, 6ª Turma, AgRg no Resp 1180126/RS, relatora Ministra Thereza de Assis

Moura, DJe 14/03/12).

Ademais, a embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário,

deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o fato de a lei assegurar

às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego

possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a

embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita

não se presta para esse desiderato.

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado: se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios,

pena de se aviltar a sua razão ontológica.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, na forma do art. 557 do CPC.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005420-96.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende o impetrante obter tutela jurisdicional que

determine o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica em seu domicílio.

Mandado de Segurança impetrado em 06/06/2005 perante a Justiça Estadual. Atribuído à causa o valor de R$

10.000,00 (fls. 13).

Às fls. 43, foi deferida a liminar para determinar a manutenção do fornecimento de energia elétrica.

Informações da CFPL - Cia Piratininga de Força e Luz às fls. 60/77.

2011.61.05.005420-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : DORIVAL DE PAULA BUENO

ADVOGADO : MERCIO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054209620114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo às fls. 79.

Às fls. 81/84, a sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a ilegalidade do corte no fornecimento de

energia elétrica.

Às fls. 108/118, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconheceu a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, anulou todos os atos decisórios, inclusive a sentença, ressalvando a manutenção da eficácia da liminar, e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Redistribuição à Justiça Federal em 06/05/2011.

Às fls. 126, a Justiça Gratuita foi deferida, os atos praticados pelo Juízo Estadual foram ratificados, inclusive no

que toca à liminar de fls. 43, dando-se vista ao Ministério Público Federal.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 136, pelo prosseguimento do feito.

Às fls. 137/139, a sentença concedeu a segurança, tornando definitiva a liminar, "para o fim de determinar à

autoridade impetrada a continuidade do fornecimento de energia elétrica ao impetrante, ressalvada a

constatação da ocorrência de outros fatos não abordados na presente ação, bem como o recurso à via originária

para cobrança dos eventuais débitos apurados".

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 147, pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a razão causadora do corte da energia elétrica foi a irregularidade

encontrada no registro do consumo, constatada em inspeção realizada em 17/05/2004, gerando um débito

referente ao período em que houve o consumo irregular de energia elétrica (fls. 15/19).

O inciso II do §3º do art. 6º da Lei nº 8.987/95 estabelece no seguinte sentido:

 

"Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos

usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

(...)

§3º. Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após

aviso prévio, quando:

(...)

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade". 

 

Em que pese a presunção de veracidade que milita em favor dos atos administrativos, a jurisprudência atual vem

se curvando ao entendimento de que o corte no fornecimento de energia elétrica só seria possível no caso de

inadimplência de faturas em andamento, de modo a evitar o fornecimento gratuito de energia, e não, como no caso

em tela, em virtude de cobrança de valores pretéritos.

Assim, para que o corte da energia elétrica seja considerado legítimo, deve haver inadimplência atual,

devidamente precedida de aviso prévio, o qual possibilitará ao usuário do serviço o pagamento antes do

desligamento, ou mesmo a apresentação de defesa na seara administrativa e/ou judicial.

Nesse sentido, cumpre transcrever trecho da Decisão Monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no REsp

1145884 (publicação no DJe em 23/08/10):

 

"[...] a Primeira Seção e a corte Especial do STJ entendem legal a suspensão do serviço de fornecimento de

energia elétrica pelo inadimplemento do consumidor, após aviso prévio, exceto quanto aos débitos antigos,

passíveis de cobrança pela vias ordinárias de cobrança".

 

Confira-se o entendimento da jurisprudência acerca do assunto aqui versado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - ENERGIA ELÉTRICA - CORTE DO SERVIÇO - DÉBITO

PRETÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

I. O Superior Tribunal de Justiça entende que o corte de serviços essenciais, como água e energia elétrica,

pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, sendo inviável, pois, a suspensão

do abastecimento em razão de débitos antigos. Incidência da Súmula/STJ 83. II. O agravo não trouxe nenhum

argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. III.

Agravo Regimental improvido" (STJ, 3ª Turma, AGRESP 200700664330, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE

21/02/11).

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

ESPECIAL AINDA NÃO SUBMETIDO A JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM. EXCEPCIONALIDADE.

CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA . DÍVIDA PRETÉRITA. 1. Nos termos das Súmulas 634 e 635/STF, compete

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     270/1427



ao Tribunal de origem a apreciação de pleito de efeito suspensivo a recurso especial pendente de juízo de

admissibilidade. Todavia, em casos excepcionalíssimos, como no caso dos autos, o STJ tem admitido a atribuição

de efeito suspensivo a recurso especial pendente de análise na Instância ordinária. 2. Na hipótese, o Requerente

discute na ação declaratória subjacente ao recurso especial dívidas pretéritas, consubstanciadas em diferença de

consumo cobrada pela concessionária de energia elétrica referentes ao período de abril de 2006 a fevereiro de

2009, que totalizam o montante de R$ 6.860,57 (e-STJ, fl.62). 3. É ilegítimo o corte de fornecimento de energia

elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos. Precedentes: EDcl na MC

15.434/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.11.2010; (AgRg no REsp 1.145.884/RS, Rel.

Min. Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 17.11.2010; REsp 1.194.150/RS, Rel. Min. Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 14.9.2010; AgRg no Ag 1.258.939/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

16.8.2010. 4. Restou demonstrado o fumus boni iures, bem como o periculum in mora, o qual decorre da privação

de bens jurídicos essenciais, como é caso do fornecimento de energia elétrica, fundamental à digna sobrevivência

do Requerente e de sua família, justificando a excepcionalidade da concessão cautelar. Medida cautelar

procedente" (STJ, 2ª Turma, MC 201000465559, relator Ministro Humberto Martins, DJE 04/02/11).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FRAUDE NO MEDIDOR DE ENERGIA

ELÉTRICA . CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA . IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não autoriza o corte de fornecimento de energia elétrica

por fraude no medidor apurada de forma unilateral pela concessionária de serviço público. 2. Não há como

esta corte se pronunciar sobre a regularidade da cobrança de custo administrativo no caso dos autos, pois essa

questão está relacionada com a violação do artigo 73 da Resolução 456/2000 da ANEEL. 3. Recurso especial

não provido".

(STJ, Segunda Turma, RESP 1109797, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE em 14/12/10).

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ARTIGOS 3º DA LEI 9.427/96 E 29 E 30 DA LEI 8.987/95.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

ELÉTRICA , EM RAZÃO DA FALTA DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CONSUMO APURADA EM

RAZÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR . IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 

1. Em relação aos artigos 3º da Lei 9.427/96 e 29 e 30 da Lei 8.987/95, indicados como violados pelo recorrente

para impugnar a alteração dos critérios de arbitramento do consumo de energia elétrica em período irregular e o

afastamento do custo administrativo, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre

tais normas não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, apesar da oposição dos embargos declaratórios.

Aplicação do disposto na Súmula n. 211 do STJ. 

2. No que se refere ao pleito de suspensão do fornecimento de energia elétrica, verifica-se que o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que não é legítimo o corte do fornecimento de energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer

de débitos consolidados pelo tempo oriundos de recuperação de consumo por suposta fraude no medidor.

Incide, portanto, a súmula 83 do STJ. Precedentes: AgRg no REsp 1075717/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 02/12/2008; AgRg no Ag 1031388/MS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

12/11/2008; REsp 952877/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03.09.2007; REsp 975.314/RS, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 04.10.2007; AgRg no Ag 1214882/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 08/03/2010; AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

07/12/2009; AgRg no REsp 793.285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Seção, DJe 13/05/2009. 3. Agravo

regimental não provido".

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 1090264, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE em 04/11/10)

"PROCESUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL - ENERGIA ELÉTRICA - INADIMPLEMENTO DE CONTA - SUPOSTA FRAUDE NO MEDIDOR

DE CONSUMO - SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO. 1. A competência para processar e julgar a presente

demanda é da Justiça Federal, consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp

1034351/SP, processo nº 2008/0039281-1, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 23/04/2009,

DJe 19/05/2009). 2. É pacífico o entendimento jurisprudencial fincado no sentido de que o corte de energia

elétrica tem como pressuposto o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês de consumo. Precedentes do

E. STJ (AgRg no Ag 1200406/RS, processo nº 2009/0111365-3, relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, 24/11/2009, DJe 07/12/2009; AgRg no Ag 1258939/RS, processo nº 2009/0237682-6, relator Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 05/08/2010, DJe 16/08/2010). 3. A jurisprudência remansosa do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça não admite a suspensão do fornecimento de energia em decorrência de

suposta fraude no medidor visto que apurada unilateralmente pela concessionária (AgRg no REsp 793539/RS,

processo nº 2005/0179267-0, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe

19/06/2009; REsp 1076485/RS, processo nº 2008/0163837-8, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 19/02/2009,

DJe 27/03/2009). 4. Remessa oficial desprovida" (TRF3, 4ª Turma, REOMS 00059152320094036005, relator Juiz

Federal convocado Venilto Nunes, TRF3 CJ1 15/03/12).
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"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

ELÉTRICA - DÉBITOS ANTIGOS - IMPOSSIBILIDADE. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

no sentido de ser ilegítimo o corte de fornecimento de energia elétrica quando a inadimplência do consumidor

decorrer de débitos pretéritos" (TRF3, 6ª Turma, AMS 00006565820064036100, relator Desembargador Federal

Mairan Maia, TRF3 CJ1 01/12/11).

 

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-22.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante, em face de decisão que, na forma do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil, negou seguimento à sua apelação para manter a sentença que, reconhecendo a

ilegitimidade passiva da autoridade coatora, julgou extinto o feito sem resolução de mérito.

Aduz que a decisão é omissa, pois não apreciou a alegada ofensa perpetrada ao art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009,

que determina a citação da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito. Destaca que "a

sentença hostilizada entende pela carência da ação em razão da falta, no polo passivo, de pessoa jurídica que

deveria ter sido citada independentemente da expressa indicação na exordial, em cumprimento à disposição de

lei constante no artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009".

Sustenta que "ao deixar de determinar a citação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - inegavelmente a

representante legal do Ministério da Fazenda e, por conseguinte, da Receita Federal do Brasil - a sentença

apelada violou dispositivo de lei causando substancial prejuízo ao autor, uma vez que o feito acabou extinto

justamente em razão da ausência desta entidade, fato que por si tipifica flagrante violação aos princípios

constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal".

É o necessário.

Decido.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na decisão embargada

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

É o que constato em relação ao presente caso.

A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário, deixa

transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois a via eleita não se presta para esse desiderato.

De fato, a decisão está robustamente fundamentada, sendo que todas as matérias legais necessárias ao

enfrentamento da controvérsia foram devidamente abordadas no julgado.

Com efeito, a decisão explicitou que a extinção do feito sem resolução de mérito decorre da errônea indicação da

autoridade tida por coatora, uma vez que estando o débito inscrito em dívida ativa, inclusive em fase de

execução fiscal, cumpre à Procuradoria da Fazenda Nacional a atribuição de administrar a sua cobrança, e não à

Delegacia da Receita Federal apontada na inicial, mais precisamente "Senhor Delegado Regional da Receita

Federal, responsável pela 8ª Delegacia da Receita Federal do Brasil".

2011.61.17.000870-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : AMIN CHAHRUR

ADVOGADO : ALAN IBN CHAHRUR e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00008702220114036117 1 Vr BAURU/SP
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Desta feita, não há que se falar em ofensa ao art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, uma vez que o atendimento às

condições da ação, dentre as quais a legitimidade de parte, é requisito indispensável para a continuidade do feito,

como determina o art. 6º, §5º, do mesmo diploma legal.

Em suma, não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a reforma do julgado que busca o

recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua razão ontológica.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-46.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACICABA, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU e a taxas de serviços urbanos.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

2009.61.09.002045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00020454620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Ademais, da análise dos documentos que acompanham a inicial do procedimento constritivo, constato que, além

do IPTU, a embargada busca a satisfação de taxas relativas a prestação de serviços urbanos, e conforme reiterados

pronunciamentos da Suprema Corte, não é possível a cobrança da taxa de serviço público, em razão da sua

natureza universal e indivisível. Confira-se:

"Taxa de limpeza de logradouros públicos e de coleta de lixo. Serviço universal e indivisível. Impossibilidade da

cobrança. Precedentes. Regimental não provido. "(AI 480052 AgR, Relator Ministro Nelson Jobim, Segunda

Turma, julgado em 09.03.2004, DJ 07.05.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 724 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA TAXA DE LIMPEZA

PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da

Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. Precedente do

Plenário." (AI 529280 AgR, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 13.10.2009, DJe-213

DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045405-69.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

2010.61.82.045405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO

ADVOGADO : CAROLINA BIELLA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00454056920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002049-83.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

LIMEIRA, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU e a taxas de serviços urbanos.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

2009.61.09.002049-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00020498320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Ademais, da análise dos documentos que acompanham a inicial do procedimento constritivo, constato que, além

do IPTU, a embargada busca a satisfação de taxas relativas a prestação de serviços urbanos, e conforme reiterados

pronunciamentos da Suprema Corte, não é possível a cobrança da taxa de serviço público, em razão da sua

natureza universal e indivisível. Confira-se:

"Taxa de limpeza de logradouros públicos e de coleta de lixo. Serviço universal e indivisível. Impossibilidade da

cobrança. Precedentes. Regimental não provido. "(AI 480052 AgR, Relator Ministro Nelson Jobim, Segunda

Turma, julgado em 09.03.2004, DJ 07.05.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 724 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA TAXA DE LIMPEZA

PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da

Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. Precedente do

Plenário." (AI 529280 AgR, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 13.10.2009, DJe-213

DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-42.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

2008.61.17.002906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

improcedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE DOIS CÓRREGOS, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao

Imposto Territorial e Predial Urbano-IPTU.

 É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da reforma da r. sentença atacada, uma que a União

ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a imperiosidade de acolhimento do

recurso deduzido, e conseqüente reforma da r. sentença.

Pelo exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para

reformar a r. sentença e assegurar ao recorrente a inexigibilidade das exações combatidas. Ficam invertidos os

ônus da sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045333-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD e outro

2011.03.99.045333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     277/1427



 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

improcedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITIRAPINA, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU.

 É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da reforma da r. sentença atacada, uma que a União

ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a imperiosidade de acolhimento do

recurso deduzido, e conseqüente reforma da r. sentença.

Pelo exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para

reformar a r. sentença e assegurar ao recorrente a inexigibilidade das exações combatidas. Ficam invertidos os

ônus da sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-82.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação

APELADO : MUNICIPIO DE IITIRAPINA SP

ADVOGADO : FERNANDO ROMERO OLBRICK

No. ORIG. : 00.00.00006-2 1 Vr ITIRAPINA/SP

2009.61.04.004682-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO VICENTE, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002479-13.2010.4.03.6105/SP

 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : OBERDAN MOREIRA ELIAS (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

No. ORIG. : 00046828220094036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.002479-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINAS, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU e a taxas de serviços urbanos.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Ademais, da análise dos documentos que acompanham a inicial do procedimento constritivo, constato que, além

do IPTU, a embargada busca a satisfação de taxas relativas a prestação de serviços urbanos, e conforme reiterados

pronunciamentos da Suprema Corte, não é possível a cobrança da taxa de serviço público, em razão da sua

natureza universal e indivisível. Confira-se:

"Taxa de limpeza de logradouros públicos e de coleta de lixo. Serviço universal e indivisível. Impossibilidade da

cobrança. Precedentes. Regimental não provido. "(AI 480052 AgR, Relator Ministro Nelson Jobim, Segunda

Turma, julgado em 09.03.2004, DJ 07.05.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 724 DO

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024791320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA TAXA DE LIMPEZA

PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da

Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. Precedente do

Plenário." (AI 529280 AgR, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 13.10.2009, DJe-213

DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002433-26.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória, ajuizada por INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATÁRIOS IBAR

LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL e das Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRÁS, em que se

pleiteia a restituição dos valores cobrados a título de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de

energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/1962, referente ao período de 1977 a 1993, com correção monetária

plena, desde a data do efetivo pagamento, com incidência de juros remuneratórios de 6% ao ano sobre o valor

atualizado, deduzidas as quantias resgatadas em ações. Requereu, ainda, a condenação das rés ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 100.000,00 em 30/5/2003.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a Eletrobrás ao pagamento das

diferenças de correção monetária dos créditos da autora, relativos ao empréstimo compulsório incidente sobre o

consumo de energia elétrica, desde cada recolhimento realizado no período de 1/1/1987 a 21/12/1993, devendo ser

aplicados, a título de correção monetária, nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991, os índices de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, respectivamente, sendo que,

após a extinção da UFIR, deverá ser aplicado o IPCA, devendo, ainda, incidir juros de 6% ao ano sobre tais

valores. Reconheceu a prescrição quanto a eventuais diferenças relativas aos créditos constituídos nos períodos de

1978 a 1985 (contribuições de 1977 a 1984) e 1986 a 1987 (contribuições de 1985 e 1986), convertidos em ações.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou a compensação dos honorários advocatícios, nos termos do

artigo 21 do CPC.

Foram opostos embargos de declaração pela autora, rejeitados nos termos da decisão de fl. 628/630.

Apela a Eletrobrás (fls. 635/675) sustentando, preliminarmente, a inépcia da inicial por ausência de pedido certo e

determinado, pois não foi juntada planilha demonstrativa dos valores e índices pretendidos para apurar as

diferenças postuladas, bem como a ausência de interesse de agir, pois se os recolhimentos efetuados no período

entre 1987 e 1993 ainda não poderiam ser objeto de resgate, inexiste relação jurídica a embasar a pretensão da

autora. Alega também a prescrição total da pretensão, e também a prescrição dos juros de 6% ao ano, bem como

das parcelas de juros anteriores aos cinco anos contados do ajuizamento da ação. No mérito, alega que procedeu à

correta atualização monetária, tendo a sentença incorrido em violação ao princípio da legalidade.

2003.61.19.002433-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS IBAR LTDA

ADVOGADO : DURVAL FERNANDO MORO e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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A autora interpõe apelação (fls. 782/793), aduzindo, em síntese, seu direito à restituição dos valores recolhidos a

título de empréstimo compulsório, com correção monetária integral e juros, também quanto ao período entre 1978

e 1985. Requer, caso seja mantida a sentença, que a condenação em verba honorária seja declarada de acordo com

o provimento, ou seja, sobre o valor da condenação, afastando-se a sucumbência recíproca.

A União também apela, aduzindo, em síntese, a prescrição da pretensão, e, ainda, que a correção monetária é

matéria reservada à lei, não cabendo ao Poder Judiciário estabelecer regras sobre o assunto.

Com contrarrazões das rés e da autora, regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte sobre o tema em discussão.

Preliminarmente, afasto as alegações de ausência de documentos essenciais, tendo em vista que a autora

demonstrou ser parte legítima para propor a demanda, bem como instruiu devidamente a inicial com os

documentos de fls. 41/246.

Não há que se falar, também, em ausência de interesse de agir, tendo em vista que, embora à época da propositura

da ação não houvesse transcorrido o prazo de resgate dos créditos constituídos após 1988, tampouco ocorrido a

143ª Assembleia-Geral Extraordinária (responsável pela terceira conversão em ações), o contribuinte tinha

elementos suficientes para supor que a ELETROBRÁS, no momento do resgate, devolveria o empréstimo com

correção a menor do que a pretendida.

Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA.

CONFORMAÇÃO AO ENTENDIMENTO PROFERIDO PELO STJ NO ÂMBITO DE RECURSO REPETITIVO.

POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. REFORMA DA SENTENÇA POR MAIORIA. AUSÊNCIA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES NA ORIGEM. MATÉRIA NÃO SUBMETIDA AO STJ.

INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO

INCIDÊNCIA DURANTE O PERÍODO REFERIDO NA DECISÃO PARADIGMA. ACOLHIMENTO EM PARTE.

1. A recorrente pretende obter a adequação do julgado recorrido ao que ficou decidido pelo STJ no julgamento

dos Recursos Especiais 1003955/RS e 1028592/RS, submetidos ao rito do art. 543-C, do CPC. Busca, ainda, o

seguinte: i) o reconhecimento da ausência de interesse de agir quanto aos valores recolhidos entre 1987/1993,

pois a demanda foi proposta antes da conversão realizada em abril/2005; ii) rediscutir o prazo prescricional dos

juros remuneratórios; iii) a não incidência de correção monetária no período compreendido entre 31/12 do ano

anterior à conversão e a data da homologação das assembléias; iv) reconhecimento da sucumbência recíproca.

2. O precedente jurisprudencial submetido ao rito do art. 543-C é dotado de carga valorativa qualificada,

autorizando-se, até, a desconstituição do julgado proferido na origem para que a matéria recorrida seja

novamente apreciada. Faz-se mister salientar que a Primeira Seção do STJ tem admitido o ajuizamento de ação

rescisória por violação literal a dispositivo de lei, nos casos em que o acórdão rescindendo diverge do

entendimento jurisprudencial pacificado à época da prolação do decisum que se busca desconstituir (Vide REsp

1001779/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Dessarte, mesmo quando não estão presentes as hipóteses

previstas no art. 535 do CPC, é possível, excepcionalmente, acolher os embargos de declaratórios com efeitos

modificativos, a fim de se adequar o julgamento da matéria ao que restou definido pela Corte no âmbito dos

recursos repetitivos. 3. O tópico referente à prescrição foi reformado por decisão majoritária pelo Tribunal a

quo, hipótese que ensejaria a interposição do recurso de embargos infringentes. No entanto, os litigantes

valeram-se diretamente do recurso especial, ocorrendo a consolidação daquilo que foi definido na origem, não

sendo possível a submissão da matéria à instância extraordinária, mesmo se tratando de questão de ordem

pública. Recurso não conhecido quanto a esse ponto. 4. Ausente impugnação no apelo especial à sucumbência

recíproca, é vedada a inovação da matéria nos embargos de declaração. Também não se conhece do recurso

nesse particular. 5. No que concerne ao interesse de agir, deve ser mantido o entendimento proferido pela Corte

Regional, porquanto é possível formular-se pretensão declaratória em relação ao empréstimo compulsório

recolhido entre 1987 e 1993. 6. Quanto à disciplina dos juros de mora, não procede o argumento da recorrente,

pois, de acordo com o julgado no REsp 1028592/RS, a incidência dessa verba ocorre a partir da citação, não

havendo divergência entre o que ficou decidido na origem e o recurso repetitivo julgado pelo STJ. 7. Em relação

a não incidência de correção monetária entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da homologação das

assembléias, merece acolhida o pleito recursal, em respeito à decisão tomada pelo STJ, nos autos do recurso

repetitivo utilizado como referência. 8. Embargos de declaração conhecidos em parte e providos também em

parte.

(EEEERS 200501762971, REL. MINISTRO CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/05/2010, grifos

meus)
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Passo à análise do mérito.

 

O empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica foi instituído pela Lei nº 4.156/1962, prevendo,

inicialmente, um prazo de resgate de dez anos, a contar da tomada compulsória das obrigações (art. 4º):

 

"Art 4º. Durante 5 (cinco) exercícios a partir de 1964, o consumidor de energia elétrica tomará obrigações da

ELETROBRÁS, resgatáveis em 10 (dez) anos, a juros de 12 % (doze por cento) ao ano, correspondente a 15 %

(quinze por cento) no primeiro exercício e 20 % (vinte por cento) nos demais, sobre o valor de suas contas."

 

O referido instituto foi sucessivamente disciplinado pela edição de diversas normas, sofrendo profunda alteração

até o ano de 1993, estabelecendo-se, a partir de 1º de janeiro de 1967, um prazo de resgate de vinte anos, nos

termos do parágrafo único do art. 2º, da Lei nº 5.073/1966:

 

"Art. 2º A tomada de obrigações das Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS - instituída pelo art. 4º

da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a redação alterada pelo art. 5º da Lei nº 4.676, de 16 de junho

de 1965, fica prorrogada até 31 de dezembro de 1973.

Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro de 1967, as obrigações a serem tomadas pelos consumidores de

energia elétrica serão resgatáveis em 20 (vinte) anos, vencendo juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre o valor

nominal atualizado, por ocasião do respectivo pagamento, na forma prevista no art. 3º da Lei nº 4.357, de 16 de

julho de 1964, aplicando-se a mesma regra, por ocasião do resgate, para determinação do respectivo valor."

 

Não bastassem as normas gerais transcritas, o Decreto-Lei nº 644/1969, que introduziu novas regras para resgate

do empréstimo compulsório, regulou especificamente o tema da prescrição, ao acrescentar o § 11, art. 4º, da Lei nº

4.156/1962, estabelecendo:

 

"§ 11. Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o consumidor de energia elétrica apresentar os originais de

suas contas, devidamente quitadas, à ELETROBRÁS, para receber as obrigações relativas ao empréstimo

referido neste artigo, prazo este que também se aplicará, contado da data do sorteio ou do vencimento das

obrigações, para o seu resgate em dinheiro."

 

Nessa linha de orientação, o E. Superior Tribunal de Justiça manifestou que: "nas questões atinentes ao

empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62 e

legislação posterior, a contagem do prazo prescricional tem seu início a partir de 20 anos após a aquisição

compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte" (AgRg no REsp 587450/SC, 1ª Turma, Relator

Ministro Francisco Falcão, DJ 17/5/2004, p. 150).

De todo o exposto, chega-se à conclusão de que o resgate do valor do empréstimo compulsório sobre o consumo

de energia elétrica deve ocorrer no prazo de vinte anos a contar da efetivação do empréstimo. Não resgatadas as

obrigações no prazo, ou, resgatadas a menor, nesse momento é que ocorre a lesão ao credor, nascendo a pretensão

e, consequentemente, o início do prazo prescricional, que é quinquenal, consoante o art. 1º, do Decreto nº

20.910/1932:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Devemos observar, contudo, que ocorreram resgates antecipados, pois os créditos constituídos nos exercícios de

1978 a 1985 (contribuições de 1977 a 1984) foram convertidos em ações com a 72ª Assembléia Geral

Extraordinária, realizada em 20/04/1988; já os constituídos entre 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986)

foram convertidos com a 82ª Assembléia Geral Extraordinária, em 26/04/1990; e com a 143ª Assembléia Geral

Extraordinária, em 30/06/2005, houve a conversão dos créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de

1987 a 1992).

Na hipótese destes autos, discute-se a restituição dos valores cobrados a título de empréstimo compulsório cujo

recolhimento ocorreu no período de 1977 a 1993.

Quanto ao período anterior a 1986, o prazo prescricional se consumou em 1995, considerando que a se realizaram

as Assembléias Gerais, nas quais foram decididas as devoluções por meio de ações, em 20/4/88 - para os períodos

de 1977 a 1984 -, e em 26/4/1990 - para os períodos de 1985 a 1986,.
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Proposta a demanda em 30/5/2003, conforme bem asseverado na sentença recorrida, restaram prescritos os

períodos anteriores a 1988.

Considerando que a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, a partir de 1987 até 1993, deu-se

somente em 30/06/2005, com a realização da 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás, quando foram

convertidos em ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições a partir de 1987), não decorreu o

prazo prescricional quanto a esse período.

A matéria já foi apreciada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nºs

1.003.955 e 1.028.592, submetidos ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

A correção monetária deve incidir integralmente, desde o recolhimento dos valores a título de empréstimo

compulsório, sem exclusão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano

subsequente, obedecendo a regra do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no

artigo 3º da mesma lei.

Indevida, porém, a incidência de correção monetária no período compreendido entre 31/12 até a data da

Assembleia Geral Extraordinária que determinou a conversão.

Quanto aos critérios de correção monetária, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça, cabível o cômputo dos seguintes expurgos inflacionários: 26,06% (junho/87);

42,72% (janeiro/89); 10,14% (fevereiro/89); 84,32% (março/90); 44,80% (abril/90); 7,87% (maio/90); 9,55%

(junho/90); 12,92% (julho/90); 12,03% (agosto/90); 12,76% (setembro/90); 14,20% (outubro/90); 15,58

(novembro/90); 18,30% (dezembro/90); 19,91% (janeiro/91); 21,87% (fevereiro/91) e 11,79% (março/91).

Ressalte-se que a taxa SELIC não tem aplicação como índice de correção monetária sobre os créditos do

empréstimo compulsório, não se aplicando o disposto no artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Com relação aos juros remuneratórios incidentes sobre a diferença de correção monetária, são devidos à taxa de

6% ao ano, conforme artigo 2º do Decreto-lei nº 1.512/1976.

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença deve incidir, até o efetivo pagamento, a taxa SELIC, a qual

compreende juros de mora e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de

correção.

As diferenças apuradas em liquidação de sentença serão pagas em espécie ou em ações preferenciais nominativas,

a critério da Eletrobrás, nos termos do Decreto-lei nº 1.512/1976 e dos precedentes do C. STJ e desta Terceira

Turma, verbis:

 

"(...) Insta registrar que o montante do valor recolhido a título de empréstimo compulsório já foi restituído pela

Eletrobrás quando da conversão do respectivo crédito em ações, não havendo que se falar em restituição em

espécie. Aliás, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é legítima a sistemática de conversão do crédito

em ações, nos termos previstos no Decreto-lei nº 1.512/76, independentemente da anuência dos credores. Quanto

ao pagamento das diferenças decorrentes de correção monetária e juros, pode ser efetuada em dinheiro ou na

forma de ações preferenciais nominativas, a critério da Eletrobrás. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se verifica nos excertos

de julgados: 1. "(...) 4. Considerando que o Supremo Tribunal Federal já declarou constitucional o empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62, prevalecem as formas de

devolução das diferenças de correção monetária postuladas em juízo, conforme estabelecidas nesse diploma

legal, no art. 3º do Decreto-lei nº 1.512/76 e no Decreto-Lei nº 644/69, ou seja, será efetuada mediante a

conversão dos créditos em ações da Eletrobrás, não existindo qualquer norma, constitucional ou

infraconstitucional, que a obrigue ser em espécie, podendo, inclusive ocorrer por meio de ações preferenciais

sem direito a voto. 5. Recurso especial improvido."(2ª Turma, REsp 676697, Relator Castro Meira, DJ

07.11.2005, página 215). 2. "(...) 2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 2.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor

patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-

se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da

empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM. 2.2 Sistemática de

conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos credores. (...)

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária

(ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos

termos do Decreto-lei 1.512/76.(...)."(1ª Seção, REsp 1028592, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe

27.11.2009).

(AC 0010357-19.2001.4.03.6100, Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, DE

10/8/2010)

Por fim, observo que não cabe liquidação por arbitramento, tendo em vista não estarem configuradas as hipóteses

do artigo 475-C do Código de Processo Civil.

Ressalto que as matérias discutidas no presente feito já foram apreciadas pelo C. STJ, no julgamento dos Recursos

Especiais nºs 1.003.955 e 1.028.592, submetidos ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
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Tendo em vista o resultado do julgamento, verificada a sucumbência recíproca, assiste razão à autora em sua

apelação, devendo ser condenadas ambas as partes ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10%

do valor da causa atualizado, na exata proporção em que cada parte restou vencida.

Ressalto que devem ser rateados os honorários em partes iguais pela União Federal e pela Eletrobrás, em

atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da autora, e nego seguimento às apelações

da União e da Eletrobrás, com fulcro no artigo 557, caput e 1º-A do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003020-66.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Vanusa

de Freitas, advogada, em face do INSS, com o objetivo de lhe assegurar o direito de protocolizar mais de um

requerimento de benefícios previdenciários ao mesmo tempo, independentemente de atendimento por hora

marcada.

Foi deferida a liminar. Em face dessa decisão, o impetrado interpôs agravo de instrumento, o qual foi convertido

em retido.

Na sentença, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança.

Apela o INSS, aduzindo, em síntese, que: a) o procedimento atacado tem por objetivo zelar pela boa e eficiente

administração previdenciária; b) o Estatuto da Ordem dos Advogados não contempla a previsão de atendimento

preferencial; e c) a sentença objurgada acabou por afrontar a garantia de atendimento preferencial a todos os

idosos prevista no art. 3º, parágrafo único e inciso I, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Tendo em vista que o apelante não reiterou, nas razões da apelação, o conhecimento do agravo retido, entendeu o

MM. Juízo a quo por desnecessária a juntada do recurso aos presentes autos, determinando a sua remessa ao

arquivo (fls. 88).

Regularmente processado o feito, com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A Constituição da República prescreve em seu art. 133 que: "O advogado é indispensável à administração da

justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei".

Sobre o direito de protocolizar mais de um requerimento de benefícios previdenciários ao mesmo tempo,

independentemente de atendimento por hora marcada, o art. 7º, inciso VI, "c", do Estatuto da Ordem dos

Advogados (Lei n. 8.906/1994), estabelece ser direito do advogado:

"VI - ingressar livremente:

2007.61.00.003020-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANUSA DE FREITAS

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado

deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente

ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado";

 

Tanto o direito de atendimento a advogado, em repartições públicas, bem como a questão sobre as restrições

impostas quanto à necessidade de prévio agendamento, já foram, mais de uma vez, enfrentadas pelo E. Superior

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados:

 

"Ao advogado deve ser dispensado tratamento compatível com a importante função que exerce, não estando

sujeito à triagem, ao recebimento de fichas ou filas, devendo, em repartições públicas, ser recebido e atendido em

local próprio e de maneira cordial".

(REsp 227.778/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/10/1999, DJ de 29/11/1999).

"O direito de ingresso e atendimento em repartições públicas pode ser exercido em qualquer horário, desde que

esteja presente qualquer servidor público. A circunstância de se encontrar no recinto da repartição no horário de

expediente ou fora dele, basta para impor ao serventuário a obrigação de atender ao advogado".

(RMS 1.275/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 5/2/1992, DJ 23/3/1992).

 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo

ser restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se aleguem razões de oportunidade e conveniência para o

bom funcionamento do serviço público.

Sobre o tema em discussão, a E. Terceira Turma desta Corte assim se manifestou:

 

"AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM

REQUERIMENTO POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO -

DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à

possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez.

Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento. 

2. Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício

profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que

regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de

seus benefícios previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG

325882, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08 ; TRF 3ª Região, AMS 323241,

Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404 ; TRF 3ª Região, Terceira

Turma, AMS 303682, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245 ; TRF 3ª

Região, Sexta Turma, AMS 319550, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página

500. 

3. Agravo legal a que se nega provimento."

(AMS 2005.61.19.007717-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 17/2/2011, DJF3 CJ1 de

25/2/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao

atendimento específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e ainda

a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e as prerrogativas

próprias da advocacia. 

2. Não se instituiu, em favor do advogado, tratamento privilegiado, com violação de princípios constitucionais,

mas, ao revés, foi apenas resguardado o atendimento adequado à natureza de sua atividade profissional,

legalmente disciplinada e que não pode ser cerceada por ato administrativo, estando presente o direito líquido e

certo ao serviço público célere e eficiente.

3. Agravo inominado desprovido."

(AMS 2009.61.00.001328-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/3/2010, DJF3 CJ1 de 6/4/2010)

 

Em idêntico sentido: AMS 2006.61.00.027834-0, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa,

j. 21/10/2010, DJF3 CJ1 de 3/11/2010; AMS 2007.61.00.005122-2, Sexta Turma, Relatora Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, j. 27/11/2008, DJF3 CJ2 de 12/1/2009.
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Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008154-30.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por ALBERTO BELESSO IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA.

contra ato coator do Delegado da Receita Federal em Jundiaí, consistente em arrolamento da totalidade dos bens

que compõem o ativo permanente da empresa.

Relatou a impetrante que, em razão de fiscalização promovida pela Receita Federal, teve contra si lavrado auto de

infração no montante de R$ 5.072.737,51, a título de IRPJ, sendo que, considerando que o valor do débito

ultrapassava 30% do seu patrimônio conhecido e, simultaneamente, superava R$ 500.000,00, foi promovido o

arrolamento da totalidade de seus bens. Afirmou que interpôs impugnação ao auto de infração, a qual foi

parcialmente acolhida, para reduzir o montante exigido para R$ 616.874,38. Alegou que, em face dessa decisão e

visando impugnar a parte do débito que não foi extinta, apresentou recurso administrativo perante o Conselho de

Contribuintes, o qual se encontra pendente de apreciação. Sustentou que, mesmo com a redução da dívida, foi

mantido o arrolamento pela autoridade fiscal, o que fere o seu direito líquido e certo, pois não há certeza sobre o

crédito tributário e, estando suspensa sua exigibilidade, o arrolamento caracteriza-se como constrição indevida.

Requereu a concessão da segurança para cancelar o arrolamento mencionado. Alternativamente, requereu a

substituição dos bens arrolados por bens móveis pertencentes ao seu ativo imobilizado, ou, ainda, que seja

desarrolado apenas o bem imóvel no qual se situa o parque industrial da empresa.

A liminar requerida foi deferida, decisão contra a qual a União interpôs agravo de instrumento (AI n.

2005.03.00.083038-7), convertido em agravo retido.

Processado o feito, foi proferida sentença que confirmou a liminar e concedeu a segurança, para declarar nulo o

arrolamento em questão.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que, segundo as informações prestadas

pela autoridade impetrada, os débitos da apelada somam aproximadamente R$ 2.116.000,00, sendo perfeitamente

regular a medida de arrolamento. Aduz que, com a lavratura do auto de infração e o consequente lançamento,

restou constituído o crédito tributário, ainda que sujeito a revisão ou impugnação. Sustenta que o arrolamento

prescinde que o crédito seja exigível, bastando estar constituído, tendo em vista que não representa restrição ao

direito de propriedade do contribuinte, tampouco o priva da liberdade de dispor dos seus bens.

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e denegação da segurança.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, não conheço do agravo convertido em retido, uma vez que não reiterado seu conhecimento em

razões de apelação, como exige o § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

2005.61.05.008154-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ALBERTO BELESSO IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : MARCIO PESTANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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A impetrante requer nos presentes autos a concessão de ordem para determinar o cancelamento do arrolamento

sobre os seus bens, medida adotada pelo Fisco com fulcro no artigo 64, da Lei n. 9.532/1997.

É cediço que o arrolamento de bens em comento consiste em mera providência de caráter acautelatório, com o fim

de prevenir terceiros que eventualmente pretendam adquirir os bens, assim como para facilitar a sua indicação

para a satisfação dos créditos tributários.

Vejamos o texto legal que fundamenta o procedimento:

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido. 

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento .

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais). 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao

registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de

arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento .

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional." 

 

Dessarte, a medida de arrolamento é mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na gestão de

seu patrimônio, visando a evitar fraudes e simulações enquanto existirem débitos em aberto, não importando em

restrição à livre disponibilidade do patrimônio do contribuinte.

Este entendimento é tranquilo na jurisprudência dos tribunais, conforme decisões que trago a título de exemplo:

 

"A exigência de arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo, sempre que o valor dos créditos tributários de

sua responsabilidade superarem 30% do seu patrimônio conhecido, e a soma dos créditos extrapolarem o valor

de R$ 500.000,00 - quinhentos mil reais - encontra fundamento legal no Código Tributário Nacional, em seu

artigo 155-A, caput, bem como na lei 9532/97, artigos 64 e 64-A, como bem asseverado pelo MM. Juízo de

origem. Ademais, esta previsão não infunde violação ao direito de propriedade.(...)"

(TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.015692-8, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, decisão monocrática

proferida em 30/4/2003, DJ. 26/5/2003, destaquei)

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE.

1. O arrolamento de bens e direitos do contribuinte, que se realiza quando o débito tributário deste corresponde a

quantia superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido, não constitui violação ao direito de

propriedade.

2. A comunicação ao órgão fazendário de eventual transferência, alienação ou oneração dos bens e direitos

arrolados consiste em mera obrigação tributária acessória, instituída pelo legislador como garantia do

pagamento do crédito tributário respectivo (art. 64, § 3º, da Lei nº 9.532/97).

3. Apelação improvida."
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(TRF - 5ª Região, Terceira Turma, AMS nº 2001.84.00.007442-7, Relator Desembargador Federal Paulo

Machado Cordeiro, j. 15/10/2002, v.u., DJ 18/2/2003, destaquei)

 

A existência de impugnação ou recurso administrativo, por sua vez, não obsta a promoção do arrolamento,

bastando apenas que o crédito tributário esteja constituído, ainda que não definitivamente.

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como demonstram os julgados abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE

BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO.

MEDIDA PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal, bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído.

2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma

medida acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor

venda, onere ou transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 726.339/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

10/11/2009, DJe 19/11/2009, destaquei)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARROLAMENTO DE BENS

E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97. PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. IRRELEVANTE.

1. A falta de prequestionamento do disposto no § 9º do art. 64 da Lei 9.532/97 impede o conhecimento do recurso

especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Considera-se legal o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que a soma do valor dos

créditos tributários sob sua responsabilidade exceder a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido e,

simultaneamente, for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Inteligência do art. 64, caput e § 7º, da Lei

9.532/97.

3. O arrolamento de bens e direitos não acarreta a indisponibilidade dos bens do devedor, nem fica

condicionado à conclusão de eventuais processos pendentes na via administrativa ou judicial. Basta, para sua

realização, que os créditos estejam constituídos, o que possibilita que se verifique a materialização dos seus

requisitos.

3. Incidência da Súmula 83/STJ: 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'.

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1073790/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 27/4/2009,

destaquei)

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU

RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO. CRÉDITO

CONSTITUÍDO. AUTO DE INFRAÇÃO. LEGALIDADE DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

1. O Tribunal de origem entendeu que a impugnação na esfera administrativa suspende a exigibilidade do crédito

tributário e impede o arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97.

2. No caso dos autos, lavrado o auto de infração e regularmente notificado o contribuinte, tem-se por constituído

o crédito tributário. Tal formalização faculta, desde logo - presentes os demais requisitos exigidos pela lei - que

se proceda ao arrolamento de bens ou direitos do sujeito passivo, independentemente de eventual contestação da

existência do débito na via administrativa ou judicial, de acordo com o exposto acima. Ademais, vale destacar

que as regras referentes à suspensão da exigibilidade do crédito tributário não se coadunam com a hipótese dos

autos, tendo em vista que o arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito

tributário, sendo apenas uma medida acautelatória que visa impedir a dissipação dos bens do contribuinte-

devedor.

3. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 714.809/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 26/6/2007, DJ 2/8/2007)

 

Cabe ressaltar que o procedimento deve ater-se estritamente aos requisitos previstos na lei referida, sendo dirigido

primordialmente aos grandes devedores, na medida em que só se aplica aos casos nos quais a soma dos créditos

seja superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Observo que, mesmo com a redução do crédito tributário resultante do julgamento da impugnação no processo
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administrativo n. 13839-003.915/2002-36, permanece a existência dos requisitos legais para o arrolamento dos

bens, pois a dívida fiscal remanescente, segundo informação da autoridade impetrada e conforme consignado na

sentença, restou consolidada em R$ 2.116.009,51, valor que, além de ser superior a R$ 500.000,00, ultrapassa

30% do patrimônio da impetrante.

Além disso, verifica-se que a impetrante não nega a existência dos requisitos legais para o arrolamento dos bens,

mas apenas defende que o mesmo não poderia ter sido efetuado em razão da existência de recurso administrativo

pendente de apreciação, argumento que se afasta em face da jurisprudência acima colacionada.

Dessa maneira, merece reforma a sentença apelada.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação e à remessa oficial, para denegar a

segurança, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002044-61.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

LIMEIRA, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU e a taxas de serviços urbanos.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

2009.61.09.002044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00020446120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Ademais, da análise dos documentos que acompanham a inicial do procedimento constritivo, constato que, além

do IPTU, a embargada busca a satisfação de taxas relativas a prestação de serviços urbanos, e conforme reiterados

pronunciamentos da Suprema Corte, não é possível a cobrança da taxa de serviço público, em razão da sua

natureza universal e indivisível. Confira-se:

"Taxa de limpeza de logradouros públicos e de coleta de lixo. Serviço universal e indivisível. Impossibilidade da

cobrança. Precedentes. Regimental não provido. "(AI 480052 AgR, Relator Ministro Nelson Jobim, Segunda

Turma, julgado em 09.03.2004, DJ 07.05.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 724 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA TAXA DE LIMPEZA

PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da

Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. Precedente do

Plenário." (AI 529280 AgR, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 13.10.2009, DJe-213

DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010401-64.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

LIMEIRA, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU e a taxas de serviços urbanos.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

2008.61.09.010401-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA FINELLI e outro

APELADO : Uniao Federal

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00104016420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Ademais, da análise dos documentos que acompanham a inicial do procedimento constritivo, constato que, além

do IPTU, a embargada busca a satisfação de taxas relativas a prestação de serviços urbanos, e conforme reiterados

pronunciamentos da Suprema Corte, não é possível a cobrança da taxa de serviço público, em razão da sua

natureza universal e indivisível. Confira-se:

"Taxa de limpeza de logradouros públicos e de coleta de lixo. Serviço universal e indivisível. Impossibilidade da

cobrança. Precedentes. Regimental não provido. "(AI 480052 AgR, Relator Ministro Nelson Jobim, Segunda

Turma, julgado em 09.03.2004, DJ 07.05.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 724 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA TAXA DE LIMPEZA

PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da

Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. Precedente do

Plenário." (AI 529280 AgR, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 13.10.2009, DJe-213

DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-39.2009.4.03.6115/SP

 
2009.61.15.000738-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO CARLOS, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU.

 É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO CARLOS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS SAUD ABDALA FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00007383920094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006222-28.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

2009.61.82.006222-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : MARIANA CAPOSSOLI BARROS CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00062222820094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-84.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIO CLARO, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU e a taxas de serviços urbanos.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Ademais, da análise dos documentos que acompanham a inicial do procedimento constritivo, constato que, além

do IPTU, a apelante busca a satisfação de taxas relativas a prestação de serviços urbanos, e conforme reiterados

pronunciamentos da Suprema Corte, não é possível a cobrança da taxa de serviço público, em razão da sua

natureza universal e indivisível. Confira-se:

"Taxa de limpeza de logradouros públicos e de coleta de lixo. Serviço universal e indivisível. Impossibilidade da

cobrança. Precedentes. Regimental não provido. "(AI 480052 AgR, Relator Ministro Nelson Jobim, Segunda

Turma, julgado em 09.03.2004, DJ 07.05.2004)

2009.61.09.005237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE RIO CLARO SP

ADVOGADO : ROBERTA NATIVIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00052378420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 724 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA TAXA DE LIMPEZA

PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da

Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. Precedente do

Plenário." (AI 529280 AgR, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 13.10.2009, DJe-213

DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005240-85.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINAS, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU.

 É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

2008.61.05.005240-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008612-39.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATANDUVA, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo às taxas de

serviços urbanos.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, uma que a

União ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Da análise do da análise das razões recursais da apelante, constato que a embargada busca a satisfação de taxas

relativas a prestação de serviços urbanos, e conforme reiterados pronunciamentos da Suprema Corte, não é

possível a cobrança da taxa de serviço público, em razão da sua natureza universal e indivisível. Confira-se:

"Taxa de limpeza de logradouros públicos e de coleta de lixo. Serviço universal e indivisível. Impossibilidade da

cobrança. Precedentes. Regimental não provido. "(AI 480052 AgR, Relator Ministro Nelson Jobim, Segunda

Turma, julgado em 09.03.2004, DJ 07.05.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 724 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA TAXA DE LIMPEZA

PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da

Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. Precedente do

Plenário." (AI 529280 AgR, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 13.10.2009, DJe-213

DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009)

2008.61.06.008612-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE CATANDUVA SP

ADVOGADO : VINICIUS FERREIRA CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025271-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

improcedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO PAULO, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao Imposto

Territorial e Predial Urbano-IPTU e a taxas de serviços urbanos.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da reforma da r. sentença atacada, uma que a União

ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

2011.03.99.025271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação extrajudicial

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JOSE MARCOS SEQUEIRA DE CERQUEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00.00.19967-7 EFM Vr SAO PAULO/SP
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fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Ademais, da análise dos documentos que acompanham a inicial do procedimento constritivo, constato que, além

do IPTU, a embargada busca a satisfação de taxas relativas a prestação de serviços urbanos, e conforme reiterados

pronunciamentos da Suprema Corte, não é possível a cobrança da taxa de serviço público, em razão da sua

natureza universal e indivisível. Confira-se:

"Taxa de limpeza de logradouros públicos e de coleta de lixo. Serviço universal e indivisível. Impossibilidade da

cobrança. Precedentes. Regimental não provido. "(AI 480052 AgR, Relator Ministro Nelson Jobim, Segunda

Turma, julgado em 09.03.2004, DJ 07.05.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 724 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA TAXA DE LIMPEZA

PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da

Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. Precedente do

Plenário." (AI 529280 AgR, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 13.10.2009, DJe-213

DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a imperiosidade de acolhimento do

recurso deduzido, e conseqüente reforma da r. sentença.

Pelo exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para

reformar a r. sentença e assegurar ao recorrente a inexigibilidade das exações combatidas. Ficam invertidos os

ônus da sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064726-37.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

procedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo às taxas de

serviços urbanos.

É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da manutenção da r. sentença atacada, pois, da

análise dos documentos que acompanham a inicial do procedimento constritivo, constato que, além do IPTU, a

embargada busca a satisfação de taxas relativas a prestação de serviços urbanos, e conforme reiterados

pronunciamentos da Suprema Corte, não é possível a cobrança da taxa de serviço público, em razão da sua

natureza universal e indivisível. Confira-se:

"Taxa de limpeza de logradouros públicos e de coleta de lixo. Serviço universal e indivisível. Impossibilidade da

cobrança. Precedentes. Regimental não provido. "(AI 480052 AgR, Relator Ministro Nelson Jobim, Segunda

Turma, julgado em 09.03.2004, DJ 07.05.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 724 DO

2003.61.82.064726-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro

APELADO : Uniao Federal

No. ORIG. : 00647263720034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA TAXA DE LIMPEZA

PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da inconstitucionalidade da cobrança da

Taxa de Limpeza Pública quando vinculada a serviços de caráter universal e indivisível. Precedente do

Plenário." (AI 529280 AgR, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 13.10.2009, DJe-213

DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a impossibilidade de acolhimento do

recurso deduzido.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo

a r. sentença que assegurou a inexigibilidade do recolhimento da exação combatida. Ficam mantidos os ônus da

sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-08.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, apelação interposta pela União Federal e recurso adesivo,

interpostos em ação ordinária declaratória cumulada com repetição de indébito, com o fim de ver declarada a

inexigibilidade da incidência do imposto de renda incidente sobre as verbas recebidas na reclamação trabalhista

por ele interposta, tais como férias e adicional de 1/3, 13º salário e juros de mora calculados na citada reclamação

trabalhista, ante o caráter indenizatório, bem como ver repetidas as importâncias recolhidas a esses títulos.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a não incidência do imposto de renda sobre

os juros de mora recebidos em decorrência da reclamação trabalhista interposta pelo autor, autorizando a repetição

das quantias recolhidas a esse título, acrescidas da taxa Selic a incidir a partir de janeiro/1996. Deixou consignado

que a União Federal não contestou o pedido de não incidência do imposto de renda incidente sobre as férias e o

adicional de 1/3. Ante a ocorrência da sucumbência recíproca, deixou de condenar as partes nos honorários

advocatícios.

Apelação interposta pela União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença quanto à incidência do imposto de

renda sobre os juros de mora percebidos na ação trabalhista.

O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a incidência da taxa Selic a partir do recolhimento indevido até a

restituição, a condenação da União Federal no pagamento de honorários advocatícios a serem fixados em 20%

sobre o valor da condenação e a aplicação na liquidação de sentença das normas da IN da RFB nº 1127/11.

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal para fins do disposto no artigo 75, da Lei nº 10.741/03, este

opinou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

DECIDO.

Preliminarmente, não conheço de parte do recurso adesivo interposto pelo autor, com relação ao pedido de

incidência da taxa Selic a partir do recolhimento indevido, em razão de configurar ausente o direito de recorrer.

Tendo a r. sentença "a quo" aplicado a correção monetária pela taxa Selic, sendo que esta foi instituída em

01/01/1996, e o recolhimento do imposto de renda ocorrido em 09/11/2006 (fls. 91), entende-se que a taxa Selic

foi aplicada a partir do recolhimento indevido do imposto de renda.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias, cumpre verificar, a natureza de cada

uma das verbas recebidas, se salarial ou indenizatória.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor foi vencedor em reclamatória trabalhista e que recebeu verbas

2010.61.12.000525-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOAO MIGUEL ZANA

ADVOGADO : CIBELLY NARDAO MENDES e outro

No. ORIG. : 00005250820104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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trabalhistas, pleiteando a não incidência bem como a repetição do imposto de renda recolhido incidente sobre

férias e adicional de 1/3, 13º salário e juros de mora incidente sobre os valores recebidos na citada reclamação,

tudo a ser acrescido de correção monetária e juros na forma da lei, conforme a ser apurado em liquidação de

sentença.

No que se refere às férias, adicional de 1/3 e 13º salário recebidos, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu de

forma a consolidar a jurisprudência a respeito da exigibilidade do imposto de renda sobre as verbas recebidas

quando da rescisão do contrato de trabalho, como mostram os precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA.

NATUREZA. VERBA INDENIZATÓRIA. ADESÃO AO PDV.

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida

exação: a) no abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão

legal, na forma da aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por

necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O

pagamento de licença-prêmio não gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda."

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min.

Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF,

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no

AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do

contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou

não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no

AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em

pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos

adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por

ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei

7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes:

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, Rel.

Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli

Netto, DJ 25.04.2005).

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min.

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: Resp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes:

REsp705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de

produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes:

REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ

23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas rescisórias percebidas a título de dispensa incentivada ou imotivada, não está sujeita à

incidência do Imposto de Renda. Aplicação da Súmula 215 do STJ. É que assentou-se com propriedade no RESP

667.832/SC, DJ de 30.05.2005 que: "Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os

denominados programas de demissão voluntária, como na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica daquelas

que se recebe quando há a rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao statu quo ante,

uma vez que a rescisão contratual, incentivada ou não, consentida ou não, traduz-se em um dano, tendo em vista

a perda do emprego, que, invariavelmente, provoca desequilíbrio na vida do trabalhador. Nesse caminhar,

qualquer quantia recebida pelo trabalhador dispensado do emprego, mediante programa de incentivo ou não,

cuida-se de compensação pela perda do posto de trabalho, e é de caráter indenizatório. Não há falar, portanto,

em acréscimo patrimonial, uma vez que a indenização torna o patrimônio indene, mas não maior do que era

antes da perda do emprego. O entendimento de que não incide imposto de renda sobre os valores recebidos por

adesão a programa de incentivo a demissão voluntária, restou cristalizado por este egrégio Sodalício na Súmula

n. 215."

4. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos)

(STJ AGRESP Nº 853320 - Proc. nº 200601385449 - SP - 1ª Turma - j. 15/03/2007 - DJ 29/03/2007 - unânime -
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Rel. Min. Luiz Fux.)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO III, GRATIFICAÇÃO

POR TEMPO DE CASA, INDENIZAÇÃO POR IDADE, INDENIZAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS,

GRATIFICAÇÃO ANUAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS . RESCISÃO DE CONTRATO SEM JUSTA

CAUSA. 

1. "No que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão

de contrato de trabalho, a título de 'indenização especial' (gratificações, gratificações por liberalidade e por

tempo de serviço), in casu, nominada de 'indenização liberal', rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, que

decidiu pela incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005;

775701/SP, DJ de 07/11/2005)" (EDcl no Ag n. 687.462/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 4.9.2006).

2. "Têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de

férias não-gozadas (art. 143 da CLT), (...); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de

trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por

necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (...); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais,

respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos

percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art.

6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (...)"

(AgRg no REsp n. 859.423/SC, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13.11.2006).

3. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas - simples ou proporcionais -

acrescidas do terço constitucional e sobre licenças prêmios não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo

por opção do empregado, tendo em vista o caráter indenizatório dos aludidos valores (Súmulas n. 125 e

136/STJ).

4. Recurso especial parcialmente provido." (grifos nossos)

(STJ - RESP nº 898142 - Processo nº 200602380038 - SP - 2ª Turma - j. 27/02/2007 - DJ 22/03/2007 - unânime -

Rel. Min. João Otávio de Noronha.)

Com relação à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, ante as disposições constantes do Código

Civil de 2002 que firmaram a natureza indenizatória dos juros moratórios, o STJ alterou o seu posicionamento que

tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal, para decidir pela

sua natureza indenizatória.

Neste sentido os julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE

DEBATE DE TESES RECURSAIS. SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos

pontos sobre os quais o julgador deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto

com base no art. 535, inciso II, do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da

violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39, XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não

obtiveram juízo de valor pela Corte de origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de

renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter

indenizatório pela não disponibilidade do credor do quantum debeatur, bem como por não representarem

proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do

CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não provido."

STJ - 2ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163490; Rel. Min. Castro Meira; DJE DATA:02/06/2010)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a

Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria

constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do

prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito

quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse

jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o

montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do

Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide

imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª Turma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075700; Rel. Min. Eliane Calmon; DJE DATA:17/12/2008
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS -

CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS

MORATÓRIOS - NATUREZA INDENIZATÓRIA. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto,

sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ." (REsp 1037452/SC,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.5.2008, DJ 10.6.2008). Recurso especial improvido."

(STJ; 2ªTurma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1090283; DJE DATA:12/12/2008; Rel. MIn. Humberto Martins)

 

Recebidas as importâncias a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, sobre elas não

deve incidir o imposto de renda.

Assim, deve ser reconhecido o direito do autor de não se submeter à incidência do imposto de renda sobre os juros

de mora por ela recebidos em ação trabalhista.

Quanto à aplicação dos consectários legais, resta pacificado nesta Corte e nos demais Tribunais Superiores, que a

correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade milita contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

Com relação ao pedido do autor formulado nas razões de recurso adesivo, para aplicar na liquidação de sentença

as normas estabelecidas na IR RFB nº 1127/11, deixo de apreciá-lo, uma vez que este não foi objeto do pedido

inicial, não podendo o autor inovar em sede de recurso, a teor do disposto no art. 514 do Código de Processo

Civil.

Por fim, com razão o autor quanto ao pedido formulado nas razões de recurso adesivo requerendo a condenação

da ré nos honorários advocatícios.

Ante a ocorrência da sucumbência do autor em parte mínima do pedido, condeno a União Federal no pagamento

dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto nos artigos 21, parágrafo

único e 20, § 4º, ambos do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso adesivo formulado pelo autor e, com fundamento no "caput", do

artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação

interposta pela União Federal e, nos termos do § 1º-A, do mesmo diploma legal, dou provimento parcial ao

recurso adesivo interposto pelo autor, na parte conhecida.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006512-88.2011.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra a r. sentença proferida em ação ordinária de repetição de

indébito, interposta com o fim de ver repetidas as importâncias recolhidas ao imposto de renda incidente sobre o

recebimento de horas extras e seus reflexos, que não foram pagas no período em que foram trabalhadas mas de

forma acumulada, tão somente após interposição de ação trabalhista em que a autora foi vencedora e ainda ver

repetidas as quantias retidas a título de imposto de renda, incidente sobre os juros de mora percebidos em razão do

pagamento das citadas verbas em atraso, bem como sobre o pagamento dos honorários advocatícios.

Pleiteou a autora a aplicação da tabela progressiva mensal em vigor à época que os rendimentos eram devidos

(junho/1999 a abril/2003), mediante aplicação das alíquotas progressivas e respeitadas as faixas de isenção, com a

repetição dos valores descontados a maior, corrigidos pela taxa Selic e aplicação de juros de mora adicionais.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, determinando o recálculo do imposto de renda devido com

base nas tabelas de incidência vigentes nos meses a que se referiam os rendimentos e a não incidência do citado

imposto sobre os juros de mora decorrentes das verbas recebidas na ação trabalhista, condenando a ré na repetição

dos valores recolhidos a esses títulos, acrescidos pela taxa Selic a partir do recolhimento indevido e de juros de

1% ao mês, a partir do trânsito em julgado. Com relação ao pedido de dedução da base de cálculo do imposto de

renda das despesas com os honorários advocatícios, julgou extinto sem julgamento do mérito, em razão da parte

autora já haver procedido a dedução dos honorários advocatícios na declaração de ajuste 2010/2009, informando o

seu pagamento (fls. 102/108). Aduziu ainda, que eventual equívoco poderá ser sanado por meio de declaração

retificadora sem necessidade de que seja declarada por decisão judicial.

Condenou a ré no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

da condenação.

A autora interpôs embargos de declaração, apontando a ocorrência de contradição da r. sentença com relação ao

pedido de exclusão dos honorários advocatícios da base de cálculo do imposto de renda, uma vez que embora

tenha sido declarado na declaração anual de ajuste, a receita federal permite apenas dedução proporcional desta

despesa, requerendo, portanto, a sua dedução integral, sendo que os embargos foram rejeitados.

Apelação interposta pela autora, pleiteando a dedução integral da verba honorária da base de cálculo do imposto

de renda e a majoração do percentual referente à condenação dos honorários advocatícios, para 20% sobre o valor

da condenação.

Apelação interposta pela União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença, aduzindo a existência de repercussão

geral nos RE nºs 614.406 e 614.232 no STF, bem como a aplicação do art. 12, da Lei nº 7713/88. Pleiteou a

incidência do imposto de renda sobre os juros de mora incidente sobre as verbas trabalhistas de natureza

remuneratória e apontou a impossibilidade da cumulação da Selic com outros índices de correção monetária ou

juros. Requereu, ainda, a observância do procedimento previsto no art. 97, da Constituição Federal.

Contra-arrazoados ambos os recursos, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre os montantes recebidos acumuladamente a título de

verbas trabalhistas, a controvérsia em comento está pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

a quem compete velar pela correta aplicação da lei federal, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.

PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam
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instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido."

(REsp. nº 923.711, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 24/05/07)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO

JUDICIAL. ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração, e não

no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. nº 899.576, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 22/03/07)

"TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de

ambas as Turmas de Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. 783.724, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 25/08/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de

fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive,

receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de

recolher na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto

na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos

no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto.

5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que

a própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem

incluir as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput,

e inciso I, da Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor

parcialmente provido."

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03)

 

A controvérsia em questão já foi suficientemente apreciada também no âmbito desta egrégia Turma, valendo

destacar os seguintes julgamentos:
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA APLICADA

SEGUNDO O PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO CUMULAÇÃO DOS

VALORES PARA EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos

trabalhistas, cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como

forma de indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço.

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional de

periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação de

risco no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a eliminação da

condição legalmente definida como perigosa.

3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo

empregador, é insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua

natureza jurídica, pois o atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios.

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o

Superior Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração

segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado

em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de

apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação.

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma

única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de

trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas,

considerando cada período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação

judicial.

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas

as custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

7. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 2004.61.03.006213-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJ 07/06/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM ATRASO.

VALORES ACUMULADOS.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, embora a sentença seja desfavorável à União, o valor em discussão for

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Não assiste razão à União Federal quanto à ausência de documentos essenciais, pois compulsando os autos

verifica-se que a inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.

3. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto se trata o imposto de

renda de tributo da competência da União Federal, conforme o estatuído no art. 153, III, da Constituição

Federal, o que lhe autoriza a exigir, regulamentar, fiscalizar e a adotar medidas tendentes ao cumprimento da

legislação pertinente, inclusive no momento da declaração de ajuste anual do contribuinte, de modo que compete

a ela discutir em Juízo o direito material em foco. Além do que, in casu, o produto da arrecadação foi destinado

aos cofres da União Federal.

4. O imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores,

disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício

previdenciário pago com atraso.

5. Precedentes da Turma e do STJ."

(AC nº 2004.61.17.000011-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª Turma, DJ 1º/08/07)

 

Dessarte, os valores recebidos pela autora, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

Entretanto, no que se refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, relego para a fase de

liquidação a apuração dos valores indevidos.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.

Assim, não incide o imposto de renda sobre o montante recebido, de forma única a título de verbas trabalhistas,
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percebidas em atraso, e sim, à época em que deveriam ter sido efetivamente pagas, conforme alíquotas vigentes.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, ante as disposições constantes do

Código Civil de 2002 que firmaram a natureza indenizatória dos juros moratórios, o STJ alterou o seu

posicionamento que tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal,

para decidir pela sua natureza indenizatória.

Neste sentido os julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE

DEBATE DE TESES RECURSAIS. SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos

pontos sobre os quais o julgador deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto

com base no art. 535, inciso II, do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da

violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39, XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não

obtiveram juízo de valor pela Corte de origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de

renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter

indenizatório pela não disponibilidade do credor do quantum debeatur, bem como por não representarem

proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do

CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não provido."

STJ - 2ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163490; Rel. Min. Castro Meira; DJE DATA:02/06/2010)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a

Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria

constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do

prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito

quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse

jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o

montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do

Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide

imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª Turma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075700; Rel. Min. Eliane Calmon; DJE DATA:17/12/2008

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS -

CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS

MORATÓRIOS - NATUREZA INDENIZATÓRIA. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto,

sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ." (REsp 1037452/SC,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.5.2008, DJ 10.6.2008). Recurso especial improvido."

(STJ; 2ªTurma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1090283; DJE DATA:12/12/2008; Rel. MIn. Humberto Martins)

 

Recebidas as importâncias a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, sobre elas não

deve incidir o imposto de renda.

Assim, deve ser reconhecido o direito da autora de não se sujeitar à incidência do imposto de renda sobre os juros

de mora por ela recebidos na ação trabalhista.

Por fim, com relação ao pedido extinto sem julgamento do mérito pelo juízo "a quo", referente à não incidência do

imposto de renda sobre os honorários advocatícios provenientes das quantias recebidas acumuladamente por força

de decisão judicial, com fundamento no art. 515, § 3º, acrescido pela Lei nº 10.352/01, aprecio a questão.

É certo que os honorários advocatícios não devem ser incluídos na base de cálculo do imposto de renda de

responsabilidade do contribuinte, ora apelante.

Todavia, se o imposto de renda incidente sobre os honorários advocatícios já foi restituído por meio da declaração

de ajuste anual, e que segundo o autor, estes foram declarados na declaração de ajuste anual 2010/2009 e

deduzidos de forma parcial da base de cálculo, esta questão deverá ser apurada na liquidação de sentença quando

ocorrerá o encontro de contas.

Quanto à aplicação da correção monetária, resta pacificado nesta Corte e nos demais Tribunais Superiores, que

esta é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de

Justiça.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de
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mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade milita contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

Portanto, não cabe a fixação de juros moratórios além da taxa Selic, devendo ser excluídos os juros fixados em 1%

ao mês, a partir do trânsito.

No que se refere à fixação da verba honorária, não merece prosperar o pedido de majoração do percentual

formulado na apelação interposta pela autora.

Tratando-se de ação de repetição de indébito, isto é, havendo condenação, os honorários devem ser aplicados na

forma disposta no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, que fixa o percentual mínimo de 10% e o máximo

de 20%, a incidir sobre o valor da condenação.

Ainda, conforme entendimento pacificado nesta Egrégia Turma, cabível o arbitramento do percentual da verba

honorária em 10% , levando-se em conta os critérios estabelecidos no § 3º, do artigo 20, do CPC.

Assim, analisando-se o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço, cabível a condenação na forma como

fixada, no percentual de 10% a incidir sobre o valor da condenação, uma vez que esse percentual remunera

condignamente os serviços dos patronos da parte vencedora e encontra amparo no entendimento desta Turma, não

havendo fundamento para sua elevação.

Portanto, não se tratando de valor fixado em patamar irrisório ou exorbitante, deve ser mantida a fixação dos

honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PARÂMETROS. 1. Nas

sentenças condenatórias os honorários advocatícios devem ser fixados com base no art. 20, § 3º, do CPC. 2. Na

fixação da verba honorária com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC é irrelevante o fato da instituição financeira

encontrar-se em liquidação, pois a condição financeira da parte não constitui um dos parâmetros de

arbitramento previstos na norma. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação."

(STJ; RESP 200601779879;3ª Turma; Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO; DJE

DATA:27/08/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECONSIDERAÇÃO. NECESSIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 3º, DO CPC. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PERCENTUAL LEGAL

MÍNIMO DE 10%, SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte,

nas demandas em que o provimento jurisdicional tem natureza condenatória, o parâmetro que há de servir de

base para o cálculo da verba honorária é o valor da condenação, e não o valor da causa. 2. In casu, o Tribunal

de origem reformou a sentença de cunho meramente declaratório, para condenar a parte adversa. Todavia,

olvidou-se de arbitrar os honorários de acordo com o prescrito no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de

Processo Civil. 3. Agravo regimental provido para reformar a decisão agravada, especificamente para condenar

a parte agravada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

atualizado da condenação. 2. Agravo regimental PROVIDO.

(STJ; AGRESP 200601059642; QUARTA TURMA; Rel. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP); DJE DATA:24/05/2010)

 

Logo, tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do § 3º, do art. 20 do CPC, mantenho a fixação dos

honorários advocatícios estabelecida pelo juízo monocrático, ressaltando-se não estar o magistrado adstrito aos

percentuais estabelecidos no § 3º, mas sim aos critérios ali dispostos.

Isto posto, na forma do § 1º-A, do artigo 557, do CPC, dou provimento parcial à remessa oficial e às apelações

interpostas pela União Federal e pela autora.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-04.2002.4.03.6102/SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo interposto em face de decisão que, em ação de embargos à execução fiscal, reconhecendo a

ausência de interesse de agir do embargante em razão do reconhecimento da dívida manifestada por ocasião de

sua adesão ao REFIS, julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos moldes previstos no inciso IV do

artigo 267 do CPC, dando parcial provimento ao apelo fazendário, com fulcro no artigo 557 do mesmo diploma

legal, e julgou prejudicado o recurso da embargante

 

Em face desta decisão, a embargante interpôs o presente meio de impugnação (fls. 152/156), sustentando, em

síntese, que a "adesão da agravante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - não lhe retirou o direito de

discutir o débito exequendo." Aduz que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação apenas se dá nas

hipóteses em que o devedor opta pelo REFIS no curso dos embargos, situação não coincidente com a dos autos.

Ademais, sustenta que a manifestação de vontade pelo sujeito passivo ao aderir ao programa de parcelamento não

impede a posterior discussão do débito confessado, haja vista tratar de obrigação eminentemente "ex lege". 

 

Relatado, decido.

 

Melhor analisando os autos e a decisão antes proferida, verifico que assiste razão à ora agravante, visto que a

adesão ao parcelamento ocorreu em momento anterior ao ajuizamento dos presentes. Destaco que, de fato, a

confissão da dívida tributária em razão de adesão a programa de parcelamento regulamentado por lei não tem o

condão de impedir a discussão da obrigação tributária em juízo posteriormente. 

 

O renomado Juiz Federal Dr. Leandro Paulsen esclarece em sua obra "Direito Tributário: Constituição e Código

Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência", em nota ao artigo 3º do CTN, que 

 

"justamente porque a obrigação tributária decorre de lei, e não da vontade do contribuinte, a confissão de dívida

tributária não impede a sua discussão em juízo, fundada, e.g., em inconstitucionalidade, não-incidência ou

isenção. A confissão não inibe o questionamento da relação jurídico-tributária. Isso não significa que a confissão

seja desprovida de valor. Terá valor, sim, mas quanto aos fatos, que não poderão ser infirmados por simples

reconsideração do contribuinte, mas apenas se demonstrado vício de vontade." (10ª ed. ver. atual., p. 621) 

Adotando a mesma linha de raciocínio, preleciona o i. doutrinador Hugo de Brito Machado: 

 

"A confissão que a lei geralmente exige do contribuinte como condição para que a ele seja concedido o

parcelamento tem valor bastante relativo. Não pode de nenhum modo ser tida como irretratável, no sentido de

obrigar o contribuinte a pagar o tributo, ainda que indevido, apenas porque confessou. A confissão, mesmo

solene e irretratável, não cria obrigação tributária." (Confissão irretratável de dívida tributária nos pedidos de

parcelamento. RDDT nº 145, out/07, p. 47)

 

A jurisprudência pátria segue o mesmo entendimento. A fim de corroborar, confira os seguintes julgados da Corte

Regional da 4ª Região: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONFISSÃO DO DÉBITO. DISCUSSÃO NA ESFERA JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. APURAÇÃO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ART. 9º DO

2002.61.02.003727-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : BALAN INDL/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO TONISSI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00037270420024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DL 2.471/88. DESCONSTITUIÇÃO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26 DA LEF. 1. A

confissão de dívida que acompanha o pedido de parcelamento não impede a discussão do débito na esfera

judicial. 

(...)." - g.m.

(TRF4 - SEGUNDA TURMA, AC 200404010173966, DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, DJ 07/07/2004 PÁGINA:

348.)

"TRIBUTARIO. 1. CONFISSÃO DE DEBITO. PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO. DISCUSSÃO

JUDICIAL. A CONFISSÃO DE DEBITO, FEITA COMO CONDIÇÃO DO RESPECTIVO

PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO, NÃO IMPEDE SUA DISCUSSÃO, PORQUE A OBRIGAÇÃO

TRIBUTARIA RESULTA DA LEI, NADA VALENDO O CREDITO TRIBUTARIO QUE DELA DESTOE.

(...)" - g.m.

(TRF4 - PRIMEIRA TURMA, MS 9204348747, ARI PARGENDLER, DJ 17/11/1993 PÁGINA: 49096.)

 

Diante das considerações supra, o apelo da União deve ser improvido. 

 

Vencida a questão preliminar, passo a analisar o recurso da embargante. 

 

Primeiramente, no tocante à alegada exclusão arbitrária do REFIS, a r. sentença não merece qualquer reforma. 

 

O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS -, assim como todo programa de parcelamento de dívida tributária,

encontra toda sua regulamentação em lei específica, visto que, nos termos do artigo 155-A do CTN, "O

parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei especifica." A lei instituidora, portanto, é

que apresenta quais tributos poderão ser parcelados, qual a forma de pagamento, o tempo de duração do

parcelamento, o valor das parcelas, dentre outras condições. Assim, por se tratar de uma liberalidade do

contribuinte, ao optar pelo parcelamento, obrigatoriamente deve se sujeitar aos limites impostos pela lei. 

 

A embargante, por sua vez, apesar de alegar que sua exclusão ocorreu de modo arbitrário, não logrou comprovar a

arbitrariedade ocorrida, visto que, como afirmado pela própria embargante, a exclusão decorreu da

impossibilidade de recolher o saldo devedor acumulado. Como bem observado pelo d. juízo a quo, não é possível

verificar "qualquer irregularidade na exclusão da embargante do Programa de Recuperação Fiscal, uma vez que

estava inadimplente. Insurgir-se contra a forma de consolidação dos débitos, início de pagamento, modo de

parcelamento ou forma de intimação, é questionar os próprios termos da lei e seu regulamento que, como visto,

trata-se de acordo administrativo de adesão voluntária."

 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União, o

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo

em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional.

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por

lei extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a

expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava

a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."

 

Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de

computá-los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos

no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF.

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa

SELIC aos créditos da Fazenda Nacional.

2. Em se tratando de lançamento por homologação, é possível que o Fisco, independentemente de procedimento

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação

executiva.

(...)

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)

Portanto, a aplicação da taxa SELIC para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima.

 

Ante o exposto, a fim de manter a r. sentença em sua integralidade, em juízo de retratação, reconsidero a decisão

agravada e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO a ambos os recurso de apelação,

ficando prejudicado o agravo legal.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004926-83.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a ocorrência da prescrição de parte dos valores em

cobro, julgou parcialmente procedente os presentes embargos à execução fiscal, esta ajuizada pelo Conselho

Regional de Farmácia visando a cobrança de multas punitivas por violação ao artigo 24 da Lei nº. 3.820/60 (valor

de R$ 9.963,96 em jun/2010 - fls. 132), com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Considerando que o

embargado sucumbiu de parte mínima do pedido, condenou o embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Apelação do Conselho embargado, fls. 122/130, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que

não há que falar em prescrição, visto que incide o prazo decenal previsto no Código de Civil. Invoca a aplicação

da Súmula 106 do STJ e, ao final, requer a majoração dos honorários fixados em seu favor.

 

Apelação da parte embargante, fls. 143/166, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, a

2006.61.14.004926-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELANTE : DROGA LUZON LTDA

ADVOGADO : PAULO MARCOS RESENDE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00049268320064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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prescrição das multas; ausência de competência do Conselho profissional para aplicar multa à farmácia por

ausência de responsável técnico e nulidade da cobrança apresentada no executivo fiscal.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

Petição da parte embargante, fls. 200/201, manifestando-se pela desistência do recurso interposto, em razão do

compromisso de parcelamento que foi firmado amigavelmente entre as partes.

 

Intimado a se manifestar, o embargado não se opôs ao requerido, confirmando o aludido acordo entre as partes.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, nos termos do artigo 501, CPC, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso".

 

Desse modo, entendo que a desistência da apelação pelo embargante opera efeitos desde logo, razão pela qual há

que se negar seguimento à referida apelação, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

recurso restou manifestamente prejudicado pelo pedido de desistência formulado.

 

No entanto, considerando que a r. sentença foi atacada por dois recursos de apelação e não havendo manifestação

do embargado nesse mesmo sentido, entendo que remanesce interesse recursal motivo pelo qual passo a analisá-lo

nesta ocasião.

 

Com relação à prescrição, por tratar-se de execução fiscal de multa administrativa, resta sedimentado que o prazo

prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ou seja, de 5 (cinco) anos,

segundo o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido, o

seguinte precedente desta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. AUXILIAR E TÉCNICO EM FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE

TÉCNICA POR DROGARIA. VERBA HONORÁRIA.

1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº

9.873/99).

(...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio

Moraes, DJU em 26/09/07, página 555)

 

Quanto ao termo inicial para cômputo da prescrição, as CDAs acostadas aos autos em apenso apresentam como

marco inicial as datas de 05/07/2000, 25/09/2000, 07/03/2002, 12/06/2002, 11/09/2003 e 12/02/2004 (fls. 03/08).

 

Tratando-se de execução de dívida não-tributária, destaco que deve ser aplicado integralmente o regramento

previsto na Lei de Execuções Fiscais, visto que não incide, na hipótese, o Código Tributário Nacional. Assim

sendo, nos termos do artigo 8º, § 2º, da Lei nº. 6.830/80, "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe

a prescrição." O executivo fiscal, por sua vez, foi despachado em 25/07/2005 (fls. 13 dos autos em apenso).

 

A princípio, cotejando as datas apresentadas, concluir-se-ia pela ocorrência da prescrição apenas em relação à

inscrição cujo termo inicial data de 05/07/2000. No entanto, há que se atentar, ainda, para a suspensão do prazo

prescricional pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias prevista no artigo 3º, § 2º, da Lei de Execuções Fiscais.

A jurisprudência tem entendido que este dispositivo não teria aplicabilidade quanto às dívidas de natureza

tributária, visto que estas são disciplinadas por lei complementar. Diferente, no entanto, a hipótese dos autos, que

trata de multa administrativa, dívida de natureza sabidamente não-tributária.

 

Nesse sentido:
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, §3º, DA LEI 6.830/80.

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO:

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO . LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.

1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do

CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão

da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-

tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução

fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o

prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do

CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag

1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para

reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do § 2º do art. 8º da LEF (que cria

hipótese de interrupção da prescrição), bem como do § 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de

suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não

tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).

4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151,

inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN, como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior,

tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a

aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Por ofensa a

direito local, não cabe recurso extraordinário".

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." - g.m.

(STJ, Segunda Turma, Resp1192368/MG, Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011).

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - IBAMA - MULTA ADMINISTRATIVA -

PRESCRIÇÃO ORDINÁRIA - SUSPENSÃO POR 180 DIAS (§3º DO ART. 2º DA LEI N. 6.830/80):.

1. Tratando-se de créditos do IBAMA de natureza não tributária, afasta-se tanto a prescrição prevista no Código

Tributário Nacional quanto a do Código Civil. Aplicável, no caso, a prescrição qüinqüenal do art. 1º do Decreto

n. 20.910, de 06/01/1932. A jurisprudência do STJ é no mesmo sentido (STJ, REsp n. 623023/RJ, Rel. Min.

ELIANA CALMON, T2, ac. un, DJ 14/11/2005 p. 251).

2. Aplicável aos créditos não tributários a suspensão da prescrição por 180 dias após a inscrição em dívida ativa

(prevista no art. 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80).

3. Prosseguindo a execução, não há falar em "inversão" dos ônus sucumbenciais.

3. Apelação provida em parte.

4. Peças liberadas pelo Relator, em 07/04/2009, para publicação do acórdão."

(TRF 1ª Região, 7ª Turma, AC 200838130014663, e-SJF1 em 24/04/09, página 166)

"EXECUÇÃO FISCAL DE MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. PRAZO. APLICABILIDADE DO

REGRAMENTO ADMINISTRATIVO.

1. No caso de execução fiscal relativa à multa administrativa de caráter não-tributário, adota-se como prazo

prescricional o estabelecido pela regra do art. 1º do Decreto 20.910/1932, de 5 (cinco) anos. Aplicação do

princípio da isonomia para cobrança de créditos em favor ou contra a Administração Pública.

2. Tratando-se de débito cuja execução opera-se com base na Lei nº 6.830/80, a ele aplica-se a hipótese de

suspensão da prescrição por 180 dias , consoante disposto no art. 2º, § 3º da referida lei.

3. prescrição não implementada."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC 200770160009646, Relator Des. Fed. Roger Raupp Rios, D.E. em 17/12/08)

 

Oportuno destacar o teor do dispositivo legal em comento:

 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.
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(...)

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de

direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo."

 

Nessa linha de intelecção, não se pode desconsiderar o período em que o prazo prescricional manteve-se suspenso.

Desta feita, tendo o aludido prazo iniciado em 05/07/2000, e tendo sido o crédito inscrito em 29/12/2004, a partir

de então se suspendeu o prazo de prescrição por 180 (cento e oitenta) dias, o qual retomou seu curso somente em

29/06/2005. Ajuizada a execução fiscal em 20/07/2005 (fls. 02 dos autos em apenso) e determinada a citação da

parte executada em 25/07/2005 (fls. 13 da execução fiscal), não há que se falar em prescrição, visto que o tramite

processual ocorreu dentro do quinquênio legal.

 

Não decorrido o prazo prescricional em relação ao vencimento mais antigo, logicamente não há como reconhecer

eventual prescrição em relação aos períodos mais recentes. A r. sentença, portanto, há que ser reformada,

mantendo-se hígido o crédito tributário em sua integralidade.

 

Em razão da improcedência total dos presentes embargos, pelo princípio da causalidade e da responsabilidade, a

parte embargante deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC e em respeito aos precedentes

firmados desta E. Turma.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao apelo do Conselho

embargado e, com fundamento caput do mesmo dispositivo legal, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte

embargante, visto que o recurso restou manifestamente prejudicado pelo pedido de desistência formulado.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-53.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que se busca afastar a exigibilidade da Contribuição Social

sobre o Lucro Líquido - CSL, nos períodos-base de 1993 a 1998, mediante a aplicação de alíquotas diferenciadas

em relação aos demais contribuintes, conforme previsões contidas na Lei Complementar nº 70/91 e na legislação

posterior, e, por conseguinte, o direito de compensar os valores supostamente recolhidos a maior com outros

tributos administrados pela Receita Federal.

A impetrante sustenta que, nos períodos em comento, recolheu a aludida contribuição mediante a aplicação de

alíquota superior à prevista para os demais contribuintes e que essa exigência representa ofensa aos princípios da

isonomia e da capacidade contributiva, razão pela qual padece do vício da inconstitucionalidade.

Alega que há flagrante ofensa ao princípio da isonomia, à medida que não existe pertinência entre a diferenciação

de alíquotas imposta pelas referidas normas e as instituições financeiras ou equiparadas, evidenciando que o

legislador criou discriminação em razão da atividade desenvolvida pelo contribuinte.

2000.61.08.002188-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : AD CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : MELISSA POTIENS MARTINS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Ressalta que, em relação à contribuição em tela, o lucro é o único critério que deve ser erigido como elemento

diferenciador, razão pela qual não se pode vislumbrar distinção entre empresas que se encontrem em situação

equivalente, de modo a permitir que duas empresas, embora apurem lucro idêntico, sofram tributação de maneira

desigual, unicamente em razão de uma delas pertencer a determinado segmento econômico.

Salienta que a discriminação fundada apenas na diferença das atividades exercidas pelos contribuintes é

inconstitucional, porque presume uma situação que pode ou não traduzir a realidade, donde resta evidenciado que

a exigibilidade da exação por alíquota diferenciada é incompatível com o princípio da isonomia.

Afirma que a EC nº 10/96 desrespeitou os princípios da irretroatividade e da anterioriade nonagesimal.

Acrescenta que, com o advento da EC nº 20/98, o próprio Poder Executivo reconheceu a impossibilidade de

instituição de alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica exercida pelo contribuinte, a teor do

disposto no § 9º do art. 195 da CF/88, introduzido pela aludida emenda, o que confirma a inconstitucionalidade da

cobrança durante o período que lhe antecedeu.

O mandamus foi impetrado em 7 de abril de 2000, tendo como autoridade coatora o Delegado da Administração

Tributária de Bauru-SP.

A medida liminar foi deferida, fls. 88/91, e contra essa decisão a União manejou agravo de instrumento, que

restou provido, conforme decisão de fls. 67.

Nas informações de fls. 96/100, a autoridade tida por coatora alegou a sua ilegitimidade e apontou como legítima

o Delegado Titular da Delegacia Especial das Instituições Financeiras da 8ª Região Fiscal, sediada em São Paulo-

SP, uma vez que o tratamento dispensado à impetrante equivaleria ao aplicado às referidas instituições.

A impetrante manifesta sua discordância em relação à preliminar suscitada pela autoridade em questão, fls.

172/175.

O MM. Juiz "a quo", na decisão de fls. 187/190, acolheu a preliminar de ilegitimidade arguida pela autoridade

fiscal e reconheceu a sua incompetência para julgar o feito, remetendo-o para a Subseção Judiciária da Capital.

A impetrante adita a inicial, fls. 199/210, requerendo a alteração da polo passivo do "mandamus" para constar

como autoridade coatora o Delegado da Delegacia Especial das Instituições Financeiras e a antecipação dos

efeitos da tutela.

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida pela decisão de fls. 215/216.

A autoridade fiscal alega a sua ilegitimidade para o feito, informações de fls. 225/229. Salienta que sua jurisdição

abrange as empresas de seguro privado, no caso, as sociedades seguradoras, que não se confundem com as

sociedades corretoras de seguro, nomeadas pela Lei nº 8.212/91 como "agentes autônomos de seguros privados".

Assevera que não tem competência para fiscalizar ou impor sanções à impetrante por eventual descumprimento da

legislação tributária em exame, ainda que tal legislação seja a mesma aplicável às instituições financeiras.

O MM. Juiz "a quo", na sentença de fls. 253/257, denegou a segurança.

Nova manifestação da impetrante, fls. 261/272, postulando o retorno dos autos à Subseção Judiciária de Bauru-SP

em razão da ilegitimidade arguida pelo Delegado Especial das Instituições Financeiras.

A impetrante opôs embargos de declaração, fls. 326/344, apontando omissão em relação à ilegitimidade de parte

suscitada pelo Delegado da DEINF, bem como quanto à sua condição de empresa corretora de seguros, que, para

todos os fins, não pode ser caracterizada como instituição financeira.

Os embargos de declaração foram rejeitados pela decisão de fls. 368.

A impetrante apela pelas razões de fls. 375/421. Alega a ilegitimidade passiva do Delegado da DEINF e a

incompetência absoluta do Juízo da 22ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo para exame do feito, impondo-

se, por conseguinte, a nulidade da r. sentença e o retorno dos autos à Subseção de Bauru, caso se entenda que o

feito não está em condições de imediato julgamento. No mérito, repisa os argumentos fartamente sustentados nos

autos e postula a compensação do indébito com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Com as contrarrazões de fls. 427/431, os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal, fls. 433/433v, opina apenas pelo prosseguimento do feito.

Nas manifestações de fls. 436/437 e 442/448, a impetrante repisa seus argumentos e colaciona cópias de julgados

favoráveis ao seu entendimento.

Decido.

O mandado de segurança deve obrigatoriamente ser dirigido contra a autoridade que detenha jurisdição

administrativa sobre a impetrante, ou seja, aquela que tenha, pelo menos em tese, competência administrativa para

corrigir o ato impugnado ou para manifestar sobre a relação jurídica estabelecida entre a administração e o

contribuinte.

Assim, é dever da impetrante apontar corretamente a autoridade administrativa a figurar no polo passivo do

mandamus, nos termos do art. 6º da LMS que ordena a observância do disposto nos arts. 282 e 283 do Código de

Processo Civil, sob pena de impossibilitar o estabelecimento de relação jurídico-processual válida.

Nesse sentido, destaco a seguinte decisão do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. IMPOSSIBILIDADE DO JUIZ SUBSTITUIR O SUJEITO PASSIVO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 105, I, B, E
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CPC, ARTIGO 267, VI, CPC.

1 - É firme a jurisprudência no sentido de que, no Mandado de Segurança, a errônea indicação da autoridade

coatora, afetando uma das condições da ação (legitimatio ad causam), acarreta a extinção do processo, sem

julgamento de mérito, especialmente quando influi na fixação da competência, matéria de ordem pública, que não

fica submetida à vontade ou conveniências do impetrante. Verificada a equivocada indicação, o Juiz não pode

substituir a vontade do sujeito ativo da ação pela sua, substituindo na relação processual o sujeito passivo,

afrontando o princípio dispositivo, pelo qual cabe ao autor escolher o réu que deseja demandar.

2 - Precedentes do STJ e STF.

3 - Processo extinto sem julgamento do mérito."

(MS nº 4.645/DF, rel. Min. Milton Luiz Pereira, dec. un., 1ª Seção do STJ, DJ 16/06/97)

A demanda envolve empresa corretora de seguros sujeita à jurisdição administrativa da repartição fiscal sediada

em Bauru, de sorte que não paira a menor dúvida de que a autoridade legitimada para figurar no polo passivo do

mandamus deveria mesmo ser o Delegado da Receita Federal em Bauru. Entretanto, embora a impetrante tenha

apontado corretamente a autoridade a figurar no polo passivo da demanda, houve decisão judicial reconhecendo a

ilegitimidade daquela autoridade fiscal, declinando da competência e remetendo o processo à Subseção Judiciária

da Capital, contra a qual, aliás, a impetrante não se insurgiu no momento oportuno.

Ora, conquanto caiba ao magistrado velar pela célere e correta solução da lide, é evidente que a sua atuação não se

situa plano da infalibilidade, daí a razão dos recursos previstos na legislação processual e colocados à disposição

das partes interessadas na modificação de suas decisões.

Necessário salientar que, se ao autor compete estabelecer os limites da lide, deve ele estar atento às questões

decididas no processo, principalmente aquelas sobre as quais se opera a preclusão, e se valer dos recursos cabíveis

para, a tempo e modo, modificar as que contrariam o seu interesse, sob pena de não atingir o seu objetivo e ainda

ter de suportar os encargos da demanda mal sucedida.

Dessarte, a contrariedade à decisão que reconheceu a ilegitimidade da autoridade fiscal apontada na inicial e

declinou da competência, remetendo o processo à Subseção Judiciária da Capital, deveria ser manifestada por

meio de agravo, de sorte que se a impetrante assim não agiu, preferindo aditar a inicial e apontar a autoridade

administrativa com sede em São Paulo para figurar no polo passivo do mandamus, é notória a sua contribuição no

sentido de inviabilizar o estabelecimento de relação jurídico-processual válida, notadamente porque tal autoridade

não detém legitimidade para a demanda.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, c/c o art. 267, VI, ambos do CPC, extingo o processo sem

resolução de mérito e nego seguimento à apelação.

Tratando-se de mandado de segurança, deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, nos termos da

Súmula nº 512 do STF.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018922-64.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária em que se busca assegurar o recolhimento do IRPJ e da CSL, calculados

com base no lucro presumido, sem considerar as disposições veiculadas pela IN/SRF nº 390/04.

A autora sustenta que atua no comércio de veículos novos e usados, bem como na intermediação de negócios, e

optou pela tributação pelo lucro presumido, sendo certo que a sua receita decorre preponderantemente da venda de

veículos usados, conforme escrituração dos anos de 2003 e 2004.

Salienta que, com o advento da Lei nº 9.716/98, o legislador permitiu que a compra e venda de veículos usados

fosse considerada como operação de consignação, de forma que a receita bruta, para fins de incidência tributária,

seria apurada pela diferença entre o valor da revenda e o da aquisição.

2004.61.00.018922-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LAPENNA COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : CAROLINA SVIZZERO ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Assevera que, a despeito dessa possibilidade, o legislador não promoveu qualquer modificação na base de cálculo

utilizada nas atividades comerciais, prevalecendo, para fins de apuração do imposto de renda, o percentual

estabelecido no art. 15 da Lei nº 9.249/95, ou seja, 8% sobre a receita bruta.

Aduz que o mesmo entendimento deve ser adotado em relação à CSL, notadamente porque a majoração

introduzida pela Lei nº 10.684/03 atingiu apenas as empresas prestadoras de serviços descritas no inciso III do §

1º do art. 15 da Lei nº 9.249/95, deixando inalterada a contribuição devida pelas empresas comerciais, no caso,

calculada sobre 12% da receita bruta.

Afirma que o art. 96 da IN/SRF nº 390/04, ao estabelecer que a majoração da base de cálculo introduzida no art.

20 da Lei nº 9.249/95 seria aplicada às revendas de veículos usados a partir de 1º/09/03, extrapolou a sua

competência regulamentar, equiparando essa atividade tipicamente mercantil à prestação de serviços ou

intermediação de negócios, razão pela qual deve ser afastada essa interpretação que viola o princípio da legalidade

em matéria tributária e impõe exigência com efeito de confisco.

Postula a antecipação dos efeitos da tutela para que lhe seja deferido o direito de recolher o IRPJ e a CSL pelos

percentuais em questão, com o afastamento das disposições veiculadas pelo art. 96 da IN/SRF nº 390/04, e, por

fim, o acolhimento definitivo da pretensão.

A demanda foi ajuizada em 06 de julho de 2004 e à causa atribuiu-se o valor de R$1.000,00.

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida, fls. 246/251, e contra essa decisão a autora manejou agravo de

instrumento, processo nº 2005.03.00.009934-6 em apenso, que foi convertido em agravo retido (fls. 79 dos autos

em apenso).

O MM. Juiz "a quo", na sentença de fls. 293/300, julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.

A autora apela, razões de fls. 305/315, repisando os argumentos fartamente sustentados nos autos e postulando a

reforma da r. sentença.

Com as contra-razões de fls. 323/334, os autos vieram a esta Corte.

Decido.

Antes de tudo, deixo de conhecer do agravo retido, tendo em vista a ausência de manifestação da parte

interessada.

Superada essa questão, prossigo.

O colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei

federal, já apreciou a referida controvérsia e proferiu entendimento no sentido de que a venda de veículos usados,

adquiridos ou recebidos como parte de pagamento de outro, tem natureza mercantil e que a Lei nº 9.716/98,

embora faculte ao contribuinte tratá-la como consignação, não transmuda a natureza dessa operação para

prestação de serviços, de modo a possibilitar a exigência de tributo na forma do art. 15, § 1º, III, da Lei nº

9.249/95, como se denota dos seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. COMPRA E VENDA DE VEÍCULOS E

RECEBIMENTO DE AUTOMÓVEL COMO PARTE DO PAGAMENTO. OPERAÇÃO MERCANTIL.

AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 15, § 1º, III,

DA LEI 9.249/95.

1. As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL são, em regra, respectivamente, 8% e 12% da receita bruta. Para as

atividades previstas no inciso III do § 1º do art. 15, no entanto, as bases de cálculo dos tributos corresponderão a

32% da receita bruta.

2. A Lei 9.716/95 autorizou o contribuinte a equiparar, como operações de consignação, aquelas em que recebe

veículo usado como parte do pagamento de um que foi vendido e em que adquire um outro usado para revenda.

3. O comando legal é dirigido ao contribuinte. A norma seria esvaziada por completo se, com isso, fosse

consideravelmente aumentado o custo tributário das operações.

4. Não ocorre, efetivamente, prestação de serviço, mas simples operação de compra e venda, nos casos de compra

de veículo para revenda ou de recebimento de automóvel como parte do pagamento de outro.

5. Inconcebível que, para fins de incidência de PIS e Cofins, a compra e venda de veículos seja uma operação

mercantil, devendo as contribuições incidir sobre o valor total da operação, e, para efeitos de base de cálculo de

IRPJ e CSLL, a mesma operação seja uma prestação de serviços, sujeitando o contribuinte à regra do inciso III do

§ 1º do art. 15 da Lei 9.249/1995.

6. Recurso Especial não provido."

(REsp. nº 1.201.298, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Turma, DJe 04/02/11)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE VEÍCULOS

USADOS. POSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO À CONSIGNAÇÃO. DETERMINAÇÃO DA ALÍQUOTA

PARA FINS DE APURAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL. PRETENSÃO DA FAZENDA DE ENQUADRAR TAIS

ATIVIDADES À CATEGORIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. DESRESPEITO À

LEGALIDADE ESTRITA.

1. Caso em que se discute a legalidade da interpretação conferida pela Fazenda Nacional ao artigo 5º da lei

9.716/98, nos termos da IN SRF n. 390/2004, segundo a qual as operações de compra e venda de veículos usados
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realizadas por suas associadas equivalem à consignação mercantil, de sorte que devem ser equiparadas, para fins

de apuração do IRPJ e da CSLL, às atividades de prestação de serviços de intermediação de negócios, as quais são

tributadas pela alíquota de 32%.

2. A existência de autorização legal, destinada ao contribuinte, para que equipare as vendas de veículos usados

às operações de consignação (art. 5º, da Lei 9.716/98) não significa que estas atividades devem ser consideradas

como prestação de serviço, para fins de definição da alíquota do IRPJ e da CSLL (arts. 15, III, "a" e 20 da Lei

9.249/95). Não há como se vislumbrar tal alcance às normas em questão, mormente porque, nem no caso de

compra de veículo para revenda, nem no de recebimento de automóvel como parte do pagamento de outro, há,

efetivamente, uma prestação de serviço, mas simples operações de compra e venda, as quais não se encontram nas

exceções previstas pelos artigos 15 e 20 da Lei 9.249/95.

3. Esta Corte, em caso análogo, já decidiu ser "Inconcebível que, para fins de incidência de PIS e Cofins, a

compra e venda de veículos seja uma operação mercantil, devendo as contribuições incidir sobre o valor total da

operação, e, para efeitos de base de cálculo de IRPJ e CSLL, a mesma operação seja uma prestação de serviços,

sujeitando o contribuinte à regra do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei 9.249/1995" (REsp n. 1.201.298/SC, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma desta Corte, cujo acórdão foi publicado no DJE do dia 4/2/2011).

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp. nº 1.160.907, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Segunda Turma, DJe 23/02/12)

Assim, firmada a diretriz no sentido de que a revenda de veículos usados, ainda que equiparada à operação de

consignação, não se submete ao regime da prestação de serviços e que o art. 96 da IN/SRF nº 390/04 desbordou

de seu limite regulamentar, introduzindo forma de incidência não prevista na legislação de regência, a

controvérsia em comento não merece maiores considerações, de sorte que se mostra completamente desnecessária

qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes.

Por fim, em razão da sucumbência, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor atribuído à causa.

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido e dou provimento à apelação.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-59.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Canaã Transportes de Passageiros Ltda.

ME em face da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Ponta Porã/MS, objetivando, em suma, a anulação de

ato administrativo que aplicou a pena de perdimento, com a consequente liberação e restituição de veículo

marca/modelo VOLVO/B58 4X2, ano/modelo 1989/1990, placa AGO 9567, de sua propriedade, apreendido em

razão de estar sendo utilizado para praticar, em tese, crime de descaminho.

Processado o feito, restou deferida, parcialmente, a medida liminar, para sustar os efeitos da aplicação da pena de

perdimento do bem, impedindo, assim, sua alienação/doação para terceiros (fls. 95/95v.), sobrevindo, após,

sentença denegatória da segurança, ensejando apelo da impetrante com vistas à sua reforma.

Pela decisão monocrática de fls. 327/328v, foi dado provimento ao apelo, para anular a pena de perdimento e

determinar a restituição do veículo objeto da ação à impetrante, reformando a sentença recorrida.

À vista do decisório a União agilizou embargos de declaração alegando a existência de contradição no julgado.

Decido.

Saliento, de início, que os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial

2009.60.05.005835-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CANAA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA -ME

ADVOGADO : LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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quando não presentes omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais

vícios, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há, na jurisprudência pátria,

inúmeros precedentes, dentre os quais se destaca o seguinte:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E/OU NULIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

1. Não configura equivocada compreensão das premissas fácticas do processo a adoção pelo julgador de tese

própria, amparada pela jurisprudência do STJ.

2. Os embargos de declaração não se prestam a correção de error in iudicando nem tão pouco à impugnação do

entendimento sufragado pelo voto condutor do acórdão hostilizado. Sua função específica é integrar o

julgamento, esclarecendo-o, quando presentes omissão de ponto fundamental, contradição entre a

fundamentação e a conclusão ou obscuridades na motivação.

3. Ausentes quaisquer destes vícios não cabe receber os embargos declaratórios e à falta de circunstâncias

excepcionais não se autoriza os efeitos infringentes para modificar o julgado.

4. embargos rejeitados."

(EDcl no REsp 141778, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, j. 15/02/2000, DJ 20/3/2000, p. 62)

Convém, assim, verificar a existência dos indigitados vícios, sendo certo, outrossim, que a existência de eventual

erro material também autoriza a agilização dos aclaratórios, conforme, jurisprudencialmente, aceito.

Alega a União a existência de contradição entre a fundamentação e a parte dispositiva do julgado.

Pois bem. Na fundamentação do provimento vergastado consignou-se que "...evidenciada a desproporcionalidade

entre o valor do automóvel apreendido e o das mercadorias por ele transportada, de rigor a manutenção da

sentença vergastada."

Por outro lado, a parte dispositiva restou assim redigida:

 

"Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta, para,

anulando a pena de perdimento, determinar a restituição do veículo, objeto desta ação, à impetrante,

reformando a sentença recorrida, nos termos da fundamentação."

Evidencia-se, assim, a existência de erro material no julgado no que tange à sorte da sentença recorrida, devendo,

desse modo, ser acolhidos os aclaratórios para sua sanação.

Destaco não se tratar de contradição, posto que esta se daria acaso houvesse oposição entre o fundamento e a

conclusão do decisório, o que não ocorre na espécie. Na espécie, o fundamento é condizente com a conclusão a

que chegou o julgado, nada obstante a existência do equívoco detectado.

Dessarte, provido que foi o apelo interposto em face de decisão denegatória da segurança, verifica-se que houve,

efetivamente, a reforma da sentença recorrida. Assim, na parte da fundamentação onde outrora constou "de rigor a

manutenção da sentença vergastada", deverá constar "de rigor a reforma da sentença vergastada".

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios, para sanar o erro detectado no julgado de fls. 327/328v., nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011257-40.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão de Relator que, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC,

deu provimento à apelação da União para extinguir o feito sem resolução do mérito por ausência de interesse
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processual.

Por meio de embargos de declaração opostos a fls. 136/137v a autora, Irmandade de Misericórdia de Campinas diz

que acredita não ter sido analisado um ponto importantíssimo de sua petição inicial, que foi alvo de contrarrazões

e afasta a possibilidade de sua pretensão ser considerada satisfativa. Assevera que a satisfatividade aos olhos de

um pode e via de regra é a segurança aos olhos do outro. Entende que o fato de o réu ter cumprido

voluntariamente sua pretensão não transforma a medida em satisfativa.

É o necessário.

Decido.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

É o que constato no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado: se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios,

pena de se aviltar a sua razão ontológica.

Ante o exposto, por ser manifestamente improcedente, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010900-41.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão que, com esteio no art. 269, V do CPC, homologou o

pedido de renúncia, declarou o processo extinto com apreciação do mérito e determinou a aplicação do disposto

no CPC acerca dos honorários advocatícios, por entender ser inaplicável o §1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 fora

das hipóteses nele estabelecidas.

A embargante opõe os presentes embargos alegando contradição e omissão, por não ter o decisum embargado se

pronunciado acerca do inciso II do §2º do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/09.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência,

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na decisão embargada

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

É o que constato em relação ao presente caso.

A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário, deixa
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transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o fato de a lei assegurar às

partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa

se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a embargante

almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não se

presta para esse desiderato.

A decisão embargada foi clara ao estabelecer que "o §1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 só dispensou do pagamento

da referida verba o sujeito passivo que, atendidas as condições na lei estabelecidas, possua ação judicial em

curso 'na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'.

Nas demais hipóteses, como no presente caso, em que a parte pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário objeto do processo administrativo nº 10882.900156/2008-23, mediante oferecimento de caução em

valor suficiente à garantia do débito, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o disposto no

Código de Processo Civil".

Ressalte-se que o decidido encontra-se em consonância com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça

acerca da matéria:

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em

que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

Agravo regimental provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, relator Ministro Humberto

Martins, j. 08/06/10).

"PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS. DISPENSA. INTERPRETAÇÃO LITERAL.

PRECEDENTES. 1. Os honorários advocatícios ficam dispensados apenas na hipótese de extinção de ação

judicial na qual o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos, consoante disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009. Precedentes. 2. Recurso especial

provido" (STJ, 2ª Turma, Resp 2010051959110, relator Ministro Castro Meira, DJE 10/02/11).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO

AO PARCELAMENTO DE QUE TRATA A LEI 11.941/09. PEDIDO DE DESISTÊNCIA/RENÚNCIA AO

DIREITO AO QUAL SE FUNDA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS APLICADOS NO PATAMAR DE 5%

SOBRE O VALOR DA CAUSA. ART. 26, CAPUT, DO CPC. DESNECESSIDADE DE PEDIDO EXPRESSO.

SÚMULA 256/STF. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O art.

6º, § 1º, da Lei 11.941/09 dispensou do pagamento dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir,

renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação judicial em que pleiteia o restabelecimento de sua opção ou

a reinclusão em outros parcelamentos, o que não ocorre no presente caso. Incide, por conseguinte, a regra geral

do art. 26, caput, do CPC, segundo a qual as despesas e os honorários advocatícios serão pagos pela parte que

desistiu do feito. 2. 'É dispensável pedido expresso para condenação do réu em honorários, com fundamento nos

arts. 63 ou 64 do Código de Processo Civil' (Súmula 256/STF). 3. Agravo regimental não provido" (STJ, 1ª

Turma, ARDAG 200900558350, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 02/02/11).

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado: se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios,

pena de se aviltar a sua razão ontológica.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, na forma do art. 557 do CPC.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011745-39.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.011745-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : HJ COML/ LTDA

ADVOGADO : BRUNO FRANCHI BRITO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     321/1427



 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que,

liminarmente, (a) determine à autoridade impetrada que se abstenha de praticar quaisquer atos visando à obtenção

de extratos e quaisquer documentos relativos às suas contas bancárias, referente aos anos-calendários de 2005,

2006 e 2007, ou a desconsideração das informações bancárias obtidas para fins de fiscalização no âmbito do

Mandado de Procedimento Fiscal nº 0819000-2009-04067-5 com a quebra de sigilo bancário, (b) determine a

exclusão do Sr. Cícero Clarindo do polo passivo do Mandado de Procedimento Fiscal nº 0819000-2009-04067-5,

tendo em vista que sua inclusão como sujeito passivo solidário no referido procedimento se deu com base em

documentos sigilosos, obtidos mediante a ilícita quebra de sigilo bancário, sem a competente ordem judicial

autorizadora, (c) caso se entenda pela constitucionalidade da quebra do sigilo bancário sem a competente ordem

judicial, que ao menos o Sr. Cícero Clarindo seja considerado responsável tributário somente em relação aos

valores movimentados na conta do Banco Real, incorporado pelo Banco Santander, ou seja, responsável somente

em relação à conta bancária na qual tinha procuração para a movimentação. Em definitivo, requer a concessão da

segurança para, confirmando a liminar, assegure à impetrante o direito de ter resguardado seu constitucional

direito ao sigilo bancário, não se sujeitando à violação de seus dados em razão do Mandado de Procedimento

Fiscal nº 0819000-2009-040067-5.

Mandado de Segurança impetrado em 28/05/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 25).

Às fls. 185/186, a liminar foi indeferida.

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo às fls. 191/204. Afirma que

a Lei Complementar nº 105/2001, que dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras, veio a

disciplinar, em seu art. 6º, o acesso das autoridades e agentes fiscais às informações protegidas pelo sigilo

bancário e, relativamente à requisição, ao acesso e ao uso, pela Secretaria da Receita Federal, de informações

referentes a operações e serviços de instituições financeiras e das entidades a elas equiparadas, foi editado o

Decreto nº 3.724/2001. Aduz que, no presente caso, foi instaurado o Mandado de Procedimento Fiscal nº

0819000/2009/04067-5, no qual foi emitida requisição de informação sobre movimentação financeira junto ao

Banco Real S/A.

Interposto agravo de instrumento pela impetrante em face da decisão que indeferiu a liminar (AI nº 0020153-

83.2010.4.03.0000), no qual foi indeferida a antecipação da tutela recursal. Ao final, o agravo de instrumento foi

julgado prejudicado.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 237/239, pela denegação da segurança.

Às fls. 242/245, a sentença julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, em relação ao pedido de exclusão da responsabilidade solidária do Sr. Cícero Clarindo.

Destacou o magistrado que, "não obstante a impetrante tenha interesse em resguardar o sigilo bancário de suas

movimentações financeiras, a exclusão da responsabilidade solidária do senhor Cícero Clarindo, que detinha

procuração para a realização de movimentações bancárias, somente poderá ser invocada por ele próprio". No

mais, denegou a segurança. Afirmou que "a jurisprudência dos tribunais pátrios é uníssona no sentido da

legitimidade da quebra do sigilo bancário na forma da Lei Complementar nº 105/2001".

Apelação da impetrante às fls. 255/276. Aduz que a quebra do sigilo bancário diretamente pela autoridade fiscal

não encontra respaldo na Constituição, pois cabe exclusivamente ao Poder Judiciário mensurar quando essa

privacidade cederá em prol do interesse público.

Contrarrazões às fls. 279/294.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 297/301, pela manutenção da sentença recorrida.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, conquanto o decidido no presente feito possa influenciar na responsabilidade atribuída ao sócio,

caso reconhecida a inconstitucionalidade da quebra do sigilo bancário da empresa impetrante, assinalo que a

sentença merece ser mantida no que reconheceu a ilegitimidade da empresa para formular pedidos relativos ao Sr.

Cícero Clarindo, uma vez cabe a este ingressar em juízo para defender seus próprios interesses, tal como

preceituam os artigos 3º e 6º do Código de Processo Civil:

 

"Art. 3º. Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade".

"Art. 6º. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei".

 

Quanto ao mérito, examinando os autos e os argumentos invocados, chega-se à conclusão de que a solução do

litígio em tela passa obrigatoriamente pelo esclarecimento de quando ocorre a quebra de sigilo bancário, e sendo

entendido que se encontra caracterizada a mencionada quebra, quando é lícito ao Poder Público violar o sigilo
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bancário dos contribuintes/correntistas, de modo a ter acesso a informações confidenciais de interesse exclusivo

destes em virtude de verificação de valores por eles recolhidos aos cofres públicos.

O controle jurisdicional representa uma garantia ao exercício do direito individual. Portanto, todo ato

administrativo está sujeito ao controle jurisdicional, que é inafastável sob pena de comprometer uma das metas do

Estado de Direito.

Contudo, não quer tal afirmativa dizer que todo controle deva ser realizado de modo prévio, na medida em que

não se torna necessário observar sempre a efetiva autorização judicial para a prática de todo ato administrativo.

Ressalte-se que não há hegemonia de nenhum Poder sobre o outro. Aliás, a Lei Maior, em seu art. 2º, vem

estabelecer a harmonia e a independência dos Poderes, de modo que no exercício das atribuições próprias de cada

um não há imposição no sentido de que um deva consultar os demais, ou solicitar-lhes autorização para a prática

de uma conduta.

No entanto, no que tange ao sigilo bancário, cabe verificar tal ideia frente ao que dispõe a Carta Magna, em seu

artigo 5°, incisos X e XII, in verbis:

 

"Art. 5º - (...)

X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à

indenização pelo dano material ou moral decorrente da violação. 

(...)

XII - É inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de

investigação criminal ou instrução processual penal". 

 

Portanto, ao se examinar a legislação reguladora da quebra do sigilo bancário à luz da Lei Maior, conclui-se pela

necessidade de a autoridade fiscal requerer ao Poder Judiciário o acesso a informações bancárias sigilosas.

Esse entendimento se reforçou depois do julgamento do RE nº 389.808 na sessão plenária de 15.12.2010, cujo

relator foi o Min. Marco Aurélio. Por ocasião deste julgamento foi lavrada a seguinte ementa:

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal,

a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações,

ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim,

para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal

atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao

contribuinte".

 

No julgamento supracitado a divergência foi intensa, tendo prevalecido, apenas por um voto, o reconhecimento da

inconstitucionalidade. É possível, em tese, que o tema ainda gere controvérsia, considerando que nem todos os

integrantes atuais da Corte participaram da formação de tal precedente. Todavia, não cabe aos Tribunais pátrios

ignorar a decisão do Pretório Excelso, intérprete definitivo da Constituição Federal, ainda que em outras ocasiões

já tenha me posicionado em sentido contrário.

Deste modo, há de ser acolhido o inconformismo do apelante para reconhecer a impossibilidade da violação de

sigilo bancário sem a participação do Poder Judiciário. No mesmo sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

1. Tendo em vista a decisão proferida pelo Plenário da Suprema Corte, em que foi dada interpretação

conforme a Constituição da República à Lei n.º 9.311/96, à Lei Complementar n.º 105/2001, bem como ao

Decreto n.º 3.724/01, para determinar a impossibilidade de afastar-se o sigilo bancário de pessoa natural ou de

pessoa jurídica pela Receita Federal sem autorização judicial, de rigor é a concessão da ordem.

2. Apelação provida".

(TRF 3ª Região, AMS nº 0009879-93.2010.4.03.61100, 6ª Turma, Rel. para Acórdão Des. Fed. Consuelo Yoshida,

j. 24.11.2011, DJ 07.12.2011)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO INOMINADO - SIGILO BANCÁRIO - NOVO ENTENDIMENTO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL - DECISÃO REFORMADA

1. O Supremo Tribunal Federal assentou novo entendimento acerca da quebra do sigilo bancário a título de

repasse de dados relativos à CPMF para fins de fiscalização de obrigações tributárias.

2. Com base na decisão prolatada pelo Excelso Pretório, no Recurso Extraordinário 389.808, revejo meu

posicionamento e filio-me ao entendimento de que as instituições bancárias agem inconstitucionalmente

prestando informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos seus serviços à Secretaria
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da Receita Federal.

3. Agravo inominado provido".

(TRF 3ª Região, AMS nº 0005363-32.2003.4.03.6114, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, j.

13.10.2011, DJ 24.10.2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO POR REQUISIÇÃO ADMINISTRATIVA. LEIS 8.021/90,

9.311/96 E 10.174/01. LC 105/01. INCONSTITUCIONALIDADE. SUPREMA CORTE. RESERVA DE PLENÁRIO

SUPERADA PELA DECISÃO DO EXCELSO PRETÓRIO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIO. 1. Caso em

que a fiscalização somente apurou receitas tributáveis que teriam sido omitidas pelo contribuinte, após quebra

de sigilo bancário por requisição administrativa, sem intervenção judicial, o que, embora encontrasse amparo

na Lei Complementar 105/2001, Lei 9.311/1996 com redação dada pela Lei 10.174/2001 e Decreto 3.724/2001,

configura procedimento eivado de o vício capital de inconstitucionalidade, conforme decidido pela Suprema

Corte (RE 389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 09/05/2011). 2. O entendimento acima citado foi

adotado pela Turma já na AC 0019889-70.2008.4.03.6100, na sessão de 04/08/2011, a provar que a fiscalização,

fundada na quebra do sigilo bancário por requisição exclusiva da autoridade administrativa, sem autorização

judicial, porque eivada de inconstitucionalidade, não viabiliza a exigibilidade do crédito tributário, daí a

manifesta verossimilhança da impugnação ao lançamento fiscal de ofício. 3. O agravante impetrou o MS

2003.61.00.014594-6, sustentando a inconstitucionalidade do mandado de procedimento fiscal - MPF

08.1.90.00.2002.03687-7, que diretamente afeta a validade do lançamento de ofício, objeto do auto de infração

presentemente impugnado. Na impetração, logrou sentença de concessão da ordem, reformada por esta Corte em

acórdão com publicação no DE 28/04/2008, mas ainda não transitado em julgado, tendo sido interpostos RESP e

RE, pendentes de admissibilidade perante a Vice-Presidência da Corte, a indicar, diante do julgado da Suprema

Corte, não apenas a relevância como a necessidade jurídico-processual de que se conceda a antecipação de

tutela recursal a fim de que não se adote, no caso presente, solução jurídica divergente da já firmada pela

instância superior, competente para solucionar, em definitivo, controvérsia de natureza constitucional. 4. A

hipótese não cuida de juízo de retratação do artigo 543-B, § 3º, CPC, e, por outro lado, existente precedente da

Suprema Corte, firmado no RE 389.808, fica dispensada, nos termos do parágrafo único do artigo 481 do Código

de Processo Civil, a aplicação da regra de reserva de Plenário, figurando-se prescindível o exame da

inconstitucionalidade pelo Órgão Especial quando já declarado o vício pela própria Suprema Corte. 5. Agravo

inominado desprovido".

(TRF 3ª Região, AI nº 0005870-89.2009.4.03.0000, Relator Des. Fed. Carlos Muta, DJ de 24/05/2012).

 

Por derradeiro, ressalto ser indevida a condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e da

Súmula 105 do STJ.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da impetrante.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020900-42.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por INTERGRIFFES NORDESTE INDÚSTRIA DE

CONFECÇÕES LTDA. com o objetivo de lhe ser assegurado o direito de recolher as contribuições PIS e

COFINS incidentes sobre a importação, instituídas nos termos da Lei n. 10.865/2004, excluindo-se da base de

cálculo das exações o ICMS e as próprias contribuições, pretendendo, ainda, a compensação dos valores

2005.61.00.020900-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : INTERGRIFFES NORDESTE IND/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : DIJANE CRISTIAN FREIRE JOFRE CYRINO CARVALHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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indevidamente pagos a esse título.

Distribuição do feito em 19/9/2005.

O MM. Juízo a quo concedeu em parte a segurança, para determinar que a base de cálculo da COFINS e do PIS,

nos casos de importação, seja somente o valor aduaneiro, excluindo-se o valor referente ao ICMS e as próprias

contribuições, bem como autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, a partir do

trânsito em julgado da sentença, monetariamente corrigidos pelas SELIC, com base na legislação vigente na data

do encontro de contas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a União, pugnando pela reforma total da sentença, com a consequente denegação da ordem.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Debate-se a impetrante pelo não recolhimento das contribuições devidas ao PIS e à COFINS nos moldes da Lei n.

10.865/2004, aduzindo que a mesma criou nova fonte de custeio para a seguridade social, pelo que só poderia ser

implementada por meio de lei complementar, sendo certo que os artigos 1º e 2º têm a seguinte redação:

"Art. 1o Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio

do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou

Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2o, inciso II, e 195, inciso IV, da

Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6o. 

§ 1o Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do exterior prestados por pessoa física

ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, nas seguintes hipóteses: 

I - executados no País; ou 

II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País. 

§ 2o Consideram-se também estrangeiros: 

I - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retornem ao País, salvo se: 

a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 

b) devolvidos por motivo de defeito técnico para reparo ou para substituição; 

c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país importador; 

d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador;"

 

Por outro lado, o artigo 7º estabeleceu a base de cálculo dos tributos em questão, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º - A base de cálculo será: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o

cálculo do imposto de importação , acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

icms incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput

do art. 3o desta Lei; ou 

II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de

renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na

hipótese do inciso II do caput do art. 3º desta Lei."

 

As contribuições sociais questionadas - PIS e COFINS/ importação - estão previstas no artigo 195 da Constituição

Federal, especificamente no seu inciso IV (acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19/12/2003), que

assim dispõe:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...)

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar."

 

Existindo previsão constitucional para a criação das contribuições, não há necessidade de lei complementar para

dispor sobre a mesma, não havendo qualquer inconstitucionalidade no fato de ter sido disciplinada por lei

ordinária. Sobre o tema, há vários precedentes do Supremo Tribunal Federal, dos quais cito: RE n. 138.284-8/CE,

Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 1/7/1992, DJ 28/8/1992; e RE n. 146.733-9/SP, Tribunal

Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, j. 29/6/1992, DJ 6/11/1992.
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Nesse sentido a jurisprudência desta Terceira Turma, inaugurada pela decisão proferida nos autos da AMS n.

2004.61.04.010753-5, de relatoria da E. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, conforme ementa que

transcrevo a seguir:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS - importação. LEI Nº 10.865/04. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

BASE DE CÁLCULO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. ZONA FRANCA DE MANAUS.

1. Está pacificado pelo Supremo Tribunal Federal o entendimento no sentido de que as contribuições previstas

nos arts. 149, § 2º, II, e 195, IV da CF/88 podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei

complementar para isso, como restou assentado no julgamento da ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da

cofins pela LC nº 70/91.

2. A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta Lei nº 10.865/04 tem inegável previsão e

conformação à hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição,

instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149,

incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica,

tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota ad valorem, neste último caso podendo ter por base, à

opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de

importação, o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo

legislador na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por

isso não havendo ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o

valor do ICMS e do valor das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo.

3. Quanto à violação ao princípio da isonomia, consoante bem ressaltado pela r. sentença recorrida, "com

relação à violação à isonomia, o princípio busca apenas uma igualdade relativa, assegurando, nos termos da lei,

um mesmo tratamento às pessoas que se encontram em situações iguais. Isso não se dá quando a pessoa jurídica

opta pelo regime de tributação não-cumulativo ou cumulativo, estabelecendo, antes de lei questionada, uma

desigualdade de condições e circunstâncias. O que o princípio em voga manda é que todos sejam iguais perante a

lei, mas dentro das diferenças existentes. E, em caso de desigualdade de condições, a lei tributária deve oferecer

tratamento desigual para as respectivas situações diferentes".

4. No tocante à alegada violação ao art. 40 do ADCT, conforme consignado no parecer do Ministério Público

Federal de fls. 168/182, analisando-se os arts. 3º a 9º do Decreto-Lei nº 288/67, que regula a Zona Franca de

Manaus, bem como o art. 40 do ADCT, "verifica-se que há concessão de isenções de impostos, tais como o de

importação, exportação e o de produtos industrializados, bem como a redução do aludido imposto de importação

quanto a outros produtos. Contudo, não há qualquer dispositivo se referindo à isenção de contribuições sociais,

muito menos de PIS e COFINS - importação. Como é sabido, impostos e contribuições são tributos, todavia eles

não se confundem; assim, isenção de impostos não se estende às contribuições".

5. De acordo com o CTN (art. 176), a isenção é sempre decorrente de lei, havendo de se interpretar literalmente

a legislação tributária concessiva da isenção, na forma do art. 111 do referido diploma legal.

6. Apelação a que se nega provimento.

(AMS n. 2004.61.04.010753-5, j. 1/10/2009, DJF3 de 20/10/2009, grifos meus)

 

De fato, a definição da questão no âmbito desta Terceira Turma é no sentido de que não há ofensa ao princípio da

isonomia, conquanto a instituição das contribuições para a COFINS e para o PIS sobre as importações, pela Lei n.

10.865/2004, teve como objetivo dar justamente tratamento isonômico entre a tributação dos produtos e serviços

prestados no Brasil e a tributação dos bens e serviços importados.

Tampouco há violação ao princípio da igualdade ou da capacidade contributiva na fixação, pela Lei n.

10.865/2004, de alíquotas diferenciadas, pois tal diferenciação confere tratamento distinto para as empresas que se

encontram em condições desiguais.

O entendimento de que a definição de "valor aduaneiro" veiculada pelo artigo 7º, inciso I, da Lei n. 10.865/2004

não afronta o texto constitucional, inclusive, tem sido adotado por outras Turmas Julgadoras desta Corte,

conforme se vê da ementa a seguir:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - pis E cofins SOBRE A importação DE BENS E SERVIÇOS - LEI FEDERAL Nº

10.865/04 - AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA.

As contribuições sociais questionadas possuem base constitucional. Foram instituídas a partir das alterações

promovidas pela Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo

195, da Constituição Federal.

O legislador constituinte derivado, ao dispor sobre a possibilidade de criação de contribuições sociais

relacionadas à importação de bens e serviços do exterior, não reservou à lei complementar a regulamentação

destas exações.

Com relação às alíquotas e bases de cálculo de tais exações, observa-se que encerram conceitos jurídico-
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tributários, que não se subsumem a tratamento por meio de lei complementar.

O legislador infraconstitucional, respeitadas as limitações impostas na própria constituição, é livre para

conceituar institutos, notadamente os de natureza econômica, em face da dinâmica da ordem político-tributária.

O icms compõe o preço da mercadoria sujeita à importação (art. 155, § 2º, inciso IX, alínea "a", da CF) e, sendo

assim, para efeito de cálculo das questionadas contribuições sociais, haverá de ser considerado o valor

correspondente ao tributo estadual.

O art. 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da CF, fez referência ao termo "valor aduaneiro", mas não o definiu.

Reservou-se ao legislador infraconstitucional o mister de fazê-lo. Portanto, não afronta o texto constitucional a

definição de "valor aduaneiro" veiculada pelo artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004.

Recurso improvido."

(4ª Turma, Proc. 2004.03.00046168-7, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 05/10/2005, p. 285)

 

Adoto, portanto, os fundamentos enumerados nos acórdãos supra citados, para decidir pela constitucionalidade da

inclusão do ICMS e das próprias exações no valor da base de cálculo do PIS e da COFINS incidente na

importação de bens e/ou serviços.

Ante o exposto, dou provimento à apelação fazendária e à remessa necessária, nos termos do artigo 557, § 1º-

A, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005782-35.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., objetivando

apurar créditos de PIS e COFINS sobre o valor do frete utilizado no transporte de mercadorias entre seus

estabelecimentos comerciais, bem assim compensar referidos valores, relativamente aos últimos cinco anos,

corrigidos monetariamente pela taxa SELIC.

Argumenta a impetrante que está sujeita ao recolhimento de PIS e COFINS sob o regime da não-cumulatividade e

que, embora não expressamente previsto, o frete utilizado na transferência de mercadorias é uma espécie do

gênero "frete na operação de venda", previsto no art. 3º, IX, da Lei nº 10.833/2003, sendo intenção do legislador

ordinário permitir a dedução de todos insumos, despesas e custos necessários na comercialização de bens.

Valor dado à causa: R$ 19.125.682,39, em 10/2011.

Processado o feito, sobreveio sentença denegando a segurança, sob o fundamento de que a Lei nº 10.833/2003

prevê a dedução, no cálculo do PIS e da COFINS, do valor referente ao frete utilizado no transporte de

mercadorias ao consumidor final, ou seja, nas operações de venda, não contemplando o frete utilizado no

transporte de mercadorias entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.

À vista do decisório, apelou a impetrante, repisando os termos constantes da exordial, com vistas à reforma da r.

sentença.

Existentes contrarrazões.

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, deixando de apresentar parecer quanto ao

mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

2011.61.26.005782-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SARAH MARTINES CARRARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00057823520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Busca a impetrante provimento jurisdicional que lhe assegure a dedução, no cálculo do PIS e da COFINS, sob o

regime da não-cumulatividade (Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003), dos valores referentes ao frete utilizado no

transporte de produtos acabados entre seus estabelecimentos comerciais.

O apelo não merece prosperar.

Dispõe o art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833/2003:

 

"Do valor apurado na forma do art. 2º, a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:

(...)

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for

suportado pelo vendedor;"

 

A esse respeito, cumpre asseverar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de

que as despesas de frete somente geram crédito quando relacionadas à operação de venda, em que o transporte de

mercadorias tenha como destinatário o consumidor final, não contemplando, assim, a hipótese de transferência

interna de mercadorias entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.

A título ilustrativo, confiram-se os seguintes arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE FRETE

RELACIONADAS À TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA

EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Controverte-se sobre a possibilidade de utilização das despesas de frete, relacionadas à transferência de

mercadorias entre estabelecimentos componentes da mesma empresa, como crédito dedutível na apuração da

base de cálculo das contribuições à COFINS e ao PIS, nos termos das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

2. A legislação tributária em comento instituiu o regime da não-cumulatividade nas aludidas contribuições da

seguridade social, devidas pelas empresas optantes pela tributação pelo lucro real, autorizando a dedução, entre

outros, dos créditos referentes a bens ou serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou

produtos destinados à venda.

3. O direito ao crédito decorre da utilização de insumo que esteja vinculado ao desempenho da atividade

empresarial. As despesas de frete somente geram crédito quando relacionadas à operação de venda e, ainda

assim, desde que sejam suportadas pelo contribuinte vendedor.

4. Inexiste, portanto, direito ao creditamento de despesas concernentes às operações de transferência interna das

mercadorias entre estabelecimentos de uma única sociedade empresarial.

5. Recurso Especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, REsp. nº 1147902, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18/03/2010, DJe 06/04/2010)

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE

MERCADORIAS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ao regular o regime da não-cumulatividade para a COFINS e o PIS, a legislação ordinária restringiu a

utilização de créditos decorrentes de despesas com frete apenas para as hipóteses em que o transporte da

mercadoria tenha como destinatário o consumidor final, estando relacionada à operação de venda.

2. Nesse sentido, vale observar o julgamento do RESP nº 1.147.902, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman

Benjamin, j. 18.03.2010, DJe 06.04.2010.

3. Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, Terceira Turma, AMS nº 324739, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 08/03/2012, DJ

16/03/2012)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença

recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006511-06.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Gilberto Liberati Jolo em face da União Federal,

objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos, a título de imposto de renda incidente sobre juros

moratórios, decorrentes de verbas trabalhistas pagas por força de decisão judicial, bem assim a dedução integral

das despesas referentes a honorários advocatícios, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 7.713/88, regulamentado

pelo art. 56, § único, do Decreto nº 3.000/1999 (RIR).

Valor da causa: R$ 1.000,00, em 09/2011.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a ré à restituição dos valores

retidos a título de imposto de renda sobre juros de mora, ante sua natureza indenizatória, corrigidos

monetariamente pela taxa SELIC e acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. O MM. Juiz

a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, quanto ao pedido de dedução integral das despesas com

honorários advocatícios, em face da ausência de interesse de agir, uma vez que, conforme documentos de fls.

129/133, o autor já teria procedido à dedução por ocasião da declaração de ajuste anual do ano-calendário de

2.010. Condenada, ainda, a ré ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou o autor, requerendo a dedução integral, e não proporcional como admitido pela

Receita Federal do Brasil, das despesas com honorários advocatícios, na apuração do imposto de renda devido.

Requereu, ainda, a majoração da condenação da ré em verba honorária para 20% sobre o valor da condenação.

Apelou também a União, sustentando ser legítima a incidência do imposto de renda sobre juros moratórios.

Aduziu, ainda, ser indevida a cumulação da taxa SELIC com outros índices de correção monetária ou juros,

devendo ser afastada a aplicação de juros a partir do trânsito em julgado.

Existentes contrarrazões.

Decido.[Tab]

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos a título de juros moratórios devem se sujeitar à

incidência do imposto sobre a renda.

Acerca da questão, esta Terceira Turma entendia pela possibilidade de tal exação, ao argumento de que, em razão

de sua acessoriedade, a tributação dos juros moratórios encontrava-se intrinsecamente relacionada à perscrutação

da natureza jurídica das verbas das quais decorreram os juros. Assim, tributável o principal, o acessório (os juros)

também estaria sujeito à incidência da exação.

Este posicionamento encontrava-se, inclusive, conforme a jurisprudência majoritária do C. Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1037967/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15/5/2008, DJe 30/5/2008; AgRg no

REsp 1037731/PR, Primeira Turma,. Rel. Min. José Delgado, j. 27/5/2008, DJe 1/8/2008; AgRg no REsp

1058437/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 26/8/2008, DJe 4/9/2008; AgRg no REsp

1063429/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 4/12/2008, DJe 15/12/2008).

No entanto, à vista das inovações trazidas pelo Código Civil de 2002, firmando a natureza indenizatória dos juros

moratórios, a Segunda Turma daquela Superior Corte alterou substancialmente referido entendimento

manifestando-se segundo o voto de relatoria da Min. Eliana Calmon, cujo teor segue parcialmente transcrito

(REsp 1.037.452/SC, j. 20/5/2008, DJe 10/6/2008, grifos nossos):

 

"(...) A tese que está sendo posta neste recurso já encontra jurisprudência sedimentada em favor da Fazenda,

porque os juros moratórios sempre foram considerados como acessórios, seguindo a natureza jurídica do

principal, não sendo poucos os precedentes nesse sentido, dentre os quais transcrevo um deles:

omissis

2011.61.12.006511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GILBERTO LIBERATI JOLO

ADVOGADO : JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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Entretanto, neste processo o enfrentamento passa pela nova visão dos juros moratórios a partir do atual

Código Civil que, no parágrafo único do art. 404, deu aos juros moratórios a conotação de indenização, como

pode ser visto na transcrição seguinte:

omissis

Detive-me na tese de fundo e a conclusão a que chego, diante dos claros

termos do parágrafo único do Código Civil, é a de que os juros de mora têm natureza indenizatória e, como tal,

não sofrem a incidência de tributação. A questão não passa pelo Direito Tributário, como faz crer a Fazenda,

quando invoca o instituto da isenção para dizer que houve dispensa de pagamento de tributo sem lei que assim o

determine.

A questão é simples e está ligada à natureza jurídica dos juros moratórios, que a partir do novo Código Civil

não mais deixou espaço para especulações, na medida em que está expressa a natureza indenizatória dos juros

de mora.

Estou consciente de que o entendimento alterará profundamente a disciplina dos juros moratórios, como

estabelecido há anos e que proclamava a sua natureza acessória, de tal forma que se amolda à caracterização da

obrigação a que se refere, como um apêndice. (...)"

 

No mesmo sentido seguiram-se diversos julgamentos da mesma Turma: REsp 1.086.544/SC, Rel. Min. Eliana

Calmon j. 4/11/2008, DJe 25/11/2008;. REsp 1.050.642/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j.

6/11/2008, DJe 1/12/2008; REsp 1.090.283/SC, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20/11/2008, DJe 12/12/2008.

Com efeito, a partir de 2002, o novo Código Civil Brasileiro não mais oferece margem para interpretação diversa,

in verbis (grifo nosso):

 

"Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem

prejuízo da pena convencional.

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode

o juiz conceder ao credor indenização suplementar."

 

In casu, porquanto as quantias sub judice sejam posteriores ao advento da Lei substantiva civil, resta inegável a

subsunção da hipótese à novel jurisprudência da Superior Corte.

Dessarte, forçoso reconhecer o direito do autor a repetir os valores indevidamente recolhidos a título de imposto

de renda, nos termos da fundamentação supra.

No mais, busca o autor, em seu apelo, a dedução integral dos honorários advocatícios da base de cálculo do

imposto de renda.

Dispõe a Lei nº 7.713/1988:

 

"Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês.

(...)

§ 2º. Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem

indenização." (destaquei)

 

Por sua vez, o artigo 56 do RIR/99 (Decreto nº 300/99), previu que:

 

"Art.56.No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o

total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).

Parágrafoúnico.Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial

necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte,

sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12)."

 

Pois bem. Analisando-se as normas de regência, constata-se ser possível a dedução das despesas com honorários

advocatícios, desde que referentes a rendimentos tributáveis suportados pelo contribuinte.

A contrario sensu, tratando-se de rendimentos não tributáveis ou isentos, incabível falar-se em dedução das

despesas com honorários advocatícios. E o motivo de tal proceder é relativamente simples: inexistindo incidência
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de imposto de renda sobre determinado montante, é dizer, não havendo recolhimento do tributo, mostra-se

irrealizável qualquer espécie de dedução. Confira-se, posto que esclarecedora, a seguinte ementa de julgado do C.

STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE RENDA.

DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL A VERBAS

TRIBUTÁVEIS.

1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer a reapreciação dos

critérios fáticos, o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem

indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação

judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de

cálculo sujeita à incidência do imposto.

3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que houve desembolso realizado pelo

contribuinte, ocorrendo o creditamento de valores em favor da Fazenda Pública. Contudo, quando as parcelas

são recebidas pelo contribuinte com isenção, sobre estas não ocorre retenção de valores na fonte, o que afasta,

de pronto, qualquer valor a ser deduzido.

Recurso especial conhecido em parte, e improvido."

(STJ, Segunda Turma, REsp. 1141058/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28/09/2010, v.u., DJe 13/10/2010 -

grifei)

 

Dessarte, em se tratando de montante formado por parcelas tributáveis e não tributáveis, como na espécie,

somente há de ser admitida a dedução dos honorários advocatícios, proporcionalmente àquelas primeiras, não

havendo, assim, que se falar em dedução da totalidade do valor despendido a esse título.

Quanto à correção monetária dos valores a serem restituídos, é entendimento jurisprudencial tranquilo,

exaustivamente afirmado por esta Terceira Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao

montante a ser restituído, mas é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos

índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos

períodos no país.

Assim, tendo em vista o período objeto da restituição, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, na medida em que os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

Por fim, quanto à condenação em honorários advocatícios, mantenho a condenação da ré em 10% sobre o valor da

condenação, conforme vem decidindo, reiteradamente, a Terceira Turma desta Corte.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do autor e, nos termos do

§ 1º-A do referido artigo, dou parcial provimento à apelação da União, para excluir a incidência de juros de 1%

ao mês a partir do trânsito em julgado. Mantida, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008452-12.2011.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Pedro Carlos de Magalhães em face da União Federal,

objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos, a título de imposto de renda incidente sobre verbas

trabalhistas recebidas acumuladamente, bem como sobre juros de mora e honorários advocatícios e periciais.

Argumentou o demandante que, em decorrência de ação trabalhista, recebeu o pagamento de verbas de forma

acumulada e em parcela única, cujo montante restou tributado pelo imposto de renda em alíquota incorreta.

Requereu fosse a União compelida a proceder ao recálculo e à restituição do imposto de renda devido pelo regime

de competência, aplicando-se as tabelas e alíquotas vigentes no período de cada prestação mensal. Sustentou,

ainda, a não incidência de imposto de renda sobre juros moratórios, por possuírem natureza indenizatória, bem

assim sobre honorários pagos a advogado e perito judicial.

Valor da causa: R$ 75.591,26, em 07/2011.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a proceder

ao recálculo do imposto de renda incidente sobre os valores percebidos pelo autor, com a aplicação das alíquotas e

faixas de isenção vigentes à época de cada parcela mensal, bem assim à restituição do valor apurado. Condenada,

ainda, a ré a repetir o valor retido a título de imposto de renda sobre juros moratórios, em face de sua natureza

indenizatória, corrigido monetariamente pela taxa SELIC. União condenada ao pagamento de verba honorária,

fixada em 10% sobre o valor da causa.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, requerendo a reforma do julgado. Sustentou que a legislação vigente (art. 12

da Lei 7713/88 e art. 640 do Decreto nº 3000/99) adota o regime de caixa no cálculo do imposto de renda devido,

devendo ser considerado como base de cálculo do tributo, o valor total dos rendimentos mensais auferidos,

independentemente de serem acumulados.

Apelou também o autor, sustentando a não incidência do imposto de renda sobre honorários pagos a advogado e

perito judicial, em face do disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Existentes contrarrazões apresentadas pela União.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de verbas trabalhistas

devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como o demandante recebeu o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em sua

totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12,

da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084521220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar

com a respectiva verba honorária, rateadas as custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo

Civil. 5. Precedentes"

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.
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Acerca da questão referente aos juros moratórios, esta Terceira Turma entendia pela possibilidade de sua

tributação pelo imposto de renda, ao argumento de que, em razão de sua acessoriedade, encontrava-se

intrinsecamente relacionado à natureza jurídica das verbas das quais são decorrentes. Assim, tributável o principal,

o acessório (na espécie, os juros) também estaria sujeito à incidência da exação.

Este posicionamento encontrava-se, inclusive, conforme a jurisprudência majoritária do C. Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1037967/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15/5/2008, DJe 30/5/2008; AgRg no

REsp 1037731/PR, Primeira Turma,. Rel. Min. José Delgado, j. 27/5/2008, DJe 1/8/2008; AgRg no REsp

1058437/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 26/8/2008, DJe 4/9/2008; AgRg no REsp

1063429/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 4/12/2008, DJe 15/12/2008).

No entanto, à vista das inovações trazidas pelo Código Civil de 2002, firmando a natureza indenizatória dos juros

moratórios, a Segunda Turma daquela Superior Corte alterou substancialmente referido entendimento

manifestando-se segundo o voto de relatoria da Min. Eliana Calmon, cujo teor segue parcialmente transcrito

(REsp 1.037.452/SC, j. 20/5/2008, DJe 10/6/2008, grifos nossos):

 

"(...) A tese que está sendo posta neste recurso já encontra jurisprudência sedimentada em favor da Fazenda,

porque os juros moratórios sempre foram considerados como acessórios, seguindo a natureza jurídica do

principal, não sendo poucos os precedentes nesse sentido, dentre os quais transcrevo um deles:

omissis

Entretanto, neste processo o enfrentamento passa pela nova visão dos juros moratórios a partir do atual

Código Civil que, no parágrafo único do art. 404, deu aos juros moratórios a conotação de indenização, como

pode ser visto na transcrição seguinte:

omissis

Detive-me na tese de fundo e a conclusão a que chego, diante dos claros

termos do parágrafo único do Código Civil, é a de que os juros de mora têm natureza indenizatória e, como tal,

não sofrem a incidência de tributação. A questão não passa pelo Direito Tributário, como faz crer a Fazenda,

quando invoca o instituto da isenção para dizer que houve dispensa de pagamento de tributo sem lei que assim o

determine.

A questão é simples e está ligada à natureza jurídica dos juros moratórios, que a partir do novo Código Civil

não mais deixou espaço para especulações, na medida em que está expressa a natureza indenizatória dos juros

de mora.

Estou consciente de que o entendimento alterará profundamente a disciplina dos juros moratórios, como

estabelecido há anos e que proclamava a sua natureza acessória, de tal forma que se amolda à caracterização da

obrigação a que se refere, como um apêndice. (...)"

 

No mesmo sentido seguiram-se diversos julgamentos da mesma Turma: REsp 1.086.544/SC, Rel. Min. Eliana

Calmon j. 4/11/2008, DJe 25/11/2008;. REsp 1.050.642/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j.

6/11/2008, DJe 1/12/2008; REsp 1.090.283/SC, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20/11/2008, DJe 12/12/2008.

Com efeito, a partir de 2002, o novo Código Civil Brasileiro não mais oferece margem para interpretação diversa,

in verbis (grifo nosso):

 

"Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem

prejuízo da pena convencional.

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode

o juiz conceder ao credor indenização suplementar."

 

In casu, porquanto as quantias sub judice sejam posteriores ao advento da Lei substantiva civil, resta inegável a

subsunção da hipótese à novel jurisprudência da Superior Corte.

Dessarte, forçoso reconhecer o direito do autor a repetir os valores indevidamente recolhidos a título de imposto

de renda, nos termos da fundamentação supra.

No mais, busca o autor, em razões de apelação, deduzir da base de cálculo do imposto de renda as despesas pagas

com honorários a advogado e a perito judicial e, por conseguinte, obter a restituição de valores recolhidos a esse

título.

Dispõe o art. 12, § 2º, da Lei nº 7.713/1988:

 

"Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no
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mês.

(...)

§ 2º. Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem

indenização." (destaquei)

 

Por sua vez, regulamentando o indigitado dispositivo, o artigo 56 do RIR/99 (Decreto nº 300/99), previu que:

 

"Art.56.No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o

total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).

Parágrafoúnico.Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial

necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte,

sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12)."

 

Pois bem. Analisando-se as normas de regência, constata-se ser possível a dedução das despesas com honorários

advocatícios, desde que referentes a rendimentos tributáveis suportados pelo contribuinte.

A contrario sensu, tratando-se de rendimentos não tributáveis ou isentos, incabível falar-se em dedução das

despesas com honorários advocatícios. E o motivo de tal proceder é relativamente simples: inexistindo incidência

de imposto de renda sobre determinado montante, é dizer, não havendo recolhimento do tributo, mostra-se

irrealizável qualquer espécie de dedução. Confira-se, posto que esclarecedora, a seguinte ementa de julgado do C.

STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE RENDA.

DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL A VERBAS

TRIBUTÁVEIS.

1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer a reapreciação dos

critérios fáticos, o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem

indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação

judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de

cálculo sujeita à incidência do imposto.

3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que houve desembolso realizado pelo

contribuinte, ocorrendo o creditamento de valores em favor da Fazenda Pública. Contudo, quando as parcelas

são recebidas pelo contribuinte com isenção, sobre estas não ocorre retenção de valores na fonte, o que afasta,

de pronto, qualquer valor a ser deduzido.

Recurso especial conhecido em parte, e improvido."

(STJ, Segunda Turma, REsp. 1141058/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28/09/2010, v.u., DJe 13/10/2010 -

grifei)

 

Dessarte, em se tratando de montante formado por parcelas tributáveis e não tributáveis, como na espécie,

somente há de ser admitida a dedução dos honorários advocatícios, proporcionalmente àquelas primeiras, não

havendo, assim, que se falar em dedução da totalidade do valor despendido a esse título.

Na espécie, a parte autora sequer logrou demonstrar que houve objeção do Fisco quanto à dedução pleiteada ou,

ainda, que não deduziu tais valores em sua declaração anual de rendimentos. Assim, o feito, nesse tocante, mostra-

se improcedente.

Do mesmo modo, no que tange à dedução das despesas com perito judicial, inexiste nos autos comprovação de

que o demandante arcou com referida verba, sendo certo, ademais, que o extrato de consulta processual da

reclamatória trabalhista de fl. 14, evidencia que o pagamento dos honorários periciais foi suportado,

exclusivamente, pela parte reclamada.

Por fim, no tocante à correção monetária do indébito, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente

afirmado por esta Terceira Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser

restituído, mas é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto

pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país.

Assim, tendo em vista o período objeto da restituição, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, na medida em que os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     335/1427



tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e às apelações

interpostas, nos termos da fundamentação, mantendo a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602922-52.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em ação proposta pelo rito ordinário em face do Banco Central do Brasil -

BACEN, objetivando a aplicação dos índices de 84,32% (março/1990), 44,80% (abril/1990) e 7,87% (maio/1990)

sobre os valores superiores a NCZ$ 50.000,00, transferidos das contas de poupança dos autores para a instituição

1995.61.00.602922-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MARIA AMELIA PERRELA CARNEIRO DA CUNHA e outros

: NIVALDO JOSE CASTELAN

: NESTOR JOSE CAMPIOL

: NORMA PASSOS DE PAULA

: NITUO TSUKADA

: NILTON MORENO

: NERY ANTONIO INVERNIZZI

: OSVALDO DAMASIO

: ODAIR LANZA

: OSWALDO SEIFFERT JUNIOR

ADVOGADO : FLAVIO RENATO ROBATINI BIGLIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SOLANGE ROSA SAO JOSE

APELADO : BANCO BRADESCO S/A e outro

: BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outro

APELADO : BANCO BILBAO VIZCAYA DO BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO e outro

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : EVELISE APARECIDA MENEGUECO MEDINA BEZERRA e outro

APELADO : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : MOACYR AUGUSTO JUNQUEIRA NETO e outro

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro

APELADO : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO e outro

No. ORIG. : 06029225219954036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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financeira ré por força do denominado plano Collor I (Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.

8.024/1990). Atribuiu à causa o valor de R$ 5.000,00.

O MM. Juízo a quo proferiu o seguinte despacho às fls. 67: "Ciência às partes da redistribuição do feito.

Providencie a parte autora a integração na lide das instituições financeiras depositárias, tendo em vista o

litisconsórcio passivo necessário. Cumprida a determinação acima, remetam-se os autos à SUDI para retificação

do pólo passivo. Após, citem-se."

Em cumprimento ao r. despacho, os autores requereram a citação das seguintes instituições financeiras (fl. 71):

Banco Unibanco; Banco Bradesco; Banco Itaú; Banco América do Sul; Caixa Econômica Federal; Banco Boa

Vista; Banco do Brasil; Banco Bilbao Vizcaya e Banco Nossa Caixa.

À fl. 721, o magistrado chamou o feito à ordem e determinou, verbis: "(...) Sem prejuízo, remetam-se os autos ao

Setor de Distribuição (SEDI), para as seguintes alterações: 1) Substituição da co-ré Unibanco - União de Bancos

Brasileiros S/A pelo Banco Nacional S/A-em liquidação extrajudicial, consoante contestação encartada às fls.

300/331; 2) Substituição da co-ré Banco América do Sul S/A pelo Banco ABN/AMRO Real S/A, nos termos da

contestação de fls. 119/145, bem como da incorporação noticiada às fls. 676/688; 3) Alteração do nome de Banco

Boa Vista S/A para Banco Boavista Interatlântico S/A, como consta da peça de defesa de fls. 467/481 e 4)

Exclusão do Banco Bilbao Vizcaya do Brasil S/A, em razão do decidido por este Juízo Federal à fl. 506. Int."

Foi proferida a r. sentença ora recorrida, que: a) reconheceu a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal;

Banco Sudameris Brasil S/A; Nossa Caixa Nosso Banco S/A; Banco Bilbao Vizcaya do Brasil S/A; Banco do

Brasil S/A; Banco Nacional S/A; Banco Itaú S/A; Banco Bradesco S/A; Banco Boavista Interatlântico S/A e

Banco Econômico S/A e julgou extinto, sem resolução do mérito, o feito com relação aos mencionados corréus; b)

julgou improcedente o pedido com relação ao corréu Banco Central do Brasil-BACEN em virtude do

entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal acerca da constitucionalidade da substituição do IPC pelo

BTNF como índice de correção monetária aplicável sobre os valores bloqueados por força da Medida Provisória

nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90; c) condenou os autores, em partes iguais, ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 8.000,00 (oito mil reais), a serem divididos igualitariamente

entre os patronos de todos os corréus.

Apelam os autores sustentando que, ao cumprir a determinação do magistrado e incluir no pólo passivo da

demanda as instituições financeiras privadas, o pedido formulado inicialmente contra o BACEN foi a elas

estendido, de forma implícita. Por tal razão, deve ser reconhecido o direito dos apelantes aos índices do IPC,

referentes aos meses de abril, maio e junho de 1990, quanto aos valores não bloqueados, que permaneceram sob

custódias das instituições particulares. Pugna pela reforma da condenação em honorários advocatícios, uma vez

que o montante de R$ 8.000,00 é excessivo, bem como pelo fato de que a inclusão das demais instituições

financeiras no pólo passivo foi realizada em cumprimento à determinação do MM. Juízo a quo. Requer a fixação

da verba honorária no percentual de 10% sobre o valor da causa.

Contrarrazões da CEF às fls. 765/774; do Banco do Brasil S/A às fls. 775/789.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

Cumpre consignar que as decisões proferidas nos Recursos Extraordinários nºs 591.797 e 626.307 e no Agravo de

Instrumento nº 754.745, determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de

índices expurgados advindos dos planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não

bloqueados) e Collor II. Contudo, na espécie, o feito restringe-se à discussão acerca da aplicação do IPC 84,32%

(março/1990), 44,80% (abril/1990) e 7,87% (maio/1990), quanto aos valores bloqueados. Assim, não estando

suspenso o julgamento do presente feito, passo à análise da apelação dos autores.

Inicialmente, não conheço da apelação na parte em que se pleiteou a incidência dos expurgos inflacionários sobre

os saldos de conta poupança não bloqueados, e que permaneceram sob custódia das instituições financeiras

privadas. Isso porque é vedado à parte autora inovar o pedido em sede recursal.

Ademais, ao contrário do alegado pelos apelantes, não existe em nosso ordenamento a possibilidade de "pedido

implícito". 

Por fim, não se pode apreciar pedido novo, formulado em fase processual imprópria, também pela razão de que

isso implicaria a ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo

Civil.

 

No mérito, não há razão para reforma do decisum.

Consoante jurisprudência assente, depois da transferência dos ativos financeiros ao Banco Central do Brasil, deve

ser aplicado o índice legal para a remuneração dos valores bloqueados: inicialmente, o BTNF, nos termos do § 2º,

do artigo 6º, da Lei n. 8.024/1990 (AgREsp 297693/SP, DJ 18/02/2002, Relatora Min. Eliana Calmon) e,

posteriormente, a TRD, por força da Medida Provisória nº 294/1991, publicada em 01/02/1991, convertida na Lei
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nº 8.177/1991 (art. 7º).

Saliente-se que o Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90,

editando a Súmula nº 725 com o seguinte teor: "É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da

conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável

aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I".

Ressalte-se, ainda, que com lastro no entendimento sumulado do STF, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.070.252, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, consolidou o entendimento, já pacificado no âmbito de suas Turmas, de que após a transferência dos valores

bloqueados ao BACEN, incide o BTNF, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA.

BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA.

1. (...) Omissis

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o

BACEN, sendo certo que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de

poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90.

Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 10/03/2008;

AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 14/12/2007 e AgRg no

Ag 811.661/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31/05/2007.

4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da lei supracitada,

instituidora do plano Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp

637.311 - PE, DJ de 28 de novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004).

5. Os Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC.

6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1070252/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27/05/2009, DJe 10/06/2009, grifei)

 

Neste mesmo sentido os seguintes precedentes deste Tribunal Regional: Segunda Seção, AC 98030975765,

Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 07/02/2006, Terceira Turma; AC 200203990209939, Relator Des. Fed.

Márcio Moraes, j. 13/09/2006.

Portanto, é improcedente o pedido para incidência do IPC na correção dos valores bloqueados.

Quanto aos honorários advocatícios, assevero que seu arbitramento impõe ao julgador ponderação que lhe permita

concluir o quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja

procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as peculiaridades

a ela inerentes.

Deve-se salientar, por outro lado, que, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando

o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da

causa, entendo que a solução da lide não envolveu grandes complexidades, até porque houve julgamento

antecipado e a matéria ora discutida encontra-se há tempos pacificada.

Aplica-se, assim, a regra prevista no § 4º do artigo 20 do CPC, porquanto se trata de ação em que não houve

condenação.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009; AgRg no REsp

1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008; AgRg no Ag 1041441/RS,

Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007.

Assim, mostra-se razoável a fixação da condenação em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

distribuídos igualitariamente entre os patronos das corrés, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do

CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento ao

recurso de apelação dos autores, apenas para o fim de reformar a condenação em honorários advocatícios, nos

termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 17 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008963-46.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal

objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre o saldo existente em contas de poupança,

decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 42,72%

(janeiro/89), acrescido de correção monetária e de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, sem prejuízo dos juros

moratórios a partir da citação. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00 em 29/08/2007.

Foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a remunerar o saldo das

contas de poupança da parte autora devidamente comprovada nos autos, no mês de janeiro de 1989, pelo índice de

42,72%, descontando-se eventual valor já creditado a mesmo título, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao

mês, capitalizáveis, a partir da data-base da respectiva conta-poupança, observada a prescrição qüinqüenal

acolhida. Condenou a ré a pagar, sobre a diferença apurada, a devida atualização monetária, bem como juros

moratórios de 0,5% ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a autora, nos termos

do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Por fim, tendo em vista a sucumbência recíproca, porém inferior

para a parte autora, determinou à ré o pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

Apela a autora sustentando a inocorrência de prescrição dos juros contratuais, tendo em vista que o prazo é

vintenário, e não qüinqüenal, e que os juros moratórios de 0,5% ao mês são devidos desde a data da citação. Por

fim, requer a reforma da sentença também quanto à condenação em honorários advocatícios, para o fim de que

sejam arbitrados entre 10% a 20% sobre o valor da condenação.

Contrarrazões da CEF às fls. 147/149

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, abriu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, que se

manifestou pelo prosseguimento do feito, entendendo não haver interesse a justificar sua intervenção quanto ao

mérito da lide.

Decido.

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor II, tendo em vista que, na espécie, a apelação discute apenas os critérios para fixação de juros

remuneratórios e de juros de mora incidentes sobre a condenação.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência acerca da matéria.

Em relação aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, por se tratar de

relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do

estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil.

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO

STJ.

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido,

quando se constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da

2007.61.06.008963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IEDA APARECIDA VETORAZZO ALVARENGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO CESAR CAETANO CASTRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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controvérsia.

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve

em vinte anos. Precedentes.

- Não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.

Agravo no agravo de instrumento não provido."

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)

"AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por

correção monetária e juros capitalizados.

2. Agravo improvido."

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ

09/12/2003 p. 287, grifei)

Quanto aos juros moratórios, o termo inicial de incidência - nos termos do artigo 405 do Código Civil vigente e

consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça - nas ações que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança, é a data da citação. Nesse sentido os seguintes precedentes: AgRg no Ag

1132388/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 26/05/2009; AgRg no Ag 1080796/PR, Rel. Ministro

Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, j. 19/05/2009.

Com relação aos honorários advocatícios, não vislumbro razão para reforma da r. sentença recorrida, pois fixados

de acordo com os parâmetros legais aplicáveis à espécie.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento ao

recurso de apelação da autora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004198-95.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança

do autor, decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o pagamento

da diferença de correção monetária apurada entre o percentual do IPC de 42,72% e o creditado, relativo ao mês de

janeiro de 1989, atualizada com base nos coeficientes previstos na Tabela da Justiça Federal da 3ª Região para as

ações condenatórias em geral, acrescida de juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês e juros moratórios

de 1% ao mês, a partir da citação. Atribuiu à causa o valor de R$ 415,00 em 30/04/2008.

Foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a pagar ao autor a

diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989, considerando o IPC de 42,72%, deduzindo-se

eventual valor já creditado a mesmo título, acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizáveis, a

partir da data-base da respectiva conta-poupança, em fevereiro de 1989, observando-se a prescrição qüinqüenal, e

juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para o autor, nos

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 reais, tendo em vista a sucumbência mínima do autor.

2008.61.06.004198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AMADEU OLIVERIO VISCARDI

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE RUBIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro
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Apela o autor sustentando a inocorrência de prescrição dos juros contratuais, tendo em vista que o prazo é

vintenário, e não qüinqüenal. Aduz que os juros moratórios são devidos desde a data da citação.

Contrarrazões da CEF às fls. 167/175.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor II, tendo em vista que, na espécie, a apelação discute apenas os critérios para fixação de juros

remuneratórios e de juros de mora incidentes sobre a condenação.

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, § 1º-

A, do CPC e Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça).

É o caso dos autos.

Em relação à correção monetária e aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é

vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do

Código Civil de 1916, a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil.

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO

STJ.

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido,

quando se constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da

controvérsia.

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve

em vinte anos. Precedentes.

- Não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.

Agravo no agravo de instrumento não provido."

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)

"AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por

correção monetária e juros capitalizados.

2. Agravo improvido."

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ

09/12/2003 p. 287, grifei)

 

Desse modo, incidem os juros capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes, e

sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE

POUPANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA

CONDENAÇÃO. JUROS CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo

523 do CPC).

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como

estipulados, incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois,

acessório a ser aplicado, mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração

do principal.

3. (...)Omissis" 

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág.

294, grifei).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO.
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I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou

omissão existentes.

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano

Verão", de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida.

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de

0,5% ao mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do

evento, que "in casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento.

IV - Embargos de declaração acolhidos."

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007,

pág. 189, grifei)

Quanto aos juros moratórios, o termo inicial de incidência - nos termos do artigo 405 do Código Civil vigente e

consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça - nas ações que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança, é a data da citação. Nesse sentido os seguintes precedentes: AgRg no Ag

1132388/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 26/05/2009; AgRg no Ag 1080796/PR, Rel. Ministro

Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, j. 19/05/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou provimento à apelação

do autor, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-94.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança

da autora, por força dos denominados Planos Bresser, Verão, Collor I (saldo não bloqueado) e Collor II.

Foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a CEF a corrigir os saldos das

contas de poupança da autora, devidamente comprovadas nos autos, com data-base até o dia 15, mediante a

aplicação cumulativa dos índices de junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%), a partir do creditamento

a menor. Consignou que os valores deverão ser apurados em liquidação de sentença, com a compensação dos

valores creditados administrativamente, observado o saldo existente à época e eventuais saques ocorridos até a

data-base do mês de creditmento (junho/87 e fevereiro/89), acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, desde

o dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. Condenou a CEF, ainda, ao

pagamento, sobre a diferença apurada, da devida atualização monetária, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, bem como juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários de seus

respectivos patronos.

Apela a CEF sustentando a ocorrência de prescrição dos juros remuneratórios, tendo em vista o prazo de três anos

previsto pelo artigo 206, §º 3º, inciso III do Código de Processo Civil, bem como que sua incidência, pelo

percentual de 0,5% ao mês, é incompatível com os critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Pleiteia o afastamento dos juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, pois entende aplicável a

taxa SELIC.

Contrarrazões da CEF às fls. 57/59.

2007.61.12.005777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : MARIA EDUARDA CONSTANTINO OISHI

ADVOGADO : JORGE LUIS FAYAD e outro

No. ORIG. : 00057779420074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor II, tendo em vista que, na espécie, a apelação discute apenas os critérios para fixação de juros

remuneratórios e de juros de mora incidentes sobre a condenação.

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, § 1º-

A, do CPC e Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça).

É o caso dos autos.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, nos termos do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Quanto aos juros remuneratórios, não assiste razão à apelante, pois é firme o entendimento de que a prescrição é

vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do

Código Civil de 1916, a teor do estabelecido no artigo 2.028 do atual Código Civil.

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO

STJ.

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido,

quando se constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da

controvérsia.

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve

em vinte anos. Precedentes.

- Não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.

Agravo no agravo de instrumento não provido."

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)

"AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por

correção monetária e juros capitalizados.

2. Agravo improvido."

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ

09/12/2003 p. 287, grifei)

Desse modo, incidem os juros capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes, e

sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE

POUPANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA

CONDENAÇÃO. JUROS CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo

523 do CPC).

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como

estipulados, incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois,

acessório a ser aplicado, mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração

do principal.

3. (...)Omissis" 

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág.

294, grifei).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou

omissão existentes.

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano
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Verão", de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida.

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de

0,5% ao mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do

evento, que "in casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento.

IV - Embargos de declaração acolhidos."

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007,

pág. 189, grifei)

Os critérios acerca dos juros de mora, de acordo com o que prescreve o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal são: a) até dezembro de 2002, taxa de 0,5%, simples, nos termos dos artigos 1.062, 1.063 e 1.064

do Código Civil de 1916; b) de janeiro de 2003 a junho de 2009, taxa SELIC, nos termos do artigo 406 da Lei nº

10.406/2002 e, por fim, c) a partir de julho/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de

poupança, que atualmente correspondem a 0,5%, capitalizados de forma simples, nos termos do artigo 1º-F da Lei

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Observo, ainda, que no período em que incide a taxa SELIC, é vedada sua cumulação com quaisquer outros

índices, a título de correção monetária ou de juros de mora. Isso porque, conforme entendimento pacífico do

Superior Tribunal de Justiça, referida taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg no Ag 1091818/PE,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 297.943/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJU de 09.06.03).

Assim, considerando que a citação, in casu, ocorreu no período em que já aplicável a Taxa SELIC a título de

correção monetária, é de se afastar a incidência dos juros moratórios e de qualquer outro índice de correção

durante o período de incidência da mencionada taxa, de acordo com entendimento desta Turma (AC

2003.61.27.000715-7, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/08/2004), observadas, no mais, disposições do Manual de

Cálculos.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à

apelação da CEF, para o fim determinar a incidência dos juros moratórios de acordo com os índices fixados pelo

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016403-20.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a ilegitimidade passiva da embargante, julgou

procedentes os presentes embargos à execução fiscal, tendo sido esta ajuizada para a cobrança de IPTU referente

ao exercício de 2007 (valor de R$ 130.914,92 em jan/10 - fls. 12). A embargada foi condenada ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente.

 

Apelação do Município de São Paulo, fls. 52/67, alegando, em síntese, que para se aferir se o imóvel está

acorbertado pela imunidade tributária é imprescindível saber a origem dos recursos financeiros, visto que "se os

2011.61.82.016403-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

No. ORIG. : 00164032020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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recursos financeiros são oriundos do patrimônio da própria CEF, não gozariam de qualquer tipo de imunidade

tributária, uma vez que o artigo 150 da Constituição Federal é claro ao prescrever que a imunidade limita-se aos

entes federados, autarquias e fundações." Ao final, aduz que, pela certidão de matrícula do imóvel tributado, a

Caixa Econômica Federal é a legítima proprietária do bem. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A execução fiscal ora embargada objetiva a cobrança de IPTU referente ao exercício financeiro de 2007.

 

O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei nº. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

 

Cabe a Caixa Econômica Federal, ora apelada, a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho

de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

 

Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio

da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora

agravante (artigo 2º, § 3º).

 

Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual

preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir

uma dívida.

 

Dessa forma, conclui-se que a CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN.

 

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, confira:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO CONTRA A CEF.

IPTU. CONTRATO DE ARRENDAMENTO . 1. A execução manejada pelo Município para a cobrança do IPTU

fora corretamente aviada contra a CEF, porquanto é ela a proprietária do bem imóvel que ensejou o tributo em

comento. 2. O contrato de arrendamento não tem o condão de alterar de imediato a titularidade do bem, posto

que só ao final do prazo contratual o arrendatário terá a opção de compra do imóvel. 3. Ademais, ainda que

exista cláusula no contrato de arrendamento cominando ao arrendatário a responsabilidade pela quitação do

IPTU , cuida-se de convenção entre particulares que não é oponível à Fazenda Pública, consoante reza o art. 123

do Código Tributário Nacional. 4. Agravo de Instrumento improvido." - g.m. 

(Terceira Turma, AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j.

07/10/2010, v.u, publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . IMÓVEL PERTENCENTE AO FAR. CEF.

GESTORA. LEGITIMIDADE. NOTIFICAÇÃO. ENDEREÇO DO IMÓVEL. VALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A finalidade do Fundo de arrendamento Residencial - FAR é justamente segregar o patrimônio e contabilidade

dos haveres destinados ao PAR, cabendo a gerência dos bens pertencentes, os quais são mantidos sob sua

propriedade fiduciária. 2. Não cabe à Agravante furtar-se do dever de adimplir as obrigações tributárias

decorrentes da propriedade. Isso porque, tal ônus não será necessariamente suportado pelo seu patrimônio

particular, já que, na qualidade de gestora, a CEF poderá dispor dos recursos do FAR, a fim de saldar a dívida.

3. É cediço que a remessa, ao endereço do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a

notificação do lançamento tributário (Súmula 397 do STJ). 4. No caso, a lei municipal criou presunção de que o

endereço do contribuinte seria o imóvel a que se refere o IPTU . Assim, se CEF desejava ser notificada em
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endereço diverso do constanto no cadastro imobiliário, deveria ter cadastrado tal endereço no referido registro,

o que não ocorreu na hipótese. 6. Agravo de Instrumento improvido." - g.m. 

(Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des. Fed. Francisco Barros Dias, j.

15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590). 

 

Resta saber, portanto, se a imunidade tributária recíproca alcança a executada embargante.

 

Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

 

Abrangendo apenas impostos, entendo que a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se,

portanto, ao § 2º de referida norma:

 

"Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo

Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse

coletivo, conforme definidos em lei. 

[...] 

§ 2º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não

extensivos às do setor privado." 

 

Saliento, por fim, que a destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o

condão de modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

 

Em razão do acolhimento da tese recursal, ficam invertidos os ônus sucumbenciais.

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso do Município de São Paulo para reconhecer a legitimidade da cobrança do IPTU.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027362-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2008.03.99.027362-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GBF AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ APARICIO FUZARO

No. ORIG. : 07.00.00000-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de r. sentença que, reconhecendo a isenção

incidente sobre as áreas de preservação permanente e de reserva legal, julgou procedentes os presentes embargos à

execução, declarando nula a certidão de dívida ativa que instrui a execução fiscal, com fundamento no inciso I do

artigo 269 do CPC. Ao final, a exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

Os presentes embargos foram opostos visando à desconstituição dos valores cobrados na CDA 80 8 04 000134-

97, que foi constituída por auto de infração e pretende a cobrança de ITR suplementar do exercício de 1999, no

valor de R$ 814.737,64 (oitocentos e quatorze mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos) em

set/2004 (fls. 02 dos autos em apenso).

 

Alega a embargante ser legítima proprietária e possuidora do imóvel rural denominado "Fazenda União", com

área total de 31.167,10 has, dentre os quais, segundo averbação na matrícula dos imóveis, 50% corresponde à área

de reserva legal. No entanto, diferente do quanto declarado ao Fisco na DITR/99, a União glosou a área de 8.740,9

has de preservação permanente e a área de 15.583,5 has referente à reserva legal, justificando que tais áreas não

existiam em 1º de janeiro daquele exercício, visto que o Ato Declaratório Ambiental - ADA só fora apresentado

em 13/12/2002. Com o intuito de desconstituir e afastar a cobrança, sustenta a embargante que o ADA não faz

prova da existência da reserva legal, entendendo suficiente a averbação na respectiva matrícula do imóvel.

Ademais, aduz que cabia ao Fisco, antes de proceder à autuação, fiscalizar a área in loco ou via satélite, a fim de

verificar eventual descumprimento da legislação ambiental.

 

Impugnado o feito, a União sustentou que a autuação e cobrança decorrem da falta de recolhimento de ITR

referente ao exercício de 1999, em razão do contribuinte não ter apresentado documentação hábil a comprovar as

áreas de preservação permanente e de utilização limitada declarada em sua DITR/99. No mais, declara que o

lançamento foi realizado em obediência aos trâmites legais e pugna pela improcedência dos embargos.

 

Diante da ausência de controvérsia acerca da existência das áreas de preservação permanente e de reserva legal no

imóvel descrito na inicial e estando, inclusive, a área de reserva legal registrada junto às matrículas dos imóveis, o

d. magistrado, reconhecendo a incidência da isenção legal sobre as áreas de proteção ambiental, declarou a

nulidade da CDA que embasa o executivo fiscal e extinguiu o feito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC,

condenando a exequente na verba sucumbencial.

 

Apelação da União, fls. 116/126, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que, diante da

ausência de comprovação pela embargante quanto às áreas de preservação permanente e de reserva legal

declaradas na DITR/99, houve a lavratura do auto de infração e, mesmo intimado, o contribuinte não apresentou

qualquer documentação para afastar a cobrança, deixando de cumprir as disposições da IN/SRF 43/1997. Sustenta

que "compete ao contribuinte comunicar à Secretaria da Receita Federal (SRF) as informações correspondentes

ao imóvel, bem como qualquer alteração ocorrida". Ao final, requer a exclusão ou redução de sua condenação na

verba sucumbencial.

 

Recurso adesivo apresentado pela embargante, fls. 267/277, requerendo a reforma da r. sentença apenas na parte

que arbitrou honorários advocatícios, pleiteando a majoração do [Tab]percentual para, no mínimo, 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa.

 

Processados os recursos, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Aduz a autora ser proprietária do imóvel denominado "Fazenda União", registrado perante o Cartório do Registro

de Imóveis de Redenção/PA, no livro 2, fls. 001, matrículas nºs 8.118 a 8.125, "sendo que à margem das

matrículas retro nas averbações 2/M8.118 a 2/M8.125 foi averbada área de reserva legal correspondente a 50%

(cinquenta por cento), nos termos do parágrafo único do artigo 44, da Lei nº 4.771/65, acrescentado pela Lei nº

8.703/89."
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Consoante documentação acostada aos autos, é possível verificar que a embargante, em sua Declaração do

Imposto sobre Propriedade Territorial Rural referente ao ano de 1999, informou que 8.640,9 has eram área de

preservação permanente, mais 15.583,5 has de área de utilização limitada. No entanto, desconsiderando a

informação prestada, o Fisco autuou a embargante visando o recolhimento suplementar do tributo (fls. 69).

 

A embargante juntou laudo de declaração de cadastro de imóvel rural (fls. 42/66), bem como cópia do Ato

Declaratório Ambiental, protocolado em 13/12/2002 junto ao IBAMA, no qual declara exatamente as mesmas

áreas de preservação permanente e de reserva legal (fls. 67). A União, por sua vez, justifica a cobrança do tributo

em razão da ausência de documento comprobatório das áreas isentas no momento da declaração anual.

 

A tese fazendária não merece prosperar. Fundamento.

 

É sabido que o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR é um tributo sujeito ao chamado lançamento

por homologação e que tem como fato gerador "a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza,

localizado fora da zona urbana do município", consoante prescreve o artigo 1º da Lei nº 9.393/96.

 

Nos termos da alínea "a" do inciso II do § 1º do artigo 10 da supramencionada lei, na apuração considerar-se-á

como área tributável a área total do imóvel, menos as áreas de preservação permanente e de reserva legal.

 

Pois bem, ao contrário do que faz com as alíneas "b" e "c", a lei não exige prévia declaração da autoridade

competente para o reconhecimento da área de preservação permanente, mesmo porque, segundo o Código

Florestal (Lei nº 4.771/65), algumas áreas são assim consideradas pelo simples fato de estarem catalogadas na

legislação específica, tais como aquelas situadas ao longo de rios ou de cursos d´água, ao redor de lagoas, lagos e

reservatórios, ainda que artificiais, no topo de morros etc (art. 3º da Lei nº 4.771/65).

 

Sendo assim, por não constar de lei a exigência de ato declaratório do IBAMA para reconhecimento da área de

preservação permanente e de reserva legal, tampouco de outro documento comprobatório, não poderia a Instrução

Normativa SRF nº 67/97 inovar o ordenamento jurídico para criar essa obrigação.

 

Conquanto o ato administrativo tenha presunção de legitimidade, a presunção é relativa e cede se demonstrada

ofensa ao ordenamento jurídico. No caso, um ato normativo inferior (instrução normativa) violou outro superior

(lei) ao criar condições não previstas neste último, razão pela qual os tribunais não têm reconhecido a validade da

exigência.

 

A desnecessidade de apresentar ADA não significa, contudo, que a Administração não possa fiscalizar a área e

apurar eventual falsidade da documentação apresentada pelo contribuinte. O que não pode é realizar exigências

criadas por ato administrativo e que destoam daquelas previstas em lei, como a apresentação de Ato Declaratório

Ambiental do IBAMA.

 

Destaco que não há dúvidas acerca da existência de área de reserva legal, visto que a embargante já havia

providenciado a respectiva averbação junto às matrículas dos imóveis que compõe a "Fazenda União". Ademais,

as provas constantes dos autos (ato declaratório ambiental e laudo de declaração do imóvel rural) demonstram que

a embargante fazia jus à isenção, não sendo possível limitá-la ou suprimi-la por não ter apresentado documentação

por ocasião da DITR/99.

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ITR. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

TRIBUTÁRIA. LEI N.º 9.393/96. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A área de reserva

legal é isenta do ITR, consoante o disposto no art. 10, § 1º, II, "a", da Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, por

isso que ilegítimo o condicionamento do reconhecimento do referido benefício à prévia averbação dessa área no

Registro de Imóveis. (Precedentes: REsp 998.727/TO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 16/04/2010; REsp 1060886/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 18/12/2009; REsp 665.123/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
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SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 05/02/2007) 2. O ITR é tributo sujeito à homologação,

porquanto o § 7º, do art. 10, daquele diploma normativo dispõe que: "Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR

serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos

prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. (...)

§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, §

1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável

pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a

sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis." (Incluído pela Medida Provisória

nº 2.166-67, de 2001) 3. A isenção não pode ser conjurada por força de interpretação ou integração analógica,

máxime quando a lei tributária especial reafirmou o benefício através da Lei n.º 11.428/2006, reiterando a

exclusão da área de reserva legal de incidência da exação (art. 10, II, "a" e IV, "b"), verbis: "Art. 10. A apuração

e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da

administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se

a homologação posterior. (...) II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: a) de preservação

permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela

Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989; V - área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária,

granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas: a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias; b) de que

tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo; 4. A imposição fiscal obedece ao princípio da legalidade estrita,

impondo ao julgador, na apreciação da lide, ater-se aos critérios estabelecidos em lei. 5. Consectariamente,

decidiu com acerto o acórdão a quo ao firmar entendimento no sentido de que, litteris: "Assim, entendo que deve

ser promovida a subtração da área de reserva legal. Embora não houvesse a averbação da área demarcada como

reserva legal na época do fato gerador (1998), o que só ocorreu em 2002, entendo que deve haver a subtração de

20% da área do imóvel. Deve-se considerar como área de reserva apenas o limite mínimo de 20% estabelecido

pelo art. 16 da Lei nº 4771/65, e é o caso dos autos. Mesmo enquanto não averbada, havia a proteção legal sobre

o mínimo de 20% da área rural. Convém lembrar que a imposição fiscal obedece ao princípio da legalidade

estrita, o que impõe ao julgador na apreciação da lide ater-se aos critérios estabelecidos em lei e ao conteúdo da

prova produzida, quando existente. Se é verdadeira a assertiva de que a "Administração Pública" não pode ir

contra fato que ela mesmo deu origem, também o é que o juiz não está adstrito às alegações das partes, devendo

aplicar, em matéria tributária, as disposições legais pertinentes. No que tange ao imposto referente ao exercício

de 1998, à época já se encontrava em vigor a Lei nº 9.393/96, que, inovando o regramento legal até então

existente, promoveu alteração significativa na sistemática de lançamento do ITR - abandonou o lançamento de

ofício (art. 6º da Lei nº 8847/94) para adotar o lançamento por homologação (art. 10 da Lei 9393/96). Mero ato

administrativo de averbação não pode ilidir a prova material da existência da área de reserva legal,

consubstanciada em ato de vistoria e/ou prova pericial, esta rejeitada de plano." 6. Os embargos de declaração

que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II,

do CPC. 7. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial a que

se nega provimento."

(REsp 969091, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/06/2010, DJE 01/07/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ITR. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO DO IBAMA.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "o Imposto

Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a lançamento por homologação que, nos termos da Lei 9.393/96, permite

da exclusão da sua base de cálculo a área de preservação permanente, sem necessidade de Ato Declaratório

Ambiental do IBAMA" (REsp 665.123/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.2.2007). No mesmo

sentido: REsp 587.429/AL, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 2.8.2004.

2. Recurso especial desprovido." - g.m.

(RESp nº 812104/AL, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.11.2007, DJ 10.12.2007, pág. 296)

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO DA ÁREA DE

PRESERVAÇÃO PERMANENTE - DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL DO IBAMA.

1. O Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a lançamento por homologação que, nos termos da Lei

9.393/96, permite da exclusão da sua base de cálculo a área de preservação permanente, sem necessidade de Ato

Declaratório Ambiental do IBAMA.

2. Recurso especial provido." - g.m.

(REsp nº 665123/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007, pág. 202)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ITR. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

TRIBUTÁRIA. LEI N.º 9.393/96. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A área de reserva legal é isenta do ITR, consoante o disposto no art. 10, § 1º, II, "a", da Lei 9.393, de 19 de

dezembro de 1996, por isso que ilegítimo o condicionamento do reconhecimento do referido benefício à prévia
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averbação dessa área no Registro de Imóveis. (Precedentes: REsp 998.727/TO, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 16/04/2010; REsp 1060886/PR, Rel. Ministro LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 18/12/2009; REsp 665.123/PR, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 05/02/2007)

2. O ITR é tributo sujeito à homologação, porquanto o § 7º, do art. 10, daquele diploma normativo dispõe que:

"Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio

procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita

Federal, sujeitando-se a homologação posterior. (...) § 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às

áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação

por parte do declarante ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e

multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras

sanções aplicáveis." (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

3. A isenção não pode ser conjurada por força de interpretação ou integração analógica, máxime quando a lei

tributária especial reafirmou o benefício através da Lei n.º 11.428/2006, reiterando a exclusão da área de reserva

legal de incidência da exação (art. 10, II, "a" e IV, "b"), verbis: "Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão

efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. (...) II - área

tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na

Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989; V - área

aproveitável, a que for passível de exploração agrícola pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as

áreas: a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias; b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo

4. A imposição fiscal obedece ao princípio da legalidade estrita, impondo ao julgador, na apreciação da lide,

ater-se aos critérios estabelecidos em lei.

5. Consectariamente, decidiu com acerto o acórdão a quo ao firmar entendimento no sentido de que, litteris:

"Assim, entendo que deve ser promovida a subtração da área de reserva legal. Embora não houvesse a averbação

da área demarcada como reserva legal na época do fato gerador (1998), o que só ocorreu em 2002, entendo que

deve haver a subtração de 20% da área do imóvel. Deve-se considerar como área de reserva apenas o limite

mínimo de 20% estabelecido pelo art. 16 da Lei nº 4771/65, e é o caso dos autos. Mesmo enquanto não averbada,

havia a proteção legal sobre o mínimo de 20% da área rural. Convém lembrar que a imposição fiscal obedece ao

princípio da legalidade estrita, o que impõe ao julgador na apreciação da lide ater-se aos critérios estabelecidos

em lei e ao conteúdo da prova produzida, quando existente. Se é verdadeira a assertiva de que a "Administração

Pública" não pode ir contra fato que ela mesmo deu origem, também o é que o juiz não está adstrito às alegações

das partes, devendo aplicar, em matéria tributária, as disposições legais pertinentes. No que tange ao imposto

referente ao exercício de 1998, à época já se encontrava em vigor a Lei nº 9.393/96, que, inovando o regramento

legal até então existente, promoveu alteração significativa na sistemática de lançamento do ITR - abandonou o

lançamento de ofício (art. 6º da Lei nº 8847/94) para adotar o lançamento por homologação (art. 10 da Lei

9393/96). Mero ato administrativo de averbação não pode ilidir a prova material da existência da área de

reserva legal, consubstanciada em ato de vistoria e/ou prova pericial, esta rejeitada de plano."

6. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535,II, do CPC.

7. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial a que se nega provimento". - g.m.

(STJ, Primeira Turma, REsp 969091 / SC, Min. Relator LUIZ FUX, DJe 01/07/2010). 

 

Importante consignar que o próprio Código Tributário Nacional edita, em seu artigo 176, que "a isenção, ainda

quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a

sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração", o que demonstra que somente

lei pode veicular qualquer restrição à isenção.

 

Esta E. Turma também já teve a oportunidade de decidir questão idêntica, oportunidade em que acompanhei o

voto da lavra do eminente Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, que deu origem ao acórdão abaixo:

 

"TRIBUTÁRIO. ITR. LEI N. 9393/96. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE . IN 43/97. ADA - ATO

DECLARATÓRIO DO IBAMA. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 10 DA LEI 9393/96. MEDIDA

PROVISÓRIA N. 2166-67/2001. LEI INTERPRETATIVA. SENTENÇA REFORMADA.

1. Da leitura sintática e semântica do referido dispositivo legal, infere-se que o art. 10, § 1º, II, "b" "c", exige

declaração tão-somente nas situações ali previstas, e não para as áreas de preservação permanente, de modo a

que não poderia o intérprete estender a exigência do ADA a situações em que a lei não o fez, respeitada a
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natureza de lançamento por homologação do ITR.

2. A Medida Provisória n. 2.166-67/2001, ao introduzir o § 7º ao referido art. 10 da lei em questão, deixou

expressa a interpretação de que não é obrigatória a declaração.

3. Lei interpretativa, prevista no art. 106, I, do CTN, com efeitos "ex tunc".

4. Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AMS nº 2003.61.02.014652-0/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, j.

29.03.2006, DJU 07.06.2006, pág. 258)

 

Inexistindo reparo a ser efetuado neste ponto da sentença, analiso a questão referente aos honorários advocatícios.

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos

casos em que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o

critério adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa

hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do

art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites

percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados

limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da

razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e

conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos advogados, sejam públicos, sejam privados. 4.

Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º

DO CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o

executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve

ser acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de

apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20, § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

...

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.
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Nesse contexto, afigura-se razoável que a verba honorária seja majorada e fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, nos termos dos parâmetros firmados pelo CPC e já

admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes firmados.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, e, com fundamento no §1º-A do mesmo dispositivo legal, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo.

 

Após o decurso do prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012691-52.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pelos autores, em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos

existentes em contas de poupança dos autores, por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o pagamento

da diferença do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 20,3611%, com inclusão dos juros contratuais

capitalizados mensalmente e juros de mora a partir da citação até o efetivo pagamento. Atribuiu-se à causa o valor

de R$ 2.000,00 em dezembro de 2008.

Foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a pagar as diferenças de

correção monetária nas cadernetas de poupança nºs 341.013.99000800-9 e 341.013.99002893-0, apuradas entre o

que foi aplicado e o índice devido de IPC, relativo aos meses de janeiro/fevereiro de 1989, com atualização

monetária da diferença, conforme a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal e juros contratuais de 0,5%

ao mês desde a data em que os créditos eram devidos e com incidência de juros moratórios de 1% ao mês a partir

da citação. Condenou a CEF, ainda, ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da condenação.

Apelam os autores sustentando que, apesar de não constar da parte dispositiva da r. sentença, os juros contratuais

são devidos pelo percentual de 0,5% ao mês, de forma capitalizada.

Não houve apresentação de contrarrazões pela CEF.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Nos termos do artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, abriu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, que se

manifestou pelo prosseguimento do feito, entendendo não haver interesse a justificar sua intervenção quanto ao

mérito da lide.

Decido.

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor II, tendo em vista que, na espécie, a apelação discute apenas os critérios para fixação de juros

2008.61.09.012691-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MARIO SARTORI e outro

: APARECIDA FERNANDES SARTORI

ADVOGADO : PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00126915220084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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remuneratórios incidentes sobre a condenação.

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, § 1º-

A, do CPC e Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça).

É o caso dos autos.

Assiste razão aos apelantes.

Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês devem incidir de forma capitalizada, nos termos do contrato firmado

entre as partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o

seu efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE

POUPANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA

CONDENAÇÃO. JUROS CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo

523 do CPC).

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como

estipulados, incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois,

acessório a ser aplicado, mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração

do principal.

3. (...)Omissis" 

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág.

294, grifei).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou

omissão existentes.

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano

Verão", de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida.

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de

0,5% ao mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do

evento, que "in casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento.

IV - Embargos de declaração acolhidos."

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007,

pág. 189, grifei)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou provimento ao recurso

de apelação dos autores, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002177-98.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal

2008.61.22.002177-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro

APELADO : VALDIR JOSE BASSOLI

ADVOGADO : JOSE PAULO DIAS DA SILVA e outro
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objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre o saldo existente em contas de poupança,

decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o percentual de 42,72%

(janeiro/89), acrescido de correção monetária e juros moratórios a partir da citação. Pleiteou o autor o pagamento

do valor certo e determinado de R$ 2.188,28. Atribuiu à causa o valor de R$ 2.188,28 para dezembro de 2008.

Foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a pagar ao autor a

diferença de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72% relativo a janeiro de 1989, com dedução do

percentual de 22,35%, mais juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados. Estipulou que o valor apurado

em liquidação seja atualizado pelos mesmos índices legais aplicados aos contratos de poupança, e que os juros de

mora incidam no montante de 12% ao ano, a contar da citação. Por fim, condenou a ré ao pagamento de custas

processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apela a CEF sustentando a prescrição trienal dos juros contratuais e a aplicação, quanto aos juros de mora, da taxa

SELIC.

Contrarrazões do autor às fls. 57/71.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor II, tendo em vista que, na espécie, a apelação discute apenas os critérios para fixação de juros

remuneratórios e de juros de mora incidentes sobre a condenação.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

Em relação aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, por se tratar de

relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do

estabelecido no artigo 2.028 do atual Código Civil.

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO

STJ.

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido,

quando se constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da

controvérsia.

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve

em vinte anos. Precedentes.

- Não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.

Agravo no agravo de instrumento não provido."

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)

"AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por

correção monetária e juros capitalizados.

2. Agravo improvido."

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ

09/12/2003 p. 287, grifei)

Observo que o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, atualmente aprovado

pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, prevê a aplicação da taxa SELIC a partir

de janeiro/2003, sendo vedada a incidência desta com juros de mora, pois, conforme entendimento pacífico do

Superior Tribunal de Justiça, referida taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg no Ag 1091818/PE,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 297.943/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJU de 09.06.03).

Assim, considerando que a citação, in casu, ocorreu no período em que já aplicável a taxa SELIC, é de se afastar a

incidência dos juros moratórios e de qualquer outro índice de correção durante o período de incidência da

mencionada taxa, de acordo com entendimento desta Turma (AC 2003.61.27.000715-7, Rel. Des. Fed. Carlos

Muta, j. 18/08/2004, DJ 01/09/2004), observadas, no mais, quanto aos juros de mora, as disposições do Manual de

Cálculos.
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Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica

limitado ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e

460 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à

apelação, para o fim de determinar a aplicação da taxa SELIC, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013774-15.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança

da autora, decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o pagamento

da diferença de correção monetária relativa a janeiro de 1989, corrigida monetariamente, incluídos os juros

remuneratórios de 0,5% ao mês, de forma capitalizada, desde a data do creditamento a menor até a data do efetivo

pagamento, mais juros de mora a contar da citação.

Foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a pagar aos autores a

diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989, considerando o IPC de 42,72%, deduzindo-se

eventual valor já creditado a mesmo título, acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizáveis, a

partir da data-base da respectiva conta-poupança, em fevereiro de 1989, observando-se a prescrição qüinqüenal, e

juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a autora, nos

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00.

Apela a autora sustentando a inocorrência de prescrição dos juros contratuais, tendo em vista que o prazo é

vintenário, e não qüinqüenal. Aduz que os juros moratórios são devidos no montante de 1% ao mês a partir da

data da citação - e não no percentual de 0,5% ao mês contados do décimo quinto dia da data do trânsito em

julgado para a autora.

Contrarrazões da CEF às fls. 57/59.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor II, tendo em vista que, na espécie, a apelação discute apenas os critérios para fixação de juros

remuneratórios e de juros de mora incidentes sobre a condenação.

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, § 1º-

A, do CPC).

É o caso dos autos.

Em relação aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é vintenária, por se tratar de

relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do

estabelecido no artigo 2.028 do atual Código Civil.

2008.61.06.013774-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ERIKA DE LIMA BORGES

ADVOGADO : GUILHERME NAMMUR DE OLIVEIRA GUENA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO

STJ.

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido,

quando se constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da

controvérsia.

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve

em vinte anos. Precedentes.

- Não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.

Agravo no agravo de instrumento não provido."

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)

"AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por

correção monetária e juros capitalizados.

2. Agravo improvido."

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ

09/12/2003 p. 287, grifei)

 

Desse modo, incidem os juros capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes, e

sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma:

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE

POUPANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA

CONDENAÇÃO. JUROS CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo

523 do CPC).

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como

estipulados, incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois,

acessório a ser aplicado, mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração

do principal.

3. (...)Omissis" 

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág.

294, grifei).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou

omissão existentes.

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano

Verão", de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida.

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de

0,5% ao mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do

evento, que "in casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento.

IV - Embargos de declaração acolhidos."

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007,

pág. 189, grifei)

Quanto aos juros moratórios, o termo inicial de incidência - nos termos do artigo 405 do Código Civil vigente e

consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça - nas ações que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança é a data da citação. Nesse sentido os seguintes precedentes: AgRg no Ag

1132388/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 26/05/2009; AgRg no Ag 1080796/PR, Rel. Ministro

Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, j. 19/05/2009.
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Com relação aos critérios a serem aplicados, prescreve o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal: a) até dezembro de 2002, taxa de 0,5%, simples, nos termos dos artigos 1.062, 1.063 e 1.064 do Código

Civil de 1916; b) de janeiro de 2003 a junho de 2009, taxa SELIC, nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002

e, por fim, c) a partir de julho/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que

atualmente correspondem a 0,5%, capitalizados de forma simples, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Observo, ainda, que no período em que incide a taxa SELIC, é vedada sua cumulação com quaisquer outros

índices, a título de correção monetária ou de juros de mora. Isso porque, conforme entendimento pacífico do

Superior Tribunal de Justiça, referida taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg no Ag 1091818/PE,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 297.943/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJU de 09.06.03).

Assim, considerando que a citação, in casu, ocorreu no período em que já aplicável a Taxa SELIC a título de

correção monetária, é de se afastar a incidência dos juros moratórios e de qualquer outro índice de correção

durante o período de incidência da mencionada taxa, de acordo com entendimento desta Turma (AC

2003.61.27.000715-7, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/08/2004), observadas, no mais, quanto aos juros de mora,

as disposições do Manual de Cálculos.

Quanto aos honorários advocatícios, não vislumbro razão para reforma da r. sentença recorrida, pois fixados de

acordo com os parâmetros legais aplicáveis à espécie.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à

apelação, para o fim de afastar a prescrição qüinqüenal dos juros remuneratórios, determinar a incidência dos

juros moratórios desde a data da citação, porém de acordo com os índices fixados pelo Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009147-78.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança ajuizado com o objetivo de assegurar ao impetrante - aluno do curso de

Administração da Universidade Cruzeiro do Sul - o direito de realizar transferência do turno noturno para o

diurno, tendo em vista a incompatibilidade superveniente com horário de trabalho.

Alega o impetrante que, em meados de 2010, após conclusão do ensino médio, inscreveu-se no Programa

Universidade para Todos - PROUNI e foi selecionado pelo programa para usufruir de uma bolsa de estudos

parcial (50%) para o curso de Administração da instituição de ensino impetrada, no turno matutino. Efetivou

matrícula em 07/08/2010 e, na mesma data, obteve transferência para o período noturno, mantidos o curso, o

campus e a bolsa de estudos parcial. Informa que, no início de 2011, conseguiu um emprego em período

incompatível com seu horário de aulas e, por isso, solicitou junto à Universidade, em 21/03/2011, a transferência

para o período diurno. Afirma que o seu pedido foi negado tendo em vista o fato de o impetrante ser beneficiário

do PROUNI. Sustenta que a impetrada condicionou a autorização para transferência ao pagamento do valor

integral da mensalidade.

2011.61.00.009147-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : MARCOS OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ARLINDO RACHID MIRAGAIA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

ADVOGADO : ARLINDO RACHID MIRAGAIA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091477820114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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A Universidade prestou informações esclarecendo, inicialmente, que nos termos do Manual do Bolsista do

PROUNI, item 6, e do artigo 8º, inciso II, da Portaria 3.121/2005 - disponíveis no sítio do programa na internet - a

transferência de alunos para outra universidade, curso ou período depende, única e exclusivamente, da

concordância das instituições de ensino envolvidas e da existência de vaga no curso para o qual o discente

pretende se transferir. Sustenta, ademais, que a transferência do impetrante para o período diurno acarretaria ônus

excessivo à instituição - que seria compelida a manter duas bolsas para o mesmo aluno, nos termos da legislação

vigente.

A medida liminar foi deferida (fls. 143/144).

Foi interposto Agravo de Instrumento pela autoridade impetrada - convertido em agravo retido nos termos do

artigo 527, inciso II do Código de Processo Civil.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 194/197) pela concessão da segurança.

Sobreveio a r. sentença concessiva da segurança pleiteada, nos seguintes termos: "(...) Com o escopo de dar

continuidade aos seus estudos, o impetrante comprovou a necessidade de transferir sua bolsa de estudo do

PROUNI para outro turno, vez que obteve emprego em horário incompatível com o cursado. Não parece razoável

uma interpretação restritiva do texto legal pela Universidade, notadamente quando tal exegese não se alinha com

os fins buscados na Constituição Federal, que consagra o direito à educação. E nesse passo, impõe-se observar a

justificativa do pleito do impetrante, pautada na obtenção de colocação no mercado de trabalho, não se podendo,

sem justificativa plausível, impor uma opção entre o emprego e o curso superior. De ver-se que, no caso em tela,

não restou patenteada razões que justificassem a negativa. Malgrado a Universidade tenha asseverado que

inexistem vagas disponíveis para a alteração solicitada pelo impetrante, não trouxe aos autos qualquer

documento comprobatório nesse sentido. Posto isso, confirmo a liminar de fls. 143/144 e CONCEDO a segurança

para determinar às autoridades coatoras que efetuem a matrícula do impetrante MARCOS OLIVEIRA DE

SOUZA no curso de Administração no período Diurno. (...)"

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 217/222) opinando pelo não provimento da remessa oficial e

manutenção da sentença nos termos em que proferida.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, tendo em vista que não houve interposição de recurso de apelação

pela impetrada.

A questão que se discute no presente mandamus é o direito de o impetrante realizar transferência de período de

seu curso junto à Universidade em razão de incompatibilidade superveniente com seu horário de trabalho.

O direito da parte à mudança de turno na mesma instituição de ensino deve ser assegurado.

Nesse sentido, cito precedente desta Terceira Turma: REOMS/MS 2000.60.00.000607-4, julgado em 07/02/2008,

v.u..

Isso porque as normas de caráter interno da instituição de ensino - ou mesmo as reguladoras do PROUNI, como

no caso em tela - que vedam essa transferência, não podem prevalecer diante dos direitos constitucionais ao

trabalho e à educação.

Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais:

 

"(...) Em caso análogo ao presente esta E. Turma teve oportunidade de analisar o mérito do direito pleiteado,

entendendo que as normas internas da instituição de ensino não podem se sobrepor aos direitos sociais

constitucionalmente assegurados. Por se tratar da mesma questão, adoto as razões de decidir lá utilizadas

(Processo nº 2000.60.00.000607-4, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 07.02.2008, DJU

12.03.2008, pág. 295), que ficam fazendo parte integrante deste.

(omissis)

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte e de outros Regionais: 

(omissis) 

No mesmo sentido acrescento os seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ENSINO SUPERIOR. TRANSFERÊNCIA DE TURNO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PRATICIDADE. 1. Decisão que nega seguimento à apelação com respaldo

em entendimento jurisprudencial desta Corte, permitindo alteração de turno para compatibilizar horário de

trabalho e de estudos, não afronta a autonomia didático-científica das instituições de ensino superior, garantida

constitucionalmente pelo disposto no art. 207 e no art. 53, V, da Lei n. 9.394/96. 2. Agravo regimental a que se

nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AGRAC nº 200538000286453, 5ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Moreira, j. 20.10.2008,

e-DJF1 07.11.2008, pág. 162) 

"Constitucional e Administrativo. Processual Civil. Mandado de Segurança. Ensino superior. Transferência de
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turno. Aluno aprovado em seleção de estágio cujo horário é incompatível com as atividades escolares.

Ponderação de princípios. Sentença que concedeu a segurança. Razoabilidade. Manutenção. Remessa oficial

improvida." 

(TRF 5ª Região, REO nº 519254, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Lazaro Guimarães, j. 10.05.2011, DJE 19.05.2011,

pág. 534) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MUDANÇA

DE TURNO. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIO COM O TRABALHO. INDEFERIMENTO. OFENSA AOS

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE ACESSO À EDUCAÇÃO.

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 1. Hipótese em que o impetrante pretende a mudança de turno, para o

noturno, do seu curso superior, para conciliar o horário de suas aulas com o trabalho pois, foi nomeado para

exercer o cargo de Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça, sendo lotado na comarca de Caaporã, onde

trabalha no turno da manhã. 2. Admite-se a transferência de turno dentro de uma mesma instituição de ensino,

sobretudo porque oportunizará a conciliação do horário do curso superior com o trabalho. 3. No caso em

apreço, deverão ser levados em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a fim de que não se

imponham ao estudante sanções superiores àquelas verdadeiramente necessárias à consecução do interesse

público. 4. A atitude da administração da Universidade de negar à impetrante o direito à mudança de turno se

mostra totalmente desproporcional e constitui afronta ao direito de acesso à educação. 5. A despeito da mudança

de turno ser, a princípio, um procedimento vedado pelas normas internas do Centro Universitário de João Pessoa

- UNIPÊ, tal proibição não se mostra razoável quando sopesados os interesses jurídicos em análise. 6. Remessa

oficial improvida." 

(TRF 5ª Região, REO nº497845, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Francisco Barros Dias, j. 18.05.2010, DJE

27.05.2010, pág. 537) 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. TRANSFERÊNCIA DE TURNO.

ESTUDANTE QUE PASSA A PRESTAR SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL À

EDUCAÇÃO QUE SE SOBREPÕE À AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. 1. Assiste ao estudante universitário, que

fora convocado para o serviço militar obrigatório, o direito à transferência de turno, para que o mesmo possa

prosseguir com os seus estudos. 2. Hipótese em que o direito à educação se sobrepõe à norma constitucional que

cuida da autonomia das universidades. Remessa Necessária improvida." 

(TRF 5ª Região, REO nº470301, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Geraldo Apoliano, j. 21.05.2009, DJ 31.07.2009,

pág. 332) 

Não se pode falar em afronta ao princípio da isonomia porque a apelante não demonstrou que os demais alunos

se encontravam na mesma situação que o impetrante (pedido de transferência baseado na imperiosa necessidade

de trabalho).

Por fim, digna de repúdio a afirmação de fls. 125 em que a apelante imputa ao impetrante a culpa pelos

transtornos causados ao "optar pelo trabalho em horário sabidamente conflitante com o do estudo". A afirmação

é feita como se fosse possível negociar o horário de trabalho, coisa que todos sabemos ser bem improvável no

mundo atual. 

Assim, diante da incompatibilidade de horários durante o período do dia e da prevalência dos direitos sociais

(trabalho e estudo) sobre a autonomia das universidades, entendo por bem que a sentença deve ser mantida.

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à

apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se."

(Apelação/Reexame Necessário 0002829-50.2009.4.03.6100/SP, Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

DJE 15/03/2012)

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - TRANSFERÊNCIA DE TURNO - FALTA DE VAGAS. 

1. Sem embargo de se reconhecer a autonomia didático-científica e administrativa das instituições de ensino

superior, dentre elas a prerrogativa de estabelecer os critérios para a transferência de turnos de seus alunos da

forma mais conveniente aos fins pedagógicos, a transferência de turno pleiteada pelo aluno em horário a

conciliar com o seu trabalho, não prejudicando a instituição de ensino superior, nem tampouco aos demais

classificados, bem como a existência de vagas no horário noturno autorizam a mudança. 

2. A Ordem Interna 32/99 suspendeu o deferimento de pedidos de mudança do período diurno para o noturno do

curso de Direito, motivada pela ausência de vagas, em razão do grande o número de acadêmicos optantes pelo

período noturno, mormente, porque, após o decurso de parte do curso, passam a desenvolver atividades

profissionais durante o dia. 

3.O ato da autoridade baseou-se em dispositivo de ordem regulamentar de caráter geral a disciplinar a

transferência de alunos de um período para outro, não ferindo direito líquido e certo do impetrante. 

4. Da análise da documentação carreada aos autos verifica-se ser o turno desejado pelo impetrante o mais

procurado, razão pela qual a impetrada não dispõe de vagas ociosas." 

(AMS 244513/SP, Sexta Turma, Relator Des. Fed. Mairan Maia, DJU de 21/10/2005). 
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Portanto, nada a reparar na r. sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de junho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006158-02.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MARIA ALVES DA COSTA MELO em face da

UNIVERSIDADE DE FRANCA - UNIFRAN para o fim de assegurar à impetrante o direito de matricular-se no

curso de História, modalidade ensino à distância, pólo Guarulhos, com bolsa de estudos integral do Programa

Universidade para Todos - PROUNI, tendo em vista sua aprovação nos exames necessários para concessão da

bolsa de estudos e a apresentação de toda a documentação exigida para a realização da matrícula.

A medida liminar foi indeferida.

Em suas informações, a autoridade coatora afirmou que a impetrante foi selecionada para o curso de História, com

bolsa do PROUNI, e que compareceu à instituição para efetuar sua matrícula, porém com alguns documentos

faltantes, a saber: carteira profissional, holerites com a renda informada na inscrição do processo de seleção,

extrato do FGTS, contas de água e de telefone dos últimos três meses e carnê de IPTU. Por tal razão, a matrícula

foi negada. Sustenta a impetrada que a não efetivação da matrícula deu-se de forma justa, pois não foram

apresentados, no momento oportuno, os documentos exigidos.

Foi proferida sentença concessiva da segurança, nos seguintes termos: "(...) Diante dos fundamentos expostos,

bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da impetrante, COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC, concedendo-lhe ordem para que a autoridade impetrada efetive a

matrícula da candidata impetrante na instituição de ensino superior UNIFRAN, no curso de História - EAD, no

ano letivo de 2012. Como este ano já foi iniciado e a impetrante pode ser eventualmente prejudicada, a presente

ordem pode ser aproveitada para que a impetrante dê início aos estudos no 2º semestre de 2012, caso o regime

do curso permita (anual ou semestral)."

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, de acordo com o artigo 557 do Código de Processo Civil.

É o caso dos autos.

Inicialmente, observo que a ordem judicial foi devidamente cumprida. Conforme petição e documentos acostados

aos autos às fls. 146/148, a instituição de ensino realizou a matrícula da impetrante no curso de História-EAD,

pólo de Guarulhos, de acordo com o Termo de Concessão de Bolsa - PROUNI.

A r. sentença deve ser mantida.

O artigo 11 da Portaria Normativa nº 02, de 19 de janeiro de 2011, do Ministério da Educação, que regulamenta o

2011.61.00.006158-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : MARIA ALVES DA COSTA MELO

ADVOGADO : MARCELO CORDEIRO LOPES e outro

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE DE FRANCA UNIFRAN

ADVOGADO : RAQUEL ANDRUCIOLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061580220114036100 3 Vr FRANCA/SP
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PROUNI, estabelece:

 

"Ao receber a documentação entregue pelo candidato, a IES obrigatoriamente entregará o Protocolo de

Recebimento de Documentação do PROUNI constante do anexo I desta Portaria o qual, contudo, não afastará

eventual exigência de ulterior de entrega de documentos adicionais pelo candidato, caso seja julgado

necessário pelo coordenador do PROUNI." (grifei)

Da leitura do dispositivo mencionado infere-se que, ao invés de simplesmente rejeitar a matrícula da impetrante, a

instituição de ensino deveria tê-la informado acerca de eventuais falhas e concedido oportunidade para a entrega

de documentos adicionais.

Como bem observou o representante do Ministério Público, "(...) Assim, caso a autoridade coatora entendesse

insuficientes os comprovantes apresentados, incumbiria a ela, conforme já mencionado, a requisição de novas

provas, sendo abusivo o indeferimento de plano do pedido."

Analisando os autos, e a documentação a eles acostada, verifico que a impetrante preenche todos os requisitos

necessários para o gozo da bolsa do PROUNI.

Portanto, tem a impetrante o direito líquido e certo de efetivar matrícula junto à Universidade, com os benefícios

do mencionado programa.

Nesse sentido já decidiu esta Terceira Turma:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REEXAME NECESSÁRIO - PROGRAMA

UNIVERSIDADE PARA TODOS (PROUNI) - DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

I - O Programa Universidade para Todos - PROUNI foi instituído pela Lei nº 11.096/2005 com o objetivo de

conceder bolsas de estudo integral ou parcial a alunos de graduação e sequenciais de formação específica, em

instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. Segundo os documentos trazidos para os

autos constata-se que a impetrante apenas teve a sua inscrição no programa indeferido devido a informações

equivocadas por ela prestadas, não sendo observado, contudo, o disposto no artigo 3º da lei supracitada, que

estabelece o dever de aferir as informações prestadas pelos candidatos.

II - Preenchidos os requisitos objetivos de admissibilidade contidos no § 1º do artigo 1º da Lei nº 11.096/05 (não

ser portador de diploma de curso superior e renda per capita não superior a um salário mínimo e meio), tem a

impetrante direito a se beneficiar do PROUNI, como, aliás, já reconhecido de acordo com o documento de fls.

215.

III - Remessa oficial não provida.

(REOMS 2008.61.00.004092-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 19/02/2009, v.u.)

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nos

termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais pertinentes.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012051-58.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal,

2008.61.06.012051-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : YOLANDO VIDIGAL SOARES FILHO e outros

: YOLANDA VIDIGAL FERNANDES

: MARIA ANTONIETA VIDIGAL MILANESI

: HELIA VIDIGAL MORAES

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança

dos autores, decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o

pagamento da importância de R$ 31.433,75, devidamente corrigida até o dia do efetivo pagamento, acrescida de

juros de mora a partir da citação, bem como a condenação da ré em honorários advocatícios. Atribuiu-se à causa o

valor de R$ 31.433,75 em 18/11/2008.

Foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a pagar aos autores a

diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 1989, considerando o IPC de 42,72%, deduzindo-se

eventual valor já creditado a mesmo título, acrescido de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizáveis, a

partir da data-base da respectiva conta-poupança, em fevereiro de 1989, observando-se a prescrição qüinqüenal e

juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para os autores, nos

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 reais.

Apelam os autores sustentando a inocorrência de prescrição dos juros contratuais, tendo em vista que o prazo é

vintenário, e não qüinqüenal. Aduz que os juros moratórios devem ser calculados de acordo com a taxa SELIC, e

não no percentual de 0,5% ao mês, sendo devidos desde a data da citação. Por fim, requer a reforma da sentença

também quanto à condenação em honorários advocatícios.

Contrarrazões da CEF às fls. 110/112.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor II, tendo em vista que, na espécie, a apelação discute apenas os critérios para fixação de juros

remuneratórios e de juros de mora incidentes sobre a condenação.

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, § 1º-

A, do CPC e Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça).

É o caso dos autos.

Em relação à correção monetária e aos juros remuneratórios, é firme o entendimento de que a prescrição é

vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 do

Código Civil de 1916, a teor do estabelecido no artigo 2028 do atual Código Civil.

Neste sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, dentre outros:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO

STJ.

- Inviável o recurso especial que tenha a irresignação calcada em possível omissão do acórdão recorrido,

quando se constata que o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os temas pertinentes ao deslinde da

controvérsia.

- O prequestionamento é requisito inafastável para apreciação da insurgência em sede de recurso especial.

- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve

em vinte anos. Precedentes.

- Não se conhece do recurso especial se o entendimento adotado pelo Tribunal de origem encontra-se em

consonância com a jurisprudência do STJ. Súmula 83/STJ.

Agravo no agravo de instrumento não provido."

(AgRg no Ag 1046455/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 09/12/2008, DJ 03/02/2009, grifei)

"AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas

as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o valor do principal, composto por

correção monetária e juros capitalizados.

2. Agravo improvido."

(AgRg no REsp 532.421/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, j. 23/09/2003, DJ

09/12/2003 p. 287, grifei)

Desse modo, incidem os juros capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato firmado entre as partes, e

sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o respectivo crédito até o seu efetivo

pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE

POUPANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA
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CONDENAÇÃO. JUROS CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo

523 do CPC).

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como

estipulados, incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois,

acessório a ser aplicado, mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração

do principal.

3. (...)Omissis" 

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág.

294, grifei).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou

omissão existentes.

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano

Verão", de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida.

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de

0,5% ao mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do

evento, que "in casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento.

IV - Embargos de declaração acolhidos."

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007,

pág. 189, grifei)

Ressalte-se que inexiste óbice à aplicação conjunta dos juros contratuais de 0,5% e dos índices de correção de

débitos judiciais, não tendo respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança, já que os débitos

judiciais devem sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a qual

são aplicáveis os índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de março

de 1986 a dezembro de 1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de 42,72%,

em janeiro de 1989, com projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de

1990; IPC de março de 1990 a fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir de janeiro de

1992.

Quanto aos juros moratórios, o termo inicial de incidência - nos termos do artigo 405 do Código Civil vigente e

consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça - nas ações que buscam complementar as

remunerações da caderneta de poupança, é a data da citação. Nesse sentido os seguintes precedentes: AgRg no Ag

1132388/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 26/05/2009; AgRg no Ag 1080796/PR, Rel. Ministro

Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, j. 19/05/2009.

Com relação aos critérios a serem aplicados, prescreve o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal: a) até dezembro de 2002, taxa de 0,5%, simples, nos termos dos artigos 1.062, 1.063 e 1.064 do Código

Civil de 1916; b) de janeiro de 2003 a junho de 2009, taxa SELIC, nos termos do artigo 406 da Lei nº 10.406/2002

e, por fim, c) a partir de julho/2009, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, que

atualmente correspondem a 0,5%, capitalizados de forma simples, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Observo, ainda, que no período em que incide a taxa SELIC, é vedada sua cumulação com quaisquer outros

índices, a título de correção monetária ou de juros de mora. Isso porque, conforme entendimento pacífico do

Superior Tribunal de Justiça, referida taxa é composta de correção monetária e juros (AgRg no Ag 1091818/PE,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/06/2009; REsp 297.943/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJU de 09.06.03).

Assim, considerando que a citação, in casu, ocorreu no período em que já aplicável a Taxa SELIC a título de

correção monetária, é de se afastar a incidência dos juros moratórios e de qualquer outro índice de correção

durante o período de incidência da mencionada taxa, de acordo com entendimento desta Turma (AC

2003.61.27.000715-7, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/08/2004), observadas, no mais, quanto aos juros de mora,

as disposições do Manual de Cálculos.

Por fim, ressalvo que o montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica

limitado ao valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e

460 do Código de Processo Civil.

Quanto aos honorários advocatícios, não vislumbro razão para reforma da r. sentença recorrida, pois fixados de

acordo com os parâmetros legais aplicáveis à espécie.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à

apelação, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades
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legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de junho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003526-93.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pelos autores, em face da sentença que, em ação ordinária objetivando

o pagamento dos denominados "expurgos inflacionários" sobre saldo em conta de poupança, julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 295, inciso VI do Código de

Processo Civil.

O MM. Juízo a quo consignou que "(...) Da análise do cenário delineado nos autos, o juízo determinou à autora

que providenciasse a juntada dos extratos de conta poupança em relação a qual pretendia obter correção

monetária, ou qualquer outro documento que comprovasse que a parte autora mantinha vínculo jurídico com a

CEF à época dos expurgos requeridos. Nada obstante, verifico que até o presente momento nenhuma providência

foi tomada pela parte autora nesse sentido, vez que deixou de cumprir o comando judicial proferido nos autos.

Dessa maneira, como consectário lógico, referida negligência implica o indeferimento da inicial, conforme

preceitua o art. 284, parágrafo único do Código de Processo Civil."

Em suas razões recursais, alega o apelante que compete à CEF fornecer os documentos, pois se trata de relação de

consumo e, portanto, resta invertido o ônus da prova.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

De início, cumpre asseverar que o E. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que, desde

que comprovada a titularidade das contas de poupança, os extratos bancários não são documentos

indispensáveis ao ajuizamento da ação.

Isso porque somente em fase de liquidação do julgado, e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à

comparação analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança dos autores e a correção monetária que

efetivamente foi paga para, então, proceder ao cálculo das diferenças a que porventura tenham direito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados proferidos pela E. Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CONTA BANCÁRIA -

AUSÊNCIA DE JUNTADA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL -

COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA CONTA BANCÁRIA POR OUTROS MEIOS - POSSIBILIDADE -

PRECEDENTES - RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM - NECESSIDADE - RECURSO

IMPROVIDO."

(AgRg no Ag 1.247.038/SP, Terceira Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, j. 1º/3/2011, DJe de 16/3/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PLANO

COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. EXTRATOS DAS CONTAS. DOCUMENTO DISPENSÁVEL À

PROPOSITURA DA AÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

2009.61.25.003526-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOSE MARIA DA SILVA e outro

: ROSA MARIA FORMIGAO

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00035269320094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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1. Os extratos das cadernetas de poupança não constituem documentos indispensáveis ao ajuizamento de ação

que vise à condenação do BACEN ao pagamento de eventuais diferenças de correção monetária dos cruzados

novos bloqueados. Basta, para tanto, a comprovação da titularidade das contas.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1.014.357/RJ, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 6/8/2009, DJe de 26/8/2009)

 

Esta E. Terceira Turma também já se posicionou no mesmo sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. ATIVOS

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de

requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a respectiva identificação.

Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na

liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da

conta, e comprovada a diligência do autor no sentido de formular requerimento administrativo de extratos, sem

êxito, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo ou

modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição

pleiteada, o que não ocorreu, no caso concreto.

(Omissis)."

(AC 2007.61.06.005486-0, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 2/10/2008, DJF3 de

14/10/2008, grifos nossos)

 

Ao autor, segundo o disposto no artigo 333 do Código de Processo Civil, cabe comprovar os fatos constitutivos do

seu direito; neste caso, a existência de saldo em conta de poupança no período pleiteado na inicial. À ré, a

existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.

No caso em exame, os autores afirmam que eram titulares de contas poupança junto à instituição ré durante o ano

de 1990. Entretanto, não constam dos autos qualquer menção aos números das alegadas contas, nem qualquer

outro documento que possibilite inferir sua existência.

Não há prova, nem início de prova, de existência de contas poupança de titularidade dos autores.

Apesar de os extratos bancários não serem documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, revela-se

imprescindível que se demonstre, por qualquer outro meio idôneo, a titularidade da conta de poupança no período

cuja correção monetária se pleiteia, consoante já reiterado nas ementas acima transcritas.

Conclui-se, assim, que os apelantes deixaram de atender ao comando do artigo 333 do CPC, não demonstrando a

titularidade de conta poupança junto à instituição ré.

A respeito do tema, segue julgado desta Turma:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO.

CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS BANCÁRIOS.

DESNECESSIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DISCUSSÃO IMPERTINENTE. 

(...)

3. Destarte, dada a impertinência da discussão da inversão do ônus da prova, considerando que dispensável a

juntada de extratos como condição para a admissibilidade da ação, é manifesta a ausência de plausibilidade

jurídica do pedido, sem prejuízo da exigência, segundo a jurisprudência consolidada, da prova da titularidade da

própria conta.

4. Agravo desprovido."

(AG 2007.03.00.064346-8, Relator Juiz Convocado Cláudio Santos, j. 12/9/2007, DJU de 26/9/2007, pg. 596)

 

Acresça-se a isso o fato de que o Juízo a quo deu mais de uma oportunidade para que a inicial fosse regularizada e

as necessárias provas do direito alegado fossem trazidas aos autos, conforme fls. 35, 38, 41 e 44.

Portanto, não merece qualquer reparo a r. sentença recorrida.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 05 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001835-89.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração em provimento à apelação e à remessa oficial, em mandado de segurança

impetrado com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, para fins de compensação.

Alegou-se omissão quanto à violação aos artigos 145, § 1º, 149, caput, e 195, I, b, da CF e 110 do CTN.

DECIDO.

São manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão ou

contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a decisão embargada, que

insiste na tese de que inconstitucionalidade pode ser declarada na Turma, a despeito do artigo 97 da CF, e Súmula

Vinculante 10/STF. Trata-se de proposição cuja prevalência deve ser buscada na via própria, e não com alegação

de omissão ou contradição, por não se ter adotado a solução preconizada pela embargante.

A decisão abordou o artigo 195 da CF, conforme expresso através da jurisprudência indicativa da orientação

firmada, assim como o artigo 110 do CTN, por meio da interpretação, consolidada no plano infraconstitucional

com as súmulas editadas pelo Superior Tribunal de Justiça, não invalidada pelos preceitos constitucionais

invocados (artigos 145, § 1º, e 149, caput, da CF).

A decisão abordou o artigo 195 da CF, conforme expresso através da jurisprudência indicativa da orientação

firmada, assim como o artigo 110 do CTN, por meio da interpretação, consolidada no plano infraconstitucional

com as súmulas editadas pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005634-33.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

2009.61.10.001835-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : KI LEGAL BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00018358920094036110 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.02.005634-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : T G M TURBINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00056343320104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade da CSL -

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e da CPMF - Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira

sobre as receitas decorrentes de exportação e a consequente autorização para compensar os valores indevidamente

recolhidos ao erário com outros tributos federais.

A impetrante sustenta que parte da sua produção é destinada ao mercado externo e gera receitas que integram as

bases de cálculo das referidas contribuições, mas que em virtude da nova redação do inciso I do § 2º do art. 149 da

CF/88, introduzida pela EC nº 33/01, tais receitas são imunes à incidência da CSL e da CPMF, motivo pelo qual

tem direito à exoneração do aludidos tributos e à restituição dos valores indevidamente recolhidos.

Postula, assim, o direito de não considerar tais receitas nas bases de cálculo da CSL e da CPMF e o de proceder à

compensação dos valores indevidamente recolhidos ao erário com tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal.

O mandamus foi impetrado em 06 de junho de 2010.

A medida liminar restou indeferida, decisão de fls. 744/746.

O MM. Juiz a quo, na sentença de fls. 779/781, denegou a segurança.

A impetrante apela, razões de fls. 792/806, sustentando que o lucro, como expressão do resultado da atividade

econômica, está intrinsecamente ligado às receitas auferidas e que a regra imunizante deve ser interpretada de

maneira ampla, razão por que a norma contida no art. 149, § 2º, I, da CF/88 abrange também a CSL e a CPMF.

Com as contra-razões de fls. 810/811v, os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal não se manifesta quanto ao mérito da controvérsia, fls. 815/817.

Decido.

A controvérsia envolve a exigibilidade da CSL e da CPMF sobre as receitas decorrentes de exportação após o

advento da EC nº 33/01, que deu nova redação ao art. 149 da CF/88.

Embora o inciso I do § 2º do art. 149 da CF estabeleça que as contribuições previstas no caput do aludido artigo

não incidem sobre as receitas decorrentes de exportação, há que se levar em consideração que a imunidade

veiculada pela norma em questão abrange apenas as receitas de exportação, grandeza econômica que não pode ser

confundida com o lucro do empreendimento ou com a movimentação financeira realizada para o recebimento dos

valores concernentes à exportação realizada, de sorte que, uma vez configurada a existência de lucro e de

movimentação financeira, a CSL e a CPMF podem ser exigidas do exportador, pouco importando se o lucro

apurado e os recursos movimentados advenham de receitas externas.

A imunidade contida no art. 149, § 2º, I, da CF/88 não pode ser estendida a tributos que não tenham a receita

como fato gerador ou como elemento determinante de suas bases de cálculo, porque se trata de regra de

desoneração tributária que, em cotejo com as demais normas regentes do sistema tributário, deve ser interpretada

no seu sentido literal, razão pela qual não pode o Judiciário ampliar o seu alcance se o Legislador deliberadamente

o restringiu.

No sentido dessas conclusões, destaco os seguintes julgados:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. EC Nº

33/01. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE RECÁLCULO E

COMPENSAÇÃO PREJUDICADOS.

1. O parágrafo segundo do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01,

garantiu que: "As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I

- não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação".

2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, com a redação da EC nº

33/01, vincula-se à atividade de exportação, sem atingir, objetivamente, os lucros dela decorrentes, mas apenas a

respectiva "receita" e, pois, as contribuições com base nela exigidas, o que, notoriamente, não é o caso da

Contribuição Social sobre o Lucro.

3. Note-se, por essencial, que o legislador constituinte não exonerou da tributação as receitas de exportação, nem

erigiu tal objetividade jurídica como categoria autônoma de não-incidência ou imunidade. Ao contrário, o

benefício fiscal foi circunscrito especificamente às contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, que

poderiam incidir sobre o fato econômico "receitas de exportação", por isso que as empresas exportadoras não se

eximem do recolhimento da contribuição social sobre o lucro, que se assenta em fato gerador e base de cálculo

distintos dos próprios e inerentes às contribuições atingidas pela regra especial do § 2º do artigo 149 da

Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01.

4. A interpretação de preceito excepcional não pode ser ampliada, para permitir a não-incidência em relação a

outras contribuições em que irrelevante a receita de importação para a identificação do fato gerador ou a apuração

da base de cálculo. A literalidade do que se reconhece como benefício fiscal, em respeito aos limites da norma em

si, é exigência que decorre do sistema tributário, como revela o artigo 111 do Código Tributário Nacional.

5. Nem cabe alegar a ofensa à Lei nº 6.404/76 e, pois, ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, pois a lei com

base na qual é cobrada a CSL não extrapolou os limites do conceito de lucro fixado pela Constituição Federal e

pelo direito privado. A discussão, aliás, sequer envolve a norma impositiva (tributação), estando focada, pelo
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contrário, outra norma, a de exoneração, com base em hipótese de não-incidência, constitucionalmente definida,

porém a partir de uma forma de interpretação que pretende ampliar o alcance expresso do texto constitucional, de

modo a confundir, agora sim, os conceitos de receita e lucro.

6. Confirmada a exigibilidade da tributação impugnada, restam prejudicados os pedidos de recálculo dos valores

pagos a tal título e, inclusive, de compensação.

7. Precedentes."

(AMS nº 2004.61.05.006687-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª T do TRF-3ªR, DJ 23.05.07).

"TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE SOBRE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE

O LUCRO LÍQUIDO-CSLL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 149, PARÁG. 2º, I DA CF/88.

1. O art. 149, parág. 2º, I da Constituição Federal estabelece a imunidade das contribuições sociais sobre as

receitas decorrentes de exportação, o que não abrangeria a CSLL, cuja base de cálculo é o lucro líquido, grandeza

econômica diversa das que foram objeto da imunização.

2. A omissão do constituinte, ao deixar de fora da imunidade o lucro líquido, deve ser considerada intencional,

pois o estímulo às exportações sempre foi objetivo da política legislativa brasileira quanto aos tributos de caráter

eminentemente fiscal ou extrafiscal que interferiam diretamente na ordem econômica. Contudo, quanto aos

tributos destinados ao custeio da seguridade social, a busca pela exoneração das operações de exportação sempre

tiveram limitações em razão da destinação específica das contribuições sociais, exigindo uma interpretação

restritiva dos dispositivos que determinavam sua não incidência.

3. Apelação do particular improvida."

(AMS nº 2004.81.00.022006-2, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, 2ª T do TRF-5ªR, DJ 13.08.07).

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO

SOBRE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, COM

A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001.

- O art. 149, § 2º, inciso, da CF/88, com a redação dada pela EC 33/2001, estabelece que "as contribuições sociais

e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo não incidirão sobre as receitas

decorrentes de exportação."

- As contribuições sociais desoneradas pelo referido dispositivo constitucional, que terão excluídas de suas bases

de cálculo as receitas decorrentes de exportação, são somente aquelas cujo fato gerador seja a obtenção de receita,

o que não é o caso da CSSL, que tem como fato gerador o lucro da empresa.

Recurso improvido."

(AC nº 2002.50.01.003890-9, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, 4ª T do TRF-2ªR, DJ 1º/10/04).

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - RECEITAS ORIUNDAS DAS

OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÕES - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001.

1 - A base de incidência da CSSL é o lucro líquido, ou seja, o ganho líquido da empresa ao final de um

determinado exercício social.

2 - A Emenda Constitucional 33/2001, ao dar nova redação ao art. 149 da Constituição, excluiu da base de

incidência das contribuições sociais as receitas decorrentes de exportação. Lucro líquido não se confunde com

receita.

3 - A norma constitucional imunizou as receitas de exportação, e não os lucros que delas possam ter advindo. O

fato de os lucros serem constituídos por parte das receitas não importa em se confundirem os respectivos

conceitos. O lucro, que é fato gerador do imposto de renda e da contribuição social questionada, corresponde à

mais valia que se acresce ao patrimônio do contribuinte. A receita, por sua vez, abrange a totalidade dos valores

que ingressam no giro da empresa, independentemente de representarem riqueza nova.

4 - O contribuinte não tem direito de excluir da base de cálculo da CSSL as receitas oriundas das operações de

exportação efetuadas a partir da Emenda Constitucional nº 33/2001."

(AMS nº 2004.72.05.003614-2, Rel. Des. Fed. Antonio Albino Ramos de Oliveira, 2ª T do TRF-4ªR, DJ

29.06.05).

"CSLL. CPMF. IMUNIDADE. ART. 149, §2º, I, DA CF. RECEITA. EXPORTAÇÃO. ABRANGÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE.

- A imunidade prevista no art. 149, §2º, I, da Constituição Federal da República, na redação que lhe deu a Emenda

Constitucional nº 33/2001, abarca as contribuições sociais que incidem sobre o faturamento ou receita, decorrente

de operação de exportação.

- A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) tem como hipótese de incidência o lucro e a CPMF tem

como fato gerador a movimentação ou transmissão de valores e de créditos de natureza financeira e lançamentos

de débitos e créditos em conta correntes, independentemente da origem deste créditos.

- Não há confundir lucro com receita e nem auferimento de receita proveniente de exportação com a posterior

movimentação dos valores mediante conta correntes."

(AMS nº 2004.70.03.007249-5, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, 1ª T do TRF-4ªR, DJ 05.10.05).

Ademais, impende salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, a quem compete o exame definitivo da

matéria constitucional, já se pronunciou acerca da controvérsia em comento, como se denota dos seguintes
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julgados:

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à

capacidade ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita.

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RELEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149

da Carta Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide

no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido."

(RE nº 564.413, Rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, DJe 06/12/10)

"Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira (CPMF). 3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no

art. 149, § 2º, I, da Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita. 6.

Vencida a tese segundo a qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade conduziria à

exclusão do lucro decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o conceito de

lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do referido dispositivo constitucional seria a desoneração ampla das

exportações, com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º, I,

da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária prevista no art. 149, § 2º, I, da Constituição também não

alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de

Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula diretamente à operação de exportação. A

exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre operações financeiras posteriormente

realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE nº 474.132, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJe 01/12/10)

Por fim, legitimada a incidência das contribuições em tela, resta prejudicado o exame do pedido de compensação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011355-55.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão monocrática de fls. 281/283 vº, que, nos termos

do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da União e à remessa

oficial.

O embargante alega que a decisão recorrida é contraditória, pois o precedente citado - que determina que a

compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado - não se aplica ao caso presente, uma vez

que diz respeito apenas às ações ajuizadas após 2001, enquanto este mandamus foi ajuizado em 1999.

Alega, ainda, omissão do julgado quanto à abrangência da compensação pretendida, "de modo a garantir a

concomitância dos regimes existentes à época, e assim garantir a compensação do PIS com o próprio PIS, na

forma da Lei n. 8.383/1991, tal como decidido na sentença".

Decido.

Os embargos de declaração merecem parcial acolhimento.

No que diz respeito à alegada contradição quanto à aplicação do artigo 170-A do CTN, tem razão a embargante.

Com efeito, o RESP n. 1.167.039, julgado na sistemática de recursos repetitivos, estabeleceu ser aplicável o citado

artigo 170-A mesmo nas hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido, não

1999.61.00.011355-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : KUAZITUDO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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estabelecendo, no entanto, distinção entre os casos de ações propostas antes ou depois de sua entrada em vigor.

Porém, de se reconhecer que o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado na mesma sessão em que

julgado o RESP supracitado (25/8/2010), decidiu que a vedação à compensação antes do trânsito em julgado não

se aplica às ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001

(RESP n. 1164452).

 

Confira-se a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe

02/09/2010)

 

Impõe-se, portanto, o acolhimento dos embargos neste aspecto, uma vez que, tendo sido a presente demanda

ajuizada 17/3/1999, inaplicável o artigo 170-A do CTN.

De se rejeitar, no entanto, a alegação de omissão do acórdão relativamente à abrangência da compensação

pretendida.

Com efeito, a sentença de 1º grau concedeu parcialmente a ordem, autorizando a compensação do PIS com

contribuições vincendas do próprio PIS. Esta questão, no entanto, não foi devolvida ao conhecimento do tribunal,

já que a impetrante, ora embargante, não interpôs apelação, tendo sido enviados os autos apenas para apreciação

da apelação fazendária e da remessa oficial, as quais não impunham fosse apreciada a matéria ora ventilada, não

havendo, portanto, que se falar em omissão a respeito de tema sobre o qual não devia se pronunciar.

Releva notar que a alegação se evidencia com inequívoca intenção de reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando não

presentes omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios, valer-

se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há na jurisprudência pátria inúmeros precedentes,

dentre os quais destaca-se o seguinte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E/OU NULIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

1. Não configura equivocada compreensão das premissas fácticas do processo a adoção pelo julgador de tese

própria, amparada pela jurisprudência do STJ.

2. Os embargos de declaração não se prestam a correção de error in iudicando nem tão pouco à impugnação do

entendimento sufragado pelo voto condutor do acórdão hostilizado. Sua função específica é integrar o

julgamento, esclarecendo-o, quando presentes omissão de ponto fundamental, contradição entre a

fundamentação e a conclusão ou obscuridades na motivação.

3. Ausentes quaisquer destes vícios não cabe receber os embargos declaratórios e à falta de circunstâncias

excepcionais não se autoriza os efeitos infringentes para modificar o julgado.

4. Embargos rejeitados."

(EDcl no REsp 141778, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, j. 15/02/2000, DJ 20/3/2000, p. 62)

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, consignando-se a inaplicabilidade do artigo 170-

A do CTN no caso em tela.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso do prazo, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-17.2009.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por CHARLEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA., em embargos à

execução de sentença, opostos pela UNIÃO FEDERAL nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil,

para o fim de que fosse reconhecido excesso de execução em virtude de acréscimos alegadamente indevidos nos

cálculos de liquidação apresentados pela exequente após a prolação de acórdão que, no processo de execução

fiscal, condenou a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios em favor da executada.

Na origem, foi ajuizada execução fiscal contra a empresa ora embargada para a cobrança de débitos constantes do

Processo Administrativo nº 10880.233302/96-46, no montante de R$ 308.178,00, em janeiro de 1998. Após a

apresentação de embargos à execução fiscal, objetivando a desconstituição da Certidão de Dívida Ativa, foi

proferida sentença julgando-os improcedentes. O recurso de apelação interposto pela embargante foi julgado por

esta Terceira Turma, que excluiu da CDA valores comprovadamente quitados, determinou o prosseguimento da

execução quando aos demais e condenou a União ao pagamento das custas processuais - relativamente à parte da

causa em que ficou vencida - e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor retificado da CDA

originária e sobre os valores já recolhidos pela embargante.

Com o trânsito em julgado do acórdão, iniciou-se a execução do julgado.

A embargada, ora exequente, peticionou requerendo a citação da União Federal, nos termos do artigo 730 do CPC

e apresentando planilha de cálculo no valor de R$ 28.250,02 para fevereiro de 2008.

Embargos à execução opostos pela União Federal aduzindo a ocorrência de excesso no cálculo da exequente pela

inclusão indevida da taxa SELIC sobre o montante devido a título de honorários advocatícios. Atribuiu à causa o

valor de R$ 8.054,31, correspondente à diferença entre o valor exigido pela exeqüente (R$ 28.250,02) e aquele

que entende como devido (R$ 20.195,71).

Foi proferida sentença (fl. 24) julgando procedentes os embargos à execução de título judicial para o fim de

acolher integralmente os cálculos iniciais apresentados pela União Federal e fixar o valor da execução em R$

20.195,71.

Em suas razões recursais, aduz a exequente/embargada a aplicabilidade da taxa SELIC sobre o valor devido a

título de honorários advocatícios, em respeito ao princípio da isonomia, já que os débitos para com a Fazenda

Nacional são corrigidos pela mencionada taxa.

Contrarrazões da União Federal (fls. 36/39).

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Estabeleceu o v. acórdão exequendo: "Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação, apenas para excluir da

execução fiscal os valores já pagos, conforme descritos acima, prosseguindo-se a execução com relação aos

débitos ainda não quitados, bem como para condenar a União ao pagamento das custas processuais

relativamente à parte da causa em que ficou vencida e de honorários advocatícios de 10% sobre o valor

retificado da CDA originária e sobre os valores já recolhidos pela embargante." (fls. 189).

Claro está que o comando exequendo não determinou a incidência de juros sobre o montante devido a título de

honorários advocatícios. A verba honorária foi definida em percentual sobre o valor da causa (devidamente

retificado).

Portanto, em respeito aos limites impostos pela coisa julgada, a atualização deve ser feita de acordo com o Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que não prevê a incidência da taxa SELIC

sobre condenação em verba honorária.

A respeito, transcrevo trecho do elucidativo voto proferido pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes na

AC 0002315-16.2007.403.6182/SP, j. em 08/04/2010, v.u.:

 

"VOTO

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00003511720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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A embargante/apelante insurge-se quanto à aplicação da taxa SELIC como fator para correção monetária dos

honorários advocatícios a ela impostos em sentença judicial transitada em julgado. Pelo que dos autos consta, a

sentença judicial em execução fixou condenação da embargante a pagar, em favor da embargada, honorários

advocatícios arbitrados no patamar de 5% sobre o valor atualizado da causa, sem que tenha havido qualquer

menção à incidência de juros.Nesse sentido, a base de cálculo dos honorários advocatícios devidos nos autos

principais é o valor atualizado atribuído à causa, sem a aplicação de juros moratórios, em cumprimento ao

título judicial em execução. Noutras palavras, não tendo sido definidos pela sentença condenatória os índices de

atualização do valor da causa para cálculo da verba de sucumbência, a correção do 'quantum debeatur' deve ser

feita com base nos índices aceitos pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem o real valor da

obrigação a ser cumprida, atendidos os limites da coisa julgada.Nessa linha de intelecção, tenho como

inaplicável a taxa SELIC a fim de corrigir monetariamente os honorários, visto que engloba outros fatores

além da perda do poder aquisitivo da moeda decorrente da inflação.Com efeito, a taxa Selic configura índice

que engloba não só correção monetária como também juros de mora, sendo certo que os juros moratórios são

indevidos nos cálculos de honorários advocatícios fixados sobre o valor da causa, de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal.

Importante salientar que correção monetária e juros moratórios são acréscimos que não se confundem, tendo

cada um finalidade específica, ou seja: os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da

obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. Não foi por outra razão, que o e.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a taxa SELIC não pode ser aplicada para correção

monetária de honorários e custas processuais, na medida em que se destina exclusivamente à atualização de

valores referentes à ação de compensação ou restituição de tributos federais, consoante dispõe o artigo 39, § 4º,

da Lei 9.250/95. Ademais, segundo entendimento sedimentado na egrégia Corte a incidência da taxa SELIC sobre

as verbas sucumbenciais, de caráter remuneratório do trabalho empreendido pelo advogado é descabida, ainda

que tenha surgido da condenação em ações que tenham por objeto a repetição ou compensação de indébito

tributário." (grifei)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma, conforme se

infere dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA.

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO ATUALIZADO. AUSÊNCIA. NECESSIDADE. ART. 614, II, DO CPC.

OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. ART. 616, DO CPC. DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ORIUNDOS DE CONDENAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. SELIC. NÃO

INCIDÊNCIA EM DÉBITOS NÃO TRIBUTÁRIOS. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O

demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação deve ser juntado à inicial da execução por

quantia certa verbis:Art. 614. Cumpre ao credor, ao requerer a execução, pedir a citação do devedor e instruir a

petição inicial:(...) II - com o demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, quando se

tratar de execução por quantia certa;" 2. In casu, em execução de verba honorária o acórdão exeqüendo

transitado em julgado em 04.02.2002, fixou os honorários advocatícios em 5% do valor da execução, cabendo ao

exeqüente, nos termos do art. 614, II, do CPC, instruir a inicial com a memória discriminada de cálculos do valor

atualizado. 3. A ausência do simples cálculo aritmético, encontrando-se a execução instruída com o título

executivo, não acarreta a extinção do processo, mas sim a oportunidade para que o exequente emende a inicial e

regularize referido vício, oferecendo cálculo detalhado, nos termos do art. 616, do CPC. (Precedentes: REsp

469677/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/08/2006; REsp n. 264.807/MG, Rel. Min. Barros Monteiro,

DJ de 4.10.2004; AgRg no Ag 515032/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, , DJ 25/08/2003; REsp n.

329.846/MG, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 9.6.2003.) 4. A Taxa Selic revela-se inaplicável na

atualização monetária de honorários advocatícios, porquanto, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n.º 9.250/96,

que regula sua incidência, referida taxa restringe-se à atualização de valores referentes a ação de

compensação ou restituição de tributos federais. Veda-se-lhe a sua incidência sobre as verbas sucumbenciais,

de caráter remuneratório do trabalho empreendido pelo advogado, ainda que tenha surgido da condenação em

ações que tenham por objeto a repetição ou compensação de indébito tributário. (Precedentes: AgRg nos EREsp

880081/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 27/08/2007; AgRg no REsp 880081/RS, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, DJ 26/04/2007 ; REsp 529871/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 01/02/2006; EDcl

no REsp 337094/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 29/05/2006; REsp 668520/RS, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, DJ 16/05/2006; REsp 465126/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 24/10/2005;

RESP 396003/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 28/10/2002) 5. O artigo 535 do CPC, não resta violado quando o

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde

que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. (Precedentes: REsp 396.699 - RS,

Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 4ª Turma, DJ 15 de abril de 2002; AGA 420.383 - PR,
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Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 29 de abril de 2002; Resp 385.173 - MG, Relator

Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 29 de abril de 2002). 6. Recurso especial parcialmente provido,

para determinar que dos cálculos da execução seja excluída a Taxa Selic, bem como, para que, nos termos do art.

616, do CPC, seja concedida oportunidade para emendar a inicial da execução apresentando-se a memória de

cálculos discriminada do valor do débito (art. 614, II, CPC)."(STJ, RESP 200801819956, Primeira Turma,

Ministro Relator Luiz Fux, DJE de 24/06/2009)." (grifei)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. HONORÁRIOS. NÃO

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. I- A 1ª Turma do STJ assentou o entendimento de que "a taxa SELIC não pode

ser aplicada para correção monetária de honorários e custas processuais" (REsp nº 541.470/RS, Rel. Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 15.12.2003), vez que destina-se exclusivamente à compensação ou

restituição de indébito, consoante dispõe o artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95. Precedentes: EDcl no REsp nº

433.853/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 22/11/2004; REsp nº 450.271/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ

de 22/04/2003 e AgRg no REsp nº 525.370/SC, Rel Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 26/09/2005. II -

Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 200601861556, Primeira Turma, Ministro Relator Francisco

Falcão, DJ de 26/04/2007, p.00228)." (grifei).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL - INOCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 109, §3º DA CF E ART. 15, I

DA LEI Nº 5.010/66 - MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADA NOS TERMOS DO ART. 604 DO CPC - TAXA

SELIC - INAPLICABILIDADE - CUSTAS - ISENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - LEI Nº 11.608/2003 (ART. 6º) -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. I - Afastada a alegação de

incompetência absoluta do juízo estadual, tendo em vista o disposto no art. 109, § 3º da CF/88 e o art. 15, inciso I

da Lei nº 5.010/66. II - Em se tratando de mero cálculo aritmético - atualização dos honorários advocatícios

fixados em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), em maio de 1999, procedeu o autor/exequente nos termos

do art. 604 do CPC. III - Tratando-se de condenação em verba honorária, a correção monetária devida nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal para as sentenças condenatórias em geral, bem como os

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação até a vigência do Código Civil de 2002,

quando, então, serão computados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c art. 161, §1º

do CTN. 

IV - Na Justiça Federal, as custas processuais têm regulação pela Lei nº 9.289/96, onde o §1º do artigo 1º dispõe

que deve reger-se pela legislação estadual a cobrança de custas nos processos ajuizados perante a Justiça

Estadual no exercício da jurisdição federal, como é o caso das execuções fiscais da União Federal e de suas

autarquias (Lei nº 5.010/66, art. 15, I), por isso não se aplicando as disposições dos artigos 1º e 39 da Lei nº

6.830/80. V - A tabela de custas da Justiça Estadual de São Paulo regulada pela Lei nº 11.608/2003 (com efeitos

a partir de 01.01.2004 - art. 12), dispõe sobre a isenção de custas pela União Federal, conforme preconizado no

art. 6º. VI - Face à sucumbência recíproca, compensam-se os honorários advocatícios nos termos do art. 21 do

CPC. VII - Apelação parcialmente provida. (grifei) (TRF3, 3ª Turma, Relator Juiz Souza Ribeiro, AC

2007.03.99.038880-7, j. 07/08/2008, v.u., DJ 19/08/2008)

Portanto, não merece reparo a sentença recorrida.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretendem as impetrantes obter tutela jurisdicional que

lhes autorize o aproveitamento de créditos de PIS e COFINS, calculados sobre a aquisição de insumos não

tributados, sujeitos à alíquota 0 (zero) e isentos, quando empregados em produtos ou receitas cuja receita seja

regularmente tributada por tais contribuições. Ainda, requerem autorização para compensar os valores recolhidos

a tal título desde o advento da não cumulatividade dessas contribuições (dezembro/2002 para o PIS e

fevereiro/2004 para a COFINS).

Mandado de Segurança impetrado em 31/07/2009. Atribuído à causa o valor de R$ 456.984,00 (fls. 20).

A liminar foi indeferida às fls. 286/290.

Interposto agravo de instrumento pelas impetrantes contra a decisão que indeferiu a liminar, o qual foi convertido

em agravo retido.

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP às fls.

350/354.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 356/357.

Manifestação das impetrantes às fls. 365/370.

A sentença julgou improcedente o pedido às fls. 377/379.

Apelação das impetrantes às fls. 382/404.

Contrarrazões às fls. 408/421.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 424.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sustentam as impetrantes serem contribuintes de PIS e COFINS, sob a forma não cumulativa, nos termos das Leis

nº 10.637/2002 e 10.833/2003.

Afirmam que referidas leis conferem aos contribuintes um rol taxativo de custos, despesas e encargos sobre os

quais podem ser calculados créditos de PIS e COFINS para abatimento dos débitos dessas contribuições

incidentes sobre suas receitas, à alíquota global de 9,25%, evitando-se, com isso, a incidência em cascata.

Ressaltam que a Lei nº 10.865/2004 alterou o §2º, do art. 3º, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, passando a

vedar tais créditos sobre a aquisição de insumos não sujeitos ao pagamento de PIS e COFINS apenas quando

empregados em produtos ou serviços também desonerados, mantendo, a permissão, a contrario sensu, do

creditamento do PIS e da COFINS quando esses insumos são empregados em produtos ou serviços normalmente

tributados.

Aduzem que a Receita Federal, por sua vez, também reconhece o direito a esses créditos quando os insumos são

empregados em produtos tributados, todavia, o limita apenas às aquisições que gozam do benefício da isenção.

Sustentam que tal discriminação restringe a autorização legal sem qualquer justificativa plausível, afrontando não

só as leis do PIS e da COFINS, como também os princípios constitucionais das hierarquias das normas, da estrita

legalidade, da não cumulatividade e da igualdade.

Diante disso, postulam o creditamento de PIS e COFINS não apenas quanto à aquisição de produtos isentos, mas

também sobre quaisquer insumos, inclusive os sujeitos à alíquota 0% e os não tributados.

Passo à análise da matéria.

Preliminarmente, conheço do agravo retido, em razão do pedido de apreciação feito no recurso de apelação, e

passo a analisá-lo juntamente com o apelo, em razão da identidade de seus fundamentos.

Quanto ao mérito, dispõe o art. 195, §12, da Constituição Federal que:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00176765720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

(...)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos

incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas". 

 

Por sua vez, as Leis nº 10.637/2002 (PIS) e nº 10.833/2003 (COFINS) disciplinam a não cumulatividade das

contribuições PIS e COFINS, dispondo sobre os limites objetivos e subjetivos para a implementação dessa técnica

de tributação.

Especificamente no tocante ao desconto de créditos, o dispositivo legal ora combatido, a saber, o art. 3º, §2º, II,

das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, assim dispõe:

 

Lei nº 10.637/2002:

"Art. 3º: Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a:

(...)

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

(...)

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção,

esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero),

isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)".

Lei nº 10.833/2003:

"Art. 3º: Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a:

(...)

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

(...)

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção,

esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero),

isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)".

Primeiramente, ressalto inexistir qualquer inconstitucionalidade em tal restrição, pois, diferentemente do que

ocorre com o IPI e com o ICMS, cujas definições para a efetivação da não cumulatividade estão expostas no texto

constitucional, no que tange ao PIS e à COFINS, outorgou-se à lei infraconstitucional a tarefa de dispor sobre os

limites objetivos e subjetivos dessa técnica de tributação.

Por outro lado, é necessário buscar o alcance da disposição prevista no inciso II do §2º do art. 3º das Leis nº

10.637/2002 e 10.833/2003 e duas são as conclusões extraídas:

 

(i) não dá direito ao crédito a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS;

(ii) quando os bens ou serviços adquiridos forem isentos, a sua aquisição não dará direito a crédito quando

revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não

alcançados pela contribuição.

 

Diante disso, é incontroverso que, quando os bens ou serviços adquiridos forem isentos, porém revendidos ou

utilizados como insumo em produtos ou serviços tributados em sua saída, não há vedação ao crédito.

Porém, a controvérsia reside quando a aquisição envolver outros produtos não sujeitos ao pagamento de PIS e

COFINS, como aqueles sujeitos à alíquota zero e não tributados, pois, quanto a eles, não há qualquer ressalva

quanto à vedação ao crédito.

Para tais produtos, aplica-se a regra geral, qual seja, não dará direito ao crédito a aquisição de bens ou serviços

não sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS.

Contudo, pretendem as impetrantes conferir uma interpretação extensiva ao art. 3º, §2º, II, das Leis nº

10.637/20023 e 10.833/2003, para que também aqueles produtos não tributados ou sujeitos à alíquota zero possam

ser creditados para apuração final das contribuições, tal como ocorre com os produtos isentos, quando forem

revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços tributados.

Ocorre que tal interpretação extensiva não é possível, mormente ao se considerar o disposto no art. 111, do

Código Tributário Nacional, segundo o qual, "interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha

sobre: I. suspensão ou exclusão do crédito tributário; II. outorga de isenção; III. dispensa do cumprimento de

obrigações tributárias acessórias".
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Também não se vislumbra afronta aos Princípios da Isonomia e da Capacidade Contributiva, por se tratar de

situações distintas, e nesse sentido cito precedente do E. TRF 4ª Região, cujos fundamentos amoldam-se ao

presente caso:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO II, §2º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.637/2002 E INCISO II, §2º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.833/2003. VEDAÇÃO À

QUANTO A NÃO-CUMULATIVIDADE SE O PRODUTO FINAL TIVER ALÍQUOTA ZERO. NÃO OFENSA AOS

PRINCÍPIOS DE ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E LIVRE CONCORRÊNCIA. 

1. Não há falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impedem a não-cumulatividade do

PIS/COFINS se o produto final possuir alíquota zero; 2. Mesmo se admitindo que houve aumento na carga

tributária em vista da impossibilidade de utilização da dos insumos em alíquota zero, é imperioso ressaltar que

tais modificações atingem a todos os contribuintes integrantes do mesmo segmento empresarial da autora,

inexistindo, por conseguinte, malferimento ao preceito isonômico. 3. Não se afere o desrespeito à isonomia

com base em alegações genéricas. Sendo a igualdade real sintetizada por Rui Barbosa como a dispensa de

tratamento igual aos que se encontram em igual situação e desigual àqueles em situações diferentes, incumbe

a quem alega apontar o fator de diferenciação indevidamente adotado e o prejuízo disso decorrente, ônus do

qual não se desincumbiu a demandante. 4. De igual forma, a sistemática de não-cumulatividade do PIS não

fere o princípio constitucional de vedação do confisco, da capacidade contributiva ou da livre concorrência.

Tal situação somente pode ser aferida casuisticamente, mediante apuração da contabilidade de cada

contribuinte, uma vez que irá depender de vários fatores (existência ou não de créditos passíveis de

amortização, entre outros), o que não demandou a autora. 5. O legislador pode, de acordo com interesses

econômicos e sociais, estimular e beneficiar determinados setores da economia, ao mesmo tempo em que pode

deixar de conceder determinado benefício a empresas que já desfrutam de sistema fiscal mais vantajoso. Não

vejo nisso ofensa aos princípios constitucionais da moralidade pública, da razoabilidade, da proporcionalidade

e da capacidade contributiva. E não, no caso, há similitude de situação que permita invocar o princípio da

isonomia".

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, Processo nº 200571100003852, Relator MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS

SANTOS, DJ 24/02/2010).

Também esta E. Corte já se manifestou sobre o tema:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. PRODUTOS SUJEITOS A ALÍQUOTA ZERO.

TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA NA INDÚSTRIA. LEI Nº 11.033/2004 - ART. 17. CRÉDITO NA ENTRADA.

VEDAÇÃO LEGAL MANTIDA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Pretensão da Impetrante em se creditar dos valores pagos pela aquisição de mercadorias revendidas a

alíquota zero de Pis e Cofins, defendendo que desde o advento da MP nº 206, de 6.8.2004 (convertida na Lei nº

11.033, de 21.12.2004), tem o direito a esse crédito, à vista de seu art. 17, o que perdurou até sua revogação

pela Lei nº 11.787, de 26.9.2008.

2. Os então bens sujeitos ao regime monofásico foram expressamente excluídos do regime não-cumulativo

quando de sua instituição (art. 1º, § 3º, IV, e art. 10, VII, a - Lei nº 10.837/2002 e Lei nº 10.833/2003), razão pela

qual os créditos pelas aquisições foram igualmente afastados (art. 3º, I).

3. Mesmo quando inseridos no regime da não-cumulatividade, restou mantido tratamento especial de alíquotas

diferenciadas, porquanto a tributação permanecia concentrada na indústria ou importador, e as alíquotas para

os comerciantes atacadistas e varejistas, caso da Impetrante, foram fixadas em zero (art. 50 da 5. Lei nº 10.833 -

bebidas; art. 2º da Lei nº 10.147 - toucador e higiene pessoal). Restaram vedados os créditos sobre essas

mercadorias (art. 2º, § 2º, II, e art. 3º, I, b das Leis).

4. O art. 17 da Lei nº 11.033/2004 (conversão do art. 16 da MP nº 206/2004) diz que as operações desoneradas

não impedem a manutenção de créditos, denotando que não se aplica ao caso dos produtos discutidos nesta

ação, porquanto eles anteriormente não davam direito a crédito por força de dispositivo que não foi tocado por

essa MP. Assim, refere-se especificamente àquelas hipóteses em que, tendo direito ao crédito na forma do art.

3º das Leis, o comerciante venha a negociar com beneficiários do Reporto, dado que foi estipulada uma

benesse de caráter pessoal, vinculada ao programa que então se criava.

5. Entendimento diverso levaria ao completo desvirtuamento do sistema em relação a essas mercadorias, pois

implicaria em completa desoneração, dado que todo o tributo recolhido pela indústria viria a ser restituído pelo

ente tributante na fase de comercialização. Mais que anular a arrecadação do tributo, levaria a ter a União que

devolver mais do que recolheu.

6. Precedentes do e. STJ.

7. Apelação improvida".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2009.61.00.019746-8, Relator Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS,

DJ de 18/07/2011).
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Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art. 17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas

efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", há que se

ressaltar ser tal legislação aplicável especificamente aos beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para

Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária).

Inclusive, nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - PIS - COFINS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - CREDITAMENTO -

IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE - INTERPRETAÇÃO LITERAL - ISONOMIA - PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL SUFICIENTE - NULIDADE- INEXISTÊNCIA.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide.

2. A Constituição Federal remeteu à lei a disciplina da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da

COFINS, nos termos do art. 195, § 12 da CF/88.

3. A incidência monofásica, em princípio, é incompatível com a técnica do creditamento, cuja razão é evitar a

incidência em cascata do tributo ou a cumulatividade tributária.

4. Para a criação e extensão de benefício fiscal o sistema normativo exige lei específica (cf. art. 150, § 6º da

CF/88) e veda interpretação extensiva (cf. art. 111 do CTN), de modo que benefício concedido aos

contribuintes integrantes de regime especial de tributação (REPORTO) não se estende aos demais

contribuintes do PIS e da COFINS sem lei que autorize.

5. A concessão de benefício fiscal por interpretação normativa, além de ofender a Súmula 339/STF, implica em

violação ao princípio da isonomia, posto que os contribuintes sujeitos ao regime monofásico não se submetem

à mesma carga tributária que os contribuintes sujeitos ao regime de incidência plurifásica.

6. Recurso especial não provido".

(STJ, REsp 1140723 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22/09/2010).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS . COFINS .

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 17 DA LEI Nº 11.033/2004. APLICAÇÃO RESTRITA AO

REPORTO (REGIME TRIBUTÁRIO PARA INCENTIVO À MODERNIZAÇÃO E À AMPLIAÇÃO DA

ESTRUTURA PORTUÁRIA).1. 'Para a criação e extensão de benefício fiscal o sistema normativo exige lei

específica (cf. art. 150, § 6º da CF/88) e veda interpretação extensiva (cf. art. 111 do CTN), de modo que

benefício concedido aos contribuintes integrantes de regime especial de tributação (REPORTO) não se estende

aos demais contribuintes do PIS e da COFINS sem lei que autorize.' (REsp nº 1.140.723/RS, Relatora Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, in DJe 22/9/2010).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1224392/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, DJ de 10/03/2011.)

Destarte, tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é extensível aos

demais contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional.

Improcedente o pedido de creditamento formulado pelas impetrantes, resta prejudicado o pleito relativo à

compensação.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido

e à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000077-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.000077-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ITAU UNIBANCO S/A

: BANCO ITAUCARD S/A

: BANCO ITAU BBA S/A
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretendem as impetrantes obter tutela

jurisdicional que assegure a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários de PIS e COFINS relativos ao

Processo Administrativo nº 16327.001581/2007-39, nos termos do art. 151, IV, do Código Tributário Nacional e,

com isso, impedir o prosseguimento de sua cobrança, a fim de que os débitos não sejam inscritos em dívida ativa

da União, bem como que os montantes não sejam óbice à renovação das suas CPD-EM nem impliquem a sua

inclusão ou manutenção no CADIN.

Mandado de Segurança impetrado em 30/12/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 12).

A liminar foi deferida às fls. 201/202, para "reconhecer a inexigibilidade dos créditos cobrados no Processo

Administrativo nº 16327.001581/2007-39 e determinar que os mesmos não sirvam de óbice à expedição de

certidão positiva de débitos com efeito de negativa, nos termos do art. 206, do Código Tributário Nacional, nem

impliquem a sua inclusão ou manutenção no CADIN, caso inexistam outros impedimentos não discutidos no

presente feito".

Informações da Delegacia Especial de Instituição Financeira em São Paulo às fls. 221/230.

Interposto agravo de instrumento pela União em face da decisão que deferiu a liminar, o qual foi convertido em

agravo retido.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 272/273, pelo prosseguimento do feito.

Manifestação da União às fls. 284.

Às fls. 288/290, a sentença concedeu a segurança para "declarar a inexigibilidade dos créditos tributários de PIS

e COFINS constantes do processo administrativo nº 16327.001581/2007-39, ficando impedida sua inscrição em

dívida ativa e que seja colocado como óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal, extinguindo o

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil".

Apelação da União às fls. 296/328.

Contrarrazões às fls. 335/351.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 354/355, pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, ressalto que a União, ora apelante, não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do Código de

Processo Civil, não merecendo o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido,

consoante §1º deste mesmo artigo.

Quanto ao mérito, sustentam as impetrantes, Itaú-Unibanco S/A, Banco Itaucard S/A e Banco Itaú BBA S/A, que

sucederam o Itaú Banco de Investimento S/A, pessoa jurídica em face da qual o Fisco promove a cobrança de

créditos tributários a título de PIS e de COFINS (competências de, respectivamente, maio/2006 a julho/2007 e

maio/2006 a janeiro/2007), no bojo do Processo Administrativo nº 16327.001581/2007-39.

Afirmam que os referidos créditos estão com sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, IV, do CTN, por

força da sentença que julgou procedente o pedido formulado no Mandado de Segurança nº 2006.61.00.011693-5.

Ressaltam que, a despeito disso, constataram nos seus relatórios "conta-corrente" que os débitos atrelados ao

processo administrativo nº 16327.001581/2007-39 estão em "cobrança final", ao arrepio da sentença proferida no

writ. 

Passo à análise da matéria.

O Itaú Banco de Investimento S/A ingressou, em litisconsórcio ativo com outras instituições financeiras, com o

mandado de segurança distribuído sob o nº 2006.61.00.011693-5 objetivando tutela jurisdicional que garantisse

"o direito dos impetrantes apurarem o PIS e a COFINS com base no faturamento, assim entendido como a receita

bruta operacional, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de

qualquer natureza, tal como definido nos julgados do Supremo Tribunal Federal supramencionados, e com

amparo no artigo 2º e no "caput" do 3º da Lei nº 9.718/98, combinados com o artigo 72, inciso V, do ADCT, com

o artigo 1º da Lei nº 9.701/98 e com o artigo 2º da Lei Complementar 70/91, observada, ainda, a legislação

vigente e as demais alterações produzidas pela Lei nº 9.718/98". Ainda, postularam a declaração, incidenter

tantum, da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (fls. 131/147).

Por sua vez, a sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, mas assim o fez tão somente para "o

fim de reconhecer o direito líquido e certo dos impetrantes de não recolher o PIS e COFINS, com fulcro no

alargamento da base de cálculo do §1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98, a partir da data da impetração,

ressaltando, no entanto, que os impetrantes continuam a se submeter à Lei nº 9.718/98 e demais dispositivos a

eles atinentes, nos termos do art. 10, inciso I, da Lei nº 10.833/2003 e artigo 8º, inciso I, da Lei nº 10.637/2002

".

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000773720114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Em face da mencionada sentença, a União apresentou recurso de apelação, que teve o seu seguimento negado

juntamente com a remessa oficial, ocasião em que restou consignado que:

 

"Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que concedeu a segurança em mandado de segurança

impetrado por instituições financeiras, nos termos do art. 22, § 1º da Lei 8212/91, para a suspensão de

exigibilidade da contribuição relativa ao PIS e à COFINS em relação às alterações promovidas pelo artigo 3 º, §

1º pela Lei nº 9.718/98, no tocante à modificação da sua base de cálculo, vez que teria ampliado a definição de

direito privado de faturamento ao determinar que este corresponde "a totalidade das receitas auferidas pelas

pessoas jurídicas", permitindo-se às impetrantes apurarem o PIS e COFINS com base no faturamento.

A ação foi ajuizada em 25/05/2006.

O MM. Juiz "a quo" considerou que a Lei nº 10833/03, art. 10, I e a Lei nº 10637/02, art. 8º, I, determinou a

manutenção do regime da Lei nº 9718/98 para as pessoas jurídicas referidas no § 6º, art. 3º da Lei nº 9718/98,

que é o caso das impetrantes e concedeu a segurança para reconhecer o direito das impetrantes de não recolher

o PIS e a COFINS, na forma do § 1º, art. 3º d Lei nº 9718/98, a partir da impetração, ressaltando que as

impetrantes continuam a se submeter à Lei nº 9718/98 e demais dispositivos a eles atinentes, nos termos do art.

10, inc. I da Lei nº 10833/03 e art. 8º, inc. I da Lei nº 10637/02.

Sem condenação em honorários.

Submeteu ao reexame necessário.

Às fls. 551 foi homologado o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, tendo em vista a adesão ao

programa de recuperação fiscal, pela Lei 11941/09 em relação ao Banco Itaucred Financiamento S/A, Banco

Itausaga S/A, Itaú Corretora de Valores S/A, Intrag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda,

Finaustria Arrendamento Mercantil S/A e Itauvest S/A Corretora de Valores Mobiliários.

Às fls. 566 foi homologado o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, tendo em vista a adesão ao

programa de recuperação fiscal, pela Lei 11941/09 em relação à Paraná Companhia de Seguros e Itauseg Saúde

S/A.

Apelação da União Federal requer a apreciação do agravo de instrumento convertido em retido e que em

relação ao real alcance quanto o faturamento das instituições financeiras e das equiparadas, como é o caso das

apeladas, o PIS e COFINS deverão incidir sobre a receita bruta, decorrente de suas receitas operacionais

típicas e em suma nos termos da decisão do Plenário do STF, apenas as receitas não-operacionais, ou seja,

estranhas ao seu objeto social, não devem ser incluídas na base de cálculo do PIS e COFINS; que as

instituições financeiras têm tratamento jurídico diferenciado e, portanto, o conceito de faturamento em relação

a elas deve ser examinado de forma diferenciada e requer seja explicitado de forma expressa e inequívoca que

a base de cálculo dessas exações deve corresponder às suas receitas operacionais, entendidas estas como as

receitas decorrentes do exercício das atividades típicas desenvolvidas em razão do seu objeto social. 

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls. opina pela manutenção da sentença.

Regularmente processados, os autos vieram a esta Corte.

Deixo de remeter os autos ao Revisor e ao Ministério Público Federal, nos termos dos artigos 33 inciso VIII e 60

do Regimento Interno deste Tribunal.

DECIDO.

Preambularmente, a apreciação do agravo convertido em retido se confunde com o mérito e com ele será

analisado.

Cabe ressaltar que a decisão recorrida não tem o alcance alegado na apelação da União Federal, porquanto a

controvérsia compreende tão somente questão relativa à ampliação da base de cálculo do PIS estabelecida pelo

§ 1° do artigo 3° da Lei 9.718/98, de sorte que não se discutiu a composição e a abrangência do faturamento

das instituições financeiras e assemelhadas para cálculo das contribuições em litígio, denotando, assim,

indevida discussão que não foi objeto da pretensão das impetrantes.

Nos termos do entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal, foi reconhecida a inconstitucionalidade

da majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS promovida pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9718/98 e nesse

sentido, ficou assentado (Informativo STF n° 408):

"PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 6

Concluído julgamento de uma série de recursos extraordinários em que se questionava a constitucionalidade das

alterações promovidas pela Lei 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS, cujo art. 3º, § 1º,

define o conceito de faturamento ("Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita

bruta da pessoa jurídica. § 1º. Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as

receitas.") - v. Informativos 294, 342 e 388. O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos recursos e, por maioria,

deu-lhes provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Entendeu-se que

esse dispositivo, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de

faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada
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jurisprudência do STF. Ressaltou-se que, a despeito de a norma constante do texto atual do art. 195, I, b, da CF,

na redação dada pela EC 20/98, ser conciliável com o disposto no art. 3º, do § 1º da Lei 9.718/97, não haveria se

falar em convalidação nem recepção deste, já que eivado de nulidade original insanável, decorrente de sua

frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. Afastou-se o argumento

de que a publicação da EC 20/98, em data anterior ao início de produção dos efeitos da Lei 9.718/97 - o qual se

deu em 1º.2.99 em atendimento à anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º) -, poderia conferir-lhe

fundamento de validade, haja vista que a lei entrou em vigor na data de sua publicação (28.11.98), portanto, 20

dias antes da EC 20/98. Reputou-se, ademais, afrontado o § 4º do art. 195 da CF, se considerado para efeito de

instituição de nova fonte de custeio de seguridade, eis que não obedecida, para tanto, a forma prescrita no art.

154, I, da CF ("Art. 154. A União poderá instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no

artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos

discriminados nesta Constituição;").

RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-

357950) (RE-346084)

PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 7

Em relação aos recursos extraordinários RE 357950/RS; RE 358273/RS; RE 390840/MG, todos de relatoria do

Min. Marco Aurélio, ficaram vencidos: em parte, os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam

também a inconstitucionalidade do art. 8º da lei em questão; e, integralmente, os Ministros Eros Grau, Joaquim

Barbosa, Gilmar Mendes e o Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento ao recurso. Em relação ao RE

346084/PR, ficaram vencidos: em parte, o Min. Ilmar Galvão, relator originário, que dava provimento parcial ao

recurso para fixar como termo inicial do prazo nonagesimal o dia 1º.2.99, e os Ministros Cezar Peluso e Celso de

Mello, que davam parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 3º da Lei

9.718/97; integralmente, os Ministros Maurício Corrêa, Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa e Nelson Jobim,

presidente, que negavam provimento ao recurso, entendendo ter havido a convalidação da norma impugnada

pela EC 20/98.

RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-

357950) (RE-346084)

Outrossim, as impetrantes representam pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8212/91 e,

portanto não se sujeitam aos efeitos do regime de não-cumulatividade, conforme expresso no artigo 10, I, da Lei

10.833/03 e artigo, 8º, I da Lei 10637/02, e por esta razão cabe o afastamento do art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98 a

partir da impetração do mandado de segurança em 25/05/2006.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

convertido em retido, à apelação da União Federal e à remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem".

 

Com efeito, a sentença foi mantida, porquanto seu alcance limitou-se à "ampliação da base de cálculo

estabelecida pelo § 1° do artigo 3° da Lei 9.718/98, de sorte que não se definiu no que consiste e o que abrange o

faturamento das instituições financeiras e assemelhadas para cálculo das contribuições em litígio, denotando,

assim, a indevida ampliação do objeto da pretensão das impetrantes".

Contra a mencionada decisão monocrática, as partes interpuseram embargos de declaração, os quais foram

rejeitados.

Interposto agravo legal, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, em julgamento ocorrido em

24/05/2012, esta 3ª Turma manteve a decisão monocrática, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC) - LEI 9718/98 - PIS E COFINS - BASE

DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - FATURAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS -

MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NOS AUTOS - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Depreende-se da sentença prolatada neste "mandamus" que as impetrantes tiveram concedida a segurança

para reconhecer o direito de não recolher o PIS e a COFINS, na forma do § 1º, art. 3º da Lei nº 9718/98, a partir

da impetração, sendo mantida pela decisão embargada o afastamento do dispositivo legal retromencionado.

II - No caso vertente, a matéria devolvida a esta instância recursal restringe-se à discussão relativa à

inexigibilidade das contribuições relativas ao PIS e COFINS, nos moldes estabelecidos pelo § 1° do artigo 3°

da Lei 9.718/98, tida por inconstitucional, permitindo a apuração de tais tributos com base no faturamento,

assim compreendido a receita bruta da pessoa jurídica, tal como delineado pelo "caput" do artigo 3º da lei em

questão, pois ressaltado na sentença que as impetrantes continuam a se submeter à Lei nº 9718/98 e demais

dispositivos a eles atinentes.

III - Nessa toada, a decisão recorrida não tem o alcance alegado pelas agravantes, porquanto a controvérsia

constituiu tão somente na questão relativa à ampliação da base de cálculo estabelecida pelo § 1° do artigo 3° da

Lei 9.718/98, de sorte que não se definiu no que consiste e o que abrange o faturamento das instituições

financeiras e assemelhadas para cálculo das contribuições em litígio, denotando, assim, indevida discussão que
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não foi objeto da pretensão da impetrante.

IV- Ora, compete ao juiz decidir a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso proferir sentença de

natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior à demandada.

V - Outrossim no mesmo sentido, conforme julgado proferido por esta Turma no processo nº 2006.61.00.027475-

9, D.E. 18/4/2011 em voto prolatado pelo Des. Federal Carlos Muta: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. PIS/COFINS. LEI 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. BASE DE CÁLCULO PARA

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INOVAÇÃO DA CAUSA. INVIABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.Caso

em que a impetração apenas discutiu a invalidade da base de cálculo e da alíquota, previstas na Lei 9.718/98,

para efeito de aplicar-se o regime legal precedente (PIS: LC 7/70 com alterações da Lei 9715/98; e COFINS: LC

70/91), deduzindo-se fundamentos e razões consistentes com tal pedido, sem adentrar no exame de qualquer

particularidade quanto à definição da base de cálculo, a partir do regime da legislação aplicável em decorrência

da inconstitucionalidade propugnada. Por evidente que não poderia o contribuinte alterar o pedido depois da

fase postulatória, especialmente em rito mandamental, e, muito menos, a PFN pretender que se discuta questão

que não foi postulada, e, por isso mesmo, não decidida nos autos. A presente controvérsia limita-se à

inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, e não à discussão de como deve ser composta a base de cálculo do

PIS/COFINS para instituições financeiras no regime da LC 7/70 com alterações da Lei 9.715/98, e da LC 70/91.

Tal matéria, se necessário, deve ensejar exame em nova ação, e não no contexto genérico da presente demanda,

que se encerrou nos limites da proposição da inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 para cobrança do

PIS/COFINS segundo a legislação precedente. Portanto, se tal discussão não veio aos autos, não pode ser objeto

de omissão no julgamento, tal qual propugnado pelos embargos declaratórios da PFN à decisão monocrática

proferida, a qual tampouco pode comportar reforma em agravo inominado à Turma, diante dos limites objetivos

da causa, definidos na fase própria, e inalteráveis por interesse de qualquer das partes. Agravo inominado

desprovido."

VI - Agravo legal improvido".

 

Pois bem. A tutela jurisdicional concedida nos autos nº 2006.61.00.011693-5 não tem o alcance almejado pelas

impetrantes no presente mandado de segurança.

Sustentam as impetrantes que, em razão da sentença concedida nos autos nº 2006.61.00.011693-5, foi lhes

assegurado o direito de apurar "o PIS e a COFINS com base no faturamento, assim entendido como a receita

bruta operacional, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços, de mercadorias e serviços e de

serviços de qualquer natureza".

Ocorre que o dispositivo da sentença foi no seguinte sentido: "reconhecer o direito líquido e certo dos

impetrantes de não recolher o PIS e COFINS, com fulcro no alargamento da base de cálculo do §1º, do artigo

3º, da Lei 9.718/98, a partir da data da impetração, ressaltando, no entanto, que os impetrantes continuam a se

submeter à Lei nº 9.718/98 e demais dispositivos a eles atinentes, nos termos do art. 10, inciso I, da Lei nº

10.833/2003 e artigo 8º, inciso I, da Lei nº 10.637/2002".

Da leitura do mencionado provimento jurisdicional, resta claro que, tendo havido apenas o afastamento do §1º do

art. 3º da Lei nº 9.718/98, as impetrantes continuaram a se submeter aos demais dispositivos a ela pertinentes, tal

como o caput e demais parágrafos do art. 3º da Lei nº 9.718/98.

Assim, não houve o descumprimento da tutela jurisdicional por parte do Fisco, que tem efetuado a cobrança do

PIS e da COFINS com base nos demais dispositivos da Lei nº 9.718/98 que não foram declarados

inconstitucionais pelo STF e que não foram afastados pelo provimento concedido no mandado de segurança

nº 2006.61.00.011693-5, consoante consta das informações acostadas às fls. 221/230.

Nesse sentido cito julgado proferido por esta Turma no processo nº 2006.61.00.027475-9, D.E. 18/4/2011, em

voto prolatado pelo Des. Federal Carlos Muta:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. PIS/COFINS.

LEI 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. BASE DE CÁLCULO

PARA INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INOVAÇÃO DA CAUSA. INVIABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

Caso em que a impetração apenas discutiu a invalidade da base de cálculo e da alíquota, previstas na Lei

9.718/98, para efeito de aplicar-se o regime legal precedente (PIS: LC 7/70 com alterações da Lei 9715/98; e

COFINS: LC 70/91), deduzindo-se fundamentos e razões consistentes com tal pedido, sem adentrar no exame de

qualquer particularidade quanto à definição da base de cálculo, a partir do regime da legislação aplicável em

decorrência da inconstitucionalidade propugnada.

Por evidente que não poderia o contribuinte alterar o pedido depois da fase postulatória, especialmente em rito

mandamental, e, muito menos, a PFN pretender que se discuta questão que não foi postulada, e, por isso mesmo,

não decidida nos autos. A presente controvérsia limita-se à inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, e não à

discussão de como deve ser composta a base de cálculo do PIS/COFINS para instituições financeiras no regime

da LC 7/70 com alterações da Lei 9.715/98, e da LC 70/91. Tal matéria, se necessário, deve ensejar exame em

nova ação, e não no contexto genérico da presente demanda, que se encerrou nos limites da proposição da
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inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 para cobrança do PIS/COFINS segundo a legislação precedente.

Portanto, se tal discussão não veio aos autos, não pode ser objeto de omissão no julgamento, tal qual

propugnado pelos embargos declaratórios da PFN à decisão monocrática proferida, a qual tampouco pode

comportar reforma em agravo inominado à Turma, diante dos limites objetivos da causa, definidos na fase

própria, e inalteráveis por interesse de qualquer das partes.

Agravo inominado desprovido."

 

Quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento

de que as hipóteses são aquelas previstas taxativamente no art. 151 do CTN:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENDÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. NÃO

SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES DESCRITAS NO ART. 151

DO CTN. LIQUIDEZ DA CDA. EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS POR SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO.

TAXA SELIC. LEGALIDADE.

1. A simples pendência de ação judicial, em que se discute a legalidade da exclusão do contribuinte do REFIS,

não impede, por si só, o andamento da execução fiscal, ainda mais quando não houver qualquer provimento

judicial no sentido da suspensão da exigibilidade do crédito tributário ou qualquer depósito do montante

integral. Precedentes: REsp 1258792/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 17.8.2011; AgRg

no REsp 1090136/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 25.5.2009.

2. (...)

3. (...)

4. Recurso especial não provido".

(STJ, Segunda Turma, REsp 1261465/RJ, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ de 18/10/2011).

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.

PROCESSO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que se discute se decisão judicial pendente de recurso que declara o direito à compensação do

débito suspende a exigibilidade do crédito tributário e, consequentemente, possibilita a expedição de certidão

positiva de débito com efeitos de negativa.

2. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é possível a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa, nos casos em que (a) o débito não esteja vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial, em que a penhora tenha sido efetivada.

3. Entre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma taxativa, no art.

151 do CTN, e que legitimam a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de

questionamento em juízo: (a) depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e

(b) concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de

ação (inciso V). Fora desses casos, o crédito tributário encontra-se exigível.

4. A simples existência de ação em que se discute a possibilidade e compensação tributária não assegura ao

contribuinte o direito à suspensão do crédito tributário. Ainda que seja reconhecido judicialmente o direito à

compensação, fora das hipótese do art. 151 do CTN, o crédito não poderá ser suspenso. Recurso especial

provido".

(STJ, REsp 1258792/SP, Segunda Turma, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 17/08/2011).

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO POR AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL DESACOMPANHADA DE DEPÓSITO NO MONTANTE INTEGRAL - IMPOSSIBILIDADE -

ART. 38 DA LEF - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 151 DO CTN.

1. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão elencadas, numerus clausus, no art.

151 do CTN. 2. O ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta. 3. Recurso especial provido".

(STJ, REsp 260713/RS, Segunda Turma, Relator Min. ELIANA CALMON, DJ de 08/04/2002).

 

Desta feita, não havendo tutela jurisdicional a albergar o entendimento aventado pelas impetrantes, não há que se

falar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no Processo Administrativo nº

16327.001581/2007-39, pois inexistente qualquer das hipóteses do art. 151 do CTN.

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e

dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES
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Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009270-26.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em ação cautelar fiscal, na qual pretende a União obter a decretação da indisponibilidade

dos bens que compõem o patrimônio dos requeridos (i) Sima Construtora Ltda., (ii) Sidney Martinez

Andolfato, (iii) Vera Lúcia Terensi Piermas Andolfato e (iv) Écio de Rezende Tereza.

A ação foi proposta em 25/09/2009. Atribuído à causa o valor de R$ 6.393.547,85 (fls. 19).

Às fls. 238/239, a medida liminar foi indeferida.

Interposto agravo de instrumento pela União em face da decisão que indeferiu a liminar (AI nº

2009.03.00.044325-7), tendo sido deferida a antecipação de tutela recursal para determinar a indisponibilidade dos

bens dos requeridos (fls. 286/288).

Contestação dos requeridos às fls. 263/281.

Em razão da Exceção de Incompetência nº 2010.61.07.000544-3, às fls. 283 determinou-se a suspensão do

presente feito.

Às fls. 289, determinou-se o cumprimento da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.044325-

7, com a expedição dos ofícios necessários.

Manifestação dos requeridos às fls. 330/341. Afirmam que todos os imóveis supostamente alienados em

dilapidação patrimonial não pertencem ao ativo permanente da empresa Sima Construtora Ltda. (docs. 1 a 10).

Réplica às fls. 350/362.

Às fls. 399/416, peticiona Idalina Aguiar Rosa, na qualidade de terceira interessada, aduzindo que, em

11/07/1997, a requerida Sima Construtora Ltda. firmou contrato particular de promessa de compra e venda com

Luiz Batista da Silva, tendo por objeto o imóvel matriculado sob o nº 67.961 (imóvel atingido pela determinação

de indisponibilidade) e que, em 12/04/0010, este cedeu seus direitos de compra e venda para a ora requerente.

Assim, requer seja afastado decreto de indisponibilidade sobre mencionado imóvel.

Às fls. 417/426, peticiona Márcia Helena de Freitas, na qualidade de terceira interessada, aduzindo ser

proprietária do lote nº 23, da quadra "O", situado na Rua Antonio dos Santos Ribeiro, no loteamento denominado

Jardim São Rafael, Araçatuba/SP, desde 08/04/1998, o qual foi objeto da decretação de indisponibilidade de bens.

Às fls. 432/433 foi trasladada a decisão que rejeitou a Exceção de Incompetência nº 2010.61.07.000544-3.

Às fls. 439, certificou-se que (a) em 24/06/2010 foram opostos embargos de terceiro por parte de Tiago Henrique

do Nascimento e outro em relação ao imóvel matriculado no CRI de Araçatuba nº 67.804, lote nº 23, da Quadra

N, do loteamento denominado "Loteamento Jardim São Rafael" e (b) em 29/06/2010 foram opostos embargos de

terceiro por parte de Cícera Francisca da Silva em relação ao imóvel matriculado no CRI de Araçatuba sob o nº

68.094, lote nº 10 da Quadra U do mesmo loteamento. Ainda, certificou-se que os referidos imóveis foram

atingidos pelo decreto de indisponibilidade destes autos e os embargos foram distribuídos sob os nºs 0003369-

43.2010.403.6107 e 0003438-75.2010.403.6107, respectivamente.

Às fls. 441/460, peticionam José Roberto Magalhães e Maria Aparecida Gonçaves Magalhães, informando

que o imóvel referente ao lote nº 14 da Quadra L, situado na Rua Afrânio Francisco Riul, no loteamento

denominado Jardim São Rafael, objeto do decreto de indisponibilidade, é de sua propriedade.

Manifestação da União às fls. 464/466. Afirma que o bloqueio recaiu sobre loteamento residencial composto por

874 lotes de que a requerida é proprietária-empreendedora (fls. 348 e 363) e que, diante das manifestações de

terceiros nos autos, não se opõe ao levantamento dos bloqueios que recaíram sobre os imóveis dos peticionários

de fls. 399/406, 417/426 e 441/444. Por fim, insiste na indisponibilidade dos demais lotes, por não restar provado

nos autos que eles pertenciam ao ativo circulante da requerida, nem que todos eles foram alienados a terceiros de
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boa-fé.

Às fls. 470, determinou-se o cancelamento da indisponibilidade dos imóveis matriculados sob nº 67961, 67937 e

67828.

Às fls. 496 consta informação do Oficial de Registro de Imóveis de Araçatuba de que "todos os lotes do

loteamento São Rafael que ainda se encontram em nome da Sima Construtora Ltda. foram bloqueados". Ainda,

foram juntadas as certidões das matrículas nº 67.961, 67.937 e 67.828, com a indisponibilidade cancelada.

Às fls. 547/584, os requeridos apresentam, em arquivo digital, cópias dos contratos de compra e venda dos

terrenos negociados pela empresa, que foram objeto de bloqueio, para "demonstrar que referidos bens fazem (ou

faziam) parte do ativo circulante (realizável) e não do ativo permanente da empresa". Também apresenta

certidões emitidas pela Justiça Federal a respeito das execuções fiscais a que se referem as CDA"s citadas na

petição inicial.Aduz que tais execuções foram embargadas, havendo, por presunção legal, comprovação de que os

débitos foram garantidos, não havendo necessidade da cautelar fiscal.

Às fls. 615/617 foi trasladada a decisão proferida nos Embargos de Terceiro nº 0003369-43.2010.403.6107, que

determinou o cancelamento da indisponibilidade realizada nos autos da medida cautelar sobre o imóvel

matriculado no CRI sob o nº 67.804.

Às fls. 619/639, peticiona Irineu Miloco, informando ter arrematado o veículo GM/Zafira Elite, chassi nº

9B6TW75W05C246381, Renavam 857075250, cor preta, ano 2005, placa CYO-8111, objeto do decreto de

indisponibilidade nos presentes autos.

Às fls. 643/644 consta o Ofício nº 144/2011, encaminhado pela 2ª Vara do Trabalho de Araçatuba/SP,

corroborando a informação de fls. 619/639.

Manifestação da União às fls. 645/647.

Às fls. 648/669, foram trasladadas decisões proferidas nos Embargos de Terceiros nºs 0004909-29.2010.403.6107,

0004671-10.2010.403.6107, 0004190-47.2010.403.6107, 0003438-75.2010.403.6107, 0005023-

65.2010.406.6107, 0005176-98.2010.403.6107 e 0005339-78.2010.403.6107.

Às fls. 673, certificou-se que o representante legal da requerida informou que "a empresa Sima Construtora Ltda.

encontra-se em atividade e que faz sua declaração de imposto de renda todos os anos, mas não há faturamento,

devido à indisponibilidade de seus bens determinada pela Justiça. Declarou, ainda, que a empresa possui

créditos a receber e imóveis do ativo circulante, apesar de não poder exercer a comercialização, porque os

mesmos se encontram indisponíveis".

Às fls. 674/678, peticiona Irineu Miloco requerendo a expedição de mandado judicial ao CIRETRAN para fins de

desbloqueio do veículo GM/Zafira, placa CYO-8111, o que foi deferido às fls. 679.

Às fls. 718/721, a sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, em relação ao requerido Écio de Rezende Tereza, pois caracterizada a sua ilegitimidade

passiva. Ainda, julgou parcialmente procedente o pedido, em relação a Sima Construtora Ltda., Sidney Martinez

Andolfato e Vera Lúcia Terensi Piermas Andolfato, para "decretar a indisponibilidade dos veículos FIAT PALIO

EDX, placas CDY-9418; FIAT TIPO 1.6, placas BTN-2327; TRAXX/JL 110 8, Placas EFM-1419 e

FIAT/FIORINO PICKUP, placas BFP-9235 e dos imóveis matriculados sob os nºs 46.357, 46.358, 55.053,

55.058, 4.823, 7.578, 35.314, 42.239, 56.892 e 56.893, até o limite do débito exeqüendo, no montante de R$

5.868.771,44 (cinco milhões oitocentos e sessenta e oito mil setecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro

centavos), atualizados em 09/2009 (fls. 223/229), já que presentes os requisitos previstos no artigo 3º da Lei nº

8.397/92". Ainda, determinou o cancelamento da indisponibilidade dos bens objeto das matriculadas nºs 4.820,

46.359, 47.334, 47.335, 47.336, 49.722, 52.282 a 52.300 e 57.577 a 68.191, constante de fls. 363.

Às fls. 738/764 foram trasladadas cópias de decisões proferidas em embargos de terceiro relacionados à presente

medida cautelar.

Embargos de declaração às fls. 768/769.

Às fls. 771/772, os embargos de declaração foram acolhidos, passando a constar no dispositivo da sentença que:

"Isto posto, e por tudo que consta nos autos, julgo: - extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, conforme fundamentação acima, entendendo como caracterizada a

ilegitimidade passiva de Écio de Rezende Tereza. - parcialmente procedente o pedido da autora, em relação a

Sima Construtora Ltda; Sidney Martinez Andolfato; Vera Lúcia Terensi Piermas Andolfato, resolvendo o mérito

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para, nos termos do artigo 4º e seus parágrafos, da Lei nº

8.397/92, decretar a indisponibilidade dos veículos FIAT PALIO EDX - placas CDY-9418 e FIAT/FIORINO

PICKUP, placas BFP-9235 e, dos imóveis matriculados sob os nºs 46.357, 46.358, 55.058, 4.823, 7.523, 35.314,

42.239, 56.892 e 56.893, até o limite do débito exeqüendo, no montante de R$ 5.868.771,44 (cinco milhões

oitocentos e sessenta e oito mil setecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), atualizados em

09/2009 (fls. 223/229), já que presentes os requisitos previstos no artigo 3º da Lei nº 8.397/92". Ainda,

determinou o cancelamento junto ao CRI da indisponibilidade revogada por meio da sentença (4.820, 56.359,

47.334, 47.335, 47.336, 49.722, 52.282 a 52.300, 55.053 e 57.577 a 68.191, constante de fls. 363). Por fim, em

face da sucumbência recíproca, aplicou o art. 21 do CPC.

Apelação dos requeridos Sima Construtora Ltda., Sidney Martinez Andolfato e Vera Lúcia Terensi Piermas
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Andolfato às fls. 798/814. Afirmam que a empresa não adotou qualquer postura que pudesse evidenciar seu

propósito de dilapidar seu patrimônio e gerar o receio de que pretendia se furtar a cumprir seus compromissos

fiscais. Em relação à extensão da medida aos bens dos sócios, argúi a inconstitucionalidade do §1º do art. 4º da

Lei nº 8.397/92, por invasão à reserva de lei complementar, considerando-se que o Código Tributário Nacional

cuidou da responsabilidade dos sócios em seu art. 135, III, e que o art. 4º, §1º, da Lei nº 8.397/92 inovou na

matéria.

Às fls. 815, peticiona Écio de Rezende Tereza, requerendo a expedição de ordem de desbloqueio de seus ativos

financeiros.

Às fls. 816/903 foram trasladadas cópias de decisões proferidas em embargos de terceiro relacionados à presente

medida cautelar.

Apelação da União às fls. 913/924. Ressalta a legitimidade passiva do sócio Écio de Rezende Tereza e que o

cancelamento da indisponibilidade sobre as matrículas referentes ao Loteamento "São Rafael" deve ser analisado

caso a caso.

Contrarrazões às fls. 931/933 e 950/958.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, convém ressaltar que na ação cautelar fiscal não se exige o crédito tributário, mas apenas se

resguarda futura e eventual ação de execução, em garantia do patrimônio público.

De fato, se a própria Lei nº 8.397/92 admite o manejo da cautelar, em certas hipóteses, mesmo antes da

constituição do crédito tributário, é inegável que a teleologia legal aí implícita é a de assegurar, tanto quanto

possível, o futuro adimplemento das obrigações tributárias descumpridas e dos respectivos acessórios.

De toda forma, cumpre ao Juiz da causa examinar os fatos apresentados pela requerente e decidir,

fundamentadamente, se estão (ou não) presentes os pressupostos específicos previstos na lei. A esses pressupostos

devem-se agregar os inerentes a quaisquer medidas cautelares, consistentes na plausibilidade jurídica das

alegações e no risco de lesão irreparável ou de difícil reparação.

No caso em comento, restou comprovado que a empresa requerida possui débitos inscritos em dívida ativa

totalizando R$ 5.868.771,44, valor atualizado em 09/2009 (fls. 223/229). Já o seu patrimônio conhecido totalizava

R$ 941.000,00 (fls. 148/150). 

Na forma do art. 3º, da Lei nº 8.397/92, para a concessão da medida cautelar fiscal, é suficiente a prova da

constituição do crédito, bem assim a prova de algum dos casos mencionados no art. 2º, sendo que o requisito do

inciso VI é objetivo ("possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento

do seu patrimônio conhecido"), hipótese esta ora verificada:

 

"Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial:

I - prova literal da constituição do crédito fiscal;

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente".

 

Sobre o assunto:

 

"PROVIMENTO LIMINAR. ARRESTO. SÚMULAS 282 E 283/STF E SÚMULA 7/STJ. INDISPONIBILIDADE

DE BENS. CONDUTAS DESCRITAS NO ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.397/92.

I - Incidência das súmulas 282/STF e 7/STJ no que se refere ao exame sobre a existência de prova da liquidez e

certeza da dívida que ensejou a medida judicial de arresto. Ademais, a recorrente não impugnou a afirmação

vazada pelo aresto a quo de que teria havido supressão de instância. Incidência da súmula 283/STF.

II - O artigo 3º, inciso II, da Lei nº 8.397/92 requer, para a concessão da medida cautelar fiscal de

indisponibilidade de bens, prova documental de algum dos fatos descritos no artigo 2º da mesma norma.

Todavia, uma interpretação sistemática deste dispositivo, de acordo com a natureza não-exauriente e precária do

provimento judicial em causa, não leva à exigência, no momento, de prova documental definitiva, sendo

suficiente a constatação do aresto recorrido de que: "Com efeito, há indícios sérios no sentido da existência de,

pelo menos, quatro das situações autorizativas da propositura de medida cautelar fiscal, as previstas nos incisos

III, IV, VI e IX do art. 2º da Lei 8.397/92".

III - Recurso especial improvido".

(STJ, RESP nº 1012986/SC, Primeira Turma, Relator Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 17/04/2008).

 

Quanto à legitimidade passiva das pessoas naturais, o art. 4º da Lei nº 8.397/92 dispõe que:

 

"Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do

requerido, até o limite da satisfação da obrigação.
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§ 1° Na hipótese de pessoa jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os bens do ativo permanente,

podendo, ainda, ser estendida aos bens do acionista controlador e aos dos que em razão do contrato social ou

estatuto tenham poderes para fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo:

a) do fato gerador, nos casos de lançamento de ofício;

b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais casos.

§ 2° A indisponibilidade patrimonial poderá ser estendida em relação aos bens adquiridos a qualquer título do

requerido ou daqueles que estejam ou tenham estado na função de administrador (§ 1°), desde que seja capaz

de frustrar a pretensão da Fazenda Pública".

 

Tais dispositivos legais permitem que sejam alcançados também bens de quem tenha ou teve poder de gerência,

notadamente quanto às obrigações fiscais.

No presente caso, observa-se que os sócios Sidney Martinez Andolfato e Vera Lúcia Terenesi Piermas Andolfato

exerceram poder de gerência na ocasião da ocorrência dos fatos geradores dos créditos (fls. 34/36 e 54/58),

hipótese que se coaduna com a previsão do art. 4º, §1º, da Lei nº 8.397/92.

Já o sócio Écio Rezende Tereza ingressou na sociedade em 24/09/2008, na qualidade de sócio e administrador (fls.

219/222), no lugar de Vera Lúcia Terenesi Piermas Andolfato.

Considerando-se que o objetivo da medida cautelar fiscal é garantir uma futura execução fiscal e que, na trilha do

entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 85878/SP, Primeira Turma, Relator Min. Benedito

Gonçalves, DJ de 09/03/2012), observados os requisitos legais, os atuais sócios podem sofrer o redirecionamento

de uma execução fiscal por dívidas da sociedade, não restam dúvidas de que o mencionado sócio é também

legítimo para a presente cautelar fiscal.

Quanto à alegação dos requeridos de que não houve qualquer das condutas previstas no art. 135 do Código

Tributário Nacional, há que se ter em mente que a medida cautelar fiscal é um procedimento prévio acautelatório

e, nesta fase cognitiva, não é possível aferir a efetiva inexistência de alguma das hipóteses daquele dispositivo

legal.

Assim, eventual exclusão de uma das pessoas naturais do polo passivo dependeria de uma comprovação de

manifesta ilegitimidade, o que não ocorre no presente caso.

Nesse sentido, cito trechos do voto do Exmo. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS por ocasião do julgamento do

Processo nº 2010.03.99.044364-7:

"As cautelares são cautelares, e não antecipação de tutela meritória, porque prescindem de prova inequívoca de

um direito verossimilhante. A certeza que se exige para a propositura de execução fiscal não é a mesma certeza

que se deve exigir para uma medida cautelar. As providências têm caráter distinto em termos de eficácia e,

portanto, sujeitam-se, logicamente, a requisitos distintos no campo da aferição do direito invocado.

(...)

O cabimento da medida cautelar fiscal está elencado nos incisos do art. 2º da Lei, de modo que tem aplicação

específica e dissociada da demonstração das condutas abusivas e ilegais previstas pelo Código Tributário

Nacional. A destinação e a motivação da medida cautelar são patentes, restando assentar que nesta categoria de

ações não é apropriada discussão a respeito da legitimidade ou ilegitimidade do réu em compor o pólo passivo

da ação executiva ou de figurar como devedor na Certidão de Dívida Ativa, a não ser quando manifesta essa

ilegitimidade.

(...)

Por isso que a outra conclusão não se pode chegar senão a de que em ação cautelar fiscal não é possível discutir

a dívida em si mesma e a legitimidade ou ilegitimidade de quem é indicado como devedor no processo de

cobrança, para o que há outros meios jurídicos adequados, uma vez que, como dito, se destina a simples garantia

de resultado útil ao processo executivo que se proporá ou que já se propôs, do qual é dependente, como se ilai do

teor da Lei em questão, de modo que a cognição a ser procedida não é exauriente, não se analisando a dívida e

titularidade senão superficialmente, não se analisando a dívida e titularidade senão superficialmente, cabendo a

declaração de ilegitimidade apenas quando manifesta, itu oculi, sua incidência".

 

Sobre o assunto:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO NOTIFICADO AO

CONTRIBUINTE. APLICAÇÃO DO ART. 2º, DA LEI Nº 8.397/92. RECURSO ADMINISTRATIVO. ART. 151, III,

DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE QUE NÃO SE ENQUADRA NA RESSALVA CONTIDA NO ART.

2º, V, "A", DA LMCF. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO ART. 11, DA MESMA LEI, E DO ART. 151, DO CTN.

CONCESSÃO DA CAUTELAR FISCAL. LEGITIMIDADE PARA RESPONDER PELA DÍVIDA NÃO SE DEFINE

NA AÇÃO CAUTELAR. TEMA DE DEFESA À EXECUÇÃO. ADMINISTRADOR. POSSIBILIDADE DE

EXTENSÃO DA MEDIDA. 

1. Crédito tributário constituído por meio de auto de infração devidamente notificado ao contribuinte, inclusive
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com o exercício do direito à impugnação, restando atendidos os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 145, do

CTN. Regularmente constituído, embora com suspensão parcial da exigibilidade, ficando afastada a tese de que

não há crédito tributário para aplicação do art. 2º da LMCF.

2. Exegese conjunta dos artigos 2º, V, "a", e 11, da Lei nº 8.397/92, bem como do artigo 151, do CTN, com a

conclusão de que o legislador ordinário excluiu da ressalva contida na alínea "a" do art. 2º, inciso V, a hipótese

de suspensão da exigibilidade prevista no inciso III, do art. 151, do CTN, porquanto, das causas suspensivas da

exigibilidade do crédito tributário, é a única que se perfaz unicamente na esfera administrativa e redunda em

decisão que se torna irrecorrível.

3. Caso em que, ainda que fosse atribuído ao recurso administrativo o mesmo viés impeditivo para requerimento

e concessão da cautelar, a medida estaria autorizada, pois demonstrado à saciedade que a totalidade do débito

ultrapassa trinta por cento do patrimônio conhecido da Ré, configurando-se a hipótese do art. 2º, VI, da LMCF,

uma vez que não há necessidade da conjugação de todos os requisitos elencados nos incisos do art. 2º para o fim

de autorizar a cautelar fiscal.

4. Pode a indisponibilidade de bens estender-se a administradores, na forma prevista no § 1º do art. 4º da LMCF,

havendo de ser ajuizada a execução também em face deles ou requerido o redirecionamento da cobrança no

prazo de 60 dias a partir da constituição definitiva do crédito, se preparatória, ou deve vir a integrar o pólo

passivo da execução no mesmo prazo, contado a partir da efetivação da medida, se incidental e ainda não

constar como executado.

5. Em ação cautelar fiscal não é possível discutir a dívida em si mesma e a legitimidade ou ilegitimidade de

quem é indicado como devedor no processo de cobrança, para o que há outros meios jurídicos adequados, não

se analisando a dívida e titularidade senão superficialmente, cabendo a declaração de ilegitimidade apenas

quando manifesta, itu oculi, sua incidência.

6. No caso presente não é manifesta a ilegitimidade, visto como são atribuídas aos administradores ações

fraudulentas, por omissão de receitas, inclusive com utilização de conta-corrente pessoa física para trânsito dos

valores faturados, ausência de escrituração fiscal e contábil etc., o que, ao menos em princípio, caracteriza

infração à lei nos termos do art. 135, III, do CTN

7. Mesmo enquadrados os réus na hipótese de direcionamento prevista na LMCF, a legitimidade para

responder pelo crédito não se define nesta causa, porquanto sua análise não resta prejudicada e pode ser

perfeitamente discutida em ação e rito processual próprios.

8. Apelações às quais se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2010.03.99.044364-7, Relator para acórdão Juiz Fed. Conv.

CLAUDIO SANTOS, DJ de 07/05/2012)

 

Por outro lado, a indisponibilidade dos bens, decorrente da decretação da medida cautelar fiscal, deve recair tão

somente sobre o ativo permanente da pessoa jurídica, conforme preconiza o artigo 4º, § 1º, da Lei nº 8.397/92.

Assim, a constrição por outros meios é forma excepcional de garantia, como já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. ART. 4º, § 1º, DA

LEI 8.397/92. INDISPONIBILIDADE. PESSOA JURÍDICA. BENS ESTRANHOS AO ATIVO PERMANENTE.

VALORES REPASSADOS PELO PROGRAMA DE EQUALIZAÇÃO DOS CUSTOS DA PRODUÇÃO DE CANA-

DE-AÇÚCAR DA REGIÃO NORDESTE.

1. O art. 4º, § 1º, da Lei nº 8.397/02 que disciplina a medida cautelar fiscal põe a salvo do gravame da

indisponibilidade os bens de pessoa jurídica que não integrem o seu ativo permanente.

2. Todavia, em situações excepcionais, quando a empresa estiver com suas atividades paralisadas ou não forem

localizados em seu patrimônio bens que pudessem garantir a execução fiscal, esta Corte vem admitindo a

decretação de indisponibilidade de bens de pessoa jurídica, ainda que estes não constituam o seu ativo

permanente (REsp 513.078/AL).

3. Sem embargo do entendimento trilhado no precedente citado, no caso, não restou demonstrado que a

recorrida, usina açucareira, está com suas atividades paralisadas ou que não foram localizados em seu

patrimônio bens capazes de garantir as execuções fiscais ajuizadas.

4. Recurso especial improvido".

(STJ. REsp 677424/PE. Relator Ministro Castro Meira. SEGUNDA TURMA. Data do julgamento: 14.12.2004.

Data da publicação: DJ 04.04.2005, p. 288).

 

Isso porque a medida cautelar fiscal não tem a pretensão de coibir a continuidade das atividades da empresa. Seu

principal objetivo é a garantia do adimplemento do débito fiscal, mediante a salvaguarda dos bens de seu ativo

permanente.

De igual forma:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EMPRESA EXECUTADA. BENS

QUE NÃO FAZEM PARTE DE SEU ATIVO PERMANENTE . NÃO POSSIBILIDADE NO CASO.

I - A decisão deve ser mantida.

II - Ab initio, destaco o disposto no artigo 4º da Lei 8.397/92, preceito no qual se baseou o ilustre Magistrado a

quo para indeferir a medida requerida: "Art. 4º. A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a

indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação. § 1º. Na hipótese de pessoa

jurídica, a indisponibilidade recairá somente sobre os bens do ativo permanente , podendo, ainda, ser estendida

aos bens do acionista controlador e aos dos que em razão do contrato social ou estatuto tenham poderes para

fazer a empresa cumprir suas obrigações fiscais, ao tempo: a) do fato gerador, nos casos de lançamento de

ofício; b) do inadimplemento da obrigação fiscal, nos demais casos."

III - Com efeito, a Lei n. 8.397/92 é clara quando põe a salvo do gravame da indisponibilidade os bens de

pessoa jurídica que não integrem seu ativo permanente.

IV - A restrição quanto ao bloqueio de ativos não permanentes de empresas, naturalmente visa preservar o seu

exercício. Na realidade, os ativos financeiros da empresa fazem parte de seu ativo circulante, os quais

possibilitam a movimentação financeira empresarial, mediante, dentre outros, o pagamento tanto de salários de

seus empregados quanto de seus fornecedores.

V - Ressalte-se que a medida cautelar fiscal não tem a pretensão de coibir a continuidade das atividades da

empresa. Seu principal objetivo é a garantia do adimplemento do débito fiscal, mediante a salvaguarda dos

bens de seu ativo permanente.

VI - Precedentes do Colendo STJ (RESP 200401351484, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, v.u.,

DJ 12/09/2005) e desta Corte de Justiça (Quarta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, AI

nº2009.03.00.016201-3, v.u. DJF3 CJ1 16/03/2010 pg. 552).

VII - É consabido que, em situações excepcionais, o STJ tem admitido a penhora de bens que não façam parte do

ativo permanente da empresa que esteja sendo executada. Registro, porém, que tal excepcionalidade não se

encontra configurada no caso dos autos.

VIII - Precedente (TRF 1ª Região, Oitava Turma, Relator Desembargador Federal Osmane Antônio dos Santos,

AI nº200801000264858, v.u. DJF1 05/12/2008, pg.399)

IX - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

X - Agravo inominado improvido".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2006.03.00.103136-3, Relator Des. Fed. CECILIA MARCONDES,

DJ de 14/9/2010).

 

Quanto ao Loteamento "São Rafael", tenho por demonstrada a sua natureza de ativo circulante, uma vez que,

sendo a requerida uma incorporada (contrato social às fls. 54/58), a venda dos lotes decorre do exercício do seu

objeto social, como atestam os documentos acostados às fls. 332/341 e as manifestações de terceiros adquirentes

de boa-fé.

Diante disso, a sentença recorrida não merece reparos, no que afastou a indisponibilidade de lotes do "Loteamento

São Rafael":

 

Fls. 719-720:

"Porém, quanto ao "Loteamento São Rafael", observo que a indisponibilidade deve ser cancelada. Os contratos

constantes na mídia de fl. 549 demonstram que quase todos os lotes foram vendidos. Ademais, a Fazenda

Nacional tem concordado com o levantamento da indisponibilidade, tanto nos embargos de terceiro como nas

petições juntadas nestes autos.

Deste modo, deverá ser cancelada a indisponibilidade das seguintes matrículas: 46.359, 47.334, 47.335, 47.336,

49.722, 52.282 a 52.300 e 57.577 a 68.191, constante de fls. 363.

Quanto ao imóvel matriculado sob o nº 55.052, foi proferida sentença nos autos nº 0001022-03.2011.403.6107,

determinando o seu cancelamento.

Em relação ao de nº 4820, objeto dos Embargos de Terceiro nº 0000907-79.2011.403.6107, verifico que o

embargante junto àqueles autos cópia de escritura de venda e compra datada de 29/12/1986. Assim, a alienação

ocorreu bem antes das dívidas fiscais e ajuizamento de cautelar. Ademais, a Fazenda tem concordado com o

levantamento em todos os Embargos de Terceiro ajuizados sob o mesmo fundamento. Desde modo, a

indisponibilidade deverá ser cancelada.

Permanecerão indisponíveis, portanto, os veículos de fl. 318 (com exceção do cancelado à fl. 679) e os imóveis

matriculados sob os nºs 46.357, 46.358, 55.053, 55.058, 4.823, 7.578, 35.314, 42.239, 56.892 e 56.893".
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Fls. 771/772 (decisão que acolheu os Embargos de Declaração):

"... decretar a indisponibilidade dos veículos FIAT PALIO EDX - placas CDY-9418 e FIAT/FIORINO PICKUP,

placas BFP-9235 e, dos imóveis matriculados sob os nºs 46.357, 46.358, 55.058, 4.823, 7.523, 35.314, 42.239,

56.892 e 56.893, até o limite do débito exeqüendo, no montante de R$ 5.868.771,44 (cinco milhões oitocentos e

sessenta e oito mil setecentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), atualizados em 09/2009 (fls.

223/229), já que presentes os requisitos previstos no artigo 3º da Lei nº 8.397/92.

... Expeça-se incontinenti o necessário para o cancelamento junto ao CRI da indisponibilidade revogada por meio

da sentença (4.820, 56.359, 47.334, 47.335, 47.336, 49.722, 52.282 a 52.300, 55.053 e 57.577 a 68.191, constante

de fls. 363)."

 

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

dos requeridos e dou parcial provimento à apelação da União, o que faço para determinar a reinclusão do sócio

Écio Rezende Tereza no polo passivo da medida cautelar fiscal e a indisponibilidade de seus bens, na forma da

Lei nº 8.397/92.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005851-57.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o impetrante obter

provimento que determine a adoção de providências por parte da autoridade coatora no sentido de liberar a

certificação do imóvel de sua propriedade.

O mandado de segurança foi impetrado em 08/06/11, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 46/47.

A liminar foi indeferida.

A sentença concedeu parcialmente a segurança para determinar que a autoridade coatora aprecie o pedido do

impetrante e finalize o procedimento de certificação de georreferenciamento do imóvel mencionado na inicial no

prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00, bem como das demais cominações legais cabíveis.

Deixou de fixar honorários nos termos do art. 25 da Lei nº 12.16/09.

As partes não apresentaram recurso de apelação.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega o impetrante, em síntese, que, em cumprimento à legislação pertinente, realizou o georreferenciamento de

sua propriedade, denominada Fazenda Vila Formosa, situada no Município de Três Lagoas - MS.

No entanto, apesar de ter sido protocolizado em 17/03/11 junto ao INCRA, o processo de georreferenciamento (nº

54290.001082/2011-81), até o momento da impetração do presente mandamus, ainda não havia sido apreciado

pelo referido órgão, estando o impetrante impedido de realizar qualquer alteração e atividade na sua propriedade,

por não ter sido esta certificada.

A sentença não merece reforma.

Compulsando-se os autos, verifica-se ter o impetrante protocolizado, em 16/03/11, pedido de certificação das

peças técnicas - planta e memorial descritivo - decorrentes dos serviços de georreferenciamento do imóvel de sua

propriedade (processo nº 54290.001082/2011-81 - fl. 26).

2011.60.00.005851-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : NAGIB AIDAR

ADVOGADO : MARCIO SALES PALMEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00058515720114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Na forma do caput do art. 37 da Constituição Federal, "a administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...".

Na mesma esteira dispõe o art. 2º da Lei nº 9.784/99, segundo o qual "a Administração Pública obedecerá, dentre

outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência".

Resta evidente o direito do impetrante de ter o seu pedido administrativo apreciado em prazo razoável, conforme

assegurado pelos artigos acima transcritos, sendo certo que a demora excessiva na sua análise implica afronta aos

primados da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na Constituição Federal e na legislação

ordinária, e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado Democrático de

Direito em que se encontra.

Neste sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07.

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo,

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ.

2. Recurso especial não conhecido" (STJ, 2ª Turma, Resp 1145692/RS, relatora Ministra Eliana Calmon, j.

16/03/10).

 

"ADMINISTRATIVO - ANISTIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - DEMORA NA APRECIAÇÃO - OMISSÃO.

1. É certo que não incumbe ao Judiciário adentrar no mérito administrativo substituindo o juízo de valor a ser

proferido pela Administração Pública. Sem embargo, insere-se no âmbito do controle judicial a aferição da

legalidade dos atos administrativos. Donde sobressai a necessidade de o Estado cumprir os prazos legais e

regulamentares de tramitação e apreciação do processo administrativo, notadamente quando envolvem interesses

de particular.

2. No caso presente, o processo perdura há mais de quatro anos; tempo suficiente a ensejar um pronunciamento

da Administração Pública. O acúmulo de serviço não representa uma justificativa plausível para morosidade

estatal, pois o particular tem constitucionalmente assegurado o direito de receber uma resposta do Estado à sua

pretensão. Precedente: MS 10792/DF; Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 21.8.2006. Ordem concedida, para

determinar que a autoridade coatora aprecie o processo administrativo do impetrante em 60 dias" (STJ, 1ª Seção,

MS 10478/DF, relator Ministro Humberto Martins, j. 28/02/07).

 

Diga-se, por fim, que o pedido administrativo do impetrante somente foi analisado, com a consequente expedição

da certificação do seu imóvel, em 26/09/11 (fl. 79), momento posterior à impetração e à prolação da sentença,

razão pela qual não há, aqui, que se falar em perda do objeto do mandado de segurança, cuja impetração foi

necessária para que fosse alcançada a finalidade colimada pelo administrado.

Ante o exposto, na forma do caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021235-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2008.61.00.021235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA RESERVA E REFORMADOS DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO AORPMESP (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO VILELA REZENDE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança coletivo, impetrado pela Associação dos Oficiais da Reserva e

Reformados da Polícia Militar do Estado de São Paulo, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional

que determine a suspensão dos parcelamentos especiais (PAES) requeridos por seus associados, até a sua revisão

pela autoridade coatora.

Mandado de Segurança impetrado em 27/08/2008. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 11).

Manifestação da impetrante às fls. 173/194.

Informações da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária às fls. 284/308.

A liminar foi indeferida às fls. 309/310.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 320/325, pela negativa de segurança, tendo em vista a ausência de

delimitação da extensão do direito pleiteado.

Manifestação da impetrante às fls. 327/345.

A sentença denegou a segurança às fls. 349/350, julgando extinto o feito com resolução de mérito, na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Apelação da impetrante às fls. 357/368.

Contrarrazões às fls. 370/380.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 383/384, pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sustenta a associação impetrante que, em 18/09/1996, em nome de seus associados, impetrou mandado de

segurança sustentando a imunidade tributária dos rendimentos provenientes de aposentadoria, na forma do art.

153, §2º, II, da CF (processo nº 96.0029513-1).

Afirma que depositou judicialmente os valores que deveriam ser retidos pela Fazenda Pública do Estado de São

Paulo, referentes aos rendimentos de aposentadoria dos associados beneficiados no mandado de segurança, nos

meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro, 13º

salário, do ano de 1997, bem como nos meses de janeiro, fevereiro e março do ano de 1998.

Destaca que, em razão da sucumbência naquela ação, os depósitos foram convertidos em renda e, a partir de abril

de 1998, os seus associados tornaram-se devedores do imposto de renda sobre seus rendimentos.

Aduz que, no ano de 2003, os associados devedores aproveitaram a edição da Lei nº 10.684/2003, com a adesão

ao Parcelamento Especial (PAES).

Informa que, de forma ilegal e abusiva, no momento da consolidação dos débitos dos associados da impetrante, a

autoridade coatora não considerou os depósitos realizados no mandado de segurança, o que elevou a dívida dos

contribuintes.

Por sua vez, a sentença julgou o pedido improcedente, acolhendo o parecer do Ministério Público Federal, no

sentido de que não há delimitação da extensão do direito pleiteado.

Passo à análise da matéria.

Primeiramente, quanto à preliminar aduzida pela União em contrarrazões, de fato, em havendo associados da

impetrante não submetidos à atribuição da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em

São Paulo/SP, deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva em relação a eles, limitando-se a sentença aos

associados submetidos ao seu âmbito de atribuição. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - VIA ELEITA -

LEGITIMIDADE ATIVA - LIMITAÇÃO TERRITORIAL DOS EFEITOS DA SENTENÇA - COFINS E PIS -

EMPRESA DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA - SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS -

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 1. Cabível o mandado de segurança quando impetrado contra ato em vias

de ser praticado, porquanto mostra sua finalidade preventiva. Preliminar de inadequação da via rejeitada. 2. A

jurisprudência é pacífica no que diz respeito à legitimidade ativa dos sindicatos para ajuizamento de ação

coletiva na defesa dos interesses de toda a categoria, independentemente de autorização expressa, pois atua

como substituto processual desta e não apenas como representante tão-somente dos associados, bastando estar

legalmente constituído e em funcionamento há, pelo menos, um ano. Precedentes do C. STF e do C. STJ.

Preliminar de ilegitimidade ativa rejeitada. 3. Tratando-se de ação coletiva, os efeitos da sentença proferida

alcançam tão somente os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da

competência territorial do órgão prolator, consoante dispõe o art. 2º-A da Lei n. 9.494/97. Preliminar de

ilegitimidade passiva acolhida para limitar os efeitos da sentença aos domiciliados no âmbito de competência

territorial do órgão prolator. 4. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº

1.141.065/SC, sob o regime do art. 543-C, do CPC, consolidou o entendimento no sentido de que a base de

cálculo do PIS e da COFINS abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de serviços de locação de

mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários

e encargos sociais dos trabalhadores temporários".
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(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC nº 00079382120044036100, Relator Juiz Fed. Conv. PAULO SARNO, DJ de

12/08/2011).

 

No mais, o mandado de segurança é o remédio para salvaguardar direito líquido e certo violado por ato ilegal ou

praticado com abuso de poder. De acordo com a lição de Hely Lopes Meirelles, "direito líquido e certo é o que se

apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios

judiciais." (Mandado de Segurança, Editora Malheiros, 21ª edição, pág. 34/35).

Quando a lei menciona direito líquido e certo está a exigir que esse direito se apresente com todos os requisitos

para o seu reconhecimento e exercício no momento da impetração, sendo que, se depender de produção de provas,

não será líquido e muito menos certo.

Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO

APONTADA COMO COATORA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM MANDADO DE

SEGURANÇA . 1. A ausência de cópia do inteiro teor da decisão apontada como coatora não pode ser suprida

em momento posterior à impetração. 2. O mandado de segurança exige a comprovação de plano do quanto

alegado, mediante provas pré-constituídas. Não se admite dilação probatória incidental nessa via processual. 3.

Agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(STF, MS-AgR nº 28785, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.02.2011) 

 

Não é outro senão este também o entendimento firmado no âmbito desta E. Corte Federal:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ATO COATOR NÃO DEMONSTRADO - INADEQUAÇÃO DA VIA

MANDAMENTAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. O mandado de segurança

é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de plano, sendo

indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. 2. No caso vertente, visa o impetrante ver

assegurado o direito de exercer a atividade de Despachante Aduaneiro. No entanto, não há nos autos elementos

probatórios aptos a indicar a existência de lesão ou ameaça de lesão ao direito alegado. 3. Irreparável a decisão

de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. inadequação da via eleita.

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 00379745619984036100, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, j.

10.11.2011, TRF3 CJ1 17.11.2011) 

"MANDADO DE SEGURANÇA . ENSINO SUPERIOR. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA E AGENDAMENTO DE

COLAÇÃO DE GRAU.AUSÊNCIA DE PROVAS DO DIREITO LIQUÍDO E CERTO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O mandado de segurança é o instrumento adequado para proteger direito liquido e certo, desde que este

direito seja devidamente comprovado através de prova pré-constituída das situações e fatos que embasam a

pretensão do autor (art. 5º, inciso LXIX da CF). 2.O interesse processual da parte não só é demonstrado pelo

contido no corpo da inicial, mais essencialmente pelos documentos comprobatórios das afirmações ali contidas.

3. Não tendo a impetrante como demonstrar a veracidade de suas alegações, correta a decisão que extinguiu o

processo sem julgamento de mérito por falta de uma das condições da ação. Além de que não cabe ao juízo

diligenciar junto à Instituição de Ensino para carrear para os autos documentos que à parte incumbe trazer.

4.Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 200661050022500, 4ª Turma, Rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, j.

27.11.2008, DJF3 03.02.2009)

 

No tocante ao mandado de segurança coletivo, o art. 21 da Lei nº 12.016/2009 preceitua que:

 

"Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com representação no

Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade

partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em

funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos

seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada,

para tanto, autorização especial. 
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Parágrafo único. Os direitos protegidos pelo mandado de segurança coletivo podem ser: 

I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transindividuais, de natureza indivisível, de que seja

titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica básica;

II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os decorrentes de origem comum e da

atividade ou situação específica da totalidade ou de parte dos associados ou membros do impetrante". 

 

Contudo, observo que, no presente caso, não houve a comprovação do ato inquinado como coator ou do direito

tido por violado para fins de mandado de segurança coletivo. 

A associação impetrante trouxe aos autos apenas a situação específica do associado José Augusto Rezende (fls.

55), valendo lembrar que, após o pedido de revisão por este formulado, restou decidido que três depósitos

judiciais de R$ 929,04 realizados de 01 a 03/1998 seriam aproveitados como forma de amortização do valor

transferido ao PAES.

Tal situação, além de ter sido revista pela Administração Pública, é específica para o mencionado associado, não

sendo possível concluir se a mesma situação ocorreu com os demais que aderiram ao PAES.

Nesse sentido, inclusive, é o parecer do Ministério Público Federal (fls. 383/384):

 

"Denota-se dos autos que a recorrente não comprovou a existência de ato coator em relação aos seus associados.

Não é possível afirmar que a mesma situação descrita pela recorrente, a título exemplificativo, tenha ocorrido

com todos os associados ou se foi somente um caso isolado. Não foi anexado um extrato de consolidação de

dívida sequer, de nenhum dos associados, da mesma forma que não foi comprovada a conversão em renda dos

depósitos feitos no MS coletivo anterior".

 

Assim, mostra-se correta a sentença que denegou a segurança. 

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003140-34.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em ação ordinária de repetição de indébito, com o

fim de ver repetidas as importâncias recolhidas a título de imposto de renda incidente sobre o recebimento de

diferenças salariais a título de pagamento de horas extras e seus reflexos, que não foram pagas no período em que

foram trabalhadas mas tão somente após interposição de ação trabalhista em que o autor foi vencedor e ainda a

repetição do citado imposto recolhido a título de juros de mora incidentes sobre o valor recebido.

Requereu o autor a aplicação da tabela progressiva mensal em vigor à época do recolhimento com a repetição dos

valores descontados a maior, corrigidos monetariamente.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando a União Federal na repetição dos valores

cobrados indevidamente a título de incidência do imposto de renda sobre os juros de mora devidos em decorrência

da ação judicial e dos valores cobrados a maior a título de imposto de renda em razão dos valores pagos

acumuladamente em decorrência da sentença trabalhista, aplicando-se as alíquotas vigentes à época em que eram

devidos os rendimentos obtidos na ação trabalhista, tudo acrescido da taxa Selic a partir do recolhimento indevido

e juros de 1% ao mês, a contar do trânsito em julgado. Deixou de sujeitar a r. sentença ao reexame necessário.

Condenou a ré no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apelação interposta pelo autor, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios, para que incida no percentual

2011.61.12.003140-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : DANILO TADEU ALVES

ADVOGADO : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00031403420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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de 20% sobre o valor da condenação.

Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

No que se refere ao pedido formulado na apelação interposta pelo autor, de majoração da verba honorária, tenho

que este não merece prosperar.

Tratando-se de ação de repetição de indébito, isto é, havendo condenação, os honorários devem ser aplicados na

forma disposta no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, que fixa o percentual mínimo de 10% e o máximo

de 20%, a incidir sobre o valor da condenação.

Ainda, conforme entendimento pacificado nesta Egrégia Turma, cabível o arbitramento do percentual da verba

honorária em 10% , levando-se em conta os critérios estabelecidos no § 3º, do artigo 20, do CPC.

Assim, analisando-se o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço, cabível a condenação na forma como

fixada, no percentual de 10% a incidir sobre o valor da condenação, uma vez que esse percentual remunera

condignamente os serviços dos patronos da parte vencedora e encontra amparo no entendimento desta Turma, não

havendo fundamento para sua elevação.

Portanto, não se tratando de valor fixado em patamar irrisório ou exorbitante, deve ser mantida a fixação dos

honorários advocatícios, nos termos da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PARÂMETROS. 1. Nas

sentenças condenatórias os honorários advocatícios devem ser fixados com base no art. 20, § 3º, do CPC. 2. Na

fixação da verba honorária com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC é irrelevante o fato da instituição financeira

encontrar-se em liquidação, pois a condição financeira da parte não constitui um dos parâmetros de

arbitramento previstos na norma. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação."

(STJ; RESP 200601779879;3ª Turma; Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO; DJE

DATA:27/08/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RECONSIDERAÇÃO. NECESSIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 3º, DO CPC. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PERCENTUAL LEGAL

MÍNIMO DE 10%, SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 1. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte,

nas demandas em que o provimento jurisdicional tem natureza condenatória, o parâmetro que há de servir de

base para o cálculo da verba honorária é o valor da condenação, e não o valor da causa. 2. In casu, o Tribunal

de origem reformou a sentença de cunho meramente declaratório, para condenar a parte adversa. Todavia,

olvidou-se de arbitrar os honorários de acordo com o prescrito no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de

Processo Civil. 3. Agravo regimental provido para reformar a decisão agravada, especificamente para condenar

a parte agravada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

atualizado da condenação. 2. Agravo regimental PROVIDO.

(STJ; AGRESP 200601059642; QUARTA TURMA; Rel. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP); DJE DATA:24/05/2010) 

Logo, tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do § 3º, do art. 20 do CPC, mantenho a fixação dos

honorários advocatícios estabelecida pelo juízo monocrático, ressaltando-se não estar o magistrado adstrito aos

percentuais estabelecidos no § 3º, mas sim aos critérios ali dispostos.

Isto posto, na forma do "caput", do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014112-02.2011.4.03.6100/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ESCOLA NOVA LOURENCO CASTANHO LTDA

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que

(a) declare a nulidade da decisão proferida no Processo Administrativo nº 11610.006803/2002-86, (b) declare a

inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 2.445/88 e 2.449/88 e (c) condene a ré, em consequência, a restituir à

autora o valor recolhido a maior a título de PIS, no período compreendido entre 08/04/1992 até 09/1995, no valor

de R$ 339.550,26, cujo montante deverá ser corrigido e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento.

A ação foi proposta em 12/08/2011. Atribuído à causa o valor de R$ 339.550,26 (fls. 18).

Contestação às fls. 349/353.

Réplica às fls. 356/360.

Intimadas para especificar provas, as partes informaram o desinteresse na produção de novas provas (fls. 362 e

364).

Às fls. 366/378, a sentença julgou o pedido procedente para "a) anular a decisão administrativa proferida no

procedimento nº 11610.006803/2002-86 e, em consequência, b) reconhecer o direito ao crédito decorrente da

diferença havida entre o recolhimento da contribuição PIS com fulcro nos Decretos-leis nºs 2.445 e 2.449, ambos

de 1988 (referente ao período de janeiro de 1992 a dezembro de 1995) e a apuração com esteio na Lei

Complementar nº 7/70 e legislação sucessiva que rege a matéria, condenando a ré à restituição dos

correspondentes valores, cujo montante será apurado em liquidação de sentença". Ainda, condenou a União ao

pagamento de custas processuais em reembolso e verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

Apelação da União às fls. 382/387. Destaca a ocorrência da prescrição, no caso, 05 (cinco) anos a contar da data

do pagamento indevido e, eventualmente, a necessidade de reforma da sentença quanto aos honorários, que não

podem ser fixados em valor superior a R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Contrarrazões às fls. 392/397.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sustenta a autora que, em abril de 2002, perante a Secretaria da Receita Federal, ingressou com Pedido de

Restituição/Compensação dos valores recolhidos a maior, a título de PIS, referente ao período de janeiro de 1990

a setembro de 1995, recolhido com base nos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88.

Afirma que, decidindo o requerimento administrativo, a Receita Federal houve por bem indeferi-lo, sob o

fundamento de que os valores pleiteados teriam sido atingidos pela decadência, uma vez que o prazo para pleitear

a restituição ou compensação de tributo pago indevidamente seria de 05 (cinco) anos, a partir do pagamento,

conforme disposição contida nos artigos 165, inciso I c/c 168, caput e inciso I, do Código Tributário Nacional (fls.

72/74 - decisão datada de 19/01/2011), contra o que se insurge a autora.

Passo à análise da matéria.

A questão referente à inconstitucionalidade das disposições dos Decretos-leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 já foi

objeto de julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE n° 148.754-2/RJ - Relator Min. Carlos

Velloso, em 29/06/93, publicado no DJU de 04 de março de 1994), bem como pela Resolução nº 49 do Senado

Federal (publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995) foi suspensa a execução dos referidos

diplomas legais, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática da Lei Complementar n° 7/70.

Relativamente à sistemática da Lei Complementar nº 7/70, é aplicável a chamada "semestralidade" no

recolhimento do PIS, nos termos da jurisprudência pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, de que a previsão

do art. 6º, parágrafo único, da LC nº 7/70 não se refere ao prazo de recolhimento, mas sim à base de cálculo do

PIS consistente no faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, e também que não incide

correção monetária sobre a base de cálculo, que somente é aplicável a partir do fato gerador, sendo beneficiário o

contribuinte sujeito ao regime do PIS semestral, ou seja, as empresas comerciais e mistas.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta E.

Terceira Turma adotava o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, aplicava-se

o prazo quinquenal invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento

administrativo, conforme interpretação conferida aos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário

Nacional.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566.621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que

é válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005,
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aplica-se o prazo prescricional decenal. Nesse sentido:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621/RS - RIO GRANDE DO SUL, Relator Min. ELLEN GRACIE, DJe-195 DIVULG

10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011).

 

Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revejo meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo

prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou

seja, a partir de 09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário.

No presente caso, considerando-se que a autora ingressou com requerimento administrativo de restituição em

08/04/2002 (fls. 45), é aplicável o prazo prescricional decenal contado retroativamente da data do protocolo,

motivo pelo qual não estão prescritas as parcelas recolhidas após 08/abril/1992.

Tendo em vista o fato de que o crédito que pretende autora restituir é decorrente de pagamento indevido,

aplicáveis os índices de correção monetária consoante jurisprudência do STJ e Manual de Cálculos da Justiça

Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE S.

TABELA ÚNICA APROVADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1. Os índice s a serem adotados para o cálculo da atualização monetária na repetição do indébito tributário

devem ser os que constam da Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de

cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ), que são os seguintes: (a) a ORTN, de 1964 a janeiro/86;

(b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro/86; (c) a OTN, de março/86 a

dezembro/88; (d) o IPC, de janeiro/89 e fevereiro/89; (e) a BTN, de março/89 a fevereiro/90; (f) o IPC, de

março/90 a fevereiro/91; (g) o INPC, de março/91 a novembro/91; (h) o IPCA "série especial" em dezembro/91;

(i) a UFIR, de janeiro/92 a dezembro/95; e (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro/96.

2. Agravo regimental provido"

(AgRg no REsp 1.122.954, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, DJe 30/04/10).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO

RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O

RITO DO ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO. INCIDÊNCIA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
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(...)

3. É pacífico o entendimento neste Tribunal de que os índice s de correção monetária aplicáveis nos casos de

repetição do indébito são: o IPC, de janeiro a fevereiro de 1989; o BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; o

IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; o INPC, de março a novembro de 1991; o IPCA, de dezembro de

1991; e a UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995. A partir de 1º.1.1996, incide a Taxa Selic, não

cumulada com nenhum outro índice de juros ou correção monetária . Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental da empresa Química Industrial Barra do Piraí S/A provido. Agravo Regimental do INSS

não provido"

(AgRg no REsp 1.056.106, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 16/03/10).

 

Quanto aos honorários advocatícios, dispõe o art. 20, §4º, do CPC, que "nas causas de pequeno valor, nas de

valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas

das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

Na hipótese, os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, todavia,

considerando a reduzida complexidade do feito e o exíguo tempo de duração do processo, entendo que o valor

deve ser fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos dos parâmetros firmados pelo Código de Processo

Civil e já admitidos por esta E. Terceira Turma.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS . VALOR EXORBITANTE. POSSIBILIDADE.

REVISÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1-O pedido genérico de inversão da sucumbência inclui o pedido menor de diminuição do seu valor,

possibilitando a esta Corte a revisão do valor de honorários , se caracterizado como excessivo.

2- Conforme consignado na decisão agravada, o valor cem mil reais, diante da pouca complexidade do

trabalho do causídico e o exíguo tempo que levou para ser julgada, mostrou-se excessivo, ainda que

envolvendo direito de greve de servidores, mormente por se tratar de ação de conteúdo nitidamente

declaratório.

3- Sendo assim albergado por diversos precedentes desta Corte, mantenho a redução para cinquenta mil reais.

4- Agravo regimental a que se nega provimento" 

(AgRg no Resp 762010/ES, 6ª Turma, relator Desembargador convocado Celso Limongi, j. 08/03/10).

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - VALOR EXORBITANTE - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE -

HIPÓTESE EXCEPCIONAL.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. É de ser mantido o entendimento de que a autonomia do processo cautelar e a contenciosidade nele existente

ensejam a condenação em honorários, independente de ela também existir nos processos que são conexos ao

cautelar.

3. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência do STJ tem

admitido a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática.

4. In casu, consoante se infere dos autos, deu-se à causa, à época da inicial na ação cautelar, o valor de R$

1.272.171,97 (hum milhão duzentos e setenta e dois mil, cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos) (fl.

7) e o Tribunal de origem manteve a condenação em honorários no percentual de 10% fixados na instância

originária que, a toda evidência, revela exorbitância passível de reparo.

5. A razoabilidade, aliada aos princípios da eqüidade e proporcionalidade, deve pautar o arbitramento dos

honorários . A verba honorária deve representar um quantum que valor e a dignidade do trabalho do

advogado, e não locupletamento ilícito.

6. Razoável a fixação de verba honorária no patamar de 2% (dois por cento) do valor da causa, máxime por se

tratar de ação cautelar, cuja ação principal também a onerará com a verba de sucumbência. Agravo regimental

provido em parte, para reduzir a verba honorária" 

(AgRg no Resp 908710/MG, 2ª Turma, relator Ministro Humberto Martins, j. 12/11/08).

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, o que faço para reduzir a verba honorária, nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020040-37.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a ocorrência de fraude à execução fiscal, julgou

improcedentes os presentes embargos de terceiro e, por conseguinte, declarou subsistente o bloqueio do veículo

"MERCEDES BENS, placas BXI 5179, ano 1982, RENAVAM 426017250" realizado no execução fiscal ora

impugnado. Ao final, condenou o embargante ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,

os quais foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, verbas exigíveis na forma do artigo 12 da

Lei nº. 1.060/50.

 

Apelação do embargante, fls. 74/79, alegando, em síntese, a inocorrência de fraude à execução. Aduz que o

veículo penhorado na execução fiscal movida em face de Bruno Cardoso é de sua propriedade desde março de

2005, embora a transferência do bem tenha sido realizada em 23 de janeiro de 2006, conforme autorização para

transferência de veículo, mas ainda em data anterior à realizada da penhora, que ocorreu em 12/12/2006. Ao final,

sustenta que a transferência do veículo trata-se de mero expediente administrativo, já que o bem em tela se

transfere com a mera tradição. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os presentes embargos foram ajuizados por João Golveia da Silva Neto visando à desconstituição da penhora

realizada no executivo fiscal nº. 3658/07, esta movida pela Fazenda Nacional em face de Bruno Cardoso,

constrição que recaiu sobre um veículo marca/modelo MERCEDES BENZ, placas BXI 5179, ano 1982,

RENAVAM nº. 426017250.

 

Aduz que a aquisição foi realizada em março de 2005, mas a transferência do veículo ocorreu somente em

23/01/2006, conforme autorização para transferência de veículo (fls. 15). Intimada a impugnar os presentes, a

União afirmou se tratar de fraude à execução fiscal, visto que até a presente data o veículo ainda está registrado

em nome do executado; afirmou que a alegada alienação ocorreu após a citação válida do devedor, esta ocorrida

em 29/07/2005 e, por fim, insurgiu-se contra a validade da autorização para transferência de veículo, visto que

apesar de datada em 2006, o reconhecimento da firma e certificação do Cartório de Registro de Notas foi

implementado tão-somente no ano de 2008.

 

O d. magistrado, diante das provas produzidas nos autos, julgou improcedentes os presentes embargos,

reconhecendo a tese suscitada pela União, tal seja, ocorrência de fraude à execução, sob o fundamento de que

restou comprovado que a aquisição do veículo ocorreu em 23/01/2006, seis meses depois de ter sido o executado

citado no executivo fiscal. Entendeu haver indícios de má-fé do embargante em razão da "firma do vendedor
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lançada na autorização para a transferência do veículo somente foi reconhecida em março de 2008, dessumindo-

se que a venda, na realidade, ocorreu muito depois da data assinalada no referido documento."

 

Outra não pode ser a solução do caso em tela, vejamos. 

 

Com o advento da Lei Complementar n. 118/05, foi dada nova redação ao artigo 185 do CTN, presumindo-se

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas do contribuinte, quando o débito já tiver sido inscrito em

dívida ativa.

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

(Redação dada pela LCP nº 118, de 2005) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela LCP nº 118, de 2005)." 

 

Assim, alterou-se o termo inicial para referida presunção, o que acabou por transmutar o anterior instituto de

fraude à execução em modalidade de fraude contra credores, dado que, de acordo com a sistemática anterior,

mencionada presunção de fraude exigia a instauração do feito executório.

 

Todavia, no caso de alienações ou onerações de bens ou rendas realizadas antes da vigência da Lei Complementar

n. 118/05, entendo que a presunção de fraude em evidência deve respeitar a legislação em vigor ao tempo do fato,

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DE PENHORA. FRAUDE. NÃO CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E

ERRO MATERIAL INEXISTENTES. 

[...] 

III - A nova redação do art. 185 do CTN, aviada pela LC nº 118/05, deve ser balizada pelo princípio do "tempus

regit actum", somente podendo ser aplicada às ações propostas após o início de sua vigência, o que não ocorre

no presente caso, no qual a ação foi proposta em 20.05.2004. 

IV - Inexistentes, assim, omissão e erro material no aresto embargado, que adotou o entendimento firmado nesta

Corte, segundo o qual é válida a alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento da constrição

judicial, anteriormente ao registro da penhora do imóvel, amparado pela boa-fé, afastando, neste caso, a fraude

à execução . Precedentes: AgRg no REsp nº 854.778/SP, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ de

30/10/2006; AgRg no Ag nº 480.706/MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 26/10/2006 e

REsp nº 670.958/PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 15/09/2006. 

[...] 

VI - Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no REsp 103.514-6/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, j. 05.08.2008, DJe

27.08.2008). 

 

A fim de corroborar, acosto a seguinte ementa do C. Superior Tribunal de Justiça que, de forma elucidativa,

analisou a questão sob o regime do artigo 543-C do CPC: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO

DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A

lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do

Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN,

assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a

Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo

único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas

suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro

de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta

a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda
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Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo

não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento

da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005

(09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;

posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a

inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal

justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda,

interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que,

consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa,

vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de

execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 /

DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO,

Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.

Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito

Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte

preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é

possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum),

respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ".

(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009,

DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na

redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para

caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra

aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do

devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC

118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008,

DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005,

pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se

em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185

do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula

Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário

de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder

público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do

crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por

quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure

et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a

alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para

caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da

vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração

da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure,

conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN,

dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula

Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela

aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição

em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos

autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à

ocorrência de fraude à execução fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime

do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."

(RESP 200900998090, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:19/11/2010.) 

 

Desta feita, apesar do esforço argumentativo do embargante, verifico que não logrou produzir as provas

necessárias que comprovassem a tese apresentada, sequer que de fato adquiriu o veículo em tela, já que até a

presente data o bem ainda está registrado em nome do executado (fls. 48). 

 

Aduz o embargante que adquiriu o veículo em março de 2005, no entanto, não trouxe nenhuma documentação que

comprovasse tal fato, a exemplo do contrato de compra e venda ou, ao menos, recibo de pagamento. Desta feita,

haveria que se considerar como marco aquisitivo a data de 23/01/2006, constante da autorização para pagamento

de veículo (fls. 15). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     400/1427



 

Adotando tal data como termo de aquisição, incide, portanto, a redação atual do artigo 185 do CTN. Destarte,

realizada a transação após a inscrição em dívida ativa, presume-se a ocorrência de fraude à execução fiscal, tendo

em vista não ter demonstrado a existência de outros bens de propriedade do executado que possam responder

frente ao débito exequendo. 

 

Desta feita, a r. sentença deve ser mantida integralmente. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso interposto. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016573-26.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a inexigibilidade de parte da cobrança veiculada

no executivo fiscal, julgou parcialmente procedentes os presentes embargos à execução fiscal, esta ajuizada pelo

Conselho Regional de Farmácia para a cobrança de anuidades e multas punitivas (valor de R$ 31.534,48 em

jun/2006 - fls. 02 dos autos em apenso). Entendeu o d. juízo que a cobrança só era devida pelo tempo em que a

empresa executada exercia atividade de manipulação e venda de produtos homeopáticos, considerando ser

desnecessária a presença de responsável técnico a partir da alteração do objeto societário para "comércio de

produtos naturais, cosméticos e shampoos", afastando, por conseguinte, a cobrança da anuidade de exercício

posterior. Em razão da sucumbência recíproca, determinou que os honorários seriam compensados entre as partes,

de acordo com o artigo 21, caput, do CPC.

 

Apelação do Conselho embargante, fls. 97/103, alegando, em síntese, que a empresa executada possuía e vendia

medicamentos. Defende a legitimidade da cobrança, tendo destacado ser "irrelevante o fato da mesma ter

comprovado que alterou o seu objeto social para "comércio de produtos naturais, cosméticos e shampoos", uma

vez que fora constatado em visita fiscal realizada "in loco" pelo agente fiscal da apelante (o qual possui fé

pública) que de fato a mesma comercializava medicamentos mesmo após referida alteração de seu objeto social."

Cita determinações contidas na legislação ordinária, Leis nºs. 3.820/60 e 5.991/71, bem como Decretos 85.878/81

e 74.170/74. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

2010.61.82.016573-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO :
RANIERI COM/ DE PRODUTOS NATURAIS COSMETICOS E SHAMPOOS
LTDA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE SICCO e outro

No. ORIG. : 00165732620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A execução fiscal ora embargada visa à cobrança de multas punitivas, por infração ao artigo 24 da Lei nº.

3.820/60, bem como anuidades dos exercícios de 2003 a 2005. Na inicial dos embargos, sustenta a empresa

executada inexistir motivo para a cominação de multas, sob o fundamento de que, para que haja a fiscalização,

imprescindível se faz que a autuada exerça atividade do ramo farmacêutico e, "apesar do contrato social prever a

manipulação homeopática de medicamentos, atraindo a fiscalização da embargada, fato é que na esfera fática a

embargante não prestava serviços de manipulação, de modo que por esse motivo não contratou responsável

técnico." No tocante à anuidade, informou que com a alteração do objeto social a partir de out/2003 ("comércio de

produtos naturais, cosméticos e shampoos") a empresa deixou de estar sob o âmbito de fiscalização do Conselho

profissional. 

 

Acolhendo a tese da empresa embargante no tocante à alteração contratual, o d. magistrado considerou devida

apenas as multas e anuidade relativas ao período de tempo em que o objeto societário era "manipulação

homeopática e comércio varejista de produtos acabados vegetais, como sendo extratos, cápsulas e ervas

medicinais, produtos homeopáticos, cosméticos e shampoos". 

 

No entanto, observo que esta não é melhor solução a ser adotada no caso em comento. 

 

Primeiramente, destaco que resta incontroverso a legitimidade da cobrança dos valores anteriores à alteração do

objeto social da empresa, ocorrido em 22/10/2003, tendo em vista a ausência de recurso voluntário da parte

executada. 

 

Analisando a documentação acostada por ocasião da impugnação pelo Conselho embargado, é possível concluir

que a fiscalização e consequente autuações persistiram, visto que, apesar da empresa ter alterado seu objeto social

no contrato societário, na prática, continuou exercendo a mesma atividade que exercia anteriormente. É

importante ressaltar que desde a primeira autuação, realizada em 2002, já constou que não havia manipulação de

medicamentos no local, mas a empresa executada dispensava medicamentos, produtos naturais e fitoterápicos ao

público em geral, o que, por si só, já enseja incidência da fiscalização. 

 

A Lei nº. 5.991/73 prevê, em seu artigo 15, a exigência de profissional responsável em farmácias e drogarias.

Confira: 

 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento. 

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos

de impedimento ou ausência do titular." 

 

Desta feita, continuando a dispensar medicamentos naturais e fitoterápicos, a simples alteração do objeto social

junto na Junta Comercial não tem o condão de afastar a exigência da manutenção do profissional técnico

responsável, visto que seria uma forma de burlar a legislação aplicável. 

 

A fim de corroborar a tese de que a empresa continuou a expor à venda produtos medicamentosos, dois fiscais do

Conselho embargado consignaram na inspeção realizada que, enquanto houvesse medicamentos no

estabelecimento, ele seria visitado e autuado, se não estivesse regular (autuação em 17/03/2004 - fls. 81). Em

18/06/2004, o fiscal responsável também anotou a existência de medicamentos fitoterápicos, tendo, na ocasião,

alertado que seria lavrado novo termo de autuação, pois não foram tirados todos os medicamentos do local e,

portanto, não poderia desvincular o estabelecimento (fls. 85).

 

Feitos os esclarecimentos, é forçoso concluir que apesar de nunca ter manipulado medicamentos em seu

estabelecimento, a empresa executada se presta a vender medicamentos, produtos naturais, além de produtos
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fitoterápicos. Referidos produtos têm natureza medicamentosa, e a venda desses produtos caracteriza atividade

farmacêutica e como tal, deve ser tratada. Sujeita, portanto, à fiscalização não só da Vigilância Sanitária, como de

órgão próprio, como o caso do Conselho Regional de Farmácia.

 

Nesse sentido é o entendimento do C. Tribunal Superior de Justiça e desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO.

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Consoante jurisprudência pacífica

desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias,

quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional

legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as

condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários

relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos. Precedentes: REsp 726.378/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de

02.05.2005; EREsp 414961/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, DJ de 15/12/2003; REsp 491137/RS, Rel. Min.

Franciulli Neto, 2ª Turma, DJ de 26/05/2003. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGA 200601872033, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/03/2007 PG:00224.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

ESTABELECIMENTO VENDA DE FITOTERÁPICOS E HOMEOPATIA. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CRF

E DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL JUSTIFICADAS. 1. O estabelecimento da apelante se presta a vender

produtos naturais, além de produtos fitoterápicos e homeopáticos. Referidos produtos tem natureza

medicamentosa, e a venda desses produtos caracteriza atividade farmacêutica e como tal, deve ser tratada.

Sujeita, portanto, à fiscalização não só da Vigilância sanitária, como de órgão próprio, como o caso do Conselho

Regional de Farmácia 2. A exigência de farmacêutico nas farmácias é exigência que não viola a liberdade do

exercício de atividade econômica ou profissional, visto que esta deve estar aliada ao controle do exercício para

proteção do interesse público, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Representação 1507/DF; j.

22/09/88) que considerou constitucional a exigência de responsável técnico em farmácia ou drogaria pelo art. 15

da Lei 5.991/73, Precedentes do C. STJ. 3. Apelação improvida."(AC 00074362520044039999, JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/01/2011 PÁGINA: 1324 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS DE VENDA LIVRE -

APLICAÇÃO DE SANÇÃO - AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO Compulsando os autos, verifica-se que

o contrato social, acostado às folhas 14/17, informa o objeto da sociedade como sendo o comércio varejista de

cosméticos e produtos naturais. A Lei 5.991/73 dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas,

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos. A venda de medicamentos, conforme o inciso XX, do artigo

4º,da Lei n.º5.991/73, não está elencada no rol de atividades permitidas à "loja de conveniência" ou à

"drugstore", forma alegada pela impetrante. Destarte, a comercialização de produtos fitoterápicos e

medicamentos submetidos à prescrição médica caracteriza a atividade farmacêutica e exige a presença de

profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de Farmácia. A alteração do contrato social para

drogaria e comércio varejista de cosméticos e produtos naturais reforça, conforme previsão legal, a exigência da

presença de técnico responsável e, consequentemente, de registro no Conselho Regional de Farmácia, por estar

configurada a atividade farmacêutica. Cumpre destacar, entretanto, que o auto de infração nº 143951, lavrado

quando o objeto social da impetrante apenas indicava a comercialização de produtos fitoterápicos, não se

caracteriza como abusivo ou irregular, uma vez que os fitoterápicos também são gravemente nocivos se

administrados de modo indiscriminado. Resta evidenciada a necessidade do profissional farmacêutico,

previamente habilitado, em virtude de ser da competência do Conselho Regional de Farmácia zelar pela ética e

disciplina no exercício das ciências farmacêuticas e garantir a saúde pública, por intermédio da assistência

farmacêutica, monitorando os profissionais inscritos em seu quadro, bem como estabelecimentos farmacêuticos.

Segundo o artigo 15, § 1º, da Lei n.º 5.991/73, a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, sendo obrigatória a presença

do profissional durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. Corrobora essa obrigatoriedade, o

artigo 24 da Lei 3.820/60, autorizando a autarquia in casu a fiscalizar farmácias e drogarias, que

obrigatoriamente deverão apresentar, durante todo o horário de funcionamento, um técnico habilitado e inscrito

no malsinado conselho. A obrigação de manter um profissional habilitado durante o horário de funcionamento do

estabelecimento tem como precípua finalidade o oferecimento de serviços responsáveis, seguros e adequados à

população no tocante a saúde da comunidade. Exsurge, pois, da previsão legal, a competência do Conselho

Regional de Farmácia para a autuar a empresa agravante frente a sua atividade desenvolvida. Apelação e

remessa oficial providas." 

(AMS 00350933320034036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
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DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 200 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Em razão da improcedência dos embargos, condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios,

os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

 

Ante o exposto, com fundamento do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso interposto. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003794-91.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que

determine o seu enquadramento no programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, considerando-se

legítimos os recolhimentos que efetuou ou, caso não acolhido esse pedido, determine o seu restabelecimento no

parcelamento ordinário promovido no Processo Administrativo nº 10880.414870/2008-13, afastando-se a

aplicação do disposto no §3º do art. 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/09.

Mandado de Segurança impetrado em 23/02/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 14).

Emenda à petição inicial às fls. 53/54, para requerer a inclusão do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo (DERAT) e do Procurador Presidente da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional em São Paulo no polo passivo do feito.

A liminar foi indeferida às fls. 55/56.

Informações da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional às fls. 61/71.

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária às fls. 75/86.

Interposto agravo de instrumento pela impetrante em face da decisão que indeferiu a liminar (AI nº 0009546-

11.2010.4.03.0000).

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 112, pelo prosseguimento do feito.

Manifestação da União às fls. 114.

Às fls. 122/124, o feito foi extinto sem resolução de mérito em relação ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional

em São Paulo. Quanto ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, o

pedido foi julgado improcedente.

Apelação da impetrante às fls. 135/158.

Contrarrazões às fls. 161/172.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 179/181, pelo indeferimento da antecipação da tutela recursal e, no

mérito, pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Destaca a impetrante que, objetivando regularizar sua situação fiscal, aderiu ao parcelamento previsto no art. 10

da Lei nº 10.522/2002, conforme Processo Administrativo nº 10880.414870/2008-13, sendo todas as parcelas

adimplidas por meio de débito automático em conta corrente, de forma pontual até novembro de 2009.

2010.61.00.003794-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : AOVIVO TV COMUNICACAO CORPORATIVA LTDA

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00037949120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Aduz que, observando os benefícios existentes no programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009,

em novembro de 2009, deu início aos procedimentos necessários para adesão.

Ressalta que, dentre os citados procedimentos, eram necessários a desistência de parcelamentos em andamento e o

pagamento da primeira parcela do ajuste.

Afirma que, por um lapso, deixou de recolher, de forma tempestiva, o pagamento da primeira parcela do acordo e,

em consequência do atraso, o pedido de adesão não foi formalizado.

Diante disso, pretende obter tutela jurisdicional que determine o seu enquadramento no programa de parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009, considerando-se legítimos os recolhimentos que efetuou ou, caso não acolhido

esse pedido, determine o seu restabelecimento no parcelamento ordinário promovido no Processo Administrativo

nº 10880.414870/2008-13, afastando-se a aplicação do disposto no §3º do art. 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 6/09.

Não assiste razão à impetrante.

O parcelamento de débitos tributários - no caso, aquele instituído pela Lei nº 11.941/2009 - é um benefício

concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados requisitos, sendo irrefragável que o deferimento da

adesão, bem como a permanência no programa, implica o cumprimento das condições exigidas pela legislação

pertinente.

Diante disso, o contribuinte, ao aderir ao parcelamento, aceita de forma plena e irretratável as condições nele

estabelecidas.

Das normas que regem o parcelamento em questão, observa-se que o não pagamento da 1ª (primeira) prestação até

o último dia útil do mês do requerimento tornaria sem efeito o pedido de parcelamento, sem importar no

restabelecimento dos parcelamentos rescindidos.

Nesse sentido é o §3º do art. 1º da Lei nº 11.941/2009, segundo o qual o programa de parcelamento por ela

disciplinado observará os requisitos e as condições estipulados em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda

Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, e a Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 06/2009, que

estabeleceu no §3º do art. 12:

 

"Art. 12. Os requerimentos de adesão ao parcelamento de que trata esta Portaria ou ao pagamento à vista com

utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, na forma do art. 28, deverão ser

protocolados exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet, conforme o caso, a partir do dia 17 de

agosto de 2009 até as 20 (vinte) horas (horário de Brasília) do dia 30 de novembro de 2009, ressalvado o

disposto no art. 29. 

(...) 

§3º. Somente produzirão efeitos os requerimentos formulados com o correspondente pagamento da 1ª (

primeira ) prestação, em valor não inferior ao estipulado nos arts. 3º e 9º, conforme o caso, que deverá ser

efetuado até o último dia útil do mês em que for protocolado o requerimento de adesão". 

 

No mesmo sentido é o inciso I do §1º do art. 15 da referida Portaria Conjunta:

 

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento . 

§1º. Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições: 

I - efetuado o pagamento da 1ª ( primeira ) prestação até o último dia do mês do requerimento; e 

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no §1º do art. 3º e no §10 do art. 9º". 

 

A mesma instrução para que o pagamento da primeira parcela fosse realizado até o último dia útil do mês em que

requerida a adesão ao parcelamento consta na confirmação do requerimento de adesão (fls. 40).

Ocorre que, mesmo ciente das normas que regiam o parcelamento e dos riscos de ser o parcelamento cancelado, a

impetrante quitou a primeira parcela do ajuste com atraso (fls. 44), uma vez que o vencimento foi estipulado para

30/11/2009 e o pagamento ocorreu apenas em 23/12/2009.

Em razão disso, o pedido não foi validado por inexistência do pagamento da primeira parcela (fls. 83/86)

Assim, uma vez que a impetrante efetivamente não cumpriu os requisitos para o deferimento de sua adesão, há

que ser mantida a improcedência do primeiro pedido formulado, qual seja, determinar o seu enquadramento no

programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

De igual modo, não procede o pedido subsidiário, a saber, o restabelecimento no parcelamento ordinário

promovido no Processo Administrativo nº 10880.414870/2008-13.

Isso porque, para aderir ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, a impetrante desistiu do parcelamento

concedido no Processo Administrativo nº 10880.414870/2008-13 (fls. 35/38), consoante determinado no art. 3º,
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III, do mesmo diploma legal, segundo o qual:

 

Lei nº 11.941/2009: 

"Art. 3º. No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a

Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de

maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de

2006, do parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no

art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte: 

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará desistência compulsória e

definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991, e no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;" 

 

Resta claro, portanto, que a simples opção pelo parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 era causa

suficiente para o reconhecimento da desistência compulsória dos parcelamentos anteriormente concedidos.

Com base nisso, a Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 6/2009, editada com fulcro no art. 12 da Lei nº 11.941/2009,

em seus arts. 10 e 15, dispôs que não seriam restabelecidos os parcelamentos rescindidos em virtude do

requerimento de adesão.

 

"Art. 10. A adesão ao parcelamento de que trata este Capítulo importará desistência compulsória e definitiva

do Refis, do Paes, do Paex e dos parcelamentos previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991, e nos arts. 10 a

14-F da Lei nº 10.522, de 2002, que forem objeto do requerimento. 

§1º O sujeito passivo que desejar pagar à vista ou parcelar os saldos remanescentes do Refis, do Paes, do Paex,

dos parcelamentos previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991, ou nos arts. 10 a 14-F da Lei nº 10.522, de 2002,

deverá formalizar a desistência dessas modalidades exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet,

conforme o caso, nos endereços ou , observado o prazo previsto no art. 12. 

§2º A desistência dos parcelamentos anteriormente concedidos implicará imediata rescisão destes,

considerando-se o sujeito passivo optante notificado das respectivas extinções, dispensada qualquer outra

formalidade. 

§ 3º A falta de pagamento da 1ª (primeira) prestação na forma do art. 9º, que deverá ocorrer até o último dia

útil do mês em que for realizado o pedido, ou a falta de apresentação de informações para a conclusão da

consolidação na forma e no prazo previstos no art. 15, tornará o pedido sem efeito e não serão restabelecidos

os parcelamentos rescindidos em virtude do requerimento de adesão". 

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento. 

(...) 

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as

informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido

de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado". 

 

Assim, uma vez formulada a desistência, o parcelamento em questão foi imediatamente rescindido, nos termos do

art. 10, §2º, da mencionada portaria, além de haver expressa previsão quanto à impossibilidade de

restabelecimento dos parcelamentos anteriores.

Portanto, não pode agora o contribuinte escolher apenas as condições do parcelamento que lhe são favoráveis,

afastando-se as demais que foram descumpridas.

Tal conclusão está em consonância com o art. 155-A do Código Tributário Nacional, segundo o qual "o

parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica".

Sobre o assunto, cito os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. REFIS. VIOLAÇÃO DO

ART. 151, III, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. ATO DE EXCLUSÃO.

ART. 5º, § 3º, DA RESOLUÇÃO CG/REFIS N. 9/01, COM REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO CG/REFIS N.

20/01. INEXISTÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A DECISÃO QUE APRECIA

MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA AO ATO DE EXCLUSÃO. LEGALIDADE. NORMA ESPECIAL. SUJEIÇÃO DO

OPTANTE ÀS CONDIÇÕES DO FAVOR FISCAL. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. O art. 151, III, do CTN, não foi objeto de prequestionamento na origem, não suprindo tal requisito a mera

indicação do referido dispositivo legal no corpo do acórdão recorrido, eis que somente considera-se

prequestionado o dispositivo quando a Corte a quo tece considerações a respeito dele, o que não ocorreu na
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hipótese. Incide, no particular, o Enunciado n. 211 da Súmula desta Corte. 

2. Nos termos da Súmula n. 355 desta Corte, "é válida a notificação do ato de exclusão do programa de

recuperação fiscal do Refis pelo Diário Oficial ou pela Internet". Ressalte-se que o entendimento exposado na

supracitada súmula foi adotado por esta Corte em sede de recurso especial repetitivo, submetido à sistemática do

art. 543-C, do CPC (REsp 1.046.376/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, Dje 23.3.2009). 

3. O parcelamento de débito fiscal é um favor conferido ao contribuinte. Dessa forma, aquele que opta pelo

programa Refis, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Lei n. 9.964/00, fica sujeito à aceitação plena e irretratável

de todas as condições nele estabelecidas. Nesse sentido, o art. 1º, § 1º, da referida lei instituiu o Comitê Gestor

do programa, ao qual compete implementar os procedimentos necessários à sua execução, bem como excluir as

pessoas jurídicas que se enquadrarem nas hipóteses de exclusão previstas no art. 9º da Lei n. 9.964/00. 

4. O Comitê Gestor, no exercício de sua competência, editou a Resolução CG/REFIS n. 9/2001, alterada pela

Resolução CG/REFIS n. 20/2001, cujo artigo 5º, § 3º, dispõe que a pessoa jurídica pode se manifestar, no prazo

de 15 dias, do ato que a excluir do Refis, e tal manifestação será apreciada em instância única pela autoridade

competente para propor a exclusão, sem efeito suspensivo. 

5. A legislação relativa ao parcelamento fiscal tem cunho especial tem relação às normas gerais, de forma que,

em face da aceitação plena e irretratável das condições do programa pela da empresa optante pelo favor fiscal,

bem como diante da inexistência de previsão legal de recurso administrativo da decisão que aprecia a

manifestação contrária da empresa contra o ato do Comitê Gestor que a excluiu, não há que se falar em

ilegalidade no § 3º do art. 5º da Resolução CG/REFIS n. 9/01, com redação dada pela Resolução CG/REFIS n.

20/01. Precedente: AgRg no MS 15.087/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 06/05/2010. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1226281/SC, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ de 10/03/2011) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PAES. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PRAZO MÁXIMO DE 180 MESES E

VALOR MÍNIMO DAS PARCELAS. SUJEIÇÃO À REGRA GERAL DO ART. 1º DA LEI N° 10.684/2003.

LEGITIMIDADE DA PORTARIA CONJUNTA PGFN/SRF N° 03/2004. EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO

MANTIDA.I - O parcelamento fiscal PAES é uma opção dada ao contribuinte em atraso com seus tributos e

não uma obrigatoriedade. Nesse sentido, ocorrendo a adesão ao parcelamento em apreço, fica o devedor sujeito

a todas as suas disposições, não cabendo ao contribuinte a escolha apenas das condições que melhor lhe

aprouverem. 

II - Desta forma, considerando o disposto no "caput" do artigo 1º, a regra excepcional do § 4º, do mesmo artigo,

não pode ser interpretada no sentido de que o parcelamento poderia ser estendido acima do prazo máximo de

180 meses, regra geral aplicável a todas as empresas, sob pena de desvirtuar a finalidade da lei, privilegiando

demasiadamente o contribuinte inadimplente e acarretando falta de recursos para as atribuições estatais. 

III - De fato, se não houvesse a limitação temporal em comento, seria permitido à impetrante, empresa de

pequeno porte, o parcelamento em 554 meses, ou 46 anos, do valor consolidado da dívida, conforme consta dos

documentos acostados aos autos, em evidente ofensa aos princípios da razoabilidade e da moralidade

administrativa, sendo certo que o disposto no artigo 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03/2004, no sentido

de que "o quantitativo das prestações não poderá exceder a cento e oitenta, devendo o sujeito passivo, até o

vencimento da última parcela, liquidar o total dos débitos sob pena de rescisão", está em consonância com os fins

objetivados pela Lei nº 10.684/2003. Precedente da Turma. 

IV - Ademais, entendo que a interpretação do artigo 4º da Portaria PGFN/SRF n° 03/2004 pretendida pela

apelante não merece prosperar, na medida em que o parcelamento perderia seu sentido se pudesse o

contribuinte, ao longo de 180 meses, pagar valores irrisórios, para somente ao final quitar o saldo remanescente.

 

V - Por fim, deve ser ressaltado que o procedimento administrativo que resultou na exclusão da impetrante do

PAES reveste-se de legalidade, uma vez constatada a irregularidade dos recolhimentos e observados

regularmente o contraditório e a ampla defesa, consoante se infere dos documentos juntados aos autos. 

VI - Apelação a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2006.61.09.003610-7, Relator Des. Fed. CECILIA MARCONDES,

DJ de 17/06/2011). 

 

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17533/2012 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002302-39.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação ordinária, proposta em face de Centrais Elétricas Brasileiras S/A e

União, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional que lhe assegure, em ordem sucessiva, (a) a utilização

de obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás em decorrência de empréstimo compulsório sobre energia

elétrica como caução, penhora, mesmo em substituição, em especial perante o Banco do Brasil S/A, Banco

Bradesco S/A e Caixa Econômica Federal, (b) ou a sua utilização para suspender a exigibilidade de dívidas

vencidas, inscritas ou não na dívida ativa da União e suas autarquias, mediante compensação; (c) ou a conversão

das obrigações, por seus valores atualizados, em ações preferenciais nominativas PN Classe B - PNB emitidas

pela ré.

A ação foi proposta em 21/11/2003. Atribuído à causa o valor de R$ 40.740,00 (fls. 23).

Autuada em apenso a Ação Cautelar de Sustação de Protesto nº 2003.61.23.001925-2, proposta em 12/11/2003,

em face da Caixa Econômica Federal.

Às fls. 95/96, determinou-se a emenda à petição inicial para a autora esclarecer a natureza dos pedidos

formulados, esclarecer o pedido em relação às instituições financeiras indicadas na inicial e esclarecer o pedido

quanto às dívidas da União, suas autarquias e empresas públicas.

Emenda à inicial às fls. 98/129, para o fim de promover a "juntada das obrigações ao portador da Eletrobrás nº

000119693-0 com emissão em 1978".

Às fls. 130, determinou-se o cumprimento do determinado às fls. 95/96 e admitiu-se a emenda à inicial.

Manifestação da autora às fls. 132/133, na qual requer a concessão de prazo suplementar de 30 dias, sendo

concedido prazo de 05 dias às fls. 134.

Emenda à inicial às fls. 135/179. Esclarece a autora que o principal objeto da demanda é a utilização das

respectivas obrigações ao portador como caução, na forma do art. 826 e 827do CPC. Afirma que, em sede de

antecipação de tutela, necessita que o juiz declare a existência de relação jurídica obrigacional entre a autora e a

ré, bem assim a validade e a eficácia das obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás/União como títulos

públicos hábeis de utilização como caução. Na impossibilidade de ser ressarcida em espécie pelo resgate, que seja

então constituída como acionista da Eletrobrás, convertendo as obrigações ao portador em ações. Requer sejam a

Eletrobrás e a União condenadas a fazer o resgate das referidas obrigações ou então condenadas a promover a

conversão em ações preferenciais nominativas PN classe B - PNB. Requer a inclusão do Banco do Brasil S/A, da

Caixa Econômica Federal e do Banco Bradesco S/A no polo passivo da ação. Por fim, requer sejam

desconsiderados os pedidos da inicial referentes ao Fisco e dívidas da União.

Às fls. 181/183, a emenda à petição inicial foi recebida, com a consignação de que os pedidos principais

formulados na ação são aqueles que a parte autora apresenta como pedido de antecipação de tutela ("declaração

a) da existência de relação jurídica entre a autora e a ré, de acordo com a verossimilhança amplamente

demonstrada; b) a validade e a eficácia das obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás/União como títulos

públicos hábeis de ser utilizados com caução afastando a alegação de prescrição") e como pedido subsidiário de

condenação da Eletrobrás e/ou União ("como pedido subsidiário, postula: a condenação da Eletrobrás/União

2003.61.23.002302-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CAFE NEGRAO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : VALERIA MARINO e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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Federal a proceder ao resgate dos títulos apresentados nos autos, com o valor indicado na petição inicial ou a

promover a conversão dos referidos títulos em ações preferenciais nominativas PN, classe B - ações PNB, tantas

quantas bastem"). Quanto à caução, admitiu-se o pedido unicamente em relação à Caixa Econômica Federal,

devendo a autora postular a caução de suas dívidas junto às demais instituições financeiras perante a Justiça

Comum Estadual. Ainda, os pedidos de antecipação de tutela e de medida cautelar de caução foram rejeitados, por

não estarem presentes os requisitos da verossimilhança dos fundamentos ou fumus boni juris.

Às fls. 190/203, a autora apresentou emenda ao pedido de tutela antecipada, para requerer o deferimento de

liminar para sustar as negativações e execuções extrajudiciais ou judiciais promovidas contra si e contra os

fiadores do contrato firmado com a instituição financeira; oficiar a instituição financeira para trazer aos autos

cópias dos contratos firmados; determinar a exclusão e o desentranhamento do título ao portador nº 000148900-4

com emissão em 1979; o estorno das custas excedentes.

Às fls. 204, restou esclarecido que a decisão de fls. 181/183 não concedeu a liminar de caução, de modo que não

há fundamento para exclusão dos nomes da autora e dos fiadores do cadastro de inadimplentes; deferiu-se o

desentranhamento do título ao portador nº 000148900-4 e seu respectivo laudo; indeferiu-se o pedido de estorno

das custas processuais, por falta de amparo legal.

Contestação da Caixa Econômica Federal às fls. 218/230.

Contestação da União às fls. 232/239.

Contestação de Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás às fls. 249/407.

Às fls. 409/410, procedeu-se ao traslado da sentença proferida nos autos nº 2004.61.000074-0.

Às fls. 412, determinou-se a intimação da Caixa Econômica Federal para juntar aos autos cópias dos documentos

citados às fls. 190/203.

Manifestação da Caixa Econômica Federal às fls. 415/422, com a juntada dos documentos (contrato de

empréstimo e financiamento, nota promissória e instrumento de protesto).

Às fls. 425, determinou-se à autora que se manifestasse sobre as contestações e às partes que especificassem as

provas.

Réplica às fls. 430/443, 445/465 e 467/471, com o requerimento de produção de prova documental e pericial.

Manifestação da Caixa Econômica Federal às fls. 473, na qual requer o julgamento antecipado da lide.

Manifestação da Eletrobrás às fls. 475, na qual protesta por acompanhar eventuais provas deferidas pelo Juízo.

Manifestação da União às fls. 484, na qual requer o julgamento antecipado da lide.

Às fls. 495/512, foi reconhecida a carência de ação, por ausência de interesse processual na modalidade

adequação, no que tange à ação cautelar autuada em apenso, extinguindo o feito sem resolução de mérito, na

forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Quanto à ação principal, o pedido foi julgado parcialmente

procedente, para condenar as rés Eletrobrás e União ao pagamento dos títulos da Eletrobrás acostados aos autos,

abatidos os valores pagos administrativamente, com atualização monetária e juros de mora de 6% (seis por cento)

ao ano a partir da citação. Ainda, determinou à autora que, em 10 (dez) dias apresentasse em Juízo os títulos

originais. Por fim, condenou as rés ao pagamento de custas e despesas processuais em reembolso, bem como

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Embargos de declaração da autora às fls. 520/527.

Às fls. 529/230, os embargos de declaração foram parcialmente conhecidos e, na parte conhecida, rejeitados.

Embargos de declaração da Caixa Econômica Federal às fls. 533/534.

Embargos de declaração da Eletrobrás às fls. 535/537.

Às fls. 539/540, os embargos de declaração da Eletrobrás foram rejeitados e os da Caixa Econômica Federal

foram acolhidos para fixar a verba honorária em seu favor no patamar de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),

custeados pela autora.

Apelação da Eletrobrás às fls. 545/589. Aponta nulidade na sentença, no que concedeu prazo de 10 dias para a

autora juntar aos autos os títulos originais. Em preliminar, alega a inépcia da inicial, a carência de ação e a

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal. No mais, alega a prescrição, a decadência, a

improcedência dos pedidos e a necessidade de redução dos honorários advocatícios.

Apelação da autora às fls. 591/598. Requer a reforma da sentença no tocante aos critérios de correção monetária e

juros de mora.

Contrarrazões às fls. 604/607 e 608/657.

Manifestação da autora às fls. 659/660, na qual junta o termo de recebimento de custódia das cautelas nº

000119693-0 e nº 000119581-7.

Contrarrazões às fls. 663/666.

Apelação da União às fls. 667/676. Alega a prescrição. No mais, requer a reforma dos critérios de correção

monetária e cálculo de juros de mora.

Contrarrazões às fls. 679/703.

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 708/714, na qual alega a falta de interesse público a justificar a

sua intervenção.

É o relatório.
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Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, afasto as preliminares aventadas pela Eletrobrás em seu apelo.

Com efeito, não há que se falar em nulidade da sentença, inépcia da inicial e carência da ação. Os documentos

carreados aos autos pela autora, a saber, cópia autenticada das cautelas e respectivos laudos, são suficientes para a

solução da controvérsia, além de a própria Eletrobrás ter acostado à sua contestação um resumo das mencionadas

cautelas (fls. 406), sendo certo que, na forma do art. 365, III, do Código de Processo Civil, fazem a mesma prova

que os originais as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas

em cartório, com os respectivos originais.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. CONHECIMENTO PARCIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. REFORMA DA SENTENÇA E PROSSEGUIMENTO (ARTIGO 515, § 3º,

DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 10.352/01). OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, EMITIDAS PELA

ELETROBRÁS. UTILIZAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO

IMPROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. 1. Não se conhece da apelação do contribuinte, no que pugnou pela

legitimidade passiva "ad causam" da União Federal, na medida em que tal solução foi acolhida pela r. sentença,

daí a falta de sucumbência, para efeito de justificar o pedido de reforma, neste ponto específico. 2. Caso em que a

União Federal e o INSS devem integrar, necessariamente, a lide, pois a autora formulou, dentre outros, pedido de

compensação dos créditos com débitos perante os mencionados órgãos, fato suficiente para definir o seu

interesse jurídico específico na causa, pelo que se acolhe a preliminar argüida pelo contribuinte (legitimidade do

INSS), e rejeitam-se as preliminares argüidas nas contra-razões, inclusive a de ausência de documentos

essenciais (títulos denominados "Obrigações ao Portador" e laudo de avaliação), argüida pelo INSS, uma vez

que a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos devidamente autenticados, que provam

como se originais fossem (artigos 365, inciso III, e 384, do CPC), na ausência da suscitação do incidente de

falsidade. 3. Tendo em vista que a r. sentença excluiu o INSS do pólo passivo da causa, tem incidência, na

espécie, o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, para efeito de permitir o exame do mérito. 4. Passados

20 (vinte) anos da emissão das obrigações ao portador, originárias da Eletrobrás, tem o contribuinte o prazo de

5 (cinco) anos para resgatá-las. 5. Na espécie, as obrigações ao portador (títulos nºs 006933, 006934 e 006935)

foram emitidas no ano de 1970. Tendo sido proposta a ação apenas em 08.03.05, é inequívoco o decurso de prazo

superior ao qüinqüênio para o resgate pleiteado, tal como considerado e computado pela jurisprudência. 6. A

verba honorária deve ser reduzida em relação ao que fixado pela r. sentença, dado o elevado valor da causa, a

tornar excessiva e desproporcional o montante arbitrado, o qual, à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, e diante das circunstâncias do caso concreto, fica reduzido, observada a necessidade de suficiente e

eqüitativa remuneração dos vencedores, para garantir o sentido da própria sucumbência, sem a imposição,

porém, de excessivo ônus aos vencidos. 7. Precedentes".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 200561190009160, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJ de

10/06/2008).

 

Ademais, às fls. 659/660, a autora junta aos autos o termo de recebimento de custódia das cautelas nº 000119693-

0 e nº 000119581-7, dando cumprimento ao determinado na sentença recorrida.

Também se mostra desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal no feito, pois ausente interesse

público a justificá-la, consoante consignado às fls. 708/714.

Quanto ao mérito, a controvérsia envolve as seguintes obrigações emitidas pela Eletrobrás:

 

(a) Cautela nº 000119581-7 (fls. 49), emitida em 1977, relativa às obrigações de nº 327132047 a 327132146.

(b) Cautela nº 000119693-0 (fls. 101), emitida em 1977, relativa às obrigações de nº 327707107 a 327707206.

 

As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de energia

elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da Lei nº

4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º da Lei nº

5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia

Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser

convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua
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cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos relativos

aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em ações

os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 21/11/2003, verifica-se que está prescrita a pretensão, ao se

considerar a emissão das cautelas em 1977, adicionando-se o prazo de 20 anos para resgate e o de 05 anos de

prescrição.

Cumpre asseverar que as matérias debatidas nestes autos já foram analisadas pelo STJ, nos moldes do artigo 543-

C do Código de Processo Civil, quando do julgamento dos Recursos Especiais 1.003.955, 1.028.592 e 1.050.199.

Diante disso, restando prescrita a pretensão, há que se dar provimento as apelações das rés, para julgar totalmente

improcedentes os pedidos, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Em consequência, inverto o ônus da sucumbência, devendo a parte autora arcar com despesas processuais e

honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor a ser rateado entre as rés (Eletrobrás

e União), nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento às apelações das rés, reconhecendo a

ocorrência da prescrição. Em consequência, inverto o ônus da sucumbência, nos termos da fundamentação.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045432-86.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada esta para a cobrança da dívida ativa inscrita sob o nº. 80 1 07 005372-29 (valor de R$ 28.807,30 em

abr/07 - fls. 21). O d. juízo "a quo" deixou de fixar honorários advocatícios, em virtude da incidência do encargo

previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69.

 

Apelação do embargante, fls. 47/51, alegando, em síntese, nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, sob o

argumento de que teria havido ilegítima supressão da fase instrutória (juntada do processo administrativo) pelo d.

magistrado ao julgar antecipadamente a lide. Assevera que "a CDA que embasou a execução, sem o mínimo de

informações necessárias ao regular exercício do direito de defesa do apelante, é nitidamente uma peça eivada de

nulidade posto que ofende os princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa". Aduz, ainda,

"que os valores contemplados na CDA são extremamente abusivos e confiscatórios, posto que a soma das

2009.61.82.045432-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : JOSE CARLOS SIMOES

ADVOGADO : ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00454328620094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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penalidades, com o decorrer do tempo, fatalmente suplantará o valor dos tributos envolvidos, o que o Direito não

admite e repudia".

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Inicialmente, não procede a alegação de cerceamento de defesa, pois os argumentos elencados nos embargos

deram ensejo ao julgamento antecipado da lide. Ademais, cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo,

aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, podendo, inclusive, indeferi-las, caso um desses requisitos

não esteja presente, porque o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à parte embargante, devendo

juntar à inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa.

 

Na presente hipótese, o embargante foi devidamente intimado para especificar as provas que pretendia produzir

(fls. 41), contudo, quedou-se inerte, sem ao menos requerer a produção de quaisquer provas de seu interesse,

tampouco apresentou motivos hábeis a justificar a juntada do procedimento administrativo, bem como a produção

de prova pericial.

 

Dessa forma, muito embora o embargante alegue que tenha havido nulidade do procedimento executivo, não

logrou em nenhum momento afastar a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa,

sendo que esta é ilidida somente mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo - vale frisar - do sujeito

passivo da obrigação.

 

Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80,

este fica mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que o

compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e

apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião

do ajuizamento do executivo fiscal.

 

Descabida, por seu turno, a alegação de nulidade da certidão de dívida ativa.

 

Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art.

2º da norma em referência. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, conforme se verifica da CDA a

qual embasa a presente execução, nela estão indicados os valores originários da dívida, bem como o termo inicial

de contagem dos juros e demais encargos.

 

Desta forma, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e apresentação

da respectiva defesa pela embargante, não havendo que se falar em afronta ao princípio da ampla defesa e do

contraditório.

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente

demonstrável.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar.

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será

desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada
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que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida

Ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante , já que não acompanhadas de

nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel.

Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11)

 

Assim, pois, competia ao embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da

interposição dos embargos e por isso a alegação lançada de forma genérica não se mostra suficiente para ilidir a

presunção legal que goza o título em execução.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da embargante.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016239-17.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à

execução fiscal, ajuizada esta para a cobrança de PIS (valor de R$ 27.802,33 em jan/2011 - fls. 304). Na hipótese,

o d. Juízo reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito tributário, considerando o prazo quinquenal para

exercício da pretensão executiva. Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa.

 

Apelação da embargada, fls.278/303, alegando, em síntese, a inocorrência da prescrição. Aduz que os créditos

tributários foram constituídos com a entrega das DCTF´s ao Fisco, que ocorreu em 13/08/01, 08/11/01, 08/05/01 e

23/01/02. Sustenta que o executado aderiu a programa de parcelamento da dívida em 09/02/2006, interrompendo,

assim, o prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Salienta que com a

adesão ao programa de parcelamento pela empresa executada, o crédito tributário ficou com sua exigibilidade

suspensa até a rescisão do referido parcelamento, ocorrida em 10/02/07. Aduz que a execução fiscal foi ajuizada

em 23/07/2007 e o despacho ordenatório da citação proferido em 25/07/2007, concluindo, assim, pela

inocorrência da prescrição. Sustenta a não ocorrência de prescrição intercorrente. Alternativamente, pugna pela

redução do quantum fixado a título de honorários advocatícios.

 

2011.61.30.016239-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SAPIENS GRUPO EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00162391720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, não conheço da remessa oficial, tendo em vista que a execução fiscal (valor de R$ 27.802,33 em

jan/2011 - fls. 304) visa à cobrança de crédito tributário cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos (§

2º do art. 475 do Código de Processo Civil).

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição do crédito tributário, considerando o prazo quinquenal para exercício da

pretensão executiva.

 

A r. sentença, contudo, merece reforma.

 

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTF´s.

 

Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após a vigência da LC nº

118/05, não incide o disposto na súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se o despacho ordenatório da

citação o marco interruptivo do prazo prescricional.

 

No tocante às eventuais causas obstativas do curso do prazo prescricional, observo que a parte executada aderiu ao

parcelamento dos débitos em cobrança em 09/02/2006 (fls.307/308), conforme demonstrativos acostados aos

autos. O parcelamento da dívida foi rescindido em 10/02/2007, conforme documento de fls. 307/308.

 

Quanto à possibilidade de alegar a existência de parcelamento do débito e apresentar os respectivos documentos

em fase recursal, o atual entendimento desta E. Terceira Turma deste Tribunal é no sentido de que, por se tratar a

prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta instância que possa influir no resultado

do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar em preclusão

consumativa.

 

Nessa linha de intelecção, iniciado o prazo prescricional em 08/05/01 (fls. 204), 13/08/01 (fls. 209), 08/11/01 (fls.

214) e 23/01/02 (fls. 219), este foi interrompido em 09/02/06 (fls. 307/308), com a adesão do contribuinte ao

programa de parcelamento, permanecendo suspenso até 10/02/07, data em que ocorreu a rescisão do

parcelamento. Desta forma, o lapso decorrido até a adesão ao parcelamento recomeçou a contar desde o princípio,

a partir da rescisão deste que se deu em 10/02/07.

 

Contado o lapso prescricional a partir de 10/02/2007, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia ser

exercida até 10/02/2012. Utilizando-se como parâmetro o disposto acima, não se verifica a ocorrência da

prescrição do crédito tributário no caso em tela, tendo em vista que o despacho ordenatório da citação foi

proferido em 25/07/2007 (fls. 02, autos apensos), portanto, dentro do prazo legal.

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido na sua integralidade, devendo a r. sentença ser

reformada no particular.

 

No caso em exame, tratando-se de matéria que prescinde de produção de prova em audiência (CPC, art. 330, I), é

possível a este E.Tribunal, após afastar a prescrição reconhecida pelo Juízo "a quo", prosseguir no exame do
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mérito, nos termos do art. 515 e seus parágrafos do Código de Processo Civil, sem que isso importe em supressão

de instância. Sobre as demais questões alegadas na inicial dos embargos, passo a me pronunciar.

 

A parte embargante, na inicial dos embargos, alegou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo do

PIS prevista no artigo 3º, § 1º, da Lei n. 9.718 /98, destacando que se indevido o principal, da mesma forma

indevidos os seus consectários, cobrados isoladamente na execução fiscal. Sustentou, ainda, a

inconstitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS, por extrapolar o conceito de faturamento.

Aduziu a nulidade da CDA ante a ausência dos requisitos previstos no art. 2º, parágrafo 5º, da Lei nº. 6.830/80.

Insurgiu-se contra a incidência da multa moratória no percentual de 20%, alegando seu caráter confiscatório, bem

como a aplicação da taxa Selic como juros de mora, pugnando pela sua exclusão, ante a inconstitucionalidade do

art. 13 da Lei n. 9.065/95.

 

A pretensão do embargante merece parcial acolhida, senão vejamos.

 

No que tange à insurgência da embargante com relação às modificações da base de cálculo do PIS veiculadas pela

lei 9.718 /98, merece acolhimento a sua argumentação. Isto porque, o Supremo Tribunal Federal já consolidou o

entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS, tal como

disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei nº 9718/98.

 

Nesse sentido, já decidiu esta E. 3ª Turma, cujo entendimento eu adiro integralmente consoante as razões de

decidir expostas pela Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO no julgamento do Proc. nº

2003.61.00.025664-1, DJU de 29/11/06):

 

"O Programa de Integração Social foi instituído pela lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, quando

se encontrava vigente a Constituição Federal de 1967. Esse programa tinha como finalidade promover a

integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas e, por essa razão, criou um Fundo de

Participação, no qual se faziam depósitos, a serem repassados oportunamente aos empregados.

A contribuição ao PIS , em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239,

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o

programa do seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo, àqueles empregados que recebem até

dois salários mínimos mensais e sejam participantes do programa.

...

No que tange às alterações promovidas pela lei 9718 /98, dando definição à nova base de cálculo , para

considerar agora como receita bruta "a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes

o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas", a teor do parágrafo 1º,

do seu artigo 3º.

A matéria foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, consolidando o entendimento de que é inconstitucional a

majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei , porém,

constitucional o aumento da alíquota, alterada pelo artigo 8°, nesse sentido, ficou assentado (Informativo STF n°

408): PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 6 Concluído julgamento de uma série de recursos

extraordinários em que se questionava a constitucionalidade das alterações promovidas pela lei 9.718 /98, que

ampliou a base de cálculo da COFINS e do PIS , cujo art. 3º, § 1º, define o conceito de faturamento ("Art. 3º O

faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. § 1º. Entende-se por

receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por

ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.") - v. Informativos 294, 342 e 388. O Tribunal,

por unanimidade, conheceu dos recursos e, por maioria, deu-lhes provimento para declarar a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da lei 9.718 /98. Entendeu-se que esse dispositivo, ao ampliar o conceito

de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da CF,

na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e

serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. Ressaltou-se que, a

despeito de a norma constante do texto atual do art. 195, I, b, da CF, na redação dada pela EC 20/98, ser

conciliável com o disposto no art. 3º, do § 1º da lei 9.718 /98, não haveria se falar em convalidação nem

recepção deste, já que eivado de nulidade original insanável, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o

texto constitucional vigente no momento de sua edição. Afastou-se o argumento de que a publicação da EC 20/98,

em data anterior ao início de produção dos efeitos da lei 9.718 /98 - o qual se deu em 1º.2.99 em atendimento à

anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, § 6º) -, poderia conferir-lhe fundamento de validade, haja vista que a

lei entrou em vigor na data de sua publicação (28.11.98), portanto, 20 dias antes da EC 20/98. Reputou-se,

ademais, afrontado o § 4º do art. 195 da CF, se considerado para efeito de instituição de nova fonte de custeio de

seguridade, eis que não obedecida, para tanto, a forma prescrita no art. 154, I, da CF ("Art. 154. A União poderá
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instituir: I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-

cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;"). RE

357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-357950)

(RE-346084) PIS e COFINS: Conceito de Faturamento - 7

Em relação aos recursos extraordinários RE 357950/RS; RE 358273/RS; RE 390840/MG, todos de relatoria do

Min. Marco Aurélio, ficaram vencidos: em parte, os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello, que declaravam

também a inconstitucionalidade do art. 8º da lei em questão; e, integralmente, os Ministros Eros Grau, Joaquim

Barbosa, Gilmar Mendes e o Nelson Jobim, presidente, que negavam provimento ao recurso. Em relação ao RE

346084/PR, ficaram vencidos: em parte, o Min. Ilmar Galvão, relator originário, que dava provimento parcial ao

recurso para fixar como termo inicial do prazo nonagesimal o dia 1º.2.99, e os Ministros Cezar Peluso e Celso de

Mello, que davam parcial provimento para declarar a inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 3º da lei 9.718

/98; integralmente, os Ministros Maurício Corrêa, Gilmar Mendes, Joaquim Barbosa e Nelson Jobim, presidente,

que negavam provimento ao recurso, entendendo ter havido a convalidação da norma impugnada pela EC 20/98.

RE 357950/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio e RE 346084/PR, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, 9.11.2005. (RE-

357950) (RE-346084)".

 

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

 

Assim, se a embargada pleiteia valor superior àquele realmente devido, com base na majoração da base de cálculo

do PIS tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98, cabe a exclusão do montante exigido

indevidamente. No caso, impende seja verificado se a cobrança de débito relativo a juros pagos a menor ou não

pagos, além de multa, incidentes sobre recolhimentos feitos a destempo pela embargante a título de PIS tomou

como base de cálculo o valor principal do imposto tal como previsto no artigo 3°, § 1°, da Lei 9.718/98.

 

Por fim, cabe ressaltar ser cabível o prosseguimento da execução fiscal com a exclusão dos débitos com cobrança

fundamentada no artigo 3º, § 1º, da lei 9.718 /1998.

 

Importante observar, neste sentido, que eventual excesso de execução, decorrente da inclusão das receitas não-

operacionais na base de cálculo do PIS pode ser corrigido pela substituição da CDA, com exclusão dos valores

tidos por inconstitucionais, como, aliás, já decidiu esta Egrégia Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. DESCONTO DE PARCELAS

PAGAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. COFINS. LEI Nº 9.718 /98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA

INCONSTITUCIONAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 1. Não comprovando a embargante que a

execução fiscal refere-se a débitos que haviam sido anteriormente parcelados e quitados, prevalece a presunção

legal de liquidez e certeza do título executivo. 2. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte,

firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração exclusivamente da base de cálculo , prevista na lei nº

9.718 /98, sem prejuízo da legislação anterior e mesmo da majoração da alíquota da COFINS. 3. A execução da

COFINS, com a base de cálculo da lei nº 9.718 /98, revela-se excessiva, em face da inconstitucionalidade do

preceito legal respectivo, devendo ser excluídos do título executivo os respectivos valores, mediante cálculo

aritmético, com substituição da CDA. 4. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º , do artigo

192, da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema

financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a

depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos

juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista

o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da

Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional

como legal, inclusive a de retroatividade. 5. No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do

Decreto- lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer inconstitucionalidade , para o custeio da cobrança da

dívida ativa da União. 6. Em face da exclusão da base de cálculo majorada pela lei nº 9.718 /98, tem a

embargante o direito à verba honorária de 10% a incidir sobre o valor excluído da execução fiscal, sem prejuízo

da sucumbência em favor da exeqüente". (TRF3, AC 200803990319255, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 de 07/10/2008).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. ART. 192, §

3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. SELIC. APLICABILIDADE. COFINS.

DECLARAÇÃO DA PARCIAL INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO. PROSSEGUIMENTO AÇÃO

EXECUTIVA. LEI 9718 /98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO . RECEITA OPERACIONAL BRUTA.
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INCONSTITUCIONALIDADE . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. I - Consoante

posicionamento firmado no âmbito do Pretório Excelso, a norma descrita no art. 192, § 3º , da Constituição

Federal, já revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, tem eficácia limitada, dependendo de

regulamentação. II - A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos

do Art. 13, da lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º , do Art. 61, da lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer

ofensa ao texto constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção

monetária. III - Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela lei nº 9.718 /98, no

tocante ao PIS e à COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da referida lei , por ampliar o conceito de faturamento. IV - Inexistência

de relação jurídica que obrigue a autoria a recolher a COFINS até 31.01.04 (MP 135/03 e lei 10.833/03). V -

Não acarreta a declaração de inexigibilidade parcial do tributo a extinção da ação da ação executiva, uma vez

que nestes casos deve ser determinada a substituição da CDA, com exclusão da legislação declarada

inconstitucional. VI - afastada a condenação em honorários advocatícios, diante da incidência do encargo

previsto no Decreto- lei nº 1.025/69, consoante se infere da súmula 168 do extinto TFR. VII - Apelação

parcialmente provida". (TRF3, AC 200561820384755, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda

Basto,DJF3 CJ2 de 26/05/2009, p. 720).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. DECLARAÇÃO DA

PARCIAL INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO. PROSSEGUIMENTO AÇÃO EXECUTIVA. LEI 9718

/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE.

I - Não acarreta a declaração de inexigibilidade parcial do tributo a extinção da ação da ação executiva, uma vez

que nestes casos deve ser determinada a substituição da CDA, com exclusão da legislação declarada

inconstitucional. II - Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela lei nº 9.718 /98,

no tocante ao PIS e à COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da referida lei , por ampliar o conceito de faturamento. III - Inexiste

relação jurídica que obrigue a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da lei 9718 /98 até

30.11.02 (MP 66/02 e lei 10.637/02). IV - Apelação e remessa oficial parcialmente providas". (TRF3, APELREE

200803990431237, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto,DJF3 CJ2 de 26/02/2009, p.

587).

 

Assim, não há qualquer mácula neste procedimento (substituição da CDA e prosseguimento do executivo fiscal).

 

Descabida, por seu turno, a alegação de nulidade da certidão de dívida ativa.

 

Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art.

2º da norma em referência. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, conforme se verifica da CDA a

qual embasa a presente execução, nela estão indicados os valores originários da dívida, bem como o termo inicial

de contagem dos juros e demais encargos.

 

Desta forma, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e apresentação

da respectiva defesa pela embargante, não havendo que se falar em afronta ao princípio da ampla defesa e do

contraditório.

 

Tenha-se ainda em consideração o disposto no art. 41, da Lei nº. 6.830/80, que dispõe sobre a possibilidade de o

devedor ter acesso ao processo administrativo, o qual é mantido na repartição competente. Por esta razão,

desnecessária sua apresentação por ocasião do ajuizamento da execução fiscal.

 

Se o juiz necessitar examinar os referidos autos para verificação da existência de eventual nulidade que venha a

ser alegada pelo executado, poderá requisitá-lo à repartição competente, conforme se depreende do parágrafo

único do artigo já citado.

 

Não é, à evidência, o caso dos autos. A certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação

do débito e apresentação da respectiva defesa pela embargante, a qual, aliás, não apresentou motivo suficiente

para a exibição do aludido processo administrativo.

 

O título executivo, assim, preenche os requisitos necessários a torná-lo exeqüível, vez que informa a legislação

aplicável quanto aos referidos acréscimos legais e traz o valor originário do débito.
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Quanto à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, vale transcrever o teor das Súmulas nº 94 e nº

68 do E. STJ, [Tab]que embora se refiram à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, aplica-se

à espécie:

 

"Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."

"Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS ."

 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E.

STJ, a COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº

154190, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000)

 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA.

1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS , é

reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no

valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS , cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a

permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte,

a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção,

promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5.

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o

exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o

valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e

com a jurisprudência uniforme da Turma."

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

LEGALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/2005. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no

tocante à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado

na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na base de cálculo do PIS e da Cofins,

nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos

embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por intermédio da sua

Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte

do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto

ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião

do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o

regime do art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos."

(AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC.

MITIGAÇÃO NA ESPÉCIE. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68
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E 94 DO STJ. 1. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, §

3º, do CPC, quando a retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão

relativa à tutela de urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual

apreciação conjuntamente ao recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento

jurisdicional requerido, diante da perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos

termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010)

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os

argumentos que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718 /98, que, ao alterar as Leis

Complementares nºs 70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas

pessoas jurídicas".

 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº

240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela embargante, mantenho o entendimento ora

exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final.

 

Dessa forma, legítima a inclusão do ISS/ICMS na base de cálculo do PIS, devendo a r. sentença impugnada

manter-se hígida no particular.

 

Quanto aos acréscimos legais, cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei

n. 6.830/80.

 

Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo

cada um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o

credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela

inflação.

 

Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição

legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.

 

Por seu turno, não procede a pretensão do embargante no tocante à redução da multa moratória. No caso em tela, a

multa moratória foi aplicada no percentual de 20%, conforme cópias das CDA´s acostadas nos autos, de modo que

a cobrança da multa de mora, no percentual fixado tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa

forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.

 

A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se

este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do

simples inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte.

 

Não se pode olvidar que a cobrança do referido acréscimo regularmente previsto em lei, imposto aos contribuintes

em atraso com o cumprimento de suas obrigações, não tem caráter confiscatório, como defende o embargante.

confiscatório é uma qualidade que se atribui a um tributo, não se tratando de adjetivo aplicável aos consectários do

débito. Confira o seguinte precedente desta Corte:

 

"AÇÃO ANULATÓRIA - AFASTADA AVENTADA NULIDADE DO LANÇAMENTO - DISTINÇÃO ENTRE

AUTO-DE-INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO A NÃO FAVORECER O DEVEDOR, NOS

TERMOS DO APURATÓRIO E DE SUAS PRÓPRIAS PALAVRAS - DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PARCIALMENTE CONSUMADA - SELIC E MULTA : LEGALIDADE - PARCIAL

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

(...) 

16. Quanto à cobrança de multa , em atendimento ao princípio da estrita legalidade a que os entes públicos estão

sujeitos, artigo 37, Lei Maior, nos termos da legislação aplicável à cobrança, por evidente a inocorrer óbice na
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incidência de referido acessório. 17. Sem sustentáculo o esboço de que seria " confiscatória " a sanção em

questão: confunde a parte apelante a receita derivada tributo, efetivamente intangível ao efeito confiscatório , nos

termos do inc IV do art. 150, CF, com as penalidades pecuniárias, cuja essência exatamente é a de reprimir os

ilícitos perpetrados em sociedade, afetando o acervo patrimonial da parte infratora (o art. 3º do CTN, aliás, é

lapidar em inadmitir tal confusão). 18. Em sede de Selic, considerando-se o contido nos autos, a revelar dívidas

do período de 10/1998 até 08/2004, extrai-se já se coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art.

39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à Selic. Sem objeto a insurgência, considerado o título

exequendo em si. Precedentes. 19. Superior o parcial provimento à apelação e à remessa oficial, a fim de se

reconhecer a decadência quanto ao período de 10/1998 a 12/1999, no mais mantida a r. sentença, que julgou

parcialmente procedente o pedido, inclusive quanto à honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos

da causa. 20. Parcial provimento à apelação e ao reexame necessário. 

(TRF3, 2ª Turma, Juiz Fed. Conv. Silva Neto, APELREE 2007.61.00.005875-7, j. 06.07.2010, DJE 19.08.2010)

 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo

em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional.

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por

lei extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a

expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava

a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."

Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa selic com o fim de

computá-los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos

no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.

LANÇAMENTO POR homologação. DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO . FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF.

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa

SELIC aos créditos da Fazenda Nacional.

2. Em se tratando de lançamento por homologação , é possível que o Fisco, independentemente de procedimento

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação

executiva.

(...)

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)

 

Portanto, a aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima.

 

Assim, os embargos à execução fiscal apresentados pelo ora apelado devem ser acolhidos em parte, para

determinar o prosseguimento do executivo fiscal com a exclusão dos débitos calculados com base em valores

(principal) fundamentados no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718 /1998. Tendo em vista o resultado do julgamento e

verificada a sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos advogados.

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à

apelação, para afastar a prescrição reconhecida pelo Juízo "a quo" e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC,

prosseguindo no julgamento do mérito dos embargos à execução fiscal, julgo-os parcialmente procedentes, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal com a exclusão dos débitos calculados com base em valores
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(principal) fundamentados no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718 /1998, nos termos da fundamentação supra.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022829-52.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por submetida, em ação ordinária, relativa a empréstimo compulsório

sobre energia elétrica, proposta em face da União e da Eletrobrás, na qual a autora pretende obter tutela

jurisdicional que declare o seu direito de ver corrigido o ECE por ela recolhido desde a data do seu recolhimento

até a data de seu resgate, de acordo com os índices plenos da inflação, sem qualquer expurgo, e de receber os juros

da Lei nº 5.073/66, de 6% ao ano, calculados até a data do pagamento de tais juros, sobre o ECE corrigido de

maneira plena, e condene as rés (a) a corrigir monetariamente, desde a data do pagamento das faturas e até a data

de cada um dos eventos de resgate ou pagamento de juros e, em consequência, a modificar em seus registros de

controle do empréstimo compulsório os valores dos créditos da autora, contemplando a integral correção

monetária dos valores pagos, com base nos índices oficiais de inflação, sem qualquer expurgo; (b) a restituir os

valores cobrados a título de empréstimo compulsório, cujo prazo de devolução já tenha se verificado, devidamente

corrigidos, deduzidos os valores já resgatados a título de devolução do empréstimo e os valores pagos por meio da

entrega de certificados de ações, valores estes apurados em liquidação de sentença; (c) a pagar juros de 6% (seis

por cento) ao ano, contados desde a data dos recolhimentos do ECE, sobre os valores apurados após a inclusão da

correção monetária indevidamente desprezada, valores estes a serem apurados em liquidação de sentença; (d) a

pagar juros remuneratórios da SELIC sobre os valores de ECE já vencidos, a contar da data do vencimento,

consoante comanda o art. 39, §4º, da Lei nº 9.250/95, quando então deixará de incidir a UFIR, já que a SELIC

engloba a parcela da variação monetária ocorrida no período; (e) a pagar juros moratórios de 12% (doze por

cento) ao ano sobre todos os valores que deixaram de ser pagos na época oportuna, juros estes a serem contados

de acordo com o parágrafo único do art. 167 do CTN. Alternativamente, se o caso, e substituição dos presentes,

juros de mora civilmente estabelecidos em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação; (f) a correção monetária

relativa aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1988, que antecederam à AGE de 29/03/1988, na qual foi

determinada a antecipação do resgate dos créditos de 1978 a 1985; (g) a correção monetária incidente sobre o

período de 60 (sessenta) dias - ou seu desdobramento - requerido nessa assembleia para a entrega dos certificados;

(h) a correção monetária relativa aos meses de janeiro a abril de 1990, que antecederam à AGE realizada em

26/04/1990, ocasião em que foi determinada a antecipação dos resgates dos créditos de 1986 e 1987; (i) como

consequência dessas irregularidades, as diferenças refletidas nos dividendos e bonificações, assim como nos juros

devidos à autora, que tiveram por base valores corrigidos a menor.

2001.61.00.022829-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : IVANIA LISBOA

No. ORIG. : 00228295220014036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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A ação foi proposta em 04/09/2001. Atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (fls. 28).

Manifestação do autor às fls. 91/109.

Às fls. 115/116, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação.

Contestação da União às fls. 121/152.

Contestação da Eletrobrás às fls. 206/385.

Às fls. 386/387 foi indeferido o requerimento de tutela antecipada.

Réplica às fls. 392/393.

Às fls. 395/396, o autor junta complementação de custas.

Às fls. 397, determinou-se a especificação de provas pelas partes.

Às fls. 399 foi trasladada a decisão proferida nos autos da Impugnação ao Valor da Causa nº 2002.61.00.012958-

4, sendo fixado o novo valor de R$ 113.331,76.

Manifestação da autora às fls. 401/402, na qual requer a produção de prova pericial por contador legalmente

habilitado e a exibição de todas as contas ou extratos que comprovem os recolhimentos de empréstimo

compulsório pagos ao réu desde 1975.

Manifestação da Eletrobrás às fls. 403/410.

Manifestação da União às fls. 412.

Manifestação da Eletrobrás às fls. 415/416. Aduz que o ônus da prova cabe à própria autora, competindo-lhe

comprovar o alegado na inicial e acresce que os documentos relativos aos recolhimentos de empréstimo

compulsório sobre energia elétrica encontram-se disponíveis para autora por meio da empresa concessionária dos

serviços de energia elétrica.

Às fls. 419 foi deferida a produção da prova pericial requerida pela autora e às fls. 421/422 foi comprovado o

pagamento dos honorários periciais prévios.

Manifestação da Eletrobrás às fls. 424/425.

Manifestação da autora às fls. 438/439.

Manifestação do perito às fls. 449/454.

Às fls. 457/458, o autor impugnou o pedido de complemento de honorários periciais.

Às fls. 459, julgou-se prejudicada a produção da prova pericial, em razão da discordância com o valor dos

honorários periciais.

Interposto agravo retido às fls. 461/462 pela autora.

Às fls. 463, a decisão agravada foi reconsiderada, fixando-se honorários periciais em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Interposto agravo de instrumento pela autora.

Às fls. 477, a decisão foi reconsiderada, dispensando-se a produção de prova pericial, por se tratar de matéria

exclusivamente de direito.

Às fls. 478/482, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para "declarar a prescrição do direito às

diferenças de correção monetária e reflexos sobre os créditos dos empréstimos compulsórios constituídos até

1987 (contribuições recolhidas até 1986), condenando as rés a restituir os valores de empréstimos compulsórios

constituídos após 1988 e até 1993, relativamente aos recolhimentos comprovados nos autos (fls. 31/87),

aplicando a correção monetária integral desde o recolhimento, de acordo com os critérios previstos no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do CJF,

inclusive com incidência dos expurgos inflacionários reconhecidos acima". Ainda, destacou que "sobre as

diferenças apuradas em razão da incidência da correção monetária plena (inclusive expurgos inflacionários),

incidirão juros remuneratórios de 6% ao ano, nos termos do art. 1062 do Código Civil/1916, até a entrada em

vigor do Código Civil/2003, quando passará a incidir de acordo com a taxa Selic (art. 406). Por fim, diante da

sucumbência recíproca, determinou que cada parte arque com os honorários de seus patronos.

Embargos de declaração às fls. 486/492.

Às fls. 494, os embargos de declaração foram parcialmente acolhidos tão somente para determinar que, no que diz

respeito à devolução dos valores em ações, o pagamento das diferenças de correção monetária será realizado em

ações preferenciais de classe "B", representativas do capital social da Eletrobrás, na forma do art. 3º do Decreto-

lei nº 1.512/76 e do art. 4º da Lei nº 7.181/83.

Apelação da Eletrobrás às fls. 496/558. Aponta a prescrição do crédito principal, a prescrição dos juros, a

improcedência do pedido, a inaplicabilidade da Taxa Selic, a necessidade de liquidação por arbitramento.

Apelação da União às fls. 564/575. Destaca a prescrição, a improcedência do pedido, a inexistência de

sucumbência recíproca e a necessidade de se fixar honorários em seu favor.

Contrarrazões às fls. 582/598.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As obrigações ao portador, representativas dos empréstimos compulsórios cobrados sobre o consumo de energia

elétrica, foram inicialmente colocadas em circulação para serem resgatadas no prazo de 10 anos (art. 4º da Lei nº

4.156/62) e, no que tange às emitidas a partir de 1967, tal prazo foi dilatado para 20 anos (art. 2º da Lei nº
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5.073/66), valendo salientar que o Decreto-Lei nº 1.512/76 estabeleceu que, mediante deliberação da Assembléia

Geral da Eletrobrás, os créditos relativos a tais obrigações poderiam, no vencimento ou antecipadamente, ser

convertidos em ações preferenciais do capital da empresa.

Vê-se, de início, que os negócios jurídicos subjacentes aos títulos em questão decorrem do empréstimo

compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, impondo-se, destarte, a observância das normas de

direito público.

Tratando-se, portanto, de crédito oponível em face da União, no que se refere ao prazo prescricional para a sua

cobrança, aplica-se a regra veiculada no Decreto nº 20.910/32, de sorte que, passados mais de cinco anos da data

convencionada para o seu resgate (na hipótese, vinte anos), há que se ter por prescrito tal crédito.

Há que se observar, outrossim, a existência de resgates antecipados, perfectibilizados com a conversão em ações

determinadas por assembléias gerais realizadas pela Eletrobrás, a antecipar, nos termos de pacífica jurisprudência,

o início da fluência do lapso prescricional. Assim:

 

1) com a 72ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20/04/88, houve a conversão em ações dos créditos

de empréstimo compulsório constituídos entre os exercícios de 1978 e 1985 (contribuições de 1977 a 1984);

2) com a 82ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26/04/90, converteu-se em ações os créditos

relativos aos exercícios de 1986 e 1987 (contribuições de 1985 a 1986);

3) com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/06/05, foram convertidos em

ações os créditos constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições de 1987 a 1992).

 

Considerando-se que a presente ação foi proposta em 04/09/2001, não se operou a prescrição quanto aos

recolhimentos efetuados a partir de 1987, pois a antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na

hipótese, deu-se posteriormente em 30/06/05, com a realização da 143ª Assembleia Geral Extraordinária da

Eletrobrás.

Quanto à prescrição de diferenças (correção monetária) sobre os juros remuneratórios anualmente pagos, conta-se

a prescrição quinquenal a partir dos pagamentos efetuados em julho de cada ano. Assim, aplicando-se

analogicamente a Súmula 85 do STJ, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos do

ajuizamento desta ação. Nesse sentido, destaco o seguinte precedente do STJ:

 

"[...]. 

1. É inequívoco que dois e distintos são os termos iniciais dos prazos prescricionais dos juros remuneratórios,

porque diferenciadas as lesões de direito que os ensejaram, quais sejam, a dos juros remuneratórios pagos a

menor em julho de cada ano - artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76 - e a que ocorreu nas Assembleias Gerais

Extraordinárias que homologaram a conversão dos créditos em ações, também pagos a menor que foram os juros

remuneratórios, por necessária consequência de haver sido calculado a menor o principal. 

[...]"

(STJ, Primeira Turma, EARESP 647451, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE em 30/11/10)

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei federal, já

apreciou a referida controvérsia, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (RESP nº 1.003.955, RESP nº

1.028.592 e RESP nº 1.050.1999) e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo valores

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos ou

convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à 143ª

AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos referidos

valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS
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1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores. 

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do

ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO:

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão

(actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim:

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos

em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou

a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª

conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a

contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.
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6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido".

(STJ, RESP nº 1003955/RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 27/11/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A

ENERGIA ELÉTRICA - INTERESSE DE AGIR - 143ª AGE DA ELETROBRÁS - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS

EM AÇÕES - FATO SUPERVENIENTE - APLICAÇÃO DO ART. 462 DO CPC - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - REJULGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SÚMULA 7/STJ.

1. Os valores referentes à 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás são levados em consideração

por força do disposto no art. 462 do CPC, apesar de a conversão dos créditos ter ocorrido após o ajuizamento

da presente ação.

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente. 

3. Considerando o decaimento parcial de ambas as partes, está caracterizada a sucumbência recíproca, a ser

apurada por ocasião da liquidação da sentença.

4. A revisão da distribuição dos ônus sucumbências, com o intuito de perquirir eventual decaimento mínimo de

algum litigante, envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as peculiaridades de cada caso

concreto, o que é inadequado na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes". 

(STJ, EDcl no REsp 1003955/RS, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, DJe 07/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida
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ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no

art. 462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção

monetária plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o

processo se encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos

mesmos moldes das demais.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a

aplicação do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão

dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro

do ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação".

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou

as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª

AGE - 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a

taxa Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos".
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(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO

ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. TAXA SELIC. FALTA DE INTERESSE

DE AGIR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. 1. O prazo prescricional da ação na qual se

pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art.

1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de ocorrência da lesão. 2. O termo inicial da prescrição

referente à correção monetária sobre os juros remuneratórios de 6% (Decreto-Lei 1.512/76, art. 2º) dá-se em

julho de cada ano vencido, no momento em que a Eletrobrás realizou o pagamento da respectiva parcela,

mediante compensação dos valores nas contas de energia elétrica. 3. Relativamente à diferença de correção

monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a prescrição começa a fluir da data do pagamento

(restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20 anos após a retenção compulsória), seja

antecipadamente com a conversão dos créditos em ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da

assembleia geral extraordinária que homologou as conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990

- 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE - 3ª conversão). 4. Sobre a diferença de correção monetária

do principal, devem ser aplicados juros remuneratórios de 6% ao ano (="" juros reflexos). 5. O contribuinte tem

interesse de agir em relação aos créditos posteriores a 1988. 6. A correção monetária dos créditos de empréstimo

compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos inflacionários. 7. Entendimento pacificado pela Primeira

Seção desta Corte, ao julgar os Recursos Especiais 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, ambos da relatoria da Ministra

Eliana Calmon, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 8. Falta interesse de agir em

relação ao pedido de não-aplicação da taxa Selic, porquanto o acórdão recorrido afastou expressamente a sua

incidência. 9. A responsabilidade solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos, abrangendo

também os juros e a correção monetária incidentes sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório. 10.

Recursos especiais conhecidos e providos em parte".

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 886.615, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data

em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76,

respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno

(momento da conversão em ações em cada uma das AGE"s de conversão), deverá sofrer a incidência de juros

moratórios da seguinte forma: a) Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de

mora é data da citação (art. 405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do

CC/2002 - taxa Selic); b) Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros

de mora é o dia seguinte à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a

menor, por isto que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos".

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

 

Acrescento, ainda, ser descabida a pretensão de que a liquidação da sentença seja feita mediante arbitramento,

visto que tal modalidade de liquidação está restrita às hipóteses em que se faz necessária perícia para apuração do

quantum devido, ao contrário da hipótese dos autos, que requer apenas cálculos aritméticos (artigo 475-B do

CPC).

No tocante aos honorários advocatícios, correta a aplicação da sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do

Código de Processo Civil, uma vez que cada litigante decaiu de parte significante da demanda.

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial, nos termos da fundamentação.
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Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006620-67.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra a requerente integralmente o determinado a f. 261.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020977-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em mandado de segurança com pedido de liminar, no

qual pretende a impetrante obter provimento que garanta o seu direito à obtenção de certidão de regularidade

fiscal, em virtude do débito inscrito na dívida ativa da União sob o nº 80.6.00.000823-06 (PA nº

13805.002383/92-56) não constituir fato impeditivo à sua expedição.

O mandado de segurança foi impetrado em 25/08/08, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00.

A liminar foi deferida para determinar à autoridade coatora que expeça certidão positiva de débitos com efeitos de

negativa, desde que o único óbice existente se refira à inscrição nº 80.6.00.000823-06.

Em face dessa decisão, interpôs a União agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 275/292.

A sentença concedeu a segurança, confirmando a liminar deferida, para determinar à autoridade coatora que

expeça a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, desde que o único débito existente se refira à

inscrição nº 80.6.00.000823-06. Deixou de fixar honorários na forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

2009.61.19.006620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : KUEHNE + NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE MILCHTEIM e outro

: CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO

No. ORIG. : 00066206720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.00.020977-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSÉ NOVAKOSKI F VELLOZA
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Apelou a União requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, ter a Procuradoria da Fazenda Nacional emitido, em seu nome, certidão positiva

de débitos, devido à existência de 4 débitos, dos quais 3 estariam com a exigibilidade suspensa, apontando, como

impedimento à expedição de certidão negativa, a existência da inscrição na dívida ativa da União nº

80.6.00.000823-06 (PA nº 13805.002383/92-56).

Segundo narra, em 03/04/90, propôs a ação declaratória nº 90.0003019-6, precedida de medida cautelar, com o

intuito de obter a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária consistente na exigência de CSLL, nos

moldes estipulados pela Lei nº 7.689/88.

A Terceira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reformando a sentença de 1º grau, deu

provimento ao recurso interposto pela ora apelante, com base em precedente que havia declarado a

inconstitucionalidade da Lei nº 7.689/88, tendo o acórdão transitado em julgado.

A despeito de tal fato, a Delegacia da Receita Federal, por meio do processo administrativo nº 13805.002383/92-

56, passou a exigir a CSLL relativa ao período de janeiro a junho de 1992, o que levou à impetração do mandado

de segurança nº 1999.61.00.060530-7, pleiteando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto daquele

processo administrativo, com o intuito de evitar a sua inscrição na dívida ativa.

A sentença denegatória da segurança, que cassou a liminar anteriormente deferida em sede de agravo de

instrumento (2007.01.00.046633-5), foi alvo de recurso de apelação, o qual, quando da impetração deste

mandamus, aguardava julgamento perante este E. Tribunal Regional Federal.

O crédito tributário em questão foi, então, inscrito na dívida ativa da União (inscrição nº 80.6.00.000823-06),

tendo sido proposta a competente execução fiscal (processo nº 2007.61.82.031735-0).

Sustenta a impetrante a suspensão da exigibilidade da CDA nº 80.6.00.000823-06, ao argumento de que a

propositura do executivo fiscal violou a coisa julgada material, já que veiculou a exigência da CSLL em afronta ao

acórdão transitado em julgado na ação declaratória nº 90.0003019-6.

Verifico que o que pretende a impetrante, no presente mandado de segurança, é a obtenção de certidão de

regularidade fiscal ao argumento de que o débito inscrito na dívida ativa da União sob o nº 80.6.00.000823-06 não

constitui óbice à sua expedição.

Observa-se que, nos autos do mandado de segurança nº 1999.61.00.060530-7, foi proferido despacho com o

seguinte teor:

"Requereu o impetrante, às fls. 567/569, a extinção do processo sem apreciação do mérito devido à superveniente

ausência de interesse processual, uma vez que restou definitiva a determinação do cancelamento da certidão de

dívida ativa nº 80.6.00.000823-06, que se originou da cobrança do auto de infração nº 00137 (procedimento

administrativo nº 13805.002383/92-56).

Intimada a se manifestar, informou a União, às fls. 579/581, que não se opõe ao reconhecimento da falta de

interesse de agir superveniente, já que a PRFN promoveu o cancelamento da inscrição em questão.

Tendo em vista que o pedido veiculado no presente mandado de segurança foi no sentido de não ser o impetrante

compelido ao pagamento do crédito tributário relativo ao procedimento administrativo nº 13805.002383/92-56,

bem como o informado pela União às fls. 579/581, reconheço a superveniente falta de interesse de agir e extingo

o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem".

 

Depreende-se do despacho acima transcrito que a inscrição na dívida ativa da União que configuraria

impedimento à expedição da certidão de regularidade fiscal, ainda que ativa quando desta impetração, foi

posteriormente cancelada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, fato este que acaba por esvaziar o objeto do

presente mandamus, por perda superveniente do interesse de agir.

Nos termos do art. 462 do CPC:

 

Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença.

 

Dessa forma, na presença de causa superveniente e prejudicial ao exame de mérito da controvérsia instaurada

entre as partes, impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.

Neste sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO REGIONAL QUE MANTEVE SENTENÇA QUE
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CONCEDEU A SEGURANÇA, ESTIPULANDO PRAZO MÁXIMO PARA EXAME E DECISÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO, RESSARCIMENTO E COMPENSAÇÃO (ARTIGO 74, § 14, DA LEI

9.430/96, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.051/2004). SUPERVENIENTE JULGAMENTO DO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RESSARCIMENTO. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. 1. O julgamento do processo administrativo de ressarcimento de créditos (artigo 74, § 14, da Lei

9.430/96, com a redação dada pela Lei 11.051/2004) implica na superveniente perda de objeto do recurso

utilizado contra a decisão que estabeleceu prazo máximo para sua apreciação. 2. É que o interesse em recorrer é

instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é mensurado à luz do

benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. 3. Conseqüentemente, revela-se inexistente

qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, uma vez já proferida a decisão administrativa

no âmbito do processo de ressarcimento de créditos, cujo alegado retardo na apreciação foi objeto do mandado

de segurança, que motivou a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para julgamento. 4. Recurso especial não

conhecido por ausência de interesse processual superveniente" (STJ, 1ª Turma, Resp 200800558786, relator

Ministro Luiz Fux, DJe 03/08/10).

 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO.

AÇÃO ANULATÓRIA OBJETIVANDO A REINTEGRAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS-LOCADORES NA POSSE

DO IMÓVEL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA LOCATÁRIA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE

DE AGIR. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA A SER ARCADO PELA RÉ, ORA

RECORRENTE. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. "O fato

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em

consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como

ela se apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional" (REsp 540.839/PR, Rel. Min. LAURITA VAZ,

Quinta Turma, DJ 14/5/07). 2. A aquisição, pelo locatário, da propriedade do imóvel cuja posse o locador busca

reaver mediante a anulação do respectivo contrato de locação importa na superveniente perda do interesse de

agir deste último, nos termos dos arts. 462 c.c. 267, VI, do CPC. 3. Em razão do princípio da causalidade, as

custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que deu causa à extinção do processo sem

julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora caso o magistrado julgasse o mérito da causa.

Precedente do STJ. 4. Hipótese em que, quando do ajuizamento da demanda, efetivamente existia o legítimo

interesse de agir dos recorridos, sendo certo, ademais, que a perda do objeto da ação se deu por motivo

superveniente causado pela recorrente, ao arrematar o imóvel que antes ocupava na condição de locatária. 5.

Recurso especial conhecido e provido" (STJ, 5ª Turma, Resp 200802083990, relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, DJe 02/08/10).

Ante o exposto, reconheço a perda do objeto por ocorrência de fato superveniente e, com fundamento no caput do

art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, uma vez que

manifestamente prejudicadas.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021103-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021103-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

REQUERENTE : SPE BIO ALVORADA S/A

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00075105820124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de medida cautelar incidental, com pedido liminar, aforada por SPE BIO Alvorada S/A, em face da

União Federal, objetivando a imediata análise pela Receita Federal do Brasil do requerimento de habilitação no

REIDI - Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura, objeto do processo

administrativo n. 10880.720.484/2012-44, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Em síntese, afirma a demandante que: a) foi proferida sentença denegatória no mandado de segurança subjacente,

sob o fundamento de que o prazo a ser observado pela Receita Federal é de 360 dias para análise da habilitação,

nos termos do art. 24 da Lei nº 11.457/07; b) a Receita Federal deverá observar nos processos administrativos o

tempo razoável de duração do processo; e c) a falta de análise do requerimento de habilitação no REIDI contraria

o disposto na Lei n. 9.784/1999, a qual fixa um prazo de 30 dias para análise de processo administrativo.

Pugna, assim, pela necessidade de concessão da liminar, vez que configurados o periculum in mora e o fumus

boni iuris. 

Aprecio.

A nosso juízo, não merece prosperar a presente cautelar.

Verifica-se que a requerente ajuizou anteriormente o agravo de instrumento nº 0014398-10.2012.4.03.0000, cujas

cópias constam a fls. 233/248, visando "a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de reformar a r.

decisão monocrática proferida no mandado de segurança nº 0007510-58.2012.403.6100, em trâmite perante a 5ª

Vara Federal da Seção Judiciária da Capital, para determinar a IMEDIATA ANÁLISE pela Receita Federal do

Brasil do REQUERIMENTO para HABILITAÇÃO no REIDI, apresentado pela Agravante e objeto do

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 10880.720.484/2012-44, no prazo máximo de 10 (dez) dias ou no prazo a ser

fixado".

Processado o agravo, foi indeferida a antecipação da tutela pleiteada.

Observa-se, destarte, que a presente cautelar veicula pedido idêntico ao do agravo de instrumento referido,

buscando, por via oblíqua, renovar o pleito indeferido de tutela antecipada.

Bem assentado está que o objeto das medidas cautelares reside na preservação do resultado útil da demanda

principal, calhando deferir-se a liminar nelas pleiteadas quando ocorrente a plausibilidade do direito invocado,

aliada ao perigo na demora da tutela jurisdicional rogada.

Tal não corresponde à hipótese dos autos. Não deseja a proponente, com a presente cautelar, preservar a utilidade

do processo principal, nem tampouco resguardar determinada situação factual.

Assim, em que pese o sustentado pela solicitante, nítido que a situação envolve, efetivamente, provimento

jurisdicional similar ao que se alvitra no agravo de instrumento, o que não é juridicamente idôneo.

Ante o exposto, indefiro a inicial da presente ação.

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos ao arquivo.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005523-17.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial em ação declaratória onde se objetiva ver reconhecido o

seu direito de efetuar a compensação do excedente a 0,5% (meio por cento) recolhido a título de FINSOCIAL, nos

termos do art. 66 da Lei 8383/91, sem se sujeitar às restrições impostas pela IN 67/92, com correção monetária

97.03.037877-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : HERAL S/A IND/ METALURGICA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.05523-4 3 Vr SAO PAULO/SP
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plena.

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito de efetuar a compensação

do FINSOCIAL com a COFINS, a CSLL e o PIS, observada a prescrição decenal e improcedente a compensação

com a contribuição devida ao INSS. A correção monetária será feita pelos mesmos índices utilizados pela Receita

Federal na atualização de seus créditos, não se incluindo os índices expurgados. Condenou a União Federal em

custas e honorários advocatícios, este calculado em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Interposta apelação pela União Federal e recurso adesivo pelo autor pleiteando a elevação das verbas de

sucumbência.

A 3ª Turma, na sessão de 18/03/98, proferiu acórdão com o seguinte teor:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO - FINSOCIAL/COFINS/CSLL - LEI 8383/91 -

INSTRUÇÃO NORMATIVA 67/92 - REVOGAÇÃO - IN 21/97 - PRESCRIÇÃO - SUCUMBÊNCIA.

I - O direito à compensação existe por determinação legal, artigo 66 da Lei 8383/91, com as alterações

constantes na Lei 9430/96 e Decreto 2138/97.

II - A Instrução Normativa 67/92 foi expressamente revogada pela Instrução Normativa 21/97, da Secretaria da

Receita Federal, que deverá ser aplicada apenas para tributos da mesma natureza e idêntica destinação

constitucional.

III - Se cabível em tese a compensação, esta deve ser aferida pelo órgão administrativo competente no tocante à

correção do procedimento e exatidão dos valores, para ter plena eficácia.

IV - Possibilidade de se compensar tributos apenas da mesma espécie: FINSOCIAL com a COFINS e a CSLL.

V - Incabível a compensação do FINSOCIAL com a contribuição ao PIS, pois tributos com destinação

constitucional distinta.

VI - Incabível a prescrição decenal, vez que a lei ordinária não tem o condão de alterar lei complementar,

devendo ser reconhecida a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação.

VII - Sucumbência recíproca, arcando as partes com os respectivos honorários advocatícios e custas na

proporção de 50%.

VIII - Apelação e recurso adesivo improvidos.

IX - Remessa oficial parcialmente provida." 

Foi interposto recurso especial pela autora.

A Vice-Presidência da Corte, examinando o recurso especial, devolveu os autos à Turma para os fins do artigo

543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, à vista do julgamento do REsp nº 1.112.524/DF pelo Superior

Tribunal de Justiça, referente à correção monetária.

DECIDO.

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento

que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante do entendimento da 3ª turma no sentido contrário para

aplicação dos índices plenos de correção monetária e com a consolidação da jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF, representativo de controvérsia, nos termos do art.

543-C do CPC:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do
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princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela autora no

recurso adesivo, uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública,

integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não

caracteriza julgamento "extra" ou "ultra petita".

Assim, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação do Superior Tribunal de

Justiça, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, o reexame da causa para adequação

à jurisprudência consolidada, para a aplicação da correção monetária plena, com a inclusão dos índices

expurgados.

Mantido o entendimento do julgamento anteriormente realizado do acórdão no tocante ao improvimento da

apelação da União Federal e recurso adesivo da autora e ao provimento parcial da remessa oficial, para aplicação

da prescrição quinquenal, limitação da compensação do FINSOCIAL com a COFINS e com a CSSL e fixando

que cada parte arcará com seus honorários advocatícios e custas na proporção de 50%, pois tais questões já foram

analisadas e não são objeto do juízo de retratação.

Ante o exposto, com base no artigo 543-C, § 7º c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, de ofício,

determino a aplicação da correção monetária plena, com a inclusão dos índices expurgados.

Publique-se.

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me

conclusos para deliberação.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002716-73.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 739/743: Dê-se ciência à INFRAERO.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027707-44.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Cuida-se de apelação interposta por Tintas MC Ltda., em face de sentença que julgou improcedente o pedido

formulado na presente ação ordinária, na qual se discute o cálculo de liquidação de crédito tributário por meio de

compensação, em razão de decisão transitada em julgado no processo nº 91.0717092-0.

Pleiteia a apelante que: a) o crédito decorrente da repetição de indébito objeto do processo administrativo nº

13805.001561/98-62 seja corrigido com a inclusão dos seguintes expurgos inflacionários: taxa SELIC a partir de

janeiro/96 e, a partir de 22/10/1997, data do trânsito em julgado, correção simples (sem a utilização da taxa

SELIC), bem como incidência de juros de mora de 1% ao mês, conforme constante nas razões de apelação; e b) a

inclusão dos honorários advocatícios no pedido de restituição do mencionado processo administrativo, uma vez

que não há impedimento legal de se promover a execução conjunta, nos termos do art. 23 do Estatuto da

Advocacia.

A fls. 234/236, a apelante vem requerer a desistência parcial do recurso, no tocante à parte em que se discute a

possibilidade de compensação dos honorários advocatícios como crédito tributário, ressaltando que tal desistência

"não alcançará de forma alguma o direito do advogado de postular seu recebimento na ação que deu origem ao

mencionado crédito" (fls. 235).

Instada a se manifestar, a União aduz que somente concorda com a desistência integral do feito, e desde que haja a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 240).

A fls. 247/248, o procurador juntou aos autos o instrumento de mandato com poderes específicos para desistir do

recurso.

2008.61.19.002716-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A

ADVOGADO : JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro

No. ORIG. : 00027167320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.00.027707-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : TINTAS MC COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     434/1427



Aprecio.

Nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, "O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso".

Da leitura do dispositivo em comento, bem como levando-se em conta o disposto no § 1º do art. 26 do CPC, não

há qualquer óbice à desistência parcial do recurso, sendo injustificada a discordância da União, máxime se

considerarmos que o subscritor possui poderes para tal, bem como que os pedidos não são indissociáveis (neste

sentido, v. REsp 337572/SP, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 13/11/2008, DJe

20/2/2009).

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência parcial do recurso, no que tange à inclusão dos honorários

advocatícios no pedido de restituição, para que produza seus regulares efeitos, nos termos do art. 501 do Código

de Processo Civil e do art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Ressalto que a execução do crédito relativo à verba honorária, objeto de desistência no presente feito, incumbe ao

advogado, por meio das vias competentes.

Após, voltem-me conclusos para oportuno julgamento da apelação relativamente à parte remanescente.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005409-89.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração em negativa de seguimento à apelação da autora e provimento à apelação

fazendária, ação proposta com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS, para fins de

compensação.

Alegou-se: (1) contradição, pois demonstrou "hialino dissídio jurisprudencial suficiente a demonstrar a ausência

de 'jurisprudência dominante', como determina o art. 557 do CPC", além de que assegurado o duplo grau de

jurisdição e o direito à apreciação de lesão ou sua ameaça pelo Poder Judiciário; e (2) omissão, quanto aos artigos

279, parágrafo único, do RIR, 72, V, do ADCT; 150, I, e 195, I, "b", da CF.

DECIDO.

São manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão ou

contradição no julgamento impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a decisão embargada, que

insiste na tese de que inconstitucionalidade pode ser declarada na Turma, a despeito do artigo 97 da CF, e Súmula

Vinculante 10/STF. Trata-se de proposição cuja prevalência deve ser buscada na via própria, e não com alegação

de omissão ou contradição, por não se ter adotado a solução preconizada pela embargante. 

A decisão abordou o artigo 195 da CF, conforme expresso através da jurisprudência indicativa da orientação

firmada, por meio da interpretação, consolidada no plano infraconstitucional com as súmulas editadas pelo

Superior Tribunal de Justiça, não invalidada pelos preceitos normativos invocados (artigos 279, parágrafo único,

do RIR e 72, V, do ADCT), afastada, assim, qualquer ofensa à legalidade.

Por fim, a hipótese de jurisprudência dominante, ao contrário do alegado, não exige a pacificação da matéria, nem

exclui a eventual existência de entendimento em sentido contrário, mas tão-somente "jurisprudência dominante

2010.61.09.005409-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : METALURGICA E MONTAGEM INDL/ FESSEL LTDA

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00054098920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", tendo havido, na espécie, o

específico enquadramento do caso no artigo 557 do CPC, como expressamente constou da respectiva

fundamentação

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014196-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação cautelar proposta com o objetivo de "que seja aceita a caução

oferecida em garantia do Juízo, suspendendo-se a exigibilidade dos débitos indevidamente imputados à

Requerente (débitos objetos dos processos administrativos 13808-000124/2002-11, no valor de R$ 125.618,62; e

13808-000627/2002-97, no valor de R$ 1.296.222,55), nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário

Nacional, de forma que os mesmos não constituam óbice para a obtenção de Certidão Positiva com efeitos de

Negativa de Tributos Federais".

A sentença julgou extinta a ação cautelar, sem resolução de mérito (artigo 267, VI, CPC), ao fundamento de

ausência de interesse processual, pela inadequação da via eleita, tendo sido interposto apelação pela requerente, a

que foi dado parcial provimento pela Turma, para anular a sentença, reconhecendo o interesse de agir da

requerente para oferecer garantia ao débito fiscal, com o fim de obter certidão de regularidade fiscal.

Em novo julgamento, a sentença julgou procedente o pedido, "para assegurar a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário consubstanciado nos Processos Administrativos nºs 13808-000124/2002-11 e 13808-

000627/2002-97, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código Tributário Nacional, mediante o oferecimento de

caução (imóveis matrículas nºs 15.868, 69.470, 69.471 e 69.472), não constituindo óbice à expedição de certidão

de regularidade fiscal", condenando a Fazenda Nacional ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em

R$ 200,00 (duzentos reais).

Apelou a PFN, alegando, em suma (1) ausência de interesse de agir superveniente, pois "as execuções fiscais

referentes aos processos administrativos objeto da presente ação cautelar foram ajuizadas em 18/09/2009", pelo

que postulou pela extinção do feito, sem resolução de mérito (artigo 267, VI, CPC); (2) "a caução de bens imóveis

não se encontra entre as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas no artigo 151 do

CTN"; (3) "conforme relatórios, em anexo, o valor dos débitos, em questão, atinge cerca de R$ 1.775.000,00 e

não há, nos autos qualquer avaliação dos imóveis oferecidos que demonstre serem eles suficientes para garantir

o débito exeqüendo", sendo "totalmente incabível a decisão que suspendeu a exigibilidade dos referidos débitos

sem aferição do valor dos imóveis (como seria efetuado em sede de execução fiscal) e da sua suficiência para

garantir os débitos exeqüendos"; e (4) "a União foi indevidamente condenada em honorários advocatícios sem ter

dado qualquer causa ao ajuizamento da demanda".

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A presente ação cautelar foi proposta para oferecer imóveis como caução anteriormente à execução fiscal, para

suspender a exigibilidade do crédito tributário (PA 13808.000.124/2002-11 e 13808.000.627/2002-97) e garantir a

2008.61.00.014196-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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emissão de certidão de regularidade fiscal

Quanto à suspensão da exigibilidade, mediante caução hipotecária, assiste razão à apelante, pois não se

confundem as hipóteses legais do artigo 151 com as do artigo 206, ambos do CTN. Se pode o contribuinte, no

período até o ajuizamento da execução fiscal, "antecipar a penhora" para efeito de certidão de regularidade fiscal,

inclusive oferecendo bens imóveis, daí não decorre que a suspensão da exigibilidade fiscal possa realizar-se fora

dos limites do artigo 151 do CTN que, segundo a jurisprudência assentada, relaciona hipóteses numerus clausus

(RESP 260.713, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 08/04/2002), não servindo, pois, para tal fim a caução

hipotecária (AG 2003.04.01034051-9, Rel. Des. Fed. WELLINGTON ALMEIDA, DJU 19/11/2003). Mesmo

bens imóveis, embora possam ser usadas para efeito do artigo 206 do CTN, não se prestam, porém, para suspender

a exigibilidade do crédito tributário em face do que dispõe a própria Súmula 112/STJ (AGRESP 1.046.930, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL, DJE 25/03/2009).

Sobre a expedição de certidão de regularidade fiscal, cumpre destacar a superveniente falta de interesse de agir da

requerente, pois os débitos fiscais já se encontram em fase de execução fiscal, não sendo mais possível a

"antecipação de penhora", para o fim específico de garantir a emissão de certidão de regularidade fiscal.

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes:

 

APELREEX 2009.72.15.000043-0, Rel. Des. Fed. MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, D.E.

23/03/2010: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

POSTERIOR PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS. 1.

Admissível o caucionamento intentado com o fito de antecipar o efeito da penhora atinente ao preenchimento

dos requisitos previstos no art. 206 do CTN, sem, contudo, suspender a exigibilidade do crédito tributário,

naquelas situações em que, inscrito em dívida ativa, não há movimento do credor no sentido de promover a

respectiva execução. 2. O ajuizamento da execução fiscal posterior à propositura da cautelar dá ensejo à perda

do objeto desta, cuja finalidade era a de oferecer bens em caução e, com isso, obter o certificado de

regularidade fiscal (CPD-EN). 3. O interesse de agir há de ser verificado no momento em que é ajuizada a

ação. Se a perda de objeto ocorrer em decorrência de fato superveniente ao ajuizamento da ação, deve

responder pelos ônus de sucumbência aquele que deu causa à demanda."

AC 2001.38.00.018954-0, Rel. Juiz FRANCISCO RENATO CODEVILA PINHEIRO FILHO, DJ 18/05/2007:

"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CAUTELAR - OFERECIMENTO DE BENS EM GARANTIA DE

EXECUÇÃO FUTURA - AJUIZAMENTO POSTERIOR DA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO

DO PROCESSO POR PERDA DE OBJETO (ART. 267, VI, CPC) - CONDENAÇÃO DA AUTORA EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DA FAZENDA NACIONAL PARA

MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - DESCABIMENTO. 1 - Considerando que o que motivou o

ajuizamento da Ação Cautelar (07/junho/2001) foi a inércia da Fazenda Nacional em ingressar com a Ação de

Execução Fiscal, o que estava a impedir o oferecimento de garantia e, em conseqüência, a obtenção de

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tem-se que o posterior ingresso da aludida ação (25/setembro/2001),

e a conseqüente extinção do feito sem resolução do mérito (perda de objeto), não podem acarretar a imposição

dos ônus de sucumbência à Autora. 2 - Se descabida foi a condenação da Autora no pagamento de honorários

advocatícios, vez que justificados os motivos para o ajuizamento da Ação Cautelar, ao menos, àquela época,

não se afigura lógico falar em majoração da aludida verba. 3 - Apelação da Fazenda Nacional improvida. 4 -

Sentença mantida."

 

Em relação aos honorários advocatícios, cumpre destacar que o risco da ação é sempre do autor, que deve assumir

a sucumbência em caso de insucesso na demanda, salvo se for do réu a responsabilidade ou causalidade do

ajuizamento, o que, no caso, se verificou, pois quando da propositura da ação cautelar, não havia ainda sido

proposta a execução fiscal, sendo imputável a conduta ao réu para fins de responsabilidade e causalidade

processual, tendo sido arbitrada a verba honorária de forma moderada, não se justificando a redução à luz do

artigo 20, § 4º, CPC.

Em suma, a sentença deve ser reformada para extinguir a ação cautelar sem resolução de mérito, por falta

superveniente do interesse de agir (artigo 267, VI, CPC), mantida a condenação da Fazenda Nacional ao

pagamento de honorários advocatícios, como constou da sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003978-91.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Petição de fls. 518/641, em que o apelante, Wu Tou Kwang, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso de

apelação, ou a concessão de tutela antecipada, a fim de que seja suspenso, até o julgamento final deste mandamus

, o andamento do processo ético-profissional movido pelo CREMESP contra o requerente.

Aduz o demandante que, considerando que a apelação não fora recebida no efeito suspensivo, o CREMESP

apressou-se em dar prosseguimento ao processo ético-profissional objeto desta demanda, tendo sido proferida

decisão condenando-o à pena de cassação do exercício profissional. O requerente recorreu da decisão, contudo,

acaso o referido recurso venha a ser indeferido, virá a sofrer prejuízos irreparáveis.

À melhor compreensibilidade, quadra breve histórico dos fatos.

O ora peticionário intentou a presente demanda, com pedido de liminar, ao fito de ver arquivado o processo de

sindicância nº 83.810/2002, lavrado pelo CREMESP em face da defesa, pelo demandante, da prática leiga da

acupuntura, bem como fosse declarada a inconstitucionalidade da Resolução nº 1.455/1995, que considera tal

prática como especialidade médica.

A liminar foi parcialmente deferida, para suspender o processo administrativo nº 83.810/2002.

Processado o feito, a segurança foi denegada, cassando-se os efeitos da liminar.

Subiram os autos a esta Corte por força da apelação do requerente, recebida tão-somente no efeito devolutivo.

Passo a apreciar.

De logo, cumpre tecer consideração sobre a inação do demandante, o qual se absteve de impugnar, via agravo de

instrumento, o ato judicial que culminou por receber apenas no efeito devolutivo seu recurso de apelação,

encontrando-se, deste modo, preclusa tal questão.

De rigor, então, analisar se pertinente, in casu, o deferimento da tutela recursal, apta a suspender o processo

administrativo movido pelo CREMESP.

Tenho entendimento firmado no sentido de que a análise do direito deduzido na apelação para efeito de tutela

antecipada recursal deve preencher o requisito da verossimilhança da alegação, aqui consubstanciado na

possibilidade concreta da sentença de primeira instância ser reformada, numa análise não da possível existência do

direito, mas na sua real existência.

E, nesta esteira, vislumbro a presença da verossimilhança da alegação, requisito prescrito pelo art. 273 do Código

de Processo Civil.

Por ocasião do julgamento do mandado de segurança nº 2002.61.00.003505-0, ao qual o presente writ foi

distribuído por prevenção, e com o qual guarda coincidência parcial de objetos, visto que aquele mandamus

também tem por escopo determinar a ineficácia da sobredita Resolução nº 1.455/1995, impedindo a aplicação, ao

impetrante, da penalidade contida no art. 142 do Código de Ética Médica, assim me manifestei:

 

"(...) A profissão de médico - e, por conseqüência, a definição de ato médico - ainda carece de disciplina legal no

Brasil, ressaltando-se que tramita no Senado Federal o Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei

268 de 2002, que trata da matéria.

Neste vácuo legal, surge a controvérsia que ocupa os presentes autos, quanto à inclusão da acupuntura dentre os

atos médicos, o que tornaria a sua prática uma exclusividade dos profissionais habilitados perante o Conselho

Regional de Medicina.

A Resolução CFM 1.455/95 busca suprir esta lacuna e inclui a acupuntura entre os atos que são privativos dos

médicos, contra o que se insurge o impetrante, o qual também procura obstar o trâmite da Sindicância n.

06.146/01, onde é investigado por infringir, entre outros, o art. 142 do Código de Ética Médica.

Contudo, no ordenamento jurídico brasileiro prevalece o princípio da liberdade das profissões, que devem ser

exercidas na forma da lei (inciso XIII do art. 5º da Constituição Federal de 1988).

2003.61.00.003978-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : WU TOU KWANG

ADVOGADO : SILVIO CELIO DE REZENDE e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro
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Não havendo a inclusão legal da acupuntura entre os atos médicos, qualquer regulamentação infra-legal, como é

o caso da Resolução CFM 1.455/95, estará abusando do poder regulamentar e ferindo o princípio da legalidade,

inscrito no inciso II do art. 5º da Carta Magna.

Evidentemente que a ausência de lei regulamentando a profissão de médico não autoriza que pessoas sem

reconhecida habilitação em medicina possam fazer diagnósticos, receitar medicamentos ou realizar cirurgias em

seres humanos, pois o senso do razoável já é suficiente para discernir que somente profissionais com

conhecimentos científicos podem se dedicar a estes de procedimentos.

Todavia, no que diz respeito à acupuntura, não se pode ignorar que constitui uma atividade milenar no lado

oriental do planeta, que pode ser aprendida mediante aquisição de conhecimentos práticos sobre músculos e

pontos nevrálgicos do corpo humano.

Enquanto não houver previsão legal da acupuntura como ato privativo dos profissionais médicos, há que se

respeitar a sua herança cultural e sociológica, até mesmo porque não se tem notícia de que tal prática cause

danos às pessoas que se submetem a ela.

Assim, a apelação e a remessa oficial não comportam provimentos. (...)"

 

Ante o exposto, retomo os argumentos acima esposados, e defiro a antecipação da tutela recursal, a fim de

suspender o procedimento administrativo nº 83.810/2002 até o julgamento final deste feito.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010126-61.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de cautelar de exibição de documentos, com pedido liminar, ajuizada por Pedro Polonio em face da Caixa

Econômica Federal - CEF.

Pleiteia o requerente a exibição judicial, ante a negativa do pedido administrativo, de extrato de caderneta de

poupança no período de 06/1987, 07/1987, 01/1989, 02/1989, 04/1990, 05/1990, 01/1991 e 02/1991, uma vez que

pretende demandar em juízo diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários.

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00, em 09/2007.

O pedido liminar foi deferido, determinando que a requerida apresentasse os documentos pleiteados na exordial

(fls. 43/44).

Após várias tentativas no sentido do cumprimento da decisão de fls. 43/44, a ré colacionou aos autos o extrato da

conta poupança, referente aos meses de 03 a 09/1986 (fl. 96), e informou o juízo da inexistência de extratos

microfilmados posteriores a esta data.

Processado o feito, sobreveio sentença, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência superveniente do interesse processual. Sustentou o MM.

Juiz a quo que o pedido exordial foi atendido com a juntada aos autos do documento de fl. 96 e que resulta

plausível o argumento da ré no sentido da impossibilidade de manutenção dos extratos pleiteados, em razão do

decurso do tempo e das limitações tecnológicas da época. Fixada sucumbência recíproca, devendo as partes arcar

com os honorários de seus patronos.

À vista do decisório, apelou o requerente, sustentando ser manifesto o interesse processual para pleitear a exibição

dos extratos, no intuito de aferir os índices de correção monetária aplicados pela ré, ao saldo em conta poupança

de sua titularidade, de forma a possibilitar eventual instrução de ação de cobrança de expurgos inflacionários.

2007.61.06.010126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PEDRO POLONIO

ADVOGADO : DANIEL SOUZA PORTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00101266120074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Requereu a reforma da r. sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência e condenando a ré ao pagamento de

verba honorária, no valor de R$ 1.000,00.

Existentes contrarrazões.

Instado a se manifestar por força do art. 75 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o Ministério Público

Federal opinou tão somente pelo prosseguimento do feito.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

Na lição de Theotônio Negrão, "o conceito de interesse processual (art. 267-VI e 295- 'caput'-III) é composto pelo

binômio necessidade-adequação, refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do

bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação material que se

tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto" (NEGRÃO. Theotônio. GOUVÊA. José Roberto F.

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. Colaboração de Luis Guilherme Aidar Bondioli. 41.

ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 115).

Sobre a matéria, esta Corte tem entendimento dominante no sentido de que, nas ações cautelares em que se

pleiteia a exibição judicial de extratos de poupança, para fins de instrução de processos futuros, falta ao requerente

interesse de agir, por ser desnecessária a medida, uma vez que a providência pode ser requerida no bojo do

processo principal, como demonstram os precedentes que seguem transcritos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do autor/apelante no que tange à propositura da ação

cautelar , posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos

documentos pleiteados.

2 - Outrossim, conforme entendimento desta Turma, qualquer indício da existência da conta-poupança é

suficiente para a apreciação do direito pleiteado.

3 - Apelação não provida."

(AC 2007.61.04.006249-8, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, julgado em 5/2/2009,

DJF3 de 24/3/2009, p. 867, destaquei)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO

MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar

preparatória de exibição judicial de extratos, vez que possível a sua requisição diretamente na ação de

cobrança.

2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias processuais são

garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade.

3. Agravo inominado desprovido."

(AC 2007.61.05.007053-4, Relator Desembargador Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 12/6/2008, DJF3 de

24/6/2008, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A medida cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, objetiva viabilizar a

instrução de futura ação, com manifesto caráter acessório. 

2. Não é cabível a ação cautelar, quando possível a produção da prova na própria ação principal. 

3. Apelação provida."

(AC 2007.60.06.000497-0, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, Quarta Turma, julgado em 6/8/2009,

DJF3 de 22/9/2009, p. 404, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC.

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria

Albuquerque, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AC 2003.61.09.000347-2, Relatora Desembargadora Federal Salette Nascimento, Quarta Turma, julgado em

23/4/2009, DJF3 de 28/7/2009, p. 409)

 

Dessa forma, inegável a ausência de interesse processual da requerente desde o ajuizamento da demanda.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028025-27.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

F. 595/606: Manifeste-se o contribuinte.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014947-19.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 96/97: Manifeste-se a embargante sobre o interesse no prosseguimento do presente feito.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

2006.61.00.028025-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : CAMILA ALONSO LOTITO e outro

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.05.014947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : METALURGICA SINTERMET LTDA

ADVOGADO : REINALDO CAMPANHOLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RODRIGO MACENA GUARNIERI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     441/1427



 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009611-15.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Impressora Brasil Ltda. objetivando o recebimento e julgamento

do pedido administrativo nº 13106.000377/2010-11, pelo qual pretende seja analisada a incidência de IPI sobre

atividade gráfica personalizada.

A segurança foi denegada, vindo os autos a esta Corte por força da apelação da impetrante, a qual foi recebida no

efeito meramente devolutivo.

A fls. 235/239, tece a demandante breve resumo dos autos, aduzindo que, na ação declaratória nº 0024191-

67.2011.8.26.0053, foi concedida liminar para afastar o recolhimento do ICMS relativo às atividades da empresa,

sendo de rigor também o afastamento do IPI. Requer, assim, seja deferida a liminar para suspender a exigibilidade

do IPI ate o julgamento final da presente ação.

Decido.

Tenho entendimento firmado no sentido de que a análise do direito deduzido na apelação para efeito de tutela

antecipada recursal deve preencher o requisito da verossimilhança da alegação, aqui consubstanciado na

possibilidade concreta da sentença de primeira instância ser reformada, numa análise não da possível existência do

direito, mas na sua real existência.

E, nesta esteira, não vislumbro a presença da verossimilhança da alegação, requisito prescrito pelo art. 273 do

Código de Processo Civil, limitando-se a impetrante a reiterar genericamente os argumentos já trazidos

inicialmente.

Ante o exposto, indefiro o pedido.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008860-60.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos, ajuizada por MEGA INFORMÁTICA MATÃO LTDA.

EPP E OUTROS em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para o fim de obter, judicialmente, cópia

2010.61.08.009611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IMPRESSORA BRASIL LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00096111520104036108 1 Vr BAURU/SP

2008.61.20.008860-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

APELADO : MEGA INFORMATICA MATAO LTDA EPP

ADVOGADO : IVETTE SCANDAR e outro

PARTE AUTORA : FABIO CESAR TAMIAO
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do contrato de abertura da conta nº 03000748-7, agência 0598; informações sobre quantidade de talonários de

cheques emitidos e para quem foram entregues e, por fim, dados sobre a movimentação bancária.

Aduz o requerente Fábio César Tamião - sócio da empresa requerente - que, em meados de 2006, ao tentar efetuar

compra em estabelecimento comercial, foi surpreendido pela negativa de crédito sob alegação de que seu nome

constava dos registros do SPC/SERASA. Sustenta ter procurado a CEF para resolver o problema, pois já havia

encerrado a conta em nome da pessoa jurídica - em vista do encerramento de suas atividades - e imaginou ter

obtido êxito, já que o transtorno mencionado não se repetiu. Porém, em 2008, mais uma vez lhe foi negado crédito

por seu nome constar de cadastro de maus pagadores, na qualidade de sócio da empresa. Alega ter notificado

extrajudicialmente a CEF, buscando informações necessárias à solução do problema, mas não teve o requerimento

atendido, razão pela qual foi necessário o ajuizamento da presente medida cautelar. 

Considerando, assim, que a matéria objeto deste feito insere-se na competência da 1ª Seção, nos termos do § 1º,

III, do Art. 10 do Regimento Interno desta Corte, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro e

Informações Processuais para as providências cabíveis.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050941-41.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação cautelar preparatória ajuizada com o intuito de que seja suspensa

a exigibilidade da multa prevista no §2º do art. 44 da Lei nº 4.595/64 até decisão final a ser proferida nos autos da

demanda principal, objetivando a anulação da decisão proferida pelo Conselho de Recursos do Sistema Financeiro

Nacional.

A ação foi proposta em 02/10/95, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 11.363,67.

A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do recolhimento da multa, mediante o depósito do seu valor.

O BACEN apresentou contestação às fls. 151/178, e a União, às fls. 180/183.

Réplica às fls. 186/190.

A sentença reconheceu a ilegitimidade do BACEN para figurar no polo passivo da presente ação, o excluindo da

relação processual e extinguindo o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.

Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da autarquia, fixados em 10% sobre o

valor da causa.

Em relação à União, julgou o pedido procedente para admitir o depósito da multa e, por conseguinte, suspender a

sua exigibilidade até decisão final a ser proferida na demanda principal. Fixou honorários em R$ 700,00, a serem

divididos proporcionalmente entre os réus.

A União opôs embargos de declaração, aos quais foi dado parcial provimento para retificar o dispositivo da

sentença, devendo dele constar o seguinte: "fixo honorários advocatícios em R$ 700,00, a serem suportados pela

2008.03.99.007192-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE BRASIL S/A e outros

: ANTONIO CARLOS DE FREITAS VALLE

: CLAUDIO LUIZ DA SILVA HADDAD

: DINIZ FERREIRA BAPTISTA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.50941-5 14 Vr SAO PAULO/SP
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União Federal".

Apelaram os autores requerendo a reforma da sentença, para o fim de se julgar o BACEN parte legítima para

figurar no polo passivo da presente ação, ou, quando menos, para que seja afastada a verba honorária em favor da

referida autarquia.

Apelou a União alegando, preliminarmente, a legitimidade passiva do BACEN, e requerendo, no mérito, a

reforma da sentença.

Com contrarrazões dos autores e do BACEN, subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

Alegam os requerentes, em síntese, terem sido intimados, em maio de 1993, pela Delegacia Regional do Banco

Central do Brasil em São Paulo, para apresentar defesa relativa à acusação de violação ao art. 34, IV da Lei nº

4.595/64.

Os requerentes, atendendo à intimação, apresentaram a competente defesa, a qual foi julgada improcedente, tendo-

lhes sido imputada, consequentemente, a multa prevista no §2º do art. 44 da Lei nº 4.595/64.

Tal decisão ensejou a interposição de recurso ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o qual foi

indeferido por meio de decisão, segundo informam os requerentes, não motivada.

Por esta razão, ajuizaram ação ordinária com o intuito de verem assegurado o seu direito à devida apreciação dos

argumentos apresentados no recurso administrativo, de modo que nova decisão, desta feita devidamente motivada,

seja proferida.

Justificam a propositura da presente cautelar pela necessidade de que seja suspensa a exigibilidade do pagamento

da multa imposta até o julgamento do mérito da demanda principal.

Nos autos da ação principal (ação ordinária nº 2008.03.99.007193-2) foram apreciadas a remessa oficial e as

apelações interpostas pela União e pelos autores, as quais foram julgadas improcedentes, tendo sido, ainda,

rejeitada a preliminar de legitimidade passiva do BACEN.

Tendo em vista a decisão proferida pela egrégia Terceira Turma na demanda supracitada, a presente ação perdeu

completamente o seu objeto.

Deixo de arbitrar honorários advocatícios ante a sua fixação nos autos da ação principal.

Ante o exposto, julgo prejudicadas as apelações e a remessa oficial.

Após as cautelas de praxe, arquive-se.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012121-41.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal propostos pela Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, com

objetivo de impugnar a cobrança de taxa de conservação, limpeza e de taxa de combate a sinistros (valor de R$

9.133,00 em abril/00 - fls. 02, dos autos apensos), intentada pelo Município de São Paulo.

 

Os embargos à execução fiscal foram julgados procedentes pelo juízo "a quo", tendo o embargado interposto

recurso de apelação contra a referida decisão de primeira instância. Este órgão julgador, examinando a

controvérsia, proferiu julgamento no feito, dando provimento à apelação interposta pelo embargado, apenas para

2008.61.82.012121-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro

No. ORIG. : 00121214120084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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reconhecer a legitimidade da cobrança da taxa de combate a sinistros, conforme decisão acostada às fls. 69/70.

 

O embargante foi intimado por meio de publicação via Diário Eletrônico (fls. 71) e o Município de São Paulo por

meio de mandado de intimação (fls. 73) e não interpuseram recurso, tendo a r. decisão transitado em julgado em

26/01/2011 (fls. 73v)

 

Às fls. 76/79, o embargante alega a nulidade da intimação da decisão que deu provimento à apelação interposta

pelo Município de São Paulo, uma vez que realizada por meio de publicação via Diário Eletrônico. Alega que "os

procuradores federais e integrantes da Procuradoria Regional Federal e da Advocacia Geral da União,

encarregados da representação judicial das autarquias e fundações públicas federias, entre as quais a UNIFESP,

gozam, nos termos da lei, da prerrogativa da intimação pessoal, a ser realizada através de Oficial de Justiça, e

não através de publicação pela Imprensa.". Cita o disposto no art. 17 da Lei nº. 10.910/2004 e no art. 6º da Lei nº.

9.028/1995. Requer a nulidade de todos os atos praticados a partir da prolação da r. decisão de fls. 69/70, com

fundamento nos arts. 274 e 278 do CPC.

 

Assiste razão ao embargante, senão vejamos.

 

O embargante, Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, é autarquia federal, tratando-se, portanto, de

pessoa jurídica de Direito Público.

 

É cediço que as entidades de personalidade jurídica de direito público fazem jus à intimação pessoal prevista no

artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Neste sentido, já tive a oportunidade de me pronunciar quando do julgamento da AC

1180836:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL, ANTE AO NÃO

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. CONSELHO - ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO

PROFISSIONAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL, NOS TERMOS DO ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80.

1. Hipótese em que a exeqüente foi intimada, por intermédio de publicação no Diário Oficial, para recolher as

custas iniciais da execução fiscal, sob pena de indeferimento da inicial.

2. Nos termos do art. 4º, § único, da Lei nº 9.289/96, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional não

gozam do privilégio da isenção de custas. Todavia, cumpre ponderar que, como autarquias, não estão excluídas

do conceito de Fazenda Pública. Permanece, portanto, o direito à intimação pessoal, nos termos do art. 25 da Lei

nº 6.830/80, eis que se trata de entidade com personalidade jurídica de direito público, como, alías, decidido pelo

Colendo STF, na ADI nº 1.717-DF.

3. Precedentes do TRF da 2ª Região e do TRF da 4ª Região.

4. Apelação provida."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1180836, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU em

31/10/07)

No mesmo sentido, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA

PÚBLICA - LEI Nº 6.830/80, ART. 25 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA -

PRECEDENTES. - A intimação do representante da Fazenda Pública deve ser pessoal , em atendimento ao

disposto no art. 25 da Lei 6.830/80. - Recurso especial conhecido e provido". (RESP nº 284.550, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, DJU de 06.05.03, p. 304).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES E MULTAS DEVIDAS AO CRF.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI

N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL . 1. A matéria em discussão já

foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação imediata da

Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde

que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 2. As anuidades devidas aos conselho s Profissionais possuem

natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, CF). 3. O

prazo prescricional das multas aplicadas pelo CRF é quinquenal (art. 1º do Decreto nº 20.910/1932), não se

aplicando o prazo previsto no Código Civil - posicionamento atual desta Corte, bem como do E. STJ. 4. O prazo

prescricional em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em

harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a

este, que deve prevalecer sobre aquele. 5. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     445/1427



diverso, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 6. O

reconhecimento da prescrição intercorrente , de ofício, encontra-se subordinado à prévia oitiva fazendária (art.

40, § 4º, da LEF). 7. As entidades fiscalizadoras do exercício profissional fazem jus à intimação pessoal (art. 25

da LEF). 8. Retorno dos autos à origem. 9. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. 10. Apelação a que se dá provimento. (AC nº 2006.03.99.035172-5, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3

de 09.08.10, p. 194".

 

No caso em tela, verifica-se que a intimação do embargante quanto à decisão monocrática proferida às fls. 69/70

foi realizada exclusivamente por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3º Região

(certidão de fls. 71), procedimento que inviabilizou a sua manifestação nos autos, especificamente quanto à

possibilidade de interpor o recurso cabível contra o referido decisum.

 

Diante das constatações supra, reconheço a nulidade dos atos processuais praticados a partir da prolação da

decisão monocrática proferida às fls. 69/70, a fim de que seja devolvido o prazo recursal ao embargante.

 

Torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fls. 73v.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057490-28.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Retifique-se a autuação conforme informação de folha 277.

Publique-se.

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001103-32.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

1999.61.00.057490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BANCO BNL DO BRASIL S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2010.61.24.001103-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se oportuno julgamento, considerando a ausência, na hipótese dos autos, da ocorrência de preferências

legais.

Intime-se.

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-42.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Os presentes autos subiram a esta Egrégia Corte por força de recurso deduzido contra r. sentença que julgou

improcedentes embargos opostos à execução movida em desfavor da UNIÃO pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE DOIS CÓRREGOS, com o escopo de assegurar o reconhecimento da inexigibilidade de crédito relativo ao

Imposto Territorial e Predial Urbano-IPTU.

 É o relatório.

Da análise de todo o processado, concluo pela imperiosidade da reforma da r. sentença atacada, uma que a União

ostenta a qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal, estando a situação fática posta nestes bem

amoldada, portanto, ao disposto no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição, garantidor da imunidade

tributária entre os entes públicos federados.

Nessa senda se orienta a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas a

seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA PELA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg nos EDcl no REsp 1225899/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

02.08.2011, DJe 09.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA

UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. In casu, o Tribunal de origem assentou que: "A execução fiscal em apenso visa à cobrança, por parte do

Município de Porto União, de IPTU incidente sobre imóvel pertencente, à época dos fatos geradores, à Rede

Ferroviária Federal S/A.

Todavia, a referida sociedade de economia mista foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353,

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Santa Fe do Sul SP

ADVOGADO : GIOVANI RODRYGO ROSSI e outro

No. ORIG. : 00011033220104036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.17.002906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD e outro
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convertida na Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, fato que

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

Por força do artigo 2º da Lei nº 11.483/07, os bens da extinta RFFSA foram transferidos ao patrimônio da União.

O imóvel, portanto, sobre o qual incidiu o IPTU é hoje de propriedade da União, que goza da imunidade

constitucional, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88.

(...) Conclui-se, então, que, com a sucessão da União na propriedade do imóvel, mesmo depois do lançamento,

fica afastada a possibilidade de tributação em virtude da subsunção à hipótese de norma negativa de

competência tributária, a teor do disposto no artigo 150, VI, "a", da CF/88". (fls. 131)

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1172882/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 21.10.2010, DJe 03.11.2010)

Compreendo que estas breves considerações são suficientes para assentar a imperiosidade de acolhimento do

recurso deduzido, e conseqüente reforma da r. sentença.

Pelo exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para

reformar a r. sentença e assegurar ao recorrente a inexigibilidade das exações combatidas. Ficam invertidos os

ônus da sucumbência.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014010-58.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Remetam-se os autos à distribuição para retificar o CPF conforme requerido na folha 174 da Medida Cautelar nº

2003.61.00.014010-9 e informações da CBF nas folhas 196 a 198 do feito principal nº 2003.61.00.020442-2.

Após, abra-se vista ao Ministério Público.

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.00.014010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DIAS COELHO

ADVOGADO : CARLOS VALTER DE OLIVEIRA FARIA e outro

PARTE RÉ : CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL CBF e outro

: RICARDO TERRA TEIXEIRA

ADVOGADO : CARLOS EUGENIO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2010.03.99.004848-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DESPACHO

Fls. 183/184: Intime-se a parte embargante para trazer um mandato com poderes específicos para renunciar ao

direito sobre qual se funda a ação, visto que o instrumento de fl. 06 não atende a esta finalidade.

 

Após, manifeste-se a União.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 MEDIDA CAUTELAR Nº 0073886-71.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Ainda que extemporaneamente, a CEF informou que se encontra em curso a transferência, pela agência 0265 (f.

451), de valores antes depositados nesta cautelar para conta judicial à disposição do Juízo a quo. Assim sendo, dê-

se ciência à requerente, com urgência, a fim de que o acompanhamento ocorra diretamente naquela instância,

com arquivamento do presente feito. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000503-86.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

APELADO : ITAMAR PIZZI JUNIOR

ADVOGADO : ANA ALICE DOS SANTOS

INTERESSADO : J A NEVES E CIA LTDA

No. ORIG. : 08.00.00134-5 1 Vr BATATAIS/SP

2004.03.00.073886-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REQUERENTE : AGROPAV AGROPECUARIA LTDA e outro

: EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCCOL

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 93.00.18125-4 19 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.12.000503-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
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DESPACHO

Defiro o pedido de fls. 584 e concedo improrrogáveis 15 (quinze) dias para o cumprimento do despacho de fls.

579/580. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010586-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Promova-se o apensamento a estes autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.015238-6. Certifique-se.

2. Tendo em vista o alegado a fls. 166/185 do agravo de instrumento em apenso, no sentido de que a demandante,

em face da adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, "desiste dos direitos de Embargos e dos

Recursos inerentes à legislação processual, mormente no que diz respeito à discussão judicial do mérito ou da

origem do débito exeqüendo", intime-se a apelante a fim de que informe acerca do interesse no prosseguimento

dos presentes embargos à execução.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015238-59.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

No. ORIG. : 00005038620064036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.99.010586-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 05.00.00014-0 2 Vr CONCHAS/SP

2008.03.00.015238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 05.00.00014-0 2 Vr CONCHAS/SP
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Decisão

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls.

166/167.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.000689-4/SP

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES:

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada por B J ATACADO E SUPERMERCADO LTDA. para que seja

reconhecido o direito à compensação dos valores relativos à contribuição FINSOCIAL pagos no período de

dezembro de 1988 a março de 1992, que devem ser corrigidos pela correção monetária integral (com a inclusão

dos expurgos inflacionários), com parcelas vincendas da COFINS e do PIS. Impetração em 14 de agosto de 1996.

Valor dado à causa - R$ 391.865,76 (atualizado - R$ 1.033.772,89).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V e § 3º do

CPC, por entender configurada a litispendência.

A autora, inconformada, interpôs apelação.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

Levado o feito a julgamento em 25/10/2007, foi anulada a sentença, de ofício, para que outra fosse proferida,

restando prejudicada a apelação da autora.

Devolvidos os autos à primeira instância, foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente a ação, tão

somente para reconhecer o direito da autora de compensar, com parcelas vincendas da COFINS e do PIS, o

montante cobrado a título de FINSOCIAL, pago acima da alíquota de 0,5% (a partir de setembro de 1989, quando

foi determinado o primeiro aumento de alíquota pela Lei n. 7.787/1989), no período comprovado pelas guias

DARF juntada aos autos, corrigido monetariamente desde o pagamento indevido, pelos indexadores fixados pelo

Manual de Cálculo do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007, e juros de mora a partir

do trânsito em julgado, calculados pela SELIC, na forma do disposto na Lei n. 9.250/1995. Em face da

sucumbência recíproca, deixou o magistrado de condenar as partes em honorários advocatícios.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

A autora apela, pretendendo a reforma da sentença para que sejam incluídos os expurgos inflacionários, bem

como para que a União responda integralmente pela verba sucumbencial.

A União apela adesivamente, pretendendo a reforma da sentença apenas para que se reconheça a prescrição

quinquenal, consignando, em suas razões recursais, que deixava de recorrer quanto à matéria de fundo (majoração

da alíquota do FINSOCIAL), tendo em vista o disposto no artigo 18, inciso III, da Lei n. 10.522/2002 - permissivo

legal para que o Procurador da Fazenda Nacional deixe de interpor recurso ou desista do recurso já interposto

diante da existência de Ato Declaratório do PGFN a respeito do tema.

Retornaram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, constato que a sentença recorrida não foi submetida ao reexame necessário.

Embora o inciso I do artigo 475 do CPC imponha a remessa necessária em caso de sentença proferida contra a

União, verifico que o Procurador da Fazenda Nacional que atua neste feito, em suas razões recursais, com

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : B J ATACADO E SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 96.11.02437-1 1 Vr PIRACICABA/SP
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fundamento no artigo 18, III, da Lei n. 10.522/2002, manifestou o seu desinteresse em recorrer quanto à

inconstitucionalidade da majoração da alíquota do FINSOCIAL, hipótese que, a teor do disposto no artigo 19, §

2º, da referida Lei, obsta o reexame necessário.

Reconhecida a inconstitucionalidade da majoração da alíquota do FINSOCIAL, é de se autorizar à autora a

compensação dos valores pagos a maior.

Destaque-se que a Terceira Turma desta Corte possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser

restituídos ou compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao

fundamento de que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a

dilatação do prazo prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a

mais 5 anos do prazo prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU

de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei n. 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo para restituição de

indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

n. 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário. Confira-se, por

oportuno, o teor do informativo extraído do sítio eletrônico do STF a respeito do tema:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ['Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei n. 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional'; CTN: 'Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados']. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Carmen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)"

 

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

em 9/6/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 14 de agosto de 1996, o prazo prescricional aplicável ao

caso é o decenal, não havendo, portanto, parcelas prescritas.

Quanto à correção do indébito, impõe-se tecer as seguintes considerações.

É entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira Turma, que ela não implica

em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a reconstituição do valor da

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor

refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável também à compensação de

indébitos tributários.

Assim, consoante jurisprudência assente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, são aplicáveis os seguintes

índices de correção:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atualização monetária não se constitui

em um plus, mas, tão-somente, a reposição do valor real da moeda, sendo o IPC o índice que melhor reflete a

realidade inflacionária.

Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são o IPC, no
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período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91, a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95, e, a

partir de 1º.01.96, a taxa SELIC. 

Recurso especial provido."

(RESP 614857/DF, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Publicação no DJ de 23.08.2004, p.

214)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados na

repetição ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro

a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996,

com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%),

abril/1990 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

Embargos de declaração acolhidos."

(EDRESP, 550857/AL, Primeira Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Publicação no DJ de

23.8.2004, p. 128)

 

Registre-se que, nesta Terceira Região, o Provimento 24, de 1997, depois o Provimento 26, de 2001, e, ainda o

Provimento 64 de 2005, todos da Corregedoria-Geral, atentos à consolidação jurisprudencial e tendo em vista os

Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal então aprovados pelo Conselho da

Justiça Federal, previram a aplicação do IPC à liquidação de sentenças de repetição de indébitos, nos meses de

expurgos inflacionários. O Provimento 24 recomendava a inclusão dos percentuais de 42,72% e de 84,32%, nos

meses de janeiro de 1989 e março de 1990, respectivamente, e o Provimento 26 acresceu os índices de 10,14%,

44,80% e 21,87%, para fevereiro/89, abril/90 e fevereiro/91.

Esta Terceira Turma, alinhada com a jurisprudência superior, encontra-se unanimemente posicionada no sentido

de serem os seguintes os critérios de correção monetária para fins de repetição de indébito: IPC de 42,72%, em

janeiro de 1989, com projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (AC 2001.03.99.010773-7, Rel. Carlos Muta, j. 17.12.2003, v.u.).

E, no meu entendimento, esses mesmos índices valem para a compensação tributária.

Note-se que a fixação pelo Superior Tribunal de Justiça de correção monetária pelo IPC de março/90 a janeiro/91

harmoniza-se com o entendimento impresso no Provimento 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, uma vez que o BTN foi criado pela Lei 7.777, de 19.6.89, com valor nominal fixado retroativamente a

1.2.89 e variação mensal atrelada aos índices do IPC (RESP 43.055-0). E, em relação aos meses em que ficou

congelado e, por conseguinte, desatrelado ao índice do IPC, os Provimentos da Justiça Federal, em concordância

com a jurisprudência pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, reconheceram a aplicação dos índices

expurgados, que refletiram melhor a inflação do período.

Até fevereiro de 1991, deve-se aplicar o IPC, com os índices mencionados na presente decisão. De março a

dezembro de 1991, aplica-se o INPC. Após esta data e até 31 de dezembro de 1995, de se aplicar a UFIR e a partir

de 1º de janeiro de 1996, a taxa SELIC. E porque na taxa SELIC já estão embutidos os juros de mora, não deverá

ser observado o disposto no artigo 167 do Código Tributário Nacional que determina a incidência de juros no

percentual de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado (RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Por fim, no que diz respeito aos honorários advocatícios, tendo a União sucumbido na integralidade, de se

condenar o ente fazendário a pagar a verba honorária à autora, que fixo em 10% do valor da condenação.

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do autor e nego seguimento à apelação fazendária, nos termos do

artigo 557, § 1º-A do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada por WIDIAFER COM. E IMP. LTDA. para que seja reconhecido o

direito à compensação dos valores relativos à contribuição FINSOCIAL pagos no período de janeiro de 1990 a

abril de 1992 (datas de pagamento, conforme guias juntadas), com parcelas de tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, em especial da COFINS, do PIS, da CSL e do IR, que devem ser

corrigidos pela correção monetária integral (com a inclusão dos expurgos inflacionários de julho e agosto de

1994), além de juros de mora.

Valor dado à causa em 14 de dezembro de 2000 - R$ 55.289,79 (atualizado - R$ 121.268,03).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, declarando o direito da autor de compensar seus

créditos decorrentes do pagamento excessivo de FINSOCIAL no período de 12/90 a 03/92, com outros tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, acrescido o indébito de correção monetária calculada na forma

do Provimento n. 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo a taxa SELIC. A ré foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, calculados em 10% do valor da causa.

Sentença submetida ao reexame necessário.

A autora, inconformada, interpôs apelação, pretendendo a reforma da sentença apenas para que seja afastada a

incidência do artigo 170-A do CTN.

A União também apelou, requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal, bem como a impossibilidade de

ser efetivada a compensação, ante a iliquidez e incerteza do crédito.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a julgar monocraticamente

recurso se existente jurisprudência dominante a respeito do tema em discussão.

É o caso dos autos.

Rejeito, inicialmente, a argumentação da União Federal de que o crédito deve ser líquido e certo e reconhecido

pela Administração para ser objeto de compensação.

O deferimento da compensação independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do

crédito. Na ação judicial, discute-se o direito à compensação. Comprovados os pagamentos efetuados no período

em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário pode deferir esse direito, garantindo-se à

Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados pelo contribuinte, em fase, porém, posterior.

No mais, o FINSOCIAL foi criado pelo Decreto-lei n. 1940/1982.

Recepcionado pela Constituição Federal de 1988, o artigo 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

assim dispôs:

 

"Art. 56. Até que a lei disponha sobre o art. 195, I, a arrecadação decorrente de, no mínimo, cinco dos seis

décimos percentuais correspondentes à alíquota da contribuição de que trata o Decreto-Lei n. 1.940, de 25 de

maio de 1982, alterada pelo Decreto-Lei n. 2.049, de 1º de agosto de 1983, pelo Decreto n. 91.236, de 8 de maio

de 1985, e pela Lei n. 7.611, de 8 de julho de 1987, passa a integrar a receita da seguridade social, ressalvados,

exclusivamente no exercício de 1988, os compromissos assumidos com programas e projetos em andamento."

Posteriormente, foi editada a Lei n. 7.689/1988, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, utilizando a

hipótese de incidência prevista no artigo 195, I, da Constituição Federal. Essa mesma lei tentou institucionalizar o

FINSOCIAL como contribuição social, estabelecendo o seguinte:

 

"Art. 9º. Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, incidentes sobre a folha de salários e

a de que trata o Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, incidentes sobre o

faturamento das empresas, com fundamento no art. 195, I, da Constituição Federal."

O Plenário desta Corte declarou inconstitucional a segunda parte do artigo 9º da Lei n. 7.689/1988, bem como as

disposições contidas nos artigos 28 da Lei n. 7.738/1989, 7º da Lei n. 7.787/1989, 1º da Lei n. 7.894/1989 e 1º da

Lei n. 8.147/1990.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : WIDIAFER COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Entendeu-se inconstitucional a tentativa de inserção do FINSOCIAL no ordenamento jurídico posterior à CF/1988

pela Lei n. 7.689/1988, com a utilização de base de cálculo idêntica a da contribuição ao PIS (Arguição de

Inconstitucionalidade na AMS n. 90.03.042053-0, Relatora Juíza Lúcia Figueiredo, j. 12/12/1991, DJ 3/2/1992 p.

147).

O Pleno do STF também se manifestou sobre o tema, entendendo inconstitucional o artigo 9º da Lei n.

7.689/1988:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PARÂMETROS - NORMAS DE REGÊNCIA - FINSOCIAL - BALIZAMENTO

TEMPORAL. 

A teor do disposto no artigo 195 da Constituição Federal, incumbe à sociedade, como um todo, financiar, de

forma direta e indireta, nos termos da lei, a seguridade social, atribuindo-se aos empregadores a participação

mediante bases de incidência próprias - folha de salários, o faturamento e o lucro. Em norma de natureza

constitucional transitória, emprestou-se ao FINSOCIAL característica de contribuição, jungindo-se a

imperatividade das regras insertas no Decreto-Lei nº 1940/82, com as alterações ocorridas até a promulgação da

Carta de 1988, ao espaço de tempo relativo a edição da lei prevista no referido artigo. Conflita com as

disposições constitucionais - artigos 195 no corpo permanente da Carta e 56 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - preceito de lei que, a título de viabilizar o texto constitucional, toma de

empréstimo, por simples remissão, a disciplina do FINSOCIAL. Incompatibilidade manifesta do art. 9º da Lei nº

7689/88 com o Diploma Fundamental, no que discrepa do contexto constitucional."

(RE 150.764/PE, Tribunal Pleno, Ministro Relator Sepúlveda Pertence, Ministro Relator para acórdão Marco

Aurélio Mello, j. 16/12/1992, DJ 2/4/1993, p. 5623, RTJ v. 147-03 p. 1024)

 

O STF concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei n. 7.689/1988, que se refere ao FINSOCIAL

instituído pelo Decreto-lei n. 1.940/1982, incidente sobre o faturamento das empresas.

Beneficiam-se desse julgado as pessoas jurídicas que contribuíam ao FINSOCIAL, utilizando-se do faturamento

como base de cálculo. Tais pessoas eram as empresas vendedoras de mercadorias ou as mistas,

concomitantemente vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços.

As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviço não se submeteram a essa sistemática. A base de

cálculo da tributação delas correspondia a um adicional do imposto sobre a renda. E como tal foi recepcionado

pela Constituição Federal de 1988.

A situação dessas empresas, por isso, não foi abarcada pelo mencionado Recurso Extraordinário. Na época em que

proferido, o STF já havia se manifestado sobre as empresas exclusivamente prestadoras de serviços, no

julgamento de outro Recurso Extraordinário, de n. 150.755:

 

"I. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO E O

PROBLEMA DO FINSOCIAL EXIGÍVEL DAS EMPRESAS DE SERVIÇO. 

O recurso extraordinário e mecanismo de controle incidente da constitucionalidade de normas, cujo âmbito

material, portanto, não pode ultrapassar o da questão prejudicial de inconstitucionalidade de solução necessária

para assentar premissa da decisão do caso concreto. 

Conseqüente limitação temática do RE, na espécie, a questão da constitucionalidade do art. 28 da L. 7.738/89,

única, das diversas normas jurídicas atinentes ao FINSOCIAL, referidas no precedente em que fundado o

acórdão recorrido, que é prejudicial da solução deste mandado de segurança, mediante o qual a impetrante -

empresa dedicada exclusivamente a prestação de serviços -, pretende ser subtraída à sua incidência. 

II. FINSOCIAL: CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELAS EMPRESAS DEDICADAS EXCLUSIVAMENTE A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: EVOLUÇÃO NORMATIVA. 

Sob a carta de 1969, quando instituída (DL. 1940/82, art. 1º, par. 2º), a contribuição para o FINSOCIAL devida

pelas empresas de prestação de serviço - ao contrário das outras modalidades do tributo afetado a mesma

destinação -, não constituía imposto novo, da competência residual da união, mas, sim, adicional do imposto

sobre a renda, da sua competência tributária discriminada (STF, RE 103.778, 18.9.85, Guerra, RTJ 116/1138). 

Como imposto sobre renda, que sempre fora, e que dita modalidade de FINSOCIAL - que não incidia sobre o

faturamento e, portanto, não foi objeto do art. 56 ADCT/88 - foi recebida pela constituição e vigeu como tal até

que a L. 7.689/88 a substituísse pela contribuição social sobre o lucro, desde então incidente também sobre todas

as demais pessoas jurídicas domiciliadas no país. 

O art. 28 da L. 7.738 visou a abolir a situação anti-isonômica de privilégio, em que a L. 7.689/88 situara ditas

empresas de serviço, quando, de um lado, universalizou a incidência da contribuição sobre o lucro, que antes só

a elas onerava, mas, de outro, não as incluiu no raio de incidência da contribuição sobre o faturamento, exigível

de todas as demais categorias empresariais. 

III. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINSOCIAL EXIGÍVEL DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO,

SEGUNDO O ART. 28 L. 7.738/89: CONSTITUCIONALIDADE, PORQUE COMPREENSÍVEL NO ART. 195, I,
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CF, MEDIANTE INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 

O tributo instituído pelo art. 28 da l. 7.738/89 - como resulta de sua explícita subordinação ao regime de

anterioridade mitigada do art. 195, par. 6., CF, que delas é exclusivo - é modalidade das contribuições para o

financiamento da seguridade social e não, imposto novo da competência residual da União. 

Conforme já assentou o STF (RREE 146733 e 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser

instituídas por lei ordinária, quando compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, CF, só se exigindo lei

complementar, quando se cuida de criar novas fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4º).

A contribuição social questionada se insere entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto,

dispensa lei complementar: no art. 28 da L. 7.738/89, a alusão a 'receita bruta', como base de cálculo do tributo,

para conformar-se ao art. 195, I, da Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que

é equiparável a noção corrente de 'faturamento' das empresas de serviço." 

(RE 150.755/PE, Relator Ministro Carlos Velloso, Relator para acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, Pleno, j.

18/11/1992, DJ 20/8/1993)

 

O STF, inclusive, editou súmula para afirmar constitucionais as majorações das alíquotas da contribuição, quando

devida pelas empresas exclusivamente prestadoras de serviços, do seguinte teor:

 

"Súmula 658. São constitucionais os arts. 7º da Lei 7787/1989 e 1º da Lei 7894/1989 e da Lei 8147/1990, que

majoraram a alíquota do FINSOCIAL, quando devida a contribuição por empresas dedicadas exclusivamente à

prestação de serviços."

 

A questão foi totalmente dirimida pelo STF no julgamento do RE 187.436, cuja ementa transcrevo:

 

"FINSOCIAL - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. As prestadoras de serviços, tais como as demais

empresas, apenas estão compelidas a recolher o FINSOCIAL à base de meio por cento, sendo insubsistentes os

dispositivos legais que resultaram na majoração desse percentual - artigo 9º da Lei nº 7.689/88, artigo 7º da Lei

nº 7.787/89, artigo 1º da Lei nº 7.894/89 e artigo 1º da Lei nº 8.147/90. Precedentes: Recursos Extraordinários

nºs 150.755-1/PE e 150.764-1/PE, cujos acórdãos, redigidos pelo Ministro Sepúlveda Pertence e por mim, foram

publicados nos Diários da Justiça de 20 de agosto de 1993 e 2 de abril de 1993, respectivamente."

(RE 187.436, Relator Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, j. 25/6/1997, DJ 31/10/1997 p. 55562)

Assim, quando questionada a incidência do FINSOCIAL, há que se perquirir qual é o objeto social da empresa

que pretende ser eximida do pagamento. Se a pessoa jurídica for exclusivamente prestadora de serviços, a

cobrança do FINSOCIAL à alíquota de 2% é considerada regular e válida. Do contrário, a majoração da alíquota

não deve prevalecer.

No presente caso, observo pela cópia do Estatuto Social da autora que ela é sociedade comercial, não se

sujeitando, portanto, às majorações nas alíquotas promovidas pelas Leis 7.787/1989, 7.894/1989 e 8.147/1990, até

a vigência da Lei Complementar n. 70/1991.

Reconhecido o indébito, é de se autorizar à autora a compensação dos valores pagos a maior.

Destaque-se que a Terceira Turma desta Corte possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser

restituídos ou compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao

fundamento de que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a

dilatação do prazo prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a

mais 5 anos do prazo prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU

de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei n. 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo para restituição de

indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

n. 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário. Confira-se, por

oportuno, o teor do informativo extraído do sítio eletrônico do STF a respeito do tema:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ['Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei n. 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional'; CTN: 'Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em
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qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados']. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Carmen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)"

 

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

em 9/6/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 14 de dezembro de 2000, o prazo prescricional aplicável

ao caso é o decenal, havendo parcelas prescritas referentes ao período anterior a dezembro de 1990 (já que

juntadas guias desde janeiro de 1990).

Quanto à compensação, importa notar que com a edição da Lei n. 9.430/1996, passaram a coexistir dois regimes

legais de compensação: o primeiro regido pela Lei n. 8.383/1991, alterada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de

1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, disciplinando a compensação de tributos da mesma espécie

e destinação constitucional, e o segundo estabelecido pela Lei n. 9.430/1996, orientando a compensação de

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão

administrativo, e, a partir da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para se saber de

que forma deve ser ela regida.

A questão, no âmbito desta Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o

vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP,

ocorrido em 15 de abril de 2010.

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.
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6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.' 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 9/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Desta forma, no caso das ações propostas na vigência da Lei n. 8.383/1991, admissível a compensação apenas

entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita

Federal.

Já no que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a compensação entre

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a

exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia

efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008).

Por fim, as compensações a serem autorizadas sob a égide da Lei n. 10.637/2002 serão feitas com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob

condição resolutória de sua ulterior homologação.

Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado no precedente do STJ citado (REsp n.

1137738/SP), que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui

reconhecido com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei n.

9.430/1996, alterada pela Lei n. 10.637/2002, na via administrativa.

No caso dos autos, a ação foi proposta em 14 de dezembro de 2000, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS com parcelas de quaisquer tributos administrados pela Receita Federal,

quando vigente, portanto, a Lei n. 9.430/1996.

Consigne-se que o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado 25/8/2010 decidiu que a vedação à

compensação antes do trânsito em julgado não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência do

artigo 170-A, introduzido pela LC 104/2001 (RESP n. 1164452).

Por fim, quanto à correção do indébito, de se manter a sentença que determinou a aplicação do Provimento n. 64

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo, a partir de 1º de janeiro de 1996, a taxa SELIC,

por força do disposto no artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária

e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária

e de juros de mora.

Neste sentido, julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. TRIBUTÁRIO. TAXA

SELIC. LEGALIDADE. JUROS.

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria cuja violação se alega no recurso especial atrai,

por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.

2. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros

pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde

o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir
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do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da

Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.

3. Recurso especial da demandada não conhecido.

4. Recurso especial da demandante a que se dá parcial provimento.

(RESP 769619/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13/02/2006 p. 708)

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do autor e nego seguimento à apelação fazendária e à remessa

necessária, nos termos do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008530-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em ação proposta pelo rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança

do autor, decorrente da não aplicação do IPC por força do denominado Plano Verão. Foi requerido o pagamento

das diferenças entre o percentual de 22,9708%, pago pela instituição financeira em fevereiro de 1989, e o

percentual de 42,72%, efetivamente devido, acrescido de juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, bem

como que os valores apurados sejam acrescidos de correção monetária, com inclusão dos denominados "índices

expurgados", e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Atribuiu à causa o valor de R$ 27.270,32 em abril

de 2009.

Foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta poupança

do autor pelo índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês,

compensando-se os índices já efetivamente aplicados. Determinou que a diferença encontrada fosse corrigida

monetariamente, desde a data em que deveriam ocorrer os respectivos créditos, pelos índices previstos para a

correção da poupança, que já inclui o cômputo ordinário dos juros remuneratórios à base de 0,5% por cento o mês,

ressalvados os índices expurgados, não deferidos, até a data da citação. Consignou que, após a citação, devem

incidir juros de mora pela taxa SELIC que, por englobar em uma única operação a correção monetária e os juros -

a chamada atualização monetária - incide única e exclusivamente. Condenou a CEF, por fim, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Apela o autor sustentando, primeiramente, que a correção monetária deve incluir os denominados "índices

expurgados", afastados pela r. sentença ora recorrida. Aduz, outrossim, que os juros remuneratórios são devidos

pelo percentual de 0,5% ao mês, capitalizáveis, até a data do efetivo pagamento.

 

Contrarrazões da CEF às fls. 83/91.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

Decido.

2009.61.00.008530-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FLAVIO NATAL SONDRE CARPEGIANI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro
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Inicialmente observo que o julgamento do presente recurso não se encontra sobrestado em razão do decidido pelo

Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 591.797 e 626.307 e no Agravo de Instrumento nº

754.745, que determinaram o sobrestamento de todos os recursos em que se discute a aplicação de índices

expurgados advindos dos Planos Econômicos Bresser, Verão, Collor I (quanto aos valores não bloqueados) e

Collor II, tendo em vista que, na espécie, a apelação discute apenas os critérios para fixação de correção monetária

e de juros remuneratórios incidentes sobre a condenação.

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, § 1º-

A, do CPC).

É o caso dos autos.

Razão assiste ao apelante.

Em relação à correção monetária, não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança, já

que os débitos judiciais devem sofrer atualização pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma, segundo a

qual são aplicáveis os índices oficiais, com a sua substituição pelo IPC em meses específicos, ou seja, OTN de

março de 1986 a dezembro de 1988, com ressalva para a aplicação do IPC de 26,06% para junho/1987; IPC de

42,72%, em janeiro de 1989, com projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a

fevereiro de 1990; IPC de março de 1990 a fevereiro de 1991; INPC de março a dezembro/1991 e UFIR a partir

de janeiro de 1992.

Quanto aos juros remuneratórios, incidem de forma capitalizada, no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do

contrato firmado entre as partes, e sobre o valor da diferença não creditada, desde a data em que haveria o

respectivo crédito até o seu efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado nesta Terceira Turma:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE

POUPANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PLANO VERÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA

CONDENAÇÃO. JUROS CONTRATUAIS E MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo

523 do CPC).

2. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como

estipulados, incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois,

acessório a ser aplicado, mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração

do principal.

3. (...)Omissis" 

(AC 1218867/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Muta, decisão 24/10/2007, DJU 07/11/2007, pág.

294, grifei).

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - JUROS CONTRATUAIS

REMUNERATÓRIOS - ACOLHIMENTO.

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou

omissão existentes.

II - Omitindo-se o v. acórdão sobre a incidência de juros remuneratórios na condenação referente ao "Plano

Verão", de janeiro/89, legítima se apresenta a pretensão do embargante em vê-la suprida.

III - Por representarem remuneração do capital mutuado, são devidos juros remuneratórios capitalizados de

0,5% ao mês sobre as perdas inflacionárias verificadas nas cadernetas de poupança, a contar da data do

evento, que "in casu" é fevereiro de 1989, até o seu efetivo pagamento.

IV - Embargos de declaração acolhidos."

(AC 1091335/SP, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Cecília Marcondes, decisão 01/08/2007, DJU 15/08/2007,

pág. 189, grifei)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil dou provimento ao recurso

de apelação do autor, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002228-73.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Procurador

da Fazenda Nacional de São Paulo - SP, com o escopo de obter a certidão positiva com efeitos de negativa de

débitos, a fim de poder ingressar no Simples Nacional.

Regularmente processados os autos, deferido o pedido de liminar para determinar a expedição da certidão positiva

com efeitos de negativa, desde que os impedimentos para a emissão sejam as inscrições n.º 80.2.02.00859-46 e n.º

80.4.03.003741-03, prestadas as devidas informações, manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio

sentença, julgando procedente o pedido e concedendo a segurança, confirmando a liminar, pois entendeu o MM.

Juízo de origem que as inscrições analisadas não poderiam configurar óbice à emissão da certidão de regularidade

fiscal, uma vez que foram incluídas no parcelamento previsto pela Lei n.º 11.941/09.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.

É o relatório. DECIDO.

 

O cerne da questão gira em torno da possibilidade de expedição da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de

Débitos. 

Segundo os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966:

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por

certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações

necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a

que se refere o pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa. 

No que toca a emissão de Certidão Negativa de Débito, esta somente pode ser expedida quando efetivamente não

conste dos registros do Fisco nenhum crédito tributário constituído em seu favor.

Existindo crédito tributário regularmente constituído, em qualquer situação, somente certidão positiva poderá ser

expedida, restando a questão se o contribuinte tem ou não direito a certidão positiva com efeito de negativa,

conforme ensina o doutrinador Leandro Paulsen. 

Conclui-se, daí, que a expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário,

conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos

casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado

a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN.

Compulsando os autos, foi possível verificar, através das informações prestadas pela Procuradoria Regional da

Fazenda Nacional - 3ª Região, que o pedido de parcelamento para inclusão no Simples Nacional não foi validado,

o que garantiu à parte autora sua adesão ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09.

A Lei 11.941/09, que altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários,

permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no

2011.61.00.002228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : COLCHOES FIORELLO LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO MARIANO SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022287320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos.

Ainda de acordo com a lei n.º 11.941/09, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão

ser incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou

municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências distintas.

Destarte, tendo-se em vista que no presente caso restou configurado que os débitos se encontram na situação de

inscrições com exigibilidade suspensa, em virtude da adesão ao parcelamento previsto pela legislação n.º

11.941/09, não há que se falar em óbice para a obtenção da certidão de regularidade fiscal.

Neste sentido é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DESDE

QUE CUMPRIDO O PARCELAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Recurso especial interposto por

monte Carlo Comércio de Alimentos Ltda. contra acórdão proferido pelo TRF da 5ª Região (fls. 145/162) que,

por maioria, negou provimento ao agravo interno ao entendimento de que somente o depósito integral das

prestações do parcelamento administrativo é que autorizam a expedição da certidão positiva com efeitos de

negativa, consoante interpretação do Código Tributário Nacional. Na via especial, a recorrente aponta negativa

de vigência dos artigos 151, II, VI, 206, do CTN e divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que o

depósito e o parcelamento são hipóteses de suspensão do crédito tributário, desse modo deve ser autorizada a

emissão da certidão pleiteada. 2. Jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta

Corte no sentido de que é exigência para o fornecimento de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa o

regular parcelamento do débito das obrigações assumidas pelo contribuinte. 3. Nesse sentido: - Estando regular

o parcelamento da dívida, com o cumprimento, no prazo, das obrigações assumidas pelo contribuinte, não lhe

pode ser negado o fornecimento da CND. A dívida fiscal parcelada não é exigível fora dos termos negociados,

sendo descabida a exigência de garantia posterior. (AgRg no Ag. 310.429/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de

24/09/2001). - O contribuinte tem direito à certidão de que trata o artigo 206, do Código Tributário Nacional,

mesmo na hipótese de parcelamento do respectivo débito, desde que as parcelas venha sendo pagas

regularmente. (AgRg no Ag. 248.960/PR, Desta Relatoria, DJ de 29/11/2006). - O parcelamento, que é espécie de

moratória, suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, I e VI). Tendo ele sido deferido

independentemente de outorga de garantia, e estando o devedor cumprindo regularmente as prestações

assumidas, não pode o fisco negar o fornecimento da certidão positiva com efeitos de negativa (REsp

369.607/SC, 2a Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.05.06; AgRg no REsp 444.566/TO, 1a Turma,

Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). (REsp 833.350/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/08/2006).

- Uma vez deferido o pedido de parcelamento da dívida tributária e cumpridas as obrigações assumidas para 

com o INSS, não pode este negar-se a expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa, alegando, para

tanto, inexistir garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do referido pleito. (REsp 

498.143/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006) 4. Recurso especial provido. (STJ, RESP 

200702922980, Primeira Turma, relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 30/4/2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO

COM EFEITOS DE NEGATIVA. VIABILIDADE. 1. Uma vez deferida a solicitação de parcelamento da dívida e

cumpridas as obrigações assumidas perante o INSS, não pode essa autarquia previdenciária negar-se a expedir a

certidão de regularidade invocando, para tanto, a ausência de garantia, cuja prestação não fora exigida do

sujeito passivo por ocasião do pedido de parcelamento. 2. Cumpre esclarecer que foi consignado expressamente

na decisão ora agravada que é inviável a emissão de certidão negativa enquanto existir débito do contribuinte

para com o INSS. O parcelamento da dívida não tem o condão de extinguir o crédito, mas apenas de suspender-

lhe a exigibilidade. A legislação vigente autoriza a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de

negativa, com fundamento no art. 206 do CTN, e não certidão negativa de débito, prevista no art. 205 do mesmo

diploma. Assim, ao contrário do que sustenta a Fazenda Nacional, ao se afastar expressamente a possibilidade de

emissão de certidão negativa, cumpriu-se o disposto no art. 47, § 8º, da Lei 8.212/91, pois "a certidão negativa de

débito não pode ser emitida se existente o crédito tributário, pouco importando que este seja inexigível; todavia,

se a exigibilidade do crédito tributário está suspensa por força de parcelamento, o contribuinte tem direito a uma

certidão positiva com os mesmos efeitos da certidão negativa (CTN, art. 206), nada tendo sido alterado, no

particular, pelo artigo 47, § 8º, da Lei nº 8.212, de 1991, na redação que lhe deu a Lei nº 9.032, de 1995" (REsp

196.026/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 25.9.2000). 3. Agravo regimental desprovido. (STJ,

AGRESP 200500222041, Primeira Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 10/12/2007).

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no caput, do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.
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ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012665-23.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do

Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo - Leste, objetivando que a protocolização

seja feita mesmo com apresentação de documentação incompleta, conforme prevêem o artigo 456, §3º, da

Instrução Normativa do INSS n.º 095/03 e o artigo 6º da Lei n.º 9.784/99, que não seja agendado para período

vincendo qualquer pedido de requerimento, segundo dispõe a Portaria n.º 2.719/00, que seja feita,

concomitantemente, a protocolização de mais de um requerimento, sem a limitação por meio de distribuição de

senhas e local de residência dos requerentes, bem como que possa representar seus clientes sem a necessidade

deles estarem fisicamente presentes.

A impetrante alega na inicial que é advogada e atua como procuradora, administrativa e judicialmente, de pessoas

idosas e hipossuficientes. No entanto, ao tentar protocolizar requerimentos junto ao INSS, foi surpreendida com a

exigência de documentos não previstos em lei, bem como com a restrição ao número de protocolos, com

distribuição limitada de senhas, o que dificulta o exercício profissional de representar mais de um segurado.

Sustenta, ainda, que é autora do Mandado de Segurança n.º 2004.61.800.005281-0, que tramita na 4ª Vara Cível,

com causa de pedir idêntica ao presente mandamus e autoridade coatora diversa - Gerente Executivo do INSS em

SP - Centro, e do Mandado de Segurança n.º 2004.61.00.005280-8, distribuído à 12ª Vara Cível, que tem parte

idêntica dessa inicial, porém causa de pedir diferente, a protocolização durante o período de greve.

A MM. Juíza, respondendo pela 12ª Vara Cível, não verificou prevenção entre os feitos, assim como o MM. Juiz

da 4ª Vara Cível.

Às folhas 27/28, o pedido de liminar foi deferido.

Prestadas as devidas informações, manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando

procedente o pedido, concedendo a segurança e julgando extinto o feito, com análise do mérito, com fulcro no

artigo 269, I, do CPC, pois reconheceu o MM. Juízo de origem que a autoridade coatora, ao impedir a atuação da

impetrante de representar, como advogada, seus clientes, age ilegalmente.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apelou, sustentando que o procurador, mesmo que

advogado, corresponde ao próprio segurado, devendo, portanto, submeter-se às normas que disciplinam o

atendimento nas agências, que visa priorizar o segurado, sem qualquer favorecimento.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e da remessa oficial.

É o relatório. DECIDO.

 

A administração pública não pode limitar a defesa dos interesses de segurados devidamente representados por

procurador, sob pena de violar o livre exercício profissional e as próprias prerrogativas do advogado.

Esse tem sido o entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos

seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TRATO SUCESSIVO - DECADÊNCIA - ADVOGADO -

FUNÇÃO - TRATAMENTO ADEQUADO. Ao advogado deve ser dispensado tratamento compatível com a

importante função que exerce, não estando sujeito à triagem, ao recebimento de fichas ou filas, devendo, em

repartições públicas, ser recebido e atendido em local próprio e de maneira cordial. Recurso improvido." (REsp

2004.61.00.012665-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALERIA NASCIMENTO ALBERTO

ADVOGADO : QUEDINA NUNES MAGALHAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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227.778/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/10/1999, DJ de 29/11/1999) 

Igualmente nesta Corte já decidimos no mesmo sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MARCAÇÃO DE HORÁRIO E DATA PARA

ATENDIMENTO NAS AGÊNCIAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROGRAMA DE MELHORIA DE

ATENDIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

I - O princípio da eficiência administrativa está expressamente previsto no art. 37, caput, da Constituição da

República, sendo obrigação da Administração Pública a busca de sua efetividade, razão pela qual, em tese, não

há óbice constitucional para a adoção do atendimento agendado nas agências da Previdência Social, desde que

respeitados outros princípios constitucionais e dispositivos legais que também envolvem a questão. 

II - A prévia marcação de hora e data para atendimento nas Agências da Previdência Social destina-se,

sobretudo, à grande maioria dos segurados que busca diretamente a obtenção de um benefício, demandando,

assim, um maior tempo no atendimento de cada segurado já que há necessidade de orientação, conferência de

documentos, etc. 

III - Ocorre que o segurado, ou seu Advogado, pode ter interesse apenas em protocolizar um requerimento

independentemente de qualquer orientação. Em tal caso, não teria sentido a marcação de data e horário tão

somente para ser protocolizado um requerimento de benefício, até porque isso viola o direito constitucional de

petição. 

IV - Não obstante a constitucionalidade do ato impugnado quando há opção ou necessidade de atendimento,

impõe-se reconhecer que ele não encontra respaldo legal ou constitucional nos casos de mera protocolização de

requerimentos. 

V - A exigência de marcação de data para atendimento não pode acarretar prejuízos ao segurado, devendo,

portanto, no caso de opção pela marcação de atendimento, ser considerada como data de requerimento do

benefício o dia em que o segurado marcou por telefone ou diretamente o atendimento. Além do que tal medida

coloca em condições de igualdade o segurado que protocoliza seu requerimento com o segurado que faz a opção

pela marcação de data para atendimento. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 

(APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA: 200261000212992 - DÉCIMA TURMA DJU DATA:20/06/2007

PÁGINA: 481 Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIAS DO INSS.

AGENDAMENTO PRÉVIO PARA ATENDIMENTO. DIREITOS DOS ADVOGADOS. LEI 8.906/94. 1. Não serve

à apelante a alegação de estarem os advogados satisfeitos com o serviço de prévio agendamento, pois a exigência

impugnada vem sendo discutida reiteradamente no âmbito da Justiça, o que caracteriza insatisfação com a

situação de fato enfrentada por eles. 2. É primazia do Estado Democrático de Direito, na busca de proteger os

governados, o exercício da harmonia entre os poderes e do sistema de freios e contrapesos, não sendo, portanto,

os Poderes absolutamente independentes entre si, devendo sempre buscar a cooperação. 3. Precedentes

doutrinários. 4. Estão todos Poderes sujeitos às prerrogativas expressas na Constituição Federal, inclusive ao

princípio da legalidade, em que ninguém está obrigado a fazer, ou deixar de fazer, se não em virtude de lei 5. O

ato atacado fere o disposto no artigo 7º, inciso VI, alínea "c", do Estatuto da OAB, fundamentado no artigo 133,

da CF/88. 6. Constitui direito líquido e certo a ser protegido o livre exercício profissional do advogado,não

devendo, portanto, a autoridade administrativa impôr restrições às prerrogativas que gozam os advogados para o

exercício de seu ofício. Somente a lei é legítima para alterar a disposição o direito invocado. 7. Precedentes do

STJ e desta Turma. 8. A falta de estrutura não exime a autoridade administrativa de cumprir os preceitos legais.

9. Apelação e remessa oficial as quais se nega provimento. (AMS n.º 2008.61.04.002092-7, - DJF3

DATA:12/03/2009 - Relator Desembargador Márcio Moraes). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-69.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

2003.61.09.003719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução opostos por Armação

Paulista Ltda.

Alega a apelante que a CDA é ilíquida já que utiliza indevidamente a taxa SELIC.

É o Relatório. DECIDO:

A sentença está em consonância com a jurisprudência dos tribunais superiores. Sobre a aplicação da taxa SELIC

para fins tributários, trago à colação o aresto, com repercussão geral, em julgamento da Suprema Corte:

 

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o

contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia

seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão

fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica

confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo

na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20%

(vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à pronta conclusão.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031118-04.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação em face de sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União Federal ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00, com fundamento nos §3° e §4°, do artigo 20 do Código de

Processo Civil.

A apelação do contribuinte requer o julgamento do mérito dos embargos e a majoração da verba honorária. Já o

APELANTE : ARMACO PAULISTA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00037196920034036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.82.031118-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : NEWTON JOSE COSTA

ADVOGADO : DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00311180420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     465/1427



recurso interposto pela União Federal pretende a exclusão da verba honorária ou sua redução.

É o Relatório. DECIDO:

A sentença não merece qualquer reparo, vez que em conformidade com a jurisprudência desta corte e dos

tribunais superiores.

Correta a decretação de perda de objeto dos embargos à execução fiscal que pretendia a extinção da execução

fiscal quando a própria execução fiscal é extinta em decorrência do cancelamento da CDA.

Neste sentido:

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PERDA DE OBJETO EM FACE DA EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO SEM O JULGAMENTO DE MÉRITO, POR FALTA DE TÍTULO HÁBIL (ART. 267, INC. VI DO

CPC). AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. PRETENSÃO DE ANÁLISE DAS QUESTÕES

DE MÉRITO LANÇADAS NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

II - Extinto o feito executivo pela inadequação da via eleita (ausência de título executivo hábil), mister se faz

extinguir os embargos à execução, nos moldes do artigo 267, VI do CPC, em decorrência não só da falta de

interesse processual superveniente, mas também em face do seu caráter incidental.

III - Não há que se falar na análise das questões de mérito lançadas nos embargos, vez que, com a extinção da

ação de execução nos moldes explicitados, deixou de subsistir a necessidade de movimentar a estrutura judiciária

para se manifestar acerca da exigibilidade do título ou sobre a existência de excesso de execução.

IV - Agravo legal improvido 

(TRF3, processo: 2001.61.00.011791-7/SP, Rel. Dês. Fed. COTRIM GUIMARÃES, julgamento: 6/3/12)

 

Por outro lado, a extinção do processo de embargos, sem julgamento do mérito em razão da extinção do próprio

feito executivo por imperfeição do título judicial executado, implica em sucumbência da exeqüente (Fazenda

Pública), à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO. DISCUSSÃO

SOBRE O CABIMENTO DE HONORÁRIOS, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. A extinção do embargos à execução, sem resolução de mérito, em virtude da extinção de ofício da própria

execução fiscal - porquanto verificada a prescrição -, implica em sucumbência da Fazenda Pública. Aplica-se,

por analogia, o princípio consolidado na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento

dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência" (Súmula 153/STJ). No mesmo sentido: REsp

759.157/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 31.5.2007. 2. Ressalte-se que "a condenação em honorários

advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um deles, ao lado do princípio da

causalidade", sendo que "este determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à instauração do

processo ou ao incidente processual", de modo que, "mesmo em casos de extinção do processo sem resolução do

mérito, deve haver a fixação da verba honorária, que será arbitrada observando-se o princípio da causalidade"

(AgRg no REsp 1.082.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 15.12.2008). 3. Recurso especial não

provido.

(STJ, RESP - 1189643, processo: RESP 201000604601, Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

DATA:08/10/2010)

 

Por fim, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e

20%. Assim, tendo em vista o zelo do advogado, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios nes

termos fixados na sentença, R$ 5.000,00, atualizados até o efetivo desembolso, com fundamento no §3° e § 4°, do

artigo 20 do Código de Processo Civil (valor da execução fiscal: R$ 16.201.643,05 em 28/11/2005).

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027271-18.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou procedente os embargos à

execução fiscal, "para excluir do pólo passivo da execução fiscal os embargantes, devendo a mesma prosseguir

em relação ao devedor originário".

Pugna a apelante a reforma da sentença alegando que a pessoa jurídica foi dissolvida irregularmente sendo,

portanto, correto o redirecionamento da execução para os sócio-gerentes.

É o Relatório. DECIDO:

A sentença esta em dissonância com a jurisprudência dos tribunais superiores.

A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

No mais, "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no

endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa".

Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006.

In casu, requerida pela União Federal expedição de mandado para constatação da atividade da empresa, o qual não

foi produzido tendo em vista a informação de que a empresa encerrou suas atividades no local, conforme certidão

de fls. 79/v. Após, a União requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo (fls. 80/83) o que foi deferido (fl.84).

Assim, merece reforma a sentença para a reinclusão dos sócios-gerentes.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023907-52.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.99.027271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PAULO CESAR RIBEIRO DE ANDRADE e outro

: ROSILENI MAZZETO DE ANDRADE

ADVOGADO : WALDIR CHUERI GURGEL

INTERESSADO : ANDRADE COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

No. ORIG. : 06.00.00000-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP

1999.61.00.023907-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE INDUSTRIALIZACAO
ALIMENTICIA DE SAO PAULO E REGIAO SINDEEIA
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DESPACHO

 

Intime-se a apelante a fim de que se manifeste acerca do pedido de desistência acostado às fls. 194/196, não

obstante o julgado de fl. 197.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017991-17.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que indeferiu a inicial, julgando extinta a ação ordinária, sem resolução

de mérito (artigos 267, I, c/c 295, III, CPC), ao fundamento de que "não se encontram preenchidos os requisitos

essenciais para que se efetuasse a compensação, quais sejam a existência de lei autorizativa para este tipo de

crédito, conclui-se pela impossibilidade jurídica do pedido".

Tendo em vista a renúncia ao mandato outorgado (f. 592/3), com a prova da respectiva notificação, não houve

qualquer providência no sentido da regularização essencial ao processamento do recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552379-22.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARIA CECILIA MANCINI TRIVELLATO e outros

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

2011.61.00.017991-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

ADVOGADO : CAROLINA RUDGE RAMOS RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00179911720114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.007158-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ASSOCIACAO DE MEDICOS SAO PAULO
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DESPACHO

Vistos, etc.

F. 243/8: manifeste-se a parte contrária em 05 (cinco) dias.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006484-31.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda-se à intimação do espólio de ORLANDO MARIO MANISCALCO, na pessoa de seu inventariante, no

endereço declinado à f. 210/11, a fim de dar prosseguimento ao feito, sob as penas da lei.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022242-30.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela União, em face da decisão de fls. 211/212 que deferiu em parte pedido

formulado pela impetrante, no sentido de se determinar à Fazenda a abstenção de adoção de atos tendentes a

ADVOGADO : WALTER BUSSAMARA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

No. ORIG. : 97.05.52379-7 5F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.11.006484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : ORLANDO MARIO MANISCALCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI e outro

No. ORIG. : 00064843120084036111 1 Vr MARILIA/SP

2001.61.00.022242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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executar e cobrar o crédito tributário sub judice e seus consectários, enquanto pendente de julgamento os

embargos de declaração opostos em face do acórdão de fls. 178/181.

Verifica-se, entretanto, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua

intempestividade.

Pelo que se depreende da leitura dos autos, o agravante, na realidade, pretende reformar o decisum de fls. 211/212,

proferido em 1º/2/2011, do qual tomou ciência em 15/2/2011, conforme certidão de fls. 216.

O fato é que, ao invés de utilizar-se do agravo contra a referida decisão, o recorrente apresentou, em 31/3/2011,

pedido de reconsideração da decisão. Agora, pretende valer-se da decisão proferida a fls. 226, que manteve o

indeferimento por seus próprios fundamentos, para interpor o presente agravo.

Ora, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da primeira decisão, e não da proferida

em razão da reconsideração pleiteada.

O STJ, inclusive, tem entendimento assente de que a decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre

o prazo para o recurso (AGRESP 436.814/SP, Primeira Turma, Relator Min. Garcia Vieira, j. 1/10/2002, DJ

18/11/2002; AGA 507.814/RJ, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 16/12/2004, DJ 09/02/2005).

Trago à colação, também nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE.

1. O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual e não se presta à suspensão do prazo

para eventual recurso.

2. Intempestividade do agravo de instrumento.

3. Agravo improvido."

(AG 2002.03.00.012747-0, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, j. 27/10/2004, DJU 26/1/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

INTEMPESTIVIDADE.

1)O pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível. 

2)Agravo desprovido".

(AG. 1999.03.00.052420-1, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Júnior v.u., j. 27/8/2002, DJU 7/11/2002).

 

De fato, o agravo foi interposto em 30/5/2011, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 250

do Regimento Interno do TRF/3ª Região c/c artigo 188 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do TRF/3ª Região.

Publique-se. Intime-se.

Após, voltem conclusos para oportuno julgamento dos embargos de fls. 189/191.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004547-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de apelação interposta por Fábrica de Velas São Domingos Ltda. em face de sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal proposta pelo INMETRO.

2009.03.99.004547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FABRICA DE VELAS SAO DOMINGOS LTDA

ADVOGADO : PATRICIA DE ALMEIDA BARROS

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

No. ORIG. : 08.00.00000-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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A fls. 355/357, a apelante vem aduzir a incompetência absoluta da justiça estadual para processamento do

presente feito, devendo ser a petição recebida como exceção de incompetência. Afirma que as comarcas de

Ariranha e Santa Adélia subordinam-se à Subseção de São José do Rio Preto, onde há justiça federal instalada, e

na qual devem ser processadas e julgadas as causas de matéria de competência federal. 

Pleiteia, assim, a nulidade dos atos decisórios proferidos por Juiz incompetente, extinguindo-se a execução fiscal

com baixa e cancelamento das certidões de dívidas ativa face à ocorrência de prescrição ou, caso assim não se

entenda, a redistribuição à primeira instância federal.

Instado a se manifestar, o INMETRO afirma que a execução fiscal, nos termos do art. 578 do CPC, deve ser

proposta no foro do domicílio do réu, visando a executada, com suas alegações, unicamente tumultuar o

andamento processual.

Aprecio.

Na espécie, a execução fiscal foi ajuizada pelo INMETRO no domicílio da executada, na Comarca de Santa

Adélia, onde não funciona Vara Federal.

A questão encontra-se completamente solvida no âmbito da jurisprudência da Segunda Seção desta Corte e do

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a Justiça Estadual, investida de competência federal delegada, é a

competente para processar e julgar execução fiscal ajuizada no local em que domiciliado o executado, quando este

não for sede da Justiça Federal, tal como no presente caso.

 

O STJ também decidiu, em casos análogos, pela competência da Vara da Justiça Estadual, à época em que aquela

Corte ainda compreendia ser a competente para dirimir conflitos desta natureza. Vejam-se, ilustrativamente, os

seguintes paradigmas:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

1. Julgado o mérito da ADI 1.717/DF, prevaleceu o entendimento contido na Súmula 66/STJ: 'Compete à justiça

federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional.'

2. No entanto, conforme inúmeros precedentes desta Corte, prevalece a competência da justiça comum estadual

quando a comarca do domicílio do devedor não for sede de vara federal, consoante os artigos 109, § 3o da CF/88

e 15, I, da Lei 5.010/66.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2a Vara Cível e da Fazenda Pública de

Juazeiro/BA."

(CC 40.293/BA, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, julgado em 28/4/2004, DJ 7/6/2004

p. 153)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - ANUIDADE - COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO.

1. Execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional com o objetivo de cobrar anuidade criada

por lei.

2. Conflito de competência entre Juiz Federal e Juiz Estadual suscitado com base no art. 58, da Lei 9.649/98.

3. Acórdão do TRF - 1ª Região que, entendendo competente o Juízo Federal, atribuiu a competência delegada ao

Juiz de Direito, com base nos arts. 109, § 3º, da CF/88 e 15, da Lei 5.010/66.

4. Não aplicação do art. 58, da Lei 9.649/98, diante dos precedentes da Corte e do julgamento da ADIN

1.717/DF pelo STF, que declarou a sua inconstitucionalidade.

5. Conflito conhecido para declarar-se a competência do Juízo de Direito, o suscitante, em competência

delegada."

(CC 36.579/MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 28/5/2003, DJ 16/6/2003 p. 253)

Confira-se, nesse mesmo sentido, precedente de relatoria do Exmo Des. Federal Márcio Moraes na Segunda Seção

desta Corte:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO. 

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar Execução Fiscal ajuizada por Conselho de

Fiscalização Profissional no domicílio do executado, onde não funciona Vara Federal. Precedentes do STJ. 

2. Conflito de Competência procedente."

(CC 2003.03.00.071175-4, j. 18/1/2005, v.u., DJ 24/2/2005)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido.

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029682-88.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Sebil Serviços Especializados de Vigilância Industrial e Bancária

Ltda. em face da decisão de fls. 313/314, a qual homologou o pedido de renúncia parcial ao direito em que se

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito no que tange às competências de abril de 1993 a

novembro de 1994 (CDA 32.009.202-0) e de janeiro de 1997 a novembro de 1997 (total de débitos da CDA

32.009.201-1), nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso

relativamente à discussão sobre tais períodos.

Aduz a embargante que a decisão padeceria de omissão, uma vez que não apreciou o pedido de sobrestamento da

execução fiscal até o integral cumprimento do parcelamento administrativo, considerando-se a suspensão da

exigibilidade do crédito exequendo na forma no art. 151, VI, do CTN, com o recolhimento dos mandados de

penhora eventualmente expedidos. Além disso, também não abordou a questão dos honorários advocatícios

referentes à renúncia parcial homologada, "uma vez que a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/09 concede 100% (cem por cento) de desconto nos encargos legais, que justamente abrangem os

honorários advocatícios devidos" (fls. 320).

Aprecio.

No que tange aos pedidos de suspensão da execução fiscal e recolhimento de eventuais mandados de penhora,

devem ser formulados diretamente nos autos do executivo fiscal, perante o Juízo a quo, a quem incumbe apreciar

tais questões.

Relativamente aos honorários advocatícios, cumpre ressaltar que não assiste razão à requerente quando afirma ser

incabível, in casu, a sua fixação.

Isto porque, conforme previsão do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 (grifos meus):

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o,

2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.

 

Verifica-se que a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas

quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos,

consistindo o caso em questão - embargos contra execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, relativa a contribuições ao SESC/SENAC e ao salário-educação - em hipótese diversa.

2002.61.82.029682-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
SEBIL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE VIGILANCIA INDUSTRIAL E
BANCARIA LTDA

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

: WALTERRIR CALENTE JUNIOR

: JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei

n. 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em

que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código

de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.

Agravo regimental provido."

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe

21/6/2010)

Assim, considerando-se que, com a adesão do contribuinte ao parcelamento, a solução da lide não envolveu

grande complexidade, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor dos débitos aos

quais a embargante renunciou ao direito, devidamente atualizados.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, a fim de fixar os honorários advocatícios em 5%

(cinco por cento) sobre o valor dos débitos aos quais a embargante renunciou ao direito, devidamente atualizados.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010564-75.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 574/575: Considerando-se que, por ocasião da sentença proferida a fls. 456/459v, a execução fiscal nº

2007.61.10.006188-2 foi julgada extinta, nos termos do art. 1º, "in fine", da Lei nº 6.830/80 e arts. 586 e 267, IV,

do CPC, aguarde-se o oportuno julgamento dos presentes embargos à execução.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018170-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.10.010564-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

2009.61.00.018170-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

 

Vistos etc.

F. 127: homologo a desistência do recurso interposto, inviabilizada a remessa oficial, nos termos do artigo 557,

CPC.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-35.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado para garantir a liberação do veículo transportador

especificado, objeto do auto de recolhimento 29/APACHE/DOF/2011, retido por transportar mercadorias

irregulares, sem cobertura fiscal.

A sentença denegou a ordem, por ser "válida a aplicação da pena de perdimento do veículo pertencente ao

impetrante (Decreto-lei 37/66, art. 104, V; Decreto 6.759/2009, art. 688, V)".

Apelou o impetrante, alegando, que: (1) o motorista do caminhão é seu irmão, o qual declarou que o proprietário

do veículo desconhecia a contratação realizada pelo irmão motorista; (2) no momento da apreensão do veículo, o

impetrante se encontrava em outra cidade com outro caminhão transportador; (3) os veículos são seus

instrumentos de trabalho, tanto que o caminhão apreendido carregava, além da mercadoria sem nota fiscal, a carga

que antes fora contratada, ou seja, sacos de cimento, os quais se distribuíam em dois veículos diferentes; (4) sobre

o cimento estava a mercadoria irregular cuja existência o impetrante desconhecia, como demonstrado no processo;

(5) a impetrada não se desvinculou do ônus de provar a ciência e a participação do proprietário, que confirmou

não ter responsabilidade alguma sobre o fato ocorrido sem premeditação, como restou comprovado; (6) a

impetrante arbitrou à carga valor superior ao que de fato possui e ao veículo valor muito inferior ao que

corresponde.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a aplicação da pena de perdimento do veículo utilizado em

contrabando ou descaminho ocorre quando há responsabilização do proprietário do veículo, contudo a

jurisprudência não admite a responsabilização objetiva do proprietário, devendo ser devidamente comprovada a

sua participação ou ciência do uso a que se destina o seu bem.

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos:

APELADO : BASTIEN IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro

PARTE AUTORA : IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA

No. ORIG. : 00181701920094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.04.001228-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : VALDECI BERNARDO FILHO

ADVOGADO : CASSANDRA ABBATE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00012283520114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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AGRESP 1.044.448, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 03/05/2010: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL - INFRAÇÃO - VEÍCULO TRANSPORTADOR E MERCADORIA APREENDIDA -

PENA DE PERDIMENTO - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC -

SÚMULA 284/STJ - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 126 E 136 CTN - VIOLAÇÃO DO ART. 75 DA LEI N.

10.833/2003 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282 E 356/STF. 1. Não se pode

conhecer da alegada violação dos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil, porque deficiente sua

fundamentação. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa aos referidos dispositivos legais, sem

explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido. 2. Em relação à pena de perdimento, não

houve o prequestionamento dos arts. 126 e 136 do Código Tributário Nacional e art. 75, §§ 1º e 2º, da Lei n.

10.833 de 2003. 3. É entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça de que não cabe a aplicação da

pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular processo

administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

 

AGA 200900141325- 1149971, Rel Min ELIANA CALMON, DJE 15/12/2009: "PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA

284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ. 1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF

quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02. 2. A pena de perdimento de veículo,

utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do

proprietário na prática do delito. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

 

RESP 947.274, Rel Min CASTRO MEIRA, DJ 22/10/2007: "ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO

DE VEÍCULO. PRÁTICA DE DESCAMINHO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. SÚMULA

7/STJ. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 1. Ausente o prequestionamento acerca do artigo 97,

inciso V, do Código Tributário Nacional, incide o disposto na Súmula 211/STJ. 2. Infirmar as premissa

estabelecidas pela instância a quo de que restaram devidamente comprovadas a responsabilidade e a má-fé da

transportadora na prática do ilícito, circunstância que autoriza a aplicação da pena de perdimento do veículo,

demandaria revolver o contexto fático probatório dos autos. Óbice da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial não

conhecido" (grifos nossos).

 

RESP 657.240, Rel Min TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 27/06/2005: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA

PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. 1. Não viola o artigo 535

do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em

contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática

do delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 02.08.2004). 3. Recurso especial a

que se nega provimento" (grifos nossos).

 

APELREEX 0021877-92.2009.4.03.6100, Rel Des Fed CONSUELO YOSHIDA, DJF3 10/05/2012: "AGRAVO

LEGAL. ADMINISTRATIVO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO

ARRENDANTE. PERDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contrato de arrendamento mercantil (leasing) é

espécie de contrato mercantil em que a empresa arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até

que o arrendatário, ao final do prazo da locação pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a

sua prorrogação ou então exerça a sua opção de compra. 2. Não pode o proprietário do veículo sofrer a pena

de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para a prática do ato ilícito. Corroborando tal entendimento,

dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos: A pena de perdimento de veículo, utilizado

em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a

responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito. 3. Não há elementos novos capazes de alterar o

entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido" (grifos nossos).

 

Como se observa, a jurisprudência, para respaldar a aplicação da pena de perdimento, exige que esteja

comprovada a participação do proprietário do veículo na infração imputada. Tal entendimento, consolidado pelos

Tribunais, não permite, pois, cogitar de ofensa aos artigos 673, 674 e 688, V, do Regulamento Aduaneiro, e 603

do Decreto 4.543/2002.

Por outro lado, o fato do motorista ser irmão do impetrante, que é o proprietário do veículo transportador, não
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torna este responsável, objetivamente, por todo e qualquer ato praticado por aquele. A condição familiar não basta

para, por si e isoladamente, provar responsabilidade e má-fé, quando a presunção legal é a de boa-fé. Assim,

caberia ao Fisco provar que teve o proprietário do veículo transportador responsabilidade diante do ato praticado

pelo motorista, provar que agiu em conluio, com má-fé, que se aproveitou ou consentiu com o proveito que este

teve da atividade ilícita exercida, e não apenas dizer que, por serem irmãos, o ato de um sempre é de

conhecimento e responsabilidade do outro.

Cabe destacar que a prova da responsabilidade e má-fé é do Poder Público, e não do particular, assim o ônus

probatório cabe a quem firmou o auto de infração e, no caso concreto, o que se disse foi que o impetrante é

responsável e deve perder o veículo de sua propriedade porque agiu com culpa in eligendo ou in vigilando, e

porque o motorista era seu irmão, fatos que, como evidenciado pela jurisprudência firmada, são absolutamente

insuficientes à conclusão adotada pelo Fisco.

Em suma, o proprietário não poderá sofrer a aplicação da pena de perdimento do veículo envolvido em transporte

de mercadoria irregular, devendo o mesmo permanecer sobre seu domínio, sem interferência da impetrada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença nos termos supracitados, com a concessão da ordem.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17586/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004868-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Tendo em vista os documentos constantes dos autos, processe-se em segredo de justiça. Anote-se.

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA. em face de decisão

que, em execução fiscal, deferiu o pedido de inclusão no polo passivo das pessoas jurídicas SUPERMERCADO

GENERAL JARDIM LTDA, SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA, SUPERMERCADO SAVANA

LTDA, SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA, SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA,

SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA e SUPERMERCADO ANGELICA LTDA na qualidade de

responsáveis tributárias.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a União juntou aos autos informações sobre a movimentação financeira e

contábil da empresa, sem ao menos ter sido decretada a quebra de sigilo bancário e fiscal; b) o pedido de

desconsideração da personalidade está fundamentado em dados obtidos por meio ilícito, uma vez que as

informações fornecidas pelas agências bancárias e empresas administradoras de cartão encontram-se resguardadas

por sigilo; c) encontra-se em plena atividade na cidade de Diadema.

Requer a reforma da decisão, a fim de que seja reconhecida a inconstitucionalidade e/ou ilegalidade das provas

utilizadas pela agravada para conclusão da suposta transferência do fundo de comércio.

Decido.

2012.03.00.004868-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : F S L

ADVOGADO : RENATA GOMES REGIS BANDEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00181848220084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O presente recurso não merece prosperar.

No que se refere à utilização de documentos protegidos por sigilo fiscal e bancário, a questão se mostra mais

complexa do que faz parecer a parte agravante.

Com efeito, de acordo com as informações trazidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, temos que a empresa

executada encontra-se no rol das empresas sujeitas a "acompanhamento especial" perante a Procuradoria da

Fazenda Nacional (fls. 118/130), a qual informa que: a) a executada não apresenta DCTF desde 2005; b) quase

todas as filias da empresa ostentam a condição de "baixadas" ou "suspensas"; c) a movimentação financeira da

executada tem sido drasticamente reduzida a partir dos anos de 2009 e 2010; d) não possui patrimônio algum,

costumando oferecer à penhora equipamentos usados ou títulos e apólices; e) as filiais da empresa foram fechadas

ao mesmo tempo, encontrando-se em pleno funcionamento lojas que ostentam a bandeira "FUTURAMA" no

mesmo endereço e gerenciadas pelos mesmos sócios das empresas encerradas; f) os cupons fiscais emitidos pelas

antigas filiais da empresa executada utilizam o logotipo "FUTURAMA Supermercados"; g) as sete novas pessoas

jurídicas começaram a apresentar uma crescente movimentação finaceira a partir de 2009, não por acaso o mês em

que a empresa executada teve a sua movimentação financeira zerada; h) o valor atualizado da presente execução é

de R$ 903.423,76.

Concluiu, assim, a Procuradoria ter havido simulação e abuso da personalidade jurídica, com o propósito de

fraudar o Fisco, eis que, no que tange às pessoas jurídicas incluídas no polo passivo da demanda, houve migração

de instalações, bem como as novas empresas possuem os mesmos sócios e o mesmo endereço das filiais

encerradas, além de ainda utilizarem a mesma marca.

Assim, tanto o tema ora em discussão, quanto o da desconsideração da personalidade jurídica, intrinsecamente

relacionados, merecem uma análise mais aprofundada, a qual se afigura incabível neste exame de cognição

sumária, devendo, quiçá, ser objeto de eventuais embargos do devedor.

Dessa forma, verifica-se que os elementos constantes dos autos não demonstram o desacerto da decisão agravada,

a qual deve, portanto, ser prestigiada, ressaltando-se que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a

questão em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente improcedente.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002061-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

(IBAMA) interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 618/619) que deferiu o pedido de tutela

antecipada em ação ordinária proposta por ARTE TRIBAL LTDA. - ME, ora agravada, com o objetivo de

suspender a exigibilidade do débito fiscal vinculado ao auto de infração n.º 265015-D, referente à multa fixada

nos autos do processo administrativo n.º 02027.003017/2005-69.

2012.03.00.002061-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro

AGRAVADO : ARTE TRIBAL LTDA -ME

ADVOGADO : RENATO MAZZAFERA FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134409120114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrada a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento n.º

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

Dê-se ciência.

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009698-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.009698-2/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

COMEX - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA e

PALMA & MELO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS LTDA interpõem o presente agravo de instrumento contra r.

decisão (fls. 148/151 e 170/171) que deferiu a tutela antecipada, mediante depósito judicial, em ação proposta para

fim de assegurar o desembaraço aduaneiro de mercadorias.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : COMEX COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA e outro

: PALMA E MELO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032547220124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001480-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE CERTIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS FINANCEIROS - IBCPF interpõe o

presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 97/98) que indeferiu a liminar, em mandado de segurança

impetrado para o fim de assegurar o não recolhimento da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social

(COFINS), inclusive em relação às receitas provenientes da prestação de serviços aos associados da impetrante

(art. 14, X, MP nº 2.158/01), afastando-se, assim, o teor restritivo da IN SRF 247/02.

2010.03.00.001480-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DE CERTIFICACAO DE PROFISSIONAIS
FINANCEIROS IBCPF

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.024454-9 14 Vr SAO PAULO/SP
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Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.
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Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038511-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

TEREZA LOPES CAIRES interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 39) que indeferiu a

tutela antecipada, em ação proposta para fim de afastar a incidência de imposto de renda sobre o montante global

recebido em processo trabalhista.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

2011.03.00.038511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TEREZA LOPES CAIRES

ADVOGADO : SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00218755420114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006833-92.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.006833-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SIMAO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DENISE FELICIO COELHO e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     483/1427



 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

SIMÃO MIRANDA DE OLIVEIRA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 209/212)

que indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim de suspender a exigibilidade de multa aplicada pelo

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), obstando a inscrição do

nome da autora no CADIN e a inscrição do débito em Dívida Ativa, bem como determinar a suspensão da

exigência de apresentação de PRAD e de licenciamento da fazenda.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00066994420114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031730-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A UNIÃO FEDERAL interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 70) que deferiu a tutela

antecipada, em ação proposta para fim de afastar a incidência do imposto de renda sobre benefícios

previdenciários pagos em atraso, referentes ao período de 18/12/1998 a 31/10/2005

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

2010.03.00.031730-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : VALDIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00080862920094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.
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ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030964-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

ONCOVIDA ONCO HEMATOLOGIA SS LTDA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão

(fls. 217/218 e 29) que deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada a fim de suspender a exigibilidade do

auto de infração AIIRPJ 31032010, no que concerne aos valores pertinentes à apuração incorreta, segundo

constatado pelo Fisco, de coeficiente de cálculo de a IRJP e CSLL sobre as receitas da atividade exclusivamente

de prestação de serviços e para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, sob a

condição de ser efetuado o depósito judicial do montante integral do débito pelos valores indicados no referido

auto de infração e posteriormente de forma trimestral, consoante requerido na inicial, com a correspondente

comprovação nos autos, não estando o Fisco impedido de aferir a exatidão do quantum depositado, sob sua conta

e risco.

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

2010.03.00.030964-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ONCOVIDA ONCO HEMATOLOGIA S/S LTDA

ADVOGADO : LUIZ RODOLFO CABRAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00025636320104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

Dê-se ciência.

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001625-64.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL interpõe o

presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 183/185) que deferiu a tutela antecipada, em ação proposta

para fim obstar a suspensão do andamento de todas as representações apresentadas contra a autora, ora agravada,

bem como das cobranças de anuidades, impedindo a instauração de processo ético disciplinar em seu desfavor,

além de excluir seu nome da lista de advogados suspensos divulgada no sítio oficial do Conselho-réu.

2011.03.00.001625-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO

AGRAVADO : LEONOR AIRES BRANCO

ADVOGADO : LEONOR AIRES BRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00111184420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.
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Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036869-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A CAIXA ECONOMICA FEDERAL interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 135/136)

que deferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim de afastar a glosa de valores correspondentes à

penalização e ressarcimento dos prejuízos decorrentes de roubo, nos pagamentos recebidos por força de contrato

firmado entre as partes para prestação de serviço de vigilância armada e desarmada nos estabelecimentos

bancários da recorrente.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

2011.03.00.036869-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

AGRAVADO : UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : BRUNO BITENCOURT BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160676820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008290-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008290-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SURF CO LTDA

ADVOGADO : LEONARDO LUIZ TAVANO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a liminar, em sede de mandado de

segurança impetrado com o escopo de garantir a liberação imediata de mercadorias importadas (DI 11/2213017-3)

e retidas em recinto alfandegário, independentemente do recolhimento de tributos ou constituição de garantia.

Conforme ofício acostado às fls. 216/218, houve prolação da sentença, denegando a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001007-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

UNIMED SEGUROS SAUDE S/A interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 51/52) que

indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim de obstar a inscrição de débito em dívida ativa ou,

alternativamente, obter autorização de realização de depósito judicial.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039207320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001007-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

ADVOGADO : MARCIO ALEXANDRE MALFATTI

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000675620124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017112-40.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

JOAO CARLOS MACHADO interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 66/68) que deferiu

medida liminar de indisponibilidade de bens, em ação civil pública por ato de improbidade administrativa,

proposta em face do ora agravante, em decorrência de supostas irregularidades verificadas na aplicação de

recursos públicos repassados pela União, por meio de convênio celebrado entre o Município de Onda Verde/SP e

o Ministério do Turismo (convênio nº 971/2008).

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

2012.03.00.017112-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MACHADO

ADVOGADO : CLAYTON MACHADO VALERIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00010174720124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     494/1427



reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017304-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão

(fls. 376/381) que indeferiu a liminar, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de suspender a

exigibilidade dos valores exigidos pelo Fisco a título de PIS, período de apuração junho de 1996 a junho de 1997,

veiculados na Carta Cobrança nº 220/2011.

Decido.

Em que pesem as argumentações tecidas nas razões recursais, entendo necessária a manifestação da agravada,

2012.03.00.017304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARITIMA SEGUROS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147019120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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tendo em vista a possibilidade de argüição de causa suspensiva da exigibilidade do crédito.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034065-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

MUNICIPIO DE LORENA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 236/245) que

indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim de obter provimento jurisdicional que suspenda a

cobrança de multas sancionatórias e, consequentemente, a correspondente inscrição em dívida ativa, decorrentes

do Processo Administrativo nº 07/09 e auto de infração nº 000093 Série A e auto de infração nº 000095 Série A.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

2011.03.00.034065-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE LORENA SP

ADVOGADO : EDERSON GEREMIAS PEREIRA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119356520114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000209-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LALU DECORACOES E PRESENTES LTDA

ADVOGADO : ERICK RODRIGUES FERREIRA DE MELO E SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00246792920104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     497/1427



 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

LALU DECORACOES E PRESENTES LTDA - EPP interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão

(fls. 38) que indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim de assegurar o parcelamento de débitos da

autora, em 60 meses, nos termos do art. 10, Lei nº 10.522/2002 e assim suspender os efeitos de sua exclusão do

regime SIMPLES NACIONAL, conforme ato declaratório expedido pela Receita Federal.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme
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Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101417-30.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento.

Às fls. 705/706, as agravantes requereram a desistência do agravo de instrumento, nos termos do art. 501, CPC.

Ante o exposto, homologo a desistência, nos termos do art. 501, e nego seguimento ao agravo inominado, eis que

prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

2007.03.00.101417-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JAG JARAGUA ARMAZENS GERAIS LTDA e filia(l)(is) e outros

: JAG JARAGUA ARMAZENS GERAIS LTDA filial

: PCE PAPEL CAIXAS E EMBALAGENS S/A

: COMPAZ COMPONENTES DA AMAZONIA S/A

: CEMAZ IND/ ELETRONICA DA AMAZONIA S/A

: PLACIBRAS DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : COMBRAS COM/ E IND/ DO BRASIL S/A e outros

: CCE INDUSTRIAS ELETROELETRONICAS S/A

: SINVEST INVESTIMENTOS S/A

: COMPONEL IND/ E COM/ LTDA

: SANTA ROSA S/A

: SERB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.023546-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004713-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

NUTRON ALIMENTOS LTDA. interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fl. 153) que

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação ordinária proposta com o objetivo de autorizá-la a

importar lactose 99 pela classificação fiscal de mercadoria TEC Mercosul n.º 1702.11.00 e não pela subposição n.º

0404.90.00, sugerida pela Solução de Consulta SRRF/8.ªRF/DIANA n.º 78 de 29.11.2010, oriunda do processo

administrativo n.º 10865.001770/2009-08.

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrada a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil
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AGRAVANTE : NUTRON ALIMENTOS LTDA
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reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento n.º

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

Dê-se ciência.

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028399-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

FABIANO MARTINS MENDONÇA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 89/91) que

deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em ação civil pública proposta pelo Ministério

Público Federal, ora agravado, visando a tutela do meio ambiente.

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

2010.03.00.028399-2/SP
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AGRAVANTE : FABIANO MARTINS MENDONCA
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ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : Cia Energetica de Sao Paulo CESP e outros
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definitivo da turma ou câmara."

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrada a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

Dê-se ciência.

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015656-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
ELETRONICOS PRINCE REPRESENTACAO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE
PRODUTOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

VISTOS.

 

ELETRÔNICOS PRINCE REPRESENTAÇÃO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA. interpõe o presente agravo de instrumento contra r.

decisão (fls. 161/162-verso) que indeferiu o pedido liminar em mandado de segurança, impetrado com o objetivo

de consolidar os débitos incluídos no parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09, com a consequente

suspensão de sua exigibilidade, bem como que os mesmos não constituam óbice para a emissão de certidão de

regularidade fiscal.

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrada a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento n.º

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

Dê-se ciência.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034240-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

DONNELLEY-COCHRANE GRAFICA EDITORA DO BRASIL LTDA interpõe o presente agravo de

instrumento contra r. decisão (fls. 254/255) que indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim obter

provimento jurisdicional que determine a abstenção da ré em inscrever em dívida ativa os débitos originários pelo

indeferimento do pedido de compensação referente ao processo administrativo nº. 11831.002674/2002-52, sem a

necessidade de realização de depósito judicial ou a permissão para apresentação de carta de fiança bancária.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.
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313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008295-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008295-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARCOS CESAR PITTA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Decisão

VISTOS.

 

 

MARCOS CESAR PITTA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 47/52) que indeferiu a

tutela antecipada, em mandado de segurança impetrado para fim de obter provimento judicial que determine o

cancelamento do Acompanhamento Patrimonial constante do Processo Administrativo de Arrolamento de bens nº

19515.001481/2005-11, aplicando-se o art. 1º do Decreto nº 7.573/2011 e art. 2º, II da Instrução Normativa SRFB

nº1.171/11, bem como que garanta a liberação dos bens arrolados, considerando os limites legais atualmente

previstos para a necessidade de acompanhamento patrimonial.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de
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inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009310-25.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

CARVOARIA E LENHARIA SAO GABRIEL LTDA - ME interpõe o presente agravo de instrumento contra r.

decisão (fls. 46/48) que deferiu parcialmente a tutela antecipada, em ação proposta para fim de suspender a

exigibilidade da multa aplicada pelo IBAMA decorrente do Auto de Infração nº 333293.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

2011.03.00.009310-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

AGRAVADO : CARVOARIA E LENHARIA SAO GABRIEL LTDA -ME

ADVOGADO : VANESSA RIBEIRO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00135321520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034714-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 138/140) que indeferiu pedido de medida

liminar, em sede de mandado de segurança impetrado com o escopo de garantir a classificação da impetrante em

certame licitatório.

Conforme ofício acostado às fls. 155/157, houve prolação da sentença, julgando extinto o processo, sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020541-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 63/66) que indeferiu a tutela antecipada, em

ação proposta para fim de assegurar a regularização da situação de duplicidade do CPF do autor.

Conforme ofício acostado às fls. 106/117, houve prolação da sentença, julgando procedente o pedido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

2011.03.00.034714-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FW BRAZIL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : ANDRE OLIVEIRA BRITO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00182475720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.020541-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NELSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RENATO GODOI MOREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010598520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021850-13.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de medida liminar, em ação

cautelar inominada.

Conforme ofício acostado às fls. 247/249, houve prolação da sentença, julgando extinto o processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014886-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 229/230) que indeferiu pedido de medida

liminar, em sede de mandado de segurança impetrado com o escopo de garantir à impetrante a suspensão da

exigibilidade do valor de R$ 243.203,70, inscrito em Dívida Ativa sob o nº 8021200205028, correspondente ao

RPJ de maio/2002, com base no art. 151, IV, CTN, bem como sejam obstados quaisquer atos tendentes à executa-

lo e a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes, como o CADIN. 

Conforme ofício acostado às fls. 239/244, houve prolação da sentença, denegando a segurança.

2008.03.00.021850-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.19.010095-0 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.014886-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078526920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005981-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 262/263) que deferiu parcialmente a tutela

antecipada, em ação proposta com o escopo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, consubstanciado na

notificação fiscal nº 834.989.856, referente ao imposto de renda incidente sobre a renda decorrente dos proventos

de aposentadoria recebidos cumulativamente pelo autor.

Conforme ofício acostado às fls. 267/271, houve prolação da sentença, julgando procedente o pedido do autor, nos

termos do art. 269, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033471-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005981-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ROBERTO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007602520124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.033471-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RODOVIARIO NOVO TEMPO LTDA e outro

: NOVO TEMPO LOGISTICA

ADVOGADO : ALLAN RAMALHO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153981520114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 117/120) que indeferiu a tutela antecipada,

em ação proposta para o fim de suspender a exigibilidade de crédito tributário.

Conforme ofício acostado às fls. 137/140, houve prolação de sentença, julgando improcedente o pedido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010556-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 78/79) que deferiu tutela antecipada, em

ação proposta para o fim de suspender os pagamentos referentes ao parcelamento tributário, bem como a

compensação dos valores indevidamente pagos.

Conforme ofício acostado às fls. 85/93, houve prolação de sentença, julgando procedente o pedido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018668-14.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.010556-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO : GERALDO GOMES TRINDADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035318820124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018668-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ALFAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ROSSI M DA FONSECA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

ALFAMED DISTR. DE MEDICAMENTOS LTDA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão

(fls. 281/285) que indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim de obter provimento jurisdicional que

determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, representado pela taxa de fiscalização de vigilância

sanitária, que tem por fato imponível a concessão de autorização de funcionamento e respectiva prorrogação, bem

como que determine a abstenção da ré de praticar qualquer ato visando à exigência de tal tributo.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

No. ORIG. : 00053158020104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032737-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

RODTEC SERVICOS TÉCNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA interpõe o presente agravo

de instrumento contra r. decisão (fls. 148/151 e 170/171) que indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para

fim de afastar a suspensão dos pagamentos relativos ao contrato nº 0122/09, firmado com a EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, ora agravada.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

2010.03.00.032737-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO : ALFREDO NAZARENO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197704120104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015918-73.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab]VISTOS.

 

 

N.E.P REPRESENTAÇÕES LTDA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu

tutela antecipada, em ação proposta para o fim de reconhecer a nulidade de ato administrativo c.c. restituição de

veículo, apreendido por força de termo nº0145100-10655-07 da Unidade da Secretaria da Receita Federal de

Mundo Novo/MS.

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

2010.03.00.015918-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NEP REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : MARY MARINHO CABRAL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002456420104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Bastos no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP:

 

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão de

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência. 

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016083-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

METALGRÁFICA SANTA IZABEL LTDA opõe embargos de declaração contra a r. decisão de fls. 105/107. Em

suma, a ora embargante aduz que o provimento embargado não deslindou a questão posta à luz de dispositivos

legais e constitucionais indicados, e de precedentes jurisprudenciais invocados.

Feito este breve relatório, decido.

A r. decisão embargada solucionou o recurso deduzido em consonância com o entendimento pacificado na

2012.03.00.016083-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : METALGRAFICA SANTA IZABEL LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 03.00.03127-3 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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jurisprudência dominante, aplicando ao caso, de forma precisa, as normas legais e constitucionais disciplinadoras

das questões postas.

Através dos embargos em apreço a embargante busca, em verdade, a alteração do julgado, o que não é próprio da

via recursal eleita, que se destina a integração do julgado com a supressão de obscuridade, omissão ou

contradição.

Os embargos de declaração têm o fim precípuo de possibilitar ao julgador emitir um provimento integrativo-

retificador, apto a afastar obscuridade ou contradição, e mesmo a supressão de omissão existente no julgado

(artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil).

Ao fazê-lo, porém, não pode o Magistrado reexaminar a causa, pois a decisão, uma vez proferida, torna-se

irretratável, salvo mediante a utilização de via recursal apropriada. Destarte, não pode ser revista a solução da

causa atribuída pelo provimento embargado a pretexto de eventual erro de julgamento.

Nesse sentido é a lição de José Carlos Barbosa Moreira, confira-se:

 

"(...) o essencial é que, pela leitura da peça, fique certo que o embargante persegue na verdade o objetivo

compatível com a índole do recurso, e não pretende, em vez disso, o reexame em substância da matéria julgada."

(Novo Processo Civil Brasileiro, Forense, 19ª edição, 1998, p. 155).

 

Registro que no sentido da orientação doutrinária citada, é a orientação da jurisprudência do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, como se verifica das ementas que seguem:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. PRESSUPOSTO DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Os embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo

possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais.

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a sanar. A parte embargante repisa argumentos já

devidamente apreciados por esta Turma.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(AI 548771 AgR-ED, Relatora Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 02.02.2010, DJe-035 DIVULG

25.02.2010 PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-08 PP-01815).

"SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO - PRETENSÃO RECURSAL QUE VISA, NA REALIDADE, A UM NOVO JULGAMENTO DA CAUSA -

CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - CUMPRIMENTO IMEDIATO DA DECISÃO DESTA

SUPREMA CORTE, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO ACÓRDÃO -

POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REVESTIDOS DE CARÁTER INFRINGENTE - POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL - HIPÓTESE

INOCORRENTE NA ESPÉCIE. - Os embargos de declaração - desde que ausentes os seus requisitos de

admissibilidade - não podem ser utilizados com o indevido objetivo de infringir o julgado, sob pena de inaceitável

desvio da específica função jurídico-processual para a qual esse tipo recursal se acha instrumentalmente

vocacionado. Precedentes. UTILIZAÇÃO ABUSIVA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE

DE IMEDIATO CUMPRIMENTO DA DECISÃO EMANADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. - A

reiteração de embargos de declaração, sem que se registre qualquer dos pressupostos legais de embargabilidade

(CPP, art. 620), reveste-se de caráter abusivo e evidencia o intuito protelatório que anima a conduta processual

da parte recorrente. O propósito revelado pelo embargante, de impedir a consumação do trânsito em julgado de

decisão que lhe foi inteiramente desfavorável - valendo-se, para esse efeito, da utilização sucessiva e

procrastinatória de embargos declaratórios incabíveis - constitui fim ilícito que desqualifica o comportamento

processual da parte recorrente e que autoriza, em conseqüência, o imediato cumprimento da decisão emanada

desta Suprema Corte (e daquelas proferidas em grau de jurisdição inferior), independentemente da publicação do

acórdão consubstanciador do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal. Precedentes."

(AI 746016 AgR-ED-ED, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 15.12.2009, DJe-027

DIVULG 11.02.2010 PUBLIC 12.02.2010 EMENT VOL-02389-06 PP-01262).

"Embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2.

Matéria já analisada pela Corte. 3. Efeitos infringentes. Inviabilidade. 4. Embargos de declaração não-

conhecidos."

(AI 734925 AgR-ED-ED, Relator Min. Gilmar Mendes (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 04.02.2010, DJe-

035 DIVULG 25.02.2010 PUBLIC 26.02.2010 EMENT VOL-02391-11 PP-02319).

Observo, ademais, que para solucionar a lide o órgão julgador não necessita examinar todos os pontos suscitados

pelas partes, bastando para tanto que aprecie a lide e a solucione de acordo com as normas que entender suficiente
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para a solução da demanda. Nessa senda, dentre outros, são os precedentes do colendo Superior Tribunal de

Justiça, assim ementados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER INFRINGENTE.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. 'A manifestação de embargos declaratórios não impõe ao julgador responder questionário formulado pela

embargante, como se pretendesse transformá-lo em órgão consultivo'. Não violado o art. 535, II, do CPC.

2. Satisfaz os requisitos do art. 458, I e II, do CPC o julgado que contém fundamentos claros e suficientes à

elucidação da controvérsia posta nos autos, mormente quanto à insurgência relativa à data da desocupação do

imóvel.

3. À falta de prequestionamento, inviável a análise da suposta afronta dos arts. 330, I, 333, II, 334, III, do CPC.

Aplicação da Súmula 282/STF.

4. Embargos recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento."

(EDcl no REsp 919.252/SP, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 17.09.2009, DJe

13.10.2009).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.

AUSÊNCIA. CONSULTA AO STJ. INVIABILIDADE.

1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado ou dele

excluir qualquer obscuridade ou contradição.

2. 'Não cabe ao Tribunal, que não é órgão de consulta, responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim,

esclarecimentos sobre sua situação futura e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)'

(EDcl no REsp n. 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, DJ de 12.11.90). (EDcl no REsp 743.914/RJ, Rel.

Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, julgado em 15.8.2006, DJ 25.9.2006 p. 272) 

3. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.838/DF, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 22.10.2008,

DJe 17.11.2008).

 

Assim, por compreender que a questão posta nestes foi solucionada de forma correta pelo eminente Relator, em

adequada aplicação das normas constitucionais e legais de regência, bem como da jurisprudência dominante, não

divisando a presença de omissão, obscuridade ou omissão a ser sanada, rejeito os embargos declaratórios

intentados.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031247-62.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a antecipação da tutela, em sede de

2009.03.00.031247-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ENOQUE GOMES VITURINO

ADVOGADO : RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.017383-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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ação proposta para o fim de assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na

Notificação de Lançamento NF IRPF 2006/608435407742087, relativos a cobrança de Imposto de Renda,

acrescido de multa e juros, incidente sobre valores recebidos pelo autor no ano-base de 2005, quando recebeu o

autor, ora agravado, cumulativamente, proventos de aposentadoria, bem como deferiu os benefícios da justiça

gratuita.

Nas razões recursais, insurge-se a agravante em face do deferimento da justiça gratuita, tendo em vista: (i) o valor

atribuído à causa (R$ 50.014,70; (ii) o agravado possui profissão regularmente habilitada, tendo recebido ao

tempo da concessão dos benefícios de aposentadoria a quantia de R$ 105.454,71; (iii) o disposto no art. 2º,

parágrafo único, Lei nº 1.060/50, (iv) o autor contratou advogado próprio; (v) ausência de motivação da decisão.

Alega, também, a recorrente a presunção de certeza dos atos administrativos fiscais.

Quanto ao imposto de renda, previsto no art. 153, III, CF, e disciplinado nos artigos 43 a 45, CTN, sustenta que,

advinda disponibilidade econômica ou jurídica, incide o tributo sobre a renda ou provimento.

Acrescenta que não restou comprovado nos autos, nos termos em que exige do art. 333, I, CPC, que todo o

rendimento auferido pela parte autora decorreu exclusivamente do acumulo de parcelas pagas ao tempo da

concessão da aposentadoria.

Ressalta o disposto no art. 3º, Lei nº 7.713/88.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento.

Decido.

A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere

o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

Com efeito, essa preocupação do Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento constitucional de

1988.

A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

Esta é a questão sub judice.

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família.

Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado.

O fato do agravante possuir certa capacidade econômica, em determinado momento, não implica,

necessariamente, a suficiência de recursos para recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua

subsistência e de sua família.

Outrossim, não tendo a parte contrária, ora agravante, comprovado a inexistência dos requisitos essenciais à sua

concessão ora pleiteada, nos termos em que o art. 7º da Lei nº 1.060/50 o faculta, entendo cabível a benesse

requerida.

Quanto ao deferimento da tutela antecipada, cumpre ressaltar que o pagamento em parcela única de prestações

atrasadas de renda mensal de aposentadoria não pode acarretar ônus ao empregado, posto que tal crédito decorreu

inércia do INSS.

Portanto, o Fisco não pode se beneficiar do recebimento acumulado dos valores atrasados de aposentadoria por

parte do segurado, uma vez que se o pagamento tivesse sido efetuado corretamente haveria a incidência de

alíquota menor, sendo que o egrégio Superior Tribunal de Justiça sintetizou este entendimento no julgamento do

Recurso Especial n.º 783724/RS - Processo n.º 2005/0158959-0, relatado pelo Ministro Castro Guerra, publicado

no DJ de 25/08/2006, tal entendimento se aplica plenamente ao presente feito, ementa que transcrevo:

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DEDECISÃO JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de

ambas as Turmas de Direito Público.

2. Recurso especial improvido.

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

São Paulo, 23 de julho de 2012.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     520/1427



ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104142-89.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A UNIÃO FEDERAL interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 816817) que deferiu a

tutela antecipada, em ação proposta para fim de assegurar a liberação das mercadorias objeto das Declarações de

Importação nº 07/0152835-9 e 06/1533573-4, tendo em vista a realização de depósito judicial.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

2007.03.00.104142-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : S E H NASSER COM/ E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA

ADVOGADO : ANDERSON STEFANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.031000-8 24 Vr SAO PAULO/SP
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Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022417-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2011.03.00.022417-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA VICTORIA CAMPOS e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

PARTE RE' : F08 ENTREGAS RAPIDAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091710920114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP interpõe o presente agravo de

instrumento contra r. decisão (fls. 45/50) que deferiu a tutela antecipada, em ação proposta pela EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT para fim de obter provimento jurisdicional que suspenda

a contratação e execução do serviço decorrente do Pregão nº CSS08.778/11, consistente no transporte de

documentos e pequenas cargas, sob pena de aplicação de multa diária.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."
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Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011544-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 477/478) que indeferiu a antecipação da

tutela, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o escopo de anular procedimento administrativo,

correspondente ao Auto de Infração nº 401P2010006000.

O MM Juízo de origem, não convencido da verossimilhança das alegações, fundamentou sua decisão na

necessidade de dilação probatória. Facultou, entretanto, o depósito judicial do valor da multa impugnada.

Nas razões recursais, alegou a agravante que a presunção de legitimidade do ato administrativo não impede a

concessão da antecipação da tutela, nos termos do art. 273, § 7º,CPC, ou seja, de natureza cautelar.

Ressaltou que poderá ser inscrito no CADIN e demais cadastros de crédito (SERASA e SPC), em razão do

processo administrativo atacado na ação declaratória de nulidade. O art. 7º, II, Lei nº 10.522/02 é claro ao

determinar que o registro no CADIN será suspenso quando for ajuizada ação com objetivo de discutir a natureza

da obrigação, como no caso em tela.

Assim, o pedido de efeito suspensivo ativo (art. 527, II, c.c art. 558, ambos do CPC) possui intuito de, apenas,

determinar a suspensão dos efeitos da decisão administrativa proferida no processo administrativo, bem como

impedir a inclusão de seu nome no CADIN. Na eventualidade de já ter sido inscrito no cadastro, requereu seja

determinada sua exclusão, fixando-se multa diária de R$ 1.000,00 ou outro valor, no caso de descumprimento da

ordem judicial.

Narrou que foi autuada em 28/12/2010, pela Capitania dos Portos de São Paulo - Marinha do Brasil, ficando

ciente do auto de infração (nº 401P2010006000) em 1/3/2011. A autuação se deu em razão de vazamento, para o

mar, de resíduo oleoso, quando da transferência da barcaça "Comandante Carlos", atracada no pie da empresa para

um caminhão e outra barcaça.

Apresentada defesa administrativa, o Capitão dos Portos do Estão de São Paulo julgou procedente o auto de

infração, arbitrando multa no valor de R$ 160.000,00, com base no princípio do poluidor pagador.

2012.03.00.011544-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : COMTROL COM/ E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122083220114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Inconformada, apresentou recurso administrativo no prazo legal, que, ao ser analisado pela Ajudante da

Assessoria Jurídica Primeiro-Tenente Amanda Dobbin Rattes opinou pela manutenção da multa, razões técnica e

jurídicas essas acolhidas pela Chefe da Assessoria Jurídica Capitão-Tenente Tatiana da Silva Beringh.

Em 9/9/2011, o Diretor de Portos e Costas (DPC), o Vice-Almirante Eduardo Bacellar Leal Ferreira aprovou o

parecer pela Assessoria Jurídica, decidindo pela validade da multa aplicada.

Apresentou, então, recurso hierárquico no prazo legal, com fundamento no art. 56, § 1º, Lei nº 9.784/99, que não

foi recebido, por falta de amparo legal, pois a alínea "c" do item 0404 da NORMAN 07/DPC não autoriza o

processamento da referida modalidade recursal.

Sustentou a aplicação da Lei nº 9.784/99 no caso em tela, pela prevalência dos seus dispositivos em face da

NORMAN 07/DPC, adotado pela autoridade administrativa em violação ao princípio do devido processo legal,

acarretando nulidade do processo administrativo.

A disciplina legal genérica dos atos e procedimentos administrativos foi inaugurada pela citada lei, no âmbito da

Administração Federal, como uma forma de uniformização da conduta.

Alegou que foi atuado com fundamento no art. 17, caput, Lei nº 9.966/00 e que para apuração da conduta do

infrator, o art. 26, do mesmo diploma legal, determina que sua inobservância será punida e apurada na forma da

Lei nº 9.605/98 e do Decreto nº 6.514/08. Ocorre que a apuração dos fatos descritos no auto de infração, bem

como a sanção pecuniária imposta, teve como fundamento o rito previsto no Capítulo 4 da NORMAM 7, violando

o devido processo legal. A aplicação de outro ordenamento viola o princípio da legalidade. Ressaltou o disposto

no art. 37, caput, CF.

Asseverou que a adoção da NORMAN 07/DPC lhe causa prejuízo, pois o rito nele previsto não possibilita a

produção de provas, não estão explicitados os requisitos objetivos e subjetivos para fixação de multa,

possibilidade de recurso perante três instâncias, conversão da multa em prestação de serviços e parcelamento da

sanção pecuniária.

Argumentou que o art. 71, III, Lei nº 9.605/98 prevê que o infrator poderá recorrer da decisão condenatória à

instância superior, de modo que cabível o recurso interposto administrativamente. Também é fundamento dos

recursos administrativos o direito de petição (art. 5º, XXXXIV, CF) e o direito à ampla defesa e contraditório (art.

5º, LV, CF).

Aduziu que não lhe foi oportunizada, administrativamente, a produção de prova (para classificação de eventual

dano ambiental, nos termos da Resolução CONAMA 398/2008; do risco produzido, nos termos do art. 4º, Lei

9.966/00; da classificação da substância descarregada por categoria, de acordo com o risco produzido, nos termos

da IN IBAMA 6/2001; para comprovar que a descarga pequena não pode ser equivalente à poluição, consoante

critério jurídico de poluição previsto no art. 3º, Lei nº 6.938/81; para comprovar o critério previsto no art. 6º, Lei

nº 9.605/98, qual seja, a ausência de gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas

conseqüências para saúde pública e meio ambiente), nos termos do art. 38, 39 e 41, Lei nº 9.784/99, em

desrespeito ao disposto no art. 38, caput e § 2º, da mesma norma.

Defendeu a ocorrência da violação ao princípio do devido processo legal e ofensa aos artigos 95, 121 e 122,

Decreto 6.514/08, na medida em que não há parecer jurídico nos autos do processo administrativo, ato obrigatório

para cumprimento do devido processo legal. Não há qualquer manifestação da Procuradoria-Geral Federal, mas

tão somente a decisão da autoridade julgadora. O Relatório Técnico e Jurídico de fls. 373/392 (dos autos

originários) foi emitido por agentes administrativos, sem conhecimento jurídico. Outrossim, não pode apresentar

razões finais.

A recorrente alegou, também, que a decisão administrativa sob ataque não está em consonância com o art. 50, II,

Lei nº 9.784/99 e art. 125, Decreto 6.514/08, ou seja, sem qualquer motivação e, portanto, eivada de nulidade.

Ressaltou que a simples referencia à defesa do meio ambiente, gravidade da infração, condição econômica,

antecedentes do infrator, interesse público e outras expressões não são claras a ponto de tornar a motivação

inteligível, pois não esclarecem muito.

Aduziu que a autoridade administrativa, ao impor a multa pecuniária à autora, não adotou os critérios previstos no

art. 6º, Lei nº 9.605/98, em ofensa ao princípio da legalidade. De bom alvitre seria o administrador observar

também o art. 4º, Decreto 6.514/08, o que incorreu na hipótese, em franca nulidade.

Sustentou que não há nenhum documento nos autos comprovando que a autora tenha praticado outras infrações

ambientais e elementos que comprovem sua condição econômica, desta forma, há direito subjetivo do recorrente

da fixação de multa no mínimo legal.

Ainda, o ato administrativo que manteve o auto de infração não observa o princípio da razoabilidade, decorrente

do devido processo legal, de afirmação constitucional no art. 5º, LIV; e patente a desproporcionalidade entre os

meios utilizados pela autoridade julgadora e os fins que a legislação determina. A fixação da multa fora do

mínimo legal (R$ 1.000,00) exige devida fundamentação e motivação para legalidade do ato, o que inocorreu na

hipótese.

Alegou, também, ausência de laudo técnico ambiental, exigido nos termos da Resolução CONAMA 398/2008,

para classificação do dano ambiental, uma vez que o Relatório de Inspeção produzido pela CETESB não o

substitui.
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O art. 62, parágrafo único, Decreto 6514/2008 determina que a infração administrativa apenas poderá ser aplicada

após a produção de laudo de constatação, a fim de atestar a existência de poluição.

Como não houve produção de laudo técnico, não há prova do vazamento de 2m³ de resíduo oleoso no mar. O auto

de infração foi lavrado apenas com fundamento na informação do agente administrativo. A conduta da autora

deverá ser analisada sob a ótica do art. 54, Lei nº 9.605/98 e do art. 61, Decreto nº 6.514/08.

Argumentou que não é qualquer descarregamento de óleo ou substância oleosa no mar que pode ser classificada

como poluição, nos termos em que especifica o art. 54, Lei nº 9.605/98 ou o art. 3º, III, Lei nº 6.938/81, cuja

comprovação depende da elaboração de laudo de constatação, nos termos do art. 62, parágrafo único, Decreto nº

6.514/08.

E ainda sendo acolhida a tese no qual o auto de infração foi produzido mediante as informações do agente

administrativa, essa prova foi obtida por meios ilegais, sem autentica afronta ao devido processo legal e à

legalidade, com ação afirmativa constitucional no art. 5º, LIV c.c. art. 37, caput, caracterizando contaminação de

patogenia processual insanável do processo administrativo por derivação (princípio do fruits of poisonous tree),

acarretando em toda sua nulidade, nos termos do art. 564, IV, CPP.

Segundo a agravante, a declaração do agente administrativo no máximo poderá ser utilizada para os fins previstos

no art. 221, CC, não podendo operar efeitos em face de terceiros, em razão de ausência do cumprimento das

formalidades previstas para confecção de laudo pericial. Da mesma forma, seus efeitos probatórios serão restritos

ao disposto no art. 368, CPC.

Trata-se de típico exemplo de prova ilegal, não podendo ser admitida por força do art. 5º, LVI, CF.

Enfatizou que "descarga pequena" e "poluição" são conceitos jurídicos diversos, pois a primeira importa na

ocorrência das hipóteses do art. 3º, Lei nº 6.938/81, circunstância que não foi esclarecida pela Autoridade

Marítima.

O derramamento de 2 m³ de óleo apenas pode ser classificado com perturbação do tipo 1, aquela que, por não ter

intensidade suficiente, não causa resposta, ou seja, não interfere nas características naturais das populações, as

quais são capazes de resistir ao tensor, comprovando ausência de poluição. A Autoridade Marítima não descreve

nenhum cenário ambiental, conforme art. 2º, V, Resolução CONAMA 398/2008, mas simples perturbação do tipo

1. Afirmou que não foi constatado qualquer dano à fauna aquática, bem como, alteração das condições do meio

ambiente marinho, pois a própria CETESB atestou as condições do local, através do auto de inspeção nº 1373206,

de 30/9/2010, o que afasta a caracterização da poluição.

Assim, argumentou que resta clara a nulidade da decisão administrativa, diante da ausência de motivo de fato para

aplicação da sanção pretendida.

Defendeu a ocorrência da violação ao princípio do non bis in idem, posto que já sofreu atuação pela CETESB em

razão dos mesmos fatos, que lhe impôs "advertência", conforme AIIPA nº 18002693, lavrado em 2/9/2010,

enquanto o auto de infração ora impugnado data de 2/12/2010 e resultou em aplicação de multa no valor de R$

160.000,00.

Aliás, o valor da multa infringe os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. A pena imposta e valor

auferido não possuem qualquer embasamento nos elementos ditados pela legislação pertinente, cuja obrigação

pelo agente administrativo é obrigatória, acarretando nulidade do ato administrativo.

Ademais, a multa imposta tem caráter confiscatório, uma vez que seu valor é exacerbado e em dissonância com

art. 150, IV, CF. Alegou que a multa não pode ser imposta a ponto de inviabilizar a atividade empresarial da

autora, bem como atingir o seu direito de propriedade, confiscando-a a título de tributação.

Outrossim, se mantida a multa, deverá ser garantido à ora agravante, a aplicação do art. 139, Decreto nº 6.514/08,

convertendo-se a multa em serviços de reparação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental, tendo em vista

as circunstâncias, objetivas e subjetivas que ensejaram o cometimento da suposta infração.

Aduziu que a tese da Autoridade Marítima, segundo a qual a responsabilidade ambiental é objetiva, independente

de culpa, é equivocada, posto que "infração administrativa ambiental" e "indenização por dano ambiental" são

objetos distintos. O princípio do poluidor pagador somente tem incidência na seara da responsabilidade civil por

dano ambiental, sendo vedada sua aplicação no tratamento da infração administrativa ambiental, sob pena de

violação ao princípio da legalidade.

Ademais, a Lei nº 9.605/98 apresenta o seguinte rol de sanções para as infrações administrativas: advertência,

multa simples, multa diária, apreensão dos animais, apreensão dos produtos e subprodutos da fauna e flora e

instrumento, petrechos, equipamentos e veículos de qualquer natureza utilizados na infração. Das mencionadas

sanções, somente a multa simples utiliza o critério da responsabilidade com culpa, sendo que não inexiste intenção

deliberada da autora de derramar resíduo oleoso no mar.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ativo, com o intuito de suspender os efeitos da decisão administrativa

impugnada, bem como impedir que seu nome seja enviado ao CADIN, ou na eventualidade de sua inclusão, seja

determinada sua imediata exclusão, até o trânsito em julgado da ação declaratória em trâmite perante o Juízo de

origem, fixando-se multa diária de R$ 1.000,00 ou outro valor compatível, no caso de descumprimento de ordem

judicial, com base no art. 527, II, c.c art. 558, ambos do CPC.

Decido.
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Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

Dê-se ciência.

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026640-06.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.026640-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TRANSPORTES TURISMO CARMOTUR E LOCACOES LTDA -ME

ADVOGADO : CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

TRANSPORTE TURISMO CARMOTUR E LOCAÇÕES LTDA - ME SANTOS interpõe o presente agravo de

instrumento contra r. decisão (fls. 34/44) que indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para o fim de

assegurar a liberação do veículo PAS/ÔNIBUS, MERCEDES BENS 371 RSD, placas CBR-8969, chassi

9BM364298HC058830, independentemente do pagamentos das despesas com transbordo.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.04.006926-0 4 Vr SANTOS/SP
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detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031103-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A UNIÃO FEDERAL interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 19/20) que deferiu a tutela

antecipada, em ação posposta para fim de assegurar a isenção do pagamento de imposto de renda descontado de

benefício previdenciário recebido pelo autor, portador de paralisia irreversível, tipificada na Lei nº 7.713/88.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

2011.03.00.031103-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOAO CARLOS VASCONCELLOS

ADVOGADO : ROBSON DOS SANTOS AMADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053776520114036104 2 Vr SANTOS/SP
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Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

Dê-se ciência.

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     530/1427



00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002662-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

L R CAMPOS & CIA. LTDA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 72/73) que

indeferiu liminar, em mandado de segurança impetrado para garantir a consolidação imediata dos débitos de

saldos remanescentes da conta PAES nº 940300112159 para a Lei n 11.941/2009, conforme regulamento da

Portaria Conjunta PGFN/RFB 2/2011.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, denegando a

segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004061-93.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

SIRLEY GONÇALVES SANTOS interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 61/62) que

indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para o fim de assegurar a restituição do veículo GM VECTRA

GLS, ano 1999, placas de Rondonópolis/MT, apreendido pela Polícia Rodoviária Federal em 26 de outubro de

2010, por transportar mercadorias importadas sem o devido desembaraço legal.

 

2012.03.00.002662-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : L R CAMPOS E CIA LTDA

ADVOGADO : GLADISON DIEGO GARCIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00076786420114036110 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.00.004061-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SIRLEY GONCALVES SANTOS

ADVOGADO : LAERCIO ARRUDA GUILHEM e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00116719120104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

Dê-se ciência.

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019281-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

TIM CELULAR S/A interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 317/325) que indeferiu

liminar, em mandado de segurança impetrado com o escopo de declarar nulos os atos administrativos praticados

no processo nº 44000.000176/2009-83, notadamente os atos administrativos exarados através dos Ofícios nº

19/2012/ERSP/PREVIC e 040/2012/ERSP/PREVIC, que determinaram ao HSBC - Fundo de Pensão, o rateio dos

valores que compõe o Fundo Administrativo do plano PBT-TIM, na proporção de 50% para os participantes e

50% para a patrocinadora, nos termos da Nota Técnica nº 015/2012.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

2012.03.00.019281-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TIM CELULAR S/A

ADVOGADO : FABIO LOPES VILELA BERBEL e outro

AGRAVADO :
SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
PREVIC

ADVOGADO : DANIEL PULINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070454920124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001965-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.001965-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BRASIL ASSISTENCIA S/A

ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

A [Tab]UNIÃO FEDERAL interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 113/114) que deferiu

a tutela antecipada, consistente na admissão da caução da carta de fiança ofertada, para possibilitar a expedição de

certidão positiva com efeitos de negativa, em ação anulatória proposta para fim de cancelar os lançamentos a

título de COFINS, multa, juros e demais encargos correspondentes, decorrentes do Processo Administrativo nº

13896.001074/2009-14.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.
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O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030085-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa ao agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012554-25.2012.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.030085-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS SOARES DE BARROS

ADVOGADO : ANTONIO CORREA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139050320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012554-4/SP
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Decisão

Vistos etc.

Em reexame, acolho o pedido de reconsideração retro, a fim de que prevaleça a decisão nos termos ora lançados,

prejudicado o agravo inominado.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o requerimento da exequente

para que a penhora recaia sobre 30% do faturamento mensal da empresa executada (f. 129).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a

penhora do faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da

execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação

jurisdicional.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AGA 661.597, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 09/05/05, p. 427: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA . PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. CASO CONCRETO.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA 07/STJ. 1. A jurisprudência do

Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a hipóteses

excepcionais. Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens

oferecidos à penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar

eficácia à prestação jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de penhora (cf. RESP 286.326/RJ, Quarta

Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 02.04.2001). 2. Incidência da súmula

83/STJ. 3. Para que se infirmem as conclusões do acórdão recorrido, no sentido da insuficiência do bem

oferecido à penhora , seria necessário o reexame das provas constantes dos autos, providência vedada em sede

especial, ut súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental desprovido."

AGA 570.268, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 06/12/04, p. 202: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA.

ADMISSIBILIDADE. I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é

absoluta devendo ser verificada caso a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. II - Nesse

panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo

para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não

impeça o exercício de suas atividades. III - Agravo regimental provido."

AG 2001.03.00012164-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 04/06/03, p. 308: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS. BENS DE DIFÍCIL

ALIENAÇÃO. PENHORA . FATURAMENTO . EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. PRINCÍPIO DA

EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GARANTIA DA MENOR ONEROSIDADE DA

EXECUÇÃO. 1. Caso em que a execução fiscal tramita, longa e duradouramente, sem solução e eficácia, uma

vez que negativos os diversos leilões efetuados, revelando que a penhora incidiu sobre patrimônio sem liquidez,

interesse ou valor comercial. 2. O caráter menos gravoso da execução não pode impedir a tutela do interesse

público, inerente ao princípio da eficácia da prestação jurisdicional, em especial quando a penhora sobre o

faturamento , que foi decretada em percentual módico, revela-se, diante do que comprovado nos autos, como

necessária para a solução da lide. 3. A legalidade da penhora do faturamento , prevista na lei de execução

fiscal, tem sido reconhecida pela jurisprudência: precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."

AG 2000.03.00.051104-1, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 31/08/04, p. 449: "EXECUÇÃO FISCAL -

DEVEDOR INTIMADO PARA GARANTIR A EXECUÇÃO: OMISSÃO -- PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa

inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 2. faturamento é bem penhorável. 3.

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Recurso parcialmente provido." 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EMPREITEIRA IRMAOS PEREIRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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AG 2003.03.00.009238-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU 31/08/04, p. 430: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO .

ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. I - Sobrevindo o julgamento do agravo de

instrumento, resta prejudicada a análise do agravo regimental. II - A penhora sobre o faturamento da empresa

constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 6830/80, possível somente quando não

forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito fiscal. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. III - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art.

620, CPC), porém, no interesse do credor (art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado,

desde que eficaz para o exeqüente. IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento , não

inviabiliza o prosseguimento das atividades da empresa executada. V - Agravo de Instrumento desprovido.

Agravo Regimental prejudicado."

 

Na espécie, é manifestamente procedente o pedido de reforma da decisão agravada, tendo em vista que: (1)

diligência negativa, referente à tentativa de citação da empresa no endereço constante no cadastro da Receita

Federal (Rua José da Penha, 10, f. 44); (2) bloqueio "on line", que restou negativo (f. 86/7); (3) requerimento da

PFN para penhora de 30% do faturamento da executada (f. 89/90), com comprovação de consulta ao RENAVAM

e DOI, sem qualquer resultado (f. 96/101); e (4) indeferimento da penhora do faturamento da empresa, "

considerando o que consta nos autos" (f. 129). É certo, ainda, que a agravada não ofereceu alternativa menos

onerosa e, ao mesmo tempo, necessária, de tal ordem a garantir a eficácia e a utilidade da execução.

Entretanto, não se mostra possível a aplicação do percentual requerido pela agravante (30%), tendo em vista a

pacífica jurisprudência no sentido de se adotar percentual que não inviabilize o funcionamento da empresa

executada. Destarte, deve ser aplicado o percentual de 5% (cinco por cento).

Neste sentido, os precedentes:

 

- RESP n° 295181, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 04.04.05, p. 238: "RECURSO ESPECIAL -

ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE BENS POR

5% DO FATURAMENTO DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - EXCEPCIONALIDADE NÃO-

CARACTERIZADA - EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO -

PRECEDENTES. É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que, somente em caráter excepcional, é

possível realizar a penhora sobre o faturamento da empresa, ainda com a observância de cautelas previstas em

lei. É indispensável que demonstre o exeqüente terem sido frustradas todas as tentativas de haver os valores

devidos por meio da constrição de outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, o que não se

deu na hipótese vertente. Recurso especial provido, para vedar a substituição dos bens penhora dos pela

penhora de 5% sobre o faturamento da empresa. (g.n.)"

- AG n° 2004.03.00.024316-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 03.12.04, p. 526: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DE EMPRESA. POSSIBILIDADE.

PERCENTUAL DO FATURAMENTO QUE NÃO INVIABILIZE A ATIVIDADE EMPRESARIAL. 1.Apesar

da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática tem sido aceita

pela doutrina e jurisprudência(Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e entendimento desta Turma).

2.Ausência de violação aos artigos 620 e 656 do Código de Processo Civil. Redução da penhora do percentual

de 10%(dez por cento) para 5%(cinco por cento)do faturamento mensal da agravante. 3.Agravo parcialmente

provido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para

autorizar a penhora sobre 5% do faturamento da empresa executada, considerando as circunstâncias do caso

concreto.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2012.03.00.020782-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     538/1427



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista o caráter satisfativo contido na decisão agravada, suspendo-a, por ora, e precariamente, a fim de

assegurar a eficácia da decisão a ser aqui proferida, após o contraditório.

Intime-se a agravada para contraminuta, após conclusos.

Publique-se e oficie-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029020-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

BIOMET 3I DO BRASIL LTDA interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão que deferiu

parcialmente a liminar, em ação cautelar proposta para fim de obter a imediata liberação de mercadorias

importadas (implantes ósseos integráveis, compostos de titânio), Adições ("ADS") n 007,008 e 009 discriminadas

na Declaração de Importação ("DI") n 11/1543935-0, mediante o depósito do valor R$ 35.002,73 referente a

diferença a título de Imposto de Importação e multas.

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : WALTER FINOTTO - prioridade

ADVOGADO : PRISCILA DE LOURDES PISKE FINOTTO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : LUCIANA SANT ANA NARDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00479106420104036301 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029020-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BIOMET 3I DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162703020114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003113-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

C T I ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA interpõe o presente agravo de instrumento

contra r. decisão (fls. 90) que indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim de assegurar a anulação de

ato administrativo que excluiu a autora do SIMPLES.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

2012.03.00.003113-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : C T I ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : VANDER BRUSSO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00064483620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015366-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.015366-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028120920124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

PADO S/A INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA interpõe o presente agravo de instrumento contra

r. decisão (fls. 122/126) que indeferiu liminar, em mandado de segurança impetrado para fim de obter vista de

processos administrativos de seu interesse, bem como cópia desses processos, suspendendo-se a exigibilidade do

crédito tributário exigido.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."
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Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030621-43.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

JOCELINA ALVES RIBEIRO interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 174) que indeferiu

a tutela antecipada, em ação proposta para fim de obter restituição do veículo FIAT UNO, placas HSA 7334-MS,

pela autora arrendado.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

2009.03.00.030621-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOCELINA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ARECO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2009.60.00.009275-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003905-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interpsoteo em face de decisao que indeferiu a tutela antecipada, em sede de

ação proposta objetivando a declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 5.416/2008, bem

como a desconstituição do auto de imposição de multa nº 0148/2010.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, julgando

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005189-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

DROGASIL S/A interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 20/22) que indeferiu a tutela

antecipada, em ação proposta para fim de anular o auto de infração nº 0065/2009/GPROP/ANVISA contra ela

lavrada, com a conseqüente declaração de inexigibilidade da multa arbitrada pela ré AGÊNCIA NACIONAL DE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), no importe de R$ 40.000,00.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

2011.03.00.003905-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Indaiatuba SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00151532320104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.005189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139816120104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003479-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

VRG LINHAS AÉREAS S/A interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 82/84) que deferiu

a tutela antecipada, em ação proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT,

com o escopo de proibir a ré, ora agravante, de "manter ou efetuar qualquer contratação que tenha por fim a

prestação de serviços postais, consistentes na entrega de objetos qualificados como carta".

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

2012.03.00.003479-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : VRG LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARA TEREZINHA DE MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003637820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     548/1427



313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039363-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.039363-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00735743220114036182 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação cautelar já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando

prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009826-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido

proferida decisão reconsiderando a impugnada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013173-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009826-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GEIL MORA PRES PRUDENTE massa falida e outro

: GEIL MORA

ADVOGADO : JAILTON JOAO SANTIAGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12083721719974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.013173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020284-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de inclusão de sócio-gerente no pólo passivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00519255520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020284-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CASA DE CARNES ARAMACAN LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027038720074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, a Corte Superior decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 142), existindo prova documental do vínculo dos

sócios-gerentes SELMA BUSON e MARCIO DOS REIS BUSON com tal fato (f. 150/1), conforme a

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente,

em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para a inclusão

dos sócios-gerentes SELMA BUSON e MARCIO DOS REIS BUSON no pólo passivo da demanda.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009675-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.009675-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COSTA RICA HABITACIONAL LTDA e outros

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

AGRAVADO : JOCIEL FERREIRA DA SILVA

: LUIZ EDUARDO MATHEUS DE AZEVEDO

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de

execução do julgado, determinou a expedição de ofício precatório/requisitório para os autores COSTA RICA

HABITACIONAL LTDA e ALVARO MOREIRA FILHO. O MM. Juízo a quo afastou a alegação de ocorrência

de prescrição, ao fundamento de que a parte autora não contribuiu para a paralisação dos autos.

Alega a agravante, em síntese, que: a) apresentou embargos à execução em face de todos os autores que compõem

a lide; b) a sentença proferida nos embargos à execução decidiu apenas quanto aos três primeiros autores, não

tendo a exequente oposto embargos de declaração; c) com o trânsito em julgado, deu-se a expedição de precatório

em favor de três autores; d) a pretensão executória das partes COSTA RICA HABITACIONAL LTDA e

ALVARO MOREIRA FILHO encontra-se fulminada pela prescrição; e) desde a data em que a União interpôs

apelação, iniciou-se o cômputo do prazo prescricional para os coautores COSTA RICA HABITACIONAL LTDA

e ALVARO MOREIRA FILHO.

Requer seja dado efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Compulsando o recurso, temos que, após o trânsito em julgado da ação de conhecimento, a parte autora

apresentou planilha de cálculos, relativamente aos cinco autores - COSTA RICA HABITACIONAL LTDA,

ALVARO MOREIRA FILHO, JOCIEL FERREIRA DA SILVA, LUIZ EDUARDO MATHEUS DE AZEVEDO

e DYONISIO CIARDI JUNIOR - requerendo a citação da União, nos termos do artigo 730 do CPC (fls. 102/103).

A União ofereceu embargos à execução, impugnando os valores a serem recebidos por todos os autores (fls. 376).

Ocorre que a Contadoria Judicial efetuou cálculos somente para os autores DYONISIO CIARDI JUNIOR, LUIZ

EDUARDO MATHEUS DE AZEVEDO e JOCIEL FERREIRA DA SILVA, totalizando a quantia de R$

28.958,31 para julho/1998, em relação a eles (fls. 391/393).

O montante de R$ 28.958,31 para julho/1998 foi o valor acolhido pela sentença (fls. 396/399), inexistindo

impugnação quanto à falta de sentença em relação aos não abrangidos pela decisão.

Do acima relatado, temos que, com a prolação da sentença, deveriam os autores COSTA RICA HABITACIONAL

LTDA e ALVARO MOREIRA FILHO terem diligenciado a respeito da ausência de decisão em relação a suas

contas.

Em se tratando de ação de repetição de indébito, o direito de pleitear a restituição dos pagamentos indevidos

desaparece com o decurso do prazo de cinco anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto

no art. 168 do CTN.

No caso, não há falar-se em prescrição da ação executiva, visto que a parte autora requereu a citação da União nos

termos do artigo 730 do CPC dentro do prazo legal.

Iniciada a ação executiva, deve-se levar em conta o prazo da prescrição intercorrente. O artigo 9º, do Decreto n.

20.910/32, disciplina que, interrompida a prescrição, "recomeçará a ser contada pela metade do prazo a partir do

ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo". Computa-se, portanto, o prazo de dois

anos e meio para reconhecimento da intercorrente, vez que a prescrição da ação executiva é de cinco anos,

conforme já mencionado.

Assim, no caso em exame, temos que a sentença que não apreciou as contas dos mencionados autores foi

proferida em 13/7/1998 (fls. 119/122), e que a petição requerendo o prosseguimento da execução para os dois

autores não mencionados na sentença (COSTA RICA HABITACIONAL LTDA e ALVARO MOREIRA FILHO)

foi protocolada somente em 15/9/2010 (fls. 345/346), o que indica a consumação da prescrição intercorrente.

Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA. PRESCRIÇÃO DA

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. O recorrente teve consolidado no feito de conhecimento o direito à restituição dos valores que recolheu a título

de empréstimo compulsório incidente na aquisição de veículos automotores, por sentença transitado em julgado. 

2. No entanto, não pode a parte credora promover a execução do julgado a qualquer tempo, estando também o

AGRAVADO : ALVARO MOREIRA FILHO

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

AGRAVADO : LINA APARECIDA LEME CIARDI

: DYONISIO CIARDI JUNIOR

: MARCIA CIARDI

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outro

SUCEDIDO : DYONISIO CIARDI falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00333480919894036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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processo de execução sujeito às normas processuais relativas à prescrição. 

3. A ação executiva deve ser proposta dentro do prazo prescricional, para que possa ser conhecida e para que o

direito não se torne inexigível por via de ação. 

4. A Súmula 150 do Egrégio Supremo Tribunal Federal preceitua que "Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação", sendo certo que se conta tal prazo do trânsito em julgado da sentença no processo de

conhecimento. 

5. Tratando-se de repetição de indébito, o direito de pleitear a restituição dos pagamentos indevidos desaparece

com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário. 

6. O prazo prescricional a ser considerado para a presente ação de execução é de cinco anos a contar do trânsito

em julgado da sentença de conhecimento, que se deu em 14/11/94. Considerando que os autos foram arquivados

após referida data e assim se mantiveram até 13/07/01, ocasião em que foi requerido o desarquivamento do

processo (fls. 52 dos autos em apenso), transparece evidente a ocorrência da prescrição, pois decorrido o lustro

prescricional antes que a parte credora propusesse a execução. Precedentes. 

7. Manutenção da condenação sucumbencial fixada na r. sentença, visto que arbitrada em um quantum

moderado, nos moldes do § 4º do art. 20, do CPC, e em consonância com o entendimento desta E. Terceira

Turma. 

8. Apelação a que se nega provimento".

(TRF-3ª Região, Terceira Turma, AC n. 2002.61.02.007231-2, Relatora Desembargadora Federal Cecilia

Marcondes, j. 25/2/2010, DJ 9/3/2010)

 

Dessa forma, defiro a suspensividade pleiteada, para sustar o prosseguimento da execução relativamente aos

autores COSTA RICA HABITACIONAL LTDA e ALVARO MOREIRA FILHO, até o julgamento do presente

recurso pela Terceira Turma.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017064-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LOJAS ARAPUA S/A em recuperação judicial, em face de

decisão que, em execução fiscal, deferiu o prazo de quinze dias para que a executada trouxesse comprovantes do

parcelamento do débito discutido. Decorrido o prazo, determinou a designação de datas para realização do

certame.

Alega a agravante, em síntese, que: a) não se pretende a suspensão da execução, mas a adequação do artigo 6º, §

7º, da Lei n. 11.101/2005, ao princípio de preservação da empresa, de forma a se permitir o prosseguimento do

feito sem a realização de atos expropriatórios enquanto pendente a recuperação judicial da executada; b) o saldo

decorrente da hasta pública não pode ser destinado ao pagamento de créditos tributários, em prejuízo a outros

créditos mais privilegiados, como os trabalhistas; c) a hasta pública do bem constrito poderá prejudicar a

reorganização econômico-financeira da empresa.

Requer seja dado provimento ao recurso, para que não ocorram atos expropriatórios enquanto pendente a

2012.03.00.017064-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LOJAS ARAPUA S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : CESAR HENRIQUE RAMOS NOGUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.11.006924-6 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     554/1427



recuperação judicial da recorrente.

Aprecio.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

Compulsando os autos, verifica-se que:

a) na execução fiscal n. 1999.61.11.006924-6, houve penhora de imóvel de matrícula n. 21.445 (fls. 115), a fim de

garantir a execução fiscal;

b) os embargos à execução foram julgados improcedentes (fls. 133/142), tendo sido recebida a apelação em seu

efeito meramente devolutivo (fls. 143);

c) em 6/6/2005, foi proferida decisão determinando o prosseguimento da execução, com a realização de leilão, em

observância ao artigo 520, V, do CPC;

d) em face dessa decisão, a União interpôs o agravo de instrumento n. 2005.03.00.063781-2, quanto à parte da

decisão que ressalvou que, na hipótese de haver licitantes no leilão, não se expediria a competente carta de

arrematação ou mandado de entrega, antes do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos;

e) diante de decisão definitiva proferida no agravo de instrumento, pleiteou a União a reavaliação do bem

penhorado e posterior designação de hasta pública (fls. 168), o que foi deferido a fls. 175;

f) peticionou, então a executada, requerendo a suspensão de atos expropriatórios, enquanto pendente sua

recuperação judicial, tendo sido tal pedido indeferido pela decisão ora agravada.

Do acima exposto, verifica-se que ocorreu a preclusão temporal para a executada se manifestar sobre a designação

de leilão.

Com efeito, deveria a executada ter se insurgindo contra a decisão a fls. 273 dos autos principais (fls. 143), que

recebeu a apelação no efeito meramente devolutivo ou, ainda, em face da decisão a fls. 252 dos autos principais

(fls. 144) que determinou a realização de hastas públicas.

Agora pretende valer-se de decisão que determinou o cumprimento de decisão anteriormente proferida (fls. 252

dos autos principais), em decorrência do julgamento definitivo do agravo de instrumento n. 2005.03.00.063781-2,

para questionar a designação de datas para realização do certame.

A esse respeito, Teresa Arruda Alvim Wambier, assim também preleciona, in verbis:

"Pode-se falar em três espécies de preclusão: a preclusão temporal, a preclusão lógica e a consumativa. Ocorre

a primeira quando a impossibilidade de praticar o ato decorre de ter passado a oportunidade processual em que

este deveria ter sido praticado; a segunda, quando, anteriormente, se praticou um ato, incompatível com o ato

que, posteriormente, se queira, mas já não se possa mais praticar; e, finalmente, a preclusão consumativa se dá

quando a impossibilidade da prática do ato decorre da circunstância de já se o ter praticado."

(in "Os agravos no CPC Brasileiro", 4.ed.rev.,atual.e ampl.de acordo com a nova Lei do Agravo (Lei n.

11.187/2005), São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 477)

 

Ainda que assim não fosse, a jurisprudência é firme no sentido de que a recuperação judicial não suspende atos de

constrição, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - ALIENAÇÃO DE BENS PERANTE O JUÍZO FISCAL - ART. 6º, § 7º, DA LEI N. 11.101/2005 -

DESTINAÇÃO DOS VALORES OBTIDOS EM HASTA PÚBLICA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL -

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

1.- Apesar de não se configurar, em regra, o conflito entre o Juízo da Recuperação Judicial e o Juízo da Fazenda

Pública a respeito do processamento e julgamento dos feitos que perante cada qual tramitam, o que a suscitante

discute é a competência para determinar o destino do produto da alienação de bens perante aludido Juízo

fazendário. 

2.- As ações de natureza fiscal não se suspendem ante o deferimento de recuperação judicial, conforme o art. 6º,

§ 7º, da Lei 11.101/2005, mas, embora tenha havido o trâmite independente de ações perante a Justiça Estadual e

a Justiça Federal, havendo divergência entre os Juízos a respeito da destinação dos valores a serem apurados em

hasta pública promovida na execução com trâmite perante o Juízo da Fazenda Pública, configurando-se o

conflito a suspeita do da alienação judicial. 

3.- Observado o art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, ressalva-se que o valor obtido com a eventual alienação de

bens perante o Juízo Federal deve ser remetido ao Juízo Estadual, entrando no plano de recuperação da

empresa. 

4.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos. 

5.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no CC 117.184/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 9/11/2011, DJ 29/11/2011)

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL E DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE.
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I - O artigo 6º, § 7º da Lei 11.101/2005 dispõe expressamente que as execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

II - Consoante extraímos do art. 5º da Lei n. 6.380/80, a execução da Dívida Ativa exclui qualquer outro Juízo.

III - A circunstância de a Agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como

impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal, nos termos do art. 6º, § 7º da

Lei 11.101/2005 e o art. 187 do CTN.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª Região, AG n. 2012.03.00.006435-0, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, Sexta Turma, j.

21/6/2012, DJ 29/6/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente improcedente, nos termos do

artigo art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015874-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008298-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015874-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : OSMAR ARRUDA DE OLIVEIRA CABRAL e outro

: ODIMAR ARRUDA DE OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO : LAERCIO SILAS ANGARE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : EDP INFORMATICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00133864920064036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.008298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Economica Federal - CEF em face de decisão que, em

fase executória da ação de cobrança, determinou a intimação da executada para cumprimento do julgado, nos

termos do artigo 475-J do CPC, de acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Alega a agravante, em síntese, que a execução da sentença deve ser limitada ao valor requerido pela parte autora.

Requer a reforma da decisão agravada, para que seja afastada a execução do julgado de acordo com os cálculos

elaborados pela Contadoria do Juízo e seja o valor limitado ao requerido pela parte autora.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei n. 11.232, publicada no dia 23/12/2005, trouxe, dentre outras disposições, o novo procedimento para

execução de título judicial, denominado, agora, de "cumprimento de sentença".

Em síntese, com as novas regras, o cumprimento da sentença não mais se realiza de forma autônoma, mas em

continuidade à fase de conhecimento, constituindo o chamado "processo sincrético", em que há o processamento

conjunto da ação de conhecimento, liquidação e execução.

A partir de então, a regra é a de que, nas obrigações de pagar quantia certa, a defesa do executado na fase do

cumprimento seja feita por meio de impugnação, nos termos do art. 475-J, § 1º e 475-L, do CPC, verbis:

"Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue

no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora

e avaliação.

§ 1o Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts.

236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias."

 

"Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre:

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; 

II - inexigibilidade do título; 

III - penhora incorreta ou avaliação errônea;

IV - ilegitimidade das partes; 

V - excesso de execução; 

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,

compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença."

 

In casu, tendo em vista que a executada interpôs agravo de instrumento contra decisão que determinou a

intimação da executada para cumprimento do julgado, nos termos do artigo 475-J do CPC, constata-se, de fato, a

inadequação do meio processual utilizado, eis que deveria ter oferecido impugnação.

Saliento, ainda, que diante da disposição expressa dos artigos supra mencionados, não há como aplicar o

princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível.

Isso porque o requisito necessário para a adoção desse princípio é a presença de dúvida objetiva, sendo que "

configura-se a "dúvida objetiva" em razão da existência de divergências doutrinárias e jurisprudenciais acerca

do cabimento de um ou de outro recurso, não bastando a exigência de simples dúvida subjetiva, íntima, do

recorrente" (Gilson Delgado Miranda e Patricia Miranda Pizzol, in Processo civil: recursos, São Paulo, Atlas, 3ª

edição, 2002, p. 27).

No caso em tela, trata-se de erro grosseiro, pois não existe qualquer discussão quanto ao cabimento de

"impugnação" para questionar o valor apurado em fase de execução do julgado, de forma que se mostra inviável a

aplicação do supracitado princípio.

Outrossim, verifica-se que a agravante classificou o decisum ora agravado como decisão que "resolveu a

impugnação ao cumprimento de sentença nos termos do parágrafo 3º do artigo 475-M" (fls. 2), quando, na

verdade, não houve apresentação de impugnação.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente incabível, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : IZAQUE JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000049120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001919-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Economica Federal - CEF em face de decisão que, em

ação ordinária em fase de execução do julgado, acolheu em parte a impugnação, para acolher o cálculo

apresentado pela Contadoria Judicial (R$ 13.822,22 para outubro/2007), condenando a executada a pagar a multa

do artigo 475-J do CPC.

Alega a agravante, em síntese, que: a) nos cálculos da contadoria judicial estão computados indevidamente os

índices de fevereiro/1989, março e abril/1990 e fevereiro/1991, não concedidos na sentença; b) não pode o

julgador em sede de cumprimento da sentença alterar o referido título para incluir índices diversos do constante do

julgado; c) quanto à multa do artigo 475-J do CPC, o efeito suspensivo concedido à impugnação da CEF é hábil a

afastar sua imposição, posto que seria contrasenso pensar de modo diverso.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do

Código de Processo Civil, qual seja, a relevância na fundamentação do direito.

Compulsando os autos, temos que a sentença na ação ordinária foi proferida nos seguintes termos:

"Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a

Caixa Econômica Federal ao pagamento da diferença decorrente do reajuste de 42,72% (quarenta e dois inteiros

e setenta e dois centésimos por cento) a incidir sobre o saldo existente no mês de janeiro de 1989, na caderneta

de poupança comprovada com a inicial, com a óbvia dedução do reajuste já efetuado.

Incidirá a correção monetária, apurada segundo os critérios traçados pelo Provimento n.º 26/01, da Egrégia

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região." (fls. 75/76, grifos meus)

 

Tal sentença foi confirmada pelo acórdão da Terceira Turma desta Corte (fls. 106/111), tendo transitado em

julgado.

Assim, em exame preambular da questão, entendo corretos os cálculos da Contadoria Judicial que incluíram os

expurgos inflacionários de fevereiro/1989, março e abril/1990 e fevereiro/1991, eis que tal atualização está

prevista no Provimento n. 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região.

No que tange à multa do artigo 475-J do CPC, também não assiste razão à recorrente.

Conforme se verifica dos autos, a executada foi intimada para efetuar o depósito da quantia de R$ 20.001,03

(atualizada até setembro/2007), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o montante,

nos termos do artigo 475-J do CPC, em despacho publicado eletronicamente em 18/4/2008 (fls. 118).

Ocorre que a CEF depositou tal valor em juízo somente em 27/5/2009 (fls. 126/127), sem que tenha se insurgido,

oportunamente, contra a determinação de fixação da multa, tendo ocorrido, a princípio, a preclusão quanto a tal

questão.

2011.03.00.001919-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : MARIANGELA C CAPELLOZA

ADVOGADO : MARCO AURELIO ESTRAIOTTO ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006834220054036111 1 Vr MARILIA/SP
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Ante o exposto, diante da ausência de comprovação das alegações, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002661-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o agravante, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso, tendo em vista as

informações fornecidas pelo MM. Juízo a quo mediante Ofício n. 32/2012, constante a fls. 35/36, no sentido de

que, em razão do julgamento do agravo de instrumento n. 0082155-65.2005.4.03.0000, a decisão objeto desse

agravo de instrumento encontra-se prejudicada.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018842-86.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação civil

pública, determinou ao ora agravante a antecipação do depósito de honorários periciais.

Em síntese, o agravante argumenta que está isento do adiantamento de honorários periciais nas ações civis

2009.03.00.002661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARIO NELSON RONDON PEREZ

ADVOGADO : MARIO NELSON RONDON PEREZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : PNEUS CABRAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.39844-8 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018842-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : PEDRO CROCCO

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00003868320104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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públicas. Sustenta ainda que não possui dotação orçamentária para custear despesas dessa natureza. Pleiteia

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo

suficientes as razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

Legislação específica a ser aplicada à espécie, a Lei nº 7.347/85 impõe que não haverá adiantamento de custas,

emolumentos, honorários periciais e outras despesas, nem mesmo, em caso de comprovada má-fé, condenação ao

pagamento de honorários advocatícios e ônus da sucumbência.

 

"Art. 18 - Nas ações de que trata este lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais

e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de

advogado, custas e despesas processuais."

 

Confirmando a letra da lei, os Superiores Tribunais, assim estão decidindo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. ART. 18 DA LEI 7.347/1985. CONDENAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INVIABILIDADE,

SALVO NO CASO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. HIPÓTESE NÃO COMPROVADA. 

1. No sistema processual brasileiro é vedada, como regra geral, a condenação do autor da ação civil pública no

ônus da sucumbência, exceção de natureza político-jurídica ao art. 20 do Código de Processo Civil. 

2. À luz do art. 18 da Lei 7.347/1985, a proibição de condenação em despesas e honorários advocatícios

beneficia o autor da ação civil pública, qualquer que seja sua natureza, isto é, privada (associação) ou estatal

(Ministério Público ou órgão da Administração). 

3. No campo da ação civil pública, mais do que em qualquer outro, vigora para o juiz o princípio hermenêutico

do in dubio pro societate, vale dizer, entre uma interpretação que limite, atrofie ou dificulte o acesso coletivo à

Justiça e outra que, ao contrário, o amplie, revigore ou facilite, a opção deve ser por esta e não por aquela. 

4. O interesse maior da coletividade determina que o juiz, via interpretação, não erija barreiras e impedimentos

(materiais ou processuais, institucionais ou financeiros) à Ação Civil Pública, exceto aqueles expressa e

incontestavelmente previstos pelo legislador. 

5. Excepciona-se a vedação de condenação sucumbencial somente quando inequívoca a má-fé do autor da Ação

Civil Pública, apurada na forma dos arts. 14, III, e 17, todos do Código de Processo Civil. 6. Agravo Regimental

não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AGA 842768, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 11.11.2009).

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE CUSTAS, EMOLUMENTOS E

HONORÁRIOS PERICIAIS. ART. 18 DA LEI Nº 7.347/85. 

1. Nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/85 - Lei da Ação Civil Pública - "Nas ações de que trata esta lei, não

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem

condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas

processuais". 

2. Não se cogitando de má-fé, descabe condenar-se a parte autora ao adiantamento de honorários periciais. 

3. A vedação ao adiantamento de despesas na Ação Civil Pública tem como escopo facilitar a proteção dos

interesses transindividuais, reservando-se o pagamento do perito para o final da ação. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, RESP 900283, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 06.02.2009).

 

Dessarte, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado a apresentar contraminuta no prazo legal, consoante disposto no artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000520-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção

de pré-executividade apresentada pela cônjuge supérstite de Anísio Facio, excluindo-o do polo passivo sem impor

nenhum ônus à exequente.

Em síntese, a agravante sustenta que a exequente deve ser condenada ao pagamento das despesas e custas

processuais, bem como ao pagamento de honorários de sucumbência, visto que, intimada a se manifestar acerca da

exceção apresentada, a agravada pediu que esta fosse rejeitada, demonstrando, assim, o caráter contencioso que

teve o pleito.

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, saliento que doutrina e jurisprudência

reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o

princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo.

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, proposta execução fiscal no bojo da qual sócio da

executada foi incluído indevidamente no polo passivo da demanda, havendo assim a necessidade de constituir

advogado para oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, a

exclusão determinada pelo Juízo a quo não exime a exequente da condenação ao pagamento da verba honorária.

Nesse sentido já decidiu esta Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em feito no qual

fui relatora (AG 318.065/SP, j. 31.07.2008, DJF3 12.08.2008), bem como o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO PELO

ACÓRDÃO A QUO. VALOR NÃO-EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A

continuidade da execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora agravante. 

2. A revisão do quantum estabelecido em condenação em verba honorária não é admitida em sede de recurso

especial, porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ.

Excepcionalmente, admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não é

o caso dos autos. 

3. Agravo regimental não-provido.

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AG 998.516, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 02.12.2008, DJe 11.12.2008). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em sentido manifestamente contrário à

jurisprudência dominante, determinando a condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

2012.03.00.000520-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARIA FANI APARECIDA GIRARDI FACIO

ADVOGADO : ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : PAWIMAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00060678520024036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Intimem-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012393-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em embargos à execução

fiscal, recebeu referida demanda sem atribuir-lhe efeito suspensivo em virtude do valor dos bens penhorados ser

inferior ao montante executado.

Em síntese, alega a agravante que a avaliação feita pela Oficiala de Justiça não apurou o valor real dos imóveis,

que segundo as outras avaliações presentes nos autos, feitas por imobiliárias da região, é suficiente para a garantia

da execução. Requer antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente e em sentido contrário a expressas disposições legais, bem como ao entendimento deste Egrégio

Tribunal Regional Federal.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido

o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as

execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

2012.03.00.012393-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : NOVA RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004251920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL

OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO

LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência,

o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda

não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-

se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito

suspensivo , bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo , salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à

Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão

de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo ; deveras; tal ilação decorria de aplicação

do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art.

791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor

da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito

suspensivo , visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de

requerimento expresso do efeito suspensivo . Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, verifico que não foram cumpridos todos os requisitos constantes do § 1º do artigo 739-A do

CPC, porquanto não há garantia integral da execução por penhora realizada sobre bens imóveis, sendo que a

avaliação de aludido bem, feita por Oficiala de Justiça Avaliadora, indicou valor muito inferior ao do montante em

cobro.

De acordo com inciso incluído no artigo 143 do CPC pela Lei nº 11.280/06, o Oficial de Justiça possui, dentre

outras atribuições, a incumbência de efetuar avaliações, as quais somente não devem prevalecer quando o caso

exigir conhecimentos especializados, de acordo com o que prevê o artigo 680 do mesmo Diploma Processual

Civil.

Examinando os autos, parece-me que o laudo reproduzido a fls. 34/37 atendeu a todos os preceitos exigidos pelo

artigo 681 do CPC, tendo sido elaborado de forma diligente, além de não ter por objeto bem que, a princípio, exija

conhecimento especializados.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao

presente recurso.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016746-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, impossibilidade de arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão

do valor da execução. Argumenta que há norma específica que regulamenta os créditos cobrados pelos conselhos

profissionais, afastando-se a aplicação da Lei n. 10.522/2002. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte.

Essa Turma de Julgamento tem entendido que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento

de execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver

dívida ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento

da ação executiva, atinando-se para sua efetividade.

2012.03.00.020061-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO e outro

AGRAVADO : VIVALDI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIANA APARECIDA DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022888820074036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.016746-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : SAMUEL BRUMER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00714455420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Em contrapartida, com o advento da Lei n. 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina

processual sobre cobrança judicial de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de

valor, regime específico, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Verifica-se dos artigos acima mencionados, que a lei previu que, para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00

(artigo 6º, I), é faculdade do credor, e não do Juízo, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula n. 452 do STJ, tal qual no

regime legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar

de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Importante registrar, entretanto, que a lei impede a execução e a cobrança de créditos de valor inferior a quatro

anuidades.

Na espécie, estão sendo executadas quatro anuidades, no valor total de R$ 2.256,89, o que revela, à luz da

legislação específica, a validade da pretensão do conselho.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.005101-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARIZA LEITE e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA em face de

decisão que, em execução fiscal, afastou a alegação de prescrição, acolhendo, em parte, o quanto pleiteado para

reconhecer a decadência dos valores cobrados na Certidão de Dívida Ativa n. 80.6.04.097105-87, relativos aos

débitos com vencimento em 22/6/1992 a 7/1/1994.

Alega a agravante, em síntese, que: a) os valores cobrados na execução fiscal já se encontram atingidos pela

decadência e prescrição, haja vista que a Fazenda Nacional somente inscreveu em dívida ativa em 2004 e

promoveu a ação em 2005; b) somente a citação válida tem o condão de interromper a contagem do prazo

prescricional, conforme previsto no artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/1980; c) é cabível a condenação em honorários

advocatícios em exceção de pré-executividade.

Requer a reforma da decisão para que seja declarada extinta a execução, bem como fixados os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

Inicialmente, passo ao exame da decadência, por se tratar de matéria apreciável de ofício.

Compulsando os autos, temos que as Certidões da Dívida Ativa pretendem cobrar créditos constituídos mediante

"termo de confissão espontânea" (fls. 24/90 e 138/246) e "auto de infração" (fls. 92/136).

E, para os tributos a fls. 24/90 e 138/246, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que

a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega da declaração, não há que se falar em decadência,

tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em

relação ao montante declarado, dispensável a notificação prévia, bem como a instauração de procedimento

administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos.

Relativamente aos créditos constituídos mediante "auto de infração" (n. de inscrição 80.6.04.097105-87), temos

que a decisão agravada reconheceu a ocorrência de decadência em relação aos débitos com vencimentos entre

22/6/1992 a 7/1/1994 (fls. 286) de modo que apreciarei a questão somente para os débitos vencidos entre 9/2/1996

e 29/4/1999 (fls. 102/136).

E, para tais débitos, não há que se falar em decadência, eis que não decorridos cinco anos entre as datas de

vencimento (9/2/1996 a 29/4/1999) e a data da constituição do crédito, com a notificação pessoal em 30/3/1999

(fls. 265).

Passo ao exame da prescrição.

Da análise dos autos, temos que, para os créditos constituídos mediante "termo de confissão espontânea", a

notificação pessoal deu-se em 22/3/2000, e, para os constituídos mediante "auto de infração", em 13/2/2001

(intimação da decisão administrativa da qual não cabe mais recurso, conforme fls. 284).

Verifica-se, ainda, conforme informações apresentadas pela União (fls. 262/264), que a agravante aderiu ao

parcelamento do REFIS em 22/3/2000, o qual foi indeferido em 23/8/2005.

E a simples confissão do débito, no momento do pedido de parcelamento, interrompe o prazo prescricional,

conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN.

Desse modo, durante o período de análise do pedido de parcelamento, não fluiu o prazo prescricional, cuja

contagem novamente se iniciou com a exclusão daquele regime, conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único,

do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a adesão a parcelamento interrompe

a prescrição, conforme precedentes a seguir citados:

"TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN -

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : HMPB SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00237761520054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão

previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento, que

consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 4/3/2010, DJe 12/3/2010)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO

QÜINQÜENAL CONSUMADO.

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido

de parcelamento. Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas.

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de

parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992.

Recurso não conhecido." 

(REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 15/12/2005, DJ 6/3/2006, p.

317)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. (...) Omissis 

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN. Se a data do último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses

para rescindir o parcelamento, a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim, entre

a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso prescricional.

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria

interrompido com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do

fato de que a execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de

setembro de 2003, conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo.

4. Recurso desprovido.

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171)

 

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005,

devendo o termo final para a contagem do prazo prescricional ser a data do ajuizamento da execução, conforme

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência".

Assim, verifico que os débitos não se encontram prescritos, tendo em vista que não decorreram cinco anos entre o

indeferimento do parcelamento do REFIS e a data do ajuizamento da execução (4/4/2005, fls. 285).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput

, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, ofertado contra r. decisão que,

em autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade sob o argumento de que as alegações da

executada devem ser deduzidas por meio de embargos, pois dependentes de dilação probatória.

A agravante declara-se portadora de moléstica grave a afastar a incidência do imposto de renda sobre os valores

recebidos a título de pensão alimentícia paga por seu pai, nos termos da Lei nº 7.713/88. Entende, ainda, que a

ausência de exigibilidade do título executivo pode ser reconhecida de plano, pugnando pela extinção da execução.

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui

meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior

parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se

evidentes, aferíveis de plano.

Nesse sentido destaco alguns julgados:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO

NESSA VIA: AQUELAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ E QUE NÃO DEMANDEM

DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTÃO DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO NO RESP 1.110.925/SP (DJe DE

04/05/2009), JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA

DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STJ, AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, v.u., DJ 04/09/2009) 

 

" PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE NOS CASOS EM QUE ALEGAÇÕES DEPENDAM DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO 

I - Hipótese em que não há como se aferir se houve a prescrição dos débitos em testilha, pois foram os mesmos

constituídos após procedimento administrativo fiscal do qual o contribuinte foi notificado por edital, não tendo a

ora agravante, contudo, trazido aos autos a data em que foi procedida tal notificação, data essa que seria o termo

inicial para a contagem do prazo qüinqüenal previsto no CTN. 

II - Ressalto, ainda, que, ante a ausência de referida data, inviabilizada se encontra, outrossim, a verificação da

decadência alegada pela agravante. 

III - Tenho entendido, consoante a Jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção pré-executiva constitui

meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior

parcimônia, aos casos em que a causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito executado mostrem-se

evidentes, aferíveis de plano. 

IV - No caso em tela, observo que as demais alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação

probatória e impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção. 

V - Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o

pagamento ou a nulidade do título executivo ou da execução. 

VI - Não é a hipótese dos autos, contudo, já que, consoante acima aludido, as alegações da executada

necessariamente demandam dilação probatória, não se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de

ofício. 

VII - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG Nº

2008.03.00.025875-9, v.u., j. em 04/12/2008). 

 

Sustenta a agravante a inexigibilidade do título executivo, tendo em vista que, gozando da isenção prevista na Lei

7.713/88 desde o ano de 2004, seriam inexistentes os créditos que embasaram a execução em tela.

Não bastasse a necessidade de dilação probatória acerca da doença que acomete a autora, parte dos débitos é

relativa ao ano-base de 2003, antes, portanto do primeiro diagnóstico noticiado, bem como existe cobrança

também de multas por atraso na entrega das declarações, que de todo modo não seriam alcançadas pela alegada

isenção. Não bastasse, a própria agravante declarou os rendimentos recebidos nos anos de 2003, 2004 e 2005

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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como tributáveis (fls. 167/178.

Não se trata, portanto, de matéria que possa ensejar imediata incerteza acerca da liquidez, certeza e exigibilidade

de todas as certidões de dívida ativa que embasam a execução, mas de discussão que demanda dilação probatória e

submissão ao contraditório.

Por tais razões, inexistindo a possibilidade de analisar, de imediato, a existência de fato impeditivo ao

prosseguimento da execução, não vislumbro plausibilidade no direito invocado pela agravante, que terá

oportunidade de deduzir sua defesa, de forma irrestrita, em sede de embargos à execução.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

A UNIÃO FEDERAL interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 119/121) que deferiu

parcialmente a tutela antecipada, em ação proposta para fim de obter provimento jurisdicional que afaste a

incidência do imposto de renda sobre os vencimentos e proventos de aposentadoria da autora, portadora de

neoplasia maligna (câncer de mama).

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

2012.03.00.003227-0/SP
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direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, conforme disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa ao agravante, em sede de execução fiscal

nº 0006074-75.2011.403.6140, por ele proposta em face de ROSA VIRGÍNIA SANT ANNA.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar, eis que não consta dos autos cópia da decisão agravada, requisito

imprescindível para a interposição do agravo de instrumento, conforme o art. 525, I, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a decisão de fls. 23/24, não se presta como o requisito faltante, posto que proferida nos autos de

execução fiscal diversa (nº 0004188-41.2011.103.6140).

Assim, não presentes os requisitos do art. 525, I, CPC, é de rigor a negativa de seu seguimento.

Cumpre ressaltar que impossibilitada a intimação para regularização do feito, em face da ocorrência da preclusão

consumativa.

Nesse sentido:

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de

instrumento , obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peças que

entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado

das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para

a juntada de peça s faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão

consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5.

agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma,

DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525 , inciso. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de

instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópia da certidão de intimação da decisão agravada . 2.

Com a modificação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças

obrigatórias, sob pena de preclusão . 3. A juntada tardia dos documentos necessários não isenta a agravante da

conseqüência de sua omissão. 4. Não é cabível a conversão do agravo em diligência para suprimir a falta de

peças obrigatórias porque toda a atividade de formação do instrumento cabe ao recorrente. 5. Agravo legal a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AG 200203000436544, Relator Johansom Di Salvo, Primeira Turma,

DJU DATA:01/09/2004).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios no pólo

passivo da execução fiscal.

Alega a agravante que não é possível o indeferimento, de plano, do pedido de inclusão dos sócios da empresa no

pólo passivo da ação, uma vez que seus nomes encontram-se arrolados na certidão de dívida ativa, que goza de

presunção de certeza e liquidez, inclusive no tocante aos sujeitos nela indicados (art. 3º, LEF).

Por outro lado, afirma que há nos autos provas de que houve dissolução irregular da empresa, posto que não foi

localizada em seu domicílio fiscal e se encontra "baixada" na Receita Federal.

Argumenta que a jurisprudência tem entendido pela possibilidade de redirecionamento do executivo, quando

ocorre a dissolução irregular. Ressalta a Súmula 435/STJ.

Acrescenta que o crédito em comento se refere à multa administrativa por infração às normas reguladoras do Setor

de Abastecimento Nacional de Combustíveis, sendo que a legislação competente (art. 18, Lei nº 9.847/99)

estabelece a responsabilidade dos sócios pelos débitos oriundos de processo punitivo.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para inclusão dos sócios GILSON

DA ROSA e LUIZ ATÍLIO no pólo passivo da execução fiscal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às

dívidas de natureza não-tributária.

Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN. 

(...) 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio -gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 727.732/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ

27.03.2006 p. 191)

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135,

III, DO CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE. 

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito

privado". 

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às

execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos

débitos não têm natureza tributária. Precedente. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 638.580/MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ

01.02.2005 p. 514)

Outrossim, não restou comprovada a dissolução irregular da empresa, posto que o AR negativo (fl. 21),

endereçado ao domicílio fiscal da empresa não se presta para tanto.

De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação

do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da
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ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO : AUTO POSTO TIBRE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00316890920094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     572/1427



justiça e não possuem fé pública.

Nesse sentido a Superior Corte decidiu:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 200801555309, Relator Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos)

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011.

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

Da mesma forma, a diligência efetuada pelo Oficial de Justiça (fl. 43) não comprova a dissolução irregular da

empresa, posto que realizada no domicílio do representante legal da pessoa jurídica.

Por outro lado, compulsando o feito, mormente a CDA acostada (fls. 16/17), vislumbra-se que os indicados pela

exeqüente figuram no título como "co-responsável" e "devedor solidário".

Nessas hipóteses, a jurisprudência é firme, em razão da presunção de certeza e liquidez de que goza o título

executivo em questão, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80, em admitir a inclusão dos

nele indicados na demanda, cabendo a eles o ônus de provar a inexistência dessa responsabilidade tributária.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA . INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRECEDENTE JULGADO

NO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ENTENDIMENTO REITERADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE EM 25.8.2010 (RESP N. 1.182.462/AM). 1. É cediço que as hipóteses de cabimento dos embargos de

declaração são aquelas elencadas no art. 535 do CPC, quais sejam: omissão, contradição ou obscuridade, não

sendo esse o meio adequado para a rediscussão da causa em razão do inconformismo da parte embargante

quanto aos termos em que foi proferido o julgado embargado. 2. Na hipótese dos autos, o acórdão embargado

decidiu de forma clara e suficiente no sentido de que, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa,

ocorre inversão do ônus da prova. Consignou-se, ainda, que isso ocorre pelo fato de que a CDA goza de

presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de

responsabilidade pelo crédito exeqüendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução. 3. Registre-se que a Primeira Seção desta Corte, no dia 25.8.2010, por maioria, quando do julgamento

do REsp n. 1.182.462/AM, reiterou o entendimento acima esposado, o qual, inclusive, já havia sido adotado em

sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C do CPC (REsp 1.104.900, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

1.4.2009). 4. Deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557, do CPC, em razão de que os presentes

embargos de declaração foram manejados em data anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia discutida nos autos. 5. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EARESP 200600641629, Relator

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:15/10/2010). (grifos)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

DO SÓCIO QUOTISTA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA.

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO EXECUTADO NA CDA. CO-

RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. ARTIGO

543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557 DO CPC. APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do

sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2.

A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas
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contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos'." Precedente: REsp. 1.104.900/ES,

Primeira Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09) 3. A suscitação da exceção de pré-executividade

dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos pressupostos processuais; condições da ação; vícios

do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 4. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa

jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda dilação probatória. 5. A exceção de pré-executividade

se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de produção probatória, como referente

à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 6. Conforme assentado em precedentes da

Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp. 1.104.900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09),

não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável

na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado

que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária,

demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 7. À luz

da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 8. Agravo

regimental desprovido. (STJ, AGA 201000306039, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:30/04/2010).

Assim, possível o redirecionamento como pleiteado, ressalvando o direito dos incluídos em comprovar a

inocorrência dessa responsabilidade, pelos meios processuais adequados.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038821-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de ação ordinária que objetiva a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários

consubstanciados nas inscrições em dívida ativa n.ºs 80.7.11.017406-06, 80.7.11.017407-97 e 80.6.11.084788-10,

nos termos do art. 151, V, do CTN, bem como que referidos débitos não sejam óbices à emissão de certidão

positiva com efeitos de negativa de débitos e não ensejem a inclusão do nome da autora no CADIN, indeferiu o

pedido de tutela antecipada.

Às fls. 515/518 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 523/549), pugnando pelo não conhecimento do recurso, ante a

manifesta perda do objeto ou, quanto ao mérito, pelo seu improvimento.

Conforme ofício acostado às fls. 560/571, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando parcialmente
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procedente o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, I e II, do Código de Processo Civil,

para o fim de reconhecer a ocorrência de prescrição, nos termos dos artigos 156, V e 174 do CTN, declarando, em

consequência, a extinção dos créditos tributários referentes ao PIS e à COFINS referentes ao primeiro trimestre de

2000, objetos das inscrições em dívida ativa n.ºs 80.6.11.084788-10 e 80.7.11.017407-97, e às competências de

01/2003 a 09/2003 e de 01/2004 a 07/2004, objetos da inscrição em dívida ativa n.º 80.7.11.017406-06.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005959-10.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

CENTRO DE ENSINO NAVIRAÍ CENAV interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls.

52/54) que indeferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim de afastar a exigência de certidões negativas

de débito tributário como requisito para novos cursos, bem como para recredenciamento junto ao Ministério da

Educação.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do
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direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018806-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.018806-2/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

A UNIÃO FEDERAL interpõe o presente agravo de instrumento contra r. decisão (fls. 225/226) que indeferiu a

tutela antecipada, em ação proposta para fim de assegurar a isenção do imposto de renda sobre proventos de

aposentadoria, percebidos pela autora, portadora de neoplasia maligna.

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº
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0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038720-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de ação ordinária que objetiva a anulação do auto de infração n.º 88109, que deu origem ao

processo administrativo n.º 486121.002249/2003-21 e resultou na aplicação da multa no valor de R$ 25.000,00,

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifico que houve prolação de sentença nos

autos de origem, julgando parcialmente procedente o pedido e extinguindo o processo com julgamento de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

2010.03.00.038720-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

AGRAVADO : COML/ DE GAS MENINA MOCA LTDA -ME

ADVOGADO : RICARDO JOSE FERREIRA PERRONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00054818520104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 20 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013392-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA em face

de decisão que, em mandado de segurança com decisão transitada em julgado, indeferiu o pedido de

desoneração/isenção de juros incidentes sobre os depósitos judiciais, em razão de adesão ao parcelamento da Lei

n. 11.941/2009, bem como o pedido de levantamento dos depósitos judiciais, em razão do ajuizamento das

execuções fiscais ns. 98.0312036-0 e 98.0310248-6, por falta de previsão legal. Determinou, ainda, a conversão

em renda dos valores depositados nos autos.

Alega a agravante, em síntese, que: a) impetrou mandado de segurança, para proceder ao recolhimento do PIS, nos

termos da LC n. 7/1970; b) obteve decisão favorável, conforme agravo regimental n. 1.251.241 perante o STJ; c)

concomitante ao andamento do mandamus, a Fazenda Nacional distribuiu a execução fiscal n. 98.0312036-0,

exigindo os valores que se encontram depositados; d) incluiu referidos débitos no REFIS da Lei n. 11.941/2009,

aguardando o período de consolidação dos valores, consoante cronograma previsto na Portaria PGFN/RFB N.

2/2011; e) configura enriquecimento indevido da Fazenda Nacional a tentativa de recebimento de valores

mediante a execução fiscal em andamento, pelo REFIS e, ainda, conversão em renda; f) a decisão agravada

deveria ter suspenso o feito e mandado apurar os valores, para derterminar o procedimento adequado.

Requer a concessão do efeito suspensivo, até decisão definitiva do pedido de adesão ao parcelamento previsto na

Lei n. 11.941/2009,

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Compulsando os autos, temos que a contribuinte foi parcialmente vencedora no mandado de segurança n.

95.031474-3, eis que foi proferida decisão no STJ conhecendo do agravo de instrumento e dando provimento ao

recurso especial da impetrante, para definir que a base de cálculo do PIS, apurada na forma da LC n. 7/1970, não

admite correção monetária (fls. 101/103).

Assim, embora aparentemente não tenha havido homologação da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação,

é certo que parte dos depósitos, a princípio, pertence ao impetrante, em virtude da decisão favorável a ele

transitada em julgado.

Igualmente, com os elementos trazidos aos autos, não foi possível aferir se os valores objeto da ação em questão

foram incluídos no parcelamento da Lei n. 11.941/2009, eis que, no momento da interposição do presente recurso,

a contribuinte afirmou estar aguardando o cronograma previsto na Portaria PGFN/RFB N. 2/2011.

Assim, observo que os valores depositados em juízo devem permanecer na conta bancária em que se encontram

até que haja definição sobre as questões acima mencionadas, eis que, uma vez realizada a conversão em renda da

União dos valores judicialmente depositados, além do mérito da questão posta ficar prejudicado (o que ocorreria

também com a transferência dos depósitos efetuados), estar-se-ia de pronto impondo-se à agravante a propositura

de uma nova demanda para a cobrança posterior do valor indevidamente convertido em renda.

Dessa forma, defiro a suspensividade pleiteada, para que os valores depositados em juízo não sejam convertidos

2011.03.00.013392-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03147744319954036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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em renda da União e permaneçam, em sua integralidade, na conta bancária na qual se encontram, até o julgamento

do presente recurso pela Terceira Turma.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015336-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário em fase de execução,

acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, sob o fundamento de que estariam de acordo com

orientação determinada em decisão anterior.

Alegam os agravantes, em síntese, que os cálculos atuais efetuados pela Contadoria Judicial estão em desacordo

com a decisão transitada em julgado, tendo alterado para menor os valores devidos pela executada. Afirmam que,

mesmo após ter sido anulada a decisão de fls. 621/623 (por acórdão proferido em agravo de instrumento anterior),

os novos cálculos elaborados pela Contadoria não condizem com a conta apresentada pelos exequentes, concluída

no valor de R$ 55.001,95, tendo em vista que o contador judicial não considerou todas as planilhas individuais

apresentadas conforme a sentença que transitou em julgado. Pleiteiam, assim, a revisão dos cálculos.

A agravada apresentou contraminuta (fls. 518/522).

É o necessário.

Decido.

Entendo assistir parcial razão aos agravantes.

Em análise dos autos, verifico que o acórdão proferido no AI n. 2003.03.00.000566-5, publicado em 28.01.2010

(fls. 471/473), decretou a anulação da decisão de fls. 399/401 (fls. 621/623 dos autos de origem), determinando

que o MM. Juízo de primeira instância proferisse outra, devidamente fundamentada. Por conseguinte, a decisão de

fls. 419/650 (fls. 648/650 dos autos de origem), que apreciou os embargos de declaração opostos pelos autores,

também foi atingida pelo referido acórdão, porquanto ela integrou, evidentemente, a decisão anulada.

No entanto, observo que a questão tratada no incidente formulado pelos autores, relativamente à consideração das

planilhas individuais apresentadas pelos autores na fase de execução e ao valor inferior encontrado pelo contador

do Juízo, não foi apreciada em primeiro grau após a mencionada anulação.

Conquanto o MM. Juízo tenha fundamentado (na decisão ora agravada) que os cálculos estariam "de acordo com a

orientação determinada na decisão de fls. 717/721" (fls. 475/479 dos presentes autos), observo que esta decisão

não se pronunciou sobre a questão levantada pelos exequentes, notadamente sobre a desconsideração, pela

Contadoria Judicial, das planilhas individuais e da conta apresentada pelos autores, o que teria ocasionado a

diminuição do montante devido.

Com efeito, a questão primária que originou o presente recurso, também representada nas petições de fls. 494/508

(fls. 738/752 dos autos de origem) ainda não foi enfrentada pelo juízo da execução, o que é imprescindível para

solucionar a controvérsia e pôr o devido fim na fase de liquidação, que se estende há anos.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a reforma da decisão agravada, com o consequente proferimento de outra pelo

MM. Juízo da execução, analisando-se a matéria em referência.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

2012.03.00.015336-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ASTOR PARENTE e outros. e outros

ADVOGADO : PEDRO PERINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 07645150819864036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069558-93.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, suspendeu a

exigibilidade dos créditos tributários e determinou a exclusão do nome da executada do CADIN até que a

exequente se manifestasse acerca da higidez da cobrança.

A fls. 163/164 foi proferida decisão monocrática negando seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557,

do CPC. Em face dessa decisão, a União interpôs agravo inominado a fls. 167/170.

Em consulta procedida no sistema de controle processual, verifica-se que foi proferida sentença, julgando extinta a

execução, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, tendo ocorrido baixa definitiva em 25/6/2012. 

Entendo, portanto, que restou prejudicado o pedido deduzido neste agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 167/170, o que faço com supedâneo no artigo 557,

caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020164-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

2007.03.00.069558-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TIETE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.032808-2 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020164-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO

AGRAVADO : ELITA SILVA SOUZA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00520507620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009199-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.009199-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ISABEL FRANCO espolio e outro

: OSWALDO FRANCO espolio

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE e outro

REPRESENTANTE : REGINA FRANCO

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     582/1427



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISABEL FRANCO espolio e outro em face de decisão que, em

ação ordinária em fase de execução do julgado, indeferiu o pedido de remessa dos autos à contadoria judicial, para

apresentação de planilha de cálculos dos valores a serem recebidos a título de planos econômicos.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que: a) é beneficiária da assistência judiciária gratuita; b) o artigo 3º da Lei

de Assistência Judiciária prevê a isenção de honorários de perito, de modo que cabível o encaminhamento dos

autos ao Contador Judicial para realização dos cálculos necessários; c) tais cálculos são difíceis de serem

realizados por cidadãos comuns, sendo que o banco agravado também possui profissionais que podem realizar tal

mister; d) o CDC, em seu inciso VIII, do artigo 6º, estabelece a inversão do ônus da prova.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Inicialmente, observo que, embora a agravante tenha contratado advogado particular, tem direito aos benefícios da

Lei n. 1.060/1950, eis que a lei em questão exige apenas a presença do estado de pobreza.

Veja-se a respeito, o seguinte precedente do STJ:

 

"Assistência judiciária. Defensoria Pública. Advogado particular. Interpretação da Lei nº 1.060/50. 

1. Não é suficiente para afastar a assistência judiciária a existência de advogado contratado. O que a lei especial

de regência exige é a presença do estado de pobreza, ou seja, da necessidade da assistência judiciária por

impossibilidade de responder pelas custas, que poderá ser enfrentada com prova que a desfaça. Não serve para

medir isso a qualidade do defensor, se público ou particular.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp n. 679198, Terceira Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 21/11/2006, DJ

16/4/2007)

 

Em segundo lugar, temos que a Lei n. 11.232/2005, trouxe, dentre outras disposições, o novo procedimento para

execução de título judicial, denominado, agora, de "cumprimento de sentença".

Em síntese, com as novas regras, o cumprimento da sentença não mais se realiza de forma autônoma, mas em

continuidade à fase de conhecimento, constituindo o chamado "processo sincrético", em que há o processamento

conjunto da ação de conhecimento, liquidação e execução.

A partir de então, a regra é a de que, nas obrigações de pagar quantia certa, o credor apresente cálculos, na forma

dos artigos 475-B e 475-J, do CPC.

E, em se tratando de assistência judiciária, como é o caso em exame, pode o juiz remeter os autos à Contadoria

Judicial, conforme previsto no § 3º do artigo 475-B, do CPC, verbis:

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo.

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o

cumprimento da diligência. 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. 

§ 3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente

exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." (grifos meus)

 

Assim, neste exame de cognição sumária, entendo que assiste razão quanto ao cabimento da remessa dos autos à

contadoria judicial, nos casos em que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Nesse sentido, temos os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ART. 632

C/C ART. 461 DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXEQUENTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ART.

604, §2º, DO CPC, REVOGADO PELA LEI Nº 11.232/2005. ATUAL ART. 475-B, §3º DO CPC. AGRAVO

RETIDO PROVIDO POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

1. Cuida-se de obrigação de fazer, cuja execução é regida pelo art. 632 c/c o art. 461 do Código de Processo

Civil, aplicado corretamente pelo Juízo a quo à fl. 135. No entanto, a obrigação ora executada possui como
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     583/1427



peculiaridade a necessidade de uma fase de liquidação prévia, haja vista se tratar de obrigação de creditar

valores 

2. Com supedâneo no antigo art. 604, §2º, do CPC, revogado pela Lei nº 11.232/2005, cujo mandamento repete-

se no atual §3º do artigo 475-B do CPC, o juiz pode valer-se do contador do juízo quando a memória

apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de

assistência judiciária. 

3. In casu, apesar do Juiz da causa não ter constatado de pronto nenhuma irregularidade na planilha trazida

pela Caixa Econômica Federal, a elaboração dos cálculos pela contadoria do juízo ainda é possível por ser o

autor beneficiário da justiça gratuita. 

4. Não só é possível o auxílio do contador judicial como também de rigor, porque não há razão suficiente para

que se afaste esse direito no caso concreto. 

4. Agravo retido provido por fundamento diverso. Apelação prejudicada."

(TRF - 3ª Região, AC n. 0000279-17.2002.4.03.6104, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna

Kolmar, j. 9/2/2010, DJ 24/2/2010)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. § 3º

DO ARTIGO 475-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I. A elaboração do cálculo aritmético incumbe à parte autora, que deve instruir o seu pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo, nos termos disciplinados expressamente no artigo 475-B do Código de

Processo Civil. 

II. A remessa dos autos ao contador do juízo é cabível quando a memória de cálculo apresentada pela parte

credora aparentemente exceder os limites da decisão exequenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária, nos

termos do § 3º do art. 475-B do CPC. 

III. Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(TRF - 3ª Região, AI n. 0001733-64.2009.4.03.0000, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, j. 8/3/2010, DJ 30/30/2010)

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela postulada para determinar a remessa dos autos à Contadoria

Judicial, para elaboração de cálculos, nos termos do § 3º do art. 475-B do CPC.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra em autos de execução fiscal.

2012.03.00.019317-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO CORDEIRO e outro

: ZULEIKA BASTOS CORDEIRO

: ANTONIO DA CUNHA LIMA

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS e outro

AGRAVADO : KARAN PECAS LTDA e outro

: ONEIDA ALVES LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00249598420064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Verifico, no entanto, que não consta destes autos o inteiro teor da r.decisão agravada (fls. 168), conforme

devidamente certificado pela Subsecretaria da Terceira Turma (fls. 171), o que caracteriza violação ao inciso I do

artigo 525 do CPC. Ressalte-se que, além do fato de tratar-se de documento obrigatório, a parte do decisum

juntada não permite o conhecimento da fundamentação completa expendida pelo MM. Juízo a quo, o que

impossibilita a análise sobre o provimento recorrido.

Em caso semelhante, assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, §1º, DO CPC.

1. Ausente peça processual de juntada obrigatória - inteiro teor da cópia da decisão agravada -, não há de ser

conhecido o agravo de instrumento, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC.

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo.

3. A Corte Especial deste Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento

previstos nos artigos 522 e 544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com

aquelas necessárias à exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo

certo que no caso de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, impede o

conhecimento do agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento em diligência.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 1171061/ SP, Rel. Ministro Castro Meira, j. 03.11.2009, Dje 19.11.2009).

 

Assim, entendo que a juntada de documento obrigatório após a interposição do recurso de agravo padece de

preclusão, dado que "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a

complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso"

(STJ, Corte Especial, ED no REsp n. 509.394, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 18.08.2004, DJU 04.04.2005, p.

157).

Nesse sentido, também é a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 37 DO CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE.

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. A alegação da agravante quanto à possibilidade de intentar judicialmente sem o instrumento de mandato não

deve prosperar. Os artigos invocados não são aplicáveis ao caso concreto, vez que a ratio do artigo 37, do CPC,

é evitar que ocorra a prescrição ou decadência de um direito, hipótese divorciada do caso concreto.

2. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado e, facultativamente, com outras peças que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do

CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas.

3. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de

peças faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC.

4. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso.

5. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos.

agravo inominado não provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 282.476/SP, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 19.03.2009,

DJF3 31.03.2009, p. 384).

 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, visto que manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em ação pelo rito

ordinário, deferiu o pedido de tutela antecipada.

Em síntese, a agravante alega a impossibilidade de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Aduz que o crédito

pretendido pela parte agravada estaria fulminado pela decadência e pela prescrição. Sustenta que é devida a

inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Pleiteia atribuição de efeito

suspensivo ao presente recurso.

É o necessário. 

Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRASRED PRODUTOS E SERVICOS LTDA -ME em face de

decisão que, em mandado de segurança visando cancelar a reunião de licitação ocorrida em 17/5/2012 e a

imediata republicação do Instrumento Convocatório do Processo Licitatório n. 00003031/2011, remarcando-se a

reunião de abertura com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do artigo 21, § 2º, inciso I, b, da Lei n.

8.666/1993, indeferiu a medida liminar.

Alega a agravante, em síntese, que: a) pretendendo celebrar contrato de franquia postal com a agravada, adotou

todos os procedimentos previstos no Edital n. 00003031/2011 DR/SPI-02, mas a reunião inicial de abertura dos

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA e outro

: UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00268052320084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BRASRED PRODUTOS E SERVICOS LTDA -ME

ADVOGADO : MILSO MONICO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00081720720124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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envelopes, designada para 13/3/2012, foi suspensa por força de liminar concedida no processo n. 0003213-

90.2012.403.610, a qual vedou o prosseguimento das fases ulteriores da concorrência, inclusive a habilitação e o

recebimento das propostas; b) não houve divulgação no sítio eletrônico da agravada acerca da nova data de

abertura da licitação, conforme consulta realizada em 15/5/2012, tendo sido posteriormente informada pela

Comissão Especial de Licitação que esta havia ocorrido em 17/5/2012; c) após o contato com a Comissão Especial

de Licitação, verificou que foi publicada no Diário Oficial da União, em 3/5/2012, a remarcação da data de

abertura da concorrência em tela para o dia 17/5/2012, desrespeitando, portanto, o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias previsto no art. 21, § 2º, I, "b", da Lei n. 8.666/1993; d) a não observância desse prazo, necessário para que os

licitantes possam preparar a documentação exigida, está favorecendo a concorrente que obteve a liminar e já sabia

a data de sua revogação, além de impedir a realização de uma concorrência justa, com o maior número de

licitantes possíveis; e) mesmo que se considere como termo inicial do aludido prazo a data da disponibilização da

sentença que revogou a liminar concedida naqueles autos, também não foi respeitado o intervalo previsto na Lei n.

8.666/1993.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinado o imediato cancelamento da reunião de licitação

ocorrida em 17/5/2012, com "a imediata republicação do Instrumento Convocatório do processo licitatório nº

00003031/2011, para que seja dada a publicidade exigida pelo artigo 21, § 2º, I, b, da Lei 8.666/93, sendo

reagendada, com prazo de 45 dias, a abertura das reuniões para recebimento dos envelopes dos licitantes

interessados" (fls. 41/42).

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à antecipação da tutela pleiteada, previstos no artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância

da fundamentação.

Com efeito, compulsando os autos, verifica-se que a concorrência relativa ao edital n. 0003031/2011, cuja reunião

de abertura estava marcada para 13/3/2012, foi suspensa por força de liminar concedida na ação cautelar n.

0003213-90.2012.4.03.6105, a qual foi cassada por sentença disponibilizada n o Diário Eletrônico em 23/4/2012,

conforme informação obtida no sistema de andamento processual desta Corte e, assim, disponível para todos.

Constata-se, outrossim, que, em virtude da cassação da referida liminar, em 3/5/2012 foi publicado no Diário

Oficial da União aviso informando que a Concorrência n. 0003031/2011 seria retomada, bem como remarcando

sua data de abertura para 17/5/2012, às 9:00hs (fls. 78), sendo que tal informação aparentemente também foi

disponibilizada no sítio eletrônico da agravada na internet, nos termos das informações prestadas pela autoridade

coatora nos autos originários.

Dessa forma, em exame preambular, a ora agravante aparentemente não acompanhou corretamente as informações

relativas ao procedimento licitatório em tela, não se vislumbrando a existência de vícios aptos a ensejar sua

anulação ou interrupção, ao menos neste momento processual. Ademais, considerando que não houve alteração

nas regras do edital anteriormente publicado, não há que se falar, a princípio, em afronta ao prazo previsto no

artigo 21, § 2º, inciso I, "b", da Lei n. 8.666/1993.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2011.03.00.025175-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00140403120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     587/1427



Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, impossibilidade de arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão

do valor da execução. Argumenta que há norma específica que regulamenta os créditos cobrados pelos conselhos

profissionais, afastando-se a aplicação da Lei n. 10.522/2002.

Por decisão de fl. 79 e verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte.

Essa Turma de Julgamento tem entendido que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento

de execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver

dívida ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento

da ação executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Em contrapartida, com o advento da Lei n. 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina

processual sobre cobrança judicial de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de

valor, regime específico, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Verifica-se dos artigos acima mencionados, que a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00

(artigo 6º, I), é faculdade do credor, e não do Juízo, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula n. 452 do STJ, tal qual no

regime legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar

de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Importante registrar, entretanto, que a lei impede a execução e a cobrança de créditos de valor inferior a quatro

anuidades.

Na espécie, estão sendo executadas cinco anuidades e uma multa administrativa, no valor total de R$ 3.063,46, o

que revela, à luz da legislação específica, a validade da pretensão do conselho.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se. 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, impossibilidade de arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão

do valor da execução. Argumenta que há norma específica que regulamenta os créditos cobrados pelos conselhos

profissionais, afastando-se a aplicação da Lei n. 10.522/2002. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Modificando entendimento anteriormente por mim manifestado, verifico que o presente recurso comporta

julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente improcedente, por contrariar

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

Pois bem. Essa Turma de Julgamento tem entendido que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o

arquivamento de execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando

envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao

Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do

arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

2012.03.00.016744-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro
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Em contrapartida, com o advento da Lei n. 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina

processual sobre cobrança judicial de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de

valor, regime específico, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Verifica-se dos artigos acima mencionados, que a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00

(artigo 6º, I), é faculdade do credor, e não do Juízo, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula n. 452 do STJ, tal qual no

regime legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar

de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Importante registrar, entretanto, que a lei impede a execução e a cobrança de créditos de valor inferior a quatro

anuidades.

Na espécie, estão sendo executadas três anuidades, no valor total de R$ 2.968,33, o que revela, à luz da legislação

específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, impossibilidade de arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão

do valor da execução. Argumenta que há norma específica que regulamenta os créditos cobrados pelos conselhos

profissionais, afastando-se a aplicação da Lei n. 10.522/2002. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Modificando entendimento anteriormente por mim manifestado, verifico que o presente recurso comporta

julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente improcedente, por contrariar

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

Pois bem. Essa Turma de Julgamento tem entendido que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o

arquivamento de execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando

envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao

Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do

2012.03.00.019034-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : VALDIRENE APARECIDA GODOI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00050798320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Em contrapartida, com o advento da Lei n. 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina

processual sobre cobrança judicial de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de

valor, regime específico, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Verifica-se dos artigos acima mencionados, que a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00

(artigo 6º, I), é faculdade do credor, e não do Juízo, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula n. 452 do STJ, tal qual no

regime legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar

de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Importante registrar, entretanto, que a lei impede a execução e a cobrança de créditos de valor inferior a quatro

anuidades.

Na espécie, estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 816,02, o que revela, à luz da legislação

específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a penhora eletrônica de ativos

financeiros, via BACENJUD, em sede de execução fiscal.

Alega a agravante que indicou à penhora parte ideal de bem imóvel, capaz de garantir na integralidade do crédito

exeqüendo, avaliado em R$ 15.000.000,00, que, entretanto, foi recusada pela exequente.

Sustenta a ilegalidade da penhora on line.

Enumera as razões para a aceitação do bem: (i) a ordem do art. 11, LEF e art. 655, CPC, não é taxativa; (ii) o bem

é suficiente para garantia integral do débito e de fácil comercialização; (iii) peculiaridades quanto à figura da

agravante; (iv) necessidade de uma execução menos gravosa (art. 620, CPC), com respeito aos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade; (v) ausência de prejuízo efetivo à Fazenda Nacional.

Argumenta que a penhora eletrônica foi decretada mesmo sabendo da existência de patrimônio capaz de satisfazer

a pretensão da recorrida e que busca, tão somente, discutir a legalidade da cobrança, haja vista o débito encontra-

se atingido pela prescrição.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para que seja determinado o

desbloqueio do montante constrito.

Decido.

Cumpre ressaltar que não se discute nestes autos a prescrição do crédito exeqüendo, mas a possibilidade de

bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD, mesmo na existência de outros bens passíveis de penhora.

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A

jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca

da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis

de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a

penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados

antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional,

cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado.

Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido

comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. Como o pedido foi

realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso

especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE

DATA:20/04/2009).

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, mesmo na existência de outros bens passíveis de penhora.

Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros , o disposto no Código de Processo

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : RENATO FERREIRA MORETTINI
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Civil:

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Desta forma, é ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu, na

hipótese dos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 131) que, ao acolher exceção de pré-

executividade e excluir do polo passivo da execução fiscal CÉLIA KIYOMI FUJIMOTO, condenou a exeqüente

em honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00, com base nos §§ 3º e 4º do art. 20, CPC.

Nas razões recursaius, ressalta a agravante o disposto no art. 1º-D, Lei nº 9.494/97 e sustenta o descabimento da

condenação em honorários , pelo fato de se tratar de mero incidente processual ( exceção de pré-executividade),

conforme dispõe o art. 20, CPC.

Requer o provimento do presente recurso, para afastar a condenação em verba honorária ou, subsidiariamente, a

reduzi-la, nos termos do art. 20, § 4º, CPC.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

No que tange à condenação em honorários advocatícios, a rejeição da exceção não se equipara ao seu

acolhimento, em termos de condenação em honorários , pois enquanto a primeira é mero incidente, a segunda

hipótese extingue a execução, ainda que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo e, portanto,

ensejando na condenação de honorários .

Seu acolhimento, por sua vez, comporta a imputação de honorários à exequente.

Esse é o entendimento dos tribunais:

 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . HONORÁRIOS .

2012.03.00.020356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CABIMENTO.

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica

suportar o ônus correspondente.

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-

executividade , situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos.

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos

embargos à execução (§ 4.º do art. 20 - 2ª parte).

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em

execução embargada ou não.

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese

de oferecimento da exceção de pré-executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução,

pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo

irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que,

inclusive, peticionou nos autos.

6. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA 754884/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 26/09/2006, pub. DJ 19/10/2006, pág. 246).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS.

CABIMENTO. PRECEDENTES.

1. Em exame agravo regimental interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão,

aperfeiçoada por embargos de declaração, que determinou o pagamento de verba honorária, em face do

acolhimento da exceção de pré-executividade .

2. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários

advocatícios em exceção de pré-executividade .

3. Na espécie, o agravante, em sede de executivo fiscal, moveu exceção de pré-executividade para o fim de

declarar sua ilegitimidade passiva ad causam, no caso, acolhida. Precedente: REsp 647830/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 21/03/2005.

4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, ADRESP 767683/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 05/10/2006, pág. 256).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97 .

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é

impertinente a invocação do art. 1º-D , da Lei n. 9.494/97 , tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de

29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n.

2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a

Fazenda Pública (CPC, art. 730)". 2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da

condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 3.

Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 200901814668, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJE DATA:03/02/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de

pré-executividade se trate de mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade

de declarar a ilegitimidade passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios,

ainda que tal ocorra em sede de agravo de instrumento. 2. Não merece ser conhecido o recurso especial em

relação às questões que demandam o reexame das provas dos autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ. 3.

Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido. (STJ, RESP

200601968740, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:29/06/2009).

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. 1.

Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, em relação ao sócio, com a sua exclusão do polo passivo da demanda, ante a falência

da executada, é cabível a condenação da exequente em honorários advocatícios. 2. Restou demonstrada a

ilegitimidade passiva do agravado para integrar o polo passivo da demanda. Tal fato demonstra cobrança
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indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a contratação de patrono para

regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. Precedentes do STJ. 3. O entendimento desta

Sexta Turma quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução Fiscal é de 10% (dez por cento)

do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; no caso, o valor da causa perfazia a quantia de

aproximadamente R$ 234.624,28, em 11/08/2004. Por outro lado, o d. magistrado de origem fixou a verba de

sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil reais). Todavia, em face da vedação do princípio da reformatio in pejus, e,

à míngua de impugnação pela parte contrária, deve ser mantida a verba de sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil

reais), tal como fixada na decisão agravada. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento

externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI 00019873720094030000,

Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011).

 

O disposto no art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, acrescido pela MP 2.180-35/01, refere-se à ação de execução em que a

Fazenda Pública é devedora e não recorre com os devidos embargos. Na hipótese dos autos, trata-se de execução

fiscal promovida pela Fazenda. Precedentes: AGRESP 1014359, Relator Humberto Martins, DJE 20/08/2008; o

supra colacionado AGA 200901814668, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE

DATA:03/02/2011 e REsp 1.111.002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009, julgado

aplicando-se a sistemática prevista no art. 543-C do CPC.

Assim, a condenação não merece reforma, da mesma forma que o montante fixado, posto que arbitrado com base

nos §§ 3º e 4º do art. 20 do Código Processo Civil.

Importante lembrar que os honorários sucumbenciais foram moderadamente fixados (R$ 5.000,00), tendo em vista

o valor executado (R$ 13.993.383,63, valor executado em 28/1/2002 - fl. 16).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016402-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

para conversão em renda de apenas parte dos valores que foram objeto de bloqueio e depósito no curso da

demanda, de modo a possibilitar o pagamento dos débitos ali discutidos com a redução de juros e multa previstos

na Lei nº 11.941/2009. 

Sustenta a agravante que a conversão em renda deve ser obstada de modo a propiciar a consolidação da dívida de

acordo com os benefícios de referido parcelamento. Pleiteia a antecipação da tutela recursal para a suspensão da

conversão em renda.

É o relatório. Decido.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, entendo que, enquanto este agravo não for conduzido à apreciação do

órgão colegiado competente para julgá-lo, mister se faz suspender, em parte, os efeitos da decisão guerreada, sob

pena de esvaziamento da sua eficácia, caso a medida determinada em primeira instância seja levada a efeito.

2012.03.00.016402-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SILVIA ROBERTA LAMANNA

ADVOGADO : DANIEL MARCELINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00121775020034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de efeito suspensivo, a fim de sobrestar a conversão em renda do

montante controvertido (ou seja, a diferença entre o valor apontado pela agravante, de R$ 15.079,72, e aquele que

a exequente entende devido, de R$ 17.240,54) mantida, no entanto, a conversão em renda do montante

incontroverso (R$ 15.079,72).

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, CPC.

Após, retornem-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017253-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Em reexame, acolho o pedido de reconsideração retro, a fim de que prevaleça a decisão nos termos ora lançados,

prejudicado o agravo inominado.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de indisponibilidade dos bens e direitos dos executados (artigo

185-A do CTN), por entender "ser medida excepcional, devendo ser adotada somente em casos extremos e no

interesse da Justiça", não tendo sido verificada utilidade prática por inexistir informação quanto à existência de

bens (f. 170).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de

que a indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.125.983, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/10/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR -

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR -

PRECEDENTES. 1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o

esgotamento das diligências para localização de bens pela exequente. 2. O entendimento expressado nas

decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta Corte, daí a incidência da

Súmula 83/STJ.Precedentes. Agravo regimental improvido."

AGA 1.124.619, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 25/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE (ART. 185-

A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista

no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens.

2012.03.00.017253-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IRMAOS RAMPAZZO LTDA e outros

: GINO SCHIAZZA

: LUIZA PELLEGRINELLO RAMPAZZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047863920064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido."

 

Na espécie, a PFN pesquisou a existência de bens dos executados nos órgãos e cadastros especificados - DOI (f.

45, 101, 104, 107, 130, 133 e 136) e RENAVAM (f. 46, 102, 105, 108, 131, 134 e 137), nada tendo sido

localizado. No Registro de Imóveis, foi localizado apenas um imóvel, que se encontra onerado (f. 138/57).

Tampouco foi encontrado qualquer precatório em benefício dos executados (f. 160/8). Por fim, a tentativa de

bloqueio via BACENJUD igualmente restou infrutífera (f. 112/3).

Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que restou objetivamente comprovada a existência de situação

excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva

ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna viável a aplicação da medida.

Por outro lado, cabe apenas a comunicação ao BACEN, CIRETRAN, Bolsa de Valores e à Corregedoria dos

Cartórios Extrajudiciais de São Paulo para garantir, portanto, que recursos no sistema financeiro, veículos,

imóveis e ações ou títulos negociados no mercado de valores possam ser atingidos pela medida de

indisponibilidade.

Em relação à comunicação a outros órgãos, essencial que se prove que possuem função de registro de

transferência de bens, que sua comunicação não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior ou

nacional, e que haja mínima demonstração de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do bem

considerada a natureza da atividade da empresa ou seu histórico patrimonial. Desta forma, não restou demonstrada

que a comunicação da medida ao elenco de órgãos esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso

concreto, pelo artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sendo genérico o protesto da agravante que, assim,

não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe causar a decisão agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, nos

termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019497-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 83) que determinou a penhora eletrônica de

ativos financeiros do co-executado, ora agravante, via BACENJUD, em sede de execução fiscal.

Nas razões recursais, narra o recorrente que foi citado em 3/4/2009, tendo apresentado embargos à execução, para

alegar ilegitimidade passiva, na medida em que suas cotas, bem como o capital social da empresa executada

TECHPEL EQUIPAMENTOS PARA MÁQUINAS DE PAPEL LTDA foram cedidas e transferidas a Fernando

Ferreira Coimbra. Em sede de embargos, alegou também a prescrição do crédito tributário, nos termos do art. 174,

CTN, posto que a constituição definitiva ocorreu em abril, maio, julho, agosto e dezembro/1998 e janeiro/199, a

ação foi ajuizada em 17/6/2004 e sua citação ocorreu somente em 3/4/2009.

Ainda conta que, sem êxito na citação/intimação da empresa, a exeqüente requereu sua inclusão no pólo passivo

2012.03.00.019497-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DOMENICO MISITI JUNIOR

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TECHPEL EQUIPAMENTOS PARA MAQUINAS DE PAPEL LTDA e outro

: FERNANDO FERREIRA COIMBRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00243255920044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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da execução, tendo sido deferido pelo Juízo. Para garantia da execução e juízo de admissibilidade dos embargos,

ofereceu o agravante uma torno mecânico, avaliado em R$ 22.000,00, valor superior ao débito exeqüendo (R$

15.124,10), não obstante as hastas públicas para sua alienação não tenham logrado êxito.

Sustenta que o bloqueio foi efetivado antes da publicação da decisão que o deferiu, lhe causando prejuízo, posto

que poderia ter ofertado outro bem em garantia.

Argumenta que o fato do bem não ter sido arrematado em leilão judicial não significa que não possua interesse

comercial.

Aduz que não há direito adquirido a manter penhorado valor em espécie, quando a execução pode ter a garantia de

bens sob a responsabilidade de fiel depositário, com menor sacrifício do executado, conforme art. 620, CPC.

Ressalta a possibilidade de substituição de bem penhorado.

Alega que a ordem do art. 655, CPC não tem caráter absoluto, mas deve-se atender ao objetivo de garantir o êxito

da execução, sem prejudicar o devedor e toda a atividade empresarial. A penhora sobre crédito em conta corrente

poderá afetar em muito o bem estar do cidadão, inclusive sua imagem, quando há outros bens suscetíveis de

constrição judicial, caracterizando-se violência contra o devedor e abuso de autoridade.

 O agravante, ainda, assevera que o Juízo da 3ª Vara Cível Foro Regional de Santo Amaro, no processo nº

00277936-14.2011.8.26.0002, determinou sua retirada do quadro societário da empresa, desde 20/12/2002.

Sendo assim, requer a liminar no presente recurso, pois o periculum in mora é patente, consubstanciado na

ameaça de bloqueio do saldo em conta-corrente e ativos financeiros e o fumus boni iuris, nos transtornos que tal

medida ocasionará, haja vista que tem o recorrente compromissos inadiáveis, como aluguel, mensalidade escolar,

mantimentos e despesas para sobrevivência de sua família.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Cumpre ressaltar que se discute nestes autos a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD ,

mesmo na existência de outros bens passíveis de penhora .

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A

jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca

da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis

de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a

penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados

antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional,

cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado.

Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido

comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. Como o pedido foi

realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso

especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE

DATA:20/04/2009).

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

Destarte, cabível o deferimento da medida requerida, mesmo na existência de outros bens passíveis de penhora .

Cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros , o disposto no Código de Processo
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Civil:

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Desta forma, é ônus do executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito, o que inocorreu, na

hipótese dos autos, nos quais o agravante limitou-se a alegar as despesas que lhe competem.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016564-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão do sócio LINO

PEREIRA RAMOS no polo passivo a execução fiscal.

O MM Juízo de origem, utilizando-se do julgamento do RE 562.276-PR, no qual se declarou a

inconstitucionalidade do art. 13, Lei nº 8.620/93, fundamentou o indeferimento na necessidade de ocorrência de

"ilícito qualificado", que não pode ser traduzido pelo singelo encerramento das atividades por inviabilidade do

negócio.

Alega a agravante que a decisão recorrida partiu de premissa estranha ao caso em comento, pois o RE 562.276-PR

nada diz a respeito à questão do redirecionamento do feito executivo em caso de dissolução irregular. Sustenta que

o no voto do recurso extraordinário citado não se afastou a jurisprudência consolidada no STJ, segundo a qual a

empresa que deixa de funcionar em seu domicílio fiscal tem contra si a presunção de dissolução irregular.

A decisão recorrida, portanto, incorreu em erro no ponto em que deixou de caracterizar a dissolução irregular

como um "ilícito qualificado".

Sustenta que a mudança de endereço da empresa sem comunicação aos órgãos oficiais significa descumprimento

de deveres de colaboração para com o Fisco, bem como importa em óbice à fiscalização pela Administração

Tributária.

Ressalta o disposto nos artigos 1.150 e 1.151, CC, bem como na Súmula 435/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para inclusão no pólo passivo do sócio LINO PEREIRA

RAMOS no pólo passivo da demanda, e, ao final, o provimento do agravo de instrumento. 

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

2012.03.00.016564-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MER FRIGEL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 59), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifica-se, segundo ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls.

67/69), que o requerido participava do quadro societário, como sócio e administrador, assinando pela empresa,

podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, CTN.

Resta resguardado, entretanto, o direito do incluído em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processual

adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar inclusão de LINO PEREIRA

RAMOS no pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2012.03.00.020795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

AGRAVADO : RICAMAR AUTO POSTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00590633920054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se sedimentada a jurisprudência no sentido de que, na execução fiscal ajuizada contra pessoa

jurídica e sócio-gerente, em que conste o nome deste na CDA, ao próprio incumbe o ônus da prova quanto ao fato

da irresponsabilidade executiva, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

- AGRESP nº 1.090.001, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE de 02.02.10: "AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. REVOGAÇÃO DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 PELA LEI Nº 11.941/2009.

NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO DOS

SÓCIOS. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO SOB A ÉGIDE DOS RECURSOS

REPETITIVOS (ARTIGO 543-C DO CPC). AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Conquanto tenha a

Seguridade Social disciplina própria, reconhecida a natureza tributária da sua contribuição, a regra da

solidariedade dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada (artigo 13, caput, da Lei nº

8.620/93), há de ser interpretada em consonância com aqueloutras dos artigos 135, inciso III, do Código

Tributário Nacional e 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal. Revogação do artigo 13 da Lei nº

8.620/83 pelo artigo 79, inciso VII, da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 2. A Egrégia Primeira Seção, no

julgamento do REsp nº 1.104.900/ES, da relatoria da Ministra Denise Arruda, publicado no DJe de 1º/4/2009,

sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de

Justiça (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que é

possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa executada, desde que o

seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária, incumbe ao sócio o ônus

da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código

Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social). 3. Reconhecida no acórdão

recorrido, com amparo nos elementos de prova, a ocorrência dos pressupostos necessários à desconsideração

da personalidade jurídica, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

necessário reexame dos aspectos fácticos da causa, hipótese que é vedada em sede de recurso especial, a teor do

enunciado nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental improvido."

- EARESP nº 736.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 22.09.09: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO

FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO-OCORRÊNCIA -

SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 8.620/93, ART. 13 - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA -

ERRO MATERIAL CONFIGURADO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 1. Os embargos declaratórios são

cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para

sanar possível erro material existente na decisão. 2. Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de

relatoria do Min. Castro Meira, assentou entendimento segundo o qual: 1) se a execução fiscal foi promovida

apenas contra a pessoa jurídica e, posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta

da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de

lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN; 2) se a execução fiscal foi promovida contra a

pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma

das hipóteses previstas no mencionado art. 135; e, 3) se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa

jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da

presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão. 3. Hipótese em que os nomes dos sócios

constam na certidão da dívida ativa, devendo o ônus da prova recair sobre os sócios e não sobre a Fazenda.

Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material apontado, sem efeitos infringentes."

- RESP nº 1.104.900, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 01.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o

ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou

seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 2.

Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações

em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.
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3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade

dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve

ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4. Recurso

especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -

Presidência/STJ."

- RESP nº 865.821, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 12.04.07: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA PESSOA JURÍDICA E SÓCIO-GERENTE. RESPONSABILIDADE. NOME DO SÓCIO

INDICADO EM CDA. COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS DO ART.135, III, DO CTN.

DESNECESSIDADE. ESPÓLIO DE SÓCIO EM PÓLO PASSIVO. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. I -

Sendo a execução proposta contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico

redirecionamento e o ônus da prova de inexistência de infração a lei, contrato social ou estatuto compete ao

sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS,

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 26.09.2005; AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,

DJ de 14.11.2005. II- In casu, a execução fiscal foi ajuizada contra a empresa e os sócios, constando seus

nomes na CDA, não sendo necessária, assim, a comprovação da ocorrência dos requisitos previstos no art. 135

do CTN para que haja a responsabilização pessoal dos sócios- gerentes. III - Inexistindo informação no

acórdão vergastado que exima o sócio finado da culpa pela dívida, impossível excluir seu espólio do pólo

passivo do executivo fiscal. IV - Recurso especial conhecido e improvido."

- AI nº 2009.03.00.002159-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJF3 04.03.10: "AGRAVO LEGAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E

LIQUIDEZ NÃO AFASTADA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A doutrina e a jurisprudência consagraram a

admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para discussão de questões de ordem pública,

relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, desde que não demandem

dilação probatória. Desta feita, pode o Magistrado determinar a exclusão do sócio do pólo passivo em sede de

exceção de pré-executividade nos casos em que a ilegitimidade deles seja evidente de imediato, insuscetível de

controvérsia, utilizando-se, para tanto, dos documentos anexados ao incidente processual. II - No caso dos

autos, o nome do agravante consta das Certidões de Dívida Ativa - CDAs - título executivo extrajudicial (artigo

585, VI, do Código de Processo Civil) -, o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º,

da Lei nº 6.830/80, o que impõe a ele a obrigação de apresentar "prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo

único, da Lei nº 6.830/80) de imediato na exceção de pré-executividade, ou, posteriormente, no momento da

oposição dos embargos à execução fiscal, onde é permitida a dilação probatória. Precedentes do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. NOME NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO,

DESDE QUE DESNECESSÁRIA A DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. A Primeira Seção apreciou o REsp

1.104.900/ES em razão do art. 543-C do CPC - Lei dos Recursos Repetitivos - , ratificando o entendimento de

que a presunção de legitimidade do título executivo extrajudicial viabiliza o redirecionamento da Execução

Fiscal contra sócio-gerente cujo nome estiver incluído na CDA e de que a Exceção de Pré-Executividade

constitui meio legítimo para discutir a matéria, desde que desnecessária a dilação probatória. 2. Agravo

Regimental não provido." (STJ - AgRg no REsp 1092313/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - 2ª Turma

- j. 28/04/2009 - v.u. - DJe 25/05/2009); "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL

- RECURSO ESPECIAL - RECONHECIDA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - NOME DO

SÓCIO NA CDA - CABE A ELE O ÔNUS DA PROVAR QUE NÃO AGIU COM EXCESSO DE PODERES

OU EM INFRAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTO - ENTENDIMENTO REAFIRMADO POR

ESTA CORTE NO JULGAMENTO RESP 1.104.900/ES, SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

CPC - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE

ELEMENTOS FÁTICOS - SÚMULA 7/STJ (...) 3. A Primeira Seção desta Corte, em 25 de março de 2009, no

julgamento do REsp 1.104.900/ES, submetido ao regime do art. 543- C do CPC, reafirmou o entendimento de

que se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica, mas figurar o nome do sócio na

Certidão de Dívida Ativa (CDA), tem ele o ônus de provar que não agiu com excesso de poderes ou em infração

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade empresarial. 4. Agravo regimental não provido." (STJ -

AgRg nos EDcl no REsp 1057727/SC - Relatora Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - j. 05/05/09 - v.u. - DJe

21/05/09). III - Ademais, a execução fiscal foi proposta para a cobrança de dívida referente ao não

reconhecimento de contribuições previdenciárias no período de agosto/1996 a abril/1998, sendo certo que o

recorrente não reuniu nenhuma prova no sentido de demonstrar que não era o responsável pela administração

da sociedade, e mais, de que não era sequer integrante do quadro de sócios da empresa executada no período

de constituição do débito, o que o credencia a figurar no pólo passivo do processo. Precedentes desta Egrégia

Corte. Confiram-se: "EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. CDA.

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. AGRAVO PROVIDO. I - A execução fiscal foi

proposta contra a empresa e respectivos sócios, os quais constam das Certidões de Dívida Ativa - CDAs na

qualidade de co-responsáveis pelo débito. II - A Certidão de Dívida Ativa - CDA é título executivo extrajudicial
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(artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do

artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. Por conta disso, a inclusão do nome dos sócios que constam da Certidão de Dívida

Ativa - CDA no pólo passivo da execução fiscal é legítima, cabendo aos co-executados comprovarem que não

são os responsáveis pela origem da dívida. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: EREsp

702232/RS, Relator Ministro Castro Meira. III - Por conseguinte, os sócios indicados nas Certidões de Dívida

Ativa - CDAs devem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro que nada impede

que a exclusão deles seja determinada futuramente, no momento da análise de eventuais embargos à execução

fiscal pelo Juízo de origem. IV - Agravo provido." (TRF 3ª Região - Agravo nº 2006.03.00.111704-0 - Relatora

Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 28/04/09 - v.u. - DJF3 14/05/09, pág. 386);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DE SÓCIOS

PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. 1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez conforme o artigo 204

do CTN e o artigo 3º da Lei nº6.830/80. 2. Para afastar a certeza e liquidez da CDA os executados devem

demonstrar a inexistência da obrigação contida no título, a não-responsabilidade para com o débito ou ainda

provar que não exerciam cargo de gerência na data em que o débito foi inscrito na CDA, o que não ocorreu na

hipótese dos autos razão pela qual são partes legítimas para figurar no pólo passivo do feito. 3. Agravo de

instrumento improvido." (TRF 3ª Região - Agravo nº 2008.03.00.010804-0 - Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar - 1ª Turma - j. 11/11/08 - v.u. - DJF3 30/03/09, pág. 281). IV- Agravo improvido."

 

Na espécie, consta da CDA o nome da pessoa jurídica e dos co-responsáveis (f. 16 - 05 da ação originária),

devendo, portanto, prosseguir a execução fiscal contra os agravados, conforme requerido, sem prejuízo do direito

e do ônus que têm de provar o fato capaz de elidir a pretensão fiscal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018350-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

2012.03.00.018350-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDERSON CHICÓRIA JARDIM

AGRAVADO : JOSE LUIZ CALVET DE PAIVA CARVALHO

ADVOGADO : ADRIANA CABELLO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00069559520044036108 3 Vr BAURU/SP
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00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020101-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar, em ação cautelar incidental à ação civil pública contra

ato de improbidade administrativa, "para o bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras dos

requeridos [...] tão somente até limite de R$ 190.453,08 [...] valor indicado na inicial como o dos danos materiais

sofridos pelo erário público [...] através do sistema RENAJUD seja repassada a ordem de bloqueio judicial de

transferência dos automóveis".

DECIDO.

O recurso não merece trânsito.

Com efeito, o recorrente deixou de juntar, no ato de interposição do recurso, as guias de preparo, o que inviabiliza

seu conhecimento, nos termos do artigo 525, §1º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020626-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar em mandado de segurança para excluir o ICMS da

base de cálculo da COFINS e do PIS, alegando, em suma, a inconstitucionalidade da cobrança, vez que o ICMS

não se enquadra no conceito de faturamento.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade

2012.03.00.020101-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO SILVEIRA CASTANHEIRA

ADVOGADO : FABIO CASTANHEIRA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : JOSE ANTONIO CAPARROZ espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003847920124036124 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.020626-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : POLIURETANOS BRASIL LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00218686720084036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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de retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal

Federal.

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do

PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO.

INVIABILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e

94/STJ. 3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no

STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180

dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente

que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de

julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010,

razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe

destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração

- com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme,

excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode

acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e

concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC).

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.

(ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da

COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a

edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na

base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior

Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal,

compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela

técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o

faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja

base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer

a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente

sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de

contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do

crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos

ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INTERNO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO

FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da

constitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº

240.785 e ADC 18), não impõe o sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato

de discricionariedade do relator. 2. Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, em conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do

E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos

termos do artigo 195, possui como base de cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos

conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do

bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 4. Agravo improvido."
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Na espécie, não há que se cogitar na inconstitucionalidade ou ilegalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS/COFINS, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda prevalecente, indicativa de que a

tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou faturamento, pelo que é

manifestamente improcedente a pretensão formulada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012002-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para que responda ao presente feito, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024611-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SOCIEDADE ALGODOEIRA RIO GRANDE LTDA., em face

2011.03.00.012002-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SAO BERNARDO CENTER HOTEL LTDA

ADVOGADO : ELAINE SANTOS SALVADOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00047990920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.024611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SOCIEDADE ALGODOEIRA RIO GRANDE LTDA

ADVOGADO : JEAN GUSTAVO MOISÉS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 94.00.00001-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de explicações do perito, sob o argumento de que tal

medida seria meramente protelatória.

Alega a agravante, em breve síntese, que: a) por força dos princípios da celeridade e da economia processual,

requereu que o laudo pericial realizado na execução fiscal n. 10/1999 fosse utilizado na ação subjacente como

prova emprestada, uma vez que incide sobre o mesmo imóvel, teria sido realizado num lapso temporal muito curto

e feito pelo mesmo perito; b) deferido esse pedido, requereu, com fundamento no art. 435, do CPC,

esclarecimentos do expert quanto ao motivo que o levaram a apresentar o fator de adequação no valor de 0,80

incidente sobre o valor da avaliação; c) é de conhecimento de todos que o mercado imobiliário não sofre

dificuldades de transação, pelo contrário, tem havido valorização.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja sobrestada a ação fiscal subjacente até que os

esclarecimentos sejam prestados.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos

no art. 558 do CPC, para concessão parcial da antecipação de tutela recursal que trata o artigo 527, inciso III, do

Código de Processo Civil.

Compulsando os autos, verifico que, deferida a reavaliação no imóvel penhorado nos autos, o Perito Judicial

estimou em dois salários-mínimos os seus honorários.

Instada a se manifestar, a executada, ora agravante, afirmou que o citado imóvel já estaria sendo avaliado em outra

demanda (autos n. 10/1999) tramitando no mesmo Juízo, inclusive com o mesmo expert. Assim, justificando que a

nova avaliação seria desnecessária, requereu que o laudo produzido naqueles autos fosse utilizado nesta demanda

como prova emprestada. Em decisão de fls. 80, o Magistrado Singular deferiu o pedido.

Apresentado o laudo (fls. 89/104), o Juízo a quo determinou que as partes se manifestassem.

A União concordou com o laudo. A executada, por sua vez, requereu os esclarecimentos do Perito sobre o fator de

adequação de 0,80. Sobreveio, então, a decisão atacada.

Dispõe o art. 435, do CPC:

 

"Art. 435. A parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, requererá ao juiz que mande

intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de quesitos.

Parágrafo único. O perito e o assistente técnico só estarão obrigados a prestar os esclarecimentos a que se refere

este artigo, quando intimados 5 (cinco) dias antes da audiência."

 

De fato, o pedido de esclarecimentos tem por escopo propiciar às partes e ao julgador uma melhor compreensão

sobre o trabalho apresentado, tudo em consonância com o devido processo legal.

A recorrente entende que o laudo pericial mereceria esclarecimentos no seguinte trecho (fls. 98/99):

 

"Valor Total do Imóvel da Matrícula n. 884 (VTI MATR. 884):

OBS: DEVIDO AS DIFICULDADES DE TRANSAÇÕES NO MERCADO IMOBILIÁRIO, TENDO EM VISTA AS

CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS ATUAIS, FOI UTILIZADO UM FATOR DE ADEQUAÇÃO PARA O

PRESENTE CASO DE 0,80 (TERCEIRO COMPONENTE)." (sic)

 

A princípio, assiste razão à agravante ao afirmar que não há como se aferir quais seriam as tais "dificuldades de

transações no mercado imobiliário".

É certo que, no laudo, consta que o Sr. Expert realizou uma pesquisa junto aos corretores elencados no item 4.2

para apurar o valor do metro quadrado do terreno (fls. 95 e 98). Contudo, não há como saber se foram esses

mesmos corretores que afirmaram a existência das alegadas "dificuldades de transações no mercado imobiliário".

Assim, em exame preambular, como apenas o Sr. Perito é quem pode aclarar o alcance da expressão utilizada,

deve-se aplicar o disposto no art. 435, do CPC.

De outra sorte, entendo que não se mostra viável o sobrestamento da ação fiscal para que sejam prestados os

esclarecimentos.

Com efeito, a agravante, em suas razões recursais, foi enfática ao afirmar que não está questionando o laudo

pericial, mas apenas buscando o necessário esclarecimento. Nesse sentido, assim se manifestou (fls. 7):

 

"Destacamos que não se busca aqui contestar o laudo pericial, o que se busca é apenas o esclarecimento do

perito sobre os motivos que o levaram a instruir tal fator de adequação, pois, isso desvalorizou o imóvel e sem

dúvidas prejudicará o agravante".

 

Assim, tendo em vista o alcance delimitado pela própria recorrente, nada impede que seja mantido o trâmite

processual e, concomitantemente, sejam prestados os esclarecimentos.
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Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal apenas para determinar que o Sr. Perito

Judicial esclareça o ponto questionado pela agravante.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012650-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança,

concedeu a liminar requerida para autorizar a exclusão do montante devido a título de ICMS da base de cálculo da

COFINS e do PIS.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta prejuízo à defesa do crédito da União, além de

violar a lei, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de

lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

2012.03.00.012650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ELASTIM COM/ DE BORRACHAS LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00251192520104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015384-61.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação

ordinária, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017512-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.015384-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARIA ANTONIA DE BRITO

ADVOGADO : ROSSANA PICARELLI DA SILVA e outro

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00039095320124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.017512-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060149120124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a medida liminar para suspender a exigibilidade dos débitos objetos do Processo

Administrativo nº 12157.000.154/2010-87 (CDA nº 80.6.12.005072-28), com fundamento no artigo 151, IV, do

CTN, determinando que a autoridade impetrada se abstivesse de tomar qualquer medida de cobrança, como

propositura de execução fiscal ou inscrição do nome da impetrante no CADIN em virtude do débito ora suspenso,

que não poderá ser óbice à expedição de Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta danos de difícil reparação ao Estado, com a

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em favor do impetrado a despeito da existência de débitos

devidos e não parcelados, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da

ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019790-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019790-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP e
outro

:
SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL NO ESTADO DE SAO
PAULO SIFAESP

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO

PAULO SIAESP e outro em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que

suspender a exigibilidade das contribuições ao SENAI, ao SESI e ao SEBRAE calculadas sobre a remuneração do

setor rural das agroindústrias no período de vigência das Instruções Normativas RFB nºs 1071 e 1080/2010

(setembro/2010 a janeiro/2012).

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada possibilita a exigência das contribuições em

discussão pelas próprias entidades destinatárias não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de

instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte agravante aguardar a

apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013042-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00202022620114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013042-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ITORORO VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005733220124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITORORO VEICULOS E PECAS LTDA., em face de decisão

que, em ação anulatória c/c restituição de créditos, indeferiu a produção de produção pericial.

Alega a agravante, em síntese, que: a) aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei n. 10.684/2003

(PAES), cujas parcelas foram pagas até sua adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009; b) no

parcelamento da Lei n. 11.941/2009 foram arrolados alguns débitos já incluídos no PAES; c) na consolidação dos

débitos apresentada pela exequente, não foram consideradas todas amortizações já efetivadas, havendo, inclusive,

imputação de amortização em dívida ativa já extinta; d) é para sanar a divergência quanto aos critérios e cálculos

para a imputação de pagamento que requereu a produção de prova pericial; e) a denegação da prova representa

ofensa ao seu direito à ampla defesa.

Requer a antecipação da tutela recursal para sobrestar a conclusão dos autos para sentença até manifestação desta

E. Corte.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558 do CPC.

O art. 125, II, do CPC, atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio". Já o art. 130,

do mesmo diploma legal, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

O MM. Juiz a quo indeferiu a realização da prova pericial sob o fundamento de que a matéria discutida nos autos

seria exclusivamente de direito.

Nesse tocante, apesar do disposto nos dispositivos legais supracitados, em exame preambular, entendo que merece

reparos a decisão agravada.

Com efeito, em suas razões, a recorrente afirma, categoricamente, que "a consolidação das dívidas ativas da

União objeto do pedido de parcelamento da autora já foram integralmente quitadas existindo, inclusive, saldo a

ser restituído em favor da agravante, em decorrência dos inúmeros pagamentos realizados a maior que foi

obrigada a realizar" (fls. 6). Tal saldo credor, seria, em sua versão, de R$ 1.370.885,43 (fl. 44).

No entanto, a Fazenda Pública, quando da apresentação da contestação, asseverou que os créditos ainda

subsistiriam (fls. 50/53).

Da mera análise das planilhas constantes do instrumento, verifica-se que a recorrente afirma ter pagado valores

bem diferentes dos que informa a Fazenda Pública, de forma que a prova técnica se mostra mais consentânea para

buscar o real valor a ser buscado ou creditado.

Dessa forma, nessa análise perfunctória, a não realização da prova pericial requerida poderia causar prejuízo à

parte, cerceando seu direito de defesa, razão pela qual a decisão agravada deve ser suspensa até o julgamento

final deste recurso pela E. Terceira Turma.

Saliento, por fim, que tal medida processual não prejudica o direito da Fazenda Nacional em reaver eventual saldo

remanescente, restringindo-se apenas à ação anulatória subjacente.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo até o julgamento final deste recurso pela E. Terceira Turma.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014919-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014919-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

AGRAVADO : ALEX SANDRE BEZIACO RIBEIRO e outros

: BRUNO DALESSI

: DEIZE PEREIRA DOS SANTOS

: FELIPE IERVOLINO DA SILVA

: FREDERICO MARTINIANI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     612/1427



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo

- CREF/SP, em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de devolução das carteiras

profissionais em posse dos impetrantes.

Entendeu o Magistrado Singular que, como não consta do acórdão executado a determinação para a devolução das

carteiras profissionais, a medida requerida pelo CREF/SP não seria cabível.

Alega o agravante, em síntese, que: a) de todos os agravados, apenas Felipe Iervolino da Silva não devolveu a

carteira profissional; b) a devolução desse documento é decorrência lógica do provimento da apelação pela

Terceira Turma desta E. Corte; c) ao negar a força executiva do acórdão, o agravado poderia continuar atuando

em qualquer área da formação de Educação Física, em claro prejuízo à sociedade.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a devolução imediata da cédula de identidade

profissional em posse do agravado Felipe Iervolino da Silva.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558, do CPC.

Discutiu-se no mandamus se o curso de Educação Física concluído pelos impetrantes, ora agravados, os

qualificariam para atuar de maneira ampla e irrestrita no mercado de trabalho.

Na sentença, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança. Interposto o recurso de apelação pela autarquia, a Terceira

Turma desta E. Corte houve por bem dar provimento ao recurso, asseverando que "o curso de Educação Física

ministrado aos impetrantes concederam-lhes a formação em licenciatura de graduação plena, habilitando-a ao

exercício de professora da educação básica. Corretamente que no seu registro profissional conste a atuação

'educação básica'".

Com o trânsito em julgado do acórdão (fls. 38), o impetrante requereu a devolução das carteiras profissionais dos

impetrantes a fim de que fossem expedidos novos documentos.

Por motivo não constante dos autos, afirma o CRF/SP que apenas o impetrante Felipe Iervolino da Silva deixou de

atender a determinação (fls. 5).

Posteriormente, sobreveio a decisão atacada a qual, chamando o feito à ordem, indeferiu a devolução das carteiras

profissionais, sob o argumento de que "não há, no julgado, entretanto, qualquer determinação".

Do quanto exposto, verifica-se que o acórdão proferido pela Terceira Turma desta E. Corte transitou em julgado

(fls. 38), prevalecendo, assim, o entendimento de que a formação acadêmica dos impetrantes não os autorizava a

atuar em qualquer área de suas formações, mas tão somente na "educação básica".

Nesses termos, a devolução das identidades profissionais em que consta a modalidade "licenciatura plena" é

consequência lógica do acórdão, não havendo necessidade de previsão expressa.

Primeiro, porque é pacífico o entendimento jurisprudencial de que a decisão proferida no mandado de segurança

não necessita ser executada, tendo o título judicial força suficiente para fazer prevalecer a ordem nele contida de

imediato (STJ, AgRg na Pet 1.571/DF, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 28/5/2008, DJe de 4/6/2008;

STJ, Rcl 1.341/DF, Terceira Seção, Relator Ministro Nilson Naves, j. 26/9/2007, DJe de 3/9/2008).

Segundo, porque a manutenção da identidade profissional na categoria "licenciatura plena" pelo impetrante Felipe

Iervolino da Silva afronta não apenas a coisa julgada, mas a própria dignidade da Justiça.

Por fim, a não devolução do documento em análise autoriza que o impetrante continue exercendo suas atividades

profissionais de modo amplo e irrestrito, em nítido prejuízo à coletividade, tendo em vista que, nos termos do

acórdão, ele estaria juridicamente apto a atuar tão somente na educação básica.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a devolução imediata da cédula

de identidade profissional em posse de Felipe Iervolino da Silva.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

: RAPHAEL FELIPPE DA SILVA

: TIAGO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO : MARISSOL GOMEZ RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163775020064036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014889-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da demanda, tendo em vista o reconhecimento da

prescrição do direito ao redirecionamento da execução.

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) diante da impossibilidade de satisfação da dívida pela pessoa jurídica

executada, a fim de dar prosseguimento ao feito, devem ser responsabilizados os sócios da empresa; b) não pode

correr o prazo prescricional para o pedido de inclusão dos sócios na lide antes de configurado o fato capaz de

embasar tal pleito, o qual, no caso, é a constatação da dissolução irregular da sociedade.

Requer a antecipação da tutela recursal para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da ação.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que tange aos argumentos trazidos pela União, saliento, inicialmente, que a hipótese em análise refere-se à

prescrição para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art.

40, § 4º da Lei de Execução Fiscal.

Sobre a matéria, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins

de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN (v.g. (REsp 975.691, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007; REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j.

4/9/2007, DJ 18/10/2007.

Ocorre que, de acordo com os documentos que instruíram o recurso, a empresa executada não foi citada. Assim,

como não houve a integralização da empresa à lide, inviável qualquer análise quanto à prescrição para o

redirecionamento da ação fiscal para os seus representantes, devendo, portanto, ser reformada a decisão

agravada para que o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda seja apreciado pelo MM.

Juiz a quo.

Com efeito, a questão sobre o preenchimento dos requisitos para a inclusão dos representantes legais não foi

apreciada pelo Juízo Singular, o que impede tal análise neste momento processual, sob pena de supressão de

instância.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme

decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento 

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para afastar o reconhecimento da

prescrição e determinar que o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda seja apreciado

pelo MM. Juiz a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

2011.03.00.014889-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IND/ E COM/ ARIPUANA LTDA

ADVOGADO : YARA SYLVIA STEAGALL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047728519884036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014880-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da demanda, tendo em vista o reconhecimento da

prescrição do direito ao redirecionamento da execução.

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) diante da impossibilidade de satisfação da dívida pela pessoa jurídica

executada, a fim de dar prosseguimento ao feito, devem ser responsabilizados os sócios da empresa; b) não pode

correr o prazo prescricional para o pedido de inclusão dos sócios na lide antes de configurado o fato capaz de

embasar tal pleito, o qual, no caso, é a constatação da dissolução irregular da sociedade.

Requer a antecipação da tutela recursal para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da ação.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que tange aos argumentos trazidos pela União, saliento, inicialmente, que a hipótese em análise refere-se à

prescrição para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art.

40, § 4º da Lei de Execução Fiscal.

Sobre a matéria, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins

de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN (v.g. (REsp 975.691, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007; REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j.

4/9/2007, DJ 18/10/2007.

Ocorre que, de acordo com os documentos que instruíram o recurso, a empresa executada não foi citada. Assim,

como não houve a integralização da empresa à lide, inviável qualquer análise quanto à prescrição para o

redirecionamento da ação fiscal para os seus representantes, devendo, portanto, ser reformada a decisão

agravada para que o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda seja apreciado pelo MM.

Juiz a quo.

Com efeito, a questão sobre o preenchimento dos requisitos para a inclusão dos representantes legais não foi

apreciada pelo Juízo Singular, o que impede tal análise neste momento processual, sob pena de supressão de

instância.

Portanto, deve ser reformada a decisão agravada para que o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da

demanda seja apreciado pelo MM. Juiz a quo.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme

decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento 

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para afastar o reconhecimento da

2011.03.00.014880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HELBRAS COML/ LTDA e outro

: GILMAR RAMOS

ADVOGADO : MARIA LUIZA SILVA FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00570264919994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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prescrição e determinar que o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda seja apreciado

pelo MM. Juiz a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011689-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo - CREAA/SP, em face de decisão que, em execução fiscal, julgou deserto o seu recurso de

apelação em razão da ausência de recolhimento do preparo.

Alega o agravante, em síntese, que o Juízo a quo deveria tê-lo intimado a complementar o preparo, nos termos do

art. 511, § 2º, do CPC, na medida em que a jurisprudência é pacifica no sentido de que a insuficiência do preparo,

por si só, não acarreta a deserção do recurso.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, já pacificou o entendimento de que o preparo do

recurso corresponde ao pagamento de todas as despesas processuais necessárias para o seu prosseguimento,

inserindo-se, nesse conceito, o valor referente ao porte de remessa e retorno:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO INSUFICIENTE. NÃO COMPROVAÇÃO, NO MOMENTO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, DA PARTE RELATIVA AO PORTE DE REMESSA E RETORNO. CPC, ART.

511. 

1. O preparo do recurso diz respeito ao pagamento de todas as despesas processuais para que ele possa

prosseguir, inserindo-se também nesse conceito genérico o valor correspondente ao porte de remessa e retorno

. 

2. A insuficiência do valor recolhido a título de preparo, no momento da interposição do recurso, não pode ser

compreendida como falta do seu pagamento, devendo ser assegurada à parte a oportunidade para a sua

complementação. 

3. Embargos de divergência conhecidos, mas rejeitados."

(EREsp 202.682/RJ, Corte Especial, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ de 19/5/2003, grifos nossos)

 

O entendimento da Corte Superior mantém-se o mesmo até os dias atuais, consoante se infere dos seguintes

julgados: REsp 997.641/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, j. 17/5/2012, DJe de 1º/6/2012;

AgRg no AgRg no Ag 1.216.998/AL, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 16/9/2010, DJe de

4/10/2010.

No caso em tela, como o agravante recolheu apenas o valor do porte de remessa e retorno (fls. 24), resta

caracterizada a insuficiência do recolhimento do preparo. Assim, deve o recorrente ser intimado a proceder à
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

AGRAVADO : DICLAU CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00272246420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     616/1427



necessária complementação, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, não sendo possível reconhecer a deserção do

apelo sem antes conceder a oportunidade para sanar tal vício.

Em idêntico sentido assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. DESERÇÃO. PREPARO. CONCEITO GENÉRICO. CUSTAS E PORTE E REMESSA E

RETORNO. INSUFICIÊNCIA. PRAZO. POSSIBILIDADE.

1. A iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afirma que o preparo do recurso abrange todas as

despesas processuais importantes para o prosseguimento do feito, inclusive o valor correspondente ao porte de

remessa e retorno. 

2. Na hipótese em que comprovado apenas o recolhimento do porte de remessa e retorno no ato da interposição

do recurso, o preparo é insuficiente, o que autoriza a concessão do prazo previsto no artigo 511, § 2º, do CPC. 

3. Recurso especial provido."

(REsp 889.042/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 4/2/2010, DJE de 11/2/2010,

grifos nossos)

 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art.

543-C, do CPC) -, tendo em vista que a parte executada não constituiu advogado.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que o recorrente seja

intimado a complementar o valor do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011684-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo - CREAA/SP, em face de decisão que, em execução fiscal, julgou deserto o seu recurso de

apelação em razão da ausência de recolhimento do preparo.

Alega o agravante, em síntese, que o Juízo a quo deveria tê-lo intimado a complementar o preparo, nos termos do

art. 511, § 2º, do CPC, na medida em que a jurisprudência é pacifica no sentido de que a insuficiência do preparo,

por si só, não acarreta a deserção do recurso.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, já pacificou o entendimento de que o preparo do
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recurso corresponde ao pagamento de todas as despesas processuais necessárias para o seu prosseguimento,

inserindo-se, nesse conceito, o valor referente ao porte de remessa e retorno:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO INSUFICIENTE. NÃO COMPROVAÇÃO, NO MOMENTO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, DA PARTE RELATIVA AO PORTE DE REMESSA E RETORNO. CPC, ART.

511. 

1. O preparo do recurso diz respeito ao pagamento de todas as despesas processuais para que ele possa

prosseguir, inserindo-se também nesse conceito genérico o valor correspondente ao porte de remessa e retorno

. 

2. A insuficiência do valor recolhido a título de preparo, no momento da interposição do recurso, não pode ser

compreendida como falta do seu pagamento, devendo ser assegurada à parte a oportunidade para a sua

complementação. 

3. Embargos de divergência conhecidos, mas rejeitados."

(EREsp 202.682/RJ, Corte Especial, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ de 19/5/2003, grifos nossos)

 

O entendimento da Corte Superior mantém-se o mesmo até os dias atuais, consoante se infere dos seguintes

julgados: REsp 997.641/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, j. 17/5/2012, DJe de 1º/6/2012;

AgRg no AgRg no Ag 1.216.998/AL, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 16/9/2010, DJe de

4/10/2010.

No caso em tela, como o agravante recolheu apenas o valor do porte de remessa e retorno (fls. 33), resta

caracterizada a insuficiência do recolhimento do preparo. Assim, deve o recorrente ser intimado a proceder à

necessária complementação, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, não sendo possível reconhecer a deserção do

apelo sem antes conceder a oportunidade para sanar tal vício.

Em idêntico sentido assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. DESERÇÃO. PREPARO. CONCEITO GENÉRICO. CUSTAS E PORTE E REMESSA E

RETORNO. INSUFICIÊNCIA. PRAZO. POSSIBILIDADE.

1. A iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afirma que o preparo do recurso abrange todas as

despesas processuais importantes para o prosseguimento do feito, inclusive o valor correspondente ao porte de

remessa e retorno. 

2. Na hipótese em que comprovado apenas o recolhimento do porte de remessa e retorno no ato da interposição

do recurso, o preparo é insuficiente, o que autoriza a concessão do prazo previsto no artigo 511, § 2º, do CPC. 

3. Recurso especial provido."

(REsp 889.042/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 4/2/2010, DJE de 11/2/2010,

grifos nossos)

 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art.

543-C, do CPC) -, tendo em vista que a parte executada não constituiu advogado.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que o recorrente seja

intimado a complementar o valor do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014674-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.014674-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o

pedido de citação por oficial de justiça no endereço da inicial.

Entendeu o MM. Juiz a quo que a exequente não comprovou que a empresa continua estabelecida no endereço

indicado anteriormente, de modo que o insucesso da diligência realizada por meio postal faz presumir inútil nova

tentativa de citação no mesmo endereço, ainda que por Oficial de Justiça.

Alega a agravante, em síntese, que sem a diligência por oficial de justiça para atestar que a empresa não está

localizada no endereço cadastrado não será possível requerer o redirecionamento da execução em razão da

presumível hipótese de dissolução irregular da empresa (Súmula n. 435/STJ).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a citação da executada por oficial de justiça e, ao final,

seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde

houve tentativa de citação por correio.

A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do

E. Superior Tribunal de Justiça, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no

endereço fornecido é imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual

pedido de redirecionamento.

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.).

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos

casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço

da empresa tenha sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada,

como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. 

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela

impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução

irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do

que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do
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Código de Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010,

grifos meus)

 

Assim, cabível o pedido de realização de diligência por oficial de justiça, a fim de caracterizar a dissolução

irregular da empresa executada e possibilitar eventual pedido de penhora sobre o faturamento ou de

redirecionamento do processo executivo.

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art.

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009745-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

em face de decisão que, em execução da sentença da ação repetitória, determinou a suspensão do levantamento

dos valores depositados nos autos principais até que seja apreciado o pedido de efeito suspensivo nos autos do

agravo de instrumento n. 0029389-59.2010.403.0000.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a decisão atacada conferiu, em verdade, um efeito suspensivo ao pedido de

levantamento dos valores depositados, o que se mostra incabível; b) a conduta ofende o art. 126, do CPC, regra

processual que consagra a impossibilidade do juiz pronunciar o non liquet.

Decido.

Consta dos autos que a decisão agravada foi assim proferida (fls. 68, grifos nossos):

 

"Considerando que a questão envolve o levantamento de valores temerário deferir o pedido de levantamento

antes do exame do pedido de efeito suspensivo pelo E.TRF da 3ª Região. 

Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias, eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº

0029389-59.2010.403.0000. Int."

 

Verifica-se, contudo, que já houve a apreciação do efeito suspensivo no citado agravo de instrumento n. 0029389-

59.2010.403.0000, entendo o eminente Relator pelo seu indeferimento (Diário Oficial Eletrônico de 1º/3/2012).

E, consoante se infere do andamento processual eletrônico da ação principal no site da Justiça Federal, constata-se

que o indeferimento do efeito suspensivo já fora informado ao Juízo a quo, tanto que proferiu a seguinte decisão

(Diário Eletrônico de 12/4/2012, grifos nossos):
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"Considerando a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0029389-59.2010.403.0000

(fls.773/776), EXPEÇA-SE alvará de levantamento do depósito de fls.647, intimando-se a parte autora a retirar

e dar o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais. Int. (ALVARÁ EXPEDIDO AGUARDANDO RETIRADA EM SECRETARIA)"

 

Destarte, a questão ventilada neste agravo encontra-se prejudicada, uma vez que a ação subjacente já teve o seu

curso processual reiniciado, com a consequente expedição do alvará de levantamento.

Assim, aplica-se o disposto no art. 557, do CPC, sendo lícito ao relator negar seguimento a recurso "

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, c/c art. 33, XII, do RITRF da 3ª Região, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010091-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança,

deferiu a liminar requerida para determinar à autoridade impetrada que recebesse a manifestação de

inconformidade cabível em face dos processos administrativos de números 10880.959.751/2011-91,

10880.959.752/2011-35, 10880.959.753/2011-80, 10880.959.754/2011-24, 10880.959.755/2011-79,

10880.959.756/2011-13, 11080.912.559/2011-19 e 10860.902.677/2011-79.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª
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edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta prejuízo à defesa do crédito da União, além de

violar a lei e a Constituição Federal, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento,

diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010312-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARINE CORP ASSESSORIA E CORRETAGEM DE

SEGUROS LTDA em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava

determinar que a autoridade coatora se abstivesse de exigir o recolhimento da COFINS com a majoração de 4% de

sua alíquota, permitindo o recolhimento sob a alíquota de 3%, nos termos da Lei nº. 9.718/1998.

 Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

2012.03.00.010312-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARINE CORP ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : ANDRÉA GIUGLIANI NEGRISOLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014144620124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarretará prejuízos incontestáveis à agravante, que "se vê

obrigada a recolher tributo com valor maior do que o efetivamente devido" (fls. 6), não legitima a interposição do

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011640-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo - CREAA/SP, em face de decisão que, em execução fiscal, julgou deserto o seu recurso de

apelação em razão da ausência de recolhimento do preparo.

Alega o agravante, em síntese, que o Juízo a quo deveria tê-lo intimado a complementar o preparo, nos termos do

art. 511, § 2º, do CPC, na medida em que a jurisprudência é pacifica no sentido de que a insuficiência do preparo,

por si só, não acarreta a deserção do recurso.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, já pacificou o entendimento de que o preparo do

recurso corresponde ao pagamento de todas as despesas processuais necessárias para o seu prosseguimento,

inserindo-se, nesse conceito, o valor referente ao porte de remessa e retorno:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO INSUFICIENTE. NÃO COMPROVAÇÃO, NO MOMENTO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO, DA PARTE RELATIVA AO PORTE DE REMESSA E RETORNO. CPC, ART.

511. 

1. O preparo do recurso diz respeito ao pagamento de todas as despesas processuais para que ele possa

prosseguir, inserindo-se também nesse conceito genérico o valor correspondente ao porte de remessa e retorno

. 

2. A insuficiência do valor recolhido a título de preparo, no momento da interposição do recurso, não pode ser

compreendida como falta do seu pagamento, devendo ser assegurada à parte a oportunidade para a sua

complementação. 

3. Embargos de divergência conhecidos, mas rejeitados."

(EREsp 202.682/RJ, Corte Especial, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ de 19/5/2003, grifos nossos)

2011.03.00.011640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

AGRAVADO : H K CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040338720004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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O entendimento da Corte Superior mantém-se o mesmo até os dias atuais, consoante se infere dos seguintes

julgados: REsp 997.641/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, j. 17/5/2012, DJe de 1º/6/2012;

AgRg no AgRg no Ag 1.216.998/AL, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 16/9/2010, DJe de

4/10/2010.

No caso em tela, como o agravante recolheu apenas o valor do porte de remessa e retorno (fls. 53), resta

caracterizada a insuficiência do recolhimento do preparo. Assim, deve o recorrente ser intimado a proceder à

necessária complementação, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, não sendo possível reconhecer a deserção do

apelo sem antes conceder a oportunidade para sanar tal vício.

Em idêntico sentido assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. DESERÇÃO. PREPARO. CONCEITO GENÉRICO. CUSTAS E PORTE E REMESSA E

RETORNO. INSUFICIÊNCIA. PRAZO. POSSIBILIDADE.

1. A iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afirma que o preparo do recurso abrange todas as

despesas processuais importantes para o prosseguimento do feito, inclusive o valor correspondente ao porte de

remessa e retorno. 

2. Na hipótese em que comprovado apenas o recolhimento do porte de remessa e retorno no ato da interposição

do recurso, o preparo é insuficiente, o que autoriza a concessão do prazo previsto no artigo 511, § 2º, do CPC. 

3. Recurso especial provido."

(REsp 889.042/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 4/2/2010, DJE de 11/2/2010,

grifos nossos)

 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art.

543-C, do CPC) -, tendo em vista que a parte executada não constituiu advogado.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que o recorrente seja

intimado a complementar o valor do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012519-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em

agravo retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005

ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal,

2012.03.00.012519-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : YALE LA FONTE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MARLENE SALOMAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00326643620064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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situação que impossibilita futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013213-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a ação mandamental já foi decidida,

tendo sido proferida sentença de improcedência. Resta prejudicado, portanto, o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010616-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

2012.03.00.013213-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038063720124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010616-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EDISON DESESARDES LEITE

ADVOGADO : EDMIR REIS BOTURAO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : DELTHON SERVICOS GERAIS LTDA -ME

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 98.00.01189-6 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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jurisdição, adversa ao agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo,

especificamente, cópia da certidão de intimação da decisão agravada (art. 525, I, do CPC), o que impede a

verificação da tempestividade do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011570-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a ação mandamental já foi decidida,

tendo sido proferida sentença de improcedência. Resta prejudicado, portanto, o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028393-32.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : J ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO GOMES DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017857620124036104 2 Vr SANTOS/SP

2008.03.00.028393-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOWAL COM/ DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.002978-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que recebeu os embargos à execução

fiscal, com suspensão da execução fiscal.

Segundo informação do MM. Juízo a quo, foi proferida sentença julgando improcedentes os embargos à execução

fiscal, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001759-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à parte agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019049-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ANTONIO GIUZIO FILHO e outro

: RUBENS CLAUDIO GIUZIO

ADVOGADO : HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : ATRIUM PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225164220114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019049-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário

ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão. Por fim, alega que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas

pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

No que tange à possibilidade de arquivamento de execução fiscal movida por Conselho Profissional, à míngua de

regulamentação específica sobre o tema, aplicava-se a regra prevista no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com

redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Nesse tocante, o entendimento adotado era no sentido de que é vedado ao Poder Judiciário apreciar a conveniência

e oportunidade da Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais

que promove, assim como, também, do seu arquivamento, sendo necessária, em ambas as hipóteses, a observância

da condição prevista - e por mim destacada - no dispositivo legal supracitado.

Essa orientação, além de ser seguida pela Terceira Turma, conforme julgados de minha relatoria (AI n.

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4,

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010, à guisa de exemplo), também se encontrava em consonância

com o disposto na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça, aplicável à hipótese, por analogia, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Ocorre que a cobrança judicial dos débitos dos Conselhos Profissionais foi regulamentada pela Lei n. 12.514, de

28 de outubro de 2011, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." (grifos meus)

 

A simples leitura dos aludidos dispositivos legais - cuja aplicação é imediata por tratarem de regras processuais

para a cobrança judicial de créditos dos órgãos profissionais, consoante o princípio tempus regit actum -

demonstra a existência de duas regras que variam conforme o valor em cobrança: a) para os créditos inferiores a

R$ 5.000,00 (art. 7º c/c art. 6º, I), é faculdade do Conselho/credor promover a cobrança judicial, sendo vedada a

apreciação dessa discricionariedade pelo Poder Judiciários, nos termos do entendimento anteriormente exposto e

consagrado na Súmula n. 452 do Superior Tribunal de Justiça; e b) para dívidas referentes a anuidades, fica

vedada a cobrança judicial de valores inferiores a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

AGRAVADO : JOSE PAULO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029821320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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jurídica, não se cogitando, nesse hipótese, de anuência ou não do Conselho/credor.

Desta feita, considerando que, no caso em análise, o crédito em cobrança na execução fiscal originária não se

enquadra na hipótese prevista no art. 8º, da Lei n. 12.514/2011, afigura-se inviável o arquivamento do feito sem o

requerimento do exequente, devendo ser reformada a decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016427-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento por SOLIDEZ CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA em face de decisão que, em mandado de segurança com decisão transitada em julgado,

indeferiu o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que os débitos objeto das inscrições

em dívida ativa ns. 80.7.11.017514-89 (PIS) e 80.6.11.085509-45 (COFINS) fossem declarados extintos, uma vez

que a matéria questionada é estranha aos autos.

Alega a agravante, em síntese, que: a) teve seu direito líquido e certo reconhecido, contra ato da autoridade

tendente a cobrar as diferenças de PIS e COFINS que eram questionados no writ; b) no curso da ação, houve

depósito das parcelas questionadas, para evitar a decadência; c) não obstante a vitória da impetrante, a autoridade

impetrada, com base em mero parecer interno, desconsidera o resultado final da ação e cobra débitos inexistentes;

d) a agravada deveria ter manejado ação rescisória, observando os requisitos de prazo e forma previstos na

legislação processual; e) a condição e a atividade da contribuinte foram objeto de questionamento e de análise

específicos no curso da lide; f) é totalmente condenável a atitude da agravada que, após decurso de mais de três

anos do levantamento dos depósitos, "ressuscita" crédito extinto, em ofensa ao princípio da segurança das relações

jurídicas.

Requer seja dado provimento ao recurso, determinando-se à agravada que respeite a coisa julgada, reconhecendo-

se, em consequência, que os créditos tributários objeto das inscrições em dívida ativa ns. 80.7.11.017514-89 (PIS)

e 80.69.11.085509-45 (COFINS) são indevidos, uma vez que fundados em auto de infração lavrados com

exigibilidade suspensa, vinculados ao resultado final deste writ.

Decido.

2012.03.00.016427-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
SOLIDEZ CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00316435320014036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do art. 557, do CPC, é lícito ao relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente,

incabível, prejudicado, ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Compulsando os autos, temos que a ora recorrente impetrou o mandando de segurança n. 2001.61.00.031643-4

objetivando declaração incidental da inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º da Lei n. 9.718/1998, com o

reconhecimento da inexistência de relação jurídica que obrigasse ao recolhimento da COFINS e PIS, mediante a

utilização da base de cálculo eleita, que majorou o conceito de faturamento das empresas, reconhecendo o direito

de efetuar o recolhimento com base nas normas vigentes antes do advento da destacada lei.

O feito foi julgado improcedente, tendo a Terceira Turma desta Corte dado provimento à apelação, para reformar

a decisão, acompanhando os precedentes do STF, que declararam a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da

Lei n. 9.718/1998 (fls. 419/425). A impetrante não se insurgiu quanto à não apreciação em relação ao artigo 2º

nem quanto ao caput e demais parágrafos do artigo 3º da referida lei. O Recurso Extraordinário interposto pela

União não foi admitido, tendo a decisão transitado em julgado em 28/9/2007 (fls. 653).

Requereu, então, a impetrante o levantamento dos depósitos efetuados nos autos (fls. 657), o que foi deferido (fls.

693).

Assim, examinando os autos, temos que o mandado de segurança em questão transitou em julgado, para

determinar o afastamento do alargamento da base de cálculo previsto pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n. 9.718/1998.

Por outro lado, conforme Parecer PGFN/CAT/N. 2773/2007, informa a autoridade coatora que os valores exigidos

nas inscrições em dívida ativa ns. 80.7.11.017514-89 e 80.6.11.085509-45, a princípio, referem-se, para as

instituições financeiras, às receitas advindas da cobrança de tarifas (serviços bancários) e das operações bancárias

(intermediação financeira) e, para as seguradoras, às receitas advindas do recebimento de prêmios, em

conformidade com os artigos 2º, 3º, caput e com os §§ 5º e 6º do mesmo artigo, da Lei n. 9.718/1998, "exceto no

que diz respeito ao 'plus' contido no § 1º do art. 3º da Lei n. 9.718 de 1998" (fls. 763), ou seja, em respeito ao que

foi decidido e transitado em julgado na ação subjacente.

Assim, como bem ressaltado pela decisão ora agravada, observo que a impetrante pretende alargar a decisão

proferida no mandado de segurança e transitada em julgado, o que, a toda evidência, não se admite.

A requerente tem, então, pleito autônomo, que deve ser deduzido pela via processual própria, perante o juízo

competente.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, o que faço

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020323-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de inclusão de sócio-gerente no pólo passivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

2012.03.00.020323-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BIO ABC COML LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00048565420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, a Corte Superior decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 73), existindo prova documental do vínculo do

sócio-gerente NEUSA PEREIRA MARQUES com tal fato (f. 80/1), conforme a jurisprudência consolidada pelo

Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para a inclusão

do sócio-gerente NEUSA PEREIRA MARQUES no pólo passivo da demanda.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020331-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de inclusão de sócio-gerente no pólo passivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, a Corte Superior decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU de 30/04/2008:

2012.03.00.020331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TREFIMAX ACOS E METAIS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043923020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 86), existindo prova documental do vínculo dos

sócios-gerentes RODRIGO PEREIRA DA SILVA e APARECIDO LOPES DA SILVA com tal fato (f. 91/3),

conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim,

igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed.

CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES,

DJU 06/09/2006).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para a inclusão

dos sócios-gerentes RODRIGO PEREIRA DA SILVA e APARECIDO LOPES DA SILVA no pólo passivo da

demanda.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011543-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para emissão de CPD-EN, nos

termos do artigo 206 do CTN.

DECIDO.

Proferida decisão dando provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

2012.03.00.011543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PTAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064400620124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012847-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para determinar a

inscrição definitiva do agravante nos quadros da OAB/SP.

DECIDO.

Proferida decisão dando provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001276-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARCOS ROBERTO CAETANO DE ARAUJO

ADVOGADO : FÁBIO FERNANDO CAETANO DE ARAÚJO e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036695520124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001276-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS IBAR LTDA

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
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Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para retificação de modalidade

de parcelamento da Lei 11.941/09 e inclusão de novos débitos.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001769-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar em mandado de segurança para excluir o ICMS da

base de cálculo do PIS/COFINS.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017639-89.2012.4.03.0000/SP

No. ORIG. : 00116429320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.001769-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SOCIEDADE IMPORTADORA AGRO ASSAI LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232101120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de inclusão de sócio-gerente no pólo passivo.

A agravada apresentou contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, a Corte Superior decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002

" (RESP 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 19/12/2005).

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS,

DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

2012.03.00.017639-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TRANSPORTADORA NEICAR DE ITAPIRA LTDA -ME

ADVOGADO : CANDIDO LOURENCO CANDREVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 10.00.03222-2 A Vr ITAPIRA/SP
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dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 20), existindo prova documental do vínculo do

sócio-gerente CARLOS ROBERTO MENEGHINI com tal fato (f. 46), conforme a jurisprudência consolidada

pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3

09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja

determinada a inclusão do sócio-gerente CARLOS ROBERTO MENEGHINI no pólo passivo da demanda.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017073-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

F. 178/82 e 201: Manifestem-se os agravados.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

2011.03.00.017073-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : INDUSTRIAS DE PAPEIS INDEPENDENCIA S/A massa falida

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ALEXANDRE TAJRA

AGRAVADO : ARNALDO NICOLAU MINNITI e outros

: NICOLAU BARTHOLOMEU NETTO

: ARTHUR MINNITI FILHO

: LUIZ ERNESTO DOMINGUES MINNITI

AGRAVADO : SERGIO LUIZ BERGAMINI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00414995719994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004358-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 732/734: Mantenho a decisão a fls. 696/698 por seus fundamentos.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008780-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

UNIÃO interpôs o presente agravo contra r. decisão proferida nos autos da ação nº 0002611-17.2012.4.03.6100,

2012.03.00.004358-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : E M e o

: E S

ADVOGADO : CELSO ALVES FEITOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : P R M S D A

: P R M

: A M N

: J L C C

: T G E

: P G

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047351820124036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008780-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : U F

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : J K e o

: K K

ADVOGADO : LEO MENEGAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026111720124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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intentada em desfavor de JORGE KANO e KEIKO KANO, pela qual foi indeferido pedido de afastamento do

sigilo bancário de contas abertas em nome dos demandados, no período compreendido entre 2002 a 2004, para

instrução do procedimento administrativo disciplinar nº 16302.000063/2009-48 e futura possível propositura de

ação por improbidade administrativa.

 

 

Ao menos nesta fase de cognição não exauriente, tenho que o pedido de efeito ativo formulado pela agravante

deve ser amparado, posto se afigurar como meio imprescindível a apuração das indicadas práticas de atos lesivos à

Administração, em tese perpetradas pelos servidores da Receita Federal do Brasil e do TCU sindicados.

 

 

O direito à intimidade e vida privada é assegurado constitucionalmente, contudo, não é um direito ilimitado. A

Constituição Federal em seu artigo 5°, inciso X, elevou à condição de princípio fundamental a proteção à

privacidade das pessoas, coroando a consciência jurídico-social que decorre da adoção do Estado Democrático de

Direito.

 

 

Contudo, observo que não se pode elevar o princípio da privacidade, ou qualquer outro, a um posto de norma

absoluta, devendo ser sopesado tal valor, no caso concreto, para que se verifique a existência de outros valores ou

bens que possam justificar sua não observância.

 

 

Na hipótese vertente, se me afigura necessário o afastamento das garantias, para se verificar se as atividades

praticadas, sob o manto do sigilo, consubstanciam ou não ilícitos, e desse modo fazer com que a certeza se

sobreponha à dúvida.

 

 

Ressalto meu pensar na senda de que a questão posta nestes encontra-se amoldada, mudando o que deve ser

mudado, as precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal assim ementados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SIGILO

BANCÁRIO. QUEBRA. PROCEDIMENTO LEGAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

2. O sigilo bancário, espécie de direito à privacidade protegido pela Constituição de 1988, não é absoluto, pois

deve ceder diante dos interesses público, social e da Justiça. Assim, deve ceder também na forma e com

observância de procedimento legal e com respeito ao princípio da razoabilidade. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 655298 AgR, Relator Min. Eros Grau, Segunda Turma,

julgado em 04.09.2007, DJe-112 divulg 27.09.2007, public 28.09.2007 DJ 28.09.2007, p. 057) 

 

 

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO.

SIGILO BANCÁRIO. QUEBRA. MEDIANTE ORDEM JUDICIAL. PRECEDENTES. 

(...)

II- Ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em tal

operação, interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade,

inocorrendo o contencioso constitucional. 

(...)

VI- O entendimento desta Suprema Corte consolidou-se no sentido de não possuir caráter absoluto a garantia dos

sigilos bancário e fiscal, sendo facultado ao juiz decidir acerca da conveniência da sua quebra em caso de

interesse público relevante e suspeita razoável de infração penal. Precedentes. 

VII- Agravo não provido." (AI 541265 AgR, Relator Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em

04.10.2005, DJ 04.11.2005, p. 030) 

 

 

Assim, atento ao comando do art. 105, 3º, § 1º, parte final, da Lei Complementar nº 105/2001, com apoio no art.
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527, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro a pretensão recursal, em tutela antecipada, para que o MD.

Magistrado que preside a ação de onde tirado este recurso adote o necessário para o afastamento do sigilo

bancário e obtenção de informações sobre as movimentações financeiras efetuadas pelos requeridos entre os anos

de 2002 e 2004, como requerido nos itens 1 e 2 de fls. 09 e 10 da inicial da medida cautelar nº 0002611-

17.2012.4.03.6100.

 

 

Dê-se ciência. Fica decretada a tramitação sob sigilo. Intimem-se os agravados para, querendo, apresentarem

respostas no prazo legal. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017694-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu a

recusa da exequente à nomeação à penhora de debêntures da Companhia Vale do Rio Doce e determinou o

bloqueio de valores via BACEN-JUD.

Alega a agravante, em síntese, que a recusa apresentada pela exequente é infundada, uma vez que a propriedade

dos ativos, os quais se encontram livres e desembaraçados, foi devidamente comprovada nos autos. Afirma que as

debêntures são títulos válidos e líquidos, passíveis de serem penhorados, com fundamento no artigo 11 da Lei n.

6.830/80. Invoca a aplicação do artigo 620 do CPC. Requer atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

É incontestável que a ordem legal de penhora privilegia o dinheiro em relação aos títulos da dívida pública - artigo

11 da Lei n. 6.830/80 - e, portanto, não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da

prestação de garantia em espécie.

Ressalto, ademais, que o mesmo dispositivo legal faz menção a títulos que tenham cotação em bolsa, cuja

característica principal é a plena liquidez, atributo este inencontrável nos presentes títulos, conforme entendimento

do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP n. 608223/RS). E isso sem ainda apreciar a eficácia das tais cártulas de

crédito, matéria sobre a qual há diversos precedentes desfavoráveis prolatados nesta Corte, a exemplo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. TÍTULOS EMITIDOS PELA ELETROBRÁS.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA,

LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO

DESPROVIDO. 

2012.03.00.017694-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00063181020114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC).

Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à

luz do artigo 11 da LEF, títulos de créditos vinculados a empréstimo compulsório incidente sobre energia

elétrica, emitidos ao portador, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são aferíveis de plano e que

não têm cotação na bolsa de valores.

Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.011229-0, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta, v.u., julgado

em 22/10/2009).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS - TÍTULOS DA DÍVIDA

PÚBLICA. 

1. Os títulos representados por meio das apólices emitidas pela Eletrobrás não se revestem dos requisitos de

liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor, o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela

eventual inexigibilidade do título. 

2. Oferta sobre parte do direito de crédito, ou seja, sobre uma parte ideal, inviabiliza a arrematação e afasta o

direito do credor-exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo." 

(TRF3; AI nº 2004.03.00.066256-5; Sexta Turma; Rel. Des. Federal Mairan Maia; v. u.; DJU 05/02/2007).

 

No que tange à regra insculpida no artigo 620 do Diploma Processual Civil, não pairam dúvidas de que se

consubstancia em verdadeiro princípio que deve ser perseguido com pertinácia. Sua rigidez, contudo, não há de

ser tamanha que imponha óbice à própria finalidade da execução ou sirva de escudo para os interesses contrários à

boa-fé.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020596-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de obter ordem para suspensão do pagamento das parcelas referentes ao programa de parcelamento instituído

pela Lei n. 11.941/2009, indeferiu o pedido de liminar.

A agravante alega, em síntese, que o montante consolidado no parcelamento é superior ao devido, tendo em vista

que dele não foi abatido o valor do crédito compensado em favor da União Federal, reconhecido por sentença nos

autos do processo n. 0034063-41.1995.03.6100. Argumenta que a citada compensação é direito líquido e certo,

porquanto decorrente de decisão judicial e objeto de precatório já convertido em favor do Fisco, o que legitima a

pretensão ora deduzida, nos termos do artigo 30 da Lei n. 12.431/2011. Aponta risco de lesão grave e pleiteia a

antecipação da tutela recursal.

2012.03.00.020596-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TRADE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090963320124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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É o necessário.

Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014416-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em autos de ação cautelar inominada,

deferiu o pedido de desbloqueio de valores das contas dos requeridos Paulo César Fávero Zanetti e Antônio

Carlos Catharin, por se tratarem de verbas que teriam caráter alimentar, bem como o pedido de desbloqueio de

metade dos valores da conta do requerido Bernardo Gonzales Vono, sob o fundamento de que comporia a meação

de sua esposa, que não é parte na demanda.

Em síntese, o agravante sustenta que a jurisprudência moderna tem manifestado entendimento no sentido de

relativizar a impenhorabilidade prevista no inciso IV do artigo 649 do CPC, tendo, como parâmetro, o princípio da

dignidade da pessoa humana. Com isso, na hipótese de tratar-se de vencimentos, salários, proventos ou outras

espécies remuneratórias de valor elevado, seria possível a constrição sobre percentual do montante, como meio de

garantir tanto a efetividade da ação cautelar quanto a subsistência dos requeridos. Assim, afirma ser admissível o

bloqueio judicial dos proventos de aposentadoria dos agravados Paulo César Fávero Zanetti e Antônio Carlos

Catharin, limitado a 30% (trinta por cento) do valor recebido. Alega, também, que deve ser mantido o bloqueio

2012.03.00.014416-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO : BERNARDO GONZALES VONO e outros

: ALVARO LIMA

: PAULO CESAR FAVERO ZANETI

ADVOGADO : ALEKSEI WALLACE PEREIRA

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS CATHARIM

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO

AGRAVADO : JOSEPH GEORGES SAAB e outros

: CELSO AVILA MARQUES

: GERALDO NARDI

: JOAO CARLOS SCALONE

: JONAS FLORENCIO DA ROCHA

: CELIO PARISI

: VLADMIR SCARP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021817520114036108 3 Vr BAURU/SP
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integral das contas bancárias do agravado Bernardo Gonzales Vono, que não teria comprovado que os valores

depositados em suas contas referem-se à meação de sua esposa, e que, ainda se houvesse comprovação, seria

impossível o desbloqueio porque o agravado pleiteou, em nome próprio, direito que seria de sua esposa,

incorrendo em evidente ilegitimidade. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões expendidas

pelo agravante para antecipar, em parte, a tutela recursal.

Quanto ao pedido de bloqueio mensal de 30% (trinta por cento) dos proventos de aposentadoria recebidos pelos

agravados Paulo César Fávero Zanetti e Antônio Carlos Catharin, não reconheço, de pronto, que a medida esteja

integralmente maculada. Cumpre ressaltar que a providência tem natureza acautelatória e o titular do bem apenas

fica impedido de dele dispor enquanto permanecer o decreto de indisponibilidade, não sofrendo qualquer outra

restrição de direito.

Entendo que a impenhorabilidade (impossibilidade de tornar indisponível) invocada é conferida pelo artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil, que versa não ser possível a penhora de saldo em conta bancária se

proveniente de vencimentos ou salários, bem como de proventos, colocando-o a salvo de qualquer forma de

constrição, salvo se destinada ao pagamento de prestação alimentícia, de acordo com o § 2º do mesmo artigo.

Todavia, à luz do fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana, a jurisprudência pátria tem

consagrado tendência a permitir a penhorabilidade de percentual de salários, proventos ou outras espécies

remuneratórias constantes do inciso acima mencionado, fazendo prevalecer um equilíbrio entre os princípios da

efetividade processual e da proteção ao patrimônio jurídico mínimo.

Nesse sentido, destaco importante julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

Processual civil. Recurso Especial. Ação revisional. Impugnação ao cumprimento de sentença. Penhora on line.

Conta corrente. Valor relativo a restituição de imposto de renda. Vencimentos. Caráter alimentar. Perda.

Princípio da efetividade. Reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. 

- Apenas em hipóteses em que se comprove que a origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se

referira a receitas compreendidas no art. 649, IV, do CPC é possível discutir sobre a possibilidade ou não de

penhora dos valores restituídos.

- A devolução ao contribuinte do imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do salário ou

vencimento, não desmerece o caráter alimentar dos valores a serem devolvidos.

- Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de

salário ou aposentadoria por parte do devedor.

- Ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o

suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao recebimento de salário, vencimentos ou aposentadoria

perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável.

- Em observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja

comprometimento da manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu

crédito, sob o argumento de que os rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de

impenhorabilidade absoluta.

- É inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso especial.

Recurso especial não provido.

(STJ, Terceira Turma, REsp 1.059.781/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 01.10.2009, DJe 14.10.2009).

No caso em exame, contudo, observo que a medida de indisponibilidade de 30% do valor líquido mensal, recebido

a título de proventos, já foi deferida em relação ao requerido Antônio Carlos Catharin, nos termos da decisão que

antecipou a tutela no Agravo de Instrumento n. 0006468-38.2012.4.03.0000, interposto pelo próprio MPF e

distribuído a minha relatoria. Nesse ponto, portanto, não demonstra o agravante interesse recursal.

Concernente à aplicação da mesma medida ao requerido Paulo César Fávero Zanetti (conforme o item "a" dos

pedidos do presente agravo), observo que tal providência não foi objeto de apreciação pelo MM. Juízo a quo na

decisão ora recorrida (fl. 127 e verso), o que impede a análise por esse Juízo recursal, sob pena de indevida

supressão de instância.

Por outro lado, quanto ao desbloqueio referente à meação da esposa de Bernardo Gonzales Vono, saliento que, em

ocasiões anteriores, tive a oportunidade de me posicionar no sentido de que o fato de a conta bancária ser do tipo

conjunta, bem como o cotitular ser estranho à relação jurídico-processual originária, confere a ele o direito à

metade do valor depositado. Entretanto, o caso dos autos apresenta óbice a essa possibilidade, visto que a esposa

(cotitular da conta), que possuiria o direito sobre a parte a ser desbloqueada e, pois, legitimidade para o pedido,

não se manifestou.

Segundo a clássica lição processualística, consagrada no artigo 3º do CPC, "para propor ou contestar ação é

necessário ter interesse e legitimidade", a qual é complementada pela regra do artigo 6º do mesmo estatuto

normativo, segundo o qual "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado
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por lei".

Por conseguinte, o requerido Bernardo Gonzales Vono não detém legitimidade para postular o desbloqueio da

parte que corresponderia à meação de sua esposa.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a antecipação da tutela recursal, tão somente para determinar o bloqueio

do valor referenciado no item "3" da decisão agravada.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC.

Após, tornem-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011367-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, reconheceu, de ofício, a ocorrência de prescrição intercorrente.

Em síntese, a agravante argumentou que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido o

transcurso de lapso prescricional intercorrente, uma vez que em momento algum houve inércia da Fazenda

Pública em promover os atos executórios. Aduziu que só pode promover o redirecionamento da execução em

relação aos sócios responsáveis após ter sido configurada a dissolução irregular. Pleiteou atribuição de efeito

suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

2012.03.00.011367-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
TRANSGOBBI DE ITIRAPINA COM/ TRANSPORTE E COM/ DE MADEIRAS
LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP

No. ORIG. : 00.00.00003-2 1 Vr ITIRAPINA/SP
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Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso em análise, a sociedade executada foi citada em 11/08/2000 (fls. 22v) e a União formulou pedido de

inclusão dos sócios no polo passivo da execução apenas em 28/04/2011 (fls. 208/209).

Entretanto, muito embora o requerimento de inclusão tenha sido realizado depois de transcorridos cinco anos da
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data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia da exequente.

Observa-se que esta impulsionou regularmente a ação executiva, por meio de requerimento de penhora, de

avaliação e reavaliação de valores e emissão de cartas precatórias.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação aos sócios.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, no sentido de afastar a hipótese de prescrição intercorrente aos autos em evidência.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011917-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou a exclusão dos sócios-gerentes da pessoa jurídica executada do polo passivo.

Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento

da execução contra o sócio-gerente, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está

em manifesto confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

2012.03.00.011917-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IVO BATTESINI

ADVOGADO : ELIANA CERVÁDIO e outro

AGRAVADO : HINOMARU COML/ IMPORTADORA LTDA e outros

: FRANCISCO ANTONIO DE PAULA MOTTA

: JOSE TARCISIO DE PAULA MOTTA

: ESMERALDO BARBOSA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00585963120034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem."

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico, pelo teor da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça (fls. 32), que a pessoa jurídica

executada não foi encontrada no endereço constante do contrato social da empresa, devidamente registrado no

órgão competente (fls. 48/51), o que permite considerar a ocorrência de dissolução irregular.

Conforme a ficha cadastral da JUCESP, documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade, José

Tarcisio de Paula Motta era sócio-gerente da pessoa jurídica à época em que foi constatada a dissolução irregular,

fato que possibilita o redirecionamento da execução contra ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão do sócio José Tarcisio de Paula Motta no polo passivo da

execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015927-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada para o fim

de afastar a incidência de IR sobre o montante de valores recebidos em atraso, a título de benefício previdenciário,

deferiu em parte a antecipação de tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário do valor relativo a

essa parcela representado na notificação de lançamento nº 2008/276418401889860.

Alega a agravante, em síntese, que o recebimento de créditos atrasados de benefício previdenciário de

aposentadoria configura aquisição de disponibilidade econômica e a legislação do Imposto de Renda da pessoa

física determina a aplicação do regime de caixa para a apuração do imposto devido. Requer a concessão de efeito

suspensivo e, por fim, a reforma da decisão recorrida.

É o relatório. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação da tutela requerida.

2012.03.00.015927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCO ANTONIO LINO DA SILVA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00001297520124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016610-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução

fiscal, indeferiu penhora sobre percentual do faturamento da executada.

Em síntese, a agravante alega que não foi possível a satisfação do crédito fiscal, apesar de já efetuadas inúmeras

tentativas. Sustenta que, ante essa situação, é cabível a constrição sobre parte do faturamento da empresa. Requer

a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora sobre percentual do faturamento nos casos em

que não forem encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando

os bens penhorados corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera.

Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido sempre

no interesse do credor (artigo 612 do CPC). A penhora sobre percentual do faturamento da executada é medida de

caráter excepcional, cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de

encontrar bens livres e desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da

dívida.

Assim já se manifestou esta Egrégia Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL . PENHORA SOBRE

FATURAMENTO . PERCENTUAL DE 5%. CONSTRIÇÃO MANTIDA. 

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). 

II - Não conhecimento do pedido referente à aceitação das cautelas da Eletrobrás, pois tal questão já foi objeto

do Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.091648-1, distribuído à minha relatoria e definitivamente julgado,

restando a discussão da matéria, portanto, preclusa. 

III - A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em

que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição, o que verifico

no caso em tela, já que não há notícia de bens livres e aptos a garantirem o executivo fiscal . 

IV - Descabida a redução do percentual para 1%, vez que o montante de 5% situa-se dentro do limite do

razoável. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 357.945/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

2012.03.00.016610-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MAQ MILITAO COM ASSIST TECNICA DE EQUIP HIDRAUL LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00014216920094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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19.03.2009, DJF3 31.03.2009). 

 

Analisando os autos, vislumbro que a sociedade empresária executada não possui bens para serem nomeados a

penhora, tendo em vista terem restado negativas as diligências efetuadas, no âmbito da tentativa de penhora e

avaliação de bens, do BacenJud, Renavam e DOI (fls. 104, 120/128, 134/136).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento , com fulcro no artigo 557 , § 1º-A, do Código

de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016313-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r.decisão do MM. Juízo

supra que, em autos de mandado de segurança, deferiu o pedido elaborado em sede liminar para determinar à

autoridade impetrada que proceda à revisão da decisão administrativa que excluiu a impetrante do parcelamento, a

fim de que verifique se ela atende às exigências legais para a convalidação de sua adesão ao programa instituído

pela Lei nº 11.941/2009, com expedição de certidão de regularidade fiscal caso suficiente a documentação e

sanadas as pendências com a revisão determinada.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009883-29.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.016313-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060493620124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.009883-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento do feito, sob o fundamento de estar configurada a prescrição

intercorrente.

Em síntese, a agravante argumenta que o processo não ficou paralisado por mais de cinco anos em razão de sua

desídia em promover os atos executórios. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que há manifesta procedência

parcial, de acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MANVAR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05047014519964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso em análise, a sociedade executada foi citada em março de 1996 (fls. 22) e o pedido para inclusão do

espólio do sócio no polo passivo foi formulado apenas em janeiro de 2010 (fls. 158/161).

Entretanto, não restou caracterizada a desídia da exequente. Observa-se que esta impulsionou regularmente a ação

executiva, com a realização de leilão cujo resultado não foi suficiente para remição do débito. Houve, ainda,

adesão da agravada a programa de parcelamento entre os anos de 2000 e 2003 (fl. 138) e foi deferida penhora de

percentual do faturamento da ora agravada, sendo que apenas ao cumprir essa determinação certificou o Oficial de

Justiça, em outubro de 2009, a não localização da executada (fls. 156), fato do qual foi cientificada a exequente

apenas em dezembro de 2009 (fl. 157).

Assim, ante a ausência de inércia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do

tempo, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com relação aos sócios.

No entanto, considero inviável, sob pena de indevida supressão de instância recursal, o imediato redirecionamento

da execução. Cabível, nesta fase processual, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que

o MM. Juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão dos responsáveis

tributários no polo passivo da execução em virtude dos argumentos elencados pela exequente.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, tão somente para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015631-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em autos de

mandado de segurança no bojo do qual houve depósito dos valores controvertidos, determinou a expedição de

alvará de levantamento em favor da impetrante do valor de R$ 8.432,65, bem como a conversão em renda do

valor restante (R$ 17.200,26).

Sustenta a agravante que apenas o montante de R$ 1.156,96 deve ser levantado, pois houve restituição de valores

na via administrativa, os quais devem ser agora abatidos do valor a que faz jus a agravada.

É o relatório. Decido.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, entendo que, enquanto este agravo não for conduzido à apreciação do

órgão colegiado competente para julgá-lo, mister se faz suspender, em parte, os efeitos da decisão guerreada, sob

pena de esvaziamento da sua eficácia, caso a medida determinada em primeira instância seja levada a efeito.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de efeito suspensivo, a fim de sobrestar a conversão em renda do

montante controvertido (ou seja, a diferença entre o valor acolhido pelo MM. Juízo a quo, de R$ 8.432,65, e

aquele que a agravante entende devido, de R$ 1.156,96) mantidos, no entanto, a conversão em renda e o

levantamento dos montantes incontroversos (R$ 17.200,26 e R$ 1.156,96, respectivamente).

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, consoante disposto no artigo 527, inciso V,

CPC.

Após, retornem-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011855-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015631-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MONICA LAZARINI SILVEIRA COSTA

ADVOGADO : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000088320034036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011855-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DOCAS INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : GAZETA MERCANTIL S/A

ADVOGADO : MARISA CYRELLO ROGGERO e outro

PARTE RE' : EDITORA JB S/A e outro

: JVCO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

PARTE RE' : CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, não acolheu

exceção de pré-executividade oposta contra o reconhecimento da existência de grupo econômico entre as pessoas

jurídicas integrantes do grupo Docas Investimentos S/A, o que lhes impôs responsabilidade pelo adimplemento do

tributo executado.

A agravante alega, em síntese, que inexistem provas para embasar a hipótese de formação de grupo econômico

entre ela e as pessoas jurídicas relatadas na decisão agravada, o que pode ser devidamente reconhecido por meio

de exceção de pré-executividade. Afirma que os elementos contidos na peça de defesa são suficientes para

demonstrar sua ilegitimidade passiva para a execução fiscal, argumentando que os autos de origem não

comprovam as hipóteses previstas no artigo 50 do Código Civil, tampouco as descritas nos artigos 132, 133, 134 e

135 do Código Tributário Nacional. Sustenta, ainda, que a pretensão de redirecionar a execução contra terceiros

de boa-fé foi atingida pela prescrição estabelecida no artigo 174 do CTN. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em um exame inicial dos fatos, próprio desta fase processual, não verifico presentes os pressupostos necessários

para antecipar os efeitos da tutela requerida.

Isso porque a antecipação da tutela recursal exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado, conforme art. 527, III, e art. 273 do CPC.

Ainda que superado esse impedimento, verifica-se que, tanto para o efeito de reconhecer, como de negar a

existência de um grupo econômico (e, por extensão, a legitimidade ou a ilegitimidade passiva da empresa Docas

Investimentos S/A), há necessidade de um exame complexo dos fatos, inclusive com a possibilidade de dilação

probatória, o que fragiliza a possibilidade de decisão a respeito na via estreita do agravo de instrumento.

A melhor e mais adequada sede para discussão dessas questões é, efetivamente, a dos embargos à execução.

Com efeito, ao proferir a decisão recorrida, a MM. Juíza a quo ateve-se ao exame de documentos que revelaram a

identidade societária entre as pessoas jurídicas, a similaridade de objetos sociais e a transferência de patrimônio

entre elas, fatos que, somados às alegações da Fazenda Nacional, justificaram a conclusão de existência de grupo

econômico, com indícios de servir de meio para o descumprimento de obrigações tributárias.

Ante as questões que envolvem o caso concreto, a melhor e mais adequada sede para discussão é, efetivamente, a

dos embargos à execução.

Como já decidiu o TRF 1ª Região em caso análogo, "em tema de 'solidariedade tributária', o STJ reputa

essencial o exame concreto da existência ou não do conglomerado empresarial (AgRg-REsp nº

1.097.173/RS), com o fito de aferir se há ou não 'interesse comum no fato gerador da obrigação tributária',

o que reclama ampla dialética processual na via própria (embargos do devedor)" (AG 200901000735544,

Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 17.9.2010, p. 267).

De igual sorte, no TRF 4ª Região, "a veemência de indícios hábeis a caracterizar as empresas como

integrantes do mesmo grupo econômico reflete situação apta a respaldar a autuação fiscal, ensejando a

responsabilidade tributária solidária" (...). "A presunção juris tantum relativa à existência de grupo

econômico pode ser rebatida mediante elementos capazes de fragilizar essa situação, a serem colacionados

no âmbito de processo que comporte dilação probatória, o que não é o caso da execução fiscal, mormente

no instante em que se ultima a constrição de bem" (AG 200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE

ALMEIDA, D. E. 28.10.2009).

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Em seguida, retornem-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018738-94.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS interpõe o presente agravo de instrumento contra r.

decisão (fls. 44) que deferiu a tutela antecipada, em ação proposta para fim de reconhecer e declarar a nulidade do

ato administrativo praticado pelo ora agravante, que solicitou ao DETRAN a apreensão da carteira de habilitação

(CNH) do autor, tendo em vista a suspensão do benefício previdenciário (auxílio doença em decorrência de visão

monocular).

 

 

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

 

 

Cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar

danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência

de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

 

 

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DONISETI APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO : CINTHIA DE OLIVEIRA BARBOSA (Int.Pessoal)

CODINOME : DONISETE APARECIDO DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

No. ORIG. : 12.00.00052-5 1 Vr GUARA/SP
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reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

 

 

Anoto que, como realçado pela eminente Desembargadora Federal Alda Basto no Agravo de Instrumento nº

0017359-21.2012.4.03.0000-SP, disponibilizado no Diário Eletrônico em 13/7/2012:

 

"A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão de apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividades processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão."

 

 

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, com apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presente em agravo

retido.

 

 

Dê-se ciência.

 

 

Encaminhem-se estes autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013753-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não reconheceu a perda superveniente do

objeto da ação, proposta para o fim de assegurar a rescisão contratual entre as partes.

Conforme ofício acostado às fls. 1224/1228, houve prolação de sentença, julgando extinto o feito sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC, tendo em vista a perda superveniente do interesse de agir da ora

agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

2011.03.00.013753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : COLUCCINI E GIACOMIN SERVICOS DE LOGISTICA LTDA -ME

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00042727520104036108 3 Vr BAURU/SP
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do Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17639/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010835-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Em reexame, acolho o pedido de reconsideração retro, a fim de que prevaleça a decisão nos termos ora lançados,

prejudicado o agravo inominado.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o requerimento da exequente

para que a penhora recaia sobre 30% do faturamento mensal da empresa executada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a

penhora do faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da

execução fiscal, em observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação

jurisdicional.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AGA 661.597, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 09/05/05, p. 427: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA . PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. CASO CONCRETO.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA 07/STJ. 1. A jurisprudência do

Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a hipóteses

excepcionais. Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens

oferecidos à penhora são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar

eficácia à prestação jurisdicional, tem-se admitido essa modalidade de penhora (cf. RESP 286.326/RJ, Quarta

Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 02.04.2001). 2. Incidência da súmula

83/STJ. 3. Para que se infirmem as conclusões do acórdão recorrido, no sentido da insuficiência do bem

oferecido à penhora , seria necessário o reexame das provas constantes dos autos, providência vedada em sede

especial, ut súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental desprovido."

AGA 570.268, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 06/12/04, p. 202: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA.

ADMISSIBILIDADE. I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é

absoluta devendo ser verificada caso a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. II - Nesse

panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo

2012.03.00.010835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TORK IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00415376919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não

impeça o exercício de suas atividades. III - Agravo regimental provido."

AG 2001.03.00012164-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 04/06/03, p. 308: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS. BENS DE DIFÍCIL

ALIENAÇÃO. PENHORA . FATURAMENTO . EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. PRINCÍPIO DA

EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GARANTIA DA MENOR ONEROSIDADE DA

EXECUÇÃO. 1. Caso em que a execução fiscal tramita, longa e duradouramente, sem solução e eficácia, uma

vez que negativos os diversos leilões efetuados, revelando que a penhora incidiu sobre patrimônio sem liquidez,

interesse ou valor comercial. 2. O caráter menos gravoso da execução não pode impedir a tutela do interesse

público, inerente ao princípio da eficácia da prestação jurisdicional, em especial quando a penhora sobre o

faturamento , que foi decretada em percentual módico, revela-se, diante do que comprovado nos autos, como

necessária para a solução da lide. 3. A legalidade da penhora do faturamento , prevista na lei de execução

fiscal, tem sido reconhecida pela jurisprudência: precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."

AG 2000.03.00.051104-1, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 31/08/04, p. 449: "EXECUÇÃO FISCAL -

DEVEDOR INTIMADO PARA GARANTIR A EXECUÇÃO: OMISSÃO -- PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa

inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 2. faturamento é bem penhorável. 3.

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Recurso parcialmente provido." 

AG 2003.03.00.009238-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU 31/08/04, p. 430: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO .

ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. I - Sobrevindo o julgamento do agravo de

instrumento, resta prejudicada a análise do agravo regimental. II - A penhora sobre o faturamento da empresa

constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 6830/80, possível somente quando não

forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito fiscal. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. III - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art.

620, CPC), porém, no interesse do credor (art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado,

desde que eficaz para o exeqüente. IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento , não

inviabiliza o prosseguimento das atividades da empresa executada. V - Agravo de Instrumento desprovido.

Agravo Regimental prejudicado."

 

Na espécie, é manifestamente procedente o pedido de reforma da decisão agravada, tendo em vista que: (1) leilões

negativos (f. 58); (2) bloqueio "on line", que restou negativo (f. 80/1); e (3) consulta ao RENAVAM e DOI, sem

qualquer resultado (f. 92/3). É certo, ainda, que a agravada não ofereceu alternativa menos onerosa e, ao mesmo

tempo, necessária, de tal ordem a garantir a eficácia e a utilidade da execução.

Entretanto, não se mostra possível a aplicação do percentual requerido pela agravante (30%), tendo em vista a

pacífica jurisprudência no sentido de se adotar percentual que não inviabilize o funcionamento da empresa

executada. Destarte, deve ser aplicado o percentual de 5% (cinco por cento).

Neste sentido, os precedentes:

 

- RESP n° 295181, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 04.04.05, p. 238: "RECURSO ESPECIAL -

ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE BENS POR

5% DO FATURAMENTO DA EMPRESA - IMPOSSIBILIDADE - EXCEPCIONALIDADE NÃO-

CARACTERIZADA - EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO -

PRECEDENTES. É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que, somente em caráter excepcional, é

possível realizar a penhora sobre o faturamento da empresa, ainda com a observância de cautelas previstas em

lei. É indispensável que demonstre o exeqüente terem sido frustradas todas as tentativas de haver os valores

devidos por meio da constrição de outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, o que não se

deu na hipótese vertente. Recurso especial provido, para vedar a substituição dos bens penhora dos pela

penhora de 5% sobre o faturamento da empresa. (g.n.)"

- AG n° 2004.03.00.024316-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 03.12.04, p. 526: "PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DE EMPRESA. POSSIBILIDADE.

PERCENTUAL DO FATURAMENTO QUE NÃO INVIABILIZE A ATIVIDADE EMPRESARIAL. 1.Apesar

da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática tem sido aceita

pela doutrina e jurisprudência(Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e entendimento desta Turma).

2.Ausência de violação aos artigos 620 e 656 do Código de Processo Civil. Redução da penhora do percentual

de 10%(dez por cento) para 5%(cinco por cento)do faturamento mensal da agravante. 3.Agravo parcialmente

provido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para
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autorizar a penhora sobre 5% do faturamento da empresa executada, considerando as circunstâncias do caso

concreto.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017545-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Antes do exame do recurso de f. 339/58, intime-se a agravada para manifestação.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018437-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

2011.03.00.017545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043172520104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.018437-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HORGERATE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00803861319994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17633/2012 

 

 

 

00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 0043470-67.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à requerente da informação de fls. 135/146 encaminhada pela Caixa Econômica Federal, segundo a

qual "a conta apresenta saldo zerado; pois já ocorreu o levantamento total em 20/10/2009". Na ausência de

manifestação, devolvam-se os autos ao arquivo.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 CÓPIAS EM ApelReex Nº 0008192-38.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.043470-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADVOGADO : MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA e outros

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 95.06.03923-2 4 Vr SAO PAULO/SP

1997.61.00.008192-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : AMALFI TAXIS LTDA

ADVOGADO : ANDREA MARA GARONI SUCUPIRA e outro

: HELOISA BOTTECCHIA CILURZO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

PETIÇÃO : COPI 2012099652

RECTE : AMALFI TAXIS LTDA

No. ORIG. : 00081923819974036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

A apelante foi intimada para acostar aos autos cópias dos documentos societários atualizados de modo a

comprovar a outorga de poderes aos advogados constituídos mediante mandato de fl. 921, bem como sobre da

divergência na denominação social da empresa. Do exame dos documentos apresentados, verifica-se que há

divergência entre a assinatura constante na procuração e as apostas pelos sócios no instrumento de alteração do

contrato social (fl. 935). Assim, intime-se a apelante, pela advogada Heloísa Bottecchia Cilurzo, subscritora da

petição de fl. 920, para esclarecimento e regularização.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0021016-24.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à CEF sobre a manifestação da autora (fl. 125). Após, encaminhem-se os autos à UFOR para

correção da autuação relativamente ao assunto.

 

Publique-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009724-18.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.021016-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

APELADO : MARIA CECILIA MESSIAS VIDONI

ADVOGADO : MARCELO GIANNOBILE MARINO

PETIÇÃO : MAN 2012127545

RECTE : MARIA CECILIA MESSIAS VIDONI

2003.03.99.001213-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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DESPACHO

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pelo Banco Itaú S/A, às

fls. 907/908.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027338-16.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 242/245.

 

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ULYSSES DE PAULA EDUARDO JUNIOR

: JOSE DE PAULA EDUARDO NETO

APELANTE : BANCO BANORTE S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO HOFLING e outro

APELADO : CARLOS EDUAR DE OLIVEIRA e outros

: ERMELINDA GUERRA DE OLIVEIRA

: FABIO GRICIUNAS

: HELOISA HELENA DE OLIVEIRA GRICIUNAS

: CLESIO BRAJATO

: ABEL DE CASTRO

: LEA VARUZZA CASTRO

: INAIA HELOISA VILLARES BURKART

: MARIA MADALENA BRAJATO

ADVOGADO : CARLOS EDUAR DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : MAURO RUSSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.09724-9 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.027338-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : AUTO POSTO VERDES MARES BARRA LTDA

ADVOGADO : MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS

: LECIO DE FREITAS BUENO

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro

No. ORIG. : 00273381620074036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039509-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 445/446: Indefiro o pedido de nova publicação.

Não há se imputar inválida a publicação realizada em nome do Dr. Alberto de Oliveira Martins Filho, tendo em

vista não constar notícia anterior que referido causídico não mais patrocinava os interesses da parte agravada ou

eventual revogação de mandato a ele conferido.

Certifique o trânsito em julgado.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-14.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária movida pelo MUNICÍPIO DE ARAÇTUBA/SP, com vista a obter declaração de

2009.03.00.039509-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

ADVOGADO : ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO e outro

: ROSANE ROSOLEN DE AZEVEDO RIBEIRO

PARTE RE' : DORIVAL MASCI DE ABREU

ADVOGADO : ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.55408-2 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.07.004576-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Aracatuba SP

ADVOGADO : CLINGER XAVIER MARTINS e outro

No. ORIG. : 00045761420094036107 5 Vr SAO PAULO/SP
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nulidade de auto de infração e nulidade de débitos tributários constituídos, lavrados pela requerida, sob

fundamento da ausência de responsável técnico nas dependências do dispensário de medicamentos existentes na

Unidade Básica de Saúde - UBS Raimunda Souza Martinez naquele município.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido para afastar a exigência da UBS da municipalidade de

contratar farmacêutico responsável pelo dispensário de medicamentos, bem como determinar a anulação dos autos

de infração descristos às fls. 08 e os débitos tributários ali mencionados, consoante fls. 172/175. Os honorários

advocatícios de sucumbência foram fixados em 10% sobre o valor da causa.

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRFSP interpôs recurso de apelação pleiteando a redução da

verba honorária de sucumbência fixada na r. sentença recorrida e que é necessária a assistência farmacêutica nos

locais onde hajam dispensários de medicamentos, consoante fls. 180/196.

Devidamente contrarrazoados, vieram os autos a este egrégio Tribunal.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Como se observa dos documentos de fls. 25/85 e dos autos de infrações, a reprimenda pecuniária foi imposta por

ausência de profissional técnico na UBS Raimunda Souza Martinez, com fundamento no artigo 24 da Lei n.

3820/1960. O estabelecimento infrator foi identificado como Prefeitura Municipal de Araçatuba/SP.

A questão posta em debate e devolvida a esta Corte é a de saber se órgãos públicos da Administração Direta estão

sujeitos à exigência legal da presença de farmacêutico.

A multa foi imposta com fundamento no art. 24 da Lei n. 3.820/1960, que reza:

 

Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei n. 4,817, de 03.11.1965)

 

O valor da multa foi atualizado pela Lei n. 5.724/1971, verbis:

 

Art 1º - As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais,

que serão elevados ao dobro no caso de reincidência.

 

Por sua vez, a Lei n. 6.205/1975 descaracterizou o salário mínimo como valor de correção monetária, substituído

pelo salário mínimo de referência, pelo Decreto-lei n. 2.351/1987.

A respeito do precitado comando da Lei n. 3.820, o E. STJ já decidiu o seguinte:

 

"ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização de farmácias e drogarias, quanto à

verificação da presença, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional

legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 805918 / SP ; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA ; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento

21/11/2006; Data da Publicação/Fonte DJ 01.12.2006 p. 292)

 

Além do mais, a competência do CRF não é elidida pelas atribuições da autoridade encarregada da vigilância

sanitária, que com aquela não se confundem. Confira-se:

 

A competência dos órgãos de vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das

drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos , insumos

farmacêuticos e correlatos, não se confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de
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empreender fiscalização com intuito de verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo a exigência legal de

possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado. 

Processo REsp 602506 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2003/0196627-3 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA (1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/09/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 23.10.2006 p. 287

Na linha de orientação desta Corte Superior, as atribuições dos órgãos de fiscalização sanitária, previstas pela

Lei 5.991/73, não excluem a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia de zelar pelo cumprimento do

art. 15 do referido diploma legal, fiscalizando e autuando os estabelecimentos infratores. 

(EREsp 380254 / PR ; 2002/0119459-0; Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA ;PRIMEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento 08/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 08.08.2005 p. 177)

 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto à competência para aplicação de penalidade pecuniária ao estabelecimento

que, necessitando de técnico habilitado, não o possua, nem quanto ao cabimento da pena em si mesma. Também

está pacificado que esse técnico não pode ser "auxiliar de farmácia" ("O auxiliar de farmácia não pode ser

responsável técnico por farmácia ou drogaria" - Súmula n. 275/STJ). O problema está em desvendar que tipo de

estabelecimento é esse, pois o precedente citado elenca apenas os casos mais óbvios, é dizer as farmácias e

drogarias.

A esse respeito, o Pretório Superior também já decidiu que os dispensários de medicamentos não estão obrigados

à presença de profissional, conforme ementas abaixo citadas:

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário s de medicamentos , exigência existente apenas

com relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº. 2009/0116524-0; Rel. Min. Mauro Campbell Marques;

Segunda Turma; STJ; Data do Julgamento: 10/08/2010).

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE

MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE PROFISSIONAL HABILITADO. DESNECESSIDADE. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte, os dispensário s e postos de medicamentos não se sujeitam à

exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento.

2. Precedentes: AgRg no Ag 832724/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 23.08.2007 e AgRg no Ag

821284/SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 06.09.2007.

3. O Tribunal de origem entendeu, com base no suporte fático dos autos, que a impetrante é proprietária de um

posto de medicamentos . 

4. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 951778/SP; Rel. Min. Herman Benjamin; Segunda Turma;

STJ; Data do Julgamento: 26/02/2008).

 

Assim, a exigência, como se nota, é direcionada tão somente às farmácias e drogarias. Este entendimento é

conseqüência do disposto no art. 15, caput, da Lei 5.991/73, verbis:

 

Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei (...).

 

A autora sustenta, ainda, que o dispensário de medicamentos não se encontra no rol taxativo que elenca os

estabelecimentos que não dependerão da assistência de profissional responsável, previsto no artigo 19 da Lei n.

5.991/73.

Entretanto, a argumentação não se revela subsistente, na medida em que desconsidera disposição do artigo 15, do

mesmo diploma legal, que, necessariamente, deverá ser cotejado para fins de uma interpretação sistemática. A

necessidade de se conciliar os dois dispositivos legais já foi assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme precedente a seguir transcrito:
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. Os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se subordinam à exigência legal de manter a

presença de farmacêutico para funcionar. Súmula 140 do extinto TFR.

2. O óbice insculpido na Súmula 83/STJ também é aplicável ao recurso fundamentado na alínea "a" do

permissivo constitucional.

3. O fato do art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos , a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias. A obrigatoriedade de

assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia apenas poderá ser exigida dos

estabelecimentos expressamente referidos na lei.

4. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº. 1149075/SP; Rel. Min. Castro Meira; Segunda Turma; STJ;

Data do Julgamento: 05/11/2009).

 

De se ressaltar, ainda, excerto do teor do voto acima apontado:

 

" Ademais, o fato de o art. 19 da Lei nº 5.991/73 ter exonerado o posto de medicamentos , a unidade volante e o

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore" da assistência de técnico

responsável, não importa reconhecer que trouxe para o dispensário de medicamentos tal obrigação, porquanto o

art. 15 da mesma lei apenas insere o referido dever para as farmácias e drogarias.

Dessarte, a obrigatoriedade de assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia

apenas poderá ser exigida dos estabelecimentos expressamente referidos na lei.

Assim, mantém-se hígida a súmula 140 do extinto TFR, verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos)

leitos, que possuam ' dispensário de medicamentos ', não estão sujeitas a exigência de manter farmacêutico."

 

Entendo que assiste razão ao apelado, sendo a hipótese de manutenção da r. sentença recorrida. De um lado,

porque o dispositivo que fundou o auto de infração dirige-se às empresas e estabelecimentos equivalentes. Pois

bem, empresa é a atividade econômica de produção e distribuição de bens e serviços, destinados ao mercado. Os

órgãos despersonalizados da Administração Direta não exercem atividade econômica stricto sensu, mas serviços

públicos, de modo que não estão descritos na hipótese fática da norma pertinente.

Por outro lado, se até os dispensários de medicamentos estão dispensados da exigência de manter farmacêutico,

como é pacífico no Tribunal que interpreta definitivamente a lei federal, também o está, por identidade de razão, a

unidade básica de saúde identificada, ainda que disponha de farmácia privativa.

A vocação fiscalizadora do Conselho Regional de Farmácia direciona-se aos profissionais (farmacêuticos) e

estabelecimentos privados, não lhe cabendo impor sanções a entidades da Administração Pública. Estas dispõem

de suas próprias formas de controle de legalidade, não necessitando da sujeição ao poder de polícia delegado à

entidade corporativa profissional.

Dissolve-se, assim, a motivação do ato administrativo impositivo de reprimenda pecuniária, o que retira a eficácia

de que gozava o auto de infração.

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20, § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

...

§ 4°. Nas causas de pequeno valor , nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo do profissional, a duração do processo, afigura-

se razoável seja a verba honorária mantida no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos

termos dos parâmetros firmados pelo CPC e já admitidos por este egrégio Tribunal, em precedentes firmados

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, mantendo-se, na
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íntegra, a r. sentença recorrida.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0002404-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do pedido de desistência de fl. 317, intime-se o advogado Leonardo Cedaro, subscritor, para comprovar

que possui poderes nos autos para representar a agravante, inclusive para desistir.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019741-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.002404-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : P R MAIA QUIOSQUE -ME

ADVOGADO : IVAIR PINTO DE MOURA

: LEONARDO CEDARO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO

AGRAVADO :
ASSOCIACAO PELA VIDA PELA PAZ MOVIMENTO EM DEFESA DE
UBATUBA MDU

ADVOGADO : MARCELO PASCOAL MUNGIOLI e outro

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

PETIÇÃO : DESI 2012345819

RECTE : P R MAIA QUIOSQUE

ADVOGADO
INTERESSADO

: LEONARDO CEDARO

No. ORIG. : 00015838720084036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por GISVALDO DE GODOI, em face da r. decisão monocrática que,

com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou provimento ao Agravo de Instrumento

interposto pela União (Fazenda Nacional), mantendo a decisão que excluiu do polo passivo da execução fiscal

todos os sócios eventualmente incluídos, visto não restar comprova a gestão fraudulenta da empresa executada.

 

O embargante aduz, em síntese, que a r. decisão monocrática recorrida apresenta-se omissa, eis que não se

manifestou sobre o fato de o embargante não fazer parte do quadro social da empresa há anos e, por tal razão, não

poder ser responsabilizado pela dissolução irregular da empresa, caso tal irregularidade fosse confirmada.

 

É uma síntese do necessário. Decido.

 

Como é cediço, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do CPC, somente têm cabimento nos

casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

 

No caso, à evidência, a r. decisão embargado não se ressente de qualquer desses vícios. Da simples leitura do

julgado, verifica-se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes.

 

No mais, resulta que pretende a parte embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,

articuladamente, a quesitos ora formulados.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, DO CPC -

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -

PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo,

salientando a necessidade de dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a

pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os embargos de declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão,

cujo pronunciamento sobre a matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia,

para promover o efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 - Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 - embargos conhecidos, porém, rejeitados."

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

 

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

A respeito, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 35ª ed., 2003, p. 593, in verbis: "Os embargos de declaração não

constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão (Bol AASP 1.536/122)."
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De qualquer sorte, acerca de ponto específico da irresignação do ora embargante, se verifica do decisum

embargado que a questão foi devidamente enfrentada, deixando claro que eventual redirecionamento da execução

recai apenas em sócios que estão na administração da empresa no momento da dissolução irregular, restando

expresso que: "De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em

embargos divergência, a Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução

tem como pressuposto a administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução. A

propósito, transcrevo a ementa do julgado, in verbis: "EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO

SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da

ocorrência da dissolução. 2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 3. Embargos de

divergência acolhidos." (EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira

Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei)".

 

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

 

Ainda assim, é preciso ressaltar que o r. decisão embargada abordou todas as questões apontadas pelo embargante,

inexistindo nela, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação
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analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 116/117v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO -

CRQ4, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Recebido o recurso, foi proferida decisão às fls. 127/140v no sentido de determinar a conversão do agravo de

instrumento em retido, com fulcro no art. 527, II, do CPC.

Às fls. 143/145 foi formulado pedido de reconsideração.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido:

Assiste razão a agravante quanto à impossibilidade de conversão em agravo retido na espécie, eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. Isso porque a r. decisão recorrida exara comando no

sentido de determinar o arquivamento do feito, de modo que ao determinar a retenção do agravo, este

transmudaria em recurso inócuo, já que pretendera impulsionar o feito executivo. É dizer, o agravo na modalidade

retida não satisfaz o interesse da agravante porque não será analisado por esta Corte em nenhuma hipótese, haja

vista que quando o prosseguimento da execução for obtido terá prejudicado seu interesse recursal.

Dessarte, é impositivo o regular processamento do agravo de instrumento a fim de salvaguardar o princípio do

duplo grau de jurisdição, não excepcionado na espécie.

A r. decisão agravada aplicou, por analogia, ao caso em tela o tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e

11.033/2004, diante da ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei

12.514/11, que estabelece o quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa das execuções movidas por

Conselhos de Classe, pelo que não há mais que se falar em lacuna legislativa, não sendo mais viável cogitar-se de

aplicação do mesmo tratamento legal preconizado para a União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o
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valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo constante do artigo 8º, acima transcrito, extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das

Profissões não devem propor a ação de execução fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente

ao quádruplo do valor da anuidade vigente. Trata-se de norma impositiva, não de mera faculdade. Diferente é a

situação do preceituado no dispositivo antecedente, ou seja, no art. 7º da Lei 12.514/11, que estabelece a faculdade

de os Conselhos deixarem de promover ação de cobrança de valores inferiores a dez vezes o estabelecido no art.

6º, I, o que atinge a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tudo isso a revelar que o legislador não desconhece a diferença

semântica dos verbos "poder" e "dever".

Ademais, cabe consignar, ainda, que a norma em comento ostenta natureza processual, visto que versa sobre o

direito de ação na espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente

os valores que atinjam, no mínimo, quatro anuidades.

Ora, em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os

processos de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos

créditos ser anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

No caso em tela, o valor cobrado é inferior ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, ainda que por fundamento diverso, não merece prosperar a irresignação do agravante, sem prejuízo de o

MM. Juízo a quo deliberar a respeito da aplicabilidade da lex nova.

Nesse sentido, o entendimento desta Eg. Quarta Turma:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR A

QUATRO ANUIDADES. ART. 8º, DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO

MANTIDO, POR FUNDAMENTO DIVERSO.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser

regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

IV. Inobservado o patamar legal, de rigor o desprovimento ao agravo de instrumento e a manutenção da r.

decisão agravada.

V. Agravo desprovido. (TRF3; Proc. AI 00281481620114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, e-

DJF3:29/05/2012).

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 108/109v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ESPACO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00457547220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028138-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou

o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

As fls. 158/159 foi concedida a tutela pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

2011.03.00.028138-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO : PAULO ROBERTO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00139459820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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A r. decisão agravada aplicou, por analogia, ao caso em tela o tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e

11.033/2004, diante da ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei

12.514/11, que estabelece o quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa das execuções movidas por

Conselhos de Classe, pelo que não há mais que se falar em lacuna legislativa, não sendo mais viável cogitar-se de

aplicação do mesmo tratamento legal preconizado para a União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo constante do artigo 8º, acima transcrito, extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das

Profissões não devem propor a ação de execução fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente

ao quádruplo do valor da anuidade vigente. Trata-se de norma impositiva, não de mera faculdade. Diferente é a

situação do preceituado no dispositivo antecedente, ou seja, no art. 7º da Lei 12.514/11, que estabelece a faculdade

de os Conselhos deixarem de promover ação de cobrança de valores inferiores a dez vezes o estabelecido no art.

6º, I, o que atinge a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tudo isso a revelar que o legislador não desconhece a diferença

semântica dos verbos "poder" e "dever".

Ademais, cabe consignar, ainda, que a norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o

direito de ação na espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente

os valores que atinjam, no mínimo, quatro anuidades.

Ora, em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os

processos de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos

créditos ser anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11, pelo que presente está o direito de exigir o montante em sede

judicial.

Nesse sentido, o entendimento desta Eg. Quarta Turma:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR SUPERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser

regulados pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo tais valores respeitar o

mínimo equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese dos autos.

IV. Prejudicada a apreciação do incidente de uniformização de jurisprudência.

V. Reformada a r. decisão agravada, determinando-se o regular prosseguimento do executivo fiscal.

VI. Agravo provido".

(TRF3; Proc. AI 00327660420114030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. ALDA BASTO; e-DJF3 Judicial 1:
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29/06/2012).

 

Isso posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030263-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 146/147v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

2011.03.00.030263-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

PROCURADOR : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : TARCISIO NUNES DOURADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.035865-0 3F Vr SAO PAULO/SP
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12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030306-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.030306-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : APARECIDA SATIKO MINAMI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00213055020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 91/92 foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.
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Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030430-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 93/94v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

2011.03.00.030430-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ADEMIR RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00341005920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031369-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

2011.03.00.031369-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO : HABITERRA CORRETORA DE IMOV S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00138039420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 141/142v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa jurídica, atingindo o

patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.
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Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031390-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 152/153v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

2011.03.00.031390-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO : ENEAS MOREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00051088820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031403-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

2011.03.00.031403-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : RENATO DEL CIELLO FELICIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00052656120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 150/151v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031418-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 150/151v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

2011.03.00.031418-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : RAYMUNDO DA ENCARNACAO MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00054128720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033946-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

2011.03.00.033946-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : SEIKEM TOGAWA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00526272520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 176/177v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033955-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 149/150v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

2011.03.00.033955-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO : WALDYR LUIZ GHILARDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033987-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

2011.03.00.033987-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : LYDIA MARA REVERTE CASTILHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 141/142v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034002-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 137/138v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

2011.03.00.034002-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : CASA FORTE IMOV ADM E INC S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034022-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

2011.03.00.034022-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : JOSE RAPOSO VIGARIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00001601120054036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Às fls. 187/188v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034041-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 135/136v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

2011.03.00.034041-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : RELUZ IMOVEIS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212324420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa jurídica, atingindo o

patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035500-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 134/135v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

2011.03.00.035500-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : HELIO MATTENAUER SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00524410220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.
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David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035542-74.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Às fls. 151/152v foi proferida decisão em que se negou seguimento, o que suscitou a interposição do agravo

regimental com pedido de reconsideração ou sua submissão ao colegiado.

 

Decido:

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

Dessa feita, a temática enfrentada à luz do novo regramento induz o juízo de retratação preconizado no art. 557, §

1º, do CPC.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

2011.03.00.035542-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ALUISIO DA SILVA RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00132623720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento ostenta natureza processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os

créditos anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Isso posto, em sede de juízo de retratação, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003128-32.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mandado de segurança impetrado com o escopo de assegurar a dilação de prazo para a adequação de sua agência

de correio franqueada (ACF) às exigências da Lei nº 12.400/2011, julgado improcedente ao fundamento de

inadequação da via eleita. Interposta apelação, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) apresentou

contrarrazões com preliminar de ausência de interesse superveniente ante a inauguração e entrada em

funcionamento da agência franqueada com todas as adaptações legalmente exigidas. 

 

O Ministério Público Federal, à fl. 523, pleiteou a intimação da apelante para eventual pronunciamento sobre a

preliminar aventada em contrarrazões. Instada (fl. 525), deixou transcorrer o prazo in albis. Destarte, abra-se nova

vista ao parquet, conforme requerido.

 

2011.61.08.003128-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CERRADO COM/ E SERVICOS POSTAIS LTDA

ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : FABIO SCRIPTORE RODRIGUES

No. ORIG. : 00031283220114036108 1 Vr BAURU/SP
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Renumere-se o feito a partir da fl. 525, ante a incorreção.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000512-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT, em face de decisão que indeferiu a tutela antecipada, de fls. 150/152, onde a agravante pretendia que a

agravada se abstivesse de qualquer forma de contratação com terceiros que tenha por objeto a coleta e entrega de

pequenas cargas e documentos ou, caso já firmado contrato, que suspenda sua execução, com vistas aos serviços

de recebimento, transporte e entregas de cartas e correspondência agrupada e outros objetos afetos ao monopólio

postal da União Federal.

A agravante sustenta que a decisão deve ser reformada pois afronta acórdão proferido nos autos da ADPF 46 pelo

STF, para que seja mantido o monopólio do serviço postal brasileiro, consagrado constitucionalmente.

Decido. 

Inicialmente, em sede de exame perfunctório, verifico a relevância das alegações invocadas, a ensejar a aplicação

do disposto no artigo 527, III, do CPC. Ademais, aplica-se in casu o precedente do Órgão Especial do Superior

Tribunal de Justiça nos autos do RESP 1148296, Relator Ministro Luiz Fux, julgamento em 01/09/2010 e

publicação no DJe de 28/09/2010.

O efeito suspensivo pretendido merece ser deferido.

Os fundamentos da decisão ora recorrida não se prestam a afastar a incidência do decidido pelo Supremo Tribunal

Federal, quanto ao limite do monopólio do serviço postal no Brasil, nos autos da Ação de Argüição de

Descumprimento de Preceito Fundamento nº 46 e, por conseguinte, da Lei nº 6.538/78, recepcionada pela ordem

constitucional vigente, consoante acórdão abaixo transcrito:

 

"EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL .

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL . PREVISÃO DE SANÇÕES

NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL . COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA

AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO

PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA

LEI. 

2012.03.00.000512-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : DAE DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE BAURU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00087006620114036108 3 Vr BAURU/SP
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1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal , de

um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

serviço postal é serviço público. 

2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a

atividade econômica em sentido estrito. monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por

agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de

privilégio. monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem

jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 

3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio

aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 

4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública,

entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 

5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é

empreendida pelo Estado. 

6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos

serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 

7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade

seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 

8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu

interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades

postais descritas no artigo 9º desse ato normativo." 

(STF ADPF 46 / DF - DISTRITO FEDERAL ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FUNDAMENTALRelator(a): Min. MARCO AURÉLIORelator(a) p/ Acórdão: Min. EROS GRAUJulgamento:

05/08/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação DJe-035 DIVULG 25-02-2010 PUBLIC 26-02-2010

EMENT VOL-02391-01 PP-00020) 

 

Na sequência, os eminentes Ministros do Supremo Tribunal Federal vêm decidindo a questão monocraticamente,

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, conforme julgados:

 

"DECISÃO: A controvérsia jurídica objeto deste processo já foi dirimida pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, que, ao julgar a ADPF 46/DF, Rel. p/ o acórdão Min. EROS GRAU, fixou entendimento

consubstanciado em acórdão assim ementado: 

"ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL .

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE

REGULA 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES NAS

HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 

170, "CAPUT", INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS

PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO

42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO

POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI. 

1. O serviço postal - conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de

um remetente para endereço final e determinado - não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

serviço postal é serviço público. 

2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a

atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por

agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de

privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem

jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 

3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio

aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 

4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública,

entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 

5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é
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empreendida pelo Estado. 

6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos

serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal . 

7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade

seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 

8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu

interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades

postais descritas no artigo 9º desse 

ato normativo." 

Cabe destacar, por oportuno, no tema ora em exame, ante a inquestionável procedência de suas observações, a

seguinte passagem da decisão proferida pela eminente Ministra CÁRMEN LÚCIA (RE 594.908/BA), no sentido

de que: 

"Ao julgar a Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 46, este Supremo Tribunal manteve, por

maioria de votos, a exclusividade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para entrega de cartas

(incluída a distribuição de boletos),pois, por se tratar de prestação de serviço público, (...) e entendeu que

estavam excluídos do conceito de serviço postal apenas as encomendas e os impressos, nos termos do voto

divergente do Ministro Eros Grau, que foi designado Redator para o acórdão." 

Cumpre ressaltar, por necessário, que essa orientação plenária vem sendo observada em decisões, que,

proferidas no âmbito desta Corte, versaram questão virtualmente idêntica à que ora se examina nesta sede

recursal (RE 423.548/CE, Rel. Min. ELLEN GRACIE - RE 590.582/RS, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA). 

O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, em parte, da diretriz jurisprudencial

que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. 

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço e dou provimento ao presente recurso extraordinário (CPC, art.

557, § 1º-A), em ordem a acolher, nos estritos limites fixados nos precedentes jurisprudenciais ora referidos na

presente decisão, a pretensão de direito material deduzida pela parte recorrente, invertidos, nesse específico

ponto, os ônus da sucumbência. 

Publique-se. 

Brasília, 26 de novembro de 2010. 

Ministro CELSO DE MELLO 

Relator." 

(STF - RE 627127 / DF - DISTRITO FEDERALRECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CELSO DE

MELLOJulgamento: 26/11/2010 Publicação PROCESSO ELETRÔNICO DJe-235 DIVULG 03/12/2010 PUBLIC

06/12/2010) 

"DECISÃO: A controvérsia jurídica objeto deste processo já foi dirimida pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, que, ao julgar a ADPF 46/DF, Rel. p/ o acórdão Min. EROS GRAU, fixou entendimento

consubstanciado em acórdão assim ementado: 

"ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL.

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE

REGULA 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL . PREVISÃO DE SANÇÕES NAS

HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 

170, "CAPUT", INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS

PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO

42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO

POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI. 

1. O serviço postal - conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de

um remetente para endereço final e determinado - não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

Serviço postal é serviço público. 

2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a

atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por

agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de

privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem

jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 

3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio

aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 

4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública,
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entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 

5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é

empreendida pelo Estado. 

6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos

serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 

7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade

seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 

8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu

interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades

postais descritas no artigo 9º desse ato normativo." 

Cabe destacar, por oportuno, no tema ora em exame, ante a inquestionável procedência de suas observações, a

seguinte passagem da decisão proferida pela eminente Ministra CÁRMEN LÚCIA (RE 594.908/BA), no sentido

de que: 

"Ao julgar a Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 46, este Supremo Tribunal manteve, por

maioria de votos, a exclusividade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para entrega de cartas

(incluída a distribuição de 

boletos), pois, por se tratar de prestação de serviço público, (...) e entendeu que estavam excluídos do conceito de

serviço postal apenas as encomendas e os impressos, nos termos do voto divergente do Ministro Eros Grau, que

foi designado Redator para o acórdão." 

Cumpre ressaltar, por necessário, que essa orientação plenária vem sendo observada em decisões, que,

proferidas no âmbito desta Corte, versaram questão virtualmente idêntica à que ora se examina nesta sede

recursal (RE 423.548/CE, Rel. Min. ELLEN GRACIE - RE 590.582/RS, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA). 

O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, em parte, da diretriz jurisprudencial

que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. 

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço e dou provimento ao presente recurso extraordinário (CPC, art.

557, § 1º-A), em ordem a acolher, nos estritos limites fixados nos precedentes jurisprudenciais ora referidos na

presente decisão, a pretensão de direito material deduzida pela parte recorrente, invertidos, nesse específico

ponto, os ônus da sucumbência. 

Publique-se. 

Brasília, 26 de outubro de 2010. 

Ministro CELSO DE MELLO 

Relator." 

(STF RE 613411 / DF - DISTRITO FEDERAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE

MELLO Julgamento: 26/10/2010 Publicação PROCESSO ELETRÔNICO DJe-212 DIVULG 04/11/2010 PUBLIC

05/11/2010) 

"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) que tem como violados os arts.

21, X, e 177, da Constituição federal. Cito a ementa do acórdão recorrido (fls. 165): 

"Administrativo e Constitucional. monopólio postal. Invalidade da licitação para contratação pela administração

pública indireta estadual de empresas privadas para execução de serviços postais. Apelação improvida." 

A parte recorrente sustenta no recurso extraordinário que o serviço postal não é serviço público e sim atividade

econômica; que a Constituição relaciona taxativamente os serviços públicos que são monopólios da União. 

É o breve relatório. Decido. 

Sem razão a parte recorrente. 

O Tribunal, no julgamento da ADPF 46 (rel. p/ acórdão min. Eros Grau, DJe de 26.02.2010), concluiu pela

recepção da Lei 6.538/1978, ao reconhecer o serviço postal como serviço público em regime de privilégio. É o

que se depreende da ementa: 

"EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL.

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE 

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES

NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA

AO 

ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO

PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA

LEI. 
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1. O serviço postal - conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de

um remetente para endereço final e determinado - não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

Serviço postal é serviço público. 

2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a

atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por

agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de

privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem

jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 

3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio

aéreo nacional [artigo 20, inciso X]. 

4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade

da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 

5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é

empreendida pelo Estado. 

6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos

serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 

7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviço s públicos importam em que essa

atividade seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 

8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu

interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades

postais descritas no artigo 9º desse 

ato normativo." 

Do exposto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de abril de 2010. 

Ministro JOAQUIM BARBOSA 

Relator" 

(STF - RE 598541 / PB - PARAÍBA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA

Julgamento: 23/04/2010 Publicação DJe-083 DIVULG 10/05/2010 PUBLIC 11/05/2010)

A contratação de empresa para a prestação de serviços de entrega de carta e correspondência agrupada viola o

monopólio postal exercido, em nome da União, pela agravante, conforme decidido pelo Pretório Excelso e,

segundo descrito no artigo 47 da Lei n.º 6.358/78.

A Lei nº 6.538/78, em seu artigo 9º, incisos I e II, estabelece que:

 

"Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio as seguintes atividades postais: 

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal ; 

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência

agrupada. 

(...) 

§2º Não se incluem no regime de monopólio : 

a) transporte de carta ou cartão- postal , efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de

sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial; (grifei a exceção) 

b) transporte e entrega de carta e cartão- postal ; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma

definida em regulamento." 

 

Deve ser ressaltado que a legislação de regência de serviço postal não veda que a troca de correspondências, cartas

ou "documentos internos", sejam prestados pelo próprio interessado, desde que, por meios próprios, e sem

intermediação comercial, nos exatos termos da letra "a" do § 2º do artigo 9º da Lei n.º 6.538/78.

No caso, pretende a agravada a contratação de empresa para prestação de serviço de entrega de contas de água e

esgoto, notificações, malotes de documentos e correspondências, conforme se verifica do edital do concurso

público nº 002/2011, o que lhe é vedado, uma vez constituem objetos postais que se encontram albergados pelo

monopólio postal da agravante. Referida contratação tem propósito empresarial e envolve terceiro.

No mesmo sentido é a jurisprudência deste egrégio Tribunal, consoante aresto abaixo transcrito:

 

"Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra antecipação de tutela, em ação cominatória, que determinou que a CIA

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM "suspenda a contratação decorrente do Pregão Eletrônico
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8241831061 ou a execução do contrato, se já firmado, que tenha por objeto os serviço s de transporte de

pequenos volumes e documentos assim considerados". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, cumpre destacar, primeiramente, que o regime previsto na Lei nº 6.538/78, que instituiu o monopólio

postal em favor da ECT, restou declarado recepcionado, pela Suprema Corte, no exame da ADPF nº 46, relator

para o acórdão Ministro EROS GRAU, conferindo patente plausibilidade jurídica à controvérsia suscitada pelo

ente federal. 

No exame do caso concreto, verifica-se que a CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS promoveu o

Pregão Eletrônico 8241831061 para "prestação de serviço s de transporte de pequenos volumes e documentos,

através de "Postos de serviço ", na região da Grande São Paulo, por motocicletas e respectivos condutores" (f.

62, 78 e 80); "transporte de documentos ou pequenos volumes, retirados no local indicado pelo gestor do

Contrato e entregues aos respectivos destinatários no menor prazo possível, com qualidade e eficiência,

observando e respeitando às leis de trânsito e à segurança individual e coletiva, abrangendo o município de São

Paulo, municípios da Região Metropolitana de São Paulo, ou outro local solicitado pela CPTM, desde que não

atinja a kilometragem estimada até 150 (cento e cinqüenta) km dia" (f. 78) 

Tal o contexto, a ECT ajuizou ação cominatória, buscando a "determinação judicial de que a Ré suspenda a

contratação decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 8241831061, ou a execução do contrato que tem por

objeto os serviço s de transporte de pequenos volumes e documentos considerados como tal , referidos na

Cláusula 2, Item 2.1 e Anexo I, item 2.1 do Edital, sob pena de multa diária (§4° do artigo 461 do CPC)",

alegando, em suma, que: (1) o artigo 9° da Lei n° 6.538/78 expressamente prevê o monopólio do serviço postal

de entrega de cartas, cartão- postal , correspondência agrupada e emissão de selo pela EMPRESA BRASILEIRA

DE CORRÊIOS E TELÉGRAFOS - ECT; (2) o artigo 21, X, da Constituição Federal define a competência

exclusiva da UNIÃO FEDERAL para manter o serviço postal , que lhe foi outorgado; (3) "o serviço postal

relativo a correspondência é serviço público que consiste, basicamente (dentre outras atividades) na coleta,

transporte e entrega de cartas, cartão- postal e correspondência agrupada, tratando-se de atividade de

titularidade da União, realizada pela ECT, "longa manus" da administração direta, em regime de exclusividade,

nos termos da legislação postal "; (4) a contratação de serviço de moto frete para transporte de documentos e

pequenos volumes interfere em campo reservado ao serviço postal ; e (5) a violação do monopólio do serviço

postal constitui crime definido pela Lei n° 6.538/78. 

A medida foi deferida, na origem, considerando que "os elementos presentes nos autos apontam a existência de

significativas semelhanças, por não dizer perfeita identidade, entre os serviço s a serem contratados através de

processo licitatório promovido pela ré e aqueles cuja exploração é de competência exclusiva da União. Isto

porque todo o espécime de objetos que podem ser incluídos na vaga definição "pequenos volumes e documentos"

a que se refere o edital, também podem ser enquadrados entre os diversos tipos de objetos de correspondência,

conforme o rol trazido pelo §1° do artigo 7° da Lei 6.538/78: carta, cartão postal , impresso e pequena

encomenda. Especialmente em relação aos termos pequenos volumes (edital) e pequena encomenda (lei postal )

vislumbro uma quase perfeita similitude de significados, na medida em que o vocabulário volume tem como um

de seus significados embrulho, pacote ou fardo, enquanto encomenda pode significar também pacote, volume" (f.

194). 

Contra tal decisão, o presente recurso, invocando, em suma, que: (1) por suas unidades administrativas estarem

em regiões distantes entre si, por necessitarem de meio de transporte de pequenas cargas entre tais áreas, que

seja rápido, de baixo custo e de maior agilidade e, por a ECT não prestar tais serviço s, celebrou, através do

Pregão Eletrônico n° 8241831061, contrato de prestação de serviço s com a empresa PORTA EXPRESS

TRANSPORTES RÀPIDOS LTDA, em 18.05.09; (2) o escopo do contrato é permitir o transporte de pequenas

cargas entre áreas administrativas por meio de transporte mais rápido e eficiente, com motocicletas e seus

respectivos condutores; (3) a agravada não presta tais serviço s, e, caso seja mantida a vedação da contratação,

a recorrente terá que aumentar seus custos internos, aumentando o número de funcionários; (4) para o

transporte de "carta", "cartão- postal " e "correspondência agrupada", a agravante possui com a ECT contrato

em vigor desde 2006 (contrato n° 806963109100), que vem sendo devidamente adimplido pelas partes; (5) o

artigo 9° da Lei n° 6.538/78 limita o monopólio dos serviço s postais exercido pela ECT apenas às cartas e

cartões-postais, não alcançando a prestação de serviço s de transporte e entrega de pequenos volumes e outros

tipos de documentos por meio de moto frete; e (6) o serviço prestado pela ECT não atende às necessidades

emergenciais da agravante, pois enquanto o transporte através de moto frete pode ser efetuado dentro de alguns

minutos, o serviço fornecido pela ECT, na melhor das hipóteses, garante a entrega da mercadoria apenas no

mesmo dia. 

A propósito e à luz do texto constitucional específico, evidencia-se que o serviço postal é explorado pela União

em regime de monopólio (artigo 21, X, da Constituição Federal; artigo 9°, I, da Lei n° 6.538/78), que delega à

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT a execução de tais serviço s. 

Assim tem sido decidido, inclusive, por esta Turma: 
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-AG n° 2003.03.00.044769-8, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU de 22.06.05, p. 399: "PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIÇO S POSTAIS - EXCUSIVIDADE DA UNIÃO FEDERAL. 1. A atual

Carta Magna recepcionou a Lei n.º 6.538/78 e manteve o monopólio postal da União. O art. 21, inciso X, da Lei

Fundamental determina a competência da União para "manter o serviço postal e o correio aéreo nacional" e o

art. 9º, inciso I, do referido diploma infraconstitucional estabelece que "as atividades de recebimento, transporte

e entrega, no território nacional e a expedição para o exterior, de carta e cartão postal são exploradas pela

União em regime de monopólio ". 2. Agravo de instrumento provido e agravo regimental julgado prejudicado." 

No caso, o pregão eletrônico da CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS prevê que a entrega de

documentos e pequenos volumes no âmbito interno não se realizará por meios próprios, mas através de terceiros,

por serviço de moto frete, com intermediação comercial no sentido vedado pela legislação, daí porque ser

manifestamente plausível a tese adotada pelo Juízo a quo (artigo 9º, § 2º, a, da Lei n° 6.538/78). 

Ademais, os termos do edital do pregão eletrônico ("pequenos volumes e documentos") permitem incluir na

prestação do serviço de entrega uma enormidade de objetos, equiparada ou inserida no conceito legal de carta,

previsto no artigo 47 da Lei n° 6.538/78: "objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de

comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação

de interesse específico do destinatário". 

Acerca da prestação de serviço , especificamente com tal objeto, já decidiu a jurisprudência regional nos

seguintes termos: 

- AG nº 2002.01.00017342-4, Rel. Des. Fed. SELENE ALMEIDA, DJU 28/04/2003: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPEDIR A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES POSTAIS. COISA

JULGADA. LITISPENDÊNCIA. AUSÊNCIA. EXECUÇÃO DE SERVIÇO S POSTAIS POR EMPRESA PRIVADA.

IMPOSSIBILIDADE. MONOPÓLIO DA UNIÃO. LEI Nº 6.538/78. 1 - Não faz coisa julgada na esfera cível o

julgamento de processo criminal quando nesse não ficou definida qualquer questão atinente à materialidade ou à

autoria do fato incriminador. Inteligência do art. 935 do Código Civil. 2 - Não há identidade de ações entre a

cautelar que discute contrato específico e a ordinária que discute a matéria de fundo genericamente.

Litispendência não configurada. 3 - A Constituição Federal de 1988 deixou aberta a possibilidade de, através de

lei ordinária, declarar-se uma atividade econômica como monopólio estatal, quando, no parágrafo único do art.

170, dispôs que o exercício de qualquer atividade econômica é livre, salvo nos casos previstos em lei. 4 - Ante a

ressalva do parágrafo único do art. 170 da CF/88, tem-se por recepcionada a Lei nº 6.538/78, que declara ser a

atividade postal monopólio da União. 5 - A prestação de serviço s de malote e de entrega de coleta, transportes e

entrega de documentos, cartas e pequenos volumes, desrespeita as regras legais e constitucionais que asseguram

à União a prestação exclusiva dos serviço s postais. 6 - Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

Não existem elementos, tampouco, para o reconhecimento de que a ECT não presta o serviço de transporte de

pequenos volumes e documentos, como alegado pela agravante, até porque a propositura da ação cominatória,

na defesa do monopólio da atividade, faz presumir o contrário. O uso de moto como veículo de transporte não

exclui, em princípio, o campo legal do monopólio , pois o que importa, ao final, é que haja a prestação do serviço

, em si, ou seja, o de transporte e entrega. Ainda que se pretende afirmar que o uso de motos reduz o tempo de

entrega e que, por isto, o serviço contratado não interfere no monopólio legal, vez que a ECT não usaria tal

veículo de transporte com a mesma eficiência - fato que, inclusive, deve ser objeto de discussão no curso da

instrução -, o que se revela objetivamente relevante, nesta cognição, é que não existe previsão nem exigência, no

edital ou contrato, de tempo máximo para a execução do transporte, através do moto-frete, para torná-lo, como

pretendido, diferenciado em relação ao tipo de serviço que seria prestado pela empresa pública federal. 

Por outro lado, o periculum in mora é, no caso, inverso, vez que a formalização da contratação de serviço , sobre

o qual paira fundada plausibilidade jurídica de violação de monopólio constitucional e legal, produz o risco

concreto de desconstituição futura com todos os prejuízos, inclusive econômicos, inerentes a tal situação, de tal

modo a justificar que seja mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal." 

(TRF3R - Agravo de Instrumento 0018909-56.2009.4.03.0000 - Relator Desembargador Federal Carlos Muta) 

 

Portanto, a decisão agravada não se coaduna com o acórdão proferido nos autos da ADPF nº 46, julgado pelo

Supremo Tribunal Federal, com efeitos erga omnes e vinculantes.

Assim, presente a verossimilhança das alegações da agravante, bem como o periculum in mora, é a hipótese de se

deferir a tutela recursal pretendida, para o fim de suspender a decisão agravada.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada, cessando-se a

entrega por servidores próprios de contas de consumo de água e/ou esgoto da agravada, contas reimprimidas,
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segunda via, notificações e avisos, bem como documentos e outros objetos afetos ao monopólio de serviço postal

brasileiro, até decisão final no presente agravo de instrumento.

Publique-se.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Comunique-se, com urgência, ao MM. Juízo "a quo".

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001749-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 76/77: nada a reconsiderar, pois o ofício jurisdicional restou esgotado com o decisum de fls. 74/74-v.

Apenas a título de registro, deixo consignado ter sido a parte devidamente intimada à regularização do

recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno (fls. 71), deixando, todavia, transcorrer in albis o prazo

para tanto concedido, sendo inadmissível a posterior juntada das respectivas guias. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. PEÇA

ESSENCIAL. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1- Segundo

entendimento adotado pela Corte Especial, os comprovantes de pagamento das custas processuais e do porte de

remessa e retorno hão de ser apresentados no ato de interposição do agravo de instrumento, não sendo tal

exigência elidida pela mera afirmação de encontrar-se o recorrente sobre o pálio da justiça gratuita. 2-

Cuidando-se de peça essencial à formação do instrumento, por dispensar o recorrente do momentâneo

recolhimento do preparo, não se afigura possível, nesta superior instância, a posterior juntada de decisão que

concede benefício de assistência judiciária gratuita. Precedente do STJ. 3- Agravo regimental a que se nega

provimento."

(STJ, AGA 201001726604, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, v.u., DJE DATA:04/02/2011).

 

Intime-se, prosseguindo-se nos trâmites normais. 

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005305-23.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.001749-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
CONTROL CARGO CONSULTORIA EM LOGISTICA INTERNACIONAL
LTDA

ADVOGADO : ROGÉRIO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00393879520114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005305-3/SP
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DECISÃO

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Conselho Regional dos Corretores de Imóveis do Estado de

São Paulo - CRECI da 2ª Região, em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para o fim

de manter o arquivamento dos autos da execução fiscal ajuizada pela autarquia, sem baixa na distribuição.

Sustenta, o embargante, a existência de omissão e contradição no decisum, uma vez existente lei específica para a

hipótese, sendo inaplicáveis à espécie os critérios genéricos instituídos pela Lei nº 12.514/2011, atinentes ao

patamar mínimo para a propositura do executivo fiscal. Alega, ainda, a violação a dispositivos legais e

constitucionais.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado ou, nos casos do § 1º-A do indigitado artigo, poderá

dar-lhe provimento.

Como exarado por ocasião da monocrática, o regramento contido na Lei nº 12.514/2011 (em especial os artigos 7º

e 8º) detém imediata aplicabilidade, de modo que os Conselhos Corporativos devem atender ao requisito do valor

mínimo insculpido nos indigitados dispositivos para fins de propositura do executivo fiscal.

Ainda que o montante devido a título de anuidade esteja delimitado por lei de regência específica da categoria

profissional, tal fixação não afasta a incidência do regramento processual ora declinado.

No caso dos autos, observa-se o Conselho ter deixado de colacionar a integralidade da inscrição em dívida ativa,

apresentando apenas a inscrição relativa à anuidade do exercício de 2010 (fls. 61).

Entretanto, e considerando-se o teor constante da peça inicial da ação executiva, colacionada às fls. 59/60,

depreende-se serem objeto de cobrança as anuidades inscritas em dívida ativa sob nºs 2008/020688, 2009/019551,

2010/018896, 2011/015399.

Portanto, à luz desse fato, reconsidero a decisão monocrática, considerando atendido o critério legal mínimo

para o ajuizamento da execução fiscal, qual seja, quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 75 e determino o regular prosseguimento da execução fiscal,

prejudicados os embargos de declaração de fls. 77/82.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005679-39.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : MIRANDA IMOVEIS E EMPR S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212471320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005679-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF-SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos

sócios JÚLIO KATO e EUGÊNIA HATSUE KATO no polo passivo da lide, por entender que o inadimplemento

não caracteriza infração legal, havendo que ser demonstrada a infração à lei, ao contrato social e/ou estatuto

praticada pelo dirigente ou o excesso de poderes, bem assim que a inatividade da empresa executada, junto à

Receita Federal, por si só, não induz à presunção de dissolução irregular da empresa a ensejar o redirecionamento

do feito.

Alega, em síntese, a agravante, que constando o nome dos sócios da Certidão de Dívida Ativa, o ônus da prova

inverte-se, de modo que a eles cabe demonstrar que não restou configurada qualquer das hipóteses previstas no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. Pediu, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Às fls. 38/45 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Às fls. 50 certificou-se o decurso de prazo para manifestação das partes.

 

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Cuida, a hipótese, do ônus da prova nas situações previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional (infração

à lei, ao estatuto, ao contrato social ou dissolução irregular da pessoa jurídica), as quais possibilitam o

direcionamento da responsabilidade tributária para terceiros.

Com efeito, a questão merece a adoção de soluções diversas conforme se trate de execução fiscal fundada em

Certidão de Dívida Ativa que indique ou não o nome dos sócios.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que, para o caso de execução promovida em face da pessoa jurídica,

com pedido posterior de redirecionamento à pessoa dos sócios, cujos nomes não constam da CDA, cabe ao

exequente fazer prova do preenchimento de um dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário

Nacional.

Já na hipótese de execução fiscal ajuizada apenas contra a pessoa jurídica ou simultaneamente contra ela e os

sócios, que têm seus nomes inscritos na CDA, o ônus da prova inverte-se. É dizer, aos sócios caberá afastar a

incidência do artigo 135 do CTN, demonstrando que não agiram com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Como a execução fiscal tem fundamento na Certidão de Dívida Ativa e esta goza de

presunção de certeza e liquidez, somente a prova inequívoca a cargo dos sócios executados poderá afastá-la.

 

Veja-se, a propósito, os julgados proferidos no C. Superior Tribunal de Justiça antes da matéria ser objeto de

análise por meio de recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.

DISTINÇÃO.

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : NUCLEO SAUDE DROG FCIA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00335647720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente

e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao

contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade.

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei

n.º 6.830/80.

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o

ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita

em favor da Certidão de Dívida Ativa.

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN.

5. Embargos de divergência providos.

(ERESP 702.232/RS, 1ª Seção, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005)".

"EXECUÇÃO FISCAL - CO-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CDA - PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIOS-GERENTES, DIRETORES OU ADMINISTRADORES PELO EXEQÜENTE -

DESNECESSIDADE - PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia

que haja inversão do ônus probatório, pois, basta ao INSS indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

artigo referenciado, especialmente do inciso III.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito)

e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei 6.830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não contemplado pela legislação de regência.

No tocante à alínea c, tem-se que merece ser provido o recurso, pois a solução jurídica apontada no aresto

paradigma está em nítido confronto com o entendimento exarado no v. acórdão recorrido.

Recuso especial provido.

(REsp 278.741/SC, 2ª Turma, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 26/03/2002, DJ 16/09/2002, pág.

163)"

 

O julgamento do recurso repetitivo, submetido à sistemática do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil,

REsp nº 1104900/ES, proferido em 25/03/2009 e publicado no DJe 01/04/2009, ratificou essa orientação,

conforme ementa que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, 1ª Seção, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)."
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A partir de então, o C. Superior Tribunal de Justiça tem mantido esse entendimento, como mostram os julgados a

seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO

NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. RETORNO DOS AUTOS.

NECESSIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA.

1. No julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, a Primeira Seção firmou

entendimento de que o ônus da prova quanto à ocorrência das irregularidades previstas no art. 135 do CTN -

"excesso de poder", "infração da lei" ou "infração do contrato social ou estatutos" - incumbirá à Fazenda ou ao

contribuinte, a depender do título executivo (CDA).

2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal foi proposta somente contra a pessoa jurídica, ônus

da prova caberá ao Fisco.

3. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência

dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra

ambos.

4. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Ministra Denise Arruda,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que a presunção

de liquidez e certeza do título executivo faz com que, nos casos em que o nome do sócio conte da CDA, o ônus

da prova seja transferido ao gestor da sociedade.

5. No caso, o acórdão recorrido parte de premissa equivocada, de que o EXEQUENTE deve fazer a prova de

ter o EXECUTADO agido com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, limitando-se a

rechaçar a alegação de dissolução irregular da empresa. No caso em apreço, a execução fiscal foi proposta

contra a empresa e os sócios, competindo a estes, portanto, a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN.

6. Com efeito, firmado o acórdão em premissa destoante da jurisprudência do STJ, determina-se o retorno dos

autos à Corte de origem para promover novo julgamento da apelação, levando em conta se o executado, por

meio dos embargos à execução, fez prova inequívoca apta a afastar a liquidez e certeza da CDA.

7. Inviável a análise da questão referente à Portaria n. 180/2010 da PGFZ, por ausência de prequestionamento.

Incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

8. Aplica-se ao caso a multa do art. 557, § 2º, do CPC no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, por questionamento de matéria já decidida em recurso repetitivo.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 8282/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/02/2012, DJe

13/02/2012)"

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. POSSIBILIDADE.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verificando-se que o nome do sócio-

gerente consta da CDA, possível o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a quem cabe a prova de que

não agiu com excesso de poderes ou infração à lei.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AG 1421328/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 15/12/2011,

DJe 02/02/2012)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DO TÍTULO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE

RECURSO REPETITIVO.

1. Verifica-se que o acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que

de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade,

a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Segundo entendimento firmado pela Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp n. 1.104.900/ES, mediante o

rito descrito no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), se a execução fiscal foi proposta contra a pessoa

jurídica, mas se o nome do sócio constar da CDA, é cabível o redirecionamento, cabendo a ele demonstrar a

não ocorrência de qualquer das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ante a presunção de liquidez e

certeza de que se reveste o título executivo.

3. Recurso especial parcialmente provido.
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(STJ, REsp 1277099/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 17/11/2001, DJe

28/11/2011)"

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE SÓCIO FIGURAR NO

POLO PASSIVO DE PROCESSO EXECUTIVO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. Não houve violação do artigo 535 do CPC, uma vez que os acórdãos recorridos estão devidamente

fundamentados. O julgador não está adstrito a responder a todos os argumentos das partes, desde que

fundamente sua decisão.

2. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe

1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do CPC, ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa

executada, desde que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária,

incumbe ao sócio o ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no

artigo 135 do Código Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social).

3. No julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 4/5/2009, sujeito ao regime do

art. 543-C, do CPC, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que 'a exceção de

pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de

ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo

juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória'.

4. No caso concreto, o Tribunal de origem asseverou que a alegação de ilegitimidade passiva ad causam do sócio

não poderia ser feita por meio de exceção de pré-executividade, tendo em vista que é necessária a dilação

probatória com o fim de afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1384190/AL, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 24/05/2011, DJe

27/05/2011)"

 

Na hipótese dos autos, nos termos da inicial da ação de execução fiscal e das Certidões de Dívida Ativa de fls.

20/23, além de constar como devedora a pessoa jurídica NÚCLEO SAÚDE DROG FCIA LTDA ME, há

indicação da pessoa dos sócios JULIO KATO e EUGENIA HATSUE KATO. Desse modo, figurando o nome dos

sócios na CDA, é possível o redirecionamento da execução fiscal e, neste caso, caberá aos executados buscar

meios aptos a provar a sua irresponsabilidade para com o débito.

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006768-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006768-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

determinou o retorno dos autos ao Contador, para a conferência dos cálculos ofertados pelas partes e elaboração

de seus próprios cálculos.

Alega a agravante que a parte autora pleiteou na ação originária a cobrança da correção dos expurgos

inflacionários decorrentes do plano verão em conta poupança.

Assevera que, após o trânsito em julgado, em sede de liquidação, o juiz monocrático determinou que depositasse o

todo pretendido pela autora, nos termos do artigo 475-J, no importe de R$ 45.545,12, que, nesta oportunidade,

apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, afirmando que nada é devido, visto que a data de renovação

das contas poupança 0256.013.00153390-2 e 1653.013.00014675-4 são nos dias 26 e 24 respectivamente.

Aduz que o feito foi remetido para a contadoria a fim de que se verificassem os cálculos apresentados pelas partes,

ocasião que ela afirmou que ambas as contas não têm direito ao expurgo do IPC de 01/1989.

Esclarece que posteriormente o juiz determinou nova remessa dos autos à contadoria para que ela efetuasse os

cálculos, tendo em vista a sentença de procedência não ter sido impugnada.

Afirma que na sentença ficou consignado que somente as contas com aniversário na primeira quinzena fazem jus

ao recebimento do plano verão, até porque após esse período nada é devido.

Destaca que a jurisprudência já se consolidou no sentido de que é inaplicável o índice de IPC de janeiro de 1989

para as contas que aniversariam em data posterior ao dia 15.

Reafirma que foi condenada ao pagamento da diferença entre o percentual de correção monetária creditado e o

percentual devido segundo a variação do IPC e que não há qualquer diferença em relação às contas com data da

segunda quinzena, porque a partir de tal data deve incidir a Lei 7.730/1989.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Na sentença proferida na ação originária constou o que se segue:

"...

O novo cálculo para a correção das cadernetas no período sobre o qual versa o pleito, estipulado pela nova

legislação (Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989, arts. 9 e 17), desconsiderou, para janeiro de 1989, parte da

inflação efetivamente observada e vivida pela população, a qual foi, entretanto, detectada pelo IBGE, ao calcular

a variação integral dos preços ao consumidor (o próprio IPC), naquele período. Este é que deveria ter sido

aplicado aos contratos de que trata este feito, em nome dos princípios constitucionais supra referidos.

Seu valor exato, entretanto, foi reformulado pelo E. STJ, conforme consta no voto do eminente Relator do REsp nº

32.565-5, Ministro Sávio de Figueiredo, como sendo de 42,72%, tendo em vista as datas inicial e final do período

em que efetivamente observada a oscilação dos preços em questão.

...

Portanto, assiste razão ao autor no tocante à correção dos saldos da conta de poupança, indicada na exordial

(conta nº 256-153390.2 e nº 1635-14675.4), quanto ao "Plano VERÃO".

...

Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO,

condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento, ao autor, apenas das diferenças resultante da não

aplicação da variação integral do IPC, no percentual de 42,72%, quanto ao mês de janeiro de 1989, nos saldos

das contas de poupança, nos autos documentadas.

..." (fls. 83/95) 

Conforme bem asseverado pelo juiz monocrático, a sentença transitou em julgado, devendo por isto ser cumprida

nos termos em que foi prolatada, restando, portanto, esta questão preclusa.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO : RAFAEL MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : IVANY DESIDÉRIO MARINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00300905820074036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009735-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Recebo a peça de fls. 104/108 como mero pedido de reconsideração, face à irrecorribilidade da decisão

impugnada, consoante o disposto no artigo 527, II e parágrafo único, do CPC (STJ, REsp 1161847, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, v.u., DJE DATA:04/03/2010).

2. Mantenho a conversão do agravo de instrumento em retido, pois os fundamentos trazidos pela agravante não

ensejam sua modificação.

Intime-se.

Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 102/102-v.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011357-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009735-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
O REITOR E REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOVE DE JULHO

ADVOGADO : FABIO ANTUNES MERCKI

: TATTIANA CRISTINA MAIA

AGRAVADO : LARISSA MACHADO GONCALVES

ADVOGADO : FLAVIO HENRIQUE SEREIA e outro

PARTE RE' : Universidade Nove de Julho UNINOVE

ADVOGADO : FABIO ANTUNES MERCKI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037267320124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011357-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NOVELIS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Fls. 132/140.

A agravada NOVELIS DO BRASIL LTDA requer reconsideração da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal

Convocado DAVID DINIZ, em substituição regimental, que concedeu antecipação da tutela recursal à União -

impedindo o ingresso no Brasil da mercadoria concernente à DI nº 12/0170949-5 - até que seja proferida decisão

definitiva nos autos de origem.

Preleciona a agravada que, diversamente do magnésio metálico importado da China, o qual se submete ao direito

antidumping, o magnésio metálico por ela importado é oriundo do Japão, estando assim sujeito tão-somente a

licenciamento de importação não-automático, conforme previsto no artigo 10, inciso II, alínea "h", da Portaria

SECEX nº 10/10, razão pela qual seria desnecessário o procedimento prévio e especial de verificação de origem.

Não obstante a desnecessidade do procedimento prévio de verificação, do qual afirma não ser parte, ressalta a

agravante que a importação estava amparada por Certificado de Origem expedido pela Câmara de Comércio e

Indústria de Tóquio, tendo as empresas diretamente envolvidas na fabricação e exportação do magnésio no Japão

apresentado todas as informações e documentos solicitados pelas autoridades brasileiras.

Afirma a agravada que o indeferimento da "LI" ocorreu somente após o embarque do magnésio metálico no

Japão.

Assevera finalmente que a ação declaratória não tem por escopo discutir a origem do magnésio importado,

objetivando somente obter licença de importação, ainda que mediante pagamento da tarifa antidumping.

Decido.

Com o advento da Lei nº 11.187/2005, a decisão liminar proferida em agravo de instrumento não está mais sujeita

a recurso.

Todavia, o parágrafo único do artigo 527 do CPC autoriza o relator a reconsiderar decisão, proferida nos casos dos

incisos II e III do caput deste artigo, caso promovida alteração da situação fática ou de direito, suficiente para

modificar a convicção manifestada liminarmente.

Na hipótese, a despeito dos argumentos expendidos, tenho por inexistente motivo suficiente ou relevante para

alterar a conclusão esposada na decisão liminar, a qual se encontra devidamente fundamentada, não se

vislumbrando neste juízo sumário perigo de lesão grave ou de difícil reparação à agravada, a justificar

reconsideração da decisão liminar.

Ademais, como se denota, a matéria em comento deve se submeter a amplo debate, com produção de provas, cuja

conclusão determinará inclusive acerca do eventual cabimento de pagamento do antidumping.

Por estes fundamentos, mantenho a decisão de fls. 126/128.

Publique-se. 

 

Fls. 144: Primeiramente, intime-se a Advocacia Geral da União.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015288-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015288-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO e outro

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

AGRAVANTE : CATALU ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S A

: ROBERTO MULLER MORENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00274757720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO MORENO NETO e outro contra decisão que, em

execução fiscal, deferiu o pedido de bloqueio de valores pelo sistema BACEN JUD, bem como determinou o

bloqueio da transferência de propriedade do veículo Hyundai Tucson, placa DYE 0333, pelo sistema RENAJUD.

Alegam os agravantes (Antonio Moreno Neto e Catalú Administração e Empreendimentos Ltda.) que não

possuem qualquer responsabilidade com relação à dívida cobrada na execução fiscal originária deste recurso e

que, portanto, deve ser reformada a decisão que determinou o bloqueio de seus valores para garantir referida

dívida.

O agravante Antonio Moreno Neto aduz que os valores bloqueados são impenhoráveis, uma vez que possuem

caráter alimentar.

A agravante Catalú Administração e Empreendimentos Ltda. assevera que a manutenção do bloqueio impedirá a

continuação de suas atividades. Além disso, aduz que há determinação proferida nos Embargos de Terceiros nº

0025415-58.2011.403.6182, o qual determina a suspensão da execução fiscal.

Requerem a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

As questões trazidas pelos agravantes acerca de sua responsabilização, como coexecutados incluídos no pólo

passivo da ação originária deste recurso, já foram apreciadas no Agravo de Instrumento nº 0013767-

03.2011.403.0000.

Da mesma forma a alegação de falsidade documental também já devidamente analisada no Agravo de Instrumento

nº 0024747.09.2011.4.03.0000.

Com relação aos embargos de terceiro nº 0025415-58.2011.4.03.0000, interposto Agravo de Instrumento (nº

2012.03.00.001285-3) contra decisão que deixou de restituir os bens indevidamente penhorados à agravante, foi

proferida a seguinte decisão:

 

 

"Os embargos de terceiro são procedimento especial que não admitem a antecipação da tutela, nos moldes do

artigo 273 do Código de Processo Civil.

De outro giro, o art. 1051 do CPC estabelece que, em embargos de terceiro, a liberação do bem penhorado pode

ser deferida em sede de liminar mediante caução, em caso de comprovação inequívoca do direito alegado e sendo

reconhecida a improcedência da penhora.

Depreende-se dos documentos trazidos à colação, que a situação da ação originária não se configura simples,

nem que esteja comprovado inequivocamente o direito alegado pelo ora agravante, haja vista que há fortes

indícios de fraude praticados pelo Sr. Antonio Moreno Neto, com decretação de sua prisão (fls. 1128 e 1272),

sendo que ele figura como representante da empresa CATALU ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTO e de

diversas outras empresas, podendo isto significar que se trate de um mesmo grupo (fls. 833/858).

Constata-se que a negativa de penhora dos bens de Antonio Moreno Neto ocorre em razão dele haver transferido

todos os seus bens de uso pessoal para as suas pessoas jurídicas, inclusive carros.

Nos autos do agravo de instrumentos nº 2012.03.00.001283-0, havia documento em que constava a instauração

do inquérito nº 256/06, para apuração das irregularidades por ele cometidas, o que caracterizaria crime.

De qualquer forma, vê-se que o juiz monocrático, a fim de resguardar eventual direito do ora agravante e evitar

prejuízo, deferiu parcialmente o pedido liminar, tão somente com vistas a receber os presentes embargos com

suspensão de toda e qualquer medida executiva em relação aos valores e veículos bloqueados pelos sistemas

BACENJUD e RENAJUD indicados nos extratos de fls. 1058/1063 e fl. 1073 da execução principal.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Nesse sentido, merecem destaque trechos da decisão:

'...

No caso em tela, o provimento requerido pela embargante na petição inicial - de imediata desconstituição das

penhoras - consiste na própria tutela pretendida com a oposição dos embargos de terceiros, correspondendo,

entre os demais elementos apresentados, ao pedido principal da demanda.

...o certo é que o artigo 273, parágrafo 7º do CPC permite a apreciação do pedido formulado, em caráter

incidental, desde que presentes os seus pressupostos.

Anote-se que não se verificou que, das constrições determinadas na execução fiscal, possa decorrer fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação à embargante a justificar a antecipação de tutela pretendida,

e, com isso, ensejar a imediata revogação do bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD e do bloqueio de

veículos pelo RENAJUD, ou a expedição de mandado de manutenção na posse em favor da embargante.

Por outro lado impõe-se que os presentes embargos de terceiros sejam recebidos com a suspensão da execução

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     714/1427



especificamente em relação aos bens que foram objeto de restrição na execução principal, como forma de

resguardar eventual direito da ora embargante.

...'

Destaco, ainda, que vários documentos trazidos à colação são parcialmente ou totalmente ilegíveis, em

duplicidade, muitas vezes, o que impede o conhecimento de seu conteúdo.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo." (negritei)

 

Anota-se que os bens descritos nas fls. 1058/1063 da execução fiscal (fls. 1487/1492 destes autos), todos em nome

da CATALÚ ADMINISTRAÇÃO EMPREENDIMENTOS LTDA., são os seguintes:

 

Veículo Hyundai Azera, placa CTL 3366;

Veículo GM Montana Sport, placa DPP 0222;

Veículo IMP/Mazda MPV, placa COP 3608.

 

Dessa forma, a decisão proferida nos Embargos de Terceiro restringiu a suspensão da execução a qualquer medida

executiva em relação aos valores e veículos bloqueados pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD indicados nos

extratos de fls. 1058/1063 e fl. 1073 da execução principal, ou seja, excluído o veículo então constante na

decisão agravada nestes autos (Hyundai Tucson, placa DYE 0333).

Assim, neste momento de cognição sumária não vislumbro qualquer irregularidade na determinação de bloqueio

da transferência de propriedade do veículo Hyundai Tucson, placa DYE 0333.

Razão também não assiste ao agravante ANTÔNIO MORENO NETO, visto que a simples alegação de que os

valores bloqueados possuem natureza alimentar, não é capaz de afastar a determinação de constrição.

Além disso, observa-se que o referido argumento (impenhorabilidade dos valores bloqueados) não foi apresentado

ao magistrado singular, o que impede a sua apreciação nesta Corte, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

Com essas considerações, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência desta decisão ao Juízo agravado.

Intime-se a agravada para os termos do inciso V, do art. 527, CPC.

Int.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

RAECLER BALDRESCA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela recursal nos seguintes termos:

"...No caso presente, os requisitos relevantes são a prova inequívoca da verossimilhança das alegações dos

autores e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, além da reversibilidade da medida. O

autor promoveu mandado de segurança anterior em que foi reconhecido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região o seu direito de ser inscrito no respectivo órgão de classe na qualidade de técnico em farmácia. A Lei nº

5991/73, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

2012.03.00.017345-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO : ADALBERTO CAMOLEZZI E CIA LTDA e outro

: ADALBERTO CAMOLEZZI JUNIOR

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032417320124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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correlatos impõe em seu art. 15 que as farmácias e drograrias estão obrigadas a manter farmacêutico inscrito no

Conselho Regional de farmácia durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. Na falta de um

farmacêutico o estabelecimento pode ser licenciado sob a responsabilidade de um técnico desde que inscrito no

Conselho Regional de Farmácia. A legislação específica prevê os requisitos necessários para a inscrição do

prático de farmácia, oficial de farmácia, ou outro perante o Conselho Profissional, especialmente quanto à carga

horária do curso freqüentado pelo interessado. Contudo, no caso concreto, tal análise mostra-se incabível, uma

vez que a inscrição do autor deu-se mediante decisão judicial transitada em julgado. Assim, uma vez inscrito

como técnico em farmácia perante o Conselho réu, o autor tem direito de assumir a responsabilidade pela

drogaria indicada na inicial, desde que observados os demais requisitos exigidos em lei. Ante o exposto, defiro o

pedido de antecipação de tutela para determinar a anotação do autor ADALBERTO CAMOLEZZI JUNIOR, na

qualidade de técnico em farmácia, como responsável técnico da drogaria ADALBERTO CAMOLEZZI & CIA,

perante o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, impedindo a aplicação de

penalidade pela "falta de responsável técnico..."

Inconformado, requer o Conselho Regional de Farmácia, ora agravante, a concessão do efeito suspensivo para que

seja revogada a antecipação da tutela recursal concedida. 

Decido.

Sem razão o recorrente.

Com efeito, o autor Adalberto Camolezzi Júnior teve assegurado judicialmente o direito à inscrição nos quadros

do Conselho Regional de Farmácia de São Paulo, como "técnico em farmácia", através do mandado de segurança

nº 0051918-28.1998.4.03.6100, reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 930.885 - SP, cuja

decisão já transitou em julgado.

In casu, é óbvio o justo receio de prejuízo de difícil reparação ao autor, pois teria que se sujeitar às sanções

administrativas, dentre elas: multa pela ausência de responsável técnico no horário de funcionamento da drogaria,

inscrição dos débitos na Dívida Ativa da União; inscrição no CADIN; negativa de certidão de regularidade fiscal,

entre outros. 

Ademais, o magistrado, no uso do poder geral de cautela, buscou preservar situação jurídica contra os riscos de

irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se concedida a ordem apenas ao final. 

Assim, estando o autor respaldado por coisa julgada lhe assiste o direito à inscrição nos quadros do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.

Portanto, ausente a ocorrência de lesão grave e ou de difícil reparação, a hipótese é de conversão do agravo de

instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, podendo a agravante aguardar a revisão

da decisão oportunamente nos autos principais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.018358-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL CRESS

DA 9ª REGIÃO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem

baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada aplicou, por analogia, ao caso em tela o tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e

11.033/2004, diante da ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei

12.514/11, que estabelece o quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa das execuções movidas por

Conselhos de Classe, pelo que não há mais que se falar em lacuna legislativa, não sendo mais viável cogitar-se de

aplicação do mesmo tratamento legal preconizado para a União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo constante do artigo 8º, acima transcrito, extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das

Profissões não devem propor a ação de execução fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente

ao quádruplo do valor da anuidade vigente. Trata-se de norma impositiva, não de mera faculdade. Diferente é a

situação do preceituado no dispositivo antecedente, ou seja, no art. 7º da Lei 12.514/11, que estabelece a faculdade

de os Conselhos deixarem de promover ação de cobrança de valores inferiores a dez vezes o estabelecido no art.

6º, I, o que atinge a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tudo isso a revelar que o legislador não desconhece a diferença

semântica dos verbos "poder" e "dever".

Ademais, cabe consignar, ainda, que a norma em comento ostenta natureza processual, posto que versa sobre o

direito de ação na espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente

os valores que atinjam, no mínimo, quatro anuidades.

Ora, em se tratando de norma processual, é sabido que a regra tem aplicação imediata e atinge a todos os

processos de execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos

créditos ser anterior ou posterior à vigência da Lei n.12.514/11.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11, pelo que presente está o direito de exigir o montante em sede

judicial.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

AGRAVADO : EUNICE DOS SANTOS ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00712888120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

Suzana Camargo

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal, sem baixa na distribuição, nos termos

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, à vista de que o débito é inferior a R$ 10.000,00 e de que o ajuizamento

ocorreu antes da Lei nº 12.514/2011 (fl. 19). 

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 depende de requerimento de

procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do

Superior Tribunal de Justiça. Aduz que não é viável aguardar por anos até que a dívida atinja o aludido patamar de

R$ 10.000,00, em virtude do escoamento do prazo da prescrição intercorrente.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

[grifei]

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

2012.03.00.019037-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : SAMIRA VICCO RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047437920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, assim, a

aplicabilidade da sua Súmula nº 452:

 

Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício.

 

É certo que a recente edição da Lei nº 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os referidos entes ajuizarem

execuções das contribuições que lhe são devidas. À evidência, essa regra processual veicula a impossibilidade

jurídica de cobrança de menos de quatro, que somente pode ser aplicada aos feitos propostos a partir de sua

publicação (31/10/2011), na medida em que, relativamente aos anteriores, houve o pleno e regular exercício do

direito de ação. Ressalte-se, ademais, que a norma propositalmente utilizou o verbo no futuro (executarão) para

que não paire dúvida sobre sua aplicabilidade somente para as execuções fiscais vindouras. Por fim, há que se

considerar que a aplicação retroativa da norma, com a consequente extinção dos processos em que se estivesse a

exigir menos anuidades do que o teto fixado, certamente as condenaria à prescrição.

 

No caso dos autos, todavia, verifica-se que o executivo fiscal foi distribuído em 27/7/2010 (fl. 22), anteriormente,

destarte, à Lei nº 12.514/11. Assim, possível, em princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício.

Violou, desse modo, a Súmula nº 452 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019039-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.019039-1/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal, sem baixa na distribuição, nos termos

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, à vista de que o débito é inferior a R$ 10.000,00 e de que o ajuizamento

ocorreu antes da Lei nº 12.514/2011 (fl. 19).

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 depende de requerimento de

procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do

Superior Tribunal de Justiça. Aduz que não é viável aguardar por anos até que a dívida atinja o aludido patamar de

R$ 10.000,00, em virtude do escoamento do prazo da prescrição intercorrente.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

[grifei]

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, assim, a

aplicabilidade da sua Súmula nº 452:

 

Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : VANIA MARIA FERNANDES DE SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047411220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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É certo que a recente edição da Lei nº 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os referidos entes ajuizarem

execuções das contribuições que lhe são devidas. À evidência, essa regra processual veicula a impossibilidade

jurídica de cobrança de menos de quatro, que somente pode ser aplicada aos feitos propostos a partir de sua

publicação (31/10/2011), na medida em que, relativamente aos anteriores, houve o pleno e regular exercício do

direito de ação. Ressalte-se, ademais, que a norma propositalmente utilizou o verbo no futuro (executarão) para

que não paire dúvida sobre sua aplicabilidade somente para as execuções fiscais vindouras. Por fim, há que se

considerar que a aplicação retroativa da norma, com a consequente extinção dos processos em que se estivesse a

exigir menos anuidades do que o teto fixado, certamente as condenaria à prescrição.

 

No caso dos autos, todavia, verifica-se que o executivo fiscal foi distribuído em 27/7/2010 (fl. 22), anteriormente,

destarte, à Lei nº 12.514/11. Assim, possível, em princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício.

Violou, desse modo, a Súmula nº 452 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019057-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal, sem baixa na distribuição, nos termos

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, à vista de que o débito é inferior a R$ 10.000,00 e de que o ajuizamento

ocorreu antes da Lei nº 12.514/2011 (fl. 21).

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 depende de requerimento de

procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do

2012.03.00.019057-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : IVONE FERREIRA DA SILVA
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Superior Tribunal de Justiça. Aduz que não é viável aguardar por anos até que a dívida atinja o aludido patamar de

R$ 10.000,00, em virtude do escoamento do prazo da prescrição intercorrente.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

[grifei]

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, assim, a

aplicabilidade da sua Súmula nº 452:

 

Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício.

 

É certo que a recente edição da Lei nº 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os referidos entes ajuizarem

execuções das contribuições que lhe são devidas. À evidência, essa regra processual veicula a impossibilidade

jurídica de cobrança de menos de quatro, que somente pode ser aplicada aos feitos propostos a partir de sua

publicação (31/10/2011), na medida em que, relativamente aos anteriores, houve o pleno e regular exercício do

direito de ação. Ressalte-se, ademais, que a norma propositalmente utilizou o verbo no futuro (executarão) para

que não paire dúvida sobre sua aplicabilidade somente para as execuções fiscais vindouras. Por fim, há que se

considerar que a aplicação retroativa da norma, com a consequente extinção dos processos em que se estivesse a

exigir menos anuidades do que o teto fixado, certamente as condenaria à prescrição.

 

No caso dos autos, todavia, verifica-se que o executivo fiscal foi distribuído em 27/7/2010 (fl. 26), anteriormente,
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destarte, à Lei nº 12.514/11. Assim, possível, em princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício.

Violou, desse modo, a Súmula nº 452 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019510-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o deferimento de liminar, em mandado de segurança,

objetivando provimento jurisdicional que determine a emissão de Certidão de Regularidade do estabelecimento

farmacêutico da impetrante, a fim de possibilitar seu regular funcionamento.

Irresignado, sustenta o CRF, sua competência para a expedição da certidão de regularidade pleiteada, a teor do

disposto nos artigos 1º, 6º, "p" e 10, "c", da Lei n. 3.820/1960, com redação incluída pela Lei nº 9.120/95. 

Assevera que a comercialização de produtos alheios ao ramo farmacêutico por farmácias e drogarias contraria o

disposto na Lei nº. 5.991/1973, pratica defendida pela impetrante, razão pela qual não faz jus a certidão de

regularidade pleiteada.

Requer o agravante a concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Na hipótese, o magistrado de primeiro grau deferiu o pedido liminar, nos seguintes termos:

"...Trata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante objetiva o deferimento de medida liminar "para que

a autoridade apontada como coatora emita certidão de regularidade, possibilitando o regular funcionamento do

estabelecimento comercial da impetrante, até o julgamento do mérito deste remédio constitucional", fl. 10.Narra

ter requerido junto ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo a expedição de certidão de

regularidade de seu estabelecimento, todavia, somente o pedido de assunção de farmacêutico substituto foi

deferido, sob o fundamento de que a impetrante descumpre a Lei Federal nº 5.991/73, Decreto Federal nº

74.170/77, Resolução nº 328/99 - ANVISA e Resolução nº 357/01-CFF, por comercializar produtos alheios ao

ramo farmacêutico.Defende que a pretensão da empresa em comercializar produtos de conveniência e prestar

serviços de correspondentes financeiros está amparada pela Lei Estadual n. 12.623/07 (art. 1º).Acostou os

documentos de fls. 12/29.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls.

33 e verso).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 36/52). Sustenta que incumbe ao CRF

zelar pela saúde pública, promovendo a assistência farmacêutica e, como tal, emite anualmente a certidão de

regularidade às farmácias e drogarias. No tocante à pretensão da impetrante, está encontra óbice legal - a

2012.03.00.019510-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADO : REIS ALVES E ALVES LOPES LTDA

ADVOGADO : FREDERICO FERNANDES REINALDE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083775120124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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comercialização de produtos que não possuem destinação terapêutica é prática vedada pela Lei nº 5.991/73,

Resolução 44 de 17/08/2009, e Instrução Normativa nº 09 de 17/08/09, ambas da ANVISA. Aduz que a Lei

Estadual nº 12.623, de 25.06.2007, extrapolou os limites da competência suplementar dos Estados, como previsto

no art. 21 da Lei Federal nº 5.991/73, sendo, inclusive, objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4093

em trâmite perante o C. STF. Pugnou pela denegação da segurança.É o relatório. Decido.Da análise da petição

inicial em confronto com as informações da autoridade impetrada, verifico que o cerne da controvérsia cinge-se

à possibilidade ou não de expedição de certidão de regularidade à impetrante que comercializa produtos não

terapêuticos, mas amparados na Lei Estadual n. 12.623/07.Segundo a autoridade impetrada, a referida Lei

Estadual extrapolou os limites da competência suplementar dos Estados, sendo, inclusive, objeto de Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 4093 em trâmite perante o C. STF. Argumenta que a comercialização de produtos que

não possuem destinação terapêutica é vedada pela Lei nº 5.991/73, Resolução 44 de 17/08/2009 e Instrução

Normativa nº 09 de 17/08/09, ambas da ANVISA.Em consulta ao andamento processual da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 4093, esta ainda encontra pendente de julgamento perante o C. STF (Conclusos desde

19/12/2011 com o Relator - Substituição do Relator em 19/12/2011). Não houve até o presente momento qualquer

provimento jurisdicional acerca do mérito da causa. Em decorrência, em pleno vigor a Lei Estadual n.

12.623/07.Confira-se o teor da norma Estadual:Lei nº 12.623, de 25 de junho de 2007 de São Paulo Artigo 1º - O

comércio de artigos de conveniência em farmácias e drogarias deverá observar rigorosos critérios de segurança,

higiene e embalagem, de modo a proporcionar segurança ao consumidor. Parágrafo único - Consideram-se

artigos de conveniência, dentre outros, para os fins desta lei: 1 - filmes fotográficos; 2 - leite em pó; 3 - pilhas; 4

- meias elásticas; 5 - colas; 6 - cartões telefônicos; 7 - cosméticos; 8 - isqueiros; 9 - água mineral; 10 - produtos

de higiene pessoal; 11 - bebidas lácteas; 12 - produtos dietéticos; 13 - repelentes elétricos; 14 - cereais matinais;

15 - balas, doces e barras de cereais; 16 - mel; 17 - produtos ortopédicos; 18 - artigos para bebê; 19 - produtos

de higienização de ambientes. Artigo 2º - As farmácias e drogarias obrigam-se às seguintes providências: I -

dispor, adequadamente, os artigos de conveniência em balcões, estantes, gôndolas e displays, com separações e

de forma compatível com seus volumes, natureza, características químicas e cuidados específicos; II - cumprir

todas as normas técnicas e os preceitos legais específicos à comercialização de cada produto, especialmente o

Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990; III - expor os artigos de

conveniência de modo a guardar distância e separação dos medicamentos. Artigo 3º - Os artigos de conveniência

comercializados em farmácias e drogarias devem ser inócuos em relação aos gêneros farmacêuticos. Parágrafo

único - É proibido manter em estoque, expor e comercializar produtos perigosos ou potencialmente nocivos à

saúde do consumidor, tais como veneno, soda cáustica e outros que a estes se assemelhem. Artigo 4º - Esta lei

entra em vigor na data de sua publicação. Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 25 de junho de

2007. A Lei Federal nº 5.991/1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, determina em seu artigo 4º: "Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os

seguintes conceitos:I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou

sanitária;II - Medicamento - produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática,

curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico;III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou

complementar de qualquer natureza, destinada a emprego em medicamentos, quando for o caso, e seus

recipientes;IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos

anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, à higiene

pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos

dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;(...)XX - Loja de conveniência e "drugstore" -

estabelecimento que, mediante auto-serviço ou não, comercializa diversas mercadorias, com ênfase para aquelas

de primeira necessidade, dentre as quais alimentos em geral, produtos de higiene e limpeza e apetrechos

domésticos, podendo funcionar em qualquer período do dia e da noite, inclusive nos domingos e feriados;

(Redação dada pela Lei nº 9.069 de 1995)O artigo 23 do citado Diploma Legal prevê as condições para a

licença, in verbis:Art. 23 - São condições para a licença:a) localização conveniente, sob o aspecto sanitário;b)

instalações independentes e equipamentos que a satisfaçam aos requisitos técnicos adequados à manipulação e

comercialização pretendidas;c) assistência de técnico responsável, de que trata o Art. 15 e seus parágrafos,

ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.Parágrafo único. A legislação supletiva dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios poderá reduzir as exigências sobre a instalação e equipamentos, para o licenciamento

de estabelecimentos destinados à assistência farmacêutica no perímetro suburbano e zona rural.A jurisprudência

do Eg. TRF da 3ª Região consolidou o entendimento de que não há vedação legal para o exercício pelas

farmácias ou drogarias do comércio de produtos de conveniência. Referida orientação encontra amparo legal na

Lei Estadual n. 12.623/07.Por outro lado, incumbe à vigilância sanitária do Estado de São Paulo expedir

licenciamento para este tipo de comércio, ou seja, ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

não compete decidir a respeito dessa licença.A propósito, os seguintes julgados:MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSELHOS REGIONAIS DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS.

INEXISTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL À COEXISTÊNCIA DE FARMÁCIA, DROGARIA E DRUGSTORE NO

MESMO ESTABELECIMENTO.1. A coexistência, no mesmo estabelecimento, de atividades relacionadas ao
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ramo farmacêutico e de outras não relacionadas a esse ramo não encontra óbice legal, em razão do que não se

presta, por si só, a justificar a negativa de expedição do Certificado de Regularidade e do Certificado de

Responsabilidade Técnica, se os requisitos previstos na Lei nº 3.820/60 se fazem presentes. 2. A vigilância

sanitária refoge à competência fiscalizatória dos conselhos profissionais, que se restringe a questões relativas à

ética e disciplina da classe profissional (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX OFFICIO

- 12951 Processo: 200070000125807 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão:

28/05/2002 Documento: TRF400084437 Fonte DJU DATA:03/07/2002 PÁGINA: 353 DJU DATA:03/07/2002

Relator(a) JUIZ FRANCISCO DONIZETE GOMES).ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS NÃO-CORRELATOS AO RAMO

FARMACÊUTICO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA. CAPTAÇÃO DE

RECEITAS. INFRAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 1. Remessa oficial, tida por

submetida (artigo 14, 1º da Lei n. 12.016/2009). 2. O agravo retido interposto pelo CRF não deve ser conhecido,

eis que o apelante não requereu expressamente sua apreciação (artigo 523, 1º do CPC). 3. Não há qualquer

vedação legal expressa para o exercício simultâneo da atividade de drogaria e loja de conveniência num mesmo

estabelecimento, não podendo esse fato, por si só, obstar a expedição dos Certificados de Regularidade e de

Responsabilidade Técnica, desde que cumpridas as exigências da Lei nº 3.820/1960 (presença de responsável

técnico durante todo o período de funcionamento) e da legislação sanitária (armazenamento dos produtos de

forma adequada). (...)6. Atendidos os requisitos previstos nos artigos 15 a 23 da Lei n. 5.991/73, acrescidos do

pagamento de taxas e anuidades devidas, não há como o Conselho Regional de Farmácia se recusar a emitir o

Certificado de Regularidade Técnica. 7. Precedentes jurisprudenciais. 8. Agravo retido não conhecido. Apelação

e remessa oficial, tida por submetida, não providas. (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

300685 Processo: 2006.61.00.017040-1 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento:

08/04/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 181 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES) CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

DIVERSIFICADOS - COMPETÊNCIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE

REGULARIDADE 1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete tão somente fiscalizar farmácias e drogarias

no tocante ao exercício da profissão,de acordo com o artigo 10 da lei nº 3820/60. 2. A expedição de Certificado

pelo Conselho Regional de Farmácia não está adstrita aos produtos comercializados pela impetrante atípicos ao

ramo de farmácia e drogaria, vez que a regulamentação dos diversos estabelecimentos é feita pelos órgãos

sanitários, em razão de legislação específica. 3. Apelação não provida.(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 312984 Processo: 2008.61.00.005147-0 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do

Julgamento: 10/09/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 255 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR) Havendo o cumprimento das exigências da Lei nº 3.820/1960 (presença de

responsável técnico durante todo o período de funcionamento) e da legislação sanitária (armazenamento dos

produtos de forma adequada), não há respaldo para que o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo negue a expedição da certidão de regularidade às farmácias e drogarias. al para a comercialização de

produtos que não possuem destinação terapêutica por farmácias e drogarias. Em face do exposto, DEFIRO o

pedido liminar, para declarar o direito da impetrante à certidão de regularidade à impetrante desde que o único

óbice seja o simples fato de que "comercializa produtos alheios ao ramo farmacêutico".Ao Ministério Público

Federal para parecer, após, voltem os autos conclusos..." 

Mantenho a decisão agravada. 

Com efeito, como bem asseverou o magistrado de primeiro grau havendo cumprimento pelo estabelecimento

farmacêutico das normas impostas pelo legislador (Lei nº 3.820/1960), no tocante à presença do responsável

técnico no período de funcionamento e armazenamento dos produtos (medicamentos) de forma adequada não

pode o Conselho Regional de Farmácia se recusar a expedir Certidão de Regularidade do estabelecimento

argumento de que o impetrante estaria a comercializar produtos alheios ao ramo farmacêutico, até porque, caberia

tão somente ao órgão de vigilância sanitária fiscalizar e punir infrações relacionadas ao comércio de produtos de

conveniência e serviço de correspondente financeiro e não ao CRF. 

Portanto, ante a ausência de plausibilidade de direito nas alegações da agravante a hipótese é de conversão do

agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

No caso, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, encontrando-se a

decisão impugnada devidamente fundamentada, não se justificando a interposição na forma de instrumento,

podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais. 
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Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAZEK EQUIPAMENTOS LTDA contra decisão de fls. 55/56,

que indeferiu liminar nos autos da ação mandamental, na qual a agravante pretende o cancelamento da abertura

das propostas da licitação ocorrida em 17/05/2012, a determinação de imediata republicação do instrumento

convocatório do processo licitatório nº 3031/2011, para que seja dada publicidade exigida pelo artigo 21, § 2º, I,

'b', da Lei 8.666/1993, e o reagendamento da abertura das propostas com prazo de 45 dias.

Alega a agravante que pretendia participar da licitação, modalidade concorrência, regida pelo edital nº 3.031/2011

publicado em 14/12/2011, realizada pela agravada para celebrar novos contratos de franquia postal, consoante

determina a Lei 11.668/2008, mas que, no dia e hora previsto no edital para apresentação das propostas

(13/03/2012), outro licitante apresentou decisão judicial que impedia a abertura e início do certame; que naquela

oportunidade a comissão de licitação não recebeu as propostas no dia aprazado e informou publicamente que o

certame estaria suspenso por decisão judicial e somente seria retomado ao final da ação judicial proposta.

Aduz a agravante que acompanhou o processo licitatório pelo sítio da rede mundial de computadores, mas para

sua surpresa a apresentação de propostas ocorreu em 17/05/2012 e, em decorrência comprometeu a publicidade

necessária ao processo licitatório; que no dia 15/05/2012 consultou ao sítio da rede mundial de computadores da

agravada e não encontrou qualquer indicação de que a apresentação das propostas ocorreria dia 17/05/2012; que a

data a publicação no diário oficial do comunicado da data da apresentação das propostas teria ocorrido em

03/05/2012 e a abertura foi no dia 17/05/2012, portanto, menos de 14 dias de antecedência, com desrespeito ao

prazo de 45 dias previsto no artigo 21, § 2º, I, "b", da Lei 8.666/1993, e uma vez que as certidões necessariamente

apresentadas estavam com prazo de validade vencida.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, a concessão da antecipação da tutela recursal encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da

tutela jurisdicional.

O edital de licitação é a lei do certame e os requisitos para a habilitação devem ser cumpridos da maneira em que

nele estipulados, sob pena de inabilitação do concorrente.

Consoante dispõe a Lei nº 8.666/93, a administração pública encontra-se vinculada ao edital de licitação e é

vedado o descumprimento das regras ali expostas. Ademais, se o edital faz lei entre as partes, não pode ser
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modificado seja para ampliar ou restringir qualquer de suas regras.

Certo é que não é dado ao Judiciário substituir-se à administração pública com praticada de atos a ela inerentes e

tal interveniência tão somente para corrigir atos praticados que eventualmente estejam eivados de ilegalidade.

Ao exame preliminar da questão posta, mister averiguar se a atuação administrativa observou os ditames

constitucionais e legais, pois a jurisprudência é firme, no sentido de que ao Poder Judiciário compete apenas

avaliar a legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito de sua discricionariedade, com juízo a

respeito da conveniência e oportunidade, bem como acerca da efetiva existência de interesse público.

Como bem tratado na decisão agravada de fls. 55/56, a agravada informou nas informações prestadas na ação

mandamental que divulgou no sítio da rede mundial de computadores a retomada da licitação, bem como trouxe

aos autos principais cópia do DOU de 03/05/2012, Seção 03, página 06, na qual é noticiada a retomada do

certame. Ademais, a agravada comprovou nos autos que a agravante não havia se cadastrado para receber

informações eletrônicas sobre a retomada do processo licitatório.

Consoante se depreende dos autos, foi publicado em 14/12/2011 edital com vistas a promover licitações para a

celebração de contratos de franquia postal.

Nos termos da Lei n.º 8.666/93, quaisquer modificações no edital devem ser divulgadas pela mesma forma que se

deu o texto original, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

Nesse sentido, é o art. 21 da Lei n.º 8.666/93:

 

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e

dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no

mínimo, por uma vez:

(...)

2o O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será: 

I- quarenta e cinco dias para: 

a)concurso; 

b)concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada integral ou quando a

licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 

(...)

4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas" (grifei)

 

No presente caso, o edital da concorrência em questão estabeleceu como datas de recebimento da documentação e

das propostas o dia 13/03/2012, mas devido à decisão judicial proferida nos autos da ação cautelar - processo nº

0003213-90.2012.403.6105, a licitação foi suspensa e retomada a partir de 23/04/2012, com a disponibilização no

diário eletrônico da sentença que julgou a referida ação improcedente.

A ora agravada publicou em seu portal o aviso de retomada da licitação, assim como publicou no Diário Oficial da

União de 03/05/2012 e em jornais de grande circulação.

Entendo inserir-se o caso presente na exceção prevista no §4º do art. 21 da Lei n.º 8.666/93, in fine. A exigência

em questão não afeta a formulação da proposta e não se trata de mudança substancial apta a afetar o universo de

licitantes.

Ademais, não merece ser conhecido o argumento da agravante de que, com a não observância do prazo

supracitado, as certidões necessárias à fase de habilitação da licitação estariam vencidas e não era possível o

cumprimento do disposto nos artigos 27 e 29 da Lei n.º 8666/93, com a redação dada pela Lei n.º 12.440/2011,

uma vez que se trata de inovação em sede recursal, pois não foi objeto da decisão agravada de fls. 55/56 e a

recorrente deixou de opor embargos de declaração.

Assim, inexistente a relevância da fundamentação da agravante a ensejar a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal em substituição regimental 
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em ação popular deferiu em parte o pedido

liminar, nos seguintes termos: 

"...Trata-se de ação popular, proposta por Rafael Fernando Zimbaldi, qualificado na inicial, em face da Empresa

Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Prefeitura Municipal de Campinas, Empresa Municipal

de Desenvolvimento de Campinas S/A, Sérgio Marasco Torrecillas e Gerson Luis Bittencourt, para suspensão das

autuações por supostas infrações de trânsito no território do Aeroporto de Viracopos. Ao final, requer seja

reconhecida, declarada e decretada a nulidade e cancelamento de todas as autuações de infrações de trânsito

aplicadas no Aeroporto de Viracopos a partir de 01/01/2005, tendo em vista a inexistência de convênio a partir

de referida data que autorize ou permita que Emdec e/ou Prefeitura do Município de Campinas e a Secretaria de

Transportes para fiscalizar e aplicar multa. Caso as rés comprovem a existência de convênio firmado em

01/08/2005, que seja reconhecida, declarada e decretada a nulidade e cancelamento de todas as autuações de

infrações de trânsito aplicadas no Aeroporto de Viracopos a partir de 01/08/2010, tendo em vista a inexistência

de convênio a partir de referida data que autorize ou permita que a ré Emdec e/ou Prefeitura do Município de

Campinas e Secretaria de Transportes para fiscalizar ou aplicar multa.O pedido liminar foi diferido para após a

vinda das contestações (fl. 29).À fl. 138, o Ministério Público Federal requereu vista dos autos e informou que

tramita na Procuradoria da República o inquérito civil público n. 33/2011 (autos n. 1.34.004.000627-2011-58)

que tem como objeto a "omissão na fiscalização de solo e vias urbanas no entorno do Aeroporto Internacional de

Viracopos, com riscos e prejuízos à ordenação do trânsito de veículos e atividade ilegal de comércio de alimentos

sem autorização pública".Em contestação (fls. 152/160) o Município de Campinas alega preliminarmente

ilegitimidade passiva por não ter qualquer participação na fiscalização de trânsito de Campinas; não ser a ação

popular instrumento processual cabível para seu intento, já que não busca efetivamente a tutela do interesse

público, mas a tutela do interesse difuso dos eventuais motoristas infratores (patrimônio particular). No mérito,

argumenta que o CTB prevê divisão de responsabilidades entre os órgãos das diversas esferas políticas,

competindo aos órgãos municipais de trânsito, no caso de Campinas, a Emdec, as atribuições de fiscalização e

imposição de multas por infrações ocorridas em áreas públicas dentro do território municipal; que referido

órgão assumiu a responsabilidade pelo planejamento, projeto, operação e fiscalização dentro do perímetro

urbano, integrando-se ao Sistema Nacional de Trânsito e exercendo plenamente suas competências desde sua

criação em observância ao art. 24 e 16 do CTB, assim está legitimada a proceder no exercício do poder de

polícia de trânsito no entorno do aeroporto de Viracopos, já que se trata de via pública, aberta ao público em

geral; que diferente situação fática diz respeito às vias internas do aeroporto, que são limitadas ao acesso

público por motivos de segurança; que a competência é municipal e excepcionalmente caberia à União, desde

que houvesse estrutura para tanto; que no caso em concreto fica claro que a União não tem estrutura e nem

interesse na fiscalização, sendo reconhecido pelo Cetran/SP durante as discussões do convênio realizado entre

Emdec, representantes da Infraero, MPF, dentre outros; que de acordo com Cetran/SP "a Emdec pode autuar as

infrações de trânsito ocorridas no local, pelo que o convênio seria para facilitar e não legitimar a competência

da EMDEC"; que referido convênio foi realizado visando a melhoria das condições de trânsito no entorno do

aeroporto, que é inclusive objeto do inquérito civil n. 33/11, com a ação conjunta dos órgãos municipais,

estaduais e federais. A Infraero em contestação (fls. 162/193) sustenta que ofereceu resposta à solicitação do

vereador mediante o documento CF n. 70/DJSP-3/2011, datado de 22/08/2011, inclusive com cópia do convênio

realizado anteriormente; que foram tomadas todas as medidas solicitadas pelo Ministério Público para a

assinatura do convênio com a EMDEC; que na ocorrência de lacuna na lei a EMDEC pode autuar no aeroporto;

que o convênio seria para facilitar e não legitimar a competência legal, já que uma interpretação contrária

geraria um caos em toda a sociedade por omissão do poder público; que não estão presentes os requisitos para
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deferimento do pedido liminar.Em contestação (fls. 194/206) a EMDEC alega preliminarmente ilegitimidade

ativa e carência da ação por visar o interesse de um grupo de infratores e não o interesse da coletividade, sendo

ilegítimo o direito de postular como vereador interesse de terceiros; que não restou pontuado o ato ilegal ou

ilegítimo que deve ser invalidado por esta ação popular nem demonstrado o ato lesivo ao patrimônio público. No

mérito, aduz que em agosto/2005 a Emdec firmou convênio com Infraero para troca de interesses públicos e

cooperação - planejamento do trânsito em fiscalização nas vias públicas no entorno do aeroporto de Viracopos -

com vencimento programado para 31/07/2010; que em 17/11/2010 houve manifestação da Infraero alegando

impossibilidade de fixação de contrapartidas para celebração de novo convênio, porém não houve em momento

algum qualquer determinação, proibição ou desautorização da Infraero para que Emdec deixasse de efetuar a

fiscalização do trânsito no entorno do aeroporto cuja área é de jurisdição federal; que a Infraero sempre

solicitou à Emdec a permanente fiscalização e autuações no trânsito e nas vias que servem ao aeroporto; que em

03/08/2011 o MPF definiu algumas competências para os órgãos públicos envolvidos no inquérito n. 33/2011

para a ordem pública, sendo reconhecido pela Procuradoria que a Emdec tem o dever legal de fiscalização do

trânsito na área do aeroporto e que este serviço não pode ser interrompido por questionamentos prévios sobre a

competência legal, sob pena de prejuízo à população; que não há dano ao patrimônio público; que embora possa

ter havido a ruptura do convênio por expiração de prazo (em face de desatualizado cronograma de execução e

metas) a prestação de serviço público de fiscalização de trânsito não poderia deixar de ser efetuada para não

ocasionar prejuízos à população e caracterizar a omissão dos administradores públicos. Salientou que por

intermédio da Procuradoria da República, em 19/10/2011, foi firmado novo convênio entre Emdec e Infraero. Em

contestação (fls. 245/285) os réus Sérgio Marasco Torrecillas e Gerson Luis Bittencourt alegam ilegitimidade

passiva do réu Gerson Luis Bittencourt por não praticar qualquer dos atos impugnados (sequer ocupava os

quadros da Emdec à época); falta de interesse processual do autor popular ou inadequação da via eleita, tendo

em vista tratar-se de nítida militância por direitos individuais de terceiros determináveis; inépcia da inicial pela

não apresentação do requisito obrigatório - dano. No mérito, argumentam que não há violação à moralidade

administrativa (conduta volitiva não viciada, sempre se buscou a manutenção do serviço público essencial

fiscalizatório da melhor maneira) tampouco vício capaz de decretar a nulidade dos atos (irregularidades formais

e de competência com o menor grau de violação ao ordenamento jurídico e não se prestam ao acarretamento de

nulidade).O Ministério Público Federal (fls. 287/289) opinou pelo indeferimento da liminar. Ressalta que ainda

que reste alguma dúvida sobre a competência para as autuações de trânsito no entorno do aeroporto tal

discussão somente poderá ser analisada após a instrução probatória. Ressaltou que a vigência do convênio foi

até 31/07/2010 e que em 19/10/2011, após intervenção deste órgão, novo convênio foi firmado.É o relatório.

Decido. Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pelo Município de Campinas, posto que Empresa

Municipal de Desenvolvimento de Campinas é a gestora do trânsito em referido município com personalidade

jurídica própria e autonomia, tendo sido com ela celebrados os convênios, em 2005 e 2011, para fiscalização do

trânsito no aeroporto internacional de Viracopos.Assim, remetam-se os autos ao Sedi para exclusão do Município

de Campinas do polo passivo.Quanto à alegação de ilegitimidade de Gerson Luis Bittencourt, consta do

documento de fls. 118/120 que referido réu assumiria a Secretaria de Transportes a partir de 13/10/2010, tendo

sido colocado em discussão e votação sua eleição como Diretor Presidente da Companhia a partir dessa data e

ter sido aprovado por unanimidade. Conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada em

30/10/2010, foi votada e aprovada por unanimidade a reeleição, sendo mantido como Diretor-Presidente o réu

Gerson Luis Bittencourt para o triênio de 2011/2013 (fls. 121/124).Consoante ata de reunião do Conselho de

Administração realizada em 09/02/2011, o réu Gerson Luis Bittencourt foi exonerado e destituído, sendo

nomeado como Diretor Presidente o Sr. Sergio Marasco Torrecillas (fls. 126/131), desde 01/03/2011 (fl. 285),

tendo este ocupado referido cargo também no período de 02/04/2010 a 13/10/2010.Assim, no período em que não

havia convênio (01/08/2010 a 18/10/2011) referidos réus foram Diretores-Presidentes da Emdec, e portanto,

deverão permanecer no polo passivo desta ação.A ação popular é um instituto constitucional que se destina à

salvaguarda do patrimônio público; da moralidade administrativa, do meio ambiente, do patrimônio histórico e

cultural de atos lesivos (art. 5º, LXXIII da CF).No presente caso, consoante documentação juntada, sendo,

portanto, fato incontroverso, observo que no período de 01/08/2010 a 18/10/2011 as autuações foram realizadas

por agentes de trânsito da Emdec, sem respaldo da vigência de um convênio, já que estes foram celebrados em

01/08/2005 - com vigência de 5 anos, fls. 213/215 - e em 19/10/2011 - vigência de um ano e possível

prorrogação, fls. 226/230).Resta evidente que a gestora do trânsito (Emdec) no Município de Campinas não tem

competência para fiscalização do trânsito no aeroporto de Viracopos, por ser área federal, sob a jurisdição da

Infraero empresa responsável pela execução dos serviços de infra-estrutura aeroportuária, sem delegação válida

dessa atribuição.Assim, no período em que não houve convênio válido vigente, as autuações são possivelmente

ilegais por vício na competência, não convalidados.Importante frisar que os conceitos de legalidade e de

moralidade são distintos. Assim, um ato formal e não lesivo ao patrimônio pode ser imoral ou não, mas todo ato

ilegal é também imoral.Para Rodolfo de Camargo Mancuso: "A moralidade administrativa pode e deve ser

considerada uma categoria jurídica autônoma, significando dizer que um ato administrativo pode ser: a)

legalmente formal; b) não lesivo ao erário; mas inobstante, ser moralmente insustentável. Nesse caso, será
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sindicável em ação popular." Em sua obra, Mancuso cita as ponderações de André Ramos Tavares e Guilherme

Amorim Campos da Silva acerca de ilegalidade e imoralidade: "ante o desenho constitucional, pode-se dizer "que

tudo que é imoral é ilegal, pois infringe a Lei Maior, que procreve a imoralidade". Adiante, concluem que o

contrário é igualmente verdadeiro: "Configurada a ilegalidade, e na medida em que traz sempre em si a

imoralidade da conduta do agente que assim se comporta, e sendo a imoralidade um requisito suficiente por si só,

temos que a ilegalidade sempre acarretará a pertinência do questionamento popular." Ainda que, após o fim do

convênio, a fiscalização de trânsito não tenha cessado a fim de se evitar gravame à população e que tenham sido

realizadas reuniões com o Ministério Público Federal, Infraero, Emdec e Polícia Militar para fins de discussão

de termo de ajustamento de conduta (03/08/2011 e 14/09/2011 - fls. 141/142 e 147/148), tais medidas não são

suficientes para tornar legal a atuação dos agentes de trânsito no período de 01/08/2010 a 18/10/2011.Assim,

neste momento, entendo que houve lesão à moralidade administrativa, razão pela qual afasto as preliminares em

relação ao meio processual utilizado e inépcia da inicial.Ante o exposto, defiro em parte o pedido liminar para

determinar a suspensão das autuações de trânsito efetuadas pela Emdec no aeroporto internacional de Viracopos

no período de 01/08/2010 a 18/10/2011. Dê-se vista ao requerente acerca das contestações.Especifiquem as

partes as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente a pertinência, no prazo legal.Dê-se vista

ao MPF, especialmente acerca do requerimento de fl. 282..." 

Inconformada, requer a agravante, antecipação da tutela recursal para que seja revogada a liminar concedida. 

Decido.

Mantenho a decisão agravada.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual encontra-se devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder

geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente

ocorreria se concedida a ordem apenas ao final, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente

nos autos principais.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO HIROSHI HAMAMOTO e MARCOS BESSA NISTI,

contra decisão de fls. 3169/3170, integrada pela decisão de fls. 3204/3205 que, em sede de ação civil pública para

responsabilização pela prática de atos de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial nos termos do

artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92.

Alegam os agravantes que a petição inicial da ação de improbidade administrativa não deveria ter sido recebida,

pois inexiste ato de improbidade administrativo praticado pelos recorrentes, uma vez que prescrita, nos termos do

artigo 23, II, da Lei 8.429/1992 e artigo 142 da Lei 8.112/1990 e que a ação civil pública de improbidade

administrativa prosseguiu após reconhecimento nulidade de decisão anterior que recebia a petição inicial, por falta

de fundamentação, nos autos do agravo de instrumento nº 0008084-82.2011.403.0000, sem nova citação dos

agravantes.

Aduzem que a decisão agravada é nula novamente por ausência de motivação e que os agravados foram

absolvidos na esfera disciplinar perante órgão de controle interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, os argumentos trazidos pelos agravantes não merecem prosperar.

A decisão agravada guarda observância ao princípio da motivação obrigatória das decisões judiciais, na medida

em que analisou suficientemente a controvérsia dos autos, de forma fundamentada, ainda que sua formulação

tenha sido diversa da pretensão deduzida pelo ora recorrente.

Quanto à prescrição, como bem observado na decisão ora agravada, o prazo prescricional começa a fluir a partir

do momento que o mesmo torna-se conhecido, nos termos do artigo 142, § 1º, da Lei 8.112/1990, sendo que no

caso, os fatos ocorreram entre 2000 e 2003, mas somente tornaram-se conhecidos quando da instauração do

procedimento administrativo fiscal nº 10167.000986/2004-19, de julho de 2004 e foi interrompido o prazo

prescricional com a instauração do processo administrativo disciplinar nº 16302.000059/2008-07, consoante

determina o § 3º do artigo 142 da Lei 8.112/1990.

Já no tocante a necessidade de nova citação dos agravantes tendo em vista o reconhecimento nulidade de decisão

anterior que recebia a petição inicial, por falta de fundamentação, nos autos do agravo de instrumento nº 0008084-

82.2011.403.0000, deve ser esclarecido que a referida decisão concedeu em parte a tutela antecipada tão somente

para fosse analisada novamente o recebimento da petição inicial da ação civil pública de improbidade

administrativa, remanescendo hígida quanto ao bloqueio e indisponibilidade de bens dos agravantes.

Assim, a alegada necessidade de nova citação dos agravantes nos autos principais, pode ser dispensada, uma vez

que não tem relação de dependência com as razões da decisão que recebe a petição inicial da ação civil pública de

improbidade administrativa, nos termos do artigo 17, § 8º, da Lei 8.492/1992 e esta decisão tem por finalidade

única, em sede de juízo de prelibação, fundamentar o convencimento do juízo acerca da existência de ato de

improbidade administrativa e da adequação da via eleita.

E quanto a absolvição dos agravantes no processo administrativo disciplinar que tramitou perante a Corregedoria

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, cumpre-me ressaltar que há independência das instâncias

administrativa e instância judicial civil e penal, portanto, a absolvição dos agravantes no processo administrativo

disciplinar não interfere no seguimento da ação civil pública de improbidade administrativa, consoante aresto do

Superior Tribunal de Justiça in MS 15054/DF MANDADO DE SEGURANÇA 2010/0029941-2 Relator(a)

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Relator(a) p/ Acórdão Ministro GILSON DIPP (1111)

Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 25/05/2011 Data da Publicação/Fonte DJe

19/12/2011.

No caso vertente, a peça vestibular dos autos da ação civil pública, de fls. 53/89 e a portaria de instauração de

inquérito civil, de fls. 91/93, descrevem minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de

improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429/92.

Nesse sentido, o r. Juízo a quo, na decisão agravada, atentou-se aos elementos constantes dos autos, que

evidenciam a existência de dano ao patrimônio público, assim como apontam para indícios de que todos os réus

têm responsabilidade nos fatos em apuração.

Assim, deve ser afastada a alegação dos agravantes de que não estaria preenchido o suporte fático normativo de

cabimento da indisponibilidade de seus bens, uma vez que, em sede perfunctória, comprovado nos autos que entre

2000 e 2003 os agravantes exerceram gerência e administração de sociedade privada. Assim, o fumus boni iuris

da decisão agravada ainda persiste, posto que há indícios veementes da prática de ato de improbidade

administrativa praticada pelos agravantes, que se enquadrariam no disposto no artigo 11 da Lei 8.429/1992, que

não autorizam a reforma da decisão agravada.

Ademais, a Lei n.º 8.429/92 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de

atos de improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das

sanções penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade

administrativa.

A notificação dos indicados no pólo passivo da ação, para apresentação de manifestação por escrito, conforme

disposto no § 7º do artigo 17 da Lei 8.429/1992 constitui requisito específico para o recebimento da petição
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inicial, que obedecerá ao rito comum ordinário.

Cumprido referido requisito, o juiz receberá ou não a inicial da ação. Recebida a petição inicial, o réu será citado

para apresentar defesa.

A deliberação judicial acerca do recebimento da ação tem por objeto afastar do cenário judicial as ações calcadas

na inexistência do ato de improbidade, cuja improcedência ou mesmo a inadequação da via eleita sejam aferidas

de plano.

Nesse sentido, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como

mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em

que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da

ação, sem embargo de que o recebimento da ação, por si só, não demonstra a situação objetiva de perigo, na

medida em que o Juízo de origem sopesou as manifestações apresentadas quando do recebimento da ação,

situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito invocado.

Nesse sentido, são os julgados do Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos abaixo transcritos:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDÍCIOS SUFICIENTES PARA O RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICA. ENTENDIMENTO DIVERSO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

1. O tema central discutido nos autos diz respeito à análise da existência ou de indícios para o recebimento da

petição inicial de ação de improbidade administrativa.

2. A instância ordinária, soberana na avaliação dos aspectos fático-probatórios carreados aos autos, foi clara ao

consignar que o magistrado motivou sua decisão em face da presença dos elementos necessários ao recebimento

da petição inicial da ação civil pública, principalmente pelo fato de não ter se convencido da inexistência do ato

de improbidade administrativa. 

3. Assim, restou atendida a contento a norma constitucional constante do inciso IX do artigo 93 da Carta de

1988, motivo pelo qual a demanda deve prosseguir para o fim de se apurar os fatos descritos na peça vestibular.

4. Nesse contexto, a adoção de entendimento diverso acerca do que foi firmado na instância ordinária, em

relação à existência ou inexistência dos elementos necessários ao recebimento da exordial da ação civil pública,

requer o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado na via do recurso especial, ante o

óbice estabelecido na Súmula 7/STJ.

5. Existindo indícios de cometimento de atos enquadrados na Lei de improbidade Administrativa, a petição inicial

deve ser recebida, pois, na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei n. 8.429/92, vale o princípio do in

dubio pro societate , a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público, posição que se ajusta ao

declinado por esta Corte Superior, incidindo o teor da Súmula 83/STJ.

6. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no Ag 1403624 / MTAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2011/0086889-2 -

Ministro CASTRO MEIRA (1125) - T2 - SEGUNDA TURMA - julgamento 07/02/2012 - pubicação DJe

16/02/2012)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. ART. 10, VIII, E 11, II DA LEI 8.429/92. RECEBIMENTO DA INICIAL E DETERMINAÇÃO

DE PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DA PRÁTICA DE ATO DE

IMPROBIDADE . PRETENSÃO DE INVERSÃO DESSA CONCLUSÃO. AUSÊNCIA DE DOLO. ANÁLISE DE

MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO DESTA

CORTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO SOBRE O TEOR DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, QUE NÃO ESTÁ EM

DISCUSSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os Embargos de Declaração são modalidade recursal de integração e objetivam, tão-somente, sanar

obscuridade, contradição ou omissão, de maneira a permitir o exato conhecimento do teor do julgado; não

podem, por isso, ser utilizados com a finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum hostilizado ou de

propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, em sede processual inadequada, a

desconstituição de ato judicial regularmente proferido.

2. Na ação de improbidade administrativa, somente deve ser rejeitada a inicial quando ficar caracterizada, sem

sombra de dúvida, que a ela é temerária, ante a absoluta inexistência de indícios da prática de ato improbo. 

3. Afirmado, assim, pelo Tribunal a quo, a existência de prova de atos de improbidade administrativa, a revisão

dessa conclusão, tal como pretendido pelos Embargantes, como restou sobejamente afirmado nas decisões

anteriores, encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

4. Inviável apreciar os fundamentos da sentença condenatória, porque isso significaria usurpar a competência do

Tribunal de Justiça, pois a sua conclusão deve ser impugnada por meio dos recursos processuais adequados,

sendo prematura qualquer consideração a respeito de seus termos.

5. Embargos de Declaração rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1117325 / DFEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL2009/0009051-7 - Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) - T1 - PRIMEIRA
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TURMA - julgamento 01/09/2011 - data da publicação DJe 15/09/2011) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDÍCIOS SUFICIENTES PARA O RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICA. VEDAÇÃO IMPOSTA PELA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Com razão o agravante a respeito da dispensa da análise da violação ao art. 535 do CPC, pois esta não foi

suscitada pelo nas razões do especial.

2. No entanto, não há decisão extra petita, pois em nenhum momento a decisão agravada anunciou que o

Tribunal a quo teria analisado a existência de indícios para o recebimento da ação de improbidade .

Contrariamente ao que faz crer o agravante, esta Corte manifestou no seguinte sentido, "[a] instância ordinária,

soberana para avaliar o caderno fático-probatório carreado aos autos, foi clara ao indicar a decisão proferida

pela sentença de mérito que assegurou a presença de indícios veementes de cometimento de improbidade

administrativa, dando, nesta esteira, continuidade à presente ação civil pública, em entendimento conforme ao

desta Corte Superior, motivo pelo qual aplica-se a Súmula n. 83 do STJ" (fl. 1395).

3. Quanto ao mérito, é de se manter a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

4. O tema central discutido nos autos, trata-se de análise da existência ou de indícios para o conhecimento da

petição inicial de ação de improbidade administrativa.

5. Sobre o tema, observa-se que a origem decidiu a controvérsia em observância a aspectos fáticos-probatórios.

O que se nota é que, com a enumeração do dispositivo legal dito violado, a parte recorrente pretende provocar o

enfrentamento direto de fatos e provas - na verdade, a simples leitura do especial revela que a fundamentação

recursal é toda feita em cima dos fatos, narrados ao talante da parte interessada, mas sem confirmação pelos

provimentos da origem -, o que atrai a incidência da Súmula n. 7 desta Corte Superior.

6. Ademais, destaca-se que o Superior Tribunal de Justiça tem firme posicionamento no sentido de que, existindo

indícios de cometimento de atos enquadrados na Lei de improbidade Administrativa, a petição inicial deve ser

recebida, ainda que fundamentadamente, pois, na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei n.

8.429/92, vale o princípio do in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público.

7. A instância ordinária, soberana para avaliar o caderno fático-probatório carreado aos autos, foi clara ao

indicar a decisão proferida pela sentença de mérito que assegurou a presença de indícios veementes de

cometimento de improbidade administrativa, dando, nesta esteira, continuidade à presente ação civil pública, em

entendimento conforme ao desta Corte Superior, motivo pelo qual aplica-se a Súmula n. 83 do STJ.

8. Agravo regimental parcialmente provido apenas para excluir da decisão agravada a análise acerca da

violação ao art. 535 do CPC.

(STJ - AgRg no AREsp 3030 / MSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL2011/0061737-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) - T2 - SEGUNDA TURMA -

julgamento 03/05/2011 - publicação DJe 09/05/2011)

 

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001709-02.2010.4.03.0000/SP

DECISÃO

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação de improbidade

administrativa , recebeu a exordial em relação à agravante.

Irresignada, alega a agravante, em apertada síntese, que há nulidade absoluta da ação por erro no procedimento

adotado, uma vez que o Ministério Público Federal teria feito uma mistura entre a ação civil pública e ação de

improbidade administrativa , impondo-se a rejeição da exordial. Assevera, ainda, haver ausência de provas que

demonstrem sua responsabilidade ou participação no ato reputado ilícito.

Aduz, ainda, inexistir ato de improbidade ou prejuízo ao erário. Sustenta haver nulidade na formulação do

pedido na ação principal, uma vez que ele teria sido genérico. Por fim, assegura não ter havido dolo de sua

parte, tendo apenas exercido seu livre direito ao comércio. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

Decido.

O Ministério Público Federal detém competência para ajuizar ação civil pública por ato de improbidade . Seu

interesse de agir e sua legitimidade são extraídos da Constituição Federal (art. 127) e de outras normas

infraconstitucionais que lhe atribuem a possibilidade de ser sujeito ativo de ações que visam à defesa da ordem

jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis. Nesse sentido,

colaciono precedente da lavra do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -

LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE PASSIVA - SÚMULAS 7/STJ E

282/STF. 1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que o Ministério Público tem legitimidade para
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propor ação civil pública por ato de improbidade para a proteção do patrimônio público e social, atuando na

defesa dos interesses transindividuais, quais sejam os difusos, coletivos e individuais homogêneos. 2. A

constatação da ilegitimidade do recorrente para figurar no pólo passivo da ação de improbidade esbarra no

óbice da Súmula 7/STJ. 3. Tese em torno da responsabilidade do recorrente e da existência de ato de

improbidade não prequestionadas. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.(RESP

200500048066, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 26/09/2006)

Assim, descabe o pleito de rejeição da inicial por erro no procedimento adotado.

Já no que tange à ilegitimidade argüida pela agravante, destaco que a prova das alegações de ausência de prova

que demonstre sua responsabilidade ou participação no ato reputado ilícito, bem como a inexistência de indícios

da prática de atos de improbidade administrativa ou de prejuízo ao erário, exige extensa dilação probatória,

própria da instrução do processo, que observa o rito ordinário e assim oportuniza a ampla produção de provas,

de modo que prosseguimento da ação civil pública em questão se impõe, considerando, ainda, que os fatos dizem

respeito à violação de deveres funcionais de agentes públicos e de princípios que norteiam a Administração

Pública.

É que nesta fase processual vige o princípio in dubio pro societate, consoante entende a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS

AUTOS. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA . RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS

INFRINGENTES PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Os presentes embargos de

declaração merecem acolhimento com efeitos infringentes. De fato, o recurso especial foi interposto

tempestivamente, porque, na contagem adotada no acórdão embargado, desconsiderou-se o feriado da Semana

Santa. 2. No que tange aos fundamentos do recurso especial, nota-se que foi com base nas provas e nos fatos

contidos nos autos que o Tribunal de origem decidiu que a demanda não pode ser extinta sem o regular

processamento dessa ação, uma vez que existem indícios de participação do ora recorrente em ato improbo,

sendo imperioso o recebimento da inicial. 3. Frisa-se que reexaminar o entendimento ora transcrito, conforme

busca a ora agravante, demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória, inadmissível em sede de recurso

especial, nos termos da Súmula n. 7/STJ. 4. Além disso, o Superior Tribunal de Justiça tem firme posicionamento

no sentido de que, existindo indícios de cometimento de atos enquadrados na Lei de improbidade administrativa ,

a petição inicial deve ser recebida, ainda que fundamentadamente, pois, na fase inicial prevista no art. 17, §§ 7º,

8º e 9º, da Lei n. 8.429/92, vale o princípio do in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do

interesse público. 5. Conclui-se, portanto, que a instância ordinária, soberana para avaliar o caderno fático-

probatório carreado aos autos, foi clara ao indicar a presença de indícios veementes de cometimento de

improbidade administrativa , dando, nesta esteira, continuidade à presente ação civil pública, em entendimento

conforme ao desta Corte Superior, motivo pelo qual aplica-se a Súmula n. 83 do STJ. 6. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial.(EDRESP 200600998519,

MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/12/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA . RESSARCIMENTO AO ERÁRIO PÚBLICO. DANO

MORAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEI Nº 8.429/92. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

LEGITIMIDADE ATIVA. AGRAVANTE: LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

RECEBIMENTO DA INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 1. O Ministério Público Federal é parte legítima

para propor ação civil pública, por atos de improbidade administrativa , com fundamento na Lei nº 8.429/92,

agindo na defesa do patrimônio público e dos princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública,

nos termos do artigo 129 da Constituição Federal, do artigo 6º da Lei Complementar nº 75/93, e do artigo 17 da

própria lei de improbidade . 2. As condutas ilícitas imputadas ao agravante foram apuradas por meio de

inquérito policial conduzido pela Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em São Paulo,

onde restou comprovada a sua participação na prática em delitos penais, como peculato e extorsão, e em

infrações disciplinares graves, com violação dos artigos 117, inciso IX, 127, incisos III e IV, e 132, incisos I, IV e

XIII, todos da Lei nº 8.112/90, além de atos de improbidade administrativa , todos capitulados nos artigos 9º e 11

da Lei nº 8.429/92, que importaram enriquecimento ilícito e, de fato, atentam contra os princípios regentes da

Administração públicas, como o da legalidade, da finalidade e da moralidade administrativa . Ora, decorre daí o

interesse e a legitimidade da parte agravante para figurar no pólo passivo da demanda. 3. Quanto à prescrição,

tratando a demanda de fundo de ação civil pública de improbidade administrativa , existem regras específicas

previstas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, cujo artigo 23 dispõe o seguinte: "Art. 23. As ações destinadas a

levar a efeito as sanções previstas nesta lei podem ser propostas: I - até cinco anos após o término do exercício

do mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança; II - dentro do prazo prescricional prevista em lei

específica para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de

cargo efetivo ou emprego. 4. Da inteligência das normas legais acima, conclui-se que são dois os prazos

prescricionais, o primeiro, de cinco anos, nos casos de titulares de mandato ou de ocupantes de cargos em

comissão ou de função de confiança, caso em que o termo a quo é contado do término do mandato ou do
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exercício dos referidos cargos ou funções; e o segundo, estabelecido em lei específica que define as faltas

funcionais puníveis com a pena de demissão a bem do serviço público, para os ocupantes de cargos de

provimento efetivo ou de empregos públicos. 5. No caso dos autos, o agravante ocupou o cargo de Agente de

Polícia Federal, de provimento efetivo, sendo certo, pois, que a regra de prescrição aplicável é a prevista no

inciso II, do artigo 23, da Lei nº 8.429/1992. Assim sendo, o prazo prescricional para o caso dos autos é o

previsto no Decreto nº 59.310/66, cujo artigo 390, inciso II, b, dispõe que a prescrição ocorre em quatro anos

para as transgressões puníveis com cassação da aposentadoria. Observe-se, ademais, a aplicação no caso, em

caráter subsidiário, da Lei nº 8.112/90, cujo artigo 142, inciso I, dispõe que a ação disciplinar prescreverá em

cinco anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e

destituição de cargo em comissão, sendo certo, nos termos do § 2º, que os prazos de prescrição previstos na lei

penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime, sendo o prazo prescricional

interrompido com a abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar (§ 3º). 6. Os fatos tratados

nos autos ocorreram entre os meses de junho e julho de 2001, tendo a autoridade competente instaurado

inquérito para a apuração da conduta ilícita do agravante em 2005, restando este denunciado criminalmente em

13.08.2007, ocorrendo a propositura da ação civil pública, em 20.02.2008. 7. Assim sendo, rigorosamente

falando, para a propositura da ação civil pública de improbidade , o direito de propor ação, segundo o princípio

da actio nata, nasceu, para o Ministério Público Federal, com as conclusões do inquérito policial, em 2005, e

com a instauração da ação penal em 2007, e, portanto, tendo a ação de reparação sido ajuizada em 2008, isso se

deu dentro do prazo legal, seja considerando quatro ou cinco anos, nos termos do disposto no artigo 23, inciso II,

da Lei nº 8.429/1992, combinado com Decreto nº 59.310/66, e com artigo 142, § 3º, da Lei nº 8.112/1990, quer se

estabeleça o termo a quo da prescrição em 2005 ou em 2007. Deveras, somente com a conclusão das apurações

de responsabilidades levadas a cabo no âmbito da chamada "Operação Oeste", foi possível avaliar e concluir

quanto à extensão do dano moral causado à instituição a qual pertence o agravante. 8. Contudo, se se verificar a

ocorrência ou não da prescrição, levando-se em conta o disposto no artigo 142, § 2º, da Lei nº 8.112/1990, que

reza que os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também

como crime, como é a hipótese dos autos, considerando que todos foram denunciados pela prática dos delitos de

peculato (CP, art. 312, caput) e extorsão (CP, art. 158, caput e § 1º), a prescrição em abstrato atinge 16 anos.

Portanto, também por este critério não há falar em prescrição. 9. Adentrando ao exame do mérito recursal,

registro, inicialmente, que, dada a independência das esferas administrativa , civil e penal, na atribuição de

responsabilidades ao servidor público que agir de forma irregular no exercício de suas funções (artigo 37, § 4º,

da Constituição Federal), a Lei nº 8.429/92 trata dos procedimentos e sanções aplicáveis aos agentes públicos

que cometem os atos de improbidade , classificados pela norma em atos que importam em enriquecimento ilícito

(art. 9º); atos que causam prejuízo ao erário (art. 10) e atos que atentam contra os princípios da Administração

Pública (art. 11). 10. Na hipótese, a ação civil de improbidade deverá ser instruída com documentos ou

justificação que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade (artigo 17, § 6º), sendo que o

recebimento da petição inicial da ação civil pública por ato de improbidade administrativa sujeita-se a exame

judicial diferido, pois, estando a inicial em devida forma, o requerido é notificado para oferecer manifestação,

podendo instruir com documentos e justificações (artigo 17, §7º), e após, o juiz, em decisão fundamentada, recebe

ou rejeita a inicial, considerando os termos do artigo 17, § 8º, que dispõe o seguinte: "Recebida a manifestação,

o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato

de improbidade , da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita." Assim, além da verificação dos

requisitos da inicial, condições da ação e pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do

processo, a lei de improbidade administrativa trata de hipóteses específicas que, se convencido o magistrado,

enseja a rejeição da petição inicial. 11. No presente caso, o magistrado a quo, em sede de juízo preliminar de

admissibilidade da ação, ao examinar a petição inicial, a defesa apresentada pelo agravante e os documentos

constantes dos autos, e, não estando convencido da inexistência do ato de improbidade , improcedência liminar

da ação ou inadequação da via eleita, proferiu decisão fundamentada recebendo a petição inicial. 12. Nessa

análise, além de se constatar a adequação da via eleita, pois, como firmado alhures, a ação civil pública mostra-

se cabível para pleitear indenização ao erário, com a condenação do agravante pelos atos de improbidade que

lhes são imputados, há indícios suficientes da prática de tais atos ilícitos, criminais e administrativos, não sendo

o caso de rejeitar, de plano, a inicial, e, por outro lado, a certeza de improcedência só se verifica quando o

magistrado conclui pela desnecessidade de instrução probatória, o que não é o caso. Afinal, o entendimento pela

rejeição da inicial, com base no artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92, se dá em caráter excepcional e quando não

houver dúvidas acerca do descabimento da pretensão. 13. Assim, a prova das alegações do agravante, de

ausência de nexo entre os fatos e os supostos atos ímprobos que lhe são imputados, bem a inocorrência de dano,

exige extensa dilação probatória, própria da instrução do processo, que observa o rito ordinário e assim

oportuniza a ampla produção de provas, de modo que o prosseguimento da ação civil pública em questão se

impõe, considerando, ainda, que os fatos dizem respeito à violação de deveres funcionais e de princípios que

norteiam a atuação da Administração Pública. 14. Em suma, afastadas as questões preliminares argüidas e

rechaçada a prejudicial de mérito, relativa à prescrição, na questão de fundo, as alegações da parte agravante
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não são capazes de infirmar a decisão agravada, porquanto fulcrada no melhor direito. 15. Agravo a que se nega

provimento.(AI 200803000317405, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 26/07/2010)

Assim, havendo indícios da prática de atos de improbidade , impõe-se o recebimento da exordial, consoante

entendimento firmado na jurisprudência:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:

IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SOBRE A SUPOSTA PRÁTICA DE ATO DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA . 1. A existência de indícios sobre a suposta prática de ato de improbidade

(artigo 17, § 6º, da Lei Federal nº 8.429/92) legitima a petição inicial da ação civil pública correlata. 2. Neste

contexto, o indeferimento da petição inicial impede, sem causa razoável, a análise, no curso regular do processo,

dos indícios apontados pelo Ministério Público Federal. 3. Apelação provida(AC 200761000104007, JUIZ

FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 26/08/2010)

Rejeito, outrossim, a alegação de nulidade na formulação do pedido, na medida em que este não se deu de forma

genérica, como asseverado pela agravante.

Dessa forma, não merece reforma a decisão agravada.

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego seguimento ao agravo de instrumento.

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 21 de janeiro de 2011.

NERY JÚNIOR 

Desembargador Federal Relator."

(TRF3R - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001709-02.2010.4.03.0000/SP - julgado 21/01/2011 - publicação

DJe 28/01/2011)

 

Dessa feita, havendo indícios da prática de atos de improbidade, impõe-se o recebimento da exordial, consoante

entendimento firmado na jurisprudência supracitada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Supermercado Krill de Guarujá Ltda. contra decisão que, em sede de

execução de título extrajudicial, indeferiu pedido de suspensão de imissão na posse de imóvel locado verbalmente,

ao fundamento de que: a) os documentos acostados, "diversos recibos de transferência para conta de Edgar Leal

Maia, sendo o último de fevereiro de 2011 no valor de 1000,00", referem-se a transferências bancárias em nome

de pessoa estranha ao feito e possuem datas muito anteriores ao da arrematação, de sorte que não comprova o

contrato firmado; e b) não é crível que um imóvel do porte do arrematado possa ser locado por tão módica quantia

(fls. 29/30).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) o juízo a quo não apreciou minuciosamente os recibos acostados, emitidos em nome dos executados, que

provam a existência de contrato verbal de locação do imóvel arrematado;

 

b) o arrematante não observou o estabelecido no artigo 8º, §2º, da Lei n.º 8.245/91, de sorte que se infere sua

anuência à continuidade do contrato de locação;

 

c) caso se efetive a imissão na posse, deve ser concedido prazo mínimo de 90 dias para a desocupação, pois há no

local depósito de armazenamento de lixo que demanda nova edificação para sua guarda;

 

d) o valor do aluguel não é módico, pois realizou acessões no imóvel, que estão comprovadas por laudo técnico e

espelho do IPTU que indica a área construída;

 

e) o arrematante adquiriu o imóvel como na descrição do edital, vale dizer, um terreno sem as acessões realizadas,

de modo que antes da imissão deve ser realizada perícia técnica, para se apurar o valor das acessões, para fins de

indenização, sob pena de enriquecimento sem causa daquele.

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, à vista da iminente obrigatoriedade de se desocupar o imóvel locado,

em que realizou acessões e onde exerce suas atividades comerciais.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Inicialmente, quanto ao pedido de realização de perícia técnica no imóvel, para apuração das acessões realizadas,

verifico que não foi objeto da decisão impugnada, o que impede o conhecimento da questão por esta corte, sob

pena de supressão de um grau de jurisdição.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se, em princípio, a presença dos requisitos hábeis a

fundamentar a concessão da providência pleiteada. A documentação acostada aos autos de origem pela agravante

(fls. 161/178) comprova a existência de locação do imóvel penhorado e arrematado. Os recibos provam o

pagamento de aluguel para os executados Shinsuke Kuba (fls. 163/164 e 174) e Taeko Akahoshi Kuba (fls.

165/170 e 175/176) antes da arrematação, que ocorreu em 16.12.2010 (fls. 198/199), ou seja, que havia relação

contratual de locação entre a recorrente e os executados, antigos proprietários do bem. Outrossim, não há notícias

de que o arrematante tenha realizado a denúncia do contrato no prazo de noventa dias contados do registro da

venda, ocorrido em 22.06.2011 (fls. 203/206), o que faz presumir a concordância com a locação, a teor do §2º do

artigo 8º da Lei n.º 8.245/91:

 

"Art. 8º Se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente poderá denunciar o contrato, com o prazo de

noventa dias para a desocupação, salvo se a locação for por tempo determinado e o contrato contiver cláusula

de vigência em caso de alienação e estiver averbado junto à matrícula do imóvel. 

§ 1º Idêntico direito terá o promissário comprador e o promissário cessionário, em caráter irrevogável, com

imissão na posse do imóvel e título registrado junto à matrícula do mesmo. 

§ 2º A denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias contados do registro da venda ou do

compromisso, presumindo - se, após esse prazo, a concordância na manutenção da locação." (grifei).
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Dessa forma, a imissão direta e definitiva na posse não pode ser efetivada, à vista da existência de contrato de

locação por tempo indeterminado e a não observância do dispositivo anteriormente explicitado. Nesse sentido:

 

LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL NO CURSO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO.

DENÚNCIA VAZIA. POSSIBILIDADE. ART. 8.º DA LEI N.º 8.245/91 - LEI DO INQUILINATO. EXIGÊNCIAS

LEGAIS CUMPRIDAS. REFORMA DO ACÓRDÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. EXAME EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE.

QUESTÃO RELATIVA À ALEGAÇÃO DE QUE O A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU NÃO FOI

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NAS RAZÕES DO

ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 283/STF.

(...)

3. A disciplina contida no art. 8.º e parágrafos da Lei n.º 8.245/91 é clara ao reconhecer o direito do adquirente

do imóvel locado à denúncia vazia, desde que haja a notificação do inquilino no prazo de noventa dias

contados do registro da venda; ressalvada a vigência da cláusula contratual de tempo determinado; sob pena

de presumir-se a concordância com a manutenção da locação. Precedente.

4. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 674825 / PB - RECURSO ESPECIAL - 2004/0097433-6 - Ministra LAURITA VAZ - T5 - QUINTA

TURMA - DJ: 26/05/2009 - DJe 15/06/2009)(grifei).

 

 

Desse modo, restam caracterizados o fumus boni iuris, nos termos do que foi anteriormente descrito, e o

periculum in mora, eis que a recorrente está na iminência de ser obrigada a desocupar o imóvel, sem a observância

das regras legais aplicáveis ao caso, o que justifica a concessão da medida pleiteada, que pode ser revertida a

qualquer momento, se comprovado o contrário.

 

Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada, a fim de suspender o mandado

expedido para imissão na posse do imóvel em questão.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6960/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010879-58.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.04.010879-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     738/1427



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME, PELO JUIZ, DE TODAS AS NORMAS

LEGAIS TRAZIDAS PELAS PARTES. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE AO MENOS UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535,

I E II, DO CPC.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou ao

mandamento da lei que reputa aplicável à espécie ou, ainda, porque contenha, a seu exclusivo juízo, equivocada

análise das provas acostadas.

II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em

recurso próprio.

III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil, fato que, uma vez verificado, impõe a rejeição dos embargos declaratórios (STJ -

EADRES 200901235613, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009, DJe 30.11.2009).

IV - Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

Caixa Econômica Federal - CEF@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011066-61.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME, PELO JUIZ, DE TODAS AS NORMAS

LEGAIS TRAZIDAS PELAS PARTES. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE AO MENOS UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535,

I E II, DO CPC.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou ao

INTERESSADO : OSVALDO LOPES

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

2009.61.04.011066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICARDO VERON GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

No. ORIG. : 00110666120094036104 2 Vr SANTOS/SP
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mandamento da lei que reputa aplicável à espécie ou, ainda, porque contenha, a seu exclusivo juízo, equivocada

análise das provas acostadas.

II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em

recurso próprio.

III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil, fato que, uma vez verificado, impõe a rejeição dos embargos declaratórios (STJ -

EADRES 200901235613, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009, DJe 30.11.2009).

IV - Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

Caixa Econômica Federal - CEF@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008660-38.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME, PELO JUIZ, DE TODAS AS NORMAS

LEGAIS TRAZIDAS PELAS PARTES. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE AO MENOS UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535,

I E II, DO CPC.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou ao

mandamento da lei que reputa aplicável à espécie ou, ainda, porque contenha, a seu exclusivo juízo, equivocada

análise das provas acostadas.

II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em

recurso próprio.

III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil, fato que, uma vez verificado, impõe a rejeição dos embargos declaratórios (STJ -

EADRES 200901235613, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009, DJe 30.11.2009).

IV - Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

 

2007.61.04.008660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MACEDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

Caixa Econômica Federal - CEF@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053322-22.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL.

ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 566.621/RS. CINCO ANOS A PARTIR DE

09.06.2005, DATA DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA PARA AS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DESSA DATA. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

PRECEDENTES. OBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê

que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

III - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

IV - No presente caso, a ação foi ajuizada em 20.10.1995, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

98.03.102973-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BAZAR E PAPELARIA VILA PAIVA LTDA -ME

ADVOGADO : OSCAR DOS SANTOS FERNANDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.53322-7 4 Vr SAO PAULO/SP
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o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

V - Ante o entendimento consolidado do Pretório Excelso, é desnecessária a observância da cláusula

constitucional de reserva de plenário. Precedentes do Supremo Tribunal Federal: Ag.Reg. no RE 571.968/RJ, Rel.

Min. Ricardo Lewandowski (DJe 05.06.2012); RE 370.765-AgR/RS, Rel. Min. Marco Aurélio; RE 278.710-

AgR/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa e AI 481.584-AgR/MG, Rel. Min. Cármen Lúcia.

VI - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo legal da UNIÃO@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009755-13.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ.

PRÉ-QUESTIONAMENTO.

I - O fato de constar no cabeçalho da decisão que a embargante era a CEF, ao invés da parte Autora CATSUCO

KOBE, configura mero erro material e não afeta de forma alguma o teor daquilo que fundamenta sucessivas

decisões no mesmo sentido: a) decisão monocrática deste relator que deu parcial provimento à apelação da CEF;

b) decisão monocrática que negou provimento aos embargos de declaração da parte Autora; c) acórdão proferido

por esta Quinta Turma que negou provimento ao agravo legal da parte Autora; d) acórdão proferido por esta

Quinta Turma que negou provimento aos embargos de declaração.

II - No mais, os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do

recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou

o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O

juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.009755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CATSUCO KOBE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : YURI KIKUTA e outro

No. ORIG. : 00097551320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030108-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PESSOA FÍSICA

QUALIFICADA COMO EMPREGADORA RURAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE

SOBRE A RECEITA BRUTA ORIUNDA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. LEI N°

8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N° 363852. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/1998. AMPLIAÇÃO DA

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA. LEI N° 10.256/2001. INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO IDÊNTICA.

SUPERAÇÃO DOS VÍCIOS APONTADOS NA LEI N° 8.540/1992. AGRAVO IMPROVIDO.

I. As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

II. Os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado especial -

receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195, §8°, lhes

atribuiu a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural .

III. A Lei n° 8.540/1992 deu o mesmo tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco

Aurélio, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.450/1992, sob o fundamento de que a incidência

de contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela

pessoa física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição

Federal.

IV. Para que os empregadores rurais em geral passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de

produtos agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos

para o exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao

inserir no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

V. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação

de recolher contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural .Assim, desde a data de

vigência do novo texto normativo, o Agravado está sujeito ao recolhimento de contribuição incidente sobre os

resultados da venda de produtos rurais.

VI. Com a instituição da Súmula Vinculante (Lei n° 11.417/2006) e com as reformas do Código de Processo Civil

- possibilidade de julgamento de recursos por decisão monocrática e de declaração de inexigibilidade de títulos

executivos judiciais com base em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, o pronunciamento adotado no

controle difuso de constitucionalidade acaba por ter abrangência semelhante à do concentrado.

VII. Reformada parcialmente a decisão recorrida. Suspensa a exigibilidade da contribuição instituída pelo artigo

1° da Lei n° 8.540/1992.

2010.03.00.030108-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TOME ARANTES SOBRINHO

ADVOGADO : PAULA VIDAL ARANTES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028948720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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VIII. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034251-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVOS LEGAIS.

PRETENSÃO DE DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. DECURSO

DO PRAZO DE CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. MANUTENÇÃO DA

EXIGIBILIDADE EM FACE DO CONTRIBUINTE. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

CABIMENTO. AGRAVO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. AGRAVO DO DEVEDOR PROVIDO.

I. A União ajuizou inicialmente a execução fiscal contra Neobus do Brasil Ltda., de cujo capital participava

Gunber Administração e Participação Ltda. Anteriormente, porém, esta já tinha incorporado uma porção do

patrimônio daquela. Portanto, a pretensão de recebimento poderia se fundar tanto na responsabilidade subsidiária

de sócio quanto na sucessão empresarial, de acordo com os artigos 133, caput, e 135, I, do Código Tributário

Nacional.

II. A citação da pessoa jurídica devedora ocorreu em 06/12/1999 e a União requereu o direcionamento da

execução fiscal contra Gunber Administração e Participação Ltda. na data de 26/06/2007.

III. Sob a perspectiva da responsabilidade tributária de sócio, a pretensão está prescrita. O Fisco a poderia ter

exercido desde a lavratura da certidão do oficial de justiça - 21/03/2001 -, na qual se constatou a dissolução

irregular da pessoa jurídica.

IV. O mesmo raciocínio se aplica ao direcionamento baseado na sucessão empresarial. Gunber Administração e

Participação Ltda. incorporou uma parcela do patrimônio de Neobus do Brasil Ltda. em 04/12/1998. A União

poderia ter responsabilizado a sucessora desde a propositura da execução fiscal e decidiu fazê-lo depois de nove

anos.

2011.03.00.034251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GUNBER ADMINISTRACAO E PARTICIPCAO LTDA

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : NEOBUS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CRISTINA DOMINGUES e outro

PARTE RE' : JAIME PASINI

ADVOGADO : KARINA LEIKO OGURA e outro

PARTE RE' : EVELYN RITA IDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00230389520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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V. A ausência de inércia do credor não pode servir de justificativa a que a execução fiscal perdure

indefinidamente. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a responsabilidade tributária

dos sócios deve ser acionada nos cinco anos seguintes à citação da pessoa jurídica, sob pena de prescrição

intercorrente.

VI. A prescrição atingiu a pretensão de direcionamento da execução fiscal contra os sócios. A exigibilidade do

crédito tributário deve ser mantida em face do contribuinte.

VII. Quando a questão discutida no recurso é comum aos litisconsortes, o resultado do julgamento beneficia a

todos eles, ainda que apenas um tenha recorrido. Trata-se do efeito expansivo subjetivo (artigo 509, parágrafo

único, do Código de Processo Civil). A prescrição da pretensão de direcionamento, por afetar uniformemente os

interesses dos sócios, representa matéria cuja solução deve se propagar a todos.

VIII. A interrupção da prescrição oriunda da citação da pessoa jurídica não se alastra necessariamente aos sócios -

responsáveis tributários por transferência -, uma vez que eles respondem subsidiariamente pelos débitos sociais,

ou seja, quando houver abuso de personalidade jurídica do qual decorra a insolvência do contribuinte (artigo 134

do Código Tributário Nacional).

IX. Com a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 pelo Supremo Tribunal Federal,

a responsabilidade tributária dos sócios como mera conseqüência da inclusão dos respectivos nomes na CDA não

mais encontra apoio normativo. Assim, os efeitos da citação contra a pessoa jurídica não os atingem, enquanto a

responsabilidade deles não tiver sido estabelecida em função do desvio de personalidade jurídica.

X. A dissolução irregular da sociedade veio a ser constatada em 21/03/2001. Com o nascimento da

responsabilidade tributária nessa data, a citação efetuada anteriormente não exerce qualquer influência, até porque

não haveria ainda pretensão de direcionamento que pudesse ser assegurada com a interrupção do prazo

prescricional.

XI. Devido à complexidade da causa, à duração da execução fiscal, ao valor dos créditos tributários e à própria

posição da Quinta Turma deste Tribunal, os honorários de advogado devem ser majorados para R$ 2.000,00.

XII. Agravo da União parcialmente provido. Agravo de Gunber Administração e Participação Ltda. provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo da União, para considerar

prescrita a pretensão de direcionamento da execução fiscal, e dar provimento ao agravo de Gunber Administração

e Participação Ltda., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0561493-82.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2002.03.99.038245-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

EMBARGANTE : CIA URANO DE CAPITALIZACAO em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : LUIZ ROSELLI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

INTERESSADO : OS MESMOS

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 97.05.61493-8 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Improvimento aos embargos de declaração.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012443-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE.

PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. LITISPENDÊNCIA. PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA

DAS FILIAIS. SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

APELAÇÃO. JULGAMENTO DA LIDE: REQUISITOS: QUESTÃO EXCLUSIVAMENTE DE

DIREITO E CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO. CPC, ART. 515, § 3°.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A litispendência é instituto processual que enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois não há

necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo conflito. Por isso é condicionada à coincidência

dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e partes) e, variando qualquer desses elementos,

conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a necessidade de apreciação jurisdicional de ambas as

ações em cotejo.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece personalidade jurídica própria às filiais para efeitos

tributários (REsp n. 553.921-AL, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.04.06; REsp n. 674.698-SC, Rel. Min. Francisco

Falcão, j. 18.10.05; REsp n. 711.352-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.09.05). As filiais incluídas no polo ativo desta

demanda não figuram no polo ativo da Ação n. 97.0042488-0, não havendo que se falar em litispendência.

2010.61.00.012443-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A filial

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro

SUCEDIDO : BRAZAÇO MAPRI INDUSTRIAS METALURGICAS S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 5700/5701v.

No. ORIG. : 00124434520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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4. Em relação ao estabelecimento matriz, também não há litispendência, haja vista que os feitos referem-se a

parcelas e períodos distintos.

5. O órgão jurisdicional de segundo grau pode julgar desde logo a lide quando a causa versar questão

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, nos termos do art. 515, § 3°, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. Tal possibilidade não é cabível no presente caso uma

vez que, não tendo havido a notificação da autoridade coatora, nos termos do art. 7º da Lei n. 12.016/09, não se

encontra o feito em condições de imediato julgamento.

6. Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041147-

45.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

2004.03.00.041147-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/72v

INTERESSADO : ALBERTINO FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA

PARTE RE' : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 94.08.01328-0 2 Vr ARACATUBA/SP
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Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019965-12.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS REJEITADOS.

1. O v. acórdão embargado já discutiu, em consonância com a legislação e jurisprudência aplicáveis ao caso, todas

as questões referentes à legalidade e constitucionalidade da execução extrajudicial do imóvel objeto do mútuo,

não existindo a omissão apontada.

2. Os mutuários pretendem, em verdade, rediscutir os temas já debatidos no v. acórdão que trata da matéria, o que

não se admite nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma do Mutirão Projeto

Judiciário em Dia deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os

embargos de declaração dos mutuários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033918-77.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.019965-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 250/253 v.

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

EMBARGANTE : ADRIANA VERONEZE OVIDIO e outro

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO D ARRUDA

INTERESSADO : NELSON OVIDIO

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO D ARRUDA

2007.03.99.051398-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 675/683

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

EMBARGANTE : ADRIANA VERONEZE OVIDIO e outro

: NELSON OVIDIO
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EMENTA

SFH. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.

REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Constatado o erro material apontado pelas partes, faz-se a devida correção, para adequar a ementa ao julgado.

2. O v. acórdão embargado já discutiu, em consonância com a legislação e jurisprudência aplicáveis ao caso, a

revisão contratual pretendida pelos mutuários e, ainda, a legalidade e constitucionalidade da execução

extrajudicial do imóvel objeto do mútuo, não existindo a omissão apontada.

3. Os mutuários pretendem, em verdade, rediscutir os temas já debatidos na decisão monocrática que trata da

matéria e no v. acórdão que julgou o agravo que a manteve, o que não se admite nos termos do art. 535 do Código

de Processo Civil.

4. Embargos de declaração da CEF acolhidos e dos mutuários parcialmente acolhidos, apenas para correção do

erro material constatado.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma do Mutirão Projeto

Judiciário em Dia deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER os embargos de

declaração da CEF e ACOLHER PARCIALMENTE os da parte autora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904624-22.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento

(STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de

16/09/2002, p. 145).

ADVOGADO : ROBERTO CARVALHO D ARRUDA

No. ORIG. : 98.00.33918-3 26 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.016206-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

EMBARGANTE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ADVOGADO : ANA LUCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO

ADVOGADO : HUDSON MORENO ZULIANI

: LILIAN APARECIDA MARANGONI CRESPO

: EUGENIO MOTTA NETO

No. ORIG. : 98.09.04624-3 1 Vr SOROCABA/SP
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2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração.

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a

matéria objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de

obscuridade, contradição ou omissão.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039309-28.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PATENTE. INOVAÇÃO. ESTADO DA TÉCNICA. POSIÇÃO

PROCESSUAL DO INPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

PROVIDA.

1. O INPI deve figurar no polo passivo da demanda, em razão de a própria lei que regula a matéria impor sua

intervenção obrigatória nos processos em que se debate a anulação de marcas e patentes de propriedade industrial.

2. Compete ao INPI, na qualidade de autarquia federal, executar no âmbito nacional as normas que regulam a

propriedade industrial e conceder o registro da patente de modelo de utilidade, que, no presente caso, se pleiteia

nulidade, implicando revisão judicial de ato administrativo.

3. Considerando que os procedimentos administrativos de concessão do registro à empresa ré transcorreram sem

nenhuma oposição junto ao INPI, não se poderia exigir deste que tivesse conhecimento prévio da existência da

marca internacional não registrada no Brasil, nem notoriamente conhecida, tanto nacional quanto

internacionalmente.

4. Diante da inexistência de depósito anterior de patente sobre o mesmo tipo de dispositivo, do desconhecimento

do uso do mesmo, da impossibilidade do exame técnico proceder à pesquisa prévia de todas as publicações

internacionais e da ausência de resistência da autarquia, que reconheceu, de plano, a procedência do pedido, torna-

se injustificável sua condenação a arcar com os honorários advocatícios, uma vez que foi a empresa ré que deu

causa ao presente feito. 

5. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

2002.03.99.012151-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

PARTE AUTORA : T M W IND/ ELETRO ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : MAURICIO CARLOS DA SILVA BRAGA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : MARCIA VASCONCELLOS BOAVENTURA e outro

PARTE RÉ : STECK CONEXOES E MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.39309-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012609-09.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COOPERADOS. EXIGIBILIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98.

LEI N. 9.876/99. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS.

1. Com o advento da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, o artigo 195 da Constituição da

República passou a preceituar que não só o empregador, mas também a empresa ou a entidade a ela equiparada

são sujeitos passivos das contribuições sociais.

2. Regulamentando a nova disposição constitucional e revogando a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de

1996, a Lei n. 9.876, de 29 de novembro de 1999, de natureza ordinária, acrescentou o inciso IV ao artigo 22 da

Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991.

3. O ato de equiparar as cooperativas às demais empresas, para efeito de incidência de contribuição social, não é

inconstitucional, haja vista a autorização contida na própria Constituição.

4. É devida a contribuição incidente sobre notas fiscais ou faturas referentes a prestação de serviços por

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, nos termos do artigo 22 da Lei n. 8.212/91, com a redação

dada pela Lei n. 9.876/99. Precedentes.

5. Remessa oficial e apelação providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial

e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006070-76.2002.4.03.6100/SP

 

2003.61.05.012609-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIANE BARROS PARTELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
CNVR SERVICOS DE REPRESENTACAO CONSULTORIA DE
INFORMACOES E COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOAO AMERICO DE SBRAGIA E FORNER

NOME ANTERIOR : CNVR SERVICOS E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2002.61.00.006070-5/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PATENTE. INOVAÇÃO. ESTADO DA TÉCNICA. POSIÇÃO

PROCESSUAL DO INPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O INPI deve figurar no polo passivo da demanda, em razão de a própria lei que regula a matéria impor sua

intervenção obrigatória nos processos em que se debate a anulação de marcas e patentes de propriedade industrial.

2. Compete ao INPI, na qualidade de autarquia federal, executar no âmbito nacional as normas que regulam a

propriedade industrial e conceder o registro da patente de modelo de utilidade, que, no presente caso, se pleiteia a

nulidade, implicando revisão judicial de ato administrativo.

3. Considerando que os procedimentos administrativos de concessão do registro à empresa ré transcorreram sem

nenhuma oposição junto ao INPI, não se poderia exigir deste que tivesse conhecimento prévio da existência da

marca internacional não registrada no Brasil, nem notoriamente conhecida, tanto nacional quanto

internacionalmente.

4. Diante da inexistência de depósito anterior de patente sobre o mesmo tipo de dispositivo, do desconhecimento

do uso dele, da impossibilidade do exame técnico proceder à pesquisa prévia de todas as publicações

internacionais e da ausência de resistência da autarquia, que reconheceu, de plano, a procedência do pedido, torna-

se injustificável sua condenação a arcar com os honorários advocatícios, uma vez que foi a empresa ré que deu

causa ao presente feito. 

5. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016744-45.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : ROSAMARIA DE MELO ASSUNCAO e outro

APELADO : SATY COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DE FREITAS ALVARENGA e outro

PARTE RE' : STAY MARINER IND/ METALURGICA LTDA

2004.61.00.016744-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE

ADVOGADO : FRANCISCO JERONIMO DA SILVA e outro
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PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1-No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação

dada pelo julgador, não se destinando a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3-Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018440-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL. PAGAMENTO DE BÔNUS PARA INCENTIVO

DE VENDAS A FUNCIONÁRIOS DE EMPRESAS QUE ADQUIREM E REVENDEM OS PRODUTOS

FABRICADOS PELA AGRAVANTE. GANHOS EVENTUAIS QUE NÃO INTEGRAM O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I - A CLT define empregador como sendo a empresa, individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço (art. 2º). Já o empregado vem a ser a pessoa

física que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário (art.

3º).

II - As pessoas físicas que foram contempladas com o incentivo objeto da autuação fiscal são empregadas e têm a

prestação dos seus serviços dirigidas pelo empregador. Portanto, se vendem os produtos fabricados pela

agravante, fazem por conta e ordem do patrão, durante a jornada de trabalho, e em decorrência da subordinação a

que estão submetidos.

III - O incentivo em questão não pode ser tido como salário e também não se enquadra na categoria de pagamento

pelos serviços prestados à agravante.

IV - Incidência da disposição contida no art. 28, § 9º, "e", item 7, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que não

integram o salário de contribuição as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais.

V - Agravo de instrumento provido para o fim de suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias

exigidas nos autos Processo Administrativo nº 10943.000213/2007-20, bem como para autorizar a expedição da

CND, nos moldes pretendidos, desde que o único óbice para sua expedição seja tal procedimento administrativo.

 

 

2011.03.00.018440-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BASF S/A

ADVOGADO : PEDRO MIRANDA ROQUIM e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095686820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, para o fim de suspender a

exigibilidade das contribuições previdenciárias exigidas nos autos do Processo Administrativo nº

10943.000213/2007-20, bem como para autorizar a expedição da CND, nos moldes pretendidos, desde que o

único óbice para sua expedição seja tal processo administrativo, nos termos do voto do Relator, acompanhado

pelo voto do Des. Fed. Luiz Stefanini. Vencida a Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras que negava provimento ao

agravo.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026562-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA EM QUE A PARTE

AUTORA POSTULA A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECEBIDOS NO EXERCÍCIO DO CARGO DE ASSESSOR DE JUIZ DO TRT DA 2ª REGIÃO.

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO

DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO QUE

AUTORIZE A INCIDÊNCIA DO ART. 558 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - A condenação em pecúnia que constou da sentença limitou-se aos honorários, que não poderão ser executados

provisoriamente por ser a parte-ré a UNIÃO FEDERAL, para quem a Constituição Federal exige o regime de

precatório, expedido após o trânsito em julgado da decisão condenatória.

II - Some-se a isso o fato de que a sentença foi submetida a reexame necessário.

III - Ausência de dano irreparável ou de difícil reparação que autorize a incidência do art. 558 do Código de

Processo Civil.

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2010.03.00.026562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : MARIA DO CARMO WINNIK

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00296026920084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016300-65.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME, PELO JUIZ, DE TODAS AS NORMAS

LEGAIS TRAZIDAS PELAS PARTES. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE AO MENOS UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535,

I E II, DO CPC.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou ao

mandamento da lei que reputa aplicável à espécie ou, ainda, porque contenha, a seu exclusivo juízo, equivocada

análise das provas acostadas.

II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em

recurso próprio.

III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil, fato que, uma vez verificado, impõe a rejeição dos embargos declaratórios (STJ -

EADRES 200901235613, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009, DJe 30.11.2009).

IV - Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos de declaração opostos por

ROBERTO RONNIE VIEIRA SBRISSA@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018882-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.00.016300-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO RONNIE VIEIRA SBRISSA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00163006520114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.018882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ELIAS RAIMUNDO

ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA

QUE OBJETIVA O PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE VENCIMENTOS ENTRE O CARGO DO

AGRAVANTE - AGENTE ADMINISTRATIVO - E O CARGO DE AUDITOR FISCAL DO TRABALHO,

TENDO EM CONTA O ALEGADO DESVIO DE FUNÇÃO, BEM COMO INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS, EM QUE O JUIZ DA CAUSA INDEFERIU O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. AGRAVO

DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50 dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa

condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." (destacado)

II - O agravante é servidor público federal e o holerite juntado aos autos comprova que percebe vencimentos

incompatíveis com a condição de pobreza. O juízo a quo pautou-se na máxima aristotélica acerca da justiça: tratar

desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.

III - O feito de origem reveste-se de um caráter de excepcionalidade que não autoriza o acolhimento da pretensão

recursal. Precedentes desta Corte.

IV -Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do

Relator, acompanhado pelo voto da Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras. Vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini que

dava provimento ao agravo.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081692-55.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DA ALTERAÇÃO DA

JORNADA DE TRABALHO DA PARTE AUTORA/AGRAVANTE, SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL.

JUIZ DA CAUSA INDEFERIU PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50 dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa

condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." (destacado)

II - A agravante é servidora pública federal e o holerite juntado aos autos comprova que percebe vencimentos

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00006108220104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2007.03.00.081692-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANA PAULA MARANGHETTI ARIAS

ADVOGADO : SEBASTIAO LEMES BORGES

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2007.61.05.008552-5 6 Vr CAMPINAS/SP
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incompatíveis com a condição de pobreza. O juízo a quo pautou-se na máxima aristotélica acerca da justiça: tratar

desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.

III - O feito de origem reveste-se de um caráter de excepcionalidade que não autoriza o acolhimento da pretensão

recursal. Precedentes desta Corte.

IV -Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator, acompanhado pelo voto da Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras. Vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini que

dava provimento ao agravo.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036914-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA EM QUE A

ORA AGRAVANTE OBJETIVA A UTILIZAÇÃO CONJUNTA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS E

PREJUÍZOS FISCAIS PARA QUITAÇÃO DE DÉBITO RELATIVO AO INCRA. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO NO EFEITO DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA

DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO QUE AUTORIZE A INCIDÊNCIA DO

ART. 558 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

I - Não é cabível, nos estreitos limites do agravo de instrumento, extrapolar o julgamento para alcançar o mérito

do recurso de apelação que, a prevalecer a tese da agravante, restaria esvaziado.

II - A sentença de improcedência equivale à ausência de prova inequívoca, que impede o acolhimento da

pretensão recursal.

III - Igualmente ausente eventual dano irreparável ou de difícil reparação que autorize a incidência do art. 558 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

2011.03.00.036914-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018460220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17613/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0011756-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a impetrante acerca do interesse no julgamento do presente feito, considerando que o paciente foi

sentenciado, sendo determinada a expedição de alvará soltura e posterior deportação (fls. 138/155).

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000502-94.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o agravante a respeito do interesse no julgamento do feito, considerando que já se realizou em

29.10.11 o evento social de interesse da parte, cujo pedido de participação foi indeferido pelo Juízo a quo.

Após, à conclusão.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

2012.03.00.011756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO

PACIENTE : MAKSIMIS MAKUCEVICS reu preso

ADVOGADO : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020096620124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.11.000502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : EMERSON YUKIO IDE

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00005029420124036111 1 Vr MARILIA/SP
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007304-97.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 572/573: trata-se de recurso de apelação interposto por Vladislau Ferraz Bulher, em que manifestou o

desejo de apresentar razões em segunda instância.

2. Fl. 579: De acordo com o requerimento do Ministério Público Federal. Intime-se o defensor do apelante, Dr.

José Amilton de Souza, OAB/MS 4696 (fl. 560), para que apresente razões recursais, nos termos do § 4º do art.

600 do Código de Processo Penal. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério

Público Federal para que apresente contrarrazões e, com a sobrevinda destas, encaminhem-se os autos à

Procuradoria Regional da República para parecer.

3. Após, retornem conclusos. 

4. Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17619/2012 

 

 

 

00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 0053997-73.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Código de Processo Civil, no artigo 238, parágrafo único, considera válida a intimação dirigida ao endereço

indicado pela parte na petição inicial. Como não houve a comunicação de mudança de domicílio, certifique a

Subsecretaria o decurso do prazo para a impugnação da decisão de fls. 327.

 

Posteriormente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

2005.60.00.007304-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VLADISLAU FERRAZ BUHLER

ADVOGADO : JOSE AMILTON DE SOUZA e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : JOAO FREITAS DE CARVALHO

No. ORIG. : 00073049720054036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.03.00.053997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00011-9 1 Vr TANABI/SP
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São Paulo, 12 de junho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028858-70.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Campo Grande

pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel, a apelação

interposta pela ora agravante foi recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do Código de

Processo Civil.

 

Alega a recorrente, em síntese, o perigo de grave dano em virtude da aplicação imediata da sentença.

 

Cumpre decidir.

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 1999.60.00.001535-6), pelo que neguei provimento à

apelação da parte Autora, e dei provimento às apelações das partes Rés, reformando parcialmente a r. sentença.

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2011.

Antonio Cedenho

2010.03.00.028858-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : VERA LUCIA BARBOSA NOGUEIRA

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

: DANIELA VOLPE GIL

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A e outro

: SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

No. ORIG. : 00015352119994036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6980/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006144-58.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE

DEVEM SER MANTIDAS - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS E

DIREITO A APELAR EM LIBERDADE - AFASTAMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA

1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por

Laudo Pericial Toxicológico.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão da ré.

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão,

realizada no Aeroporto Internacional de São Paulo momentos antes de a acusada embarcar com destino ao

exterior, corroboradas pelo passaporte e bilhete de passagem encartados aos autos, bem como pela confissão da

apelante.

4. Não há falar-se em bis in idem, porquanto o verbo "exportar", previsto no "caput" do artigo 33 da Lei

11.343/2006 pode significar o transporte da droga tanto para o exterior, quanto para os demais Estados ou

Municípios da Federação Brasileira.

5. Ocorre, porém, que, exclusivamente quanto ao transporte da droga para o exterior, entendeu o legislador por

bem majorar as reprimendas impostas (artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/2006), face a maior reprovabilidade da

conduta, de forma que as penas mínimas (de reclusão e multa) previstas no "caput" do artigo 33 (5 anos de

reclusão e 500 dias-multa) referem-se, tão somente, à exportação da droga entre os estados e municípios

brasileiros, se o tráfico for praticado no Brasil, incidindo a majorante do artigo 40, inciso I, apenas quando a

exportação realizar-se ao exterior.

6. Reprimendas corretamente aplicadas, devendo ser mantidas.

7. A pena privativa de liberdade aplicada superou quatro anos de reclusão, fator que impede a substituição da

pena, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal.

8. A apelante é estrangeira, sem vínculos com o distrito da culpa, não havendo qualquer garantia de que, posta em

liberdade, se apresente espontaneamente após o trânsito em julgado para o cumprimento de sua pena,

circunstância suficiente à manutenção da prisão cautelar, como forma de garantir a aplicação da lei penal.

9. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação defensiva, mantendo a pena-base fixada

na sentença, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do DES. FED. ANTONIO CEDENHO.

Vencida a JUÍZA FED. CONV. LOUISE FILGUEIRAS que dava parcial provimento ao recurso de apelação para

aplicar o art. 33, §4º da Lei 11.343/06 na proporção de 5/12, patamar mais elevado em relação àquele utilizado na

sentença, resultando a pena definitiva em 3 anos, 4 meses e 25 dias de reclusão e usando os mesmos critérios,

reduzia a pena pecuniária para 340 dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

2011.61.19.006144-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LEONILDE MARIA DE BRITO PIRES VARELA reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00061445820114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010158-75.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. PRELIMINAR. RAZÕES RECURSAIS. INTEMPESTIVIDADE.

IRREGULARIDADE. CONHECIMENTO DO RECURSO. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DEPOIMENTO PRESTADO POR AGENTE POLICIAL QUE PARTICIPOU DAS

INVESTIGAÇÕES. VALIDADE. RECONHECIMENTO DOS ACUSADOS. DISPENSABILIDADE.

APELAÇÃO PROVIDA.

1. A apresentação das razões recursais fora do prazo legal constitui mera irregularidade e não acarreta o não-

conhecimento do recurso, no caso de ser tempestiva a sua interposição. Precedentes.

2. Comprovadas a materialidade e a autoria delitiva pela prova documental e testemunhal.

3. A jurisprudência considera válido o depoimento prestado por agente policial que participou das investigações

concernentes aos fatos narrados pela denúncia, sobretudo se estiver em consonância com outros elementos

probatórios.

4. A circunstância de as vítimas não terem reconhecido os réus não tem o condão de afastar a autoria delitiva e se

mostra razoável, considerando a determinação dos criminosos de que não olhassem para eles durante o seqüestro,

bem como o abalo emocional sofrido e o temor de represálias pelos acusados e pelos demais integrantes do grupo

criminoso, que não foram identificados, todos conhecedores da rotina das vítimas.

5. Preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17614/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0018700-82.2012.4.03.0000/MS

 

2007.61.03.010158-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ALUIZIO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA MAZZEO

APELADO : FABIO MOACIR NEVES

ADVOGADO : IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS e outro

REU ABSOLVIDO : MAYARA FERNANDES TOLEDO

2012.03.00.018700-8/MS
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DECISÃO

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Aurelino Arce, Ricardo

Alessandro Severino do Nascimento, Aparecido Pereira dos Santos Junior, André Pereira dos Santos e

Nilson da Silva Braga contra ato do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã/MS, que nos autos nº 0001499-

04.2012.4.03.6005, decretou a prisão preventiva dos pacientes.

 

Cumpre esclarecer que os pacientes foram indiciados nos autos do Inquérito Policial nº 0562/2011-4, proveniente

da Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porá/MS, instaurado "para apurar possível ocorrência do delito

previsto no(s) artigo 121, §2º inciso I, II e V do Código Penal, sem prejuízo de outras implicações penais

porventura verificadas no decorrer das investigações, pois, na data de 18/11/2011, diversos desconhecidos

portanto (sic.) armas de fogo, efetuaram disparos contra indígenas do acampamento GUAYVIRY localizado na

Fazenda Nova Aurora, rodovia MS-386, município de Ponta Porá/MS, tendo os mesmos desconhecidos, após

efetuarem os disparos, recolhido o corpo do índio NÍZIO GOMES e levado para local incerto e não sabido." (fl.

02 do IPL 0562/2011-4, constante na mídia digital inserta à fl. 73 destes autos).

 

Aduzem os impetrantes, em síntese, a ilegalidade do decreto cautelar, consubstanciado na ausência de

fundamentação a demonstrar a presença do periculum libertatis; não haver prova da existência dos crimes

imputados aos pacientes; bem como possuírem os pacientes condições pessoas favoráveis. Requerem seja

concedida liminarmente a revogação da prisão preventival.

 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Luiz Stefanini, requereu informações ao Juízo impetrado (fl. 75),

que foram prestadas às fls. 77/97.

 

Às fl. 99/99vº o i. Desembargador Federal Luiz Stefanini declarou-se suspeito por motivo de foro íntimo, nos

termos dos artigo 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Redistribuídos livremente os autos ao Desembargador Federal Cotrim Guimarães, integrante da Segunda Turma

desta Corte, determinou que os autos fossem novamente redistribuídos, a um dos membros desta E. Quinta Turma,

nos termos do artigo 49, I, do regimento interno deste TRF (fls. 10/101vº), sendo então o feito redistribuído ao i.

Desembargador Federal André Nekatschalow (fl. 102).

 

Por meio de despacho exarado à fl. 103 pela Eminente Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, os presentes

autos vieram, finalmente, a mim redistribuídos em 18.07.2012 (fl. 104).

 

Cumpre decidir.

 

Os pacientes Aurelino Arce, Ricardo Alessandro Severino do Nascimento, Aparecido Pereira dos Santos Junior,

André Pereira dos Santos e Nilson da Silva Braga foram indiciados no IPL nº 0562/2011-4, proveniente da

Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porá/MS, juntamente com Claudio Adelino Gali, Levi Palma, Aparecido

Sanches, Samuel Peloi, Idelfino Maganha, Osvin Mittanck, Luis Antonio Ebling do Amaral, Aparecido Altonio

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

: DIEGO NENO ROSA MARCONDES

PACIENTE : AURELINO ARCE reu preso

: RICARDO ALESSANDRO SEVERINO DO NASCIMENTO reu preso

: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR reu preso

: ANDRE PEREIRA DOS SANTOS reu preso

: NILSON DA SILVA BRAGA reu preso

ADVOGADO : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00014990720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Fernandes de Freitas, Josivam Vieira de Oliveira, Jerri Adriano Pereira Benites, Wesley Alves Jardim, Juarez

Rocanski e Edimar Alves dos Reis, instaurado "para apurar possível ocorrência do delito previsto no(s) artigo

121, §2º inciso I, II e V do Código Penal, sem prejuízo de outras implicações penais porventura verificadas no

decorrer das investigações, pois, na data de 18/11/2011, diversos desconhecidos portanto (sic) armas de fogo,

efetuaram disparos contra indígenas do acampamento GUAYVIRY localizado na Fazenda Nova Aurora, rodovia

MS-386, município de Ponta Porá/MS, tendo os mesmos desconhecidos, após efetuarem os disparos, recolhido o

corpo do índio NÍZIO GOMES e levado para local incerto e não sabido." (fl. 02 do IPL 0562/2011-4, constante

na mídia digital inserta à fl. 73 destes autos).

 

Pelo que se verifica dos elementos coligidos aos autos, há suficientes indícios de materialidade e autoria, em

relação à imputação delituosa perpetrada, em tese, pelos indiciados.

 

O depoimento de Tatiane Michele dos Santos (fls. 741/476 do IPL 0562/2011-4, constante na mídia digital inserta

à fl. 73 destes autos) está em consonância com o histórico de ligações apresentado às fls. 721/738 do IPL

0562/2011-4, demonstrando verossimilhança na narração, donde se infere que Aurelino Arce afirmou a

interlocutora que os funcionários da empresa de Segurança GASPEM, de sua propriedade, "haviam matado o

índio" (fl. 743 do IPL 562/2011-4) e "jogaram o corpo no Paraguai" (fl. 745 do IPL 562/2011-4).

 

Do mesmo modo, Wesley Alves Jardim em seu interrogatório (fls. 830/834 do IPL 0562/2011-4, constante na

mídia digital inserta à fl. 73 destes autos) afirmou que "o índio estava morto, QUE se recorda que uma das

pessoas 'tirou o pulso' e ele estava sem vida".

 

Assim, é possível concluir que, ao menos em tese, houve a prática do crime tipificado no artigo 121, §2º inciso I,

II e V do Código Penal c.c. artigo 59 da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio).

 

Do constante dos autos do inquérito policial é possível, inferir que os integrantes da empresa de segurança

GASPEM teriam, às vésperas do crime, se encontrado com Idelfino Maganha, Samuel Peloi, Claudio Adelino

Gali, Luis Antonio Ebling do Amaral, Levi Palma, Osvim Mittanck e Aparecido Sanches para tratar da logística e

estratégia da retirada dos índios do acampamento GUAYVIRY localizado na Fazenda Nova Aurora, rodovia MS-

386, município de Ponta Porá/MS, sendo que haveria armas de fogo na reunião (cf. depoimento de Jean Diemys

Paulino Siqueira às fls. 182/182vº do IPL 0562/2011-4).

 

Também é de se destacar o teor do depoimento do indígena Dilo Daniel (fls. 657/665 do IPL 0562/2011-4,

constante na mídia digital inserta à fl. 73 destes autos), onde afirmou que participaram da aludida reunião Claudio

Adelino Gali, Samuel Peloi, Emerson Conti, Osvim Mittanck, Aparecido Sanches, José Osvaldo Eli, Etelvir

Pazinato e Idelfino Maganha. Afirma ainda que Claudio Adelino Gali, Osvim Mittanck e Idelfino Maganha, em

momento posterior ao crime, teriam participado de uma reunião em que lhe prometeram ajuda nas eleições e

assistência de advogado, em troca de que sustentasse perante a polícia a versão de que o índio Nízio Gomes

estaria vivo e refugiado no Paraguai.

 

Assim, há substratos de modo a afirmar, em juízo de cognição sumário, que os pacientes, ao menos em tese,

participaram, ainda que indiretamente, da ação tida como delituosa.

 

No que se refere ao paciente Aurelino Arce é importante salientar que é o proprietário e administrador da empresa

de segurança GASPEM, a qual teria sido contratada para realizar a expulsão dos indígenas do acampamento

Guayviry. Observa-se dos extratos telefônicos constantes do inquérito policial, que manteve contatos telefônicos

com o indiciado Claudio Adelino Gali entre 12.11.2011 e 14.11.2011, bem como com o indiciado Levi Palma,

advogado residente em Terra Roxa/PR, no lapso compreendido entre 12 e 20 de novembro de 2011. Importante

frisar que uma das ligações foi efetuada às 06 horas e 37 minutos do dia da ação em que, em tese, vitimou Nizio

Gomes.

 

Há indícios nos autos de que Aurelino Arce atua enfaticamente de forma a ameaçar as pessoas envolvidas na ação

tida como criminosa, de modo a evitar o aprofundamento das provas, sendo temido por ser ex-policial e

proprietário de uma empresa de segurança, tendo sob seu comando pessoas armadas. É possível auferir dos

elementos até agora coligidos que ele teria ocultado os indiciados Wesley Alves Jardim e Juarez Rocanski, bem

como em tese pagou a Josivam Vieira de Oliveira, inclusive tendo-o proibido de ir a um hospital por conta do

ferimento oriundo do embate com os índios, para não levantar suspeitas.
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A testemunha Tatiane Michele dos Santos também afirmou que o paciente Aurelino Arce a mandou apagar provas

de seu celular e computador (fls. 741/476 do IPL 0562/2011-4), bem como o descreve sendo pessoa perigosa e

poderosa, tendo a ameaçado caso revelasse os fatos ocorridos.

 

Relativamente aos pacientes Ricardo Alessandro Severino do Nascimento e Aparecido Pereira dos Santos Junior,

temos que são, respectivamente, gerentes de eventos e de recursos humanos da GASPEM, agindo, portanto, sob as

ordens de Aurelino Arce, tendo organizado e supervisionado a ação em tese perpetrada, bem como intermediaram

a contratação da empresa GASPEM para a empreitada.

 

No que tange ao paciente Nilson da Silva Braga, funcionário da empresa GASPEM, é possível inferir que

juntamente com os indiciados Jerri Adriano Pereira Benites, Wesley Alves Jardim, Juarez Rocanski, Edimar Alves

dos Reis, sob a supervisão de Josivam Vieira de Oliveira, estiveram no dia e local dos fatos, tendo em tese

concorrido para a execução do ataque que vitimou Nizio Gomes.

 

Desta feita, verifica-se que a decretação da prisão preventiva dos pacientes Aurelino Arce, Ricardo Alessandro

Severino do Nascimento, Aparecido Pereira dos Santos Junior e Nilson da Silva Braga, é medida que, ao

menos em juízo de cognição sumária, deve ser mantida, eis que atuam de modo a dificultar a elucidação dos

fatsos, evitando a responsabilização penal dos agentes. A liberdade implicaria, em tese, risco à vida das pessoas

envolvidas em conflitos fundiários na região, dado as características dos pacientes.

 

A decisão que decretou a prisão preventiva foi fundamentada na garantia da ordem pública e para assegurar a

aplicação da lei penal ante a presença de indícios de materialidade e de autoria delitiva (art. 312, CPP), e, tendo

em vista que os fatos que ensejaram a prisão cautelar dos pacientes não sofreram alteração até este momento,

permanecem, pois, presentes os requisitos da custódia.

 

Por outro lado, a primariedade e residência fixa, por si só, não bastam para revogar a custódia cautelar.

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"Não se vislumbra ilegalidade nas decisões que mantiveram a custódia cautelar do paciente, se demonstrada a

necessidade da prisão, atendendo-se aos termos do art.312 do CPP e da jurisprudência dominante, sendo que a

gravidade do delito e a periculosidade do agente podem ser suficientes para motivar a segregação provisória

como garantia da ordem pública. Precedentes.

Condições pessoais favoráveis do réu - como bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, etc - não são

garantidoras de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia é recomendada por outros

elementos dos autos" 

( RHC 9.888-SP, Rel.Min.Gilson Dipp, DJU 23.10.2000).

"Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência.

 Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que

recomendam a custódia cautelar "

(STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.

18.10.01).

Ademais, não cabe, no caso, a substituição da segregação preventiva por medidas cautelares e, tampouco, a

concessão de liberdade provisória com fiança, haja vista o disposto nos artigos 321 e 324, inciso IV, do Código de

Processo Penal, na redação conferida pela Lei nº 12.403/11, verbis:

"Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder

liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e

observados os critérios constantes do art. 282 deste Código".

"Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança:

(...)

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 312)." 

Assim sendo, em juízo de cognição sumária, não vislumbro quaisquer ilegalidades no ato tido como coator, em

relação aos pacientes Aurelino Arce, Ricardo Alessandro Severino do Nascimento, Aparecido Pereira dos

Santos Junior e Nilson da Silva Braga.

Todavia, relativamente a André Pereira dos Santos, também funcionário da GASPEM, conclui-se pelo até aqui

apurado, que somente transportou os indiciados que participaram da retirada dos índios até a reunião na noite
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anterior ao atentado, fato este confirmado pelo teor do depoimento de Wesley Alves Jardim (fls. 830/834 do IPL

0562/2011-4).

 

Assim, com as inovações trazidas ao direito processual penal pela Lei nº 12.403/2011, consagrou o legislador

pátrio que o decreto de prisão processual deve ser consubstanciado em ultima ratio, inovando o sistema

processual prevendo medidas cautelares diversas de prisão mais brandas, porém igualmente eficazes e

proporcionais, devendo o magistrado, na análise do caso concreto, exercer, pois, o poder geral de cautela inerente

à atividade jurisdicional.

 

Ademais, de acordo com dicção do recém criado parágrafo 6º, do artigo 282 do Código de Processo Penal, vemos

que a adoção desta vertente processual é a regra, verbis:

 

"Art. 282. (...)

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar

(art. 319). (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011)."

 

No caso ora sob análise, temos que o paciente André Pereira dos Santos possui residência fixa, é primário, não

ostenta antecedentes e/ou conduta social negativa, tampouco há indícios veementes de que esteja a ameaçar a

garantia da ordem pública ou da ordem econômica, condições essenciais para que seja decretada e mantida a

prisão preventiva (art. 312, CPP).

 

A nova redação do artigo 282 e incisos do Código de Processo Penal, dada pela Lei nº 12.403/2011, traz os

requisitos para que sejam aplicadas as medidas cautelares, pautadas na necessidade e adequação, verbis:

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos

expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou

acusado."

 

Assim, não vislumbro a necessidade de se manter o paciente André Pereira dos Santos preso cautelarmente, sendo

adequado, in casu, a aplicação de medidas cautelares diversas de prisão (art. 319, CPP), por serem medidas justas

a se garantir a aplicação da lei penal, possibilitando a conclusão das investigações sem interferências, uma vez que

latente a existência de indícios suficientes de materialidade e autoria.

 

Portanto, considerando ausentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, deve ser concedida a

liberdade provisória ao paciente André Pereira dos Santos, impondo-se as seguintes medidas cautelares diversas

de prisão:

a) comparecimento mensal em juízo (art. 319, I, CPP);

b) proibição de manter qualquer tipo de contato com as demais testemunhas do inquérito policial, bem como com

os indígenas estabelecidos no acampamento GUAYVIRY (art. 319, III, CPP); e

c) proibição de se ausentar, sem prévia autorização judicial, da Seção Judiciária onde reside (art. 319, IV, CPP).

 

Deve, ainda, ser imposta a proibição de se ausentar do país sem prévia autorização judicial e a conseqüente

apreensão de seu passaporte, nos termos do artigo 320 do Código de Processo Penal, tal medida se faz necessária

para garantir a futura aplicação da lei penal, mantendo-se, justamente, o paciente no território nacional.

 

Insta ressaltar que, no caso de descumprimento de qualquer das medidas cautelares aqui impostas, poderá a prisão

preventiva ser novamente decretada, nos termos do disposto nos artigos 282, § 4º e 312, parágrafo único, do

Código de Processo Penal.

 

Ante o exposto, concedo em parte a liminar, somente para, nos termos do artigo 321 do Código de Processo

Penal, conceder a liberdade provisória ao paciente André Pereira dos Santos, impondo-se as medidas cautelares

diversas de prisão previstas nos artigos 319, I, III e IV e 320, todos do Código de Processo Penal, expedindo-se

incontinente alvará de soltura clausulado em seu favor, negando o pedido de liberdade provisória para os

demais pacientes, nos termos da fundamentação

 

Deverá o paciente André Pereira dos Santos ser cientificado para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a sua
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soltura, comparecer ao MMº Juízo de origem, a fim de ser advertido formalmente, por termo nos autos, acerca

desta decisão e das demais medidas acautelatórias ora cumuladas, bem como para a entrega de seu passaporte, que

ficará acautelado nos autos.

 

Verifica-se que os autos subjacentes encontram-se sob "segredo de justiça", razão pela qual decreto, também

nestes autos, o segredo de justiça.

 

Intime-se e Comunique-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0018701-67.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Edimar Alves dos Reis, Jerri

Adriano Pereira Benites, Juarez Rocanski, Wesley Alves Jardim e Josivam Vieira de Oliveira contra ato do

MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã/MS, que nos autos nº 0001499-04.2012.4.03.6005, decretou a prisão

preventiva dos pacientes.

 

Cumpre esclarecer que os pacientes foram indiciados nos autos do Inquérito Policial nº 0562/2011-4, proveniente

da Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porá/MS, instaurado "para apurar possível ocorrência do delito

previsto no(s) artigo 121, §2º inciso I, II e V do Código Penal, sem prejuízo de outras implicações penais

porventura verificadas no decorrer das investigações, pois, na data de 18/11/2011, diversos desconhecidos

portanto (sic.) armas de fogo, efetuaram disparos contra indígenas do acampamento GUAYVIRY localizado na

Fazenda Nova Aurora, rodovia MS-386, município de Ponta Porá/MS, tendo os mesmos desconhecidos, após

efetuarem os disparos, recolhido o corpo do índio NÍZIO GOMES e levado para local incerto e não sabido." (fl.

02 do IPL 0562/2011-4, constante na mídia digital inserta à fl. 72 destes autos).

 

Aduzem os impetrantes, em síntese, a ilegalidade do decreto cautelar, consubstanciado na ausência de

2012.03.00.018701-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN

: DIEGO NENO ROSA MARCONDES

PACIENTE : EDIMAR ALVES DOS REIS reu preso
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fundamentação a demonstrar a presença do periculum libertatis; não haver prova da existência dos crimes

imputados aos pacientes; bem como possuírem os pacientes condições pessoas favoráveis. Requerem seja

concedida liminarmente a revogação da prisão preventival.

 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Luiz Stefanini, requereu informações ao Juízo impetrado (fl. 74),

que foram prestadas às fls. 82/136.

 

Às fl. 76/76vº o i. Desembargador Federal Luiz Stefanini declarou-se suspeito por motivo de foro íntimo, nos

termos dos artigo 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Redistribuídos livremente os autos ao Desembargador Federal Cotrim Guimarães, integrante da Segunda Turma

desta Corte, determinou que os autos fossem novamente redistribuídos, a um dos membros desta E. Quinta Turma,

nos termos do artigo 49, I, do regimento interno deste TRF (fls. 78/78vº), sendo então o feito redistribuído ao i.

Desembargador Federal André Nekatschalow (fl. 79).

 

Por meio de despacho exarado à fl. 80 pela Eminente Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, os presentes

autos vieram, finalmente, a mim redistribuídos em 18.07.2012 (fl. 81).

 

Cumpre decidir.

 

Os pacientes Edimar Alves dos Reis, Jerri Adriano Pereira Benites, Juarez Rocanski, Wesley Alves Jardim e

Josivam Vieira de Oliveira foram indiciados no IPL nº 0562/2011-4, proveniente da Delegacia de Polícia Federal

em Ponta Porá/MS, juntamente com Claudio Adelino Gali, Levi Palma, Aparecido Sanches, Samuel Peloi,

Idelfino Maganha, Osvin Mittanck, Luis Antonio Ebling do Amaral, Aparecido Altonio Fernandes de Freitas,

Aurelino Arce, Ricardo Alessandro Severino do Nascimento, Aparecido Pereira dos Santos Junior, André Pereira

dos Santos e Nilson da Silva Braga instaurado "para apurar possível ocorrência do delito previsto no(s) artigo

121, §2º inciso I, II e V do Código Penal, sem prejuízo de outras implicações penais porventura verificadas no

decorrer das investigações, pois, na data de 18/11/2011, diversos desconhecidos portanto (sic) armas de fogo,

efetuaram disparos contra indígenas do acampamento GUAYVIRY localizado na Fazenda Nova Aurora, rodovia

MS-386, município de Ponta Porá/MS, tendo os mesmos desconhecidos, após efetuarem os disparos, recolhido o

corpo do índio NÍZIO GOMES e levado para local incerto e não sabido." (fl. 02 do IPL 0562/2011-4, constante

na mídia digital inserta à fl. 74 destes autos).

 

Pelo que se verifica dos elementos coligidos aos autos, há suficientes indícios de materialidade e autoria, em

relação à imputação delituosa perpetrada, em tese, pelos indiciados.

 

O depoimento de Tatiane Michele dos Santos (fls. 741/476 do IPL 0562/2011-4, constante na mídia digital inserta

à fl. 74 destes autos) está em consonância com o histórico de ligações apresentado às fls. 721/738 do IPL

0562/2011-4, demonstrando verossimilhança na narração, donde se infere que Aurelino Arce afirmou a

interlocutora que os funcionários da empresa de Segurança GASPEM, de sua propriedade, "haviam matado o

índio" (fl. 743 do IPL 562/2011-4) e "jogaram o corpo no Paraguai" (fl. 745 do IPL 562/2011-4).

 

Do mesmo modo, Wesley Alves Jardim em seu interrogatório (fls. 830/834 do IPL 0562/2011-4, constante na

mídia digital inserta à fl. 73 destes autos) afirmou que "o índio estava morto, QUE se recorda que uma das

pessoas 'tirou o pulso' e ele estava sem vida".

 

Assim, é possível concluir que, ao menos em tese, houve a prática do crime tipificado no artigo 121, §2º inciso I,

II e V do Código Penal c.c. artigo 59 da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio).

 

Do constante dos autos do inquérito policial é possível, inferir que os integrantes da empresa de segurança

GASPEM teriam, às vésperas do crime, se encontrado com Idelfino Maganha, Samuel Peloi, Claudio Adelino

Gali, Luis Antonio Ebling do Amaral, Levi Palma, Osvim Mittanck e Aparecido Sanches para tratar da logística e

estratégia da retirada dos índios do acampamento GUAYVIRY localizado na Fazenda Nova Aurora, rodovia MS-

386, município de Ponta Porá/MS, sendo que haveria armas de fogo na reunião (cf. depoimento de Jean Diemys

Paulino Siqueira às fls. 182/182vº do IPL 0562/2011-4).
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Também é de se destacar o teor do depoimento do indígena Dilo Daniel (fls. 657/665 do IPL 0562/2011-4,

constante na mídia digital inserta à fl. 73 destes autos), onde afirmou que participaram da aludida reunião Claudio

Adelino Gali, Samuel Peloi, Emerson Conti, Osvim Mittanck, Aparecido Sanches, José Osvaldo Eli, Etelvir

Pazinato e Idelfino Maganha. Afirma ainda que Claudio Adelino Gali, Osvim Mittanck e Idelfino Maganha, em

momento posterior ao crime, teriam participado de uma reunião em que lhe prometeram ajuda nas eleições e

assistência de advogado, em troca de que sustentasse perante a polícia a versão de que o índio Nízio Gomes

estaria vivo e refugiado no Paraguai.

 

Assim, há substratos de modo a afirmar, em juízo de cognição sumário, que os pacientes, ao menos em tese,

participaram, ainda que indiretamente, da ação tida como delituosa.

 

É possível inferir que os pacientes Jerri Adriano Pereira Benites, Wesley Alves Jardim, Juarez Rocanski, Edimar

Alves dos Reis, juntamente com o indiciado Nilson da Silva Braga, sob a supervisão de Josivam Vieira de

Oliveira, estiveram no dia e local dos fatos, tendo em tese concorrido para a execução do ataque que vitimou

Nizio Gomes.

 

Segundo se depreende dos elemento coligidos, Jerri Adriano Pereira Benites teria sido o autor do disparo que, em

tese, vitimou o índio Nizio Gomes (cf. p depoimento de Wesley Alves Jardim, fls. 830/834 do IPL 0562/2011-4).

 

Josivam Vieira de Oliveira, teria sido ferido no embate com os índios e aceitado pagamento de Aurelino Arce para

se silenciar sobre os fatos.

 

Wesley Alves Jardim e Juarez Rocanski, teriam se evadido da localidade dos fatos, de modo a se furtarem da

aplicação da lei penal, bem como para interferir a apuração dos fatos.

 

Desta feita, verifica-se que a decretação da prisão preventiva dos pacientes Edimar Alves dos Reis, Jerri

Adriano Pereira Benites, Juarez Rocanski, Wesley Alves Jardim e Josivam Vieira de Oliveira, é medida que,

ao menos em juízo de cognição sumária, deve ser mantida, eis que atuam de modo a dificultar a elucidação dos

fatos, evitando a responsabilização penal dos agentes. A liberdade implicaria, em tese, risco à vida das pessoas

envolvidas em conflitos fundiários na região, dado as características dos pacientes.

 

A decisão que decretou a prisão preventiva foi fundamentada na garantia da ordem pública e para assegurar a

aplicação da lei penal ante a presença de indícios de materialidade e de autoria delitiva (art. 312, CPP), e, tendo

em vista que os fatos que ensejaram a prisão cautelar dos pacientes não sofreram alteração até este momento,

permanecem, pois, presentes os requisitos da custódia.

 

No que tange as condições pessoais, verifico que não consta dos autos, tampouco da mídia digital, folhas de

antecedentes, sendo, portanto, impossível qualquer verificação nesse sentido. Aliás, nesse sentido, Juarez

Rocanski em seu depoimento afirmou que "já foi preso e processado no ano de 1997 pelo crime de latrocínio",

encontrando-se em liberdade condicional (fl. 822/823 do IPL 0562/2011-4) e Jerri Adriano Pereira Benites

afirmou que "já foi preso e processado anteriormente por furto" (fls. 808/809 do IPL 0562/2011-4).

 

Ademais, as condições pessoais favoráveis por si só, não autorizam a eventual direito à liberdade provisória.

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"Não se vislumbra ilegalidade nas decisões que mantiveram a custódia cautelar do paciente, se demonstrada a

necessidade da prisão, atendendo-se aos termos do art.312 do CPP e da jurisprudência dominante, sendo que a

gravidade do delito e a periculosidade do agente podem ser suficientes para motivar a segregação provisória

como garantia da ordem pública. Precedentes.

Condições pessoais favoráveis do réu - como bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, etc - não são

garantidoras de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia é recomendada por outros

elementos dos autos" 

( RHC 9.888-SP, Rel.Min.Gilson Dipp, DJU 23.10.2000).

"Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência.

 Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que
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recomendam a custódia cautelar "

(STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j.

18.10.01).

 

Ademais, não cabe, no caso, a substituição da segregação preventiva por medidas cautelares e, tampouco, a

concessão de liberdade provisória com fiança, haja vista o disposto nos artigos 321 e 324, inciso IV, do Código de

Processo Penal, na redação conferida pela Lei nº 12.403/11, verbis:

"Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá conceder

liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e

observados os critérios constantes do art. 282 deste Código".

"Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança:

(...)

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 312)." 

Assim sendo, em juízo de cognição sumária, não vislumbro quaisquer ilegalidades no ato tido como coator, em

relação aos pacientes Edimar Alves dos Reis, Jerri Adriano Pereira Benites, Juarez Rocanski, Wesley Alves

Jardim e Josivam Vieira de Oliveira.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar

 

Verifica-se que os autos subjacentes encontram-se sob "segredo de justiça", razão pela qual decreto, também

nestes autos, o segredo de justiça.

 

Intime-se e Comunique-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0020178-28.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.020178-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : EDUARDO SANZ

: LUIZ HENRIQUE MERLIN

: THIAGO NEUWERT

PACIENTE : CLAUDIO ADELINO GALI reu preso

: LEVI PALMA reu preso

: APARECIDO SANCHES reu preso

ADVOGADO : EDUARDO SANZ

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : SAMUEL PELOI

: IDELFINO MAGANHA

: OSVIN MITTANCK

: LUIS ANTONIO EBLING DO AMARAL

: APARECIDO ALTONIO FERNANDES DE FREITAS

No. ORIG. : 00014990720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     770/1427



 

DECISÃO

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Claudio Adelino Gali, Levi

Palma e Aparecido Sanches contra ato do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã/MS, que nos autos nº

0001499-04.2012.4.03.6005, decretou a prisão preventiva dos pacientes.

 

Cumpre esclarecer que os pacientes foram indiciados nos autos do Inquérito Policial nº 0562/2011-4, proveniente

da Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porá/MS, instaurado "para apurar possível ocorrência do delito

previsto no(s) artigo 121, §2º inciso I, II e V do Código Penal, sem prejuízo de outras implicações penais

porventura verificadas no decorrer das investigações, pois, na data de 18/11/2011, diversos desconhecidos

portanto (sic.) armas de fogo, efetuaram disparos contra indígenas do acampamento GUAYVIRY localizado na

Fazenda Nova Aurora, rodovia MS-386, município de Ponta Porá/MS, tendo os mesmos desconhecidos, após

efetuarem os disparos, recolhido o corpo do índio NÍZIO GOMES e levado para local incerto e não sabido." (fl.

02 do Volume I do IPL 0562/2011-4, constante na mídia digital inserta à fl. 22 destes autos).

 

Aduzem os impetrantes, em síntese, a ilegalidade do decreto cautelar, consubstanciado na ausência de

fundamentação a demonstrar a presença do periculum libertatis; não haver prova da existência dos crimes

imputados aos pacientes; serem cabíveis medidas cautelares diversas da prisão; bem como possuírem os pacientes

condições pessoas favoráveis. Requerem seja concedida liminarmente a revogação da prisão preventiva, ou,

alternativamente, que seja fixada outra medida cautelar diversa de prisão nos termos do artigo 319 do Código de

Processo Penal.

 

Distribuídos os autos ao Desembargador Federal Luiz Stefanini, requereu informações ao Juízo impetrado (fl.

122), que foram prestadas às fls. 124/161.

 

À fl. 163 o i. Desembargador Federal Luiz Stefanini declarou-se suspeito por motivo de foro íntimo, nos termos

dos artigo 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Redistribuídos livremente os autos ao Desembargador Federal Cotrim Guimarães, integrante da Segunda Turma

desta Corte, determinou que os autos fossem novamente redistribuídos, a um dos membros desta E. Quinta Turma,

nos termos do artigo 49, I, do regimento interno deste TRF (fls. 165/165vº), sendo então o feito redistribuído ao i.

Desembargador Federal André Nekatschalow (fl. 166).

 

Os impetrantes peticionaram às fls. 167/451, juntando documentos, aduzindo que os pacientes estão recolhidos em

condições precárias na carceragem da Polícia Federal de Ponta Porá/MS.

 

Por meio de despacho exarado à fl. 452, a Eminente Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, os presentes

autos vieram, finalmente, a mim redistribuídos em 18.07.2012 (fl. 453).

 

Nova petição foi apresentada pelos impetrantes, via fac-símile, às fls. 454/457, noticiando que, na data de

20.07.2012, os pacientes estariam sendo transferidos da carceragem da Polícia Federal de Ponta Porá/MS e

reforçando o pedido de concessão da liminar pleiteada.

 

Cumpre decidir.

 

 

Os pacientes Claudio Adelino Gali, Levi Palma e Aparecido Sanches foram indiciados no IPL nº 0562/2011-4,

proveniente da Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porá/MS, juntamente com Samuel Peloi, Idelfino Maganha,

Osvin Mittanck, Luis Antonio Ebling do Amaral, Aparecido Altonio Fernandes de Freitas, Aurelino Arce,

Josivam Vieira de Oliveira, Jerri Adriano Pereira Benites, Wesley Alves Jardim, Juarez Rocanski, Edimar Alves

dos Reis, Nilson da Silva Braga, Ricardo Alessandro Severino do Nascimento, Aparecido Pereira dos Santos

Junior e André Pereira dos Santos, instaurado "para apurar possível ocorrência do delito previsto no(s) artigo

121, §2º inciso I, II e V do Código Penal, sem prejuízo de outras implicações penais porventura verificadas no

decorrer das investigações, pois, na data de 18/11/2011, diversos desconhecidos portanto (sic) armas de fogo,

efetuaram disparos contra indígenas do acampamento GUAYVIRY localizado na Fazenda Nova Aurora, rodovia
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MS-386, município de Ponta Porá/MS, tendo os mesmos desconhecidos, após efetuarem os disparos, recolhido o

corpo do índio NÍZIO GOMES e levado para local incerto e não sabido." (fl. 02 do IPL 0562/2011-4, constante

na mídia digital inserta à fl. 22 destes autos).

 

Pelo que se verifica dos elementos coligidos aos autos, há suficientes indícios de materialidade e autoria, em

relação à imputação delituosa perpetrada, em tese, pelos indiciados.

 

O depoimento de Tatiane Michele dos Santos (fls. 741/476 do IPL 0562/2011-4, constante na mídia digital inserta

à fl. 22 destes autos) está em consonância com o histórico de ligações apresentado às fls. 721/738 do IPL

0562/2011-4, demonstrando verossimilhança na narração, donde se infere que Aurelino Arce afirmou a

interlocutora que os funcionários da empresa de Segurança GASPEM, de sua propriedade, "haviam matado o

índio" (fl. 743 do IPL 562/2011-4) e "jogaram o corpo no Paraguai" (fl. 745 do IPL 562/2011-4).

 

Do mesmo modo, Wesley Alves Jardim em seu interrogatório (fls. 830/834 do IPL 0562/2011-4, constante na

mídia digital inserta à fl. 22 destes autos) afirmou que "o índio estava morto, QUE se recorda que uma das

pessoas "tirou o pulso" e ele estava sem vida".

 

Assim, é possível concluir que, ao menos em tese, houve a prática do crime tipificado no artigo 121, §2º inciso I,

II e V do Código Penal c.c. artigo 59 da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio).

 

Do constante dos autos do inquérito policial é possível, inferir que os integrantes da empresa de segurança

GASPEM teriam, às vésperas do crime, se encontrado com Idelfino Maganha, Samuel Peloi, Claudio Adelino

Gali, Luis Antonio Ebling do Amaral, Levi Palma, Osvim Mittanck e Aparecido Sanches para tratar da logística e

estratégia da retirada dos índios do acampamento GUAYVIRY localizado na Fazenda Nova Aurora, rodovia MS-

386, município de Ponta Porá/MS, sendo que haveria armas de fogo na reunião (cf. depoimento de Jean Diemys

Paulino Siqueira às fls. 182/182vº do IPL 0562/2011-4).

 

Também é de se destacar o teor do depoimento do indígena Dilo Daniel (fls. 657/665 do IPL 0562/2011-4,

constante na mídia digital inserta à fl. 22 destes autos), onde afirmou que participaram da aludida reunião Claudio

Adelino Gali, Samuel Peloi, Emerson Conti, Osvim Mittanck, Aparecido Sanches, José Osvaldo Eli, Etelvir

Pazinato e Idelfino Maganha. Afirma ainda que Claudio Adelino Gali, Osvim Mittanck e Idelfino Maganha, em

momento posterior ao crime, teriam participado de uma reunião em que lhe prometeram ajuda nas eleições e

assistência de advogado, em troca de que sustentasse perante a polícia a versão de que o índio Nízio Gomes

estaria vivo e refugiado no Paraguai.

 

Assim, há substratos de modo a afirmar, em juízo de cognição sumário, que os pacientes, ao menos em tese,

participaram, ainda que indiretamente, da ação tida como delituosa.

 

No que se refere ao paciente Claudio Adelino Gali, é possível inferir, que este teria participado da reunião prévia à

ação criminosa, onde teria, juntamente com os outros presentes, acertado a estratégia e logística de retirada dos

índios. Importante salientar que, dos extratos telefônicos constantes do inquérito policial, manteve contatos

telefônicos com o indiciado Aurelino Arce, proprietário da empresa de Segurança GASPEM, entre 12.11.2011 e

14.11.2011. Bem como, ofereceu vantagens à Dilo Daniel para que sustentasse a tese de que Nizio Gomes estava

vivo.

 

Relativamente ao paciente Aparecido Sanches, temos que teria participado da referida reunião anterior à ação

criminosa, figurando como o homem de confiança de Claudio Adelino Gali, sendo reconhecido fotograficamente

por Dilo Daniel, bem como apontada a sua participação na reunião por outras testemunhas.

 

Já em relação à Levi Palma, advogado residente em Terra Roxa/PR, cidade onde também reside Claudio Adelino

Gali, efetuou 43 ligações telefônicas para Aurelino Arce no lapso compreendido entre 12 e 20 de novembro de

2011, o que demonstra que, em tese, possuía a incumbência de contratar a empresa de segurança GASPEM para

perpetrar a ação de expulsão. Importante frisar que uma das ligações foi efetuada as 06 horas e 37 minutos do dia

da ação em que, em tese, vitimou Nizio Gomes.

 

Todavia, com as inovações trazidas ao direito processual penal pela Lei nº 12.403/2011, consagrou o legislador

pátrio que o decreto de prisão processual deve ser consubstanciado em ultima ratio, inovando o sistema
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processual prevendo medidas cautelares diversas de prisão mais brandas, porém igualmente eficazes e

proporcionais, devendo o magistrado, na análise do caso concreto, exercer, pois, o poder geral de cautela inerente

à atividade jurisdicional.

 

Ademais, de acordo com dicção do recém criado parágrafo 6º, do artigo 282 do Código de Processo Penal, vemos

que a adoção desta vertente processual é a regra, verbis:

 

"Art. 282. (...)

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar

(art. 319). (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011)."

 

No caso ora sob análise, temos que os pacientes possuem residência fixa, são primários, não ostentam

antecedentes e/ou conduta social negativa (cf. certidões insertas as fls. 112/120), tampouco há indícios veementes

de que estejam ameaçar a garantia da ordem pública ou da ordem econômica, condições essenciais para que seja

decretada e mantida a prisão preventiva (art. 312, CPP).

 

A nova redação do artigo 282 e incisos do Código de Processo Penal, dada pela Lei nº 12.403/2011, traz os

requisitos para que sejam aplicadas as medidas cautelares, pautadas na necessidade e adequação, verbis:

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos

expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou

acusado."

 

Assim, não vislumbro a necessidade de se manter os pacientes presos cautelarmente, sendo adequado, in casu, a

aplicação de medidas cautelares diversas de prisão (art. 319, CPP), por serem medidas justas a se garantir a

aplicação da lei penal, possibilitando a conclusão das investigações sem interferências, uma vez que latente a

existência de indícios suficientes de materialidade e autoria.

 

Portanto, considerando ausentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, deve ser concedida a

liberdade provisória aos pacientes, impondo-se as seguintes medidas cautelares diversas de prisão:

a) comparecimento mensal em juízo (art. 319, I, CPP);

b) proibição de manter qualquer tipo de contato com as demais testemunhas do inquérito policial, bem como com

os indígenas estabelecidos no acampamento GUAYVIRY (art. 319, III, CPP); e

c) proibição de se ausentar, sem prévia autorização judicial, da Seção Judiciária onde residem (art. 319, IV, CPP).

 

Deve, ainda, ser imposta a proibição de se ausentarem do país sem prévia autorização judicial e a conseqüente

apreensão de seus passaportes, nos termos do artigo 320 do Código de Processo Penal, tal medida se faz

necessária para garantir a futura aplicação da lei penal, mantendo-se, justamente, os pacientes no território

nacional.

 

Insta ressaltar que, no caso de descumprimento de qualquer das medidas cautelares aqui impostas, poderá a prisão

preventiva ser novamente decretada, nos termos do disposto nos artigos 282, § 4º e 312, parágrafo único, do

Código de Processo Penal.

 

Ante o exposto, concedo em parte a liminar, para, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Penal,

conceder a liberdade provisória aos pacientes Claudio Adelino Gali, Levi Palma e Aparecido Sanches, impondo-

se as medidas cautelares diversas de prisão previstas nos artigos 319, I, III e IV e 320, todos do Código de

Processo Penal, expedindo-se incontinente alvarás de soltura clausulados em seus favores.

 

Deverão os pacientes ser cientificados para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após as suas solturas,

comparecerem ao MMº Juízo de origem, a fim de serem advertidos formalmente, por termo nos autos, acerca

desta decisão e das demais medidas acautelatórias ora cumuladas, bem como para a entrega de seus passaportes,

que ficarão acautelados nos autos.
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Verifica-se que os autos subjacentes encontram-se sob "segredo de justiça", razão pela qual decreto, também

nestes autos, o segredo de justiça.

 

Intime-se e Comunique-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0021498-16.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Osvin Mittanck contra ato do

MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã/MS, que, nos autos nº 0001697-44.2012.4.03.6005, indeferiu pedido

de revogação da prisão preventiva do pacientes

 

2012.03.00.021498-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : RICARDO TRAD

: ASSAF TRAD NETO

: JOSE BELGA ASSIS TRAD

PACIENTE : OSVIN MITTANCK reu preso

ADVOGADO : RICARDO TRAD

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : IDELFINO MAGANHA

: CLAUDIO ADELINO GALI

: APARECIDO SANCHES

: SAMUEL PELOI

: APARECIDO ALTONIO FERNANDES DE FREITAS

: LUIS ANTONIO EBLING DO AMARAL

: LEVI PALMA

: AURELINO ARCE

: JOSIVAM VIEIRA DE OLIVEIRA

: JERRI ADRIANO PEREIRA BENITES

: WESLEY ALVES JARDIM

: JUAREZ ROCANSKI

: EDIMAR ALVES DOS REIS

: NILSON DA SILVA BRAGA

: RICARDO ALESSANDRO SEVERINO DO NASCIMENTO

: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

: ANDRE PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00016974420124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     774/1427



Cumpre esclarecer que o paciente foi indiciado nos autos do Inquérito Policial nº 0562/2011-4, proveniente da

Delegacia de Polícia Federal em Ponta Porá/MS, instaurado "para apurar possível ocorrência do delito previsto

no(s) artigo 121, §2º inciso I, II e V do Código Penal, sem prejuízo de outras implicações penais porventura

verificadas no decorrer das investigações, pois, na data de 18/11/2011, diversos desconhecidos portanto (sic.)

armas de fogo, efetuaram disparos contra indígenas do acampamento GUAYVIRY localizado na Fazenda Nova

Aurora, rodovia MS-386, município de Ponta Porá/MS, tendo os mesmos desconhecidos, após efetuarem os

disparos, recolhido o corpo do índio NÍZIO GOMES e levado para local incerto e não sabido." (fl. 02 do IPL

0562/2011-4, constante na mídia digital inserta à fl. 73 dos autos do habeas corpus nº 0018700-

82.2012.4.03.0000, a qual os presentes autos foram distribuídos por dependência).

 

Aduzem os impetrantes, em síntese, a ilegalidade do decreto cautelar, consubstanciado na ausência de

fundamentação a demonstrar a presença do periculum libertatis; não haver prova da existência dos crimes

imputados ao paciente; serem cabíveis medidas cautelares diversas da prisão; possuir o paciente condição pessoal

favorável; bem como o depoimento do índio Dilo Daniel, por ter sido prestado sem assistência de órgão tutelar

competente é manifestamente nulo, nos termos do artigo 8º da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio). Requerem seja

concedida liminarmente a revogação da prisão preventiva, ou, alternativamente, que seja fixada outra medida

cautelar diversa de prisão nos termos do artigo 319 do Código de Processo Penal.

 

Os impetrantes apresentaram petição de aditamento à inicial (fls. 353/370), aduzindo, também, o excesso de prazo

do inquérito policial.

 

Requeri informações ao Juízo impetrado (fl. 372/372vº), que foram prestadas às fls. 374/423.

 

Cumpre decidir.

 

O paciente Osvin Mittanck foi indiciado no IPL nº 0562/2011-4, proveniente da Delegacia de Polícia Federal em

Ponta Porá/MS, juntamente com Idelfino Maganha, Claudio Adelino Gali, Levi Palma, Aparecido Sanches

Samuel Peloi, Luis Antonio Ebling do Amaral, Aparecido Altonio Fernandes de Freitas, Aurelino Arce, Josivam

Vieira de Oliveira, Jerri Adriano Pereira Benites, Wesley Alves Jardim, Juarez Rocanski, Edimar Alves dos Reis,

Nilson da Silva Braga, Ricardo Alessandro Severino do Nascimento, Aparecido Pereira dos Santos Junior e André

Pereira dos Santos, instaurado "para apurar possível ocorrência do delito previsto no(s) artigo 121, §2º inciso I,

II e V do Código Penal, sem prejuízo de outras implicações penais porventura verificadas no decorrer das

investigações, pois, na data de 18/11/2011, diversos desconhecidos portanto (sic) armas de fogo, efetuaram

disparos contra indígenas do acampamento GUAYVIRY localizado na Fazenda Nova Aurora, rodovia MS-386,

município de Ponta Porá/MS, tendo os mesmos desconhecidos, após efetuarem os disparos, recolhido o corpo do

índio NÍZIO GOMES e levado para local incerto e não sabido." (fl. 02 do IPL 0562/2011-4, constante na mídia

digital inserta à fl. 73 dos autos do habeas corpus nº 0018700-82.2012.4.03.0000, a qual os presentes autos foram

distribuídos por dependência).

 

Pelo que se verifica dos elementos coligidos aos autos, há suficientes indícios de materialidade e autoria, em

relação à imputação delituosa perpetrada, em tese, pelos indiciados.

 

O depoimento de Tatiane Michele dos Santos (fls. 741/476 do IPL 0562/2011-4, constante na mídia digital inserta

à fl. 73 dos autos do habeas corpus nº 0018700-82.2012.4.03.0000, a qual os presentes autos foram distribuídos

por dependência) está em consonância com o histórico de ligações apresentado às fls. 721/738 do IPL 0562/2011-

4, demonstrando verossimilhança na narração, donde se infere que Aurelino Arce afirmou a interlocutora que os

funcionários da empresa de Segurança GASPEM, de sua propriedade, "haviam matado o índio" (fl. 743 do IPL

562/2011-4) e "jogaram o corpo no Paraguai" (fl. 745 do IPL 562/2011-4).

 

Do mesmo modo, Wesley Alves Jardim em seu interrogatório (fls. 830/834 do IPL 0562/2011-4, constante na

mídia digital inserta à fl. 22 destes autos) afirmou que "o índio estava morto, QUE se recorda que uma das

pessoas "tirou o pulso" e ele estava sem vida".

 

Assim, é possível concluir que, ao menos em tese, houve a prática do crime tipificado no artigo 121, §2º inciso I,

II e V do Código Penal c.c. artigo 59 da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio).

 

Do constante dos autos do inquérito policial é possível, inferir que os integrantes da empresa de segurança

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     775/1427



GASPEM teriam, às vésperas do crime, se encontrado com Idelfino Maganha, Samuel Peloi, Claudio Adelino

Gali, Luis Antonio Ebling do Amaral, Levi Palma, Osvim Mittanck e Aparecido Sanches para tratar da logística e

estratégia da retirada dos índios do acampamento GUAYVIRY localizado na Fazenda Nova Aurora, rodovia MS-

386, município de Ponta Porá/MS, sendo que haveria armas de fogo na reunião (cf. depoimento de Jean Diemys

Paulino Siqueira às fls. 182/182vº do IPL 0562/2011-4).

 

Também é de se destacar o teor do depoimento do indígena Dilo Daniel (fls. 657/665 do IPL 0562/2011-4,

constante na mídia digital inserta à fl. 73 dos autos do habeas corpus nº 0018700-82.2012.4.03.0000), onde

afirmou que participaram da aludida reunião Claudio Adelino Gali, Samuel Peloi, Emerson Conti, Osvin Mittanck

, Aparecido Sanches, José Osvaldo Eli, Etelvir Pazinato e Idelfino Maganha. Afirma ainda que Claudio Adelino

Gali, Osvim Mittanck e Idelfino Maganha, em momento posterior ao crime, teriam participado de uma reunião em

que lhe prometeram ajuda nas eleições e assistência de advogado, em troca de que sustentasse perante a polícia a

versão de que o índio Nízio Gomes estaria vivo e refugiado no Paraguai.

 

Assim, há substratos de modo a afirmar, em juízo de cognição sumário, que o paciente, ao menos em tese,

participou, ainda que indiretamente, da ação tida como delituosa.

 

No que se refere ao paciente Osvim Mittanck, é possível inferir, que este teria participado da reunião prévia à ação

criminosa, onde teria, juntamente com os outros presentes, acertado a estratégia e logística de retirada dos índios.

Bem como, em momento posterior a ação tida como delituosa, ofereceu vantagens à Dilo Daniel para que

sustentasse a tese de que Nizio Gomes estava vivo.

 

No que tange a alegação de que o depoimento do índio Dilo Daniel é nulo, por não ter sido assistido por órgão

tutelar, a princípio tal argumento é descabido, pois verifica que Dilo Daniel é índio integrado, possuindo segundo

grau completo de instrução, telefone celular e livre trânsito pela comunidade urbana. Ademais, seu depoimento foi

revestido de plena consciência, não sendo considerado o ato nulo, nos termos do disposto artigo 8º e seu parágrafo

único da Lei nº 6.011/73 (Estatuto do Índio), verbis: 

 

"Art. 8º São nulos os atos praticados entre o índio não integrado e qualquer pessoa estranha à comunidade

indígena quando não tenha havido assistência do órgão tutelar competente. 

Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo no caso em que o índio revele consciência e conhecimento do

ato praticado, desde que não lhe seja prejudicial, e da extensão dos seus efeitos. " 

 

 

Todavia, com as inovações trazidas ao direito processual penal pela Lei nº 12.403/2011, consagrou o legislador

pátrio que o decreto de prisão processual deve ser consubstanciado em ultima ratio, inovando o sistema

processual prevendo medidas cautelares diversas de prisão mais brandas, porém igualmente eficazes e

proporcionais, devendo o magistrado, na análise do caso concreto, exercer, pois, o poder geral de cautela inerente

à atividade jurisdicional.

 

Ademais, de acordo com dicção do recém criado parágrafo 6º, do artigo 282 do Código de Processo Penal, vemos

que a adoção desta vertente processual é a regra, verbis: 

 

"Art. 282. (...) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar

(art. 319). (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011)." 

 

No caso ora sob análise, temos que o paciente possui residência fixa, é primário, não ostenta antecedente e/ou

conduta social negativa (cf. certidões insertas as fls. 105/106), tampouco há indícios veementes de que esteja a

ameaçar a garantia da ordem pública ou da ordem econômica, condições essenciais para que seja decretada e

mantida a prisão preventiva (art. 312, CPP).

 

A nova redação do artigo 282 e incisos do Código de Processo Penal, dada pela Lei nº 12.403/2011, traz os

requisitos para que sejam aplicadas as medidas cautelares, pautadas na necessidade e adequação, verbis: 

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos

expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; 
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II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou

acusado." 

 

Assim, não vislumbro a necessidade de se manter o paciente preso cautelarmente, sendo adequado, in casu, a

aplicação de medidas cautelares diversas de prisão (art. 319, CPP), por serem medidas justas a se garantir a

aplicação da lei penal, possibilitando a conclusão das investigações sem interferências, uma vez que latente a

existência de indícios suficientes de materialidade e autoria.

 

Portanto, considerando ausentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, deve ser concedida a

liberdade provisória ao paciente, impondo-se as seguintes medidas cautelares diversas de prisão:

a) comparecimento mensal em juízo (art. 319, I, CPP);

b) proibição de manter qualquer tipo de contato com as testemunhas do inquérito policial, em especial com a

testemunha Dilo Daniel, bem como com os indígenas estabelecidos no acampamento GUAYVIRY (art. 319, III,

CPP); e

c) proibição de se ausentar, sem prévia autorização judicial, da Seção Judiciária onde reside (art. 319, IV, CPP).

 

Deve, ainda, ser imposta a proibição de se ausentar do país sem prévia autorização judicial e a conseqüente

apreensão de seu passaporte, nos termos do artigo 320 do Código de Processo Penal, tal medida se faz necessária

para garantir a futura aplicação da lei penal, mantendo-se, justamente, o paciente no território nacional.

 

Insta ressaltar que, no caso de descumprimento de qualquer das medidas cautelares aqui impostas, poderá a prisão

preventiva ser novamente decretada, nos termos do disposto nos artigos 282, § 4º e 312, parágrafo único, do

Código de Processo Penal.

 

Ante o exposto, concedo em parte a liminar, para, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Penal,

conceder a liberdade provisória ao paciente Idelfino Maganha, impondo-se as medidas cautelares diversas de

prisão previstas nos artigos 319, I, III e IV e 320, todos do Código de Processo Penal, expedindo-se incontinente

alvará de soltura clausulado em seu favor.

 

Deverá o paciente ser cientificado para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a sua soltura, comparecer ao

MMº Juízo de origem, a fim de ser advertido formalmente, por termo nos autos, acerca desta decisão e das demais

medidas acautelatórias ora cumuladas, bem como para a entrega de seu passaporte, que ficará acautelado nos

autos. 

 

Cumpra-se imediatamente, comunicando-se o presídio onde preso estiver.

 

 

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6982/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024888-95.2010.4.03.6100/SP

 
2010.61.00.024888-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ.

PRÉ-QUESTIONAMENTO.

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604630-59.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL.

ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 566.621/RS. CINCO ANOS A PARTIR DE

09.06.2005, DATA DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : VALTER FRANCISCO WENINGER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00248889520104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

97.03.047792-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BOTELHO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS ANTONIO e outros

: MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.06.04630-0 3 Vr CAMPINAS/SP
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JUSTIÇA PARA AS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DESSA DATA. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

PRECEDENTES. 

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê

que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

III - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

IV - No presente caso, a ação foi ajuizada em 19.09.1994, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

V - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo legal interposto pela UNIÃO@,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019477-42.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.019477-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WANDERLEY FERREIRA LIMA incapaz

ADVOGADO : MARIA ELÍDIA DE JULIO SELINGER

REPRESENTANTE : VERA LUCIA SANTANA LIMA

ADVOGADO : MARIA ELÍDIA DE JULIO SELINGER e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : GUSTAVO TUFI SALIM e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO

AUTORIZADO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seriam suficientes. Além disso, o juízo

de admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC

quanto a possibilidade de ser negado seguimento à recurso manifestamente improcedente.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022477-21.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. FÉRIAS USUFRUÍDAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE

EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIO. COMPENSAÇÃO.

I - Os agravos em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento parcial da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador,

2006.61.00.022477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELETRO BUSCARIOLI LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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sobre o terço constitucional de férias e sobre os 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em

função de auxílio-doença e acidentária, posto que não possuem natureza salarial.

V - O salário-maternidade e as férias gozadas tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

VI - Em relação aos critérios de compensação com razão a União Federal não há que se autorizar que a impetrante

compense os valores considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da

Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se

tratar de regra aplicável às contribuições previdenciárias.

VII - Em relação aos critérios de compensação não há que se autorizar que a impetrante compense os valores

considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos

termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se tratar de regra aplicável

às contribuições previdenciárias.

VIII - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015708-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PEDIDO INICIAL DE DIFERENÇAS DE FGTS DECORRENTES DO PLANO COLLOR. EXECUÇÃO

DO JULGADO. JUIZ DA CAUSA INDEFERIU PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA CEF NO

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL QUE TRAZ RAZÕES DIVORCIADAS DAS QUE

CONSTAM DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO SE CONHECE.

I - O agravo de instrumento foi interposto em face da decisão que indeferiu pedido de condenação da CEF no

pagamento de honorários advocatícios, ao fundamento de que não houve tal condenação, e a posterior declaração

de inconstitucionalidade do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90 não tem o condão de autorizar a rediscussão

da questão.

II - Agravo de instrumento que teve seu seguimento negado pelo mesmo fundamento.

III - Agravo Legal que traz razões divorciadas daquelas que constam do agravo de instrumento, tendo a recorrente

pleiteado o processamento de seu recurso de apelação, inconformismo que se revela incabível nos presentes autos,

fato que enseja o não conhecimento do recurso. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

2012.03.00.015708-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LEILA CHEMELI DE ARRUDA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00183992320024036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @não conhecer do Agravo Legal@, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0306743-29.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL.

ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 566.621/RS. CINCO ANOS A PARTIR DE

09.06.2005, DATA DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA PARA AS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DESSA DATA. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

PRECEDENTES.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê

que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

III - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

IV - No presente caso, a ação foi ajuizada em 09.06.1998, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

1999.03.99.082606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JAYME MOYSES E CIA LTDA

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.03.06743-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

V - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo legal da UNIÃO@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073990-97.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO - SFH. CLÁUSULA PES. MEIO DE PROVA. CONTRACHEQUE. CATEGORIA. EVOLUÇÃO

SALARIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Quanto ao argumento de que a petição inicial não foi instruída com todos os documentos indispensáveis à

propositura da ação, não há elementos que possam levar à essa conclusão, uma vez que a recorrente não carreou a

documentação que instruiu a inicial da ação principal, em especial, a cópia do contrato de financiamento do

imóvel, inclusive mencionada no decisum (fl. 23). 

IV - No tocante à ausência de contracheques, é certo que as partes têm liberdade de fazer prova de seu direito com

os documentos que dispuserem ou julgarem adequados. Do mesmo modo, o juiz pode determinar providências

que entenda necessárias ao deslinde da matéria, como fez, in casu. Se a CEF, ora recorrente, entendia necessária a

apresentação dos contracheques reclamados, cumpria tê-los requerido no momento próprio e, se lhes fossem

negados, então recorrer. A decisão em foco, porém, não apreciou tal pleito, mas sim determinou prova que o Juízo

valorou importante, a qual, ademais, foi exigida dos agravados.

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2003.03.00.073990-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

AGRAVADO : KLEBERSON LAUREANO REIS e outro

: FRANCISCA IZAMAR DA SILVA REIS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.03.003931-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0696305-26.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONSTANTE DA EMENTA DO

ACÓRDÃO EMBARGADO. 

I - Os embargos de declaração somente são cabíveis, na forma do art. 535 do Código de Processo Civil, quando

incorrer o julgado em omissão, contradição ou obscuridade, ou, ainda em situações excepcionais, quando houver

erro material.

2. No caso, houve erro material na elaboração da ementa do acórdão embargado.

3. Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016592-21.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

1991.61.00.696305-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MERCEDES MARIA ALBUQUERQUE GRILO e outro

: WILSON GRILO

ADVOGADO : MARTA SOARES CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 06963052619914036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.016592-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REINALDINO CORAZZA NETO

: FRANCISCO GOMES COSTA

: TECNOMAX COML/ LTDA e outros

No. ORIG. : 00165922120094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO.

ILIQUIDEZ.

I - Nos termos da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de crédito rotativo não preenche os requisitos de liquidez e

certeza para a constituição de título executivo extrajudicial.

II - Cédula de Crédito Bancário que não se constitui em título executivo. Precedentes. Não houve omissão na

decisão embargada.

III - Embargos de Declaração não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023897-22.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. PRAZO

PRESCRICIONAL PARA A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO - RECONSIDERAÇÃO. PARCIAL

PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

4. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

2010.61.00.023897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FORT KNOX TECNOLOGIA DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00238972220104036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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homologação, é caso de se reconsiderar a decisão proferida para se alinhar ao entendimento firmado pelo C.

Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de

04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

5. Considerando que a ação mandamental foi ajuizada em 30/11/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal,

contado retroativamente da data da impetração.

6. Agravo legal a que se dá parcial provimento, para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de que seja

aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para reconsiderar em

parte a decisão agravada, a fim de que seja aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054341-24.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL DE DECISÃO QUE ADMITE EMBARGOS

INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

I - A leitura conjunta do art. 532 do CPC com os dispositivos do Regimento Interno deste Tribunal (art. 247, III,

"a" c.c. art. 260, § 1º, RITRF3), conduzem à inarredável conclusão de que não é cabível agravo regimental de

decisão que admite embargos infringentes. Precedentes, no mesmo sentido, do E. Tribunal Regional Federal da 2ª

Região.

II - Agravo regimental não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @não conhecer o agravo regimental interposto por

TRANSPORTADORA MOGI DAS CRUZES LTDA@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

1999.61.00.054341-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : TRANSPORTADORA MOGI DAS CRUZES LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro

: FABRICIO RODRIGUES CALIL

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-17.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A questão já foi por mim enfrentada no Agravo de Instrumento nº 0013311-53.2011.4.03.0000/MS. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o argumento de

que não havia previsão constitucional a que as pessoas físicas consideradas empregadoras rurais pagassem

contribuição sobre o produto da comercialização rural. Pela conclusão do acórdão, observa-se nitidamente que a

impossibilidade de cobrança de tributos nesses moldes subsistiria até que houvesse a outorga de competência

tributária pela Constituição Federal, o que ocorreria por intermédio do exercício do Poder Constituinte Derivado

Reformador.

IV - Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/1998, passou a existir referência para o exercício da

competência tributária, já que ela inseriu, no artigo 195, I, b, da Constituição Federal, a expressão "receita" em

conjunto com o faturamento. Sobreveio, então, a Lei n° 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada

como empregadora rural a obrigação de recolher contribuição incidente sobre a receita oriunda da comercialização

de produção rural.A partir da vigência da nova lei, a contribuição ora em exame é plenamente exigível, sem violar

princípio da isonomia, conforme as lúcidas ponderações do MM. Juiz de primeiro grau.

V - Agravo legal não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001890-36.2010.4.03.6100/SP

 

2010.61.13.001436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SINDICATO RURAL DE MORRO AGUDO

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014361720104036113 3 Vr FRANCA/SP

2010.61.00.001890-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS

DO TRABALHO - SAT, COM AJUSTES DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO

DE PREVENÇÃO - FAP. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. ARTIGO 10 DA

LEI Nº 10.666/03. AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ESTABELECER CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO

GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. ISONOMIA.

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O embargante em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido de negar provimento ao agravo legal.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise dos autos verifica-se que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das

alíquotas da contribuição ao SAT e o §3º, artigo 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a

faculdade de estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa

de enquadrar as empresas para efeito de contribuição.

IV -Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

V - No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação

ao Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

VI - No caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo

das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos norteadores da

vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima elencados, às leis que regem

a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade)

VII - Não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi veiculada através

de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação ao art. 68 da

Carta Magna.

VIII- O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a

folha de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Tal matéria já foi pacificada por esta Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Assim, é razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para

as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da

contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de

alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

IX - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00018903620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606493-16.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL.

ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 566.621/RS. CINCO ANOS A PARTIR DE

09.06.2005, DATA DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA PARA AS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DESSA DATA. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

PRECEDENTES. 

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê

que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

III - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

IV - No presente caso, a ação foi ajuizada em 15.08.1995, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

V - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo legal interposto pela UNIÃO@,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

98.03.091762-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : J S RAMOS S/C LTDA

ADVOGADO : HELDER JOSE FALCI FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.06.06493-8 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-43.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EXAME, PELO JUIZ, DE TODAS AS NORMAS

LEGAIS TRAZIDAS PELAS PARTES. DESNECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE AO MENOS UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535,

I E II, DO CPC.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou ao

mandamento da lei que reputa aplicável à espécie ou, ainda, porque contenha, a seu exclusivo juízo, equivocada

análise das provas acostadas.

II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em

recurso próprio.

III - O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil, fato que, uma vez verificado, impõe a rejeição dos embargos declaratórios (STJ -

EADRES 200901235613, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009, DJe 30.11.2009).

IV - Embargos declaratórios aos quais se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

Caixa Econômica Federal - CEF@, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608670-45.1998.4.03.6105/SP

2007.61.04.003454-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO ALEXANDRINO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     790/1427



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL.

ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 566.621/RS. CINCO ANOS A PARTIR DE

09.06.2005, DATA DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA PARA AS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DESSA DATA. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

PRECEDENTES.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê

que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

III - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

IV - No presente caso, a ação foi ajuizada em 31.07.1998, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

V -Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo legal da UNIÃO@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2007.03.99.044754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : REGENERA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WASHINGTON EDUARDO PEROZIM DA SILVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.06.08670-8 8 Vr CAMPINAS/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206339-54.1997.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL.

ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 566.621/RS. CINCO ANOS A PARTIR DE

09.06.2005, DATA DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA PARA AS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DESSA DATA. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO".

PRECEDENTES.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê

que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

III - Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo

Tribunal Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou

a viger a Lei Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil.

IV - No presente caso, a ação foi ajuizada em 19.09.1997, antes, portanto, de 09.06.2005, momento após o qual

passou a ser aplicado o prazo de 05 (cinco) instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, de sorte que

o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

correspondentes à soma do período de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescido

de mais 05 (cinco) anos, iniciados após a homologação tácita dos recolhimentos indevidos.

V - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao agravo legal interposto pela UNIÃO@,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

98.03.073708-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : DIRCE PEREZ PONTELLI MERENDA ME

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.12.06339-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041256-

59.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH.

SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos de declaração@, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011400-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.00.041256-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA

: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO

INTERESSADO : PAULO ROBERTO FERREIRA DE SOUZA e outro

: SANDRA MARTINS TELES SOUZA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.034884-5 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.011400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PROMON ENGENHARIA LTDA e outros

: PROMON TECNOLOGIA LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO) E SOBRE O TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. PRAZO PRESCRICIONAL PARA

A AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO - RECONSIDERAÇÃO.LEGISLAÇÃO QUE REGE O INSTITUTO

DA COMPENSAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO.

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

4. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

5. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, é caso de se reconsiderar a decisão proferida para se alinhar ao entendimento firmado pelo C.

Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de

04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo

qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir

de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

6. Considerando que a ação mandamental foi ajuizada em 25/05/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal,

contado retroativamente da data da impetração.

7. Não vejo configurada a alegada afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto

porque a decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a

aplicar o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte Regional, no sentido de

que não deve incidir a exação em comento sobre as seguintes verbas: auxílio-doença/acidente (primeiros quinze

dias de afastamento) e terço constitucional de férias.

8. Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações

ao longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e

11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004, Lei nº 11.457/07 e IN nº 900/2008 e Lei

nº 11.491/2009. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria

de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. Como a ação foi ajuizada

em 25 de maio de 2010, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, ou seja, o art. 89 da Lei nº

8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, bem como a IN RFB nº 900/2008.

 

9. Agravo legal a que se dá parcial provimento, para reconsiderar em parte a decisão agravada, a fim de que seja

aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

: FUNDACAO PROMON DE PREVIDENCIA SOCIAL

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114007320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para reconsiderar em

parte a decisão agravada, a fim de que seja aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002388-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS - JUROS DE MORA - SELIC - NÃO CUMULATIVIDADE

1. A taxa SELIC não é cumulável com juros de mora nem correção monetária. Precedentes do STJ.

2. A não-cumulação da Taxa SELIC se refere à correção monetária e aos juros de mora, mas não aos juros

remuneratórios próprios do sistema do FGTS.

3. Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17526/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0424839-98.1991.4.03.6182/SP

 

 

2012.03.00.002388-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

AGRAVADO : MANOEL AMIRATTI PEREZ

ADVOGADO : ODAIR GEA GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130572620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

96.03.052555-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     795/1427



 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fl. 326 - Haja vista a certidão de fl. 342, dando conta que o Dr. Leonardo Mussi da Silva (OAB/SP n. 135.089-A)

não encontra-se constituído nos presentes autos, INDEFIRO O PEDIDO de fl. 326, de que as publibações sejam

feitas exclusivamente em seu nome.

Intime-se.

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002001-20.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO

GROSSO DO SUL contra MARILDA OLIVEIRA DE MOURA, objetivando a cobrança de anuidades e

multas, no valor de R$ 429,98 (quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos) (fls. 02/04).

O Exequente requereu a suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 13).

Em 26.09.97, foi determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, parte final, da Lei n. 6.830/80 (fl.

14).

Os autos permaneceram arquivados de 20.10.97 a 08.07.05 (fls. 15/16).

Intimado a manifestar-se sobre a prescrição intercorrente (fl. 16), o Exequente quedou-se inerte.

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta

a execução fiscal, com fundamento nos arts. 174 do Código Tributário Nacional, 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 e

219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 33/36).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

38/44).

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas
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pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:
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"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE

ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 20.10.97 a 08.07.05; 3) o Exequente requereu a suspensão do feito na forma do art.

40 da Lei n. 6.830/80; e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando intimado a

manifestar-se sobre a prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art.

40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer

movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000246-81.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO

GROSSO DO SUL contra LAZARO APARECIDO RIBEIRO, objetivando a cobrança de anuidades e multas

no valor de R$ 669,38 (seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos) (fls. 02/03).

O Executado foi citado por edital, publicado em 09.09.99 (fl. 26).

O Exequente requereu a reunião da presente execução aos autos do processo n. 98.2001451-4, bem como o

arquivamento provisório, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 39).

Em 18.09.01, o MM. Juiz a quo determinou a reunião dos autos ao processo n. 98.2001451-4, como requerido

pelo Exequente, e o arquivamento, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 43), bem como o seu

desarquivamento, em 15.06.07, a fim de que o Exequente se manifestasse acerca da prescrição intercorrente (fl.

51).

O Executado manifestou-se às fls. 54/56.

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente dos valores

cobrados nos autos ns. 97.2000246-8 e 98.2001451-4, com fundamento nos arts. 269, IV, do Código de Processo

Civil e 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 59/60).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

64/71).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

1997.60.02.000246-2/MS
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do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Outrossim, cumpre esclarecer que no tocante à cobrança de multa administrativa, deve ser aplicada a regra do

Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 
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1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 09.12.01 a 15.06.07; 3) o Exequente requereu o arquivamento com fundamento no

art. 40 da Lei n. 6.830/80; e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando intimado

a manifestar-se sobre a prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art.

40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer

movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000951-79.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO

GROSSO DO SUL contra MARLENE SALETE FILLA DE ALMEIDA, objetivando a cobrança de anuidades

1997.60.02.000951-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : MARLENE SALETE FILLA DE ALMEIDA

ADVOGADO : RODRIGO MARRA DE ALENCAR LIMA e outro

No. ORIG. : 20009517919974036002 2 Vr DOURADOS/MS
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e multas no valor de R$ 519,32 (quinhentos e dezenove reais e trinta e dois centavos) (fls. 02/03).

A Executada foi citada em 19.09.95 (fl. 07).

O Exequente requereu o arquivamento do feito, com fundamento no art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 54).

O MM. Juiz a quo determinou o arquivamento dos autos em 12.11.01, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei n.

6.830/80, com ciência do Exequente (fl. 59), bem como o seu desarquivamento, em 15.06.07, a fim de que o

Exequente se manifestasse acerca da prescrição intercorrente (fl. 67).

O Exequente manifestou-se às fls. 70/72.

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução,

nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil e do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 75/76).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

80/87).

Com contrarrazões (fls. 102/110), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens
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penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Outrossim, no tocante às multas, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.
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429, destaque meu).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) o primeiro e o segundo leilões resultaram negativos e não foram

localizados outros bens em nome da Executada (fls. 32/33); 2) o Exequente requereu o arquivamento provisório

do feito, nos termos do art. 40 da Lei n. 6830/80 (fl. 54); 3) o despacho que determinou o arquivamento dos autos

foi proferido em 12.11.01 (fl. 59); 4) os autos permaneceram arquivados de 09.12.01 a 15.06.07; 5) o Exequente

não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando intimado a manifestar-se sobre a prescrição

intercorrente; e 6) a sentença foi prolatada em 20.06.08 - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente,

com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto os autos

permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509298-28.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Intime-se a Embargante para apresentação de cópias da Execução Fiscal n. 88.0006431-0 correspondentes à

inicial da aludida ação até a sua citação.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0558350-51.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

98.03.000178-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BUK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.05.09298-7 4 Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.558350-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROGA ANA II DO RIVIERA LTDA., objetivando a cobrança de multas no valor de R$

6.106,73 (seis mil, cento e seis reais e setenta e três centavos) (fls. 02/10).

O MM. Juiz a quo, em 12.12.00, suspendeu o curso da execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80,

determinando o arquivamento dos autos (fl. 25).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 27/35, conforme determinado pelo juiz a quo

após o desarquivamento dos autos (fl. 26).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinto

o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 38/40).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

43/50).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 272,40), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : DROGA ANA II DO RIVIERA LTDA e outros

: VALDEZITA SOARES

: MARIO LUCIO ANTONIO SOARES

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

No. ORIG. : 05583505119984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Outrossim, cumpre esclarecer tratar-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de multa administrativa,

devendo ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,
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considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 23.02.01 a 21.05.10 (fl. 25vº); 3) o Exequente foi devidamente intimado da decisão

que determinou o arquivamento (fl. 25); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas,

quando intimado a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto

os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0560685-43.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra PRO CORPO COSMET. E TERAPÊUTICA LTDA - ME, objetivando a cobrança de débitos

fiscais referentes à cobrança de anuidades e multas, no valor de R$ 1.442,55 (um mil, quatrocentos e quarenta e

dois reais e cinquenta e cinco centavos) (fls. 02/07).

Não tendo sido efetivada a citação da Executada (fls. 12 e 19), o MM. Juiz a quo deferiu o pleito do Exequente de

fls. 20, para arquivar os autos, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80 (fl. 24).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 26/34, conforme determinado pelo juiz a quo

1998.61.82.560685-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : PRO CORPO COSMET E TERAPEUTICA LTDA -ME e outros

: JOSE MARTOS TORRES

: GILSON WILLISH MARTOS

No. ORIG. : 05606854319984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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após o desarquivamento dos autos (fl. 25).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinto

o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 37/39).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

42/49).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória
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(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 17.12.98 para a cobrança das anuidades com vencimento em

31.03.93 e 31.03.94 e a Executada não foi citada.

Dessa forma, no tocante às anuidades, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente

para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento

das anuidades (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do

quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito.

De outra parte, quanto à multa administrativa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de
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anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

Assim, quando do ajuizamento da execução, em 17.12.98, as multas punitivas não estavam prescritas.

Desse modo, em relação a elas, passo a analisar a prescrição intercorrente.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens
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sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 27.06.01 a 21.05.10 (fl. 24); e 3) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado a manifestar-se acerca da prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente das multas, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente,

porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua

configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra MARIO RABELO DE CARVALHO, objetivando a cobrança de anuidades e multas, no valor

de R$ 866,01 (oitocentos e sessenta e seis reais e um centavo) (fls. 02/11).

A Executada não foi citada (fl. 16 e 24).

Em 19.03.99, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, por 1 (um) ano,

com a determinação, após esse período, do arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, § 2º, do referido

diploma legal (fl. 17).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição às fls. 31/40, conforme determinado pelo Juiz a quo após o

desarquivamento dos autos (fl. 28).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição, com fundamento nos arts.

156, V e 174, do Código Tributário Nacional, e no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, e julgou extinto o

processo (fls. 44/64).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

67/76).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 272,40), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

1998.61.82.560842-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : MARIO RABELO DE CARVALHO

No. ORIG. : 05608421619984036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do
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carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 18.12.98 para a cobrança das anuidades com vencimento em

08.04.94, 11.04.95, 07.04.96, 07.04.97 e a Executada não foi citada.

Dessa forma, em relação às anuidades, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente

para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento

(art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio

subsequente ao vencimento do referido crédito.

De outra parte, no tocante à multa administrativa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual

estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos
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de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

 

Com efeito, quando do ajuizamento da execução, em 18.12.98, as multas punitivas cujas datas de constituição do

crédito são 08.09.93, 15.04.94, 15.08.96 e 10.10.96 não estavam prescritas, considerando-se a suspensão do prazo

pelo período de 180 dias.

Desse modo, em relação a elas, passo a analisar a prescrição intercorrente.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.
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Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 31.07.00 a 14.03.08 (fls. 25/26); 3) o Exequente foi devidamente intimado da

decisão que determinou o arquivamento (fl. 17vº); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado a se manifestar acerca da prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente das multas, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente,

porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua

configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1004506-85.1997.4.03.6111/SP

 

 

 

1999.03.99.010939-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 256/266 - Intime-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, afim de que seu

procurador Dr. Manoel Reinaldo Teixeira (OAB/SP n. 311.376), assine a petição de interposição de agravo legal e

respectivas razões, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030794-57.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (26.09.96), por ANTÔNIO CAPIRACO E OUTROS contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária

incidente sobre valores depositados em cadernetas de poupança relativamente aos meses de julho a agosto de 1994

(Plano Real), corrigida monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o

valor da condenação (fls. 02/19 e aditamento de fl. 126).

À exordial foram acostados os documentos de fls. 20/96.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 131/140).

Réplica às fls. 145/153.

Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, o MM. Juízo a quo julgou a parte autora carecedora de

ação e extinguiu o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, incisos IV e VI, do Código de

Processo Civil. Por fim, condenou os Autores nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

: MANOEL REINALDO TEIXEIRA

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SILVANA MOCELLIN

No. ORIG. : 97.10.04506-7 1 Vr MARILIA/SP

1999.03.99.019347-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANTONIO CAPIRACO e outros

: CELSO TAHAN

: CONCEICAO DE OLIVEIRA BRITO

: LAURO SALLES CUNHA

: EDUARDO RACIUNAS

: JESUS DANTE LEITE

: JOAO BAPTISTA DONNINI

: JOAQUIM BERNARDO DE ANDRADE

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS

APELANTE : OTTO ALFREDO GORES

ADVOGADO : ELIS CRISTINA TIVELLI

APELANTE : WOLFGANG DONNERSTAG

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO

No. ORIG. : 96.00.30794-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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(dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 169/171).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela anulação da sentença extra petita,

para que haja novo julgamento em primeira instância (fls. 176/180).

Com contrarrazões (fls. 186/196), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Compulsando os autos, observo tratar-se de ação ordinária objetivando o pagamento das diferenças de correção

monetária correspondentes ao IGP-M, nos meses de julho a agosto de 1994 (fl. 18). 

Todavia, o MM. Juízo a quo, ao proferir a sentença, acolheu a preliminar e ilegitimidade passiva da instituição

financeira, no que tange ao pagamento das diferenças de correção monetária decorrentes do bloqueio de cruzados

novos, imposto pela Lei n. 8.024/90 (fl. 170).

Acerca dos requisitos da sentença, dispõem os arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte."

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

Desse modo, não havendo correção lógica entre pedido e decisão monocrática, caracteriza-se, assim, sentença

extra petita.

Outrossim, é claro o entendimento doutrinário no sentido da nulidade da sentença em tais casos, devendo os autos

serem devolvidos ao juízo de origem para novo julgamento, porquanto o Tribunal não pode conhecer

originariamente das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob pena de supressão de um grau de

jurisdição.

Esposando esse entendimento, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IPI.

AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO LÓGICA ENTRE CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. SENTENÇA EXTRA

PETITA. CONFRONTO COM OS ARTS. 128 E 460 DO CPC. NULIDADE.

1. A sentença fundamentou-se em causa de pedir e pedido diversos daqueles trazidos na exordial e decidiu a

questão fora dos limites em que foi proposta, conhecendo proposições não suscitadas pela impetrante.

2. O pedido foi analisado de forma diversa à formulada pela impetrante, pois esta pleiteia a compensação de

valores de IPI oriundos de insumos tributados, enquanto a r. sentença apreciou a questão como se tais valores

fossem relativos a insumos adquiridos sob alíquota zero, imunes ou não tributados.

3. Não havendo correção lógica entre pedido e sentença e sendo esta última caracterizada como extra petita, em

confronto com os arts. 128 e 460 do CPC, é mister sua anulação, a fim de que outra seja proferida em seu lugar.

4. Precedentes desta E. Corte (6ª Turma, AC nº 2002.03.99.014056-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, publ.

DJU 14.11.2003; 6ª Turma, AC nº 94.03.096590-8, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, publ. DJU 16.01.2004).

5. Sentença anulada. Apelação da União Federal e Remessa Oficial prejudicadas."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273377, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 21.03.07, DJ de 23.04.07, p. 285).

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA DECLARAR NULA A SENTENÇA, determinando

o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja proferida nova decisão monocrática.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020897-97.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.020897-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DESPACHO

Vistos. 

Fls. 190/191 - Assiste razão ao Ministério Público Federal, pelo quê determino a conversão do julgamento em

diligência, para que seja proferida decisão acerca efeitos em que o recurso é recebido, bem como para que o

Síndico da Massa Falida do Banco Crefisul S/A seja intimado para apresentação de contrarrazões, com posterior

vista do parquet federal em primeiro grau de jurisdição.

No retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal neste segundo grau.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042399-40.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra FCIA HOMEOP E VEGETAL AMARALINA LTDA - ME, objetivando a cobrança de multas

no valor de R$ 1.847,10 (um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e dez centavos) (fls. 02/03).

O representante legal da empresa executada foi incluído no polo passivo da execução (fl. 21).

Em 30.10.00, o MM. Juiz a quo suspendeu o curso da execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80,

determinando o arquivamento dos autos (fl. 24), bem como o seu desarquivamento, em 31.05.10, a fim de que o

Exequente se manifestasse acerca da prescrição intercorrente (fl. 25).

O Exequente manifestou-se às fls. 26/34.

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 37/39).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

42/49).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

APELANTE : ALBERTO FOSSA e outro

: NILBA RIBEIRO FOSSA

ADVOGADO : JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : BANCO CREFISUL S/A massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro

1999.61.82.042399-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : FCIA HOMEOP E VEGETAL AMARALINA LTDA -ME e outro

: JOSE RAIMUNDO DA SILVA

No. ORIG. : 00423994019994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Outrossim, cumpre esclarecer tratar-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de multa administrativa,

devendo ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos
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contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 23.02.01 a 31.05.10; 3) o Exequente foi devidamente intimado da decisão que

determinou o arquivamento (fl. 24); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando

intimado a manifestar-se acerca da prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com

fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto os autos

permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044383-59.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROG ANALU LTDA - ME, objetivando a cobrança de anuidades e multas, no valor de R$

4.443,61 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e um centavos) (fls. 02/14).

A Executada não foi citada (fl. 19).

A sócia da empresa executada, incluída no polo passivo da execução (fl. 35), não foi citada (fl. 37).

Em 17.01.02, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, com a

determinação da remessa dos autos ao arquivo (fl. 19).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 42/50, conforme determinado pelo Juiz a quo

após o desarquivamento dos autos (fl. 41).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e extinguiu o

processo, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 54/59).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

62/69).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 276,91), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

1999.61.82.044383-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : DROG ANALU LTDA -ME e outro

: MARIA APARECIDA ANDRADE DE CASTRO

No. ORIG. : 00443835919994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 01.09.99 para a cobrança das anuidades com vencimento em

31.03.92, 31.03.94, 31.03.95, 31.03.96 e 31.03.97 e a Executada não foi citada.
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Dessa forma, em relação às anuidades, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente

para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento

(art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio

subsequente ao vencimento do referido crédito.

De outra parte, no tocante à multa administrativa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual

estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,
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aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

 

 

Desse modo, quando do ajuizamento da execução, em 01.09.99, as multas punitivas cujas datas de constituição do

crédito são 10.08.92 e 23.09.92, encontravam-se prescritas, não obstante a suspensão do prazo pelo período de

180 dias.

Observo, contudo, que, à época, as multas com vencimento em 23.12.94, 03.03.95 e 30.06.95 não estavam

prescritas.

Desse modo, em relação a elas, passo a analisar a prescrição intercorrente.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 10.05.02 a 31.05.10 (fl. 40); 3) o Exequente foi devidamente intimado da decisão

que determinou o arquivamento (fl. 39); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas,

quando intimado a se manifestar acerca da prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente das multas com vencimento em 23.12.94, 03.03.95 e 30.06.95, com fundamento no art. 40, § 4º, da

Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer

movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA contra DECIO KAORU

NAGASE, objetivando a cobrança de débito fiscal referente à cobrança de anuidades, no valor de R$ 913,32

(novecentos e treze reais e trinta e dois centavos) (fls. 02/04).

Não tendo sido efetivada a citação do Executado (fl. 18), o MM. Juiz a quo, em 23.06.00, suspendeu o curso da

execução, nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6.830/80, por 1 (um) ano, determinando, após esse período, o

arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, § 2º, do referido diploma legal (fl. 19).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução,

nos termos dos arts. 267, VI e 598, do Código de Processo Civil, e do art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80 (fls.

25/26).

Os embargos de declaração opostos às fls. 28/37 foram rejeitados (fl. 38).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

41/52).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.
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De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições
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anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 22.09.99 para a cobrança das anuidades com vencimento em

1994, 1995, 1996, 1997 e 1998 e o Executado não foi citado.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008846-25.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 284 - Manifeste-se a União, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de expedição de ofício à Caixa

Econômica Federal, para retificação do depositante (fl. 22), para que passe a constar TNORTE

TRANSPORTADORA DE VEÍCULOS LTDA, bem como o seu CNPJ/MF n. 11.026.986/00001-95.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009145-94.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.033331-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TNORTE TRANSPORTADORA NORDESTINA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ROSELI APARECIDA SALTORATTO e outro

No. ORIG. : 97.00.08846-4 16 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.009145-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DANIEL PELIZARO e outros

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro
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DESPACHO

Vistos. 

Fl. 1179 - Haja vista a informação de que HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO é a atual

denominação do BANCO HSBC BAMERINDUS S/A, intimem-se, novamente, os subscritores das petições de

fls. 1172 e 1179, Drs. Acácio Fernandes Roboredo e Alda Regina Revoredo Roboredo, OAB/SP ns. 89.744 e

210.716, respectivamente, para que comprovem a referida alteração na denominação social do mencionado Co-

réu, possibilitando assim a retificação da autuação para que o citado causídico conste como seu representante. 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030182-80.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Haja vista a certidão de fl. 1508, providencie o HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO a autenticação

das cópias dos instrumentos de mandato e substabelecimento de fls. 1504/1505 vº, a fim de regularizar sua

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010624-80.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

APELADO : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DE BARROS FREIRE e outro

: ACACIO FERNANDES ROBOREDO

: ALDA REGINA REVOREDO ROBOREDO

2000.61.00.030182-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AMAURI MAGAGNA e outros

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

APELADO : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE

: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO

2000.61.14.010624-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : TARCISIO ROBERTO MARSON -ME

No. ORIG. : 00106248020004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra TARCISIO ROBERTO MARSON - ME, objetivando a cobrança de anuidades e multas, no

valor de R$ 2.360,39 (dois mil, trezentos e sessenta reais e trinta e nove centavos) (fls. 02/06).

O Executado foi citado em 08.10.01 (fl. 12), mas não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 17).

O Exequente requereu a suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 23).

Em 02.10.03, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/80, por 1 (um)

ano, com a determinação, após esse período, do arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, § 2º, do

referido diploma legal (fl. 24).

Os autos permaneceram arquivados de 04.11.03 a 17.08.10 (fl. 24vº).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 30/39, conforme determinado pelo Juiz a quo

após o desarquivamento dos autos (fl. 29).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e declarou

extintos os créditos tributários, julgando extinta a execução fiscal (fls. 41/45).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

48/56).

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §
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4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE

ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     833/1427



art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 04.11.03 a 17.08.10; 3) o Exequente requereu a suspensão do feito na forma do art.

40 da Lei n. 6.830/80; e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando intimado a

manifestar-se sobre a prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art.

40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer

movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021010-80.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009983-82.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

2001.61.00.021010-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HOERBIGER DO BRASIL IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.06.009983-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra JORGE ISCHINGI - ME, objetivando a cobrança de multas, no valor de R$ 2.092,85 (dois mil

e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos) (fls. 02/05).

O Exequente requereu a suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 28).

Em 23.07.02, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/80, por 1 (um)

ano, com a determinação, após esse período, do arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, § 2º, do

referido diploma legal (fl. 31).

Os autos permaneceram arquivados de 08.09.03 a 09.02.11 (fls. 37/38).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 40/43, conforme determinado pelo Juiz a quo

após o desarquivamento dos autos (fl. 38).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente, com

fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 e declarou extinta a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil (fls. 45/47).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

50/55).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : JORGE ISCHINGI -ME

No. ORIG. : 00099838220014036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE

ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,
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considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 08.09.03 a 09.02.11; 3) o Exequente requereu a suspensão do feito na forma do art.

40 da Lei n. 6.830/80; e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando intimado a

manifestar-se sobre a prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no art.

40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer

movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005083-47.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS contra

MARLI RIBEIRO LEITE, objetivando a cobrança de anuidades, no valor de R$ 1.222,46 (um mil, duzentos e

vinte e dois reais e quarenta e seis centavos) (fls. 02/04).

A Executada foi citada em 27.02.02 (fl. 17), mas não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 22).

O Exequente requereu a suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 32).

Em 03.09.02, foi deferido o pedido de suspensão da execução, nos termos do aludido art. 40 da Lei n. 6.830/80,

com a determinação do arquivamento dos autos (fl. 33).

Determinada a manifestação em termos de prosseguimento do feito, tendo em vista a suspensão do processo (fl.

43), o Exequente requereu novamente a suspensão do processo nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 52).

2001.61.09.005083-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outros

APELADO : MARLI RIBEIRO LEITE

No. ORIG. : 00050834720014036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Os autos foram novamente remetidos ao arquivo (fl. 56).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta

a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 67/68).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

174/179).

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no aludido § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma

legal pela Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais

de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp
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983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) o despacho

que determinou a suspensão do feito na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 foi proferido em 03.09.02; 3) os autos

permaneceram arquivados de 15.05.03 a 18.01.08; 3) o Exequente peticionou requerendo o bloqueio de ativos

financeiros da Executada por meio do sistema BACEN JUD tão somente em 07.01.08 - conclui-se pela ocorrência

da prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do

Exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a

sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006823-31.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002575-16.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

2001.61.12.006823-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NUNO RAFAEL PINTO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.14.002575-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROG PALERMO LTDA., objetivando a cobrança de débitos fiscais referentes à cobrança de

anuidade e multa, no valor de R$ 996,69 (novecentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos) (fls.

02/05).

A Executada não foi citada (fl. 11 e 52/56).

O Exequente requereu a suspensão do feito, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 (fl. 62).

Em 08.10.03, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/80, por 1 (um)

ano, com a determinação, após esse período, do arquivamento dos autos, com fundamento no art. 40, § 2º, do

referido diploma legal (fl. 63).

Os autos permaneceram arquivados de 27.02.04 a 23.04.10 (fls. 67/68).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição às fls. 69/73, conforme determinado pelo juiz a quo após o

desarquivamento dos autos (fl. 68).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinto o processo,

com fundamento nos arts. 269, IV e 219, § 5º, do Código de Processo Civil (fls. 32/39).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

76/85).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : DROG PALERMO LTDA
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do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 31.07.01 para a cobrança da anuidade com vencimento em

31.03.96 e a Executada não foi citada.

Dessa forma, em relação à anuidade, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente

para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento

(art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio

subsequente ao vencimento do referido crédito.

De outra parte, no tocante à multa administrativa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual

estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação
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contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

Desse modo, quando do ajuizamento da execução, em 31.07.01, a multa punitiva, cuja data de constituição do

crédito é 09.10.96, não estava prescrita.

Desse modo, em relação a ela, passo a analisar a prescrição intercorrente.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,
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pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 27.02.04 a 23.04.10; 3) o Exequente requereu a suspensão do feito, na forma do art.

40 da Lei n. 6.830/80; e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando intimado a

manifestar-se acerca da prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, com fundamento no

art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, no tocante à multa, em razão da inércia do Exequente, porquanto os autos

permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-33.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003130-97.2001.4.03.6125/SP

 

 

2001.61.19.002256-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COBRAL ABRASIVOS E MINERIOS LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS DOS SANTOS

: FABIO LAJARIN GARCIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.25.003130-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra GERALDO BARROS CARVALHO JUNIOR,

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 005865/2000, referente à cobrança de

anuidades, no valor de R$ 329,62 (trezentos e vinte e nove reais e sessenta e dois centavos) (fls. 02/03).

O Executado não foi citado (fl. 09).

Em 09.04.02, foi determinado o arquivamento dos autos (fl. 21).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta

a execução, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fl. 33).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

36/40).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de
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anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.
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1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 15.12.00 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 1995 e março de 1996 e o Executado não foi citado.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Ressalte-se, por fim, ser inaplicável o art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 porquanto, consoante entendimento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe a formação e a

existência de relação processual triangular no curso do processo e, no caso em tela, não houve a citação:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO GENÉRICA. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC, REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.280/2006. POSSIBILIDADE.

1. Inexiste a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida.

2. A verificação pelas instâncias ordinárias acerca da ocorrência da prescrição ocorreu de forma satisfatória, e

de acordo com a análise da CDA que instruiu a presente execução. Alterar esse entendimento demandaria a

incursão no contexto fático-probatório dos autos, o que não é possível nesta instância, ante o óbice da Súmula

7/STJ.

3. In casu, restou decretada a prescrição nos termos do art. 174 do CTN, porquanto decorridos mais de cinco

anos entre a constituição definitiva do crédito e a citação do recorrido, o que não houve até o momento da

prolação da sentença.

4. Entendo que tal interpretação não merece reparos; porquanto, a hipótese dos autos não cuida de prescrição

intercorrente, mas de prescrição genérica que se concretiza fora do processo e pressupõe a inércia do credor

antes da triangulação da relação processual.

Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª T., Min. Humberto Martins, AgRg no Ag 1407002/PE, j. em 08.11.011, DJe 16.11.11, grifei).

 

Dessa forma, considerando-se que o crédito se tornou formalmente exigível a partir da data do vencimento das

anuidades e a ausência de citação, há que se reconhecer a prescrição, nos termos do art. 174, do CTN.

Isto posto, com fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e no art. 174 do Código

Tributário Nacional, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROG PENA DOURADA LTDA - ME, objetivando a cobrança de anuidades e multas, no

valor de R$ 10.821,01 (dez mil, oitocentos e vinte e um reais e um centavo) (fls. 02/17).

A Executada foi citada em 12.06.01 (fl. 24), mas não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 29).

Em 05.11.01, foi suspenso o curso da execução, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, com a determinação da

remessa dos autos ao arquivo (fl. 30).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 48/57, conforme determinado pelo Juiz a quo

após o desarquivamento dos autos (fl. 46).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e extinguiu o processo, com

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, e art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 58/60).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

63/70).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

APELADO : DROG PENA DOURADA LTDA -ME
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POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     849/1427



Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução (fl. 29); 2) os

autos permaneceram arquivados de 27.02.03 a 16.05.11 (fl. 45); 3) o Exequente foi devidamente intimado da

decisão que determinou o arquivamento (fl. 31); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da

prescrição intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente,

porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua

configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROGAMEL LTDA - ME, objetivando a cobrança de anuidades e multas no valor de R$

6.178,82 (seis mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos) (fls. 02/14).

Não tendo sido efetivada a citação da Executada (fl. 20) e nem localizados bens para a garantia da execução, o

MM. Juiz a quo, em 02.04.02, suspendeu o curso da execução, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80,

determinando o arquivamento dos autos (fl. 23).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição intercorrente às fls. 28/37, conforme determinado pelo Juiz a quo,

após o desarquivamento dos autos (fl. 26).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição e extinguiu o processo, com fundamento

no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, e no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fls. 38/40).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

43/50).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

2001.61.82.027322-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : DROGAMEL LTDA -ME

No. ORIG. : 00273222020014036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     850/1427



necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito
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tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 19.12.01 para a cobrança das anuidades com vencimento em

31.03.98 e 31.03.00 e a Executada não foi citada.

Dessa forma, em relação às anuidades, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente

para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento

(art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio

subsequente ao vencimento do referido crédito.

De outra parte, no tocante à multa administrativa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual

estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,
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considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

 

Desse modo, quando do ajuizamento da execução, em 19.12.01, as multas punitivas cujas datas de constituição do

crédito são 06.04.98, 27.09.99, 25.11.99, 27.01.00, 08.04.00, 11.10.00, 08.11.00 e 04.12.00, não estavam

prescritas.

Desse modo, em relação a elas, passo a analisar a prescrição intercorrente.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para
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prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 10.06.02 a 18.05.11 (fls. 25/26); 3) o Exequente foi devidamente intimado da

decisão que determinou o arquivamento (fl. 25); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado a manifestar-se acerca da prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente das multas, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente,

porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua

configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009393-89.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido, intime-se a Apelante para comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito,

em 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026270-07.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido, intime-se o Apelante para comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito,

em 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-57.2002.4.03.6102/SP

2002.61.00.009393-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DONIN DONIN E CIA LTDA

ADVOGADO : KARINA FERREIRA MENDONÇA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2002.61.00.026270-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : WBIRATAN VICTOR DE MOURA

ADVOGADO : ROBERTO KIDA PECORIELLO e outro

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução, opostos por MARIA DO ROSÁRIO DE AZEVEDO SOUZA VILELA,

contra o CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS, objetivando a desconstituição de título

executivo (fls. 02/05).

Sustenta, em síntese, ter ocorrido a prescrição do débito referente à anuidade de 1997, tendo em vista o

ajuizamento da execução fiscal após o decurso de cinco anos, considerando que não foi notificada da cobrança no

início do referido ano. Alega, ainda, a inexigibilidade da dívida, porquanto havia solicitado o cancelamento da sua

inscrição junto à Embargada em 1983.

O Embargado apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 32/36). Anexou documentos (fls. 37/41).

A Embargante apresentou a respectiva Réplica às fls. 45/46.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, declarando subsistente a penhora efetuada, determinando

o prosseguimento da execução fiscal em comento (fls. 66/73).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

76/79).

Com contrarazões (fls. 63/91), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

2002.61.02.007597-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARIA DO ROSARIO DE AZEVEDO SOUZA VILELA

ADVOGADO : JOAO JOSE MACEDO VILELA e outro

APELADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : JULIANO DE ARAUJO MARRA
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DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe
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a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva pelo decurso de tempo é consequência da inércia

do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho

judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a ação no

prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não

justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."
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(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Por primeiro, extraí-se dos documentos trazidos aos autos que a Embargante solicitou junto ao CRESS, em

22.03.83, o revigoramento de sua inscrição (fl. 39), sendo que não logrou comprovar que o ofício enviado em

22.12.83, solicitando o cancelamento de sua inscrição, tenha sido recebido pelo CRESS (fl. 19), como ocorreu

com o pedido efetuado em 01.03.99 (fls. 21/22).

Outrossim, não procede a alegação de que a Embargante não recebeu a notificação de cobrança, referente à

anuidade de 1997, pois havia mudado de endereço, tendo em vista que compete ao profissional manter atualizado

seu dados junto ao órgão a que esta cadastrado, sendo que, também neste aspecto, a Embargante não comprovou

ter notificado o CRESS acerca de seu novo endereço.

Ademais, assevera a Embargante na inicial que se mudou para a cidade de Jaboticabal em fevereiro de 2001, onde

permaneceu até o final de abril de 2002 (fl. 02), de modo que esta informação em nada aproveita para o fim de

comprovar a alegação de que não recebeu a notificação para pagamento das anuidades referentes a período

anterior à apontada mudança, considerando, ainda, que a Embargante recebeu a correspondência do CRESS, em

19.04.99, referente ao cancelamento da sua inscrição (fls. 40/41). 

Passo à análise da prescrição.

In casu, estão sendo cobradas as anuidades de 1997, 1998 e proporcional a 3/12 de 1999 (fls. 28).

Outrossim, em consulta ao sistema processual, constato que a execução fiscal n. 2001.61.02.011717-0, foi

ajuizada em 14.12.01.

Assim, considerando-se que: 1) em relação às anuidades, os créditos foram constituídos em 31.03.97, 31.03.98 e

31.03.99 (fl. 28); 2) a execução foi ajuizada em 14.12.01; e 3) citada, a Executada apresentou os presentes

embargos em 23.07.02 (fl. 02), conclui-se que as anuidades referentes a 1997, 1998 e 1999 não foram alcançadas

pela prescrição, tendo em vista o Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior de Justiça.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002947-61.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

2002.61.03.002947-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PANASONIC ELECTRONIC DEVICES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

: PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES

SUCEDIDO : PANASONIC COMPONENTES ELETRONICOS DO BRASIL LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012184-94.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido, intime-se o Apelante para comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito,

em 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028806-54.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LUCIANO RISSATO MARTINS,

contra o ato do SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE ESTÁGIO E EXAME DE

ORDEM DA SECCIONAL DE SÃO PAULO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

RESPONSÁVEL PELO 120º EXAME DE ORDEM/SP, objetivando a sua aprovação na 2º fase do 120º Exame

de Ordem da Seccional de São Paulo, bem como a sua inscrição definitiva no quadro da OAB/SP, com a devida

expedição da Carteira Profissional de Advogado.

Sustenta, em síntese, ter apresentado solução adequada ao problema proposto na segunda fase do exame, razão

pela qual não poderia ter sido reprovado (fls. 04/13).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 14/37.

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 48/64).

O pedido de liminar foi parcialmente deferida, para determinar à Autoridade Coatora que decline os fundamentos

fáticos e jurídicos à prova do Impetrante, especificando os motivos pelos quais ele foi eliminado, os critérios

utilizados pela Banca Examinadora e os pesos das questões, procedendo à correção minudente da prova em tela,

2003.61.00.012184-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ROMULO DOS SANTOS PAULINO

ADVOGADO : EMILIA PEREIRA CAPELLA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2003.61.00.028806-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : LUCIANO RISSATO MARTINS

ADVOGADO : WILSON GOMES MARTINS e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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garantida a sua ampla discricionariedade quanto à revisão ou não do resultado do Impetrante (fls. 60/72).

A liminar foi cumprida, restando mantida a reprovação do Impetrante (fls. 82/83).

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a carência superveniente de interesse recursal, tendo em vista o

cumprimento da liminar com a apresentação de razões acerca da reprovação do Impetrante pela Autoridade

Coatora (fls. 93/94).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à Autoridade Coatora que decline

os fundamentos fáticos e jurídicos à prova do Impetrante, especificando os motivos pelos quais ele foi eliminado,

os critérios utilizados pela Banca Examinadora e os pesos das questões, procedendo à correção minudente da

prova em tela, garantida a sua ampla discricionariedade quanto à revisão ou não do resultado do Impetrante (fls.

91/95).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Às fls. 101/103, foram apresentadas as conclusões da prova pela Impetrada.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença (fls. 111/113).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença".

 

In casu, conforme consulta realizada ao sítio da OAB/SP na interner verifico que, posteriormente à prolação da

sentença, o Impetrante obteve a aprovação no 122º Exame de Ordem da Seccional de São Paulo e

consequentemente a inscrição definitiva nos quadros da OAB-SP, restando, pois, configurada, a carência

superveniente do interesse processual, devendo ser extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do

disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicada a remessa

oficial.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE. 

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de

apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008.

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada."

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União
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Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO

À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033985-66.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-05.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar incidental a Ação Indenizatória n. 66/2001, ajuizada por JOSÉ DA SILVA, contra o

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. E O SERASA, com pedido de liminar, objetivando a exclusão

2003.61.00.033985-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JAPAN AIR LINES COMPANY LTD

ADVOGADO : SIMONE BRANCO DI CIERO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.61.16.001174-9/SP

APELANTE : JOSE DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS PEREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro

APELADO : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A

ADVOGADO : IVO PEGORETTI ROSA
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de seu nome dos registros do SERASA (fls. 02/09).

A medida liminar foi deferida (fls. 17/18-v).

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, com base no art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, condenando o Requerente ao pagamento da verba honorária, no importe de 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa dada a integração da Ré à lide (fls. 82/84).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O Requerente interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, a julgar procedente o pedido,

mantendo-se os efeitos da liminar concedida até a decisão final nos autos da Ação Indenizatória (fls. 90/95).

Com contrarrazões dos Requeridos (fls. 107/111 e 115/122), subiram os autos a esta Corte.

Às fls. 171/176, o MM. Juízo a quo, informou que, nos autos da ação indenizatória foi determinada a exclusão da

União Federal do polo passivo da lide e, por consequência, a devolução dos autos ao Juízo da Vara Distrital de

Maracaí-SP, competente para o processamento do feito.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, observo que a presente ação cautelar foi distribuída incidentalmente à Ação Indenizatória

66/2001, perante a 1ª Vara Distrital de Maracai, tendo sido redistribuída à Justiça Federal em razão da inclusão da

União Federal no polo passivo da ação ordinária.

Anoto ter sido proferida sentença apenas nos autos da ação cautelar e, tendo sido interposta apelação, os autos

foram remetidos a esta Corte.

Posteriormente, conforme noticiado às fls. 171/176, foi proferida decisão nos autos da ação indenizatória,

determinando a exclusão da União Federal do polo passivo da lide e, por consequência, a devolução dos autos ao

Juízo da Vara Distrital de Maracaí-SP, competente para o processamento do feito.

Destaco, outrossim, que a União Federal não foi incluída no polo passivo da presente ação cautelar.

Desse modo, tendo em vista a relação de acessoriedade existente entre a ação principal e a ação cautelar, verifica-

se a ocorrência de nulidade da sentença proferida, tendo em vista a incompetência absoluta da justiça federal para

apreciar e julgar o feito cautelar, tendo em vista a redistribuição da ação principal à justiça estadual.

Isto posto, DE OFÍCIO, ANULO A SENTENÇA, nos termos do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil,

DECLINANDO DA COMPETÊNCIA para o presente feito, restando, por conseguinte PREJUDICADA A

APELAÇÃO.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, para redistribuição à 1ª Vara Distrital de Maracaí, para

distribuição por dependência à Ação Indenizatória n. 66/2001.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012794-28.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2004.61.00.012794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BANCO VR S/A

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

SUCEDIDO : VR VALES LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020245-07.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028178-31.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011752-35.2004.4.03.6102/SP

2004.61.00.020245-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ISAAC ESKENAZI TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.00.028178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto de Pesquisas Tecnologicas do Estado de Sao Paulo S/A IPT

ADVOGADO : RENATO BORELLI FERNANDES VALENTIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-65.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009842-58.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

2004.61.02.011752-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CURTUME SIENA LTDA

ADVOGADO : SILVIO FRANCISCO SPADARO CROPANISE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.03.001332-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JLB CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : JAQUELINE BUENO IGNÁCIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.06.009842-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MERCANTIL DE CEREAIS RIO PRETO LTDA

ADVOGADO : DEMIS BATISTA ALEIXO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004457-20.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006012-72.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido, intime-se a Apelante para comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito,

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.10.004457-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

: AILTON LEME SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.10.006012-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HDL IND/ ELETRONICA S/A

ADVOGADO : ADRIANA ZOBOLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001962-97.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, em especial a

possibilidade de adesão a parcelamentos especiais posteriores, intime-se-lhe para comprovar se ainda persiste seu

interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003626-66.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido, intime-se o Apelante para comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito,

em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

2004.61.11.001962-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : REPRESENTACOES DE COLCHOES MARILIA LTDA

ADVOGADO : TATIANE THOME e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.11.003626-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CRISLER SAMARA AFONSO DOS SANTOS

ADVOGADO : HERCULES CARTOLARI

APELADO : UNIVERSIDADE DE MARILIA UNIMAR

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DE SOUZA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000329-33.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a superveniente edição da Súmula n. 436/STJ, intime-se a Fazenda Nacional para que informe, no

prazo de 15 (quinze) dias, a(s) data(s) da(s) entrega(s) da(s) declaração(ões) constitutiva(s) do(s) crédito(s)

tributário(s), para fins de verificação da prescrição e da viabilidade da pretensão executiva.

Visando a apreciação adequada da matéria alegada nos presentes embargos, providencie a Embargante cópia do

ato citatório ocorrido na execução fiscal n. 2003.61.17.0007925, no prazo de 10(dez dias).

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007342-77.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2004.61.17.000329-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COML/ FERREIRA LTDA

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.19.007342-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
CADBURY ADAMS BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001063-80.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT, contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando a

desconstituição do título executivo para cobrança de IPTU (exercício de 2002), aduzindo estar abrangida pela

imunidade recíproca no art. 150, VI, "a", da Constituição da República (fls. 02/29).

Os embargos foram julgados improcedentes, condenando-se a Embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado (fls. 68/74).

A ECT interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, repisando estar

abrangida pela imunidade recíproca do art. 150, VI, "a", da Constituição da República (fls. 80/109).

Com contrarrazões (fls. 115/120), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em debate, verifico que a inexigibilidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

sobre imóvel pertencente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, é questão pacífica em nossos

tribunais.

Em atendimento ao disposto no art. 21, inciso X, da Constituição da República, a União estabeleceu a exploração

do serviço postal e de telegrama, em regime de monopólio, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

- ECT, instituída pelo Decreto-Lei n. 509/69.

Assim, a atividade desenvolvida pela Embargante foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de

serviço público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou, ainda que sob personalidade jurídica de

empresa pública.

Em razão do exposto, sendo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos empresa pública delegatária de serviço

público, sujeita-se ao regime especial de execução disciplinado no art. 100, da Constituição da República e arts.

730 e 731, do Código de Processo Civil, efetuada mediante precatório.

Nessa linha, o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal, em acórdão assim ementado:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO

ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE

PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69

e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa

pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio

das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União

Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto

no artigo 100 da Constituição Federal.

Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, RE 225011/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 16.11.2000, DJ de 19.12.2002, p. 73).

2004.61.82.001063-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE (Int.Pessoal)
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Por sua vez, a execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida,

desde que observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil, em face dos princípios da

economia processual e da instrumentalidade das formas (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009 e Súmula 279/STJ).

Destarte, ainda que a citação da Embargante, ocorresse pelo rito previsto na Lei n. 6.830/80, sem efetivação da

penhora, não há que se falar em prejuízo às partes, cabendo a manutenção do ato, em observância aos princípios

acima mencionados, bem como do "pas de nullité sans grief" (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 1014720/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. em 10.02.2009, DJe de 05.03.2009; TRF - 3ª Região, 6ª Turma, REO 865506, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. em 20.05.2010, DJF3 CJ1 de 30.06.2010, p. 416).

No que tange à extensão da imunidade recíproca, dispõe o art. 150, VI, a, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;"

 

A imunidade recíproca exsurge em decorrência do princípio federativo, inscrito, inclusive, como cláusula pétrea

(art. 60, § 4°, I, CR), o qual garante autonomia e tratamento isonômico às diversas pessoas políticas, com a

preservação das respectivas competências constitucionais.

Consoante o princípio federativo, as pessoas políticas encontram-se em situação de igualdade jurídica, o que, em

conseqüência, inviabiliza a exigência de impostos umas das outras.

A vedação à instituição de impostos sobre seu patrimônio, rendas ou serviços, visa possibilitar aos entes políticos

a realização de seus fins institucionais, na medida em que seus orçamentos não são assim onerados.

Conforme anteriormente expendido, verifica-se que a atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob

personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou.

Assim sendo, no desempenho de suas funções estatais, há a aplicação da imunidade recíproca, porquanto "a

empresa estatal delegatária de serviço público juridicamente é Administração Pública, faz Administração Pública

e tem atributos (positivos ou negativos) da Administração Pública. Desfruta, pois, do regime protetor que a

Constituição Federal reservou aos bens e dinheiros públicos, inclusive no pertinente à imunidade tributária" (cf.

Roque Antônio Carrazza, Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Editora Malheiros, 2005, p. 709).

Em trabalho monográfico acerca do tema, assim expus:

 

"Recebendo tais entes o encargo de prestar serviço público - consoante a noção exposta -, o regime de sua

atividade é o de Direito Público, o que inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal.

O raciocínio resume-se no seguinte: se o serviço público for prestado diretamente pela pessoa política estará,

indubitavelmente, imune à tributação por via de impostos. Ora a mera delegação da execução desse serviço

público, pela pessoa que é titular da competência para prestá-lo à coletividade, por meio de lei, a uma empresa

por ela instituída - empresa pública ou sociedade de economia mista -, que se torna delegatária do serviço, não

pode, portanto, alterar o regime jurídico - inclusive tributário - que incide sobre a mesma prestação."

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros Editores, 2ª ed., 2006,

pp. 143/144).

Nesse sentido a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO:

DISTINÇÃO.

I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a.

II. - R.E. conhecido em parte e, nessa parte, provido."

(STF, 2ª T., RE 407.099, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.06.04, v.u., DJ 06.08.04, p. 62).

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (v.g., AC n. 2002.61.82.007343-8/SP, Rel.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 14.02.07, v.u., DJ 19.03.07, p. 393).

Cumpre assinalar, outrossim, não se aplicar, ao caso em tela, a repercussão geral reconhecida no RE n.

601392/PR, pendente de julgamento, relativa à imunidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em

relação ao ISSQN, porquanto o IPTU incide sobre a propriedade do imóvel no qual a Embargante presta seus
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serviços, tanto os exercidos sob o regime de monopólio quanto aqueles não contemplados como exclusivos.

Ademais, não há qualquer determinação da Corte Suprema quanto ao sobrestamento de feitos em relação à

matéria sob exame, sendo que o mero reconhecimento de repercussão geral não impede o julgamento do feito,

mormente quando a decisão encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante.

Na mesma linha, não repercute no reconhecimento da imunidade relativa ao IPTU, a orientação da Excelsa Corte

na ADPF n. 46, julgada improcedente, na qual foi dada interpretação conforme à Constituição ao art. 42 da Lei n.

6.538/78, porquanto atinente às sanções à violação de privilégio postal da União, matéria relacionada aos serviços

prestados e não à propriedade do bem imóvel.

Assim, há que se reconhecer a imunidade recíproca da Embargante, em relação ao IPTU, não colhendo as

alegações de ofensa aos artigos 150, VI, a, e §§ 2º e 3º, 173, § 1º, II, e § 3º, e art. 170, IV, da Constituição da

República.

Por fim, condeno o Embargado ao pagamento de honorários advocatícios à Embargante, fixados em R$ 10.000,00

(dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido formulado pela Embargante, restando afastada a exigência

concernente ao IPTU objeto da execução fiscal, tendo em vista a aplicação da imunidade recíproca.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-70.2005.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido, intime-se o Apelante para comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito,

em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001201-65.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.60.04.000515-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SERGIO LUIZ PAVAN

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI e outro

2005.61.00.001201-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por DROGARIA FIBERSAL LTDA., contra ato do Sr.

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

objetivando que a autoridade coatora abstenha-se de autuar a Impetrante pela ausência de responsável técnico no

estabelecimento, quando da visita da fiscalização do Impetrado, bem como a anulação dos atos administrativos

fiscais e das penalidades impostas.

Afirma a Impetrante que seu ramo de atividade é drogaria e que possui como responsável técnica uma

farmacêutica, devidamente inscrita no Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo e regularizadas

ante ao órgão sanitário competente, conforme alvará de funcionamento e certificado de responsabilidade técnica.

Por sua vez, foi lavrado pela autarquia impetrada, contra a Impetrante, o Auto de Infração n. 157762, sob o

pretexto de que o responsável técnico não estava prestando a devida assistência farmacêutica quando da visita da

fiscalização.

Sustenta a Impetrante que, nos termos do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60, em consonância com as alterações

legislativas decorrentes da promulgação da Lei n. 5.991/73, ao Impetrado cabe, tão somente, a verificação da

inscrição do farmacêutico e aplicação de penalidade a este quando o caso exigir, devendo, ainda, caso encontre

estabelecimento em que o responsável técnico esteja ausente, comunicar à Vigilância Sanitária do Estado ou do

Município, enviando relatórios, preferencialmente documentados e por escrito, e estas tomarão as providências

necessárias.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 16/33.

Deferida a medida liminar (fls. 36/40)

A segurança foi concedida (fls. 176/186).

O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo interpôs, tempestivamente, recurso de apelação,

postulando a reforma da sentença, ante a legitimidade das penalidades impostas (fls. 193/200).

Com contrarrazões (205/212), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 215/218).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do "caput" e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, no que toca à fiscalização das farmácias e drogarias, cumpre remarcar as distintas competências do

Conselho Regional de Farmácia e dos órgãos de Vigilância Sanitária.

Ao Conselho Regional de Farmácia, no cumprimento de suas atribuições previstas no art. 10, alínea "c", da Lei n.

3.820/60, cabe a fiscalização e aplicação de multa às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal

de manter responsável técnico farmacêutico, devidamente habilitado e registrado, que preste assistência durante

todo o horário de funcionamento do estabelecimento, nos termos do art. 24, da Lei n. 3.820/60, combinado com o

art. 15 e § 1º, da Lei n. 5.991/73, a seguir transcritos:

"Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros)."

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

 

Destaque-se que a multa prevista no parágrafo único do art. 24 da Lei n. 3.820/60, foi alterada pela Lei n.

5.724/71, nos seguintes termos:

"Art 1º As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais,

que serão elevados ao dobro no caso de reincidência."

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : DROGARIA FIBERSAL LTDA

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O Decreto-Lei n. 2.351/78 estabeleceu a vinculação das penalidades impostas ao salário mínimo de referência, o

qual foi extinto pela Lei nº 7.789/89, redundando na fixação das multas aplicadas, novamente, com base no salário

mínimo, em decorrência do disposto no art. 5º, do referido diploma legal.

Por sua vez, aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e

funcionamento das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de

drogas, medicamentos e correlatos, consoante previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73, o que não se confunde com a

fiscalização empreendida pela Autarquia Profissional.

Assim, na inteligência da legislação apontada, definidos os respectivos campos de atuação, conclui-se pela

competência do Conselho Regional de Farmácia para a aplicação de multa, com base no art. 24 da Lei n. 3.820/60,

pelo descumprimento da obrigação de manutenção de responsável técnico farmacêutico durante o período integral

de funcionamento da farmácia ou drogaria, prevista no art. 15, caput e § 1º da Lei n. 5.991/73.

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS.

1. Consoante o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73, o Conselho Regional de Farmácia é o

órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o

período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em

infração passível de multa.

2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido,

notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

3. Precedentes, em ações análogas.

4. Embargos de Divergência acolhidos."

(STJ, ERESP 414961, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 15/12/2003, p. 175).

No caso em tela, consoante documentado nos autos, a Impetrante não cumpriu a obrigação legal de manter

responsável técnico habilitado e registrado perante o Conselho Regional de Farmácia, durante o tempo integral de

funcionamento do estabelecimento, afigurando-se legítima a autuação e aplicação da penalidade pela Autarquia

Profissional.

A propósito da matéria, assim tem entendido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Sexta Turma deste

Tribunal:

"ADMINISTRATIVO. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que, em ação mandamental, reconheceu a competência do

Conselho Regional de Farmácia - CRF - para fiscalizar e aplicar as penalidades no caso de infrações cometidas

pelos estabelecimentos que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico em horário

integral.

2. Irresignação recursal no sentido de que compete à Vigilância Sanitária e não ao CRF impor ao

estabelecimento a penalidade decorrente do fato desta não manter, durante todo o horário de funcionamento,

responsável técnico habilitado e registrado no Conselho Regional.

3. Inexistência da alegada incompetência do Conselho Regional de Farmácia para promover a fiscalização e

punição devidas, uma vez que o art. 24, da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselho Federal e Regionais de

Farmácia, é claro no estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os Conselhos, terem profissionais

habilitados e registrados para o exercício de atividades para os quais são necessários, cabendo a aplicação de

multa aos infratores ao Conselho Regional respectivo.

4. As penalidades aplicadas têm amparo leal no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos

Regionais para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações.

5. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma

da lei" (art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de

funcionamento do estabelecimento" (§ 1º).

6. Recurso improvido."

(STJ - 1ª T., REsp 230108, Rel. Min. José Delgado, j. em 17.02.00, DJU de 03.04.00, p. 119, destaque meu).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA A

FISCALIZAÇÃO DE FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. EXIGÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO.
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1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

2. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os

estabelecimentos - farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como

responsável técnico profissional habilitado e registrado.

3. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento

(art. 15 da Lei nº 5.991/73).

4. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de profissional

habilitado e registrado no CRF como responsável técnico pelo estabelecimento. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 05.08.02, p. 294 e REsp. nº

441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 1999.61.00.023344-1, DJU

21.06.02, p. 767).

5 . O art.24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, fixava o valor da multa aplicada de Cr$ 500,00 a Cr$ 5.000,00

(cinco mil cruzeiros). Posteriormente, a Lei nº 5.724/71 alterou o dispositivo legal supra, estabelecendo a fixação

das penalidades em salários-mínimos, tendo sido somente modificada pelo Decreto-Lei nº 2.351/78, que

estabeleceu a vinculação das penalidades impostas ao salário-mínimo de referência. Com a sua extinção, pela

Lei nº 7.789/89, as multas aplicadas passaram novamente a ser fixadas em salários-mínimos, conforme expressa

previsão contida no art. 5º de referida lei.(Precedente desta Turma).

6. Apelação improvida."

(TRF3, AC 1001823, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 de 31/03/2008).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008937-37.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013082-39.2005.4.03.6100/SP

 

2005.61.00.008937-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ROSA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.00.013082-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido, intime-se a Apelante a fim de que se manifeste se ainda persiste seu interesse

no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017624-03.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança (12.08.05) impetrado por JOSÉ BRUSSI JÚNIOR, com pedido de liminar,

objetivando a matrícula no 8º e último semestre do curso de Comunicação Social - Jornalismo, independentemente

de qualquer exigência relativa à inadimplência de mensalidades (fls. 02/12).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/51.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 100/130 e 156/183).

O pedido de medida liminar foi deferido para o fim de determinar à autoridade impetrada que receba os valores

pertinentes aos débitos em atraso (fevereiro e março, de 2005), os quais deverão ser corrigidos na forma estipulada

no contrato, sem prejuízo da aplicação de multa moratória e, não havendo outros impedimentos, realize a

matrícula do Impetrante no período letivo pleiteado no curso em tela, a qual deverá ser efetivada após o

pagamento da taxa correspondente (fls. 132/135).

O MM. Juízo a quo deferiu parcialmente a ordem requerida, julgando procedente em parte o pedido formulado

para que, no período letivo tratado nos autos, a autoridade impetrada permita que o Impetrante frequente o curso

aludido, com a correspondente comprovação de presença, podendo também realizar provas escolares. A

autoridade impetrada não poderá reter documentos escolares da parte impetrante, inclusive os de transferência) ou

aplicar quaisquer penalidades pedagógicas por motivo de inadimplência, tão somente para o período letivo em

questão (fls. 185/189).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários (fl. 191), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial (fls. 194/200).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GENESIS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : ARNALDO RODRIGUES NETO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2005.61.00.017624-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : JOSE BRUSSI JUNIOR

ADVOGADO : SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES e outro

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO SANT ANNA

ADVOGADO : ELAINE ADRIANA CASTILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, estabelece o art. 6º, da Lei n. 9.870/99:

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadim1plência perdure por mais de noventa dias.

§ 17º. Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os

documentos de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de

procedimentos legais de cobranças judiciais."

 

Verifica-se, desse modo, ser vedada, legalmente, a aplicação de penalidades pedagógicas, dentre as quais se inclui

a retenção de documentos, tais como diploma, certidão de conclusão de curso, certidão de colação de grau e

histórico escolar, exclusivamente em razão de inadimplência do aluno.

Nesse sentido, registro julgados assim ementados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Sexta

Turma:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. CONCLUSÃO DE CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO. INADIMPLÊNCIA. RETENÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA NO MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. PERÍODO DA INADIMPLÊNCIA. SÚMULA Nº 07/STJ.

CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA Nº 07/STJ.

(...)

III - Esta Corte já se pronunciou no sentido de que a instituição de ensino não pode se recusar a entregar o

certificado de conclusão de curso, por motivo de inadimplência do aluno (REsp nº 223.396/MG, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJ de 29/11/1999).

(...)

(STJ - 1ª T., AGREsp, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 21.09.04, DJ de 03.11.04, p. 157).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - NEGATIVA DE

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS RELACIONADOS À CONCLUSÃO DO CURSO -

INADMISSIBILIDADE - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.

1. De acordo com o disposto no art. 6º, da Lei nº 9.870/99, é vedada a aplicação de penalidades pedagógicas, por

inadimplência do aluno, estando incluídas nessa modalidade a retenção de documentos, dentre os quais diploma,

certidão de colação de grau e histórico escolar.

(...)

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 177.940, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 25.06.03, DJ de 15.08.03, p. 658).

 

In casu, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, deve ser mantida a sentença de primeiro grau,

em prol da segurança jurídica, de modo que a remessa oficial resta prejudicada.

Nessa linha firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.

ARTS. 5º e 6º DA LEI 9.870/99. EXEGESE. PROVIMENTO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO.

(...)

5. A Recorrente impetrou o mandado de segurança em 29.06.2001, tendo efetivado a renovação de sua matrícula,

por força de liminar, no segundo semestre do 4º ano do Curso de Psicologia, consoante se infere do voto condutor

do acórdão recorrido.

6. Consumada a matrícula naquela oportunidade, a Recorrente permaneceu no curso, concluindo as matérias

subseqüentes e colando grau, pelo que se impõe a Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência

maciça do E. STJ.

7. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte

desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes da Corte:

RESP 253094/RN, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ: 24/09/2001; MC 2766/PI, Rel. Min. GARCIA VIEIRA,

DJ: 27/08/2001; RESP 251945/RN, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ: 05/03/2001.

8. Recurso Especial improvido."

(STJ - 1º T., REsp 643310, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.12.04, DJ de 28.02.05, p. 231).
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Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023788-81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900395-05.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 10.02.2005, por ALMIR DA SILVA FERREIRA, com pedido

de liminar, objetivando sua matrícula para cursar as matérias pendentes ns. 794 - Ciência Política e Teoria do

Estado do 1º ano; 795 - Filosofia Geral e Ética Geral do 1º ano; 486 - Direito Penal I do 2º ano e 797 - Direito

Tributário I do 3º ano, independentemente de qualquer exigência relativa à inadimplência de mensalidades (fls.

02/08).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/14.

2005.61.00.023788-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VBC ENERGIA S/A

ADVOGADO : PRISCILA BERTOLDI CESARIO DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.00.900395-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Universidade Cruzeiro do Sul UNICSUL

ADVOGADO : LUCIA HELENA COLLA GLORIA BARONE e outro

APELADO : ALMIR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : ROSA AGUILAR PORTOLANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O pedido de medida liminar foi deferido para determinar à autoridade coatora que proceda à renovação da

matrícula do Impetrante para cursar as matérias pendentes ns. 794 - Ciência Política e Teoria do Estado do 1º ano;

795 - Filosofia Geral e Ética Geral do 1º ano; 486 - Direito Penal I do 2º ano e 797 - Direito Tributário I do 3º ano,

garantindo-lhe a prática de todos os atos escolares sem qualquer constrangimento até o julgamento final deste

feito (fls. 16/20).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 27/33).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela Impetrada (fls. 54/59), ao qual foi

concedido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 61/62). Todavia, em consulta realizada no Sistema de Informação

Processual - SIAPRO, desta Corte, verifico que o mencionado recurso foi julgado prejudicado, a teor do art. 557,

caput, da Lei Processual Civil, tendo sido baixado ao Juízo de origem em 10.08.2005.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para assegurar ao Impetrante a renovação da matrícula para cursar as

matérias pendentes, indicadas na petição inicial (fls. 71/76).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela denegação da segurança (fls. 83/90).

Sem contrarrazões (fl. 96), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do reexame necessário e da apelação (fls. 100/107).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Estabelece o art. 6º, da Lei n. 9.870/99:

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadim1plência perdure por mais de noventa dias.

§ 17º. Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os

documentos de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de

procedimentos legais de cobranças judiciais."

 

Verifica-se, desse modo, ser vedada, legalmente, a aplicação de penalidades pedagógicas, dentre as quais se inclui

a retenção de documentos, tais como diploma, certidão de conclusão de curso, certidão de colação de grau e

histórico escolar, exclusivamente em razão de inadimplência do aluno.

Nesse sentido, registro julgados assim ementados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Sexta

Turma:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. CONCLUSÃO DE CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO. INADIMPLÊNCIA. RETENÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA NO MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. PERÍODO DA INADIMPLÊNCIA. SÚMULA Nº 07/STJ.

CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA Nº 07/STJ.

(...)

III - Esta Corte já se pronunciou no sentido de que a instituição de ensino não pode se recusar a entregar o

certificado de conclusão de curso, por motivo de inadimplência do aluno (REsp nº 223.396/MG, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJ de 29/11/1999).

(...)

(STJ - 1ª T., AGREsp, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 21.09.04, DJ de 03.11.04, p. 157).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - NEGATIVA DE

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS RELACIONADOS À CONCLUSÃO DO CURSO -

INADMISSIBILIDADE - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.

1. De acordo com o disposto no art. 6º, da Lei nº 9.870/99, é vedada a aplicação de penalidades pedagógicas, por

inadimplência do aluno, estando incluídas nessa modalidade a retenção de documentos, dentre os quais diploma,

certidão de colação de grau e histórico escolar.

(...)

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 177.940, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 25.06.03, DJ de 15.08.03, p. 658).

 

Desse modo, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, deve ser mantida a sentença de primeiro

grau, em prol da segurança jurídica.
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Nessa linha firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.

ARTS. 5º e 6º DA LEI 9.870/99. EXEGESE. PROVIMENTO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO.

(...)

5. A Recorrente impetrou o mandado de segurança em 29.06.2001, tendo efetivado a renovação de sua

matrícula, por força de liminar, no segundo semestre do 4º ano do Curso de Psicologia, consoante se infere do

voto condutor do acórdão recorrido.

6. Consumada a matrícula naquela oportunidade, a Recorrente permaneceu no curso, concluindo as matérias

subseqüentes e colando grau, pelo que se impõe a Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência

maciça do E. STJ.

7. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte

desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes da Corte:

RESP 253094/RN, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ: 24/09/2001; MC 2766/PI, Rel. Min. GARCIA VIEIRA,

DJ: 27/08/2001; RESP 251945/RN, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ: 05/03/2001.

8. Recurso Especial improvido."

(STJ - 1º T., REsp 643310, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.12.04, DJ de 28.02.05, p. 231).

 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO, nos termos dos

arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula

253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900459-15.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido, intime-se a Apelante para comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito,

em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2005.61.00.900459-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RENATA CRISTINA SOBREIRA ASSUNCAO

ADVOGADO : ALESSANDRO FUENTES VENTURINI

CODINOME : RENATA CRISTINA SOBREIRA

APELADO : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO e outro
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015282-13.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 766/767 - Esclareça o Requerido-Apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, expressamente, se o que pretende é a

desistência do recurso de apelação de fls. 344/379.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009688-12.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Por primeiro, mantenho a decisão de fl. 1345 por seus próprios fundamento, e determinado seja o recuurso de gfls.

1348/1357 seja processado como Agravo Regimental. Aguarde-se seu oportuno julgamento.

Por outro lado, deixo de apreciar o requerido à fl. 1358 , haja vista a certidão de fl. 1360, dando conta que a carga

rápida já foi realizada.

Intime-se.

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004204-83.2005.4.03.6114/SP

 

2005.61.02.015282-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANIBAL PAPA JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : OLIVIA FUMAGALI PAPA -EPP

ADVOGADO : EDUARDO BALLABEM ROTGER e outro

2005.61.04.009688-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ADM ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO MUNARI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : LEANDRO DA SILVA e outro

2005.61.14.004204-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000352-45.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003256-52.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FUSECOLOR TINTAS E VERNIZES LTDA

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.16.000352-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ASSIS DIESEL DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO SPINOSA MOSSINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.00.003256-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PERFINCO IND/ E COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DIAS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008772-53.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015186-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2006.61.00.008772-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TELEPROJETOS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.00.015186-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MWM INTERNATIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL LTDA

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00151866720064036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017183-85.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal, intime-se a Apelante para que se manifeste se ainda persiste seu interesse no pleito, em

10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022313-56.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023550-28.2006.4.03.6100/SP

 

 

2006.61.00.017183-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FERNANDA BUENO FUSCO

ADVOGADO : CELSO VIANA e outro

APELADO : UNIERSIDADE ANHEMBI MORUMBI EM SAO PAULO SP

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA

2006.61.00.022313-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SIT SOCIEDADE INCORPORADORA DE TAUBATE LTDA

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.00.023550-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 26.10.2006, por CÉLIA REGINA LUCHINI GREGO, com

pedido de liminar, objetivando a matrícula no 4º ano do curso anual de Nutrição, independentemente de qualquer

exigência relativa à inadimplência de mensalidades (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/43.

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 46.

Notificada, a autoridade impetrada não apresentou informações (fl. 54).

O pedido de medida liminar foi concedido, assegurando à Impetrante o direito à continuidade dos estudos no 4º

ano do curso de Nutrição, garantindo-lhe, outrossim, o direito de participação nas provas e demais atividades

educacionais (fls. 56/57).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela Impetrada (fls. 75/85), que foi convertido

na forma retida às fls. 109/110.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, confirmando a liminar concedida para o fim de assegurar à

Impetrante o direito à continuidade dos estudos no 4º ano do curso de Nutrição (fls. 92/94).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, reiterando, preliminarmente, a apreciação do agravo

retido. Requereu, ainda, a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, pugnou pela denegação da

segurança (fls. 113/122).

Referida apelação foi recebida somente no efeito devolutivo (fl. 125). Inconformada, a Impetrada interpôs agravo

de instrumento (fls. 131/141), ao qual foi negado efeito suspensivo (fls. 146/149) e, posteriormente, negado-lhe

provimento (fls. 166/174).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 151/154).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, tenho por ocorrido o reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51.

Por sua vez, conheço do agravo retido interposto pela Impetrada contra a decisão que concedeu a medida liminar.

Todavia, a matéria discutida nesse recurso confunde-se com o mérito da apelação, que ora passo a analisar.

Estabelece o art. 6º, da Lei n. 9.870/99:

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadim1plência perdure por mais de noventa dias.

§ 17º. Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os

documentos de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de

procedimentos legais de cobranças judiciais."

 

Verifica-se, desse modo, ser vedada, legalmente, a aplicação de penalidades pedagógicas, dentre as quais se inclui

a retenção de documentos, tais como diploma, certidão de conclusão de curso, certidão de colação de grau e

histórico escolar, exclusivamente em razão de inadimplência do aluno.

Nesse sentido, registro julgados assim ementados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Sexta

Turma:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. CONCLUSÃO DE CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO. INADIMPLÊNCIA. RETENÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA NO MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO

APELADO : CELIA REGINA LUCHINI GREGO

ADVOGADO : EDSON KEITI SATO e outro
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PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. PERÍODO DA INADIMPLÊNCIA. SÚMULA Nº 07/STJ.

CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA Nº 07/STJ.

(...)

III - Esta Corte já se pronunciou no sentido de que a instituição de ensino não pode se recusar a entregar o

certificado de conclusão de curso, por motivo de inadimplência do aluno (REsp nº 223.396/MG, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJ de 29/11/1999).

(...)

(STJ - 1ª T., AGREsp, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 21.09.04, DJ de 03.11.04, p. 157).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - NEGATIVA DE

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS RELACIONADOS À CONCLUSÃO DO CURSO -

INADMISSIBILIDADE - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.

1. De acordo com o disposto no art. 6º, da Lei nº 9.870/99, é vedada a aplicação de penalidades pedagógicas, por

inadimplência do aluno, estando incluídas nessa modalidade a retenção de documentos, dentre os quais diploma,

certidão de colação de grau e histórico escolar.

(...)

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 177.940, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 25.06.03, DJ de 15.08.03, p. 658).

 

Desse modo, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, deve ser mantida a sentença de primeiro

grau, em prol da segurança jurídica.

Nessa linha firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.

ARTS. 5º e 6º DA LEI 9.870/99. EXEGESE. PROVIMENTO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO.

(...)

5. A Recorrente impetrou o mandado de segurança em 29.06.2001, tendo efetivado a renovação de sua matrícula,

por força de liminar, no segundo semestre do 4º ano do Curso de Psicologia, consoante se infere do voto condutor

do acórdão recorrido.

6. Consumada a matrícula naquela oportunidade, a Recorrente permaneceu no curso, concluindo as matérias

subseqüentes e colando grau, pelo que se impõe a Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência

maciça do E. STJ.

7. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte

desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes da Corte:

RESP 253094/RN, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ: 24/09/2001; MC 2766/PI, Rel. Min. GARCIA VIEIRA,

DJ: 27/08/2001; RESP 251945/RN, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ: 05/03/2001.

8. Recurso Especial improvido."

(STJ - 1º T., REsp 643310, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.12.04, DJ de 28.02.05, p. 231).

 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

OCORRIDA, BEM COMO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, 33,

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027143-65.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.027143-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, em especial a

possibilidade de adesão a parcelamentos especiais posteriores, intime-se-lhe para comprovar se ainda persiste seu

interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015080-90.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034397-22.2007.4.03.0000/MS

 

 

 

APELANTE : LIBER COMUNICACAO EDITORIAL LTDA

ADVOGADO : JOÃO CESAR CÁCERES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.05.015080-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A

ADVOGADO : SUSY GOMES HOFFMANN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.03.00.034397-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : WILSON VIEIRA LOUBET

ADVOGADO : CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALLAN VERSIANI DE PAULA

PARTE RE' : AGAMENON RODRIGUES DO PRADO e outros

: GERALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

:
FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE
MS FETAGRI MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilson Vieira Loubet em face de decisão que, em ação civil

pública (nº. 2006.60.00.002681-6) proposta pelo Ministério Público Federal contra o ora agravante e outros em

face de ato de improbidade administrativa, recebeu a petição inicial e determinou a citação dos réus para

apresentar contestação.

Alega o agravante, em síntese, que: a) a ação civil pública em tela foi proposta tendo em vista a realização de

supostos atos de improbidade administrativa relacionados à má aplicação dos recursos federais provenientes do

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; b) é parte ilegítima na presente demanda por não ter efetivamente

participado dos eventos investigados uma vez que apenas emitiu dois pareceres em dois processos administrativos

distintos; c) a exordial só narra suposto ato de improbidade praticado por terceiros, mas em momento algum

comprova a participação do agravante nos atos que reputa como de improbidade; d) não era responsável pela

efetiva fiscalização da aplicação das verbas públicas, sendo inconteste que não foi a emissão dos seus pareceres

que levou ao desvio do dinheiro público; e) não deveria ser mantido no pólo passivo de uma ação de improbidade

por simplesmente ter proferido um parecer jurídico que assinalava pela possibilidade teórica de contratação de

uma determinada entidade, sem ter, contudo, assumido o ônus de fiscalizá-la.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para que seja reformada a decisão que recebeu

a inicial da ação civil pública, bem como para que seja imediatamente excluído da lide.

Nesta Corte foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 402/404).

O Ministério Público Federal apresentou contraminuta às fls. 409/433.

É o relatório.

Nos termos do caput do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O Ministério Público Federal ingressou com ação civil pública com a finalidade de responsabilizar vários réus,

inclusive o ora agravante, por atos de improbidade administrativa relacionados à má aplicação dos recursos

federais provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT que resultaram em lesão aos cofres públicos e

violaram o princípio constitucional da moralidade administrativa.

O MM. Juízo a quo recebeu a petição inicial, decisão atacada pelo presente recurso.

É cediço que na fase inicial do processamento da ação civil pública, cabe ao magistrado tão-somente analisar a

instrução formal e a presença das condições e pressupostos de admissibilidade da ação, devendo em decisão

fundamentada, rejeitar a ação ou receber a petição inicial. Dessa decisão caberá agravo de instrumento (arts. 8º, 9º

e 10º da Lei n. 8.429/1992).

Ora, não seria razoável exigir do magistrado, em cognição sumária, a profundidade cognitiva que somente poderá

estar presente por ocasião do julgamento do mérito da ação em comento.

No caso em tela, verifica-se que está suficientemente fundamentada a petição inicial, tendo o Juízo de primeira

instância constatado indícios bastantes para a inclusão de todos os réus indicados na ação, bem como para o seu

recebimento.

Com efeito, verifica-se que a petição inicial (fls. 165/214) relata detalhadamente que foram constatados fortes

indícios de ocorrência de irregularidades envolvendo a gerência de recursos públicos federais no Estado do Mato

Grosso do Sul no tocante a contratos firmados entre o Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de

Estado de Trabalho Emprego e Renda e o Instituto de Desenvolvimento, Estudo e Formação de Mão de Obra de

Mato Grosso do Sul - IDEFOR e subsidiados com repasses do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

Quanto ao agravante, em particular, verificou-se a existência de indícios de que teve envolvimento indireto nos

fatos que ensejaram a ação, eis que em substituição a anterior Procurador que já havia se manifestado

contrariamente à contratação da Fetagri, emitiu novo parecer opinando favoravelmente à sua contratação, revendo

manifestação anterior de seu antecessor. Assim, ao exercer na época a função de responsável pelo parecer técnico

e aprovação das contas, emitiu parecer aprovando a contratação da Fetagri para a prestação de serviços no âmbito

do Plano Nacional de Qualificação Profissional em Mato Grosso do Sul mediante pagamento por meio de verbas

públicas do FAT, apesar de integrantes da referida entidade (FETAGRI) comporem a Comissão Estadual de

Emprego, órgão fiscalizador das verbas públicas.

Assim, entendo pela presença de indícios suficientes para o recebimento da inicial e citação do ora agravante.

Aliás, no tocante à ação de improbidade administrativa, conforme os ensinamentos do Professor Hugo Nigro

Mazzilli, "para o ajuizamento da ação de improbidade, não se exige prova pré-constituída; bastam indícios de

autoria e materialidade; caberá à instrução, sob as garantias do contraditório, fornecer ou não as provas

necessárias" (in A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo, 22ª edição, São Paulo, Editora Saraiva, 2009, p.

207/208)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2006.60.00.002681-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Com efeito, apenas nos casos em que o julgador se convencer de plano da inexistência do ato de improbidade, da

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita, é que se poderá falar em rejeição da petição inicial.

A própria Lei n. 8.429/1992, ao tratar dos requisitos para a propositura da ação, fala em "indícios suficientes da

existência do ato de improbidade", in verbis:

"Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa

jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

§ 6º - A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios suficientes da existência do

ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas

provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo

Civil.

 

Outrossim, a improbidade administrativa não se caracteriza somente na hipótese de ocorrência de dolo e proveito

próprio, mas também de prejuízo ao erário, nas formas descritas no artigo 10 da Lei 8.429/92, bastando a culpa,

em sentido estrito, para a responsabilização por lesão ao patrimônio público. Assim, não se mostra imprescindível

a demonstração de dolo, conforme teor do art. 5º da Lei 8.429/1992: "Ocorrendo lesão ao patrimônio público por

ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano."

Ademais, pretender que em juízo inicial de admissibilidade da ação de improbidade o Juízo externe, com

convicção, todos os fundamentos para processar o réu, implicaria em verdadeira antecipação do próprio mérito da

demanda.

É a posição que encontra respaldo no entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL. ART. 17, §§ 6° E 7°, DA LEI 8.429/1992.

(...)

6. Não é inepta a petição inicial que contém a narrativa dos fatos configuradores, em tese, da improbidade

administrativa, hábil para propiciar o pleno exercício do contraditório e do direito de defesa.

7. É descabido pretender que, na ação civil pública, a petição inicial seja uma versão antecipada da sentença,

uma espécie de bula de remédio que, de tão precisa e minuciosa, prescinde da instrução, tendo em vista que já

antecipa tudo o que, em outras modalidades de ação, caberia descobrir e provar em juízo.

8. A Lei da Improbidade Administrativa exige que a ação seja instruída com, alternativamente, 'documentos' ou

'justificação' que 'contenham indícios suficientes do ato de improbidade' (art. 17, § 6°). Trata-se, como o próprio

dispositivo legal expressamente afirma, de prova indiciária, isto é, indicação pelo autor de elementos genéricos

de vinculação do réu aos fatos tidos por caracterizadores de improbidade.

9. Tão grande foi a preocupação do legislador com a efetiva repressão aos atos de improbidade e com a

valorização da instrução judicial que até mesmo esta prova indiciária é dispensada quando o autor, na petição

inicial , trouxer 'razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas' (art. 17, §

6°).

10. O objetivo da decisão judicial prevista no art. 17, § 7°, da Lei 8.429/1992 é tão-só evitar o trâmite de ações

clara e inequivocamente temerárias, não se prestando para, em definitivo, resolver - no preâmbulo do processo e

sem observância do princípio in dubio pro societate aplicável na rejeição da ação de improbidade administrativa

- tudo o que, sob a autoridade, poder de requisição de informações protegidas (como as bancárias e tributárias) e

imparcialidade do juiz, haveria de ser apurado na instrução.

11. Recurso Especial não provido.

(REsp 1.108.010/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 21/5/2009, DJe de 21/8/2009)

 

No mesmo sentido, esta Corte Federal assim se pronunciou:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AO PATRIMÔNIO

PÚBLICO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. POSSIBILIDADE.

RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CABIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS MÍNIMOS. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

(...)

3. Diante da existência de elementos mínimos que sejam, a apontar à prática de suposto ato ímprobo, impõe-se o

prosseguimento o feito, com o recebimento da inicial pelo juiz. Nesta fase processual, cabe tão-somente ao

julgador a análise da plausibilidade jurídica das alegações imputadas ao requerido e da adequação da via eleita,

sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao mérito da causa.

4. No caso vertente, a peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às

condutas de improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Há também indicação específica na
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exordial quanto à existência de farta documentação comprobatória, que embora não tenha sido carreada ao

presente recurso, foi anexada aos autos principais, e, por certo, juntamente com a defesa prévia do demandado,

serviram de subsídio ao magistrado para o recebimento da petição inicial."

(AG 2002.03.00.004058-2, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 26/6/2008,

DJF3 de 7/7/2008)

 

Correta, portanto, a decisão agravada que recebeu a petição inicial.

Por outro lado, verifico ainda, do sistema de consulta processual, que foi decretado segredo de justiça nos autos

principais.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007721-79.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 29.08.07, por PRISCILA LODEA MAGNABOSCO contra

ato do Sr. REITOR DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO - UCDB, com pedido liminar,

objetivando ver reconhecido seu direito de efetuar rematrícula no 2º semestre do Curso de Agronomia, mesmo que

fora do prazo previsto no calendário da instituição de ensino (fls. 02/10).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/29.

O pedido de medida liminar foi deferido para que a autoridade impetrada proceda à matrícula da Impetrante no 2º

semestre do curso de Agronomia (fls. 32/33).

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 39/105.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança pleiteada, confirmando a liminar que determinou a renovação da

matrícula da Impetrante no 2º semestre do curso de Agronomia (fls. 111/112).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários (fl. 122), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do reexame necessário (fl. 124).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior.

A Constituição Federal estabelece que:

 

"Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a

2007.60.00.007721-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : PRISCILA LODEA MAGNABOSCO

ADVOGADO : RAFAEL RODRIGUES SAMPAIO e outro

PARTE RÉ : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB

ADVOGADO : ADRIANE CORDOBA SEVERO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania

e sua qualificação para o trabalho."

 

 

Considerando a natureza de serviço sujeito a regime jurídico diferenciado, tenho para mim que, diante da

comprovação de ocorrência de motivo de força maior, impeditivo da efetivação da matrícula no prazo estipulado

pelas normas administrativas internas, não deve a instituição de ensino obstar o acesso à matrícula.

No caso em tela, verifica-se que a perda de prazo ocorreu em face da existência de dificuldades financeiras da

Impetrante, que constituem motivo de força maior a justificar a efetivação da matrícula fora do prazo estipulado

pela Universidade.

Por sua vez, a matrícula foi efetivada por força de liminar concedida, no ano de 2007, estando a situação

consolidada, em face do tempo decorrido até este julgamento, ensejador da satisfatividade da medida.

Nessa linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA A DESTEMPO - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR - POSSIBILIDADE.

1. Justificado o fato impeditivo da efetivação da matrícula em tempo hábil, impõe-se seja esta realizada fora do

prazo regulamentar previsto.

2. Sendo o ensino direito constitucionalmente assegurado, não pode a autoridade impetrada, com respaldo em

disposições internas regimentais, criar entraves à plena realização daquele, mormente por se tratar de curso de

graduação em vias de conclusão.

3. Ademais, a renovação de matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar

em mandado de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida

em prol da segurança jurídica."

(TRF-3ª Região, 6ª Turma, REOMS 224544, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJU de 23.12.03, p.

329).

 

Desse modo, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, deve ser mantida a sentença de primeiro

grau, em prol da segurança jurídica.

Isto posto, com fundamento nos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, 33, inciso XIII, do Regimento

Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003575-83.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

2007.61.00.003575-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FAF NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAPELO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-67.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

Fl. 154 - Trata-se de pedido de desistência do recurso de apelação interposto às fls. 138/141. 

 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil que, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso."

 

Verifico, ainda, que a procuradora da parte autora tem poderes específicos para desistir (fl. 09).

 

Nessas condições, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 33, VI, do Regimento Interno

deste Tribunal, homologo a desistência da apelação.

 

Encaminhem-se os autos à UFOR para as anotações de praxe.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011244-90.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.008924-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA APARECIDA JORGE BONATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA CORRÊA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

No. ORIG. : 00089246720074036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.011244-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CLIMBER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PAES DE ALMEIDA e outro
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DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019152-04.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031844-35.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação coletiva ajuizada por ABRAFARMA - Associação Brasileira das Redes de Farmácia e Drogarias

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.019152-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MR BROWNSTONE CONFECCOES LTDA -EPP

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.031844-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro

APELADO :
ABRAFARMA ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS REDES DE FARMACIAS E
DROGARIAS

ADVOGADO : FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00318443520074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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em face do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, com o fito de obter Certificado de

Regularidade, cuja expedição é obstada pelo fato de as associadas da autora da ação comercializarem produtos

alheios ao ramo farmacêutico.

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deduzido perante o juízo a quo. A sentença

julgou o pedido procedente, tendo o réu apresentado apelação, a qual foi recebida nos efeitos suspensivo e

devolutivo.

Remetido o feito a esta Corte, a apelada, ABRAFARMA, renovou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, o qual foi deferido nos termos da decisão de fls. 343/346, integrada pelo provimento de fl. 352, para

sanar erro material existente na decisão originária.

Às fls. 358/374, informa a apelada não estar a Autarquia Federal cumprindo a ordem judicial emanada, porquanto

estaria se negando a expedir o Certificado de Regularidade Técnica - CRT para as filiais de suas associadas

criadas ou inscritas após a propositura da ação, ocorrida na data de 21/11/2007, sob a alegação de que não

estariam abrangidas pelo provimento judicial antecipatório dos efeitos da tutela jurisdicional.

Ouvido, informa o apelante, Conselho Regional de Farmácia - CRF/SP, às fls. 378/380, que, em se tratando de

ação coletiva ajuizada por associação contra entidade de direito público, caso dos autos, impõe-se observar-se o

art. 2º-A, parágrafo único, da Lei nº 9.494/97, dispondo que "a sentença civil [...] abrangerá apenas os

substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do

órgão prolator". Acrescenta que, por sua vez, o parágrafo único do preceito legal em comento, disciplina ainda

que, "nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas

autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da

entidade associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos

respectivos endereços".

Destarte, ao indeferir as Certidões de Regularidade das novas filiais criadas e registradas após a propositura da

demanda, entende não estar descumprindo a ordem judicial emanada, porque, ante o disposto no art. 2º-A,

parágrafo único, da Lei nº 9.494/97 e o entendimento jurisprudencial sobre a matéria que colaciona, expendido

pelo C. Superior Tribunal de Justiça, impossível estender os efeitos da tutela jurisdicional obtida a filiais que

sequer existiam à data do ajuizamento da ação.

É o relatório. DECIDO.

As alegações formuladas pelo apelante, Conselho Regional de Farmácia - CRF, não merecem prosperar, na

medida em que a apelada pleiteia unicamente o reconhecimento de que o provimento antecipatório dos efeitos da

tutela jurisdicional abranja as filiais pertencentes à pessoas jurídicas associadas na data da propositura da ação,

não havendo qualquer reivindicação no sentido de estender a eficácia dessa decisão para novos associados ou

além dos limites jurisdicionais do E. TRF da 3ª- Região.

Assim, tanto a decisão de tutela antecipada como a pretensão ora aviada pela ABRAFARMA estão contidas nos

lindes das prescrições do art. 2º-A, parágrafo único, da Lei nº 9.494/97 e, pois, em consonância com o

entendimento jurisprudencial exarado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, trazido pelo próprio apelante.

Deveras, as filiais não constituem pessoas jurídicas distintas das empresas associadas e que se beneficiam da tutela

antecipada de natureza coletiva. As filiais são apenas estabelecimentos comerciais fisicamente individualizados,

merecendo tratamento tributário singular, é certo, mas que pertencem juridicamente, em essência, ao plexo de

direitos e obrigações constitutivos da pessoa jurídica da qual emanam e que com ela se confundem no âmbito

comercial, civil e processual civil. 

Ante o exposto, defiro o pedido para determinar a intimação do Conselho apelante para que, em cumprimento à

decisão de tutela antecipada, expeça em favor das novas filiais das associadas da ABRAFARMA constantes da

relação anexa à petição inicial, Certificado de Regularidade Técnica - CRT mesmo se comercializados produtos

alheios ao ramo farmacêutico, salvo se por outra irregularidade não puderem funcionar. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008925-25.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.09.008925-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : J V PASCHOALIN PIRACICABA -ME
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DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, em especial a

possibilidade de adesão a parcelamentos especiais posteriores, intime-se-lhe para comprovar se ainda persiste seu

interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008927-92.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 05.10.2007, por ISAURINA DE OLIVEIRA

THOMAZI e MARIA DOMITILA THOMAZI contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com

pedido de liminar, objetivando a apresentação dos extratos da conta de poupança n. 0332.013.00033591-3, nos

períodos de junho e julho de 1987, janeiro, fevereiro e março de 1989, abril, maio e junho de 1990 e janeiro e

fevereiro de 1991, com a finalidade de instruir ação de cobrança a ser proposta (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/18.

A medida liminar foi indeferida. Outrossim, deferido o pedido de concessão dos benefícios de gratuidade da

justiça (fls. 22).

Foram apresentados extratos bancários à fls. 38/47.

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, determinando a exibição dos extratos das contas de poupança

relacionadas na inicial, fixando, ainda, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos bancários

relativos aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1989, tendo em vista que já constam os extratos em relação

aos demais meses. Por fim, condenou a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor da causa (fls. 56/58).

A Requerida interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo a ausência de interesse de agir, bem assim

a ausência do "periculum in mora", pugnando pela improcedência da demanda (fls. 62/64).

Com contrarrazões (fls. 69/75), subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

ADVOGADO : TATIANA FERREIRA MUZILLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.09.008927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro

APELADO : ISAURINA DE OLIVEIRA THOMAZI e outro

: MARIA DOMITILA THOMAZI

ADVOGADO : JANEFER TABAI MARGIOTTA e outro
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Dispõe o art. 844, do Código de Processo Civil:

"Art. 844 - Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II ( de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de

bens alheiros;

(...)"

Outrossim, o instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de

Processo Civil, prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento próprio, isto é, pertencente ao autor, ou

comum, qual seja, ligado a uma relação jurídica de que participe o autor (Cf. Humberto Theodoro Júnior, Curso

de Direito Processual Civil, 35ª ed., vol. III, Editora Revista Forense, 2003, p. 450).

No caso em debate, a Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referente à

suas contas de poupança, a qual está em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de

cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto." 

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da Agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior, no sentido da

procedência da pretensão deduzida pelas Requerentes, razão pela qual a sentença deve ser mantida.

Por fim, em função do princípio da causalidade, deve ser a Requerida condenada ao pagamento dos honorários

advocatícios, porquanto, foi necessário que a Apelada provocasse o Poder Judiciário para que visse satisfeito seu

direito ao acesso àqueles extratos bancários.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-49.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009528-68.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 479 - Nada a apreciar, haja vista a certidão de fl. 481, dando conta que já foi expedida a certidão requerida.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2007.61.19.000269-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : KOBA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO PEREIRA DE QUEIROZ LOVIAT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.19.009528-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : ELOIZA MELO DOS SANTOS e outro

: JULIANA COTRIM TELLES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007894-27.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008486-71.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.03.00.007894-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PERFUMARIA E BAZAR ISABELLE LTDA -ME

ADVOGADO : GILBERTO CRISTOVAO COLOMBO

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.053854-4 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.008486-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AVAL EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro

AGRAVADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.017400-8 2F Vr SAO PAULO/SP
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014887-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Devolvam-se os autos à Vara de origem para publicação do despacho de fl. 256, a fim de que a Autora possa

apresentar contrarrazões ao recurso adesivo da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Int.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001108-91.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por COMERCIAL FARMACÊUTICA ESTRELA LTDA -

EPP, contra o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP,

objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/10).

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 29/31).

O Embargado apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 33/44), acompanhada dos documentos de fls.

45/56. 

A Embargante apresentou a respectiva Réplica às fls. 60/61.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para acolher a alegação de

prescrição em relação à inscrição n. 86592/04 (NR163883), nos termos do art. 156, V, do Código Tributário

Nacional c/c o art. 269, IV, do Código de Processo Civil, determinando o prosseguimento da execução em relação

as demais CDA's 86593/04 e 86594/04 (fls. 763/71).

O Embargado interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma parcial da sentença, no que

tange a inocorrência de prescrição da multa representada pela CDA n. 86592/04 (fls. 74/81).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

2008.61.00.014887-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSEFA DE SOUZA

ADVOGADO : MAGNA ROBERTA MACHADO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00148872220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.02.001108-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : COML/ FARMACEUTICA ESTRELA LTDA -EPP

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BRANDÃO e outro

No. ORIG. : 00011089120084036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, cumpre esclarecer tratar-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de multa administrativa,

devendo ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,
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aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

Ressalto, ainda, que a notificação é ato de eficácia para o contribuinte que, ciente do lançamento regularmente

constituído no momento da lavratura do auto de infração, pode pagar ou cumprir a exigência fiscal (art. 145,

CTN).

O auto de infração contém um lançamento; essa data, portanto, faz cessar o prazo decadencial. A partir daí, salvo

se houver causa impeditiva ou suspensiva, fluirá o prazo prescricional.

In casu, observo que o Embargado anexou à sua impugnação aos embargos, cópias dos autos de infração que

geraram a cobrança em questão, de onde se extrai que, lavrados os autos de infração em 09.01.96, 20.11.2000 e

27.05.04 (fls. 48, 51 e 54), a Executada foi notificada para pagamento no prazo de dez dias em 20.12.96, 20.02.01

e 21.06.04, respectivamente (fls. 50,53 e 55). Não ocorrendo o pagamento, os débitos foram inscritos em Dívida

Ativa em 23.12.04 (fls. 03/05, dos autos da execução fiscal, em apenso).

Assim, considerando-se que: 1) os créditos foram constituídos em 09.01.96, 20.11.2000 e 27.05.04; 2) a

exigibilidade do crédito permaneceu suspensa até as notificações da Executada em 20.12.96, 20.02.01 e 21.06.04,

para pagamento da dívida com vencimento em 30.12.96, 02.03.01 e 01.07.04, respectivamente - momento que o

débito tornou-se exigível, iniciando-se o prazo prescricional; 3) a inscrição do débito deu-se em 23.12.04,

suspendendo o prazo prescricional por 180 dias; 3) a execução foi ajuizada em 29.06.05 (fl. 02, da execução

fiscal, em apenso) e 4) a ordem de citação da Executada deu-se em 12.07.05 (fl. 09, da execução fiscal), conclui-

se pela manutenção da sentença, no que tange à inscrição n. 86592/04 (fl. 25), e o prosseguimento da execução em

relação às inscrições ns. 86593/04 e 86594/04 (fls. 26/27), porquanto os referidos créditos não foram alcançados

pela prescrição.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, porquanto improcedente, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012952-26.2008.4.03.6106/SP

 

 

2008.61.06.012952-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança (09.12.2008), impetrado por CLEICY ELMA ALVES PEREIRA, com

pedido de liminar, contra ato praticado pelo Diretor da Associação Educacional de Ensino Superior das

Faculdades dos Grandes Lagos - UNILAGO, em São José do Rio Preto - SP, objetivando a expedição e

fornecimento de todos os documentos necessários à transferência, relativamente ao curso de enfermagem, para

uma das faculdades de Porto Velho - RO, independentemente de qualquer exigência relativa à inadimplência de

mensalidades (fls. 02/06).

O pedido de medida liminar foi concedido para determinar ao Impetrado que expeça, no prazo de 05 (cinco) dias,

a documentação necessária a fim de a Impetrante efetuar sua transferência de instituição de ensino, sem o

pagamento de nenhuma taxa pela expedição de tais documentos (fls. 17 e verso).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (24/68).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança e confirmou a liminar, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil (fls. 82/83vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 91/97).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, estabelece o art. 6º, da Lei n. 9.870/99:

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.

§ 1º. Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os

documentos de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de

procedimentos legais de cobranças judiciais."

 

Verifica-se, desse modo, ser vedada, legalmente, a aplicação de penalidades pedagógicas, dentre as quais se inclui

a retenção de documentos, tais como histórico escolar e conteúdo programático do respectivo curso,

exclusivamente em razão de inadimplência do aluno.

In casu, verifica-se que o deferimento da liminar ocorreu há mais de 03 (três) anos, configurando o fato

consumado pelo tempo, de modo que a remessa oficial resta prejudicada.

Nesse sentido, registro julgados assim ementados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Sexta

Turma:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ENSINO SUPERIOR.

TRANSFERÊNCIA. FATO CONSUMADO. OCORRÊNCIA. DESCONSTITUIÇÃO. MAIOR PREJUÍZO DO

QUE BENEFÍCIO. DOCUMENTO NOVO. JUNTADA. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO.

I - A situação consolidada pelo tempo não se dá somente quando o estudante já houver concluído o curso, mas

quando a anulação da transferência inicialmente concedida promover prejuízo a ele e à sociedade maior do que o

benefício com isso auferido. Precedentes.

(...).

(STJ - 1ª T., AGREsp 200602507494, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 27.03.07, DJ de 26.04.07, p. 231).

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : CLEICY ELMA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : MICHEL FERNANDES BARROS e outro

PARTE RÉ : UNIAO DAS FACULDADES DOS GRANDES LAGOS UNILAGO

ADVOGADO : GUSTAVO JOSE GIROTTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00129522620084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR.

EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TRANSFERÊNCIA PARA OUTRA

INSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO CONSOLIDADE PELO TRANSCURSO DO TEMPO.

1. A impetrante obteve o histórico escolar, o respectivo conteúdo programático e o atestado de vínculo do curso de

Direito ao abrigo de liminar.

2. Situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a realização deste julgamento, resguardando-se os

princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas.

3. Remessa oficial prejudicada.

(TRF - 3ª Região, 6ª T., REOMS 200260000038758, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.04, DJ de

20.02.04, p. 657).

 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-06.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido, intime-se a Apelante para comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito,

em 10 (dez) dias.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027785-15.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.26.000016-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ELIANE MOREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : FERNANDO CAMPOS DOS SANTOS e outro

APELADO :
UNIFEC UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC
LTDA

ADVOGADO : RENATA MELOCCHI e outro

2008.61.82.027785-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT em face do MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição do título

executivo para cobrança do Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU, sustentando estar abrangida pela

imunidade recíproca no art. 150, VI, "a", da Constituição da República (fls. 02/13).

Ao final, o pedido foi julgado procedente para reconhecer a incidência da imunidade do IPTU em relação à ECT,

desconstituindo o título executivo (fls. 43/47).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando a

não configuração da imunidade da ECT (fls. 50/58).

Com contrarrazões (fls. 64/81), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em debate, verifico que a inexigibilidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

sobre imóvel pertencente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, é questão pacífica em nossos

tribunais.

Em atendimento ao disposto no art. 21, inciso X, da Constituição da República, a União estabeleceu a exploração

do serviço postal e de telegrama, em regime de monopólio, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

- ECT, instituída pelo Decreto-Lei n. 509/69.

Assim, a atividade desenvolvida pela Embargante foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de

serviço público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou, ainda que sob personalidade jurídica de

empresa pública.

Em razão do exposto, sendo a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos empresa pública delegatária de serviço

público, sujeita-se ao regime especial de execução disciplinado no art. 100, da Constituição da República e arts.

730 e 731, do Código de Processo Civil, efetuada mediante precatório.

Nessa linha, o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal, em acórdão assim ementado:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO

ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE

PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69

e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa

pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio

das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União

Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto

no artigo 100 da Constituição Federal.

Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, RE 225011/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 16.11.2000, DJ de 19.12.2002, p. 73).

Por sua vez, a execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida,

desde que observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil, em face dos princípios da

economia processual e da instrumentalidade das formas (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009 e Súmula 279/STJ).

Destarte, ainda que a citação da Embargante, ocorresse pelo rito previsto na Lei n. 6.830/80, sem efetivação da

penhora, não há que se falar em prejuízo às partes, cabendo a manutenção do ato, em observância aos princípios

acima mencionados, bem como do "pas de nullité sans grief" (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 1014720/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. em 10.02.2009, DJe de 05.03.2009; TRF - 3ª Região, 6ª Turma, REO 865506, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. em 20.05.2010, DJF3 CJ1 de 30.06.2010, p. 416).

No que tange à extensão da imunidade recíproca, dispõe o art. 150, VI, a, da Constituição Federal, in verbis:

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCELO DO CARMO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00277851520084036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;"

 

A imunidade recíproca exsurge em decorrência do princípio federativo, inscrito, inclusive, como cláusula pétrea

(art. 60, § 4°, I, CR), o qual garante autonomia e tratamento isonômico às diversas pessoas políticas, com a

preservação das respectivas competências constitucionais.

Consoante o princípio federativo, as pessoas políticas encontram-se em situação de igualdade jurídica, o que, em

conseqüência, inviabiliza a exigência de impostos umas das outras.

A vedação à instituição de impostos sobre seu patrimônio, rendas ou serviços, visa possibilitar aos entes políticos

a realização de seus fins institucionais, na medida em que seus orçamentos não são assim onerados.

Conforme anteriormente expendido, verifica-se que a atividade desenvolvida pela Embargante, ainda que sob

personalidade jurídica de empresa pública, foi recebida por outorga, transferindo-lhe a lei a prestação de serviço

público, cuja competência pertence à pessoa política que a criou.

Assim sendo, no desempenho de suas funções estatais, há a aplicação da imunidade recíproca, porquanto "a

empresa estatal delegatária de serviço público juridicamente é Administração Pública, faz Administração Pública

e tem atributos (positivos ou negativos) da Administração Pública. Desfruta, pois, do regime protetor que a

Constituição Federal reservou aos bens e dinheiros públicos, inclusive no pertinente à imunidade tributária" (cf.

Roque Antônio Carrazza, Curso de Direito Constitucional Tributário, 21ª ed., Editora Malheiros, 2005, p. 709).

Em trabalho monográfico acerca do tema, assim expus:

 

"Recebendo tais entes o encargo de prestar serviço público - consoante a noção exposta -, o regime de sua

atividade é o de Direito Público, o que inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal.

O raciocínio resume-se no seguinte: se o serviço público for prestado diretamente pela pessoa política estará,

indubitavelmente, imune à tributação por via de impostos. Ora a mera delegação da execução desse serviço

público, pela pessoa que é titular da competência para prestá-lo à coletividade, por meio de lei, a uma empresa

por ela instituída - empresa pública ou sociedade de economia mista -, que se torna delegatária do serviço, não

pode, portanto, alterar o regime jurídico - inclusive tributário - que incide sobre a mesma prestação."

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros Editores, 2ª ed., 2006,

pp. 143/144).

Nesse sentido a orientação adotada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO:

DISTINÇÃO.

I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a.

II. - R.E. conhecido em parte e, nessa parte, provido."

(STF, 2ª T., RE 407.099, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.06.04, v.u., DJ 06.08.04, p. 62).

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Turma (v.g., AC n. 2002.61.82.007343-8/SP, Rel.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 14.02.07, v.u., DJ 19.03.07, p. 393).

Cumpre assinalar, outrossim, não se aplicar, ao caso em tela, a repercussão geral reconhecida no RE n.

601392/PR, pendente de julgamento, relativa à imunidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em

relação ao ISSQN, porquanto o IPTU incide sobre a propriedade do imóvel no qual a Embargante presta seus

serviços, tanto os exercidos sob o regime de monopólio quanto aqueles não contemplados como exclusivos.

Ademais, não há qualquer determinação da Corte Suprema quanto ao sobrestamento de feitos em relação à

matéria sob exame, sendo que o mero reconhecimento de repercussão geral não impede o julgamento do feito,

mormente quando a decisão encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante.

Na mesma linha, não repercute no reconhecimento da imunidade relativa ao IPTU, a orientação da Excelsa Corte

na ADPF n. 46, julgada improcedente, na qual foi dada interpretação conforme à Constituição ao art. 42 da Lei n.

6.538/78, porquanto atinente às sanções à violação de privilégio postal da União, matéria relacionada aos serviços

prestados e não à propriedade do bem imóvel.

Assim, há que se reconhecer a imunidade recíproca da Embargante, em relação ao IPTU, não colhendo as

alegações de ofensa aos artigos 150, VI, a, e §§ 2º e 3º, 173, § 1º, II, e § 3º, e art. 170, IV, da Constituição da
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República.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015298-16.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

DE SÃO PAULO contra REGIANE KÁTIA DE MOURA SIQUEIRA, objetivando a cobrança de débito fiscal

referente à cobrança de anuidades e multas, no valor de R$ 1.539,44 (um mil, quinhentos e trinta e nove reais e

quarenta e quatro centavos) (fls. 02/10).

A Executada não foi citada (fl. 23).

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

razão da impossibilidade jurídica do pedido, porquanto, consoante o disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11, é

vedada a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades (fl. 28).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

30/36).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou entendimento de

que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, independentemente da prévia

manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa

providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando não localizado o devedor ou não

encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira

2009.61.05.015298-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro

APELADO : REGIANE KATIA DE MOURA SIQUEIRA

No. ORIG. : 00152981620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     905/1427



Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

De outra parte, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).
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No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 12.11.09 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 1999, março de 2000 e março de 2001.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Outrossim, no tocante à cobrança de multa administrativa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a

qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à
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cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

 

Com efeito, o Exequente ajuizou a ação em 12.11.09 visando a cobrança de multas cujas datas de constituição do

crédito são janeiro de 2000 e janeiro de 2002, restando caracterizada a ocorrência da prescrição, não obstante a

suspensão do prazo pelo período de 180 dias.

Isto posto, com fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e no art. 174 do Código

Tributário Nacional, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-58.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

À vista do lapso temporal decorrido e da provável alteração da situação fiscal da Apelante, intime-se-lhe para

comprovar se ainda persiste seu interesse no pleito, em 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008432-74.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Fls. 205/209 - Admito os embargos infringentes e determino a redistribuição do feito à Segunda Seção desta

Corte, nos termos dos arts. 530, 531 e 534, do Código de Processo Civil, bem como dos arts. 259, caput e 260 §

2º, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010067-84.2009.4.03.6112/SP

2009.61.09.001113-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MEFSA MECANICA E FUNDICAO SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00011135820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.10.008432-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ALKROMA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE WILSON BOIAGO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084327420094036110 15 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pelo SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SP, contra o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando

desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal -anuidades dos exercícios de 2002 e 2003

(fls. 02/07).

O Embargado apresentou sua impugnação (fls. 98/104).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V e § 3º, do

Código de Processo Civil, tendo em vista a litispendência em relação à Anulatória n. 0008220-18.2007.403.6112

(fls. 118/127).

A Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, a fim de determinar a suspensão

dos embargos e da execução fiscal correlata até o julgamento da ação anulatória, tendo em vista a existência de

conexão entre os feitos, ante a identidade da causa de pedir, mas de pedidos diferentes, na medida em que o

pedido formulado nos autos dos embargos à execução restringe-se ao sobrestamento da execução e julgamento

conjunto das referidas ações (fls. 141/147).

Com contrarrazões da Embargada (fls. 158/163), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição."

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

"Art. 267, § 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI;(...)"

2009.61.12.010067-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

ADVOGADO : TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e outro

APELADO : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

No. ORIG. : 00100678420094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença."

 

In casu, observo que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, quais sejam, os débitos referentes às anuidades dos exercícios de 2002 e 2003, e que,

posteriormente ao ajuizamento destes, conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais desta

Corte, foi dado provimento à Apelação Cível n. 0008220-18.2007.403.6112, pela Colenda 6ª Turma desta Corte,

para declarar devidas pelo Autor as anuidades correspondentes aos exercícios de 2002 e 2003, tendo sido

certificado o trânsito em julgado em 28.11.11.

Nesse contexto, resta configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença

reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código

de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Por fim, entendo descabida a condenação do Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas

ex lege.

Por fim, entendo descabida a condenação do Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas

ex lege.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,

porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000403-14.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CRC, objetivando o recebimento de anuidades referentes ao exercício da profissão de

contabilista, descriminados nas Certidões de Dívida Ativa 005992/2009, 015866/2007 e 028029/2009. (fls. 02,

05/07).

A execução foi sobrestada em virtude de parcelamento. (fl. 24).

O Exequente requereu o prosseguimento da execução pelo descumprimento do parcelamento concedido. (fl. 28)

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos art. 267, VI do Código

de Processo Civil, diante da impossibilidade jurídica do pedido. (fls. 34/34v).

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 40/44).

2009.61.17.000403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO : JEFFERSON IRINEU VALENZOLA DE CHICO

No. ORIG. : 00004031420094036117 1 Vr JAU/SP
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Sem contrarrazões, haja vista a ausência de citação da executada, subiram os autos a esta Corte (fl.47)

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 11ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl; (...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença".

 

In casu, observo que houve a extinção do débito pelo pagamento (fl. 49), razão pela qual a sentença merece ser

reformada e o feito extinto, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, combinados com o art. 794, I, ambos do

Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

No mesmo sentido, acórdão da Colenda 6ª Turma desta Corte, assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS - ENCARGO D.L.

1.025/69

1. Tendo sido extinto o crédito em virtude de seu adimplemento ocorrido posteriormente à prolação da sentença,

ocorre a perda de objeto da ação, motivada pela carência superveniente de interesse processual do exequente.

Necessária extinção da execução fiscal sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC c/c art. 794

, I do CPC.

(...)

(AC N. 2002.03.99.038773-8/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 18.03.10, v.u., DJF3 de 05.04.10, p. 455).

 

Por fim, deixo de fixar verba honorária, porquanto não aperfeiçoada a relação processual.

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

disposto nos art. 267, VI e § 3º e 794, I, do Código de Processo Civil, e NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,

porquanto prejudicada.

Desnecessária a intimação pessoal do Exequente, haja vista a renúncia apresentada à fl. 49.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-43.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.61.17.002063-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra SIMON POMPEI USO - ME, objetivando a cobrança

de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036048/2007, referente à cobrança de anuidades, no valor de R$

954,45 (novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

razão da impossibilidade jurídica do pedido, porquanto, consoante o disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11, é

vedada a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades (fl. 32).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

37/42).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou entendimento de

que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, independentemente da prévia

manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa

providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando não localizado o devedor ou não

encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

De outra parte, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : SIMON POMPEI USO -ME

No. ORIG. : 00020634320094036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     913/1427



Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida Ativa

suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele

prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.
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Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º, §

3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 18.06.09 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2003 e março de 2004.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, com fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e no art. 174 do Código

Tributário Nacional, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009965-38.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ANTONIO ARMANDO BOLDRIN, objetivando a

cobrança de multa no valor de Cr$ 2.011.637,95 (dois milhões, onze mil, seiscentos e trinta e sete cruzeiros e

noventa e cinco centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz a quo, em 27.12.95, deferiu o pedido do Exequente de fl. 09, para suspender o curso da execução, nos

termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, por 1 (um) ano, determinando, após esse período, caso não houvesse

manifestação, o arquivamento dos autos (fl. 09vº).

Intimado para manifestar-se nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 16), o Executado quedou-se inerte.

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução,
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nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 19).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

21/28).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os
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mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Outrossim, cumpre esclarecer tratar-se de execução fiscal ajuizada para cobrança de multa administrativa,

devendo ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 10.04.97 a 03.10.09; 3) o Exequente foi devidamente intimado da decisão que

determinou o arquivamento (fl. 09); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou interruptivas, quando

intimado a manifestar-se acerca da prescrição intercorrente - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia da Exequente, porquanto
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os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010102-20.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra SERVISTAC SONDAGENS E FUNDAÇÕES S/C

LTDA., objetivando a cobrança de multa no valor de Cr$ 43.035.043,74 (quarenta e três milhões, trinta e cinco

mil, quarenta e três cruzeiros e setenta e quatro centavos) (fls. 02/03).

Os autos foram arquivados em 10.02.97 (fl. 13vº).

Intimado para manifestar-se nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 20), o Exequente quedou-se inerte,

embora intimado pessoalmente (fl. 21).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 (fl. 23).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

25/32).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para
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prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

 

Outrossim, no tocante à multa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual estabelece o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     919/1427



EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE

ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Desse modo, o art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o art. 1º do Decreto n.

20.910/32.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 10.02.97 a 03.10.09; e o 3) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado a manifestar-se sobre a prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente, porquanto

os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009461-40.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.009461-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO

DE SÃO PAULO contra SANDRO VITORIO MARIA, objetivando a cobrança de débito fiscal referente à

cobrança de anuidades, no valor de R$ 1.137,41 (um mil, cento e trinta e sete reais e quarenta e um centavos) (fls.

02/07).

O Executado não foi citado (fl. 16).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução,

nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 17/18).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

21/26).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou

entendimento de que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício,

independentemente da prévia manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da

Lei 6.830/80, que exige essa providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando

não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (

REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

Outrossim, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo,

da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a orientação

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : HELIO AKIO IHARA e outro

APELADO : SANDRO VITORIO MARIA

No. ORIG. : 00094614020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).
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Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 17.03.09 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 1998, março de 1999 e março de 2000.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS, contra

decisão mediante a qual o MM. Juízo a quo extinguiu execução fiscal, nos moldes do art. 26, da Lei n. 6.830/80,

condenando a Exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, visto ter contrariado lei especial que disciplina todo

processo de cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública.

Aduz, ainda, ter concordado com os termos da exceção de pré-executividade no que tange à extinção do processo.

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

2009.61.82.051885-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro

APELADO : BANCO VR S/A

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

SUCEDIDO : VR VALES LTDA

No. ORIG. : 00518859720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Exequente ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

No presente caso, observo que, instada a manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade apresentada às fls.

13/20, a Exequente concordou com os termos ali colocados e requereu a extinção do feito (fls. 61/62), informando

ter cancelado a inscrição da Executada em 2005, e, por um lapso, não procedeu à atualização de seu sistema.

Com efeito, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos em que proposta, motivo pelo qual é cabível o

pagamento de honorários advocatícios pela Exequente, devendo ser mantida a sentença combatida.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015903-07.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto contra decisão monocrática do relator, consistente no indeferimento do pedido de

efeito suspensivo. Entretanto, consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que

houve julgamento da ação ajuizada em primeiro grau. 

2010.03.00.015903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA

AGRAVADO : VILMA APARECIDA DE JESUS RUZZI TRONCO

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00028202720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão

liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não remanesce o interesse na reforma da

decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017693-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto contra decisão monocrática do relator, consistente no indeferimento do pedido de

efeito suspensivo. Entretanto, consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que

houve julgamento da ação ajuizada em primeiro grau. 

Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão

liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não remanesce o interesse na reforma da

decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado
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2010.03.00.017693-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : TRANSCOURIER TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039663320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.023566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COOPERS SAUDE ANIMAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MAURICIO TERCIOTTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00128228320104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     925/1427



 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024776-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026924-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.024776-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ROBERTINO APARECIDO BORTOLOTI

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00043940920104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.03.00.026924-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JANSLENNY LOBAO RIPKE

ADVOGADO : WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES e outro

AGRAVADO : Universidade Nove de Julho UNINOVE

ADVOGADO : FABIO ANTUNES MERCKI

: TATTIANA CRISTINA MAIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180028020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030218-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034985-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.030218-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BICICLETAS MONARK S/A

ADVOGADO : LICIO NOGUEIRA TARCIA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00187329120104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.034985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JULIO CESAR GUIMARAES MENDONCA

ADVOGADO : CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005365620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035793-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.03.00.035793-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MORGADO E LEAO LTDA

ADVOGADO : JOAO REGINALDO DA COSTA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084688820104036108 2 Vr BAURU/SP

2010.03.99.004323-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 08.00.00261-9 1 Vr BATATAIS/SP
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Vistos.

Fls. 322/323 e 329 - Intime-se a Embargante-Apelante para que regularize sua representação processual

apresentando instrumento de mandato com poderes específicos para requerer a renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-14.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fl. 658 - Nada a apreciar, haja vista a certidão de fl. 660, dando conta que já foi expedida a certidão requerida.

Intime-se a Dra. Juliana Cotrim Telles, OAB/SP n. 256.387.

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011570-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 389 - Defiro o requerido. Dê-se vista à Impetrante-Apelada, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

Intime-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

2010.61.00.005183-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ADRAM S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : JULIANA COTRIM TELLES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00051831420104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.011570-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro

APELADO : AG COM/ E SERVICOS DE FERRAGENS LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115704520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017248-41.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança (13.08.10) impetrado por KELLY CRISTHINA LANERA SILVA, com

pedido de liminar, objetivando a matrícula no 4º semestre do curso de Fisioterapia, independentemente de

qualquer exigência relativa à inadimplência de mensalidades (fls. 02/06).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/19.

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 22.

O pedido de medida liminar foi deferido para o fim de determinar à autoridade impetrada que adote as

providências necessárias para a realização da matrícula da Impetrante para frequentar as aulas do curso de

Fisioterapia, iniciadas em 02.08.2010 (fls. 22/23vº).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 34/49).

Da supramencionada decisão foi interposto agravo de instrumento pela Impetrada (fls. 50/51), ao qual foi negado

seguimento, a teor do art. 557, caput, da Lei Processual Civil (fls. 54/56).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, para que re reconheça o

direito da Impetrante de realizar sua rematrícula junto à instituição de ensino, referente ao 4º período do curso de

Fisioterapia (fls. 63/69).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários (fl. 76), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial (fls. 78/80).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, estabelece o art. 6º, da Lei n. 9.870/99:

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadim1plência perdure por mais de noventa dias.

§ 17º. Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, os

documentos de transferência de seus alunos, independentemente de sua adimplência ou da adoção de

procedimentos legais de cobranças judiciais."

 

Verifica-se, desse modo, ser vedada, legalmente, a aplicação de penalidades pedagógicas, dentre as quais se inclui

a retenção de documentos, tais como diploma, certidão de conclusão de curso, certidão de colação de grau e

histórico escolar, exclusivamente em razão de inadimplência do aluno.

Nesse sentido, registro julgados assim ementados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Sexta

Turma:

2010.61.00.017248-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : KELLY CRISTHINA LANERA SILVA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PORTOGHESE CAVALCANTE e outro

PARTE RÉ : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU

ADVOGADO : ROMULO DE SOUZA PIRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172484120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. CONCLUSÃO DE CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO. INADIMPLÊNCIA. RETENÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA NO MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. PERÍODO DA INADIMPLÊNCIA. SÚMULA Nº 07/STJ.

CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA Nº 07/STJ.

(...)

III - Esta Corte já se pronunciou no sentido de que a instituição de ensino não pode se recusar a entregar o

certificado de conclusão de curso, por motivo de inadimplência do aluno (REsp nº 223.396/MG, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJ de 29/11/1999).

(...)

(STJ - 1ª T., AGREsp, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 21.09.04, DJ de 03.11.04, p. 157).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENSINO SUPERIOR - ALUNO INADIMPLENTE - NEGATIVA DE

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS RELACIONADOS À CONCLUSÃO DO CURSO -

INADMISSIBILIDADE - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA.

1. De acordo com o disposto no art. 6º, da Lei nº 9.870/99, é vedada a aplicação de penalidades pedagógicas, por

inadimplência do aluno, estando incluídas nessa modalidade a retenção de documentos, dentre os quais diploma,

certidão de colação de grau e histórico escolar.

(...)

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 177.940, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 25.06.03, DJ de 15.08.03, p. 658).

 

In casu, estando a situação consolidada pelo transcurso do tempo, deve ser mantida a sentença de primeiro grau,

em prol da segurança jurídica, de modo que a remessa oficial resta prejudicada.

Nessa linha firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.

ARTS. 5º e 6º DA LEI 9.870/99. EXEGESE. PROVIMENTO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO.

(...)

5. A Recorrente impetrou o mandado de segurança em 29.06.2001, tendo efetivado a renovação de sua matrícula,

por força de liminar, no segundo semestre do 4º ano do Curso de Psicologia, consoante se infere do voto condutor

do acórdão recorrido.

6. Consumada a matrícula naquela oportunidade, a Recorrente permaneceu no curso, concluindo as matérias

subseqüentes e colando grau, pelo que se impõe a Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência

maciça do E. STJ.

7. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte

desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no art. 462 do CPC. Teoria do fato consumado. Precedentes da Corte:

RESP 253094/RN, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ: 24/09/2001; MC 2766/PI, Rel. Min. GARCIA VIEIRA,

DJ: 27/08/2001; RESP 251945/RN, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ: 05/03/2001.

8. Recurso Especial improvido."

(STJ - 1º T., REsp 643310, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.12.04, DJ de 28.02.05, p. 231).

 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003196-34.2010.4.03.6102/SP

 
2010.61.02.003196-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (05.04.10), por ALCEU RIBEIRO BUENO espólio contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária,

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de abril a junho de 1990, sobre valores não

bloqueados de cadernetas de poupança, bem como de março de 1991, sobre os valores bloqueados e não

bloqueados, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos de juros contratuais de 0,5% (meio

por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, além das custas processuais e

dos honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/13 e

aditamento de fl. 27).

Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 14/23.

Tendo em vista o valor atribuído à causa ser inferior ao estabelecido no art. 3º, da Lei n. 10.259/01, o MM. Juízo

monocrático declinou da competência para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal da mesma Subseção Judiciária - Ribeirão Preto/SP (fl. 24).

A parte autora requereu a emenda da petição inicial a fim de alterar o valor da causa, ainda que por estimativa,

para R$ 30.700,00 (trinta mil e setecentos reais), em 06/06/2010. Sendo assim, postulou a reconsideração da

supramencionada decisão (fl. 27).

Não obstante o teor da referida petição, foi determinada a apresentação de planilha que justifique o novo valor

atribuído à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 28).

Em atenção ao referido despacho, o Autor informou que não tem como aferir com exatidão o quantum

condenatório, diante da ausência de elementos. Aduziu, ainda, que basta a parte indicar um valor acima do limite

mínimo estabelecido pelo art. 3º, da Lei n. 10.259/01, a fim de eleger a Justiça Federal comum para julgar a

demanda, colacionando precedente desta Corte (fls. 32/38).

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no

art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil (fl. 39).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela competência do Juízo de origem

para o processamento do feito (fls. 41/44).

O benefício de gratuidade da justiça foi indeferido, julgando a apelação deserta (fl. 45).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento (fls. 48/57), tendo-lhe sido dado parcial

provimento, para oportunizar à parte prazo para recolhimento do preparo recursal (fls. 60/67 e 74/78).

Recolhidas as custas, inclusive as de preparo (fls. 79/72), subiram os autos a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

Feito breve relato, decido.

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta, sendo definida em virtude do valor da causa,

conforme disposto no § 3º, do art. 3º, da Lei n. 10.259/01.

No caso em debate, verifico que a inicial foi indeferida, porquanto a parte autora não apresentou documentos para

justificar a alteração do valor atribuído à causa.

Todavia, o ora Apelante alegou a impossibilidade de apresentar planilha demonstrativa, a fim de aferir com

exatidão o valor econômico da demanda.

Diante disso, verifico, in casu, a possibilidade de se atribuir o valor da causa de forma estimativa, resguardado à

Ré o direito de impugná-lo, se for o caso, no momento oportuno.

Desse modo, deve ser observado o valor atribuído de R$ 30.700,00 (trinta mil e setecentos reais), superior ao teto

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALCEU RIBEIRO BUENO espolio

ADVOGADO : DANIEL DE SOUZA CAETANO e outro

REPRESENTANTE : MAURO BERNARDES BUENO

ADVOGADO : DANIEL DE SOUZA CAETANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00031963420104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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estabelecido de 60 (sessenta) salários mínimos, vigentes à época da emenda da inicial, o que determina a

competência do Juízo a quo para processar e julgar o feito.

Registro, em caso semelhante, o precedente da Terceira Turma desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. ALÇADA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. OMISSÃO DA PARTE EM INDICAR OS CRITÉRIOS DE CÁLCULO

DO VALOR DA CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. DESCONSTITUIÇÃO DA

SENTENÇA. JULGAMENTO DA CAUSA. ART. 515, § 3º, CPC. PRELIMINARES. ATIVOS

FINANCEIROS. PLANO BRESSER E VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC

DE JUNHO/87, E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES.

1. Ainda que o valor da causa seja determinante da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais,

considerado o limite de 60 salários-mínimos, a sua atribuição, na inicial, pode ser efetuada de forma

estimativa, em se tratando de situações em que o proveito econômico da demanda não seja aferível de imediato.

2. É o que ocorre, em demandas como a presente, versando sobre os efeitos de Planos Econômicos sobre o valor

da remuneração de saldos de cadernetas de poupança. Se o valor estimativo é abusivo, caberia à instituição

financeira requerida promover a sua efetiva demonstração, a fim de elidir a estimativa do autor, o que não

ocorreu no caso concreto, daí porque deve prevalecer a competência do Juízo Federal.

3. Caso em que se reforma a r. sentença, com prosseguimento do julgamento diretamente nesta instância (artigo

515, § 3º, do Código de Processo Civil).

4. a 8. (...).

9. Precedentes."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC n. 2007.61.00.013335-4, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 10.07.08, DJF3

22.07.08)(destaques meus).

 

 

Por fim, ressalto que diante do indeferimento da petição inicial, o Tribunal não pode julgar de imediato o mérito

da demanda, a teor do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, haja vista que, no caso em tela, a Ré sequer foi

citada.

É a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. APELAÇÃO.

JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 515, § 3º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.

1. "Nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento" (art.

515, § 3º, do CPC).

2. Indeferida a petição inicial (art. 295, II c/c o art. 267, I), não pode o Tribunal, ao reformar a sentença, julgar,

desde logo, o mérito da causa, tendo em vista a ausência de citação do demandado."

(STJ - 1ª Turma, REsp n. 691.488/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.09.05, Dje 26.09.05).

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo para dar prosseguimento ao feito. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.[Tab]

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003817-67.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.003817-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : NOEMI AMARAL DE ANDRADE

ADVOGADO : KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003818-52.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004619-65.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 21 Regiao

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00120079520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.003818-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SILVANA ANTUNES

ADVOGADO : KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 21 Regiao

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00114666220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.004619-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : GISLAINE MARIA CASAROTTO

ADVOGADO : KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 21 Regiao

ADVOGADO : LEONARDO BASMAGE PINHEIRO MACHADO

: ANDRESSA NAYARA RODRIGUES BASMAGE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005184-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto contra decisão monocrática do relator, consistente na negativa de seguimento ao

agravo de instrumento. Entretanto, consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela

que houve julgamento do mandado de segurança impetrado em primeiro grau. 

Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão

liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não remanesce o interesse na reforma da

decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005466-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00009747420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.005184-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME

AGRAVADO :
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA CONSULTIVA SINAENCO

ADVOGADO : MANOEL BENTO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010084020114036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.005466-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA

: KAREN MELO DE SOUZA BORGES
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DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto contra decisão monocrática do relator, consistente no indeferimento do pedido de

efeito suspensivo. Entretanto, consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que

houve julgamento da ação ajuizada em primeiro grau.

Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão

liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente, não remanesce o interesse na reforma da

decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável ao seu conhecimento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005735-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação

que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009109-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : JENNIFER FRANCA DA SILVA

ADVOGADO : LUTIANA VALADARES FERNANDES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021741020114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.005735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

AGRAVADO : SAMUEL VITALINO NUNES

ADVOGADO : SAMUEL VITALINO NUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00248049420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009109-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DESPACHO

 

Vistos.

Fls. 411 - Defiro a tramitação em caráter especial, nos termos do artigo 71 da Lei n. 10.741/2003.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038578-27.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Desistência

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação ordinária, deferiu

a antecipação dos efeitos da tutela para determinar à requerida que submeta os autores, no prazo de trinta dias, à

prova física descrita no item 14 do Edital e, no caso de aprovação, mantenha-os no certame, dentro das respectivas

classificações, até o final do julgamento do feito. (fls. 22/23).

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do

presente recurso (fls. 250).

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

AGRAVANTE : MARIA SYLVIA CASTRO DE VASCONCELLOS e outro

: FERNANDO PORTO DE VASCONCELLOS

ADVOGADO : TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : IVO CAPELLO JUNIOR

AGRAVADO : GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A

ADVOGADO : SIMONE HAIDAMUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00042812720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038578-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCOS HIDEKI KAMIBAYASHI

AGRAVADO : RICARDO REGIS FERREIRA DE ARRUDA e outro

: JEAN CARLOS HIDEO PEREIRA CHIYO

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00098008920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra ROBERTO FERNANDES DROG - ME, objetivando a cobrança de multas e anuidade no valor

de R$ 1.782,35 (um mil, setecentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos) (fls. 02/06).

A Executada não foi citada (fl. 14).

Em 22.07.02, foi determinado o arquivamento dos autos (fl. 16).

Não obstante a determinação do MM. Juiz a quo para dar andamento ao feito, o Exequente quedou-se inerte (f.

17).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º,

da Lei n. 6.830/80 e extinguiu o feito com fundamento no art. 174, do Código Tributário Nacional (fl. 19).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

20/26).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

2011.03.99.000377-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : ROBERTO FERNANDES DROG -ME

No. ORIG. : 01.00.00160-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 18.12.01 para a cobrança da anuidade com vencimento em

31.03.97 e a Executada não foi citada.
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Dessa forma, em relação à anuidade, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente

para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento

(art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio

subsequente ao vencimento do referido crédito.

De outra parte, no tocante à multa administrativa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual

estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,
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aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

Desse modo, quando do ajuizamento da execução, em 18.12.01, as multas punitivas cujas datas de constituição do

crédito são 06.11.96 e 25.03.97, não se encontravam prescritas.

Assim, em relação a elas, passo a analisar a prescrição intercorrente.

Dispõe o art. 40 da Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5º A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Desse modo, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de

suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula n. 314,

do seguinte teor: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição."

Nessa esteira, consoante o disposto no § 4º, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela

Lei n. 11.051/04, após ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente

e decretá-la de imediato se, decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco

anos) por culpa da exequente.

Cumpre destacar a desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela

requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual, consoante inteligência da Súmula n. 314/STJ, decorre,

automaticamente, após o transcurso do prazo da referida suspensão.

A propósito, assim tem entendido o Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §
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4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: 'Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente'.

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010).

Ante o exposto, considerando-se que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos

permaneceram arquivados de 23.09.02 a 10.12.09 (fls. 16/17); 3) o Exequente foi devidamente intimado da

decisão que determinou o arquivamento (fl. 16); e 4) o Exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição, quando intimado a manifestar-se - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente das multas, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, em razão da inércia do Exequente,

porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua

configuração.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003178-82.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fl. 134 - Defiro. Dê-se vista à Autora-Apelante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto no art. 40, II,

do Código de Processo Civil.

Intime-se.

2011.61.00.003178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RCM SISTEMA DE AUTOMACAO E INFORMATICA LTDA -ME

ADVOGADO : VALDIVINO FERREIRA DUTRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00031788220114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009502-88.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fls. 126/127 - Assiste razão ao Ministério Público Federal, pelo quê, CONVERTO O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA e determino o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição, a fim de que seja dada vista ao

membro do parquet Federal naquele grau de jurisdição.

No retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal em segundo grau.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-27.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos. 

 

Fls. 438/463.

Abra-se vista dos autos para manifestação do apelado, tendo em vista tratar-se de documento novo.

2011.61.00.009502-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FERNANDA MORAES DA SILVA -ME e outros

: V H LONETTA PET SHOP -ME

: A R FABBRI PET SHOP -ME

: P A COELHO JUNIOR PET SHOP -ME

: MANOEL FERNANDO RODRIGUES DE LIMA 32380637822

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

No. ORIG. : 00095028820114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.23.000668-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

APELADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA e outro

No. ORIG. : 00006682720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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São Paulo, 10 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-40.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra FAUZE MURAD, objetivando a cobrança de débito

fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036048/2007, referente à cobrança de anuidades, no valor de R$ 730,59

(setecentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos) (fls. 02/03).

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

razão da impossibilidade jurídica do pedido, porquanto, consoante o disposto no art. 8º da Lei n. 12.514/11, é

vedada a cobrança de valores inferiores a quatro anuidades (fl. 13).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

15/20).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 11.280/06, "o

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Impende anotar que o art. 146, III, "b", da Constituição da República, refere-se a normas de conteúdo material,

não impedindo a aplicação imediata, aos processos em curso, da norma processual mencionada, no âmbito das

execuções fiscais disciplinadas pela Lei n. 6.830/80.

Nesse sentido, o entendimento consolidado no enunciado da Súmula n. 409, do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art.

219, § 5º, do CPC)".

A propósito, a Corte Superior, em julgamento submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, fixou entendimento de

que a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, independentemente da prévia

manifestação da Fazenda Pública, porquanto a previsão do § 4º, do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa

providência, aplica-se apenas às hipóteses de prescrição intercorrente, quando não localizado o devedor ou não

encontrados bens penhoráveis, conforme previsto no § 2º do mesmo artigo (REsp. n. 1.100.156/RJ, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 18.06.2009).

De outra parte, não há que se falar em início da contagem do prazo prescricional somente após o encerramento do

2011.61.26.002904-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : FAUZE MURAD

No. ORIG. : 00029044020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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exercício financeiro correspondente, consoante o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 do

CONFEA, porquanto as anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput,

C.R.). Nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa

transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.
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362).

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida Ativa

suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele

prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º, §

3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 10.06.11 para a cobrança das anuidades com vencimento em

março de 2005 e março de 2006.

Dessa forma, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento das anuidades (art. 174,

do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

Isto posto, com fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, do Código de Processo Civil e no art. 174 do Código

Tributário Nacional, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006183-34.2011.4.03.6126/SP

 
2011.61.26.006183-8/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 365 - Defiro. Dê-se vista à Apelante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto no art. 40, II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013580-35.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra ROPRIDE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME, objetivando a cobrança de débito

fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 005865/2000, referente à cobrança de anuidades e multas, no valor de R$

5.986,17 (cinco mil, novecentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos) (fls. 02/13).

A Executada não foi citada (fls. 17 e 143).

Os sócios, incluídos no polo passivo da execução, não foram citados (fls. 47 e 85).

O Exequente manifestou-se sobre a prescrição (fls. 149/157), conforme determinado pelo juz a quo à fl. 148.

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição e julgou extinta a execução,

nos termos dos arts. 269, IV e 795, do Código de Processo Civil e dos arts. 146, III, b e 174 do Código Tributário

Nacional (fls. 159/161).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

166/176).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TRANSPEDRA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO : ALESSANDER DA MOTA MENDES e outro

: AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00061833420114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.30.013580-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : ROPRIDE DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -ME

No. ORIG. : 00135803520114036130 2 Vr OSASCO/SP
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procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).
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No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 01.06.00 para a cobrança das anuidades com vencimento em

31.03.98 e 31.03.99 e a Executada não foi citada.

Dessa forma, em relação às anuidades, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente

para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento

das anuidades (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do

quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito.

De outra parte, no tocante à cobrança de multa administrativa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a

qual estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo
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prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional,

e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

 

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

Assim, considerando-se que: 1) os créditos foram constituídos em 23.05.97, 23.12.97, 11.05.98, 03.07.98,

11.09.98, 28.09.99 e 12.10.99 (fls. 06/13); 2) o débito foi inscrito em dívida ativa em 17.05.00, momento no qual

o prazo prescricional foi suspenso; 3) a execução fiscal foi ajuizada em 01.06.00 (fl. 02); e 4) a ordem de citação

da Executada deu-se em 05.06.00 (fl. 02), conclui-se pelo prosseguimento da execução em relação à cobrança das

multas, porquanto o referido crédito não foi alcançado pela prescrição.

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º -A, do Código de

Processo Civil, para afastar o reconhecimento da prescrição no tocante à cobrança das multas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015664-09.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO contra DROGA OLIVEIRA E JUVENCIO LTDA - ME, objetivando a cobrança de débito fiscal

referente à cobrança de anuidades e multas, no valor de R$ 4.214,74 (quatro mil, duzentos e catorze reais e setenta

e quatro centavos) (fls. 02/11).

A Executada não foi citada (fl. 20).

Os sócios da empresa executada, incluídos no polo passivo da execução (fl. 34), não foram citados (fl. 37).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição, com fundamento no art. 219,

§ 5º, do Código de Processo Civil, na Súmula n. 314/STJ e nos arts. 156, V e 174, caput, do Código Tributário

Nacional, e julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 45/46).

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

48/53).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

 

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

2011.61.30.015664-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : DROGA OLIVEIRA E JUVENCIO LTDA -ME

No. ORIG. : 00156640920114036130 2 Vr OSASCO/SP
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DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

No presente caso, o Exequente ajuizou a ação em 27.12.00 para a cobrança das anuidades com vencimento em

31.03.98, 31.03.99 e 31.03.00 e a Executada não foi citada.

Dessa forma, em relação às anuidades, tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente

para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento

(art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio

subsequente ao vencimento do referido crédito.

De outra parte, no tocante à multa administrativa, deve ser aplicada a regra do Decreto n. 20.910/32, a qual
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estabelece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1,105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 09.12.2009, DJe de 28.02.2011).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente,

considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não

comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo

prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à

cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e

na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro

Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional

quinquenal, contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e

art. 1º da Lei nº 9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial

(datas de constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o

disposto na regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade, como da multa administrativa. 8. Apelação

improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1391220/SP, j. em 20.01.11, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

429, destaque meu).

 

Ressalte-se, ademais, que, consoante o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, aplicável a dívidas de natureza

não-tributária, como é o caso dos autos, a inscrição em dívida ativa "suspenderá a prescrição, para todos os efeitos

de direito, por 180 (cento e oitenta) ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo".

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO

POR 180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto.

3. Recurso especial não provido."
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(STJ, 2ª T., Min, Eliana Calmon, REsp 1165216/SE, j. em 02.03.2010, DJe 10.03.2010).

De outra parte, o despacho que ordena a citação interrompe o transcurso do lapso prescricional, nos termos do art.

8º, § 2º, da referida lei, aplicável inclusive, à execução fiscal de créditos não tributários.

Nessa linha de raciocínio a atual orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Em se tratando de execução fiscal, relativa a dívida de natureza não tributária, é aplicável a causa interruptiva

da prescrição, prevista no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, ou seja, "o despacho do Juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição", conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1279941/MT, j. em 18.10.2011, DJe 24.10.2011).

 

Com efeito, o Exequente ajuizou a ação em 27.12.00 visando a cobrança de multas punitivas cujas datas de

constituição do crédito são 06.10.99, 03.11.99, 03.02.00, 29.02.00 e 18.04.00.

Desse modo, no tocante às multas punitivas, considerando-se que a inscrição em dívida ativa deu-se em 07.12.00,

momento em que o transcurso do prazo prescricional foi suspenso, assim permanecendo até a data da distribuição

da presente execução, ou seja, 27.12.00, e que o despacho que ordenou a citação foi proferido em 28.12.00,

conclui-se que o crédito não foi atingido pela prescrição.

Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal tão somente em

relação à cobrança das multas punitivas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011844-49.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CREMESP, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa inscrita sob o n. 1803/11, no

valor de R$ 1.169,38 (mil cento e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos) (fl. 02).

O MM. Juízo a quo, de plano, declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos art. 267, VI,

ambos do Código de Processo Civil, deixando de condenar em honorários (fls. 28/29).

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 32/43).

Sem contrarrazões, haja vista a ausência de citação da executada (fl. 47), subiram os autos a esta Corte.

Às fls. 49/50 o Exequente informou que a Executada efetuou o pagamento do débito em cobro no presente

2011.61.40.011844-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : NOVAIS E NOVAIS PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA

No. ORIG. : 00118444920114036140 1 Vr MAUA/SP
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executivo fiscal, e requereu a extinção do presente feito, nos termos do disposto nos arts. 794, I e 795, ambos do

Código de Processo Civil.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 11ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

In casu, observo que houve a extinção do débito pelo pagamento (fls. 49/50), razão pela qual a sentença merece

ser reformada e o feito extinto, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, combinados com o art. 794, I, ambos

do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

No mesmo sentido, acórdão da Colenda 6ª Turma desta Corte, assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - HONORÁRIOS - ENCARGO D.L.

1.025/69

1. Tendo sido extinto o crédito em virtude de seu adimplemento ocorrido posteriormente à prolação da sentença,

ocorre a perda de objeto da ação, motivada pela carência superveniente de interesse processual do exequente.

Necessária extinção da execução fiscal sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC c/c art. 794

, I do CPC.

(...)

(AC N. 2002.03.99.038773-8/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 18.03.10, v.u., DJF3 de 05.04.10, p. 455).

 

Por fim, deixo de fixar verba honorária, porquanto não aperfeiçoada a relação processual.

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

disposto nos art. 267, VI e § 3º e 794, I, do Código de Processo Civil, e NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,

porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006471-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006471-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : WALTER ANTONIO RAMMAZZINA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALTER ANTONIO RAMMAZZINA contra a decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã que, acolhendo parcialmente a impugnação manejada pela CEF,

fixou o "quantum debeatur" em R$ 17.980,45 (inclusive honorários advocatícios e custas processuais), atualizado

até agosto de 2010, e como a executada já havia realizado depósito judicial no valor da condenação, extinguiu o

processo com resolução de mérito (arts. 794, I, e 475-M, 3º, do CPC).

O recurso não merece ser conhecido.

A Lei nº 11.232/05 alterou a sistemática da execução de sentença estabelecida pelo Código de Processo Civil.

Excepcionada a execução para o cumprimento de obrigação de pagar quantia certa movida contra a Fazenda

Pública, a qual continua sujeita ao rito do artigo 730, do Código de Processo Civil, a execução contra o devedor

solvente foi transformada em fase do processo de conhecimento.

Com efeito, a inovação legislativa previu no § 3º, do artigo 475-M, do Código de processo Civil, que a decisão

que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da

execução, caso em que caberá apelação, o que ocorreu no caso dos autos.

Portanto, este recurso é inadequado para impugnar a decisão recorrida. 

Por outro lado, constitui erro grosseiro o oferecimento de agravo de instrumento contra a sentença de extinção da

execução, o qual afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Sobre a questão já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 475-M DO CPC -

INEXISTÊNCIA - DECISÃO QUE DETERMINA O PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

- RECURSO CABÍVEL - AGRAVO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

I. Conforme expressamente previsto na segunda parte do § 3º do art. 475-M, do Código de Processo Civil: § 3o A

decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção

da execução, caso em que caberá apelação.

II. Os Agravantes não trouxeram nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se

mantém por seus próprios fundamentos. 

III. Agravo Regimental improvido.

(STJ, AGRESP 201000430758, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJE de 21/06/2010)"

Assim, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010517-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008228720074036122 1 Vr TUPA/SP

2012.03.00.010517-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR

AGRAVADO : ROSELI DE SOUZA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00356170220084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região CORECON/SP

contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa o limite

mínimo fixado no artigo 20 da Lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que requerida sua

reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo

prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades, devidas nos períodos de 2003 a 2007,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao
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Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 anuidades

(art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual nova

decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010961-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Atravessa-se petitório com alegação de natureza preliminar de inadmissibilidade recursal, quanto à necessidade de

se negar seguimento ao agravo de instrumento por descumprimento do comando do art. 526 do Código de

Processo Civil.

 

Tal pleito, contudo, não merece prosperar. Isto porque, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal

de Justiça, o agravado deverá alegar o eventual descumprimento da formalidade contida no art. 526 do CPC na

primeira oportunidade em que se manifestar nos autos do agravo de instrumento, sob pena de preclusão.

 

A esse propósito, trago à liça julgado do E. STJ processado na forma de Recurso Repetitivo, in verbis:

2012.03.00.010961-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MONDICAP CABIDES LTDA e outros

: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS FILHO

: SUELI FELICIANO BUENO

ADVOGADO : MARCELO PALOMBO CRESCENTI

: ANA PAULA BATISTA POLI

AGRAVADO : MONDICAP PLASTIC PACKAGING LTDA e outros

: MONDICAP IND/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

: PHILIPP BOHM

ADVOGADO : LEONARDO LIMA CORDEIRO

: IVAN HENRIQUE MORAES LIMA

AGRAVADO : MONDICAP IND/ COM/ E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00117711420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526 E § ÚNICO DO CPC. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO

AGRAVADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO EX OFFICIO, AINDA QUE NÃO CITADO O

AGRAVADO.

1. "O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo de cópia da petição do

agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que

instruíram o recurso." (CPC, art. 526, caput) Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo,

desde que arguido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo. (Incluído pela Lei nº 10.352,

de 26.12.2001) 2. Destarte, o descumprimento das providências enumeradas no caput do art. 526 do CPC,

adotáveis no prazo de três dias, somente enseja as consequências dispostas em seu parágrafo único se o

agravado suscitar a questão formal no momento processual oportuno, sob pena de preclusão.

3. Doutrina clássica sobre o tema leciona que: "No parágrafo, introduzido pela Lei nº 10.352, optou-se por

solução de compromisso. A omissão do agravante nem é de todo irrelevante quanto ao não conhecimento do

recurso, nem acarreta, por si só, esse desenlace. Criou-se para o agravado o ônus de arguir e provar o

descumprimento do disposto no art. 526. Conquanto não o diga o texto expressis verbis, deve entender-se que a

arguição há de vir na resposta do agravado, pois essa é a única oportunidade que a lei lhe abre para manifestar-

se A prova será feita, ao menos no comum dos casos, por certidão do cartório ou da secretaria, que ateste haver

o prazo decorrido in albis. Na falta de arguição e prova por parte do agravado, o tribunal não poderá negar-se a

conhecer do agravo - salvo, é claro, com fundamento diverso -, ainda que lhe chegue por outro meio a

informação de que o agravante se omitiu. A disposição expressa do parágrafo afasta a incidência do princípio

geral segundo o qual o órgão ad quem controla ex officio a admissibilidade do recurso." (José Carlos Barbosa

Moreira, "Comentários ao Código de Processo Civil", vol. 5, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.

511/512) 4. Consectariamente, para que o Relator adote as providências do parágrafo único do art. 526 do CPC,

qual seja, não conhecer do recurso, resta imprescindível que o agravado manifeste-se acerca do descumprimento

do comando disposto em seu caput, porquanto a matéria não é cognoscível de ofício. (Precedentes: REsp

1091167/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp

834.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/03/2009;

AgRg no REsp 884.304/DF, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe

29/09/2008; REsp 1005645/ES, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008,

DJe 18/08/2008; REsp 805.553/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

18/10/2007, DJ 05/11/2007; REsp 328018/RJ Relator Ministro FRANCIULLI NETTO DJ 29.11.2004) 5. "(...) faz-

se indispensável que o descumprimento da norma seja arguido e provado pelo agravado, não se admitindo o

conhecimento da matéria de ofício, mesmo não tendo os agravados procurador constituído nos autos." (REsp

577655/RJ Relator Ministro CASTRO FILHO DJ 22.11.2004) 6. In casu, revela-se a necessidade de reforma do

acórdão recorrido, porquanto, na ausência de citação do agravado, de molde a arguir e comprovar o

descumprimento das providências exigidas no caput do art. 526 do CPC, em consonância com o seu § único, é

vedado ao Juízo, ex officio, negar-se a conhecer do agravo.

7. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para apreciação do

agravo de instrumento interposto com espeque no artigo 522, do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1008667/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/11/2009, DJe 17/12/2009)

 

In casu, indubitável se afigura que os agravados formularam alegação de descumprimento da formalidade prevista

no art. 526 do CPC, em momento posterior à interposição do agravo legal, operando-se a preclusão.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014250-96.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.014250-5/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIMÓVEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

S/A, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a

liminar pleiteada, que visava provimento para determinar à autoridade impetrada que renove e mantenha seu

registro perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-SP, aceitando como

responsável técnico o arquiteto nomeado.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, a qual julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pleiteada, extinguindo o feito com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de

interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015039-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : UNIMOVEL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : JULIANA BERTOLDO PACHECO e outro

AGRAVADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES

: MORGANA ARRUDA DIAS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076526220124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015039-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN

ADVOGADO : ROBERTO MARTINS DE ALENCAR NOGUEIRA

AGRAVADO : ALINE APARECIDA BONVECHIO MACCA e outros

: AMANDA MOREIRA DA SILVA REIS

: ANDREIA LUIZA ALVES DE OLIVEIRA

: CLAUDIA REGINA NEVES

: CRISTINA YAYOI ZUKERAN KANDA

: GIULIANA LIMA FRANCO DOS SANTOS

: GLAUCE CRISTINE FERREIRA SOARES

: JESSICA GALLANTE REIS

: LAIS AKEMI MORIMOTO

: LIDIANE MELLO DE CASTRO

: MARCELA FAGGIANI PIRES DE OLIVEIRA

: MARIANA SALLUN RAYA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     960/1427



 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015255-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016089-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

: MONIQUE HUK ALVARENGA

: PAULA COYADO RODRIGUES GARCIA

: SHEYLLA ALVES CLAUDINO PESTANA

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI e outro

PARTE RE' : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033006120124036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015255-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : AILTON LEME SILVA

ADVOGADO : AILTON LEME SILVA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

PARTE AUTORA : PICCHI S/A IND/ METALURGICA

ADVOGADO : GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 01349932919794036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016089-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, para a suspensão do Pregão Presencial n.

58/ADSP/SBSP/2012.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, a qual concedeu a segurança pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade do Edital do Pregão Presencial n.

58/ADSP/SBSP/2012, bem como de todos os atos subsequentes.

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão

antecipatória de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931).

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra a concessão de liminar em mandado

de segurança.

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC.

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não

contraria as disposições do Código de Processo Civil.

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaques meus).

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : IVAN REIS SANTOS

AGRAVADO : ESPACIBA COM/ E SERVICOS DE EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROITMAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083247020124036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016653-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRAGRANCIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA contra decisão que, em ação declaratória, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela para "declarar o vínculo jurídico entre Autora e Ré por força da Lei 11.941/09, reconhecendo assim o

pagamento à vista dos débitos fiscais inclusos no Refis com as reduções de juros, multas e encargos legais, com a

consequente NULIDADE da decisão de exclusão do Refis aplicada à empresa autora, extinguindo assim referido

débito pelo pagamento em consonância da Lei 11.941/09." (fl. 57)

Afirma a Agravante que embora tenha recolhido valores a menor optados como pagamento à vista da Lei

11.941/09, o que ensejaria sua exclusão do REFIS e não aproveitamento das reduções dos juros, multas e encargos

legais, deve-se prestigiar o princípio da proporcionalidade em detrimento ao da legalidade, como assentado pela

jurisprudência dominante, cabendo ao Juiz interpretar a lei de forma sistêmica e teleológica e não apenas

gramatical (fl. 23). Requer, ainda, a reforma da r. decisão interlocutória atacada objetivando a urgente interrupção

das cobranças, nos termos do artigo 151, V, do CTN de forma a suspender a exigibilidade do crédito tributário.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela pelo juízo de primeiro grau sob a justificativa de que a necessidade

de produção de provas na fase de instrução processual afastaria o requisito da prova inequívoca (fl. 115).

 

Decido.

 

Não assiste razão à agravante.

 

O Juízo de primeiro grau, acertadamente, prolatou a seguinte decisão:

"O inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009 e seu artigo 7º, dispõem que: Art. 1º (...) §3º Observado o

disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da

Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a

partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: I - pagos a vista, com redução de 100%

(cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e

cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser

efetivada até o último dia útil do 6o (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.

 Não há prova inequívoca de que o pagamento a vista efetuado pela autora com base no inciso I do 3º do artigo

1º da Lei nº 11.941/2009 tenha sido considerado insuficiente, para extinguir os créditos tributários, por falta de

recolhimento de juros moratórios sobre a multa de mora. Para saber se procede a afirmação da autora de que o

motivo de o pagamento haver sido considerado insuficiente foi, de fato, a falta de recolhimento de juros

moratórios sobre a multa de mora será necessária a produção de prova pericial contábil. A necessidade de

produção de prova na fase de instrução processual afasta o requisito da prova inequívoca, que é indispensável

para a antecipação da tutela. Mas ainda que se admitisse comprovada tal afirmação da autora, a respectiva

fundamentação jurídica não seria verossímil. É que por força do 3º do artigo 61 da Lei 9.430/1996, há expressa

autorização de incidência da Selic sobre a multa de mora. Este dispositivo dispõe que a Selic incide "sobre os

débitos a que se refere este artigo". A palavra débitos constante deste artigo compreende a multa de mora, nela

expressamente tratada. Este é o teor do texto legal:

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

2012.03.00.016653-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FRAGRANCIA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MURILLO RODRIGUES ONESTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085784320124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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centésimos por cento, por dia de atraso. 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro

dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em

que ocorrer o seu pagamento. 2 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 3º Sobre os

débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o 3º do art. 5º, a

partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um

por cento no mês de pagamento. 

Além da interpretação literal deste dispositivo autorizar a interpretação de que a Selic incide sobre a multa de

mora, há que se ter presente também que interpretação diversa, que afastasse tal incidência, conduziria a

situação absurda, por gerar o enriquecimento sem causa do contribuinte. Este recolheria a multa no valor

nominal, sem nenhuma atualização monetária, depois de passados cinco, dez anos a depender do tempo em que a

exigibilidade do crédito tributário esteve suspensa. Não se pode perder de perspectiva que a taxa Selic tem

natureza mista, compreendendo os juros nominais e a correção monetária. Daí ter a Selic a finalidade de

preservar o valor da moeda corroído pela inflação. Sem o recolhimento da multa de mora com os acréscimos da

Selic, como previsto no indigitado 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, o pagamento não foi integral nem

produziu o efeito de extinguir o crédito tributário tampouco o de autorizar a incidência das reduções previstas no

inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009. Aludindo este dispositivo a "pagamento a vista" e estabelecendo

o artigo 7º da mesma lei prazo para tal pagamento, sendo insuficiente o valor recolhido não houve pagamento a

vista. Não sendo cumprido o requisito do pagamento a vista, que deve ser integral e realizado no prazo previsto

em lei, não incidem as reduções do inciso I do 3º do artigo 1º da Lei nº 11.941/2009."

No mesmo sentido convergem as recentes informações prestadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional (fl. 121)

quanto ao descumprimento das obrigações pela agravante:

 

"Em atendimento ao ofício em epígrafe, referente à devedora FRAGRANCIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ 38.980.751/0001-94), cumpre informar que as inscrições 80.4.96.000213-15,

80.3.96.000902-20 e 80.6.97.118158-61 encontram-se ATIVAS, com prosseguimento das respectivas cobranças,

tendo em vista que os pagamentos realizados não foram suficientes para a quitação dos referidos débitos, de

acordo com a Lei nº 11.941/2009. 

Registre-se ainda que já foi realizada a retificação do DARF, referente à inscrição 80.3.96.000902-20, conforme

extrato anexo.

Por fim, informa-se apenas que a inscrição 80.6.96.005413-80 encontra-se extinta, em razão do pagamento

realizado com base na Lei nº 11.941/2009."

O parcelamento da Lei nº 11.941/2009 faculta ao contribuinte, mediante ajuste com o fisco, regime especial de

consolidação e parcelamento de débitos fiscais, dispondo o artigo 12:

 

"Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados".

 

Por sua vez, prevê a Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB a etapa da Consolidação do Parcelamento, estabelecendo

no artigo 15:

 

Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º. (redação dada

pela Portaria PGFN/RFBnº 2, de 03.02.2011.)

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria

deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as

informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido

de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado.(grifei)
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A meu ver, a Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB não vulnerou o princípio da legalidade, porquanto o

estabelecido no artigo 12 da Lei 11.941/09 delegou a regulamentação do parcelamento. O estabelecimento da

forma para o exercício do parcelamento não significa a criação de novas exigências, não previstas na lei.

Significa, apenas, a designação de etapas a serem cumpridas para o atingimento dos requisitos previstos na própria

lei.

Assim, o ato infralegal, ao regulamentar o parcelamento, prevendo por exemplo a consolidação dos débitos e

mesmo a exclusão por ausência dessa consolidação, está em consonância com o princípio da legalidade e atende o

princípio da eficiência administrativa, levando em conta a abrangência nacional do programa de parcelamento.

Não se trata de ato abusivo ou desproporcional; afinal, é a consolidação que diz quais os débitos que serão

incluídos no parcelamento.

Do mesmo modo, não se trata de "penalidade de exclusão" pelo não cumprimento de exigências, mas sim do

cancelamento pelo não cumprimento de condição necessária à consumação do parcelamento.

Consequentemente, por ora, diante de tais constatações não contraditadas documentalmente pela agravante, deve

ser mantida a exclusão da Agravante no Programa Refis em razão da existência de débitos com a RFB conforme

acima demonstrados.

Assim, nego provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017007-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SOCIEDADE AGRÍCOLA DE FIBRAS TENAX contra

decisão que indeferiu o pedido liminar (fls. 98/99), proferida em mandado de segurança impetrado para a

"determinar às autoridades coatoras que procedam à inclusão do débito não previdenciário da impetrante, (...)

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no programa de parcelamento da Lei 11.941/2009,

com desbloqueio que deve ser feito pela Receita Federal e a liberação da emissão da DARF para o recolhimento

da parcele desde 31 de janeiro de 2012, manifestando interesse que já tem interesse no parcelamento para 180

(cento e oitenta) meses (fl. 25) e que a impetrante "entende como abusiva dentro dos princípios consagrados da

legalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade." (fl. 21)

 

A decisão agravada não autorizou, o parcelamento em questão aduzindo que, mesmo que em casos específicos

seja possível contornar eventuais erros em preenchimentos de requerimentos em sistemas de informática, a falta

de consolidação tempestiva do financiamento, assim como o atraso no pagamento da prestação não permitem

adotar solução diversa da prevista nos atos administrativos elencados pela autoridade impetrada. (fl. 99)

 

2012.03.00.017007-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : SOCIEDADE AGRICOLA DE FIBRAS TENAX LTDA

ADVOGADO : LÚCIA HELENA RODRIGUES CAPELA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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 Sustenta a parta agravante, em síntese, a ocorrência de erro no sistema da Receita Federal, que a consolidação

mero ato administrativo não se confunde com o deferimento do parcelamento, posto que aquele não é previsto

pela Lei Federal 11.941/2009, e sim pela Portaria Conjunta, que limita-se a determinar procedimentos internos

para o cumprimento da lei, bem como não vislumbra razões para a manutenção da r. decisão de primeiro grau.

Requer, outrossim, a modificação da decisão.

 

Decido.

 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O CPC autoriza o Relator, por meio de decisão singular, a enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

O despacho da autoridade administrativa indeferindo o requerimento do interessado observou (fls. 46/46-v):

 

"O interessado compareceu nesta PSFN/SJCampos, no dia 04 de agosto de 2011, e protocolizou,

INTEMPESTIVAMENTE, requerimento de consolidação de débitos fazendários ao parcelamento da Lei

11.941/09.

Verifica-se que o prazo para a consolidação dos débitos que o interessado pretendia parcelar, se encerrou no dia

30 de Junho de 2011, e caso não fossem apresentadas as devidas informações para tal, o pedido seria cancelado,

conforme disposto conforme o disposto no § 3º do art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº6, de 2009.

(...) À fl. 27 verifica-se que a prestação referente ao mês de abril de 2011 somente foi recolhida em 29/07/2011,

ou seja, após o prazo para que o interessado prestasse as informações indispensáveis à consolidação de sue

parcelamento, em manifesto desacordo ao contido no art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011, a

seguir transcrito:

Art. 10. A conclusão da consolidação de modalidade somente será efetivada se o sujeito passivo tiver efetuado,

em até 3 (três) dias úteis antes do término do prazo fixado no art. 1º para prestar informações, o pagamento:

I - de todas as prestações devidas na forma dos incisos I e II do § 1º do art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 6/2009, quando se tratar de modalidade de parcelamento;

Salienta-se, por fim que a possibilidade acima mencionada deveria ter sido realizada exclusivamente por meio

dos sites da Receita Federal do Brasil ou da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos do parágrafo

2º, Portaria Conjunta PGFN/RFB de 3 de Fevereiro de 2011.

Diante do exposto, indefiro o pedido do interessado." (grifo original)

 

O parcelamento da Lei nº 11.941/2009 faculta ao contribuinte, mediante ajuste com o fisco, regime especial de

consolidação e parcelamento de débitos fiscais, dispondo o artigo 12:

 

"Art.12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados".

 

Por sua vez, prevê a Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB a etapa da Consolidação do Parcelamento, estabelecendo

no artigo 15:

 

Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º. (redação dada

pela Portaria PGFN/RFBnº 2, de 03.02.2011.)

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria
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deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações

necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de

parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado.

 

A meu ver, a Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB não vulnerou o princípio da legalidade, porquanto o

estabelecido no artigo 12 da Lei 11.941/09 delegou a regulamentação do parcelamento. O estabelecimento da

forma para o exercício do parcelamento não significa a criação de novas exigências, não previstas na lei.

Significa, apenas, a designação de etapas a serem cumpridas para o atingimento dos requisitos previstos na própria

lei.

 

Assim, o ato infralegal, ao regulamentar o parcelamento, prevendo por exemplo a consolidação dos débitos e

mesmo a exclusão por ausência dessa consolidação, está em consonância com o princípio da legalidade e atende o

princípio da eficiência administrativa, levando em conta a abrangência nacional do programa de parcelamento.

 

Não se trata de ato abusivo ou desproporcional; afinal, é a consolidação que diz quais os débitos que serão

incluídos no parcelamento.

 

Do mesmo modo, não se trata de "penalidade de exclusão" pelo não cumprimento de exigências, mas sim do

cancelamento pelo não cumprimento de condição necessária à consumação do parcelamento.

 

De igual modo, confira-se a decisão monocrática terminativa proferida no agravo de instrumento 0001621-

90.2012.4.03.0000/SP, de Relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, deste Tribunal, que analisa os atos

normativos citados, transcrita na parte que interessa ao presente:

 

"Primeiramente, cabe destacar que a competência para fixar normas de viabilização e execução do

parcelamento, ora impugnadas, decorre do previsto no artigo 12 da Lei 11.941/2009: "Art. 12. A Secretaria da

Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas

competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os atos

necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para

confissão dos débitos a serem parcelados".

A delegação não fere o princípio da legalidade, sendo essencial, no procedimento adotado pela Lei 11.941/2009,

a fase de consolidação, tratada em atos normativos, tanto assim que, não obstante impugnada, a própria

agravante pede oportunidade para consolidar seus débitos fiscais. Invoca que não o fez, a tempo e modo, por

dificuldade inicial de acesso ao sistema, fato controvertido e que não prejudicou a consolidação de milhares de

outros contribuintes.

A exclusão do parcelamento, por falta de oportuna consolidação na forma dos atos baixados conjuntamente pela

RFB e PGFN, não configura sanção sujeita à regra do artigo 97, V, do CTN, pois o que se proíbe, em tal

preceito, é que lei preveja obrigações e ato inferior as sanções, o que não ocorreu, já que o legislador determinou

que atos normativos disciplinem o necessário à execução do parcelamento, especificando condições, prazos e

efeitos, inclusive quanto à consolidação, que não efetuada a tempo e modo, evidencia a inviabilidade, por lógica

e essência, de que o acordo prossiga, por falta, exatamente, de elemento essencial à respectiva validação.

Uma coisa é prever a conduta exigível (declarar e pagar imposto) e aplicar sanção por descumprimento

(encargos punitivos, inscrição em cadastro de inadimplentes etc.); outra coisa é disciplinar situação jurídica,

fixando condições para seu exercício (parcelamento mediante condições e atos a serem praticados) e, diante de

descumprimento das exigências, declarar os respectivos efeitos (falta de cumprimento de requisito, inviabilidade

do exercício da situação jurídica em questão).

Os preceitos citados pela agravante, embora relevantes no plano dos princípios, não geram o direito líquido e

certo postulado, pois o parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua natureza, a condições, cujo

descumprimento não pode deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar princípios abstratos para

obstar os efeitos do descumprimento de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não se teria mais segurança

jurídica, legalidade, razoabilidade, além do que mais alegado, demonstrando, portanto, a manifesta falta de

plausibilidade jurídica no pedido formulado."

 

Portanto, a Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB não viola o princípio da legalidade. Correto, assim, o
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entendimento do juízo de origem, que indeferiu o pedido de liminar.

 

Ademais, não cabe ao Juízo substituir-se à autoridade administrativa no desempenho de suas funções, já que é o

impetrado, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade do parcelamento.

 

Eventual inconsistência no sistema da Receita Federal que possa ter dificultado ou impedido o exercício do direito

pelo contribuinte, imputando à Receita a ausência do cumprimento das etapas de consolidação, haveria de ser

comprovada nos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017279-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GH PARTICIPAÇÕES LTDA. e outro, contra o despacho

proferido pelo MM. Juízo a quo, que nos autos da ação ordinária, postergou a análise do pedido de liminar, para

após a vinda da contestação.

O Código de Processo Civil dispõe que somente decisões interlocutórias são passíveis de impugnação mediante

interposição de agravo, seja na forma retida ou por instrumento (art. 522).

O mesmo estatuto define decisão interlocutória como "o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve

questão incidente" e despachos como "todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a

requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma" (art. 162, §§ 2º e 3º) .

Outrossim, consoante a mais abalizada doutrina, despacho "é todo e qualquer ato ordinatório do juiz destinado a

apenas dar andamento ao processo, sem nada decidir. Todos os despachos são de mero expediente e irrecorríveis,

conforme determina o CPC 504. São despachos os comandos: digam as partes; ao contador; diga o réu sobre

pedido de desistência da ação; manifeste-se o autor sobre a contestação, etc." (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., n., notas 24 e

25, ao art. 162, § 3º, Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 450 e 451).

Em que pesem os argumentos da Agravante objetivando, atribuir caráter decisório ao mencionado ato processual,

entendo não ser o caso, porquanto não houve pronúncia acerca do pedido de liminar, apenas diferimento de sua

2012.03.00.017279-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GH PARTICIPACOES LTDA e outro

: P9 CLINICA DE ESTETICA LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ACIOLY DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00077972120124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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apreciação para após a vinda das informações, não restando evidenciado prejuízo à parte, capaz de conferir-lhe

característica de decisão.

Ademais, o Juízo de primeiro grau não pode ser compelido a proferir uma decisão sem a ouvida da parte contrária

, se verificar a necessidade de obter melhor conhecimento da lide ou se não identificar a existência de perigo de

dano de difícil reparação. Tal proceder, diversamente, prestigia o princípio do contraditório.

Ressalte-se que a apreciação do pedido de antecipação de tutela pelo Tribunal, nesse contexto, acarretaria

supressão de um grau de jurisdição, pois a matéria não foi apreciada em 1ª instância.

Nesse sentido, aliás, os precedentes desta Corte (v.g. Ag 159408, 4ª T., Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 26.08.02,

DJ de 12.09.02 e Ag 211318, 1ª T., Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.08.04, DJ de 02.09.04).

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017301-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017378-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017301-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

AGRAVADO : JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : KAROLINY PERES ARAUJO LIMA NAKAOKA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001964320124036106 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017378-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : RMM MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RMM MANUTENÇÃO E MONTAGENS LTDA, réu em ação

de execução fiscal, contra a r. decisão de fls. 54/55, que não acolheu a exceção de pré-executividade em razão de

não restar configurada a prescrição.

 

Argumenta a parte agravante, em síntese, a equivocada decisão proferida pelo juízo monocrático uma vez que o

termo inicial para a contagem do prazo prescricional, no caso do lançamento de ofício, é o vencimento da

obrigação e não a data de inscrição em dívida ativa. Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso no escopo

de evitar-se a constrição do patrimônio da Agravante. (fls. 8 e 12)

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Insta acentuar, inicialmente, que o C. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a natureza tributária das

contribuições que são devidas aos Conselhos Profissionais a título de anuidades, identificando-as como

contribuição de interesse de categorias profissionais, nos termos do artigo 149 da Constituição Federal: RE nº

138.284, Relator Ministro Carlos Velloso, Plenário, DJ 28.08.1992.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que as anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais, como tributos, se sujeitam a lançamento de ofício (art. 149, I, do CTN), que se

aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento da anuidade, sendo considerada suficiente

a comprovação da remessa do carnê, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo, in vebis:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1235676, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.04.2011, DJe 15.04.2011)

 

Portanto, nos tributos sujeitos a lançamento de ofício, o ato de cobrança do crédito tributário pela notificação, para

pagamento, constitui o efetivo ato administrativo do lançamento do tributo, demarcando desse modo o dies a quo

para o ajuizamento da ação fiscal. Nesse sentido, acórdão assim ementado:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ITR. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DO TRIBUTO. DIES

A QUO DA PRESCRIÇÃO.

1. A notificação para o pagamento da exação, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, constitui o dies a quo

da prescrição da ação executiva da Fazenda Pública (REsp. 673.654/SC, DJU 19.12.05).

2. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos, entre a notificação para o pagamento do tributo sujeito ao

lançamento de ofício e a ação executiva, impõe-se o reconhecimento da prescrição.

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

AGRAVADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00029944820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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3. É que após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada na interposição de execução

fiscal, deve-se estabilizar o suposto conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes,

uma vez que afronta os princípios informadores do sistema tributário a prescrição indefinida.

4. In casu, decorreu mais de cinco anos entre a notificação do lançamento do crédito tributário, em 1996

(19.07.1996) e a propositura da ação de execução fiscal (27.03.2002), razão pela qual mister reconhecer a

ocorrência da prescrição.

5. Deveras, mesmo que se considerasse o dies a quo da prescrição na data do vencimento da obrigação

(30.12.96), estaria prescrita a ação da Fazenda Pública.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 919.425-PR, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.11.2008, DJe 01.12.2008)

 

Consoante o disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, após o transcurso de cinco anos entre a

constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação, deve ser reconhecida a prescrição executiva.

 

In casu, verificou-se que o vencimento das anuidades de 2005 e 2006 ocorreram, respectivamente, em 31.03.2005

e 31.03.2006 - nos termos das resoluções nº 485 e nº 489 do CREA (fls. 34/35) - tendo sido inscrito o respectivo

valor em dívida ativa em 22.12.2009 (fl.19) e ajuizada a execução em 13.06.2011 (fl.16).

 

Assim, impõe-se como medida de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão dos créditos que embasam a

presente execução fiscal, ante a ocorrência de lapso temporal superior a cinco anos entre os vencimentos das

anuidades até a propositura da ação de execução fiscal.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença extinguiu a execução fiscal, com fulcro

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios.

Decisão não submetida à remessa oficial.

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de

inocorrência da prescrição.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

(...)

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a

Conselhos profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento,

data a partir da qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o

prazo prescricional quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
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AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art.

146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o

prazo apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se

consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005). 

(...)

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a

cinco anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/1991 e 03/1992) e o

ajuizamento da execução (08/05/97), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

(AC 1997.61.82.539367-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 18.08.2011, DJ 23.08.2011)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. 

I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ.

II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se,

conseqüentemente, constituído o crédito tributário.

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n.

6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária.

IV - Apelação improvida."

(2009.61.10.007509-9, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, j. 25.11.2010, DJ 03.12.2010)

 

Assim, dou provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil,

para reconhecer a ocorrência da prescrição dos créditos tributários objeto da presente execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.
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São Paulo, 26 de junho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017522-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017530-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Fls.773 - Intime-se o subscritor da referida petição, a fim de que regularize sua representação processual, no prazo

de 5 (cinco) dias, mediante juntada do instrumento de procuração com poderes para desistir.

 

 

2012.03.00.017522-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO GMAC S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088738020124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017530-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI e outro

: MAURO SALLES AGUIAR DE MENEZES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101581120124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017531-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada com o fim de

obter seu registro profissional como auxiliar de enfermagem junto ao Conselho Regional de Enfermagem de São

Paulo - COREN/SP, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada.

Afirma ter sido indeferido seu pedido de registro perante o respectivo órgão de classe em razão da não

comprovação, pela agravante, da quitação de suas obrigações eleitorais, na medida em que a certidão eleitoral por

ela apresentada atesta sua inelegibilidade.

Sustenta estar a exigência de apresentação de certidão de quitação eleitoral, prevista no Anexo 10 da Resolução

COFEN nº 372/10, em desconformidade com o comando do art. 5º, XIII, da Constituição Federal, segundo o qual

"é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei

estabelecer".

Argumenta, ainda, que a Lei nº 7.498/86, ao regulamentar o exercício da enfermagem, não estabeleceu tal

condição para o registro profissional.

Alega decorrer seu status de inelegível de condenação criminal já extinta, em razão do cumprimento de pena de

prestação de serviços à comunidade pela prática de crime previsto no art. 342 do Código Penal.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

O agravado apresentou resposta (fls. 105/109).

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Cinge-se a pretensão da agravante à reforma da decisão que indeferiu seu pedido de inscrição e registro

profissional como auxiliar de enfermagem junto ao Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo -

COREN/SP, em razão do descumprimento de requisito previsto no Anexo 10 da Resolução COFEN nº 372/2010,

consistente na demonstração de quitação das obrigações eleitorais, porquanto se encontre a agravante inelegível,

em decorrência de condenação criminal transitada em julgado.

Nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição Federal, "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer".

A necessidade de apresentação de certidão de quitação eleitoral como condição para o deferimento da inscrição e

registro profissional junto ao COREN não se mostra compatível com a disciplina do exercício da enfermagem, na

forma como estabelecida pela Lei nº 7.498/86, bem como pelo seu regulamento, veiculado pelo Decreto nº

94.406/87.

Nesse diapasão, já decidiu esta E. Corte Regional, verbis:

"REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESOLUÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS. EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO EM EXAME DE SUFICIÊNCIA. AFRONTA AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 5º, II, DA CF/1988).

A leitura do art. 2º, da Lei nº 6.530/1978 revela que a única exigência para o profissional exercer o ofício de

2012.03.00.017531-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ANDREA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035116720124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Corretor de Imóveis é a de possuir o título de Técnico em Transações Imobiliárias.

Apesar disso, o Conselho Federal de Corretores de Imóveis editou a Resolução nº 800/2002, instituindo a

aprovação em exame de suficiência como requisito para a obtenção de registro profissional.

Considerando que a função fiscalizatória refere-se ao exercício profissional, etapa posterior à inscrição no órgão

competente, não há como se extrair do art. 5º, da Lei nº 6.530/1978, a permissão para inovar na ordem jurídica

com a imposição de novas exigências para o registro do profissional.

A Resolução COFECI nº 800/2002, ao instituir o exame de suficiência como condição para a obtenção de

inscrição junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis, ultrapassou os limites estabelecidos na Lei nº

6.530/1978, contrariando o disposto no art. 5º, inciso II, da CF/1988. Precedentes desta Corte.

Cumpre asseverar que a Constituição Federal, em seu art. 5°, inciso XIII, estabelece que "é livre o exercício de

qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". Tratando-

se de norma de eficácia contida, apenas a lei, e não um ato normativo inferior a ela, poderia impor condições ao

livre exercício de qualquer profissão.

De se ressaltar, por fim, que a competência para legislar sobre a organização do sistema nacional de emprego e

condições para o exercício de profissões é privativa da União (art. 22, inciso XVI, da CF/1988), não possuindo

validade a imposição do exame de suficiência instituído pelo Conselho Federal.

Remessa oficial não provida."

(REOMS nº 0005055-76.2005.4.03.6000/MS, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 22/10/2009, DJ

03/11/2009)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI

5.517/68. REGISTRO PROFISSIONAL. EXAME DE PROFICIÊNCIA. RESOLUÇÃO 691/01 DO CFMV.

I - A profissão de médico-veterinário, a teor dos artigos 2º e 3º, da Lei nº 5.517/68, será exercida por quem

detenha diploma de curso superior expedido por entidade oficial ou reconhecida e registrada na Diretoria do

Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura, desde que devidamente inscrito no respectivo conselho de

classe, sem qualquer outra exigência para sua atuação.

II - A instituição de condições restritivas ao exercício profissional, não previstas em lei, extrapola o poder

regulamentar do Conselho Federal. Inteligência do artigo 5º, incisos II e XIII, da CF/88.

III - A aprovação em exame de proficiência não é condição à obtenção de registro profissional junto ao

respectivo órgão de classe, quando ausente fundamento legal à exigência.

IV - Remessa oficial e apelação improvidas."

(AMS nº 0029598-08.2003.4.03.6100/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 20/06/2007, DJ 22/08/2007)

Dessarte, verifica-se que o Conselho Federal de Enfermagem não poderia estabelecer, por meio de resolução,

condições não previstas em lei para o exercício da profissão, sendo, pois, desarrazoada a vedação ao registro e

inscrição profissional da agravante em razão da não comprovação do gozo de sua capacidade eleitoral plena em

razão da superveniência de causa de inelegibilidade.

Por outro lado, denota-se ter ocorrido o cumprimento da pena de prestação de serviços comunitários à qual foi

condenada a agravante, nos termos da certidão de execução criminal acostada às fls. 55/56, situação que reforça a

plausibilidade de sua alegação.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017532-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017532-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JOAO DOS REIS ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : LAUDELINO BRAIDOTTI e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO DOS REIS ALMEIDA SILVA, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que recebeu ação civil pública ajuizada contra o Agravante.

Sustenta, em síntese, que, quando no exercício de mandato eletivo como prefeito, firmou o convênio n. 254/1998

junto ao INDESP, tendo este transferido valores para construção de ginásio poliesportivo.

Aponta, ainda, que o Tribunal de Contas da União considerou irregulares as contas apresentadas, condenando o

Agravante ao pagamento de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), acrescidos de juros, atualização monetária e multa.

Aduz ter interposto recurso contra mencionada decisão, havendo provimento parcial do pedido.

Requer a concessão de efeito ativo para sobrestar o andamento do processo em primeira instância, até

pronunciamento da Câmara Julgadora, e, ao final, o provimento do recurso.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua

menção nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da

controvérsia.

No presente caso, observo que a decisão atacada (fls. 16/22) faz inúmeras menções ao anexo I, documento que

não acompanhou este agravo, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada, evidenciando

instrução deficiente quanto ao presente recurso.

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob

análise.

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao

Tribunal a conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peça s essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso.

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08)

(destaques meus).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00090613820104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017722-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017782-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRASIL AVIONICS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação de reintegração de

posse, deferiu a liminar para reintegrar, imediatamente, a Autora - INFRAERO na posse da área de 855 metros

quadrados localizada no aeroporto Campo de Marte em São Paulo, objeto do contrato de concessão de uso de área

n. 02.2007.033.0001, tendo em vista o término do contrato, bem como a configuração de esbulho possessório,

uma vez que, notificada extrajudicialmente a desocupar a área, não o fez.

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de suspender a reintegração de posse da Agravada até que a

próxima licitação ocorra ou, caso não seja esse o entendimento, seja concedido um prazo de 03 meses, para a

retirada total dos equipamentos de propriedade da Agravante, bem como pra que busque um local para armazená-

los e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 256/257).

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

2012.03.00.017722-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SOCIEDADE COMUNITARIA DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00054084820124036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.017782-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BRASIL AVIONICS IND/ COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : TAÍS FERRIGATO DELLA MAGGIORA SETTA

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082172620124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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decisão, determinando a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias, bem como recolhimento do mandado de

reintegração de posse expedido, tendo em vista a notícia de acordo entre as partes.

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017794-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017814-83.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

2012.03.00.017794-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : OSCAR LAURICELLA

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO ABY-AZAR e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073641720124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.017814-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CARLOS HENRIQUE BARBOSA ALVES

ADVOGADO : ROBERTO RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002830520124036007 1 Vr COXIM/MS
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017981-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas (Código de Receita 18720-8), mediante Guia

de Recolhimento da União Judicial - GRU JUDICIAL, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos

termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução n. 426/2011, do

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018226-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017981-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : APARECIDA CLEUZA DINIS e outro

: BERENICE FONTOURA RUSSO

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : MOUNT WAY ARTEFATOS DE COUROS LTDA -ME

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

No. ORIG. : 00033936320044036113 1 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.018226-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ALEXANDRE MIGUEL BENJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00539575720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CREMESP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de pesquisa do endereço do Executado por meio do INFOJUD, por entender que

compete ao Exequente fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo, diligenciando junto

aos órgãos pertinentes na busca do endereço do Executado.

Sustenta, em síntese, a possibilidade de busca do novo endereço do Executado, bem como de bens penhoráveis,

por meio do INFOJUD, tendo em vista a citação negativa e o esgotamento dos meios para sua localização pelo

Executado.

Argumenta que o convênio firmado entre a Secretaria da Receita Federal e o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (INFOJUD), possibilita ao Magistrado a requisição de informações junto à Receita Federal, sem nenhum

custo, a fim de viabilizar o andamento e encerramento das demandas.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Deixo de intimar o Agravado para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citado nos autos

originários.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Entendo que a determinação a pesquisa de informações junto à Secretaria da Receita Federal, sobre o endereço e

os bens do Executado, seja por meio da expedição de ofício, seja por meio do convênio INFOJUD, somente pode

ser deferida após o esgotamento dos meios disponíveis ao Exequente, para a localização do endereço do executado

e dos bens passíveis de penhora.

Isso porque, cabe ao Exequente indicar o endereço do Executado, não devendo tal ônus ser transferido ao Poder

Judiciário sem que seja demonstrada sua real necessidade, ou seja, após o esgotamento das diligências do

Exequente para a sua localização.

No tocante à pesquisa de bens, a medida possui natureza excepcional, tendo em vista envolver informações de

caráter sigiloso, razão pela qual, somente pode ser deferida após o esgotamento das diligências pelo Exequente.

Nesse sentido registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"EXECUÇÃO. INFORMAÇÃO DO ENDEREÇO PELA RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

 1. A Corte não tem admitido, salvo em situações excepcionais, a expedição de ofício à Receita Federal para a

obtenção de informações sobre os bens do executado, de caráter sigiloso. Todavia, a restrição não merece existir

se se trata, apenas, de pedido de endereço do devedor, não envolvendo sigilo fiscal, não sendo razoável impedir-

se a providência, uma das medidas ao alcance do credor para satisfazer o seu crédito pela via judicial.

2. Recurso especial conhecido e provido".

(STJ - 3ª T., REsp 236704, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. em 25.04.00, DJ 12.06.00, p. 109)

 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES A ENTIDADES

GOVERNAMENTAIS. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. ESGOTAMENTO DOS MEIOS POSSÍVEIS

PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I - O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a solicitação de informações a entidades

governamentais, com a finalidade de fornecer elementos úteis à localização de bens de devedor inadimplente

para a penhora, somente se justifica em hipóteses excepcionais, após o exaurimento de todos os demais meios

possíveis realizados pelo credor, sendo, ainda, necessária a presença de motivos relevantes, bem como a

existência de ordem judicial devidamente fundamentada. Precedentes.

II - Recurso conhecido e provido.

(STJ - 5ª T., REsp 659127, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 23.11.04, DJ 21.02.05, p. 223).

 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição

desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema

BACENJUD, o qual, segundo recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 
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2. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações

sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo

credor todos os meios para sua localização. 

3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de propriedade

da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 

4. Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 

5. Agravo inominado improvido.

(TRF - 3ª Região, AI 436449, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. em 24.11.11, DJ 13.12.11).

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO CAIXA - PF. INFORMAÇÃO DO

ENDEREÇO PELA RECEITA FEDERAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA

FEDERAL. POSSIBILIDADE.

1. O pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção do endereço do executado

encontra amparo no artigo 198 e parágrafos do Código Tributário Nacional. 

2. Se a lei autoriza a obtenção de informações financeiras e econômicas, no interesse da justiça, com mais razão

está a autorizar a obtenção, simplesmente, do endereço do executado, evidentemente depois de esgotados todos

os meios possíveis, devendo, ademais, a intervenção judicial ser limitada aos casos estritamente necessários. 

3. Agravo de instrumento provido.[Tab]

(TRF - 3ª Região, AI 321573, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 15.04.08, Dj 19.05.08).

[Tab]

No caso em exame, embora o Agravante alegue o indeferimento do pedido de pesquisa do endereço e de bens do

Executado, observo que o pedido formulado nos autos originários e que restou indeferido, restringiu-se

exclusivamente à pesquisa do endereço, não havendo menção acerca da busca de bens (fls. 42/44). Desse modo, a

análise do pedido formulado no agravo em relação à pesquisa de bens do Executado acarretaria a supressão de um

grau de jurisdição.

Outrossim, no tocante à pesquisa do endereço, observo que o Agravante não comprova ter esgotado os meios para

localização do Executada, limitando-se a juntar pesquisas realizada junto à Telefônica e ao Cadastro Nacional

Médico, afirmando que a maneira mais fácil de serem obtidas as informações pretendidas é por meio do convênio

entre a Secretaria da Receita Federal e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como que não pode utilizar

de seu próprio erário para realizar tais diligências.

Nesse contexto, não comprovado o esgotamento dos meios para a localização do Executado, merece ser mantida a

decisão agravada nos moldes em que proferida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018228-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018228-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CLAUDIA REGINA DE ABREU BEZERRA OLIMPIO GOMES

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : IRON SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 04.00.00034-3 A Vr POA/SP
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DESPACHO

O recolhimento de valores ao Fundo Especial de Despesa do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, efetuado

no Banco do Brasil por meio da guia FEDTJ, é pagamento indevido para que o agravo de instrumento possa se

processar no Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Verifico, ainda, a ausência de recolhimento das quantias referentes às custas (código da receita n.º 18720-8) e ao

porte de remessa e retorno (código da receita n.º 18730-5), nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de

2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Assim, intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, providenciar

o recolhimento dos valores devidos junto à Caixa Econômica Federal, fazendo constar das guias GRU Judicial seu

nome e CPF.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018286-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018318-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018286-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MUNDO DO JET COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS IMP/ EXP/ LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE MESSIAS SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051910820124036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.018318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
SOLUCAO COMUNICACAO VISUAL VENDA E LOCACAO PARA EVENTOS
e outro

: SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018321-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUILHERME DE CARVALHO, contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, recebeu a apelação no efeito meramente

devolutivo.

Sustenta, em síntese, a legitimidade da autoridade apontada como coatora.

Aduz que dois dos julgadores que receberam a representação, oferecida contra o Agravante, na Ordem dos

Advogados do Brasil, não são conselheiros seccionais eleitos, de modo que resta violado o princípio do juiz

natural.

Argumenta que há o risco de lesão grave, de difícil ou incerta reparação, pelo prosseguimento do Procedimento

Administrativo Disciplinar n. 578/08, do qual poderá resultar a condenação do Agravante.

Por derradeiro, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo ao

recurso de apelação e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Feito breve relato, decido.

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal.

Observo que a Agravante opõe-se à decisão agravada sob o argumento de que o indeferimento do pedido de

concessão de efeito suspensivo à apelação interposta nos autos originários, causar-lhe-á danos de difícil reparação,

uma vez que terá regular prosseguimento o procedimento administrativo disciplinar instaurado contra si na Ordem

dos Advogados do Brasil.

Contudo, na realidade, a liminar foi indeferida nos autos do mencionado mandado de segurança (fls. 484/485).

Logo, ainda que a apelação interposta contra sentença denegatória da segurança, no presente caso, houvesse sido

recebida no duplo efeito, tal medida não produziria nenhum resultado prático, uma vez que não há efeitos de

medida liminar a serem preservados, justamente porque não houve, de fato, a alegada concessão.

ADVOGADO : MARCOS ROSSINI DE ARAÚJO e outro

AGRAVADO : JOSE GALDINO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ORLANDO CORDEIRO DE BARROS

AGRAVADO : SILVIA SARAFIAN

ADVOGADO : MARIA CRISTINA CAREGNATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00227870920054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018321-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : NABIL AKRAM BACHOUR e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00162242620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Ora, o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente

pela via recursal, o que não se constata no caso em tela.

Nesse contexto, a meu ver, a pretensão recursal mostra-se manifestamente inadmissível. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018344-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

2012.03.00.018344-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : MARCOS ANDRE VINHAS CATAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080527620124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018345-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : R D COM/ E SERVICOS POSTAIS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO VIANA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098039820124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018673-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF, contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu a penhora on-line de

eventuais numerários existentes em contas bancárias da Agravada por meio do convênio BACEN JUD.

2012.03.00.018383-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PAULO JORGE ANDRADE TRINCHAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO JORGE ANDRADE TRINCHÃO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00033749720124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.018673-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROG PERF NOVA IDEAL LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00333179620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, em síntese, que, após o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se prescindível a demonstração do

esgotamento de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora on line,

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil.

Alega que a penhora em dinheiro é preferencial a todas as outras, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei n. 6.830/80.

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, embora citada, não constituiu patrono, deixo de intimá-la para

contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora

eletrônica por meio do sistema BACEN JUD.

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código

de Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras

em primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A,

e respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos:

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do

inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a

atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas

mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

§ 4o Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações

sobre a existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou

que tenha dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos

atos praticados, de acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído

pela Lei nº 11.694, de 2008).

 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência

da referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line

prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.

De outro lado, nos casos de decisões anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos

moldes do art. 185-A, do Código Tributário Nacional.

A propósito, confira-se o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma
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exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que

excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste

artigo enviarão imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade

houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se
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revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que

obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD

pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir

do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1184765, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 03.12.10, destaques meus).

 

Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (

v.g. AI 363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158).

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado

e o momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.

11.382/06.

No presente caso, a Agravada foi regularmente citada (fl. 30) e a decisão acerca do pedido de penhora on line

formulado pela Exequente proferida em 16.04.12 (fls. 15/16), sendo de rigor, portanto, a reforma da decisão

agravada, a fim de determinar a realização da penhora de ativos financeiros via BACEN JUD.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o bloqueio de numerários em nome da Executada depositados ou aplicados em

instituições financeiras, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018692-08.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada.

Requer, em suma, a restituição do veículo da marca Scânia, modelo K 113 6x2 360, o qual foi apreendido pela

Receita Federal de Corumbá-MS por ter sido encontradas em seu interior mercadoria de origem estrangeira sem a

documentação comprobatória de sua importação regular.

Inconformada, requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal inaudita altera pars e a reforma da

decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Cuida-se o feito de origem de mandado de segurança, no qual consta ter a agravante - empresa do ramo de turismo

que faz locação e frete de ônibus para terceiros - seu veículo apreendido pela Receita Federal, em virtude de ter

sido encontrada em seu bagageiro grande quantidade de mercadorias de origem estrangeira sem a devida

documentação fiscal, durante uma viagem realizada no dia 17/03/2012.

Com efeito, muito embora os argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a

presença dos elementos necessários ao deferimento da medida requerida, na medida em que presente na decisão a

análise dos pressupostos processuais envolvendo o pedido formulado, preserva-se neste momento processual a

cognição desenvolvida pelo Juízo como instrumental analítico da situação fática posta.

Primeiramente, verifico não prosperar a alegação do agravante de nulidade do ato administrativo de apreensão do

veículo por inconstitucionalidade e manifesta afronta ao devido processo legal, haja vista que o auto de infração

foi lavrado seguindo a legislação pertinente ao caso em questão, tendo o interessado tomado ciência do ato por

meio de edital de intimação, conforme consta à fl. 60. Inclusive, observo, segundo informações prestadas pela

Receita Federal do Brasil, não ter o agravante apresentado qualquer impugnação em relação ao auto de infração,

não obstante estar ciente do procedimento que contra ele está em curso.

Neste sentido, não há que se falar em ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa, haja vista o legítimo

procedimento empregado na via administrativa por parte da Receita Federal.

Compulsando os autos, observo de forma clara que o objetivo da viagem foi realizar compras na Bolívia, diante

do tempo que neste País os passageiros permaneceram (menos de um dia), período insuficiente para realização de

passeio turístico, além da aquisição de todo o volume de mercadorias apreendidas.

Dessa forma, destaco excertos da decisão impugnada:

"Primeiro, ressalta-se o curto período de permanência da excursão nesta cidade (das 08h do dia 17/03/2012 às

22h do mesmo dia - fl. 56), fato que afasta claramente o caráter turístico da viagem.

Segundo, não há que se falar em ignorância da prática do ilícito, pois foram embarcadas no ônibus 3.151 Kg de

vestuário, quantidade sobremaneira exorbitante, que excedeu os limites regulamentares de carga. Frise-se que

não houve alteração dos passageiros, mas apenas de um aumento significativo da bagagem. Cabia ao impetrante

fiscalizar o fretador, especialmente diante de tão peculiar situação. 

Resta nítida, portanto, a finalidade de que os passageiros fossem às compras no país vizinho". - fl. 100-verso

2012.03.00.018692-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SARATUR TURISMO LTDA -ME

ADVOGADO : UBIRATAN C DE CAMPOS FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005395420124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Ademais, vigora a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela agravada, que

embora seja relativa, não foi afastada pela agravante.

Com base nas informações prestadas pela autoridade coatora, "se percebe nos documentos de Autorização de

Viagem concedidos pela ANTT à empresa SARATUR TURISMO LTDA, vários passageiros constantes da

listagem da viagem do dia 17/03/2012 (ver anexo 05), também estavam presentes em outras duas ou três viagens

com destino a Corumbá - MS, realizados nos dias 11/02/2012, 25/02/2012 e 10/03/2012 (ver anexo 06), o que se

evidencia ainda mais se tratar de viagem de compras" (fl. 44).

Importante mencionar também que o proprietário da empresa agravante estava presente no ônibus e, conforme

relatado pela autoridade impetrada, no momento da apreensão do veículo, os passageiros e motoristas opuseram

resistência à realização da fiscalização das mercadorias.

Destaco ainda a impossibilidade de afastar a responsabilidade da impetrante do presente caso, diante da ausência

de documentos que atestem a propriedade das mercadorias apreendidas. Dessa forma, imperioso transcrever parte

da informação prestada pela autoridade impetrada:

 

"Entretanto, nem os passageiros, nem o motorista cientificado compareceram ao ato de Deslacração agendado.

Tal fato foi registrado no Termo de Declaração de Veículo (ver anexo 07) assinado por dois servidores da

IRF/Corumbá. Durante a conferência física das mercadorias, tentou-se identificar os proprietários das mesmas

de acordo com as etiquetas fixadas nos volumes e os nomes constantes da lista de passageiros apresentada pelo

motorista no momento da abordagem inicial (Autorização de Viagem da ANTT 0002356442). Assim, foi possível

inferir a correlação entre algumas mercadorias para certos passageiros. Porém para outra parte das

mercadorias, foi impossível a identificação dos proprietários, o que ocorreu devido a ausência de etiqueta,

utilização de apelidos ou por uso de nomes que não constavam na lista de passageiros.

A recusa dos passageiros em acompanhar a conferência das mercadorias e a omissão do motorista e demais

interessados na deslacração do veículo impedem que a responsabilidade sobre as mercadorias seja atribuída aos

passageiros. Deste modo, devido às circunstâncias e apresentadas e ao claro intuito comercial das mercadorias

apreendidas e, ainda, com fundamento na Resolução ANTT 1166/2005 e IN SRF 366/2003, considera-se o

Transportador, ora autuado, responsável pela totalidade das mercadorias apreendidas". - fl. 45 e 45-verso. 

 

Denota-se, outrossim, não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018792-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018792-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : INSTITUTO DE ONCOLOGIA CLINICA SAO JUDAS TADEU S/S

ADVOGADO : VERA LÚCIA PICCIN VIVIANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00048165620124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018890-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018895-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.018890-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : MARCELA MOREIRA LOPES

AGRAVADO : SANDRA APARECIDA PAULINO E SILVA

ADVOGADO : MARCELA MOREIRA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099953120124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018895-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MARIA INES MARCONDES MACEA e outros

: RAIMUNDO MARCONDES CARVALHO

: MARIA ISABEL MARCONDES CARVALHO

ADVOGADO : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro
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DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018915-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRESS - CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO

SOCIAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal reconheceu de

ofício a prescrição em relação às anuidades de 2004 e 2005.

Sustenta, em síntese, não ter ocorrido a prescrição em relação às anuidades de 2004 e 2005, uma vez que a ação

foi ajuizada antes do transcurso do prazo prescricional, estabelecido no art. 174, I, do CTN, contado a partir da

data de notificação do Executado que o débito seria definitivamente inscrito em dívida ativa.

Aduz que com o recebimento dos boletos no começo de cada ano, pelo profissional, se solidifica o lançamento do

débito fiscal, todavia, somente ao final do período, ou seja, no primeiro dia do exercício seguinte, não havendo

pagamento, inicia-se a contagem do prazo prescricional para o Exequente notificar o profissional do débito,

momento em que ocorre a constituição definitiva do crédito tributário. 

Salienta que, inscrito o débito em dívida ativa, ocorre a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, conforme

determina o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

Argumenta a prevalência da norma geral em face da lei especial, pelo que deve ser aplicada a Lei n. 6.830/80 em

detrimento do Código de Processo Civil.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para afastar a decretação da prescrição em relação às anuidades de

2004 e 2005, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que não houve ordem de citação da Agravada, deixo de intimá-la para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

PARTE AUTORA : VICTORIO BELLOTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00319323920084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.018915-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : LUCIANA DOMINGUES CAVALCANTE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186856520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."
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(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.
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4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

In casu, observo ter o MM. Juízo a quo reconhecido a prescrição em relação aos débitos referentes aos exercícios

de 2004 e 2005.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) os débitos correspondentes possuem vencimento em 30.04.2004 e

30.04.2005 e 2) a execução fiscal foi ajuizada em 18.05.10, conclui-se pela ocorrência de prescrição somente em

relação à anuidade referente ao ano de 2004, devendo ser aplicado, em relação à anuidade de 2005, o Enunciado

de Súmula 106, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, somente para afastar o reconhecimento da prescrição em relação ao débito correspondente

ao ano de 2005, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018975-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de embargos de terceiro opostos pelas

agravantes (fls. 25/34), majorou de ofício o valor da causa e determinou que as empresas embargantes, no prazo

de cinco dias, providenciassem o recolhimento das custas processuais complementares.

O MM. Juiz de 1º grau houve por bem majorar o valor da causa dos embargos de terceiro, por entender que

"aquele indicado na exordial está em dessintonia com o conteúdo econômico da demanda (vide avaliação de fls.

71 - EF). Tal valor corresponde ao dos imóveis objetos de discussão destes Embargos" (fls. 201).

A agravante pretende, neste agravo, obter determinação para que o valor da causa a ser dado aos embargos de

terceiro seja correspondente ao valor atribuído à execução fiscal correlata (fls. 02/11).

Às folhas 204/205vº, o Juízo a quo comunica que proferiu nova decisão, reduzindo o valor da causa para

R$240.994,68 (duzentos e quarenta mil, novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos), que

corresponde à quantia atribuída ao feito principal, qual seja, a execução fiscal "onde houve a constrição

supostamente indevida".

Decido.

A nova decisão proferida pelo Juízo a quo, ao reconsiderar a determinação anterior, reduzindo o valor da causa

dos embargos de terceiro para o montante que está sendo executado pela União Federal, reformou a decisão

agravada nos exatos termos formulados neste agravo, ficando sem objeto este recurso.

Não altera a conclusão desta decisão a "aparente" divergência de valores existente às folhas 06, 08 e 11 do

recurso.

Isto, porque o valor da causa da execução fiscal nº 0006127-66.2008.4.03.6106, referente a este recurso, é

efetivamente de R$240.994,68 (fls. 68), exatamente a mesma quantia que as agravantes apontam na sua

fundamentação (fls. 06 e 08).

O montante de R$127.255,16, apontado à folha 11, corresponde a simples erro material da petição recursal, pois

diz respeito à outra execução fiscal, de nº 0005166-62.2007.4.03.6107, na qual a Fazenda Federal executa CDA

diversa, segundo informação obtida no site da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo.

Pelo exposto, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.018975-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : E QUALITY REPRESENTACAO COML/ LTDA e outro

: DANUBIO CONSULTORIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : THERMO CAR COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00039205520124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019041-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019089-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO JOSÉ DOS SANTOS, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido da Exequente de redirecionamento da

execução ao sócio indicado.

Por primeiro, aponta falta de fundamentação na decisão que deferiu o redirecionamento da execução ao sócio, nos

termos do art. 93, da Constituição Federal.

Sustenta, em síntese, que a União Federal não comprovou o encerramento irregular da sociedade, nem tampouco

que o sócio agiu com culpa ou dolo, necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135,

III, do Código Tributário Nacional

Aduz que os sócios não respondem de forma pessoal e solidária com seus bens pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, o que não é o

caso dos autos. 

2012.03.00.019041-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100143720124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019089-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JOAO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : DOUGLAS MICHEL CAETANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : MARE MAR CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00006-4 A Vr VOTUPORANGA/SP
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Desse modo, sua inclusão no polo passivo foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela

Agravada, não bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos.

Salienta que a sociedade não encerrou suas atividades, mas apenas as suspendeu temporariamente, tendo em vista

que continua na situação "ativa" perante os órgãos competentes.

Requer o efeito suspensivo ativo, para determinar a sua exclusão da lide, e, que, ao final, seja dado provimento ao

agravo de instrumento.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em tela, a despeito do processamento do recurso, verifico não possuir o Agravante interesse recursal, ao

menos neste momento processual.

Com efeito, constato que a decisão agravada deferiu o pedido da União Federal de inclusão na lide do Agravante,

determinando a sua citação.

A meu ver, as alegações trazidas pelo Agravante não foram submetidas à apreciação do MM. Juízo a quo, de

modo que sua análise por esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição.

Importante mencionar que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame,

reversível unicamente pela via recursal.

Nesse contexto, não vislumbro prejuízo processual do Agravante a ser sanado via interposição de agravo de

instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo

monocrático.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019222-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que rejeitou sua

exceção de pré-executividade (fls. 34/37), oposta em execução fiscal ajuizada pela Prefeitura Municipal de São

Vicente para recebimento dos valores indicados nas CDA's 31485/2005, 30008/2006 e 30139/2007 (fls. 14/17).

O recurso não merece ser conhecido, porque ausente o traslado da procuração da agravante, peça obrigatória do

agravo de instrumento, nos termos do inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil.

Ademais, a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior da peça faltante.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado da Sexta Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA

2012.03.00.019222-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 2009.61.04.001275-3 7 Vr SANTOS/SP
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OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. Do exame dos autos verificou-se a ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I),

a saber: cópia integral da r. decisão agravada (sem cópia do verso de cada página).

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0036044-13.2011.4.03.0000, Relatora: Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta

Turma, CJ1 de 09.02.2012)

 

Trago, ainda, julgado da Segunda Turma desta E. Corte, negando seguimento ao agravo em razão de ausência de

procuração da CEF:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNIÃO FEDERAL

REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE

PROCURAÇÃO. REQUISITO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. A prova da regularidade da representação processual constitui requisito obrigatório ao conhecimento do

recurso de agravo de instrumento, nos termos do art. 525, I, do CPC, não sendo admissível, nesse aspecto,

correção a posteriori.

2. Representação da União Federal (Fazenda Nacional) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF por se

tratar de ação concernente à cobrança de Certidão de Dívida Inscrita referente a importâncias devidas ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do convênio celebrado em 22/06/1995 entre a

Procuradoria da Fazenda Nacional e a CEF, publicado no DOU de 27/12/1996, p 27380, Seção 3, preconizado

pelo art. 2º da Lei nº 8.844/1994, com redação alterada pela Lei nº 9.467/1997.

3. Conquanto considerada a especialidade da situação no tocante à representação da União Federal pela CEF, a

legislação citada não confere aos advogados constituídos por esta última as mesmas prerrogativas dos causídicos

legalmente investidos da condição de procuradores da Fazenda Nacional.

4. Alegada praxe forense, de depósito do instrumento de procuração em Cartório que se restringirá à vista e à

retirada de autos em carga no âmbito das Varas das Execuções Fiscais da Capital, o que não isenta a recorrente

de juntá-lo quando da interposição do recurso de agravo, visto tratar-se de documento obrigatório ao seu

conhecimento.

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI 0013006-69.2011.4.03.0000, Relator: Des. Federal Peixoto Junior, Segunda Turma, e-DJF3

09/02/2012)

Assim, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019314-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019314-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TURISMO-EMBRATUR

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

AGRAVADO : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA e outro

PARTE RE' : WAGNER CANHEDO AZEVEDO e outros

: CEZAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO

: RODOLFO CANHEDO DE AZEVEDO

: JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019343-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRO TE CO INDUSTRIAL S/A contra decisão que, em

execução fiscal, com fundamento no artigo 135 do CTN, deferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa no

polo passivo da demanda.

O recurso não merece ser conhecido.

A pessoa jurídica é dotada de personalidade jurídica própria, distinta da pessoa física dos sócios e, nos termos do

artigo 6º do Código de Processo Civil, salvo autorizado por lei, é carecedor da ação aquele que postula, em nome

próprio, direito alheio.

A empresa não se insere no conceito de terceiro que lhe possibilite recorrer para defender os sócios, porque não se

verifica o nexo de interdependência para que recorra contra a decisão que reconhece a responsabilidade dos sócios

pela dívida tributária.

Com efeito, é o nexo de interdependência entre a relação jurídica de que o terceiro é titular e a que está sub judice

que confere legitimidade àquele para interpor recurso em nome alheio, segundo o § 1º do artigo 499 do Código de

Processo Civil.

Sobre a questão, confira-se precedente do Superior Tribunal de Justiça quanto à falta de legitimidade e interesse

recursal da pessoa jurídica para se insurgir contra a inclusão dos sócios no polo passivo da execução:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

1. "Não evidenciado o interesse de sociedade comercial para recorrer de decisório que incluiu os sócios no pólo

passivo da execução fiscal" (REsp 546381/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 27.09.2004).

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 792105/SP, Relator: Carlos Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região, DJ em

20/05/2008).

 

Não é diferente a orientação da Sexta Turma:

No. ORIG. : 00441289120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019343-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PRO TE CO INDL/ S/A

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE MOURA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 98.00.01351-1 4 Vr DIADEMA/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A

EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA LIDE. NÃO CONHECIMENTO.

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da

execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido polo, na medida em que há determinação para que sejam

citados individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º do CPC.

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Preliminar arguida em contraminuta acolhida e agravo de instrumento não conhecido.

(TRF-3ª Região, AI 2009.03.00.036510-6, Relatora: Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 6ª Turma,

DJF3 de 05/04/2010). 

Assim, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019496-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019648-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.019496-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : MARCELO ELIAS SANCHES e outro

AGRAVADO : ALESSANDRA DA CRUZ MAZINI

ADVOGADO : DANIEL DE LIMA CABRERA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00024540220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.019648-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GALVATECNICA COM/ E SERVICOS LTDA contra decisão

que, em execução fiscal, com fundamento no artigo 135, do CTN, deferiu o pedido de inclusão dos sócios da

empresa no pólo passivo da ação.

O recurso não merece ser conhecido.

A pessoa jurídica é dotada de personalidade jurídica própria, distinta da pessoa física dos sócios e, nos termos do

artigo 6º do Código de Processo Civil, salvo autorizado por lei, é carecedor da ação aquele que postula, em nome

próprio, direito alheio.

A empresa não se insere no conceito de terceiro que lhe possibilite recorrer para defender os sócios, porque não se

verifica o nexo de interdependência para que recorra contra a decisão que reconhece a responsabilidade dos sócios

pela dívida tributária.

Com efeito, é o nexo de interdependência entre a relação jurídica de que o terceiro é titular e a que está sub judice

que confere legitimidade àquele para interpor recurso em nome alheio, segundo o § 1º, do artigo 499, do Código

de Processo Civil.

Sobre a questão, confira-se precedente do Superior Tribunal de Justiça quanto à falta de legitimidade e interesse

recursal da pessoa jurídica para insurgir-se contra a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

1. "Não evidenciado o interesse de sociedade comercial para recorrer de decisório que incluiu os sócios no pólo

passivo da execução fiscal" (REsp 546381/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 27.09.2004).

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 792105 / SP, Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS, Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região,

DJ em 20/05/2008).

 

Não é diferente a orientação da Sexta Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A

EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. NÃO CONHECIMENTO.

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do pólo passivo da

execução. 

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há determinação para que sejam

citados individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do art. 6º do CPC.

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte Regional. 

3. Preliminar arguida em contraminuta acolhida e agravo de instrumento não conhecido.

(TRF/3ª Região, AI 2009.03.00.036510-6, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 6ª Turma, DJF3

de 05/04/2010). 

Assim, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019892-50.2012.4.03.0000/SP

 

AGRAVANTE : GALVATECNICA COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 04.00.00352-3 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

2012.03.00.019892-4/SP
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DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020187-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento comprovar a

concessão dos benefícios da justiça gratuita pelo Juízo de origem, consoante pedido requerido na petição inicial -

fl. 42, ou proceder ao recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo e do

porte de remessa e retorno, com a indicação dos códigos da receita n.º 18720-8 e 18730-5, respectivamente, nos

termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e

CPF.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro

AGRAVADO : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00485910820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LUIZ OHLAND

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

ADVOGADO : ADILSON VEDRONI e outro

AGRAVADO : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA FUB

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA PAZ

AGRAVADO : LUDOVICO POCKEL

ADVOGADO : JEAN DORNELAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00053221620084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020260-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRESS - CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO

SOCIAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal reconheceu de

ofício a prescrição em relação às anuidades de 1996 e 1997.

Sustenta, em síntese, não ter ocorrido a prescrição em relação às anuidades de 1996 e 1997, uma vez que a ação

foi ajuizada antes do transcurso do prazo prescricional, estabelecido no art. 174, I, do CTN, contado a partir da

data de notificação do Executado que o débito seria definitivamente inscrito em dívida ativa.

Aduz que com o recebimento dos boletos no começo de cada ano, pelo profissional, se solidifica o lançamento do

débito fiscal, todavia, somente ao final do período, ou seja, no primeiro dia do exercício seguinte, não havendo

pagamento, inicia-se a contagem do prazo prescricional para o Exequente notificar o profissional do débito,

momento em que ocorre a constituição definitiva do crédito tributário. 

Salienta que, inscrito o débito em dívida ativa, ocorre a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, conforme

determina o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para afastar a decretação da prescrição em relação às anuidades de

1996 e 1997, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que a Agravada não constituiu patrono, deixo de intimá-la para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Primeiramente, cumpre esclarecer que as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de

tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Nesse sentido a

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampada em acórdão cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. TRIBUTO. CONSELHO PROFISSIONAL. LEGALIDADE.

1 O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, têm

natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não

podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal.

2. Recurso especial não-conhecido."

(STJ - 2ª T., REsp - 362278/RS, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 07.03.06, DJ 06.04.06, p. 254).

 

Assim, é aplicável à hipótese o art. 174, do Código Tributário Nacional, de forma que a prescrição para a cobrança

da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva do crédito.

Com efeito, tratando-se de cobrança de anuidade devida aos Conselhos Profissionais, a ausência de pagamento na

data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora.

A partir desse momento, o débito torna-se exigível, podendo, assim, ser inscrito em dívida ativa, com o posterior

ajuizamento de execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte:

2012.03.00.020260-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : ROSA SANT ANNA PAIOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00053212120114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1004/1427



 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º

118/2005. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA

DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2.Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3.Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I,

do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 5.In casu,

os débitos relativos à cobrança de anuidades encontram-se prescritos haja vista que, não tendo sido efetivada a

citação da parte executada, restou consumada a prescrição quinquenal, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional. 6. Apelação improvida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1682870/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 10.11.2011, TRF3 CJ1

17.11.2011).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO.

OCORRÊNCIA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária,

sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o

qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura

da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. As anuidades profissionais são exigíveis a

partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória

(artigo 63, §§ 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/1999 e

março/2000, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em junho/2005, ou seja, depois de

cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a

consumação integral do prazo prescricional. 3. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do

primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário

Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como

pretendido. 4. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa,

nos termos do § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado

pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito

tributário. 5. Agravo inominado desprovido."

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1495915, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 13.05.2010, DJF3 CJ1 24.05.2010, p.

362).

 

No mesmo sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 2. O pagamento de

anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias profissionais,

de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do

contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo considerada suficiente a comprovação da remessa do

carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se

inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi

ajuizada após o transcurso dos cinco anos, consumada está aprescrição. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª T., Rel. Min. Min. Mauro Campbell Marques, REsp 1235676/SC, j. em 07.04.2011, DJe 15/04/2011).

 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento
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da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1006/1427



02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011).

In casu, observo ter o MM. Juízo a quo reconhecido a prescrição em relação aos débitos referentes aos exercícios

de 1996 e 1997.

Ante o exposto, considerando-se que: 1) os débitos correspondentes possuem vencimento em 31.03.96 e 31.03.97

(fl. 15); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 12.12.01(fl. 04) e 3) a citação da Executada ocorreu em 19.12.01 (fl.

24), conclui-se pela ocorrência de prescrição somente em relação à anuidade referente ao ano de 1996, tendo em

vista que o débito de 1997 não foi alcançado pela prescrição.

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, somente para afastar o reconhecimento da prescrição em relação ao débito correspondente

ao ano de 1997, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020320-32.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.020320-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA DA FONSECA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00014125120124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento:

1 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo,

código da receita n.º 18720-8, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo

constar das guias GRU seu nome e CNPJ;

2 - Regularizar o presente recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à

interposição, na forma do art. 365, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão.

Cumpridas as determinações, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverá se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020355-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020441-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020355-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05034811219964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020441-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AVEL APOLINARIO SANTO ANDRE VEICULOS S/A

ADVOGADO : ANIBAL BLANCO DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00055758520014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020559-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

MARCELO AGUIAR

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6975/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006788-

47.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.00.020559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : MALA DIRETA POSTAL LTDA

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110570920124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.006788-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003184-

57.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/167

INTERESSADO : CAMILO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.14.003184-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/167

INTERESSADO : ELISEU ERNESTO MOREIRA

ADVOGADO : CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

CODINOME : ELIZEU ERNESTO MOREIRA
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coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002689-

27.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.002689-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/138

INTERESSADO : PEDRO FERREIRA SENA

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00199-2 2 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013062-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1106707-64.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.03.99.013062-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : GUILHERME GABRIEL COLUCI incapaz

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : LUCIANA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/154

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00074-2 3 Vr MATAO/SP

2007.03.99.043247-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SEBASTIAO DE JESUS BOLLER
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, DO CPC - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE COMUM E ESPECIAL - NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar

que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício.

De 01/04/1977 a 21/11/1977 (fls. 31), verifica-se pelos dados constantes do formulário SB-40 que o autor não

esteve exposto à tensão superior a 250 volts, conforme dispõe o Decreto nº 53.831/64, devendo, por conseguinte,

ser computado como tempo de serviço comum.

O formulário SB-40 acostado às fls 32 está em nome de terceiro estranho aos autos, inservível como prova da

atividade especial exercida pelo autor no aludido período.

O laudo pericial acostado às fls. 62/84 não atende aos requisitos da legislação previdenciária, não sendo possível o

reconhecimento dos aludidos períodos como tempo de serviço especial. Ademais, não consta dos autos nenhum

documento demonstrando a exposição do autor ao agentes nocivos descritos nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 (vigentes à época).

Com a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, acrescidos dos

demais períodos de serviço comum constantes da CTPS do autor (fls. 09/27), perfaz-se aproximadamente 27 anos

e 24 dias, os quais não são pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

A averbação do tempo de serviço deve ser procedida com relação aos períodos trabalhados em condições

especiais de 01/05/1985 a 30/04/1986, de 01/05/1986 a 30/06/1988, de 01/07/1988 a 31/10/1988, de 01/11/1988 a

31/07/1989, de 01/08/1989 a 02/11/1991 e de 18/05/1993 a 30/09/1995, convertidos em tempo de serviço comum.

Constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, na forma estabelecida nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Agravo interposto na forma do art. 557, §1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, §

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013343-39.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/166

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIZ MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.11.06707-2 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.03.99.013343-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES FERNANDES SANTOS

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO IMPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013714-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Ante a ausência de comprovação, pela parte autora, da incapacidade total e permanente, ou mesmo temporária,

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios

alternativamente postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos

exigidos para a sua concessão.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00171-3 2 Vr ITAPEVA/SP

2008.03.99.013714-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DELLAGRACIA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/203

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00012-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016527-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO IMPLEMENTADOS OS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO.

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante

comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social.

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural nos períodos pretendidos na inicial.

Computando-se somente os períodos considerados incontroversos, registrados na CTPS da autora e no sistema

CNIS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei

nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço,

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo

557, § 1°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018851-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.016527-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : TERESA DA APARECIDA PRADO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00065-3 1 Vr ANGATUBA/SP

2008.03.99.018851-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO IMPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021059-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - NÃO COMPROVADA A ATIVIDADE RURAL - NÃO

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO.

Não há nos autos nenhum documento que demonstre o exercício da atividade rural no período sustentado pelo

autor na inicial.

O autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI DE VASCONCELOS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00148-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.03.99.021059-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ANTONIO LOPES DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00030-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, §

1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021825-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO.

- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026746-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.021825-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

APELADO : ALCEU MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 06.00.00019-3 1 Vr GUAIRA/SP

2008.03.99.026746-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045992-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64/66

INTERESSADO : MARIA CONTESSA VALENCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 07.00.00113-7 1 Vr CAPIVARI/SP

2008.03.99.045992-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/80

INTERESSADO : JOAO EVANGELISTA GOIS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 07.00.00038-8 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046070-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR IDADE - ART. 48 DA LEI Nº 8.213/91 - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO.

Possuindo a autora qualidade de segurada quando da vigência da Lei nº 8.213/91, o número exigido de

contribuições mensais era de 150 no ano em que ela implementou a idade, qual seja 2006, nos termos do disposto

no art. 142 da referida norma. 

Computados todos os períodos de trabalho registrados na CTPS da autora, resulta em 11 anos, 06 meses e 25 dias,

os quais não perfazem a carência exigida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

Não implementados os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo

557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2008.03.99.046070-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : OLGA DE OLIVEIRA SBRISSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00124-7 2 Vr ITU/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054487-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Ante a ausência de comprovação, pela parte autora, da incapacidade total e permanente, ou mesmo temporária,

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios

alternativamente postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos

exigidos para a sua concessão.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056267-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC -

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO.

2008.03.99.054487-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA MILANI COELHO SANTUCCI

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00044-7 1 Vr ITABERA/SP

2008.03.99.056267-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : OSCARINO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00147-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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- A autora cumpriu o período de carência exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade.

- Para fins de concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 exige

apenas a comprovação do exercício de atividade rurícola e não o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes.

- Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029451-

12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.029451-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : RITA ANASTACIO DE MAGALHAES

ADVOGADO : IZAIAS FORTUNATO SARMENTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/160

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00173-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040691-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000791-47.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.03.99.040691-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.219/221

INTERESSADO : LUIZ GONZAGA FERREIRA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 02.00.00096-5 1 Vr SOCORRO/SP

2009.61.06.000791-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SALUSTIANO DE GODOY

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008085-53.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

No. ORIG. : 00007914720094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.008085-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ATAIDE DA SILVA

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080855320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008921-20.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

2009.61.08.008921-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SIDNEI GOMES

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089212020094036108 2 Vr BAURU/SP
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CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009104-88.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

2009.61.08.009104-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO SCARCELLA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091048820094036108 2 Vr BAURU/SP
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entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009683-36.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

2009.61.08.009683-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ALFREDO SEBASTIAO CAMOICO

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096833620094036108 2 Vr BAURU/SP
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custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010393-56.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

2009.61.08.010393-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : FRANCISCO CARDOSO

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00103935620094036108 1 Vr BAURU/SP
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EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009701-54.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC -

NÃO COMPROVADO TRABALHO RURAL - AGRAVO IMPROVIDO.

Não demonstrado o efetivo exercício de atividade rural da parte autora pelo período de carência exigido para a

aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Planos e Benefícios.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.09.009701-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ANAIDE VIEIRA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097015420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1028/1427



00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-68.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004395-89.2009.4.03.6114/SP

 

2009.61.14.000303-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : FRANCESCO COVIELLO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003036820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.004395-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1029/1427



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004719-79.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SERGIO TROCIUK FILHO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043958920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.004719-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SACHIKO YAMAGUCHI FRENTZEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1030/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005323-40.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047197920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.005323-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CLEIDESTON COSTA DA SIVLA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1031/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006125-38.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

No. ORIG. : 00053234020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.006125-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SILVIO GARCIA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061253820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1032/1427



DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001145-33.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

2009.61.19.001145-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011453320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1033/1427



TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001428-56.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Ante a ausência de comprovação, pela parte autora, da incapacidade total e permanente, ou mesmo temporária,

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios

2009.61.19.001428-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA MADALENA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014285620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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alternativamente postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos

exigidos para a sua concessão.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-98.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Ante a ausência de comprovação, pela parte autora, da incapacidade total e permanente, ou mesmo temporária,

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios

alternativamente postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos

exigidos para a sua concessão.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004206-75.2009.4.03.6126/SP

 

2009.61.19.006120-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOSAFA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIO DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061209820094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.26.004206-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1035/1427



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004112-27.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SERGIO LUIZ GALUCCI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042067520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.27.004112-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041122720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.000567-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : AUGUSTINHO DE JESUS DA FONSECA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005818-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

No. ORIG. : 00005677220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.005818-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : EDMIR DONATO D OTTAVIANO

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058187120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007792-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

2009.61.83.007792-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : WELLINGTON STILAC LEAL SANDIM

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077924620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1039/1427



NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008509-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

2009.61.83.008509-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : WILSON RAMOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085095820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011739-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

2009.61.83.011739-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : FREDERICO FRASSINETTI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117391120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012795-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

2009.61.83.012795-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : NELSON MONTICELLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127957920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014227-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

2009.61.83.014227-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : NELSON ORLANDO SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142273620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015296-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

2009.61.83.015296-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ALMIR MAHAYRI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HIGOR MARTINS XAVIER DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00152960620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015631-86.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.03.99.015631-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/67

INTERESSADO : FRANCISCA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE

No. ORIG. : 09.00.03283-4 1 Vr PARANAIBA/MS
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032335-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Ante a ausência de comprovação, pela parte autora, da incapacidade total e permanente, ou mesmo temporária,

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os benefícios

alternativamente postulados não devem ser concedidos, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos

exigidos para a sua concessão.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042367-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

2010.03.99.032335-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ONELIA SILVEIRA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00049-2 2 Vr TATUI/SP

2010.03.99.042367-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : RENATO MACHADO

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00017-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043910-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

2010.03.99.043910-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : BENEDITO LUIZ FORATO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00204-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044887-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

2010.03.99.044887-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00127-9 3 Vr MOGI GUACU/SP
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revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-33.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO PROVIDO. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

2010.61.03.001036-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LAURINDO DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010363320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003625-95.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

2010.61.03.003625-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : IRAI PEREIRA LIMA

ADVOGADO : CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036259520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005217-77.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

2010.61.03.005217-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO MACEDO PINTO

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052177720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005218-62.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.03.005218-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ERNO GABOR KREMER

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052186220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-52.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.05.004882-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARCOS FERRETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CELIA REGINA TREVENZOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048825220104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1053/1427



 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012121-10.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.05.012121-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : FRANCISCO SALES MOREIRA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121211020104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1054/1427



 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012751-66.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.61.05.012751-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ATTILIO FORMICO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127516620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1055/1427



 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016351-95.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006457-86.2010.4.03.6108/SP

2010.61.05.016351-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JURANDIR ANTONIO SAVI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00163519520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1056/1427



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009791-28.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.08.006457-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LUIZ ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO MARTINS IAZBEK e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064578620104036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.09.009791-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1057/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011392-69.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

APELANTE : RUDNEI JOAO FURLAN

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097912820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.011392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : FRANCISMIR PINTO DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PIRES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1058/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011867-25.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113926920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.011867-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE BENEDITO ZERIO

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118672520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003244-54.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

2010.61.14.003244-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032445420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

-- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-96.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

2010.61.14.004444-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : VALDIR MAFFEIS

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044449620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006329-48.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

2010.61.14.006329-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LINCON FEREZIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063294820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006223-71.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

2010.61.19.006223-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ROBERTO JERONYMO NASTRI

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMO IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062237120104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo Instituto Autárquico,

restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006253-09.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

2010.61.19.006253-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JAIME TOLEDO SILVERIO

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006419-41.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

2010.61.19.006419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ILSON VIEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006530-25.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

2010.61.19.006530-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : TEREZA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007723-75.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

2010.61.19.007723-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010877-04.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

2010.61.19.010877-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOAO BATISTA PINTO

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011051-13.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO PROVIDO. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.61.19.011051-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : TADEO DOS SANTOS TABOADA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

CODINOME : TADEU DOS SANTOS TABOADA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003412-20.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-21.2010.4.03.6183/SP

2010.61.26.003412-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : NARCISO FABRI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034122020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1070/1427



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002801-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.002146-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE ENEAS COSTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021462120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002801-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1071/1427



 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002804-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CECILIA FRANCISCA DO CARMO

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028019020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002804-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE JORGE

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028044520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003661-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

2010.61.83.003661-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ROBERTO MOLISSANI

ADVOGADO : RICARDO REIS DE JESUS FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036619120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003768-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

2010.61.83.003768-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037683820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004450-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

2010.61.83.004450-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO DIMAS POMPILHA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044509020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

2010.61.83.004673-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MANOEL NOGUEIRA GOMES

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046734320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo Instituto Autárquico,

restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004679-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

2010.61.83.004679-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : FABIANO LUZ TEIXEIRA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046795020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo Instituto Autárquico,

restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004794-71.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

2010.61.83.004794-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ARTHUR FRANCISCO

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047947120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004946-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo Instituto Autárquico,

2010.61.83.004946-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ADAO PAULO DE LACERDA

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049462220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005044-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

2010.61.83.005044-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARGARIDA MARIA NUNES FARIAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050440720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

2010.61.83.005056-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOAO AGOSTINHO NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050562120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005238-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

2010.61.83.005238-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SEBASTIAO APARECIDO JOB DOS AFLITOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052380720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1082/1427



CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005610-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.83.005610-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : EUCLIDES DE OLIVEIRA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056105320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1083/1427



 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006176-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.83.006176-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SUSSUMU TAKAYANAGI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061760220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1084/1427



 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006674-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo Instituto Autárquico,

restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.83.006674-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SILVANO ANTERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066749820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1085/1427



 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007466-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007474-29.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.007466-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : FERNANDO AUGUSTO SANTACROCE

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074665220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007474-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1086/1427



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007648-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO CORDEIRO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074742920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007648-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : TEREZINHA RUFINO DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1087/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007673-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076483820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007673-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO GUARIZZO

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1088/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 00076735120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008324-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LUIS VICENTE DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro

CODINOME : LUIZ VICENTE DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083248320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1089/1427



EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008396-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

2010.61.83.008396-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : WALDEMAR MARQUES DA COSTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083967020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1090/1427



REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285ª, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008994-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

2010.61.83.008994-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MAGALI DE ARRUDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089942420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1091/1427



TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009144-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

2010.61.83.009144-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : BENICIO RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091440520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009314-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

2010.61.83.009314-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE MOREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DANIELA BERNARDI ZOBOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093147420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009566-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

2010.61.83.009566-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : NELSON JOSE MAESTRELLO

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009689-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

2010.61.83.009689-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : EDIVALDO BIGONE PONCIANO

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096897520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009979-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

2010.61.83.009979-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ODILIA MASSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010006-73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

2010.61.83.010006-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : RENATO PEDROZO FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010205-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

2010.61.83.010205-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JURACY LICERAS DE BRITO

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010543-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

2010.61.83.010543-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : COSMO GAGLIARDI

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105436920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010545-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

2010.61.83.010545-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTENOR FRANCISCO

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105453920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010646-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

2010.61.83.010646-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : APARECIDA DE PAIVA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106467620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011346-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

2010.61.83.011346-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LUIZ MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113465220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011378-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

2010.61.83.011378-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SIMEAO ANASTACIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113785720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011533-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.011533-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MANOEL DAMACINO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115336020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011608-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.011608-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : DOMINGOS GALASSI DE CEZARE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116080220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1105/1427



 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012161-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.61.83.012161-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOAO RIBEIRO DE SALES

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121614920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1106/1427



 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012362-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012492-31.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012362-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MIGUEL ANUNCIEL FLOR

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123624120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1107/1427



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013418-12.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012492-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ELCIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124923120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1108/1427



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013750-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.013418-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134181220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013750-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1109/1427



 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014321-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE LENALDO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137507620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014321-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : AGUINALDO AMARAL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1110/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014361-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143214720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014361-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : PAULO VITOR MOSKEN DA SILVA

ADVOGADO : TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143612920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1111/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014579-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

2010.61.83.014579-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MASSAKATSU KAWASAKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145795720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1112/1427



CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014589-04.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

2010.61.83.014589-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : HERNANI TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145890420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1113/1427



CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000282-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

2011.03.99.000282-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ULYSSES TORQUETTI MALAQUIAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00055-3 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1114/1427



DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

2011.03.99.000320-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : GELCINO CARDOSO DE FARIAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-9 1 Vr DIADEMA/SP
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RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

2011.03.99.002167-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : NEUSA MARIA GARCIA MILAN

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00132-7 1 Vr DRACENA/SP
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revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010210-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO PROVIDO. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

2011.03.99.010210-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ARNALDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00043-2 3 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1117/1427



ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010321-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

2011.03.99.010321-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : WILLIAM FERREIRA ATAIDE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00075-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1118/1427



nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010843-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

2011.03.99.010843-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ROMILDO NEGRI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00212-7 3 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1119/1427



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017426-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.017426-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CARLOS IZIDORO DE SOUZA

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00164-5 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1120/1427



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018291-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.018291-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LUIZ RODRIGUES SOBRINHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00120-3 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1121/1427



 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024154-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo Instituto Autárquico,

restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.024154-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : NELI INACIO DA SILVA

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00210-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1122/1427



 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024257-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo Instituto Autárquico,

restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024823-09.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024257-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00053-5 2 Vr MIRACATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1123/1427



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO PROVIDO. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-80.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.03.99.024823-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE ANTONIO KACHAN

ADVOGADO : SIMONE ATIQUE BRANCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00219-7 2 Vr JUNDIAI/SP

2011.61.06.000157-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOAO FRANCISCO COSENZA (= ou > de 60 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1124/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-37.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001578020114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.12.001646-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : VALDINO RAFAEL BASILIO

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00016463720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1125/1427



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-11.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

2011.61.12.001984-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019841120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1126/1427



CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003892-06.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

2011.61.12.003892-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : NANCY PERES ESCOBOZA

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038920620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1127/1427



DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006144-79.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

2011.61.12.006144-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IRACY LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061447920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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RECONSIDERADA. AGRAVO PROVIDO.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002291-56.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO PROVIDO. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

2011.61.14.002291-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022915620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-61.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

2011.61.17.001333-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MARCIA REGINA CACITE DEVIDES

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO A G BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013336120114036117 1 Vr JAU/SP
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Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001223-35.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

2011.61.26.001223-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOAO CARLOS AMSCHLINGER

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012233520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-13.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

2011.61.40.001157-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011571320114036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-65.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS, restando prejudicada a

2011.61.40.001451-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE ABEL NONATO

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014516520114036140 1 Vr MAUA/SP
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análise do recurso interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002291-75.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

2011.61.40.002291-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CICERO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022917520114036140 1 Vr MAUA/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-95.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2011.61.40.002904-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ORLANDO TITZ

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029049520114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1135/1427



Juiz Federal Convocado

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO AGRAVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.83.001181-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOSE EDUARDO RODRIGUES GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011810920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1136/1427



00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.83.001987-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ROSALINO DE ASSIS NOGUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019874420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1137/1427



00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.83.001989-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : SEVERINO JOSE DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019891420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1138/1427



00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-40.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.83.002330-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : LAERTE OTAVIANI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023304020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1139/1427



00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002467-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2011.61.83.002467-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ARMANDO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024672220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003907-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2011.61.83.003907-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ADEMIR BENAGLIA

ADVOGADO : RODRIGO MALAGUETA CHECOLI e outro

: CLAUDIA ALBINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039075320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2011.61.83.004078-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO RAIMUNDO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040781020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2011.61.83.004177-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO ARAUJO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041777720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004508-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. Art. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. ANÁLISE DO

AGRAVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".(Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - processo 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido. Análise do agravo interposto pela parte autora

prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, restando prejudicada a análise do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2011.61.83.004508-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ERALDO DALMAZO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045085920114036183 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1144/1427



  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17605/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003165-41.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Homologo o pedido de habilitação formulado por Elza Prado e Aldine Barbieri, nos termos do artigo 1.060 do

Código de Processo Civil.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000215-09.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

2002.03.99.003165-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADAIR BARBIERI

ADVOGADO : MOISES FRANCISCO SANCHES

: CARLOS EDUARDO DE MENESES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00256-6 6 Vr JUNDIAI/SP

2004.61.13.000215-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIANA APARECIDA MARQUES incapaz

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA MARQUES

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF
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DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Fls. 218/219 - Defiro. Oficie-se a Agência da Previdência Social de Franca/SP (fl. 71), com urgência,

instruindo-o com cópia da íntegra da r. decisão monocrática (fls. 202/203), para determinar a imediata cessação do

pagamento do benefício assistencial (NB 87/132414719-6), tendo em vista a revogação da antecipação de tutela

concedida às fls. 65/67 e mantida pela r. sentença de fls. 163/168.

2 - Fls. 211/217 - Trata-se de Embargos Infringentes interpostos pela parte autora, em face da r. decisão

monocrática proferida às fls. 202/203. 

Decido.

Cabe-me apenas examinar os pressupostos de admissibilidade dos presentes Embargos Infringentes, a teor do

disposto no artigo 531, do Código de Processo Civil. 

Dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil:

"Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão

restritos à matéria objeto da divergência."

Em se tratando de decisão monocrática, afigura-se descabido a interposição de embargos infringentes, nos termos

do artigo 530, do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto e ante a ausência dos pressupostos legais, com fundamento no artigo 531 do CPC, não admito os

Embargos Infringentes interpostos pela parte autora.

Int.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005664-14.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o esclarecimento prestado pela parte autora às fls. 102/109, bem como da informação de que a petição

original e os documentos acostados a mesma não foram localizados (fl. 97), determino a baixa no sistema da

petição nº 2008.000465.

Int. 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006844-10.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.12.005664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECIR LUCAS PAYAO

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro

2006.03.99.006844-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 97/98 - Ciência à autora.

Int.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005295-13.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 147/149 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002446-22.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : BERBERINA ANTUNES PINTO

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00003-8 2 Vr PIEDADE/SP

2006.61.03.005295-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARINA PERECIN DE MACEDO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.002446-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : GEDALVA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

À vista do que consta nas petições do INSS às fls. 120/123 e da autora às fls. 127/134, oficie-se à EADJ - Equipe

de Atencimento a Determinações Judiciais do INSS, referida às fls. 120, solicitando informações acerca do

cumprimento da antecipação da tutela deferida na r. sentença de fls. 106/108, com o detalhamento dos pagamentos

efetuados, no prazo de dez (10) dias. Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de junho de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010840-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 169 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-64.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

No. ORIG. : 00024462220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.010840-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO BUENO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

No. ORIG. : 06.00.00025-8 1 Vr CONCHAS/SP

2008.60.03.001052-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FILOMENA DE CARVALHO CASTILHO incapaz

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS

REPRESENTANTE : FILOMENA DE CARVALHO CASTILHO

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010526420084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 138/143 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004013-39.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 216 - Ciência ao autor.

Int.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012774-40.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para que se manifeste, no prazo de dez dias, sobre o pedido de

habilitação formulado às fls. 226/227. 

Após retornem os autos conclusos.

2008.61.12.004013-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ RAYMUNDO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00040133920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.83.012774-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00127744020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de julho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002122-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se à Agência do INSS para que cumpra, imediatamente, a antecipação da tutela deferida na r. sentença de

fls. 150/153, nos termos ali determinados, devendo ser o autor intimado da implantação do benefício levada a

efeito, bem como, ser comunicada a referida implantação nestes autos.

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011847-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social para que se manifeste, no prazo de dez dias, sobre o pedido de

habilitação formulado às fls. 102/103.

Após retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

2009.61.83.002122-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : EDSON SIMOES DE PAIVA

ADVOGADO : ROSEANE SELMA ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021222720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011847-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAQUIM ALVES MOREIRA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118474020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014779-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 170/176 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 213/219 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2009.61.83.014779-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDICTO EDSON DE AZEVEDO MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147799820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA MARIA LAGO MARTINEZ

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00172733320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000795-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 117/124 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 126/133 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002896-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.000795-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007951320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSMAR COSTA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012819520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002896-7/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a renúncia de fls. 204/207, intime-se o autor, pessoalmente, para constituir novo procurador.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 170/177 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003157-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PORFIRIO TELES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028962320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SILVIO GONCALVES DE MOURA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030521120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE GRAZZIANI DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 127/134 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 164/171 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031578520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003164-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITO HELBE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031647720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE BATISTA DE SANTANA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045582220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 108/115 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008833-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 149/160 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010751-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 134/141 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

2010.61.83.008833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROMEU IAMARINO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088331420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AUREO ROVERI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107515320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Int.

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014235-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 197/201 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006749-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Vieram-me os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar nos autos da Ação Cautelar, em apenso, no

sentido de ser deferido o restabelecimento do benefício de Auxílio Doença ou Aposentadoria por Invalidez ao

autor, ora apelante.

Com efeito, manuseando os presentes autos, verifiquei da r. sentença proferida às fls. 173/178 que ali foi deferida

a antecipação da tutela, determinando a implantação do Auxílio Doença a favor do autor. No entanto, não consta

2010.61.83.014235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARNALDO FIGUEIREDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142357620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.006749-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE MAURICIO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00071-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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dos autos que tenha sido expedido o necessário ofício para o seu cumprimento.

Diante do exposto, oficie-se ao INSS solicitando o cumprimento da antecipação da tutela deferida na r. sentença

de fls. 173/178, devendo ser comunicado nestes autos o seu cumprimento, no prazo de dez (10) dias.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Ação Cautelar.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de junho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031115-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se à Equipe de Atendimento das Demandas Judiciais em Bauru/SP (fl. 86) para que seja implantado a

aposentadoria por invalidez, encaminhando cópia dos documentos da autora, em cumprimento a r. sentença de fls.

119/124.

Int.

 

São Paulo, 21 de junho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019691-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.99.031115-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSEFA BARRETO LIMA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

CODINOME : JOSEFA AMANCIO BARRETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00083-8 2 Vr CONCHAS/SP

2012.03.00.019691-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIZ ANTONI GONCALVES

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00002-8 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019738-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.019738-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : WATSON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO ANTEQUERA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00173-0 1 Vr JACAREI/SP
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020157-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Raimundo Soares Santos contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu a antecipação da tutela, que objetivava o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os documentos colacionados aos autos comprovam a sua

incapacidade para o trabalho e que o benefício concedido na esfera administrativa cessará em 31.07.2012,

causando-lhe danos irreparáveis, pois não possui outros meios para prover a sua subsistência.

Decido:

Dando continuidade à reforma efetuada no Código de Processo Civil, a Lei nº 11.187/2005 fez do agravo pela

modalidade retida o recurso em regra cabível para impugnação das decisões interlocutórias proferidas em primeira

instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em

que a mesma é recebida.

Como se pode notar, a referida reforma conferiu um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento,

vinculando sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

No caso em questão, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II

do artigo 527 do CPC, uma vez que o agravante recebe atualmente o benefício de auxílio-doença, cuja

prorrogação pode ser requerida perante o INSS, motivo pelo qual converto o presente agravo de instrumento

em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020195-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020157-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO SOARES SANTOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037201120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.020195-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GARCIA NASCIMENTO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1159/1427



 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020281-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 12.00.00148-0 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.00.020281-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : TEREZINHA FERREIRA PARDINHO

ADVOGADO : LUIZ LYRA NETO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082171120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1160/1427



 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020296-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17618/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.020296-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CICERO GERALDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00039137220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.83.001857-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NATALINO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018578820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos, etc.

Fls. 196/203 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17621/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003385-84.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Defiro o prazo de 30 dias requerido às fls. 87.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000100-67.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

2003.61.25.003385-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO MARIA DE JESUS

ADVOGADO : JOSE VICENTE TONIN e outro

: JOSÉ MARIA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2004.61.19.000100-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA FERNANDES DOS ANJOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCI BUENO DA COSTA

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DESPACHO

À vista da concordância do INSS às fls. 305, defiro as habilitações requeridas nos autos, procedendo-se às devidas

anotações com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024047-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 176/224: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049816-24.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 126/132: Ciência ao INSS pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

2008.03.99.024047-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : CONCEICAO LUCIA MARTINS LINDOLFO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00129-6 2 Vr PIRAJU/SP

2008.03.99.049816-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : DIVINO PEDRO DE PAULA

ADVOGADO : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.02204-3 2 Vr PARANAIBA/MS
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017202-02.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 155/160: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002073-81.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS juntada às fls. 105, pelo prazo de cinco (05) dias, acerca da

impossibilidade de apresentar proposta de acordo nestes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2008.63.01.017202-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO URBANEJA

ADVOGADO : MARISTELA BORELLI MAGALHÃES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00172020220084036301 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.03.99.002073-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO HENRIQUE

ADVOGADO : RONALDO ARAUJO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 07.00.00059-0 1 Vr PONTAL/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008657-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para que seja oficiado ao MM. Juízo da Federal da 1ª Vara de Bragança

Paulista-SP., solicitando o envio de cópias reprográficas da petição inicial, da sentença e da certidão de trânsito

em julgado, referentes ao processo de número 0002104-65.2004.4.03.6123, a fim de instruir os autos em apreço.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014656-98.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da consulta de fls. 66, dando conta de que, após exaustiva busca na Subsecretaria da Egrégia Sétima

Turma desta Corte da petição de número 2012/001660, protocolada pelo autor em 01.03.2012, não houve êxito em

sua localização, manifeste-se o autor, no prazo de dez (10) dias, acerca da possibilidade de juntar aos autos cópia

reprográfica da referida petição, ou, caso não seja possível, juntar nova petição com o requerimento contido

naquela que foi extraviada, a fim de regularizar os presentes autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.03.99.008657-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA CONCEICAO AMARAL DE MORAES

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

CODINOME : MARIA CONCEICAO AMARAL DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00084-6 2 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.99.014656-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : PAULO PEREIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURO CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02791-8 2 Vr CASSILANDIA/MS
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033464-54.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 129/134: Ciência ao INSS pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008857-89.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS juntada às fls. 177, pelo prazo de cinco (05) dias, acerca da

impossibilidade de apresentar proposta de acordo nestes autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021381-69.2010.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.033464-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00037-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2009.61.14.008857-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA JACILEIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00088578920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.99.021381-2/SP
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DESPACHO

Fls. 132/138: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020100-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 107/117: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044146-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SONIA LOPES

No. ORIG. : 07.00.00199-0 2 Vr MONTE ALTO/SP

2011.03.99.020100-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : MARIA JAEL FAUSTINO

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00068-9 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2011.03.99.044146-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA
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DESPACHO

Fls. 71: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016071-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016198-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2012.

No. ORIG. : 11.00.00029-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.00.016071-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : LUIZ ALFREDO XAVIER RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00030493420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.016198-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : CECILIA FRANCELINO DE ALMEIDA e outro

: JOSE RICARDO XIMENES

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00114-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017062-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017627-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de junho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.017062-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO TELLO e outros

: JOAO SERUTTI

: MARIO LUIZ MATHEUS

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007536520104036117 1 Vr JAU/SP

2012.03.00.017627-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ADILOR APARECIDO LOPES

ADVOGADO : ÉRICA FONTANA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022225120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017954-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art.

527, inciso IV, do CPC.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, no prazo legal.

 

São Paulo, 27 de junho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019340-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art.

527, inciso IV, do CPC.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, no prazo legal.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002546-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.00.017954-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : BELIZA MARIA MEDEIROS BEZERRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00161294520024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.019340-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : AMILCAR RUBBO e outros. e outros

ADVOGADO : MAURO MOREIRA FILHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018876119894036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.002546-9/SP
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DESPACHO

Fls. 159/161: Ciência ao INSS pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015357-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls: 128/131: Manifestem-se as partes, Autor e Réu, no prazo de 5 dias, sucessivamente, esclarecendo acerca da

concessão do benefício NB 1396741175 em nome do autor.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019122-33.2012.4.03.9999/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : MOACI BELO DA COSTA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

CODINOME : MOACIR BELO DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00365-8 2 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.015357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO BATISTA DE MEDEIROS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00012-2 1 Vr PORANGABA/SP

2012.03.99.019122-9/SP
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DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS juntada às fls. 97/100, pelo prazo de cinco (05) dias, acerca da

impossibilidade de apresentar proposta de acordo nestes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6983/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006231-87.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA

TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E

DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA

CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO

RECONSIDERADA. AGRAVO PROVIDO. 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA FERREIRA LEONACHOS

ADVOGADO : FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN

No. ORIG. : 01054771620098260222 1 Vr GUARIBA/SP

2010.61.06.006231-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ILDEBRANDO GRAIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062318720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012).

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011055-50.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A. REPRODUÇÃO INTEGRAL DA

SENTENÇA PARADIGMA DE IMPROCEDÊNCIA. DESNECESSIDADE. "DESAPOSENTAÇÃO".

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE

REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO

DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A DESPEITO DO ENTENDIMENTO

PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO DO INSS PROVIDO. 

- Nos termos do que dispõe o art. 285-A, do CPC, a reprodução da sentença paradigma de improcedência deve ser

interpretada como a renovação dos fundamentos de decisão já prolatada, não se exigindo, por conseguinte, sua

transcrição nos autos (AC 1669201 - 10ª T. - Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento). 

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da

Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". (Precedentes: TRF-3ª Região - EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, rel. Des.

Federal Nelson Bernardes, m.v., julg.:24.05.2012, e-DJF3-Judicial de 11.06.2012; TRF-3ª Região - AC -

2010.61.19.011055-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PEDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110555020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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APELAÇÃO CÍVEL - ptocesso 1729146 - 0011492-23.2012.4.03.9999 - Sétima Turma - Rel. Juiz Federal

Convocado Leonel Ferreira, julg.: 04.06.2012, e-DJF3-Judicial de 15.06.2012). 

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Agravo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013722-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DUPLICIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. "DESAPOSENTAÇÃO". CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELAS EGRÉGIAS SÉTIMA TURMA E TERCEIRA

SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DO DIREITO E DA PACIFICAÇÃO DOS

LITÍGIOS, COM A ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO AFIRMADO NESTA CORTE REGIONAL, A

DESPEITO DO ENTENDIMENTO PESSOAL DO RELATOR. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO

PROVIDO.

- Em razão da chamada preclusão consumativa, é obstado à parte interpor recursos sucessivos contra uma mesma

decisão judicial.

- As Egrégias Sétima Turma e Terceira Seção deste C. Tribunal Regional Federal - 3ª Região assentaram

entendimento no sentido de que: "o cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de

revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º,

da Lei 8.213/1991, ao fundamento de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao

custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não

gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado".

- Necessidade da unificação do Direito e da pacificação dos litígios, com a adoção do entendimento afirmado

nesta Corte Regional, a despeito do entendimento pessoal do relator.

- Decisão agravada reconsiderada.

- Recurso em duplicidade não conhecido.

- Agravo provido.

 

2010.61.83.013722-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137221120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto pelo INSS, deixando de

conhecer do recurso interposto em duplicidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6984/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-37.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

-Obscuridade, contradição ou omissão alguma se verifica na espécie.

-Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

-A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma

do decisum.

-Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

-A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

-Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

2010.61.11.003485-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CLEUZA VAZ VENDRAMINI

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS

: LUIZ ANDRE DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034853720104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17638/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010794-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 147: Defiro o pedido de vista do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6924/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011873-54.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

2007.03.99.010794-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO BRESSAN DA ROCHA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

No. ORIG. : 94.00.00071-9 5 Vr MAUA/SP

2004.61.05.011873-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ABEL VICENTE PEREIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146
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ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015328-27.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

2004.61.05.015328-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLARINDO APARECIDO MARQUEZI

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001655-58.2004.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. REVISÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002243-25.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2004.61.07.001655-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LAURINDO ALVES

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

2005.61.09.002243-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DORIVAL DE JESUS BONON

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUSÊNCIA DE

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO

EMBARGANTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

5- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

6- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

7. Recursos desprovidos. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009060-77.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL ANTERIOR A 1991. SERVIDOR PÚBLICO. NECESSIDADE DE PAGAMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

2006.61.07.009060-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLAUDIONOR SANTANA

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/285

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- 'O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea a do inciso I ou do inciso IV do

art. 11 da Lei nº 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão

computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de

valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de

serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições

relativas ao respectivo período feito em época própria' (Recurso Especial nº 256.846). 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-94.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2006.61.83.007427-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ZIGOMAR ANTONIO SAVI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

No. ORIG. : 00074279420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012458-59.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014299-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.012458-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DAS MERCES GOMES

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

No. ORIG. : 05.00.00043-0 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP

2007.03.99.014299-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LAVARINDA DA CRUZ SOUZA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/124vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00060-0 1 Vr LUCELIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- O recorrente não apresenta qualquer prova de que os autos não tenham sido disponibilizados em tempo hábil

para elaboração da apelação. Apelação intempestiva.

4- A decisão agravada abordou a questão da falta de tempestividade do recurso e orientou-se pela legislação

aplicável, observado entendimento jurisprudencial dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir

argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006401-55.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AUSÊNCIA DE EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2007.61.09.006401-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DEVAIR PEREIRA

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/174vº

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008048-85.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004639-73.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.09.008048-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GIOVANI RIBEIRO VARELLA

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

2007.61.83.004639-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : BENEDITO ROBERTO MARCOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007293-33.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187

No. ORIG. : 00046397320074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.007293-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE CATARINO VIANA

ADVOGADO : ROSMARY ROSENDO DE SENA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 447/448

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010233-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSECTÁRIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040046-07.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.010233-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ODECIO CARDOSO

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 06.00.00084-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2008.03.99.040046-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040544-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NELSON DA SILVA

ADVOGADO : GILBERTO VENANCIO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 06.00.00112-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2008.03.99.040544-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : BENEDICTO ARCENIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

No. ORIG. : 07.00.00090-3 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057854-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

2008.03.99.057854-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : AMELIO LUIZ MARTINS

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/148

No. ORIG. : 08.00.00070-5 1 Vr JUNDIAI/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058578-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000023-

49.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.03.99.058578-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MORANDIN

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 08.00.00042-8 1 Vr TAMBAU/SP

2008.61.09.000023-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : JOAO BATISTA FERRAZ DE SOUZA

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

EMBARGADO : DECIsÃO DE FOLHAS 98/99vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. TEMPO

DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008647-87.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. RETIFICAÇÃO DE NOME DA PARTE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

2008.61.09.008647-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : VALDIR MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00086478720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Com arrimo no princípio da instrumentalidade das formas (artigo 244 do CPC), possível a apreciação

excepcional dos embargos de declaração na mesma oportunidade em que é julgado o agravo, colegiadamente.

Contudo, in casu, não é o caso de dar-lhe provimento, porque ausentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo

535, I e II, do CPC.

5. Não obstante, com fulcro no artigo 463, I, do mesmo código, determinada a retificação da autuação, fazendo-se

constar o nome correto do autor, consoante consta da petição inicial e documentos (f. 8).

6. Agravo e embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, aos embargos de declaração e

determinar a retificação da autuação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009803-80.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. LEGALIDADE DA REVISÃO ADMINISTRATIVA.

DECADÊNCIA AFASTADA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Não ocorrência de decadência. Legalidade da revisão administrativa. Precedentes.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2008.61.19.009803-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RUBENS LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : YEDDA FELIPE DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/124vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-82.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA.

IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

9.528/97. PRECECENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Indevida a cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria, porque esta foi concedido na vigência da Lei nº

9.528/97. Precedente do STJ (RESP 1244257).

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001999-63.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.26.001065-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BERNARDINO GUGLIELMO NETO

ADVOGADO : ANTONIO CACERES DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.001999-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EGUINALDO PAULINO DE PAIVA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010176-16.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO

§ 2º DO ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, DISPOSITIVO ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032, DE 28 DE

ABRIL DE 1995. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO E. STJ NO SENTIDO DA APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO. MULTA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123

No. ORIG. : 00019996320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.010176-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192vº

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101761620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-64.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.001602-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OSMAR DA SILVA LEITE

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 07.00.00150-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006825-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

2009.03.99.004622-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OSVALDO TOMIERO

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 07.00.00131-0 1 Vr PIRAJUI/SP

2009.03.99.006825-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : TERESA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

No. ORIG. : 08.00.00093-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026791-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2009.03.99.026791-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANA RODRIGUES VALLT

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102

No. ORIG. : 09.00.00028-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011450-45.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VALORES ILEGALMENTE RECEBIDOS. CUMULAÇÃO DE

BENEFÍCIOS. DEVOLUÇÃO. ARTIGO 115, II, DA LEI 8.213/91. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- O autor recebeu três benefícios simultaneamente por vários meses. Cumulação indevida de benefícios. A norma

prevista no artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91 determina a restituição aos cofres públicos.

Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004229-05.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

2009.60.00.011450-0/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE LUIZ CARDOSO

ADVOGADO : CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114504520094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.60.02.004229-4/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IRACEMA DOBBINS DOS REIS

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135

No. ORIG. : 00042290520094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECURSO INTEMPESTIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000676-32.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE CONCEDIDA COM BASE NAS LEIS Nº. 1.756/52 E 4.297/63.

CRITÉRIO DE REAJUSTE. DIREITO ADQUIRIDO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

- O ex-combatente falecido recebeu o benefício na vigência da Lei nº 4.297/63, devendo os critérios gerais da

prestação previdenciária ser preservados, sob pena de desnaturar a dimensão quantitativa do benefício. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.61.04.000676-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/271

INTERESSADO : KEIKO OKIDA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004319-80.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009694-62.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.004319-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LORIVAL ALVES

ADVOGADO : REGINA DOS SANTOS BERNARDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043198020094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.009694-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008074-06.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/246

INTERESSADO : JOSE MORAES

ADVOGADO : REGINA BERNARDO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00096946220094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.008074-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO GABARRON

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 00080740620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006009-32.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. URBANA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001375-63.2009.4.03.6123/SP

 

 

2009.61.14.006009-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA LUIZA FERREIRA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

No. ORIG. : 00060093220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.23.001375-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013890-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU IDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EVA RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87

No. ORIG. : 00013756320094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.03.99.013890-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

No. ORIG. : 08.00.00144-6 1 Vr ITARARE/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014899-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019193-06.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.014899-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAQUIM MESSIAS

ADVOGADO : JOAO PAULO BRAGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137

No. ORIG. : 08.00.00145-0 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.019193-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019698-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA OLIMPIA ADAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 08.00.00091-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2010.03.99.019698-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GERZA ROCHA HENRIQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

No. ORIG. : 07.00.00240-1 3 Vr BARRETOS/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021134-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2010.03.99.021134-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ROSA SOBRINHO

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 08.00.00183-0 2 Vr AMPARO/SP
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027879-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028856-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.027879-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 08.00.00045-1 1 Vr PORANGABA/SP

2010.03.99.028856-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANDERLEI DA COSTA

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 08.00.00119-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030633-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.030633-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA ADVETE DE SANTANA LIMA

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042430-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042525-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.042430-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADJAIR MORAES FONTES

ADVOGADO : ANTONIO MIRANDA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 06.00.00176-9 2 Vr ITAPEVA/SP

2010.03.99.042525-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : TEREZA LARA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042731-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

No. ORIG. : 09.00.00112-3 2 Vr ITU/SP

2010.03.99.042731-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANA MARIA LERIA DA COSTA

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 10.00.00032-3 1 Vr BILAC/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043693-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045187-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.043693-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CLEUSA CARLOS CARDOSO

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

No. ORIG. : 09.00.00077-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2010.03.99.045187-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046222-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : BRAZELINA AMORIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 09.00.00001-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.03.99.046222-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IRMA POLIZEL GUISLERI

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143

No. ORIG. : 09.00.00149-3 1 Vr ARARAS/SP
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4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046458-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006140-15.2010.4.03.6100/SP

 

2010.03.99.046458-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA NEUZA MUSSOLIM DE LIMA

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82

No. ORIG. : 08.00.00174-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2010.61.00.006140-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. RECURSO MANIFESTAMENTO IMPROCEDENTE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante nesta Corte. Aplicável, no caso, a hipótese prevista no caput do artigo 557 do CPC, uma vez negado

seguimento a apelação "manifestamente improcedente", afigurando-se desnecessário colacionar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, hipótese conformada no § 1º-A do mesmo artigo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003681-13.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189vº

INTERESSADO : ROSEVELT DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061401520104036100 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.003681-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/253

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CINEIS

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00036811320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-87.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.22.001436-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CLEUZA MARIA GAMBA PRUDENTE

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99

No. ORIG. : 00014368720104036122 1 Vr TUPA/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008899-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. URBANA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.008899-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NAIR RODRIGUES CHRISTOVAM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : APARECIDA MORAIS ROMANCINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 00088999120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001697-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SONIA MARIA FERREIRA GOMES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004600-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75

No. ORIG. : 09.00.00073-2 2 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.004600-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VICENTE DE PAULA GERMANO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 09.00.00056-9 3 Vr OLIMPIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005782-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007374-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005782-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTAVIO MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76

No. ORIG. : 09.00.00191-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.007374-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1216/1427



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008099-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ELISIA MATOS DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83

No. ORIG. : 09.00.00093-0 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.008099-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA APARECIDA MANOEL DE LIMA

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151

No. ORIG. : 09.00.00057-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008454-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012024-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.008454-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IRACEMA CANDIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73

No. ORIG. : 06.00.00232-7 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.012024-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014474-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA RAMALHO MONTEIRO

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00090-5 1 Vr SOCORRO/SP

2011.03.99.014474-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES CEZARE

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120

No. ORIG. : 10.00.00065-0 1 Vr NHANDEARA/SP
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a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016145-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018205-48.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.016145-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA LUIZIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 10.00.00102-2 1 Vr CARDOSO/SP

2011.03.99.018205-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019344-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUZIA MACHADO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109

No. ORIG. : 09.00.00215-3 3 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.019344-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

No. ORIG. : 10.00.00037-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020609-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2011.03.99.020609-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS LOPES SANCHES

ADVOGADO : DANIEL DEPERON DE MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/198

No. ORIG. : 09.00.00138-4 2 Vr PIRAJUI/SP
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00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024770-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028914-45.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.024770-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSEFINA HORTELA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109

No. ORIG. : 10.00.00098-0 1 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.028914-6/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FRANCELINA SANTOS TORRES

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91

No. ORIG. : 10.00.00012-5 1 Vr ITAPORA/MS
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029686-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

2011.03.99.029686-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA DE FATIMA OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00103-0 1 Vr BATATAIS/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031141-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034769-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031141-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OSVALDO SANTIAGO

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00123-4 2 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.034769-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OSAIR MENDES DE ASEVEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110

No. ORIG. : 10.00.00043-6 1 Vr IPUA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036830-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava provimento.

2011.03.99.036830-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BALDUINO PRESTES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 10.00.01663-9 1 Vr APIAI/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038891-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043648-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038891-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DOMINGAS DO AMARAL VIEIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61

No. ORIG. : 09.00.00029-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2011.03.99.043648-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SONIA REGINA MIGUEL CHIMELLO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046555-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 08.00.00099-7 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.046555-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUIZ PACELI DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO ALVES RODRIGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 11.00.00033-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator, que foi

acompanhado pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046671-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048349-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046671-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LOURDES DE AGUIAR DOMINGUES CARDOSO

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60

No. ORIG. : 10.00.00023-7 1 Vr MIRACATU/SP

2011.03.99.048349-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS CASTREQUINI

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048644-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75

No. ORIG. : 11.00.00038-1 1 Vr CARDOSO/SP

2011.03.99.048644-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : APARECIDA BAZILIO DA SILVA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99

No. ORIG. : 10.00.00086-9 2 Vr IBITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004061-48.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. VIGILANTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Não há qualquer documento que comprove a habilitação do impetrante para o exercício da profissão. A

restrição à produção de outras provas inviabiliza a defesa do INSS, que não pode produzir prova testemunhal ou

mesmo requerer o depoimento pessoal do impetrante. Em tal contexto fático, compelir a autoridade impetrada à

concessão do benefício implica violação da ampla defesa e do devido processo legal (artigo 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal). Ausência de provas bastantes da periculosidade da atividade de vigilante no presente caso. 

5. Quanto à atividade rural, a ausência de início de prova material (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e súmula nº

149 do STJ) impede que seja computado neste mandamus. A despeito de constar registro em CTPS, a anotação do

vínculo refere-se a período anterior à expedição da carteira. Tal detalhe, só por só, não impede o vínculo, mas não

se pode privar o INSS de produzir prova contrária, por exemplo, reinquirindo o autor em depoimento pessoal ou

realizando reperguntas a testemunhas. 

6. Trata-se, dessarte, de caso típico a ser acertado nas vias ordinárias, dada a necessidade de dilação probatória

7. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

2011.61.26.004061-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : SEBASTIAO APARECIDO GUIMARAES

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/200vº

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040614820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. URBANA. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000015-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CICERA DE LIMA CARDOSO SILVA

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

: FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00033209820098260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2012.03.99.000045-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : DIONISIA ANTONIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74

No. ORIG. : 10.00.00154-1 1 Vr IBIUNA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.001391-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA JOSE MARQUES MILAN

ADVOGADO : EDINA FIORE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/85

No. ORIG. : 08.00.00090-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002692-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004585-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002692-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IRACEMA DOS SANTOS LAURENTINO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : IRACEMA SANTOS LAURENTINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

No. ORIG. : 10.00.00228-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.004585-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim de Acordão Nro 6925/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045368-40.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO. JUROS NO PRECATÓRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO BERTOLASSI

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 246/248

No. ORIG. : 10.00.00079-7 2 Vr MONTE ALTO/SP

92.03.045393-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARGEMIRO BELOTTI

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.45368-2 2V Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005646-62.1991.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO. JUROS NO PRECATÓRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033080-48.1996.4.03.9999/SP

94.03.013484-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA IZABEL NOGUEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

SUCEDIDO : WALTER JOSE DE CARVALHO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.05646-4 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JUROS NO PRECATÓRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1500642-70.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

96.03.033080-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JUVERSINA AMARO ROCHA DA CRUZ

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 88.00.00019-1 1 Vr BOTUCATU/SP

98.03.063164-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCO ANTONIO PINO e outros

: SILVIO GOMES

: ALIBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.15.00642-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. TETO PREVIDENCIÁRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073930-76.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. SÚMULA Nº 260 DO TFR.

ART. 58 DO ADCT. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

98.03.073930-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA OLINTHA PACIFICO HOMEM ZURITA

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00036-9 3 Vr ARARAS/SP
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074615-83.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077151-67.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

98.03.074615-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GIMENEZ MANZANARES e outro

: MUNA RAZUK RACHED

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00181-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

98.03.077151-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALDINA RASCHEMUS HERNANDES

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00003-6 2 Vr ARARAQUARA/SP
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SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701827-69.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

1999.03.99.004132-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA BETANIA DIVINA GUIMARAES SILVEI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEZOI RODRIGUES MALHEIRO

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOURADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.07.01827-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010513-18.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR

IDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014706-76.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.010513-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PALMIRA SOLER CARNELOS

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00040-7 1 Vr DRACENA/SP

1999.03.99.014706-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : OLGA RIOS DE ALMEIDA PRADO e outros

: ANTONIETA APARECIDA ANTONIO ELEUTERIO

: OSORIO KATAOKA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.00094-3 4 Vr JAU/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024222-23.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

1999.03.99.024222-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CALIXTO GENESIO MODANESE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE MARQUES BIAZOTI

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00075-1 2 Vr SAO MANUEL/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039493-72.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS (ART. 557, § 1º, DO CPC) DO AUTOR E DO INSS.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060446-57.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.039493-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00138-9 1 Vr SAO MANUEL/SP

1999.03.99.060446-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELVIRA EBURNEO SARTORI

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00117-2 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. JUROS DE MORA NO PERÍODO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096418-88.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. ART. 58 DO ADCT.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.03.99.096418-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VINCENZO NOLA

ADVOGADO : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00072-9 3 Vr POA/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004303-63.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. JUROS DE MORA NO PERÍODO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056823-48.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.61.14.004303-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANGELO ROMERO GIMENEZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.03.99.056823-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000868-95.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. JUROS DE MORA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00005-9 1 Vr SAO VICENTE/SP

2001.03.99.000868-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOANA FELIPE MORAES DE PAULA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00081-7 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005683-38.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051389-44.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.005683-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AQUILES RODRIGUES

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00119-7 2 Vr JUNDIAI/SP

2001.03.99.051389-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). AÇÃO DECLARATÓRIA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-89.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). AÇÃO DECLARATÓRIA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A decisão recorrida concluiu que houve comprovação de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, consoante os depoimentos das testemunhas. Ademais,

o § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 não exige que o segurado deva demonstrar mês a mês, ano a ano, por

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMILIA SOBREIRO RIBEIRO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00126-1 5 Vr JUNDIAI/SP

2001.61.12.001122-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JURANDIR CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria a exigência de

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-63.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000652-19.2001.4.03.6125/SP

 

2001.61.17.001750-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANDRE FABIANO GARCIA falecido e outro

: ARIANA REGINA GARCIA incapaz

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro

REPRESENTANTE : WILSON APARECIDO GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.25.000652-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060834-98.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.03.99.007330-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE HAMILTON RIBEIRO

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.60834-0 4V Vr SAO PAULO/SP
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fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031547-44.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033199-96.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.031547-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SUELY ELIZABETH ZUNTINI

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00087-1 3 Vr ARARAS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. REFORMATIO IN PEJUS NA FORMA DE APLICAÇÃO DOS JUROS

DE MORA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A data do óbito é 30/09/2005 (documento de fls. 121), devendo ser corrigida a decisão que, erroneamente,

consignou a data de 05/11/2005, porém, não haverá alteração no resultado do julgado.

2. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, quando os juros moratórios provierem de determinação

de lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos à Fazenda

Nacional, não importando em decisão extra petita, ou reformatio in pejus.

3. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-23.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

2002.03.99.033199-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCIANA MARIA DA SILVA e outros

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

CODINOME : MARCIANA MARIA DE CARVALHO

APELADO : MONICA MARIA CARVALHO

: MARCIA MARIA DE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

CODINOME : MARCIA MARIA DE CARVALHO

SUCEDIDO : JOAO JOAQUIM DE CARVALHO falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00146-4 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2002.61.11.000995-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BENEDITO SANCHES

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE DE LUBRIFICADOR.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003583-91.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC) INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE JULGADO. JUROS NO PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO DA IMPUGNAÇÃO. MULTA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada.

3. A irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante a

interposição de agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2002.61.14.003583-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SALVADOR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JORGE JOAO RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-83.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. JUROS DE MORA NO PERÍODO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004537-40.2002.4.03.6114/SP

 

 

2002.61.14.003881-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JORGE SAKAMOTO e outros

: ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO

: JOSE DE CARVALHO CORDEIRO

: WILSON DE OLIVEIRA

: CINCERO NUNES FERREIRA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.14.004537-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC) INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE JULGADO. JUROS NO PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada.

3. A irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante a

interposição de agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006296-39.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE REJEITOU EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

1- O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2- No caso em exame, a rejeição dos embargos de declaração decorreu da ausência de constatação da ocorrência

de algum dos vícios acima mencionados. Portanto, não tendo o recorrente trazido qualquer fundamento que

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.14.006296-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MOISES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : JORGE JOAO RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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demonstrasse o desacerto da decisão, esta deve ser mantida.

3- Agravo regimental a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-95.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002123-33.2002.4.03.6126/SP

 

2002.61.20.001648-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

SUCEDIDO : EVALDO DA SILVA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.26.002123-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1256/1427



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS (ART. 557, § 1º, DO CPC) DO AUTOR E DO INSS.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

JUROS DE MORA APÓS A VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. ART. 406, CC. ACOLHIMENTO

PARCIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

PARCIALMENTE MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Os juros de mora devem incidir à taxa 0,5% (meio por cento), nos termos do art. 1052 do antigo Código Civil,

até 10/01/2003, quando passam ao patamar de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97. Precedentes.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Agravo do autor parcialmente provido. Agravo do INSS a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do autor, e negar provimento

ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014786-98.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDILSON SANTOS GOMES

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION

: PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.03.99.014786-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA NEUSA ALVES DE LACERDA

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00067-3 1 Vr BARRA BONITA/SP
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JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007505-09.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. ART. 58 DO ADCT.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.61.14.007505-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BERNARDO BIZUTI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007545-88.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. JUROS DE MORA NO PERÍODO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000624-95.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

2003.61.14.007545-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NELSON RAIO RODRIGUES

ADVOGADO : NILTON MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.20.000624-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIONOR IGNACIO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004127-09.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS NO PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO IPCA-E ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO

DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

1. No período entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, os valores devem ser corrigidos

com a aplicação do IPCA-E.

2. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3. Agravo do INSS provido. Agravo da parte autora a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e negar provimento ao

agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.61.26.004127-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO DE DEUS E MAGALHAES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004687-48.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. JUROS DE MORA NO PERÍODO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008209-83.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. JUROS DE MORA NO PERÍODO

2003.61.26.004687-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE DOMINGOS DA CRUZ

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.26.008209-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO RAMOS

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro

CODINOME : ANTONI RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1261/1427



ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001993-32.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO. JUROS NO PRECATÓRIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

2003.61.83.001993-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JAZON FRANCISCO MONTEIRO

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1262/1427



SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003240-48.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC) INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE JULGADO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada.

3. A irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante a

interposição de agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003695-13.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.003240-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SERGIO VAZ ROCHA

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.003695-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCO ANTONIO AUGUSTO

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO NO TJSP. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008331-22.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.008331-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CRAVEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009976-82.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. JUROS DE MORA NO PERÍODO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034048-97.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.83.009976-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO CELSO QUARENTA

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.03.99.034048-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSVALDO JOSE FRANCOLIN

ADVOGADO : SONIA LOPES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO DO PLEITEADO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inviável a alteração do pedido e da causa de pedir em grau recursal, sob pena de ofensa ao princípio do duplo

grau de jurisdição.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010047-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. JUROS DE MORA NO PERÍODO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00170-1 1 Vr MONTE ALTO/SP

2005.03.99.010047-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSEFA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00010-3 3 Vr DIADEMA/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010700-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019591-26.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.010700-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO AGOSTINHO

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00018-3 2 Vr BARRETOS/SP

2005.03.99.019591-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1267/1427



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO DOS

VALORES REFERENTES AOS PERÍODOS EM QUE A AUTORA EXERCEU ATIVIDADE LABORATIVA.

DECISÃO PARCIALMENTE MANTIDA.

1. Por ocasião da execução do julgado, devem ser descontados os valores relativos aos períodos em que a parte

autora trabalhou e contribuiu para a Previdência Social.

2. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe

negava provimento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021721-86.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YVONE DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00102-1 1 Vr BARIRI/SP

2005.03.99.021721-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VANILDES PIMENTA

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00041-7 1 Vr OLIMPIA/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048459-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2005.03.99.048459-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE RAMOS DOS SANTOS FONSECA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00145-8 4 Vr ATIBAIA/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002015-59.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007710-85.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.06.002015-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA YVONE ROCCA

ADVOGADO : ELIANA MIYUKI TAKAHASHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.08.007710-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SIMONE M SAQUETO SIQUERA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ GUSTAVO MORETTO incapaz

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

REPRESENTANTE : NATALINA MARIA REPKE MORETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002410-14.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). ART. 45, E

PARÁGRAFOS, DA LEI Nº 8.212/91. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

2005.61.83.002410-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDEGAR MICCHELUCCI

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019173-54.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO. JUROS DE MORA NO PERÍODO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.

DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-29.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

2006.03.99.019173-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00233-8 3 Vr SAO VICENTE/SP

2006.60.05.000276-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAMONA DOS SANTOS ESPINDOLA

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OMISSÃO. NECESSIDADE DE

EXPLICITAR A RENDA DO NÚCLEO FAMILIAR. ACOLHIMENTO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Verifica-se do estudo social de fls. 30/33, cuja elaboração data de 18/08/2006, que a autora reside com o

cônjuge, o qual recebe aposentadoria por idade no valor de R$ 350,00 por mês. Contudo, apesar de superior ao

limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 (LOAS), não há alteração no resultado do julgamento.

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006124-76.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

2006.61.08.006124-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO OLIVEIRA HORTA MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA FRANCISCA DE AMARINS SOUZA

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005660-43.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-96.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

2006.61.11.005660-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA RAMALHO

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.26.004289-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO CARBHIAKI

ADVOGADO : ALDO SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035127-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2007.03.99.035127-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO APARECIDO MARICATO incapaz

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : ANTONIO MARICATO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00105-8 1 Vr AVARE/SP
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005116-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005448-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

2008.03.99.005116-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DEVECHI incapaz

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

REPRESENTANTE : MARINA D AMARO DEVECHI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00142-3 2 Vr OLIMPIA/SP

2008.03.99.005448-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NEUZA DA SILVEIRA MENDONCA

ADVOGADO : MARTHA GISELE SAURA DE MENDONÇA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00022-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040545-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

2008.03.99.040545-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUCELINO ANTONIO DE AZEVEDO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00044-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048939-84.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056748-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.048939-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIO ORTIZ SANTOS DA ROCHA

ADVOGADO : RENATA MOCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.06956-4 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2008.03.99.056748-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00021-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

2009.03.99.001202-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANAIDE PORTO DA SILVA

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00222-6 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1279/1427



Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-93.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. NULIDADE DA SENTENÇA.

AUSÊNCIA DE PARECER DO MPF. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002546-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.001820-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUZIA DE FREITAS NOGUEIRA

ADVOGADO : MOACIR FRANCISCO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00142-2 2 Vr CAMAPUA/MS

2010.03.99.002546-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZETE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00041-0 2 Vr GUARARAPES/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015930-29.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SOUZA RIBEIRO

2011.03.99.015930-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSILAINE FERREIRA PORTO

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00612-8 2 Vr CAARAPO/MS
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Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6922/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007251-90.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO PREJUDICADO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou

a relatora pela conclusão e o Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a relatora ressalvando

entendimento pessoal.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007251-90.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

1999.61.09.007251-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VERONICA KLIMASEWSKI DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/169

No. ORIG. : 00072519019994036109 1 Vr PIRACICABA/SP

1999.61.09.007251-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, contadosda citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos

termosdos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Leinº 11.960/09

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os

juros são devidos a partirde entãoe, para as vencidas depois da citação,dos respectivos vencimentos.

III. Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até

a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027582-58.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

AGRAVANTE : VERONICA KLIMASEWSKI DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/169

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072519019994036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2002.03.99.027582-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IRACI BENIGNA DOS SANTOS

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 300/304

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00164-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou a

relatora pela conclusão.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008935-65.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS

TRABALHADORES DO SETOR SUCROALCOOLEIRO.

I. Excluída a imposição sobre a contabilidade específica e conta bancária exclusiva, porque não houve recurso do

Ministério Público Federal a respeito, para que não se configure o julgamento ultra petita.

II . Quanto ao mais, é evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera

rediscussão de temas já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o

recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.

III. Embargos de Declaração da Usina Alto Alegre S/A Açúcar e Álcool parcialmente acolhidos. Embargos da

Destilaria Alcídia S/A e da União rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de Declaração da Usina Alto

Alegre S/A Açúcar e Álcool e rejeitar os Embargos da Destilaria Alcídia S/A e da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.12.008935-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro

EMBARGANTE : DESTILARIA ALCIDIA S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

: ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro

INTERESSADO : DECASA DESTILARIA DE ALCOOL CAIUA S/A

ADVOGADO : MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA e outro

INTERESSADO : DESTILARIA SANTA FANY LTDA

ADVOGADO : RUFINO DE CAMPOS e outro

EXCLUIDO : DESTILARIA DALVA LTDA

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1178/1189

No. ORIG. : 00089356520044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020105-

36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS

TRABALHADORES DO SETOR SUCROALCOOLEIRO.

I - A questão quanto ao alcance da "contabilidade específica", não prevista na lei, é remetida à fase de execução,

onde poderão as partes - Ministério Público e usinas - questionar a forma de manutenção dessa contabilidade.

II - Quanto ao mais, é evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera

rediscussão de temas já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o

recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013530-06.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.00.020105-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.994/1005

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201053620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.02.013530-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS

TRABALHADORES DO SETOR SUCROALCOOLEIRO.

I - A questão quanto ao alcance da "contabilidade específica", não prevista na lei, é remetida à fase de execução,

onde poderão as partes - Ministério Público e usinas - questionar a forma de manutenção dessa contabilidade.

II - Quanto ao mais, é evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera

rediscussão de temas já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o

recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004923-92.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO

INEXISTENTE.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.751/761

2006.61.26.004923-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : AMARO OLEGARIO DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.623/624

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008647-88.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. ART. 151 DA Lei 8.213/91.

PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA INCAPACITANTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557 , § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-38.2008.4.03.6120/SP

 

2007.61.20.008647-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO : ANGELITA APARECIDA ADORNO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

No. ORIG. : 00086478820074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.20.004393-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001860-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. NÃO

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROSEMIR APARECIDO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043933820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.03.99.001860-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO SOUZA

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00079-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005348-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021427-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.005348-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : PEDRO ARGEMIRO NUNES

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

No. ORIG. : 07.00.00100-8 1 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.021427-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA- ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou a

relatora pela conclusão e o Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a relatora ressalvando

entendimento pessoal.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021427-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/219

INTERESSADO : ZULEIKA MACHADO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO

: ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

No. ORIG. : 08.00.00064-4 1 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.99.021427-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/219

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ZULEIKA MACHADO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO

: ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

No. ORIG. : 08.00.00064-4 1 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (16-04-2007).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025682-

93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

2009.03.99.025682-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : IARA MONTEIRO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

REPRESENTANTE : NECILIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

No. ORIG. : 07.00.00014-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016433-78.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO

DESEMPREGO. PDV. DEMISSÃO INVOLUNTÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONCESSÃO DA ORDEM.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. O acordo coletivo pactuado entre a empresa e o ex-empregado estabeleceu o pagamento de gratificações e

benefícios a todos os empregados demitidos sem justa causa, independentemente de adesão ou manifestação do

empregado, o que caracteriza típica demissão involuntária.

III. Requisitos legais para a concessão do seguro desemprego preenchidos.

IV. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-03.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.00.016433-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

INTERESSADO : ADRIANA CANELLA MINAMI

ADVOGADO : MALVINA SANTOS RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00164337820094036100 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.004933-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MANUEL ARMANDO MOURA FILHO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007383-68.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 00049330320094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.19.007383-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NELMA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/102
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00018 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013108-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

acompanhou a relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007775-92.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.83.013108-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EUCLIDES MORO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/131

No. ORIG. : 00131084020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.12.007775-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOTINI ROSA FAMA CREPALDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAYCON LIDUENHA CARDOSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

No. ORIG. : 00077759220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA DO

DIREITO.

I - O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de dez anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A

referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa

que concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à

cobertura previdenciária requerida. Os valores fixados para o salário de benefício e para a renda mensal inicial

ultrapassam o ato de concessão, ou seja, a avaliação do direito à cobertura previdenciária, e dele são apenas

consectários.A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero

consectário que é alcançado pela prescrição e não pela decadência.

II - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a

relatora ressalvando entendimento pessoal.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004331-

45.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

2010.61.14.004331-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA CLEUSA FERREIRA SANTANA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : JOSELITO HENRIQUE SANTANA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

No. ORIG. : 00043314520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-05.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

acompanhou a relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2010.61.19.004753-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PEDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 00047530520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00022 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

acompanhou a relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007234-

40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.003474-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLAUDETE FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE DE LIMA TORRES CASSUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/153

No. ORIG. : 00034748320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007234-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE FIRMINO BEZERRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

acompanhou a relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007379-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169

No. ORIG. : 00072344020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007379-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ODETE DURAES LINCZUK

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/81

No. ORIG. : 00073799620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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acompanhou a relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008003-48.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015479-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008003-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS TADEU PEDREIRA

ADVOGADO : MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/77

No. ORIG. : 00080034820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015479-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GILBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a

relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026139-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172

No. ORIG. : 00154794020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.026139-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GENIL TEIXEIRA ABDIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/201

No. ORIG. : 09.00.00076-7 1 Vr IPAUCU/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027720-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035873-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027720-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUSIA DE CAMARGO OLIVEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00176-2 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.035873-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SEBASTIAO CASSIANO

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

No. ORIG. : 10.00.00322-8 1 Vr MOGI GUACU/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036301-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a

relatora ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2011.03.99.036301-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA FERREIRA DE JESUS incapaz

ADVOGADO : JOSE ARTUR BENTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

REPRESENTANTE : VITALINA ROSA FERREIRA

No. ORIG. : 08.00.02552-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00031 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036650-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

acompanhou a relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036852-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036650-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE LEONARDO DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA GOMES DA SILVA MAGALHÃES

: DIRCEU MASCARENHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 10.00.00158-8 3 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.036852-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO PASCOETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/188

No. ORIG. : 10.00.00156-3 3 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a

relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041112-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a

relatora pelo resultado.

 

 

2011.03.99.041112-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUVENAL CAMPOS MADELLA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

No. ORIG. : 10.00.00098-9 1 Vr ITU/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042361-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042634-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042361-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCA SILVA BASI

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/201

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00070-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.042634-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

INTERESSADO : JACKSON RAVACCI DE MEDEIROS JUNIOR incapaz

ADVOGADO : LUCIANA GRILLO NEGRIN

REPRESENTANTE : JACKSON RAVACCI DE MEDEIROS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00144-3 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1305/1427



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043434-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou a

relatora pela conclusão.

2011.03.99.043434-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/119

INTERESSADO : JOAO BATISTA DIAS

ADVOGADO : MARCO RENATO DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00057-0 1 Vr PALESTINA/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044458-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044938-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044458-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : HERMINIA MARIA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/211

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00089-2 1 Vr BROTAS/SP

2011.03.99.044938-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IZABEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/256

CODINOME : ISABEL PEREIRA DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045005-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00009-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2011.03.99.045005-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : SANDRA CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/142

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00347-2 3 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048435-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a

relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048461-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.048435-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA MARQUES JOHNSON SOARES

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/65

No. ORIG. : 10.00.00230-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2011.03.99.048461-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDA ZANDONADI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

acompanhou a relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003683-40.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/39

No. ORIG. : 11.00.00114-9 1 Vr JACAREI/SP

2011.61.11.003683-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IZAURA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

No. ORIG. : 00036834020114036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001310-27.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a

relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004271-38.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.001310-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NANCI DE LIMA SCARLASSARA

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 00013102720114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.004271-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SUELI BEATRIZ REGAGNIN

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006264-19.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

acompanhou a relatora pelo resultado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

No. ORIG. : 00042713820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.006264-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE GERALDO PASSOS

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116

No. ORIG. : 00062641920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008126-25.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a

relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001993-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.14.008126-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ESTHER GUIMARAES GOIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 00081262520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.83.001993-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GIVALDO CAVALCANTI FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004993-59.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118

No. ORIG. : 00019935120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004993-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 00049935920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010043-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro

acompanhou a relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006152-

25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.010043-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARLENE JOSE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/81

No. ORIG. : 00100436620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006152-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : RONALDO GAROFALO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002977-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - O agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/96

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028674720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.002977-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDEMIR TESSARI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

No. ORIG. : 01038548220078260222 1 Vr GUARIBA/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003025-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a

relatora pelo resultado.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003025-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ADAUTO DE SOUZA

ADVOGADO : DARIO ZANI DA SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/66

No. ORIG. : 11.00.00013-1 3 Vr MATAO/SP

2012.03.99.005181-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DEOLINDA LOPEZ FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/198

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011758-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO PREJUDICADO.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou

No. ORIG. : 08.00.00123-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2012.03.99.011758-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CHRISTINA BUORO OLIVATO

ADVOGADO : MAURO EVANDO GUIMARÃES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/78

No. ORIG. : 10.00.00070-8 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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a relatora pela conclusão. O Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro acompanhou a relatora ressalvando

entendimento pessoal.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6919/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033271-59.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

97.03.033271-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES e outros

: MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OMAR RAZUK e outros

: SEBASTIAO DE CHICO

: ANTONIO MAIORAL

: JOAO GOMES JUNIOR

: ANESIA CAMARGO MACHADO

: JOSE MIRANDA

: HELIO CELSO SURIANO

: TRIEL VALDERS VIDOTTI

: JOAO FALASCA

: GERSON BOAVENTURA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

No. ORIG. : 90.00.00142-5 4 Vr JAU/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005703-31.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002045-

28.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

2001.61.83.005703-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

No. ORIG. : 00057033120014036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.002045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ARCELINO DE ANDRADE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008081-95.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005059-83.2004.4.03.6183/SP

 

 

2004.61.04.008081-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

2004.61.83.005059-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025467-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO

INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.03.99.025467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO PIEROBON

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

No. ORIG. : 97.00.00058-1 1 Vr ARARAS/SP
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OBSCURIDADE RECONHECIDA. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

1 - Exclusivamente no que se refere à fixação do termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço na data da

citação, inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

do CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente

3 - Existência de obscuridade em relação aos critérios de correção dos salários de contribuição.

4 - Embargos de declaração do autor parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011961-61.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005072-70.2005.4.03.6111/SP

 

2005.61.04.011961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

2005.61.11.005072-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004015-

69.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NELSON ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ALVES DA SILVA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.26.004015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE LOUISE DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NAIR BATISTA OLIVA PEREIRA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002491-

60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002953-17.2005.4.03.6183/SP

 

2005.61.83.002491-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO LOPES DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.83.002953-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RENDA MENSAL INICIAL. DESCONTOS. TUTELA ANTECIPADA.

1 - Valor da renda mensal inicial da aposentadoria, bem como a legalidade dos descontos decorrentes de eventual

pagamento a maior devem ser discutidos na fase de execução do julgado.

2 - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012568-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEVERINO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029531720054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.012568-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURENCO ALVES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00085-5 2 Vr BOTUCATU/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020842-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025384-72.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.020842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEUSA APARECIDA COLETO DE OLIVEIRA e outros

: OSCARLO MARTINS DE OLIVEIRA

: OLEAN VITOR MARTINS DE OLIVEIRA incapaz

: ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO

No. ORIG. : 05.00.00054-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2007.03.99.025384-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027897-13.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE ELMO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00147-2 1 Vr VIRADOURO/SP

2007.03.99.027897-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO JAIR DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00060-0 1 Vr CAJURU/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030852-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.99.030852-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DURVALINO FACHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00078-4 4 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046147-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046995-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.046147-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEBASTIAO EDUARDO BENTO

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.04659-3 1 Vr CASA BRANCA/SP

2007.03.99.046995-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013572-54.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

APELADO : LIDIA ARAUJO

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00154-5 1 Vr SUMARE/SP

2007.61.12.013572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADAUTO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

SUCEDIDO : MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA falecido

No. ORIG. : 00135725420074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000644-65.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006501-

79.2007.4.03.6183/SP

 

2007.61.14.000644-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : RONALDO GOMES RIBAS

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.83.006501-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012468-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WALDEMAR PAULO ANTONIASSI

ADVOGADO : VAGNER GOMES BASSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065017920074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.012468-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESTER ALVES CABRAL MEDEIROS

ADVOGADO : MIRNA ADRIANA JUSTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00098-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019342-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019987-95.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.019342-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO JOALDO NOGUEIRA

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA

No. ORIG. : 06.00.00080-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2008.03.99.019987-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061562-

83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCIA AMORIM DA SILVA

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00084-1 1 Vr POMPEIA/SP

2008.03.99.061562-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CARLOS DA CRUZ e outro

: JULIANA BATISTA CRUZ incapaz

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

REPRESENTANTE : JOAO CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA

No. ORIG. : 06.00.00128-6 3 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002374-59.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.20.002374-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023745920084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-48.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031486-42.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2008.61.21.001508-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO ANDRE SALES DE CASTRO

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

2009.03.99.031486-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANISIA HUGO PERALTA GALEANO e outros

: LILIA PERALTA GALEANO incapaz

: LUCIMARA PERALTA GALEANO incapaz

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

REPRESENTANTE : ANISIA HUGO PERALTA GALEANO

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00481-9 1 Vr IGUATEMI/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008227-57.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

2009.61.06.008227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA HALAL CHINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KELLY CRISTINA PEREZ e outro

No. ORIG. : 00082275720094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012703-32.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004523-18.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.09.012703-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ARISTIDES TONIOLLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127033220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.004523-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALEXANDRE MARCONDES PINHEIRO

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010784-96.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045231820094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.12.010784-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VILANI GOMES VIANA

ADVOGADO : JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107849620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004648-62.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006373-91.2010.4.03.6106/SP

 

2009.61.19.004648-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NELI DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO : RUTE FERREIRA E SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046486220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.06.006373-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004679-63.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCIO ANTONIO SPERANDIO

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063739120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.14.004679-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRAIDES DE SOUZA BUENO

ADVOGADO : ELIAS DE PAIVA e outro

No. ORIG. : 00046796320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001053-

18.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-44.2010.4.03.6126/SP

 

2010.61.20.001053-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELIO RUNHO

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010531820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.26.005428-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-29.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA EUNICE DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDEMIR CELES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00054284420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.005429-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELINO FRANCISCO DO AMARAL

ADVOGADO : PERLA RODRIGUES GONÇALVES e outro

No. ORIG. : 00054292920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006228-72.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001107-27.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.26.006228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DURVAL CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ZENAIDE ALVES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00062287220104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.38.001107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PEDRO HENRIQUE DE SOUSA SIQUEIRA incapaz

ADVOGADO : ANGELA REGINA NICODEMOS e outro

REPRESENTANTE : SELMA MARIA DE SOUSA CORDEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006375-

12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011072720104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.00.006375-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MICHELINE RIZCALLAH KANNAN DA CUNHA

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131038120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELO CONTARINI

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

No. ORIG. : 99.00.00036-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2011.03.99.002543-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNALDO PINHEIRO DOMINGOS CABRAL incapaz e outro

: LARISSA PINHEIRO DOMINGOS SOBRAL incapaz

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

REPRESENTANTE : IRIS PINHEIRO DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - AUXÍLIO RECLUSÃO. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

1 - Termo inicial do benefício fixado na data do ajuizamento da ação, em observância aos limites impostos na

inicial.

2 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2011.03.99.003941-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00048-5 2 Vr ADAMANTINA/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005727-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009686-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.005727-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO PAULO XAVIER SANTANA

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

No. ORIG. : 09.00.00088-5 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.03.99.009686-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA IGNEZ BRIKI TREVISAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00004-2 1 Vr BROTAS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011585-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.03.99.011585-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DIRCE MESQUITA MONTEIRO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00024-1 1 Vr ITABERA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011937-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016396-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.011937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANILDA OLIVEIRA GARCIA RUIZ

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00196-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.016396-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSA MARIA SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018072-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TERMO INICIAL.

1 - Termo inicial do benefício assistencial fixado na data da citação, ante a ausência de requerimento

administrativo.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00230-0 3 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.018072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IRACEMA PERES PIRES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00071-4 1 Vr FARTURA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029898-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032945-11.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.029898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO DONIZETTI RAMALHO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00060-2 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.032945-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037012-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOCELINA NUNES MELO PASCHOALETO

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA

No. ORIG. : 09.00.00112-0 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.037012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORLANDO CALAROTA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 10.00.00087-0 1 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1354/1427



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038938-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044005-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENI BUENO RODRIGUES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 10.00.00087-6 1 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.044005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO LUIZ FELICIANI

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1355/1427



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045138-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 11.00.00017-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.045138-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDELICE GOMES MENDOZA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 08.00.00090-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045846-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046390-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.045846-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EZIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 10.00.00149-8 2 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.046390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 11.00.00071-0 2 Vr JABOTICABAL/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047364-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-71.2011.4.03.6105/SP

 

2011.03.99.047364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KATSUMI CHIBA

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00152-0 2 Vr ITAPIRA/SP

2011.61.05.004678-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016241-62.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00046787120114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016241-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ORLANDO REIS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00162416220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010544-18.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.19.010544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARTINHO BONFIM CONCEICAO

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105441820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002200-

45.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-30.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2011.61.20.002200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO DE CAMPOS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00022004520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.40.001130-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEBASTIAO ALEXANDRINO

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011303020114036140 1 Vr MAUA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.001475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00014756120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010822-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012967-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

2011.61.83.010822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO DA COSTA

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro

No. ORIG. : 00108222120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : AMAURI SOARES DE MATOS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : ANTONIO SOARES DE MATOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00122689420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014370-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

2012.03.00.014370-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA TEREZINHA DE JESUS PINTO - prioridade

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00158-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005383-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS DE MELO

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00072-5 1 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.005383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JUDITE SANTOS DE AGUIAR

ADVOGADO : LEANDRO MODA DE SALLES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006529-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00134-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.006529-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALVA SANTANA DE MOURA

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

CODINOME : DALVA SANTANA DE MOURA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00016-4 3 Vr PENAPOLIS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006744-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009648-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.006744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLARICE MARIA MENDES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00035-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.009648-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLEUZA DA SILVA RIBEIRO MAZOTTI

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1367/1427



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010087-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

CODINOME : CLEUZA DA SILVA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00055-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.010087-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SINARA PIM DE MENEZES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.05937-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010364-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2012.03.99.010364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JOSE LOPES

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00099-2 1 Vr BATATAIS/SP
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00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010785-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011360-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010785-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA AMELIA FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : EDUARDO DA SILVA ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00067-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.011360-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO GUALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00105-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Erro material no que diz respeito à espécie do benefício concedido e seu termo inicial. Correção a qualquer

tempo, inclusive de ofício, nos termos do disposto no art. 463, I, do Código de Processo Civil.

5 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011953-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

2012.03.99.011953-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HELENA SILVA DO NORTE

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01962-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011978-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012057-84.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.011978-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE CARLOS BASILIO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00012-7 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.012057-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Erro material corrigido de ofício, nos termos do art. 463, I, do CPC, a fim de que conste ter sido o recurso do

INSS provido integralmente.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, corrigir o erro

material, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012144-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GUILHERME MAGOLO ROSA incapaz e outro

: GRACIELA MARIA MAGOLO

ADVOGADO : TATIANE SILVA RAVELLI

REPRESENTANTE : GRACIELA MARIA MAGOLO

ADVOGADO : TATIANE SILVA RAVELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/233

No. ORIG. : 11.00.00057-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.012144-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUCIANA ALCANTARA FERREIRA

ADVOGADO : FERNANDO MELRO MENDONÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1373/1427



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014090-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 08.00.00087-3 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.99.014090-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CECILIA CEZAR DE LIMA MEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-9 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1374/1427



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014368-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014451-64.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.014368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CELIA APARECIDA DA SILVA TREVIZAN

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00047-8 1 Vr CARDOSO/SP

2012.03.99.014451-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015029-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADEMAR FERREIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00156-0 3 Vr TATUI/SP

2012.03.99.015029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE LEMES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00068-8 1 Vr ITAI/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6944/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028359-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

2011.03.99.028359-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE AZEVEDO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 314/315

No. ORIG. : 08.00.00138-3 1 Vr FARTURA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6954/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-14.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - UNIÃO FEDERAL -

LEGITIMIDADE - INTERESSE - POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - OBRIGAÇÃO DE

FAZER - PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (PAS) - LEI 4870/95 -

REGULAMENTAÇÃO/FISCALIZAÇÃO (DECRETO-LEI Nº 308/67 E RESOLUÇÃO Nº 7/80 ) - SUCESSÃO

PELA UNIÃO FEDERAL, FACE À EXTINÇÃO DO IAA.

- A discussão acerca do Plano de Assistência Social (PAS) revela-se de interesse coletivo, transindividual, pois

transcende o interesse particular de cada trabalhador do setor sucroalcooleiro.

- A legitimidade ativa do Ministério Público Federal decorre do artigos 129, III, da Constituição Federal, 81,

parágrafo único e inciso II da Lei nº 8.078/90 e 6º, VII, letra "d" da Lei Complementar nº 75/93.

- A legitimidade passiva dos litisconsortes está presente na medida em que, quanto à pessoa jurídica de direito

privado, foi pedido a elaboração e execução do Plano de Assistência Social em favor de seus trabalhadores e,

quanto à União Federal, requereu-se fiscalização da efetiva aplicação dos recursos do referido plano.

- O Plano de Assistência Social foi instituído pela Lei 4870/65. Refere-se à obrigação de fazer imposta às

empresas ou pessoas físicas que exploram usinas, destilarias e fornecimento de cana, na medida em que lhes

impõe a elaboração de um Plano de Assistência Social em favor dos trabalhadores do setor sucroalcooleiro, bem

como a aplicação de percentuais mínimos em favor deste plano.

- A regulamentação do plano de assistência social se deu com a edição do Decreto-lei nº 308/67 e Resolução nº

7/80 do Instituto do Açúcar e do Álcool

- IAA. Cabendo a esse Instituto aprovar e fiscalizar os Planos de Assistência Social.- Com a extinção do IAA (Lei

8029/90) a obrigação de fiscalizar a elaboração e execução do plano de assistência social passou a pertencer à

União Federal.

2008.61.16.000496-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IBERIA INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA :
FEDERACAO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO
DE SAO PAULO e outros

: SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE CANDIDO MOTA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE PARAGUACU PAULISTA

No. ORIG. : 00004961420084036116 1 Vr ASSIS/SP
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- A União deverá fiscalizar todas as demais empresas do setor sucroalcooleiro situadas dentro dos limites da

competência territorial do órgão julgador, na forma do art. 16 da Lei 7.347/1985. O exercício dessa atividade,

porém, não impedirá as empresas fiscalizadas, não integrantes desta relação processual, de se insurgirem contra os

atos decorrentes da fiscalização, seja na via administrativa, seja na via judicial.

- Possível a concessão de tutela de urgência em ação civil pública, seja na forma conformada no artigo 12 da Lei

nº 7.347/85, seja subsidiariamente na prevista nos artigos 273 e 461 do CPC. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal e, por

unanimidade, decidiu afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento às demais apelações, nos termos

do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021571-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

DEFICIÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA.

1 - Considerando ser a requerente portadora de deficiências física e mental e comprovada a hipossuficiência

econômica, de rigor a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova.

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar 'per capita' a que se refere a LOAS", aplica-se à hipótese dos autos, consoante entendimento

prevalecente no C. Superior Tribunal de Justiça.

4 - O termo inicial deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da

requerente e se recusou a concedê-lo, sendo, no presente caso, a data da citação.

5 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas n° 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

6 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta

no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a

partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

2011.03.99.021571-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVANTE : KELLY DE FREITAS BARBOSA incapaz

ADVOGADO : GISLENE GOMES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/147

REPRESENTANTE : EVA BONATO BARBOSA

ADVOGADO : GISLENE GOMES DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00161-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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7 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.

8 - Agravo legal da autora provido. Tutela específica concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042414-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - Considerando ser o requerente deficiente mental e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07.

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova.

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar 'per capita' a que se refere a LOAS", aplica-se à hipótese dos autos, consoante entendimento

prevalecente no C. Superior Tribunal de Justiça.

4 - O termo inicial deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da

requerente e se recusou a concedê-lo, sendo, no presente caso, a data da citação.

5 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas n° 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

6 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta

no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a

partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

7 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data

2011.03.99.042414-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA

APELANTE : JOSE MILTON RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : WENE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00074-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.

8 - Agravo legal do autor provido. Tutela específica concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto condutor que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Relator para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17574/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002269-97.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 455, homologo o pedido de habilitação requerido por MARIA

AMELIA FERREIRA BARROSO, DAISE MICHELE BARROSO e DIEGO MICHAEL BARROSO como

sucessores de FRANCISCO PEDRO BARROSO FILHO, independentemente de sentença, nos termos do artigo

1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-85.2003.4.03.6118/SP

 

2002.61.83.002269-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO PEDRO BARROSO FILHO

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA PIVETA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.18.000153-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos em face da sentença de improcedência do pedido do autor, servidor

público, de concessão de aposentadoria por regime próprio de previdência, mediante a averbação de tempo de

serviço especial.

 

Objetiva o autor o reconhecimento de atividade especial prestada no período de 01/03/75 até 12/2008. Consta dos

autos que, de 01/03/75 a 11/12/90, trabalhou para o INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais sob o regime

celetista. Após tal data, passou à condição de estatutário, na qual permanece até hoje.

 

Embora haja pedido de reconhecimento de determinado período laborado sob o regime da CLT como especial,

razão pela qual o INSS integrou a lide, o pedido de reconhecimento como especial de período laborado como

estatutário, a partir de 12/90, assim como o de concessão de aposentadoria pelo regime próprio preponderam sobre

aquele, porquanto o bem visado é a aposentadoria em regime próprio, e não geral.

 

Destarte, com fundamento no Art. 10, § 1º, VII, do Regimento Interno desta Corte, determino a redistribuição dos

autos a uma das Turmas integrantes da 1ª Seção.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001272-66.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 300, homologo o pedido de habilitação requerido por MARIA DE

LOURDES FERNANDES CORAZZA como sucessora de ODAIR CORAZZA, independentemente de

sentença, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.

APELANTE : OTAVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : MARIA GORETI VINHAS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.23.001272-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODAIR CORAZZA

ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1382/1427



 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000345-78.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 238, homologo o pedido de habilitação requerido por MARIA

APARECIDA PITANGUEIRA FERREIRA, REINALDO CRUZ FERREIRA, ERGINALDO CRUZ FERREIRA

e MARTA APARECIDA FERREIRA FREITAS, como sucessores de JOSÉ CRUZ FERREIRA,

independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001295-96.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

2004.03.99.000345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CRUZ FERREIRA

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 01.00.00007-7 3 Vr SUMARE/SP

2004.61.16.001295-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ PAULINO DA SILVA
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DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 234, homologo o pedido de habilitação requerido por ANGELINA

MASCHIO DA SILVA, ROSMALI APARECIDA DA SILVA, SUELY APARECIDA DA SILVA

SIQUEIRA e PAULO ROBERTO SIQUEIRA, como sucessores de LUIZ PAULINO DA SILVA,

independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000474-85.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 231, homologo o pedido de habilitação requerido por ANTONIO

RODRIGUES DA COSTA (1), DALVINA BARBOSA DA COSTA, MIGUEL RODRIGUES DA COSTA,

MARIA DE LOURDES NUNES RODRIGUES, DJANIRA ALVES CAPESTANA, MARIA APARECIDA

RODRIGUES LOPES, JOSÉ LEONARDO LOPES, ANTONIO RODRIGUES DA COSTA (2) e ROSA

PEIXOTO RODRIGUES DA COSTA, qualificados nas fls. 175/176, como sucessores de FRANCISCA

PEIXOTO DA COSTA, independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005654-14.2006.4.03.6183/SP

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.07.000474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA PEIXOTO DA COSTA falecido

ADVOGADO : NELSON DIAS DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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DESPACHO

 

 

Fl. 364: defiro o pedido.

 

No mais, publique-se a decisão de fls. 353/354vº.

 

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008200-06.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Devidamente intimado, o INSS deixou de se manifestar sobre o pedido de habilitação no prazo legal.

 

À vista da certidão de decurso de prazo na fl. 129, homologo o pedido de habilitação requerido por

ROSALINA PEREIRA LIMA XAVIER como sucessora de JOÃO XAVIER, independentemente de sentença,

nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

2006.61.83.005654-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

PARTE AUTORA : ZENILDO ARISA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056541420064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.008200-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO XAVIER

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 03.00.00015-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027867-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 155/159 dos autos,

com o seguinte dispositivo in verbis:

 

"Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte

da apelação do INSS, no tocante à isenção de custas processuais, por falta de interesse recursal, e, na parte

conhecida dou-lhe parcial provimento e parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a incidência

de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os

juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem

ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF); e para fixar os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07

do CJF, e não conheço de parte da apelação da parte autora, no tocante à fixação do termo inicial do auxílio-

doença, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para conceder-lhe a

tutela antecipada."

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria contradição a ser sanada no julgado, uma vez que não foi

determinado o procedimento de reabilitação do requerente, nos termos do artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.

 

É o relatório.

D E C I D O

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de

lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

2008.03.99.027867-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : JOAO RICARDO PEREIRA

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

EMBARGADO : Decisão das fls. 155/159

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00298-1 2 Vr CATANDUVA/SP
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A decisão embargada amparou-se no entendimento de que:

 

"Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 92/94 é conclusivo no sentido de que o autor

padece de lesão degenerativa em coluna lombar, ombros, joelho esquerdo e mãos, apresentando incapacidade

parcial e permanente, não podendo exercer suas funções habituais, sendo passível, contudo, de ser reabilitado

para outras atividades que não demandem esforço físico.

Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que o requerente não demonstrou de forma inequívoca estar

efetivamente inválido de forma total e permanente para o labor.

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que

um dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa absoluta não fora demonstrada.

Sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for

considerado incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta

a própria subsistência.

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos (fls. 148/150)

indicam que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/502.098.436-8, de 19-05-2003 a 02-07-

2006, pelo que se reputa cumprido o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou

com a presente ação em 10-11-2003, manteve a condição de segurado.

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, uma vez que demonstrou ter

preenchido os requisitos necessários desde então (fl. 93), descontados os valores pagos administrativamente a

título de benefício." (fls. 156/157)

 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou sua livre

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.

 

Consigno que a submissão do demandante ao processo de reabilitação profissional é decorrência do comando

expresso da lei, sendo desnecessária a integração da decisão embargada com vistas à explicitar o teor do disposto

no artigo 62 da Lei n.º 8.213/91.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036073-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.036073-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDIA VIEIRA RIBEIRO BENAGLIA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 06.00.00091-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 99, homologo o pedido de habilitação requerido por ENIDES

NEUSA BENEGLIA CHIMELLO, AUGUSTO CHIMELLO, CELSO DELVAIR BENAGLIA, ELOISA

VIEIRA RIBEIRO BENAGLIA, GILMAR ROBERTO BENAGLIA, MARIA DE LURDES MALAMN

NEMAGLIA, como sucessores de ALCÍDIA VIEIRA RIBEIRO BENAGLIA, independentemente de

sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038866-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 103, homologo o pedido de habilitação requerido por MARIA DE

FÁTIMA DE SOUZA, PAULO DE SOUZA, ANTONIO CARLOS DE SOUZA, MARIA CRISTINA DE

SOUZA e ELAINE DE SOUZA, como sucessores de MANOEL DE SOUZA, independentemente de sentença,

nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006486-74.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.03.99.038866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO : ERICA VENDRAME

No. ORIG. : 08.00.00004-8 1 Vr BILAC/SP

2008.61.19.006486-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 26/07/2012     1388/1427



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC,

negou seguimento ao apelo interposto da sentença de parcial procedência do pedido de reconhecimento de tempo

de serviço especial.

 

Aduz a embargante que a decisão restou omissa, pois "apenas se atentou ao pedido de conversão dos períodos em

atividade especial de conversão dos períodos (acima explanados) indicados na inicial, em especial, porém deixou

de apreciar o pedido de averbação de todos os períodos a contar como tempo de serviço comum", assim como

contraditória "na transformação dos períodos laborados em condições especiais: Riq Reunidas Indústria Química

- período 15/05/62 a 28/01/67; Riq Reunidas Indústria Química - período 01/07/67 a 13/09/75; SERGOM

Produtos Químicos Ltda. - período 01/10/75 a 12/06/78; Vanádio Produtos Químicos Ltda. - período 01/02/81 a

19/08/82." (sic).

 

É o relatório. Decido.

 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido "para apenas e tão somente reconhecer como

tempo especial o período de 01/12.1981 a 19/08/1982, laborado na empresa Vanádio, bem como a existência dos

vínculos pleiteados, para todos os fins previdenciários, conforme descrito na tabela supra.". A tabela a que se

refere o decisum encontra-se às fls. 187/vº e 188.

 

Em seu recurso, o autor pleiteou, tão só, o reconhecimento como atividade especial do período de 01.07.67 à

13.09.75, 12.05.62 a 28.01.67 e 01.10.75 a 12.06.78, requerendo, por consequência, a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. Por sua vez, o INSS em seu apelo, alega não ser possível

enquadramento como especial o período reconhecido pelo douto Juízo sentenciante, vez que os documentos

apresentados são vazados em termos vagos e genéricos, e que a utilização de EPI´s elimina a nocividade do

exercício da atividade; alegou, ainda, que os vínculos com as empresas RIQ e Vanádio não podem ser

reconhecidos, pois não constam do CNIS.

 

A decisão agravada, que negou seguimento aos recursos interpostos, tratou das questões, nos seguintes termos:

 

 "Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período 01/02/1981 à

19/08/1982, laborado na empregadora Vanádio Produtos Químicos Ltda, na função de técnico químico, conforme

anotação na CTPS (fl 75) (...) Portanto, a atividade do autor deve ser enquadrada como especial, (...)".

 

Com relação à empresa RIQ Reunidas Indústrias Químicas Ltda., as condições especiais não foram reconhecidas,

nos períodos 15/05/1962 a 28/02/1967 e 01/07/1967 a 13/09/1975:

 

"... não restou comprovado o exercício de atividade em condições especiais. Primeiramente, as funções exercidas

pela parte em autora não se verificam em nenhum dos anexos referentes aos Decretos Nº 53.831/64 e 83.080/79,

motivo pela qual não cabe falar em enquadramento por categoria especial¨. Outrossim, saliente-se que o autor

não comprovou que exerceu suas atividades exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos.".

 

Ao contrário do que alega o embargante, os períodos não reconhecidos como atividade especial foram

computados como atividade comum, conforme tabela de vínculos constante da sentença proferida e mantida pela

decisão agravada.

 

Ainda assim, o autor soma apenas 26 anos, 6 meses e 2 dias de serviço, tempo insuficiente à percepção do

benefício de aposentadoria pleiteado.

APELANTE : MILTON FRANCISCO DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064867420084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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De outra parte, não se constata a alegada contradição quanto ao período de 01.08.78 a 20.07.79. Ao contrário do

afirmado pelo embargante, encontra-se registrado em sua CTPS, como se vê às fls. 74, tendo sido reconhecido

pelo douto Juízo sentenciante como comum.

 

Logo, mantida a sentença, todo o conteúdo declaratório constante de sua parte dispositiva prevalece, nos termos

do requerido na petição inicial, não havendo omissão a ser suprida.

 

Destarte, denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator

reveja a decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente,

falha a ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se

vislumbram os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003)

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pelo recorrente como omisso e contraditório.

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na

sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do

presente recurso.

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o
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alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese

jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

De ofício, corrijo erro material encontrado à fl. 218 para que, onde se lê "15/05/62 a 28/02/62", leia-se "15/05/62 a

28/02/67".

 

Ante o exposto, corrijo, de ofício, o erro material constante da decisão de fls. 216/218, e rejeito os embargos de

declaração, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de junho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001449-68.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 213.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2008.61.83.001449-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : LIONETE MARIA LIMA PARENTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014496820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009684-03.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 122 - Defiro pelo prazo requerido.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014108-75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência às partes do contido às fl. 210/219.

 

Intimem-se.

 

2009.61.14.009684-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PATRICIA RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00096840320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.83.014108-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WAGNER DIAS BARBOSA

ADVOGADO : BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141087520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040710-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora da decisão de fl.175/179, em que aponta omissão

quanto à não fixação de prazo e multa para cumprimento da antecipação de tutela referente à implantação do

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB fixada em 27.07.2006, data da citação.

 

É o relatório. Decido.

 

Tendo em vista que em 29.06.2012, o INSS efetuou a implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço, DIB: 27.07.2006, conforme dados do CNIS, ora anexado, é de se reconhecer a superveniente perda do

interesse recursal da parte autora quanto à fixação de prazo e multa para cumprimento da antecipação de tutela.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores pagos em

antecipação de tutela.

 

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2010.03.99.040710-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO CUSTODIO

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

No. ORIG. : 06.00.00158-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 76: À vista da certidão, determino a intimação da advogada que representa a parte autora para que forneça os

dados necessários para futura intimação pessoal desta.

 

Determino, outrossim, a expedição de ofício para a intimação do Tabelião do cartório de Notas de Junqueirópolis -

SP, que lavre o instrumento de procuração em comento gratuitamente, com base no disposto no artigo 9º, inciso I

da Lei Estadual 11.331/02, uma vez que patente a pobreza na acepção da palavra.

Com a vinda dos dados a serem fornecidos pela patrona, expeça-se nova Carta de Ordem para cumprimento da

determinação dada nas fls. 71/72.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 182, homologo o pedido de habilitação requerido por MATEUS

TRAVAGLIA e LUIS ROGERIO TRAVAGLIA como sucessores de LUIZ TRAVAGLIA,

independentemente de sentença, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

2011.03.99.002371-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00096-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2011.03.99.002873-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ TRAVAGLIA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00264-0 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-25.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Abra-se vista à parte autora e ao INSS para que se manifestem a respeito dos documentos de fl. 113/119, no prazo

de 10 dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013332-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.19.001820-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOELIA PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIANE ROSA FELIPE e outro

No. ORIG. : 00018202520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.013332-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUZIA BATISTA CONCEICAO

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00025323220124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de rejeição parcial da

exordial, à falta de comprovação de indeferimento do pedido administrativo dos benefícios de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez junto ao INSS.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para o recebimento integral da inicial.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018991-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se

determinou a incidência de juros sobre a conta de liquidação, entre a data da apresentação do cálculo e a inscrição

do precatório ou RPV.

 

Sustenta a parte agravante que não incidem juros após a conta de liquidação.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, vez que o C. STF já se pronunciou no sentido da não incidência dos

juros de mora no intervalo entre a efetivação dos cálculos e a expedição do precatório. Confira-se:

 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3.Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AI 492779 AgR / DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006)

2012.03.00.018991-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ONOFRE DE CAMPOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00107260620034036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020228-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo.

 

Assim, expeça-se ofício ao MM. Juiz a quo para prestar informações e intime-se a parte agravada para apresentar

resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020294-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020228-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SIDNEI APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 12.00.00091-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2012.03.00.020294-0/SP

AGRAVANTE : MARIO TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora face à decisão proferida nos autos da ação de

execução, em que o d. Juiz a quo indeferiu a expedição de ofício precatório quanto ao crédito requerido, por

entender não se tratar de valor incontroverso.

 

Sustenta o agravante, em síntese, o desacerto da decisão agravada, uma vez que a expedição do precatório já havia

sido deferida anteriormente, em relação ao valor incontroverso, operando-se a preclusão, sendo defeso ao

magistrado reapreciar a questão, nos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A competência desta Seção está definida no art. 10, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal, in verbis:

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

(...)

§3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada

a competência da Primeira Seção.

 

Da leitura do supracitado dispositivo regimental, depreende-se que o critério de fixação da competência está

vinculado à matéria versada no feito.

 

No caso dos autos, a ação subjacente versa sobre correção monetária de parcelas de benefício de aposentadoria

excepcional de anistiado, com fundamento na Lei n. 8.878/94 c/c o art. 150 da Lei n. 8.213/91, que possui cunho

indenizatório, assemelhando-se às causas que envolvem a concessão de benefícios com base na Lei n. 6.683/79,

razão pela qual deve ser observado o entendimento esposado pelo E. Órgão Especial desta Corte, cuja ementa

abaixo transcrevo:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO

POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA

ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO.

COMPETÊNCIA DA 4ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP

- Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar demanda em que se

pretende o restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do valor de benefício

mensalmente percebido pelo anistiado político.

-[Tab]Caráter administrativo da lide, à vista da natureza indenizatória das quantias pagas a título de

aposentadoria em regime excepcional (Lei 6.683/79, regulamentada pelo Decreto 84.143/79; Emenda

Constitucional 26/85; artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de

1988; art. 150 da Lei 8.213/91; Decretos 357/91, 611/92 e 2.171/97).

-[Tab]Inteligência da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de reparação

aos albergados pela anistia política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a concessão

de benefícios como meio de reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais acarretados

pelos atos institucionais de exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre as

Constituições da República de 1946 a 1988.

-[Tab]Inexistência de marco temporal com repercussão direta na aferição da competência para julgar as

causas relacionadas aos vencidos políticos. Impossibilidade da Lei de Anistia ser extinta, modificada ou ter

seus efeitos reduzidos por legislação posterior, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

-[Tab]Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, na

medida em que os valores regulamente recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres da Previdência

Social, nem sequer seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010813520034036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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idade mínimos, cumprimento de carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e fonte de

custeio.

-[Tab]Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas especializadas os

feitos distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado.

(TRF-3ª Região; CC 9994 - 2007.03.00.000406-0; Órgão Especial; Rel. Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta; j. 09.01.2008; DJU 18.02.2008; pág. 541)

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência desta 3ª Seção para apreciação do presente recurso,

determinando sejam os autos encaminhados à 1ª Seção para o devido julgamento do agravo de instrumento ora

interposto.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020521-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

2012.03.00.020521-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCELO LEONE

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00142-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020599-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se

condicionou o recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício

junto ao INSS.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo para o recebimento da inicial.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.020599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANA APARECIDA LIAR

ADVOGADO : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 12.00.01597-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020636-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, nos autos de

Mandado de Segurança, indeferiu a liminar que buscava a concessão da pensão por morte de ex-combatente, sem

a limitação do teto previdenciário.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187 de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522

do CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que efetivamente

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Neste contexto, ressalto, inicialmente, que reconheço a competência desta 3ª Seção para julgar o feito, em razão

da natureza previdenciária da matéria discutida nos autos, conforme já decidido pelo Órgão Especial deste E.

Tribunal, no aresto abaixo transcrito:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO DE EX-COMBATENTE. VARA ESPECIALIZADA

PREVIDENCIÁRIA.

1. O benefício concedido ao Sr. Antônio Carlos da Silveira Correia foi da espécie aposentadoria por tempo de

serviço de ex-combatente, com fundamento na Lei 4.297/63.

2. A natureza jurídica da aposentadoria de ex-combatente, fundada na lei 4.297/63, é previdenciária, de modo

que a pensão por morte derivada da aposentadoria de ex-combatente conserva essa natureza.

3. Julgo procedente o conflito de competência, sendo competente para julgamento da demanda o Juízo Federal

da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

(TRF 3ª Região - CC 2007.03.00.074084-0 - SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, D.J.U. 14/03/2008,

p. 258)

 

No mais, a Lei nº 4.297/63 assegurava ao ex-combatente o direito de ter os proventos de sua aposentadoria

fixados em valor correspondente ao de sua remuneração integral e reajustados de acordo com os índices de

reajuste dos funcionários da ativa, inclusive os oriundos de dissídios e acordos coletivos.

 

Ocorre que, com o advento da Lei nº 5.698/71, os critérios para a concessão e reajuste dos benefícios do ex-

combatente segurado, bem como de seus dependentes, passaram a ser submetidos ao disposto na legislação

comum previdenciária, resguardando-se, contudo, o direito adquirido dos que haviam preenchido os requisitos à

2012.03.00.020636-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : YVONNE JULIA SALVADORI CONSOLE

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034295420124036104 5 Vr SANTOS/SP
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concessão ainda na vigência da Lei nº 4.297/63.

 

No presente caso, compulsando detidamente os autos, verifico que a DIB da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida ao ex-combatente, foi fixada em 11/10/1974, sendo que a cessação do benefício se deu em razão do

óbito do segurado, em 25/01/2012, conforme fls. 34/38.

 

Ressalte-se que, em se tratando de Mandado de Segurança, cujo rito exige prova pré-constituída nos autos, caberia

à parte ter apresentado, no momento da propositura da ação, documentos hábeis a comprovar que o de cujus fazia

jus à aposentadoria antes do advento da lei de 1971, embora a implantação do benefício só tenha ocorrido após

essa data, para salvaguardar o direito à implantação da pensão por morte nas mesmas condições.

 

Desta forma, diante da ausência de tais documentos, ao menos em sede de cognição sumária, não vislumbro a

verossimilhança das alegações da parte agravante.

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 Embargos de Declaração em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal à decisão de fl. 86/88, que deu

provimento à apelação da autora para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de

auxílio-reclusão no valor de um salário mínimo, a partir do encarceramento.

 

Alega o embargante, em síntese, a existência de omissão na aludida decisão, uma vez que não se pronunciou a

respeito da concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

 

É o relatório. Decido.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

2012.03.99.000838-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SARAH FALCI BERTOLUCCI

ADVOGADO : GERUZA FLAVIA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00097-8 1 Vr TIETE/SP
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obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

No caso dos autos, existente omissão quanto à determinação para a implantação imediata do benefício.

 

Dessa forma, o último parágrafo de fl. 89 dever ter a seguinte redação: "Determino que, nos termos do art. 461 do

CPC, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos

da parte autora Sarah Falci Bertolucci a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja notificada a

referida parte autora a apresentar Atestado de Permanência Carcerária atual, implantando-se imediatamente após o

cumprimento de tal providência o benefício de auxílio-reclusão, com DIB em 11.05.2010, no valor de um salário

mínimo, observando-se para manutenção do aludido benefício o disposto no art. 117 do Decreto nº 3.048/99.

 

Assim, impõe-se seja suprida contradição na decisão de fl. 86/88, sem alteração da conclusão.

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para suprir omissão quanto à concessão dos efeitos da

tutela, sem alteração do resultado do julgado.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005211-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental interposto pela

parte exequente como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 78, a teor das razões a seguir expostas.

 

Relembre-se que o INSS foi condenado a pagar ao autor as prestações em atraso de seu benefício, correspondente

ao período de 31.07.2001 a 17.06.2002.

 

A autarquia demonstrou na inicial dos embargos que foi efetuada a revisão da renda mensal do benefício em maio

2012.03.99.005211-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO : MARCOS BATISTA DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00025-5 1 Vr CERQUILHO/SP
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de 2004, com a alteração do seu valor de R$ 815,18 para R$ 769,18, em razão de alteração também no tempo de

serviço, o que resultou na geração de diferenças negativas em favor da autarquia, no valor de R$ 2.146,10, pois o

pagamento do benefício estava sendo efetuado com base na renda mensal com valor superior ao devido. Pleiteou,

assim, pelo reconhecimento da inexistência de diferenças para a parte embargada ou, subsidiariamente, o

acolhimento de seu cálculo de liquidação, no montante de R$ 23.740,27.

 

Com efeito, compulsando melhor os autos, verifico que apesar da revisão administrativa efetuada pelo INSS,

inclusive com apuração de diferenças em seu favor, remanesce a obrigação do pagamento das prestações do

período de 31.07.2001 a 17.06.2002, conforme fixado no título judicial em execução, haja vista que até o

momento não foi demonstrado que tal período foi pago à parte exequente.

 

Contudo, em razão da noticiada revisão administrativa efetuada em maio de 2004, a renda mensal a ser

considerada a partir de 31.07.2001 deve ser a de R$ 769,18 e não o valor de R$ 815,18 que consta na carta de

concessão de fl. 08 dos autos da ação de conhecimento, que deu origem ao cálculo apresentado pelo autor e

também pelo INSS.

 

Assinalo que na apuração dos valores devidos ao exequente deve ser observado o critério de correção monetária e

juros de mora previsto na Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP).

 

Diante do exposto, na forma do art. 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao agravo interposto pela parte

exequente, para reconsiderar em parte a decisão de fl. 78, a fim de determinar a elaboração de nova conta de

liquidação para a apuração do crédito devido ao exequente, referente ao período de 31.07.2001 a 17.06.2002,

considerando a renda mensal inicial no valor de R$ 769,18, com observância do desconto do valor apurado pelo

INSS quando da revisão administrativa do benefício efetuada em maio de 2004, conforme demonstrado na inicial

dos embargos.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17596/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003284-70.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.003284-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NAIR PRADO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : CESARINA ROSA DO PRADO falecido

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES

No. ORIG. : 96.00.00087-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se a apelante (Nair Prado da Silva) para que, no prazo de quinze dias, apresente certidão do seu registro de

nascimento, para fins de comprovação da sua qualidade de sucessora da parte autora.

 

Após, conclusos os autos.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004427-60.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito dos dados constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, apresentado pelo requerido na fl. 172, no prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente,

abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016738-60.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2001.03.99.004427-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIHANI ANGELA ALENCAR LOPES incapaz

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA ALENCAR LOPES

No. ORIG. : 00.00.00088-9 1 Vr CAJURU/SP

2003.61.04.016738-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LYGIA JUDITH LAURINO TEIXEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLA GONCALVES MAIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro
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DESPACHO

Fl. 210: Defiro a dilação de prazo requerida.

 

Cumpra a parte autora a r. decisão da fl. 201 com a máxima brevidade.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003643-68.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o longo lapso temporal transcorrido, e a certidão de decurso de prazo lançada na fl. 273, intime-se

a parte autora a dar integral cumprimento à determinação dada na fl. 271, juntando as peças das fls. 175/178 e

216/217 do MS 2005.61.11.001287-1.

 

Após, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004062-64.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2005.61.11.003643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR APARECIDO PIGA

ADVOGADO : RENATA PEREIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2005.61.19.004062-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO VICENTINO (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Tendo em vista os documentos apresentados, defiro o pedido de habilitação formulado pela herdeira de Francisco

Vicentino, dependente previdenciária Maria Mignanelli Vicentino, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91,

ficando determinada a retificação da autuação e as anotações necessárias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002437-97.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 108:- Defiro a dilação requerida pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-82.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARIA JOSE GONCALVES DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2011.61.14.002437-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CHERUBELLI

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00024379720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.002438-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NATALICIO FABIANO DA SILVA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024388220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DESPACHO

Fls. 69:- Defiro a dilação requerida pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de julho de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002780-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento público

de procuração, no qual o autor, representado por sua genitora Maria José Nelo Carlos, confira poderes à advogada

Dra. Mariana Ramires Lacerda, OAB/SP 262.112, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027472-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando-se a informação de vínculo empregatício para a empregadora Mara Pellice Freschi, no período de

01/07/2005 a 21/08/2006, constante do relatório do laudo pericial (fls. 242/264), providencie a parte autora cópia

2012.03.99.002780-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOISES CARLOS NELO CARLOS incapaz

ADVOGADO : MARIANA RAMIRES LACERDA

REPRESENTANTE : MARIA JOSE NELO CARLOS

ADVOGADO : MARIANA RAMIRES LACERDA

No. ORIG. : 08.00.00112-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2012.03.99.027472-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ADALGISA MARIA DE BARROS SOUZA

ADVOGADO : MICHELE APARECIDA PRADO MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00031-2 1 Vr PIRAJU/SP
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da CTPS nº 10791, série 00110-SP, no prazo de 20 (vinte) dias.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17594/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-89.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 30/04/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.423,99, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028254-56.2008.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.000449-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELINA RODRIGUES DO PATROCINIO

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

No. ORIG. : 10.00.01100-8 2 Vr MARACAJU/MS

2008.03.99.028254-2/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 10/2006 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.833,27, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009414-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 05/05/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.063,35, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MALVINA BAZ DA SILVA

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ

No. ORIG. : 06.00.00068-4 3 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.99.009414-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO

No. ORIG. : 11.00.00052-5 3 Vr OLIMPIA/SP
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010058-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/02/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.199,81, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007032-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010058-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURINDO BUAVA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES

No. ORIG. : 10.00.05788-3 1 Vr IBIUNA/SP

2012.03.99.007032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESINHA APARECIDA COSTA BIANCHETTI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.318,36, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004532-51.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 20/06/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.593,39, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA

No. ORIG. : 10.00.00124-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2012.03.99.004532-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDINEZ AGOSTINHO DE MORAES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 08010614620118120007 2 Vr CASSILANDIA/MS
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/07/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.537,20, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006283-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

2012.03.99.000453-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELI MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 10.00.00067-0 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

2012.03.99.006283-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

No. ORIG. : 10.00.00025-9 1 Vr COLINA/SP
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valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/04/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.559,08, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010730-48.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 02/03/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.984,80, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010352-92.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

2009.61.07.010730-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ODETE DE JESUS SALES

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00107304820094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.07.010352-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 03/03/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.934,47, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031523-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/05/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.354,99, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSILDA MARIA DE AVILA SILVA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00103529220094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.99.031523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUDITE DE BRITO MATOS

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

No. ORIG. : 10.00.00100-1 4 Vr PENAPOLIS/SP
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São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009421-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/03/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.245,37, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009856-87.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

2012.03.99.009421-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YURIKO SHOJI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 11.00.00013-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2010.61.20.009856-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE FATIMA SOARES BUENO

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00098568720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/04/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.362,02, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007046-74.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/08/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.819,60, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-44.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.007046-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA GLINKE GURLACH

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.01569-1 1 Vr IGUATEMI/MS

2012.03.99.010346-8/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/01/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.938,81, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010823-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.238,90, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ GUIMARAES

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 11.00.00001-4 1 Vr AGUDOS/SP

2012.03.99.010823-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

No. ORIG. : 10.00.00050-1 2 Vr MIRACATU/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012175-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/10/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.859,34, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016754-51.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.012175-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES FELIZARDO

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

No. ORIG. : 10.00.00034-3 1 Vr CANANEIA/SP

2012.03.99.016754-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PERPEDIGNO DA SILVA MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREIA CARLA LODI E FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAARAPO MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/07/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.806,95, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018044-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/04/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.015,82, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

No. ORIG. : 08005836320118120031 2 Vr CAARAPO/MS

2012.03.99.018044-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00001-2 1 Vr IPUA/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009401-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/05/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.212,75, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/07/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

2012.03.99.009401-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00033-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2012.03.99.000022-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA CUNHA CAINELLI

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

No. ORIG. : 11.00.00062-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 763,73, mediante requisição pelo Juízo

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 17598/2012 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018650-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se reexame necessário de sentença totalmente procedente.

Não obstante, o INSS apresenta petição na qual traz aos autos conta de liquidação nos moldes da r. sentença (fls.

110/111).

Assim, tendo em vista a matéria devolvida a esta Egrégia Corte e os limites impostos à atuação deste Gabinete,

remeta-se este feito ao e. Relator.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013079-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.018650-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : FRANCISCA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : KARINA CABRINI FREIRE ALBERS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP

No. ORIG. : 11.00.00008-5 1 Vr GALIA/SP

2012.03.99.013079-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Não há procuração da autora nos autos. Regularize-se a representação processual, que deverá ser feita mediante

procuração lavrada por instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª

Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de

Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de

ser feita em vinte (20) dias. Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010586-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A procuração de fl. 113 não dá poderes para a advogada da autora transigir. Regularize-se a representação

processual. Prazo: 10 dias. Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013625-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

APELADO : VICENCA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 10.00.00176-0 1 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.010586-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA LUZIA CAMILO FRANCO

ADVOGADO : ANA LAURA GIACON GABRIEL DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 10.00.00013-6 1 Vr CASA BRANCA/SP

2011.03.99.013625-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTINO ZEFERINO CAMARGO

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO

No. ORIG. : 09.00.00139-6 1 Vr APIAI/SP
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DESPACHO

 

A procuração de fl. 05 não dá poderes para o advogado do autor transigir. Regularize-se a representação

processual. Prazo: 10 dias. Publique-se e intime-se.

São Paulo, 20 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039607-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 120/121. Defiro a petição da autora. Assino o prazo de 10 dias para o cumprimento dos despachos de fls. 112

e 118. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043324-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O subscritor do instrumento de acordo, por parte da autora (fls. 109, in fine), não tem procuração nos autos.

Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

2010.03.99.039607-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BELLAMOGLIE GENTILE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANILA GONÇALES

No. ORIG. : 09.00.00123-0 3 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.043324-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IMACULADA BEGOTTI PIRES

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

CODINOME : MARIA IMACULADA BEGOTTI

No. ORIG. : 10.00.00168-1 1 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013966-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013570-87.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

2012.03.99.013966-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELITA DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00142-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.013570-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZEU FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.03287-3 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015181-75.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014386-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015181-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALEXANDRINA NUNES DOS ANJOS

ADVOGADO : JEAN JUNIOR NUNES

No. ORIG. : 00000383820118120027 1 Vr BATAYPORA/MS

2012.03.99.014386-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : CELINA RIBEIRO REIS

ADVOGADO : DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP
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DESPACHO

Trata-se de reexame necessário de sentença totalmente procedente.

Não obstante, o INSS apresenta petição na qual traz aos autos conta de liquidação nos moldes da r. sentença (fls.

87/92).

Assim, tendo em vista a matéria devolvida a esta Egrégia Corte e os limites impostos à atuação deste Gabinete,

remeta-se este feito ao e. Relator.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

No. ORIG. : 11.00.00003-4 1 Vr GALIA/SP
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